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DECRETO N.' 21.887 - DE 2 DE
OUTUBRO DE 1946

Altera a Tabela Suplementar, cria Ta
bela Numérica de Mensalista na Co
lônia Agrícola do Distrito Federal
e dá outras providências.

o Presidente da. República 'usando
da atríbuiçâc que lhe confere o ar
tigo87. n. o I, da Constituição, de
ereta:

.àrt, 1. o Fica" alterada, conforme re
lação anexa, a Tabela Suplementar de
Extranumerário Mensalista da Colô
nia .àgrfcola dp 'Dístrltc Federal.

Parágrafo único; A alteração de
que' trata este artigo -: passará a vi
gorar a' partir de: 1 . de Outubro de
1946,- observadas _as' referências de sa
lário estabelecidas pelo' Decreto nú..
mero 21. 588, de .6 de Agôsto de, 1946.

Art. 2-.° Ficá .criada, conforme re
lação anexa, a Tabela' Numérica Or
dinária de Extranumerário Mensalis
ta da Colônia Agfccla do Dlstrlto Fe
deral,

'. ArL 3,.o As funções da Tabela Bu
plementar continuam preenchidas pe
-los servidores cujos .nomes constam
da relação: anexa.

Art. 4. o As funções da Tabela Nu
mérica Ordinária 156 serão -preenchi
das a -partir de 1 de janeiro .de 1947~

à medida que forem sendo suprimi
das as funções análogas da Tabela
Suplementar.

Parágrafo único. Independe da su
pressão de funções análogas da Tabela
Suplementar o preenchimento de 1
função de Mestre Especializado xxn
e de 2 funções de Artifice, XI.

Art. 5.° A despesa resultante alte
ração a que se' refere o -art. 1. o -eor
rerá à conta . da Verba 1 _ Pessoal,
Oonsignaçâo li __~ Pessoal Extranume
rário, s/c. 05 ~ Mensalistas do .êne
xo TI. o 18 - Ministério da Justiça e
Negócios Interiores do Orçamento Ge
ral da República para o exercício de
1946 (Decreto-lei D.O 8.496, -de 28 de
Dezembro de 1945).

Art. 6. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de Outubro de
1946, 125.0 da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DuTRA.

Benedicto Costa Neto.
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DECRETO N.o 21.888 - DE 2 DE
OUTUBRO DE 1946

Promulga o Acôrdo sôbre Transportes
. Aéreos entre o Brasil e os Estados

Unidos da América, firmado no Rio
de Janeiro a 6 de Setembro de 1946.

'O Presidente da República, consi-
derando que foi aprovado, a 14' de
Setembro de 1946, o Acôrdo sôbre
Transportes Aéreos entre o Brasil e os
Estados Unidos da América, firmado
no Rio de Janeiro, a 6 de Betemoro
de 1946, do qual faz parte um Proto
colo de Assinatura;

. Considerando que o referido Acôrdo
entra em vigor, independentemente
de ratificação, trinta .dias após sua
assinatura;

Usando da. atribuição que lhe con
fere o art. 87 - I - da Constituição
Federal, decreta:

Art. 1.0 Fica promulgado o Acôrdo
sôbre Transportes Aéreos, apenso par
cópia. ao presente Decreto, firmado no
Rio de Janeiro, a 6 de Setembro de
1948.

Art. 2.0 :t8te Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 2 de Outubro de
1946, 125.0 da Independência e 58.° da:
República.

EuRIoo G. D1J'rRA.

S. de Souza Leão Gracie.

DECRETO N.O 21.889 - DE 4 DE
OUTUBRO DE 1946

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.s I, da ConstitUição, decreta:

Art. 1.0 Fica. suprimido um cargo
de Ajudante de Tesoureiro -(Tesouro
Nacional). padrão 23 do Quadro su,
ptementar do Ministério da Fazenda,
vago em virtude da aposentadoria de
Fábio Monteiro de Lima, devendo a
dotação correspondente ser levada a.
crédito da Conta-Corrente do Quadro
Permanente do mesmo ~térlo.
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Art. 2.' Revogam-se as disposições
sm contrário.

Rio de Janeiro,4 de outubro de 1946,
L25~o da Independência e 58.0 da Re
pública.

,EuRIco G. DuTRA.

Ga.stifu Vidigal.

DECRETO N.' 21.890 - DE 4 DE
·OUTUBRO pE 1946

Aprova o Regimento da _Diretoria da
Despesa Pública do Ministério da
Fazenda

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.c I, da Constituição, e tendo
em vista. o disposto no art. 30 do De
creto-lei n,e 9.813, de 9 de Setembro
de 1946,'alterado pelo Decrete-lei nú
mero 9.897, de 16 do mesmo mês e
ano, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regimento
da Diretoria da Despesa Pública do
Tesouro Nacional - Ministério da
Fazenda (D.D.P.), que com êste bai
xa, assinado pelo Ministro da - Fa
zenda.

Art. 2.° ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de Outubro de
J.Q46, .125.0 _da Independência .e 58.0 da
República.

EuRIco <? DU11tA.

costõo Vidigal.

Regimento da Diretorla
.da Despesa. Pública

CAPíTULO .I

DA FINALIDADE

ATt. "lPA,Diretoria -da Despesa. Pú
~ça, D.D.P q Órgão Integrante do

'Tesouro'Nacional e ímedíatàmente.su
bordinado -à Direção Geral, da -- Fazenda
Nacional,' tem' pcr-flnalídade:

'I -movimentar os ,créditos distri
buídos ao Tesouro Nacional' cuja es
:~tituração--Ihe competir;

,fi ~ redistribuir os créditos dos
'Ministérios, à vista .da .requisição dos
.résrecüvos órgãos; . -- .'~ .

rp: - reconhecer ,o,diJ;eito dosfun
etonáríos íaatfvosecs.próventcs.texpe
dindo-Ihes .os títulos respectívos; ,

IV - processar as habilitações de
montepio civil ou militar, ou de pen
sões de qualquer natureza, expedindo
ou apostilando os titulas respectivos;

V - processar as habilitações -de
meic-sôldo ;

VI :.:...- reconhecer o direito ~ rever
são e melhoria de pensões, expedindo
os títulos, ou apostdlando-os;

VII - examinar os processos dos
funclonáríos em disponibilidade ,e fi-
xar-lhes os proventos; -

VIII - processar a despesa para.
pagamento dos inativos e pensionistas,
bem como do pessoal ativo 'da Presi
dência da República e _órgãos .subor
dínados e do Ministério das Relações
Exteriores;

IX - proceder à .revísâc dqs pro
cessos de aposentadoria dos funcio
ná-rios públicos associados de Caixa de
Aposentadoria e Pensões;

X - conceder "salário-família" aos
inativos no Distrito Federal, julgar ao
comprovação de dependentes e ereta
var o pagamento respectivo;

2.."'1 - autorizar o pagamento de
"salário-ãamílía" aos inativos que
recebem proventos pelas caixas de
Aposentadoria e Pensões "e pelo Ins
tituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Estado;

XLI - Instruir todos" 00 pedidos de
suprimentos de crédito, à dísoosícão
de repartições federais;"

XIII - exercer tôdas as atividades
do, Cofre de Depôsltcs Púclíccsr a que
se relere o Decreto n.v 2;846, de 19
de março de 1898;

..XIV -:-,mandarcumpr~ras .preca
tórias e ordens de pagamento .rcre
rentes ao COIfre 'de Depósitos .Publí-
cos; ',' " .-

XV - instruir os prooessos uetaü
vos às Caixas Econômícas, ee 'cau
ções, benefícios, pecúlios e" outros de
pósitos;

XVI '-autorizaras operações 'de
"Movimento de Fundos";

XVII - ef-etuar, .,JS: pagamentos .a
cargod-o Tesouro .Nacíonal ,

OAPíTULO II

DA ORGANiZAÇÃO

Art. 2,0 A D. D. P. compreeude ;

serviço de Inativos e Pensícme-
tas - S. 1. P.

Serviço Administrativ-o - S. A.
Serviço d-e ,Créditos -8. or.
Serviço, de .Oontrôle - ,8. C.
Tesouraria Geral ....:... T.'O.

l.a Pagadcría e
2.11 Pagadoría.
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Art .3.° Os serviços e as Seções
ão' cheá·es designados na forma

te! ~ Regimento;
d,e~t. 4.° O Diretor' terá um .Se
cretário e três ~sess?r~s, escolhidos
dentre funcionárlOs,~públicos -.

Art. 5.° Os órgãos que mtep"am
a 'D. D. P. runcíonarao perreita
mente cooroen2.id'Os, em re.\?"m.e ge
mútua ~olabora.ção, sob a orient.açao
do Diretor.

CAPíTULO !I!

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Art. 6.° Ao S. 1. P. compete:

a) instruir os processes p'ara a
concessáo de abono provisório aos
ap.o.sentados que devem receber no
Tesouro Nacional;

b) preparar os processos para ex
,pediÇãodos títulos de .Inatívídade dos
.funcionários que devam receber peta
Tesouro Nacional ou pelas Delega
cias Fiscais nos' Estados, ou para
apostilas dos respectivos títulos;

c) promover, quando necessárta, a
revisão de processos de aposentado
ria;

d) manter rigorosamente atuaü
zado o registro de títulos de inativi
dade e das respectivas aposttlaa,

e) estudar os processos fie runcto
náríos em dlsponíbíüdade para fixa
ção de proventos;

f) .rever os processos de aposenta
doria concedida pelas Caixas di? Apo
sentadoria e Pensões de Fzrroviários,
calculando a diferença oe prevento
a ser paga pela União;

g) apreciar os pedidos de licença
de inativ-os para residir no estran
geiro;

h) pa-s-sar certidão de títulos de
inatividade, registrados rio Serviço;

í) instruir 05- processos para con
cessão de abono provisório aos ren
síon.stas de montepio _civil que de
vem receber no Tesouro Nacional;

1) processar as habilitações para a
pensão definitiva de montepio civil, ou
militar. medo sôldo ou de pensões de
qualquer natureza;
.l). preparar os processos para expe

dição de titulas de pensionistas ou
.para apostila dos mesmos;

m) promover, quando necessária. a
revisão de processos de montepio;

n), estudar os processos referentes à
r-eversão e melhoria de pensão:

o) examinar os pedidos de alteração
(lo nome d-e pensionista, em conse

.qüêncía de maioridade, casamento ou
desquite;

s» manter rigorosamente atualizado
o registro de títulos de p-nsíontstaa e
das respectivas apostilas;

q) apreciar os pedidos de I'ocnca de
pensionistas para residir no estran
geiro:

r) passar certidão de titulas de oen
sionistas, registrados no Serviço.

Art. 7.° O s. L P. compreende:
Seção de Inativos - S. r.
Seção d-e Pensionistas - S. P.

Parágrafo único. As Seções do S.
I. P. competem, d.e conformidade com
as ativ.dades a que específ'ícadamente
se destinam e as Instruções do Díre
tor.. as atribuições constantes do artl
go 6.°.

Art. 8.° Ao S. A. compete:
a) receber. registrar. distribuir. ex

pedir e guardar a correspondência
oficial e papéis relativos às ativídadea
da D. D. P.;

b) opinar. do ponto de vista legal,
sôbr'e a aplicação da legislação relativa
ao pessoal;

c) estudar os processos e expedir as
comunicações necessárias relativas a.
direitos. deveres. vantagens e demais
assuntos concernentes a Iuncíonários
e extranumerários;

d) opinar quanto ao preenchimento
de função. dispensa e melhoria de
mensalistas;

e) propôr, nas época-s próprias. alte
rações nas tabelas numéricas e erga
nizar as relações nominais de extra
numerários;

j) lavrar todos os atos relativos eós
funcionár.os e extranumerários e-di
vulgar os Qu-e não 'forem reservados;

g) coligir os elem-entos relatívosa.
vida dos funcionários. durante o está
gio probatório. promovendo. na forma
da legislação. a confirmação ou exo
neracâo dos mesmos;

h) providenciar a remessa ao órgão
próprio. dos boletins da freqüência dos
Iuncíonártos e extranumerár.oa, para
efeito do respectivo ass-entamento in
dividual;

i) estabelecer medidas para socor
ros de urgência:

i) promover a expedição de boletins
de mer-ecimento na época própria:

l) examinar. do ponto de vista 'íe
gal e administrativo. as uuestôes tela
tivas a material;

m) organizar as requisições do ma-
terial necessário: .

n) receber e distribuir o material;
o) escriturar. em fichas anropriadaa,

as quantidades de material dísrn
buído:

p) levantar e manter atualizado o
Inventário do. material;
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q) organizar o mapa do movimento
nensal de material entrado e saído:

r) manter em "stock" Quantidade
sufícíente do material de uso mais tre
rüente:

s) escriturar as. importâncias Que
receber por adiantamentos e as des
oesas que r'acr. documentando-as de
vldamente e prestando contas dentro
âos prazos estabelecidos;

t) providenciar o. expediente neces
rárlosário referente ao fornecimento
celas Delegacias Piscais r.os Estados,
tos dados destdnadc» à orcnosta O~'

çamentárla dos créditos consignados
:t D. D. P.: _

u) preparar a proposta orçamem.a
ria, dentro de programas aprovados
e em perfeita- harmonia com '15 nor
mas e instruções expe-didas pela 01'
gâo oompetente ;

v) preparar as tabelas de distribuí-
cão de créditos consignados à D.
D. P.;

Art. 9.° O S. A. compreende:

Seção de Administração - S. P..d.
Seção de Expediente - S. E.

Parágrafo único. As Seções do ;3.
A. competem de conformidade com
as atividades a que especitlcada
mente se destinam e as Instruções do
Diretor,as atribuições constantes do
art. 8.°.

A;t. 10 Ao Berviço de Créditos
S. cr., compete:

a) Escriturar as dc taçôes orçamen
tárias, relativas - às despesas dos ui
versos ministérios, depois de regis
tradas pelo Tribunal de contes.

b) escriturar os créditos espectaía,
suplementares e extraordinártos que
fore-m acertos e regtstradcs 110 de
curso do ano financeiro;

c) movimentar os créditos, à vista
das requisições dos órgãos m-a-casa
dos;

d) conferir e processar as contas.
cujos créditos ficarem "no Tesouro
Nacional;

e) examinar e processar a-s tôlhas
avulsas de ajuda de custo, gratifica
ção de representação, diárias, etc da
Presidência da República e órgãos su
bordínadcs e do Ministério das Re'a
ções Exteriores ;

j) processar. a despesa do ano fi
-nanceiro, ou de anos anteriores, para
o pagamento do pessoal ativo, matí
vo e pensionistas, e de material, bem
como de qualquer outra natureza. il.
cargo da Diretoria;

[J) classificar a despesa relativa f\
processos de aposentadoria, disporri;
bilidade, montepio civil' e militar, meio
sôldo e pensões de qualquer natu
reza;

h) propor abertura de créditos su
plementares que, pciventura, sejam
necessários às despesas J. cargo da Di;
retoria;

i) fornecer ao S. A. cs elementos
necessários à organlzaçâo da propoli
ta orçamentária;

Art. 11 O S. Cr. compreende.
Secâo de Créditos do Mlntstérto da

Fazenda, .movimentados pela D. D.
P. e Seção de Créditos nos dema.a
Mintstérlcs ,

Parágrafo único. As Si'l4;08'O:.l0 s.
Cr. competem, de conformidade com
as atívtdades a que espec-fícadamen
te se destinam e as Instruções do Di
retor, ás atribuições constantes do
art. 10.

Art. 12 Ao Serviço de Oontrõle
S. C. compete:

a) examinar, .tnstrutr os papéis, em
face das anotações necessárias, rere
rentes às C '3. ucões, depósitos, adianta
mentes. precatórias. restituições que
tenham de produzir efeito na Tesou
raria Geral;

b) controlar as prestações de con
ta.> dos responsáveis;

c) examinar e liquidar os preces
sos de comprovação de despesas e
promover sua remessa ao Tribunal de
Ocntas:

i) . instruir e informar os proc ~380S

referentes às Caixas Econôrmc'ts;
e) rubricar todos os livros .e talões

em KSO na Tesouraria Geral e nas 1.60
e 2.U Pagadorias:

j) proceder ao exame, revisão e au
tenticação de cheques;

g) estudar todos os processos refe
rentes às atividades do Cofre de De
pósitos Públicos;

h) rever as "fôlhas-reeíbu" da 1."
Pagadoria e abrir novas inscrições;

i) apurar a exatidão dos pagamen
tos;

j) informar os pr~~essosque se re
lacionem com os pagamentos de con
signações, nâo-recebldaa pelos consig
natári-os;

I) relacionar, após o enc-erramento
do exercício, os "restos a pagar";

m) preparar as listas de consignan
tes para cada consignatário;

n)' organizar os trabalhos estatísti
cos pertinentes a pessoal pago no 'Te
souro Nacional;
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o) instruir ecacs os pedidos d~ su
primEmtos de crédíbo, à dlspostção de
repartiçõe!i federais; .

p) realIzar. os trabalhos mecamza
dos nece~ários ao b~m desempenho
das junçocs da D.D.P., nos termos
-contratuaIs.

q) manter at:uali~adoo cadastro do
pessoal ativo, Inatívo e pensíonístas,
com as nece?Sánas. anotações quanto
à sua vida Iínanceira:

r:) estudar. as concessões de salário-
família .aos ínattvos ; .

s) organIzar o fichário dos benefi
ciários com o salário-família;

t) passar certddôes:
u) o::amin~r, para efeito de aver .

bação, os contratos de Aempréstimot:,
mediante desconto em folha;

v) pn-;parar todos os processos de
. pagamento do pessoal ativo, inativo e

pensio:rristas, inclusiv~ de ."R€stÇ)s. a
pagar', funeral, pensces aümentícías.
.etc, ;

x) expedir guias de transferências
relativas ao pessoal ativo, inativo e
pensionistas, que, estejam sob a juris
dição da Diretoria;

y) fornecer ao S.A. os elementos
necessários à organização da proposta.
orçamentária.

Art. 13. O S.C. compreende:
seção de Contrôle - S.C.;
Seção Financeira e de Cadastro

S.F.C., e
Seção de Mecanização - S M.
Parágrafo único. As Seções do s.e.

compete, de conformidad-e com as ati
vidades a 'que específícadamente se
destinam e as Instruções do Diretor
as atribuições constantes do art. 12.

Art. 14. A Tesouraria Geral com
pele:

a) receber e escriturar a receita pro
veníente à-e 'suprimentos de numerá
rio, de depósitos, cauções, fianças.
onerações de crédito ou de qualquer
outra procedência legal;

b) fazer suprimento, de numerário
às Pagadorlas e às Repartições' do
Distrito Federal, que tenham 'resou
rana;

c) entregar e escriturar os adianta.
mentos, fazendo, imediatamente as
necessárias comunicações ao Diretor'

d? restituir fianças, cauções e de:
pôsltos:

e) pagar saques ou letras aceitas
pelo Tesouro:

f) emitir "Letras do Tesouro";
g) receber os juros dos' títulos per

tencentes à União e entregar aOS cau
ctonactes os cupões das apólices cau
cionadas:

h) efetuar o pagamento de "venci
mentos não reclamados" e de "cartas
de erédito":

i) ter sob a sua guarda os valores
que lhe forem confiados;

j) manter registro especial de atos
suspensívca ou impeditivos de paga
mento;

1) recolher as quantias ou 05 valo
res à disposição € à ordem do Poder
Judiciário;

tu) cobrar e escriturar os prêmios a.
que estão sujeitas as fianças recolhi
das;

11.) restituir as fianças mediante pre
catértas:

o) recolher e pagar as importâncíaa
devidas pela União em virtude de sen
tenças judiciárias, à disposição e à
ordem do Presidente do Supremo Tri
bunal Federal:

p) levantar, díàriamente, o balance
te de suas operações;

q) exercer tôdas as atividades do
Cofre de Depósitos Públicos;

r) mant-er atualizado ° cadastro das
procurações, com registcs distintos dos
outorgantes e dos outorgados;

s) ter sob sua responsabilidade o
arquivo de contratos comerciais, esta
tutos de. sociedades anõntmas. etc. pa
ra efeito de que possa assegurar-se a
administração pública da capacidade
legal daqueles que, no ato do paga
mento, se Intltulam órgãos represen
tativos da pessoa jurídica credora.

Art. 15 - A 1. "Pagadorta compete:
a) pagar 'vencimento, remuneração,

salár-io. provento e pensões: _
b) efetuar.o pagamento de ajuda de

custo, diárias, gratlfícaçêes, consigna-
ções, salário-família; .

c) receber suprimento de numerá
rio da Tesouraria Geral e recolher os
respectivús saldos;

d} levantar, diàriamente, o balance
te de suas operações;

e) manter registos especiais dos
atos SUS;J€I1Sivos ou impeditivos. de
pagamentos:

!) ~anter' atualizado o cadastro das
procurações, com reglstos distdntca dos
outorgantes e dos outorgados:

Art. 16 - A 2.a Pagadcria compete:
a) realizar o pagamento de "mate

rial" que estiver a cargo do Tesouro
Nacional:

b) Efetuar o pagamento de "exer
cicios findos", "reposições e restitui
ções", "restos a pagar" abono fami
liar, subvenções, auxílios, etc. e, em
geral, todos os demais pagamentos
que não sejam 'privativos da Lw Pa
gadoría:
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c) receber suprimento de numerá
rio da Tesouraria Geral c-recolher os
respectivos saldos;

d) levantar. diàríamente, o balance
te de suas operações;

e) manter regtstos especiais dos atos
suspensivos ou impeditivos de paga
mento;

_j) manter atualizado o cadastro das
procurações, com registos especiais dos
outorgantes e dos outorgados;

g) ter sob sua responsabilidade o
arquivo de contratos comercíara, esta
tutos de sociedades anônimas etc. para
efeito de que possa assegurar-se a ad
ministração pública da capacídade-Ie
ga·} daqu-eles que, no ato do pagamen
to, se intitulam órgãos representati
vos da pessoa jurídica credora.

CAPíTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DO PESSO.\L

Art. 17 - 'Ao,Diretor incumbe:

I - orientar e coordenar as ativlda
des da D. D. P.;

II - despachar, pessoalmente, -com
o Diretor-Geral da Fazenda Nacio
nal;

IH - baixar portarias,instruções
e ordens de serviço; ,

IV ,...- comunicar-se diretamente,
sempre que o ínterêsse do serviço o
exigir, com quaisquer autoridades -pú
blicas, exceto com os Ministros de
Estado, caso em que deverá fazê-lo
por intermédio do Diretor-Geral da
Fazenda Nacional;

V - submeter, anualmente,ao Di
retor-Geral da Fazenda Nacional, - o
relatório sôbre as atividades da D.
D. P.;

VI - propor ao Diretor-Geral da
Fazenda Nacional as providências ne
cessárias ao aperfeiçoamento do. ser
viço;

VII - reunir, periodicamente, os
chefes dos serviços, para discutir e
assentar providências relativas aos
mesmos, e comparecer às reuniões
para as quais seja convocado pelo Di
retor-Geral da Fazenda Nacional;

VIII '- organizar, conforme as ne
cessidades do serviço, turmas de tra
balho com horário especial;

IX - determinar ou autorizar a
execução de serviço externo;

X - aécitür e dispensar, na forma
da. legislação, o pessoal extranumerá
rio;

XI designare dispensar os
ocupantes de funções gratificadas e
seus substitutos eventuais:

XII - movimentar, de acôrdo com
a conveniência do serviço, o pessoal
lotado;

XIII _ expedir -- boletins de mere
cimento 'dos funcionários que lhe fo
rem diretamente subordinados;

XIV - organizar e alterar a esca
la de férias de pessoal que lhe tôr
diretamente subordinados e aprovar
a dos demais servidores;

XV - elogiar e aplicar penas dis
ciplinares, inclusive a de suspensão
até 15 dias, aos servidores lotados na
D. D. P., e propor ao Diretor-Ge
ral da Fazenda Nacional a aplicação
de penalidade que exceder de sua al
çada;

XVI - determinar a instauração de
processo administrativo;

XVII - antecipar ou prorrogar, o
período normal de trabalho;

XVIII - autorizar os pagamentos a
cargo da Diretoria;

XIX - distribuir às repartições pa
gadoras da União os créditos requisi
tados pelos diversos órgãos;

XX - autorizar as Delegacias Fis
cais do Tesouro Nacional nos Estados
a efetuar pagamento à conta dos cré
ditos consignados à Diretoria;

XXI - reconhecer o direito dos
funcionários inativos aos proventos,
expedindo-lhes os respectivos títu
los;

XXII - reconhecer o direito à pen
são de qualquer natureza, à rever
são e melhoria de pensões, expedindo
os títulos ou apostilando-os ;

XXIII -r- fixar os proventos das
funcionários em disponibilidade;

XXIV - delegar competência ao
Chefe de Serviço de Inativos e Pen
sionistas para apostilar os títulos de
inatividade e de pensões;

XXV - propor a abertura de cré
ditos suplementares que se tornarem
necessários às despesas a cargo da
Diretoria;

XXVI - receber as notificações ce
embargos, penhoras, seqüestros e
quaisquer outros atos impeditivos ou
suspensivos de pagamento de somas
devidas pelo Estado, quando expedidos
por autoridade competente;

XXVII - conceder licença a inati
vos e pensionistas, para que residam
no estrangeiro;

XXVIII - conceder "salárlo-famí
lia" a03 inativos, no Distrito Federal,
julgar a comprovação e autorizar o
respectivo pagamento;

XXIX ---,-- mandar cumprir as pre
catórias e ordens de pagamento rere
rentes ao Cofre .de Depósitos Pú
blicos;
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xxx - autorizar as operações de
Ilmovimento de fundos";

:;oaa' - mandar, proceder a ba
1 ço pelo menos duas vezes por ano,
:~ cofres da' Tesouraria Geral e das
pagadorias do Tesouro Nacíonal ;

XXXII -. dar, semanalmente, au
diência públIca;

Art. 18. Aos Chefes de Serviço in
cumbe:

a) orientar e. coordenar as ativi
dades do respectivo Serviço:

b) distribuir pelas Seções os papéis
e:processos por estudar;

c) despachar pessoalmente com o
Diretor da D.D.P.;

d) apresentar, anualmente, ao Di
retor relatório das atividades do Ser
viço,' com antecedência nunca infe
rior a 30 dias da data da apresenta
ção do relatório da D.D.P.;

e) propor as. providências necessá-,
rias ao .aperfeíçoamento dos traba
lhos;

j) reunir, semanalmente, os chefes
das Seções para discutir e assentar
providências relativas ao trabalho do
Serviço;

g) comparecer às reuniões para as
quais seja convocado pelo Diretor;

h) propor a organização, conforme
as necessidades do serviço de turmas
de trabalho com horário especial;

i)' propor a admissão, melhoria e
dispensa de extranumerários;

j) indicar ao Diretor os nomes, dos
servidores que devam exercer funções
gratificadas,' bem como seus substitu
tos eventuais;

1) movimentar, de acôrdo 'com a con
veníênoía do serviço, o pessoal com
exercício no Serviço;

m) expedir boletins de merecimento
dos servidores que lhes forem direta
mente subordinados;

n) organizar a escala de férias do
pessoal do Serviço e submetê-la à apro
vação do Diretor;

o) aplicar a pena disciplinar dê sus
pensão até 8 dias aos servidores em
exercício no Serviço e propor ao Di
retor a aplicação de penalidades que
exceder de sua alçada;

p) propor ao Diretor a antecipação
ou prorrogação do período normal de
trabalho;

qí. assinar despachos ínterlócutô
rios,titulos, apostilas; certidões, bem
como atos complementares decorren
tes ,de despacho ou provenientes de
delegação do Diretor.

Art, 19. Aos Chefes', de Seção in
cumbe:

a) distribuir os trabalhos ao pessoal
que lhe fôr subordinado;

b) orientar e fiscalizar a execução
dos, trabalhos componentes da respec
tiva .Seção, determinando normas e
métodos de trabalho, que se fizerem
aconselháveis;

c) despachar pessoalmente com o
Chefe do Serviço;

d) - apresentar, semanalmente, ao
Chefe do Serviço um boletim das ati..
vilades da Seção;

e) - apresentar, anualmente, rela
tório dos trabalhos realizados em an
damento e planejados;

j) - propor ao Chefe do Serviço
medidas convenientes à boa execução
do trabalho;

g) - expedir boletim de mereci
mento dos servidores que lhes forem
diretamente subordinados;

h) - aplicar s.s penas deadver
têncía e repreensão;

i) - velar pela, disciplina nos re
cintos de trabalho.

Art. 20. Ao Secretário incumbe:
a) - atender- às pessoas que dese

jarem comunicar-se com o Diretor,
encaminhando-as ou dando a êste co
nhecimento do assunto a tratar;

b) - assistir o Diretor, quando-se
licitado e representá-lo, quando para
isso fôr designado;

c) - redigir a correspondência pes..
soaI do' Diretor.

Art. 21. Aos Assessores Incumbe:

a)' - estudar e preparar os despa
chos dos processos sujeitos à decisão
do diretor;

b) - estudar e apresentar suges
tões para solução de assuntos sub
metidos a exame e resolução' do Di...
retor:

c) - executar-os trabalhos que lhes
forem determínadóa pelo,', Diretor.

Art. 22. Aes oneres da. Tesouraria
Geral e das Pagadortaa, além das
atribuições que lhes - são próprias,
compete- exercer-as que são comuns
aos Chefes de Seção.

Art. 23: Aos Tesoureiros eAjudan~
tes. de Tesoureiro Incumbe exercer as
atribuições constantes. dó regimento....
padrão das tesourarfas dos serviços
pú'blicosda União, aproveco pelo De
ereto .n. o 8.740, de ll-de fevereiro de
1942 (D. O. 14-2~2) '.

Art.' 24. -Aos .demeísser-stdores.. sem
funções especificadas neste Regimen·



14 ATOS no PODER EXECl.."TIVO

to, incumbe executar os trabalhos que
lhes forem determinados pelos seus
superiores imediatos.

CAPíTULO.V
DA LOTAÇÃO

Art. 25. A Diretoria da Despesa PÚ~
bhca terá a lotação aprovada em
decreto.

Parágrafo único, Além idos funcio
nários constantes 'la lotação, a Díre
torta da Despesa Pública poderá ter
pessoal extranumerário.

CAPíTULO VI
no HORÁRIO

Art. 26. O horárto mormal de tra
ba!ho será fixado pelo Diretor, 1'e5
peitado o número de horas semanais
estabelecido para o Serviço Público
Civil.

Art. 27. O Diretor e os Chefes de
serviço não ficam sujeitos a ponto,
devendo, porém, observar o horário
fixado.

CAPíTllLO VII
DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 28. Serão substítuidcs, auto
màtícamente, em suas faltas e ím
pedímentos eventuais, até 30 dias:

a) - O' Diretor, por um dos Che
fes de Serviço -de sua indicação e de
signado pelo Diretor-Geral da Fazen
da Nacional;

b) - os Chefes de serviço, por
Chefes de Seção de sua indicação e
designados pelo Diretor da Despesa
Pública:

c) '''':''-'05 Chefes de' Seção, por 5e1'
vídores de sua indicação e designados
pelo Diretor da, Despesa Pública

Parágrafo único. Haverá, sempre,
servidores previamente designados
para as substituições de que' trata
êste -artígu.

OAPíTULO VIII
DIS:POSIÇÕES GERAIS

Art. 29. Mediante instruções de
serviço do Diretor. as Seções poderão
desdobrar-se em turmas. que terão
En-carregados designados pelo Chefe
do Serviço, por Indicação dos respec
tivos Chefes de Seção.

Art. 30. Cada Seção deverá orga
nizar e manter atualizada uma cole
ção de leis. regulamentos, circulares,
portarias, ordens e instruções de ser
viço que digam respeito às atividades
específicas da mesma.

Art. 31; Nenhum servidor poderá
faaer publicações e· conferências ou

dar entrevistas aôbre assuntos' que se
relacionem com a organização e as
atividades da Diretoria sem autoriza
ção escrita do, Diretor.

Rio de -Ianelro, 4 de outubro de
1946. - Gastão Vidigal.

DECRETO N.O 21.891 - DE 4 Dli
OUTUBRO DE 1946

Dispõe sôbre o Ccmaauio das 3.R e 4.~

Zonas Aéreas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I da Constituição e de
acôrdo com o parágrafo único do ar
tigu 22 do Decreto-lei TI.O 9.888, de 16
de setembro, de 1946, decreta:

Art. 1.° As' runcôes de Comandante
das 3.a e 4.a Zonas Aéreas poderão ser
exercidas" hviiferentemente, por Ma
jores "Brigadeiros do Ar ou Brigadeiros.
do Ar.

Art. 2.° ltste decreto entrará em vi
gor na data da sua publicação, revo
gadas as dlspcsíções em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1946~
125.° da Independência e 58.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.
Armando Trompowsky.

DECR:E~TO N.? 21.8-92 ~ 'DE 4 DE
OUTUBRO DE U146

Outorga à Usina Catende S.A. com
sede na aaoae de caiemo, lEstltào
de Pernambuco, concessão para o
aproveitamento da enerqie r!,e 1jm
desnivel existente no rio Pirançi, 1.0"
siistríto (lo município de Palmares,
Estado de Pernambuco.
O Preslde.ite da República usando

da atribuição que lhe confere J artigo
87, n.o I, de Constituição, e .nos
têrmos do art.. 150 do Código de Águas
(Decreto n.c 24.643, de 10 de Julho de
1934)" decreta: i

Art. 1.° Respeitados os direitos de
terceiros, anteriormenteaà.qÜiYidOS, é
outorgada à Usina Catende S. A. com
sede na cidade de Catende, Estado de
Pernambuco, concessão para o apro
veitamento da energia de um desnl
vel existent-e no rio Pírangf, primeiro
distrito do município de Palmares, no
mesmo Estado.

- § Lo ~ Por portaria do Ministro da
Agricultura, na ocasião da aprovação
dos projetos, serão determinadas 'a
altura de queda a aproveitar, a des
carga e o potência concedida.

.§ 2.° - O aproveitamento destina
se à produção de energia elétrica para
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xc1usivo da concessionária, .que
jjsn .eeKÍerá fornecê-la a terceiros,
naocio 'a título gracioso, excluídas, tç
mes desta proibição, as vilas o~<;"~
d.aVla~ residências do pessoal da fa'Or~
.nasdesde que seja gratuito o fonleclca,
lrt enr '2,OSob pena de caducidade do
pr~e~te titulo, a interessada obriga-

se a: . l' -r." ~ d A'u'sI _ Rcgistra- o na !J1ViSa.o e 6 "0 ,

do Ministério da Agdcultw;~, '''~s:3;~n
t (60) dias apos a sua pubJ.!cayc.c,
aII _ Assinar ° oorreepondente con

trato dentro do prazo de sesse~taQ \~v~.
.dias contados da .data em que :,0-,
_ubÍi.cada a aprovação da respectiva
.~linuta pelo Ministro da Agnca.lt~:I~.rrr _ Apresentar o mesmo cont..ate
à Divisão de Aguas, para fins de a~;l:
tação e registro, até tnnta (30) días
.depois de registrado pelo Tribunal de
Contas. .
IV- Apresentar à. Divisão ~e

Agu,as, "em três (3) VIas, dentro ~o
raso d um (1) ano, contado da .ríata
~m que nela tiver sido registrada a.
presente concessão:

a) da-dossóbre o regime do curso
ríázua a aproveitar, bem comi) QS re::-'
lativos à. descarga de estiag-em e .a
de cheia assim como a variação den~
vel dá.gua a montante e a jusantc ca
fonte de energia; . .. ,

b)' planta, em escala razoável, ua
área onde se fará o aproveitamento .da
energia~ abrangendo a parte J.ti~grda
pelo remanso da barragem, perfil do
rio a montante e a jusante do local do

,aproveitamento; ,
c) método. de cálculo da barragem,

projeto, épura, justificação do típo
adoh<i-e; dados geológicos relativos &0
terreno em que será construída a bar
ragem; cálculos e dimensioname-r:to

.'dos vertedouros, CO:;11.~Ol·taS, adulas, ~o
mada dágua canal de derivação; dIS-.
posições que assegurem a livre circula
ção dos peixes, seções longltudlnms e

. transversais; orçamento;
d) condutos forçados; cálculo .e J'-'i.S

tlflcação do tipo adotado; ulü;iJta e
perfil com rodas as indicações nscessa
rias, observando-se as escalas .egum
tes: para as plantas, um por r.hIDen~.Qs
(1/200),. para os perfis, horúzontals, um
por duzentos (1/200) e vertdcal 11m por
cem (1/100),' cálculo e projeto da cha
míné de equilíbrio, se for 'indicada; a.~

sentamento e fixação por meio de pi
"lares 'pontes e blocos de ancoragem,

seus' cálculos e desenhos; orçamento;
e) edifício da usina, cálculo, profc

to e orçamento; turbinas, justiücaçec
do tip'O adotad-o, seu rendimento en~

'~'cargas diferentes,. em· múlti,los de ·lt'±

ou 1/8 até plena carga; Indicação do
engulímento com 25%, 50% e 10Q%
da carga; reguladores e aparelhos de
medição; desenho das turbinas, tempo
de fechamento,' canal de fuga; orça..
mentes respectívos ; .

f) projeto do canal de fuga; sua ca
pacidade de vasâo:

g) justificação do ríoo de gerador
adotado; sentido de rotação, tensão,
freqüência e p-otência .calculada com
COS 0 que não exceda a 0,7; rendi
mento sob diferentes cargas, em múl
tinlos de 1/4 ou 1/8 até plena carga,
rescectívamente, com cos 0 =.0,7;
OaB 0 = 0,3 e cos 0 = 1; regula
ção ôa tensão e ma variação; 'l'e'611~

l-adore-s, queda de tensão de curto cir
cuito; detalhes e caracteristtcas for
necidas pelos fabricantes; tipo, potên
cia, tensão, rendimento e acóplamen
to da excitatriz; GD2 no grupo mo
tor gerador;

h) esquema geral das ligações:
i) para os transformadores eleva

dores e abaixadores, as mesmas exi
gêncías feitas quanto aos geradores;

j) desenhos dos quadros de oontrô-
1e com indicação de todos os aparelhos
a serem neles instalados;

l) desenhos detalhados (planta e
elevação) das celas .de baixa e alta.
tensão, com Indicação de todos apa
relhos a serem nejas monta-do-s, nem
como as entrad.ase saídas dos oondu
teres e SU8.S ligações às barras gerais;

m) desenhos Indicando a saída da
linha de alta tensão de transmissão,
para-raios, booínas de choque e liga
ções contra sucertensões:

n) projeto da lmha de transmtssáo
planta e perfil da linha, cálculo me
cânico e elétrico com COS 0 = 0.8;
perda de potência tensã-o na. partida
e na chega-da; distância entre os con
dutores; ,

o) proj-etos detalhados d-os edltícdos,
inclusive cálculo de estabilidade e dls
crhnmação dos materíaís empregados:

p) orçamento detalhado para cada
um dos itens acima.

V - Obedecer, em todos os pro
jetos, às prescrições doe crccm fccnt
ca que f-ore-m determímndas 'Pela Di
'visão ôe Águas, do Depaa-bamersto NI3i
cíonal da Produção IvI'h1Iêrol,d-o M'iJnis
térío da Agrícultura ,

Pam.g.ra,fo úníco. Os prazos a que
se retere êste arltg'o poderão ser pror
.rogados por ato do Mmssüro dla A",on~

(:UlIturo.,ouvild.a a Dtvísâo de Aguas
do Míndstério da Agrrerutura,. .

Art. 3.° A míntrta do contrato dís
ctpünar desta ccmeessâo sere prema
ra.da pela Divisã-o de Agua;s e sUlbme-
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t~d!a à 8JprO'V&.Çáo do ST. Mi1ndstro da
Agriou~tura.

Art. 4.° A ooneessíonáría nca cbrí
gada a construir e marster no IDeal
do aproveitamento, onde e desde quan
do fôr determinado pela Dívísâo de
Agues, as instalaçôes nccessaetas a
observações ürémétncas e medições de
desoanga, e a reajízae as lettuaas -de
aoõí-do coan as ínstrucôes detcrmína
das peâa Dívisâo de Aguas ,

Mt. 5.° A presente concessão vígo
rará pelo prazo de trinta (3'0) anos,
contados doa data do registro do res
pectivo contrato na D~:vi!são de Aguaa.

Art. 6.° Findo o prazo da OOIlJCe5São,
tôda a propriedade da conoesstonaría,
que, no momento existir em função
excbusíva e permanente da produção
de - energia hídráulíca, reverterá eo
Esta.do de Pernambuco, mediante ín
oerazacão do CUISto histórico, isto é,
do ca:piltal erctavamerste gasto, menos
a depreciação.

Art. 7.° se o Gcvêrno do Estado de
Pernambuco não fizer uso do dírebtc
que lhe OO1lJCIede o -artigo precedente,
caberá à concessionária a elterna'tíva
de -requerer ao Gcvêrno Federal, que
a concessão seja renovada-pela forma
que, no respectivo contrato, deverá
estar prevista, ou de restabelecer, as
sues expensas, a situação do _C'W"SO
dàgua, anterior ao aprcveôtamentc
ccncedtdo.

Parácrafó únéco. Para os efeitos
dêsbe <:>artâgo, frea a concesstonérta
obrigada a dar oonhecímersto_ao Go
vêrnc Federad da. decesâo do Estado
de Pennamouco, e a encrae cem o re
querímentc de prorrogação da con-'
cessão ou o de desíetêncía desta, até
sere (fh meses antes do térmímo do
eésoecttvc prazo.

Art. 8.° A concessionária. oodJas as
condições peculiares co aprcveítemen
to, nca dispensada da reserva de ener
gia de que trata o art. 15-3, a1inea'a..
.õó -Código de Agúes.

Art.. 9.° A eoneessíonéría goéàré,
desde a d'ama do registro de,-que traze,
'O art. 5.°; e enquanto vígorair esta
concessão. d'OS ravcres constantes do
Oódígc de AgUase das leis especsste
sôbre a matéria.

Art. lO. O presente iOeoreto erutro.
.em vigor rua data da sue publicação,
.revogamas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4' de outubro de.
lM6, 126.° da Independência e '58.° 'da
:R>epública ..

Emucó G. DuTRA.

Netto. Campe'lJJ Junior'.

DECRETO N.' 21.893 - DE 4 DE
OUTUBRO DE 1946

Aprova. o Regulamento ,para registro
e, fiscalização das tóoricas de óleos,
gorduras, ceras vegetais e seus deri
vados.

O Presidente da República, usando
da atnbuíçâc que lhe confere o' arti
go 87, inciso li da Constituição, de,
ereta :

Art. 1.0 Fica aprovado o Regula
mento, que com êste baixa, assinado
pelo Ministro de Estado da Agrícuj, .
tura, para execução das dísposíçôes
que 'regulam o registro -e a díscaüza.,
çâo das fábricas de óleos, gorduras,
oeras vegetais e seus derivados, para.
comércio interestadual e internacio
nal.

Art. 2,0 Revogam-se as díspostçêes
em contrário.

Rio de Janeiro. 4 de Outubro de
1S46, 125.° da Independência e 58.° 'da,
Repúblíca.,

EURICO G. DuTRA.

Netto Campelo Júnior.

Regulamento para registro e
fiscalização das fábricas de
óleos, gorduras, ceras vege
tais e seus derivados.

CAPíTULO I

DMi FÁBRICAS E P;RODUT.QS SUJEITOS A ÊSTE
fU:GULAMEN'rO EM TODO o TE1UUTÓRIo

NACiONAL

Art. 1.0 Ficam obrigadas a regis
tro no Instíbuto de óleos. (LO.)· e
sudeítaa-à sua físcalízação as fábricas
que produzem ou beneficiam para 00
mércão interestadual e Intemacíonat,
os .seguintes produtos:

a) óleos e gorduras vegetais 'Para.
qúaísquer" rtns, hídrogenados ou não;

b) : mistura de óleos e gorduras ex
chisívamente de origem vegetal;

c) ceras e resinas v·egeta1s,·de ex
tração natural;

d) tintas, vernizes e produtos à_
de ceras;

e) . sabões, sabonetes e velas;
f) g1ioerina e ácidos gordurosos,

quando. de origem vegetal sua-matéria
p11lma;

g) óleos essenciais naturais.
§ -1.° Os estabelecimentos compreen

didosneste artigo, já- registrados -espb
Inspeçâc da Divisão de Inspeção de
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ódutos de Origem Animal (D.. TI:.
~~ O. A.) ~ do D.epartamento Nacional
da produçao Animal (~.N. P. A.), ri-

..l;~rnensadosdo registro no I. O.,
oaln.U-1~"'" t r od vendo entretanto reme er ao . ..,

. eualmente, cópia dos mapas estatfs
~os de confolmi~ooe com as instru
~es que forem baixadas. .

ÇD§ 2.0 As fábricas~ de produtos destt
nados à a.limentaça.o, ~e onge~m excl.u
'vauiente vegetal, aplicar-se-ão os d1S-

SlOStiVOS da preseJ?-te. regulamento
Puanto a. registro, fiscalização, h~gle
q e dos locais de fabnca.çaC!',_ análises,
~auróes, perícias, ctc., naquilo que lhes
.rer aplio(Í,vel. .
. § 3.0 As fábricas de prcdut.;:>s mdu~

triais destánadcs ~ ~outros ríns, apl1~
C'ar-se-ão as dlSpOSlçoes cons~2.,ntes d?s
artigas 18, 19 e 20 e re~pectrv~os para
grafos e art. 21, todos ao presente l'e~
gulame·nto, além. das demais que lhes
digam respeito, quanto às tortas, fa-
relos, adubos e sua rotulagem. .

§ 4.0 Os j)rodutcs .ex~rart.JV~ ou In
dustriais nao comestíveis destinados a
merc8JdOS estrangeiros, ficam sujeitos
às disposições do Capítulo IV do pre
sente r-egulamento.

§ 5.0 Incidem nas obrigações do pre
sente re-gulamento os entrepostos <l~

produtos que comerciam com merca
dos externos e ínterestaduaís .

§ 6,0 As pessoas naturais ou juri
dicas que exercerem atdvddades extra
tivas. de óleos e gorduras comestíveis,
desde que não pratiquem comércio in
rteestadual ou internacional, ficarão
díspensadce das exígêneíaa do presen
te regulamento, fíoando, entretanto, os
Entrepostos ou Fábricas que com
elas' mantenham transações sujeitos à
apresentação das estatísticas previstas
no § 1.0.
. Art. 2.0 A fiscalização de que trata

o arb. 1.0 será exercíde. pelo 1. O. ou
por delegação de poderes, pelo Ser
viço de Economia Rural.

§ 1.0 As análises de produtos desti
nados à exportação serão feitas pelo
Serviço de Economia, Rural, ou 11[t

sua ímpossíbílídade pelo I. O. ou por
laboratórios oficiais, de conformidade
com o disposto no Capítulo IV do pre
sente regulamento.

§ 2.° Compete ao Serviço de E-co
nomia Rural fiscalizar, quando neces
sário, as fábricas que produzem para
exportação, cabendo-lhe sugerir me
didas que melhor atendam a sua fi
nalidade.

§ 3-.0 As medidas a que se refere o
parágrafo anterior serão levadas a
efeito mediante colaboração de outros
órgãos, técnicos especializados do Mi
nistério da Agricultura.

Cal. Leis - VaI. IX

Art. 3.° - Aos funcionários: incumbi
dos da- fiscalização e da coleta. de
amostras serão fornecidas carteiras de
identidade funcional que deverão ser
obrígatórlamente exibidas nos estabe
lecimentos respectdvos ,

Parágrafo único. Dos autos de in
fração, têrmos ou laudos constarão
sempre, obrigatoriamente, o ncme,
cargo e identddade do funcionário.

ClI.FíTULO r r
DO REGISTRO

Art. 4.° Os estabelecimentos' de
produtos comes-tíveis sujeitos ao 18~

gâstro ríe que trata. o presente regula
mento, deverão instruir o pedid-o de
registro com os seguintes dccumentos:

'J.) - Planta do te-rreno, em plano
e em elevação com indicação de lo
calização em relação às propriedades
Vizinhas, vias de acess-o e de escoa
mento existentes ou a serem realiza
das e, no caso da. zona onde a fá
brica. por sua natureza exija trata
mento prévio dos despejos, localiza
ção das projetadas Instalações de tra
tamento.

2) - Plantas detalhadas de cons
truções ou adaptações em escala exa
ta e em trlplicata, com cortes' trans
versais e longitudinais, de todo pro
jeto aparelhagem, instalações, ínclu
síve abastecimento d'água e rêde de
esgotos.

3) - Descrição detalhada das íns
falações e esclarecimentos completos
sôbre as exígéncías constantes do ar
tigo 7.° e seus parágrafos, em forma
de memorial descritivo.

4) - Declaração explícita, do res
ponsável pela construção, legalmente
hebílitado, ou do autor de vistorias e
levantamento de plantas de que as
instalações correspondem às exigências
do presente regulamento.

5) - Descrição da maquinaria, com
preendendo marca, tipo, capacidade
de produção horária efetiva e teórt
oa, não só de cada máquina, mas, tam
bém se se trata de instalação "conjtm
to" ou se reunião de máquinas de di
rerentes fabrécantes adaptadas para
trabalho de conjunto.

6) - Dados relativ-os à matéria ort
ma a elaborar; sôbre a procedência,
qualidade, tipo, quantidade desta ma
téria prima; sôbre qualidade e quan
tidade de produtos elaborados, resí
duos, tortas, farelos e -outros sub-pro
dutos; sôbre mercado de consumo e
estatística de exportação, devendo a
estatística remetida compreender os
dois últimos anos antecedentes, tra-

F. 2
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tando-se de fábrica já em funciona-
menta. .

Art. 5.° O I. O. poderá, se julgalo
conveniente, mandar proceder visto
ria lccal ,

§ 1.0 O I. O. promoverá pelos meios
legais a punição dos responsáveis pela
construção ou vistorias que prestarem
falsa declaração ou fantasiarem osoe
cíncacõcs nas plantas, desenhos, levan
tamentos ou memoriais descritivos das
fábricas pendentes de registro, pro
pondo a suspensão do seu registro pro
fissional por tempo que variará de um
a cinco anos.

§ 2.° As fábricas que se utilizarem
de dados. Inexatos para registro terão
seu regísbro cassado ficando impedi
das de funcionar para comércio- tnte
restadual ou internacional até qnc o
r. O. considere satisfeitas as exígôn
cães regulamentares.

Art. 6.° As fábricas e entrepostos
registrados no I. O. ficam obrigados
à remessa de cópias de boletim esta
tístico, de conêormídade com o mede
lo adotado pelo Serviço..de Estatís·dca
da Produção>.

Art. 7.° Os estabelecimentos deve-m
reunir as seguintes condições:

a) luz natural e artificial abundan
te, ventilado suficiente em tôôas as
dependências;

b) pisos, Impermeabilizados com ma
terial adequado, entre outros ladrilhos
hudráulícos, lajes de granito, ladrilhos
de ferro, etc. e construídos de modo
a fa-cilitar a drenagem das águas. e
garantir uma limpeza rápida €l' per
feita;

c) nas salas de manipulação final
de produtos destinados àalime-ntacão
humana, as paredes ou -separações se
rão revestidas e impermeabilizadas
com material adequado de fácil Iim
peza até 1,SOm (um metro e oitenta
centímetros) no mínimo dando-se
preferência ao azul e ao branco, não
sendo permitido o uso de pixeou tin
tas como material de impermeabili
zação;

d) 'dependência e ínstalacões deatí
nadas ao preparo de- produtos alimen
bícícs, separadas das utilizadas para
outros fins;

e) rouparias, banheiros, latrinas,
pias e mictórios em número proporcío
nal para uso do pessoal, instalados em
compar'tímentos inteiramente separa
tos, e, tanto quanto possível, afastados
ias salas de beneficiamentoe acondí
nonamento de produtos comestíveis;

j) as instala-ções devem ser planeja
ias de modo que os produtos, desde a
manipulação da matéria prima, até a

embalagem final, sigam uma seqüên,
ela contínua, dentro do estabelecimen;
to, evitando-se o mais possível idas e
vindas através de seções;

g) as fábrtoas que manipulam com
óleos não comestíveis, sementes tóxi
cas, etJc., deverão adotar medidas téc
nicas que impeçam a contamínaçâo
dos óleos ou tortas empregados na ali
mentação, sob pena de suspensão do
funcionamento. a critério da au
torldade físcalízadora.. além da r o-e;
ensão e desnaturamento dos produtos
condenados .

Art. 8. ° Satistfeitas tôdas as exl
gências dos arts. 4.°, 5.°, 6.°' e 7.°,
o 1. O. autorizará a expedição do
"Título de Registro" recebendo o esta
belecimento, o número que, junta
mente com as letras 1. O. e a pala
vra "Brasil", representará marca
oficial pela qual será reconhecido.

§ 1.0 As letras L O. constituem
abreviatura de "Instituto de óleos"
e a palavra "Brasil" completará a
identificação da produção nacional.

§ 2. o A forma e disposição dêsses
característicos obedecerão aos modê
los regulamentares .

.' Art. 9. 0 Os estacelecímentos sob
Insoecão federo I. j""UH lsew' r ~ ,,
calização estadual ou municipal,
quanto aos produtos de sua elabora
ção.

Art. 10. Qualquer estabelecimento
de produtos oleaginosos comestíveis
que paralisar suas atividades por es
paço superior a dois anos, deverá
para reiniciar suas funções requerer
ao I. O. a necessária autorização, que
a concederá mediante laudo de Ins-
peçãotécnica. ,

Art. 11. Nenhuma alteração ou mo
dificação nas denendêncías ou insta
lações dos estabelecimentos de pro
dutos comestíveis poderá ser feita,
sem prévia autorização do!. O. e oh
servando o disposto nas letras a e b,
do art. 7.°.

CAPíTULO III
DA HIGIENE DOS ESTABELECIME.NTOS

Art. 12. Todos os estabelecimentos
que elaborem produtos oleaginosos
deverão ser mantidos em rigorosas

condições de higiene.
Art. 13. Na manipulação de óleos

ou gorduras hidrogenadas, destinadas
à alimentação humana deve ser- eví
tado o mais possível o contato das
mãos do manlpulador ,

Art. 14. Não é permitida a entra
da de animais domésticos no recinto
dos estabelecimentos.

Art. 15. Os estabelecimentos devem
ser mantidos livres de moscas, mos-
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constantes especiflcadamente dos ró
tulos. Esta análise será procedida pelo
1. O. ou pelo S. E. R. sempre que
julgar conveniente, mediante coleta de
amostras, prova e contra-prova, nas
próprias fábricas, seus depósit.os ou

. nos mercados de consumo reservan
do-se as contra-provas para análises
perícíaás .

2) Análise de classificação - obri
gatório, para cada partida, de amos
tra coletada a requerimento do inte
ressado e realiada pelo 1. O. ou pelo
S. E. R., ou quando õstes não pos
sam procedê-la, por qualquer labora
tório de análise oficial ou compreen
dido no paragráfo 1. o dêste artigo,
mediante pagamento da taxa devida
ao respectivo laboratório. A coleta de
amostra será preferencialmente reali
zada pelo próprio laboratório, caben
do ao interessado promover o trans
porte e facilitar os trabalhos de co
leta. No caso de não ser possível ao
laboratório fi nau-ta uroc--' " a cor-ta
deverá o interessado facilitar a díli
gência aos classificadores ou técnicos
do S. E. R., em idênticas condições.
A quantidade de material para análi
se deve representar o teor médio da
respect1va partida, permitindo a cons
tituição de três 'amostras de cêrca de
500 g . cada, devidamente envasilha
das, lacradas e autenticadas pelo la
boratório e pelo interessado. A pri
meira dessas amostras servirá para a
análise; a segunda, guardada sob res
ponsabilidade do interessado servirá
para a análise de contra prova em
caso de impugnação e a terceira que
ficará sob a guarda do laboratório,
que proceder à análise, servirá para
recurso de desempate em caso de de
âacôrdo na análise pericial e contra
prova. Amostras de óleos essenciais
e de produtos de alto preço serão co
letadas em quatddades mínimas de
acôrdo com o material. O boletim de
análise corresponde ao certificado de
classificação .e servirá para instruir
o processo de legalização do produto
pelo S. E. R. para fins de exporta
ção.

3) Análise de aprovação - facultati
va, realizada a recuerímento do in
teressado, pelo Instituto de óleos, me
diante pagamento de taxa regulamen
tar, para estudo e aprovação de pro
dutos novos destinados a comércio ín
terestadual ou internacional. O inte
ressado deverá fornecer três amostras,
sendo duas consideradas contra-prova,

.que servirão para exame pericial.
§ 1. o Serão aceitos para fins de Ie

galização de partidas destinadas à'ex
portação os certífícadoa de análises.

üt baratas. camonôonsos, ratos,
q~ OSágindO-Se cautelosamente .quan~
e ., emprêgo de venenos, CUJO uso
t~ rpermitido nos depósitos de pro
S to de:USo industrial.
dUAr~ 16 Nenhum operário poderá

admitÚ:lo a serviço das fábricas ou
se~repostos sem que apresente sua
~~rteira de saúde a qual deverá ser
visada .anualmente pela autoridade
competente. . ,

Art. 17. A inspeção de saúde pode
rá ser exigida tantas vezes quantas
forem necessárias para qualquer em
pregado do esta,beleCl~en~o.

Art 18. Os estabalecímentoa que
elabo;em exclusivame!1tE; produtos i~
dustriais não comestíveís ou que nao

ssuam' seções de refinação de óleo
~ra fins comestíveis .. deveIão. se !e
gístrar com a documentação segum-
te: . t d fáa) cópias dos proje os e ~

bricas instalações, dependências e me
moria! descritivo sumário e comple
to da indústria;

b) fotocópia da licença das autori
dades sanitárias competentes para
funciónamento;

c) fotocópia da licença do Mlnísté
rio do Tra:balho em relação aos dís
posüvos de higiene indutsrial que de
vam atender;

d) relação da maquínâria emprega....
da com indicações de marca, capaci
dade' de rendimento, podendo ser essa
relação global, p. ex. "Conjunto
n." .... do fabricante .... com "tais"
e "tais" especificações' ou" "Conjunto
de nossa fabricação" constando de
qualidade e variedade de peças) com
"tais" e "tais" especificações, de rcn
dímento teórico:

e) estatística da matéria prima, dos
produtos obtidos, fontes de obtenção
e locais de distribuição e demais da
dos serrundo o modêlo referido no ar
tigo 6.°

Paragráfo único. As modificações
de instalações, ampliações e transfor
mações, serão comunicadas ao r.. o.
para fins de anotação, acompanhada
da documentação correspondente,
quando tais modificações exigirem Ji.
cencíamento de autoridades locais ou
do Ministério do Tra:balho.

CAI'íTULQ IV
DAS ANÁLISES

Art. 19. Os produtos elaborados
pelas fábricas referidas nêste regula
mento ficam sujeitos aos seguintes ti
pos de análises;

1) Análise fiscal, gratuita; da qua
lidade do produto, quando elaborado
de acórdo com os padrões cflcíais ou
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assinados por técnicos cujo registro
profissional de direito a tais análises
e cujo laboratório esteja legalmente·
autorizado a funcionar.

§ 2.° A responsabilidade de taãsIau
dos de análises recai sôbre o profissio
nal que subscrever o laudo, sendo-lhe
suspenso o registro profissional por
prazo que variará de dois a cinco
anos, mediante processo administra
tivo.

§ 3. o Igual ação será movida con
tra o laboratório a que pertencer o téc
nico que subscrever o laudo a que se
refere o § 2.°, o qual terá seu funcio
namento suspenso.

§ 4. 0 Em caso de urgência ou de
fôrça maior e mediante têrmo de res
ponsabilidade do embarcador, pode
o S. E. R. permitir o embarque índí
pendente do laudo de análise, Se
neste caso o laudo fôr desfavorável, o
S. E. R. providenciará junto às au
toridades consulares para a desclassí
Iíeaçâo da mercadoria nos portos de
destino, na forma prevista pelo De
creto-lei n.c 334, de 15 de março
de 1938.

§ "5.° As perícias de contra-prova
serão realizadas de acôrdo com o es
tabelecido no capítulo V do presente
Regulamento.

CAPíTULO V

DAS PERíCIAS

Art. 20. No caso de perícia para
efeitos de análise de classificação, será
ela procedida pelo I: O. ou pelo pró
prio S. E. R. com a presença do téc
nico que realizou a análise, que as
sistirá à tôda perícia.

§ 1.0 Excepcionalmente poderá a pe
rícia de contra-prova ser realizada
em outro laboratório oficial.

~ 2.° A perícia será realizada por
uma comissão constituída. de um ,re
presentante do interessado, do técni
co designado pelo laboratório que rea
lizar a perícia e pelo técnico que pro
cedeu à análise ou do seu represen
tante, funcionando õste "último ape
nas como assistente.

§ 3.° A perícia deverá realizar-se
no prazo máximo de dez dias, caben
do ao laboratório predeterminá-lo de
acôrdo com a natureza dos exames a
realizar.

§ 4.°" A perícia será realizada sôbre
a contra-prova em poder do interes
sado, desde que esteja revestida das
caracterfsttcas de autenticidade e de
inviolabilidade.

§ 5.° Constatando-se vlolaçâo ou
indício de violação da amostra oon-

trá-prova, será lavrado o respectivo
laudo, incidindo o infrator nas pena
lidades regulamentares, independente
da ação penal que no caso couber.

§ 6.° Ao perito do interessado serão
fornecidas tôdas as informações, dari
do-se-lhe vista do laudo impugnado e
mais documentos que interessarem à
perícia.

§ 7.° Das ocorrências da perícia será
lavrada ata assinada por todos os ín
teressados, da qual poderá ser torne
cida cópia autêntica ao interessado.

§ 8.° Se a perícia confirmar a aná
lise impugnada, serão promovidas pelo
S. E. R. ou pelo I. O., quando fôr
o caso, os demais exigências legais,
procedendo-se à inutilização das
amostras, mediante têrmc assinado
pelo perito do interessado.

§ 9.° Se a perícia fôr favorável, con
siderar-se-á a mesmo finda, proce
dendo-se de acôrdo com a lei.

§ 10. No caso 'pe divergência perl
cíal, será designado um terceiro pe
rito de escolha comum, que procede
rá à análise da amostra em poder do
laboratório, dando-se por concluída
a contra-prova, qualquer que seja o
laudo de desempate.

§ 11. O técnico que houver prece
dido à análise impugnada não pode
rá servir na perícia de contra-prova,
sendo, entretanto, obrigatória a sua
presença ou de seu representante em
tôdas as fases da perf.cia.

§ 12. No caso da perícia, os produ
tos dependentes de embarque poderão
ser carregados mediante autorização
do S. E. R., desde que o embarcador
assuma plena responsabilidade pelos
prejuízos decorrentes da condenação
da partida nos portos de importação.

Art. 21. As perícias, no caso de
análises fiscais ou de aprovação, se
rão sempre realizadas no L O. sôbre
a contra-prova respectiva, proceden
do-se de acôrdo com o § 2.° do artí
go anterior e seguintes.

CAPíTULO IV
DAS CONDIçõES DOS PRODUTOS DESTINADOS

AO CONSUMO E SUAS DEFINIÇÕES

Art. 22. "óleo" designa os ésteres
da glicerina que se apresentam fluidos
e temperatura de + 20° C.

1) óleo vegetal "cru" ou "bruto" é
o óleo que não sofreu tratamento fí
sico ou químico capaz de modifica'! os
caracteres do mesmo, tal qual ex
traído.

2)61eo vegetal "virgem" ê o oieo
obtido exclusivamente por expressão
mecânica, seguido ou não de la vagem,
filtração ou sedímentaçâo.
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óleo vegetal "extraído a frio"_é
3!leo obtido pela simples expressao° ° duto sem aqueClmento.

d045rÓleo ~ege.t2.:1 «refinado" é o ól~o
e tenha sofrido processo de purr

{'~ação emprestando-lhe, assim, qu~~
~ d extremas de pureza.

lids> e6 1eo vegetal "ce~trifUgauo" é 6
ól'eo.que~ sofreu exclUSIvamente a cen-
trifUgaçao. '11 d'" 61

6) óleo vegetal "fI' ra o ~ o _eo
sofreu exclusivamente a filtração.

qu;) óleo vegetal "sedimentado' é o
óleo que- ~sofr.eu exclUSIvamente a se-
dime-ntaçao. . .

J8) óleo vegetal "clarífícadc" ou
l'descorwo" é o que sofreu processo
d dEscoramento.

89) óleo vegetal "desodorizado" é.-o
óleo que sofreu processo de desodort-
zação. I I' do" '10) óleo vegetal «neu ra iza o e.o
óleo que sofreu pr~cesso de .ne.utrali
zação com o objetivo de elírnínar a
acidez livre nele existente.

11) "gordura" designa os ést,e~-es da
glicerina que se apresentam aóüdoa a
temperatur,a de + de 20°. C. .

12) "óleo composto" desígna a nus
tura de dois ou mais óleos.

13) "Gordura vegetal" designa os
óleos vegetais hidrogenados que tive
rem sua composição química alterada
pela ação do hidrogênio nascente, em
presença de catalizadores, e !ie enqua
dr.em no, inciso 11 dêste artígo.

14) "Composto de gordura .vegetal"
<l.:esigna o produto obtido da místura
de óleos e gorduras de origem vegetal
hidrogenada' nu não.

Art. 23. E' expressamente prolbído
adicionar aos produtos referidos no
artigo .anteríor, substâncias que mo
difiquem as qualidades que realmente
possuem, '(essências. aromas, corantes
e outras) ,. corrigir-lhes os dados ane
líticos iludindo assim o consumidor
sôbre a sua. verdadeira origem ou qua
lídade, a não ser as que forem permi
tidas por êste regulamento.

Art. 24 Os óleos vegetais, quando
puros ou misturados, poderão ser adí
cionados de "Clorofila natural" em
quantidade estritamente necessária
para a obtenção de ligeira coloração
verde.

Parágrafo único. Os produtos a que
se retere êste artjgo, deverão trazer
nos respectivos rótulos a expressão
"clorofilado" em caracteres nunca in
reríores -a um têrco dos que índícem a
marca do produto.

Art. 25. As expressões "extra"
"fino" ou equivalente só serão reser
waõas vara aqueles que, além de apre
sentarem caracteres organoléptdcos que

assim permitam classificá-los, tenham
uma acidez livre <em soluto normal,
por cento não superior à metade da
quela permitida para cada produto.

Art. 26. Nenhum .produto, destina
do à alimentação humana, poderá ser
põsto à venda, mesmo no varejo, sem
ser na embalagem original do fabri
cante.

Parágrafo único. Se-rá permítdda a
venda em grosso em embalagem ficha
das e autenticadas de 5, 10, 25 e até
100 quilos; sendo, porém, vedado aos
compradores reta-lhar a mercadoria
para revenda em embalagem qU€J não
seja ,8. .orígínal do fabricante.

Art. 27. - Todos os produtos a que
se refere o presente regulamento de
verão obedecer aos padrões aprovados
pelas autoridades competentes .

Parágrafo único. Os padrões de pro
dutos comestíveis de óleos e gorduras
vegetais, são os que acompanham .êste
regulamento, assim subdividas:

a) óleos e gorduras vegetais comes
tíveis, puros;

b) óleos e gorduras vegetais comes
tíveis, compostos;

c) óleos e gorduras vegetais hídro
genados comestíveis:

d)' compostos de gorduras vegetais.

CAPíTULO VII

DOS ÓLEOS VEGETAIS COMESTÍVEIS PUROS
E ÓLEOS VEGETAIS COMESTíVEIS COMPOSTOS

Art. 28. As misturas de óleos deve
rão ser apresentadas límpidas e isen
tas de água €I detritos.

§ 1.°.As constantes físicas e quími
cas deverão corresponder às que apre
sentam os componentes, guardadas as
devidas proporções, sendo a acidez, em
soiuto normal, por cento, não superior
a 6 mil.

§ 2.° Não será permitida quantidade
inferior a 30% de qualquer dos óleos
nas misturas a que se refere o presen
te artigo.

Art. 29. óleo de oliva, óleo de oli
veira ou azeite, é o óleo genuíno ex
traído da polpa do fruto são e maduro
da oliveira (Olea européa);

Parágrafo único. Deverá ser límpi
do, isento de água e detritos, apresen
tar caracteres organoléptlcos normais
e ainda:

a) acidez livre em soluto normal,
por cento, não superior a 6 ml.;

o) índice de saponificação (Koet'ts
torrcn de 188 a 197;

c) índice de iodo (Hubl, HanUB) de
76 a 92;

a refração absoluta a + 40° C. de
1.460 a 1.4616;

e) titulo de 16 a 23.
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..Art. 30. óleo de caroço de' algodão
é o óleo genuíno extraído das semen
tes de algodoeiro (gossipium sp.) .

Parágrafo único. Deverá ser límpi
do, isento de água e detritos, apresen
tar caracteres organoléptícos normais
e ainda:
. a) acidez livre, em soluto normal,
por cento, não superior a 2 ml.:

b) índice de saponificação (Koetts
torfer) de 190 a 198;

c) índice de iodo (Hubl, Hanus) de
102 a 114;

d) refração absoluta a + 4lP C. de
1.463 a 1.4656;

e) título de 30 a 36;
f) reação de Halphen fortemente

positiva;
g) permanecer brilhante e límpido

após resfriamento a 0° C. durante 5
e meia horas.

Art. 31. Estearina de óleo de caro
ço de algodão é o produto que se .<;e
para pelo resfriamento à temperatura
capaz de produzir 6180 correspondendo
à prova do artigo 30 letra g.

Parágrafo único, Quando fundido,
deverá apresentar-se límpido. isento
de água e detritos, apresentar caracte
res organoletlvos próprios do produto
e ainda:

a) índice de iodo (Hubl, Hanus) , da
88 a 194;

b) índice de refração a + 40° C.
1.4'633 (Média).

Art. 32, óleo de amendoim é o
óleo genuíno extraído das sementes
de amendoim (sp) ,

Parágrafo único, Deverá 58r lím
pido, isento de água e detritos, apre
sentar caracteres organolépticos nor
mais e ainda:

a) acidez livre, em scluto normal
por cento, não superior ':t 2 ml.: ,

b) índice de sapontticaçâo" (Koet
tstorfer) de 180 a 195;

c) índice de iodo (Hnbl, Hanus)
de.84 a 104;

d) redraçâo absoluta a + 400 C,
1.4625 a 1.4650;

e) ensáio de Blarez (cristais de
araquídato de potássio) - positivo,

Art. 33, óleo de gergelín (sésamc)
é o óleo genuíno extraído das semen
tes de gergelín (sesamum íruiicumi) ,

Parágrado único. Deverá ser lím
pido, isento de água e- detritos: apre
sentar caracteres normais e ainda:

a) acidez livre em soluto normal,
por cento, não superior a 2ml;

b) índice de saponificação (Koet
tstorfer) de 1-88 a 196;

c) índice de iodo (Hubl, Manus)
de 102 a 116;

d) reação de Villavecehia e Fa ..
bris, fortemente positiva.

Art. 34. óleo de dendê é o óleo
genuíno extraído do mosccarpo do
fruto de dendê (Eloeis Guineensiev,

Parágrafo único. Deverá ser Iím
pído, isento de água e detritos, apre,
sentar carac eres organoléptícos pró~

prios do produto e ainda:
a) acidez livre, Em .scruto normal

por cento, não superior a 25 ml.:
b) índice de saponificação (Koet

tetorrcn de 195 a 205;
c) índice, de iodo (Hubl, Hanus)

de 52 a 60.
d) refração absoluta a + 40° C.

1.4531 e 1.4559.
Art. 35. óleo de Patuá é o óleo

genuíno, extraído do fruto de patuá
(Conocarpus patuá, Mart).

Parágrafo único. Deverá ser lím
pido, isen.o de água e detritos, apre
sentar caracteres organoléptícos nor
mais e ainda:

a) acidez livre em soluto normal
por cento, não superior a 6 ml.;

b) índice de saponificação (KOE't~

.tetorrcn de 190 a 198;
c) índice de iodo (Hubl, Hanus)

de 72 a 80;
a, refração absoluta a + 40° C,

1.459 a 1.4620.
Art. 36. óleo de Bacaba é o óleo

genuíno extraído da polpa; do fruto
"de bacaba (Cenocarpus bacaba Marb) ,

Parágrafo único. Deverá ser Iím
'pido, isento de água e detrt-os, apre
sentar caracteres organcléptícos ncr
mais e acidez livre em soluto normal
por cento, não superior a 6 ml .

Art. 37, . óleo de côco da Bahia
ou da praia é o óleo extraído da
amêndoa deasecada (Copra) do cõco.

Parágrafo único. Quando fundido
deverá apresentar-se límpido, isento
de água e detritos, apresentar carac
teres organolép'fcos, normais e ainda:

a) acidez livre em soluto normal
por cento, não superior a 2 mt.:

b) índice de iodo (Hubl, Hanus)
de treze a dezoito;

c) índice de Relcherb-Meíssal de
4 a 8;

d) índice de Polenske de 10 a 16.

Art. 38. óleo de coco babaçu é o
óleo genuíno extraído da amêndoa de
côco da babaçu (Orbignia sp.).

Parágrafo único. Quando fundido
deverá ser límpido; isento.de água e
detritos e apresentar caracteres or
ganoléptdcos normais €I ainda:

a) acidez livre em soluto normal
por cento, não .superíor a 2 ml.:
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b) índíce de Iodo de 13 a .18;
c) índice de Relchert Meíssal de

4 â 8' .
d) índice de Polenske de 10. a 16.
:Art. 39. Mistura de óleo de co

uilho é o óleo extraído das an:ên~
doas de vários coqueiros e .palmeíras.

parágrafo ,ún~co..Quando fundido,
deverá ser límpido, Isento de água e
detritos e apresentar caracteres erga
nolépticos, normaIs. e ainda cons
tantes físicas e químicas normais.

Art. 40. óleo de Girassol é o óleo
genuíno extraído das sementes do
girassol (Helianthus anuus).

Parágrafo único. Deverá ser lím
pido isento de água e detritos, apre
sent~r caracteres organoléptdoos nor
mais e ainda:

a) acidez livre em soluto normal
por cento, não supcrlcr a 2 ml.;

b) índice de saponificação (Koet
ts-orren de .187 a 195;

c) índice de iodo (Hubl, Hanus)
119 a. 1~3.

Art. 41. Os 61eos de milho, licuri,
castanha do Pará e soja, são óleos
genuínos extraídos, respectivamente
do milho (Zea mais) licuri ccõcce
coronata) cas-tanha do Pará (Ber~
tholletia excelsa H.B.K.) soja (Sp.) .

§ 1.o. Os óleos de que trata o pre
sente artigo, somente poderão ser da
dos ao consumo quando em estado
de pureza conseguida per processos
industriais adequados.

§ 2.°. Os óleos de que trata o pará
grafo anterior deverão apresentar
caracteres organoléptdcos constantes
físicas e químicas normais, ser Iím
pídos, isentos de água e de detritos.

Art. 42. Os óleos genuínos e as
misturas de óleo serão considerados
impróprios, para o consumo, quando:

a)' apresentarem caracteres orga
nolépticos que denunciem alteração
ou que os tornem desaconselháveis
como óleos comestíveis;

b) apresentarem acidez livre em
solutc normal por cento, superi~r às
permitidas por êste regulamento;

c) apresentarem turvação. detrí
tos; sujidades ou quaisquer outras ím
purezas ou quando se apresentarem
misturados;

d) extraídos por solventes que não
fôrem previamente aprovados.
. Art. 43. Serão considerados falsí

ücaoos os óleos puros cu misturados,
cujos 'dados analíticos não estejam
dentro dos padrões 'estabelecidos para
os óleos puros ou conforme ~ dís
posto . no § 1. o do artigo 28, no caso
de mIsturas.

Art. 44. Os óleos genuínos ou mís
turas de óleos serão considerados
fraudados:

a) quando na qualidade, pêso OU
medida, díversífíquem nas embala-
gens, rótul-os ou etiquetas; _

b) quando os rótulos contiverem
marc~s, dizeres ou desenhos que pos
sam induzir o consumidor à falsa ín
dlcaçâo.

OAJPíTULO VIII

DDS ÓLEOS VEGETAIS HIDROGENADOS
COMESTÍVEIS

Art. 45. Como catalízador no pro
cesso de hidrogenaçâo, será apenas
tolerado níquel.

Parágrafo Único. Será tolerada a
presença do níquel no produto hídro
genado a ~er dado .ao consumo, quan
d::> a raaçao ,da dimetílglloxlma proce
dida no resíduo, revelar catalizador
em proporção inferior a um para
250.000.

Art·. 46. Os óleos hídrogenados de
verão apresentar:

a) acidez livre em soluto normal
%, inferior a dois ml.:

z» ponto de fusão final não su
perior a 420 0-. quando observada a
transpa,rênc}a final do tubo capilar;

c) substância gorda, não inferior a
99%;

d) cheiro e sabor agradável;
e) como substância reveladora o

amido (0,3%), óleo de caroço de al
godão ou, o óleo de Gergeün (5%) ou
em quantidade facilmente Identíflcá
vel por processo químico (água Ieda
da, reação de Halphen e reação' de
Vi11avechia Fabris).

Art. 47. Serão considerados Impró
. prios para o consumo os óleos e gor
duras nídrogenadas nas seguintes oon
cliçães:

a) apresentarem caracteres orga
noléptícos que denunciem alteração
que os tornem desaconselháveis para
o uso culinário;

b) apresentarem acidez superior a
2 ml. de solução normal %;

c) ponto de fusão final superior a
420 C.;

d) contiverem substâncias conser
vadoras ou elementos minerais tóxi
cos;

e) não apresentarem homogenei
dade na massa;

f) apresentarem disseminados na
massa: insetos, detritos ou sujidades;

g) apresentarem níquel, em quan
tidade superior à estabelecida pelo
presente regulamento.
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Art. 48. Serão considerados falsi
ficados os óleos e gorduras hldroge
nados nas condições seguintes:

a) quando o teor da' substância
gorda fôr inferior a 99%;

b) quando os dados analíticos esti4

verem em desacordo com os padrões
respectivos.

Art. 49. Serão considerados. frau
dados os óleos e gorduras hídrcge
nados:

a)"que na qualidade, pêso ou medi
da, diversifiquem nas embalagens, ró
tulos ou etiquetas;

z» quando não apresentarem positi
vas as reações características. de qual
quer dos reveladores exigidos;

c) quando os rótulos' contiverem
nomes, dízeers ou desenhos que pos
sam induzir o consumidor a uma falsa
indicação;

d) que não trouxerem nos rótulos a
indicação (,hídrogenado" em oaracte
res do mesmo tamanho e côr referen
tes ao óleo básico.

CAPíTULO IX

DOS COMPOSTOS DE GORDURA VEGETAL

Art. 50. Os compostos de gordura
vegetal deverão satisfazer às seguintes
exigências:

a) apresentar caracteres organolép
ticos peculiares aos produtos dessa na
tureza;

b) conter substâncias gordas em
quantidade não inferior a 99%:

c) apresentar acidez em soluto .nor
mal por cento, não superior a 2 ml.:

d) apresentar ponto de fusão não
superior a 42° C., quando observada
a transparência final no tubo capi
lar

e')· conter corno substância revelado
ra, o amido ({),3%), o óleo de caroço
de algodão ou óleo de gergelim (5 %)
ou em quantidade ràcnmente ídenrd
ficável por processo químico;

f) apresentar perfeita homogeníza
çâo da massa.

Art. 51. Será tolerada a presença
do níquel como catalizador, em quan
tddade não superior a 1 para 250,GOO.

Art. 52. :Serão considerados ímpro
ortos para o consumo os compostos
de gordura vegetal que:

a) não apresentarem caracteres or
ganoléptdcos peculiares a êsses produ
tos;

b)'- apresentar acidez, em solutc nor
mal, por cento, superior a 2 ml.;

c) apresentarem ponto de fusão fi
nal superior a 42'0, C.;

d) apresentarem níquel em qua:r..t1.
dade superior a permitida pelo pre
sente regulamento;

e)' não apresentarem homogeneída.,
de de massa;

f) contiverem substâncias conserva,
deras:

g) apresentarem disseminados na
massa: insetos, detritos e sujidades.

Art. 53. Serão considerados falsifi
cados Os compostos de gordura vege
tal:

a) cujo teor de substância gorda
fôr inferior a 99%;

b)' que não apresentarem positivas
as reações características de um dos
reveladores exigidos;

c) . cujos dados analíticos não se as
semelharem aos verificados por oca
slão do devido registro.

CAPíTULO X

DOS PRODUTOS EXTRATIVOS E INDUS
TRIAIS NÃO COMESTíVEIS

Art. 54. A fiscalização dos produ
tos extrativos e industriais não CO
mestíveis processar-se-á de acôrdo
com os padrões fornecidos pelas suas
análises de aprovação, quando existi
rem ou tendo em vista as específica
ções aprovadas para sua padronização
pelos órgãos competentes, ou as cons
tantes dos cadernos de encargos de
repartições oficiais. .

§ 1.0 O I. O., em colaboração com
os demais órgãos competentes, premo
verá a padronização de todos 0S pro
dutos não comestíveis a que se refere
o presente regulamento.

§ 2.° Tratando-se de produtos des
tinados a mercados estrangeiros, a
fiscalização' observará as especifica
ções do mercado importador.

Especificações de prod1J,tos destina-
dos ao mercado americano.

1 - óleo de sasamo:
a) método de extração;
b) umidade e impureza 0,5% no

máximo;
',c) acidez livre 3% no máximo;
d) sabor e cheiro edocícados ,
Acidez maior, até 5% no máximo,

só mediante contrato -prévio.
2 - óleo de caroço de algodão

tipo verão amarelo, de primeira qua
Iidade:

a) sabor e cheiro adocicados;
b) livre de umidade e depósitos:
c) côr não excedente a 35 ama

relo e 7,6 vermelho combinados, no
Lovíbond (133mm);

d) .aeídea livre, 0,25% no máaí
mo: .



ATOS DO PODER EXECUTIVO 25

) midade máxima. 0!05%.
~ ~ óleo de amecndoírn:
a) óleo límiPido e clarot
b) cheiro e sabor adocicados pró-

p~)~;u~dade e impureza 0,5% no

m~'~g{dez livre 2% no máxímo. Aci~
. 'maior até 5% no máximo, 50 me-
a~z contrato prévio.
d1~~dade e jmpureza superior a .0,5%
eté 1,0% no. máximo, 50 mediante
ontratopréVlo.

c 4 _ óleo de amêndoa babaçu:
a) acidez 5% no maxIIDo;, .
b) ·umidade e impureza 1% no ma-

xiQ~~lqUer óleo tora da específícação
.acima! só mediante contrato prévlO '.

5 _ óleo de rícino - óleo industrial
n." 1;. . .

a) acidêz Iívre ~ % no máxn~o,
b) umidade e impureza 0,20% no

máximo; . ° .
c) viscosIdade 6,25 ~ ~,55 a 25 C,
d) densida;de 0,95 rmmmo, a 0,97, no

máximo, t. 15°, 5 .c;~
e) índice de refração 1.475 e. 1. 482

a 25° C.;
j) oôr: 20 amarelo e 2 vermelho, na

escala' Lovibond.
óleo de rícino industrial n.? 3;
a) acidez livre 2,5%, no máximo;
b) umidade e impureza 0,50%, no

máximo;
c) viscosidade 6,25 a 7,55 a 25° C.;
d.) índice de refração 1.475 a 1.482

a 25° 'C.;
e) densidade 0,95 mínimo -a 0,97 má

ximo t. 15°, 5 C.;
j) côr: amarelo 35 e vermelho 3 a 4

na escala! Lovibond.
6 - óleo bruto de Tungue:
Deve ser o óleo obtido por rxpressâo

das nozes ou polpa, de uma árvore das
espécies Aleuritas, puro, claro, livre de
sujidade, umidade, matérias suspensas
ou de óleos estranhos e apresentar os
seguintes característicos:

a) cõr: amarela. âmbar vivo;
b) densidade 15°, 5 C. - 0,9395 a

0,9435; .
c) índice de refração a 15°, 5 C. 

1,5200 a 1,5233;
d) acidez livre - 4,03% no máximo;
e) índice de iodo (Wijs 30 m.) 163

a 174;
f) índice <1!8< saponificação - 190 no

mínimo a 195;
g) umidade, 'Por destilação - 0,12%

no máximo;
. h) matéria insaponífíeável - 0,75%

no máximo.
. Nota 1 - O 61eo deve solidificar

dentro de 7,5 minutos, ter boa côr e

daa- um corte firme, duro e sêoo quan
do aquecido na quantidade de 100 g a
280°·C. numa vasilha de 10 em de diâ
metro sob constante agitação com um
termômetro doe .ímersâo total A. S.
T.M. do tipo E1 (7C-39) de baixa des
tilação.

Nota 2 - Quando estas especifica
ções forem utilizadas para fornecimen
to à Marínha Americana, deverá ser
realizada a prova de sedimentação e
um aquecimento especial segundo o
A. s. T. M. (D 555 - 41 n.c 16).

7 - óleo de cascas de castanhas de
caju n.? 1:

a) densidade a 15°, 5/15°, 5 C. 0,95
a 0;97;

b) água e "cases" 1% no máximo;
c) impurezas 1% no máximo;
d) côr maa'ron escuro:
e) índice de iodo, Wíjs 250;
f) índice de acetila 137;
g) prova, de polimerização:
I - erra pelo calor 16 horas;
II - com 8% parafórmío 1 hora.
óleo de casca de castanha de cajú

- A qualidade deve obedecer às es
pecificações estabelecidas para o óleo
de cascas de castanha de caju, n.c 1,
líquido, e se na prova de polimeriza
ção e na de iodo não corresponder
às mesmas especificações a exporta
ção dependerá de prévio acôrdo com
o comprador estrangeiro, apresentado
ao serviço competente.

, 8 - óleo bruto de citiciea - o
óleo bruto de oiticica deve ser puro e
quando fundido, claro e livre ele su
bstâncias estranhas e umidade exces
siva. Deve obedecer às seguintes es
pecificações:

a) densidade a 15°, 5 C. - 0,9709 a
0,9770;
( b) índice de refração 25° C. -1,5840
a 1,5165; ,

c) número de ácidos 7,5 no má
XiUlO;

d) índice de saponificação 190 a
193,5;

e) índice de iodo (30 m. Wijs) 144
a 155;

j) proca de aquecimento' (Brown)
19 minutos;

g) perda na secagem 0,15%, no má
ximo:

Esta prova será realizada aquecen
do 10 g. do óleo em cápsula metálica
de 7.3 em. de diâmetro x 1,25 em.
de altura, em 'estufa a 105° por 30 mi
nutos.

h) matéria insolúvel 0,04%:
Use para esta prova nafta para fa

bricação de vernizes ou de pintura
do tipo "Varsol" ou "Espírito da Te
xaco".
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8-A - óleo liquido de oiticica:
a) densidade a 15°, 5 C. 0,976 a

0,990;
b) índice de refração a 25° C.

1,5.095 a 1.514;
c) número de ácido a,o no má

ximo; /
d) viscosidade (Gardner-Holb) não

menos de que W menor;
e) índice de saponificação 191a 197;
f) prova de aquecimento (Métod0

de Brown) 15 minutos no máximo:
g) índice de iodo ..,..- Wijs - 133 a

146- ,
h\ perda na secagem - 0,15% no

máximo, conforme a execução da
prova mo óleo cru (n.? 8);

i) matéria, insolúvel 0,04%, eonror
me a prova idêntica do óleo bruto
número 8.

Tortas e farelos
Art. 55. Entende-se por torta olea

ginosa o resíduo direto da extração de
um óleo ou gordura vegetal.

Art. 56. A torta pulverizada, deno
mina-se farelo.

Art. 57. As tortas e farelos devem
ser sempre acompanhadas de indica
ção clara quanto:

a) matéria, prima de que prove
nham;

b) grau de beneficiamento da' ma
téria prima (descascada ou com
casca) ;

c) forma de .extração (prensa, "ZXw
peller", solvente). No caso de solven
te, êste deve ser especificado.

Art. 58. As tortas ou farelos que
podem ser usados na alimentação,
devem, além das indicações exigidas,
trazer a designação "comestíveis".

Parágrafo único. A designação "COw
mestível" importa, na garantia por
parte do vendedor dessa qualidade.

Art. 59. As tortas ou farelos tóxi
cos, repelentes ou. duvidosos, ou co
mestíveis que, devido .a alterações di
versas impróprias ao fim indicado só
poderão ser usados como adubo ou
combt'stível, e deverão trazer a indi
cação "adubo" ou "combustível".

Art. 60. E' proibido conservar no
mesmo recinto, ou de qualquer modo
que possibilite mistura, tortas ou fa
relos comestíveis, ou matéria prima
que os origina, e tortas, farelos' ou se
mentes, não comestíveis, ou outros
materiais nocivos. '

Art. 61 As tortas e farelos comes
tíveis devem ser agiresentados e man
tidos em estado de conservação ade
quado, devendo ser suprimido o qua
llãícatívo "comestível", desde que se
manifestem ataques por fungos ou

animais parasitas, reranentacões ou
ranço, que- os tornem impróprios ao
uso alimentar.

Axt. 6-2. As tortas e farelos comes
tíveis quando destinadas ao comércio
interestadual ou de exportação, devem
ser acompanhados da indicação dos
teores de proteína oruta e gordura re
sidual, expresses sõbre a matéria sêca
(o que deve, ser declarado) ou sôbre
o teor padrão de umidade quando o
comprador o exigir, e determinados
por métodos estabelecidos Velas au~'
toridades competentes, os quais de
vem ser especificados.

Art. 63. Consideram-se fraudados
as tortas e farelos que não estiverem
de acôrdo com as indicações que
acompanharem, tolerando-se uma dl
ferença nos teores da gordura e pro
teina, de no máximo 2%.

..Art. 64. O teor de umidade das
tortas e farelos não deve ultrapassar
12%.

Art. 65. As tortas e farelos comes
tLveis que contiverem. matérias noci
vas (sementes de mamona, etc ... ) se
rão apreendidos e desnaturados, fi
cando o responsável sujeito às pena
lidades regulamentares.

Art. 66. As tortas e farelos mistos,
devem trazer indicação da natureza
e percentagem dos componentes.

CAPíTULO XI
DAS MARCAS E RÓTULOS

Art. 67. Todos os produtos elabo
"rados ou benefíciados em estabeleci
mentos registrados devem ter o ca
ri-mbo ou marca oficial aplicado di
retamente no produto, vasilhame ou
continente, de .acôrdc com as instru
ções do 1. O.

Art. 68. Quando acondicionados em
latas, vidro ou quaisquer outros reci
pientes, nestes serão afixados ou gra
vados os rótulos orêvíamente regis-
trados. ~

§ 1.0 Nestes rótulos deverá figurar
em ponto bem visível a expressão:
"ândústrla Brasileira",bem c-omo o
nome ou firma do fabricante e local
da üabrlcação, oêso bruto e pêso lí
quido.

§ 2.° Não será permitida nenhuma
declaração, palavra, desenho ~u pin
tura que transmita falsa impressão ou
forneça falsa indicação de origem ou
qualidade. As expressões "extra"
"fino" ou equivalentes só serão empre
gadas nos casos previstos no artigo
25 do corrente regulamento.

Art. 69. O I. O. manterá um re
gistro de rótulos [para os produtos ela-
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rados nos estabelecimentos sob üs
:UzaÇão, quando se tratar de marcas
espedaIs. 't I.§ 1 ° Entende-se por ro u os para

efei·to de registro, Impressos Iito-
o aifad-os iQ11[ll'essOS [}Or grarçaçao ou
~~essão, 'lacres, etiquetas, invólucros
e receptáculos: .. .

§ 2.0 O regIstro sere, fe~to medIa~
te encaminhamento dos rOAtulo~ à dt-,
retoria do I. O. em três VIas do
modêlo a registrar -devídamente au-
tenticados. .

§ 3.0 Pa,ra efeito de rcetstro dos ró
tulos destina·dos ao~ 'produtos comeE
tiveis não se~á. eXlgIda. comprovaçao
de análise 'PrevIa procedida por labo
ratório oficial; quando se tratar de
mistura, esta deve constar Apercentual
mente dos rótulos, de acõrdn com o
§ 2.0 do art. 28, dêste regulamento.

Mt. 70. Os rótulos registrados só
pnderâo ser utilizados na designação
daqueles produtos para os quasí te
nham sido especialmente aprovados.

Art. 71. Nos produtos destinados
ao comércio internacional é permiti
do o uso de _rótulos ou impressos em
linguaestrangeira com a respectiva
tradução em vernáculo.

Art. 72., Nos recipientes a marca
oficial pode ser gravada em alto re
lêvo: neste caso poderá ser dispensa
ria a reprodução da marca nos rótu
los e etiquetas.

Parágrafo único - Nenhum rótulo
etiqueta ou sêlo poderá ser aplicado
escondendo ou encobrindo a marca
oficial.

Art. 73. Quando os produtos forem
envolvidos em papelão, papel, nano
ou envôlucros equivalentes, a rriarcs
oficial será aplicada no próprio envõ~
lucro, ou como etiqueta em relêvo.

Art. 74. Todos os produtos allmen
tíclos devem mencior;ar no reciPient(",
ou rótulos os pesos líquido e bruto
~rt. 7,5. Os produtos não come;~í

vcrs. além- de marca oficial líboerafa
da, gravaüa ou a fogo, no recipiente'
-:'~rã.o ao lado em caracteres bem vi~
swe:s, as palav~as "Uso Industrial' .
. _Art. 76 '; Os 01e05 vegetais, quan Io
nao constituam mistura. deverão La
zer a denominação de "óleo ou Azef
te", seguida imediatamente do nome
Qofrutp ou semente que lhe deu ori
gem em caracteres de teual tamanjir,
~ ,~or ao da. palavra "óleo" ou "Azei;'
t.e .. Ex.: "óleo de amendoim" cu
··,Aze1te de amendoim'.

Art. 7,7, Na embalagem dos óleos '"
g,orduras vegetais ide que trata o ar:
tígo ~nterlOr, quando vendidos sob de.
term~nada marca comercial, deverá

constar, além da declaração de origem
do produto, em caracteres no máximo)

~~~e v~~esÓl~aio~~s g~~Sd~~, m~~~Ól'~
POSSl1 ser de CÔ1' diversa.

Art. 78. A mistura de óleos vegetais
comestíveis deverá trazer em. rótulo a
expressão "óleo vegetal misto", po
dendo ou não seguir-se a marca de
comércio.

§ 1.0 Os óleos mistos deverão trazer
nos rótulos as especificações das mis
turas e suas respectivas percentagens
em. ordem decrescente, em caracteres
vníformes e em uma só côr.

§.2.0 As especificações exigidas n-i
parágrafo anterior deverão ser ex':'
pressas em caracteres uniformes, 11-::)
mínimo de um terço" dos empregados
na deaígnaçã., do produto.

Art. 79. Os óleos hídrogenadcs de
crtgem vescta: serão designados per
"gordura vegetal hidrogenada.", em
caracteres de igual tamanho e côr,

§ 1.0 Quando designados por marca
ds comércio, as expressões, exígídas
neste artigo deverão ser usadas em
caracteres no máximo duas vêzes
maiores, podendo ser em côres díver
sas.

§ 2.° Essas denominações deverão
ser seguidas imediatamente do nome
do óleo que lhe deu origem com ti
qualificativo de hidrogenada em CD.~
raeterea de igual tamanho e côr ao I

da expressão "Gordura Vegetal". Ex.:
.,Gordura Vegetal Cruzeiro", hldroge
nada; ou "Gordura de amendoim hi
cirogenada Cruzeiro", óleo hídrogena
do de caroço de algodão.

Art. 30. Nos rótulos referentes ao
»rotíuto de, que trata o-artigo anterior
~ expressamente proibido o emprêgo
na palavra "Banha".

Art -. 81. Os compostos constituídos
ex~IUSIVam€ntede óleos e gorduras de
origem vegetal hídrogenadas serão de
sagnados por "Compôsto de GOi"l1U1'a
Vegetal", usando só letra de igual ta
manho e côr .

§ 1.0 A marca comercial dos COll1_
p~stos de que .tra.ta o presente ariágo,
quando usada sere em caracteres duas
vezes maior, no máximo, ao do no
me do produto, embora possa ser de
cõr diversa.

§ 2.° Os compostos de que trata ês
(·e artigo deverão trazer em caracte
res uniformes em uma só côr os n,i .
mes dos 'Óleos e gorduras emorega ,
dos nas místurae e seguidos J3.5
quantidades em 'Percentagem de cada
um, .em 'Ordem decrescente.

§ ~.-o Os caracteres a que se refere
o parágrafo anterior terão no míní-
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mo um terço do tamanho dos em
pregados na palavra que designa o
produto.

Art. 82. Os compostos de grodu
Ta" vegetal trarão obrigatoriamente
nos respectdvos frótulos indicações re
lativas à variação dos índices:

a) Jod'o (indicando método) .
b) Refração absoluta à mais 40° C.

CAPITULO XII

DA REINSPEÇÃO

Art. 83. Os óleos e gorduras desti
nados à alimentação humana, serão
Inspecionados tantas vêzes quantas to
rem necessárias 'antes de serem expe
didos pela fábrica para comércío in
ternacional ou interestadual.

Parágrafo único. Os produtos que
nesta reínspeçâo forem julgados ím
próprios para o. consumo, serão con
denados, retiradas as marcas oficiais,
desnaturados e encaminhados para uso
industrial, ou devolvidos paiaa devi
da refinação.

Art. 84. A reínspeçâo visará espe
cialmente:

a) identificar (J produto pela marca
oncíaa, e pelo rótulo que indique sua
procedência;

b) verificação da íntegcldade dos
recipientes;

c) exame dos caracteres organclép
tacos:

d) exames e anáâíses que forem
julgados' necessários.

Art. 85: Em caso de dúvida sõbre
as condições sanitárias de qualquer
produto comestível, ficará a partida
sobrestada, sendo o Interessado res
ponsável por sua conservação, até -es~

clarecimento 'final pelas análises rpre
vistas na Ietra â, do art. 84.

,§ ,1.0 A autoridade que proceder à
inspeção, fornecerá ao interessado
uma amestra devidamente acondicio
nada e atrteritícada como contra
prova.

§ 2.° Verificada divergência o in
teressado poderá requerer o exame de
contra-prova, dentro das 48 horas que
se seguirem à apreensão do produto,
sendo a perícia realizada obrigatoria
mente pelo Instituto de óleos, do Cen
tro Nacional de Ensino e Pesquisas
Argronômicas, com a presença dos res
ponsáveis ou seu representante auto
rizado.

§ 3.° Confirmada a condenação do
produto será observado 6 que dispõe
o parágrafo único do art. 83.

CAPITULO XI[!

DAS -INFRAÇÕES E PE~ALIDADES

Art. 86. Serão aplicadas aos que
infringirem os díspositívos do 'Presente
regulamento, a-s seguintes penalídadea:

§ 1.0 Multa de dois mil cruzeiros
(Cr$ 2.000,00) e em dôbro na reinci
dência, aos responsáveis pelo estabe
lecim-ento onde fôr verificado:

a) desobediência às exigências de
ordem sanítáría emanadas das autorí
dades competentes;

b) intuito manifesto de embaraçar
ou burlar a ação das autorida-des en
carregadas da inspeção;

c) exposição à venda, no varejo, do
produto a retalho õnrração do dís
posto no art. 26);

d) violação do disposto no art. 16
§2.0 Multa de cinco mil cruzeiros

(Cr$ 5,.000,00) em dõbrc na reinci
dência, aos responsáveis pelo estabe
lecimento que:

a) aproveitarem em desacôrdo com
os dispositivos do presente regulamen
to, produtos condenados:

b) alterarem ou modificarem a
composição dos produtos, sem prévia
autorização do I.O., ou usarem os ró
tulos de um produto em outro.

§ 3.° Multa de cínco mil cruzeiros
(Cr$ 5.000,00)' e em dôbro na reinci
dência aos responsáveis por Ialsitíca
çõea ou: qualquer alteração Jradulerrta
dos rprodutos destinados à alimentação
humana.

§ 4,° Multa de cinco mil cruzeiros
(Cr$ 5-.000,00) e cassação de regls
tro na reincidência aos proprietários

· e'esponsáveís que lançarem mão do rÔR
· tulo ou marca oficiais para facintar o
escoamento de produto não legaliza
dos para o comércio internacional.

Art. 87. As faltas profissionais pre
vistas nos arts. 4.°, n.c 4, 19 e seus
parágrafos serão pun'ldas conforme o
expresso no au-t. 5.° §§ 1.0 e 2. e no
art. 19 §§ 2. e 3.° com multa de cinco
mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e em dôbro
na reínci'dência aos que subornarem,
tentarem subornar, ou usarem de víc
Iência contra qualquer funcionário no
exercicío de suas funções.

Aa-t, 8'8. A responeabilídade dos fun
cionários públicos' nos casos de co
nivência na prática de contraven
ções, será apurada mediante processo

· admínistrativo, de acôrdo com a legrs
Iaçâo específica, sujeitos- às respectivas
penalidades'.

A.t!t. 89. O infrator, uma vez mul
tado, terá 8 dias para efetuar o pa
gamento da multa, exibir' ao encerre
gado da dnspecção o talão do recolhi-
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da im:portânda corresponden
llle~~?ta em qualquer repartlcão a,TI'~
tS:cta:dora federal, se1Tl' o que nao seraoâa ernbara.ça:doSJ quaisquer produtos.
es 1° A autoridade que. lavrar o\0 de infração deverá extraí-lo emfiês (3) vias d-escrev.zn:do ~ Infração
'rcunstanciad'amente. A primeira VIa
~á entregue ,ao ínrretor, a segunda
encaminhada a ~lr.etorla do I. o. e

terceira constltUlrá o canhoto do
~róprio talão de lavratura do auto.
1 § 2.0 O auto sera assinado p,e,la
própria autoridade que v~TlÍlcar a m
tração e semorc, que possível l?or duas
testemunhas Idôneas e pelo infrator..

§ 3.0 Imposta a multa caberá re
curso ao 1. O. dentro do praeo de 8
dias, mediante depósito prevao da
multa. _

Art. 90. A aplicação das penas de
que trata o presente Regulamento não
isenta o infrator da responsabilidade
criminal que no caso couber.

lCJA!PíTULO XIV
DISPOSIÇÕES GERAIS

M. 91. As dúvidas que por ventu
ra surgirem na execução do presente
.lRegulame~to', serão resolvidas 'em
cooperação pela Direttoria do Instituto
de óleos, e pela Diretoria do S. E.
R.

Parágrafo único. Quando se trata-r
de assunto referente à exportaçâó de
produtos e estejam o mesmo afeto. ao
Serviço de Economia RUTal, caberá a
êste decidir em última instância, ou
vida quando for o caso a Diretoria do
Instituto de óleos.

.A:r.t. 92. Aos produtos de que trata
o presente Regutamento, quando des
tlnados à exportação, aplicam-se as
disposições do Decreto-Ieí n.e 834, de
l5· de março de 1938 e Decreto número
5,73-9" de 29 de maio de 1940.

Art. 93. Os produtos analisados se
rão consíderados, para efeito de co
brança da" taxa de fiscalização de BX
portaçâo, como produtos classificados.

P,aráJgrafo único. O Serviço de Eco
nomia Rural proporá as taxas a se
rem cobradas nos casos omissos.

Art. 94. O Ministério da Agricul
tura, por proposta do I. O. e de acôr
do com o S. E. R. poderá alterar
as especlfieações dos produtos já pa
dromzados ou crjar nOV(JS padrões, de
acôrdo Com a evolução científica e
técnica da, indústria de óleos .

.ATt. 9'5. Caberá ao I. O., em co
laboração com oS. E. R. expedir as
ãnstruções que julgar necessárias à fiel
execução do presente Regulamento.

lIlllt. 9>6. O prsenee Regulamento
entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, ficando estabelecido o pra
zo de um ano para que as fábricas já
em fundamento efetuem o registro
aqui previsto e se enquadrem nos seus
dispositivos.

iRio de Janeiro, 4 de outubro de
1946. - Netto Campelo Junior.

DECRETO N.' 21.894 - DE 4 DE
OUTUBRO DE 1946

Dá rwva redação ao art. 6.°, do De
creto n.O 16.521, de 4 de setembro
de 1944, que outorgou concessão à
emprêsa "Comércio e Indústria
Saulle Pagnoncelli S. A." para apro
veitamento de energia hidráulica do
rio Leão, no município de Campos
Novos, Estado de Santa Catarina.
O Presid-ente da República', usando

da atribuição que "lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e_
nos têrmos do art. 150 do Código de
Águas (Decreto n.? 24.643, de 10 de
julho de 1934), decreta:

Art. 1.0 O art. 6.° do Decreto nú
mero 16.521, de 4 de s-etembro de 1944
passa a ter a seguinte redação:

Art. 6.° 1~ presente concessão
vigorará pelo prazo de trinta (30)
anos, contados da data do registro
do respectivo contrato na Divisão
de Aguas.

Art. 2.° O presente Decret-o entra
em vigor 'na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DuTRA
Netto. Campelo Júnior

DECRETO N,O 21.895 - DE 7 DE
OUTUBRO DE 1946

Aprova o aumento de capital e a al
teração estatutária da Sul América
Terrestres, Maritimos e Acidentes.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 - Ficam aprovados a al
teração introduzida no art. 5.° dos
estatutos da Sul América _Terrestres,
Marítimos e Acidentes, com sede nes
ta capital, autorizada a operar sob
o nome atual pelo Decreto n.c 1&.444,
de 23 de outubro de 1928, e o aumento
do respectivo capital de Cr$ .
2.000.000,00 para Cr$ 10.000.000,00,
conforme deliberação da assembléia
geral de acionistas, realizada a 8 de
fevereiro de 1946.
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Art. 2.° '~ A sociedade continuará
integralmente sujeita às leis e regu
lamentos vigentes, ou que vierem a
vigorar sôbre objeto das autorizações
a que se refere o presente decreto.

Art. 3.° - Revogam-se as dísposí
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de
1946, 125.° da Independência e 58,0 da
República.

EURICO GASPAR DUTRA
Octacílio N egrão de Lima

DECRETO N,o 21.896 - DE 7 DE
OUTUBRO DE 1946

Aprova o aumento de capital e a al
teração eetaiutória da S,ul América,
Companhia Nacional de Seguros de
Vida.

a Presidente da República usando
da atribuição .que lhe confere o ar
tigo 87; inciso I, da Constituição de
creta:

Art. 1.0 - Ficam aprovadas as al
terações introduzidas no art. 5.° dos
Estatutos da Sul América, Compa-,
nhía Nacional de Seguros de Vida,
com sede nesta Capital e autorizada
a operar pela Carta Patente número
193, de acôrdo .com o Decreto nú
mero 15.814, de 21 de dezembro de
1922. e o aumento do respectivo ca
pital, de Org 4.000.000,-00 para Cr$ .
12.000.000,00, conforme deliberação
da assembléia geral de acionistas, rea
lizada a 21 de dezembro de 1945.

Art. 2.° - A sociedade continuará
integralmente sujeita às leis e re
gulamentos vigentes, ou que vierem
a vigorar. sôbre o objeto das autori
zações a que se refere o presente de
ereto.

Art. 3.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, de outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.°
da República.

EURICO GASPAR DUTRA
Octacilio Negrão de Lima

DEORETO N.' 21. 897 - DE 7 DE
OUTUBRO DE 1946

Revoga o decreto que concedeu à so
ciedade anônima "Companhia Sl(F
do Brasil" autorização para tuncío
nar na República e cassa, a respecti
va carta.
O Presidente da República, atenden

do ao que requereu a sociedade anô
nima "Companhia SKF do Brasil"
com sede na cidade de Gotenburgo,
Suécia, e tendo em vista as resoluções

adotadas nas assembléias gerais ex
traordinárias dos acionistas realizadas
a 23 de Julho de 1942 e 11 de' Junho
de 1946, decreta:

Artigo único. Fica revogado o De,'
ereto n.v 11.463, de 27 de Janeiro de
1915, pelo qual se concedeu à socíe,
dade anônima "Companhia SKF do
Brasil" autortzação para fun~lOnar na
República, e cassada a respectiva
carta.

Rio de Janeiro, 7 de Outubro de 1946
125,° da Independência e 58.° dà
República,

EURICO G. DUTRA.
Octacilio N egrâo de Lima.

DEORETO N.'21.898 - DE 7 DE
OUTUBRO DE 1946

Concede reconhecimento ao curso oi
nasuü do Ginásio Guanabara, do
Distrito Federal.

O Presidente da República. usando
da atribuição, que 111e confere o ar
t.g'o 87, item I, da Ccnsl.ituíçâo, e
nos têrmos do art. n da Lei Orgâ
nica do Ensino Secundário, decreta:

Art. 1.0 E' concedido r econheoí
mento, sob o regime de Inspeção per
manente, ao curso ginasial do Ginásio
Guanabara, com sede no Distrito Fe
deral.

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrár-o.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
Repúblíca ,

EURICO G. DUTRA.
Ernesto de Souz(f Campos.

Dl':ORETO N.' 21. 899 - DE 7 DE
OUTUBRO DE 1949

Concede reconhecimento ao curso gi
nasial do Ginário Sacré Coeur de
Marie, de -São Paulo.

o Presidente da República. usando
da atribuição que Iha confere o ar
tcgo 87, item I, da Conaultuição, e
nos têrmos do art. 72 da Lei Orgâ
nica do Ensino secu-cano. decreta:

Art. 1,° E' concedido reconheci..
menta, sob o regime oa inspeção per
manente, ao curso ginasial do Ginásio
Sacré Coeur de Marie, com sede em
São Paulo, Capital do Estado de São
Paulo.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de
1945. -125,° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Ernesto de Souza Campos.
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ETO N' 21900 - DE 7 DE
pECR OUTU1mO DE 1946

d reconhecimento ao Ginàsioconce !-'1/'o Coração de Jesus, de GuaSagrlf.,U,U
ramiranga.
O Presidente da República, usando

tribuiçáo que lhe ~on.f.E_r{f o ar
d.~ a87 n.? I da Constdtuíção, e nos
t~go s' do' artigo 72 da lei orgânica
termO dári d t·d nsino secun ano, ecre a.

°A;t. 1.0 11: concedido recc;pne0-'men
t sob regime de l!~peçao p~r~~
0, te ao curso ginasial do Glnáeío

nente, -dJ edSagrado Coraçao e BSUS, com ~ e
em GU::tramira.nga, no Estado do
Ceará. . ._

Art. 2.° Revogam-se as dtspostções
em contrário. de'

Rio de Janeiro, 7 de Outubro
1946, 125.° da Independência c 58.C" da.
República.

EURICO G. DuTRA.
Ernesto de Souza Campos.

DECRETO N.' 21.901 - DE 7 DE
, OUTUBRO DE 1946

Concede reconhecimento ao curso gi
nasial do Ginásio do Triângulo Mi~

neiro, de Uberaba.

Ó Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos

-têrmos do artigo 72 da Lei Orgânica
do Ensino Secundário, decreta:

Art. 1.0 E' concedido reconheci
mento, sob regime de inspeção perma
nente, ao curso. ginasial do Ginásio do
Triângulo Mineiro, com sede em Ube
raba. no Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Ernesto de Souza Campos.

PECRETO N,' 21.902 - DE 7 DE
OUTUBRO DE 1946

Declara de utilidade pública e ilesa
propria o prédio à Rua Marechal
Deodoro n.O 12, em São João del Rei.
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição. e nos
têrmos do art. 6.° do Decreto-lei nú
mero 3.365, de, 21 de Junho de 1941.
decreta:

Art. 1.° Fica declarado de utdltda
de pública, com fundamento no art. 5.°,

letra k, do Decreto-lei n.? 3 365, de 21
de Junho de 1941, e será desapropria
do o prédio sito à Rua Marechal Deo
doro n." 12, esquina da Praça Seve
riano d-e Resende, em São João del
Rei, Estado de Minas Gerais, Inscrito
nos Livros do Tombo do Património
Histórico e Artístico Nacional, para os
fins' estabele-cidos no Decreto-lei nú
mero 25 de 30 de Novembro de 1937.

Art. 2.° Para os efeitos pr-evistos
no art. 15 do dito Decreto-lei n.v 3.365
é declarada a urgência da desapro
priação, cabendo ao Ministério da. Edu
caçã-o e Saúde, pela Diretoria do Pa
trimônio Histórico e Artístico Nado
nal, tomar as providências necessá
rias na espécie.

Art. 3.° A despesa decorrente dessa.
desapropriação correrá à conta das
dotações consignadas à Diretoria do
Patrimônio Histórico' e Artístico Na
cional no Orçamento vigente, de acõr
do com 'autorização anteriormente
concedida.

Art. 4.° ~ste Decreto entra em vi·
gor na data, de sua publicação, revoga
das as dísposiçôes em contrário

. Rio de Janeiro, 7 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Ernesto de Souza Campos.

DEOR;ETO N.? 21.903 - DE 8 DE
OUTUBRO DE 1946

Concede reconhecimento ao curso gi
nasial do Ginásio Guaranesia, de
Guaranesia.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituiçã.o e nos
têrmos do artigo 72 da lei orgânica de
ensino secundá-rio, decreta:

Art. 1.0 E' concedido reconhecimen
to, sob regime de inspeção permanen
te, ao curse ginasial do Ginásio Gua
ranósía, com se-de em Guaranésía, no
Estado de Minas Gerais.

Art. 2. ° Revogam-se 8,5 disposições
em contrário.

Ri. de Janeiro, 8 de outubro de 1'946,
125.° da Independência e 58,° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.
Ernesto de Souza Campos.

DECRETO N.o 21.904 - DE 8 DE
OUTUBRO DE 1946

Aprova o Estatuto da Universidade
do Recite '

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição e _nos.
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têrmoa do art. 23 do Decreto-lei
n.? 9.388, de 20 de Junho de 1946, de
c-reta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Estatuto
da Universidade do Recife, que a êste
acompanha e vai assinado pelo Mi
nistro da Educação e Saúde.

Art. 2.° ltste Decreto" entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.
Ernesto de Souza Campos.

Estatutos da Universidade
do Recife
TíTULO I

Da Universidade e seus fins
Art. 1.0 A Universidade do Recife,

criada pelo Decreto-lei n.? 9.388, de
20 de Junho de 1946, que lhe con
fere personalidade jurídica, reger-se-á
pelos dispositivos dêsse Decreto-lei e
pelo presente Estatuto.

Art. 2.° Os objetivos da Uníver
sidente do Recife são o preparo e o
aperfeiçoamento cultural e técnico de
profissionais e pesquisadores nos do
mínios da filosofia, das ciências, das
letras e das artes.

ArL 3,° São órgãos cooperadores na
execução dos objetivos da Uníversi
dadeos estabelecimentos de ensino e
d-e-mais instituições a ela incorpora
-das, ex-vi do Decreto-lei n.o 9,388,
retro citado, e outros que na forma
estabelecida no presente estatuto, ve
nham a ser criados ou incorporados
-ã Unlversídade ,

Art. 4.° A coexistência de faculda
des, escolas, institutos e outros esta
belecimentos congêneres aos que com
põem a Universidade, salvo caso já
previsto no Decreto-lei n.o 9.388, SOM
mente poderá ser permitida quando
provada a Insuflciêncía da faculdade,
escola, instituto ou outro estabeleci
mento já Incorporado à Universidade.

Art. 5.° A incorporação à Uníverst
dade de faculdade, escola, instituto
ou outro estabelecimento de ensino
ou técnico será submetida à decisão do
Conselho Universitário, mediante re
querimento da parte interessada,
acompanhado de tôda a documentação
necessária, inclusive a capacidade di
dátíca, técnica e financeira.

Art. 6.° Examinado o requerimento
de incorporação e procedidas as dili
gências julgadas necessárias ou úteis,
proferirá o Conselho Universitário sua
decisão que será definitiva e trrecor
'rlvel ,

§ 1.0, No caso de decisão favoráV{~1

a incorporação .será efetuada, por es~
critura pública, na qual representará
a Universidade o Reitor, com prévia
anuência do Ministro da Educação e
Saúde.

§ 2,° Somente depois de ttecorn,
dos dois anos, poderá ser renovado o
pedido de incorporação porventura ne,
gado.

Art. 7.° Poderá colaborar com a
Universidade do Recife., índependente.,
mente de incorporação, quaisquer es;
tabelecímentos ou organizações públi;
cas ou privadas, quando assim fôr
julgado conveniente pelo Conselho
Universitário.

§ 1.0 A colaboração se fará sob a
forma de mandatos universitários,
obedecendo a acordos firmados pelo
Reitor e Diretor do estabelecimento
ou organização, depois de aprovado
pelo Conselho Universitário o progra;
ma de colaboração estabelecido,

§ 2.° A colaboração poderá Iimltar.,
se a simples prestação de serviços por
profissionais especializados de quais;
quer estabelecimentos ou organizações,
públicas ou privadas, nacionais ou es,
trangeíras ,

TíTULO 11

Da composição e das atribuições
dos órgãos universitários da Uni
versidade

Art. 8,° A Assembléia Uníversltá
ria compõe-se:

a) dos proãessôres catedráticos de
tôdas as faculdades e escolas:

b) dos professôres contratados e ín,
terinos de tôdas as faculdades e es
colas;

c) do re.presentante de cada um dos
institutos técnico-cientificas da Uni
versidade;

d) do representante do pessoal ad
ministrativo de cada uma das racui
dades e escolas:

e) de representante do corpo dis
cente de cada faculdade ou escola.

Art. 9.° A Assembléia Universitáría
se reunirá ordinâríamente em 1 de
Março e 30 de Novembro, datas que
marcam a abertura e o encerramento
dos cursos universitários de graduação.

Parágrafo único. Na reunião de 1
de Wtarço da Assembléia Universitária
será eleito o representante desta As
sembléia no Conselho de Cura-dores,
cujo mandato será de dois anos.

Art. 10. Os representantes a que se
referem as alíneas c, d e e do art. 8.°,
serão eleitos em reuniões presididas
pelos diretores das respectivas faculda
des. escolas e institutos técntco-cíen-
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tíficos, e efetuad?s em dias e horas
rcMios pelo Reitor.

W~rt. 11: A re,presentação, 'no pon'-
1110 de Cura-dores, das pessoas ffsicas

5~ jurídicas que tiverem feito doaçõe-s
~ Univexsidad~ <?,U. a qu~lque~ das um
dades ,universItanas so tera ] li g a r
qGando o valor total das doações.fôr,
no mínimo, igual a eis 500.00~,OO, A
eleição do re1?resentante refend? no
artigo, será feita pelas pes~oas flSICUS
OU juridioas que tIve,r~m feito as doa
côes em sessao presídída e convocada
pelo' Reitor.

Art. 12. O representante dos antigos'
alunos da Universida.de no Conselho de
curadores terá ,o mandato ,_de três
anos, e será eleito em reun~ao, pre~

sídída e convocad~ pelo Reitor, das
associaçõ'es dos anngos alunos das dí
ferentes faculdades e escolas incorpo
radas à Universidade.

Art., 13. Ao Conselho Universitário
cuja com.posição e funções constam do
Decreto-lei n." 9.388, de 20 de Junho
de 1946, cabem mais as seguintes atrl
jiuiçôes:

a) organizar ou reformar, por inter
médio de uma comissão especial de 3
dos seus membros, designados pelo
Reitor, para ser aprovado em sessão
plenária do Conselho Universitário, um
regimento comum às diversas unidades
universitárias;

b) aprovar os regimentos e. insku
côes peculiares a cada unidade uni
varsitárla, propostos pelas Congrega
ções dessas unidades;

c) outorgar o título de doutor, tio
noris causa, o de proíessor nonons
causa e ° de professor emérito.

Art. 14. O Conselho Uníversrtá-ro
elegerá bt-anualmente, dentre os PrJ
ressôres catedráticos, me m b r o. s do
mesmo Conselho, um vice-presidente.

§ 1.0 Cabe ao Vice-Presidente do
Conselho Universitário substituir, na
plenitude das funções, o Reitor da
Universidade, em casos de vaga ou
impedimento.

§ 2.° No caso de falta do Vice-Pre
sídente, a substituição Iar-se-á pelo
membro mais antigo no magistério em
exercício no Conselho Universitário.

§ 3.° O Vice-Presidente do Oonsetho
Universitário perderá o mandato des
de que deixe de pertencer ao Conselho
Universitário, devendo ser substituído
também por eleição por outro 01'0
fessor catedrático membro do Conselho.

Art. 15. O .comparecimento dcs
membrosrío Conselho Universitário às

Col. Leis - VaI. IX

sessões do referido Conselho, salvo
motivo justificado, é obrigatório e pre
fere a qualquer serviço da Universí
dada.

Parágrafo único. Perderá o man
dato o membro do Conselho Universi
tário que faltar, sem motivo justifl
cado, a três sessões consecutivas do
referido Conselho.

Art. 16. Os representantes das con
gregações, dos docentes 1i v r e s, dos
CO~1JOS dÜ'~entes das escolas anexas de
Odontologia e Farmácia, do Diretório
Central dos Estudantes e dos- mstitu
tos técnico cíentmcos no Conselho
umversüãno. terão o manoatovdc
dois anos.

Art. 17, Ao Reitor, além das atri
buições definidas no Decreto-lei nú
mero 9,388, de 20 de Junho de 19413,
cabem, ainda, as seguintes:

a) representar a Universidade, su
pertntender, coordenar e fiscalizar as
suas atdvídades:

b) assinar, com o diretor de cada
unidade universitária, os diplomas
conferidos pela Uníversldade;

c) contratar professôres, com auto
rízação do Conselho de Curadores e
por proposta do Conselho Universí
táa-ío;

d) dar posse aos diretores e aos pro
fessôres das unidades universitárias:
perante às respectivas Oongregaçóes;

e) realizar acõrdos entre a Umversl
dade e entddades ou instituições pú
bllcas ou privadas, com autorização do
Conselho de Curadores;

t) desempenhar todos os demais s tos
Inerentes :3.0 cargo, de acôrdo com õste
Estatuto, com a legislação vigente e
com os principias gerais do regime
universitário;

g) conceder o certificado de tl7:'e
docência aos candidatos a docentes li
vres regularmente aprovados em con
curso;

h) fiscalizar as faculdades, escolas e
institutos componentes da Universi
dade, nos têrmos do art. 16 do De
creto-lei n.c 9.388, de 29 de Junho de
1946.

TiTULO III

Da organização adminlatrativa
Art. 18. A Reitoria, órgão central

da adminístraçâo da Universídade será
dividida em departamentos na f~jma
que fôr estabelecida em seu 'Rcogimento
Interno, a ser expedido, por proposta
de Reitor e aprovação do Conselho
Universitário.

F.3
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no

intez-inos, no
disposições vl-

Art. 19. O pessoal dôo Reitoria se
comporá de efetivos e extranumerários
00. contratados, conforme a lotação
que tõr decretada.

Parágrafo único. Haverá também
um Secretário Geral da Universidade
da escolha e confiança do Reitor,

Art. 20, As atrfbuiçôes do pessoal
da Reitoria serão fixadas no resoectívo
regimento interno. '- .

TíTULO IV
Das r aculdades e Escolas

Art. 21. A dh'eçâo e administ!'8çiío
das Faculdades e Escolas serão exer
cidas pelos seguintes órgãos:

a) Congregação;
b) Conselho Técnico-Administra

tive;
c) Dlretoria..

CAPíTULO I

DA CON::iR:8GAÇNO

Art. 22. A Congregação é o órgão
superior de direção pedagógica e (li
dática das faculdades e escolas.

Art. 23. A Congregação será cons
tituída:

a) pelos pi-ofessôres catedráticos
efetivos, em exercício de suas run
çôes.;

b)' pelos professôres
meados na forma das
gentes:

c) pelos professôres catedráticos, em
disponibilidade;

d) pelos professõresreméritos:
e) por um representante dos d{).C211

tes-Iivrea do, estabelecimento, eleito,
por três 8.n03, pelos seus pares em
reunião presidida pelo Diretor.

Art. 21. Compete à Congregação:
a) escolher, par votação umnomí

nal, dentre os professôres catedrátd
cce efetivos, em exercício de sues run
ções, três I!Om2S para constituição de
lista para o provimento do cargo de
Diretcr;

b) eleger o seu representante
Conselho Universitário;

c) deliberar eôbre tôrías 2.S questões
relativas ao provimento ds cargos de
magistério, na forma e.stabeleoida 110
respectivo regimento e de acôrdo com
as disposições da legíslaçãn vigente e
dêate Estatuto;

d) deliberar sôbre tôdas as qU,"S~ÜêS

que, direta ou indiretamente, interes
sarem às ordens pedagógica, didática
e patrimonial, na forma estabelecida
em regimento e de acôrdo com as dís
posições dêsteveatatuto:

e) d'cliber-3z, em primeira Instância,
sôbre a destituiçã-o de membros QQ

corpo docente;
f) colaborar, quando consultano,

com a diretcria e com os orgaos ca
Universidade, E-m tudo quanto ícrteres
sal' à unidade universitária e à Uni
versidade;

g) exercer as atribuições que lhe ro.
rem conferidas pelo Regimento (ia
unidade umversitáa-ia, aprovado 1111>
fOlTL1a dêste Estatuto;

tiv elaborar o regimento da unida
cJ:e, unlversitárfa, a fim de ser subrne
tido à aprovação do Conselho Uni
versitário.

Par-ágrafo único. Nas deliberaçóes
da congvegoçâo atinentes a -xmcur
sos só terão voto os professôres ca
tedráticos efetivos.

Do Conselho Técnico-Adaninietratroo
Art. 25. Q Conselho 'I'ecnico-Admi

nistratívc compor-se-á na forma d-e
terminada "la regimento interno de
cada Faculdade ou Escola, dev-endo
ser consttt.noo por três ou seis mem
bros Escolhidos par eleição dentre ('8
professôres catedráticos da respectiva
Congregação, além do Diretor da f>
culdade ou escola que é membro me.to
do Conselho e seu presidente.

§ 1.0 As Iunçôes ôo Conselho 'I'éc
nico-Admímstratívo serão discrlmlna
das no regimento interno de cada Es
Cola ou Faculdade, constituindo um
órgão consultivo do Da-ator narn o
estudo e scluçâo de tôdas ns . ques
tões adrmnistnatívas e financeiras co
estabelecimento, colaborando com a
mesma autortdada na forma oreccr
tuada no respectivo regimento",

§ 2.° A rencvaçãe do Conselho Téc
nico-Administí-atlvr, se fará anual
ment-e pelo têrço dos seus comoonen
tes: os noves membros do Conselho
Técnico-Adminbtra_tivo -serâo escolhi
dos pelo Reitor de' uma list-a duula
de nomes indicados por deicão das
congregações. .

Da Diretoria
Art: ,2ô A Diretoria, represeutada

pelo Dh-etcr , 2 o órgão executivo Que
coordena, fiscaliza e sUD:';rh!t.ende tô
d,a~ !'-S a,Uvida,des da unidade univcr
suaria.

Art. 27 o Diretor será suba'dturcto
tom ~l~:o.S faltas e Impedimentos por
um Více-Dlreto- indicado enua.mrnzc
pelo Reitor, d-entr-e G3 membros do
Conselho Técníco-Admtnístratrw

Art. 28. São atribuições do ~ Dire
tor'
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a) 'eure.s.entar a unidade uníversí
, .. ~ni quaisquer atos públicos;

ta.na 'epre.s"'ntar a unidade uníver
. b), l' em Juízo ou' fora dêle:

sItánarevresentar a uni~ade. UIl~ver
'~~-'ia no Conselho UmversIt.árlO;.

Shd) assinar, com o . Reit.or, os d~

lomas expedidos pela. m:Idade UIlI-
~ ,,·tária' e confenr grau,
.er)1 submeter ao Reitor :: propos'~a

d e rcamento anual da unidade uma o.
versitária;· . R .

j) apresentar, anualmente, ao e~-
r relatório dos trabalhos da um

~~cie universi.tária! nêle assinalando
as' providénCl!lS índícadas para a
maior eficiênCIa do ensino:

g) executar e faz~r executa~ ,as
decisões da respectiva Congrega-

çã~~ convocar e presidir as reuniões
da Con,gregaç§.o; _

i) superintender to~os os s~rV1~C?s
administrativos da unidade umversi-
tárla: A b

j) . fiscalizar o emprego das v-er as
autorizadas de acordo com os pre-
ceitos da contabílidade; ,

k) adquirir no? têrmos da legisla
ção vigente maten,a~ e ~ontr~tar obr~
ou servtços neoessanos a unidade um
versítária, tendo em vista os altos
ínterêsses do ensino e de acôrdo com
as disposições dêste Estatuto;

l) fiscalizar a fiel execução do re
gime didáti-co, espec~almente no, que
resoetta a observãncta de horários e
dos programas e a atividade dos pro
ícssôres, docentes-livres, auxiliares de
ensino e estudantes;

m) remover, de um para outro
serviço, 03 fun-cionários admínistratí
vos, de acôrdo com as nec-essidades
ocorrentes:

n) assinar e expedir certificados
dos cursos de aperfeiçoamento e de
especialização;

o) designar, interinamente; por
prazo, não excedente de um ano le
tivo, os substitutos dos professôres
catcdrátdcos:

p) nomear e contratar docentes
livres, professôres adjuntos, assísten
tes e instrutores, obedecida a Iegáslà
çâo Iederal ;

q) aplicar penalidades regula-
mentares;

r) cumprir e fazer cumprir as dis
posições dos respectivos regulamentos
e regimentos especiais.

Art. 29. A juízo do Conselho Uni
versitário, as Faculdades, Escolas e
demais estabalecímentoa de ensino :;u
perlor que integram. a Universidade

poderão se organizar em departamen-.
tos.

Da organização didática
Art.. 30, Os cursos universitários

serão os seguintes:
a) cursos de graduação;
b) cursos de aperfeiçoamento;
c) cursos de especialização;
d) cursos de extensão;
e) cursos de pós-graduação;
j) cursos de doutorado.
Art. 31. 05 cursos de graduação

serão os' constantes dos planos de
estudos estabelecidos pelo regtmento ,

Parágrafo único. Os planos de es
tudos das cUtSOS de graduação com

.preenderão, pelo menos, os padrões
fixadas na legislação federal, para os
efeitos do reconhecimento dos diplo
mas expedidos.

Art. 32. Os cursos de aperfeiçoa
menta serão destinados à revisão e
desenvolvimento dos estudos feitos
nos cursos normais, pela forma esta
belecida no regimento.

Art , 33. Os cursos de especializa
cão serão os destinados a ministrar
connocímentos aprofundados nos di
ferentes ramos de estudas filosóficos,
cientificas, artístlccs ou' técnicos, pela.
forma estabelecida no regimento e de
acôrdo com programas previamente
aprovados pela Congregação.

Art 34. Os cursos de extensão se
rão destinados à difusão cultural nos
diferentes setores que possam ofere
cer Interêsse geral.

AroL 35. Os cursos de pós-gradua
ção, destinados aos diplomadcc terão
por fim espectat a formação sistemá
tica de especialização profissional.

Art. 3'6. Cursos de doutorado pode
rão ser criados pelas escolas e facul
dades, conforme as ccnveniêncíaa es
pecificas e definidos nos 'respectivos
regime-ntos.

Do corpo docente

Art. 3,7. O corpo docente das esco
las e faculdades poderá variar na sua
ccnstdtuicâo de acôrdo com a nature
za peculiar do ensino e ser ministra
do, devendo, porém, °professorado ser
constituído por uma carreira de acesso
gradual e sucessivo.

Art. 3~. Os ca-rgos sucessivos da
carreira doe professorado definidos de
aoôrdo com a natureza do ensino de
cada Faculdade ou Escola, poderão ser
os seguintes: \

a) instrutor;
b) assistente;
c) professor adjunto;
d) professor catedrático.
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ATt. 39. Além dos titulares, enqua
drados nos diversos postos da carreira
de professorado, farão parte do corpo
docente:

a) os docentes livres;
b) professôres contratados.
Art. 40. O Ingresse na carreira do

professorado será pelo cargo inicial
determina.do no regimento de cada
Faculdade ou escola, por meio de con
trato, por ato do diretor e por pro
posta do professor catedrático.

Parágrafo único. Somente a gradua
d-os em cursos superiores será permi
tido o acesso na carreira de professo
rado.

Art. 41. Os assistentes serão con
tratados pelos Diretores das unidades
universitárias, por indicação do pro
fessar catedrátàco.

Art. 42. O contrato dos asststentea
será feito de acôrdo com as condíçôes
que o regimento das unidades univer
sitárias estabelecer.

Art. 43. Os professôres adjuntos se
rão nomeados e dispensados pelo Rei
tor, por proposta dos Diretores das
escolas e Jaculdauea, mediante índt
cação jusuncada .ãos professores ca
tedráticos, devendo a escolha ser feita
entre os docentes livres, garantida a
preferência para os assistentes da uni
versíôade, possuidores do título de li
vre docência.

Art. 44. Os pror-ssõres catedráticos
efetivos dos institutos federais serão
nomeados por decreto do Presidente
da República e escolhidos, mediante
concurso de títulos e provas na forma
estabelecida na Iegtslaçâo vigente e 110
regimento das escolas e faculdades
podendo concorrer a êsse conclU's~
professôres adjuntos, docentes livres
professôres de outras faculdades o~
escolas oticíaís ou reconnecíües, ou
pessoas de notório saber, a juizo da
congrega.çào respectiva, portadores de
diploma de curso superior.

§ 1.0 Os professores catedráticos de
Institutos livres, incorporados à Uni
versídade, serão escolhidos pelo mes
mo modo estabelecido neste ar-tigo, ca- ,
bendo ao Reitor a expedição do título
de nomeação.

§ 2.° Os professôres interinos serão
nomeados pelo Reitor, mediante indi
cação do Conselho Técnico-Adminis
trativo da Faculdade ou Escola em
que devam ter exercício, garantida a
preferência aos docentes livres da ma
téria.

Art. 45. A docência livre poderá
ser. concedida nas raculdàdes e esco
las doa Universidade, mediante con
curso de títulos e provas, conforme

determinação dos respectivos reglmen
tos, a êle concorrendo graduados em
estabelecimentos de ensino superior.

Art. 4-6. As congregações das Ia
culdades e escolas, farão de cinco em
cinco anos, oortgatõrtamente, a revi
são do quadro dos docentes livres, a
fim de excluir aquêles que não hCJ.l1
verem exercido atividade eficiente no
ensino, ou não tiverem publicado tra
balho de valor doutrinário, de obser
vaçãc pessoal, ou d-e pesquisas, que os
recomendem à permanência nas suas
funções.

Art. 47. Os proíessôres contratados
poderão ser encarregados da regência,
por tempo determinado, de qualquer
disciplina das unidad-es universitárias
da, cooperação com o professor cate
drátcco no ensino normal da cad-eira
para que fôr contratado: da realiza
ção de cursos de aperfeiçoamento ou
de especialização ou ainda da exe
cução e direção de pesquisas cíentí
ficas.

Parágrafo umco . O contrato do
professor deverá ser proposto ao Co;:
selho Uníversitárlo pela congregaao
.interessada ; o contrato estabelecido
deverá discriminar as atribuições e
vantagens conferidas ao professor con
tratado.

Art. 48. Pesquisadores e auxíha
res de ensino terão a discriminação e
especialização de suas Iunçôee devi
damente assinaladas nos regimentos
das unidades universitárias.

Do pessoal administrativo
1\Jt. 49. O regimento ce cada uma

das faculdades e escolas discriminará
o respectivo pessoal administrativo, a
natureza dos seus cargos, funções e
deveres.

Do regime escolar
Art. "50. A admissão nos dlfer...antes

cursos urúveraitàrlca, o regime dos
cursos e provas para a apuração do
aproveitamento dos alunos, a conces
são de diplomas e bôdas 3S demais
questões que Interessem à vida escolar
nãc previstas neste Estatuto, serão r-e
gula.das p-elos regimentos das respec
tivas escolas e faculdades.

Parágrafo único. Não será permi
tida a matrícula simultân-ea em dois
ou mais cursos d-e graduação e de
pós-graduação.

TITULO V
Dos institutos especializados

Art. 51. Os institutos espe-cializa
dos. que se Incorporarem à Universi
dade elo Recife deverão ter estabeleci
mentos d-estinados a cooperar com as
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facUldades é escolas nas s~as finali
d d s de ensino e de pesquisa ..
a~t. 52. Os jnstdtutcs especializa

dos incorporados <:;. unívcrsíüade re
er-se-ão . por melO. de, regímentcs,

gréviamente submetidos a aprovaçao
~o Conselho UmvErsltano.

TITULO VI
Do regime disciplinar

Art 53. Caberá ao Reitor e ao Di
retor 'de cada uma das .1!J-lidades ~i
versitárias a r.esponsa~ll1dade da fiel
observância dos preceitos de boa or
dem e diglli.da~'e!. pa esfera de suas
respe'ctivas JUl'ISOlÇ.o'.eS. .

Art. 54. Os regimentos da Uníver
sídade e de cad}' uma das su~as uni
dades componentes estabelecerão o re
O"Un<> disciplinar a que ficarão sujeitos
~ pessoal do-oente,. o administrativo e
o discente, subordinando-se esse regi
me.às seguintes normas gerais:

a) as penas disciplinares serão:
I - advertência;

II - repreensão;
In - suspensão;
IV - destituição.

b) as penas especificadas nos inci
sos I e II da alínea a serão de com
petência do Reitor e dos Diretores;

c) as penas de suspensão, até 1r
dias serão da competência do Reitor
e dos Diretores, e, até 30 dias, do Con
.salho Universitário e das Congrega
ções;

d) a pena de destituição será da
competência do Conselho Universitá
rio;

e) a pena de destituição, em relação
ao corpo discente, será substituída
pela de expulsão.

Art. 55. Das penas disciplinares
aplicadas por qualquer autoridade
universitária, caberá sempre recurso
para a autoridade imediatamente su
perior. A última instância no tocante
às penalidades das alíneas I, II e III
será o Conselho Universitário; quanto
à penalidade da alínea IV, a instância
superior será o Conselho Nacional de
Educação.

TíTULO VII
Da vida social universitária

Art. 56. Os professôres da Univer
sidade poderão organizar, na forma
que fôr estabelecida nos· regimentos,
associações de classe e cooperativas
que deverão ter os seus estatutos apro
vados pelo Conselho Universitário.

Art. 57. Aos antigos alunos das
diferentes escolas e faculdades da Uni
versidade é facultada a organização
de associações, que poderão fundir-se
em uma única, quando assim fôr jul-

gado conveniente.

Parágrafo único. Os regimentos
da Universidade e de suas unidades
componentes regularão a organização
das associações dos antigos alunos,
cujos estatutos deverão ser aprovados
pelo Conselho Universitário.

Art. 58. Os estudantes de cada :
uma das escolas e faculdades, regular..
mente matriculados nos respectivos
cursos universitários, deverãc eleger
um Diretório Acadêmico, reconhecido
pela Congregação como órgão legitimo
de representação, do corpo discente da
respectiva unidade .

§ 1.0 Para a constituição do 1'es
pectdvc diretório acadêmico, os alunos
de cada série das diferentes unidades
unlversitárías elegerão três represen
tantes, na forma estabelecida em re·
gimento interno.

§ 2.° O Diretório Acadêmico, de que
trata êate artigo, organizará comis
sões permanentes, constituídas ou não
de membros a êle pertencentes, entre
as quais deverão figurar as três se
guintes:

a) comissão de beneficência e pre-
vidência;

b) comissão científica:
c) comissão social.
§ 3.° As atributcões dos Diretórios

Acadêmicos e, especialmente, de cada
uma de suas comissões, s-erão discri
minados nos respectivos regimentos,
que devem ser substituídos e aprova
dos pelo Conselho Técnico-Adminís
trativo da unidade universitária a que
pertencem.

§ 4.° Caberá aos Diretórios Aca
dêmicos a defesa dos ínterêsses do
corpo discente e de cada um -doses
tudantes em particular.

Art. 59. Com o fim de estimular
as atividades das associações de estu
dantes, quer em obras de assistência
material ou espiritual, quer em com
petições e exercícios desportivos, quer
em comemorações e iniciativas de ca
ráter social, reservar-re-á, na eleoo
ração do orçamento anual das escolas
e faculdades, uma subvenção para0
Diretório Acadêmico a que se refere
êste titulo.

Parágrafo único. O Diretório Aca
dêmico de ca-da unidade universitá
ria apresentará, ao têrmo de cada
exercício, ao Conselho Técnico-Admi
nistrativo da uni-da-de universitária a
que pertencer, circunstanciado balan
ço, comprovando a aplicação da sub
v-enção recebida, só lhe sendo entre
gue novo auxilio após a aprovação da
justificação do emprêgo do anterior.

Art. 60. Aos estudantes que não pu
derem satisfazer as taxas escolares
para o prosseguimento dos cursos uni
versitários, poderá ser autorizada a
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matrícula, a juizo do Diretor, lndepen
dente do pagamento "das mesmas, com
a obrigação de indenização poste
rior.

§ 1.0 Os estudantes beneficiados por
esta previdência não poderão ser em
número superior a 10 % dos alunos
matriculados em cada série.

§ 2.° Caberá ao Diretório Acedê
mico indicar" ao Diretor da Escola ou
Faculdade quais os alunos necessita
dos do auxílio instituído neste artigo.

ArL 61. Destinado 8.. coordenar e
centralizar tôda a vida social dos cor
pos discentes, será organizado o Di
retório Central dos Estudantes, cons
tituído por dois representantes de cada
um dos Diretórios Acadêmicos das uni
dades universítárfa s ou isoladas.

§ 1.0 Ao Diretório Central dos Es
tudantes caberá:

a) defender os interêsses gerais dos
alunos perante as autor-idades supe
riores de ensino e perante os altos
poderes da República:

b) promover aproximação e máxima
solidariedade entre os corpos discentes
dos diversos institutos de ensino su
perior da Universidade;

c) realizar entendimentos com os
Diretórios Acadêmicos das diversas
unidades da Universidade, a fim de
promover a realização de solenidades
acadêmicas e reuniões sociais;

d) organi-zar eompetáçôas despor-'
tlvae; ,

e) promover reuniões 'de caráter
cientüico:

f) represarrtar pelo seu presiden
te, o corpo discente no Conselho Uni
versitário.

§ 2.° O Diretório Central dos Estu
dantes, uma vez organizado e eleita
a respectiva diretoria, deverá elabor-ar,
de acórdo cem o Reitor da Universi
dade, o respectivo regunento que, de
vará ser submetido à .aprovação do
Conselho Universitário.

Tí1'UtO VIII

Disposições gerais
Art. 62. Em casos espacíaís, a. re

qu-erimento do Interessado, e delibe
ração da Congregação, será concedida,
ao professor catedrático ou ao pro
fessor-adjunto, dispensa temporária
das obrigações do magistério, até um
ano, a fim de que se devote a pes
quisas em assuntos de sua especiali
dade, no estrangeiro.

Art. 53. Dentro do prazo de sessen
ta C€O) días.. contados da data da pu
blícação dêst€ Estatuto, o Conselho
Universitário elaborará os regimentos

.dos' órgãos da Universidade e apro-

vará os regimentos das faculdades e
escolas e ínstituiçôes universitárias.

Parágrafo único. Os r-egimentos das
escolas e faculdades e demais insti
tuições da universidade serão elabo
r2.-d08 pelas respectivas Congregações.

Art. 64. O Govêrno Federal reco
nhecerá, como oficialmente válidos,
para os efeitos l-egais, os diplomas pro
ftssionaís expedidos regularmente na
forma estabelecida neste estatuto nela
Umversidad- do Recife. ~

Art. 65. )jjste EStatuto entrará em
vigor na data de sua publícacão, re
vOg'''!'das as disposições em contrário.

ElO de Janei-ro, 8 de Outubro de
1::"S:6. Ernesto de SOUZIJ. Campos.

DElOEETO Nv 21.905 - DE 8 DE
OUTUBRO DE 194-6

Concede reconhecimento CiO curso gi
nasial do Ginásio da:> Damas da
Instrução Cristã, do Recife.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constdtuiçâo, e n03
têrmos do artigo 72 da lei, orgânica
do ensino secundário, decreta:

Arb. 1.0 E' concedido reconhecimen
to, sob reglma de inspeçã-o permanente,
ao curso gínasíal do Ginásio das Da
mas da Instrução Cristã, com sede no
Recife, no Estado de Pernambuco.

Art. 2.° Revogam-se as díspostções
em contrário. .

Rio de Janeiro, 8 d-e outubro de
15'4'6, 12,5.° da Independência e 58.<:' da
República.

EURICO G. DUTRA.

Ernesto de Souza Campos.

DElCRiJIlTlO N.o 2'1.go-ô - I:iE 8
eDE IDIJ:!:·ZJl!JM1B..."r"{IO DE 1S4.-B

Concede reconhecimento ao curso gi
nasial do Ginásio Scmto Estanislau
de Nova Fríburço,

Não f-oi publicado aánda no Diário
Oficial por falta, de pagamento.

DKiORIEmo N.o 21.90:7 - DE 8
DE IQUTU:BiRlO D E194!6

Concede reconhecimento. ao curso çí-:

noeiiü do Ginásio do Instituto Ma
derno de Bâucação e Ensino, de
Santa Bita de Scpucai,

Não foi publicado ainda no DíMio
Oficial per falta- de pagamento .
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D.:mORIE'TO N. o 2:1.908 - DE 1s
DE OUTU,B;RJO DE 19'4:6

outorga à Prefeitura Municipal de
Passa QU4tro, Ifstado de lt'lin~1S Ge
rais, a,ui'cráaçao de estu/loe V..L.Ta
realização ,:rlostrabc..Zhos nece~san~s
ao a1JToveitament'J -ie enerçia: h2-:
dráuiica vui csonoeíra do ltuquaré,
sitnuuia- na Rif:!. ~o~lienço Vclhf},
-municipio de 1i"u-guuu, Esiado ue
Minas Gerais,

'Não f;;· publi-cado :õ>.iIi,Q30 'no Duirio
Oficial por falta ,C.2 pagamento.

DECRETO H.O 21.9C'G - DE 8 DE

OUTUBRO DE 1916

outorga a Lauro Mactuuic conceeséo
para o aproveitament? de enerçia
hiâráutica da Cachoeira: da GJ-n
garra, na rio Santo Antônio, Distri
to de Turmalina, Município de Mi
nas Novas, Estado de Minas Ge-rais.

O Pasidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-.
era 87, item I, da Constituição e nos
têiomos co art. 15,0 do Código de
Ag,uas (Decreto n.» 24.64,3, de 10 de
julho de 19'3·1), decreta:

Art. 1. o Respeitados os direitos de
terceiros anteriormente adquiridos, é
outorgada a Lauro Machado conces
são para explorar o aproveitamento
de energia hidráulica da Oachoetra
de Gangorra, situada no rio Santo
Antônio. Distrito de Turmalina, Mu
nlcípío 'de Minas Novas, Estado (te
Minas Gerais, com a potência de
25kw, correspondente ao desnível de
26 m otrus e descarga de 100 litros
por segundo.

§ 1 o O aproveitamento destina-se
à produção, transmissão, transforma
ção e distribuição de energia elétríca
para serviços públicos federais, esta
duais e municipais, serviços de uti
lidade pública e, comercio dê- energia
elétrica no Distrito de Turmalina,
Mumcínlo de Minas Novas, Estado de
Minas .Gerars .

§ 2. o Esta concessão legaliza o apro
veitamento' já feito pelo ooncessrona
rio, fi. titulo precário.

Art. 2. o Sob pena de multa: de mil
'Cruzeiros (Cr$ 1.080,00), o concessio
nário obriga-se e.:

I ....:... Registrar o presente titulo na
Divisão de Águas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura, dentro do

ornao de sessenta (60) dias a partir
de sua publicação.

I! - Assinar o contrato de con
cessão dentro do prazo de trmta (3D)
dias contados da data em que tór
publicada a aprovação da respectiva
minuta pelo Ministro da Agricultura..

In - Apresentar o mesmo contrato
à Dlvíaão de AgllaS, para os fins de
regíatro, a~-é trmta (30) dtas depois
de rcaistrado no Tribuna-l de Contas.

Parágrafo único. 05 prazos a que
se refere êsta artigo poderão ser pror
togados por a to do Mtrustro da Agrr
cultuta. ouvida a Divisão de Águas
do Depart.arnento Nacional da Pro
dução I\'ÍjE2~'al.

Art. 3. o A minuta do contrato ürs
cíulinar desta concessão será prepa
rada pela Divtsào de Agues e qub
metida à aurovaçâo do Ministro da
Agricultura..

AI't. 4. o O concesstonár!o i ícn oon
zedo a ccnstruír e manter nas proxt
midades do local do aoroveitamento,
onde e desde quando f61' deterrr.inaoo
pela Divisão de Aguas. 8/3 instalações
necessárias à observações Iímmétrtcas
e medições de descarga co curso
dávua utüizado c a realizar as no
servacõss de acôrdo com as Instru
cões da mesma Divisão.
. Art. 5. o A presente concessão vi
gorará pelo prazo de trinta (30) anos,
contados da data do resdstro do res
pectivo contrato na Divisão de "'.guaso

Art. 6. o O capital a sei' remunera
do será o investimento efetivo e cri
terioso na constituição do património
da concessão, em função da indústria,
concorrendo direta ou indiretamente
para a produção, transmissão, trans
forrnacão e distribuição de energia
elétrica.

Ai-t, 7. o As tabelas de preço de
enerela serão as vigorantes na zona
de operação do concessionário até q~e
sejam fixadas as novas pela Divisão
de Águas, no momento oportuno, e
trienalmente revistas de acôrdo com
o disposto no art. 180 do Código de
Águas. de maneira Que seja sempre
proporcionada ao capital uma justa
remuneração (item In do citado ar
tigo 130) dentro de limites que deve
rão ser estipulados no contrato disci-
plinar da presente con-cessão. .

Art. 8. o Para a manutenção da in
tegridade do. patrimônio a que se re
fere o art. 6. 0 do presente decreto,
será criada uma reserva que proverá
às renovações por depreciação, deter
minadas DO\' usura. ou impostas por
acidentes.
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Parágrafo único. A constítntcão
dessa reserva que se denominará "re
serva de renovação", será realízarta
por cotas especiais, que incidirão ~ô~

bre as tarifas, sob forma de percen
tagem. Estas cotas' serão determina
das tendo-se em vista a duração mé
dia do material a cuja renovação a
dita reserva terá aue atender, poden
do ser modificadas, trienalmente, na
época da revisão das tarifas.

Art. 9. o Findo o prazo da C011.Ces
são, tôda a propriedade do conces
sionário que, no momento, existir em
função exclusiva e permanente da
produção, transmissão, transforma"
ção e distribuição de energia elétrica;
referente ao aproveitamento concedi
do, reverterá para G Município de
Minas Novas, em conformidade com
o estipulado no art. 165 do Jódigo
de Aguas. mediante indenização, na
base do custo histórico, do capital
não amortizado, deduzida a reserva
de renovação, a que se refere o pa
rágrafo único do art. 6. o dêste De
creto.

§ 1.,o Se o Govêrno do Munictpio
de Minas Novas não fizer uso do
seu direito a essa reversão, o con
cessionário poderá requerer ao GOR
vêmc Federal que a concessão seja
renovada pela forma que no respec
tivo contrato deverá estar prevista.

§ 2. o Para 03 efeitos do § 1. o dêete
artigo, fica o concessionário obrigado
a dar conhecimento ao Govêrno Fe
deral da 'decisão do Município de
Minas Novas e a entrar com o re
querimento de prorrogação da con
cessão ou o de desistência desta, até
seis (6) meses a-ntes do término do
respectivo prazo.

Art. 10. O concessionário gozará,
desde a data do registro de que tra
ta o TI.O rn do art. 2.° do presente
decreto, e enquanto vigorar esta con
cessão, dos favores constantes do Có
digo de Águas e das leis espectaís
sôbre a matéria.

Art. 11. O presente decreto entra'
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de
1946, 125. o da Independência e 58. t

da República.

EuRICO G. DUTRA.

Netto Campelo Júnior.

DEORIETO' N.o 21.iHü - DE 8 DE
OUTUB'Rü DE 1946

Autoriza a Companhia Prada de Ele
tricidade a instalar um segundo
grupo çeraaor com a potência de
1.500 kVA na Usina São Jorge, si
tuada no Rio Piuuunii, no lugar de
nominado Sumidouro, entre os Mu~

ntcíoioe de Castro e Ponta Grossa,
Estado, do Paraná.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no Decreto
lei n." 2,05-9, de 5 de Março de 1940,
e atendendo ao previsto no art. 1.0 do
Decreto n.c 12.137, de 3 de Abril
de 1943, e

Considerando que o Conselho Na
cional de Águas e Energia Elétrica se
pronunciou favoràvelmente à medida
requerida pela emprêsa interessada,

riccreta:
Art. 1.o A Companhia Prada de

Eletrici-dade, com sede na Capital do
Estado' de São Paulo, e concessionária.
dos serviços de energia elétrica no
Município de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, fica autorizada a instalar um
segundo grupo turbina-gerador com
a potência de 1. 500 kVA, inclusive o
respectivo equipamento mecânico e
elétrico, completando outrossim a ins
talação do quadro de comando do pri
meiro grupo de 1. 500 kVA já em ser
viço, tudo na Usina São Jorge, situada
no Rio Pltanguí, no lugar denominado
Sumidouro, entre os -MunicÍlpios de
Castro e Ponta Gr-ossa, no Estado do
Paraná.

Art , 2,° Sob pena de caducidade .da
presente autorízaçâo, a interessada
obriga-se a:

I - 'Registrar êste título na Divisão
de Aguas do Departamento Nacional
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30) dias,
a partir d-e sua publicação.

H - Apresentar à mesma Divisão
de Águas, dentro de noventa (90) dias
a partir da publicação dêste decreto,
Os estudos, projetos e orçamentos res
pectivos.

IH - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agrícultura..

Parágrafo único. O prazo da alínea
TI poderá ser prorrogado pelo Ministro
da Agricultura, ouvida a mencionada
Divisão de' Aguas,
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'Art. 3.6 :f:ste decreto entra em vigor
na da-ta de~ sua publicação revogadas
as disposiçoes em contrárto.

Rio d-e Janeiro, 8 de Outubro de
194.ô, 125.° da jnôependência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Netto Campelo Junior.

DECRETO N.? 21.911 - DE 8 DE
OUTUBRO DE 1946

outorga à Preteiture lI1unicipal de
Mar de Espanha concessão para
distribuição de enerçia. elétrica en
trea estação de Chiador e a vila do
mesmo nome, tudo no Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no Decreto
lei n.? 2.059, de 5 de Março de 1940,
decreta:

Art. 1.0 Respeitados os direitos de
terceiros anteriormente adquiridos, é
outorgada à Prefeitura Municipal de
Mar de Espanha concessão para dis
tribuição de energia elétrica entre a
estação de Chiador e a vila de igual
nome, município de Mar de Espanha,
Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. Para a execução
dêste serviço fica a concessionária
autorizada a construir uma linha de
transmissão com o desenvolvimento
de 4,500 km, tensão de 2.200 volts e
potência de 20 kw, assim como a rêde
de distribuição ria dita localidade.

Art. 2.° Sob pena de caducidade
da pres-ente concessão a interessada
obriga-se. a:

I ~ Registrar o presente título na
Divisão de Águas do Departamento
Nacional da Produção Mineral do Mi-."
nístério da Agricultura dentro de
trinta (30) dias, a partir de sua pu
blicação.

TI - Apresentar à mesma Divisão
dentro de noventa (90) dias, a contar
da data da publicação dêste decreto,
os estudos, projetos e orçamentos res
»ccttvos.

II! - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se' refere o presente artigo poderão ser
prorrogados pelo Ministro da Agri
cultura, ouvida a Divisão de Aguaa.

Art. 3.° As tarifas de fornecimento
de energia elétrica para todos os mis
teres serão fixadas pela' Divisão de

.águas do Departamento Nacional da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 4.° aste Decreto entra em vi
gor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de
de 19443, 125.° da Independência e 58.°
da República.

EuRICO G. DUTR.'\..

Netto Campelo Junior,

DECRETO N.o 21.912 - DE 8 DE
OUTUBRQ DE 1946

Declara de utilidade pública diversas
areae de terras que serão inundadas
com a construção da· barragem -oeto:
Companhia Brasileira de Carbureto
de Cálcio, de acôrdo com o Decreto
de concessão n.O 6.536, de 5 de de
zembro de 1940 e autoriza a desc
propriá-las.

O Presidente da República, usando
da 'atribuíçw que lhe conte-e o ar
tigo 74, n.c _1, da Constituição, e
tendo em Vista o .requetldo peta in
teressada e o disposto no arb. 151,
letras a e b do Código de Agua.s e nos
a-rts. 3,° e 5.°, letra h do Decreto-lei
n.c 3.365, de 21 de junho de 1941,
decreta:

Art. 1.°. Ficam consideradas d-e uti
lidade pública nos têrmos dos arti
gos 3.0)e 5,°, letra h do Decreto-lei
n.v 3.365, de 21 de junho de J.941 as .
<seguintes á,reas de terras, de acõrdo
com as plantas apresentadas e apro
vadas pelo Ministro da Agricultura,
e que serão inundadas em conseqüên
cia da barragem que será construída
pela Companhia Brasileira de Oar
bureta de Cálcio, de acôrdo com o
decreto n.v 6.536, de 5 de dezembro
de +9'40, como seguem:

1) Area de oitocentos e noventa e
seis mil quatrocentos e cinqüenta me

. tros quadrados (896.450 mâ) de pro
priedade atribuída a Joaquim Vicente
Ferreira: .

2) Area de trezentos e noventa e
sete mil e duzentos metros quadrados
(397.200 m2) de propriedade atrfbuí
da a José Antunes;

3) Area de cento e três mil e tre
zentos m-etros quadrados (103.300 mar
de propriedade atribuída a Joã.) An
tunes;

4) Area de cento e quarenta e sete
mil e novecentos metros quadrados
(147.000 m2) de pruprledade atribuí
da a Marciano José Pereira;



42 ATOS DO PODER EXECUTlVO

5) Area de oito mil e trinta metros
quadrados (8,030 m2) de propriedade
atnbuída a Altivo Dias de Novais.

6) Área de quinz-e mil seiscentos e
três metros quadrados (15.603 m2) -íc
propriedade . atribuída a Bel m i r o
Custódio;

7) Area de trinta e três mil e trinta
e se-is metros quadraúos (33.036 m2)
de propriedade atribuída a Francisco
Eugéruo:

8) Area de cinqüenta e oito mil 501,,"
centos e oitenta metros quadrados
(58.680 m2) de propriedade at'nbuída
a J03.0 Oustódic:

9) Area de nove mil oitoceruos €
oitenta e seis metros quadrados
(9.886 m2) de propriedade acrlbuída
a Carmtní Cassiní ;

10) Area Je seisc-entos e aessen ta e
nove metros quadrados (659 .'112) de
propríedaue atribuída a Jaim-e G011
çatves.

Art. 2.°. A Companhia Brasileira de
Carbureto de Cálcio, fica autorízada a
promover a desapropriação das men
cionadas áreas de terras com funda
mento no art. 3.° e de conformidade
com o disposto no art. 15 de cítadc
Decreto-lei n.? .3.365.

Art. 3.°. O presente decreto entra
em vigor na data da sua publicação;
revogadas as disposições em contrárío.

Rio à-e- Janeiro, 8 de outubro de 194.G,
125.° da Independência e 58.° da Re
pública.

EURICO G. DUTi~A

Netto Campelo Júmior

DECRETO N.o 21.913 - DE 8 DE
OUTUBRO DE 1946

Autoriza a Companhia Campos Gerais
de Energia Elétrica a construir uma
linha de transmissão e sub-estacões
transfornuuioras no Estado do ~Pa
raná e dá outras- providências;

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
termos .do Decreto-Ieí n.e 2.059, ele 5
de Março de 1940, e

Considerando que o conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica se
pronunciou favoravelmente à medida
requerida pelas emprêsas Interessadas,

Decreta:

Art. 1.0 A Companhia Campos Ge
rais de Energia Elétrica, com sede na
Capital do Estado de São Paulo e
concessionária dos serviços de ener
gia elétrica nos municípios de Castro

e Pu-ai-Mmm, Estado do Paraná, fica
autorizada a construir:

r - uma linha de transmissão, em
circuito trifásico singelo sob a tensão
nominal de 33.00U Volts, entre a Usi
na São Jorge, situada no rio Pitangui,
na divisa aGS municípios c.e Castro e
Ponta Grossa, e a cícade de Pirui-Mi
rim, passanéo pela de Castro, tudo no
Estao.o no Paraná;

11 - duas sub-estações transforma
deras abaíxadoras de ::s3.000 para 2.~00.

Volts, r-espectivamente, nas cidades de
Castro e Piraí-Nürím, no mesmo Es
tado.

~ 1.0 As Instalações de que trata O
prezente artigo se desunam <:.c mterü ..
gaçáo do sistema da Companhia Cam
pos Gerais de Energia Elétrica, com o
da Companhia Prada de Eletricidade,
proprtetarfa da Usina São Jorge e con
cessionária dos serviços de en-ergia
elétrica no município de Ponta Gros
sa, Estado do Paraná:

~ 2.° O supmnento de energia elé
trica da õnmpanhia Prada de Eletri
cidade a Companh~a Campos Gerais
de Energia Elétrica só S2 podere. efe
LUar sem prejuízo da regularidade do
fornecimento à zona de operação da
Companhia Prada de Eletricidade.

Are. 2.° As tantas do suprimento
de que trata este decreto serão fixadas
pela Divisão de Águas, do Departa
mento Nacional da Produção Mineral,
do Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Sob pena doê caducidade
da presente autorização, a interessa-da
obriga-se a:

I - R-egistrá-la na Divisão c.e Águas
do Departamento Nacional da Produ
ção Mineral, do Mírustérío da Agri
cultura, dentro de trinta ,30) dias a
partir da sua publicação.

II - Apresentar a mesma Divisão
os estudos, proj-etos e orçamentos, den
tro de cento e oitenta (80) dbs, con
tados da da-ta da publícaçãc deste de
creto.

III - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único . Os prazos acima
citados podem ser prorrogados por
portaria do Sr. Ministro da Agricul
tura, depois de ouvida a Dívlsãc de
Aguas .

Art. 4.° O presente decreto entra
em vigor na data da sua publicação.
revogadas as disposições em contrárío.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de
194-5, 125.°, da Independência e 58.° da
Repúblíca,

EURICO G. DUTRA.

Netto Campelo 'Junior.
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DECRETO N,o 21.914 - DE 8 DE
OUTUBRO DE 1946

Autoriza a Ccmpanhia de Luz e Force
de paínaiba. a arn.pliar suas mstu
íacôes mediante o estabelecimentc
de" nova usina termo-eietricá na cs
aoae de parnaíba, Estado do Pia'Ui.

o Pl"es~dente da República, usando
da atribuição que lhe confere: o ar
táso 87, ttein I, da Constituição, c 110S
té~'mcs dos arts. 10 e 11 60 -Decreto
lei n.c 2.281, de 5 de Junho de 1940,
combinados cem os arts. 1.0 e 2.° da
Decreto-lei n.v 2.059, dé 5 de Março
de 1940, decreta;

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia de Luz e Fôrça de Parnaíba a
.amplíar suas instalações mediante o
estabeledmento de uma nova usina
termo-elétrica na cidade de Parnaíba.
Estado do Piaui, com a capacidade de
625 kw, assim como a instalar um
transformador, na uova usina, de

:37,5 K\VA.
Parágrafo único. A energia produ

zida destina-se a reforçar os servíçcs
de energia elétráca a cargo da autori
zada.

Art. 2.° Sob pena de multa da mil
cruzeiros (Cr$ 1.000,00), a interessada
-obriga-se a:

I - Registrar a presente autoriza
-ção na Divisão de águas do Departa
mento Nacional da Produção Mineral
do Ministério da Agricultura, dentro
dO._!=!Ta,z~ de trinta (30), dias após a
publícaçâo do presente tuulo.

II - Apresentar dentro do prazo de
cento e cltenta (180) dias: contados da
publicação oeste decreto, os estudos,
projetes e orçamentos referentes à
ampliação de que se trata.

II! - Iniciar e concluir as obras
.nos prazos que ferem "íxados pelo Mi
nistro da Agrlcultura ,

Parágrafo único. Os prazos a que
.se refere êste artdgc poderão ser pror
rogados, por justo motivo, por ato do
Ministro da Agrtcultura, ouvida a Di
'visão de Aguas ,

Art. 3.0 :gste decreto entra em v1
gor na data da sua publicação, revo

.gadas as disposições em contrário.

Ri-o ,de Janeiro, 3 de outubro de
19415, 125.° da 'Indenendôncia -3 58.° da

.Rapública . ~

Etmrco G. DUTRt\.

Netto Campelo Junior.

DECRETO N,o 21.915 - DE 3 DE
OUTUBRO DE 1946

Declare insubsistente o Decreto n"Ú
mero 20.054, de 30 de Novembro de
1945, que tornou sem' efeito, o De
creto n,o 15,404, de 27 de Abnl de
1944.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 8.1'
tfgO 87, número I, e nos têrmos do pa
rágrafo 1.0 do art. 153 da Constitui
ção e do Decreto-lei n.? 1.985, d:, 28
de Janeiro de 1910 (Có:iigo de :ili1iU8.5),
e tendo em vista o que consta do pro
cesso protocolado sob n.c DNPM 1933,
decreta:

Art. 1,° E' declarado insubsistente o
De-ereto número vinte mil e cinqüenta
e quatro (20.054), de trinta (30) ele
Novembro de mil novecentos e qua
renta e cinco (19-15), que tornou sem
efeito o Decreto número ouinze mil
quatrocentos e quatro (15.404) de
vinte e sete (27) de Abril de mil no
vecentos e quarenta e quatro ,.lfH4),
que autorizou Tomazíno Samarone a
lavrar calcário no município de boro
caba, Estado de São Paulo.

Art. 2,° Revogam-se as disposiçôea
em contrário,

Rio de Janeiro, 8 de Ot'tubro de
1946, 125.° da Independência e 53,G da
República.

EURICO G. DUTRA.

Netto Campelo Junior.

DECRETO N.o 21.916 - DE 9 DE
OUTUBF"O DE Hl46

Autoriza o cidadão brasileiro Geralâc
Aguiar a compmr pedras preciosas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ul't,B7,
número I, da Ooastttuíçào, e tendo em
vista o Decreto-l-ei n.v 4,66, de 4 de
Junho de 1938, de-ereta:

Artigo único. Fica autorizado o ci
dadão brasileiro Geraldo Aguiar, rc
sidente em Coromandel, no Estado de
Minas Gerais, a comprar pedras pre
ciosas nos têrmos do Decreto- leí nu
mero 466, de 4 de Junho de 19-38, cons
tituindo título desta autorízacão uma
via autêntica do presente Decreto.

Rio de Janeiro, 9 de Outubro de
1946, 125,° da Independência e 58.° da
Repúbli-ca.

EURICO G. DUTRA.

Gastão Vidigal.
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DECRETO N.o 21.917 - DE 9
DE OUTUBRO DE 1946.

Autoriza o cidadão português Albino
Batista a comprar pedras preciosas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o. ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o Decreto-lei -n.v 486,
de 4 de Junho de 1933, decreta:

Artigo único. Fica eutoneedo c d~

dadão português Albino Batista, resí
dente nesta Capital, a comprar pe
dras preciosas nos têrmos do Decreto,
lei n.o 466, de 4 de Junho de 1938,
constituindo título desta autorização
uma via autêntica do presente De
creto.

Rio de Janeiro, 9 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURIeO G. DUTRA.

Gastão Vidigal.

DECRETO N,o 21.918 - DE 9 DE
OUTUBRO DE 1945

Autoriza o cidadão belga Nathan
Zolman a comprar pedras precio
sas.

O Presidente da República, usando,
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o Decreto-lei n.v 466,
de 4 de -Junho de 1933, decreta:

Artigo único. Fica autorizado o
cidadão 'belga Nathan zolman, resi
dente nesta Capital, a comprar pe
dras preciosas nos têrmós do Decreto
1'81 TI,O 466, de 4 de .Iunho de 1938.
constituindo título desta autorização
uma via autêntica do presente De
creto.

Rio de Janeiro, 9 de Outubro de
1946, 125.<l da Indepedêncía e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Gasttic Vidigal.

DEDRETO N.' 21.919 - DE 9 DE
OUTUBRO DE 1946

Aprova as reformas dos estatutos e
aumentos de capital da sociedade
que menciona~

O Presidente da República, usando
da atrlbulção que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e de
acôrdo com o parágrafo único do

art. 12 do Decreto n.c 14.728, de 16
de Março de 1921, decreta:

A"r.t. 1:° Picam aprovadas as refor
mas dos estatutos da Auxilíadora
Predlad S. A., sociedade de crédito
real e de economia coletiva, com sede
em Pôr-te Alegre, no Estado do Rio
Grande cio Sul, levadas a efeito em
Assembléias Gerais de 26 de Dezembro
de 1939 e 22 de Maio de 1941, bem
como os aumentos de cepítal de Cr$
60G.OOO,OD, sucessivamente, para Cr$
1.00D.OOO,OD e CrS 1.025.000,00.

Art. 2.° aste decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de Outubro de
194.6, 12'5.° da Jndeçendência e 58.° da.
República.

Errarco G. DUTRA.
Gastâo Vidigal.

DECRETO N.o 21.920 - DE 9 DE
OUTUBRO DE 1946

Autoriza a reciaoração de aforamento
de terrenos de acrescidos de mari
nha situados na Capital Federal a
Wilson. Sons and Company, Limiteâ.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
'tlgc 87, n.v I, da Constituição Federal,
e tendo em vista o disposto no ar
tigo 205 do Decreto-lei n.? 9.760, de
5 de Setembro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica o .Servíço do
Patrimônio da União autorizado a
conceder a Wilson, Sons and Oompa
ny, Límited, sociedade comercial in..
glêsa, com sede na cidade de Londres,
Inglaterra, a revlgcraçãc do afora
mento dos terrenos de a-crescidos de
marinha onde se acham construidos os
prédios ris. 116 a 122 da Praia de São
Cristóvão, nesta Capital. de qUE' trata
o processo protocolado no Ministério
da Fazenda sob o n.? 145.455, de 1945.

Rio de Janeiro, 9 de Outubro de
1946, 1215,0 da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Gastéio Vidigal.

D:EJCRETü N.o 21.921 - DE 9 DE
OUTUBRO DE 1946

Aprova projeto e orçamento para
construção de passagem superior na
linha da Estrada de Ferro Noroeste
do Brasil, em Andradina.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ID'-
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tigo 87, item I, da Constituição, de
ereta:

ArtigO único. Ficam aprovados o
projeto e o orçamento na ímportân
da de cento e um mil e quatro cru
zeiros e treze centavos (Cr$
101.004.13). os quais com êste baixam,
devidamente rubricados, para a; cons
'trucão de uma passagem superior, na
linha da Estrada de Ferro Noroeste
do BrasiL no prolongamento da rua
Araçatuba, na cidade de Andradína,
no Es·tado de São Paulo, concorren
do a Prefeitura Municipal daquela
localidade com a metade das despe
sas.

Rio de Janeiro, 9 de Outubro de
1946, 125. o da Independência e 58. <J
(la República_

EURICO G _ DUTRA.

Edmundo de Macedo Soares e Silva.

DECRJETO N.C' 21.922 - DE 9 DE
OUTUBRO DE 1946

Aprova projeto ,para abertura do Ca
nal de Coqueiros e respectivo orça
mente,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Artigo único, Ficam aprovados o
projeto para a abertura do Canal de
Coqueiros, no Município de Campos,
Estado do Rio de Janeiro. Distrito de
Goitacazes, a cargo do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento, o
qual com êste baixa, devidamente ru
bricado, e o respectdvo orçamento na
importância de um milhão quatrocen
tos e treze mil e cento e vínteicru
zeíros (Cr$ 1. 413 .120,00) .

Rio de Janeiro, 9 de Outubro de
1946, 12,5.o da Independência e 58. <J
da República.

EURICO G. DUTRA_

Edmundo de Macedo Soares e Silva.

DEORETO N.· 21. 923 - DE 9 DE
OUTUBRO DE 1946

Suprime cargo extinto,

O Presidente da' República, usando
d.a atribuição que lhe confere o ar
tlgL 87, item I, da Constituição, e nos
têrmoa do art ; 1. <J, alínea n, do De
creto-lei n.» 3.195, de 14 de AbrU·
de 1941, decreta:

Art. 1. ° Fica suprimido um (1)
cargo de Ajudante de Tesoureiro (Di
retoria Regional dos Correios e Telé
grafos de São Paulo), padrão H, do
Quadro !II - Parte Suplementar 
do Ministério da Viação e Obras PÚ~

blicas, vago em virtude da aposenta
doria de Manuel José Avelino Coelho
devendo a dotação correspondent~
atender 8.<> provimento de cargos va
gos criados pelo Decreto-lei núme
ro 4.6'4'5, de 2 de Setembro de 1942.

.art . 2. o Revogam-se as dísposlções
em con trárlo.

Rio de Janeiro, 9 de Outubro de
1946, 12-5.0 da Independência e 58. 0

da Repúblíea .

EURICO G. DUTRA.

Edmundo de Macedo Soares e Silva.

DECHETO N.? 21.924 - DE 9
DE OUTUBRO DE 1946

Declara de utilidade público.., para de
sapropriação pela Administração do
Pôrto do Rio de Janeiro, os terrenos
que menciona,
O Presidente da República usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
cr..eta :

Artigo umco . São declarados de
utilidade pública, para desapropriação
1)21a Administração do Pârto do Rio
de .Ianeiro, nos têrmos do Decreto
lei n.c 3.365 de 21 de junho ele 1941,
03 terrenos onde estão situados os
prédios números 54/56 - 65/63 
70/74 - 78 da Rua Santo Cristo e
30 da Avenida Cidade de Lima, nesta
9apital, conforme planta que com
êste baixa, devidamente rubricada.

Rio de Janeiro, 9 de Outubro de
HJ46, 125.<J da Independência e 58.<J da
República.

EURICO G. DUT:lA.

Bânunuio de Macedo Soares
e Silva.

DECRETO N.<J 21.925 - DE 9
DE OUTUBRO DE 1945

Declara caduca a concessão outorgada
à Companhia do Gcuuiarela, atual
Sociedade Anônima Companhia de
Mineração e Siderurgia do Ganda
rela, pelo Decreto n.'J 13.340, de 18
de Dezembro de 1918.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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tdgo 87, item I da Constituição e tendo
em vista o que consta do processo
n.c 15.652-45, do Departamento de
Admíntstraçâo cio Ministério da Via
ção e Obras Públicas, decreta:

Art.. 1.0 Fica declarada caduca, de
acôrdo com a cláusula XXII, das que
baixaram com o' Decreto n.v 13.340, de
18 ele Dezembro de 1918, a concessão
outorgada à Companhia do Gandarela,
atual "Sociedade Anônima Compa
nhia de MIneração e Siderurgia do
Gandarela", para construção, uso e
gôzo, sem ônus para a União, de uma
via férrea lígandc a região das Mi
nas do Gandarela, município de Santa
Bárbara, Estado de Minar, Gerais, às
proximidadea-ría estação Aguiar Mo
reira, tia Estrada de Ferro Central do
Brasil.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de Outubro de
1946, 125,° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G', DUTRA.

ErIJnundo de Macedo Soares
e Silva.

DECHETO N.o 21. 926 ~ DE 9
DE OUTUBRO DE 1946

Aprova vrcneto e vrçamento para mo
dificação e retorço de ponte, .no
184,150 km da linha Norte da rêde
arretuiaüà a The Great Western of
Brasil Eailway Company Limiteã,

C Presidente da República, usando
ela atribuíçâo que 1118 confere o ar
tigo 8'7, item I, da Constituição, de
creta:

Artigo único. Ficam aprovados o'
projeto e o orçamento na importância
de C2Eto e oitenta e dois mil, nove
centos e noventa e quatro cruzeiros e
quarenta centavos (CrS 182,994,40),
os quais com êste baixam, devida
mente rubricados, relativos à modifi
cação e refôrçc da ponte exístente
na esplanada da estação de Entron
-camento, no quilômetro 184.150, da
linha Norte da rêde arrendada a
'I'hc Great Western of Brazil Rail
way Company Lirrrited, devendo a
despesa, até o limite de cento e ses
senta e seis mil, seiscentos e vinte
e nove cruzeiros e oitenta centavos
CCl'"S 166.629,80), ser levada à conta
de capital e, até o limite de dezesseis
mil, trezentos e sessenta e quatro cru
zeiros e sessenta centavos (Cr$

16.364,60), à conta de custeio," de
acôrdo, respectivamente, com as cláu
sulas 22 e 17, Cio contrato vigente.

Rio de Janeiro, 8 da Outubro de
1946, 125.° da Independência e 53,°' da
República.

EURICO G. DU'IR!\..

Eâmuncto de iVlacedo Soares
e Situa,

DECRETO N.« 21.927 - DE 9 DE
OUTUBRO DE 1946

Outorga concessão à Rádio Iracema
ae Fortaleza, S. A., para estabele
cer, na cida/i,e de Fortaleza, Estado
~o Ceará, uma estação radio"diju
sara.

O Presidente da República, usando
da atríbuícâo aue lhe confere o ar
tigo 87, n,o I, da Constituição, aten
dendo ao que requereu a Rádio Ira
cema de Fortaleza S. A.', e tendo em
vista o disposto no 'art.. 5.°, n.? XII,
da mesma Constituição, decreta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão à Ràdio Iracema de Fortaleza
S. A., para estabelecer, na cidade de
Fortaleza, Estado do Ceará, sem di
reito . de exclusividade, uma estação
destinada a executar os serviços de
radiodifusão, nos rêrmos das cláusulas
que com êste baixam, assinadas pelo
Ministre da Viação e' Obras PÚblicas.

Parágrafo único. O contrato de
corrente desta concessão 'deverá ser
assinado dentro do prazo de 60 dias
a contar da data da publicação ríêste
Decreto no Diário Oficial, sob pena.
de ser logo considerada nula a con
CeSSa0.

Rio de Janeiro, 9 de Outubro de
1946, 125,° da Independência e 58.c da
República.

EURICO G, DU'XRA.

Edmundo de Macedo Soares e Silva.

ulãueures a que se refere o De
creto 1,. u 21. 927, desta data

I

Fica assegurado à Rádio Iracema
de Fortaleza S. A., o direito de esta
belecer, na cidade de Fortaleza, Es
tado do Ceará, uma estação radiodifu
sora destinada a executar o serviço de
radiodifusão, com finalidade e orien
tação intelectual e instrutiva, $ com
subordinação a tôdas as obrigações e
exigências instituídas neste R-to ce
concessão.
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rr
Apresente concessão é outorgada

pelo prazo de dez (lO) anos, a co~1t.ar
da data do registro dêste contrato pelo
'príbunal de Contas, e renovável, .a
juízo do Govêrno, sem prejuízo da
faculdade que lhe assegura a tegtsla
çâo vigente, de, eI!1 qualquer tempo,
desapropriar, no interesse geral, o
serviço outorgado.

Parágrafo único. O Govêrno não ee
responsabiliza por indenização algu
ma, se o Tribunal de Contas denegar
° registro do contrato de qU(3 trata
esta cláusula.

In
A concessionária é obrigada a:
a) .' constituir sua diretoria exclusi

vamente de brasileiros natas;
b) admitir exolr.sívamente, opera

dores e locutores brasileiros natos e
bem assim a empregar, efetivamente,
nos outros serviços técnicos e admi
nistrativos, dois terços, no mínimo de
pessoal brasileiro;

c) não transferir, direta ou indire
tamente, a concessão, sem prévia au
diência do Govêrno;

d) suspender, por tempo que íôr

determinado, o serviço, todo ou em
parte, nos casos previstos. no regt'Ia
rnento dos serviços de radíoocmumca
çâo (Decreto n.c 21.1~.1, de 1 de Março
de 1932) ou no que VIer a reger :'1 n:l":
térla e obedecer à primeira r-qutsi
cão da autoridade competente e ha
vendo urgência, fazer cessar o ser
vice em ato sucessivo à intimação,
t2i1.1 oue, DG,r isso, assista à -octcdaae
direito a -qualquer Indenlzaçâo ;

e) submeter-se RO regime de risca
Itzacão nue fôr Instdtuido pelo Gover
no, "bem' CO:U'Ü 20 pagamento, adian
tadamente, da quota mensal para as
despesas de 'fiscalização e de quais
qlJ.'21' contrtbtnçôcs que venham a ser
estabelecidas em lei ou regulamento
sóbre a ma teria;

1) fornecer 8-D I.:"cp~:.rt3.mento dos
Correios e 'I'elégrafcs to-dos 03 elemen
tos que ôste venha a cxigtr para. os
efeitos de Iiscallzacãc 0, bem.. assim,
prestar-Iue, em qualquer tempo. tõuas
as íntormacôes que permitam 8.0 Go
vêrnc apreciar o medo ccmo está
sendo executada a cOnCE'Sf,80;

g) manter sempre em ordem e HJ1
dia o registro de todos os programas
e irradiações lidas ao microfone, de
vídamente autentícadas e com visto do
órgão fiscalizador; _

h) obedecer às posturas municipaís
aplicáveis ao serviço de concessão;

i) irradu-, diàriamente, os boletins- ..
ou avisos do serviço meteorológico, bem
como transmitir e receber, nos dias,
e horas determinados, o programa
nacional e o panamertcano;

j) submeter, no' prazo de três (3)
meses, a contar ela da.ta do registro
do contrato pelo Tribunal de Contas,
à aprovação do Govêrno o local es
colhido para a montagem da estação;

1c) submeter, no prazo de seis (6)
meses a contar da mesma data de que
trata a alínea anterior, à aprovação
do Govêruo, as plantas, orçamentos
e tôdae as especificações técnicas das
instalações, inclusive a relação minu
ciosa do material a empregar;

l) Inaugurar, no prazo de dois _(2)
anos, a contar da data dataprovação..
de que trata a alín-ea anterior, o ser
viço definitivo, salvo motivo de fôrça
maior, devidamente comprovado e re-.
conhecido pelo Govêrno;

m) submeter-se à ressalva de direi;
to da União todo o acervo da socie
dade, para garantia da liquidação de .
qualquer débito para com ela;

n) submeter-se à ressalva de que a.
. freqüência distribuída à socíedade não
constitui direito de propriedade, e fi
cará sujeita às regras estabelecídas c
no regulamento dos serviços de ra
dtocomunícação (Decreto n.c 21.111)
ou em outro que vier a ser baíxado .
sôbre o assunto, incidindo sempre sô
'bre essa freqüência o direito de posse
da União;

o) subm-Eter-Se aos preceitos insti
tnfdos nas -ccnvenções e regulamentos
mtemacíonaía, bem como a tódas as
dtspcsíções contidas em leis, regula
mentos e instruções que existam ou
venham a existir, referentes ou apli
cávsts ao serviço da concessão.

IV
A concessionária n8.0 poderá alte

rar, em qualquer tempo, seus esta
tcÜ03 sem prévia aprovação do 00
vêrnc, assim como se obriga a manter
sua estação em perfeito funcionamen
to, com a eliciência necessária e de
acôrdo com as preecríções técnicas
-Cl1.]"; estiverem em vigor ou vierem
a vigorar,

V
No regime de fiscalização que Jôr

instituído, fica assegurado ao Governo,
quando julgar conveniente, o direito
de examinar com-o melhcr lhe aprou
ver, os livros, escríturaçâo e tudo
que soe tomar necessário a essa fisca
lízaçãc.
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VI
Pela inobservância de qualquer das

presentes cláusulas, em que não es
teja prevista a imediata caducidade
da concessão, o Govêrno poderá, pelo
órgão fiscalizador, impor à concessio
nária multa de Cr$ 100,00 (cem cru
zeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru
zeiros) , conforme a gravidade da in
fração.

Parágrafo único. A importância de
qualquer multa será recolhida à Te
souraria do Departamento dos Cor
reios e Telégrafos, dentro do prazo
improrrogável de trinta (30) ôias a
contar da data da notificação feita
diretamente à concessionária ou da
publicação do ato no Diário Oficial.

VII
Em qualquer tempo, são aplicáveis

fi. concessionária os preceitos da le
gislação sôbre desapropriação por ne
cessidade ou utilidade pública e re
quisições militares.

VIII
A concessão será considerada cadu

ca, para todos 0-3 efeitos, sem direito
a qualquer indenização:

a) se, em todo o tempo, tôr veri
ficada inobservância das disposições
contidas nas alíneas a, b, c, â, e (in
fine), t. k e 1 da cláusula IH;

b) se não f orem pagas, dentro dos
prazos estabelecidos a quota e con
tríbuíções a que se refere a alínea e
da cláusula IH bem como a ímportân
da de qualquer multa imposta. nos
têrmos da cláusula VI;

c) se, em qualquer tempo, se veri
ficar o emprêgo da estação para outros
fins que não os determinados na con
cessão e admitidos pela legislação que
reger a matéria.

§ 1.0 Poderá a concessão ser decla
rada caduca, a juizo do Govêrno, sem
direito a qualquer indenização:

a) se, depois de estabelecido, fôr
o serviço interrompido por mais de
trinta <3D) dias consecutivos, ou se
se verificar a incapacidade da con
cessionária para executar o serviço
salvo motivo de fôrça maior, devida
mente provado o reconhecido pelo Go
võmo:

b) se a concessionária incidir reite
radamente em infrações passíveis de
multa.

§ 2.° A concessão será oonsíderada '
perempta se o Govêmo não julgar
conv-eniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 9 de Outubro de
1946. - Edmundo de Macedo Soares e
Silva.

DECRETO N.O 21.928 ~ DE 9
DE OUTUBRO DE 1946

Aprova projeto e orçamento para exe
cução de serviços com plementores
à ligação Conceição-Santo Amaro
Buranhem-Mapele, da Viação Fér
rea Federal Leste Brasileiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
ereta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e o orçamento na importância
de nove mi.lhões, oitocentos e três
mil, noventa e sete cruzeiros e onze
centavos (Cr$ 9.803.097,11), os quais
com êste baixam, devidamente ru

. bricados, para a execução de. serviços
complementares à ligação Conceição
Santo Amaro-Buranhem-Mapele, da
Viação Férrea Federal Leste Brasileiro.

Río de Janeiro, 9 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58,0 de
República. .;, )

EURIco G. Dul'RA.

Edmundo de Macedo Soares
e Silva.

DECRETO N,' 21.929 - DE 9 DE
OUTUBRO DE 1946

Apmva projetos e orçamentos de
obras para melhoria das coruiicôes
de segurança da linha da anuoa
Estrada de Ferro Santo Amaro, no
trecho Buranhem - Catuíçaru:

O Presidente da República, usando
da atribuição que Ihe: confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de-
creta: ' ~

Artigo único. Ficam aprovados os
projetos e orçamentos na importân
cia total de três milhões, oitocentos e
quarenta e quatro mil, quatrocentos e
cinqüenta e um cruzeiros e quarenta
e um centavos (Cr$ 3.844.451,-11108
quais com êste baixam, devidamente
rubricados, relativos aos serviços de
reconstrução e consolídaçâo, para me
lhoria das condições de segurança da
linha, do trecho Buranhem - catuí
çara, da antiga Estrada de Fer1'0 de
Santo Amaro, da Viacão Férrea FeN
deral Leste Brasileiro."

Rio de Janeiro, 9 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DuTRA.

Edmundo de Macedo Soares
e Silva.
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DECRETO N.o 21. 930 - DE 9
DE OUTUBRO DE 1946

Abre ao Ministério da Agricultura G
crédito especial de Cr$ 1.800.000,00,
para combate às nuvens de gafanho··
tos, no sul do País.

O Preside"J.te da República. usando
da autorização contida na Lei n.c 1,
de 4 de outubro de 1946, e tendo ou
vida o Tribunal de Contas, nos têrmos
do art. 93 do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública, resolve abrir ao
Ministério da Agricultura o crédito
espeéiaJ de um mllhâo e oitocentos
mil cruzeiros (OrS 1.800.000,00), para
atender às despesas (Serviços e en
cargos) com o combate às nuvens de
gafanhotos que estão assolando vá
rias regíôes do Sul do Pais.

Rio de Janeiro, 9 de Outubro de
1946, 125.° da tnõependêncía e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Netto Campelo Junior.

Gastáo Vidigal.

DECRETO N.O 21. 931 - DE 9 DE
OUTUBRO DE 1946

Estabelece que a junção de motorista
pode ser desempenhada por soZdado
ou civil.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item l, da Constituição, de
ereta:

Art. 1.0 Fica estabelecido que a
função de motorista criada pelo artí
go 2.° do Decreto-lei TI.o 4.291, de 4
de Maio de 1942, pode, ser desempe
nhada por soldado ou civil, a exem
plo do que no mesmo Decreto é es
tabelecido para o desenhista.

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sra publicação,
revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 9 de Outubro de
1946, 125.° dá Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

Benesiicto coete Netto.

edmynft,o de Macedo Soares e
Silva.

Col. Leis - Vol. IX

DECRETO N.o 21.932 - DE 9 DE
OUTUBRO DE 1946

Define as funções de General de
Exército

O Presidente da República; usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de.
ereta:

Art. 1.0 Em princípio, são funções
de General de Exército:

- Chefia do Estado Maior Geral
- Chefia do Estado Maior do Exér-

cito
- Chefia do Departamento Geral

de Administração
- Chefia do Departamento Técnico

e de Produção
- Comandos de Zona Militar.
Art. 2.° O Chefe do Estado Maior

do Exército quando General de Di~
visão não terá precedência sôbre os
Generais de Exército.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíçoes
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de Outubro' de
1946, 125.° da Independência e fi8.0 da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

DECRETO N.o 21.933 - DE 9 DE
OUTUBRO DE 1946

Cria insígnias para os postos de MQ.~

rectuü e General do Exército

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam criadas no Exército.
as seguintes insígnias:

a) de Marechal - cinco estrêlas sín
gelas e cinzeladas, pequenas e pra
teadaa, dispostas em santor:

b) de General de Exército - qua
tro estrêlas idênticas às anteriores,
dispostas em retângulo .

..,... Encimado tudo pelo símbolo do
Exército.

.Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 9 de Outubro de
1946, 125,° da Independência e 58.0 da
República.

EmtICO G. DU'nlA.

Camrobert P. da Costa.

F. 4
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M c r-e c hc I General de Exército

DECRETO N.o 21.934 - DE 9 DE
OUTUBRO DE 1946

Isenta a ('Càsa do Pobre de Nossa
Senhora de Copacabana" do impústo
que menciona.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 12 do Ato das Disposições oons
títucíonaís Transitórias, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a isentar a "Casa
do Pobre de Nossa Senhora de Copa
cabana", do imposto predial referente
aos imóveis 36, 40, 44, 46, 50 e 52 da
Rua Hilário de Gouveia, enquanto
neles funcionar, bem como da dívida
dêsse tributo apurada até o último
exercício.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 53.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Benedicto Costa Netto:

DECRETO N.O 21.935 DE 12 DE
OUTUBRO DE 1946

Autoriza a Companhia Brasileira de
Energia Elétrica a estender os seus
serviços de energia elétrica ao vale
do rio Araras (Município de Petrõ
palis) , ao Leprosário de Iguá e à
cidade de ltaboraí (Município de
Itaboraí) e no subúrbio de Penãoti-
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ba (Município tie Niterop, no Estado
do Rio de nmeao, e da outras pro~

vidências.
O presidente da República, usando

da atribuição que lhe conf~re. C? ar
tigo 87 inciso I, da Constituição, e
nos têrÍnos do Decreto-lei n.s 2.059, de
5 de Março de 1940,

Considerando que a n:e':iida requert
da pela: interessada, fOI JUIg~da con
veniente, pelo ~onselhc! Nacional de
Aguas e EnergIa Elétnca; decre~a:

Art. 1.0 Fica a Companhia Brasileira
de Energia Elétrica autorrzada a, e:;:
tender os seus serviços de, energia
elétrica à cidade de Itaboraí, ao Le
prosário de Iguá e à distilaria eXÜj
tente na estação ferroviária de Pôrto
das Caixas, no município de Itaboraí,
ao vale do rio Araras no município
de Petrópolis, e em Pendotdba, su
búrbio de Niteroi, todos .no Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 2.° Para cumprimento do dts
posto no artii?o. anterior, fica .a Com
panhia jjrasileira de Energta Ele
trica autorizada a:

I _ construir uma linha de tran-
missão sob a tensão de 11.000 volts. e
com a extensão aproximada de 16
quilômetros, da projetada sub-estação
de Itambi à cidade de Jtaboraí e ao
Leprosário de Iguá, tudo no município
de Itaboraí:

II _ prolongar a linha de transrms
são de que Jrata o inciso I dêste ar
tigo até a Distilaria da Comissão Exe
cutiva de Produtos de Mandioca, em
Pôrto das Caixas, município de Itabo
rat. por conta da mesma Comissão;

III - construir uma linha de ele
trificação rural no vale do rio Araras,
município de Petrópolis, por conta dos
interessados;

IV - construir uma linha primária
de distribuição, sob a tensão de 6.600
volts e com a extensão de cêroa de
4 quilômetros em Pendotiba, subúrbio
de Niterói, para fornecimento local de
energia elétrica.

§ 1.0 Fica a concessionária autort
zada a fornecer energia elétrica, em
grosso, aos concessionários respectl
Vos em Pôrto das Caixas e rtaoorei.
município dêste nome.

§ 2.° A concessionária é permitido
que seja contabtlízada à parte a rêde
de Pendotíba, a fim de que não fique
sujeita à qualquer cláusula de rever
são nos contratos em vigor para distrt
buíção de energia elétrica em Niterót,
uma vez que a extensão da rêde à
Pendotíba não se acha vinculada 30S
mesmos contratos.

Art. 3.° Sob pena de caducidade da
presente autorização, a interessada
obriga-se a:

I - Registar êste título na Divisão
de Águas do Departamento Nacíonat
da Produção Mineral do Ministério
da Agricultura, dentro de 30 (trinta)
dias a partir da sua publicação.

II - Apresentar, à mesma Dívlsâo de
Aguas dentro do prazo de 90 (noven
ta) dias, a contar da publlcaçâo dêste
decreto, os estudos, projetos e orça
mentos respectivos.

lI! - Iíniciar e concluir as obras nos
prazos que forem fixados- pelo Ministro
da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo, poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura. ouvida a: mencionada Divisão
de Aguaa.

Art. 4.° O presente decreto entra
em vieor na data de' sua publicação,
revogadas as disposições em contra
rio,

Rio de Janeiro, 12 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58,° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Netto Campelo Júnior.

DEORETO N.' 21.936 - DE 12 DE
OUTUBRO DE 1946

Autoriza a Companhia Luz e Fôrça
Hulha Branca, concessionária dos
serviços de eletricidade nos municí
pios de Corinto, Curvelo e Díimuni
tina, Estado de Minas Gerais, a am
pliar as suas atuais -meuüaçôee.
mediante a montagem de um novo
grupo hidroelétrico de 3.000 C. V. e
a construção de um canal de re
serva.

O Presidente da Repúblíca, usando
da atribuição que lhe confere o artcgo
87, inciso I, da Constituição. e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 2.059; de 5
de Março de 1940;

Considerando que a medida, reque
rida pela interessada. foi [ulgadacon
veniente pelo Conselho Nacional de
.águas e Energia Elétrica, decretai .

Art. 1.0 A Companhia Luz e Fôrça
Hulha Branca, concessionária dos ser~

viços de eletricidade nos municípios
de Corinto, Curvelc e Diamantina, no
Estado de Minas Gerais, fica autoriza-
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da. á ccnstruír um canal de reserva e
li Instalar um novo grupo hídróelétrí
co de 3',000 C. V. na usina de sua
propriedade situada no rio Paraúna,
nos umttcs dos munícíptos de Con
'ceícêo, Ourvelo e rnamant'ha, nó mes
i'ri6 Estadõ' de Miná,s Geraía.

Art. 2. o SOb pena de caducidade
da. presente autorização. a interessada
obrfga-se-á:
1-Registfá-:-1a na Divisão de Aguas,

dá, Departamento Nacional da Produ
ção Mfnéral do M:nistério da Agri:
cultura, dentro de 30 (trinta) dias à
partir de sua publicação;

II ---. Apresentar. à mesma, Divisão,
dentro do prazo de 90 (noventa> días.
a contar da data da publicação dêste
Decreto, os estudos. projetos e orca-
meritos respectivos. _ , ' , .

In - Iniciár e concluir as obras
nos prazos que 'forem deterrríínados
pelo Ministro da Agrícultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste art'go poderão ser pror
rogados. por ato do Ministro da Agri.
cultura, ouvida a Divisão de Agues.

Art. 3.° , O .presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contra
rio.

Rio de Janeiro, 12 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.° 'da
República.

Etrnréo G. DUTRA
Netto Campelo Junior

DElOO:ETó 1;".' 21.937 - DE 12 DE
OUTUBRO DE 1946

AtdOriZti a tírma O. BéníCió Scuitôs &
Opmpanhia a iimpliar a capacidade
geradora, de sua usina termoelétrica
na cidade ae Vitória da çonqusza,
Estado da Bahia.

(' Presidehte-da República, usando
da. atribuição que lhe confere 'o artigo
87, inciso I, da Constituição, e nos têr
mos do art. LO do Decreto-lei número
2.059, de 5 de março de 1940, e

Considerando que a médída reqti~ri
dã pélaInberessada ~oi julg;ada conve
rtieJ.:ite, pelo Conselho Nacional de Aguas
e Energia ElétrIca, decreta:

Art. 1.(1 Á firma o. Benfclo Santos
& ora. cbncesstónãrta dós, serviços de
energia elétríoa ne .cldade dé _Vitória
da çonq\llsta, munícfpío de igual nome
- Estado da Bahía, fica autorizada a

ãmplíar suas instalações, mediante o
estabelectmetno de um grupo termo
elétrica, tipo Diesel, com a potência de
62,5 KVA,

Parágrafo üntco. A energia produ
zida . destínà-se a reforçar os serviços
de eletricidade a cargo da autorizada.

Art. 2.0 Sob pena de multa ae mil
cruzeiros (Cr$ L 000,00), a intêréssada
obriga-se ri:

I ....;.. Registrar a jiresente autoriza
çâo "na Divisão de Agúas do Depárta
mente Nacional da. Produção Mineral
-r- Minístérío da Agricultura, dentro
do prazo de trinta (30) días após a
publicação do- presente titulo.

11 - Apresentar a mesma Divisão
os projetos e orçamentos, dentro de
noventa (90) tttas, contados da data
da .publicação dêste Decreto.

UI ....;.. Iniciar e concluir as instala
ções no prazo que, for fixado Pelo
Ministro da Agriculturá.

Parágrafo único. Os prazos acima
referidos podem ser prorrogados por
portaria do Sr. Ministro da Agrfcul
tura, ouvida a Divisão de Aiuas.

Art. 3.0 :t:.:ste decreto entra em vigor
na data da sua publícaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, .12 de. outubro de
1946, 125.° da Independência e 58,c
da República;

EURICO G. DUTRA.

Netto Campelo Junior.

DEORETo N.' 21.938 - DE 12 DE
OUTUBRO DE 1946

Declara a Comissão de Energia Ete~

trtca, da Secretaria âe Obras públi·
coe do Estado do Rio Grande tio Sul,
"órgão auxiliar", do Conselho Na
ciotuü de Aguas e Energia Elét'rka:
e dá outras providências.

O Presidente da República, usa-ndo
da atribuição Que lhe, confere o ar
tigo 87, n.e I, da, Constitulção, ,e
nos têrmos. do art , 1,0 e seu § 1.°, do
Decreto-lei n.? 5:287, de 26 ne Feve
reiro de 1943, decreta:

Art. 1.0. A Demissão de Energia
Elétrica (C. E. É.) da secrctana ele
Obras Públicas do Estado do Rio
Grande, do Sul.icrfada pelo ,D~r~to
lei estadual n.e ?28,_ de r üe Peçoi eíro
de 1943,é decl~ràda "érgâo nuxtlíár'
do Conselho Nàcíonal de Aguas e
Energia Elétrica.
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Art. 2.° A C.E-. E. funcíorrará como
órgão técnico regtonal do 9. NA.
E E., para o Estado do RIO. Grande
dõ Sul, cabendo-lhe relatlv~mente

s assuntos de águas e energia elé
t~ca do mesmo Estado:

n Instru.Lr os processos que lhe
forem enviados pelo C. N. A. E. E.

In Efetuar por iniciativa próprta,
submetendo-1?S a_o C." N ..A: E. E.,
ou por solic1taç&o d~te último, .os
estudos e ~rabalhos Julgados conve
nientes e oPortunos, particul~rrrl;ente
os concernentes ao Decreto-Ieí nume
ro 4.295, de 13 de Maio de 1942. e
respectivos decretos regula~~~tares..

111) Colaborar OGm a DIvIsa0 Te.,?
níca do C. N. A. E. E.. ?a exec,açao
de levantamentos estatísticos.

Art. 3.° Os ofícios, requerimentos,
memoriais, recursos, c<y?'~e~'bçÕê5 ou
quaisquer documentos dírígtdos ao .c.
N. A. E. E.com rererêncta u assun
tos de águas e energia elétrica no E~
tado do Rio Grande do Sul, p-i ierão
ser entregues à C. E. E., que 03 ins
truirá convenientemente, antes de os
encaminhar.

Parágrafo único. Quando a entre
ga .de ofícios, requerímentos, memo
rlaís, recursos, contestações JoU quais
quer outros documentos ao C. N. A.
E. E. estiver sujeita a pra:wspl.".efi
xados, e rôr feita através da C. E.
E., a data do protocolo da respectiva
entrada nesta últéma ter-se-á como
data de entrega dos mesmos ao C.
N. A. E. E.

Art. 4.° Para as efeitos do artigo
3.° do Decreto n.v 10.563, de 2 fe Ou
tubro, de 1942, relativo aos raciona
mentes de energia elétrica em caráter
corretivo, fica o Engenheiro Chefe da
C. E. E. ccneiderado autoridade re
gional competente.

Art. 5.° Ao Presidente do C. N.
A. E. E. incumbirá expedir as íns
truções complementares que forem
necessárias para a execução dêste De
creto.

Art. 6.° O presente Decreto entra
em Vigor na data de sua publícaçao,
revogadas as disposições em contrarIo.

Rio de Janeiro, 12 de Outubro de
1946,\125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G.DuTRA.

Netto Canvpeic Jun10T.

DECRETO N.' 21.939 DE 12 DE
OUTUBRO DE 1946

Concede à Mineradora Piratininga
Ltda. autorização _para funcionar
como emprêsa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, e nos têrmos do § 1,°
do art. 153 da Oonstdtuição, combi
nado com o que dispõe o' Decreto-lei
n.c 938, de 8 de Dezembro de 1938.
e c § Lo do art. 6.° do Decreto-Ieí
n.c 1.985, de 29- de .Ianeirc de 1940
(Código de Minas), decreta:

Art. 1.0 E' concedida à Minera
ôora Piratínânga Límítada, sociedade
por cotas de responsabilidade limi
tada, constituída pela escritura pú
blica de dezenove (19) de Junho de
mil novecentos e quarenta e seis
(1946), lavrada à Iôlhas cento e dez
(110), .do livro número onze (11) do
Cartório do 21.° Ofício de Notas da
cidade de São Paulo, com sede nessa
mesma cida-de autorização para fun
cionar como 'emprêsa de mineração
de acôrdo com o que dispõe o ar
tigo 6.°, § 1.0. do riccreto-tct n.e 1.985,
de 29 de Janeiro de 1940 (Código de
'Mínas) , ficando a mesma sociedade
obrigada a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor ou que
vierem a vigorar sôbre o objeto da
referida autorização.

Art. 2.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.u
da Repúbhca..

EuRICO G. DUTRA.

Netto Campelo Junior.

DECRETO N.' 21.940, DE 14 DE
OUTUBRO DE 1946

Aprova, com modificação, a 'alteraçáo
dos estatutos da Companhia Pauíis
ta de Seguros.

O Presidente da República usando
ela atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso l, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as alte...
rações introduzidas nos arts. 8, 23, 27~
49 e 50 e as Disposições Transitórias.
dos estatutos sociais da .Companhia.
Paulista de Seguros, com sede' na ~i ...
dade de São Paulo" capital do Esta -;
do do mesmo nome. autorizada a
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operar em seguros terrestres e ma
rítimos. pelo decreto n.? 6.054, de 30
de maio de 1906, conforme delibera
ção da assembléia geral extraordiná
ria de acionistas, realizada a 14 de
junho de 1946, com a seguinte mo
dificação: no artigo 2.° das Disposi
ções Transitórias acrescente-se à ex
pressão "capital", as "pela incorpora
ção de reservas livres",

Art. 2.° A sociedade continuará in
tegralmente sujeita às leis e regula
mentes vigentes, ou que vierem a vi
gorar, sôbre o objeto da autorização
a que alude o presente decreto.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de Outubro de
1946, 125.0 da Independência e 58.0
da República.

EuRICO G. DUTRA.

Octacüic Negrão de Lima.

DECRETO N.' 21.941 - DE 14 DE
OUTUBRO DE 194{;

Concede reconhecimento ao. curso de
Didática mantido pela Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras de
Campinas. da Universidade Cató
lica de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição e de
acôrdo com o art. 23, do Decrete-lei
n.? 421, de 11 -de Maio de 1938,de
ereta:

Artigo único. Fica reconhecido o
curso de Didática mantido pela Fa
culdade de Filosofia, Ciências e Le
tras de Campinas, da Universidade
Católica de São Paulo.

Rio de Janeiro, 14 de Outubro de
194ú, 125.° da Independência e 58.°
da República.

E1JRICO G. DUTRA.

Ernesto de Souza Campos.

DECRETO N.' 21.942, DE 14 DE OU
TUBRO DE 1946

Declara de. utilidade pública e auto
riza a. desapropriação das divérsas
áreas contidas na faixa de terreno
necessária à construção e manuten
ção da linha de transmissão a ser
construída entre a usina de Sale
sópolis da "Companhia Fôrca e
Luz Norte de São Paulo" e a sub-

estacão de socares de "The Sáo
Paulo Tramway, Light and Power
Company, Limited", cuja conetru
ção foi Qutorgarla pelo Decrete nú
mero 20.839, de 8 de abril de 1946.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Oonstituíçâo, e
tendo em vista o requerido pela ínte
ressada e o disposto no art. 151, le
tras a e b do Código de Águas, e
nos arts. 3.° é 5.°, letra h, e 15, do
Decreto-lei n.o 3.365, de 21 de junho
de 1941, e o parágrafo único do ar
tigo ·1.0, do Decreto-lei n.» 4.152, de
6 de março de 1942, decreta:

Art. 1. ° Ficam consideradas de
utilidade pública, nos têrmos dos 'ar
tigos 3.° e 5.°, letra h, e 15 do De
creto-lei n.v 3.365, de 21 de junho
de 1941, eO parágrafo único do er
tdgo LOdo Decreto-lei n.° 4.152, de
6 de março de 1942, e de acõrdo com
as plantas apresentadas e aprovadas
pelo Ministro da Agricultura, as se~

guíntes áreas de terras necessárias à
construção e manutenção da linha
de transmissão a ser construída entre
a usina de Salesópolís, da Compa
nhia Fôrça e Luz Norte de São Pau
lo", e a sub-estação de .Jacareí, de
propriedade de "The São Paulo
'I'ramway, Light and Power Compa
ny, Llmlted", de acôrdo com a auto
rização outorgada pelo Decreto nú
mero 20.939, de 8 de abril de 194ú:

1) área de 499 (quatrocentos e
noventa e nove) metros quadrados,
de propriedade atribuída a Pedro ou
Paulino Fróes de Oliveira;

2) área de 6.165 (seis mil cento e
sessenta e cinco) metros quadrados,
de propriedade atribuída a Benedito
de Sousa Prado e outros;

3) área de 944 (novecentos e qua
renta e quatro) metros quadrados,
de propriedade atribuída a Benedito
de Sousa Prado;

4) área de 10.616 (dez mil seiscen
tos e dezesseis) metros quadrados,
de propriedade atribuída a Inocêncio
Dias;

5) área de 3.225 (três mil duzentos
e vinte e Cinco) metros quadrados,
de propriedade atribuída a Carlos
Augusto de Melo;

ú) área de 535 (quinhentos e trinta
e cinco) metros quadrados, de pro
priedade atribuída à viúva Júlio Lei
lino de Miranda;
,7) área de 11.306 (onze mil tre

zentos e seis) metros quadrados, de
propriedade atribuída a Antônio Pau
lino de Miranda.
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8) área de 1. 600 (mil e seiscentos)
metros quadrados, de propriedade
atribuída a Pedro Manuel de Azeve-
do Lima; .

9) área de 118 (cento e dezoito)
metros quadra~m;" d:e propriedade
atribuída a Jose MUnIz; .

10) área de 4.430 (quatro mil
quatrocentos e trinta) metros qua
drados, de pro~r~edade atríbuida à
prefeitura Municipal de Salesópo-

hSi!) área de 8.014,5 (oito mil qua
torze e meio) metros quadrados, de
propriedade atribuída a Osório Lopes
da Silva;

12) área de 3.792,5 (três mil sete
centos e noventa e dois e meio) me
trosquadrados, de propriedade atri
buída a Benedito de Sousa Sobri-
nho; .

13) área de 2.635 (dois mil seis
centos e trinta e cinco) metros qua
drados, de propriedade atribuída a
Elídio Memberg Pôrto;

14) área de 4.355 (quatro mil tre ..
zentos e cinqüenta e cinco) metros
quadrados, de propriedade atribuída
a Nélson Speerrs:

15) área de 3.665 (três mil seis
centos e sessenta e cinco) metros
quadrados, de propriedade atribuída
a Jorge Casesiano;

16) área de 5.572 (cinco mil qui
nhentos e setenta e dois) metros
quadrados, de propriedade atribuída
a João N ogaroto:

17) área de 3.790 (três mil setecen
tos e noventa) metros quadrados, de
propriedade atribuída a José Cou
tinho de Lima;

18) área de 770 (setecentos e seten
ta) metros quadrados, de proprieda
de atribuída a Pedro Leite de Melo;

19) área de 758 (setecentos e cin
qüenta e oito) metros quadrados, de
propriedade atribuída a Pedro do
Prado;

2{) área de 8.882 (oito mil oitocen
tos e oitenta e dois) metros quadra
dos, de propriedade atribuída a Be-
nedito Baruel; -,

21) área de 12.133 (doze mil cento
e trinta e três) metros quadrados,
de propriedade atríbutda a Sebastdào
Albino;

22) área de 16.136 (dezesseis mil
cento e trinta e seis) metros qua

_drados, de propriedade atribuída a
Antônio Aleixo de Olíveíra:

23) área de 34.981,5 (trinta e qua
tro mil novecentos e oitenta e um e
meio) metros quadrados, de proprie
dade atribuída a Manuel Luis de
Sousa;

24) área de 4.804,5 (quatro mil oi
tocentos e quatro e meio) metros
quadrados, de propriedade atribuída
a Benedito Canuto de Sousa;

25) área de 8.945,5 (oito mil nove
centos e quarenta e cinco e meio)
metros quadrados, de propriedade
atribuída a Domingos Perrnne:

26) área de 2.170 (dois mil cento
e setenta) metros quadrados, de
propriedade atribuída a Luis Peril
lo;

27) área de 6.705 rseísmn setecen
tos e cinco) metros quadrados, de
propriedade atribuída à viúva Fran
cisca Silvina do Prado;

28) área de 3.569 (três mil qui
nhentos e sessenta e nove) metros
quadrados, de propriedade atribuída
a Domingos Perilo;

29) área de 124 (cento e vinte qua
tro) metros quadrados, de pruprleôade
atribuída a Aquilina Siqueira Pôrto.

30) área de 3.012 (três mil e doze)
metros quadrados, de propriedade
atribuída a Francisco Pôrto Filho.

31) área de 6.870 (seis mil oito
centos e setenta) metros quadrados,
de propriedade a.srfbuída a Joaquim
Martins Siqueira.

32) área de 2.718 (dois mil setecen
tos e dezoito) metros quadrados, de
propriedade atribuída a Gusmão Si
queira Pôrto.

33) área de 630 (seiscentos e trinta)
metros quadrados, de propriedade atrí
bulda a Marcos Martins da Silva.

34) área de 6.334 (seis mil tre
zentos e trinta e quatro) metros qua
drados, de propriedade atribuída a
Paulina de Brito.

35) área de 1.461 (mil quatrocen
tos e sessenta e um) metros quadra
dos, de propriedade atribuída a Joa
quim Pires de Albuquerque.

36) área de 2.754 (dois mil sete
centos e cínquenta e quatro) metros
quadrados, de propriedade atribuída
a Benedito Sour-, Martins.

37) área de 3.380 (três mil trezen
tos e oitenta) metros quadrados, de
propriedade atribuída a Nelson de
Oliveira.

38) .área de 2.525 (doís mil quinhen
tos e vinte e cinco) metros quadra
dos, de propriedade atribuída a Vir
gilino de Oliveira.

39) área de 2.979 (dois mil nove
centos e setenta e nove) metros qua
drados, de propriedade atribuída a
J cão Faria Braga.

40) área de 2.339 (dois mil trezen
tos e trinta e nove) metros quadra
dos, de propriedade atribuída a Gui
marães Rocha & ota. Ltda.
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41) área de 2.328 (dois mil treaen
tos e vinte e oito) metros quadrados,
de propriedade-atribuída aos herdei
ros de Pedro Leite de Morais.

42) área de 219 (duzentos e deze
nove) metros quadrados, de proprie
dade atribuída a João de Sousa Pe
reira.

43) área de 476 (quatrocentos e se
tenta e seis) metros quadrados, de
propriedade atribuída a "Latícínío Vi
gor" .

44) área de 824 (oitocentos e vinte
quatro) metros quadrados, doe pro
priedade atribuída a José Maria de
Siqueira.

45), área de 4.750 (quatro mil sete
centos e cinqüenta) metros quadra..
dos, de propriedade atribuída a Joa
quim Ramos Leite.

46) área de 4.953 (quatro mil" no
vecentos e cinqüenta e três) metros
quadrados, de propriedade atribuída a
Antônio de Campos.

47)" área de 118 (cento e dezoito)
metros quadrados, de propriedade
atribuída a Caetano José de Godói.

48) área de 2.185 (dota mil cento
e oitenta e cinco) metros quadrados,
de propriedade atribuída a Rodolfo
Pires do Amaral.

49) área de 2.902' (dois mil nove
centos e dois) metros quadrados, de
propriedade atribuída a Mariano Tri
gueírínho.

50) área de 11.350 (onze mil tre
zentos e cinqüenta) metros quadra
dos, de propriedade atribuída a An
tônio Loureiro de Sá Júnior.

51) área de 5.133 (cinco mil cento
e trinta e três) metros quadrados; de
propriedade atribuída a Alvaro Ribeiro
d~ Oliveira.

52) área de 2.787 (dois mil sete
centos e oitenta e sete) metrosqua
drados, de propriedade atribuída a
Tamaro Rogério, Irmãos & Ola ..

53) área de 8.286 (oito mil duzen
tos e oitenta e seis) metros quadra
dos, de propriedade atribuída a João
Lourenço Forte.

54) área de3 .214 (três mil duzen
tos e quatorze) metros quadrados, de
propriedade atribuída a José Fernan
des.

55) área de 4.496 (quatro mil qua
trocentos e noventa e seis) metros
quadrados, de propriedade atribuída
aos herdeiros de João Joaquim Ro
drigues.

56) área de 11.200,5 (onze mil e
duzentos e meio) metros quadrados,
de propriedade atribuída a- Nicolau
Boníní.

57) área de 9.289,5 (nove mil du
zentos e oitenta e nove e meio) me
tros quadrados, de propriedade atri
buída a Joaquim Rodrigues Rosa.

58) área de 6.624 (seis mil seiscen
tos e vinte e quatro) metros quadra
dos, de propriedade atribuída _a An
tônio Joaquim Santana.

59) área de 11.120 (onze mil cento
e 'vinte) metros quadrados, de pro
priedade atribuída a Sebastião ôsmar
dunqueíra..

60) área de 11.740 (onze mil sete
centos e quarenta) metros quadrados.
de propriedade atribuída a Benedito
Siqueira Martins.

61) área de 6.741,5 (seis mil sete
centos e quarenta e um e meio) me
tros quadrados, de propriedade atri
buída à "Cía. Brasileira de Pólvora
e Explosivos".

62) área de 9.971,5 (nove mil nove
centos e setenta e um e meio) me
tros quadrados, de propriedade atri
buída a José Teodoro.

63) área de 2.805,5 (dois mil oito
centos e cinco e meio) metros qua
drados, de propriedade atribuída a
Olínda Amélia da Silva.

Art. 2.° Fica "The São Paulo
Tramway, Light and Power Company,
Limited" autorizada a promover a
desapropriação. das referidas terras,
com o caráter de urgência, na forma
do disposto no art. 15 do citado De
creto-lei n.c 3.365.

Art. 3.° O presente decreto entra
em vigor na data da publicação, re
-vogadàs as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Netto Campelo Junior.

DECRETO N.O 21.943 - DE
14 DE OUTUBRO DE 1946

Outorga à Cia. Fôrça e Luz de Abae
té, com sede na Cidade de Abae
te. Estado de Minas Gerais, con
cessão para o aproveitamento de
energia hidráulica no trecho aeno
minado "Corredeira do Funü", no
rio Lambari, distrito de Bom· Des
pacho, municipio de igual nome,
Estado de Minas Gerais.

O 'Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
tendo em vista o art. 150 do Código
de Aguas (Decreto TI.o 24.643, de lO
de Julho de 1934), decreta:
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Art. 1.0 Respeitados os dir~i~os de
terceiros anter~omentAe adquirtdos, é
outorgada" à oia. ~orça e Luz de
Abaeté, Estado de Minas Gerais, con
cessão para o aproveitamento de ener
gia hidráulica da "çor~ede::ira do P'u
níl." no rio Lambart, distrito de Bom
Despacho, munícípío de igual nome,
Estado de Minas Gerais,

â 1.0 Por portaria do Ministro da
Agricultura; na ocasião da aprovação
dos projetos, serão determinadas a
altura de queda a aproveitar, bem
como a descarga e- a potência conce
oídas,

§ 2,0 O aproveitamento destina-se
à produção, transmissão, tranerorma
çâo e distribuição de energia elétrica
para serviços públicos, para servi
ços de utilidade pública e para co
mércio de eletricidade na zona ela
concessíonárta-

Art. 2.0 Sob pena de caducidade ao
presente titulo r. concessíonárta obrr
ga-se a:

I -"- Registrá-lo na Divisão de Águas
dentro do prazo de trtuta .(30) dlae,
após a. sua publicação.

II _ Assinar o contrato.. díscípü
nar da concessão dentro do prazo de
sessenta (60' dias, contados da data
em. que Iôr publicada ai aprovaçâc
da respectiva minuta pelo Mínístro .
da Agricultura. .

In - Apresentar o mesmo contra
to à Divisão de Aguas para os fins
de reg-istro dentro dos sessenta (60)
dias que se seguirem ao registro do .
mesmo no Tribunal de Contas.

IV ...,.... Apresentar em três (3) vias
à referida Divisão di Águas, dentr~
do prazo de um (1) ano, contado da
data da publicação do presente de
creto:

a) estudo hidrológico da região 
curva de descarga daria, obtida me
diante medições diretas e correspon
dente, pelo menos, a um (1) ano de
observação;

b) planta em escala razoável do
trecho do curso d'água a aproveitar
com indicação dos terrenos margl:
nais inundáveis pelo remanso da bar
ragem;

c} estudo de acumulação e cuba
cão da bacia;

d) perfil geológico do terreno no
local em que deverá ser construída a
barragem;

e) projeto da barragem, épura, mé
todo de cálculo, justificação do tipo
adotado;

1) cálculos e desenhos detalhados
em escalas razoávefs, dos vertedouros:

adufas, comportas, tomada d'água,
canal de aduçâo e castelo d'água;

g) justificação do tipo de conduto
forçado adotado, cálculos índispen
savets, planta e perfil com tôdas as
indicações necessárias, em escalas ra
zoáveía:

h) cálculos e desenhos dos pilares,
pontes e blocos de ancoragem, índia
pensáveis ao assentamento dos con
dutos forçados;

i) cálculo do martelo d'água e cál
culo e projeto da chaminé de equi
tíorto:

j) justificação do tipo de turbina
adotado, rendimento sob diferentes
cargas, em múltiplos de ]/4 ou 1/8
até plena carga, sentido de rotação
e rotações por minuto, velocidade
característica e velocidade de emba
lagem ou disparo; reguladores e apa
r-elhos de medíçâç, regulação da ve
locidade com 25,50 e 100 por cento de
variação de carga; tempo de fecha
menta; desenho devidamente cota
do;

k) projeto do canal de ruga: sua
Capacidade de vasâo;

l) justificação do tipo de gerador
adotado, sentido de rotação, tensàc,
freqüência e potência calculada com
COS 0 -que não' exceda a 0,7:
rendimento sob diferentes cargas, em
múltiplos de 1/4 ou 1/8 até plena car
ga; respectivamente com COS 0 ...:::
0,7; cos 0 = 0,8 e oos 0 = I;
regulação da tensão e sua variação;
reguladores; queda de tensão de cur
to circuito; detalhes e características
fornecidas pelos fabricantes; tipo, po
tência, tensão, rendimento e acopla
mento da excitatriz; GD2 do grupo
motor gerador;

m) esquema geral das ligações;
n) para vos transformadores eleva

dores e abaíxadores de tensão, as
mesmas exigências feitas aos gera
dores;

o) desenhos dos quadros de con
trôle com indicação de todos os
aparelhos a serem" nêles montados;

p) desenhos detalhados (planta e
elevação), das celas de baixa e alta
tensão com indicação de todos os
aparelhos a serem nelas montados
bem como das entradas e saídas dos
condutores, e suas ligações às barras
gerais;

q>. desenhos indicando a saída da
linha de alta tensão de transmissão'
para-raios, bobinas de choque e li~
gações contra supertensôes:

r) projeto da linha de transmissão
- planta e perfil da linha, calculo



58 ATOS DO PODER EXECUTIVO

mecânico e elétrico com aos 0 =
08' perda de potência, tensão na par
tida e na chegada, distância entre
condutores;

s) projetos detalhados dos edifícios,
inclusive cálculo de estabilidade e dIS
crrmínação dos materiais emprega
dos;

t) orçamento detalhado para cada
um dos itens acima. ,

V - Obedecer, -em todos os proje
tos às prescrições de ordem técnica
determinadas pela Divisão de Águas
do Departamento Nacional da PIcr
dução Mineral do iMinistério da Agrt- .
cultura.

Art. 3.° A minuta do contrato dis
ciplinar desta concessão será pre
parada pela Divisão de Aguas do De
(partamento Nacional da Produção
Mineral e submetida à aprovação do
Ministro da;-Agricultura.

Art. 4,° A presente concessão vi
gorará pelo prazo de trinta (30) anos,
contados da data do registre do re5·
pectivo contrato na Divisão de Aguas.

Art. 5.° A concessionária é assegu
rada, durante a vigência da presente
concessão, e respeitados os dir-eitos de
terceiros anteriormente adquiridos,a
autorização de fazer o comércio de
energia .hidroelétríca, na zona dlscrí
minada no parágrafo 2.° do art. 1.0
do presente decreto.

Art. 6.° O capital a ser remunerado
será o efetivamente invertido nas íns
talaçôes da concessionária, em Iun
cão de sua indústria, concorrendo, de
forma permanente, para a produção,
transmlssáo. transformação e distri
buição de energia elétrica.
~t. 7.° .AIs tabelas de (preço de

energia serão fixadas pela Divisão de
Aguas, no momento oportuno, e trie
nalmente revistas de acôrdo com o
disposto no art. 180 do Código de
Aguas, de maneira que seja sempre
proporcionada ao capital uma justa
remuneração (item IH do citado ar
tigo 180), dentro de limites que de
verão ser estipulados, pelo trato dís
cípllnar da presente concessão.

Art. 8.° Para a manutenção da in
tegridade do patrimônio a que se re
fere o art. 6,0 do presente decreto,
será cíada uma reserva que proverá
às renovações por depreclaçóes deter
minadas por usura ou impostas por
acidente.

Parágrafo muco. A constituição
dessa reserva, que se denominará
"reserva de renovação", será realiza
da por cotas especiais, que incidirão
sôbre as tarifas, sob a forma de per-

centagem. Estas cotas serão d:eten.
minadas tendo-se em vista a dura
ção média do material a cuja r-eno
vação a dita reserva terá que aten
der, podendo ser modificadas, trie
nalmente, na época de revisão das
tarifas.

Art. 9.° Findo o prazo da conces
são, tôda a propriedade da concessio
nária que no momento existir em
função exclusiva ,e permanente da.
produção, transmissão, transformação
e dístribu.ção de energia elétrica, re
ferent-e ao aproveitamento concedido,
reverberá ao Estrado de Minas Gerais,
em conformidade com o estipulado
nos arts. 165 e 166 do Código de
Águas, mediante indenização, na base
do custo .hístórico, do capital não
amortizado, deduzido o fundo de es
tab'uzacêo, a que se refere o pará
grafo único do art. 8.° dêste decreto.

§ LO Se o Estado de Minas Ge
rais não fizer uso do seu direito a
essa reversão, a concessionária pode
rá requerer ao Govêrno Federal que
a concessão seja renovada pela for
ma que no respectivo contrato deverá
estar prevista.

§ 2.° Para os efeitos do § LO dêste
artigo, fica a concessionária obriga
da a dar conhecimento ao Govêmo
Federal da decisão do Estado de Mi
nas Gerais e a entrar com o requeri
mento de prorrogação da concessão
ou o de desistência desta, até seis
(6) meses antes do término do res
pectivo prazo.

Art. 10. A concessionária gozará,
desde a data do registro de que trata
o art. 4.° e enquanto vigora'! esta
concessão, dos favores constantes do
Código de Águas e das leis especiais
sôbre a matéria.

Art. 11. O presente decreto entra
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em con trá
rio.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EtrnICO G. DUTRA.

Neto Campelo Júnior.

DECRETO N.' 21.944 - DE 14 DE
OUTUBRO DE W46

Concede reccmtiecímento ao curso de
engenheiros de minas e metalurçis
tas mantido pela Escola Politécnica
da Universidade de São Paulo

O Presidente da República, usando
da atríbulçâo que lhe confere o arti
go 87, item l,. da Constituição, 'e nos
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têrmos do art. 23, do J?ecreto-lei nú
roera 421, de 11 de MaIO de 1008, de~

creta:
Artigo único. E' concedido reconhe

cimento ao curso de engenheiros de
minas e metalurgistas mantido pela
Escola polttécníca da Universidade de
São Paulo.

Rio de Janeiro, 14 de Outubro de
1946 125.° da Independência e 58.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Ernesto de Souza Campos.

DECRETO N.' 21.945 - DE 14 DE
OUTUBRO DE. 1946

Autoriza o cidadão brasileiro Francisco
Esperança a comprar pedras pre
ciosas.

O Presidente da República, usando
dá atribuição que lhe confere o artigo
87, n.? I, da Oonstituição, e tendo em
vista o Decretc-Ieí n." 466, de 4 de
Junho de 1938, decreta'

Artigo único. Fica autorizado o
cidadão bras.Ieíro Francisco Esperan
ça. residente nesta Capital, a comprar
pedras preciosas nos têrmos do Decre
to-lei n.? 466. de 4 de Junho de 1933,
constituindo titulo desta autorização
uma via autêntica do presente De
creto.

Rio de Janeiro, 14 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Gastão Vidigal

DECRETO N.' 21.946, DE 14 DE
OUTUBRO DE 1946

Concede isenção de direitos de impor
tação e demais taxas aduaneiras.
inclusive impôsto de consumo, para
4 volumes contendo máquinas mo
trizes dinamo elétricas, destinadas à
Prefeitura Municipal de Americana.
nn Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd
go 87, n.c I, da Constituição, e aten
dendo, em face do art. 4.° do Decre
to-lei n.o 9.179, de 15 de abril ce
1946, o que consta da Exposição de
Motivos n.v 1.454,/ de 30 de agôstc de
1946, do Ministério da Fazenda, de
creta:

Artigo único. Fica concedida ísen
çâo de direitos de importação e de
mais taxas aduaneiras, inclusive rm
pôsto de cnnsumo.. para quatro (4)
volumes contendo máquinas motrtzea
dínamo elétricas, importadas pela ..:'re
feitura Municipal de Americano, no
Estado de São Paulo, para serviços de
abastecimento de água.

Rio de Janeiro, 14 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Gastão Vidigal.

DECRETO N.' 21.947, DE 14 DE
OUTUBRO DE 1946

•Concede isenção de direitos de impor-
tação e demais taxas aduaneiras,
inclusive impôsto de consumo, para
2 caixas contendo isoladores de ..ou
ça, destinados à Estrada de Ferro
Sorocabana. do Estado de S. Pau~

lo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artj
gc 87, n.c I, da Constituição, -e aten
dendo, em face do art. 4.° do Decre
to-lei n.° 9.179, de -15 de abril de
1946, o que consta da Exposição de
Motivos n.c 1.535, de 30 de agôsto de
1946, do Ministério da Fazenda, de
creta:

Artigo único. Fica autorizada a ESN
trada de Ferro Sorocabana, de pro
priedade do Estado de São Paulo, a
desembaraçar, livre de direitos de im
portação e demais taxas aduaneiras,
inclusive ímpôstc de consumo, duas
(2) caixas contendo isoladores de lou
ça, destinados aos serviços da mesma
Estrada.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de
1946, 125.° da Independência e 58. o da
República.

EURICO G. DUTRA.

Gastão Vidigal.

DECRETO N.' 21.948 - DE 14 DE
OUTUBRO DE 1946

Modifica o Regimento padrão das
tesourarias dos serviços públirJos
civis da União.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, de
ereta:
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Art. 1.0 O Regimento padrão das
tesourarias dos serviços públicos civis
da União, aprovado pelo Decreto nú
mero 8.740, de 11 de fevereiro de 1942,
alterado pelo de n. o 12.571, de 15 de
junho de 1943, passa a vigorar com
as seguintes modificações:

"Art. 2.° Dentre os runcíonarlos
lotados na Repartição a que per
tencer a Tesouraria, o chefe da
quela designará o que deva ín
cumbír-se da escrituração do
Caixa Geral e dos Caixas Espe
ciais a cargo das Tesourarias.

Parágrafo único. Quando o vo
lume das operações o reclamar,
serão designados pelo mesmo chefe
servidores lotados na Repartição
para auxiliarem o funcionário a
que se refere êste artigo.

Art. 3,° Suprimido.
Art. 6.0 .
c) assinar as guias de recolhi

mento ao Banco do Brasil S. A.
ou à repartição competente, orga
nizadas pelo Encarregado da es~

crituração dos Caixas.
Art. 8.° Ao funcionário encar

regado da. escrituração do Caixa,
incumbe:

u) escriturar o Caixa Geral;
b) escriturar os caixas especiais,

ou dirigir a escrituração dêles;
c) organizar, díàrlamente, as

guias de recolhimento ao Banco
do Brasil S. A. ou à repartição

competente;
d) vertrícar, antes do recolhi

mento, se as guias de receita es
tã-o devidamente visadas pelo Con
tador Secional;

e) verificar, antes dos paga
mentos, se os documentos de des
pesa foram processados pela re.,
partição competente e se foram
registrados no Tríbtmal de C..m
tas, no caso dêsse registro ser ne
cessário;

f) verificar, depois do paga
menta, se os recibos estão na de
vida ordem;

g) dar ao chefe da Repartição
conhecimento de qualquer ormasào
ou irregularidade na execução dos
trabalhos;

h) organizar e assinar '~OIn o
Tesoureiro as vias da demonstra
-ção do movimento da tesouraria a
que se refere a letra p do art. 6.<.';

i) enviar à Contadoria Secio
nal, dlàrfamente e dentro da prl-

meira hora do expediente, uma
via da demonstração a que se re
fere a alínea -precedente, acompa
nhada dos respectivos' compro
vantes.

Art. 9.° Aos demais funcioná
rios e extranumerários, em geral,
compete executar os trabalhos de
que forem incumbidos pelo Te
soureiro ou pelo Encarregado da
escrituração dos Caixas.

Art. 11. .

b) o Encarregado da escritu
ração dos Caixas, por outro fUI! ...
cíonárfo designado pelo Chefe da
Repartição. "

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposlçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de Outubro, de
1946, 125.0 da Independência. e 58.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Gastão Vidigal.

DEJO'@E'I'Q N.' 21.949"- DE 14 DiE
OUTUBRO DE 1946

Concede isenção de direitos e demais
taxas aduaneiras, inclusive a de pre
vidência social, para seis (6) aero
naves Douglas De-3, seus pertences
e material: de rádio, importados pe
los Seroíçce Aéreos Cruzeiro do
Sul Ltda.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.« I, da Oonstâtuíçâo, e aten
dendo, em face do art. 4.0 do Decreto,
lei n.? 9.179, de 15 de Abril de 1946, o
que. consta da Exposição n.? 1.615,
de Setembro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica autorizada a ísen.,
ção de direitos e demais taxas adua
neiras, inclusive a de previdência so
cial, para seis (6) aeronaves, seus per
tences, acessórios e material de rádio,
motores, ferramentas e sobressalen
tes, importados pelos Serviços Aéreos
Cruzeiro do Sul Ltda., destinados ao
emprêgo de sua frota aérea.

Rio de Janeiro, 14 de Outubro de
1946, 125.° da Indenendêncía e 58.° da
República. .

EURICO G. DUTRA.

Gastão Vidigal.
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J)EOR<ETO N.' 21.950 - DE 14 DE
OUTUBRO DE 1946

AutoriZ'(;z, a importação, livre de di~
reitos e demais taxas aduaneiras, de
duas partidas de penicilina

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe '_confere _o .artl
87, n.c I, da Oonstituíção, e aten
dendo em face do art. 4.0 do Decreto
lei n.d- 9.179, de 15 de Abril de 1946,
o que consta dá EXposição de Mo
tivos n.c 1. 603, de 6 de Setembro de
1946, do Ministério da Fazenda, de
creta:

A+tigüúnico. Fica autorizada ia. rir
ma E. R. Squibb & Sons do Brasil,
Inc. estabelecida nesta Capital, a de.
sembà:raçar, livre de direitos de im
portação e demais taxas aduaneiras,
duas (2) partidas de penicilina.

Rio de Janeiro, 14 de Outubro de
1946, 125.° da Indepéndêncía e 58.° da
República.

EU1!ICO G. DuTRA.

Gastão Vidigal.

DECRETO N.' 21.951, DE 15 DE
OUTUBRO DE 1946

Prorroga prazo para assinatura de con
trato de concessão à Sociedade Edu
éativa Itajubá, Limitada, para esta
belecer 'Uma eetaçõo radiodifusora.

O Presidente da Repúbllca, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.e I, da Constituição e atendendo
ao que requereu a Sociedade neucenve
Itajubá, Limitada,decreta:

Art. 1,0 Fica prorrogado, por 30
dias, o prazo estabelecido no parágrafo
único do artigo único do Decreto nú
mero 21. 391, de 8 de julho de 1946,
para assinatura dó contrato a ser ce~
lebrado com _a Sociedade Educativa
Itajuté, Limitada, para o estabeleci
mento, na cidade de Itajubé, Estado
de. Minas Gerais, de uma estação
rádíoãtrusora,

Art. 2.0 .Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio. de _Janeiro, 15 de outubro de
1946, 125,.0 da Independência e 58.0 da
República.

EuRIco G; DuTRA.

Êdmundo de Macedo Soares e Silva

DECíR>ETO N.' 21.95'2 - DE 15 ·DE
OUTUBRO DE 1946

Aprova projeto para construção de
variante 'e modificação do greide em
trecho da ligação Campina Grande
a Patos, na Rede de Viação cea
rerzse, e orçamento atualizado, em
substituição ao aprovado pelo De
creto n.o 10.762, de 31 de Outubro
de 1942

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe comere o arti
go 87, n.c I, da Oonstítúíção, de
ereta:

Artigo único, Ficam aprovados o
projeto e o orçamento, 'que com êste
baixam, devi-damente rubricados, o
primeiro, relativo à construção de uma
variante entre as estacas 166 -l 19,00 =
= O e 565 + 16,00 = 482 + 6, do pro
longamento de Campina Grande a
Soledade, da ligação Campina Grande
a Patos. na Rede de Viação Cearense,
e modificação do greíde entre as es
tacas 565 + 16,00 e 745, do mesmo pro
longamento, e o segundo, orçamento
atualizado em substituição ao apro
vado pelo Decreto n.? 10.762, de 31
de Outubro de 19'42, nó total de- doze
milhões. seiscentos e trinta é três mil,
quinhentos e quatorze cruzeiros e
trinta centavos «ns 12.633.514,30),
relativo à construção do primeiro tre
cho da ligação citada, compreendido
entre os quilômetros O e 2'2.100.

Rio de Janeiro, 15 de Outubro de
i946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DuTRA.

Edmundo de Macedo Soares e Silva,

DECRETO N.' 21.953 - DE 15 DE
OUTUBRO DE 19~6

Aprova projeto e orçamento pará a
construção do segundo trecho da li
gação Bom Sucesso-Bnçenneirc Bley,
da linha São Paulo-Bnçenneirc Bley

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, TI.o I, da Constibuíçâc, decreta:

Artigo único. Fteam aprovados o
projeto e o orçamento na ímportân
cíà de duzentos e oito milhões, se
teoentos.e dezenove mil e nove
centos e setenta e sete cruzeiros
(Cr$ 208.7·19.977,00), Que com êste
baixam, devidamente rubricados, re
lativos à construção do segundo tre
cho, de 133,930 km, da ligação Bom
êucesso-xngenneíro Bley, da estrada
de ferro de bitola larga a ser cons-
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truída entre a cidade de São Paulo
e a estação de Engenheiro Bley, da
Rede de Viação Paraná-Santa Cata
rina, o qual, em continuação ao trecho
aprovado pelo Decreto n.? 20.676, de
27 de Fevereiro de 1946, tem, inicio
nas cercanias da Garganta do Deser
to e termina na estação de Engenhei
ro Bley.

Rio de Janeiro, 15 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.0

da República,

EURICO G. DUTRA.

Edmundo de Macedo Soares e Silva.

DECR>ETO N.' 21.954 - DE 15 DE
. OUTUBRO DE 1946

Aprova projeto e orçamento para
construção de depósito de locomo
tivas, em estação da Estrada de
Ferro São Paulo-Paraná, mcoroo
fada à Rede de Viação Paraná-
Santa Catarina -

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.s I, da Ccnstátuição, decreta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e o orçamento na ímportân
ela de um milhão) trezentos e oitenta
e seis mil, oitocentos e vinte e nove
cruzeiros (Cr$ 1.386.829,00), os quais
com êste baixam, devidamente rubri
cados, para e construção de um depó
sito de locomotivas na \estação de
Cornélio Procópio, da Estrada de
Ferro São Paulo-Paraná, incorporada
à Rede de Viação Paraná-santa Ca
tarina, devendo a respectiva despesa
correr à conta do "Orçamento de rn
versões" daquela Rede, para 1947.

Rio de Janeiro, 15 de Outubro de
1946, 125.0 da Independência e 58.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Edmundo de Macedo Soares e Silva.

DEOR>ETO N.' 21.955 - DE 15 DE
OUTUBRO DE 1946

Aprova projeto e orçamento para cons
trução de uma variante pela Estrada
de Ferro Noroeste do Brasil

O Presidente da, República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 87,
n.c I, da Constituição, decreta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e o orçamento na importân
cia total de CrS4.217 .453,10 (quatro
milhões, duzentos e dezessete mil, qua
trocentos e cinqüenta e três cruzei-

ros e dez centavos), os quais com este
'baixam, devidamente rubricados, para
a construção da variante de Campo
Grande-Lagoa Rica, entre os km. 870
a 888, da Estrada de Ferro Noroeste
do Brasil.

Rio de Janeiro, 15 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.<1l
da República.

EURICO G. DUTRA.

Edmundo de Macedo Soares e Silva.

DEcmETO N.' 21.956 - DE 15 DE
OUTUBRO rn: 1946

Aprova projeto e orçamento para ins
talação de uma balança marca
"Bíanctietti", destinada à pesagem
de caminhões, no pátio da estação
de Curitiba da Rede de Viação Pa
raná-Santa Catarina

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n." 'I, da Constituição, decreta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e o orçamento, que com êste
baixam, devidamente rubricados, na
importância de cento e onze mil, no
vecentos e vinte e quatro cruzeiros e
cinqüenta centavos (Cr$ 111.9,24,50),
para a instalação de uma balança
marca "Biancnetti" no pátio da esta
ção de Curitiba da Rede de Viação
Paraná-Santa Catarina, destinada à
pesagem de caminhões. devendo a res
pectiva despesa, até o limite índlca
do, ser incluída no Orçamento de In
versões daquela Rede para 194'1.

Rio de Janeiro, 15 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Edmundo de Macedo Soares e Silva.

DECRETO N.' 21.957 - DE 15 DE
OUTUBRO DE 1946

Aprova o aumento de capital e a alte
ração estatutária da Sul, América
Capitalização S.A.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovada a alteração
introduzida no art. 11 dos estatutos
da Sul América Capitalização S.A.,
com sede nesta capital, e autorizada a
funcionar pelo Decreto n.? 18;891, de
4 de Setembro de 1929, assim como o
aumento de capital de Cr$ 3.000.000,00
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para o-s 12.000.000)~0, confàrn:e del~
beração da assembléia geral extraordí
nária de acionistas, realizada a 3 de
Abril de 1946.

Art. 2.° A Sociedade continuará in ..
tegralmente sujeita às leís e regula
mentos vigentes, ou que VIerem a ví
gorar, sôbre O objeto da autorização
de que- trata o presente decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de' Janeiro, 15 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EunICO G. DUTRA.

Octacilio Neçriic de Lima.

DEORETO N.' 21. 958, DE 15 DE
OUTUBRO DE 1946

Aprova o aumentó de capital e altera
ção dos estatutos da "A Patriarca",
Companhia de Seguros Gerais.

O presidente da República', usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovada a alteração
Introduzida no art. 5.° dos estatutos
da ",A Petrlarca", Companhia de Se
guros Gerais, com sede na cidade de
São Paulo, capital do Estado do mes
mo nome, e autorízada a funcionar em
operações de seguros e resseguros dos
ramos elementares pelo Decreto núme
ro 12.798, de 7 de julho de 1943, e o
aumento do seu capital, de Cr$ ....
2.000.000,00 para ors 10.000.000,00, con
forme deliberação da assembléia geral
extraordinária de acionistas, realizada
a 30 de marÇO de 1946. ~

Art. 2.° A sociedade continuará in
tegralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que vierem a vi
gorar, sôbre o objeto da autorização a
que se refere o presente decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1946, 125.° da Independência, e 58.° da
República.

EURICO G. DuTRA.

Olacilio Negrão de Lima.

DEORETO N,' 21.959 - DE 15 DE
OUTUBRO DE 1946

Transfere junção da Tabela Numérica
Ordinária de Extranumerário-men
salista da Delegacia Regional do
Trabalho em Natal para igual Ta
bela da Delegacia Regional do Tra
balho em Fortaleza, ambas do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e
Comércio.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1,0 Fica transf-erida, na forma
das tabelas anexas, uma função de
praticante de escritório, referência VI,
da- Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário-mensalista da Delegada,
Regional do Trabalho em Natal nara
igual tabela da Delegacia Regional do
Trabalho em Fortaleza, ambas do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio.

Art. 2.° A função a que se refere
êste decreto continuará preenchida
pelo seu atual ocupante, Jaei Teixeira
Fontenele.

Art. 3.° üste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58,0 da
República.

EuRICO G. DUTRA.

ootaoíuo Negrão de Lima.
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DECRETO N.' 21.960 - DE 16 DE
OUTUBRO DE 1946

Altera a lotação numérica do Minis
tério da Justiça e Negócios Inte
riores.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigO 87, item I, da Constituição, oe
ereta:

Art. 1.0 A lotação numérica das re
partições atendidas pelos Quadros
Permanente e Suplementar do Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores
passa a vigorar com as seguintes al
terações:

I - Incluem-se, como órgãos da De
partamento de Adminlstraçâo, a Ga
rage e a Portaria;

II - Diminui-se de 38 para 12 o
número de cargos da lotaçãosuple
mentar da carreira de Motorista, que
passa a ter a seguinte distribuição:

Departamento de Administração:
Garage 4
Imprensa Nacional 4
Penitenciária Central do Dis-

trito Federal r. 1
Presidio do Distrito FederaL... 1
Serviço de Assistência a Meno-

res (sede) 2
Instituto Profissional 15 de No-

vembro . 2

12
III - Transferem-se para a lotação

suplementar da Portaria do Departa
mento de Administração 12 cargos da
carreira de Servente, sendo 8 da Di
visão do Material, 1 da Divisão de
Obras e 3 do Serviço de Comunica
ções, todos de lotação suplementar.

Art. 2.° âiate Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Benedicto Costa Netto.

DECRETO N.' 21.961 - DE 16 DE
OUTUBRO DE 1946

Torna sem efeito o Decreto nP 20.62"9,
de 21 de Fevereiro de 1946

O Presidente da Repúblíca, tendo
vista o que consta do processo núme
ro 39.810, de 1945, do Departamento

Gol. Leis - Vol. IX

de Administração do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, deereta:

Artigo único. Fica sem efeito o De':'
creto n.c 20.629, de 21 de Fevereiro de
1946, que suprimiu a função gratifi
cada de Secretário da Escola João
Luis Alves do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores.

Rio de Janeiro, 16 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 53.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Benedicto Costa Netto.

DECRETO R.' 21. 962 - DE 16 DE
OUTUBRO DE 1946

Autortza o Prefeito do Distrito Fe
deral a isentar a Sociedade Brasi
letra de Geografia dos impostos Que
menciona.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tlgo 12 do Ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias, decreta:

Art. 1.0. Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a isentar a Socie
dade Brasileira de Geografia do ím
pôsto territorial que incide sôbre o
terreno acrescido de marinha e refe
rido no Decreto-lei n.v 9.049, de 11 de
Março de 1946.

Parágrafo único. O Prefeito do DIs
trito Federal concederá, igualmente,
isenção do ímpôsto predial para a
parte ocupada pela Sociedade BraSI
leira de Geografia, logo que esta con
eluír a edificação de sua sede no re
ferido terreno.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de
1946, 125.° da: Independência e -58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Benedicto Costa Netto.

DECRETO N.' 21.963 - DE 16 DE
OUTUBRO DE 1946

Restabelece o quadro e os direitos dos
funcionários da Secretaria da Câ
mara Legislativa de 1937, do Dis
trito Federal.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 12 do Ato das Disposições constt
tucíonats Transitórias, decreta:

F. 5
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AI't. 1.0 Ficam restabelecidos o
quadro e os direitos dos funcionários
da Secretaria da Câmara _Legislativa
de 1937, do Distrito Federal.

Art. 2.° o. Prefeito do Distrito F€;
dera1 expedirá os atos complementa
res, necessários à efetivação do que
estabelece o art. 1.0 dêste Decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Benedicto Costa Netto.

DECRETO N.o 21.964 - DE 18
DE OUTUBRO DE 1946

Discrimina cadeiras relativas a cargos
criados pelo Decreto-lei n,o 9.617, de
21 de Agôsto de 1946.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constítuíçâo, decreta:

Art., 1.0 Os cargos de professôr ca
tedrático, padrão M, criados pelo De
creto-lei n.v 9.617, de 21 de Agôsto de
1946, no Quadro Permanente do Mi
nistério da 'Educação e Saúde, para a
Faculdade Nactonal de Arquitetura e
Escola Nacíonal de Belas Artes, da
Universidade do Brasil, correspondem
às seguintes cadeiras:

t..~ tia Faculdade Nacional de Ar
quitetura:

I - Mecênlca racícnal . Grafo Es-
tática.

II - Arquitetura no Brasil.
TIl - Concreto armado.
L..V - Desenho artístico.
V. - Composição decorativa.
VI - ll,{odelagem.
VII - História da Arte zstéace .

b) na Eecola Nacional de Belas M-
tes:

I~ - Geometria Descriéva.
II - Perspectsra. sombras. Esteó

notomía.
II! - Arquitetura analítica.
Parágrafo único. As três prímeíras

oedeíras discriminadas para a Facul
dade Nacional de Arquitetura íntegra
râo. o novo currículo aprovado pelo
Conselho Universitário da Universida
de do Brasil, na forma da alínea a e
h, do Decreto-lei n.c 8.393, de 17 de
dezembro de 1945, e as demais, ínclu
síve. às que estão díscrfmínadas para
a Escola Nacional de Belas Artes,

substituirão as cadeiras que eram' co
muns aos dois cursos da mesma Esco
la, anteriormente à vigência do De
creto-lei n.e 7'.918, de 31 de Agôsto de
1945.

Art. 2.° O provimento interino dos
cargos de que trata o presente d-ecreto
será f-eito de acôrdo com o disposto no
art. ·17, do Decreto-lei n.c 1.713, de
28 de outubro de 1939.

Art. 3.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de Outubro de
1946, 125.° da Inxíependêncía e 58,° da
República,

Buurcc G. Dm.'RtI..

Ernesto de Souza Campos.

DEQRill:TO N.' 21.965 - DE 21
DE OUTUBRO DE 1946

Concede equiparaÇão à Escola de En
fermagem anexa à Faculdade de
Medicina da Universidade de São
Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Artdgo úndco. E' concedida equipa
ração. nos têrmos do art. 5.° do De
creto n.v 20.l{)9, de 15 de junho de
1931, à Escola doe Enfermagem anexa
à Faculdade de Medicina da Univer
sidade de São Paulo.

Rio de Janeiro, 21 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Ernesto de Souza CampM.

1lEORJE'I'O N.' 21.9(;6 _ DE :<11 Dl!
OUTUBRO DE 1946

Autoriza o ·tlJiná.sio Gtuuuioorn,
com sede no Distrito Federal. a
tumcíonar oomo iolégio.

O Presidente da República, usando
dft, atribuição que lhe confere ° ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos de Lei Orgânica do Ens,no
Secundário e do Decreto-lei TI.O 4.245,
de 9 de a}:>Iil de 1942, decreta: /

Art. 1.° O Giná-sio. Guanabara,
com sede no, Distrito .s'ederat, fica
rauwrizald'O a funcionar como colé
gio.

A.rt. 2.° A denominação do es'ia
belecâmento de. ensino secundário de
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que trata o artigo amterícr :passa a
ser Col-égio Guanabara..

Art. 3.0 O reconhecimento, que
pelo, presente decreto é concedídc ao
Colégio Guan.a;ba,ra" considel'air~S'e-á..

quanto aOS seus. cursos C~lCO _e
cientifico, sob regime de mspecao
preliminax.

Art. 4.0 Revüg:am-se as dísposa
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de
1946, 125.0 da Independência e 58.0
da. R€{p-ública.

EuRICO G. DwRA

Ernesto de Souza Campos.

DECRETO N. o 21. 967, DE 21 DE
OUTUBRO DE 1946

Concede subvenções a entidades des
portivas, para o exercício de 1946.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
art. 87, n.v I, da Constituiçã-o e nos

têrmos da legislação em vigor, decre
ta:

Art. .L? Ficam concedidas, no ~OI

rente ano, às entidades desportivas' no
Distrito Federal, no Território do
Acre e nos Estados, as subvenções
constantes da relação anexa, no to
tal de Cr$ 400.000,00 (quatrocentos
mil cruzeiros), correndo a despesa por
conta da verba 3 - Serviços e ãn
cargos, consignação I - Diversos,
subconsignação 06 - Auxilios, contrl
buições e subvenções, inciso 03 item
24 - Conselho Nacional de Despor
tos, alínea b - Entidades desporti
vas, de conformidade com a legisla
ção em vigor, anexo 15, art. 3. 0 do
Decreto-lei. n .D 8.496, de 28 de dezem
bro .de 1945.

Art. 2.0 ~ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro. 21 de outubro de
1946, 125.0 .da Independência e 58. 0

da República.
EURICO G. DUTRA.

Ernesto de Souza Campos.

Relacão das subvenções a que se refere o Decreto 11. o 21. 967, de 21 de
outubro de 1946.

Território do Acre
o-s crs

1. Clube Cruzeiro Ideal Juruá - Oruzeirc do
Sul , 6.000,99 6.000,00

A11lazonas

2. Atlético Rio Negro Clube - Manaus
3. Oormtians Futebol Clube - Manaus

6.000,00
6.000.00 12.000,90

Pará

Alagoas

9. Sanbe Cruz Futebol Clube - Penedo

::'6C..â

(). .âmérica ~Dot-Ball Clube - Fortaleza

Pernambúco

8. Sport CJ.uJJ do Recife - Recife ,., .

4. Pínheírense Esporte Clube - Icorací - (Mu-
nicípio de Belém) . . .

5. Luzeiro Esporte Clube -- Vigia ..
6.00@,00
2.000.00 8.0M;30

1O.000,~ 10.00%,00

2.000,0~ 2.000,00

7.000,00 7.000.01

3.aOO,Oo 3.000,00

Rio Grande do !!CTie

Centro Náubíeo Potengí - Natal7.

Sergipe

10. Rio Branco Sport Club - Capela .
11. América Futebol· Clube - Proprtá .

6.000,00
6.000,00 12.000,00
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Bahia

12. Associação Atlética da Bahia - Salvador
13. Esporte Clube Vitória Salvador .

6.000,00
6.000,00 12.000,00

Minaq Gereis

14. Clube de Xadrez de Belo Horizonte - Belo
Horizonte .

15. Smart Futebol Clube - Itajubá .
16. Clube Atlético Fábrica de- Estojos e Espoletas

de Artilharia - Juiz de Fora , ..
17. Sport Club Borboleta - Juiz de Fora
18. Sport Club Juiz de Fora - Juiz de Fora ....
19. Sport Olub Mariano Procópio - Juiz de Fora
20. Tupi Foot-Ball Olub - Juiz de Fora
21. Tupinambás Foot-Ball Club - Juiz de Fora
22. Vasco da Gama Foot-Bal1 Club - Jujz de Fora
23. Vila Nova Foot-Ball Club - Juiz de Fora
24. Volante Futebol Clube - Juiz de Fora
25. Esporte Clube Ribeiro Junqueira - Leopoldlna
26. Associação Atlética Lima Duarte Lima

Duarte .
27. Marianense Futebol Clube - Mariana
28. Esporte Clube Palmeirense - Ponte Nova
29. Santa Cruz Esporte Clube - Santa Luzia
30: Vargínha Tenis Clube - Vargínha ...

2.000,00
6.000,00

6.000,00
2.000,00
6.000,00
6.000,00
6.000,00
6.000,00 .
6.000,00
4.000,00
6.000,00
0.000,00

6.000,00
2.000,00
7.000,00
2.000,00
5.000,00 84.000,00

Rio de Janeiro

31. Esperança Futebol Clube - Nova Friburgo

Distrito Federal

32. Associação de Cronistas Desportivos do Rio de
Janeiro .'. . .

33. Cruzeiro Futebol' Clube .
34, Desporto Clube Oocotá . . .
35. Engenho de Dentro Atlético Clube .
36. Olaria Atlético Club , ..
37. Ríver Foot-Ball Club . . . . . . . . . . . . .
38. Sport Club Oposição .

sao Paulo

39. Associação Atlética Cetebê - Atibaía
40. Cafelândía Futebol Clube - Carelândía
41. Associàção Atlética Ponte Preta - Campinas
42. Associação Esportiva Jundíaiense - .Jundiai .
43. Parque Clube de Pírajuí - Pirajuí .
44. Esporte Clube União - Pôrto Feliz .
45. Ferrvoíários Esporte Clube - São Carlos .
46. Clube Atlético Indiano - São Paulo
47. Clube Atlético Penhense - São Paulo
48. Clube Recreativo Flamengo - São Paulo .."
49. Associação Atlética Socorrense - Socorro ...
50. Clube de ,Natação' Tieteense - Tietê ....

Paraná

51. Britânia Sport Club - Curitiba ..
52. Clube Atlético Comercial - Curitiba .
53. Sociedade de Cultura Píslca Juventus - Curi-

tiba , .

7.000,00

6.000,00
7.000,00
6. COO,OO
7.000,00
7.000,00
6.000,00
6.000,00

8.000,00
7.000,00

10.000,00
5.000,00
6.000,00
G.OOO,OO
6.000,00
6.0aO,O~

2.000,00
2.000,00
2.000,00
6.000,00

6.000,00
7.000,00

10.000,00

7.000,00

45.000,00

66.000,00
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-Associação Esportiva .Iacarezinho - .jacere-
zinho ,.

Ipiranga Futebol Clube - Palmeira .
Clube Atlético "DNC" -Pa.ranaguá .
Clube de Natação e Regatas Comandante Santa

Rita .,...- Paranaguá . . , .
Rio Branco Esporte Clube - Paranaguá .
Guarani Esporte Clube - Ponta Grossa .
clube Atlético Renascença - Pôrto Amazonas

- (município de Palmeira) .

Rio Grande do Sul

61. Grêmio Náutico Tamandaré - Cachoeira do
Sul _.

62. Clube. Esportivo Alvi-Rubro - Gravataí
63. Esporte Clube Paladino - Gravataí ....
04. Grêmio Futebol Santanense - Livramento ..
65. Grêmio Esportivo Sul Brasíleírc - Osório ..
66. Clube Náutico Gaúcho - Pelotas .
67. Geral Futebol Clube - Pôrto Alegre .
68. Tricolor Futebol Clube - Pôrto Alegre ' .
69. Liberal' Futebol Clube - São .José do Norte
70. Grêmio Esportivo Leopoldense - São Leopoldo
71. Grêmio Esportivo Juvenil - Uruguaíana ....

Total .

6.000,00
6.000,00
7.000,00

6.000,00
6.000.00
6.000,00

6.000,00

7.000,00
3.000,00
6.000,00
8.000,00
6.000;00
2.000,00
8.000,00
2.000,00
6.000,00
6.000,00
6.000,00

66.000.0lI

60.000.00

400.000,00

DECRETO N." 21.968, DE 21 DE
OUTUBRO DE 1946

Aprova os Estatutos da Universidade
Católica ào Rio de Janeiro

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do artigo único e seu pará
grafo do Decreto-lei n.? 8.681, de 15
de Jaaeiro de 1946, resolve: '

Art. 1.0 Ficam aprovados os Esta
tutos da Universidade Católica 00
Rio de Janeiro, que com õste baixam,
assinados pelo Ministro da Educação
e Saúde.

Art. 2.° Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.°
da República.

EuRICO G. DUTRA.

Ernesto de Souza Campos.

Estatutos da Universidade Ca
tólica do Rio de Janeiro

TITULO I

Dos fins da Universidade

Art. 1.0 A Universidade Cató
lica do Rio de Janeiro, 'situada no
lUa de Janeiro" -é uma universidade

livre reconhecida pelo Govêrno Fe
derai nos têrmos do Decreto-lei nú
mero 8.681, de 15 de janeiro de 1946,
e tem por finalidade:

1) promover as ciências, as letras
e as artes;

2) manter e desenvolver o ensino
nos institutos que a compõem;

3) dar à juventude formação ínte
gral, de acôrdo com a doutrina oató
líca, a fim de prepara-la ao perfeito
cumprimento de seus deveres para
com Deus, a Igreja e a Pátria.

Art. 2.° A Universidade Católica
do Rio de Janeiro, instituída por deli
beração do Primeiro Concilio Plená
rio Brastleíro, destina-se a ser centro
nacional de cultura católica.

Art. 3.° A Universidade coloca-se
de modo particular sob o patrccinto
do Sagrado Coração de Jesus e da
Virgem Imaculaôa ,

TiTULO II
I

Da constituição da Universidade

Art. 4.° A Unlversidade é inicial
mente constituída dos seguintes íns
titutos:

1. Faculdade de Filosofia, reco
nhecida pelo Decreto n.? 10.985, de
1 de dezembro de 1942;
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2. Faculdade de Direito, reconne
cida pelo Decreto n.e 10.984, de 1 de
dezembro de 1942;

3. Escola de Serviço Social, re
conhecida de utilidade nacional 'pelo
Conselho Nacional de Educação, no
seu Parecer n.s 347, de 26 de dezem
bro de 1945.

4.' Instituto Social, como Inatttut
çâc complementar.

Art. 5,° A Universidade poderá.
fundar, anexar, filiar ou Incorporar
faculdades, escolas e instituições com
plementares que concorram para me
lhor realizar as suas finalidades.

Parágrafo único. As instituições
que forem assim anexadas, filiadas
ou incorporadas na Universidade, se
regerão de conformidade com as dis
posições de seus fundadores e as cláu
sulas do contrato que as integrar na
Universldade .

Art. 6.° Para o mesmo fim poâe
rão concorrer outras instituições de
caráter científico. técnico ou cultural.
oficiais ou particulares, por meio de
mandatos universitários, estabelecidos
em acôrdos entre os seus diretores e
o Reitor da Universidade, com aqui
escência do Conselho Universitário.

Art. 7.°· A Universidade é reconhe
cida plena autonomia econômica, ad
ministrativa, disciplinar e didática, na
forma da lei.

TiTULO li!

Do reçíme da Univeraidade

CAPiTULO r
DAS LEIS E NORMAS DE ,\DMINISTRAÇÃO

Art. 8.° A Universidade Católica
do Rio de Janeiro rege-se:

a) pela legislação federal do ensino
e pelas disposições canônicas apli
cáveis;

b) pelos presentes Estatutos;
c) pelos estatutos da sociedade

mantenedora, na esfera de suas atri
buições.

Art. 9.° Os presentes Estatutos só
poderão ser modificados por delibe
ração do Conselho Universitário, do
Conselho de Administração e apro
vação do Govêrno Federal, nos têr
mos da legislação vigente.

Art. 10. A observância das nor
mas referidas no art. 8.° são obriga
dos todos os que, de qualquer modo,
fazem parte da Universidade.

Art. 11. Os casos omissos serão resol
vidos pelo Conselho Universitário e pe
lo Conselho de Administração, no âm-

blto de sua respectiva competência.
Art. 12. Dentro das leis e estatu

tos de que trata o art. 8.° é faculta
do à Universidade ditar outras normas
para facilitar-lhes o cumprimento ou
promover com mais eficácia o bem da
instituição.

§ 1.0. O direito de expedir estas nor
mas compet-e ao Reitor:

a) ouvido o Conselho Universitário,
quando s-e tratar de .assuntos acadê
mícos:

t» ouvido o Conselho de Administra
ção, quando se tratar de assuntos ad
ministrativos .

§ 2.°. Das normas de qUe trata ês
te artigo poderá dispensar a autori
dade que a expediu.

CAPíTULO Ir

DOS ÓRGÃOS DE AD!'IIINISTRAÇÃO

Art. 13. São órgãos da a-dministra-
ção da Universidade:

a) a Reitoria;
b) o Conselho Universitário;
c) o Conselho. de Administração;
à,) a Assembléia Universitária.

CAPiTULO m
DA REITORIA

Art. 14. A Reitorlar exerctda por um
Reitor, é o órgão executivo supremo
que coordena, fiscaliza e supennten
de tôdas fI.S atividades universítçrâas .

Art. 15. O Reitor sérá nomeado pe
la autoridade arquidiocesana, numa
lista apresentada pela Sociedade Bra
sileira de Educação, na forma dos es
tatutos da sociedade mantenedora da
Universidade.

Art. 16. O Reitor deve ser sacerdote,
doutor em Teologia, ou Direito Ca
nônico, ou Filosofia, e pertencer." ao
professorado superior.

Art. 17. O Reitor exercerá o seu
cargo por três anos, podendo nêle ser
reconduzido, na forma do art. 15.

Art. 18. xas faltas e impedimentos
do Reitor, a Reitoria será exercida por
um Vice-Reitor, nomeado nas mesmas
condições que o Reitor.

parágrafo único. Além da substi
tuição eventual do Reitor, ao Vice':'Rei
ror poderão ser atribuídas funções per
manentes, que serão discriminadas no
Regimento Interno da Universidade.

Art. 19. São atribuicões do Reitor:
a) dirigir e administrar a Universi

dade e representá-la em juízo e fora
dêle:
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b) zelar pela fiel execução dos Es

ta~~~S~nvocar e presidir a ~se1I!-bléia
Universitária, o Consell~o. tjníversttãrío
e o Conselho de .Admínlstração, con;
direito de voto, além ~o desempate,

as presidir com direIto. de :voto 31
qualquer reunião da Universidade a
que estiver presente;

e) nomeare dispensar os diretores
das unidades unlversitártas, com 81 p~e
via aprovação da autoridade arquidío-
cesana; A ted á

f) nomear os professores ca r-
ueos: ,

g) contratar professôrea, ouvido o
Conselho Universitário e o Conselho de
Administração; .

h) assinar. com o diretor de cada
unidade univers~tári~, os diplomas con
feridos pela Universidade;

i) levar ao -eonhecímento do Conae
lho Universitário as representações,
reclamações ou recursos de professores,
alunos e funcioll2.rios;

j) admith:, ~ioen~iar e dispensar o
pessoal administratívo;

k) dar posse aos diretores e profes
sôres das unidades universitárias em
sessão do Conselho Universitário ou
da respectiva congregação;

1) exercer o poder disciplinar; _
m) des.empenhar as atribuições nao

especificadas neste artigo mas ineren
tes ao cargo de Reitor, de acôrdo com
a legislação vigente, o disposto nestes
Estatutos e os principias gerais do re
gime universitário.

Art. 20. O Reitor poderá vetar re:
sotucões do Conselho Universitário, ate
três dias depois da sessão em que
tenha sido tomadas. Vetada uma reso
lução, o Reitor convocará imediata
mente o Conselho Universitário para
nova sessão, a reunir-se dentro de dez
dias, na qual exporá as razões do
veto. Se por maioria de dois terços .d?s
seus membros, o Conselho Uníversítá
rio rejeitar o veto, a resolução conslde
rar-se-á definitivamente aprovada, sal
vo o disposto no parágrafo único dêste
artigo.

Parágrafo único. No caso em que a
matéria da resolução interessar a
orientação espiritual da Universidade,
a divergência será levada ao conheci
mento da autoridade arquidiocesana,
que a resolverá em última Instâncfa-

Art. 21. A Reitoria abrangerá 1!ffia
Secretaria Geral com todos os serviços
que se tornem necessários ao funciona:
menta regular de Administração Um
vcrsltárío.

CAPíTULO IV

DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Art. 22. O Conselho Universitário,
órgão deliberativo e consultivo da Unl
versídade, no que se refere aos estu
dos, será constituído:

a) pelos diretores dos estabelecimen
tos de ensino superlor ;

b) por um professor catedrático, eiét
to pela congregação;

c) por um representante da autori
dade arquidiocesana-;

d) por um representante da Santa
Sé, designado pelo Exmo. Sr. Núncio
.Apostólíõo:

e) pelo presidente da Associação dos
Antigos Alunos.

Parágrafo único. Os membros do
Conselho Universitário que o não são
por direito próprio, serão eleitos por
três anos.

Art. 23. O Conselho Universitário
se reunirá, ordinàrtamente, durante Q

ano letivo, pelos menos de três em
três, meses, e, extraordínàriamente, tô
das as vêzea.que o convocar o Reitor.

§ 1.0. O Conselho Universitário de
liberará vàhdamente com a presença
da maioria de seus membros. .

§ 2.°. Em terceira convocação, com
intervalo de, pelo menos 24 horas, en
tre esta e a segunda" o Conselho Uni
versitário funcionará com qualquer
número, salvo os casos expressos em
contrário.

§ 3.°. lt obrigatório o comparecímen
to às sessões do Conselho Universitá
rio, sob pena da perda do mandato no
caso de falta a três sessões consecuti
va-s, sem causa justificada e aceita.

§ 4.°. O Secretário Geral da Uni
versidade servirá como secretário nas
sessões do Conselho Universitário.

§ 5.°. As sessões do Conselho não
são públicas, salvo deliberação em con
trário para cada caso.

Art.. 24. São atribuições do Conse
lho Universitário:

a) exercer, como órgão deliberativo
e consultivo, a jurisdição superior da
Universidade:

b) coordenar as relações entre as
unidades universítárlas para que con
corram, com maior eficácia, para o
bem da Universidade e dos estudan
tes;

c) aprovar os regimentos elaborados
para cada uma das unidades univer
sitárias;

d) propor quaisquer modtfieaçôes
dos presentes Estatutos por votação mí-
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níma de dois terços da totalidade de
seus membros;

e) deliberar sôbre assuntos didáti-·
cos de ordem geral;

f) deliberar sôbre a concessão de tí
tulos honoríficos;

g) deliberar, em grau de recurso, sô
bre a aplicação de penalidades;

h) conhecer das representações e
reclamações, dos recursos de- proressô
res, alunos e funcionários e deliberar
sôbre êies:

i) deliberar sôbre M providências
destinadas a prevenir ou corrtgír atos
de indisciplina coletiva;

j) aprovar os Estatutos do Diretó
rio Central dos Estudantes;

k) reconhecer o Diretório Central
dos Estudantes; r

l) deliberar sôbre as questões em
que forem omissos estes Estatutos e
08 regimentos internos das unidades
universitárias, consultando para deci
são final, onde fôr mister, o Ministé
rio da Educação;

m) deliberar sôbre as condições de
inscrição dos candidatos a concurso
para professor, além das exigêncías da
legislação federal.

CAPíTULO V

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 25. O Conselho de Administra
ção, sob a presidência do Reitor, é
constituído pelo Conselho da Socie
dade mantenedora da Universidade,
na forma dos seus estatutos.

Art. 26. São atríbuíçôes do Conse
lho de Administração:

a) administrar o patrimônio da Uni
versidade;

b) organizar os orçamentos da Uni
versidade;

c) tomar conhecimento e aprovar a
prestação final de contas apresentadas
pelo Reitor;

d) resolver sôbre a aceitação de le
gados e doações;

e) fixar as taxas escolares;
j) aprovar a reforma dos jâstatutoa,

proposta pelo Conselho Universitário,
e encaminhá-la ao Ministério da Edu
cação;

g) decidir sôbre a criação e anexa
ção de novas unidades universitárias.

Art. 27. O Conselho de Administra
ção fixará os honorários dos profes
sôres por hora de aula dada.

Parágrafo único, Para os casos de
professôres em tempo integral e outros
semelhantes poderão ser adotados
outros critérios.

CAPíTULO VI

DA ASSEMBLÉIA UNIVERSITÁRIA

Art. 28. A Assembléia Uníversítá-
- ria, órgão de representação coletiva. da

Universidade, é constituída pelo con
junto de todos os professõres catedrá
ticos das faculdades, escolas e insti
tutos.

Art. 29. A Assembléia Universitária
reuntr-se-á ordínàríamente uma vez
por ano, na abertura dos cursos uni
versitários e, extraordínàríamente,
quando fôr convocada pelo Reitor.

Art. 30. São atribuições da Assem
bléia Universitária:

a) tomar conhecimento, na sessão
solene de cada ano, por exposição do
Reitor, das principais ocorrências da
vida universitária e dos progressos
realizados no ano anterior;

b) assistir à entrega de títulos ho
norificas.

TITULO IV

Da administração das Faculdades
e Escolas

CAPíTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 31. As faculdades e escolas se-
rão administradas:

a) pelo Diretor;
b) pela Congregação:
.c) pelo Conselho Técnico-Adminis

trativo;
d) e, quando regimentalmente ado

tado, pelo Conselho Departamental.

CAPíTULO II

DO DIRETOR

Art. 32. O Diretor, nomeado pelo
Reitor entre os proressôres catedráti
cos, é o órgão executivo que coordena,
fiscaliza e superintende as atividades
da unidade universitária.

§ 1.0 A duração do mandato do Di
retor é de três anos, podendo ser re
conduzido ao cargo.

§ 2.° Em suas faltas e impedimen
tos, o Diretor será substituído por um
Vice-Diretor, nomeado do mesmo
modo que o Diretor, entre os prores ...
sôres catedráticos.

Art. 33. São atribuições do Diretor :
a) superintender os serviços admi

nistrativos da escola ou faculdade;
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b) exigir fiel execução do regime
didático, especialmente n? que respeita
à obServância dos horários e progra-

mas; di . l'c) exercer o poder lsm.? mal';
d) convocar a Congregação e o Con

selho Técnico-Administrativo e presi
dir-lhes às sessões, com voto de de-
sempate; ,

e) fazer parte do Conselho Univer-
sitário;

j) organizar os horários dos cursos;
g) organizar as comissões examina

doras para as provas de habilitação e
promoção dos alunos;

h) assinar, com o Reitor, os diplo
mas expedidos pela unidade universi
tária e, com os secretários, os certi
ficados regulamentares;

i) conferir grau;
1) velar pela fiel execução do regi

mento interne;
k) apresentar, no mês de janeiro

de cada ano, ao Reitor, o relatório das
atividades do ano escola.r anterior,
nêle assinalando as providências in
dicadas para a maior eficiência do
ensino.

CAPíTULO UI

DO CONSELHO TÉ:CNICO-ADMINISTRATIVO

Art , 34, O Conselho Técnico-Admi
nistrativo, órgão deliberativo de cada
unidade universitária, será constituído
de professôres catedráticos, de acôrdo
com as normas estabelecidas no seu
regimento interno.

Art. 35. Sã-o atribuições do Conse
lho Técnico-Administrativo:

a) emitir parecer sôbre quaisquer
assuntos de ordem didática e admínís
trativa que hajam de ser submetidos
à Congregação;

b) rever os programas de ensino das
diversas disciplinas, a fim de verificar
se obedecem às exigências regulamen
tares;

c) organizar as comissões examina
doras para os concursos;

â) fíxar anualmente o número, de
alunos admitidos à matrícula nos CUI
soe seriados;

e) autorizar a realização. de cursos
extraordinários e fixar, para elas, as
condições de admissão dos alunos;

f) elaborar o regimento interno da
unidade universitária, para ser subme
tido à aprovação do Conselho Univer
s'tãrto:

g) aprovar os estatutos elaborados
pelos diretórios de estudantes;

h) deliberar sôbre qualquer assunto
que interesse o ensino e nao seja da
competência privativa do Diretor ou
da Congregação,

CAPíTULO IV

DA CONGREGAÇÃO

Art. 36. A Congregação, órgão su
perior na direção didática da unidade
universitária, é constituída:

a) pelos nrcressórcs catedráticos em
exercício:

b) pelos docentes em exercício de
catedráticos;

c) por um representante dos livres
docentes, eleito pelos seus pares, em
votação secreta presidida pelo Dire
tor.

§ 1. o Outros docentes poderão ser
admitidos nas sessões da Oongregaçãc,
sem direito de voto;

§ 2. o Nos concursos, só têm voto os
proressôres catedráticos.

Art. 37. São atribuições da: Congre
gação:

a) resolver, em grau de recurso, 00
das as questões relativas ao ensino
que lhe forem submetidas;'

z» deliberar sôbre a realização de
concursos e as conclusões da comissão
examinadora;

e) eleger o seu representante no
Conselho Universitário;

d) exercer as demais atribuições que
lhe competirem pelo regimento in
terno.

TiTULO V

Do Corpo Docente

CAPíTULO I

DISPOSIÇÃo PRELIMINAR

Art. 38. Os professores da Univer
sidade deverão ser homens insignes
pelo valor cientifico, pela capacidade
dtdátâca. pela seriedade profissional e
pela integridade dos costumes.

Art. 39. O corpo docente de cada
unidade univ-ersitária poderá variar na
sua constituição, de acõrdo com as
exigências do ensino, mas, em moldes
gerais, será formado de:

a) professôres catedráticos;
. b) docentes livres;
c) auxiliares de ensino;
d) professõres contratados;
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e) e outras categorias de docentes,
de acôrdo com a natureza peculiar do
ensino em cada unidade únlversttarra ,

Art. 40. Aos proressôres incumbe:
a) prestar assistência ao estudante,

mediante o ensino ministrado, as pro-
vas periódicas ou ocasionais, as con
sultas ou outros meios que julgar con
ven'eutes:

b) dedicar-se à pesquisa científica
e à publicação de estudos de real va
lor;

c) comparecer às reuniões da sua ta
culdade ou escola e às sessões solenes
da Universidade.

Art. 41. As autoridades escolares
incumbe zelar para que os nroressores
não faltem aos deveres de seu cargo.
Se algum professor ofender a doutrina
católica ou faltar à integridade dos
costumes será seriamente advertido e,
se não se corrigir, será o seu caso leva-,
do, com parecer do Conselho Univer
sitário, ao conhecimento da autoridade
arquidiocesana para decisão final.

Parágrafo único. Ao professor acusa
do é' garantido o direito de defesa.

CAPíTULO Ir

DOS PROFESSÔRES CATEDRÁTICOS

Art. 42. O professor catedrático é
nomeado pelo Reitor:

a) por concurso de títulos e provas:
b) por transferência de professor

catedrático de díscípl.na da mesma
natureza ou de natureza afim, de ou
tro estabelecimento de ensino superior,
oficial ou reconhecido, dentro ou fora
da Uníversídade:

c) por outros processos autorizados
na legislação federal.

Art. 43. Para inscrição em concur
so de professor catedrático, o candi
dato terá que atender às ex'gêncías
instituídas na lei federal e nos estatu
tos e regimentos da Universidade.

Art. 44. Os concursos obedecerão
ao processo estabelecido na legislação
vigente e no regimento das faculdades
e escolas.

Art. 45. O professor catedrático é
responsável pela eficiência do ensino
doe sua disciplina.

Art. 46. O professor catedrático po
derá ser distituído de suas funções:

a) por ac-eitação de função vitalícia
fóra da sede da Universidade;

b) por abandono ou renúncia;
c) por. incompetência cientlfíca, in

capacidade didática, desídia mvstera
da no desempenho de suas funções,

prática de atos incompatíveis com as
finalidades espirituais da instituição e
a dignidade da vida universitária.

s 1. o Considera-se abandono do
cargo a ausência de eeu exercício, por
ma.s de um ano, sem licença, pedida
no prazo de trinta dias.

§ 2. ~ Ao professor acusado é garan
tido o direito de defesa.

Art. 47. A substituição do professor
catedrático caberá ao· professor adjun
to, se houver, a um dos docentes li
vres da cadeira, e; na ausência dêles,
a Pl'Of0SSÔres contratados, e, ainda. a
professõres de outras 'disciplinas da
mesma unidade universttár.a de acôr
do com a decisão do Conselho Técni
co-Administrativo.

OP.PíTULO III

DOS DOCENTES LIVRES

Art , 48. A decência livre SE.Tá DOU
cedida mediante haoílátaçãc per meio
de tltudce e provas

Parágrafo úníco. O processo de ha
bilitação de docentes livres será o mes
mo que o de CCdlCW:SO de proressôres
catedráticos .

Aort. 4.g. Ao docente Iívce será asse
gurado o dzreito de:

a) realizar cursos equiparados;
o) suoetittzír o professor catedrático

nos seus impedimentos;
c) colaborar com o professor ca.te

drá'tdeo, quando por êle convocado, na
realização dos cursos normaês ;

d) reger o ensíno de turmas não le
ciona-das pelo professor catedrático;

e) crganízar e realizar cursos de
aperfeiçoamento e de eepeciaõzação,
relativos à disciplina de que é decente
livre.

Parágrafo único. Os direitos cons
tantes dêste artigo s-erão díecrímina
0.03 e condicionados nos regimentos ím
ternos de cada unidade universitáría..

Art. õü. As prerrogatdvas da docên
cia Iivre, no que res-pei-ta à realização
de CUT5OS, pcderão ser conferidas pe
lo Conselho 'j'éoníco-Admímstratívo
aos prcfessôres catedrácícos de outras
universidades ou ínstibutos- isolados de
'e.11SÜ1O satperícr, que as requererem des
'ele que apresentem garan-tias de bem
desempenharem as funções do magfs
térlo.

ATt. 51. As causas que determinam
a destãtançào dós prcfessôres catedrá
ocos pedem cutrossun, justnücec a dos
docentes livres .
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CAPíTULO IV

DOS AUXILIARES DE ENSINO

Art. 52. São considerados auxiliares
de ensino CSqu~ cooperam <:om_o pro
resscr 'ca.t.€tCi:rático na real;iwçat1 dos
CUT30S normais, .01:1 na prática de pes
quísae nos ríomírucs ~e, qualquer das
djscl;pwaS umverslMa:las.

Paxágu.'af.o único. O número, catego
ria, condições de a~i~~o e perma
nência no cargo, atribuíçôes, subordt
na-ção, dos auxíhares de e:r:sino serão
in"'ti'tU'!dos nos regimentos internos de
c~ unidade 'univerr-sitária, de acôrdc
com a natureza e exigências do ensine
nela ministrado.

Art. 53. Os auxiliares de ensino são
nomeados pelo Reitor. mediante PI'O
posta do Dir-etor da unâdade unívcrsl
tária, ouvido o ~mess'C1' .~t~ti.co e
o Oot1s,ellho 'I'écníco-Admumstratívo ,

CAPíTULO V

DOS PROFESSÔRES CONTRAT!\DOS

ATt. 54. Poderão ser conte-atados,
pOT tempo determícado, proíessôres,
nacíonaâs OU estrangeíros.rpara:

a) regência de qualquer cadeira das
unidades undversâtárias:

b) cooperação, com o professor ca
tedrático, no ensino normal da cadeira;

c) realização de cursos de aperfei
çoamento e de pós-graduação;

d) execução e direção de pes-quisas
cienttficas ,

M't. 50. As atribuiçôes e vantagens
concerrõas a-o professor ccntra.tado ,se
râo discriminadas nos respectivos C011,

tratos.

a formação sistemática de especia
lização profissional;

d) cursos de extensão, destinados
a ampliar, em benefício' coletivo, a
atividade técnica e científica das
unidades universitárias.

Art. 57. A realízacâo dos dífe
rentes cursos obedecerá ao regímen
to interno, às instruções do Conselho
Universitário ou do Conselho Técni
co-Administrativo.

Art. 58. Não é permitida a
matrícula simultânea em mais de um
curso de graduação.

CAPíTULO U

DAS CADEIRAS

Art. 59. O ensino em cada unt
dade universitária será distribuído
pelas cadeiras constantes do seu re
gimento interno.

Art. 60. A proposta de crtação
e supressão de cadeiras será subme
tida pela Congregação ao Conselho
Universitário, .que, antes de delibe
rar, ouvirá o Conselho de Admíníst
tração.

Art. 61. A dístribulçâo das ca
deíras pelos CUrsos normais, a seria
ção delas em cada um dêles e o nú
mero de horas semanais das suas
aulas e exercícios constarão do re
gimento interno- de cada unidade uni
versitária.

Art. 62. A mesma cadeira ou
parte dela sob a regência do mesmo
professor pode ser comum a mais de
uma unidade uníversitárta .

CAPíTULO UI

DOS INSTITUTOS E DEPARTAMENTOS

Art. 63. Por proposta do Reitor,
ouvido o Conselho de Administração,
o Conselho Universitário poderá cen
tralizar em Instituto ou agrupar em
Departamentos o ensino e. a pesquisa
de disciplinas fundamentais, afins ou
conexas.

Art. 64. A organização e fun
cionamento dos Institutos e Depar
tamentos serão estabelecidos em re
glmentos e instruções do Conselho
Universitário.

TiTULO VI

Da organização didática

CAPíTULO L

DCS CURSOS

Art. &6. A Universidade poderá mi
nistrar:

a) cursos de graduação, destinados a
conferir diplomas profissíonaís.;

b) cursos de aperfeiçoamento, dasti
nados a 2J11Jp!ia.r e aprcíundar JS es
tudos feitos nos CUl'SOS de graduação;

c) cursos de pós-graduação,' desti
naâos a subministrar aos diplomados

Art.
cursos

TiTULO VII

Do regime escolar

65. A admissão inicial
universitários, o regime

n01l
dos
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cursos e provas para a apuração do
aproveitamento dos alunos, a fre
qüência às aulas e as demais ques
tões, que interessam à vida escolar,
obedecerão à legislação vigente e ao
regimento, interno de cada unidade
universitária.

Art. 66. As provas finais serão
julgadas por comissões examinado
ras das quais rarão parte obrigatê
rtamente os professores e docentes
que houverem realizado os respectã
"OS cursos.

TITULO VIII

Dos diplomas, certificados e titulos

Art. 67. A Universidade cxpedt
rá diplomas e certificados para do
eumentar a habilitação em seus di
ferentes cursos e concederá títulos
honorif1cos para dístingutr personaü
dades eminentes.* 1.0 Os diplomas referem-se aos
cursos de graduação c habilitam ao
exercrclo legal da profissão.

~ ~. to 03 eertíftcadcs destinam-se
a provar a habílitaçâo nos outros
cursos de natureza cultural ou pro-
fissional. -

Art. ,....68. A expedição dos certiü
canos de que trata o artigo anterior
e os prtvilégtos pelos mesmos confe
ridos serão discriminados nos regi
mentos internos das unidades univer
sitárias.

Art. 69. Além dos diplomas e
certificados referidos nos artigos an
teriores, as unidades universitárias ex
pedirão diplomas de doutor quando,
pelo menos um ano após a conclusão
elos cursos normais e atendidas as
outras exigências regimentais, o can
didato defender uma tese de sua au
torta

§ 1. o A tese de que trata êete arti
go deverá constituir trabalho de real
valor sôbre assunte de natureza téc
níca ou cíentíríca.

§ 2. 0 A defesa da tese será feita
perante uma comissão examínadcra,
cujos membrosdeverão ser especlallza
dos na matéria.

Art. 70. Os títulos d-e Doctor turno
ris causa e' Scientiae et Honoris
Causa consütuem a mais alta d.gni
riade conferida pela Universidade.

~ 1. o O tétulo de Doctor Scientiae et
Honoris Causa poderá ser conferido a
personalidades cientcfícas. naciomaís
ou estrangeíras, que hajam contribuí
do de modo eminente para o progres
SQ das ciências, letras ou artes;

§ 2. o O tít'ulc de Doctor Honorís
causa poderá ser conferido:

a) aos oue tenham bem merecido
do pais ou da humanidade:

b) aos que prestaram relevantes eex
viços à Unâversidade

§ 3. o A ccncessâo do titulo poderá
S~~· feita por proposta do Conselho
Uníversltárío ou por mícíatdva da COil:1~

gregação de qualquer das unidades
universitárias, aprovada, num e nou
ta-o caso, por dois têrçcs, no mínimo,
do mesmo Conselho.

§ 4: o O dímloma de profess-or tumoris
causa será expedido em sessão sole
ne da Assembléia Uuíveasitárla, com
a presença. do diplomado ou do seu
representante idôneo.

Art. 71, O título de benemérito da
Universidade será concedido às pes
soas que à Uníversídade hajam pres
tado relevantes serviços.

§ 1. o A concessão do título será pro
posta por algum dos membros do Con
selho de Adanânístraçâo, aprovado por
maâceía de dois térços de votos pr-e
sentes.

§ 2. o A entrega do título poderá ser
feita em sessão solene do Conselho

_Universitário ou da. Assembléia Uni
versitária, conforme a ímportâncía da
benemerência, a, juízo do Conselho
trntverettãrto. com a presença do ho
menageado ou do se·u representante.

TíTULO IX

Do Corpo Discente

Art. 72. Constituem o corpo discen
te da Unaversídade os MUDOS ínscrltos
nos seus cursos.

Aa-t , 73. Na Unbversídade podem Ins
orcver-se:

a) al\.U1{),S regulares, que, terminado
o curse secundárto, desejam obter um
díplcma, e, por isto, se obrigam às
respectivas exigências legais ~

b) alunos extraordinários ou ouvin
teso que, sem pretender o diploma, se
inscrevam em Clli'SOS ou disciplinas de
sua livre escolha, com estudos anterío
1"eS sufícientes para frequentá-los com
proveito.

A1't.74. O corpo discente da Univer
sidade terá os seus direitos e deveres
dtscrímanados nos regimentos internos.

Parágrado únáco . Em qualquer caso
caberão a-os membros ao corpo, discen
te, individual cu coletivamente, coar
forme o caso, 0.'3 seguintes deveres e
direitos fundamentais:
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a,) aplicar a maXlill~ diiIi~ê~cÜl no
BlPl'oveitam:ento. do. eI1Sl'!1? míndstrado:

b) at-ender aos ?lSPPSlti'V.()S regímen.,
tais no que respeita a organízaçâo cu
dártlca especlaelmente à freqüência das
.a~las .' e execução dos trabalhos prá-
tfcos:. . di I' ,c) übse1''V'aT o regime LSC1p mar ins-
titufdo nêetes Estatutos e nos regi
mentos Inzemos ;

à) 2!bster-se de at93 que póssam ím
portar ern perturbação da ordem, ofen
sa aos bons co~'tu.m..es, desrespeitos às
autoridades universutárãas e aos pro
ressôres:

e) eontríbulr, na esfera de sua ação,
para o prestígio crescente da Umversi.,
dade e o respeito de euas finailidade:l
espirituais:

j) comparecer aos atos oficiais 50
Ienes da Universidade;

g) zelar pelo asseie e conservaoão
da casa e do se-u mobütécto, querendo
lhe com carinho e como coisa própria;

h) acetar das decisões dos órgãos
adminilisitrati'vos, para os órgãos da ad
ministração de hierarquia superior;

i) comparecer a reunião do oonse
lho Téoníco-Aodmüustra1:,'j.vo ou do Con- .
selho Universitário que tiver de julgar
recurso sôbre a epêicaçâo d-e penas
díscsplínares, nos têrmcs do arb . 79:

1) constituir assocíaçâo de classe
para a defesa de Interêsses gerais e
nas-a tornar agradável e educatdva a
Vida. da coletívídade .

Art. 75. Os alunos serã-o eliminados:
a) quando o solicitarem por escrito;
b) quando perderem o. ano por fal

tas ou reprovação em dois anos Suces
sivos;

c) quando lhes sobrevier doença in
compatível com o convívio escolar:

d) quando forem, discipânarmente
condenados à pena de exclusão. '

TiTULO X

Do regime disciplinar

Art. 76. Caberá ao Reitor e ao Di
retor de cada uma das unidades uni
versítárias, na esfera de suas resoec
tiNa~ jurísdlções, maaster a fiel obser
vâncía dos preceitos necessários à boa
ordem e condizentes coma sua dlgni
dade .

Art. 77. OS regimentos da Unrversí.,
dade e de cada uma das suas unidades
componentes estabelecerão o regime
dIsciplinar a que ficarão sujeitos o
pessoal docente, discente e admínístra.,
tivo, subordínando-se às seguintes nor
mas gerais:

a) as penas discbplínares serão:
L Advertência.

~ II. R-epreensão.
lI!, Avise a família,
IV. Multa por deterioração ou pre-

juízos causados.
V. Suspensão.
VI. Afastamento temporário,
VJ:I. Destituiçã-o.
b) as penas especificadas nos inci

sos I a IV da alínea ersteríor serão
, da competência do Reitor e dos Dire

teres;
c) as penas de suspensão ate oito

dias serão da competência do Reitor
-e dos Diretores, e, por mais de oito
dias, do Conselho 'Iécníco-Adminastra
tdvo e do Oonselno Universitário, con
forme a jurisdiçâo:

â) a pena de destituição, que, em se
cratando do corpo discente, será subs
tituída pela de exclusão, é da com
petência do Conselho Universitário,
que delibera em última instância.

Art. 78. Das penas. disciplinares
de suspensão de professôres e de sus
pensão de estudantes por mais de
oito dias, caberá recurso para o órgão
administrativo da hierarquia imediata
mente superior, resolvendo em última
instância o Conselho Universitário.

Art. 79. E' facultado a qualquer
membro do corpo docente ou discente,
pessoalmente ou por representante au
torizado escolhido dentre os profesaô
res catedráticos da unidade universi
tária a que pertencer, comparecer. à
sessão do Conselho Técnico Adminis
tl:at~vc:, em que haja de ser julgado,
díscíplinarmente, em grau de recurso.

TiTULO XI

Da vida social

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 80. A vida social uníversltárla
terá como organizações fundamentais
as associações de proressôres, de anti
gos e atuais alunos, destinadas a de
senvolver o espírito de cooperação e de
solidariedade, 'para defesa, eficiência e
prestígio das instituições universitárias,

CAPÍTULO II

DA ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSôRE5

Art. 81, Os proressôrcs da Univer
sidade poderão organizar-se em asso-
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dação que terá como presidente o Rei
tor e na qual serão admitidos os mem
bros do corpo docente doe qualquer uni
dade universitária.

Parágrafo único. Os estatutos das
associações de que trata êste artigo de
verão ser aprovados pelo Conselho Uni
versitário.

Art. 82. As associações dos prores
seres destinam-se a:

a) instituir e efetivar medidas de
previdência e beneficência;

b) . a efetuar reuniões de caráter ci
entífico para comunicações e discus
sões de trabalhos realizados na Uni
versidade:

c) a promover reuniões de caráter
social.

CAPíTULO UI

DAS ASSOqAÇÕES DE ANTIGOS ALUNOS

Art. 83. Aos antigos .alunos das di
ferentes unidades universitárias é fa
cultaôa a organização de associações
que poderão fundir-sé numa só quando
assim se julgar conveniente.

Parágrafo único. Os regimentos da
Universidade e .das suas escolas e fa
culdades regularão a organização das
associações de antigos alunos, cujos
estatutos deverão ser aprovados pelo
Conselho Universitário.

Art. 84. As associações dos antigos
alunos destinam-se a:

a) manter entre êles união cordial:
b) promover-lhes os interêsses pro

fissionais e o progresso cientifico e
técnico;

c) estreitar-lhes es relações com a
Universidade.

CAPíTULO IV

DAS ASSOCiAÇÕES DOS ESTUDANTES

Art. 85, Os estudantes de cada uma,
das escolas e faculdades, regularmente
matriculados nos respectivos cursos de
graduação, deverão eleger um Diretório
Acadêmico, que será reconhecido pelo
'Conselho Técnico-Administrativo como
órgão legitimo de representação 'do
côrpc discente da respectiva unidade.

§ 1.0 Os estatutos do Diretório Aca
dêmico serão submetidos ao Conselho
Técnico-Administrativo para que sôbre
êles se manifeste- e decida sôbre as
alterações necessárias;

§ 2,° Dêstes estatutos deverá fazer
parte o código de ética dos estudantes
no qual se prescrevam os compromissos
que assumem de estrita probidade na
execução de todos os trabalhos e provas

escolares, de zêlo pelo patrimônio moral
e material do instituto e de submissão
dos Interêsses individuais aos da cole
tividade.

Art. 86. Caberá ao blretórlo:
a) colaborar, na sua esfera de ação,

com a Diretoria, para a eficiência e
boa ordem da vida universitária;

b) defender os interêsses do côrpc
discente e de cada um dos estudantes
em particular, perante os órgãos da
direção técnico-administrativa da res
pectiva unidade;

c) organizar comissões permanentes,
constituídas ou não de membros a êle
pertencentes, para melhor I eaüzar RS
suas finalidades sociais.

Art. 87. O Diretório que, depois de
advertido, insistir na prática de atos
Infringentes das leis uníversítárlas, do
próprio Estatuto, ou não cumprir as
decisões do Conselho Universitário,
será dissolvido pelo Reitor da Univer
sídade, convocando o Diretor da facul
dade ou escola novas eleições.

Art. 88. A fim de coordenar e cen
tralizar tôda a vida social dos corpos
discentes das unidades universitárias,
poderá ser organizado' o Diretório
Central dos Estudantes, constituído por
dois representantes de cada um dos
Diretórios acadêmicos das unidades
universitárias.

§ 1.0 Os estatutos do Diretório Cen
ttal dos Estudantes, elaborado de acâr
6_0 com o Reitor da Universidade será
submetido ao Conselho Universitário
para que sôbre êles se manifeste e de
cida sôbre 2.3 alterações necessárias'

~ 2.°. Dês·tes estatutos fará parte,
outrossim, o código de -étdca .do estu
dante.

Art. 89. Ao Diretório Central dos
Estuéantes caberá:

. a) promover a aproximação e solída
rtedede entre os corpos discentes das
unidades universitárias;

b) realizar entendimentos com 08
Diretórios Acadêmicos das diversas
unidades universitárias a fim de pro
mover solenidades acadêmicas ~ reu
niões sociais;

c) organizar competições desportivas
Que aproveitem à saúde e robustez dos"
estudantes; -

d) promover reuniões de caráter cI
enttítoo nas quais se exercitem 05 estu
dantes em discussões de temas dou
trínáríos ou de trabalhes de ooses'
vaçâo e de experíêncía peesoal .

Art. gO Para que se fundem outras;
associações de estudantes na Uníver
sldade, é neoessérta autorízaçâo do.
Conselho Universítáa-ío e aprovação
ôke resp-ectivos estatutos pelo mesmo
Conselho.
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CAPíTULO V

DA ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE

Ar,t. 91 Haverá na Dmíversídade, ~di
. ida p01' um Conselho, a assistén

~~~ aos Universitários, com a ol:ga~
nízação consta,nte de seus estatutos.

parágrafo único. O patrimônio da
b::sistênciaa.os Un~'V.el'sitários _será
constituü:l\) de .doaçoes, subvenções e
outro.s fontes de receíta.

TiTULO XII

Dos prêmios" e bolsas de estudos

Art. 92 camo estimulo ao estudo, a
Univer:sidade:

a) distribuí medaàhas, diplomas e
prêmios de honra;

b) institui bolsas de estudo em 0l1~

tros países:
c) subvenciona total ou parcía.lmen

te a publicação de memórias e tra
balhos de valer.

Paráerafo único. A dietríbuiçác
dêstes prêmiDS far-se-á de acôrdo com
aIS dieposrçóes dos seus fundadores .e
os regimentos' int-ernos da Unh'CIEI
d'ade .

. TiTULO XI1l

Disposições Gerais e Transitórias
CAPiTULO I·

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 93 A macrícula importa na
compremísso de honra p.'C\l.'. part-e do
aluno de respeítae- e obedecer às leis.
estatutos e regamentos da Ueiíversída
de e de cada uma das suas institui
cões, e d-e submeter-se às disposições
de suas auto...mdadee.

Art. 94 Em tôdas 21S faculdades e
escolas haverá uma cadeira de easi
no superior da religião, equiparada às

,demais, cad-e-ira-s regulares quanto ao
auncíonamentc e regime de premo
çW:J.

Art. 95 A Unwereidade e cada uma
das suas unidades integrantes, por
qualquer de seus órgãos docentes, dls
centes ou técnico-admtnlstratdvos, se
absterão de promov-er 0iU autorizar
quaisquer manifestações de caráter
jsolítíco.

Parágrafo único. Os professôres ~ e
alunos d'a Universidade não poderão,
individual ou coletivamente, invocar
esta qualidade para exercer atdvlôa.des
pcaítãcas.

Art. 9ti Não se poderá fazer nenhu
ma publicação oficial ou que envolva
a respcnsaotlídade da Universidade,
s-em autorização prévia do Reitor ou,
em casos mais graves, do Conselho
Universitário, .

Art. 97 Não se levam -em considera
ção abeéxc-asslnados ou memoriais C{)~

letivos.
,Art. 98 Aos cursos da Universidade

não poderão asststdr, sem autorização
do Reitor, pessoas alheias acs seus
quadros.

CAPiTULO Ir

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

ArL 99 Só depois que -se organiza
rem em associação que deverá com
por-se de, pelo menos, cem membros,
terão os antigos alunos o seu repre
sentente no Conselho Universitário.

Art , 100 A Faculdade Católica de
.Fflosofía e a Faculdade Católica de
Direito paesaan a denominar-se, res
pectdvamente, Faculdade de Ffl.nsofia.
e Faculdade de Direito, da Universi
dade Católica QO Rio de Janeiro.

Ria de Janeiro, 21 de, Outubro •.8
1946. - Ernesto de Souza Campos.

DECRETO N. c 21. 939 - DE '21 de
OUTUBRO DE lf}46

OutoTga à Prefeitura Municipal de
Pirai concessão para distribuir ener
gia elétrica na vila de Arrozal, e dá
outras providências.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe comere o artd
go 87, inciso X, da Constituição, e nos
termos do art. 5.° do Decreto-lei nú
mero 852, de 11 de Novembro de 19'33,
e

Considerando que o Conselho Na
cional de Águas e Energia Elétrica
julgou convenientes as medêdas reque
ridas pele. interessada,

Decreta:

Art. 1.° Fica outorgada à Prefeitu
ra Municipal de Parai, Estado do Rio
de Janeiro, concessão para distribuir
energia elétrica na vila de Arrozal,
no mesmo município.

Art. 2.° A fim de que possa reali
zar os servlcos decorrentes da conces
são mencionada no artigo anterior, a
Prefeitura Municipal de Ptraí fica au
torizada a' construir uma linha de
transmissão entre as vilas de Pinhei
ral, cujos serviços são feitos pela
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Companhia de Carris, Luz e Fôrça do
Rio de Janeiro, Limitada, e Arrozal,
no citado Município, sob a tensão no
minal de seis mil e seiscentos (6.600)
volts," assim como as necessárias sub
estações transformadoras.

Art. 3.° O fornecimento de energia
elétrica à vila de Arrozal reger-se-á
por contrato entre a Prefeitura Mu
nicipal de Piraí e a Companhia de
Carris, Luz e Fôrça do Rio de Janei
ro, Limitada, e será medido e entre
gue na sub-estação da vila de Pinhei
ral pelo preço adotado no Serviço Es
ta.dual, baseado na carga máxima e
consumo verificados.

Art. 4,° Sob pena de caducidade da
presente concessão, a interessada obri
ga-se a:

I - Registrar êste título na Díví
visão de Águas do Depertamento Na
cional da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura, dentro de
t~inta (30) dias após a sua publica
çao.

II -.Apresentar à mesma Divisão
em três (3) vias, dentro do prazo d~
seis (6) meses, contados a partir da
data do registro dêste decreto na Di
visão de Águas:

a) projeto detalhado da linha de
transmissão, com o respectivo orça
mento;

b) projeto detalhado da rede de
distribuição, com o respectivo orça
mento.

lI! - Assinar o contrato disciplinar
da concessão, dentro do prazo de trin
ta (30) dias, contados da data em que
rõr publicada a aprovação da respec
tiva minuta pelo Ministro da Agli
cultura. -

IV - Apresentar o mesmo contrato
à Divisão de Aguas, para os fins de
registro, dentro dos sessenta (60) dias,
que se seguirem ao registro do mesmo
110 Tribunal de 'Contas.

V - Iniciar e concluir as obras nos
pr~?s que forem determina-dos pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura, ouvida a Divisão de Águas.

. ~t. 5.° A minuta do contrato dis
cíplínar desta concessão será prepa
rada pela referida Divisão de Aguaa
e submeti-da a aprovação do Ministro
da Agricultura.

Art. 6. ° A presente concessão vigo
rará pelo prazo de trinta (30) anos.
contados da data do registro do res
pectivo contrato na Divisão de Aguas.

Art. 7.° O capital a ser remune
rado será o ínvestdmentc efetivo e
criterioso na constituição do patri
mônio da concessão, em função da
indústria, concorrendo, direta ou in
diretamente, para a transmissão,
transformação e dístrícuição de ener
gia elétrica.

ATt. 8.° As teceres de preço de ener
gia a ser dístríouída na vila de Arro
zal serão fixadas pela Divisão de

.Aguas, no momento oportuno, e trie
nalmente revistas de acôrdo com o
disposto no art. 180 do Código de
AgUM.

Art. 9.° Para a manutenção da in
tegridadedo pabrímônío a que se re
fere o art. 7.° dêste decreto será cria
da uma reserva que proverá às re
novações, determinadas por usura ou
Impostas por acidentes.

Parágrafo único. A constituição des
sa reserva que se denomlnerá "reser
va de renovação", será realizada por
cota-s especiais, que incidirão sôbre as
tarifas sob f-erma de percentagem. Es
tas cotas serão determinadas, tendo
se em vista. a duração média do ma
terial a cuja renovação a dita reser
va terá que atender e poderão ser mo
dificadas, . trienalmente, na época da.
revisão das tarifas.

Art. 10 A concesslonárfa goaaa-á, ues
de a data do regletro de que trata o
art. 6.°, e enquanto vigorar esta con
cessão" dos favores constantes do Có
digo de Aguas e das leis especíals, sô
bre a matéria.

Art. 11 Fica. facultada a transfe
rência da linha e rêde, de que trata o
presente Decreto, à .Companhia de
Carris, Luz e Fôrça do Rio 0"8 Jan-eiro,
Limitada, mediante indenização à
Prefebtura Municipal de Plraí, se con
vier a esta última.

Parágrafo único. No caso de ser
feita a transferência, a linha e rede
se íncorpcrarâo às instalações da
Companhia, corno ampliação, nos têr
mos do aa-t. 1.0 do Decreto-lei núme
ro 2.059, de 5 de março de 194{).

Art. 12 O presente Decreto entra em
vigor na data de sua puolícação, re
vogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 21 de outubro ~ de
1946, 125.0 da "Independência e 58.0 da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
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0,0070

0,0030

c.cose

DECRETO N.' 21.970, DE 22 DE
OUTUBRO DE 1946

Aprova nova tabela para a classiií
ccçcc e fiscalização cu: exportação
de côco.

O Presidente da República. usando
da atrfbuícão que lhe confere o ar
tigo 87, 'u.o I, da C.o~tituição~ e
tendo em vista o que díspôe o artigo
6.0 do Decrete-lei n.c 334, de 15 de
Março de 1938 e o art. 94 do Regula
menta aprovado pelo Decreto número
5.739, de 29 de Maio de 1940, de
creta:

Art. 1.0 Fica aprovada nova tabela
para a classificação e físcalizaçâo . da
exportação de côco, a que se refere o
art. 11 das especificações baixadas com
o Decreto n.? 7.676, de 19 de Agõsto
de 1941, e assinada pelo Ministro de
Estado dos Negooios da Agrtcujtura ,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 22 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G, DUTRA.

DANIEL DE CARVALHO,

Nova tabela para a classificação e
fiscalização da exportação do cõco
_ Fruto de Côcos Nucifera, L. 
Baixada com o Decreto n." 21 970,
de 22 de Outuhro de 1946, em
virtude de disposições do Doere- .
to-Iei n,v 334, de 15 de Março
de 1938, das especificações apro
vadas pelo Decreto n." 7 676, de
19 de Agôslo de 1941, e do Regu
lamento aprovado pelo Decreto
n.' 5 739, de 29 de Maio de 1940.

Art. 1.0 As despesas a que se re
tere o art. 11 das especificações bai
xadas pelo Decreto n.e 7.676, de 19 de
Agôsto de 1941, relativas à ,classifica
ção de coco, e, bem assim, aquelas
previstas no Regulamento aprovado
pelo Decreto n.c 5..739, de 29 de Maio
de 1940, para trabalhos realizados a
requerimento por solicitação da parte
ou partes interessadas, serão cobra
das de acõrdo com a seguinte tabela,
por quilo:

001. Leis - VoI. IX

Cr$
I -c--Olassírícacão (art. 80

do Regulamento
aprovado pelo De
creto n.c 5,739, de 29

de Maio de 1940, tn-
clusive emissão de
certificado ~ .

II - Reclassificação (ar.,
tdgo 79 do mesmo
Regulamento), ín-
clusive emissão de
certificado ., .

lU - Arbitragem (pará-
grafo único do art. 84
do mesmo Regula
mente) '" i n c lu s i v e
emissão de certifi-
cada ... , .. , .... , ....

IV - Inspeção para os fins
indicados nas alíneas
c e d do mesmo Re.,
gulamento 0,0020

V - Físcalízacão da ex
portação' (art. 5.0 do
Decreto-Ieí n.v 334, de
15 de marco de 1938,
e artigos 81 e 82 do
Regulamento aprova
do pelo Decreto nú
mero 5.739, de 29 de
maio de 1940), inclu
sive emissão de certd.,
ficado ... ,.,' ... ".. O,(}010

Rio de Janeiro, 22 de Outubro de
1946. - DanieL de Carvalho.

DECRETO N.' 21.~71, DE 22 DE
OUTUBRO DE 1~46

Aprova nova tabela para a classifi
cação e tíseoueaçõo da exportação
âe feijão.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da Constituição, e
tendo em vista o que dispõe o artigo
6,0 do Decreto-lei n.c 334, de 15 de
março de 19'38, e o art. 94 do Regula
mento aprovado pelo Decreto número
5.739, de 29 de maio de 1940, de
creta:

Art. 1.0 Fica aprovada nova ta
bela para a classificação e fiscaliza
ção da exportação do feijão, a que se
refere o art. 12 das especificações
baixadas com o Decreto n.« 7,260, de
28 de maio de 1941, e assinada pelo
Ministro de Estado dos Negócios da
~-gricultura .

F. 6
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Daniel de Carvalho.

EURICO G; DUTRA.

Árt. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2.2 de outubro de
1946, 125.° da Independência e 58,0 da
República.

Art. 1.0 As despesas a que se re
fere- o art. 12 das especificações apro
vadas pelo Decreto n. o 7.260, de 28 de
Maio de 1941, relativas à classlfícacão
do retjâo, e, bem- assim, aquelas pre
vistas no Regulamento aprovado pelo
Decreto n.? 5.739, de 29 de Maio de
1940, para trabalhos realizados a re
querimento ou por solicitação de parte
ou partes Interessadas, serão cobradas
de acôrdo com a seguinte tabela, por
quilo:

Aprova nova tabela para a oiasoítt
cação e fiscalização da cxpcrtaçéo
do Algodão e seus sub-produtos C 1"E.

suiuoe.

ElJRrco G. DUTRA.

IV - Inspeção para fins'
indicados nas alíneas
c e d do mesmo Re-
gulamento 0,0020

V - F'iecalízaçâo da ex
portação (art. 5.° do
Decreto-lei n.c 334,
de 15 de março de
1938, e arts. _81 e 82
do R e g u I amen t o

~ aprovado pelo De
creto n.c 5.739, de

29 de Maio de 1940),
inclusive emissão de
certificado ... . . . . . . 0,0020

DECRETO N,' 21.972 - DE 22 DE
OUTUBRO DE 194{;

Daniel de carvoüio.

Rio de Janeiro, 22 de Outubro de
194Q. - Daniel de Carvalho.

O Presidente da Repúolica usando
da atribuição que lhe confere o artí
go 87, n.? r, da Constituição de ten
do em vista o que dispõe o artigo 6 °
do Decreto-lei n. ° 334, de 15 de Mar
ço de 1938, e o art. 94 do Regulamen
to aprovado pelo Decreto n.v 5.739,
de 29 de Ma-io de 1940, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovada .'10Va. tabela
para a classificação e fiscalização da
exportação do algodão e seus sub-pro
dutos, e resíduos, a que se relere o
arb. 23 das específícações baixadas
pelo Decreto n.c 6.186, de 28 de Agôs
to de 1940, e aSsinada pelo :vii.'1istro de
E'SItado dos 'Negócios da Agrlcuãtuta..

Art. 2. ° Revogam-se as disposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de oucuoro de
1946, 125.° da Independência. e 58.0 da
~ública..

0,0040

0,0050

0,0070

crs
I - Classificação (art. 80

do Reg u Ia m e n to
aprovado pelo De
creto n.s 5.739, de 29

de Maio de 1940), in
clusive emissão de
certificado . .

TI - Reclassificação (ar
tlgc 79 do mesmo
Regulamento), inclu
sive emissão de cer-
tificado .

m ..:.- Arbitragem (pará-
grafo único do artigo
84 do mesmo Re
gulamento) , inclu
sive emissão de eei-
urtcedo .

Nova tabela para a classificação e
fiscalização da exportação de
feijão, haixadascom o Decreto
D.O 21 971, de 22 de Outubro de
1.946, em virtude de disposições
do Decreto-lei n,s 334,d~ 15 de
l'tIarço de 198, das especificações
aprovadas pelo Decreto n." 7 260,
de 28 de Maio de 1941, e do Re
gulamento aprovado pelo Decr-e
to ,D.o 5 739" de 29 de Maio de
1940.
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~. 1.0 As d~&pesas a que se ref~ye

o art. 23 das especificações baixadas
pelo Decreto n.° 6.186, de 28 de Agos
to de 1.940, relativas à classíftcaçâo etc
algodão e seus suo-produtos e rest
duos, e bem assim, aquelas previstas
no Regulamento, aprovado pelo Decre
to n.o 5.739, de 29 de Maio de 1940,
para trabalhos realizados a requeri
mento ou por solicitação na parte ou
partes Interessadas, serão conradas de
acôrdo com a segumte tabela, por
quilo:

Nova tabel~para aclassi!icação e
fiscalizaçao da exportaçao do al
godão e seus sub-produtos e re
síduos, baixadas com o Decreto
n." 21 972, de 22 de Ontnbro _de
1946 em virtude de dísposíçães
do Decreto-lei TI.O 334, de 15 de
Março de 1938, das especificações
aprovadas pelo Decreto TI.

O 6 186,
de 28 de Agôsto de 1940, e do Re
aulamento aprovado pelo Decre
to n." 5.7391 de 29 de Maio de
1940. .

DElORETC N.' 21.973 - DE 22 DE
OUTUBRO DE 1946

Concede à Emprêsa Cosmopolitana
Comércio e Mineração Sociedade
Anônima autorização para funcionar
como empresa de mineração.

450,00
250,00

0,0070

0,0020

100,00

0,0020
0,0010
0,0010

0,0610

a) algodão em pluma .
b) Iínder e outros sub-pro-

dutos e resíduos .

VI - Análise de amostras
em labora tório ..

VII - Fornecimento de pa
drões (§ 1.° do ar
tigo 12) preço de
coleção:

a) algodão em pluma .
b) algodão em caroço .
c) Iínter e outros sub-pro-

dutos e residuos....... 200,00

Rio de Janeiro, 22 de Outubro de
de 1946. - Daniel de Carvalho.

a) algodão em pluma .
b) algodão em caTOÇO .
c) caroço de algodão .
d) linter e outros sub-pro-

dutos e resíduos .
V - Taxa de fiscalização

da exportação (ar
tigo 5.° do Decre
to-lei n.v 334, de
15~3-38, e arts. 81 -e
82 do regudamen
to aprovado pelo
Decreto TI.o 5.739,
de 29 de Maio de
1940), inclusive

emissão de certd
fi.cado:

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. o I, da Constituição e ten
do em vista o que dispõe o Decreto
lei n. ° 938, de 8 de Dezembro de
1938, decreta:

Artigo único. E' concedida à EmM
prêsa Cosmopolitana de Comércio e
Mineração S. A., sociedade anônima,
constituída pela escritura pública de.
transforinação lavradae;n vinte e
nove (29) de Agôsto de mil novéeeri
tos e quarenta e seis (1946), à fô
lhas sessenta e.nove (69) do livro nú
mero qâinhentcs e noventa e um

0,0300
Om50
0,0030

0,0060

o-s

0,0070
0.0050
o.eno
0,0020

O,G1!.iO
0,0070
0,0010

0,0020

I - Classífioação (artigo
80) , inclusive emis
são de certifioa~

dos:

a) algodão em pluma ~ .
b) algodão em caroço .
c) caro-ço de algodão .
d) línter e outros suo-pro-

dutos e residuos ..
II - Reclassificação (art.

39) inclusive emis
são de certíüoa
dos:

a) algodão em pluma .
b) algodão em caroço .
c) ca.roço de algodão .
d) Iínter e outros suo-oro-

dutos e resíduos .

lU - Arbitragem (pará
grafo único do
art. 84):

a) algodão em pluma. .
b) algodão em caroço .
c) QaTOÇ-O d-e algodão , ..
d) Iínter e outros suo-oro-

dutos e residruos .
IV - Inspeções para 00

fins índí..cadoa .nas
alín-eas c e d do
art. 79:
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(591), do Cartório do 18. o Oficio de
Notas desta Capital, com sede nesta
cidade, autorização para funcionar
como emprêsa de mineração, de acôr
do com o que dispõe o art. 1.0 do
Decreto-lei li. o 938, de 8 de dezem
mo de- 1938, ficando a mesma socie
dade obrigada a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em V1
gor ou que vierem a vigorar sôbre o
objeto da rererlda autorização.

Rio de Janeiro, 22 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58. 0

da República.

Etmrco G. DuTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.' 21.974 - DE 22 DE
OUTUBRO DE 1946

Concede Cf- lmaco Indústria de Mate
riais de Ccnstruçtic Sociedade Anó
nima, autorização para iuncíonor
como emprêsa de mineração.

o Presidente da República, usando
da atribuíção que lhe confere o ar
tigo 87. n.e I, da Constituição e ten
do em vista o que dispõe o Decreto
lei TI.o 938, de 8 de Dezembro de
1938, decreta:

Artigo -único. E' concedida à Imaco
Indústria de Materiais de Construção
S. A., sociedade anônima, constituí
da pela escritura pública de vinte e
nove (29) de Novembro de mil no
vecentos e quarenta e cinco (1945"
lavrada no Cartório do 13. o Oficio
de Notas da cidade de São Paulo,
com sede nesssa cidade, autorização
para Iuncionartcomo emprêsa. de mi
neração, de acôrdo com o que dispõe
o art. 1. o do Decreto-lei n. o 938, d-e
8 de Dezembro -"de 1938, ficando a
mesma sociedade obrigada a cum
prir integralm-ente as leis e regula
ment-os em vigor ou que. vierem a vi
gorar sôbre o objeto da referida au
torização.

Rio de J-aneiro,' 22 - de Outubro de
1946, 125. o da Independência e 58."
d~ República.

EuRIco G. DuTRA~

Daniel de CaT1Jalho.

DEOP~=O N.' 21.975 - DE 23 DE
OUTUBRO DE 1946

Dá ao Patronato Agrícola Ar·
tur Bernarâes, do Serviço de .as .
sistência a Menores, do Ministe
rio da Justiça e Negócios Inte
riores, a tienominaçãc de Escolà
Agrícola Artur Bernardes e apro
va o regimento dêste óroao,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição,
decreta:

Art. 1.0 O Patronato Ag,ricola ar
tur Bernaa-des, do serviço de .assís
tência a Menores, do Ministério de,
Justiça e Negócios Interiores, passa.
a denominar-se Escola Agrícola Ar
tur Bernardes ,

Art. 2.0 Fica aprovado o regímen
to da Escola Agrícola Artur Bernar
des, que, essmedo, pelo Ministro da
Justiça e Negocies Interiores, com
êste baixa.

Art. 3.0 1tste· decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art.. 4,0 Revogam-se as díspost
ÇÕêS em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de outubro ce
1946, 125.0 da Independência e õa.o
da República.

EuRICO G. DUTRA

Benedicto Costa Netto.

Regimento da Escola Agdcola
Artur Bernardo"

CAPíTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1. o A Escola Agrícola Artur
Bemardes (E. A. A. B.), órgão exe
cutor do Serviço de Assistência a Me
nores (8. A. M.) do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores 0\1. J.
N. 1.) e diretamente subordinado ao
Diretor do referido Serviço, tem por
finalidade ajustar menores desvalidos,
do sexo masculino, devendo. para
isso, ministrar-lhes, de acõrdo com as
normas expedidas pelo órgão Central
do S. A. M., o ensino semi-especia
lizado de agricultura, zootecnia e in
dústrias rurais.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 85

Art. 8. o Ao S. E. G. compete:

I - Ministrar aos educandos o en
sino primário fundamental e comple
mentar, de acôrdo com os programas
expedidos pelo órgão Central do
S. A. M.;

II - Ministrar a educação física, a
educação artística e a educação social,
moral e cívica aos menores Interna
dos;

II! - Promover a organização de
excursões, de dramatizações, _de mu
seus e bibliotecas escolares -e demais
a tívíüadcs extra-classe.

Art. 9.° Ao S. S. compete:
I - Assegurar aos educandos trata

mento médico e odontológico conve
niente;

II - Proceder, no ínício de cada ano
escolar, ao exame clín.co e biométrico
dos alunos;

III - Organizar e manterem dia
as fichas de saúde dos educandos;

IV - participar. imediatamente, ao
Diretor, todos os casos' de moléstia
contagiosa, infecto-contagiosa ou de
difícil e demorado tratamento, que
não devam ser tratados na Escola,
bem como os casos que exigirem ín
tervenção c.rúrgíca para cuja execução
não estiver aparelhado;

V - Praticar intervenções cirúrgi
cas nos educandos; ,

VI - manter uma enf-ermaria para
recolher, mediante presoriçâo médica,
os menores enfermos;

VII - Orientar os demais Setores
quanto às condições de saúde dos edu
candos, relativamente ao ensino, aos
esportes e ao trabalho;

VIII - Orientar e físcalizar o re
gime alimentar dos educandos;

IX - Orientar e fiscalizar o pre-pa
ro da alimentação dietética dos edu
candos enfermos;

X - Zelar pela salubridade da Es
cola.

,~,;1:' II - Manter ,dependências e :lnsta
l'" r- Iações necessárias aos seus trabalhos;
. ~: III - Manipular e entregar â Se-

compõe-se cretaría, para consumo ou venda. as
mercadorias de origem vegetal e ani
mal produzidas pêlo Setor .

Parágrafo único. Ao S. L R. com
pete, ainda, ministrar aos educandos
a prática de trabalhos em madeira,
f-erro e couro" tendo em vista não só
complementar a preparação para as
atividades rurais, como também sa
tisfazer a necessidade da própria E.
A, A, B,

CAPíTULO n
DA ORGANIZAÇÃO

CAPíTULO III

IM voMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Art. 6.° Ao S. A. Z. compete oro
mover o ensino teóríco-prátlcn de
agricultura e sootécntca, devendo,
para isso:

I - preparar e manter, devídamen
te cuidadas, culturas, sementeiras, ví
veiros, r.pados, estufins e parques nas
áreas que lhe forem reservadas'
II - manter a criação de gra'ndes

e pequenos animais domésticos;
III - Manter depósitos para os pro

dutos agrícolas e animais e instala
ções destinadas ao beneficiamento dos
mesmos;

IV - Entregar ao S. 1. R. os pro
dutos destinados à manipulação e à

Secretaria os destinados ao consumo
ou à venda;

V - Manter depósito para guarda
dos instrumentos- de trabalho; .

VI - Manter instalações adequadas
para os animais de produção e de
trabalho; \

VII - pr-eparar e manter, devida
mente cuidadas, culturas de plantas
forragetras para a alimentação dos
animais mencionados no item ant-e
rior.

Art.. 7. o Ao S. L R. compete pro
mover o ensino teórico-prático de ín
dústctas _ruraés, devendo, para isso:

I :- Fazer a manipulação industrial
de produtos de origem vegetal -e anl
mal~

Art. 2.° A E. A. A. B.
de:

.Betor .de Agricultura e Zootecnia
(6, A, Z,)

Setor de Iildústrias Rurais (8. I. R.)
setor de, Ensino Geral Complemen-

\M (6, E, G,)
setor de Saúde (8. S.)
setor de Disciplina (S. D.)
&cretaria (S.)
Art. 3.° A E. A. A. B. terá um

Diretor.
Art. 4.0 Os Setores e a Secretaria te

rão Chef.es designados peão Diretor
da E, A, A, R

Art. 5.° Os órgãos que integram a
E. A. A. B. funcionarão perfeita
mente articulados, em regime de mú
tua colaboraçâc, sob a orientação do
piretor.



86 ATOS DO PODER EXECUTIVO

§ 1.0 Ao S. S. compete ainda, com
relacâo aos servidores da E.A. A. B.:

I :..- Realizar os exames de saúde,
prévios, periódicos e ocasionais;

II - estabelecer medidas para ~o~

corras de urgência;
III - Fornecer laudos médicos para

efeito d-e admissão, exercício, lice-nças
e contrôle de faltas ao serviço, fazen-.
do, para êsse fim, as necessárias VISI
tas médicas domiciliares.

§ 2,° Na execução dos serviços a que
se refere o parágrafo anterior! o
8.S. observará as normas expedidas
pela Divisão .do Pessoal do D.A. do
M.J.N.I. '

Art. 10. Ao s.n. compete:

I - manter a disciplina ativa entre
os educandos;

II - desenvolver o espírito de coope
ração entre os Educandos, bem CO~O

fiscalizar a prática dos preceitos de hí
gíene ;

TIl - cuidar da vigilância diurna e
noturno. dos edifícios e terrenos da
E.A.A.B., exercendo-a permanente..
mente nos lugares de entrada e salda;

IV - zelar, com :o auxílio dos edu
candos, pela limpeza e bom estado de
conservação das dependências da Es
cola.

Art. 11. A Secretaria compete:
I - promover a matrícula e demais

assentamentos referentes aos menores;
11 - manter, com os el-ementos for

necldos pelos setores de ensino e de
acôrdo com as instruções baixadas Pêlo
órgão Central dó S.A.M., um fichá
rio psico-pedagógtco dos educandos,
com o fim de facilitar àquele órgão
a atualização de dados sôbre 8,S P05

-síbilídades individuais dos menores;
IN - promover as m-edidas neces

sanas à administração de pessoal, ma
terial, orçamento, comunicações e por
taria, devendo para tanto:

a) receber, registrar. distribuir, ex
pedir e guardar a correspondência ofi
cial e papéis relativos às atividades
da E.A.A.B.;

b) promover a publicação dos atos
e decisões relativos às atividades da
Escola: ,

c) encaminhar à Divisão do Pessoal
do D.A. do M.J.N.!., devidamente
instruídos, os processos referentes aos
servidores em exercicío na E.A.A.B.;

d)' controlar a freqüência dos servi
dores em exercício na E.A.A.B., re
metendo à Divisão do Pessoal do D. A.
do M.J.N.!., na- época própria, o bo
letâm de freqúêncla correspondente;

e) solicitar à .Dívisâo do Material
do D.A. do M.J.N.I, o material ne
cessário à E.A.A.B.;

f) organizar os processos de pres
tação de contas dos adiantamentos re
cebidos pelo Diretor;

g) elaborar a proposta orçamentá
ria da Exala, de acôrdo com as Ins
truções do Diretor;

h) promover o inventário dos bens
da Escola; e

i) dispor de um servidor preparado
para prestar informações ao público.

S 1.0 À Secretaria compete, ainda:
I - manter em perfeito funciona

mento e em condições de melhor aten
der às exigências dos trabalhos as ser
viços auxiliares, tais como, despensa.
cozinha, refeitório, lavanderia, rou
paria, dormitório, padaria e trans-
portes; -

II - velar, permanentemente, pelo
bem funcionamento das instalações de
água e eletricidade e executar ou pro
videnciar pequenos reparos nas depen
dências e demais instalações da Es
cola.

S 2.° No cue concerne às atividades.
de administração geral a secretaria.
deverá funcionar articulada com o
D.A. do M.J.N.I., observando as
normas e métodos de trabalho pres-
critos pelo mesmo. .

CAPíTULO IV

Art. 12. Ao Diretor incumbe:
I - administrar a Escola;
II - comunicar-se diretamente com

os órgãos do D.A. do M.J.N .1. e, por
intermédio do Diretor do S.A.M., com
quaisquer outros órgãos;

IH - manter estreita colaboração
com os demais órgãos do S.A.M.;'

IV - resolver os assuntos relativos
às atividades da Escola, opinar sôbre
os que dependam de decisão superior
e propor ao Diret-or do S.A.M. pro
vidências necessárias ao andamento
dos trabalhes, quando não forem de
sua competência:

V - reunir, periodicamente, os che
fes que lhe forem subordinados, para
tratar de assuntos de ínterêsse do ser
viço;

VI - baixar portaria, instruções e
ordens de serviço; ,

VII - apresentar ao Diretor do
S. A. M., mensalmente, um boletim e,
anualmente, o relatório circunstancia
do dos trabalhos da Escola;

VTII - designar e dispensar 0$
ocupantes de funções grattfícadas e
S'2US substitutos eventuais:
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IX _ propor a concessão de v~
tagens aos servidores que lhe sac
subOU'dinados; . .X_ distribuir ,e redistn:burr os ser
vidores lútado~ na Escola, de acôrdo
com as necesslda>des d? serviço; .

XI - elogiar os fimcíonarios e aplí
car~'1hes penalidades até a de suspen
são por 15 dias ou propor a autort..
dade imediata as que excederem de sua
competência; .

XIl - promover o preenchimento de
funções de extranumerárãos, na forma
da jagíslação VIgente;

XIII- elogiar, punir e dipensar o
pessoal extranumerálrio; .

XIV .,........ expedir boletins de mereci
mento dos funcionários. que lhe fo
rem diretamentt: subordínadcs; _

XV - determmar a ínetauração de
processo administrativo; -
XV~ - antecipar ou prorrogar o

período n<?rma! de. trabalho, na fOT
ma da Ieglslaçâo VIgente;

XVII - autorizar ou determinar a
execução de serviço externo;
'XVIII - conceder férias ao pessoal

que lhe fôr imediatamente subordm~~

do e decidir sõbre as escalas doe. fe-
rias que lhe forem propostas; .

X1X - impor sanções discíplína
res aos educandos e determinar quais
as que devam ser aplicadas pelo pes
soal de ensino e disciplina:

XX _ promover, sempre que j~ar

conveniente, a realização de conferen
cias sôbre assuntos que se relacionem
com assistência a menores;

XXI - comunicar ao Diretor do
S. A. M. todos os fatos importantes
ocorridos com os menores internados;

XXII - determinar os trabalhos a
serem realizados pelas oficinas e au
torizar a execução de encomendas pelas
mesmas;

XXIII - distrfbuír os educandos
pelas classes e oficinas.

Art. 13 - Aos oneres dos sdores
e da Secretaxia 'incumbe:

I - dirigir o respectivo setor de
trabalhos;

11 - orienta-r a execução dos servi
ços e determinar normas e métodos
de trabalho aos elementos do respec
tivo setor;

III - distribuir tarefas pelos seus
subordinados e coordenar OS trabalhos;

IV - tomar as, providências neces
sárias ao andamento dos traoalhos e
propor as que excede-rem de sua com
petência;

V - reunir, periodicamente, os seus
subordinados para troca de sugestões
sôbre o aperfeíçoamento das normas e
dos métodos de trabalho:

VI - aplicar aos A se,!!8 sucordinadoa
as penas de advertência e repre -nsao
e propor ao Diretor da Escola o elogio
dos mesmos e a aplicação de penas
clisciplinares que excedam de sua al
çada:

VII -,. propor ao Díretor da Escola
a antecfpação ou prorrogação do perto
do normal de trabalho;

VIH - organizar e submeter à apro
vação do Diretor da Escola a escala
de férias do pessoal que lhe fôr su
bordinado, bem como as alterações
subseqüentes.

Art. 14 - Aos Chefes do S. A. Z.,
do S. 1. R. e S. E. G. compete. além.
do enumerado no artigo anterior:

I - designar, para cada auxiliar de
ensino, a classe que irá reger;

II ---' designar os auxiliares de en
sino que cevam fazer preleções e de
terminar os temas das mesmas;

III - comunicar, dlàríamente, ao
S. D. o não comparecimento dos alu
nos às aulas,

IV - superintender e fiscalizar os
trabalhos das várias classes e orientar
os auxiliares de ensino;

V - comunic-ar, imediatamente, por
escrito, ao S. D., qualquer infração
praticada, nas aulas, pelos educandos.

Art. 15 - Ao Chefe do S. ~'. R.
compete, ainda, distribuir às orícinaa
os trabalhos e encomendas autoriza
dos pelo Diretor.

Art 16 - Ao Chefe do S. S. COUl
pete, além do enumerado no artigo 13,
informar periodicamente o Diretor

.sôbre as condições de saúde dos adu
candos .

Art. 17 - Ao Chefe do S. D. com
pete, ainda:

I - comunicar. imediatamente, .ao
Diretor, qualquer ocorrência cxtraor
dinárla que se verificar na E. A.
A. B.;

11 - organizar e submeter à apro
vação do Diretor, no rím. de cada mes,
a escala de distribuição de serviço aos
guardas, para o mês seguinte:

III _ orientar e fiscalizar 05 1,ra
balhos dos inspetores de alunos;

IV - orientar e fiscalizar o trabalho
dos guardas.

Art. 18 - Aos demais servidores,
sem funções especificadas neste Regi
menta incumbe executar os trabalhos
que llies forem determinados pelos
seus superiores imediatos.

OAPíTULO V

DA LOTAÇÃO

Art. 19 - A E. A. A. B. terá a
lotação aprovada em decreto,
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Parágrafo único - Além dos funcio
nários constantes da lotação, a E. A.
A. B. poderá ter pessoal extranume
rário.

OAPíTULO VI

DO HORÁPJO

Art. 20 - O horário normal ele tra
balho será fixado pelo Diretor, respeí
tado o número de horas semanais ou
mensais estabelecido para o Serviço
Público Civil.

Art. 21 - O Diretor daE. A. A.
B. não fica sujeito a ponto, devendo,
porém, observar o horário fixada.

OAPíTULO VII

DAS SUBSTITUIÇÕES

A~t. 22 - Serão substituídos, auto
màtícamenta, em suas faltas e imoecii-
mentes eventuais até 30 dias: '

I ,- o Diretor, por um dos Che
fes de Setor O:U d.?' Secretaria desig
nado, por índícação sua, pelo Dire
tor do S. A. M.;

II - QS' Chefes dos Setores e da
S€CJ:etaria, por servidores designados
pelo I Diretor, mediante índícaçâo do
respectivo Chefe.

Parágrafo ÚI?~o. Haverá, sempre,
serwídores previamente designados
para as substituições de que trata
este artigo.

OAPíTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23. Mediante instruções de
serviço do respectivo Chefe, os Se
tores e 'a Secretaria poderão desdo
brar-se em turmaa.

Art. 24. Nenhum servidor poderá.
fazer publicações, conferências ou dar
entrevistas sôbre assuntos que se re
lacionem com a organização e as
ativida-des da E. A. A. B. sem, au
torização do Diretor do S. A. M.

ATrt. 25. E' vedado aos Mestres e
ao pessoal das oficinas a realização,
por deliberação própria, de qualquer
trabalho de natureza particular.

Art. 26. Além dos trabalhos -para
a Escola, as oficinas do S. 1. R. jio
derão executar trabalhes de enco
menda autonzados pelo Diretor.

Art. 27. Excepcionalmente, enquan
to não houver número suficiente de
menores que preencham os requisi
tos psico-pedagógícos exigidos pelo
ensino, a .que é destinada, a Escola.
servirá também para internar, sob
diverso regime pedagógico. outros

menores que lhe forem encaminhados
pelo órgão Central do S. A. M.

Rio de Janeiro, em 23 de outubro
de 194tl. ~ Benedicto Costa Netto.

DElCJRiETO N,' 21.976 - DE 23 DE
OUTUBRO DE 1946

Transforma o Patronato Agrt~
cola Venceslau Braz, do Sermco
de Assistência a Menores, do Mi
nistério da Justiça e Neçócios In
teriores, em Escola Venceslau.
Braz e aprova o regimento âéetc
ôrgão.

O Presidente d-a República, usando
da atribuíçâo que lhe comere o ar
tigo 87, número I, da Constituição,
decreta:

Art. 1.° Fica transformado em
Escola Venceslau Braz o Patronato
Agrícola Venceslau Braz, do Serviço
de Assistência a Menores, do Minis
térto da Justiça e Negócios nrterto
res.

Art. 2.° Fica aprovado ° regímen
to da Escola Venceslau Braz, que, aa
sínado, pelo Ministro da Justiça e
Negócios rnteríores, com êste baíxa..

Ae-t. 3.° Bste decreto entrará em
vigor na data. de sua publícaçâo.

Art. 4.° Revogam-se as dísposí
cões 'em contrário.
- Rio de Janeiro, em 23 de outubro
de 1946, 12-50 da Independência e 580
dia Re~públioa.

EuRICO G. DUTRA

Benedicto Costa Netto .

Regimento da Escola Venceslau
Braz,

OAPíTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1.0 A Escola Venceslau Braz
(E.V.B.), órgão executor do Servi
Ço de Assistência a Menores (8 A.
M. ) do Ministério da Justiça e N e
gócios Interiores (M.J.N.I.) e dira
tamente subordinado ao Diretor do
referido Serviço, tem por finalidade
ajustar menores desvalidos, do sexo
masculino, devendo, para isso, minis
trar-lhes, d-e, acôrdo com as normas
expedidas pelo órgão Central do S.
A. M., educação e ensino geral pri
mário, paralelamente .ã fnícíação
profissional que sírva de base a pos
terícr ensino proríssíonet.
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oM'íTULO TI
'DA ORGANnAÇÁO

.Art 2.° A E. V.E. compõe-se de:
se~r de Ensi?o _Pr~o .(S.E.P.)
sBtor de rníeíaceo Proríseíonal {S.

I. P.) . 8
setor de Saúde ( . S.)
setor de Disciplina (8. D.)
6e-eretaria (8.)
Art. 3.° A E. V. B. terá um Di

retor.
AIt. 4.° Os setores e a Secretaria

rerão Chefes desígnadoa pelo Di-r-e
tor da E. V. E.

Art. 5.° Os órgãos que integram
a. E. V. B. funcionarão perfeítamen
le articulados, em regime de mútua
colaboraçá'O, sob a orientação do r»:
reter.

OAiPíTULO TIr

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGAOS

Art. 6.° Ao S. E. P. compete:

I - ministrar aos educandos o en
sino primário geral, de 3JCÔrdo com os
programas expedidos pelo órgão ocn
jral do S. A.M.;

TI - minis-trar a educação física, a
educação artística e a educação &O~

cial, moral e cívica aos menores tn
temados:

m - promover a organização de
'excursões, de museus e bíbliotecas es
colares bem corno dramatização e de-
mais atdvídades extra-classe.

Art. 7.° Ao S. I. P. compete pro
mover a iníeíaçâo profissional dos
menores, nas diversas oficinas e ati
vídades rurais ou em outros setores
por determânaçâo do Diretor. ano
tando as aptidões e ten-dências, com
o fim de permitir a orientação oro
físsicnal, facilâtamdo ao órgão Cen
tral o encarrrlnhamento posterior dos
menores aos estabelecimentos ade
quados.

Parágrafo-único. COmpeteaind:a..'3.o
B. I. P. suprir com as oficinas e etd
vídades ruraís, as mecessidades da E.
V. B.

Art.. 8.°. Ao S. S. compete:
I - assegurar aos educandos tra

'tamenzo médico e odontológíco COIl
-rentente:

TI - proceoer, no i:ni'cio de cada
'ano escolar, ao exame cííneco e bío
métrãeo d-os -atunos:
fi - organâzar e manter em dia as

tãchas de saúde dos educandos;
IV - partdcípar, imediatamente ao

Diretor, todos os casos de mol€stia
eontagíose, inf-ecto-contagiosa ou de

dHfcil e demorado tratamento, que
não devam ser tratados na Escola,
'bem como os que exígdrem ínterven
ção cirúrgica para cuja execução não
estiver aparelhado;

V - oraücar. intervenções cirúrgicas
nos educandos;

VI ~ manter, uma enfermaria para
recolher, mediante prescrição médica,
os menores enfermos;

VII - oríerutar os .demals setores
quanto às condições de saúde dos
educandos, relativamente ao ensaie.
aos esportes e ao trabalho;

VIII - orientar e físealíza.r O' regí
ID.e alimentar .dos educandos:

IX - orientar e fiscalízar o preparo
da alimentação dietética dos ecucen
dos enderanos:

X - zelar 'pela s.aluorldade da Es
cola.

§ 1.0 Ao S. S. compete ainda, com
relação aos servidores da E. V. B.:

I - realíear os exames de saúde,
'Prévios, periódicos c ocasíonats:

II - estabelecer medídas para so
corros de urgêncâa ;

ITI - fornecer laudos médicos para
efeito de admissão, exercício, licenças
e ccntrôle de faltas ao serviço, fa
zendo, para êsss fim, as necessárias
visitas médicas dorníclharea.

§ 2.° Na execução dos serviços a que
se rerre o parágrafo anterior, o S. S.
observará as normas expedidas pela
Divisão do Pessoal do D. A. do
M. J. N. I.

Art. 9.°. Ao S. D. compete:
I - manter a disciplina ativa entre

os educandos;
II - desenvolver o espírito de coo

peração entre os educandos, bem corno
ãíscajíaar a prátdca dos preceitos de
hiaíene:

ITr ~ cuidar-da vigi'lfuncl:a diurna ê
norburna dos edifícios e terrenos da
E. V. B., exercendo-a permanente
mente nos lugares de entrada € saída;

IV - z-elar, com o auxilio dos edu
candos, pela li-mpeza e bocn estado de
conservação das dependências da Es
cola.,

Art. 10. À Secretaria compete:
l_ - -Pronlov,er a mabrícuãa € demais

assentamentos rerercntcs eos menores;
TI _ manter, com os elementos for

nccídos pelos setores de En:sino e de
acôrdc com as instruções baixadas
pelo órgão Central do S. A. M., um
fíchámo palco-pedagógico dos edmean
dos, com o fim .re fa<:ilit.a,r àquele ór
gão a atualíaacão de doados S'ÔbI'e as
possibilidades indi'Vi'duais dos meno
I'€6;
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UI .~. promover .as medidas necessá
zias à administração de pessoal, ma
tertal, orçamento, cormmícações e 'P0r
.tería. devendo para tanto:

a) receber, registrar, distribuir, ex
pedir e guardar a correspondência ofí
ela'! e papéis relativos as atividades
da E. V. B.;

b) promover a publícaçâo dos atos
e decisões relativos às atdvídades d'a
Esccla.;

c) encaminhar à Divisão _do Pessoal
do D. A. do M.J.N".I., devidamente
instrufdos, os processos referentes aos
servidores 'Em exercício na E.V.E.;

d) ccnte'ojar a freqüência. dos ser
'VidOT€S em exereícío na. E. V. B., re
metendo à Divisão do Pessoal do D. A.
do M. J. N. I., na época própria, o
boletim de freqüência correspondente;

e) solicitar f. Dívíeãc do Material
do D. A. do M. J. N. 1. o material
necessás-io à E. V. B.;

f) orgunizaa- os processos de pres
-tacáo 'dte contas dos adâarutamentos r8
cebídcs pelo Diretor;

g) elaborar a prcpcsta orçamentá
a-ia da Escola, d-e acôrdo com as 1M
'truções do Diretor;

h) promover o írrventãrtc dos bens
da Escola, e

i) dispor de 'um servidor preparado
para prestar informações ao público.

Parágrafo 1. o A Secretaria com-pe
te ainda:

I ~ manter em perfeito funcio
namento e em condições de melhor
atender às exígêncías dos trabalhos
os serviços auxiliares. tais como des
pensa, coblnha, refeitório, levande
ria, rouparta e dormitório;

Ir - velar, permanentemente, pelo
bom funcionamento das instalações
de água e eletricidade e executar ou
provídencíar pequenos reparos nas
dependências e demais instalações
da Escola.

Parágrafo 2. o No que ccncerne às
atividades de administração geral a
Secretaria deverá funcionar articula
da com o D. A. do M. J. N. 1..
observando as normas e métodos de
t-rabalho prescritos pelo mesmo.

CAPíTULO IV

. DAS ATRIBUIÇÕES no PESSOAL

Art. 11 Ao Diretor _Incumbe:
I - administrar a Escola;
II comunicar-se diretamente

com os órgãos do D. A. do M. J.
N. 1. e, por intermédio do Diretor
do S. A; M'., com quatsquer outros
órgãos;

UI - manter estreita colaboração
com os demais órgãos do S. A. M.;

IV - resolver os assuntos relati
vos às atividades da Escola. opinar
SÓbl'B os que dependam de decisão
superior e propor ao Diretor do
S. A. M. provídêncéas necessártas
a-o andamento dos trabalhos, quando
não forem de sua competência;

V reunir, periodicamente, os
chefes que lh-e forem subordinados,
para tratar de assuntos -de interesse
do serviço; .

VI - baixar portarias, instruções
e ordens de serviço;

vrI - apresentar ao Diretor do
S. A. M .• mensalmente, um bole
-time, anualmente. o relatório cír
cunstancíado dos trabalhos da Es
cola;

VIII - designar e dispensar 05
ocuuantes de runcões gratificadas. e
seus substitutos eventuais:

IX - propor a concessão de VM1
tagens aos servidores que lhe são
subordinados:

X - distribuir e redistribuir os
servidores lotados na Escola. de
acôrdo c-om as necessidades do ser
viço;

XI - elogiar os runcíonéríos e
aplicar-lhes penalidades até a de
suspensão por 15 dias ou propor à
autoridade imediata ao que excede
rem de sua competência;

XII - promover o preenchimento
de funções de extranumerários na
forma da legislação vigente:

XIII - .eloglar, punir e dispensar
o pessoal extranumerário;

XIV - expedir boletins de mere
cimento dos func-ionári-os que lhe
forem diretamente subordinados;

XV ~ determinar a instauração
de processo admi-nistra-tivo;

XVI - antecipar ou prorrogar o
período normal de trabalho, na. for
ma da legislação vigente:

XVII - autorizar ou determinar
a execução de serviço externo;

XVIII - conceder férias ao pessoal
que lhe fôr imediatamente subordi
nado e decidir sôbre as escala-s de fé
rias que lhe forem propostas;

XIX - impor sanções díscíplínares
aos educandos _e determinar quais as
que devam ser aplicadas pelo pessoal
ele ensino e disciplina;

XX ~ promover. sempre que julgar
conveniente, a realização de' conferên
cias sôbre assuntos que se relacionem
com assistência a menores;

x..""a - comunicar ao Diretor do S.
A. M. todos OS fatos importantes
ocorridos com os menores internados;
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xxn - determinar os. trabalhos a
serem realízadoa pelas onctnas e au
torizar a execução de encomendas pe
lasrriesmas;

XXI1LI - dístrbbuir os educandos
pelas classes e oficinas.

Art. 12. Aos Chefes dos Setores e
da Secretaria incumbe:

I - dirigir o respectivo setor de
tr~balho;
li - orientar a execução elos servi

ços e'determinar normas e métodos de
trabalho aos elementos do respectivo
setor; "

IH - distribuir tarefas pelos seus
!Subordinados e coordenar os traba
lhos;

IV - tomar as providências neces
sárias ao andamento dos trabalhos e
propor as que excederem de sua com-
petência; .

V - reunir, perlôdícamente, os seus
subordinados para troca de sugestões
sôbre o aperfeiçoamento das norm-as
e dos métodos de trabalho;

VI - aplicar aos seus subordinados
as penas de advertência e repreen
são e propor ao Diretor da Escola o
elogio dos mesmos e a aplicação de
penas disciplinares que excedam. de
sua alçada;
. VTI - propor ao Diretor da Escola
a antecipação ou prorrogação do pe
ríodotnormal de trabalho;

VIII - organizar e submet-er à apro
vação do Diretor da Escola a escala
de férias do pessoal que lhes fôr su
bordinado, bem como as alterações
subseqüentes. '

Art. '13. Ao Chefe do S. E. P. e
ao do S. 1. P. compete, além do enu
merado no artigo anterior:

I - designar, para cada auxiliar de
ensino, a classe que irá reger;

LI - designar os auxiliares de en
sino que devam fazer preleções e de
terminar os ternas das mesmas;
li - comunicar, diàriamente, ao

S. D. o não comparecimento dos alu
nos às aulas;

IV - superintender e fiscalizar os
trabalhos das várias classes e orientar
os auxiliares de ensino;

V - comunicar, imediatamente, por
escrito, ao S, D., qualquer infração
praticada, nas' aulas, pelos educandos.

Art. 14. Ao Chefe do S. r. P. com
pete, ainda, distribuir às oficinas os
trabalhos e encomendas autorizados
pelo Diretor.

Art. 15. Ao Chefe do S. S. com
pete, além do enumerado no artigo 12,
informar periodicamente o Diretor
sôbre as condições de saúde dos edu
candos.

Art. 16. Ao Chefe do S. D. com
pete, ainda:

I - comunicar, imediatamente, ~o
Diretor, qualquer ocorrência extraor
dlnária que se verificar na E. V .B.;

II '- organizar e submeter à apro
vação do Díretor, no fim de cada mês,
a escala de distribuição doe serviço aos
guardas, para o mês seguinte;

III - orientar e fiscalizar os traba
lhosd-os Inspetores de alunos;

IV - orientar e fiscalizar o traba
lho dos guardas.

art.. 1'7. Aos demais servidores, sem
funções especificadas neste Regimen
to, incumbe executar os trabalhos que
lhes forem determinados pelos seus
superi-ores imediatos.

OAPíTULO V

DA LOTAÇÃO

Art. 18. A E. V. B. terá a Iotacão
apr-ovada em decreto. ~

Parágrafo único. Aém dos runcío
náa-ics constantes da lotação, a E. V.B.
poderá ter pessoal extranumerário,

OAPiTULO VI

DO HORÁRIO

Art. '19. O horário normal de tra
balho será fixado pelo Diretor, respet,
tado o número de horas semanais ou
mensais estabelecido para o Serviço
Público Civil:

Art. 20. O Diretor da E.V.B. não
fica sujeito a ponto, devendo, porém,
observar o horário fixado.

CAPiTULO VII

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 21. Serão substituídos, automà
tdcamente, em suas faltas e impedi
mentos eventuais até 30 dias:

I - o Diretor, por um dos Chefes
de Setor ou da Secretaria designado,
por indicação sua, pelo Diretor do
S.A.M.;

II - os Chefes dos Setores e da
Secretaria, .por servidores designados
pelo Diretor, mediante indicação do
respectivo Chefe.

Parágrafo único. Haverá, sempre,
servidores previamente designados para
as substituições de que trata este ar
tigo.

CAPíTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. Mediante instruções de ser
viço do respectivo Chefe, os Setores
e a Secretaria poderão desdobrar-se
em turmas.
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DEJCRETO N. a 21. 977 - DE 25 DE
OUTUBRO DE 1946

Extingue a Fôrça Naval do Nordeste.

C Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, Inciso I, da Constituição, de
ereta:

Art. I. o Fica extinta a Fôrça Na
val do Nordeste.

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de
1946, 125. o da nndependêncta e 58. o
da República. '

DECRETO N.' 21.978 DE 25 DE
OUTUBRO DE 1946

Reconheoe a Confederação Nacional
dos Trabalhadores na Indústria.

O Presidente da República, aten
dendo ao que lhe expôs o Ministro
de Estado dos Negócios do Trabalho,
Indústria e Comércio, e, usando da
atribuição que lhe confere o art. 5'37,
§ 3. o da Consolidação das Leis do
Tra.balho,aprovada pelo Decreto-lei

-n. o 5.4'52, de 1 de maio de 1943, de
creta:

Artigo único. Pica reconhecida a
Confederação Nacional dos Tmba
lhadores na Indústria, com sede na
Capital da República, como entidade

Art. 23. Nenhum servidor poderá
fazer publicações, conferências ou dar
entrevistas sôbre assuntos que se re
lacionem com a organização e as ati
vidades da E.V.E. sem autorização
do Diretor do S.A.M.

Art. 24. E' vedado aos Mestres e
ao pessoal das oficinas a realização,
por deliberação própria, de qualquer
trabalho de natureza particular.

Art. 25. Além dos trabalhos para a
Escola, as oficinas do S.I.P. poderão
executar trabalhos de encomenda au
torizados pelo Diretor.

Art. 26. Excepcionalmente, enquanto
não houver número suficiente de me
nores que preencham os requisitos
psico-pedagógicos exigidos pelo ensino
a que é destinada, a Escola servirá
também para internar, sob diverso
regime pedagógico, outros menores que
lhe forem encaminhados pelo órgão
Central do S.A.M.

'Rio de Janeiro, em 23 de outubro
de ]946. - Benetiicto Costa Netto.

EURICO·O.

Sylvio de

DUTIlA.

Noronha.

slndlcal de grau superior, coordena
doca dos interesses prortssíonr.;s dos
trabalhadores na indústria em todo
'o território nacional, na conformida
de do regime instituído pela Censo
lidaçâo das Leis do Trabalho.

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de
1946, 125.o da Independência e 58. o
da República.

EURICO G. D1JTRA.

Francisoo Vieira de Alenoar.

DEORillfDO N:.o 2-1. 979 - DE 8
DE OUTUBRO DE 1946

Não foi publicado ainda. na Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECa=O N. o 21. 980 - DE 25 DE
OUTUBRO DE 1946

Aprova o regulamento da Exposição
I InteT1UtCional da lrulústría e Comér

cio.

O Presidente da República, usando
da atrbbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, de
creta:

.Art . 1. 0 Fica aprovado o Regula
mento da Exposição Internacional de
Indústria e Comércio, que com êste
baixa, assinado pelo Ministro do
Trabalho, Indústria e Comércio.

Art. 2.0 1!:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3, o Revogam-se as dísposlçõee
em contrárto.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1946, 125.0 da Independência e 58. 0

da Repúblíoa..

EURICO G. DUTRA.

Francisco Vieira de Alencar.

REGULAl'.mNTO APROVADO PELO
DECRETO N.' 21. 980, DE 25 DE
OUTUBRO DE 1946.

Art. 1.0 A Exposição roteroacioner
de Indústria e Comércio, instituída
pelo Decreto-lei n.» 9.880, de 16 de
Setembro de 1946, quando não erga
nízada pelo Govêrno Federal, poderá
ser por êste atribuída, mediante con
cessão, à entidade brasileira legal
mente construída que satisfaça
as condições previstas neste regula
mento.
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pará(>Ta.fo único. O disposto neste
a.rUgo ""nw prejudicará o direito de
rea.1izar o Govêrn·o Federal certames
da mesma natureza, desde que o faça
em localidade diversa da que fôrpre
vista na concessão.

Art. 2.° A concessão a que se re
fere o artigo 1. o será outorgad- por
ato do Ministro do Trabalho, Indús
tria e õomércío e terá valtdade por
prazo não excedente de dez tn»
anos, que poderá ser prorrogado.

Art. 3.° Até sessenta (60) dias
após a publicação dêste regulamento,
a comissão Permanente de Expost
cões e, Feiras receberá propostas dos
candidatos à concessão.

§ 1. o Se nâo se apresentarem can
didatos ou forem recusadas as pro
postas feitas, 'a ComisswmM"Carà
prazos sucessivos para o mesmo fim.

§ 2.° Terminada uma COI1JC€ssão,
proceder-se-á, em seguida, na forma
dêste artigo.

Art. 4. o As propostas de que trata
o artigo 3. o deverão ser Instruídas
com informações e documentos que
satisfaçam os itens seguintes:

a) prova da constituição legal da
entidade:

b) prova de Idoneidade € capacl
dado rtnenceíre:

c) prova de que as Confederações
Nacionais da Indústria e do Comér
cio patrocinam o empreendimento;

d) memorial completo dos planos
da exposição e orojet, minucioso das
ínstalaçôes e construçõea:

e) projeto de regulamento da Ex
posição, com fixação dos direitos e
deveres do concessionário;

f) declaração de que o proponen
te aceita todos os encargos previstos
neste regulamento.

Art. 5. ° Encerrado o prazo de re
cebimento das propostas, serão es
tas, no prazo máximo de trinta (30,
dias, encaminhadas ao .Mínistro do
Trabalho, Indústria e comércio com
(; parecer da Comissão Permanente
de Exposições e Feiras para o res
pectfvo julgamento.

Art. 6. o O concessionário ficará
sujeito às seguintes obrigações:

a) dispor de área coberta, supe
rtor a 10. OOOm:2, destinada. à localiza-

cão dos "stands", bem como loc.aís
para a instalação de restauramtes e
"bars":

b) apresentar, no recinto da ex
posição, atrações arbístlcas e espor
tivas;

c) abrir a exposição ao público.
no mínimo oito (8) horas por dia e
durante seis (6) dias da semana;

d) ceder ao Govêmo Federal, 11
vre de quaisquer ônus, o espaço que
êste requisitar para a Instalação dos
"stands" oficiais e que não será nun
ca superior a um décimo da área
total da exposição.

Art. 7. o O concessionário gozará
dos favores previstos nos arts. 13 e

. 15 do Decreto n. o 24.16'3, de i.4 de
A!bril de 1934 € 13 e 14 do Decreto
n." 3.590, de ·11 de Janeiro de 1939.

Art. 8.° Qualquer alteração nos
planos ou regulamento da exposição
deverá ser encatmnhada à Comissão
Permanente de Exposições e Peíras,
que a submeterá, cem seu parr >;'. à
delíberaçãc do Ministro do 'I'rabalho,
Indústria e Comércio.

A'rt. 9. o Os concursos industriais,
quando realizados no certame, serão
julgados por uma comissão composta
de técnicos oficiais, representantes
das Confederações Naclonaís da In
dústria e do Comércio e da Socie
dade de Nacional de Agricultura.

Parágrafo único. Os membros da
Comissão . a que alude êste artigo
serão designados pelo Ministro do
Trabalho, Indústria e Comércio, por
indicação da Comissão Permanente
de Exposições e Feiras.

Art. 10. Os diplomas de partíci
pação conrcrídos aos expositores se
rão considerados oficiais.

Art. 11. Cabe .J. Comissão Perma
nente de Bxpcsicôes e Feiras a rts
cahzacão da Exposição Internacional
cc Indústria e Comércio.

Art. 12. Poderá o Ministro do 'rrt
balho, Indústria e Comércio, por
proposta da Comissão Permanente
de Exposições e Feiras, a qualquer
tempo, declarar a caducidade da con
cessão, uma vez provado que o con
c-ssiooãno não observa as díspcst
ções do presente regulamento.

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de
1946.

Francisco Vieira de Alerz.car.
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ÍJ<EORIETO N.' 21.981 - DE 2ó
DE OUTUBRO DE 1946

Aprova o regulamento do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Bmqire
gados em Transportes e Cargas.

o Preslderute da República, dando
cumprimento ao que dispõe o artdgo 15,
do Decre-to-lei TI,O 9.683, de 30 de agõs
to de 1946, e usando da atribuição que
lhe confere o art. 87, TI.O I, da Cena
titulção, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o _regula
mento do rostãtuto de Aposentadoria
e Pensões dos Empregados em Trans
portes e Cargas, que a êste acompa
nha, e que entrará-em vigor a 1 de
janeiro de 1947.

Art.. 2.0 Revogam-se as díspósdçôes
em contráríõ.

Rio de .Ianeíro, 25 de outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EuRICO G. DuTRA.

Francisco Vieira de Alencar.

Regulamento do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos
Empregados em Transportes
e Cargas

TITULO I

Do Instituto e seus seuurados

CAPITULO I

DO INSTITUTO

Art. 1.0 O Instdtuto de Aposentado
rir, e Pensões dos Empregados em
'r'ranspõrtes e Cargas é pessoa jW'fd1ca
de direito público, sujeita à orfenta.,
cão e fiscalização do Mt:tistério do
Trabalho, Indústria e COmércio e des
tinada ao assegurar um regime de pre.,
vídêncla e assistência, na forme. do
presente regulamento.

Art. 2.° O Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Empregados em
Transportes e Cargas tem sede no
Distrito Federal e ação em todo o ter
rítóno nacional.

CAPíTULO II

DOS SEGURADOS

Art. 3.° São segurados obrigatórios
do Instituto: .

I - os empregados que, sob qual-,
quer forma de remuneração, prestem
serviços a trapiches, armazéns de café,
armazéns reguladores, emprêsas de 301'
mazéns gerais, emprêsas de armazéns
frigoríficos e entrepostos;

II - os trabalhadores avulsos, em
carga, descarga, arrumação e serviços
conexos de quaisquer trapiches, ou ar
mazéns e depósitos;

IH ~ os empregados das emprêsas
de tra-nsportes terrestres, das emprê
sas de mudança, das emprêaas fune
rárias, dos expressos, dos mensageiros
e dos guarda-móveis;

IV ~ os empregados das empresas
de ônibus, excetuadas as que já es
tavam vinculadas a alguma institui
ção de previdência social, na forma do
Decreto-lei n." 627. de 18 de agôsto de
1938;

V ~ os empregados das emprêsas
distribuidoras de combustíveis, das g.a..;,
rages e das cocheiras;

VI - os trabalhadores em carga e
descarga de carvão e minerais;

VII - os empregados em serviços de
mineração e perfuração de poços, ex
cetuados os que trabalham para eIn
prêsas vinculadas a outra instituição
de previdência social, na forma do De.,
crcto-Ieí n.c 627, de 18 de agôsto de
1938;

VIII ~ os condutores proüssíonaís
que dirijam veículos terrestres de qual..
quer espécie, de propulsão mecânica e
de tração animada, registrados nas
repartições -competentes, com exclusão
dos que conduzem unicamente veí-,
culoa:
'a) do serviço oficial e de Uimitul..

eões paraestatais;

t» do corpo díplomátdeo e conautae:



ATOS DO PODER ExECUTIVO 95

c) de emprêsas concessíouérías de
serviços públicos;

d) particulares de passageir-os, de
cuja condução não aufiram Iucro 'nem
remuneração;

e) de propriedade de agríeultor, des
tinados exclusivamente ao transporte
de sua produção, para o consumo lo
cal até às cidades circunvizinhas ín
clusive;

IX - os estivadores e demais traba
lhadores em carga ou descarga sôbre
água, que trabalhem, sob qualquer for
ma de remuneração, por conta pró
orte, ou a serviço de empregador;

X - os conferentes, conaerjadores e
separadores de carga, bem como os que
se ocupem em serviços de vigia re
lacíonados com a estiva;

XI - os carregadores devidamente
registrados;

XII - o Presidente e demais servi
dores do Instituto;

XIII - os empregados de stndícatos,
caixas de acidentes e associações de
empregadores, empregados ou traba
lhadores autônomos e avulsos compre
endidos no regime dêste regulamento.

Art. 4.° Para efeitos dêste regu
lamento, os segurados do Instituto são
classificados em t.rabalhadores fixos,
avulsos e autônomos.

§ 1.0 Trabalhador fixo é o vinculado
por contrato de trabalho ao emprega
dor;

§ 2.° Trabalhador avulso é o que
presta. serviço, sem continuidade, a
diversos empregadores;

§ 3.° Trabalhador autônomo é o
que presta serviços por conta própria.

Art. 5.° Serão admitidos como se
gurados facultativos os empregadores
dos segurados obrigatórios, bem como
os sócios e os-Diretores eleitos de qual
quer sociedade ccntrfbuínte do Ins
tituto.

Art. ,6.0 Perderão a qualidade de
segurado do Instituto:

I - os que passarem a prestar ser
viços, em caráter definitivo e exclu
sivo, a empregador sujeíto eo regíme
de outra, ãnstítrííção de previdênçía
social, a contar da data de sua subôr
dmaçâo a êsse empregador:"

II - os que, não se enquadrando na
alínea anterior, deixarem de prestar
serviços a empregador compreendido
no regime dêste regulemeato, e não se
tenham valido da faculdade de ccntí..
nuar contribuindo, em dôbro, na for
ma da Iei:

III -os trabalhadores autônomos e
avulsos, que deixarem de exercer sua
profissão, por mais de doze meses e
não tenham us-ado da faculdade de
continuar contribuindo, em dôbro, na
forma da lei;

IV - os segurados facultativos que
deixarem de efetuar o pagamento de
suas contribuições por três meses CO".l
secutlvos ,

CAPíTULO IIr

DOS SEGURADOS FACULT~TIVOS

Art. 7.0 A ínscríçâo do segurado fa.,
cultatívo fac-se-á a seu requerimento,
acompanhado de documento, que prove
ter mais de 14 e menos de 50 anos,
e declaração do respetívo salário de
inscrição. .

§ 1.0 Entende-se por "salário de
inscrição" do segurado facultativo fi,

importância por este declarada, até o
limite máximo de Cr$ 2.000,00 (doía
mil cruzeiros).

§ 2.° O "salário de inscrição" só po-
derá ser fixado em Org 500,00, Cr$ . v

1.000,00, C1'$ 1.500,00 e ors 2.000,00,
não podendo ser inferior, em cada ida.,
de, à ímportâncía que daria lugar ao
beaetícío mtntmo, estabelecido neste
regulamento.

§ 3.° A importância do salário fi
xado pelo segurado, por ocasião de
seu pedido de inscrição, só poderá ser
alterada depois de decorridos doze
meses da data da fixação, vigorando
cada alteração por igual prazo no mí
nimo, respeitado o disposto no pará
grafo anterior in-fine.

P...rt. 8.° A inscrição ou a alteração
do salário só será concedida depois
de submetido o requerente a exame
médico, em que se verifique estar o
examinado em satisfatórias condições
de saúde.

Parágrafo úníco. Não sendo aceito
em íospeção de saúde, somente depois
dé 6 meses do indeferimento do seu
pedido" poderá o candidato apresen
tar novorequerunento;
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Art. 9:° A contribuição do segurado
facultativo corresponderá a uma por
centagem igual à que estiver em vigor
para os segurados obrtgatóríos, .tncín
dindo sôbre seu "salário de inscrição"
e será paga em dôbro .

Art. 10. O recolhimento da con
tríbutçào dos segurados faculbatâvos
será feito por sua íniclativa, nos mes
mos prazos estabelecidos para os obri
gatórios.

Art. 11. Aplicam-se aos segurados
racultatrvos. naquilo que lhes fôr ca
bível, as demais disposições dêste re
gulamentc, relativas aos obrigatórios

Parágrafo único. Não se aplica aos
segurados facultativos o prazo de ca
rência.

TíTULO li

Da administração

CAPíTULO IV

DA ORGANlZ1I.ÇÁO ADMINISTRATIVA

Art. 12. O Instituto será admínís
trado por um Presidente e terá um
Conselho Fiscal, nos têrmos dêste re
gulamento.

Art. 13. A execução dos serviços do
Instdtuto tar-se-á através de.~ Ad
mtnistraçâo Central e de órgãos Lo
cais.

Art. 14. A Administração Central
compor-se-á dos seguintes órgãos cen
trais, além de um Gabinete da Presi
dência, todos diretamente subordína
dos ao Presidente:

I - Consultoria Atuarial;
II - Contadoria Geral;

IH - Departamento de Acidentes
do Trabalho;

IV - Departamento de A<lmlnls-
tração;

V - Departamento de Aplicação
de Reservas;

VI - Depae-bamentc de Arrecada-
çâo;

Vil - Departamento de Assísténcta
Médica;

VIII - Departamento de Beneficios;
IX - Inspetoria Geral;
X - Procuradoria Geral;

XI - Tesouraria Geral ,

Art. 15. O Instituto terá. órgãos lo
cais on-de co-reter, de acôrdo eom 1D:s
trucões do Presidente.

CAPíTULO V

DO CONSELHO F+SCAL

Art. 16. O Conselho Fiscal serâ
constituído de seis membros, que terão
mandato trienal; deverão preencher 08
requisitos enumerados nos Itens I a
lU do art. 25 e serão eleitos na forma
estabelecida no 'Capítulo VI. sendo três
pelos Sindicatos dos Empregadores e
os três outros pelos Sindicatos dos se
gurados obrigatórios do Instituto.

§ 1.0 As vagas que, por qualquer
motivo, se verificarem entre os mem
bros do Conselho Fiscal serão pre
enchidas pelos respectivos suplentes,
convocados, na ordem de votação,
pelo Diretor Geral do Departamento
Nacional da Previdência Social.

§ 2.° 0, Presidente do COnselho
Fiscal, em casos devidamente justifi
cados, poderá conceder a qualquer
dos seus membros permissão 'para se
etastar, até o máximo de 30 (trinta)
dias, por ano, das sessões, com cU
reitoà remuneração mensal; mas,
imediatamente, convocará o suplente,
que perceberá, ape-ias, a gratdflcaçãc
das sessões a que comparecer.

§ 3.° As licenças aos membros do
Conselho Fi-scal serão concedidas pelo
Diretor Geral do Departamento Na
cional da Previdência Social, que de
verá imediatamente convocar, o su
plente, o. qual perceberá a remunera
ção e a gratificação de que trata o
art. 19.

§ 4.° A licença a que alude o pa
rágraio 3.°, somente poderá ser ccnce..
dtda, com remuneração, para tr.a:ta.
menta de saúde.

Art. 17. Compete no Conselho
Fiscal:

I - emitir parecer sõbre a pro
posta orçamentária, anualmente ela
bcrada pelo Presidente, os retorcos: e
transferências de verbas, o balanço
geral e' demais elementos de contabiU
dade que deverão sei' enviados ao De ..
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partamento Nacional da Previdência
Social, tem C?lliO o relatór,i<? do Pre
sidente, rejatdvo ao exercício encer
rado;

II _ rever tôdae as decdsôes sôbre
aplicacões de reservas, homologando
as ou representando sôbre as írreguía.,
rjdades -acaso verificadas S2m prejuí
zo da validade d~ ~to consum~do, sal
vo no caso de vicio substancial: ~

UI - conhecer dos recursos voluntá
rios interpostcs das decisões nos pro
cesses relativos a benefícios e a ací
dentEs do trabalho;

IV - fiscalizar a execução do orça
mente aprovado pelo Deparbamentc
Nacional da Previdência Social;

V - opinar sônre os planos anuais
de aplicação de reservas, a serem sub
metidos ao Departamento Nacional da
Previdência Social:

VI - responder às consultas' que o
Presidente formular quanto às ques
tões administrativas do Instituto;·

VII - solicitar ao Presidente as In..
formações e dtllgênclas que julgarne
cessárlas ao bom desempenho de suas
atríbuiçôes, sem prejuízo da inspeção,
pessoal e direta, por qualquer de seus
m-embros, dos serviços em geral, Inclu
sive dos comprovantes de contabih
dade:

VIU - sugertr ao Presidente as
m-edidas que julgar de ínterêsse para
o Instituto, podendo, quando desaten
dido, dirigir-se ao Departamento Na
cio.ial da Previdência Social;

IX,- colaborar com o Departamen
to Nacional da Previdência Social na
realização das tomadas de contas do
Instituto;

X - decidir origínàríamente sô..
bre as questões relativas à arrecada
-ção de contribuições e aplicar as mul
tas previstas neste regulamente.

Pla,l'ágrafo único. O pronuncia
mento do Conselho Plscal, no caso do
item rI dêste artdgo, deverá verttíear
se dentro de 30 dias, contados da data
em que receber os processos respecti
vos, atendendo-se a falta de pronun
ciamento, nesse prazo, como concor
dãncía com o ato da Administração.

Col. Leis - VaI. IX

Art. 13. As reuniões do Conselho
Fiscal, presente a maioria de seus
membros, reeuaar-se-ão, no mínimo,
uma vez por semana e serão dirigi
das pelo respectivo Presidente, com
direito a voto, escolhido entre os seus
membros, conforme determinar ore·
gíznentc interno do mesmo Conselho.

ê 1. o Verificando-se empate em
votação, prevalecerá a decisão em jul
gamento, 'salvo tratando-se de decisão
orígínâría do' próprio Conselho Fiscal,
quando o respectivo Presidente terá o
voto de desempate.

§ 2. 0 As reuniões serão públicas,
.saavo casos excepcionais a critério do
Presidente, podendo delas sempre
pa..rtdcípar o Presidente do Instituto
e o Inspetor de Previdência que, junto
a êste, se achar em exereieío, ambos
sem direito a voto.

Art. 19 Cada um dos membros de
Conselho Píscal perceberá a remune
ração mensal de Cr$ 1.000,00 (mil
cruzeíros) , e a gratificação de Cr$.;
100,00 (cem' cruzeiros) por sessão a
que comparecer, até o máximo de 10
(dez) sessões durante o mês.

Art. 20. Será considerado como de
nee-iça não remunerada, o tempo em
que o empregado, eleito para '0 Con
selho Fiscal, ~ estiver afastado do ser
viço do empregador, para o exercício
de suas funções, Iícando-Ihe assegu
rado o direito a voltar ao mesmo lu
gar que ocupava, logo que termine o
mandato.

Art.. 21. Importará, na perda do
mandato, por parte dos membros do
Conselho Fiscal:

I - a falta a três sessões conss
cutivas, sem motivo justificado;

II - -a falta de exacâo no desem-
penho do mandato. .

§ 1.0 No caso do item I, a perda
do mandato será declarada pelo De
partamento Nacional da Previdência
Social, mediante comtsadcaçâo do
do Conselho Fiscal ou do Inspetor de
Previdência em exercício junto ao Ins
tituto, devendo ser desde logo con
vocado o respectivo suplente.

F. 7
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§ 2. o No caso do item H, a perda
do mandato será determinada pelo
Departamento Nacional da Prevídên
cia Social após inquérito administra
tivo, promovido ex-ottícto ou por de
númcía fundamentàda do Presidente
do Instdtuto, de membro do Conselho
Fiscal, do Inspetor de Previdência, ou
de Sindicato de contribuintes do rns
tituto.

Art. 22 Haverá íncompatibllídad
no exercício simultâneo das funções

'de membro do Conselho Fiscal, por
parte de empregador e empregado do
mesmo estabelecimento ou emprêse.
prevalecendo, nesse caso, a radicação
do mais idoso.

Art. 23 o. Conselho Fiscal terá
uma secretaria formada de servido
res requisitados pelo seu presidente
dentre o pessoal do quadro do Insti
tuto e de acôrdo com o que fixar o
Regimento.

CAPíTULO VI

DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO
FISCAL

Art. 24. Os representantes dos
empregadores e dos empregados, que
constituirão o Conselho Fiscal do Ins
tituto, e os respectivos suplentes, se
râo eleitos pelos delegados dos seus
sindicatos, reunidos em assembléia, na.
Capital da República.

Art. 25. Cada sindicato elegerá,
para os rtos do artigo anterior, na
primeira quinzena de outubro do ano
em que terminar o mandato do Con
selho Fiscal anteriormente eleito, um
delegado, que deverá preencher 05
seguintes requíeítos:

I - ser eleítor ;
II - estar quite com o serviço mi

litar;

IH - estar, desde mais de dois
anos,' exercendo atividade sujeita ao
regime do Instituto, ou participar da
direção de sindicato Incluído na a11
nee XIII do art. 3.° dêste regula
mo-rto.

Art. 26. A eleição a que se refere
o artigo anterior será feita na forma
da legislação em vigor.

Parágrafo único - Efetuada a eleí
ção, o nome do Delegado-eleitor será

comunicado, dentro de 48 horas, ao
Diretor Geral do Departamento Naci
onal da Previdência Social e ao Pre.,
sidente do Instituto.

Art. 27. A assembléia a que alude
o art. 24 realizar-se-á na primeira
quinzena de dezembro seguinte à data,
da eleição dos delegados dos sindica
tos, em dia e hora previamente fixa
dos, e será convocada e presidida pelo
Diretor Geral do Departamento Na
cional de Previdência Social, ou pes __
soa por êle designada, extranha ao.
quadro do Instituto.

§ 1.0 O edital de convocação de..
vexa ser publicado no Diário Oiicuü,
no mínimo quinze dias antes da data
da realização da assembléia.
~2.o O Instituto abonara uma,

ajuda de custo aos delegados eleito
res, para as despesas de transporte
e estada, dentro da verba orçame-stá.,
ria respectiva.

Art. 28. Como ato preliminar da
instalação da assembléia de que co
gita o art. 24, seu Presidente proce
derá à verificação das credenciais
apresentadas pelos delegados dos Bín
dícatos, bem como dos documentos,
comprobatórios dos requisitos enume
rados no art. 25, resolvendo de plano,
sôbre sua Validade.

§ 1. o Servirá como credencial do,
delegado eleitor a c6pia da ata da as
sembléia eleitoral do sindicato, devi ...
demente autenticada pela mesa que
houver presidido os respectivos tra
balhos.

§ 2.0 A fim de concorrerem à eleí-.
çãc é licito, aos delegados eleitores,
que não puderem comparecer à as
sembléia, depositar em mão do Che
fe do órgão Local do Instituto, até
8 (oito) dias antes da data marcada
para a eleição, o respectivo voto, con
tido em envelope lacrado. A creden...
cíal e os documentos de que trata êste
artigo. serão remetidos. o mais rápi
do possível, em envelopes distintos,
dentro da mesma sobrecarta, ao De
partamento Nacional da Previdência
Social.

Art. 29. A eleição de que trata ioi

art. 24. só se poderá realizar, em prf-.
meu-a convocação, com a presença,
pelo menos, de 2/3 (dois terços) dos
delegados.

Parágrafo único. Nã-o se alcan
çando o limite estabelecido neste ar-
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tígo, a. eleíçâo se realizará no primeiro
dia útil seguinte e a mesma hora e
local, com qualquer número de dele
cedes prese~tes.
l:> Art. 30. A eleição dos representan
tes dos empregadores e dos segurados
obrigatôrios, bem como dos suplentes,
será feita pelos delegados de cada
grupo, na mesI?-l:'l se~são, por escrutí
nio secreto, utilizando-se duas urnas
distintas.

Art. 31. Em caso de empate, será
considerado eleito o candidato mais
idoso.

Art. 32. Apurada a eleição, lavrar
se-á uma ata, em duas vias, devida
mente assinadas pela mesa e pelos de
legados presentes que o desej:'lrem,
enviando-se uma delas ao Instituto.

Art. 33. Do resultado da eleição do
respectivo grupo poderão os delegados
dos sindicatos Interpor recurso, sem
efeito suspensivo, para o Ministro do
Trabalho, Indústria e Comércio, den
tro do prazo de 10 (dez) dias, con
tado da sua apuração.

Art. 34. Terminados os trabalhos
eleitorais, a assembléia transformar
se-á em Congresso, presidido pelo Pre
sidente do Instituto, com a duração
máxima de três dias, a fim de que pos
sam os delegados dos sindicatos de
empregadores e segurados obrigató
rios apresentar e discutir as suges
tões cuja adoção julgarem conveníen.
te às finalidades do Instituto, enca
minhando-as ao Ministro do Trabalho;
Indústria e Comércio.

Art. 35. Os membros do Conselho
Fiscal serão empossados pelo Dl
retor Geral do Departamento Nacional
da Previdência Social, no primeiro dia
útil de janeiro seguinte à eleição.

CAPiTULO VII

DO PRESIDENTE

Art. 36. O Presidente do Institu
to será nomeado, em comissão, pelo
Presidente da República, e terá os
vencimentos que forem fixados em
lei.

Art. 37. Compete ao Presidente:
I - dirigir, fiscalizar, superintender,

direta ou indiretamente, todos os ser
viços do Instituto;

II - organizar o quadro do pessoal
fixando-lhe a forma e a importância
dos vencimentos, bem como as fianças
exigíveis, obedecidos os preceitos le-

gats e as normas expedidas pelos õr
gâos competentes do Ministério. do
Trabalho, Indústria e Comércio;

III - criar e suprimir órgãos Lo
cais;

IV - admitir, promover, remover,
transferir e demitir servidores, co-i
ceder-lhes vantagens, ínclustve férias
e licenças e aplicar-lhes penas disci
plinares, tudo na forma do Regimento;

V - submeter à apreciação do Con.,
selho Fiscal a proposta orçamentária
para o exercício seguinte e os ele
mentos de contabilidade destinados ao
Departamento Nacional da Previdên
cia Social, de acõrdo Com suas mstru
ções, bem assim o relatór!o do exer
cicio encerrado, com o balanço geral
e mais anexos elucidativos;

VI - enviar ao Departamento Na
cional da Prevídêncía Social, nas épc-.
cas próprias, os documentos a que se
refere a alínea anterior, acompanha
dos do. parecer emitido pelo Conse
lho Fiscal:

VII - solicitar refôrços e autoriza...
çâo para transferências de verbas ar ...
çamentárias ao Departamento Nacio
nal da Previdência SOcial, ouvido prê
víamente. o Conselho Fiscal;

VIU - autorizar as operações 0.2'
aplicações de reservas, submetendo.
sua decisão à homologação do Conse
lho Fis~al;

IX - autorizar ·0 pagamento das
despesas previstas no orçamento;

X - formular consultas ao Conse
lho Fiscal sôbre assuntos admlnístra
tivos do Instituto;

XI - assinar, com o Tesoureiro Ge
ral, ou, em sua falta, com o Seu subs
tituto, os cheques ou ordens sôbre de
pósltcs bancários, bem como passar re
cíbcs e dar quitações;

XII - cumprir e fazer cumprir as
disposições legais relacionadas com o
Instituto, bem assim as decisões das
autoridades competentes, expedindo oJ.S
atos que se fizerem necessários;

XIII - mandar proceder períôdíca
mente à verificação "de movimento das
tesourarias e dos respectivos valores
em depósito;

XIV - representar o Instituto em
Juizo ou fora dele;

XV -'- reconsiderar suas próprias
decisões;

XVI - atender aos pedidos de re
quisições, de informações, e de dili
gências formulados pelo Conselho
Fiscal;

XVII - submeter ao Departamento
Nacional da Previdência Social os
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planos anuais de aplicação de reser
vas, ouvido previamente o Conselho
Fiscal;

XVIII - resolver os caSOS omissos,
bem como as dúvidas suscitadas na
execução do presente regulamento, ex.,
pedindo para êsse fim as instruções
que forem necessárias;

XIX - tomar as demais providên..
cias para assegurar a perfeita conse
cução das fins do Instituto.

Parágrafo único. Nos casos do item
VIII, 03 respectivos processos deverão
ser encaminhados ao Conselho Fiscal,
no prazo máximo de 5 dias, contado
da da ta da decisão.

Art. 38. Ao Presidente é facultado
fazer delegações expressas de compe
tência, mediante instruções de serviço,
ou por outra forma, ao Chefe do Ga
binete da Presidência, aos Chefes dos
órgãos Centrais e dos Locais, e, em
casos especíaís, outorgar poderes a ser
vidores do Instituto ou a pessoas es
tranhas, para fins determinados.

Art. 39. Nos impedimentos do Pre..
sídente, íncluswe férias, até 30 (trin
ta) dias, responderá pelo expediente o
Chefe do Gabinete da Presidência, e,
na falta dêste, um dos Chefes dos ór
gãos Centrais, na ordem do tempo de
serviço no Instituto. .

§ 1.0 Se o impedimento exceder de
30 (trinta) dias, poderá ser designado
substituto, em caráter interino, pelo
Presidente da República.

. § 2.° Ao Presidente é aplicável o
regtme de férias e licenças previsto
neste regulamento.

CAPíTULO VIII

DOS ÓRGÃOS CENTRAIS

Art. 40. A organização e as at.rl
buiçôes dos órgãos Oeutrats, referidos
no art. 14, serão determinadas no Re
gimento ou em instruções especiais,
expedidas pelo Presidente.

Art. 41. Os órgãos Centrais, sem
prejuízo da subordinação' direta ao
Presidente, poderão, de acôrdo com as
conveniências do serviço, comunícar.,
se entre si e dar Instruções aos 61':'
gâos Locais, sujeitas estas à revisão
pelo Presidente do Instituto, ex-officio
ou por Inlclatíva do órgão interessado.

CAPíTULO IX

DOS ÓRGÃOS LOCAIS

Art. 42. As Delegacias, as Agên
cias e as demais representações do Ins
tituto, serão classificadas em catego-

rias, de acôrdo com a conveniêncda
do serviço, e sua jurisdição será n.,
xada no Regimento ou em instruções
do Presidente.

Art. 43. O funcionamento dos ór
gãos Locais obedecerá a instruções ex
pedidas pelo Presidente.

Art . .r:14. As agências serão direta
mente subordinadas a uma Delegacia,
e as demais representações a qualquer
Agência cu Delegacia, como convier.

CAPíTULO X

DO PESSOAL DO INSTITUTO

Art. 45. Serão providos mediante
concurso público de provas ou de pro
vas e titulas todos os cargos efetivos
do Instituto.

§ 1,0 Não havendo candidatos apro.,
vados ou enquanto se não realizarem
os concursos, poderão ser preenchidas,
em caráter interino, as vagas que ee
verificarem.

§ 2.° A nomeação para cargos téc
nícos de profissão cujo exercício esteja
regulamentado dependera, ainda, da
satisfação dos requisitos estabelecidos
em lei.

Art. 46. Os cargos de Chefia dos
órgãos Centrais e Locais e bem assím
de Chefia do Gabinete serão exercidos,
em comissão, por pessoa de livre esco
L'1a do Presidente.

Art. 47, 0& demais cargos de Che
fia serão exercidos em comissão Cru
como função gratificada, de acôrdc
com o que fôr estabelecido no Regi
mento.

Art. 48. Ressalvado o disposto no
art. 46, os cargos de chefia serão exer ,
cídos por pessôas nomeadas ou desig
nadas pelo Presidente dentre os
ocupantes de cargos efetivos do t-is
tituto.

Parágrafo único. Os Chefes de Se
ção serão nomeados' pelo Presidente
e os Assistentes dos órgãos Centrais
e Locais serão designados pelo Presi
dente, mediante indicação dos Chefes
dos respectivos órgãos.

Art.. 49. A inscrição em concurso
dependerá do preenchimento das se
guíntes condições:

a) ser brasileiro;
b) ter mais de 18 anos:
c) estar quite com as suas obriga

ções eleitorais e militares;
d) estar isento de culpa criminal;
e) ser aceito em exame médico, a

cargo do Instituto.
Art. 50. Os concursos serão regu

lados por .ínstrüçôes especíads, expe.,
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didas pelo Presidente do. Institut?,
obedecidas as normas, geraIs. expedi
das pelo Depal:tamente Nacional da
previdência Social.

Art. 51. As vagas que se verifica
rem 11GS cargos efetivos do Instituto,
salvo os iniciais, serão. providas por
promoç;1o, entre os servidores da res
pectiva canem1, observadas as normas
vigentes no Serviço Público Federal.

Art. 52. O Instituto, de acôrdo com
as suas possibilidades econômicas e
as normas gerais expedidas pelo De
partamento ~ac.10n~1 .da Prevídêncla
Social, podem dístribuír a seus serVI
dores uma gratificação de fim de ano,
não excedente a um mês de vencimen
tos.

Art. 53. O regime de licenças, fé
rias, gratíffcaçôes, díártas, ajudas de
custo, deveres e penalidades dos ser
vidores do Instituto será o que vigo
rar no Serviço Público Federal, salvo
naquilo em que dispuser expressamen
te este regulamento.

§ 1.° O servidor não poderá acumu
lar licença remunerada com auxílio
pecuniário, diária de acidentes do tra
balho ou aoosentadorla a que teria di
reito como- segurado do Instituto.

~ 2.° Os exames médicos a que se
refere êste artigo serão feitos por mé.,
dícos do Instituto ou por êste cre
denciados.

Art. 54. O Instituto poderá admi
tir, além de servidores para seu qua
dro permanente, pessoal sujeito ao re
gime da legislação trabalhista, para
03 seus servíços de assistência. .ou 9S
de natureza industrial.

Parágrafo único. O regime de previ
dência social do pessoal a que se refere
êste artigo, será o do Instituto.

Art. 55. O servidor provido em
cargo efetivo adquire estabilidade de
pois de dois anos de exercício.

Art. 5G. O servidor que houver ad
quirido estabilidade só poderá ser de
mitido em virtude de falta grave, apu.,
raría em inquérito administrativo.

Art. 57. Entinde-se por falta
grave:

I - desídia grave cu reiterada no
serviço;

II - ato de violência, de insubordi
nação ou descbedlêncía à lei, ao regu
lamento, ou B.S instruções que regem
o Instituto e às ordens dos superiores
hi-erárquicos;

III - ato de improbidade, Inco'ata
nêncla de conduta ou condenação por

crime ·doloso, que torne o servidor ín
compatível com a função:

IV - ausência injustificada do ser
viço,por mais de trinta dias conse
cutivos ou de sessenta dias interpola.,
dos, dentro de um exercício civil;

V - prevaricação, peita, ou subôrno:
VI - falsidade em atos do cargo;
VII - representação ou denúncia

dolosa ou culposa não comprovadas e
injúria ou calúnia;

VIII - revelação de segrêdo de que
esteja de posse por fôrça do cargo.

§ 1.0 Não constitui ato de víolênóía
a legítima defesa.

S 2:.0 O servidor, considerando ile
gal uma ordem recebida, representará.
3..0 Chefe, que, reafirmando-a por es
cri to, assumirá inteira responsabfh
dade pelo ato.

Art. 58. O inquérito administrati
vo será instaurado pelo Presidente, ex
ofjicia, ou em virtude de representa
ção ou denúncia devidamente assinada
e fundamentada, e será processado pe.,
rante p2SS0U expressamente desig
nada, servido! do Instituto, ou nâo,
de preferência bacharel em direito, o
qual deverá iniciar o inquérito imedia
tamente.

§ l,c A pessoa designada para pro
ceder ao inquérito, notífícará o a-cusa
do, devendo constar da notlficaçáo o
teor exato das acusaçôes, marcando
lhe prazo de dez dias, contado do dia
da. notificação, dentro do qual deverá
comparecer para ser interrogado e ofe
recer defesa prévia, com a indicação
das provas que devam ser produzidas.

§ 2.° Não havendo fatos previamente
apurados, ou acusados inicialmente
apontados, o processante designado
procederá, antes de tudo, às diligên
cias preliminares Que forem necessá
rias para êsse efeito.

§ 3.° Se não fôr possível a citação
pessoal, será a mesma feita por edital
publicado no órgão oficial local e em
jornal local. O edital, que co-iterá o
prazo para a defesa, será publicado
durante três dias, correndo o prazo da
primeira publicação. Se o acusado não
comparecer, correrá o processo à sua
revelia.

§ 4.0 Decorrido o prazo a que se
refere o § 1.0, será logo em seguida
aberta dilação probatória, de trinta
dias, no máximo, dentro da qual serão
inquiridas as testemunhas de aCUS2o
çâo e de defesa, bem como prumo
vidas tôdas as diligências neces
sártas ao pleno conhecimento da ver ..
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da.de sôbre O fato ou fatos imputados,
podendo ser denegadas aquelas que
VIsam nítida e exclusivamente a en
travar a marcha do inquérito.
I § 5.0 Em casos especiais, e a crité
rio exclusivo do processante do inqué
rito, poderá o prazo estabelecido no
parágrafo terceiro ser prorrogado por
mais trinta dias, no máximo.

§ 6.0 Encerrada a dilação probato
ria e concluídas as dtugências, será
concedido ao acusado, ainda que revel,
o prazo de dez dias para apresentaçao
de defesa escrita.

§ 7,° Findo o prazo concedido para
a defesa, será o inquérito, enviado,
dentro de dEZ dias, devidamente ins
truído com o relatório fkial e o pa
recer do processante sôbre a culpabi
lidade ou não do acusado, bem como a
indicação da penalidade que- porven
tura couber, ao Presidente do Institu
to, que mandará ouvir, se julgar con
veniente, seus órgãos técnicos, no pra
zo máximo de dez dias para cada um,
e proferirá decisão fundamentada, no
prazo de dez dias, contado da data em
que lhe fôr concluso ou restituído o
Iuquértto.

§ S,c O Presidente do Instituto, 8';)
proferir decisão no inquérito, verifi
cando que o acusado, além das penas
administrativas, incorre igualmente

em responsabilidade criminal, deter
minará a remessa do processo, dentro
de quinze dias, contados da data em
que passar em julgado a decisão, ao
Ministério Público, para os fins de di
reito.

§ 9.° No caso da Infração crlmlaal
se 'enquadrar em qualquer das hipóte
ses do Capítulo I, Título XI da Parte
Especial do Código Penal, será íme
dlatamente o fato comunicado à auto
ridade competente.
~§ 10. O acusado poderá ser assisti

do por advogado em tôdas as fases do
inquérito.

Art. 59. Havendo conveniência
para a apuração da falta grave', o
acusado poderá ser suspenso preven
tivamente pelo Presidente, recebendo
dois terços dos vencimentos, até
a decisão Imal do inquérito adminis
trativo; caso, porém, não seja a mes
ma proferida até noventa dias, conta
do" da data da" abertura do inquérito,
cessarão os efeitos pecuniários da sus
pensão, ainda que o inquérito não es
teja concluído.

Parágrafo único. Reconhecida a,
ínaxlstêneia de falta grave, terá di-

reito o 'servidor à percepção dos ven
cimento Integrais e de tôdas as va.a
tagens correspondentes ao tempo em
qU0 houver estado suspenso.

Art. 60. As demais penalidades oe
que são passíveis os servidores do Ins
tituto serão: advertência verbal, re
pree-nsão e suspensão até 90 dias, im
postas na forma fixada no Regimento.

Art. 61. Ao inquérito administrati
vo contra o Presidente do Lnetdtuto
ou membros do Conselho Fiscal, apli
cam-se, no que fôr cabível, as dispo
sições dos artigos 58 e 59 do presente
regulamento.

CAPÍTULO XI

nos RECURSOS DAS DECISÕES

Art. 62. Das decisões do Conselho
Fiscal e do Presidente do Instituto
caberá recurso, por parte de qualquer
interessado, para o Conselho Superior
de Previdência Social, ou para o De
partamento Nacional da Previdência
Social, conforme o caso.

§ 1.0 Excetuam-se as decisões do
Presidente sujeitas à homologação do
Conselho Fiscal.

§ 2.° Nos recursos de decisões sôbre
as questões relativas à arrecadação de
contribuições e aplicação de multas,
será observado o disposto no parágrafo
único do art. 19I.

Art. 63. Das decisões dos órgãos
Locais em matéria de benefícios e aci
dentes do' trabalho caberá recurso vo
luntário para o Conselho Fiscal.

Art. 64. Os recursos não terão efei
to suspensivo, podendo, todavia, a au ,
toridade recorrida, em casos especiais,
recebê-Ice nesse efeito, .tendo em vista
os interesses do Instituto ou das
partes.

Art. 65. O prazo para ínterposiçâo
de recurso, fatal e improrrogável, será
de 15 (cutnze) dias, contado da data
em que à parte interessada tiver cíê-i
eis, da decisão.

Parágrafo único. O Presidente do
Instituto terá o prazo de 15 (quinze)
dias, contado da data em que tiver
ciência, para recorrer das decisões do
Conselho Fiscal ou determinar o seu
cumprimento.

Art. 66. O conhecimento das de
cisões será dado às partes diretamente
interessadas através dos órgãos Lo
cais do Instituto, por melo de comu
mcacão sob registro postal, com recibo
de v-alta, ou, quando fôr possível, en
tregue pessoalmente contra recibo.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 103

Parágrafo único. Quando as partes
não forem encontradas, ou no caso de
se recusarem. a receber a n~tif~cação,
a decisão sere publicada no orgao que
divulgar o expediente. ~fic~al da cír
cunscrição de sua residência, contan
do-se da data da publicação o prazo
para interposição do recurso.

Art. 67. A petição de interposição
do recurso, acompanhada das razões e
dos documentos que o fundamentem,
sempre dirigida à autcrfdade recorri
da dará obrigatoriamente entrada nos
ór~ãos Locais ou na Administração
ce~tral do Instituto ou poderá ser re
metida pelo Correio, a um dêsses õr H

gãos, considerando-se tempestivamen
te interposto o recurso, quando entre
gue à repartição postal dentro do prazo
do art. 65.

Parágrafo ú-uco. Não poderá ter
andamento na instância superior o re
curso que fôr ali diretamente entregue.

Art. 68. O recurso, ouvida a Pro
euradoría Geral, será concluso à eu
. toridade recorrida, que reformará SUa
decisão, ou o encaminhará, dentro de
quinze dias, à autoridade competente.

TíTULO III

DO REGIME ECONÔMICO E FIN,\NCEIRO

CAPíTULO XII

DAS FONTES DE RECEITA

Art. 69. A receita do Instituto será
constítuída :

I - pela contribuição mensal dos
segurados ativos, correspondente a
uma taxa de 5% a 8% (cinco a oito
por cento), sônre o salário de contri
buição, qualquer que seja a forma de
remuneração, até o limite de Or$....
2.000,00 (dois mil cruzeiros) ;

n - pela contribuição dos emprega.,
dores, igual ao total das contribuições
descontadas, durante o mês, dos seus
empregados fixos, além da importân
cia resultante da incidência da taxa
de contribuição sõbre os salários efe
tivamente percebidos pelos trabalha
dores avulsos que lhes prestem servi
ços, compreendidos neste regulamento:

In - pela. contrfbuiçâo da União,
formada:

a) por uma taxa de Cr$. 0,20 (vinte
centavos), por tonelada ou fração que
incidirá sõbre as mercadorias e ~tili_
-dades que, sob qualquer forma de em
balagem ou a granel, sejam recolhidas

ou depositadas em qualquer trapiche
ou armazém de depósito, ou despacha
das sõbre água, quando importadas do
estrangeiro ou destinadas à expor
tação;

b) pelo produto de uma taxa de
Crg 0,09 (nove centavos), por litro de
carburante entregue ao consumo;

c) pelo produto de 3/4 (três quartos)
do montante da "Cota de Prevídêu
cia" de 2% (dois por cento), cobrada
pelas emprêsas de navegação, sôbre a
importância dos fretes e passagens em
navios estrangeiros;

IV - pelas contribuições suplemen
tares ou extraordinárias, autorizadas
neste regulamento;

V - pelos prêmios de seguro contra
acidentes do trabalho;

VI - pela renda resultante da anlí-
cação de reserva; .

VII - pelas doações ou legados fei
tos ao Instituto;

VIII - pela reversão de 'quaisquer
importâncias;

IX - pelas rendas eventuais .
§ 1.0 Os trabalhadores autônomos

pagarão as contríbuíções correspon
dentes a empregado e empregador.

§ 2.° As Administrações dos Portos
arrecadarão a taxa de que trata a le
tra a, do item III, quanto às merca
dorias e utilidades importadas; e as
emprêsas de navegação quanto às mer
cadorias e utilidades exportadas.

§ 3.° Quando as mercadorias e utí ,
lidadas importadas não transitarem
pelas Administrações dos Portos, a ar
recadação dessa taxa será feita pelas
Alfândegas e Mesas de Renda ou di
retamente pelo Instituto.

§ 4.° A taxa de que trata a letra Q.
do item III, será arrecadada pelas em
prêsas distribuidoras de carburante.
assim consideradas aquelas que:

I ~ o importam e o vendem ao con
sumidor;

II - o fabricam e o vendem ao con_
sumidor ;

III - o adquirem no território na
cional e o vendem ao consumidor.

§5.0 A taxa de que trata a letra b,
do item ttr, é também devida pelas
emprêsas distribuidoras, sôbre o car
burante por elas utilizado em seus pró
prios serviços.

§ 6.° O recolhimento da "Cota de
Previdência" de que trata a letra c,
do item III será feito pelas emprêsas
de navegação, na forma seguinte:

I - 3% (três por cento) sôbre a ar
recadação total, ao Tesouro Nacional,
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nos têrmos do art. 18, alínea c, do
De-creto n.c 22.872, de 29 de junho de
1923~

II - 10% (dez por cento) sôore a
arrecadação total, ao Instituto, díre.,
tamente ou por intermédio do Banco
do Brasil;

lU :--- 75% (setenta e cinco por cen
to) do restante, ao Instituto, direta
mente OU por intermédio do Banco do
Brasil;

IV - o saldo, ou seja, 25% <vinte e
cinco por cento) do restante, depois
de deduzidas as cotas referldaa
nos itens I e II dêste parágrafo, ao
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Marítimos, diretamente, ou por i-i
termédío do Banco do Brasil.

§ , 7.° Da importância arrecadada
de acõrdo com os parágrafos 2.° e 3.°
será deduzida a cota de -3% (três por
cento) em favor das Admínistracõas
dos Portos e das emprêsas de navega
ção, em retribuição do serviço pres
tado.

Art. 70. O recolhimento do produ
to mensal das arrecadações menciona
das no artigo anterior, será feito ao
Instituto até o último dia útil do mês
seguinte ao vencido, por meio de guia
própria.

Art. 71. O excesso verificado, no
encerramento de cada exercício, e-itre
o produto da contribuição a que se re
fere o item IH do art. 68, e o total das
contribuições pagas pelos segurados,
será depositado no Banco do Brasil,
na conta do Ministério do Trabalho,
Indústria, e Comércio, de que trata 'J
art. 11, da lei n.c 159, de 30 de dezem-
bro de 1935. -

CAPíTULO XlII

DA CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS

Art. 72. Entende-se por salário de
contribuição:

I - o salário-base para o trabalha
dor autônomo e o avulso;

II - o salário de classe para o tra
balhador fixo;

In - o salário de inscrição para o
segurado fa-cultativo.

Art. 73. Entende-se por salário
base o fixado para trabalhadores de
determinada categoria, em cada re
gíâo do pais, de acôrdc com ° padrão
âe vida local.

§ 1.0 Compete ao Ministro do Tra
calho, Indústria e Comércio, mediante
proposta do Instituto e ouvido o Se1'
~içQ Atuarial do Ministério, a fíxaçâo
dos salários-base regionais, que vlgo-

rarão sempre pelo prazo de um ano,
coincidindo com o ano civil.

§ 2° Se, r.té 31 de agõsto, não fôr
expedida portaria, fixando os salárâos
base para o ano imediato, considerar
se-á prorrogada a vigência da última
fixação.

Art. 74. Para efeitos de contribui
ção mensal, serão os segurados, que
forem trabalhadores fixos; distribuídos
por classes de salários, de acôrdo com
as remunerações percebidas, nos têr
mos do .art. 75 e segundo a tabela I
anexa ao presente regulamento.

Parágrafo único. A contribuição
dos condutores de veículos que forem
trabalhadores fixos incidirá, no míni
mo, sôbre o salário-base regional.

Art. 75. O enquadramento do se
gurado na tabela de que trata o artí
êo anterior obedecerá ao seguinte:

a) quando a remuneração, qualquer
que seja sua forma ou denominação,
fôr fixada mensalmente, o salário de
contribuiçâo será o salário de classe
igualou o ímediatament,e superior à
aludida remuneração;

b) quando a remuneração tiver sido
estabelecida por dia ou por hora, con
síderar-se-á para a fixação de salá
rio de classe a importância corres
pondente a 25 (vinte e cinco) dias ou
200 (duzentas) horas, qualquer que
seja o número de horas ou dias de
freqüência do segurado ao trabalho
durante o mês;

c) quando a remuneração fôr paga,
total ou parcialmente, par tarefa, co
missão ou corretagem, considerar-se-á
para a fixação do salário de classe a
média mensal do ano anterior;

d) quando a remuneração ror per
cebida/total ou parcialmente, em uti
lidades, far-se-á sua conversão na for
ma determinada na legislação vigente.

Art. 76. Incluem-se no salário
quaisquer quantias percebidas pelo
empregado, sob qualquer título, ainda
mesmo como extraordínárro ou gratifi
cação, salvo aquelas de natureza pura
mente ocasional, que não ultrapassem
um mês de remuneração, ou as que fo
rem fornecidas para o custeio exclusi-
vo de transporte. '

Art. 77. Quando não fôr possível a
fixação de média mensal do salário,
será esta arbitrada mediante acôrdo
entre empregado e empregador, com
aprovação do Instituto. .

Art. 78. Os vencimentos percebidos
em moeda estrangeira serão, para o
efeito das contribuições estabelecidas
neste regulamento, convertidos em
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moeda nacional, p.elo,c~mbio que vígo
rar no primel~o .dIa útdl de cada mes ,

Art. 79. vinco o segurado-a ~xel'
cer no curso de um mes, a atividade
enl' outro esta.belecimento .sujeíto R,O
regime do Instituto, a contr~bU19ao de
vida será a referente ao primeiro em
prêgo, indepen~enteme':lte do numero
de dias de serviço.

Art. 80. Ao segurado desempregado
e ao que estiver nas condições do item
II do art ..6.°, é facultado contrimnr
para o Instdtuto, na forma da legisla
ção vigente.

Art. 81. Nenhum salário de contrl
buícão poderá ser inferior ao salário
mínimo local de adulto.

CAPíTULO XIV

DA ARRECADAÇÃO

Art. 82. Os empregadores sujeitos
ao regime dêste regulamento são obri
gados, independentemente de aviso ou
notificação, a descontar dos salários
de seus empregados, segurados do Ins.,
tituto, no ato do pagamento ou lança
mento em conta das respectivas im
portâncias, as contribuições devidas,
de acôrdo com os itens I e IV do ar-
tigo 75. , ,

Parágrafo único. Os vempregadores
a que alude êste -artigo são obrigados
a comunicar ao Instituto o início- de
suas atividades, dentro do prazo de
30 (trinta) dias.

Art. 83. A arrecadação e o recolht.,
mento das contribuições de que tratam
os itens I, II e IV do artigo 69 Poderão
ser feitos por Intermédio de Sindicatos,
mediante acordo com o Instituto.

Art. 84. A importância das -con
tríbuíções descontadas será recolhida
pelos empregadore-s, juntamente com
a contribuição por êles devida ao 61'·.
gâo Local .do Instituto, até o últímc
dia útil do mês seguinte ao ven8ido.

Parágrafo único. O recolhimento
das contribuições dos trabalhadores
autônomos será pelos mesmos feito di
retamente ao órgão L08al do Instd
tuto_

Art. 85. O recolhimento das coa
trtbutcões far-sa-á por meio de guias,
em fórmula própria, ou de selos es
peciais, emitidos pelo Instituto.

Parágrafo úníco. Operando-se o')
recolhimentos por meio de guias, dar
se-á recibo ao empregador.

Art. 86. Adotado o sistema de ar
recadação por meio de selos, o Insti
tuto não estará obrigado a manter

registro individual de contribuição dos
segurados.

Art. 87. Quaisquer outros paga
mentos a que o segurado esteja obrr
g-ado serão efetuados ao órg-ão' Local
respectivo, na forma que determina
rem as instruções especiais do Ins
tituto.

CAPíTULO XV

DO ANO ADl'IIINISTRATIVO, ORÇAMENTO E
CONTAS

Art. 88. O ano administrativo do
Instituto cciacidírá com o ano civil.

Art. 89. Anualmente, na época
própria, o Instituto remeterá a propos
ta orçamentária ao Departamento Na
cíonal da Previdência Social, na for
ma por êste determinada.

Parágrafo único. As verbas destí
nadas aos beneficios serão calculadas
em função das taxas biométricas man.,

- dadas adotar pelo Serviço Atuarial do
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio.

Art. 90. O Departamento Nacional
da Previdência Social apreciando a
proposta orçamentária do Instituto
poderá aprová-la com modificações,
considerando-se-a, contudo, em vigor,
provisõriamcnte, até ao pronuncia
mento final do Departamento, se este
não houver proferido decisão definí-,
tiva a respeito até 31 de dezembro.

Art. 91. O 'Instituto não poderá fa~.

zer. modiücação alguma no orçamento
aprovado.

Art. 92. O balanço geral do rnett
tuto será anualmente levantado em 31
de dezembro, quando se procederá ao
inventário de todos os bens e valores
de sua propriedade.

Art. 93. O balanço, o inventário e
os demais papéis relativos às contas
do ano administrativo, serão apresen
tados ao Departamento Nacional da
Previdência Social, juntamente com o
relatório anual.

Art. 94: Constarão dos balanços
anuais as reservas técnicas dos benefi
cios em vigor e a conceder.

§ 1.0 As reservas serão calculadas
de acordo com as bases biométricas e
financeiras, que forem mandadas ado.,
tar pelo Serviço Atuarial do Ministério
do Trabalho. Indústria e Comércio.

§ 2.° A taxa de juros adotada no
cálculo das reservas será de 5% (cinco
por cento) ao ano.

Art. 95. Será levantado, pelo me
nos quínquenalmente, um balanço
atuarial do Instituto, que unicamente,
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poderá servir de base a evcutuaís pro
postas de reajustamento de seu plano
de beneficios.

CAPiTULO XVI

DA APLICAÇÃO DAS RESERVAS

Art. 96. O patrimônio do Instituto
é de sua exclusiva propriedade e 'em
caso algum terá aplicação diversa da
estabelecida em lei, sendo nulos de
pleno direito os atos em contrário, su
jeitos os seus autores às sanções co
minadas no presente regulamento, sem
prejuízo das de natureza civil ou cri
mlnal em que venham a incorrer.

Art. 97. O Instituto aplicará SU5,S
reservas, adotando planos que tenham
em vista:

I -,- a segurança quanto à recupera
ção ou à conservação do valor nomi
nal do capital invertido, bem como à
percepção regülàr dos juros previstos
para as aplicações de renda fixa;

II - a manutenção do valor real,
em poder, aquisitivo, das aplicações
realizadas com essa Imalidade:

IH - a obtenção do máximo de ren
dimento compatível com a segurança e
o grau de liquidez indispensáveis' às
aplicações dos fundos de previdência,
destinados a compensar as operações,
de caráter social:

IV -. a predominância do critério de
utilidade social, satisfeita, no conjunto
das aplicações, a rentabilidade mínima
prevista para o equilíbrio financeiro.

parágrafo único. Para os fins do
que dispõe o item IV dêste artigo, con
sidera-se de utilidade social a ação
exercida sôbre a situação sanitária, o
nível cultural, e. em geral, sôbrc as
con-dições de vida da coletividade dos
segurados e, subsidiàrtamente, da co
letividade nacional.

Aru. S8. As aplicações a que se re
fere o artigo anterior, consistirão nas
seguintes operações:

I - aquisição de titulas da divida
pública;

H - empréstimos simples [tOS segu-
rados; .

UI - empréstimos com gara-utía
real, destinados à aquisição, constru
ção, remodelação, ampliação ou libe
ração de casas ou apartamentos para
residência dos segurados;

IV - operações hipotecárias, bem
como outras de caráter comercial ou
Industrial, prevendo-se além da me
lhor remuneração possível do capital
propriamente dito, uma eventual par
tlcípaçâo nos lucros;

v - construção ou compra de imó
veis, destinados a obtenção de renda
ou utilização pelo Instituto;

VI - aquisição ou construção dê
hospitais e ambulatórios, amortizáveis
a long-o prazo, mediante uma porcen
tagem do prêmio destinado ao custeio
dos serviços médicos;

VII - outras operações de caráter
socíal , ,

Art. 99. As disponibilidades do
Instituto serão distribuídas pelos va
rias tipos de in versões dos planos a que
se refere o arb. 97, visando manter a
cobertura das reservas constituídas,
nas seguintes proporções:

I - 25 a 35% em operações que
atendam especialmente às condições
dos itens I e III;
" H - 25 a 35% em operações que
atendam especialmente às condições
do item 11;

IH - 30 a 50% em operações que
atendam especialmente às condições
do item IV;

Art. 100. Na porcentagem do item
UI do art. 99, esta compreendida a
parcela a ser emprestada à "Funda
ção da Casa Popular", até o máximo
de 2/3 do total das inversões decutilí
dade social.

Art. 101. O Instituto poderá inte
gralizar com imóveis de sua proprle-,
dade, que estejam 'livres de ônus e não
sujeitos à promessa de compra e ven
da, destinados a habitações proletá
rias, parte do, cota que lhe fôr atrrbut
da para a "Fundação da Casa Po
pular" .

Parágrafo único. O Instituto poderá
antecipar a integralização da cota que
lhe fór atribuída, em determinado
exercício, pela transferência à "Fun
dação da Casa Popular", de imóveis
da natureza dos indicados neste artigo,
mediante entendimento e avaliação
prévios, sendo esta procedida por 3
(três) engenheiros, dos quais um do
Instituto, outro da Fundação e outro
do Ministério do Trabalho, Indústria.
e Comércio, todos designados pelo ML
nistrc ,

Art. 102. Os títulos negociáveis em
Bolsa sôvserâo adquiridos, por inter
médio de corretor de fundos públi
cos, na própria Bolsa.

Art. 103. Os bens do Instituêc só
poderão ser alienados mediante auto
rtzaçâc do Departamento Nacional cte
previdência Social, em se tratando de
móveis, o do Ministro do Trabalho,
Indústria e Comércio, ouvido prévía-
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mente o pepart~mento Nacional da
previdê":1.ma Social, em se tratando
de imóveis.

Art. 104. Nenhum ~ontrato de ar
rendamento de ímóveís pertencentes
ao Instituto ou necess.anos par~ o seu
funcionamento podera ser feito por
prazo' superior, ~' 36 (t.rint.?- e .seísj
meses sem previa autorização do De
parta~ento Nacional d~ Previdência
Social, sob pena do nulidade.

TíTULO IV

Do regime de previdência e aseistêncto
social

CAPíTULO XVII

DOS BENEFicIOS

Art. 10~. O Instituto cobrirá os
riscos de doença, invalidez, velhtce e
morte dos seus segurados, realizan
do em seu favor:

I - seguro doença;
Il - seguro-invalidez;

lU - seguro velhice;
IV - seguro por morte.

Art. 106. Atendendo, ainda, às
finalidades colímadas, o Instituto po
riera conceder assistência à maternt
dade .

Art. 107. O Instituto poderá con..
tratar ou subvencionar serviços de as
sistência e outros de mterêsse de seus
segurados ou de outras instituições de
previdência social, mediante autort
zação do Ministro do Trabalho, Indús-
tria e Comércio.

CA,PíTULO X'ilIII

DA ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR E
FARMACÊUTICA

Art. 108. A assistência médica,
hospitalar e farmacêutica será pres
tada mediante contribuição suplemen..
tal', que se fixará para êsse efeito, nos
têrmos das Instruções que expedir, o '
Departamento Nacional da Prevídên..
cía Social.

Parágrafo único. A contribuição
suplementar de que trata êste artigo,
constará de um acréscimo sôbre a
contribuição do segurado, e as corres
pondentes do empregador e da União.

Art. 109. A assistência médica,
hospitalar e farmacêutica será presta
da ao -segurado, ativo e aposentado,
benefíciártos e penslonlstas, após o de
curso do período de carência de doze
meses.

Parágrafo único. A assistência mé..
dica compreenderá os serviços hospí-

balares, clínicos, cirúrgicos, dentários e
complementares.

Art. 110. O Instituto poderá em
pregar, nos serviços de assistência mé
dica, hospitalar e farmacêutica, as so
bras .Iiquídas, dos prêmios do seguro
de acidentes do trabalho.

Art. 111. A assistência médica será
ministrada diretamente ou mediante
contrato com terceiros, em ambulató
rios, consultórios, hospitais e a do
micilio, de acôrdo com as possibilida
des financeiras do Instituto e na for
ma das instruções por êste expedídae,
obedecidas, as normas gerais a que Sé
refere o art. 108. /

Art. 112. A assistência médica do
miciliar será feita nos Casos de urgên
cia, ou quando o enfermo não puder
locamo ver-se.

Parágrafo único. Comprovado que
o enfermo não estava impossibilitado
de se Iocomover, será suspenso o seu
direito à assistência médica, até que
sejam por êle Indenizadas as despesas
realizadas pelo Instituto.

Art , 113. O segurado será hospita
lizado quando o julgar necessário o
médico do Instituto, ou o que rõr por
êste credenciado.

Art. 114. A 'assistêrícia médica
abrangerá, igualmente, 03 tratamentos
preventivos, bem assim a assistência
pré-natal, à maternidade, à infância e
à juventude.

Art. 115. Será suspensa a assts
têncía médica se o enfermo não se
guir o tratamento prescrito pelo mó
dica do Instituto, ou o que rõr por êste
credenciado.

Art. 116. A assistência farmacêu
tica será prestada mediante reembôlsc
parcial ou total, por parte do segurado
ou pensionista.

Art. 117. O Instituto poderá con
ceder assistência médica, hospitalar e
Jarmacêutíca a segurados de outras
instituições ou 8, particulares, median
te contrato, ou acôrdo, nos quais será
estipulada a respectiva remuneração.

CAPíTULO XIX

DO PERíODo DE CARÊNCIA

Art. 118. Denomina-se per-íodo de
carência o lapso de' tempo durante u
qual o segurado e seus benefícíários,
não têm ainda direito aos beneficios
garantidos pelo seguro, salvo o dis
posto no art. 126.

Art. 119. O período.de carência e
contado a partir da data em que ror
devida a primeira contribuição do se-
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gurado, computadas as Interrupções
de duração não excedente a doze meses
consecutivos.

Parágrafo único. Havendc : inter
rupçào de contribulçôes por prazo su
pertor ao previsto neste artigo, o pe
rtodo de carência será contado a par
tir da data do primeiro pagamento
posterior à interrupção.

CAPíTULO XX

DO SALÁRIO DE BENEFicIO

Art. 120." O cálculo dos beneficios
far-sa-á com base no "salário de be
neficio" .

Art. 121. Denomina-se salário de
benefício o quociente por 24 (vinte e
qua-tro), ressalvado o disposto no pa
rágrafo único, do total dos salários SÔ~

bre os quais o segurado haja contn
buído nos últimos 24 (vinte e quatro)
meses anteriores:

I - à data da morte do segurado, no
caso de pensão:

II - à data do recebimento do re
querimento de- benefício, nos demais
casos.

Parágrafo único. Do divisor acima
mencionado, para o cálculo do salário
de be-ierícto, serão descontados os me
sea durante os quais o associado tiver
estado em gôzo de auxílio-doença,
bem como o tempo de sua incorpora
ção oln-ígatórta às fôrças a-rmadas.

CAPíTULO XXI

D}I. I::-rVALIDEZ

Art. 122. Denomina-se invalidez
qualquer lesão de órgão, ou perturba
ção de função, que impossibilite defi
nitivamente o exercício elo trabalho
ou determine redução de mais de 2/3
(dois terços) na capacida-de normal
de ganho.

§ 1.0 Será considerado inválido o
segurado acomctldo de doença nociva
à. coletívídade ,

§ 2.° Ouvidos 0.'-; órgâcs cornpeten
teso o Ministro do Trabalho, Indústria,
e Comércio aprovará f' fará publicar
a lista das doenças consideradas no
civas à coletividade,

CAPÍTULO XXII

DOS SEGUROS

Art. 123. O· seguro-invalidez ga
rantirá ao segurado que ficar Invá
lido, depois de deco-rrido o período de
carência de 24 meses, uma renda, men
sal denominada "aposentadoria: por
invalidez", calculada na forma do a1'-

tígo 133; essa renda extinguir-se-á
com a morte do segurado ou com a
cessação da invalidez.

Parágrafo único. Se a invalidez re
sultar de doença profissional ou de
acidente, seja do trabalho ou não, o
direito 9. aposentadoria independerá.
do período de carência.

Art. 124. O seguro-velhice destina
se a garantir ao segurado com 60 (ses
senta) ou maís anos de Idade, depois
de decorrtdo o período de carência de
60 (sessenta) meses, uma renda vita
lícía mensal calculada na forma do
Capitulo XXIII e que se denominará
"aposeutadorta por velhice".

Art. 125. O seguro por morte ga
rantirá:

I - independentemente de período
. de carência, a quantia destinada a au
xihar '203 despesas com o enterramento
do segurado, denominado "auxílio
funeral" .

II - uma renda mensal, denomina
da "pensão", devida aos beneücíàrjos
do segura-do, aposentado ou não, que
falecer depois de decorrido o período
de carêncía de 24 (Vinte e quatro)
meses.

§ 1.° Se o falecimento resultar de
doença profissional ou de acidente,
seja do trabalho- ou não, o direito ao
beneficio previsto no item II não de
penderá de transcurso do período de
carência.

§ 2.° Aplica-se ao segurado Inválido.
em virtude de acidente, o disposto no
parágrafo 1.0.

Art. 126. Nos casos de ínvalídez
ou morte ocorridos antes de vencido o
período de carência de 24 (vinte e qua
tro) meses, será concedido ao segura
do ou a seus beneficiários um pecúlio.
ca-lculado na forma do art. 152.

Art. 127. O seguro de acidente
do trabalho garantirá ao segurado, ou
e seus beneficiários, os ueneífeíos asse
gurados pela legislação de acidentes
do trabalho.

Art. 128. O seguro-doença garan
tirá ao segurado temooràrra..mente ín
capaz para o trabalho, depois de de
corrido o período de carência de 12
(doze) meses, um auxíüo em dinheiro,
denominado "auxiüo-dcença", devido
g. partir do décimo sexto (16.°) dra de
afastamento do serviço, e calculado na
forma do art . 136.

Parágrafo único. As incapacidades
de duracâc inferiores a 16 dias não
são índenízáveís pelo seguro-doença;
o prazo dos primeiros 15 dias de doan
ça denomina-se "período de espera".
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Art. 129. Far~ os efeitos dêste ~'e'·
gulamento, oonsídera-se temporária
me:lte incapaz para ° ~ra,b&lho todo
.secrurado que, :P?r motivo de doença,
esteja impossIbllltado de exercer atí
vidade remune~'ada, por prazo pru
vévet não superior a um ano.

Art. 130. Se a incapacidade, tida
corno temporária, perdurar por prazo
superior a um ~.no.' 0. segurado ser<;\'
então consi,deraao Inválído e, passara
a perceber aposentadorm por Invarl-

de~it. 131. Terá direito igualmente a
perceber desde logo aposentadoria por
invalidez todo segurado que, estando
em gôzo de auxílio-doença, completar
70 anos de Idade .

CAPiTULO XXIII

:DO AuxILIO-DOENÇA E DA APOSENTADORll\
POR INVALIDEZ

Art. 132. Os benefícios do segure
doe'.1Çae do seguro invalidez serão
concedidos mediante requerimento do
empregador ou do segurado, que de
verá sujeitar-se a exame médico.
Oonforme o resultado dêsse exame
comprovar tratar-se de segurado In
válido ou temporàrtamente incapaz,
será concedido um dos benefícios,
desde que estejam satisfeitas as exi-,'
gências relativas ao período de ca
rêncta e, também, no -caso de auxílio
doença, a do parfodo de espera.

Art , 133. Vencido o perrcdo de ca
rência, poderá seraposentadc por in
validez, a requerimento seu ou do em
pregador o segurado que contar 70
ou mais anos de idade,

Parágrafo único. A aposentadoria
concedida por fôrça dêste artigo in
depende de exame médico.

AI't. 134. O exame médico poderú
ser feito, a juízo do Instituto, índepen.,
dentementa de requerimento do se
gurado:

I --'- para transformação do auxílío ,
doença em aposentadoria por inva
lidez;

II - para verificação de permanên
cia da doença determinante do afas
tamento do trabalho, ou de continua
çâo do estado de invalidez dos aposen.,
tados ,

Parágrafo único. O segurado que
recusar submeter-se ao exame médico,
terá suspenso o beaeífcto em cujo gôzo
se achar,

Art. 135. Nos casos de doença n04
clva à coletividade, o exame médico
poderá. ser -procedtdo a requerimento

do empregador ou a juizo do Insti
tuto.

Art. 136. A írrmortâncla mensal da
aposentadoria por .ínvalidez SErá igual,
no mínimo, a 60% (sessenta por cento)
do salário de benefício, além da majo
ração a que se refere o arü. 137, que/a
do couber, não podendo, entretanto,
S8r Inferior a 70% (setenta por cento)
do salário mimmo 10Gal de adulto, em
vigor na data do reqnerlmento do be
neficio ou na de sua concessão, nas
h}?ÓtCS2S previstas !WS artigos 130 e
16.!..

§ 1.0 O valor da porcentagem a
que se refere êate nrtígc será fixado
prlõdicamente, pelo menos qüluque
nalmente, de acôrdo com os resultados
das avaltaçôes atue....rtats, 11el0 Serviço
Atuarial 'do Mínístérto do 'I'rabalho,
Indústria e Comércio.

§ 2.° A.s alterações da porcentagem
referida neste artigo não atingirão os
beneficios já concedidos até a data
em que elas entrarem em vigor.

Art. 13'l .- Aos segurados que com
pletarem.o período de carência de bO
11.1&SeS, antes de atingirem a idade de
::5 anos, e se aposentarem por Inva
lidcz, depois dessa idade, será con
cedida além da aposenbadorra normal
que lhes couber, u'a majoração,
calculada de acordo com as tabelas
que. forem expedidas pelo Serviço
Atuarial do Ministério do Trabalhe,
Indústria e Comércio.

§ 1.0 A majoração será computa
da no cálculo da pensão, tenha sido
paga ou não a aposentadoria.

§ 2.0 Em hipótese alguma a so
ma da aposentadoria com a majorá
ção poderá ser superior ao salário de
benefício.

§ 3.° A majoração será determi-
nada, tendo-se em vista a equívalên
cia atuarial entre os beoetícios majo
1'8,0.03 e os normais, computadas::.ts
cont-ribuições pagas depois de haver
o segurado completado 65 anos de ida
de.

Art. 138. A aposentadoria por [TI4

validez será concedida ao segurado,
desde que o exame médico comprove
estar êle Inválido, nos tôrmos dêste
regulamento.

Parágrafo único. A aposentado-
ria por invalidez será devida a part-r
da data da recepção do requerimento
de beneficio no Instituto, ou. da data
ue afastamento. do trabalho, se esta
Iór posterior àquela, ou da data -m
qE8 o segurado houver completado
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um ano de incapacidade, nos têrmos
do artigo 130.

Art. 139..A-concessão de aposenta
daria por invalidez aos segurados aco
metidos de lepra independerá de qual
quer período de carência.

§ 1.0 Quando constar do processe
de aposentadoria atestado de autorida
de sanitária competente, tornando
certo que o segurado está acometido
de lepra, a aposentadoria será con
cedida Independentemente de exame
do doente por médico do Instituto ou
por êle designado.

§ 2.° A aposentadoria por invalidez
concedida a segurado acometido de le
pra será paga a partir da data em
que tiver sido verificada a existência
da doença pela autoridade sanitária
competente, desde que esta datacoin
cída com a de afastamento do traba
lho, por parte do segurado. ou daquela
em que se verificar êsse afastamento,
no caso contrário.

Art. 140. A importância do auxilio
doença será igual à da aposentadoria
por invalidez a que teria direito o se
gurado se fôsse considerado inválido.

§ 1.0 Durante os primeiros quinze
dias do afastamento do trabalho, cabe
ao empregador do segurado o encargo
de pagar-Ine o que determinar a lei
especial.

§ 2.° Ao completar 15 (quinze) dias
fi duração da incapacidade, fará o em':'
pregador comunicação dêsse fato ao
Instituto, que tomará a seu cargo o
pagamento do auxílio, a partir do 16.°
(décimo sexto) dia, observado o dís
posto no art. 132.

§ 3.° Não havendo comunicação de
empregador, o segurado ou o Sindica
to a que pertencer, poderá requerer o
auxílio-doença.

§ 4.° Para o segurado autônomo, o
respectivo Sindicato requererá direta
mente ao Instituto o auxílio-doença.

§ 5.° O Instituto poderá estaoele
cer acôrdo com os respectivos empre
gadores ou Sindicatos, para o fim de os
mesmos se incumbirem do pagamento
do auxílio-doenca aos segurados, me
diante reembolso.

Art. 141. Durante o tempo em que
estiver no gôzo de auxílio-doença, o
segurado Se sujeitará a exame médico
do Instituto, sempre que oportuno.

CAPíTULO XXIV

DA APOSENTADORIA POR VELHICE
Art. 142. A aposentadoria por ve

lhice será concedida ao segurado que

a requerer, desde que conte 60 ou
mais anos de idade e tenha comple
tado o período de carência a que se
refere o art. 124.

Parágrafo único. A data, do ím,
cio da aposentadoria será a de entrar
da do' requerimento no Instituto, salvo
quando o afastamento do trabalho se
verificar em época posterior, caso em
que será iniciada a aposentadoria na
data do afastamento..

Art.-143. O segurado que comp le.,
tar o perfodc de carência antes de 65
anos. de idade, terá .díreito, a partir
dos 65 anos, a uma aposentadoria por
velhice igua-l à de invalidez a que fa
ria jus se então ficasse inválido, além
da majoração a que se refere o artigo
137, quando couber.

Art. 144. O segurado que comple-
tar o período de carência entre 65 e
70 anos de idade terá direi to a urna
aposentadoria por velhice igual à de
invalidez que lhe seria atribuída se f i.,
casse inválido ao completar aquele
período.

Art. 145. O ,segurado que tiver
completado o período de caréacía terá
direito, entre 60 e 65 anos, a uma
aposentadoria reduzida de modo que
haja equivalênciaentré os valores
atuais prováveis desta renda e a da
que lhe seria concedida aos 65 anos,
computadas as contribuições não pa
gas em virtude dessa antecipação.

Parágrafo único. O Serviço Atua
rial do Ministério do Trabalho, Indús
tria -e Comércio expedirá 3.0.'3 tabelas
dos coeficientes de redução das apo
sentadorias a que se refere õste artigo.

CAPiTULO XXV

DA PENS.~O E DO AuxíLIO-FUNERAL

Art. 146. A importância da pensão
global para o segurado, aposentado 01]

não, será constituída de duas partes:
I - uma cota familiar, igual a 30%

(trinta por cento) do valor da apo
sentadoria por invalidez em cuja per
cepção se achava o segurado, ou da
quela a que teria direito se na data do
falecimento se tivesse aposentado. por
invalidez;
. II - uma cota índívídual, igual a

10% (dez por cento) do valor da mes
ma aposentadoria, por beneficiário, até
o máximo de sete.

Art. 147. No caso de falecer o se
gurado no gôzo de aposentadoria por
velhice, calcular-se-á a pensão, to
mando por base a aposentadoria por
invalidez a que teria direito Se tivesse
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DO PECÚLIO

ficado. inválido na data em que se
aposentou por velhice.

Art. 148. A cota individu.al a que
alude o item 11 do art. 146 extingue-se

I - por falecimento de beneficiário:
11 -'- por matrimônio de beneficiário;

lI! - por implemento de idade;
IV - por cessação de invalidez.

parágrafo único. Quando o segu
rado tiver deixado mais de sete bene
ficiários, a extinção da cota individual
só começará a ser feita depois que o
número dêsses beneficiários se tiver
l'eduzi-do a sete.

Art. 149. Coma extinção datcota
individual do último beneficiário do
segurado, extingue-se também a cota
familiar a que se refere o item I do
art. 146.

Art. 150. A importância da pensão
global definida no art. 146 será ra
teada igualmente entre todos os bene..
ftcíáríos do segurado, procedendo-se
a novo rateio, roda vez que OCOrrer a
extinção do direito de um dêles à
pensão.

Art. 151. O auxílio-funeral será
devido, por morte do segurado, a quem
houver custeado o enterramento ,

§ 1.0 A ímportâncta do auxilio COl'_
responderá ao valor das despesas fei
tas, não podendo ser superior a Cr$.,
500,00 (quinhentos cruzeiros) e será
paga à vista da apresentação do ates
tado de óbito e' do comprovante das
despesas. indene de dúvida.

§ 2.° Se a morte rôr ocasionada por
acidente do trabalho, o auxilio-funeral
será o que determinar a legislação sô
bre acidente do trabalho.

CAPíTULO XXVI

,
Art. 152. Na hipótese do segurado

ficar ínválido ou vir a falecer antes de
terminado o período de carência ne.,
cessárto à co-icessâo de aposentadoria
ou pensão, ser-lhe-á concedido, ou aos
seus beneücíártos, um pecúlio igual M
montante, à taxa de 4% (quatro por
cento) ao ano, das contribuições cor
respondentes a segurado e a empre-
gador. .-

CAPíTULO XXVII

Das BENErICIÁRIOS DO SEGURADO

Art. 153. São considerados bene.,
ncíanos do segurado, para os efeitos
do presente regulamento, na ordem
em que vão enumerados:
. I - a espôsa, o marido inválido, os

filhos de qualquer condição, se 111e"':1.0-

res de 18 anos ou inválidos, e as filhas
solteiras, de qualquer condição, se me
nores de 21 anos ou inválidas;
II - a mãe e o pai inválido, os

quais poderão, mediante declaração
expressa do segurado, concorrer com
a esposa ou o espôso inválido;

III - os irmãos menores de 18 anos
ou inválidos e as irmãs solteiras meno
res de 21 anos ou inválidas.

§ 1.0 A dependêccía econômica das
pessoas indicadas no item I é presu
mida -e a das demais enumeradas deve
ser cOn1provada.

§ 2.° Não terá direito à pensão ú

cônjuge desquitado ao qual não tenha
sido assegurada a percepção de 8.1i_
mentes; nem a mulher que se encontre
na situação prevista no art. 234 do
Código Civil.

S 3.° Em falta de beneficiários com..
preendidcs .no item I dêste artigo, po
derá o próprio segurado inscrever, para
os fins de percepção de benefícios,
pessoa que viva sob sua dependência
econômica e que. pela sua Idade, C011
dição de saúde ou encargos domésticos,
não possa angariai' meios para Stu
sustento.

CAPíTULO XXVIII

DA CESSAÇÃO DA INVALIDEZ

Art. 154. A cessação da invalidez.
verrftcada em exame médico, deter.,
minará o cancelamento da aposenta
doria, logo Que o segurado volte a ta-a
balhar, ou no máximo, seis meses de
pois da data do referido exame.

ArL 155. O segurado aposentado
ao voltar ao trabalho não estará tsu.,
jeito a novo período de carência.

Art. 156. Se o segurado aposentado
voltar ao trabalho e requerer novn
aposentadoria, antes de decorridos 24
(vinte e quatro) meses da novaa.cl
missão, serão computados, para cs
efeitos do art. 121, além dos salái-íos
relativos a êsse tempo, os salários per
cebidos durante o período imediata
mente anterior à aposentadoria extinta
o necessário para completar 24 meses.

CAPíTULO XXIX

DOS ACIDENTES DO TRABALHO

Art. 157. O Instituto será segura.,
dor exclusivo e obrigatório de seus se
gurados amparados pela legislação de
acidentes do trab-alho, contra os riscos
nela previstos .

Parágrafo úaíco . Para os trabalha
dores autônomos, seus segurados, po
derá o Instituto realizar, através os
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respectivos Sindicatos, seguro coletá.,
vo contra os riscos previstos 118, Iegrs
Iacào de acidentes do trabalho, de
acôrdo com as ínstruçêes cne expedir.

Art. 158. O Instituto ficará subro
gado nos direitos e obrtgacôes decor
rentes do, legislação de acidentes do
trabalhe, obede-cido o plano a Que se
refere o art. 208 deste regulamento.

Art.. 159. Os empregadores permi
tirão que sejam fiscalizados os locais
de trabalho, p210 Instituto, que poderá
exigir dos mesmos a imediato cumpri
menta das leis e ínstrucôes sôbre a
prevençâo de acidentes 'e higiene do
trabalho.

Parúgrafc único. O Instituto pode
rá impedir que os empregadores con
sintam na imprudente execuçâc dos
trabalhos, bem assun exigir o forneci
mente do material protetor contra
acidentes, dentro das normas gerais
de segurança e higiene do trabalho.

Art. 160. O Instituto promoverá
campanhas de prevenção contra aci
dentes do trabalha, mediante conte
r ências, pubhcaçôcs, filmagens e ou
iras meios de propaganda utilizando
se, inclusive, dos próprios locais de
trabalhe.

Arb. 161, Para os efeitos da legis
lação de acidentes do trabalho, o Ins
'tltuto considerará beneficiários de se
gura-do acídentadc os enumerados na
quela lei.

CAPíTULO XXX

DISPOSIÇÕE3 DIVE~SAS

Art. 162. O Instituto prestará J.OS
seus segurados c benencíàrtos, dentro
das verbas autorizadas, assistên.ua
complementar especializada, a cai-co
de órgão próprio de "serviço social",
subordinado diretamente ao Presidente
do Instituto, e de acôrdo com as nor
mas gerais que foram expedidas a res
peite, pelo Departamento Nacional da
Previdência Social.

Art. 163. Compete 2.0S Chefes dos
Orgáos Locais decidir origmàriamente
ncs processos de benefícios e de aci
dentes do trabalho, de acôrdo com as
instruções expedidas pela Administra
ção Oecrtral do Instituto.

Parágrafo único. Os atos dos Ch'2
f2S dos Ól'g8.0S Locais, relativos à C011_
CeS58.0 e manutenção de beneficios, e
de acidentes do trabalho, serão revis
tos pela Admínístracâo Central, nos
têrmos . das referidas tnstruçôes, p1'0
duzinôo efeitos, a revisão, a partir dit
respectiva data, na parte relativa a

pagamentos total oil parcialmente In
devidos, sem prejuízo da responsabili
dade funcional do prolator do ato.

Art. 164:. As declarações relativas
à i-isenção dos segurados e de seus be.,
nefícíártos serão feitas em fórmula
fornecida pelo Instituto, e comprova
das de acõrdo com as mstrucões .

Art. 1.65. O Instituto organízará
seu cadastro de molde a náo reter do
cumentos originais de seus segurados,
valendo. para efeito de arquivamento,
ou de prova em processos de bencfí
cios, cópias autenticadas.

Art. 166. Salvo os casos de ausên
cía, moléstia contagiosa, ou Quando o
interessado não se possa lO~01l10Ver,

o pagamento de qualquer benefí-cio
devido pelo Instituto só se fará a prn..
curador, mediante autorização expres
sa do respectivo Presidente, ou auto
ridade a quem ele delegar poderes }Ja~

ra êsse efeito, nos têrmos do art. 38,
que poderá negá-la quando reputar
essa representação inconveniente ao
beneficiário.

Art. 16"1. f: facultado ao instituto
designar servidores seus para, sem
vantagem especial, promoverem, sem
ônus para os interessados que delas Iô
rem julgados careccdores, salvo inde
nízação de despesas, as medidas ncces
sárras para a obtencâo de beneficios
que lhes forem devidós, de acôrdo com
as normas gerais expedidas pelo D.~

nartamento Nacional da Previdênc.a
Sodal (art. 162).

Art. 168. No cálculo das presta
çôes de beneficíos serão computadas
as cõntrfbuicôes devidas, embora nao
recolhidas, sem prejuízos 9-~ sua co
bracça e da aplicação das penalidades
de que trata o Capitulo XXXIII.

Art. 169. Os pensionistas que recebe
rem por intermédio de procuradores sào
obrigados SI apresentar ao Instituto,
nos meses de janeiro e julho, atestado
de vida passado por autoridade poli
cial, judiciária, ou por pessoa idônea a
critério do Chefe do órgão Local, ou
ainda por outra forma que venha a .ser
prevista em normas gerais ou instru
ções.

~ 1.0 As pensionistas são obrigadas
a apresentar ao Instituto, também nos
meses de janeiro e julho, comprovação
do seu estado civil.

§ 2.° Os pensionistas inválidos, 'e
rão submetidos pertódicamente a ins
peção de saúde, a fim de ser apurada. a
persistência da invalidez.

~ 3.° Os segurados ou beaefíciártcs
que residirem no estrangeiro ficam



ATOS no PODER EXECUTIVO 113

obl'ig:J,dos, para o processo do paga
mento d2"S prestações de heneficíos, a
comunicar ao Instituto as suas resí
ciências, bem como constituir procura
dor em forma legal e apresentar U3

necessários atestados, renovando-os
deiltro dos períodos regulamentares.

§ 4.° Os segurados ou beneficiários
oue residirem no estrangeu-o e que de
vam sujeitar-se f. ccmprovaçâo de seu
estado de saúde, custearão as respen
tívas inspecôcs, feitas por médico in
dicado pelo a.g-o"1.te consular brasl
Ieíro .

Art. 170. A fixação dos coeficientes
das m-estaçóes de "tenericíos referidos
neste regulamento, ficará sujeita a ú'_
visão periódica e Jar-sc-á, mediante
proposta do Instituto, pOT ato do SB~'

viço Atuarial-do Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio.

Art. 171. O valor da aposentadoria,
por invalidez a que terá direito o :32-'
gurado facultativo, será calculado je
acôrdo com a tabela II, anexa ao pre
sente r-egulamento, levando-se nu
conta o salário de inscricãc e a idade
por ocasíào do pagamento da pruueira
contribuição, bem como aquela que
tiver o segurado por ocasião ele cada
vartaçáo de salário, o que será, neste
C8,50, uma operação suplementar, era
tuada na forma dos parágrafos S2-_
guintes.

§ I.v Os aumentos do salário de íns
críçâo determinarão, no valor da reu
da, variações proporcionais, que serão
obtidas adicionando-se à importância
inicial da aposentadoria por ínvaü
dez os acréscimos 8, que fizer jus o ,,2

gurado, em virtude ela elevação do res
pectívo salário de ínscriçâo.

§ 2.0 No C2.-S0 de redução de salário,
aplicar-se-à a tabela referida neste
artigo, considerando-se, entretao..to,
diminuídos os resultados,

§ 3.0 Se o segurado Iacultatívo não
houver contribuído durante 3GO (tre
zentos e sessenta), meses, o valor ím..
cial de sua renda de velhice será re
duzido, na proporção do número de
contribuíoôes, para 360 (trezentos e
sessentaj: redução análoga far-se-á
para as varíaçôes subseqüentes, to
mando-se em cousíderação a idade em
que .ess<t.S modificações se verificarem,
de modo que ° número de contribui
ções do segurado seja contado, em ca-Ia
operação suplementar, a partir da daca
da respectiva alteração.

§ 4.° A tabela a que se refere êst.e
artigo poderá ser revista pela forma
aludida no § 1.'-' do art.. 130.

Col. Leis - VaI. IX

Art. 172. A importância da pensão
devida aos beneficiários do segurado
facultativo será calculada na base de
um pecúlio igual a quatro vêzes a ím.,
portància anual de sua aposentadoria
por ínvalldez, levando-se em conta os
beneficiários existentes por ocasião da
morte do segurado.

TíTULO V

Generoluuuíee

CAPi'ITLO X:::D:I

Aru. 173. Mediante justificação,
processada perante o Instituto, na ror
ma eataoelecída neste capítulo, oo~

der-se-á suprir a falta de documento
ou fazer-se a prova de qualquer fato
de interesse dos empregadores, dos ....e
gurados ou de seus beneficiários, rela
tivamente ao Instituto, sempre que
seja evidente- a diüculdade na apre
sentação de prova documental e os
fatos sejam passíveis de prova por jus
t.ificào.

Art . 174. O interessado deverá, em
petição articulada, requerer a justifi
cação, expondo clara e minuciosamen
te os fatos que pretenda comprovar e
indicao.do testemunhas idôneas, em
número nunca inferior a duas ,

Art. 175, A justificação será pro
cessada perante Procurador, ou pes
soa especialmente designada pelo Pre
sidente, onde nâo houver êsse cargo.

ArL 176. O Procurador ou a pessoa
designada para processar a justifica
ção, deferindo o pedido, marcará,
desde logo, dia e hora para. a ínquírr ,
cão das testemunhas, que deverão
comparecer Independenteme'ate de no
tíficaçâo .

Aru. 177. As testemunhas, no -:lia
e hora marcados, serão detidamente
inquiridas a respeito dos fatos que ro
rem objeto da justificação, sendo, em
seguida. .o processo concluso à autori
dade a quem couber decidir sôbre a
matéria respectiva, que homologará,
ou não, a justtrtcacêo realizada, a fim
de que produza seus efeitos, não ca
bendo qualquer recurso dessa decisão.

Art. 178, A justificação processada
de acôrdc com as dlsposíções dêste
Capitulo, terá valor apenas perante o
Jnatltut..o, e para os fins nela expressa
mente determinados, e será realizada
sem ônus para o interessado.

Art. 179. Nas justmcaçóes preces
sadas judícíalmente. pata produzirem

P. S
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efeito relati~"G.ment2 ao Instituto, a
cítacâo dêste é Imprescindível.

CAPiTULO XXXII

DA PEREr~?çÃO E PhESC?IÇÁü

Art. J.20. Não prescreverão quais
quer dn-eítos aos benefícios, prescre
vendo, apenas, e no período de um ano
da data em oue se tornar devido, o
rnrcíto ao recebimento das importân
cias resnactívas ,

Art.. 181.. Sem prejuízo do disposto
neste regulamento, apuram-se ao Ins
tituto os prazos de prescrição de que
goza a União f'ederru.

Art. ~8J. Serão arC'JJ>'u'::J.ClS os pro
cessos cujas f'ormarldades ou dihg ên
eras, dependentes dos interessados, 11.10
hajam sido satisfeitas dentro de seís
meses, contados da data em que ti
verem ciência das mesmas.

CAJ?lTULO XXXIII

DISPOSIÇOES PENAIS

Art.. 183. Per irríracáo do presente
regulamento, serão aplicadas as <5e
gulntes multas, pelo Conselho Piscar:

I - de Crs 100,00 (cem cruzeiros) ~\

Org 5. ooo,oa (cinco mil cruzeiros) aos
cue não descontarem nem recolherem.
às contrünnçôes relativas aos seus em
pregados;

II - de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros.
à C:'$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) aos
que descontarem dos segurados as suas
contrtbuícôes e não 8.S recolherem nas
épocas prôprías, sem prejuízo da 1'e5
ponsabíndade criminal em que i,XO:

rercm:
III - de 10% (dez por cento) a 30'-'10

(trinta por cento: sobre o total da
ímport.âncía das contrtbuições a 1'8

colher, num mínimo de Cr$ 100,00
(cem cruzeiros), até o máximo de
Crê 10.000,00 (dez mil cruzeiros), aos
que infringirem o art. 34, observada a
seguinte proporção em corespondên
cía com os períodos adiante marcados,
cuja contagem pai-tirá da expiração- do
prazo fixado üara o recolhimento:

a) ·10% (dez por cento) até trinta
dias:

b/ 20% (vi-:lte por cento) de :n a
60 dias;

c) 30% (trinta por cento) nepots
desse prazo.

IV -'- de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros)
a ors J.O.OOO,OO (dez mil cruzeirosj , .:1.JS
demais casos não expressamente pre
vistos nas alíneas anteriores.

Aru. 184. Verificada a infração, se.,
1'8, lavrado o competente auto, em duas
vias,' assinadas, :':0 possível, pelo ~n
Irator, uma (~8.S quais lhe será entre
glle, desde lego, cu rcrnetída dentro de
43 horas.

Art. 185. O infrator poderá, dentre
de: qtúuze CU8.S unprccrogàveís, conta
LOS da. data da recebímento do auto,
aureseatar dcrcsu 8.0 Instituto.

'P8.nigrafo úm-o . No caso ele não
ser enccntredo o intratcr ou de haver
recusa de SU;), parte em receber o 8.U':.0,
contar-se-a o prazo de 15 dias a partir
da data d2, pubbcaçâo 0.0 edital, no
jU:T:'2.l cttcial da administração públt
C~-\ Iccal .

Art.. 186. Será, na graduação ;:',8,5
multas, observada 8, ocorrência ou não
de ctrcunstàncias agravantes, de acôr
co com o disposto no art. 189.

Art. 137. Ao aplicar a multa, co
Conselho Fiscal fará sua graduação,
tendo em vista o valor do recolmmento
devido, bem como a ocorrência ou au
sêncía de circunstâncias agravantes

Art. 183. Oonsáderam-se círcuns
tãnelas agravantes, para efeitos do ar
tigo anterior:

I - reincidência;
Il - dolo, fraude ou má fé;
IH ~ incidência anterior em outra

míraçâo do presente regulamento;
IV - desacato ""1.0 ato da verificação

da infracâo ou fiscalização, a servidor
do Instituto:
V- suborno ou tentativa de SUbÔl'

1.10 a servidor do Instituto;
VI -- dificuldade ou impedimento,

por qualquer meio, da açã-o fiscaliza
dera do Instituto.

Art. 139. A existência ou não de
circunstâncias agravantes influirá na
multa, observadas as seguintes nor
mas:

I - na ausência de agravante, a
multa será aplicada no grau mt-umo:

!I -- as agravantes referidas nos
itens IfI a IV do artigo anterior ele
vam a multa ao grau médio;

IH - ás agravantes referidas nos
itens I e II do artigo anterior elevam
a multa ao grau máximo,

Parágrafo único. Não se compre
endê na determinação dêste artigo o
caso que faz oojato do inciso IH do
arttec J.83.

Art. 190. Os empregadoras sujeitos
ao regime do presente regulamento são
obrigados a prestar 9.0 Instituto as in
formações e os escíarecímentos uoces
sarros. c, bem assim, a pernútár a mais
ampla tiscahzaçâo por parte dêste, re-
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lativamente aos assuntos de sua com
petência, ressalvados unicamente os
ccsos de' segredo comcrcíal cexpressa
mente garantidos p2185 leis e111 vigoi-.

PaJ'ásTafo único. Caso nâo possa
S01' fcít.a 2, fiscalizacâo. per alegada
auoôncía do responsável pelo cstabele
cimento. será mal'c:aôapelo Iiscal, dia
e hora para ésse fim; ,':2, no dia e hora
desig!laclos, 1'.'8.0 puder ser efetuada a
ríscalíaaçáo, pela mesma farta, f:\C3T2. c
empregador sujeito à multa prevista
LO inciso IV do art. 183.

Art. 191. Das decisões do Ocnsc
lho Fiscal caberá. recurso, no prazo a
oue se refere o art. 65, para o Conse
lho Superior de Previdência Social

Parágrafo único. Nenhum recurso
será aceito sem o prévio depósito ·.10

total do débito apurado, inclusive pe
nalidade imposta, ou garantia idônea.

Art. 192. Para a apuração de im
portâncias que lhe sejam devidas, por
fôrça deste regulamento, poderá o Ina
tituto promover a verificação dos Ií
vros dos empregadores c, se estes se
opuserem, promovê-la em Juizo, St:4

gundo prescrever a ler.
Art. 193, O débito verificado e não

liquidado será lançado em livro pró
prio, destinado à inscrição da divida
ativa do Instituto, e as certidões dêsse
"livro, contendo todos os dizeres da 1-:1·3_
críção, servirão de titulo para .íngres
sar em Juízo, com a sua intenção Iun
dada de fato e de direito, e promover
por seus procuradores, ou representan
tes legais, a cobrança executiva dêsse
débito, segundo o ríto processual dos
executivos físcaas.

CAPíTULO XXXIV

nrsr-osrcõcs GEr.!US

Art. 194. Os bens e rendas do Ins.,
tituto são impenhoráveis e equipara
do!'> aos da União Federal, no tocante
à taxação ou incidência de impostes
de qualquer natureza.

Art.. 195. As importâncias das
prestações de benefícícs ou auxílios,
salvo as quantias devidas 3,0 próprio
Instituto, e descontos que derivam da
obrigação de prestar alimento, reco
nhecido por via judicial, não estão su
jeitos a arrestos, seqüestros ou penho
raso

Art .196. Não haverá, devolucão de
contribuições, ressalvada a restituição
das ímportàncías índevídemente reco
lhidas.

Art. 197. Os empregadores e Sin
dicatos sujeitos ao regim-e do presente

regulamento S8,O obrigados a prestar
ao Instituto as iníormacões e os es
clarecímentos precises e i permitir-lhe
a fiscalízacào necessaria à verrücecão
do fiel cumprimento das disposiçôas
regulamentares .

Art. 198. E' facultado ao Instituto
Jazer o seguro de r-esponsauilídade, de
corrente elo exercido de cargos de "W1
Admínistraçâc que exijam fiança, e o
U8,S ocrigaçôes contraídas por segura
dos com o Instituto.

Art.. ISS. O Instituto poderá res
segurar, no todo ou em parte, as obri
gações decorrentes ele acidentes do
trabalho.

Art. 200. São isentos do ímpôsto
do sele:

I - os livros, papéis e documentos.
originários do Instituto;

H - os contratos do Instituto, ffr
mados com seus segurados ou com ter
ceu'os:

IH '- quaisquer papéis que direta
mente se relacionem com os assuntos
de que trata êste regulamento, quando
procedentes de empregadores, sindi
catos, segurados ou beneficiários;

IV - os comprovantes fcrnecidoa
pelos empregadores e Sindicatos '3.0S

empregudcs, relativos a05 descontos
das contribuições, e os passados pelos
segurados e benefíciáríos para percep
ção das respectivas prestações de se
guros, auxilias ou assistência.

Parágrafo único. Excetuam-se da
isenção de Que trata êste artigo as cec
tídóes fornecidas pelo Instituto a re.,
querlmento dos interessados.

Art. 201. A correspondé-icla postal
e telegráfica do Instituto e o registre
do seu enderêco telegráfico gozarào
dos favores concedidos por lei às au
tarquias subordinadas ao Govêrno Fe
deral.

Art. 202. Os membros da Admlme
tração e os servidores do Instituto, .,.~

serviço do mesmo, gozarão das vanta
gens de transportes fluviais, marítl.,
mos, ferroviários e aéreos concedidos
aos funcionários federais.

Art. 203. São extensivos ao Instí
tut-o os privilégios da Fazenda Públíia
Nacional, quer quanto' RO uso dos oro
cessas especiais de que esta goza para
cobra-iça de seus créditos, quer ao
concernente a P,:::Z03 e· 2,0 regime ie
custas, correndo 2,S ações de seu ínte..
rêsse perante os juízos dos Feitos da
Fazenda Pública e sob o patrocínio de
seus representantes legais.

Art. 204, Terão direito ao recetd
mente das cotas de aposentadoria ou
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auxílio-doença, porventura não per
cebidas em vida pelo segurado, os res
pectivos bencfícíáa'íos habilitados à
pensão por êlc instrtuída..

CAPÍTULO XXXV

»rsr-osrçôss Tl{,~NSlTÓRIAS

Art. 205. Os motoristas que contri
buírem como seg-urados facultativos,
de acordo com o plano aprovado pelo
Mmístrc do Trabalho, Indústria e Co
mércio, poderão continuar contribuin
do, desde que o requeiram dentro do
orazo de 80 (sessenta) dias, contados
da' data em que entrar em vigor o
presen te regulamento.

Art. 206. A atual Carteira de jre.,
cúlío será liquidada mediante o 1'e5

gate das- apólices em vigor, com base
nos elementos biométricos e fmancer
ros vigorantes para o Instituto.

Art. 207. A assistência médica (;
farmacêutica será prestada em todo ú

Brasil, a partir da data da vigência
do presente regulamento, quando será
iniciada igualmente a cobrança da
contribuição suplementar, prevista no
art. 108.

Art. 208. O Instituto desenvolverá
seu plano de seguro de acidentes do
trabalho correlatamente à ínstalaçào

N.O 1

em cada localidade, dos serviços médi
cos, ficando ressalvada a vigência das
apólices emitidas pelas sociedades se
guradoras até a da ta da publicação
dêste regulamento.

Art. 209. Até à Iíxacâo da porcen..
tagem 8. que alude o § 1.0 do art. 136,
o Instituto adota.. rá, a partir de 1 de
jz..neiro de 19':1:'7, a de 66% (sessenta 8
seis por cento) .

Art. 210. Os servidores do Institu
to, inclusive cs do antigo Instituto -Ie
Auosec tadoria e Pensões da Estiva,
admitidos até 31 de dezembro de 194'1,
são considerados efetivos.

Art. 211. Os servidores a que alude
o aruígo anterior, admitidos sem con
curso, gozarão de estabilidade, desde
que contem ou venham a contar cinco
anos de exercício.

Art. 212. O Instituto procederá
dentro do prazo de ISO (cento e oiten
ta) dias ao recenseamento de seus
segurados e respectivos, beneficiários,
1)8,1'8, o fim de levantar o balanço atua
rial de entrada, tendo em vista as dís.,
posíçôes do presente regulamento.

Art. 213. O presente regulamento
ente-ará em vigor em 1 de janeiro de
1!H7.

Art. 214. Revogam-se 8,S díspcsl
çôea em contrário.

TAB~LA A QU2 5'2 r.:El'E~;;: o ART. 74, DO REGiJLt\~'iI;;;NTO

I
I

SalárioI
Classe I Ordenado mensal de

I Classe
I
I
I I
I I

1 I Até CrS 100,00 I crs 100,00
2

I
De mais de ors 100,00 até Cr8 2DO,OO I o-s 20D,OO

3 De mais de c-s 200,00 até crs 300,00 I eis 300,00
4 I De mais de c-s 300,00 8.ts crs 400,00

I
Cr$ 400,00

5 I De mais de o-s 400,00 até c-s 500,00 c-s 500,00
6 I De mais de c-s 500,00 até Cr$ 600,00 eis 600,00
7 I De mais de o-s 600,00 até crs 300,00 I crs 800,00
8 I De mais de o-s 000,00 até o.s 1. 000,00 I CrS 1.000,00
9 I De mais de Crtji 1.000,00 até CrS 1. 200,00 I crs 1.200.00

10 I De mais de CrS 1. 200,00 até crs 1.400,00 I Cr$ 1.400,00
11 I De mais de C1'.) 1.400,00 até 01'$ 1. 600,00 I o-s 1. 600,00
12 I De mais de o-s 1. 600,00 até crs L BQ{),OO I ors 1.300,00
13 I De mais de ors 1. 800,00 ......... I c-s 2.00D,00

I I
I I
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N.O 2
TABELA A QUE SE REFERE O ART. 171

Valor da renda de invalidez atribuída ao segurado facultativo para crs.. _,
100,00 de salário por ocasião da inscrição ou uuanento

I I
- I

Idade na oca- I Valor Iaade na oca- I Valor
síâo da inseri- da renda síâo da inseri- I da renda

çâo ou aumentai mensal çáo ou aumentai mensal
I I
I I
I I

I I
I 1I20

::

CrS 114,30 38 Cl'S 48,00

21 Cl'S 109,80 39 'I ors 45,50

1I22 I o-s 105,30 40 o-s 40,10
I

'I23 I Cl'S 100,90 41 o-s 40,80
I

'I24
11

c-s 96,50 42 o-s 38,60

'I25 I ors 92,40 43 crs 36,50
I

44 1126 I crs 88,30 c-s 34,40
I J

27 I c-s 84,30 45 I eis 32,40

11
J

28 o-s 80,40 46 i crs 30,50

29 11 o-s 76,50 47 I o-s 23,60

'I
I

30 ors 72,80 43 I crs 26,HO

Ii I
31 c-s 69,10 49 I c-s 25,10

1I I
32 c-s 65,60 50 I c-s 23,30

33 1I CrS 62,30 51 11 crs 21,60

1I
I

34 c-s 59,00 52 I c-s 20,00

11

,
35 ors 55,90 53 I CrS 18,40

11 16,9036 I c-s 53,10 54 eis
I ,

37 I CrS 50,50 55 I c-s 15,40
I I
I I
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DECRETO N. o 21. 082 - DE 25 DE
OUTUBB.Q DE 1946

Estabelece o sistema de transporte da
Prefeitura do Distrito Federal, reor
ganiza o Departamento de Tranepor
te e dá outras providências.

O Presidente da República usanrto
da atríbuição que lhe confere o arti
go 12 do ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias, decreta:

Art , 1.0 Ficam articulados em sis
tema, de acôrdo com o disposto ri-ste
Decreto, os órgãos da Prefeitura do
Distrito Federal que tratam de ativi
dades de transporte.

Art. 2. o O sistema de transporte da
Prefeitura do Distrito Federal será.
constituído de:

a) um Departamento de Transpor
te (D. T. P.), subordinado direta
mente ao Secretário Geral de víacão
e Obras, órgão central orientador -do
sistema e executivo das atividades de
transporte da Secretaria e dos Ser-o
viços de reparos de veículos dê, Pre
feitura do Distrito Federal;

b) um Serviço de 'Transporte, dtre
tamente subordinado ao Secretário
Geral de Saúde e Assistência;

c) unidades menores de transpor
tes das demais Secretarias, .ntexi an
tes dos respectivos Serviços de Adrm
metraçâo e do órgão congênere da Se
cretaria do Prefeito.

Parágrafo único. Os órgãos de sas
tema, mencionados nas alíneas b e c
oeste artigo, manterão estreita c-ola
boração com o D.T.P., a êle envlan
do periodicamente dados estatist.t
cos sôbre suas atividades prestando
quaisquer informações solicitadas e
zelando pelo fiel cumprimento das nor
mas aprova-das pelo Prefeito.

Art. 3. o O Departamento de Trans
porte tem por fim:

a) a orientação dos órgãos do sís
tema, elaborando e propondo a expe
dição de normas que regulem as ques
tões reletlvas ao problema de t1'2nS
porte;

b) a orientação, execução e flscali
zação dos serviços de reparos de veí
culos e maqulmsmos -tíc caráter mó
vel, à tracâo mecânica da Prefeitura
do Distrito Federal. que não possam
ser atendidos pelos órgãos do sistema;

c) a eX8iJEc:1o e fiscalizacão dos ser
viços de transportes da Secretaria Ge
ral de Viação e Obras, envolvendo os
veículos e maquinismos de caráter mó
vel, à tração mecânica.

Art. 4. 0 O Serviço de Transporte da
Secretaria Geral de Saúde e Assistên
cia, os Serviços de Administração das
Secretarias e o órgão congênere da
Secretaria do Prefeito, referidos no ar
tigo 2.0 dêsta Decreto, tem por fim a
execucâo e Iiscnlizacâo dos serviços de
transportes das respectivas Secreta
i-ias.

Parágrafo único. O órgão de trans
porte da Secretaria do Prefeito aten
derá também às atávídades ele trans
porte do 'I'ribunal de Contas, Procura
dcrra Geral e autarquias municipais.

Art . 5.o Ficam transferidos para as
diversas Secretarias e incorporados 9,OS

órgãos que tratam das respectivas ati
vidades de tranoorte:

a) os meios d-e transporte e maqui
nismos de caráter móvel, à tracãc me
cânica, que nesta data se encontrem a

,serviço dêsses órgãos nas Secretarias
respectivas .b) C~;S g~rag;es, postos de abasteci
ment:o c lubrificação e outros serviços
relatãvos a transportes com reopecti
vas instalações, equipamento e mate
rial destinados à manutenção das ati
vidades de transporte de cada Secre
taria.

Art. 6.° Fica transferido para as di
versas Secretaria-s e lotado nos órgãos
que superintencam as atividades de
transporte, o pessoal do Departamen
to de Transporte que atualmente S-8
encontra a serviço das mesmas.

Art. 7. o Fica criado no Quadro Per
manente da Prefeitura do Distrito Fe
deral um cargo de. Chefe de Serviço
de Transporte, padrão N, da Secreta
ria Geral de Saúde e Assistência c um
cargo de Chefe de Serviço de Mate
rial, padrão L, do Departamento de
Transporte, ambos de provimento em
comissão.

Art. 3. o Fica o Prefeito do Distrito
Federal autoriza..do a exncdir o ato d-e
estrutura e funcionamento dos órgãos
do SIstema de transnorte e a abr-ir o
crédito de Crô 36.600,00 (trinta e seis
mil e seiscentos cruzeiros) para aten
der, no corrente exercício, às despesas
decorrentes da criação de cargos de
provimento em comissão.

Art. 9. o llste Decreto entrará em
vigor na da ta de sua publícação ,

Art. 10. Revogam-se- as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1943.
125.0 da Independência e 58.0 da R-e
pública.

EURICO G. DUTRA.

Benedito Cesta. Netto.
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DEORETO N,o 21.983 - DE 25 nn
OUTUBRO DE 194G

Revoga decretos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 31'
tigo87, n.e I, da Oonstátt-içáo, de
creta:

Art , 1.0 Ficam revogados GS Decre
tos DS. 21.946, 21.947, 21.949 E' 21.950,
de 14 de Outubro de 19~6,

Art. 2.° ltste Decreto entrará em
vigor na data de SE:?. publicação

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de
1946, 125,° da Independência e 58.':> da
República,

EURICO G, DUTRA,

Corrêa e Castro,

DECRETO N,o 21.984 - DE 25 DE
OUTUBRO DE 1945

Extingue lotação ele Becriiuràric e de
Fiscal Atuuineiro na Mesa de Icen
das de .L" Ordem de Santa Isabel.

O Presidente da República, usando
da atríbtnção que lhe confere o ar
tigo 81, n.o I, da Constituiçâo, de
creta:

Art. 1° Fica extinta a lotacào de
mscnturartc e Fiscal Aduaneiro cor
respondente à Mesa ele Rendas de 1 a
Ordem de Santa Isabel, no Município
de Arroio Grande, no Estado do Rio
Grande do Sul, extinta pelo Decreto
lei n.v 9,751, de 5 de Setembro de
1946, e Incluídos na Ioteção da Alrân
dega de Pelotas os claros COl'l'eSpOH
dentes,

Art. 2,° Revogam-se 8,S disposjçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 53.° da
República.

EURICO G, DUTR,'.

Corrêa e Castro,

DECRETO N.? 21.985 ~ DE 25 DE
OUTUBRO DE 1945

Prorroga o twaeo para funciona
mento da sociedade bancúr;a (!U8
menciona e dá outras pTovid(}I1o::ias,

O Presidente da República, usando
da atrlbt-íçãc que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da Constituição, e de
acõrdo com o parágrafo único do, ar
tigo 5,° do Decreto n.« H.123, de 15
de Marco de 1921, decreta:

Art. 1 ° Fica prorrog-ado até 10 de
Março de 1950 o prazo concedido à
Caísse Générale de Prêts Ponc' ers et
Industriels (Caixa Geral de Emorés
times) , sociedade anônima Irancesa.
com sede em Paris, França, para Jun
cíonamento de sua sucursal na cidade
de S8.0 Paulo,

Art. 2.° 11:ste Decreto entrara em
vigor na data de sua publicação,

Art. 3.0 Revogam-se 205 ÓSpilSiç.Õ2S
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de Outubro rie
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G, DUTRA,

Corrêa e Castro,

DECRETO N." ·21. m:'6 - DE 25

DE OUTUBRO DE 1945

_4 »toríeo o cidacWo brositeirc Fran
cisco Oliveira a comprar pedras pre
ciosas

O Presidente da República, usando
da atribulcão que lhe. confere o ar
tigo 87, ll.,o-I, da Ocnstitulcâo, e tendo
em visto. o Decreto-lei n.v 466, de 4
de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Pica autorizado o ci
dadão brasileiro Francisco Oliveira,
residente nesta Capital e registrado DO
Departamento Nacional de Indústria
e comércio. sob o nome de "Francisco
Oliveira - Minérios", a comprar pe
dras preciosas nos têrmos do Decreto
lei n.v 45S, de 4 de junho de 1938,
constituindo título desta autorização
uma via autêntica do presente de
creto,

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de
194G, 125,0 da Independência e 58,° da
República,

Dusrco G, DUTRA,

COTTêa e Castro,

DECRETO N.o 21,9087, DE 25 DE
OUTUBRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro Melquía
des Ferreira Lima a ComlJrar pe
dras precionos,

O Presidente dá República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 87,
n.c I, da Constituição, e tendo em
vista o Decreto-lei n.v 466, dê <1 de
junho de 1938, decreta:

Artdgo único, Fica autorizado o cdda-,
dão brasilelro Melquíades Ferreira
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Lima, residente em Tesouro, Municipio
de Guu-atínga, no Estado de Mato
Grosso, a comprar pedras preciosas nos
têrmos do Decreto-lei n.o 466, de 4 de
junho de 1938, constituindo título desta
autorização uma via autêntica do pre
sente decr-eto.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1946; 125.° da Independência e 58.0 da
Repúolloa,

EURIco G. DUTRA.
Corrêa. e castro.

DECRETO N.? 21.983 - DE 25 DE
OUTUJ;lRO DE 194"

Autoriza o cidadão brasileiro Napo
leão Jaele a comprar pedras pre
ciosas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da .Constituição, e
tendo em vista o Decreto-lei n.c 466,
de 4 de Junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado o ci
dadão brasileiro Napoleão J021e, resi
dente em São Sebastião do Paraíso,
no Estado de Minas Gerais, a com
prar pedras preciosas nas têrmos do
Decreto-lei n.» 466, de 4 de Junho de
1938, constituindo título desta autori
zação uma via autêntica do presente
decreto.

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de
1946; 125.° da Independência e 53.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 21.989 - DE 25 DE
OUTUBRO DE 1946

A utorizo. o cidadão italiano Cervio
Giuseppe a comprar pedras pre
ciosas.

O Presidente da República, usando
da atríbuícão que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, e
tendo em vista o Decreto-Iei n.» 466,
de 4 de Junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado o ci
dadâo italiano Cervio Gluseppe, resi
dente nesta Capital, a comprar pedras
preciosa-s nos têrmos do Decreto-lei
n.? 466, de 4 de Junho de 1938, cons
tituindo título desta autorização uma
via autêntica do presente Decreto.

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58,° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

DECRETO N.O 21.990 DE 25
DE OUTUBRO DE 1946

Concede permissão à Rádio Cariri
Limitada para estabelecer em Cam
pina Grande, Estado da Paraíba,
a estação radio-ditusõra a que se
retere o Decreto u.> 19.404, de 11 de
Agôsto de 1945.
O Presidente da República, usando

da atribuição que Ih' confere o ar
tigo 87, n,o I, da Constituição, aten
dendo ao que requereu à Rádio Oa
rirí Limitada e tendo em vista o dis
posto no art. 11 do Decreto nú
mero 24,655, de 11 de Julho de 1934,
decreta:

Art, 1.° Fica concedida permissão
à Rádio Cariri Limitada para esta
belecer, na cidade de Campina' Gran
de, Estado da Paraíba, sem direito
de exclusividade, a estação de rádio
difusão que, em virtude do Decreto
n.c 19.404, de 11 de Agôsto de 1945,
foi autorizada a instalar na cidade
de João Pessoa, no mesmo Estado:

Art. 2,° Dentro Je 30 dias, a con
tar da data da publicação dêste de
creto, a Rádio Cariri Limitada, sob
pena de ser considerada nula a pre
sente concessão, deverá assinar têr
mo aditivo ao contrato celebrado em
conseqüência do Decreto u.c 19.404,
de 11 de Agôsto de 1945, continuando
a concessâo a se regular pelo referido
contrato, com a alteracâo decorrente
de presente decreto. .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de
J.94G, 125.° da Independência e 58.° da
República,

EURICO G, DU'rRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO N,O 21.991 ~ DE 25 DE
OUTUBRO DE 1946

Prorroga por dez anos, a concessâo
outorgada ao Gcoérnc do Estado de
Minas Gerais, para estabelecer uma
estação rtuiioâitusora,

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c I, da Ccnstcbuição, atendendo
ao que solicitou o Governo do ESCJ,do
de Minas Gerais e tendo em vista c
dispôsto no artigo 5,°, n.c XII, da
mesma Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado, por dez
anos, o prazo do contrato a que se
refere o Decreto n.v 921, de 26 de Ju
nho de 1936, celebrado entre o Govêr
no Federal e o do Estado de Mrnas
Gerais, para o estabelecimento, na
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cidade de Belo Horizonte, Capital
daquêle Estado, de uma estação rádio
d:fusora sem direito de exclusividade,
observadas tôdas as cláusulas que
acompanharam o referido Decreto.

Art. 2.° Para os efeitos decorrentes
dessa prorrogação, será assinado, no
Ministério da Viação e Obras Públi
cas, no prazo de 60 dias, a partir ~a

publicação dêste Decreto no "Dtárto
Oficial". têrmo aditivo ao .contrato de
12 de Agôsto de 1936, registrado pelo
Tribunal de Contas em sessão de 26
dêsse mesmo mês e ano.

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de
1946; 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G, DUTRA
Clóvis Pestana

DEORE'DO N.' 21.992 - DE 25
DE OUTUBRO DE 1946

Aprot-a projeto e orçamento tora cons
trucão de prédios em 'I'itunn, 1W tem,
184: 241 àAJ, linha São Francisco ~
Pórto União da Vitória, da Rêde de
Viação Paraná - Santa Catarina,

O Presidente da República, usando
da atribuicão que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, de
creta:

Artigo único, Ficam aprovados pro
jeto e orçamento na importância de
trezentos e cinqüenta e S81S mil, ta-e
zentos e dezoito cruzeiro e treze centa
v~s cors 356.318,13), Os quais com êste
baixam, devidamente rubricados, para
a construção da nova estação de Tin
aui no Quilômetro 184, 241, da linha
Sã~ Praricisco ~ Pôrto União da Vi
tória, na Rêde de Viaçs..o Paraná ""
Santa Catarina, e de uma casa desta
nada à moradia do agente daquela es
tação, devendo a respectiva despesa
correr à conto, do "Orçamento de In
versões" daquela RMe, para 194tr.

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de
1946, 125,° da Independência e 53.° da
Reoúbhca..

EURICO G. DUTRA.
Clovis Pestana.

DECiPuETO N.o 21. 99'3 ~ DE 2'5
DE OUTUBRO DE 194"

Aprova projeto e orçamento para a
ccmstruçúo de edifícios e obras di
ee-scs na estacão de Antonina da
Réde de Viaçao Pamná ~ Santa
Catarina.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, de
creta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e o orçamento na Importân
cia de quatrocentos e vinte e sete mil
e quinhentos e um cruzeiros e quaren
ta centavos (Cr$ 427.501,4'1)), os quais
com êste baixam, .devídamente ru
bricados para a construção pela Rêde
de Viação Paraná ~ Santa Oatarina
de um conjunto de edifícios constantes
de um armazém de cargas, uma casa
para moradia de guarda-chaves, duas
guaritas e uma dependência para ins
talação sanitária, localizados no pátio
da estação de Antonina, ramal de
Itapema, correndo parte das despe
sas (Cr$ 271.812,60), à conta do Or
çamento de Inversões daquela Rêde
para o corrente ano e devendo o res
tante (01'$ 156.683,80) ser incluído
no Orçamento de Inversões da mes
ma Rêde para 1947.

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.
Clovis Pestana.

DF,OP"ETO N.o 21.994 - DE 26 DE
OUTUBRO DE 19{6

Auto1'i;~a o Prefeito elo Distrito ?e
deral a conceder à Associacão dos
Empregados do Comércio da-Rio ele
Janeiro a isenção do im.põsto que
menciona

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 12 do Ato (las Disposições Consti
tucionais 'I'ransitórías, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito
Federal autoríaado a. conceder à Asso
ciação dos Empregados do Comércio
do Rio de Janeiro, ísençâo do impôsto
de transmissão relativo à aquisição de
uma chácara à Rua Retiro dos Artis
tas n.? 1. 7G5.

Art , 2,° Revogam-se as dispcslçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de Outubro de
1946, 125.0 da Independência e 58,0
eis: Ropública.

Eu:nco G. DUTRA.
Benedicto Costa Netto.

DEORi~'I10 N.o 2.1,995 - DE 2$
DE OU'TUiBRIO IDE 19s..G

Estabelece 1wrúw para o cálculo de
íruienizacâc de corrente de âesa
propríaçõee e dá outras proouiên
cias

Não íoí publicado ainda no Diário
Oiíciaí per falta, de pagamento.
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DECRETO N.? 21.996 - DE"26 DE
OUTUBRO DE 1946

.Altera a lotação numérica de reparti
cões atendidas pelo çnaaro I do
Ministério da Viação e Obras PÚ·
blicas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Passa a Iotacãc numérica
'das repartições atendidas pelo oua
dro I do Mmíetérío da Viação e Obras
Públicas a vigorar com ao;; seguintes
alterações:

I -~ Exclui-se da relação das reparti
ções a Comissão de r--:f:ci.ênci3, e su
primem-se os seguintes cargos da sua
.lotaçâo permanente: Dactilógraão, 1;
Escriturário, 1 e Oficial administra
tivo; 2;

II - Incluem-se na lotação das re
partições abaixo os seguintes cargos:

Lotação permanente:
Serviço de Documentação:

Dactilógrafo . 1
Oficial Administrativo 1

Divisão de Orçamento do D. A.:
Escriturário . . . . . . . . . . . . . . 1

Divisão de Material do D. A. :
Oficial Administrativo ..... ... 1

Art. 2.° nstc Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DuI'!: e .
Clovis Pestana.

DECRETO N.o 21.997 - DE 26 DE
OUTUBRO DE 1946

Extingue a Tabela Numérica Ordiná
ria de Extranumerário-mensalisüt
da, extinta Comissão de Eficiência
do Ministério da Viaçãó e Obras PÚ
blicas.

O Presidente da República, usando
<ia atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica extinta. com a su
-pressão de uma função de auxiliar de
escritório, referência VII, e uma de
desenhista, rerei-êncía IX. ambas V8.
gas, a Tabela Numérica Ordinária de
Extranumerárío-rnensalísta da Comis
são de Eficiência do Ministério da
vteção e Obras Públicas.

Art. 2.° ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publiccçâc .

Art. 3.° ,Revogam-s·e as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de Outubro de
1946, 125.°' da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N.o 21.998 ~ DE 26 DE
OUTIJBRO DE 1946

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe conf-ere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e n05
têrmcs do artigo 1.0,' alínea n, do De
creto-lei n.e 3.195, de 14 de Abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos três (3)
cargos da classe C da carreira de Con
tínuo, do Quadro I ~ Parte Suple
mentar - do Ministéri-o da vteêâo e
Obras Públicas, vagos em virtude da
promoção de Antônio Angelo, Ernanâ
Miguel da Silva Filho e José de Frei
tas Lourenço jrúnior, devendo a dota
çâo correspondente ser levada a cré
dito da Conta Corrente do mesmo
ouaõro do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 d-e Outubro de
1926, 125.° da Independência e 58.° de.
República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DEORETO N.' 21.999 - DE 28 DE
OUTUBRO DE 1946

Autoriza a venda de uma área de 297
metros quadrados de terreno perten
cente à Viação Férrea do Rio Gran
de do Sul, localizada na subvariante
Barreto-Granxdai,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, de
creta:

Artigo único. Fica a Viação Pérrea
do Rio Grande do Sul autorizada a
vender ao Sr. João Gabriel a área de
297 metros quadrados,' constante de
parte do terreno desapropriado 3D Sr.
Alvaro Antônio da Silva, localizada na
subvariante Barreto-Gravataí, em Ca
noas, pela importância de -quinhentos
e noventa e quatro cruzeiros (Cr$
594,00), devendo a renda respectiva ser
creditada. fi. Verba de Subvenção da
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Eunrco G. DUTRA.
Clovis Pestana.

União, criada pelo Decreto-lei n." 552,
de 12 de Julho (',18 1933.

Rio de Janeiro, 28 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
R€públi-ca.

DECRETO N. o 22.000 DE 28 DE
OUTUBRO DE 1946

Aprova projeto e orçamento pdra
obras complementares no pátio da
nova estação. de. Aracajú, da Viação
pérrea Federal Liste Brasileiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição,
decreta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e o orçamento na importàn
cía de um milhão quinhentos e nove
mil e oitocentos c sessenta e um cru
zeíros e trinta e seis centavos (Cr$
1. 599.861,36), os quais com êste bai
xam, devidamente rubricados, para a
execução de obras complementares no
pátio da nova estação de Aracaju, da
'viação Férrea Federal Léste Brasi
leiro, compreendendo muro de fecha':'
menta do pátio, passagem superior na
Rua Goiás e calçamento a paralelepi
pedo .

Rio de Janeiro, 28 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO N.O 22.001 DE 28 DE
OUTUBRO DE 1946

Declara de utilidade pública, para
desapropriação pelo 1.0 Batalhão
Rodoviário, o terreno que mencio
na.

- O Presidente da República, usando
da 'atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item li da Constituição e de
acôrdo com o Decreto-lei n.? 3.365,
de 21 de Junho de 1941, decreta:

Artigo único. E' declarado de utili
dade pública, para desapropriação pelo
LOBatalhão Ferroviário, o terreno
pertencente a Giacomo Frare, indicado
na jnanta qUI:: com êste baixa, ru
bricada pelo Diretor da Divisão de
Orçamento do Departamento de Ad
ministração do Mínistérto da Viação
e Obras Públicas, com a área de
.6.558,65 metros quadrados, situado en
tre as estacas 380+15,00 e 383+ 18,20,

do trecho Bento Gonçalves-Verissimo
de Matos, na ferrovia Rio Negro
Bento Gonçalves.

Río de Janeiro, 2[; de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO N." 22.0:(112 - DE 28 DE
OUTUBRO DE lB4lj

Aprova projeto ". e orçame-ita par a
conetrucõo de dois eâitícios, em
Ponto: Grossa - Em. 2,52.083. drl, li
nha Ltarore-Pórte União da Vitória,
(l.a Rêde de Viação Parcnú-Samta
Catarina. '
O Presidente da Repúblíoa usando

da atribuição QUz lhe contere o e rttgo
87, n-úmero I, da . Oonst.ítuição, de-
ereta: \ -

Artdgo único. Fiü 3. ID 2'~J:",.va.dos o
proJeto e o orçamento na imoortâncí.a
de trzzent-os e cinqüenta <: cinco' mil
cruzeiros (Cr$ 355.000',00> rJS atl.Jal,~

com éste baix.am,d2vid~ún2nte ruort
cados, para a ccnstrucão, pela Rêde
de Viação Paraná-Santa Catarina. oe
dois edífícíos. em Ponta Gr-cssa, Qui
lômetro 252.083, da linha Itararé
Pôrto União da Vitórln, destinados ao
2.0 Distrito Telegráfico e à bavanderta.

Parágrafo único..Tendo constado do
Orçamento de Inversôas para 1945, da
referida Rêde a imoortâncía ele cem
mil cruzeiros ccrs 100. onO.C'0) »are ú
mesmo fim, o restante da despesa res
pectiva, na quantia de duzentos e cin
qüenta e cinco mil cruzeiros (Cr~ ....
255.000,00), correrá à conta do Orca
menta de Inversões para 1947_ "ca
mencionada Rêde. .

Rio de Janeiro, 2.8 de Outubro ae
194f3, 125.° da Independência e 53.0 da
R>2pública.

EuRICO G. DUTRA,.
Clovis Pestana.

DECRETO N.? 22.003 - DE 23 DE
OUTUBRO DE 1945

Aprova projeto e orcamenta relativo a
constructic de abrigo vara cerres,
em Ponta Grossa, da linha Itararé
Ponta Grosso, na Rêde de Fiacâo
Paraná-Santa Catarina. -

O Presidente da Renúbliea usando
da atrbouíçâo que lhe êonf'er-~' o ~~_i:üg.o
87, número I, da Constituição, de
creta:

Artigo único. Picam aprovados o
projeto e c orçamento nl importância
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de setecentos e sessenta e dois mil, oi
toeentos e sessenta e sete cruzeiros e
sessenta centavos «ss 762. &67 6C). as
quais com êste baixam, devidamente
rubricados, relativos à construção de
um abrigo para carros em Ponta
Gr-ossa, na linha Ituc-aré-Ponta Gr08

. se, da Rêde de Viação Paraná-Santa
Catarina, devendo a respectiva des
nesa correr à conta 60 "Orçamento de
Inversões" daquela Rêde , para 1947.

Rio de .Janelro] 28 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e ~8.o da
República.

EuRICO G. DUTRA.
Clovis Pestana.

DECRETO N.? 22.004 - DE ::l8 DE
OUTUBRO DE 1946

Aprova novo orçamento para obras na
Estrada de Ferro Petrolina a Tere
sina, em substituição ao aprovado
pelo Decreto n.O 10.570, de b de Ou
tubro de 1942.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Oonstdtulcão, 6~

ereta:
Artigo único. Fica aprovado o cr

çamento na ímpcrtâncía de um mi
lhão, trezentos e doze mil, duz-entos e
cinqüenta e sete cruzeía'os s setenta
e seis centavos (Cr$ 1.312.257,713), .0
qual, com êste baixa, -devidamente ru
bricado, em substituição ao aprovado
pelo Decreto n.c 10.570, de 5 de Ou
tubro de 1942, para a construção do
açude "Pau BT2.-nC'C", inclusive casa
de bomba e residência de bombeiro,
no quilômetro 139 da Estrada, de Per
oro Petrolma a 'I'ereslna, incorporada
à Viação Férrea Federal Leste Brasd
leíro .

Rio de Janeiro, 28 de Outubro de
1946, 125.0 da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.
Clovis Pestana.

DECRETO N,o 22.005 - DE 28 DE
OUTUBRO DE 1946

Aprova a ligação das linhas da Com
panhia Telefônica Brasileira no li
mite dos Estados do Rio de Janeiro
e Minas Geráis.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arbígo
37, número I, combinado com o arti
go 5, número XII, da Constituição Fe
deral, decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas a planta.
e memória descritiva que com este
baixam, devidamente autenticadas pelo
Diretor ria Divisão de Orçamento do
Departamento de Admínfstraçâo do
Ministério da Viação e Obras Públi
cas, para a ligação das linhas da Com
panhia 'I'elefônica Brasileira, no Iimíbe
dos Estados do Rio de Janeiro com os
de Minas Gerais, nas proximidades de
Porclúncula e Tombos, nos Munlcípícs
de Itaperuna e Tombos, respectiva
mente.

Art. 2. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Jane-iro, 28 de Outubro de
1946; 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICo G. DUTRA
Clóvis Pestana

DElClR'ETO N.' 22.0D6 - DE 28 D'E
OUTUBRO DE 1946

Aprova projeto e orçamento paro a
construcão de um trecho de 20 10m
na RodOvia Central de Pernambuco.
O Peesídente da R'2ipúlblil0a, usando

da 2.1brilbu:i'Ção que lhe comtere o amt. 87,
número I, da oonstítutçâo, dI2Ici"eta :

All,tilg-o cníco. Fieaun arprovados o
orojeno e o orçamento, Dia Í!rrJJpcIDtl1n
cia de um miâhâo, trezentos e quarrlêllJJt;,\
mil, oitIÜOéID'tOS' e oitenta e oito OTU~

zelros (01'$ 1.340.888,0-0), os quai-s c-om
êste baixam, devídamemte rubricados,
para a conatrução de VJm sub-ta-eeho
de 20 qtnâômeeros, trecho Otmcua-i
Arraràpíma, na Rodovia Central de Per.,
naenbuco, ente-e as .esbacas 18.13\3 e
19.1-33, em proasegulerrento do de 25
quflôme'bros, cujo projeto e or-çamen
to foram aprovados peêc Decreto ruú
mero 2{1.719, de 13 de março 00 COT
rente M1JO.

Rio d1e J amarro, 2'8 de oullJUlbl'o ce
194.6, 1'25.0 da Ind'eoE,lNlJàn"C·ta e 58.0 da
Ropúblíca . -

E~RICO G. Dl;'l:'RA
Clovis Pestasui.

DECRETO N.' 22.007 - DE 29 DE
OUTUBRO DE 1946

Outorga a Carlos 'rvíoetato, domici
liado na cidade de Ponte Nova, Ss
fado de Minas Gerais, concessão
para o aproveitamento da enerqia
da queda âáoua denominada São
José, no rio Piranga, Distrito e Mu
nicípio de Ponte Nova, Estado de
Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 31'·
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tígo 87, inciso I, da Constltuíçâo, e
mos têrmos do art. 150 do Código ele
Águas ,(Decreto n.e 24.643, de 1D de
Julho de 1934)" decreta:

Art. 1. o Respeitados os direitos de
terceiros anteriormente adquiridos, é
outorgada a Carlos 'I'nvelato conces
são para o aproveitamento da ener
gia hidráulica existente no riu Pl
ranga, Município e Dístrrto de Ponte
Nova. Estado de Minas Gerais.

:i 1. o 'Por portaria do Ministro da
Agricultura, na ocasião da aprovação
dos projetos, serão determinadas a
altura de queda a aproveitar, bem
como, a descarga c a potência con
cedidas.

§ 2. o O aproveitamento destina-se
à produção de energia elétrica para
uso exclusivo do concessionário. que
não a poderá fornecer a terceiros,
mesmo a título gratuito, excluídas,
todavia, dessa proibição as vilas ape
rártas do concessionário, desce que
Ihc seja gratuito o fornecimento de
energia.

Art. 2. o Sob pena de caducidade
do presente título o concessionário
abriga-se a:

I Registrá-lo na Divisão de
Aguas do Ministério da Agricultura
dentro do prazo de trinta (30) dias
após a sua publicação.

TI - Assina-r o correspondente con
trato dentro do prazo de trinta (30)
dias, contados da data _da publícaçâc
da aprovação da respectiva minuta
pelo Ministro -da Agricultura.

TIl - Apresentar o mesmo contrato
à Divisão de Aguas, para os fins de
registro, até sessenta (60) dias de
pois de registrado no Tribunal de
Contas.

IV Apresentar à' Divisão de
Aguas, em três (3) vias, dentro do
prazo de um (1) ano, contado da
data -em que nela tiver sido registra
da a presente concessão;

a) dados sôbre o regime do cur
so dágua a aproveitar, principalmen
te os relativos à descarga de estiagem
e à de cheia, bem como- a vcrtacâo
de nível dágua a montante e a jusan
te da fonte de energia;

b) planta, em escala razoável, da
área onde se fará o aproveitamento
da energia, abrangendo a parte atin
gida pelo remanso da barragem; per
fil do rio a montante e a [usante do
local do aproveitamento;

c) método de cálculo da barragem,
projeto, épura, justificação do tipo
adotada; dados g-eológicos relativos
ao terreno em que será construída a

barragem; cálculo e dimensionamen
to dos vertedouros, comportas; adufas,
tomada dágua, canal de derivação,
disposições .que assegurem a livre cír
culação dos peixes; seções longitudi
nais e transversais; orçamento;

d) condutos forçados; cálculo e
justtücacão do tipo adotado; planta
e perfil com tôdas as indicações ne
cessárías, observando as escalas se
guintes: para as plantas, um por du
zentos (1/200), para os perfis, hori
zontal, um por duzentos 0/200), e
vertical, um por cem 0/100); cál
culo e projeto da chaminé de equilí
brio, se fôr indicada: assentamento
e fixação por meio de polares, pontes
e blocos de ancoragem, seus cálculos
e desenhos; orçamento;

e) edifício da usina: cálculo, pro
jeto e orçamento; turbina: justificação
do tipo adotado, seu rendimento em
cargas diferentes em múltiplos de
1/4 ou 1/8 até plena carga; Indicação
do engulímento com 25%, 50% e
lGO% da carga; reguladores e apare
lhos de medição; desenho das turbi
nas; tempo de fechamento; canal de
fuga; etc., orçamentos resoecttvos.

V - Obedecer, em todos os projetos,
às prescrições de ordem técnica que
f-orem determinadas pela Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser uror
rogados por a to do Ministro da Ag"i'j'
cultura, ouvida a Divisão de Águas do
Departamento Nacional da Produção
Mineral .

Art. 3. o A minuta do contrato dis
ciplinar desta concessão será prepa
ra.da pela Divisão de .águas e subnie
ti-da ti, a-provação do Ministro da ..-".Ig1'i
cultura.

Art. 4. 0 A presente concessão vigc
rará pelo prazo de trinta (30) anos,
conta-dos da data do registro do res
pectivo contrato na Divisão de Áf?;U8.S.

Art. 5. 0 Finde o prazo da ccnces
são, tôda a propriedade do concessio
nárlo que, no momento, existir em fun
ção exclusiva e permanente da produ
ção da energia elétrica reverterá ao
Govêrno Federal, mediante Indemza
cão na base do custo hiétórico, isto é,
do capital efetivamente gasto, nK.:·lOS
a depreciação.

Art. 6. o Se o Govêrno Federal não
fizer uso direto que lhe concede o ar
tigo precedente, caberá ao concesalo
nárto 8, alternativa de requerer ao re
ferido Govêmo que a concessão seja
renovada pela forma que, no respccti-
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vo contrata, deverá estar prevista, ou
de restabelecer, às suas expensas, a
situação do curso dágua anterior ao
aproveitamento concedido.

Art. 7.° O concessionário, dadas as
condições peculiares do aproveitamen
to, fica dispensado da reserva de ener
guia de que trata o art. 153, alínea e,
do Código de Aguas .

Art. 8.° O concessionário gozará,
desde a data do registro de que trata
o art. 4.0 e enquanto vigorar Esta
concessão, dos favores constantes do
Código de Águas e. das leis esoecíats
sôbre a matérta.

Art.. 9.0 O presente decreto entra em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de Outubro ele
1945, 125.° da Independência e 68. o
da República.

EURIco G. DUTRA.
Daniel de Carvalho.

DEORETO N.' 22.008 - DE 29 DE
OUTUBRO DE 1946

Autoriza "The São Paulo Tramway,
Light and Potoer Company, Limi
teâ" a ampliar suas instalações, e
dá outras providências
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arta
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 2.050, de 5
de Março .de 1940: Considerando que
as medidas de que trata o presente
Decreto, requeridas por "The São
Paulo Tramway, Light and Power
Oompany, Límited", que explora ser
viços de energia elétrica na capital
e em vários municípios do Estado de
São Paulo, foram julgadas necessárias
pelo 'Conselho Nacional de Aguas e
Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Respeitados os direitos de
terceiros, anteriormente adquírtdos. e
sem prejuízo do que estabelece o ar
tigo 143 do Código de Aguas (Decreto
n.? 24.643, de 10 de Julho de 1934),
fica "TheSão Paulo Tramway, Light
and Power Oompany, Limlted" auto
rizada a ampliar o aproveitamento já
realizado pela mesma emprêsa na ust
na da serra do oubatêo, no mumcípio
de Santos, Estado de São Paulo, me
diante a execução das seguintes obras,
que visam a utilização, pelo recalque,
das águas aproveitáveis de uma parte
da bacia do rio Tietê, tudo conforme
o plano geral configurado nos dese
nhos ns. 13.104 e 13.170 que acom
panham o requerimento A - 7.77-1, de

13 de Março de 1S45, e no de núme
ro 13.005 anexado ao requerrmento
A - 7.321, de 12 de Abril -íe J845:

I - Elevação da crista da barra
gem existente no rio Tietê, em Santa
na de Parnaíba, município dêste nome,
no Estado de São Paulo, da cota
711,428 metros (crista do atual san
gradouro) à cota-máxima de 'i'lê me
tros, de modo a permitir que as águas
represadas do rio Tietê atinjam, na.
barra do rio Pinheiros, durante cas
épocas de vasâo média ou de estiagem,
o nível médio de 715,5DO metros, sendo
permitida a variação diária dêste ni
vel entre as cotas de 715 e 716 metros.

II - Construção de urna barragem
no rio _'I'íeté, nas proximidades de Pí
rapara, município de Santana de Par
naíba, Estado de São Paulo, de modo
a, elevar as águas represadas do rio
Tietê, neste ponto, ao nível máximo
de 700 metros, sendo a mesma narr-a
gern constdtuída de um arco de con
creto com a altura máxima de 48 me
tros sôbre as fundaçôas, e provida de
vertedouro e comportas ou válvulas
capazes de permitir a descarga de en
chentes até o volum-e máximo de, 'iOO
metros cúbicos por segundo.

LII ~ Substituíçào da atual usina.
de Santana de Parnaíba, oor outra.
que 's-e-rá Iccalízada ao pé ia barra
gem, .cuja elevação foi autorizada no
inciso I, e que será equipada, em
sua fase .fmal, de 4 grupos reversíveis
pura funcionarem quer como turbo
geradores, quer como moto-bombas,
podendo as quatro unidades, em CGn
junto, recalcar até o máximo de lE5
metros cúbicos de água por segundo,
do reserva.torto formado pela barra
gem de Pirapora para o formado pela.
citada barragem de Santana do Par
naíba.

IV ~ Construção de uma estrada de
rodagem entre Pirapcra e o local da
barragem mencionada no inciso II,
bem como .c estabelecimento ou a re
locação de linhas de transmissão e de
subestações transrormadoras para a
execução do plano de obras de que tra
ta êste Decreto.

§ 1.0 Ai:, cotas e os níveis meneio
nados neste artigo são baseados no
plano de referência de nível da EE..
cola Politécnica de São Paulo.

§ 2.° A barragem de Santana do
Parnaíba será provida de comportas
capazes de assegurar a descarga de
enchentes até 480 metros cúbicos p01'
segundo, com o nível dágua do rio
Tietê na cota de 713 metros.

§ 3,0 O volume máximo de águas
do. rio Tietê a ser derivado pelo canal.
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do rio Pinheiros será de 270 metros
cúbicos por segundo, na fase final do
plano de am-pliações de que trata este
artigo.

Art. 28. As obras de ampnaçâo uu
torízadas no art. 1.0 ficam integradas
no plano geral de obras e mstalacócs
da usina da serra cio Oubatâo, sóbre
o qual dispuseram, notadamente, os
decretos federais: 16.84.4, de 27 de
r.,1Iarço de 1925, n.o 17. G25, de 2 de
Setembro -de 1925, 17.029, de 2 de
Setembro de 1925, 1'1.208, de 3 de fi\>
verelro de 1926; as leis do Estado de
S8.0 Paulo: 2.109, de 29 de Dezembro
de 1!:l25, 2.249, de 27 de Dezembro de
192'7, 2.390, de 13 de Dezembro de
1929; os Decretos do mesmo Estado;
n.? 4.056, de 27 de Maio -de 192ô, 'L~S7,

de 9 de Novembro de 1923, 4.642, d.e 9
de Outubro de 1929, 4.709, de 12 úe
-7''-:1''::'J 61-' i-93fJ, S.085, de 14 de Setem
bro de 1933, 7.609, de 20 de Março de
1:::135, 7.131, de 14 de Julho de 193G.
f' 3"". (~e ~:0 ele Junho de 1937, J.6f:il,
de 18 de Outubro de 1938, 11.210, de 3
de JUUlO de 1910. n? 11.062, de' :) de
Julho de 1944; o Decreto-lei do Es
tado de São Paulo TI.O 12.829, de 29
(~C Julho de 1.942: além dos atos e etê
eretos federais que autorizaram a exe
cução de obras de ampliação com ru»
damento .nc Decreto-lei n.e 2.059, ce
5 de Março de 1940. ,

Parágrafo único. As obras ora au
torízadas não desobrigam "The ::5\1.0
Paulo 'I'ramway, Light and Powcr
Company, Límited" de construir o re
servatório do alto Tietê e outros pre
vistos no plano geral a que se refere
a legislação citada neste artigo, a ün,
de serem. regularizadas as descargas
do rio Tietê, -quando se verificar ne
cessária esta regulartzação, a juizo do
Govêrno , '

Art. 3.° A autorizada instalará no
vas unidades geradoras na usina da
Serra do Oubatâo e, conseqüentemente
unidades de recalque nas veínas de
Santana de Parnaíba, 1Faição' e Pe
dreira, tôda a vez que a expansão do
sistema suprido o exigir.

Art. 4.° Obriga-se a autorizada a:

I - Substituir ou reconstruir, de
acôrdo com as exigências dos poderes
públicos, tôdas as obras de ínterêsse
público, inclusive estradas de t-rro e
de rodagem, caminhos e linhas tele
gráficas, que ficarem inutilizadas ou
prejudicadas em conseqüência das
obras previstas no art. 1.0. ,
li - Manter, em cada época, no

~i~a~;~' ~ ~~~~;:a~a q~~~r~~e~,t~:

rêsse geral, forem oportunamente Íl
xadas pelo Conselho Nacional de
Ágc'.3S e, Energia Elétrica.

III - Suprir de energia elétrica os
atuais usuários ribeirinhos localizados
à jusante da barragem de Pirapora..
em quantidades equivalentes aos "de
fícíts" originarias pela paralisação
parcial ou total de suas usinas, ecn
virtude da derivação das águas do rio
Tietê para a usina da Serra do Cuba
tão, suprimentos que se limitarão, em
cada época, as potências efetivameu
te instaladas nas usinas dos mesmos
usuários, até GS máximos de potências
concedidas. autorizadas ou manifesta
das, na data da publicação dêste De
ereto, inclusive as arnpliaçôea de apro
veitamentos progressivos concedidos,
autorizados ou manifestados, porém
ainda não realizados.

IV - Recalcar as águas de enchen
te do rio Tietê, através do canal do
rio Pinheiros e das usinas elevatórias
de Traição e Pedreira, dentro das (;a
pacídades máximas dessas usinas, em'
cada época, ainda mesmo que as;
águas recalcadas não possam ser utí
Iizadas pela autorizada, caso em que
serão descarregadas nos sangradouros
da vertente do Oceano Atlântico.

V - Montar e manter nos cursos
dágua que interessam ao aprovei~a

manto da usina da Serra do ouoatao,
onde e desde quando rõr determinada:
pela Divisão de Águas, d9 Departa
mento Nacional da produção Mineral,
do Minísterto da Agricultura, as ins-.
talaçôes necessárias a o-bservações li
nímétrtcas e medições de descarga e a
realizar as observações de acôrdo com
as ínstruçôes da mesma Divisão de
Águas.

Parágrafo único. Os suprimentos de
energia elétrica, a que se refere o in
ciso lU dêste artigo, bem como o es
tabelecimento das instalações de in
terligação necessárias aos mesmos.
efetuar-se-âo em: bases a serem opor
tunamente fixadas pelo Conselho N'J.
cíonal de .Aguas e Energia Elétrica.

Art. 5-.0 Sob pena de caducidade da
presente autorização, a interessada.
obriga-se a:

I- - Registrar êste título na citada
Divisão de Aguas, dentro de trinta
(30) dias, a partir da sua publicação.

H - Apresentar, em três (3) vias,
dentro do prazo de seis (6) meses;
contados da data do registro dêste
decreto na Divisão de Águas, ° pro
grama para a execução progressiva das

. diferentes etapas do plano geral des
crito no art. 1.0, dêste decreto, bem
como os estudos, projetos e orçamen-.
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tos para a execução da primeira cta
pa do mesmo plano, e em datas pos
teriores, quando l:L expansão do sis
tema suprido o exigir, os estudos, pro
jetos e orçamentos para as demais
etapas.

IH - Iniciar e concluir as obras,
relativas a cada etapa do plano êe
ral aprovado, nos prazos que to

rem determinados pelo Ministro da
Agricultura, depois da aprovação dos
respectivos estudos. projetos e orça
mentos.

IV - Obedecer, em todos os proje
tos, às -prescrições de ordem técnica
que forem determinadas pela Divisão
de Aguas.

Parágrafo único. Os prazos, a que
se refere êste artigo, poderão ser pror
rogados, em caso de fôrça maior, pelo
Ministro da Agricultura.

Art. 6.° Fica "The São Paulo 'rram
way, Light and Power Company Li
míted", autorizada. nos têrmos dos ar
tigos 3.°. e 5.°, alíneas f e h, do De
creto-lei n.c 3.365, de 21 'de junho de
19"41, a promover as desapropriações
necessárias à execução do plano geral
de obras e instalações, de que trata o
presente decreto, de acôrdo com as
plantas apresentadas e aprovadas.

Parágrafo único Para os efeitos do
art. 15 do citado Decreto-lei, a desa
propriação é de caráter urgente.

Art. 7.° :Ê:ste Decreto entra em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as dlsposiçôea em contrário.

Rio de' Janeiro, 29 'de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 508.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECtRETO N.o 22.Q09 DE 29 DE
OUTUBRO DE 1946

Autoriza a "Braeiiiaai Hydro Electric
Company, Límiteii" a ampliar suas
instalações de produção e trame
missão de energia elétrica.

O .Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso t, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 2.059, de 5
de março de 1940;

Considerando que a medida, reque
rida pela interessada, foi julgada con
veniente pelo Conselho Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 A .<Brazilian Hydro Eleotrlc
Company, Limited", üca autorizada
a ampliar as suas instalações de pro
dução e transmissão de energia elêtrí
ca,mediante:

I ~ a Instalação do quinto grupo
gerador, com a capacidade nominal
de 45.000 quilowatts, em sua usina de
ILha, dos Pombos, situada no rio Pa
raiba, entre os municípios de Carmo
no Estado do Rio de Janeiro e Além
Paraíba no Estado de Minas Gerais,
inclusive os respectivos equipamentos
complementares e acessórios:

I! - a montagem, na mesma usina,
de um banco de três transformadores
monorástcos, cada um com a potência
de 20.000 kVA, e tensões nominais de
6.600/138.000 volts;

lI! - a instalação, nas tôrres de aço
existentes, do quarto circuito transmis
sor, sob a tensão nominal de 138.000
volts, entre a mencionada usina de
Ilha dos Pombos e a estação receptora
de Triagem, no Distrito Federal, via
Meriti, no Estado do Rio de Janeiro,
devendo o trecho entre Meriti e Tria
gem ser executado por conta da Com
panhia de Carris, Luz e Fôrça do Rio
de Janeiro, Ltda.

Art. 2.° Sob pena de caducidade da
pres-ente autorização, a interessaria
obriga-se a:

I - Registrá-la na Divisá-o de ÁgU.8.S
do Departamento Nacional da Produ
ção .Míneral do Ministério da Agri
cultura, dentro de trinta (3,0) dias a
par-tir de sua publicação.

I! - Apr-esentar em três (3) vlaa.:
à mesma Divisão, dentro do prazo de
noventa (90) dles a partir da data da
publicação dêste decreto, os estudos,
projetos e orçamentos respectivos.

III - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror-,
rogados por ato do Ministro da Agri,
cultura, ouvida a Divisão de Águas.

Art. 3.° O presente decreto entra
em vigor na data de sua pubücação,
revogadas as disposições em centrá-
rio ~

Rio de Janeiro, 29 de outubro d-e
1946, 125.° da Indepemíêncla f:' 58.0
da República.

EuRICO G. DuTRA
Daniel de Can'alliJo

DECRETO N.o 22.010 - DE 20 DE
OUTUBRO DE 1946

Autoriza a Prefeitura 'do Distrito Fe
deral a financiar o crédito rural no
Distrito Federal e dá outras pro
vidências.

O Presidente-da República, usando
da atribuição que lhe centre o art. 1,2
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do Ato das Disposições Constitucionais
'I'ransitórias e nos têrmoa do art. 31
do Decreto-lei n.o 96, de 22 de dezem
bro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a depositar anual
mente, .no Banco da Prefeitura do
Distrito Federal S. A., em conta a
longo' prazo, a importância de Cr$ ....
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de
cruzeiros) para financiamento exclu
sivo do crédito rural no Distrito Fe-
deral. _

Parágrafo único. Os depósitos serao
efetuados durante dez anos consecutí
vos, a partir de 1947, e não poderão
vencer juros inf.eriores a 1% ao ano.

Art. 2.° O financiamento aos pro
dutores ruraás do Distrito Federal será
realizado por intermédio do Branco da
Prefeitura do Distrito Federal S. A.,
que atenderá, na distribuição dos re
cursos para êsse fim, ao Plano or
ganizado pelo ,Secretário Geral de
Agricultura, Indústria e Comércio da
Prefeitura do Distrito Federal.

Art. 3.° Nenhum empréstimo pnderá
'Ser concedido por prazo superior a
qínze anos.

Art. 4.° A partir do undécimo ano
deverá ter início a recuperação do ca
pítal, com a liberação dos depo
sitos efetuados, na base mínima de
o-s 20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros) anuais.

§ 1.0 As importâncias anualmente
liberadas voltarão a constituir dispo
nível imediato da Prefeitura do Dis
trito Federal.

§ 2.° Havendo conveniência para a
'Prefeitura do Distrito Federal, a li
beracão dos depósitos poder-se-á veri
ficar- antes do prazo fixado neste ar
tigo, mediante entrega de títulos de
sua emissão.

Art. 5.° As taxas' de juros dos em
-préstimos obedecerão à seguinte dís
criminaçâo: 4%, 4,'5%, 5%e 6%, res
pectivamente, até os prazos máximos
de 1 (um), 5 (cinco), .lO (dez) e 15
{quinze) anos.

Art. 6,° Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a praticar todos 0S
atos necessários ao fiel cumprimento
dêste Decreto.

Art. 7.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua. publicação.

Art. 8.°_ Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de
1946, 1.25.° da Independência e 58.°
da República.

EURICO G DUTRA.

Benedito Costa Netco,

Col. Leis - VaI. IX

DEOThETO N.' 22.011 - DE 30 DE
OUTUBRO DE 1946

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, USando
da atributçâo que lhe contere o arti
go 87, item I, da Constituição e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
creto-lei TI.O 3.195, de 14 de Abril de
19'41, decreta:

Art, 1.0 Fica, suprimido 1 (um) cargo
da classe C da carreira de .Gráãíco, do
Quadro Suplementar do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, vago em
virtude da promoção de Améríco da
Cunha Pereira, devendo a dotação cor
respondente ser levada a crédito -da
Conta Corrente do Qua.clro Permanen
te do mesmo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de Outubro de
1946, 125,° da Independência e 58.° da
Répúblíca..

EURICO G.- DuTRA.

Benedicto Costa Netto.

DEORETO N.o 22.0.12 - DE 30 DE
OUTUBRO DE 1946

Aprova tabelas de gratificação de
representação

O Presidente da República, usando
'da atribuição que lhe confere o in
ciso I do art. 87 da Constituição e
tendo em vista o disposto no § 1.0 dó
art. 1.0 do Decreto-lei n.? 9.689, de
30 de Agôsto de 1946, decreta:

Art. 1.0 São aprovadas' as anexas ta
belas de gratíficaçâo de representação,
que a êste acompanham assinadas pe
los Ministros de Estado dos Negócios
da Guerra, da Marinha e da Aero
náutdca..

Art. 2,° ~te Decreto vigorará-a par
tir de 1 de setembro do corrente ano.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de OUtubro de
1946, 125.b da Independência e 58.° da
República,

EURICO G. DuTRA.

Canrobert P. da Costa.
Sylvio de Noronha.
Armanào Trompowsky.

F. 9
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GABINETE DO MINISTRO

Gratificação de Representação Mensal

Tabela a que se refere o § 1,0 do artigo 1.0 do Decreto-lei n.o 9.689, e Decreto n.e 21.771, ambos de 30 de
Agôsto de 1946
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Cr$

1x1

Cr$

9.900,00
8.700,00
7.550,00
6.200,00
5.400,00
4.750,00
3.950,00
3.100,00
2.600,00

I,~

I
I

i

.1,5xl 2x1

Cr$ o-s
14.850,00 19.800,00
13.050,00 17.400,00
11.325,00 15.100,00
9.300,00 12.400,00
8.100,00 10.800,00
7.125,00 9.500,00
5.925,00 7.900,00
4.650,00 6.200,00
3.900,00. 5.200,00

I
i

9.900,00 I
8.700,00
7.550,00
6.200,00 I

5.400,00 I
4.750,00 !
3.950,00
3.100,00 li

2.600,00

1x1

crs

19.800,00
17.400,00
15.100,00
12.400.00
10.800,00

_ 9.500.00
7.900,00
6.200,00
5.200,00

2x13x1

crs
29.700,00
26.100,00
22.650,00
12.600,00
16.200,00
14.250,00
11. 850,00
9.300,00
7.800,00

General de Exército .
,General de Divisão .
General de Brigada . ' .
Coronel .
Tenente Coronel . . .
Major . . .
Capitão . . .
1.0 Tenete .
2.° Tenente .



Rio de Janeiro, em 30 de outubro de 1946. - Canrobert da Costa, General de Divisão, Ministro da Guerra.

Aspirante a Oficial .
Subtenente . . - .
Sargento ajudante .
Primeiro sargento .. .
Segundo sargento .
Terceiro sargento .
Primeiro cabo .
caco .
Soldado clarim La classe . . .
Soldado clarim 2.a classe . . .
Soldado artífice ou motorista enL.. ..
Soldado engajado .
Soldado eng. esp. e mecânico . . .
Soldado clarim 2.a classe mob. . .
Soldado artífice mobflízável .- .
Soldado especialista mobilizável
Cadete de 1.0 e 2.0 ano .
Cadete 3.° ano . . .
Soldado artífice não mobtlízável
Soldado conscrito mobilizável
Alunos das Escolas Preparatórias .....
Soldado engajado empregado .
Soldado mobílízâvel empregado .
Soldado voluntário conscrito não mob.
Soldado não mob, empregado .....

6.150,00
6.150,00
4.500,00
4.200,00
3.900,00
3.600,00
2.40-0,00
2.100,00
1. 650,00
1.500,00
1.254,00
1.080,00
1.080,00
1'.020,00

972,00
684,00
360,00
600,00
414,00
300,00
300,00

1.080,00
300,00
120,00
120,00. )

4.100,00 I
4.100,00 I
3.000,00 I
2. 800,00 I
2.600,00
2.400,00
1.600,00
1.400,00 I
1.100,00
1.000,00

836,00 I720,00
720,00 .
680,00
648,00 I
456,00
240,00
400,00 II
276,00
200,00 I
200,00 I
720,00
200,00 I
80,00 I
80,00

2.050,00
2.050,00
1. 500,00
1.400,00
1.300,00
1.200,00

800,00
700,00
550,00
500,00
418,00
360,00
360,00
340,00
340,00
228,00
120,00
200,00
138,00
100,00
100,00
360,00
100,00

40,00
40,00

3.075,00
3.075,00
2.250,00
2.100,00
1. 950,00
1. 800,00
1.200,00
1. 050,00

825,00
750,00
627,00
540,00
540,00
510,00
486,00
342,00
180,00
300,00
207,00
150,00
150,00

, 540,00
150,00
60,00
60,00

4.100,00
4.100,00
3.000,00
2.800,00
2.600,00
2.400,00
1. 600,00
1.400,00
1.100,00
1. 000,00

836,00
720,00
720,00
680,00
648,00
456,00
240,00
400,00
276,00
200,00
200,00
720,00
200,00

80,00
80,00

2.050,00
2.050,00
1. 500,00
1.400,00
1.300,00
1.200,OD

800,00
700,00
550,00
500,00
418,00
360,00
360,00
340,00
324,00
228,00
120;00
200,00
138,00
100,00
100,00
360,00
100,00
40,00
40,00



MINI8TllRIo DA AERONAUTICA
GABINETE DO MINISTRO

Gratificação de representação mensal

Tabela a que se refere o §1. 0 do art. 1.0 do Decreto-lei n.c 9.689, e Decreto n.o 21.771, ambos de
30 de agôstc de 1946

8

f

Cr$

1x1

eis I
2x1 I

eis 1

1,5x1 .,1x1 I
I

o-s I

2x1

crs

3x1

crs

I MiSsão de Estudo
-~-----------_._.._--_.- .

Inferior a um ano
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Postos e Gra

Tenente Brigadeiro .
Major Brigadeiro .
Brigadeiro .
Coronel - .
'I'enente-coronel .
Major .
Capitão _ .
1.° Tenente .
22° Tenente .
Aspirante a Oficial .

29.700,00
26.100,00
22.650,00
18.600,00
16.200,00
14.250,00
11.850,00
9.300,00
7.800.00
6.150,00

19.800,00
17.400,00
15.100,00
12.400,00
10.800,00
9.500,00
7.900,00
6.200,00
5.200,00
4.100,00

9.900,00 I
8.700,00 I
7.550,00 \
6.200,00
5.400,00 I
4.750,00 I
3.950,00 I
3.100,00 11

2.600,00
2.050,00

14.850,00 II
13.050,00
11.325,00 I
9.300,00 I
8.100,00 I
7.125,00 II
5.925,00
4.650,00 )
3.900,00 II

3.075,00

19.800,00
17.400,00
15.100,00
12.400,00
10.800,00

9.500,00
7.900,00
6.200,00
5.200,00
4.100,00

9.900,00
8.700,00
7.550,00
6.200,00
5.400,00
4.750,00
3.950,00
3.100,00
2.600,00
2.050,00



1.650,00

1.500,00

1.560,00

120,00
120,00
160,00
200,00

2.050,00
1.500,00
1.400,00
I. 300,00
1.200,90

700,00

550,00

500,00

520,00

360,00
500,00
300,00
100,00

1.500,00
1.200,00

900,00
1.500,00
1.200,00

900,00
1.000,00

800,00
660,00

1.000,00
800,00
660,00

1.000,00
800,00
660,00

720,00
1.000,00

600,00
200,00

240,00 1
240,00 I
320,00
400,00

4.100,00 1':13.000,00
2.800,00
2.600,00
2.400,00
1.400,00 ,

I,,
I

"

I
I
I

;,

I,,
I

1.100,00

1.040,00

I. 000,00

3.000,00
2.400,00
1.200,00
3.000,00
2.400,00
1.800,00
2.000,00
1.600,00
1. 320,00
2.000,00
1.600,00
1.320,00
2.000,00
1.600,00
1.320,00

780,00

540,00
750,00
450,00
150,00

180.00 ,
180.00 1I
240,00
300,00

3.075,00 I
2.250,00 ,I

2.100,00
1.950,00 I
I. 800,00 "
1.050,00

775,00 .11

750,00 I
I,

;1

I
I;,

I

:',
I
I,
I,
I

2.25000
1.800,00
1.350,00
2.250,00
1.800,00
1.350,00
1.500,00
1. 200,00

990,00
1.500,00
1.200,00

990,00
I. 500,00
I. 200,00

990,00

520,00

500,00

360,00
500,00
300,00
100,00

550,00

1.500,00
1.200,00

900,00
1.500,00
1.200,00

900,00
1. 000,00

800,00
660,00

1.000,00
800,00
660,00

1.000,00
300,00
660,00

120,00 I
120,00
160,00 I
200,00

2.050,00 I
1.500,00
1.400,00 I
1.300,00 i
1.200,00 I

700,00

1

I
I,,

I
I
I

I
(

I
I

I
!,

I
I

240,00
240,00
320,00
400,00

4.100,00
3.000,00
2.800,00
2.600,00
2.400,00
1.400,00

1.100,00

1.000,00

1.040,00

720,00
1.000,00

600,00
200,00

3.000,00
2.400,00
1.800,00
3.000,00
2.400,00
1.800,00
2.000,00
1.600,00
I. 320,00
2.000,00
1.600,00 I
1.320,00
2.000,00
1.600,00 I
I. 320,00.,.,

1.080,00
1. 500,00

900,00
300,00

4.500.00
3.600,00
2.700,00
4.500,00
3.600,00
2.700,00
3.000,00
2.400,00
1.980,00
3.000,00
2.400,00
1. 980,00
3.000,00
2.400,00
1.980,00

360,00 I,

360,00
480,00 ,
600,00 I'

6.150,00
4.500,00 I
4.200,00' ,
3.900,00 ,
3.600,00 I
2.100,00 II

I,

I
I,
I

I
I,

,
,
,

I
I,
I

I
I,

I

Cosinheíro., classe mór .
Oosínheiro de 1. a classe .
Cosinheiro de 2. a classe .
Alfaiate de classe mór .
Alfaiate de 1. a classe .
Alfaiate de 2.a classe .
Barbeiro de classe mór .
Barbeiro de 1. a classe .
Barbeiro de 2. a classe Y"

Sapateiro de classe .. mór .
Sapateiro de 1. a classe .
Sapa teiro de 2. a classe .
Oopelro de classe mór .
Coveiro arrumador de 1. a classe .
Copeiro arrumador de 2.3. classe .

Cadete de Curso prévio .
Cadete do 1. o ano .
Cadete do 2. o ano .
Cadete do 3. o ano .
Suboficial .
1. o Sargento músico contra-mestre ..
1. o Sargento .
2. o Sargento .
3. o Sargento .
Cabo .
Soldado corneteiro tambor de 1. a clas-

se, engajado . . .
Soldado corneteiro tambor de 2. a clas-

se, engajado - .
Soldado corneteiro tambor de 1. a elas-

se.mobílízável .
Soldado corneteiro tambor de 2. a clas-

se, mobfllzável .
Soldado de 1. a classe .
Soldado de 2.11. classe, mobilizável .
Soldado de 2.0. classe. não mobüízável

Taijeiros:

Rio de Janeiro, em 30 de outubro de 194-6. - Annando Trompowsky, Tenente-Brigadeiro, Ministro da Ae
ronáutica.



MINISTÉRIO DA MARINHA

GABINETE D; ~nNISTRo
Gratificação de remeeeraaçõo mensal

Tabela, a que se r-efere o § 1.0 do arb. 1.0, do Decreto-lei n.? 9.689, e Decreto n.c 21.771, ambos de 3G de agôsto
de 1946

Missão de Estudo

Inferior a um ano
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3x1 I 2x1 I 1x1 I i.sxí I 2x1 I 1x1
I I I

Cr$ ors Cr$ Cr$ Cr$

I
Almirante de Esquadra ........... [ 29.700,00 19.800,00 9.900,00 14.850,00 19.800,00
Více-Alenírante ................... ··1 26.100,00 17.400,00 8.700,,00 13.050,00 17.400,00
Oontra-Almtrante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 22.650,00 15.100,00 7.550,00 11. 325,00 15.100,00
Cepítâo de Mar e Guerra ,

18.600,00 12.400,00 6.200,00 9.300,00 12,400,00• • • • • • • • • • I

Oepítâo de Fragata . . . . . . . . . . . . . . . . . I 16.200,00 10.800,00 5.~00,00 8.100,00 10.800,00
Capitão de Corveta ................ ! 14,250,00 9.500,00 4.,750,00 7.125,00 9.500,00
Oapítãc-Tenente . . . . . • . . . . . • • • . . . . . . I 11.850,00 7.900,00 3.950,00 5.925,00 7.900,00
Primeiro Tenente . . . . . . . . . . . . . . . . . ' I 9.300,00 6.200,00 3.100,00 4.650,00 6.WO,00

Cr$

9.900,00
8.700,00
7.550,00
6.200.00
5.400,00
4.750,00
3.950,00
,3.100,00



1.500,00

1.800,00

900,00
80,00

4.500,00
3.600,00
2.700,00
3.000,00
2.400,00
1. 980,00
3.000,00
2.400,00
1. 980,00
3.000,00
2.400,00
1.980,00

~

o

2.600,00
2.050,00

200,00
120,00

2.050,00
1.400,00
1. 300,00
1.200,00

700,00

600,00

500,00

300,00
20,00

1. 500,00
1.200,00

900,00
1.000,00

800,00
660,00

1. 000,00
800,00
660,00

1.000,00
800,00
660,00

5,200,00
4.100,00

400,00
240,00

4.100,00
2,800,00
2,800,00
2.400.00
1. 400;00

1. 200,00

1.000,00

600,00
40,00

3.000,00
2.400,00
1.800,00
2.000,00
1. 800,00
1. 320.00
2,000,00
1.600,00
1. 320,00
2.000,00
1.600,00
1. 320,00

3.900.00
3.075,00

300,00
180.00

3.075,00
2.100,00
1. 950,00
1. 800,00
1.050,00

000,00

750,00

450,00
30,00

2.250,00
1.800,00
1. 350,00
1.500,00
1. 200,00

990,00
1. 500,00
1.200,00

990,00
1. 500,00
1.200,00

990,00

2.600,00
2.050,00

200,00
120,00

2.050,00
1.400,00
1. 300,00
1. 200,00

700,00

600,00

500,00

300,00
20,00

1.500,00
1.200,00

900,00
1.000,00

800,00
660,00

1. 000,00
800,00
660,00

1.000,00
800,00
660,00

1. 000,00

1.200,00

5.200,00 I
4.100,00 I

400,00 i
240,00 i

4..100,00 ,I
2.800,00 II
2.600.00
2.400,00 I
1. 400,00 I

I
I

I
II

I
I

I,,
I,,
I
I
I
I

6oo,OB
40,00

3.000,00
2.400,00
1. 800,00
2.000.00
1. 600,00
1.320,00
2.000,00
1. 600,00
1. 320000
2.000,00
1. 600,00
1. 320,00

7.800.00 I
6.150,00 :

800.00 I
360.00 I

6.150,00 I
4.200,001I
3.900,00
3.600,00 I

2.100,00 I

I
I
I
I
I
I

I
I

I
I
I
I
I
I

I
I

Segundo Tenente ··1
Guard-a Marinha ]
Aspdrante do último ano ··1
Aspirante em geral ' !

Sub-Oficial i
Primeiro sargento ···········i
Segundo Sargento '.!
Terceiro Sargento ···1
Cabo ····· .. ··1
Marinheiro de l.a classe ou Soldado]

Naval cursado i
Marinheiro de 2.a classe ou SoldadoI

Naval i

orumetes Sorteados ou Recrutas 0.01
Corpo de Fuzileiros Navais ···1

Arprendiz Marinheiro ·····1
'I'aífeíro CO de 1.a classe ··1
'I'aéfeíro CO de 2.a classe .. ······.·1
Taífen'o CO de 3.a classe .
Taifeiro AR de 1.a classe .
'I'aíredro AR de 2.a classe .
't'aiteíro AR de 3.a classe .
'I'aífeiro BA de 1.a classe .
Taifeiro BA de 2.a classe .
Taifeiro BA de S." classe .
'I'aíreíro PA de z.e classe .
Taifedro PA de 2.a classe .
Taifeiro PA de 3.a classe I

I
Rio de Janeiro, em 30 de outubro de 1946. ~ Sylvio de Noronha, Almirante de Esquadra, Ministro da Ma

rinha.



136 Aros DO PODER EXECUTIVO

DEORETO N.' 22.013 - DE 3'1
DE OUTUBRO DE 1946

Altera a Tabela Numérica de Pessoal
Mensalista do Estabelecimento de
Subsistência Militar de São Paulo,
do Ministério da Guerra e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item J,' da Constituição, de-
creta: '

Art. 1.0 Ficam criadas, na Tabela
Numérica de Pessoal Mensalista do
Estabelecimento de Subsistência Mili
tar de São Paulo, da Subdíretoría de
Subsistência, da Diretoria de Inten
dência do Exército, três funções de au
xiliar de escritório. referência VII.

Art. 2,° A despesa com a execução
do disposto neste decreto, na impor
tância de Cr$ 37.800,00 (trinta e sete
mil e oitocentos cruzeiros) anuais, cor
rerá à conta das rendas próprias da
referida Repartição, de acôrdo com o
art. 1.0 do Decreto-lei n.c 3.490, de 12
de agôsto de 1941.

Art. 3.° - As referências de salário
das runções que integram a Tabela a
que se refere, o artigo 1.0 correspon
dem aos valores constantes da escala
padrão de que trata (I art. 2.° do De
creto' TI.o 21.58'8, de 6 de agôsto de
1946. .

Art. 4.° f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 53,0 da
República. I

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

DECRETO N.' 22.014 - DE 31
DE OUTUBRO DE 1946

Altera a redação do art. 31 do Regu..
lamento do Seroiça de Censura de
Diversões Públicas do Departamento
Federal de Segurança Pública, apro...
vado pelo Decreto n.O 20.493, de 24
de Janeiro de 194'6.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constdtulçâo, de
creta:

Art..1.0 "0 art. 311 do Regulamento
do Serviço de Censura' de Diversões
Públicas do Departamento Federal de
Segurança Pública, aprovado pelo De
creto n.020.493, de 24 de Janeiro de
1946, pass-a a ter a seguinte redação:

"Art. 31. Fica instituída a "ta
xa cínematcgrádíca para a educação
popular", que será cobrada por
meta-agem, à razão de Cr$ 0,40, por
metro linear, qualquer que seja
o número de cópias.

§ 1.0 São isentos dessa taxa os
filmes educativos.

§ 2.° Os pedidos de revisão fi
cam sujeitos à taxa de Cr$ 0,20
por metro linear,"

Art. 2.° aste Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de Outubro de
194'6, 125,0 da Independência e 53.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Benedicto Costa Netto



MINISnlRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA A MENORES - SEDE

Tabela Numérica Ordinária

SITUAÇÃO ATUAL
. , SITUAÇÃO PROPOSTA

Número
ReferênciaI Número Ide Séries funcionais Tabela. de Séries .runcíonaís Referência Tabela

funções
I

funções
I

I I
I

Auxiliar de Ensino Auxiliar de Ensino

7 .... ....... .... .....
I

VII

I
T.O.M. 7 .......... . .......... VII

10 ............. ... ..... VI T.a.M. 12 .. . . ... . . . . . . . . . . . . . . VI
12 ............. ........

I
V T.O.M. 12 ..................... V

---

I
---

I
29 31

I I \
I

Professor-Auxiliar Professor-Auxiliar

I
I

23 XI23 ............. . . .... . . XI T.a.M. , .............. " .....
2 .............. . .... . .

I
VI T.O.M. - ..................... -

--- --- I25 23
I



138 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N.' 22.015 - DE 31
DE OUTUBRO DE 1946

Altera, sem aumento de despesa, a
Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário-mensalista do Serviço
de Assistência a Menores do Minis~

tério da. Justiça e Negócios Interio
res.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 87,
item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma da
tabela anexa, a Tabela Numérica Or
dinária de Extranumerário-mensalista
do Serviço de Assistência a Menores
- sede, do Ministério da Justiça e Ne;
gócíos Interi-ores.

Art. 2,° :Ê:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de Outubro de
1946, 125.° da Independência e 5'8.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Benedicto Costa Netto

DECRETO N.? 22.016 ~ DE 1 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza a Prefeitura do Distrito Fe
aerat a providenciar sôbre o abaste
cimento de çêneros alimentícios à
população do Distrito Federal e dá
outras proouiéncias,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 1,2 do Ato das Disposições Cons
títucíonaís Transitórias, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a destacar das dis
ponibilidades de "caixa" da- Prefeitura.
do Distrito Federal a importância de
Cr$ 1(}.000.000,00 (dez milhões de cru
zeiros) a fim" de atender diretamente
ao abastecimento de produtos indis
pensáveis à alimentação no Distrito
Federal.

Art. 2.° A referida importância será
movimentada por intermédio do Banco
da Prefeitura do Distrito Federal S.A.

Art. 3.° O destaque a que se refere
o art. 1.0 será comunicado ao Tribu
nal de Contas a-o qual prestarão contas
os gestores da importância menciona
da no referido artigo.

Art. 4.° iRevogam-&e as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, .1 de novembro de
194!6, 1,25.°' da Independência e 58.°
da República.

EURICO G DUTRA.

Benedito Costa Netto.

DECRETO N.o 22.017 ~ DE 4 DE
NOVEMBRO DE 1946

Dispõe sôbre Tabelas Numéricas de
Extranusneràrio-mensalista de repor
tições do Ministério -da Marinha e
dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ° aí-ti
go 87, n." I, da Constituição, decreta:

Art. 1.° Ficam restabelecídas, nas
Tabelas Numéricas Ordinárias de Ex
tranumerário-mensalista de repartições
do Ministério da Marinha, as seguín
tes funções suprimidas pelo Decreto
n.? 21. 584, de 5 de Agôsto de 194ft

Diretoria de Hidrografia e Nave-
gação

1 ~ Cartógrafo, ref . XX.
1 - Cartógrafo, ref. XIX.
1 - Cartógrafo, rcr. XVIII.
1 ~ Mestre Especializado, rer. XVIII.

Escola Naval

1 ~ Laboratorista, ref. XI.

Diretoria de Fazenda

1 ~ Auxiliar de Escritório, rer. IX.

Diretoria de Navegação

1 .::.- Mestre Especializado, rer. XVT.II.

Diretoria de Comunicações

1 - Auxiliar de Escritório, ref. VII.

Hospital Central da Marinha

2 - Laboratorista, ret. VII.

Art. 2. o Ficam sem efeito as dispo
sições do Decreto n.« 21.584, de 5 de
Agôsto de 1946, no qual se ref-ere às
Tabelas Numéricas Ordinárias de Ex
tranumerário-mensalista do Comando
Naval do Leste e da Base Naval de
Natal, do mesmo Ministério.

Art. 3.0 Ficam criadas ou alteradas,
na forma da relação anexa, Tabelas
Numéricas Ordinárias e Buplementa-
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res de Extranumerárto-mensalista de
repartições do Ministério da Marinha.

Art. 4.° As funções criadas por ês
te decreto em Tabela Suplementar se
rão exercidas pelos servidores cujos
nomes constam da relação nominal
anexa.

AJ:t. 5.0 Ficam alteradas, nas Tabe
las próprias, anexas ao Decreto nú
mero 21.584 referido, para a Direto
ria de Comunicações e Diretoria ce
Hidrografia e Nevegaçâo.ras denomina;
ções do Departamento de Rádio e

Comunicações e Diretoria de Navega
ção, respectivamente.

Art. 6.° f:ste Decreto vigorará a par
tir de 28 de' Agosto de 1946.

Art. 7.° Revoga-m-se as -dísposíçôes
em contrário.
, Rio de Janeiro, 4 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.



MINISTl1:RIO DA MARINHA

CENTRO DE INSTRUÇÃO DO RIO DE JANEIRO
Tabela Numérica Suplementar

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Número I I I II Número I

de IContratado - Natureza de Junção I 01'$ de I Séries funcionais

I
Referência Tabela

funções I funções
I I I
I I

I
I

I Instrutor
1 Instrutor de natação .............. 1 3.450,00 1 .- ................... XXVII
1 Massagista e instrutor de box, jíu-!

,\jítsu e lutra livre ..............'.'.1 3. OOO,O,~ 1
1 . Técnico de esgrima ................ I 3.000,00 f 3

I
.................. .. XXIV

1 Técnico de atletismo ............. 1 3.000,00 I
---

I
---

I I I4 4

-
DIRETORIA DO ENSINO NAVAL - ESCOLA ALMIRANTE DATISTA DAS NEVES

Tabela Numérica Ordinária

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

I
Núá'r:ero I I

Número \
Referência I

de I Séries funcionais Referência Tabela Séries funcionais Tabeh
funções funções I

" Coadjuvante do Ensin~l

I
ICOadjUVante do EnsinaI

5 .. ...................
I1

XV Ordinária 10 I .....................

I
XV

--- ---

I5 10

8



1'ubela Numérica Suplementar

i A uxütar de Ensino I I: i·············· ...... -, I VIII Suplemento

! Contratado Natureza de função I Cr$
1 IEncarregado dos serviços médicos .. 1 3.000,00

I 1
i I

.

5

5

1

1

A1.iXiliar de Ensino

Médico

VIII

XXIV)

-~------~---,----;----~~,.,-~----'--

ESCOLA NAVAL

Tabela Numérica Suplementar

TabelaJ Referência r
! I

SITUAÇÃO PROPOSTA

Instrutor

Séries funcionais

1 I
I

Número I
de I

funções i
o-s

3.450,00

SITUAÇÃO ATUAL

I
Contratado - Natureza de função I

1

ESCOLA DE "GUERRA NAVAL

'l'abela Numérica Suplementar

I
Técnico especializdc em atletismo. I

I: I

Número I
de I

funções 1

SITUAÇÃO ATUAL

i I
II Oontrntado - Natureza de função II

SITUAÇÃO PROPOSTA

Número i

1I
Referência Icrs de I sénes funcionais Tabela

funções I I

t'
Fotocartóçrafo

li
3.000,00 1 ..... . ............... XXIV

--- i ~

1 I ....
I

~

I
. . . . . . . . . . . .. . . . . . . .I

I
I

_______-'-1 ---''---_----' -'- -'-- _

IFotocartÓgrafO .
i

I
I

1

1

Número
de

funções



DIRETORIA DO ENSINO NAVAL - ESCOLA DE APR'ENpIZEs DE ;V::ARH;HEIRüS DA BAHIA

Tabela Numérica Ordinária

SITUAÇÃO ATUAL

ReferênciaI
I
1I

XV

I

Tabela

Ordinária.

SITUAÇÃO PROPOSTA

Tabela

i
'iobela Numérica Suplementar

I

I
II Auxiliar de Ensino ! Auxilia?' de Ensino

6
I,
..................... XV Ordinária 6 I ..................... VIII

--- ---
6 I 6 I

I I
! I I

I
!
I Contratado - Natureza de função I crs

I
Médico

I I
1 Encarregado dos serviços médicos. I 3.000,00 1 ....................• XXIV

--- ! I
-- I

1 1
I II I



DIRETORIA DE COMUNICAÇÕES

Tabela Numérica Suplementar

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Tabela· Numérica Suplementar

Tabela

Tabela

XXXIV II

\

I I

IReferência I

---=XI I

I

SITUAÇÃO PROPOST,\

naasotéonsoo

Fotocartógrajo

Séries funcionais

Séries funcionais

1

1

,

Número \[
de

funções .1

I

1

I
Número]

de Ifunções

~~.-~~--~------~-- -_._---

Cr$

4.050,00

SITUAÇÃO ATUAL

Contratado

Natureza de função

ESTADO MAIOR DA ARMADA

I
I

Contratado - Natureza de função I Cr$
I
I
I
I

Radictécnicc 1 4.500,00
,I

I

N~mero I
de \funções

I

1

1

I

NúmeroI
de

funções
I



ARSENAL DE 1-/i:!\RJ:NHA DA iLHA DAS COBRAS

Tuóea Numérica Swplemeniar

DIRETORIA DO ENSINO NA"/c\L - ESCOLA DE /.?RENDIZES DE MARINHEIROS DO CEARÁ

Tabela Numérica: Orâtnóría

Natureza de função

Contratado
Tabela

5.250,00

XXXI

S/N ors

Referência

SITUAÇÃO PROPOSTA

Mestre

Séries funcionais

Engenheiro-de Cons-"
trução

I
Número I

de I
funções

1

-_~lI
1 1

1 I
---I

1 I

C1'$

5.250,00

4.050,00

I
II

especializado 1

U~!!l~S.~d~ ..dique ..".Rio I

I

SI?UllÇÃO l'.TUAL

Chefe das
Janeiro"

Engenheiro

~~~~~~:I
funções I

1

1

1 I
-~1-1

: I

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Tabela

XV

ReferênciaSéries funcionais
Número I

de i
funções I

1

I Coadjuvante de' En-
7 I sino

~7-1

Tabela

OrdináriaXV

Séries funcionais

Coadjuvante de En
sino

Número i I--'---~
de I Referência

funções
______ 1- _I__~

4 1 1

-4/ I



Tabela Numérica, Swpíementar

___4_1 .~~~.i~i.~~ .~: . ~~~i.~~ . VIII

4 I
-----------\-contratadO Natureza de função

1 Encarregado dos serviços médicos
--

I

Suplem.

ces
3.000,00

li Auxiliar de Ensino

t I
li 4 ...................... VIII

]1 4

i: Médico

I I
i'

1 ...................... XXIV
,

1!;

DIRETORIA DO ENSINO NAVAL - ESCOLA DE APRENDIZES DE MARINHEIROS DE PERNAJ."VIBUCO

Tabela Numérica Ordinária

SITUAÇÃO ATUAL

8

TabelaReferência

SITUAÇÃO PROPOSTA

Séries funcionaisTabela

I'

L~~~~!'; de-
:funções
i i1<------------r----

I
Ordinária I' 7

li 7

XV

ReferênciaSéries funcionais

Tabela Numérica Suplementar

Contratado~=--:Natu-reza-de- fUhÇio I--oxs----
Encarregado dos serviços médicos 3.000,00

VIII

__ - _I
Médico I

Auxiliar de Ensino
4

4

1

1

Suplem.VIII
Auxiliar de Ensino
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DEiCRi'ETO N. o 22.G19 - DE 4 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro Manuel
Ferreira de Oliveira a 'pesquisar
ouro no Município de Piancó, Es
taâo da Paraíba.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

DUTRA.

Carvalho,

EURICO G.

Daniel de

DECRETO ,N.' 22.020 - DE 4 DE
NOVEMBRO DE 1946

tigo 87, n.« I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n. o 1. 985,
de 29 de, Janeiro de '1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Manuel Ferreira de Olíver
ra a pesquisar ouro em terrenos ,ü
tuados no lugar denominado Riacho
do Meio, no Distrito de Oatínguejra,
Município de Píancó, Estado da Pa
raíba, numa área de sessenta r cin
co hectares e setenta e seis ares
(65,76dla), delimitado por um polí
gono que tem um dos vértices situa
-do a distância de trezentos e doze
metros (312m), rumo magn-ético 0i
tenta graus sudeste (SOo-SE), daicon
fluência dos riachos do Oatclé e co
Meio e cujos lados, a partir dêsse
vértice, têm os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: mil metros
<1.o-O'Ü'm} , cinqüenta graus sudoeste
(51}~ SW); novecentos e oitenta e
cinco metros (985m) , vinte e cinco
graus noroeste (2-5° NW); mil e qua
renta metros O.040m), oitenta e
cinco graus e trinta minutos nordes
te (,&5°,30' NE); trezentos e sessenta
metros (360m), vinte e quatro graus
sudeste (240 SE) .

Art. 2. 0 O título da' autorlzaçâc
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de seiscentos e sessenta cruzeiros

. <Cr$' 660,O() e será transcrito 'no lI
vro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério
da Agricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de Novembro de
194:6, 125.o da Independência e 58.°
da República.

Concede subvenções extraordinárias a
entidades desportivas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87; n.? I, da Oonstdtuíçâo, e nos
têrmos da legislação em vigor, decreta:

Art. 1.0 Ficam concedidas, no cor
rente ano, às entidades desportivas
adiante indicadas as seguintes subven
ções extraordinárias, destinadas à rea
lização de campeonatos de amadores:

DUTRA.
Carvalho,

G.
de

EuRICO
Daniel

DECRETO N.' 22.018 - DE 4 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro MU1l:uel
Ferreira 'de Oliveira a pesqUlsar
ouro no Município de Pumcó, Es
tado da Paraíba.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, nos têrmos do:s ~u~i
gos 15-2 e 1,&3 (§ 1. 0) da Constdtuiçâo,
decreta: -

Art. 1.0 Fica autorizado o cid adio
brasileiro Manuel Ferreira de Olivei
ra a pesquisar ouro em terrenos ~e
sua propriedade, no imóvel denomt
nado Riacho do Meio, situado no
Distrito de Catingueira, Munieí'pio de
Piancó, Estado da Paraíba, numa área
de cento e vinte e dois hectares e
setenta e dois ares C'122,72Jha), de
limitada por um quadrilátero. que
tem' um vértice à distância de trezen
tos e trinta metros (330m), rumo
maanético vinte e nove graus e quin
ze "ininutos nordeste (290 15' NE), da
confluência dos riachos Oatclé e
do Meio, e cujos lados, a partir dê~
se vértice, têm os seguintes compn-.
mentes e rumos magnéticos: mil e
duzentos metros (L.200m), oitenta e
cinco g-ra-us e trinta minutos sudo
oeste (a5° 30" SW); mil e duzentos
metros (1. 200m). dezenove graus no
roeste (190 NW);' mil cento e quinze
metros (1. 115m}, oitenta e nove
eraus nordeste (890 NE); mil cento
e sessenta metros (l.160m), vinte e
quatro graus sudeste (24 SE).

Art. "2. o Esta autorização é outor
gada nos têrmos estabelecidos no Có
digo de Minas.

Art. 3. 0 A presente autorização
não fica sujeita ao pagamento da
taxa prevista no art. 17 do Código
de Minas.

Art. 4. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de Novembro de
1946, 125.o da Independência e 58.\1
da República.
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c-s
L Confederação Brasileira

de Basketball 110.000,00
2. Oonfederação Brasileira

de Caça e Tiro 25.00-0,00
3. Confederação Brasileira

de Desportos 2ü'Ü. 0-00,00
4. Confederação Brasileira

de Esgrima 5;).000,00
5. Confederação Brasrleira

de pugilismo 60. ODD ,00
6. Confederação Brasileira

de Vela e Moto! 40.00Q,OO
7. Confederação Brasileira

de Xadrez 5U.OOQ,UO
8. Automóvel Clube do

Brasil 25.000,00
9. UniM Brasileira de Ex-

curslomsmo 15.000,00
10. Centr-o Brasileiro de

Desportos dos Bancários 2'5.000.00
:J_, _

Total 6DD.OOO.OO

Art.. 2.° A despesa será atendida
pela Verba 3 ~ Serviços e Encargos,
Oonsignaçâo I - Diversos, subccnsíg
nação 0'6 - Auxílios, contribuições e
subv-enções, inciso 03 - Subvenções,
item 24 - c-onselho Nacional de D'Cs
portos, alínea a - Diversas Oonfede
racôes Brasileiras e outras entidades
desportivas de direção nacional para,
a realização de campeonatos de ama
dores, anexo 15 - Ministério da Edu
cação e Saúde, art. 3.° do Decreto-lei
n." 8.496, de 28 de dezembro de FH5.

Art. 3.° ltsle Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de
H~4'6, 125.° da Independência e 5-8.° da
República .

EURICO G. DUTRA

Ernesto de Sousa Campos

DECR.ETO Nv 22.021 - DE 4 DE
NOVEMBRO DE 1946

Concede reconhecimentos ao curso do
Ginásio Imaculada Conceição, de
Cachoeira do Sul.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, TI.o X, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 72 da Lei Orgânica
do Ensino Secundário, decreta:

Art. 1.° E' concedido reconhecímen
to, sob regime de inspeção permanen
te, ao curso ginasial do Ginásio Ima
culada ConceiçãJo,com sede em Ca
choeira do Sul, no Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio. de "Janeiro, 4 de novembro de
1946, 12"5.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Ernesto de Sousa Caml)OS

DEORETO N." 22.022 - DE 4 DE
NOVEMBRO DE 194'6

Concede reconhecimentos ao curso do
ginasial do Ginásio Cruzeiro, do Dís
iritó Federal.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ° '11'
tigo 87, n.c I, da Oonstituíção, e nos
têrmos do artigo 72 da Lei Orgân'ca
do Ensino Secundário, decreta:

Art. 1.0 E' concedido reconhectmen
to, sob regime de inspeção permanen
te, ao curso ginasial d-o Ginásio Cru
zeiro, com sede no Distrito Federal.

Art. 2.° Revogam-se as dlsposlçôes
em contrário ..

Ria de .Ianelro, 4 de novembro doe
1946, 125.° da Independência e ~8.0 da
República.

EURleD G. DUTRA

Ernesto de Sousa Campos

DECRETO N.« 22,023 - DE 4 DE
NOVEMBRO DE 1946

Concede reconhecimentos ao curso do
ginasial do Ginásio São Goncalo
de Niterói.· ,

O Presidente da República, usanoo
da atrfbuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constdtuíçâo e nos
têrmcs do artigo 72 da Le-i Orgânica
do Ensino S-ecundário, decreta:

Art. 1.0 E' concedido reconhecimen
to, sob regime de inspeção permanen
te. ao curso ginasial do Ginásio São
Gonçalo, com sede em Niterói, no Es
tado do Rio de Janeiro.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário. -

Rio de Janeiro, 4 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURIOO G. DUTRA

Ernesto de Sousa Campos
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DECRETO N.o22.024 ~ DE 5
DE NOVEMBRO DE 1946

Promulga a Convenção que cria uma
OrganizacáoEducativa, Oientífica
e CulturáZ das Nações Unidas.... tir
mada em Londres, a 16 de Novembro
de 1945.

o Presidente da República, conside
rando que foi aprovada, a 24 de maio
de 1946 e ratificada a 10 de setembro
de 1945, pelo Govêl'no hrastleírc, a
Convenção Que crta urna Organização
Educativa, Científica e Cultural das
Nações Unidas, firmada em Londres,
a 16 de novembro de 1945; .

Considerando que o referido instru
mento de ratdficação foi depositado
nos arquivos do Govêrno da Grã-Bre
tanha a 14 de outubro de 1946;

usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 87 - I - da Constituição
Federal, decreta:

Art. 1.° Fica promulgada a con
venção que cria uma Organização
Educativa Científica e Cultural das
Nações U~idas, apensa por cópia ao
presente decreto, firmada pelo Brasil,
em Londres, a 16 de novembro de
1945:
- Art. 2.° nste decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, em 5 de novembro
de 1946, 125.° da Independência e 58.°
da Repúblíca..

EUI.uCO G. DUTRA.

S. de Souza Leão Gracie.

EURICO GASPAR DUTRA

PRESIDENTE DA REPÚBLICA DOS ESTADOS

UNIDOS DO BRASIL

Faço saber, aos que a presente Carta
de ratificação virem, que, por ocasião
da Conferência encarregada de criar
uma Organização Educativa, Cientí
fica e Cultural das Nações Unidas,
realizada em Londres, em 1945, foi
celebrada uma Convenção que cria
uma Organização Educativa. oientírt..
ca. e Cultural das Nações Unidas, fir
mada pelo Brasil, em Londres, a 16
de novembro de 1945, e do teor se
guinte:

CONSTITUTION OF THE UNITED
NATIONS EDUCATIONAL, SCIEN
TIFlC AND CULTURAL ORGA~

NISATION

The üovemments of the States par
ties to this Constitution on hehalf
of their peoples

DECLARE

that since wars begin in the mínds of
men, it is in the mineis of men thal
the defences of peace must be cons
truted;

that Ignorance or- each other's ways
and Uvas has been a common cause,
throughout,the hístoryvof mankínd,
of that suspícíon and mistrust between
the peoples of the world hrough which
theír differences nave all toa often
broken in to war;

that tne great and derrible war
which nas now ended was a war made
possibla by the dental of the demo
crntíc prínciples or the digníby, equa
lity' and mutual respect oi men, and
by the propagation, in their place,
through ígnorance and prejudlce, of
the doctríne of the inequality ot men
and races;

that the wide diffusion of culture,
and the education or humanity for
justice and liberty and peace are
índispensable to the dignity of man
and constitute a sacred duty which
all the natdons must fulfill in .a spirit
of mutual assístance and concern;

that a peace based exclusívely upon
the politdcal and economic arrange
ments of govemments would not ne
a peace whích could secure the unanL
mous, Iastíng and síncere support of
the peoples of the world, and that the
peace must therefore be founded, li
it ís not fail, upon the intellectual and
moral solídartty of ma nkínd ,

FOR THESE REASQNS

the States parties to this Constitu
tion, belíevíng in fuH and equal oppor
tunítíes. for educatdon for all, in the
unrestricted pursuít of objective truth.
and in the rree exchange of ideas and
knowledge, are agreed and determlned
to develon and to increase the meana
of comunicatíon between theír peop1es
and to employ these means for the
purposes of mutuaI understanding and
a .truer and more perfect knowledge of
each other's lives;
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IN CONSEQUENCE WHEREOF

they do hereby create the Uníted
Nations Educational, Scientífíc and
Cultural Organísatíon for the purpose
or advancíng, through tne educatíonal
and scientific and cultural relatíons or
the peoples of the world, the objecüves
of internacional peace and -of the
common welfare of mankind for whích
the United Natíons Organísatlon was
establíshed and which its Oharter
proclaims ,

ARTICLE I

PURPOSES AND FUNCTIQNS

.1, The purpcse or the Organísatdon
is to contribute to peace and security
by promotíng collabora.tíon among the
natdons through education, scíence and
culture in arder to ruruier universal
respect for justice, for the rule of law
and for the human rights and funda
mental Jreedoms which are arrírmed
for the peoples of the world, without
dístínctdon or race, sex, Ianguage or
or relígton, by the Oharter of the
united Nations.

2. To realíse this purpose the Or
ganlaatdon will:

a) collaborate in the work or ad
vancíng the mutual knowledge and
understanding or peoples, through all
means af mass comunícatíons and to
that end recommend such interna
tional agreements as may be necessary
to promete the free flow of ideas by
word and image;

b) give fre5h impulse to popular
education and to the spread of cul~
ture; .

by collaborating with Merobers, ai
their request, in the development o!
educational activities;

by instituting callaboration amO:lg
the nations to advance the ideal of
equality of educational opportunity
without regard, to race, sex or any
distinctions, economic or social;

by suggesting educational methods
best suited to prepare the children of
the world for the responsibilities of
freedom;

c) maintain, i:lcrease and diffuse
knowledge;· /

by assuring the Iconservation and
protection of the world's inheritance
of books, works of art and monuments
.of history and science, anO. recom
mending to the nations concem~d
the necessary interna'tional conven
tions;

by encouragíng cooperatíon among
the natíons in all branches cr íntellec
tual actdvíty, íncludíng the interna
tional exchange of persons acnvc in
the fields of educatíon, scíence and
culture and exchr-nge or publícatíons,
objects of artistic and scíentãnc inter
est and otner meteríeis of informa
tio':).;

by ínitdating methods of ínternatdo
nal cooperatíon calculated to gíve the
people cf all countries access to bhe
prínted and publíshed materíals pro
dueed by any of them.

3. With a view to preservíng the
Independence, Integrtty and fruitful
diversity of the cultures and educa
tdonal systems of the States Members
of thís Organísatdcn, the Organtsation
15 prohíbited Irem ínterveníng in
matters whích are essentially within
theír domestdc jurisdiction.

ARTICLE II

MEMBERSHIP

1. Membership or the United Na
tíons Organtsatdon shall carry with it
the right to membeshíp of the United
Nations Educatdonal, Scientific and
Cultural Organísatdon.

2. Subject to the condítíons of the
agreement between this Organisatíon
and the United Natdons Organisatdon,
approved pursuarit to Article X or
this Oonstdtutíon, states not members
of the Uníted Natíons Organfsatãon
may be admitted to membership of the
Organisation, UpO:l recommendation
of the ExecutiveBoard, by a two-thirds
maJority vote of the General Confe~

r.ence.
3. Members of the Organisation

which are suspended from the exercise
of the rights and privileges of roem·
bership of the united l'faUons Orga
nisation shall, upon the request of the
latter, be suspended' from the rights
and privileges of this Organisation,

4. Members of the Organisation
which are expel1ed from the United
Nations Organisation shall automati
cally cease to be members of this 01'
ganisation.

ARTICLE III

ORGANS

T.he Organisation shall include a
General Confere:ree, an Executive
Board and a Secretariat.
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ARTICLE IV

THE GENERAL CüNFERENCE

A. Composition

1. The General Conference shall
consíst of the representatíves of the
States Members o the Organisatdon .
The Government of each Member
State shall appomt not more than five
delegates, who sha11 be selected -arter
consultatíon with the National Oo
míssto-i, if establíshed, or with educa;
tdonal, scíentífíc and cultural bodies.

B. Functians

2. The General Oonrerence sha11
determine the polícíes and the maín
lines of work oi the Organisatíon , It
shall take deaislon on programmes
drawn up by the Executdve Board.

3. The General Conference shall,
when it seems It deslrable.csunmon in
ternational conferences on educatáon,
the sclences and humarrlties and the
dissemination of knowledge .

4. The General Conference shall,
in aríoptdng proposals for submlsslon
to the Member States, distánguísh
between récommendatdons and inter
national conventions submitted for
their approval . In the íormer case a
majortty vote shall suffice; in the
latter case a two-thirds majarit.y shall
be required. Each of the Member
States shall submít recommendatíons,
ar conventions to íts competent au.,
thorities wíthin a perfod of one year
from the close of the sessíon cf the
General Conference at whtch they
were adopted.

5. The General Oonference shall
advísc the United Nations Organisa
tíon on the educatíonal, scíentific and
cultural aspects of matters of concern
to the latter, h accordanco with the
terms and procedure agreed upon bet
ween the appropriate authorities of
the two Organisations.

6. The General Conference sha11
l'eceive and consider the reports sub
mitted periodica11y by Member States
as provided by Article VIII.

7. The General Conference sha11
elect the members af the Executive
Board and, on the recommendation of
the Board, sha11 appoint the Diretor
General.

C. Voting

8. Each Member Stateshall have
one vote in the General Conference.

Decisíons shall be made by a símple
majoriby except in cases in whích a
two-thirds majority is requiredby the
provisíon of this Constttutíon . A ma
jority s11a11 be a majority of .the Mem
bers present and vctíng .

D. Procetiure

9. The General Conference shall
meet arraually in ordinary session;
it may meet tn extraordinary sesston
on the oall of the Executive Board .
At .uach sessíon the Iocaticn of íts
next sessíon shall be desígnated by
the General Conference and shall vary
from year to year .

10. The General Conference shaU,
at cach sesaion, elect a Presídewt and
cther officers and adopt rules or pro
cedure ,

11. 'I'he General Conference shall
set up special and technícal com
mtttees and such other subordinare
bcdies as may be necessary for Its
purposes .

12. The General Conferenoe 8ha11
cause arrangements to be made for
public cccess to meetings, subject to
such regulations as It shall preserfbe .

E. Obsertiers

13. TheGeneral Conference, on
the recommendatáon of the Executive
B03.rd and by a twc-thirds majortty
may, subject to its rules or procedure,
invite as observers at specified sessíons
of the Ccnference 01' of its commissí
ons representatlves of íntematlonal
organisations, such as those rederred
to in Artic!e XI, paragraph 4.

ARTICLE V

EXECUTIVE BOARD

A. Composition

1. The Executive Board shall con_
sist of eighteen members elect'ed py
the General Conference from amang
the delegates <Jippointed by the Mem
bel' States, together with the President
of the Confel'ence who shall sit ex
oflicia in an advisory capacity.

2. In electing the members of the
Executive Board the General Confe
rence shall endeavour to include per
sons compete":1t in the arts, the huma
nities, the sciences, education and th'e
diffusion of ideas, and qualified by
their experience a!1d capacity to ful
nu the administrative and execUtlve
dnt.ies of the Board. It shall also have
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of inter
qualified
questiona

regard to the díverstty of cultu
res and a balanced geographlcal
distribution. Not more than one'
national or any Member State shall
serve on the Board at any one time,
the President of the Oonference ex
cepted.

3: The electcd members of the Exe
cutdve Board shall serve for a term
of three years, and sha11 be Immedia
tely eligible for a second term, but
5ha11 not serve consecutively for more
than two terms. At the first election
eíghteen members shall be elected oí
whom one third sha11 retire at the
enc of the first year and one third at
the end of the second year, tne. arder
of retirernents being determined
Immediately after the electdon by the
drawing of lots. Thereafter síx mem.,
bers shall be elected each year .

4. In the event of the death ar
reslgnatíon of 0118 of its members,
the Execuüve Board shall appoint,
trom among the delegates of the Mem
bel' State coneerned, a substdtute,
who shall serve U'1til the next sessícn
or the General Conferànce which shall
elect a member for the remainder of
the termo ~

B. Funciions

5. The Executíve Board, actíng
under the authority of the General

. Conference, shall be responsíble tal'
the executdon of the prcgramme adop
ted by the Conference and shall pre
pare its agenda a'1d programme of
work.

6. The Executive Board shal1 r\:;~

l:ommend to the General Conferencl:
1,he admission of new Members to the
Organlsation.

7. Subject to decisions of the Ge
neral Conference, The Executive
Board shBJI adopt its own r1.1les oí
procedul'e. It shal1 elect its officers
from among itsmembers.

8. The Bxecutive Board shal1 meeL
in regular session at least twice a year
a"J.d may roeet in special session i!
convokect by the Chairmam on his own
imtiative 01' upon the request of slx
members of the Board.

9. The Chairman of the Executive
Board shal1 present to the General
Conference, with 01' without comment,
the annual report of the Diretor-Ge
neral on the activities ,of the Orga
nisation, which shall have bee"'J. pre
viously submitted to the Board.

10. The Executive Board sha11
make alI necessary aITangerr~ents to

consult the representatíves
national organísations ar
persons concerned with
within its compete-ice.

11. The members of the Executíve
Board shall exercíse the 'powers de
Iegated to them by the General Oon
rerence on behalf ot the Conference
as a' whole and not as representatíves
or theh respectlve Governments.

ARTICLE VI

SECRETARIAT

1. The Secretariat shall consíst of a
Dlrectcr-General and such staff as
may be required.

2. The Dírector-General shall be no
minated by the Executíve .Board and
appointed by the General Oonference
for a period or six years, under such
conditions as the Oonference may ap
prove, and shall be elígfble for re-ap
pcínteme'at, He sha11 be tne chief 00
rmntstratdve officer of the Organisa
tion.

3. -The Dírector-General, 01' a de
puty designated by him, shall parti
cipate, wíthout the right to vote, in
áll meetdngs or the General Oonfe
rence, of tne Executive Board.. and of
the committees of the Õrganisation .
He shall formulate proposals for ap
propriateaction by the Conference
and the Board ,

4. The Dlrecbor-General shall ap
point the staff of the Secretartat in
accol'dance wH.h staff regulatio'1s to
be approved by the General Conf.eren
ce. Subject to the pa;ramount con
sideratian of securing the highest
standal'ds af integrity, efficiency and
technical competence, appointment to
thé staff shall be on as wide a geo~

gl'aphical basis as possible.
5. The responsabilities of the Direc

tol'-Ge".1el'al and of the staff shall be
exclusively international in character.
In the discharge of theil' duties they
8ha11 not seek 01' receive instructions
froro any government 01' froro any
authority externaI to the Organisation.
They shaU refrain froro any action
which might prejudice tl1eir positio;t
as· international officials. Each State
nrlember of the Organisation underta
kes to respect the international cha
racter af the responsibilities of the
Director-Genel'a:l and the staff, and
not to seek to influence them in the
discharge af their duties.

6. N othing 1"1. this Article shall pre
clude the Organization from enter-
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íng Into specíal arrangements Within
the United Nations Organísation form
common servtccs and staff and for tne
ínterchange of personnel.

ARTICLE VII

NATIONAL CO~CPERATING BODIES

1. Each Member State shall make
such arrangements as suít its partã
cular conditdons for the purposeof
assccíatmg its principal bodíes : in
terested in educational, scientific and
cultural matters with the work of the
Organísatdon, . preferably by the for
mation aí a National Commíssion
broadly representatíve of the Gover
nrnent and such bodies.

2. National Commísslons or na
tional co-operatíng bodíes, where they
extst, shall act in an advisory capacity
to their respective delegations to the
General Oonference and to their Go~

vernments in matters .relatíng to the
Organisatícn and snadl functdon as
agencies of liaison in aU matters or
interest to it.

3. The Orgarrísation may, on the
request of a Member State, delegate,
efther temporartly 01' permanently, a
member of its Secretariat to serve on
the National Commission of that State,
in arder to assíst in the development
of its work.

ARTICLE VIII

REPORTS BY MEMBER STATES

Each Member Bate shall report
periodically to the Organisatíon, in a
manner to be determined by the Ge
neral Conference, on its laws, regula.,
tions and statistics relatdng to educa
tíonal, scientifie and cultural life and
ínstitutdons, and on the actton taken
upon the recommendatíons and con
ventions referred to in Article IV, pa
ragraph 4.

ARTICLE IX

BUDGET

1. The budgetshall be administe
red by the Organisation.

2. The General Conference, shall
approve and give fi'1.al effect to the
budget aud to the apportionment of
financiaI responsibility among the
States Members of the Organisation
subject to such arrangement with the
United Nations as may be proí'ided in

the agreement to ue entered rato pur.,
suant to Article X.

3. The Dírector-General, with the
approval of the Executive Board, may
receive gifts, bequests, and subventíons
dírectly from governments, public and
prívate Inatitutíons, 'assocíations and
private persons .

ARTICLE X

REL.".TIONS WITH THZ UNITED NATlONS
ORGANISATION

This organisatdon shall be brought
r-ito relatian with the United Natíons
Organisation, as soon as practicable,
as one of the speclalísed agencies re
ferred to in Artiele 57 or the Charter
of the United Nations. This relatíon
ship shall be effected thraugh an
agreement with the United Natdons
Organísation under Artâcle 63 af the
Charter, which agreement shall be
subject to the approval- of the General
Conference of this Organisation. The
agreement shall provide for effective
co-operatíon between the two Orga..
nísations in the pursutt .or their com
mon purposes, and at the same time
shall recognlse the autonomy or this
Organísatíon, withln the fields af its
compete-ice as deflned in this Consti
tutian. Such agreement may, among
ather matters, provide for the appro
val and financing or the budget of the
Organísatdon by the General Assembly
of the United Nations. ~

ARTICLE XI

RELATIONS WlTH OTHER SPECIALISED IN
TERNATIONAL ORGANISATIONS AND AGENCIES

1. This Organísatdon may co-ope
rate with other specíalísed ínter-go
vernmental crganísatdons and agencies
whose interests and activities are re
lated to íts purposes . To thís end the
Dlrector-General, acting under the ge
neral authority of the Exeeutive
Board, may establish eífectíve work
ing .. relationships with sueh organisa
tions and agencies and establish sueh
joint eommittees as may be !1ecessary
to .assure effective ca-operation. Any
formal arrangements, entered into with
such organisations or agencies shall
be subject to the approval of the
Exeeutive Board. ..

2. Whenever .. the General Confe
renee of this Organisation and the
compete'.1.t authorities of any other
specialiseci inter-governmental orga-
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nisatdons 01' agencies whose purposes
and functions lie within the competen
ce of this Organisation, deem It dest
rable to effect a transfer oí their re
scurces and activities to this Organi
satíon, the Dírector General, subject
.to the approval of the Conference,
may enter iuto mutually acceptable
arrangements for this purpose ,

3. This Organisation may make
approprtate arrangements with other
inter~governmental organlsatíons for
reclprocal representatdon at meetdngs.

4. The United Nations Educatio_
nal SCientitic and Cultural Organi
satlon may make suitable arrange
ments tal' consultation and co-opera
tion with non-governmental interna
tional organísations concerned with
matters within its oompetence, and
may invite them to undertake specí
fie tasks. Such co-operatdon may also
ínclude approprrate participation by
representatdves of such organísations
ou advisory commâttees set up by the
General Conference.

ARTlCLE XII

LEG!,L STATUS OF THE ORGANISATION

The provísíons of Articles 104 and
105 of the Charter of the United Na
tlons Organísatíon concerníng the Ie
gal status of that Organisatdon, its
prtvíleges and immunities shall apply
in the same way ta this Organisatíon .

ARTICLE XIII

.AM:ENDMENTS

1. Proposals for amendments to this
oonsntnno-i shall become effective
upon receívíng the approval of the
General Conference by a twa-thirds
majarity; provided, however, that tho
se amendments which involve funda
mental alterations in the aims of the
organisation ar new obligatio::l for the
Member States sha.l1 require subse~,

quent accepta'J.ce on the part oftwo
thirds of the Member States before
they come iuto force. 'file draft texts
of proposed amendments shall be
commurticated by the Director-General
to the Member states at least six
months in advance of their considera~

tion by the General Conference.
2. The General Conference shall

have power to adopt bya two-thirds
majority rules of procedure for car
rying out the provisions of this
ATticles.

ARTICLE XIV

lNTERPRETATION

1. The Engüsh and French texts or
this Constitution shallvbe regarded as
equal1y authoritatíve,

2. f.,ny question or dispute ooncern
Ing the ínterpretatíon of this Constí
tutdon shall be referred for determina
tdon to the Internatíonal Court of .rus,
tíce or to an arbitral tribunal, as the
General Oonference may determine
under its rules of prccedure .

ARTICLE XV

ENTRY INTO FORCE

1. This Constitution shall be sub
ject to acceptance . The instruments
of acceptance sha11 be deposíted with
the Government of tne United Ki'J.g
dom.

2. This Constitution shall remaín
open for signature in the archives or
the Government of the United King
dom. Sígnature may take place either
before or after the deposit of the tu
strument of acceptance . No acceptance
shall be valid unless preceded ar follow
ed by sígnature,

3. This Constitution shall come
ínto force when it has been accepted
by twenty of its signatoríea. Subse
quent acceptances shall take errcct
ímmedíately.

4. The Government or the Urúted
Kíngdom wiU í-ríorm all members of
the Uníted Nations o:f the receípt of
a11 instruments ot acceptance and or
the date on which the Constitution
comes into force in accordance with
the preceding paragraph.

In faith wherecf, the undersígned,
duly authorised to that effect, hava
signed this Constitution in the En
glish and French languages, both
texts being equaUy authentic.

Done in London the sixteenth day
of Novembe.r, 1945 in a single copy, in
thé English and French languages, of
which certified copies will be comnlU_
nicated by the Government of the
United King'dom to the Governments
of aU the Members of the United Na~

tiollS.

ARGENTINE REPUBLIC
Conrado Traverso

AUSTRALIA
BELGIUM

A. Buisseret
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BOLIVIA
C. Salamanca

BRAZIL
Moniz de Aragão

THE BYELORUSSIAN SO'-':IET SO
CIALIST REPUBLIC

CANADA
Vincent Massey

CHILE
Francisco Walker Llnares

CHINA
Hu Shih

COLOMBIA
J. J . Arango

COSTA RICA
CUBA

Luis Marino Perez

CHECHOSLOVAlGA
J an Opocensky

DENMARK
Alb. Michelsen

THE DOMINICAN REPUBLIC
A. Pastoríza

ECUADOR
Alb. Puig .

EGYPT
A. Fattah Ah. Amr

EL SALVADOR
ETHIOPIA
FRANCE
GREECE

Th. Achnídes

GUATEMALA
M. Gallich

HAITI
Leon Laleau

HONDURAS
INDIA

John Sargent

IRAN
A. A. Hekmat

. IRAQ

Naji al Asil

LEBANON
Oamille Chamoun

LIBERIA
J. W. Pearson

LUXEMBOURG
A. AIs

MEXICO
J. T. Bodet

THE NETHERLAND8
V. D. Leeuw

NEW ZELAND

NICARAGUA
Ernesto Selva

NORWAY
Nils Hjelmtveit

PAi'TAMA
E. A. Morales

PARAGUAY
PERU

E. Letts

THE PHILIPPINES
Máximo 1\'1. Kalaw

FOLAND
Bernartí Drzewteskí

SAUDI ARABIA
Hafiz Wahba

SYRIA
N. Armanaat

TURKEY
Yucel

THE UKRAINIAN SOVIET SOCIA
LIST REPUBLIC

THE UNIQN OF SDUTH AFRICA
G. Heaton Nichclls

THE UNIQN OF SOVIET SOCIALIST
REPUBLICS

THE UNITED KINGDOM DF GREAT
BRITAIN AND NORTHERN IRE
LAND

Ellen Wi1kinson

THE UNITED STATES OF AMERICA
URUGUAY

R. E. Maceachen

VENEZUELA
A. Rodrtguea Aspurua

YUGOSLAVIA
Dr . Ljubo Leontic

E, havendo o governe do Brasil
aprovado a mesma Convenção, nos
termos acima transcritos, pela pre
sente a dou por firme e valiosa para
produzir os seus devidos efeitos, pro-
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metendo que será cumprida ínvíolà.,
velmente.

Em firmeza do que, mandei passar
esta Carta que assino e é selada com
o sêlo das armas da República e subs
crita pelo Ministro de Estado das Re
lações Exteriores.

Dada no Palácio da Presidência, no
Rio' de Janeiro, aos dez dias do mês de
setembro de mil novecentos e quarenta
e seis, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO GASPAR DUTRA.

Samuet de S. 'Leão Grccie,

TRADUÇAO

CONVENÇÃO QUE CRI:\' UMA ORGANIZAÇÃO
EDUCATIVA, CIENTíFICA E CULTURAL DAS
NAÇÕES UNIDAS.

OS Gorvêrnos dos Estados partes na
. presente eonoencõo em nome de seus

ioroe declaram:

que, nascendo as guerras no espírito
dos homens, é no espírito dos homens
que devem .ser construídas as defesas
da paz;

que a incompreensão mútua dos po
vos foi sempre, no curso da história, a
origem da suspeita e da desconfiança
entre as nações, razão pela qual seus
desacôrdos degeneram frequentemente
em guerra:

que a grande e terrfvel guerra, que
vem de terminar, se tornou possível
pela renúncia do ideal democrático de
dignidade, de igualdade e de respeito
à pessoa humana e pela vontade de
substituí-lo, explorando a ignorância
e o preconceito, pelo dogma da dest
gualdade das raças e dos homens;

que a difusão da cultura, a educação
da humanidade para a justiça, a liber
dade e a paz são indispensáveis à dig
nidade do homem e constituem um
dever sagrado que tõdas as nações de.,
vem cumprir com um espírito de au
xílio mútuo;

que a paz baseada exclusivamente
em acôrdos políticos e economiccs en
tre governos não seria uma paz que
asseguraria um apoio unânime, dura
douro e sincero dos povos e que, por
tanto, para ser eficaz deve ser baseada
na solida.riedade inte-lectual e moral
da humanidade.

Por estas razões

os Estados parte nesta Convenção,
acreditando em oportunidades de edu-

cação completa e igual para todos, na
livre procura da verdade objetiva, no
livre intercâmbio de idéias e de conhe.,
cimentos, decidem desenvolver e au
mentar as relações entre os povos e
empregar êsses meios para uma mútua
compreensão e um conhecimento mais
preciso e mais verdadeiro dos seus cos
tumes;

Portanto

os Estados signatários desta Con
venção criam a Organização Educa
tiva, Científica e Cultural das Nações
Unidas a fim de atingir gradatdvamen.,
te, pela cooperação dos povos nos do
mínios da educação, ciência e cultura,
a paz Internacional e a prosperidade
comum da humanidade para cujo fim
a Organízação das Nações Unidas foi
constituída, como a sua Carta o pro
clama.

ARTIGO I

FINALIDADE E ATRIBUIÇÕES

E' propósito da Organização contra
buír 'para a paz e segurança, promo
vendo a colaboração entre as nações
pela educação, ciência e cultura, 2.
fim de assegurar o respeito universal
pelo predomínio do direito e da justiça,
dos direitos humanos e das liberdades
fundamentais do homem garantidas
a todos os povos sem distinção de
raça, sexo, língua ou religião pela
Carta das Nações Unidas.

2. A fim de realizar êsse propósito,
a Organização:

a) colaborará no incremento do co
nhecimento mútuo dos povos por todos
os órgãos de informação das massas e
para esse fim recomendará tantos
acôrdos internacionais quantos forem
necessários para promover a livre cír
culação de idéias pela palavra e pela
imagem;

b) imprimirá vigoroso impulso j.

educação popular e à expansão da
cultura; colaborando com 'os membros,
a seu convite, no desenvolvimento das
atividades educativas;

Instituindo a colaboração entre na
ções a fim de elevar o ideal de igual.,
dade de oportunidades educativas sem
distinção de raça, sexo ou' outras dife
renças econômicas ou sociais;

Sugerindo métodos educativos mais
aconselháveis ao preparo das crianças
para as responsabilidades do homem
livre'

c) 'manterá, aumentará e difundirá
o saber;
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Velando pela conservação do patri
mônio universal dos livros, das obras
e de outros monumentos de ínterêsse
histórico ou cientifico e recomendando
aos povos interessados convenções in
ternacionais para êsse fim;

Encorajando a cooperação entre na
ções em todos os ramos da atividade
intelectual, o Intercâmbio internacio
nal de representantes da educação,
ciência e cultura assim como o de pu
blicações de obras de arte material
de laboratório e de roda documenta
ção útil;

Facilitando, por métodos de coopera
ção internacional apropriados o acesso
de todos os povos ao- que cada um
dêles publicar.

3. Desejando preservar a índepen
dência, a integridade e a fecunda di ..
versldade de suas culturas e de seus
sistemas de educação aos Estados
Membros da presente Organização, a
Organlzaçâc não intervirá em qual
quer matéria essencialmente relativa
à jurisclição interna de cada Estado.

ARTIGO H

MEMBROS

1. Os Est&dos Membros da Orga
nização das Nações Unidas terão o
àireito de fazer parte da Organização
Educativa, Científica e Cultural das
Nações Unídaa.

2. Conforme as disposições do adir..
do entre esta Organização e a Organí.,

- zação das Nações Unidas, aprovadas
no artigo X da presente Convenção, os
Estados nâo membros da Organização
das Nações Unidas poderão ser admi
tidos como membros da Organizaão,
de acôrdo com recomendação do Con
selho Executivo, por maioria' de dois
terços de votos da Conferência Geral.

3. Os Estados Membros da Orga
nização suspensos no exercício de seus
direitos e privilégios de membros da
Organização das Nações Unidas, terão
por solicitação desta última, suspen
sos os direitos e privilégios inerentes
à qualidade de membro .

4. Os Estados Membros da Organi
zação perdem ipso facto esta qualidade
quando excluídos da Organização das
Nações Unidas.

ARTIGO IH

ÓRGÃOS

A Organização compor-se-á de uma
Conferência Geral, um Conselho Exe
cutivo e um Secretariado.

ARTIGO IV

A. - Composição

1., A Conferência Geral será cons
tituída de representantes dos Estados
Membros da Organização. O Govêrno
de cada Estado Membro ~ nomeará no
máximo cinco representantes escolhi
dos após consulta feita ao Comité Na
cional, se o houver, ou às instituições
e corpos educativos, científicos e cul
turais.

B. - Atribuições

2.° A Conferência Geral estabele
cerá a orientação geral da Organização
e opinará sôbre os programas esta
belecidos pelo Conselho Executivo.

3. A Conferência Geral convocará,
se necessário, conferências internacio
nais sôbre educação, ciências, humani
dades e difusão do saber.

A. .A Conferência "Geral, quando se
pronunciar' pela adoção de projetos
a serem submetidos aos Estados Mem;
bros, devera dístínguír as recomenda
ções aos Estados Membros das con
venções internacionais a serem rati
ficadas pelos Estados .Membroa. No
primeiro caso, a simples maioria será
suficiente; no segundo, será necessá
ria uma maioria de dois terços. Cada
um dos Estados Membros submeterá
as recomendações ou convenções às
autoridades nacionais competentes, no
prazo de um ano, a partir da cláusula
da. sessão da Conferência Geral na
qual tenham sido adotadas.

5. A Conferência Geral dará pare,
cer à Organização das Nações Unidas
sôbre os aspectos educativos, cíeotr
ficas e culturais das questões que in
teressem às Nações Unidas. nas con
dições e de acôrdo com os trâmites
adotados pelas autoridades competen.,
tes das duas organizações.

6. A Conferência Geral receberá e
examinará relatórios que lhe forem
submetidos períôdícamente pelos Es
tados Membros, de acôrdo com o Ar
tigo VIII.

7. A Conferência Geral elegerá os'
membros do Conselho Excutivo; no
meará o Diret-or Geral de acôrdo com
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a recomendação do COnselho Exe
cutivo.

C. - Voto

8. Cada Estado Membro terá um
voto na Oonferêncla Geral. As decí
sões serão tomadas por uma simples
maioria de dois terços. Por maioria,
entender-se-á maioria dos membros
presentes e votantes.

D. - Processo

. 9. A Conferência Geral reunir-se-á
anualmente em sessão ordinária;' po
derá reunir-se em sessão extraordiná
ria por convocação do Conselho Exe
cativo. No decorrer de cada sessão da
Conferência Geral será fixado o local
da próxima sessão, local êste que será
mudado anualmente.

10. Em cada sessão a Conferência
Geral elegerá seu Presidente e a sua
mesa e adotará seu regimento interno.

U. A Conferência Geral criará co
mités especiais e técnicos e outros or
ganismos subsidiários que possam ser
necessários às suas finalidades.

12. A Conferência Geral tomará as
medidas necessárias para facili
tar o acesso do público às reuniões, .de
acôrdo com as disposições do regula
mento ínter'ao.

E. - ObserVadores

13. A Conferência Geral, sob reco
mendação do Conselho Executivo e
por, uma maioria de dois terços, e de
acôrdo com o regulamento interno, po
derá convidar como observadores a de
terminadas sessões da Conferência ou
de suas Comissões, representantes de
organizações. ínbernacíonais tais como
os mencionados no artigo XI pará
grafo 4.

ARTIGO V

CONSELHO EXECUTIVO

A.. - Composição

1. O Conselho Executivo será cons
tituído de dezoito membros pela Con
ferência Geral dentre os delegados no
meados pelos Estados Membros, as
sim como o Presidente da Conferência
que, ex-ottício terá voz consultiva.

2. Ao eleger os membros do Con
selho Executivo, a Conferência Geral
deverá esforçar-se .por incluir pessoas
competentes nas artes, humanidades,
ciências, educação e difusão de idéias
e qualidades pela sua experiência e ca-

pacidade para exercer os deveres ad
ministrativos e executivos do ocnse
lho. Levará, também, em conslderaçâo
a diversidade de cultura e uma dis
tribuição geográfica equitatdva.. COm
excessâo do Presidente da Conferência,
2Ó poderá servir no Conselho um na
cional de cada Estado Membro de cada
vez.

3. Os membros eleitos do Conselho
Executivo servirão pelo prazo de três
a'.105 e serão imediatamente elegíveis
para um segundo mandato, mas não
servirão consecutivamente por mais de
dois períodos. Na primeira eleição se
rão eleitos dezoito membros, dos quais
um têrço retirar-se-á no fim do pri
meiro ano e um têrço no fim do se
gundo ano, sendo a ordem de retirada
determinada por sorteio imediatamen
te após a eleição. Conseqüentemente
seis membros serão eleitos anual
mente.

4. Em caso de morte ou demissão
de um dos membros, o Conselho Exe
cutivo nomeará, dentre os delegados
do Estado Membro interessado, .um
substituto que servirá até a próxima
sessão da Conferência Geral, que ele
gerá um membro para o resto do têr
mo.

B. - Airíõuiçôes

5. O Conselho Executivo, agindo
sob a autoridade da Conferência Ge
ral, será responsável pela execução do
programa adotado pela Conferénciae
preparará a sua agenda e o Sf;U pro.,
grama de trabalho.

6. O Conselho Executivo recomen
dará à Conferência Geral a admissão
de novos membros na Organízaçâo ,

7. O Conselho Executivo adotará o
seu regulamento interno, de acôrdo
com as decisões da Conferência Geral;
elegerá seus auxiliares dentre os seus
membros.

8. O Conselho Executivo reunir
se-á em sessão ordinária pelo menos
duas vêzes por ano e poderá fazê-lo
em sessão extraordinária por convo.,
cação do seu Presidente ou a pedido de
seis membros do Conselho.

9. O Presidente do Conselho EXe
cutivo apresentará à Conferência Ge
ral, com ou sem comentários, o rela
tório anual do Diretor Geral sôbre as
atividades da: Organização, que deverá
ter sido submetido previamente ao
Conselho.

10. O Conselho Executivo tomará
tôdas as providências para consultar
os representantes das organizações
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internacionais ou pessoas qualificadas
relativamente a casos dentro de sua
competência.

11. Os membros do Conselho Exe
cutivo exercerão os poderes aêle de
legados pela Conferência Geral, em
nome da Conferência e não como re
presentantes dos seus respectivos go
vernos.

ARTIGO VI

SECRE~ARIt,DO

I. O Secretariado será constituído
de um Diretor Geral e do pessoal ne
cessárto .

2. O Diretor G'2-raI será nomeado
pelo Conselho Executdvo e pela Con..
Ierência Geral por um período de seis
anos, sob condições que possam ser
aprovadas pela Conferência, e será
elegível para um segundo período. O
Diretor Geral será o funcionário de
mais alta categoria na Organização.

:3. O Diretor Geral ou um substi
tuto por êle designado par-tícípará,
sem direito de voto, de tôdas as reu
niões da Conferência Geral, do 00':15e
lho Executivo e dos Comitês da Orga
nização. O Diretor Geral ou o seu
substituto formulará propostas relati
vas às medidas a serem tomadas pela
Conferência e pelo Conselho.

4. O Diretor Geral nomeará o pes
soal do Secretariado de acôrdo com
o regulamento do pessoal a ser aprc
vado pela Conferência Geral. A no
meação do pessoal deverá ser feita
tendo em vista uma base geográfica
tão larga quanto possível entre indi
víduos Que reunam a maís alta í ite.
gridade, eficiência a competência tec
nica.

S. As responsabilidades do Diretor
Geral e do pessoal terão exclusivamen
te um caráter internacional. No cum
primento dos seus deveres, não pro
curarão receber instruções de qualquer
govêrno ou de qualquer autoridade es..
tranha à Organização. Abster-se-ão,
também. de qualquer ação que possa
compremeter-Ihes a situação de run
cionárros raternacíonats . Todos os Es ..
tados Membros comprometem-se a res
peitar o caráter internacional das atri
buíções do Diretor Geral e do pessoal
e a não procurar Influêncíá-Ics no
cumprimento dos seus deveres.

6. Nenhuma das disposições dêste
artigo impedirá a Organização de en
trar em acõrdo com a Organização das
Nações Unidas para estabelecer ser
viços comuns, recrutamento e troca
de pessoal.

ARTIGO Vil

COMITÉS NACIONAIS DE COOPERAÇÃO

1. Cada Estado Membro tomará as
disposições apropriadas à sua situação
particular a fim de associar aos tra
balhos da Organização os principais
grupos nacionais que se interessam
pelos problemas da educação, da pes
quísa científica e cultural, constituindo
de preferência uma Comissão nacional
onde estarão representados o Governo
e aquêles diferentes grupos.

2. As Comissões Nacionais ou os
Organísmcs Nacionais da Cooperação
atuarão, onde existirem, com capa
cidade consultiva para as respectivas
delegações junto à Conferência Geral
e aos seus Governos em assuntos rela.,
tívos à Organização. Funcionarão co
mo agentes de ligação em todos os as
suntos que a ela se referirem. A Or
ganização poderá, a pedido de um Es
tado Membro, delegar, temporária ou
permanentemente, um membro do seu
Secretariado para servir na Comissão
Nacional daquele Estado, a fim de au
xiliar o desenvolvimento do seu tra
balho.

ARTIGO VIU

RELATÓRIOS Das ESTADOS MEMBRCS

Cada Estado Membro fará períôdi
camente um relatório à Organização,
de forma a ser determinada pela Con
ferência Geral, sôbre as leis, regula
mentos e estatísticas relativas as suas
instituições e a sua atividade no cam.,
po educativo, cientifico e cultural, as
sim como à execução dada às reco
mendações e .convenções previstas no
artigo IV, parágrafo 4.

ARTIGO IX

ORÇAl'lillNTO

1. O orçamento será elaborado 'pela
Organàzaçâo.

2. A Conferência Geral aprovara
definitivamente o orçamento e fixará
a participação financeira de cada um
dos Estados Membros, de acôrdo com
as disposições a serem previstas nesta
matéria pela Convenção concluída com
a Organizaçã-o das Nações Unidas, con
forme o Artigo X da presente Con
venção.
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ARTIGO X

RELAÇÕES COl\'! A ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES
UNIDAS

A Organização ficará ligada, assim
que fôr possível, e. Organízação d~

Nações Unidas como uma das instd
tuíções especializadas mencionadas no
artigo 57 da Carta das Nações Unidas.
Estas relações serão objeto de' um
acôrdo com a Organização das Nações
unidas conforme as disposições do ar
tigo 6.3 da Carta. aste acôrdo será
submetido, para aprovação, à Confe
rência Geral desta Organização. O
acôrdo proporcionará os meios de es
tabelecer uma cooperação eficiente eu;"
tre as duas Organizações visando a
realização dos fins comuns, e, ao mes
mo tempo, reconhecerá a autonomia
desta Organização dentro de sua com
petência, de acôrdo com o que ficou
estabelecido na presente Convenção.
~ste acôrdo poderá contar, entre ou
tras. disposições relativas à aprovação
do orçamento e ao financiamento da
Organização pela Assembléia Geral
das Nações Unidas.

ARTIGO XI

RELAÇÕES COM OUTRAS ORGANIZAÇÕES :E
INSTITUIÇÕES INTERNACIONAIS ESPECIA
LIZADAS.

1. A organização poderá cooperar
com outras organizações e institui
ções inter-governamentais especiali
zadas cujos encargos e atividades es
tejam em harmonia com os seus. Com
êsse fim, poderá o Diretor Geral, sob
a. alta autoridade do Conselho Exe
cutivo, estabelecer .relaçôes eficientes
com essas organizações e instituições
e constituir comissões mistas, julgadas
necessárias para assegurar uma coope
ração eficaz. Todo acôrdo com essas
organizações ou instituições especía
Iízadas será submetido à aprovação do
Conselho Executivo.

2. Sempre que a Conferência Geral
e as autoridades compentes de tõda
outra crganízaçâo ou instituição inter
governamental especializada, interes
sada em, atividades e objetivos análo
gos, julgarem oportuna a trans
rerêncía para a Orgamzaçâo dos re~

cursos e atribuições da rederlda 01'':
ganízaçãc ou instituição, o Diretor Ge
ral poderá concluir, com a aprovação
da Conferência, para êsse fim, acôr.,
dos mutuamente aceitáveis.

3. A Organização poderá tomar de
comum acordo com outras organiza
ções íntergovernamentaís, medidas
apropriadas com o fim de assegurar
uma reciproca representação nas suas
reuniões.

4. A Organização Educativa, Olen
titica e Cultural das Nações Unidas
poderá tomar tôdas as disposições que
tutear úteis para facilitar as consul
t~V3 e assegurar a cooperação com as
organízaçôes internacionais privadas.
que se OCUP8.m de questões uue estejam
11.0 seu âmbito. Poderá convidá-las
empreender determinadas tarefas qUB
sejam de sua competência. Esta CO"
operação poderá compreender igual
mente uma participação apropriada de
representantes daquelas organizações
em Comités consultivos estabelecidos
pela Oonferêncta Geral.

ARTIGO XII

ESTATUTO JURiDICO DA ORGANIZAÇÃO

As disposições dos artigos 104 e 105
da Carta das Nações Unidas relativas
ao estatuto jurídico daquela Organt
zaçâo, 'seus privilégios e imunidades
aolícar-se-âo, da mesma maneira, a
esta Organização.

ARTIGO XIII

EMENDAg

As propostas de' emendas a esta
Convenção entrarão em vigor após a
'sua aprovação pela Conferência Ge
ral por maioria de dois terços; todavia,
as emen-das que envolverem alterações
fundamentais nos objetivos da Orga
nização ou novas obrigações para os
Estados Membros deverão ser aceitas
por dois terços dos Estados Membros
antes de entrar em vigor. O texto dos
projetos de emenda será comunicado
pelo Diretor Geral dos Estados Mem
bros pelo menos seis meses antes de
serem submetidos à Conãerência
Geral.

2. A Conferência Geral terá poder
para adotar, com maioria de dois ter
ços; um regimento para executar as
disposições dêste artigo.

ARTIGO XIV

INTERPRETAÇÃO

1. Os textos em inglês e francês
desta Convenção fazem igualmente fé.

2. Qualquer questão ou disputa re
lativa a interpretação desta Conven
ção deverá ser submetida à Côrte In-
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-ternacíonal de Justiça ou a um trt.,
bunal arbitral, de acôrdo com a de
termlnaçâo .da Conferência Geral e. de
conformidade com seu regimento m
terno.

ARTIGO XV

E!iTRADA EM VIGOR

i . b. presente Convenção será sub
metaúa a aceitação, cujos Instrumentos
serão depositados junto ao Governo do
Reino Unido.

2. Esta convenção permanecera
aberta, para assinatura nos arquivos
do Gcvêrno do Reino Umdo . A assine
tura poderá ser aposta antes ou de
pois do depósito do Instrumente d.e
aceitação. Nenhuma aceitação sera
válida se nâo fôr precedida ou seguida
de assinatura.

3. Esta Convenção entrará em vr
gor após ter sido ace-ita por vinte de
seus stgaatáríos , As aceitações poste
riores entrarão imediatamente em
vigor.

4. O Govêrno do Reino Unido dará
conhecimento a todos os membros das
Nações Unidas do recebimento de to
dos os instrumentos de aceitação e
da data na qual esta Convenção en
trará em vigor de acôrdo com o pará
grafo anterior .

Em fé do que, os abaixo assinados.
devidamente autorizados, assinaram
esta Convenção nas línguas inglêsae
francesa. cujos textos são igualmente
autênticos.

Feita em Londres aos dezesseis dias
do mês de novembro de mil nove ...
cento e quarenta e cinco, em um 50
exemplar, ·nas línguas Inglêsas e fran
cesa, cujas cópias autenticadas serão
remetidas pelo Govêrno do Reino Uni
do aos governos de todos os Membros
das Nacôea Unidas

Argentina Conradc 'I'raverso ,
Autrália
Bélgica A. Buisseret ,
Bolívia C. Salamanca..
Brasil Moniz de Aragão.
República Socialista
Soviética Bíelorussa
Canadá. Vicente Massey.
Chile Francisco Waleer Línaree .
Chi'J.a Hu Shih.
Colômbia J. J. Aranco.
Costa Rica
Cuba Luis Marino Perez.
Oheco-Eslovaqma .Ian Opocensky.
Dinamarca Alb. Michelsen.

República Dominicana A. Paato.,
riza..

Equador -Alb. Puíg ,
Egito A. Fattah Ah. Amr.
EI Salvador
Etiópia.
França
Grécia 'I'h , Aghnídea.
Guatemala M. Galicn,
Haiti Leon Leírau.
Honduras
índia John Sargento
Iran A. A. Hermat ,
Fraque Naji AI Asi!.
Líbano Camtlle Chamoun.
Líbérta J . W. Pearson ,
Luxemburgo A: Als.
México J. T. Bodet.
Países Baixos V. D. Leeuw.
Nicarágua Ernesto Selva.
Noruega Nils Hjelmtveit.
Panamá E. A. Morales.
Paraguai
Peru E. Letts ,
Filipinas Maxímo M. Ealaw.
Polônia Bernard Drzewieski.
Arábia Saudita Hafiz Wahba,
Síria N. Armanezí..
Turquia Yucel.
República Socialista
Soviética da Ucrânia
União Sul Africana G, Reatou Ni-

cholis.
União das Repúblicas
Socialistas Soviéticas
Reino Unido da Grã-Bretanha e Ir-

landa do Norte Elien Wilkinson.
Estados Unidos de Amea'Ica
Uruguai R. E. Macíacren. ,
Venezuela A. Rodriguez Aspurua.
Iugoslávia Dr. Ljubo Leontic.

DEORETO N.' 22.025 - DE o DE
NOVEMBRO DE 1945

Faz público o depósito do metrument»
de ratificação, por parte do Goiémo
de El Salvador, da Ccmoencão sô
bre a regulamentação do tráfego in
teramericano de Veículos Autc1tnoto
res, firmada em Washington, â 15
de Dezembro de 1943.

O Presidente da República, faz pú
blico o ceoosrto do instrumento de ra
tificação, por parte do Govêrno de
EI Salvador, da "Convenção sôbre a
regulamentação do tráfego tnterame
rlcano de veículos automotores", .Iír
mada em Washington, a 15 ce De
zembro de 1943, conforme comunicação
feita à Delegação do Brasil junto à
União Panamericana pela União Pan-
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americana por nota de 28 de Maío de
194-6, cuja cópia- accanpanha o presente
pecreto.

Rio de Janeiro, em 5 de Novembro
de 1946, 125.° da Independência e 58.0
dá República.

EuRICO G. DUTRA,

S. de Soüza Leão Gracie.

UNIÃO PANAME,RICANA

washlngtom 6, D, C., E. U. A", 23
(1- Maio de 1946.

,slf. Embaixador:

Tenho a honra de levar 8.0 conheci
menta de Vossa Excelência que, em
data de 22 do corrente, Sua Excetên-

. cía o SenhOI Doutor Héctor David
Castro, Embaixador de El Salva dor em
washtngtonv depcsitou na União Pan
americana o inotrumentc de ratfüca
ção p.r parte do Govêrno salvado
rense da convenção sôbre a Regula
mentação do Tráfego de veículos Au
tomotores, depositada na União Pa
namericana e aberta 11 assinatura dos
Estados Americanas a 15 de Deaem
obro de 1943.

o Instcumerrto de rauncacão acima
mencionado é datado de 6 da Maio
de 1946.

Em obediência &0 que dispõe o artigo
XX da Convenção em aprêço, tenho
o prazer de comunicar a V~&J., Ex
celência esta infcrmaçâo, sclicbtamcío
ao mesmo tempo que tenha '.1 bc'n
dado de levá-la ao conhecimento do
eeu Govôrnç ,

Aproveito a oportunidade oara rel
tee-ar a Vossa' Excelência 0$ meus
protestos de elevada estima .: 1br·lntd.
consideração,

Atenciosas saudações. a) L. S. ROUJe,

DECRiZTO N.O 22.02-3 ~ DE 5 DE
NOVEMBRO DE Hl45

Suprime cargo extinto

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, Inciso I, da Oonstdtuíçâo, de
ereta:

CoI. Leis ~ Vol , IX

Art. 1.0 Fica. suprimido um CU car
go d-e Ajudante de Tesoureiro ~AI,fân

dega do Rio de Janeiro), padrão 1:3
do Quadro Suplementar do Ministé
rio da Fazenda, vago em vu-tudc da
aposentadoria de HEnri-que Elísio FH
reira. d-venco a dctaçâo correspon
{lente ser .evaoa a crédito da Ocnt a
Corrente do Quadro Permanente do
mesmo Mintsterío.

Art. 2.0 Revogam-te as disposições
em contràr:o

Rio de .rmairo, em 5 de novembro
de 1946, 125.° da Indeperrdêncta e 58.0

da República.

EURICO G. DUTR'I.

Corrêa e Centro,

DEORETO H.O 22.027 - DE 6 DE
NOVEMBRO DE· 1946

Aprova projeto e orçamento par.t a
construção do trecho Itarunui-Bcn-:
sucesso, prolongamento da Zigaç(w
Bonsucesso - Engenheiro Bley, da
linha São Paulo-Engenlíeiro Bteu,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição:
decreta:

Artigo nnICO. Ficam aprovados c
projeto e o orçamento na Importância
de cento e seis milhões, seiscentos
e cinco mil, trezentos e sessenta
cruzeiros e noventa centavos (Cr$ _..
106.605.360,90), os quais com êste
baixam, devidamente rubricados, para
a construção do trecho de Itanguá (E:::
trada de Ferro Sorccabana) a Bon
sucesso (Rêde de Viação Paraná
Santa-Catarina), prolongamento da
ligação Bonsucesso-Engenheiro Blay,
da estrada de ferro de bitola larga a
ser construída entre a cidade de São
Paulo e a estação de Engenheiro Bley,
da Rêde de Viação Paraná-Santa Ca
tarina ,

Rio de Janeiro, 6 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 53.° da
República..

EURICO G. DUTRA,

Clovis Pestana.

IF. li
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DECRETO N.' 22.028 - DS 6 DE
NOVEMBRO DE 1946

Aprova projetos e orçamentos para a
construção de dois edifícios na es~

planada de. Edgard Werneck:, na li
nha Oeste da rêde arrendada a The
Great Western Df Brczit Railway
Company Limited.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição,
decreta:

Artigo único. Ficam aprovados os
projetos e os orçamentos no total de
cento e setenta e oito mil, novecentos
e sessenta cruzeiros e trinta centavos
(Cr$ 178.960,30), os quais com, êste
baixam, devidamente rubricados, para
a construção de doís ecüíícíos na ES
planada de Edgard Werneck, na linha
Oeste da rêôe arrendada a 'I'he Great
western or Brazil Railway Company
Limited, destinados à instalação de
um refeitório e de um pôsto de ven
das, para a Cooperativa de Consumo
dos ferrovíáríos da referida rêde, de
vendo a respectiva despesa correr à
conta de capital daquela emprésa .

Rio de Janeiro, 6 de novembro de
HJ46, 125,° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N.o 22.029 - DE 7 DE
NOVE~mRO DE 1946

A.pmva o Quadro do Pessoal. do De
partamento Técnico e de Produção
do Exército.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.v I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Quadro do
Pessoal do Departamento Técnico e de
Produção do Exército (Oífcíaísj que
com êste baixa, assinado pelo General
de Divisão Canrobert Pereira da Cos
ta, Ministro da Guerra.

Art. 2,° O Quadro a que. se refere
o artigo anterior, substitui o de igual
denominação no Regulamento do D2
partamento Técnico e de Produção do
Exército, aprovado pelo Decreto nú
mero 21.738, de 30 de Agôstc de 1916.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de Novembro de
1946; 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Canroocrt P; ela Costa.
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DECRETO N.' 22.030. DE 7 DE
NOVEMBRO DE 1946

Aprova o Regulamento da Dire
toria do Pessoal.

O Presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confer-e o arti
go 87,n,o I, da Constituição, decreta-

Ar,t. 1.0 Fica aprovado o Regula
mento da Diretoria do Pessoal que
com êste baixa, assinado pelo General
de Divisão Canrobert Pereira da (;(\.3
ta, Ministro da Guerra.

Art. 2.° Revogam-se as díaposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de
1946; 125.° da Independên-cia e 58,° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

Regulamento da Diretoria
do Pessoal

TíTULO I

Generalidades
.' Art. 1,° A Diretoria do Pessoal (D.
P.) diretamente subordinada ao De
partamento Geral de Admlnlstraç ão.
é o órgão de administração e Iisca
lízação do pessoal. das Armas

Incumbe-lhe, essencialmente, prever
em pessoal das Armas, às neceasí.Iades
dos Corpos de ·Tropa, Estabelecímen
tos e Repartições.

Art. 2.° A Diretoria exerce sua acão
peculiar, de acôrdo com as disposi
ções dêste regulamento, sôbre:

a) os oficiais das Armas, da ativa
ou da reserva convocados;

b) as praças distribuídas pelas Ar~

mas e Contingentes das Armas.
Art. 3.° Para o desempenho de- suas

atribuições de que trata o artigo an
terior, a ,Diretoria entende-se direta
mente com as Grandes Unidades Ser
viços, Comandos de Armas, Oorpcs de
Tropa, Estebelecímentos e Repar
tições.

TíTULO II

Organização e competência

CAPíTULO I

DA DIRETOR!A

Art. 4.° A Diretoria do Pessoal com
preende:

- Diretor;
- Gabinete e órgãos auxilíares ;

- Duas Divisôes .
Art 5.° A Diretoria compete:
a) providenciar a distríbuiçâo do

pessoal das Armas, de acôrdo com os
quadros de organização e as neces
sidades dos Corpos de Tropa, Estabe
lecimentos e Repartições do Exército.

b) tratar das questões de caráter
geral e individual retatívas ao pessoal
das Armas;

c) organizar, orientar e centralizar
a coleta de informações necessárins ao
conhecimento da vida militar ê' civil
do pessoal das Armas, na conformi
dade das leis e Instrugôes em vigor;

d) colaborar c-om o D. G, A, no pre
paro da mobilização, na-s condições
previstas nêste Regulamento;

c)provid,enciar sôbre a aplicação
oportuna da legislação referente aOS
direitos e deveres do pessoal das
Armas;

f) prestar informações periódicas,
ou quando solicitadas, relativas a efe
tivos em oficiais e praças.

CAPíTULO II

DO GABINETE

Arb. 6,° O Gabinete (Gab. D.P.)
compreende:

- Chefia;
- Duas Seções;
~ Seção Litográfica;
- Contingente;
- órgãos auxiliares

- Seção administrativa;
- Tesouraria e Almoxarifado:
- Portaria.

Art. 7,° Ao Gabínetg incumbe:
a) auxiliar o Diretor no estudo das

questões inerentes à administração da
repartição, que não forem da com
petência das Divisões;

b) preparar o expediente que não
SEja privativo das Divisões para ser
submetido à assinatura do Diretor;

c) receber, expedir ou arquivar tõda
a correspondência da Diretcrla.;

d) distribuir ou fazer dístrfbuir pelas
Divisões e órgãos auxiliares do pró
prio Gabinete, Os documentos da cor
respondência ordinária, separando os
qUe pela sua importância devam ser
apresentados ao Diretor antes da sua
distribuição;

e) receber, protoc-olar ou arquivar,
em cofre especial, regulamentos ins
truções e demais documentos de ca
ráter sigiloso, distribuindo-os celas Di
visões, quando rõr o caso; - .,

f) tratar das questões relativas à
apresentação dos oficiais e aspirantes
a oficial; .
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to tratar. das questões referentes a.
todo o pessoal da repartição, quer de
caráter geral, quer Individual.

§ 1.0 A La Seção incumbe: adminís
tração: disciplina, boletim diário: 01"
dens diárias; mapas de efetivo do
pessoal da própria Diretoria: movi
mentação Interna dêsse pessoal: apre
sentações de oficiais à Dlretcrfa ou
a outro _qua!quer órgão, inclusive para
requtsiçoes ue passagens; licencas e re
compensas; dlreçâc do pessoal praça
e. civil da Diretoria: escalas de" 381"
V.IÇD; relações com o Servío de Jus
ttca: corre-c: ,encargDs próprios de
elemento associado relativos .'1 Dire
toria: transportes; ligações C-0111 os
Serviços subordinados ao Departamen-,
't? Geral ,de Administração; estatis
tíca relativa a PS'SSü2J das Armas"
organização e conservação do a,quiv~
da Diretoria.

. §. 2.° A 2.:1 Seção incumbe: botctins
SI~1l0S0S; correspondêncla reservada e
<:l:IPt?gra.fia;. redação da correspou
ocucia da Díretcr; recebimentc e dis
tribuição de regulamentos- inseruçôes.
etc.. de caráter sigiloso, notas de se::
V~Ç?, medalhas e condecorações de ofi
C1::11S e praças da repartição, planes cu
normas de distribuição do pessoal. bi
blíoteca..

§ 3.° A Seção Administrativa com
pete:

0) a exe-cução dos encargos dlscrf
t:,mad{Js_na Iegialaçâo em vigor para
esse órgão:

b) auxiliar o agente diretor na
administração interna da Díretcrla .
. § 4.° À Tesouraria e Ahncxarifad-.
Incumbe:

a) todo o movimento c,e fundos e
de material da Diretoria;

b) as demais atribulçôes previstas
nos regulamentos vígences .

§ 5.° A Portaria compete.
a) fixar e fiscalizar os servícos dos

serventes, inclusive o de tacnfna:
b) assegurar a guarda e asseio das

-dtvereêncías das diversas dependên
elas da Diretoria;

c) abrir e fechar, nas horas regu
lamentares e nas que forem determi
nadas, as diversas dependências da,
Diretoria.

§ 6.° O Co~tingent-e abrange as pra
ças em serviço na Diretoria e é co
mandado pelo Adjunto da La Secão do
Gabinete. ~

§ 7.° A seção litográfica, é subordl
nada à !,lI, Seção, da qual faz parte.

CAPíTULO nr
Df.S DIVISÕES

Art. 8.° A 1.a Divisão D-1), encar
regada do movimento e dos assuntos
gerais e de caráter individual referen
tes a oficiais, compreende:

- Chefia da Divisão;
- l.a Seção (S-1) - Infantaria;
_ 2.a Seção (S-2) - Cavalaria;
_ 3,:1. Seção (8-3) - Artilharia;
_ 4.a Seç9,0 (S-4) - Engenharia,

inclusive Transmissões;
_ 5,a Seção (S-5) - Estabelecimen

tos e Repartições das. Armas.
Art. 9.a A La Divisão compete:
a) estudar e propor a movimentação

d-e oficiads em face dás necessidad-es
dos Corpos de Tropa, Estabelecimen
tos e Repartições;

b) estudar e dar parecer sôbre to~
das as questões de caráter geral e in
dividual atinentes a oficial e ao ser
viço;

c) organlsar as Fés de Ofício destd
nadas à Comissão de Promoções do
Exército e as Alterações dos oficiais
pertencentes à Diretoria, adidos' ou
agregados à m'2Sm2.;

d) centralizar a coleta de informa
ções sóbre a, vida militar e civil dos
oficiais;

c) providenciar sôbre o destino de
mobilização dos oficiais da ativa, que
não sejam do Q.E.l\iLA., nem estejam
previstos pelo Estado Maior do Exér
cito, para inclusão nesse quadro .em
determinada época:

j) providencial', de acôrdo com as
instruções do D.G.A., para que sejam
convocados, na forma das disposições
em vigor os oficiais necessários ao
completamente dos quadros que lhe
estão afetos, indicando numêrtcamen
t-e essas necessidades.

Parágrafo único. As Seções no que
lhes compete, incumb-e:

a) estudar a movímentacão dos ofi
ciais e organizar as respectivas pro
postas de acôrdo com as ordens rece
bidas n25S.e sentido;

b) organizar as propostas de aare
gaçào de ofid::üs,~ h\m como os pro
cesses de transferência para a reserva
reforma e reversão ao serviço ativo; ,

c) encaminhar, nas épocas previstas
no regulamento respectivo os do
cumentos destinados à Comissão de
Produtos do Exército:

d) manter em. dia os fichários re
lativos aos oficiais, bem como o da si
tuçâo ~o_ efetivo dos Corpos de Tropa.
Repartições, Est.a.b~lecimentos, etc.:

e) informar díàríamente ao situação
dos oficiais em término de trânsito ou
lIcença;
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f) organizar as fôlhas de alterações
dos oficiais da Diretoria ou a ela adl
dos ou agregados, bem como os do
cumentos para promoções relativos aos
mesmos;

g) manter sob sua responsabilidade
os documentos relativos aos oficiais e
o arquivo sigilosa das fichas de infor
mações semestrais;

h) passar certidões requeridas, na
forma da Lei;

i) organizar e manter em dia um re
gistro de informações relativas aos .ofi
oiais, a fim de facilitar a escolha dos
mesmos para determinadas funções;

1) organizar o expediente relativo à
concessão de medalha militar;

l) registrar, à medida que forem
tornados públicos, e organizar, os dados
para a coníeeçâo do Almanaqueide
Exército, a fim de serem remetidos, na
devida época, ao Departamento Geral
de Administração:

m) colaborar. de acôrdo com as or
dens estabelecidas pela Divisão, e nos
prazos per ela fixados, nos quadros e
mapas de situação de efetivos a S8~

rem apresentados pela Diretoria ao
D. G. A.;

n) organizar, calcado nos quadros de
efetivos e para uso Interno da Direto
ria, o quadro geral dos oficiais de SUE'.
Arma, subdividindo-o em Q. O.,
Q. S. P., Q.S.G., Q.T.A. e Q.E.
M. A., assinalando nos três primeiros
as vagas pre-enchidas por oficiais do
Q. A. O.;

o) dar destino de mobilização aos
oficiais da ativa, que não sejam do
Q.E.lVI.A~ e aos oficiais da Reserva
convocaoos: .

p) prover as Chefias d8.'S S-eções Mo
btltzadoras da Arma e das C. Ro, após
o estudo das propostas encaminhadas
por intermédio do D,G.A.;

q) estudar a organização fixada para
os corpos da Arma, solicitando provi
dências ou esclarecimentos sôbre qual
qu-er assunto que Interesse a seus tra
balhos;

r) manter em ordem e em dia o ar
quívo das fôlhas de alterações dos
oficiais da Arma:

s) à 1.a Seção (8-1), cabe, também.
tratar das questões relativas a oficiais
músicos.

Art , 10. A 2,a Divisão (D-2), encar
rogada do movimento e asuntcs gerais
e de caráter individual referentes a
praças, compreend-e:

- Chefia da Divisão;
- 1.a Seção (8-1) - Infantaria;
- 2.a Seção (S-2) - .Cavalarla:
- 3., Seção (S-3) - Artilharia;
~ 4.a Seção (S-4) - Engenharia,

inclusive 'I'ransmlssões: .

-- 5,a Seção (S-5) - Estabelecimen
tos e Repartições.

Art. V. A Divisão compete:
a) estudar e propor a movimenta

ção de praças para o completamente
dos efetivos dos Corpos de Tropa, Es
tabelecimentos e Repartdções:

b) estudar e dar parecer sôbre tôdas
as questões de caráter geral e indivi
dual referentes a, praças;

c) estudar a organização dos quadros
de efetivos dos Contingentes das Ar
mas e revê-los anualmente, em vista
das propostas apresentadas pelos ór
gãos interessados e das instruções bai
xadas pelo D, G. A.

Parágrafo único. As Seções (S~l),

(S-2), (S-3), (8-4) e (8-5) compete:
a) estudar e organizar as propostas

relativas à movimentação de subtenen
tes, sargentos e d-emais praças;

b) organizar os procesos de transfe
rência para a reserva, reforma e rever
são ao serviço ativo das praças;

c) controlas- o trânsito de subtenen
toes e sargentos movimentados de uma
para outra Região Militar;

d) organizar e manter em dia o fi
chário dos subtenentes e sargentos
(inclusive músicos) e o dos efetivos dos
Corpos de Tropa;

e) colaborar, de aoôrdo com as nor
mas estabelecidas pela Divisão e den
tro dos prazos fixados, nos mapas de
efetivos a serem apresentados pela Di
retoria'

j) or'ganizar, nas épocas oportunas,
os documentos para promoção d-e sub
tenentes a serem fornecidos à respec
tiva Comissão:

!J) registrar, para serem rem-etidas
do Departamento Geral de Adminis
tração, nas épocas oportunasv as alte
raeôes necessértas à organização do
Anuário dos subtenente e sargentos;

h) organizar, para uso interno da
Diretoria, um quadro geral dos subte
Dentes e sargentos de cada arma, es
pecificando o destino e especíahdade.

TITULO Ili

Do pessoal e suas atribuições
CAPíTULO I

QUADRO DO PESSOAL

Art. 12. Os cargos previstos na or
ganízaâo da Diretoria são exercidos:

a) Diretor - General de Brigada;
b) Ajudante de Ordens - Capitão

do Q. S, G.;
c) Chefe de Gabmete - Coronel do

Q.E.M.A.;
d) Chefe da Seção Administrativa

M3Jjor do Q. S. G.;
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e) Chefes de Divisão - Tenentes·
Coronéis do Q.S.G.:

j) Chefes de Seção do Gabinete 
1.0. Seção ---,- Major do ,Q.·S.G.
z.a Seção - Major do Q.E.M.;

g) adjuntos das Seções do Gaoíne
te: L'' Seção: 1.0 e 2.os .Tenentes do
Q. A. O. - 2.a Se-ção: 2.° Tenente
do Q. A. O.;

h) adjuntos das Divisões - Majo
resdoQ. S. a.;

i) tesoureiro - Oapltâo do Q. L E.;
i) almoxaríãe - 1.0 Tenente do Q.

A. 0.-1. E.;
1) chefes de Seção - Oapitães do

Q. S. G. e do Q. S. P.;
m) auxiliares das Divisões _ 2.os

Tenentes do Q. A. O . .:....- Seções da
1.a Divisão: LOs Tenentes do Q. A. O.
_ Seções da Z.a Divisão: Lcs e a.oe.re
nentes do Q. A. O. e 2.° Tenente
Mestc'e de Música.

Airt. 13. Além dos oüciaâs .previs.tos
no artdgo anterior, a Dlretona, para
execução dos seus misteres, contará
com as praças constantes do Quadro
anexo. Essas preces são grupadas no
Contdngente da Diretoria, sob o co
mando do Adjunto da 1.a Seçâc do
Gabinete.

Parágrafo único - A Díretorta dis
porá d-e Iuncíoiáa'ics civis, segundo a
lotação fixada e o pessoal extranume
rário que for necessário, conforme as
exígêncras do respectêvo serviço.

OA;P"lTULQ n

ATRIBUIÇÕES DO PESSOAL

Ar,t, 14,' Compete ao Díretcu:

a) dirigir o pessoad da Díretoría,
efetivo, adido e agregado, bem como
o em trânsito, exercendo sôbre todos
ações ccrreeponôentes às previstas pa
ra os comaaidos de Arma da D, 1.,
particularmente a de comando" na
quilo que fen:' aplícvel à sua reparti
ção;

b) exercer ou delegar (na forma do
art. 22 do Regulamento de Adminis
tração do Exército, a administração
do material e a gerência dos créditos
atribuídos à Diretoria;

c) manter com o Ohefe do D. G. A,
estreita ligação, a fim de assegurar
continuidade e uniformidade nas adí
vídades da Diretoria;

d) resolver, em nome do Chefe do
Departamento Geral de Admínísta-a
cão, as questões sôbre as quais já es
tela firmada doutrina e· que se refi
ram eo pessoal do Exército, bem co-

mo as que lhe forem delegadas por
aquela autorídade;

e)a,pr-esentar até o dia 15 de reve
reíro de cada ano, o Relatório Anual
das atividades da Diretoria;

j) .remeter ao Ministro, trimestral
mente, por intermédio do Departa
mento Geral doe Admínístraçâc e
quando houver vaga, a proposta de
nomeação de subtenentes ou Infor
mar, à referida autoridade, nas mes
mas épocas, não existia:' vagas a pre
encher:

g) a~inar todos 0S documentos di
rigidos aos oflciaís-generais, os que
encerrem recomendações, punições e
elogios relativos a militares adidos,
agregados à Diretoria ou em trânsito
e as soluções de consultas ou Interore.,
taçôes M'S leis vigentes, podendo de
legar atribuições ao Chefe do Gabí
nete para assinar (por ordem) os de
mais;

h) remeter ao Departamento G-eral
de Administração as alterações que
devam ser publicadas. no Boletim do
Iílxércrto e as necesséctas .e organiza
ção de Almamaque Militar e do Anuá
rio .ríos subtenentes e sargentos.

Art. 15_ Compete ao Chede do Ga
binete:

a) exercer as atribuições de Coman
dante de Corpo sôbre todo o pessoal
efetivo da Diretoria, e, quando d-elega
das, as funções de agente diretor da
respectdva Unidade Administrativa;

b) dirigir o serviço do Ga-binete,
orientando os Chefes de Seçã-o ou ad
juntos, sôbre os respectivos trabalhos
e fiscalizando a sua execução;

C) exercer ação direta e pessoal sõ
bre a .crgarúzação e funcícnamento
do arquivo de Inãormaçôes sigilosas e
sôbre os trabalhos de preparação pa
ra a guerra da própria Diretoria;

d) regular, de acôrdo com o Diretor,
o funcionamento do serviço corrente
e diário;

e) esstnarvem nome do Diretor e
segundo suas abribuíções, o expedíen
te de pronto andamento:

f) desoacnac com o Diretor os pa.
péis que dependam da sua decisão,
ficando por êles responsável, até que
sigam a seus destdnos ;

g) receber 3. correseonãencta sigilo
sa, abri-la e mandar registra-la, por
oficial, em livro (protocolo) sob a
guarda dêste, !para em seguida Si"...,T

distribuída;

h) receber as apresentações dos ofi_
ciais até o pôstc de Tenente-coronel
inclusive se a isso autorizado, podendo
delegar ao Chefe da La Seçã-o do Ga-
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btnete a dos majores, capitães, ofi
ciais subalternos e aspirantes a ofi
cial;

i) ultimar o Relatório anual, con
soante as instruções do Diretor e os
trabalhos apresentados pelos Chefes de
Dívísâo e dos Orgãoa Auxiliares;

j) rubricar os livros de escrituração
que não pertençam às Divisões nem
aos orgãos Auxiliares;

1) conrertr com o original as cópias
do boletim da Diretoria, autentdcan
do-as:

Art , 16 - Compete aos Chefes de
Seção do Gabinete:

a) elaborar os boletins da Diretoria:
b) ter sob sua guarda os documen

tos de caráter ostensivo (l.a Sec.) e
sigiloso (2,:\ Sec.) distribuídos ao Ga
binete;

c) responsabilizar-se pela carga do
material distribuído à Seção, íncluln
do-se à, da 1.a Seção o material em uso
na Chefia do Gabinete;

d) dirigir e coordenar os trabalhos
das respectivas Seções.

nrt. 17 - Compete aos Adjuntos das
Seções do Gabinete:

a) auxiliar o Chefe da Seção na es
crituração e fiscalização da carga dis
tríbuída:

b) encarregar-se do serviço de Pro
tocolo e Arquivo da Dírettma, osten
sivo ou nâo, de acôrdo com as Jnstru
ções em vigor a êsse respeito;

c) executar as tarefas que lhes f-o
rem atribuídas pelo Chefe de Seção,
esforçando-se pela sua perfebta exe
cução, .sendo responsáveis pelas incor
reções .verlfícadas .

Art. 18 - Ao Chefe da Seção AdM
míaüstratíva compete:

a) assegurar a execução dos traba
lhos atribuídos aos órgãos auxiliares:

b) prestar ao Gabinete e às Dívísôes
rodas as informações necessárias e re
lativas a assunto de sua esfera de atn
buiçôes normais.

Parágrafo único - Ao encarregado
da Portaria compete:

a) determinar, dirigir e fiscalízar o
serviço de limpeza e asseio das de
pendências da Diretoria;

b) organizar o mapa carga do ma
terial sob sua guarda, ficando respon
sével pelos extravios;

c) abrir e fechar os compartimen
tos das dependências da Diretoria" nas
horas regulamentares ou nas que lhe
forem determinadas, utilizando, para
isso, praças ou serventes distribuídos
permanentemente pelo Gabinete e Di
visões;

d) receber e entregar a corresron
dência, I livros, papéis e encomendas

destinados à Diretoria, quando entre,
gues à Portaria;

e) promover a pronta remessa e en
trega dos documentos expedldcs cela
mrccone .

Ar,t, 19 - Compete ao Chefe da Di
visão:

a) orienta-r e fazer executar os tra
balhos de sua Dlvtsão, fazendo-se au
xiliar pelos Chefes de Seção e Adjun
to;

b) submeter à apreciação e deap..'l.
cho do Diretor, todos os trabalhos e o
expediente da Divisão;

c) assinar todos os trabalhos, pro
postas ou parece-res que devam ser sub
metido à decisão do Diretor;

d) assinar as Fés de Ofício para
promoção, relações de alterações OH dOM
cumentos equivalentes, bem como as
certidões mandadas fornecer;

e) rubricar os livres de escrituração
pertencentes a Divisão;

j) receber, o Chefe da 2,a Divisão, as
apresentações das praças, se autoriza
do, podendo delegar essa incumbência
ao Auxiliar da Divisão.

Ar:t. 20 - Ao Adjunto da Divis-ão
compete: .

a) ref,ponsp~bilizar-se pelo .receot
menta, expedição, protocolo e arquiva
mento dos documentos de caráter ai-
giloso destinados à Divisão; .

b) organizar e executar o expedíen
te da Divisão não privativo das Se
ções;

c) dletrbbuir, pelas Seções, os do
cumentos entrados, de acôrdo com as
normas estabelecidas pela Divisão e
após fazer procotolá-los pelo Auxnta-,
se ostentívos:

d) manter em dia o registro dos dOM
cumentos rece-bidos e expedidos;

e) l'es,ponsaNliza.r-se pela carga dos
regulamentos, impressos, Instruções,
etc, da Dtvísão, bem co-mo pela de te
do omaterial a ela distribuído.

Parásrato único. Ao Auxiliar da
Divisã; cabe desempenhar as funções
que lhe forem atribuídas pelo respec
tivo chefe.

Art , 21. Ao Chefe de Seção das
Divisões competente:

a) dirigir, distribuir e coordenar
todos os trabalhos afetos à sua Se
ção sendo responsável pela perfeita
execução dos mesmos perante o Dhe
te de Divisão;

b) encarregar-se de certos-trabalhes
especiais que, a seu crttérío, devam
ser executados diretamente por 51;

c) comunicar ao Chefe de Divisão,
logo após o inicio do expediente, as
faltas em sua Seção e, quando fôr
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o caso, qualquer ocorrência que não
lhe caiba resolver.

Art. 22. Compete ao Auxiliar de
Seção das Divisões:

a) estudar os assuntos e redigir os
ofícios e outros documentos que lhe
forem determinados pelo Chefe ::la
Seção, sendo responsável, perante
êste, pela exatidão dos contextos dos
mesmos;

b) realizar tôdas. as tarefas e S81'
viços, determinadas pelos Chefes de
Seção ou outros chefes imediatos, que
decorram dos encargos da Repartição
onde serve, ou da sua situação híe
rárqulca..

CAPÍTULO In

DAS NOMEAÇÕES E SUBSTITUIÇÕES

Art.' 23. A movimentação do P'3S
soal militar da Diretoria é feita ele
ecôrdo com a Lei de Movimento de
cuaeroa.

Quando o militar incluído possa
exercer mais de uma função das ore
vistas na Reparticão, cabe ao Dire
tor fixar qual deverá ser a exercida.

TiTULO IV

Da nomeação dos subtenentes

Art. 24. A fim de selecionar 06
candidatos à nomeação a subtenen;e
funcionará na Diretoria a Càmi~Hi:t~
de que trata o art. 8.° do Decrer o
lei 11.0 2.264, de 3 de junho de 1940.
com a seguinte constituição: '

a) Membros. efetivos:
Presid-ente - Diretor do Pessoal.
Membros - Chefe do Gabinete

Chefe da 2.a Divisão;
b) Membros variáveis:
Dois Chefes de Seção da 2.a Di-

visão;

c) Se-cretário:

Auxiliar do Chefe da 2.~ Dlvisão .
Parágrafo único. Os membros va-

riáveis serão substituídos trimestral
mente, após a reunião da Comissao.
a que se refere o artigo seguinte, .

Art. 25. Trimestralmente, a Ü0"
missão reunir-se-á a fim de tomar
conhecimento das vagas existentes,
estudar a documentação fornecida
pelas Seções e selecionar os candi
datos

Parágrafo único. Da reumao será
lavrada uma ata em livro a êste fim
especialmente destinado.

Art. 26. O Secretário fará a es
crituração dos trabalhos da Comissão,
bem como a redação da proposta. a
ser apresentada ao Departamento
Geral de Administração, ficando res
ponsável pelos documentos utilizados
ou elaborados, que constituem carga
da mesma comissão ~

TíTULO V

Disposições complementares

Art. 27. Para efeito das prescrt
côes contidas nos diversos Regula
mentos que forem apli-cáveis à Dire
toria, são estabel-ecidas as seguintes
correspondências funcionais:

a). Diretor do Pessoal - Coman
dante de Arma de D.I.;

b) Chefe do Gabinete - oomen
dante de Corpo;

c) Chefe de Seção do Gabinete 
Comandante de Unidade incorpo
rada;

d) Adjunto de Seção do Gabinete
- Comandante de rraoco de sub-uni
dade (e ainda Capitão Ajudante e
1.0 Tenente Secretário, os da l.a '82
çãO) ;

e) Chefe da Seção Admíntstraciva
- Fiscal Administrativo; \,

f) Capitão Tesoureiro e 1." Tenente
Almoxarife - Chefes de serviço re
gimental;

g) Chefe de Divisão - ·Coma.ndan
te de Unidade Incorporada:

h) Adjunto de Divisão - C0!11:a~1w

danta "de sub-unidade;
i) Demais funções .exercidas por

oficiais ~ Comandante de fracão de
sub-unidade.

TITULO VI

Irispcaições transitórias

Art. 2&. A Diretoria do Pessoal
é, nesta data, mandada organizar
com o pessoal, material e demais re
cursos de tôda a ordem e nas de

. pendências da Diretoria, das Armas
criada pelo Decreto n.c 10-; 998, de 3
da dezembro de 1942, ora extinta, por
fôrça do Decreto-lei n.« 9 .100, de ~7

de março de 1945.
Rio de Janeiro, 7 de novembro de

1946. - Canrobert P. da Costa,



. ,
o no .. " '".,. e

Coro_ Teu. L' Tenellte I a- Tenente

0<1 ce. ).!njor Cnpitlo

DJSCRBUNAÇJ.O j Q. A. Q.
~ ~-- 2

O "
<'

~
~ 3 ~

• :i d . d d " ~ d
O j j !' ",; ,; ,; ,; '"

~ a ~ ~ ",
"

;:,j ~ o :i " ~ ~" o d d d
á

d < < < < ;,á G cr o '" a d " ;;

1- DIllET<JRll

Diretor .. 0.0 •••• '·.····

, - - - - - - - - - - - - - - - - (.) ( (..) ,
Ajudnute " Qr<!Cll5 .. - - - - - , - - - - - - - - - - - (hll (b) 1

II - O.A,BINET&

Chelin .. - ( - - - - - - ~ - - - - - - - - - -
L' Seção ... - - - - t - - - , - - a - - - ,.) ( ( ( a
Contingente.. - - - - - - - - - - - - - - (fI I - In , - In I
Seçõ.o LitogrMi"", .. - - - - - - - - - - != - - - - (d) 1 a , a
2." Seção.. - - - ( - - - - - - i - - - 1 , - i

lU - Osoxoe Al1XlLUBE3

-Seç~o Adminl'lrativ.... - - - - i - - - - - - - - - - ,,, , - -
Tesouraria .....•.. - - - - - - - , - - , - - - - - (g:) 1 , -
Almoxarifado ... - - - - - - - - - - , - - - - ., i - ,
Portari .... , .. ~.. - - - - - - - - - - - - - - - (<1)1 - - -

IV- L' D,VISÃO
. ..

, - , -
.

.'
Cber"' ........... - - - - - - - , - - - , i z
L' Seção_ Inf!l.Dta.~i~:"· - - - - - - , - - " - - - - - , 3 - -
a- Seç,w - esvalAriA.. - - - - - - i - - , - - - - - ( a - -
3' Seção - Artilhari"_ .. - - - - - - , - - , - - - - - ( a - -
" Seç,io - Engenh.Elri....................... - - - - - - , - - a - - - - - - a - -
5.' Seção _ Esw.beleoÍIllento, e Repnrtiçil<:•. - - - - - , - - a - - - - - - - a - -

'1-2.' Drvtsêo .

CheflB...•......••.•...•.• - - i - , - - - - - - , - - - 1 , - ,
" Seção -lnfnntnri&.. - - - - - - ( - - , - - 5 , - , 3 - -
a Seção - Cnvalnrja .. - - - - - - i - - I. - - 3 - - , a - -

3' ~:~~=t:i~,;;,:........ - - - - - - i - - , - - , - - ( a - -
'.' ................. - - - ~ - - i - - - ,- - a - - - a

=, I ~," Seçiio - E,t:lbelecimeotos c Rel"'rtiçi;e3 ................. - - - - - , - - - - - a - - - , 3
---------------------,-----------

So"",, . .... ......... , 1 3 , , 3 3 ,
__ ,3 30

I
, 3 H 1 ,

" 30

QncLUS..

General ..
COr<lDel. ,.
Tcnente--COronel..
)1ajore'; ..
Cspitães ,
Primeiros Tenentes .
Segundos Tenentes ..

sosu.. ,

Primeiro Sstg.nto, .. ·
Segundo. Sargento •.....
Tero.iras SOrgcotos ·
Cabos .
Soldados.

SO~..

"

H
aa

Ó
13

ee

~ QBSERVAÇOES

(il) Do Gc.binete do Diretor
(b) Motorial:> e Ajudante de )Iotoristo.
(e) nactilógr11{o.
(d) All:<Ílillres
(e) Arqllivisl:>
(f) S"'l;enteante, furriel, material béiico e eu."iliar, respectiva

mente
(g) Conmdor.

Colo Leis - Vai. IX _ PáS', 1ti8A - Mapa t -



ATOS DO PODER EXECUTIVO 169

DtECRlETO N.o 22.Ü'3'1 - DE 7 DE
NOVEMBRO DiE 1946

Aprova o Regulamento do Serviço de
Remonta e Veterinária

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 8'7,n.o I, da Oonatituíçâo, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regulamen-,
to do' serviço de 'Remcnta e Veteriná
ria, que com êste baixa, assinado pelo
General de Divisão Canrobert Pereira
da Costa, Ministro da Guerra.

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de Novembro de
194{\\~5.0 da Independência e 58.° da
RepuD.IC8. .

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

Regulamento do Serviço de
Remonta e Veterinária

TíTULO I

Do Serviço de Remonta
e Veterinária

ltste serviço incumbe-se:
a) do fornecimento de anfmaís de

sela, tração e carga;
b) do fornecimento de material de

veterinária e ferradorta:
c) 9-a conservação dos animais.
Ele compreende os seguintes ôr-

gâos de:

1) Direção Geral;
2) Díreçâo Especializada;
3) Execução Central;
4) Direção Regional:
5) Execução Regional ;
6) Execução nas G. U . ;
7) Preparação do Pessoal.

TITULO 11

Da. Diretoria de Remonta
e Veterinária

OAPITULOr

DOS FINS

Art. 1.0 A Diretoria d-e Remonta e
Veterinária (D.R. V.), subordinada
diretamente ao Departamento Geral
de Administração, é o órgão de dire
ção do Serviço de Remonta e Veteri
nária, responsável pela coordenação e
ccntrôle de sua execução.

Compete-lhe:
I - adquirir, manter em depósito e

dístríbuír solipedes, material de vete
rinária e .de ferradoria;

II - incumbir-se da assistência
veterinária e do exame da forragem
e alimentos de origem animal con
sumidos pelo Exército;

IH - distribuir o .pessoal do Ser
vtço de vetcnnáne e propor a movi
mentação do pessoal atribuído ao Ser
viç-o de Remonta, de acôrdo com os
qU3dl'OS de efetivos e as necessidades
do Sarvíçc:

IV - incentivar a oroducâo e o
aperfelçccmento no país de equínos é
muares e do material especializado;

V - orientar a instrução técnica
do nescoal do Serviço:

vi - propor ao Chefe do Departa
mento os quadros de efetivos e dota
ções de material dos órgãos do Se1'
vtco, para O tempo de paz e o de
Guerra;

VII - colaborar com a La Divisão
do D. G. A. no preparo da mobilização
do Serviço;

VIII - estudai' e propor as medi
das relativas fI,O equipamento do ter
rttór!o nacional em material de vete
rinária. de Ierradorla e em órgãos de
Remonta e as que se relacionarem com
a localízaçãc . e capncídade de for
rageamento das áreas destinadas aos
rebanhos, tendo em vista atender às
necessidades da mobtlizaçâo e do em
prêgo das fôrças terrestres;

IX - estabelecer normas técnicas
para a manutenção do material de
veterinária e de fcrradortn. bem como
para a higiene e trato dos solípedes:
ríscaüsar a sua execução:

X - zelar pela disciplina do pessoal
do Serviço diretamente sob- a ação
da Diretoria por efeito de movimenta
ção ou per qualquer outro motivo;

XI - tratar das questões de caráter
geral e individual, relativas ao pessoal
co Serviço de Veterinária, organízan
do, ortentando e centralizando a co
leta das informações necessárias para
o conhecimento da vida militar e ct
vtl cdesse pessoal;

XII - tratar das questões relativas
ao desenvolvimento do esporte hí
pico no país;

XIII - fOrnGCCT à 2.ft Divisão do
D. G. A. dados necessártos p8.T9. a 01'
garriaação do Almanaque do Exército
e do Anuário dos Subtenentes e- Sar
gentes;

XIV - organizar e manter em dia
fichários do material de veterinária
e de rcrradoría distribuído e em de
pósito, bem COl110 do material civil
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necessário à mobilização e ao equipa
menta do território nacional (fábricas.
etc.) ;

XV - organizar e manter em dia
fichários dos animais distribuídos nos
depósitos de Remonta, nas fazendas
de .críação e nos postos de Serviço,
bem como dados globais sôbre reba
nhos cavalares e muares, zonas de
pastagens e etc.;

XVI - organizar e manter em dia
fichário do pessoal técnico civil, ne~

cessário à mobilização do Serviço;
XVII - fornecer à Chefia do De

partamento Geral de Administração
. relações globais do material e dos ele
mentos a que se referem os itens an
teriores, valendo-se dos dados de base
da Estatística Nacional, quando fôr
o caso;

XVIII - fornecer à Chefia do De
partamento Geral de Administração
os elementos. básicos para a conrec
çâo dos questionários que devam ser
apresentados aos órgãos da Estatística
Militar;

XIX - elaborar os cadernos de en
cargos do material veterinário e de
ferradcria obedecendo aos tipos esta
belecidos ou aprovados pelo Estado
Maior do Exército e de acôrdo com as
normas e especificações técnicas es
tabelccidas pelo Departamento Téc
nico de Produção do Exército;

XX - orientar 'e controlar o ensino
, na Escala de Veterinária do Exército.

CAPíTOLO II

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 2.° O Diretor de Remonta e
Veterinária é um Coronel da Arma
de Cavalaria.

Art. 3.0 Para o exercício de suas
funções o Diretor de Remonta e Ve
terináría dispõe dos seguintes órgãos:

A) Gabinete e órgãos Auxiliares;

B) Subdíretorlas Especializadas:
1) Subdiretoriade Remonta;
2) Subdíretoría de Veterinária.

DO' GABINETE E ÓRGÃOS AUXILIARES

Art. 4.° Ao Gabinete incumbe:
I - auxiliar a coordenação das

atividades da D. R. V., estabe
lecendo as ligações entre seus dife
rentes órgãos' e promovendo, em nome
do Diretor, as ligações externas que
se fizerem necessárias;

I! - prepara·r o expediente e- a
correspondência da Diretoria, zelando

pelo funcionamento normal e regular
dos órgãos auxiliares;

lI! -'manter em dia a organízaçâo
dos arquivos secreto e ostensivo;

IV - organizar e ímprímír os bole
tins da Diretoria;

V - organizar e manter atualizado
o histórico da Diretoria;

VI - organizar as fôlhas de altera
ções do pessoal combatente da Dire
toria;

VII - propor as classificações e
transferências de oficiais e praças
combatentes que não sejam da com
petência das Subdíretcrías .

Art , 5.° A Chefia do Gabinete é
exercida por um Tenente Coronel da
Arma de Cavalaria.

Art. 6.° O Gabinete compõe-se de:
- Chefe;
- 2 (dois) adjuntos;
- Seção Admbmatrativa:
- Tesouraria; /
- Almoxarifado;
.- Portaria;
- Serviço de Expediente e correio:
- Serviço de Pessoal e Contingente;
- Seção de Publicação, Propaganda

e Hipismo;
- Bíbllcteea e Arquivo.

§ 1.0 A Seção Administrativa tem os
encargos discriminados no R. A. E.
para o Fiscal Admínístratd.ro.

Compete-lhe, além dessas atribui
ções:

I - organizar as propostas orça
mentárias da Diretoria:

II - organizar as tabelas de distri
buição dos quantitativos abrbbuídos à
mesma;

III - reaâízar o balanço gera-l, ao
fim de cada gestão financeira,

IV - abrir concorrências para aqui
sição de material, consoante a legas
Iação em vigor e planos de compras
sprovados ;

V - examinar as prestações de con
tas dos adiantamentos rcitos às C.
C. A. e estabelecimentos, encaaní
nhando-as ao Dh-etor para aprovação
e publicação no boletim da Diretoria;

VI - examinar trimestralmente o
estado rtnanceíro dos estabeleeimen
tos suoordinados, apresentando 8US~

cinto relatório ao Diretor;
VII - redigir os documentes dos

assuntos a seu cargo:
§ 2.° A Tesouraria e o Almoxerífado

têm as atribuições constantes do Re
gulam-ento TI.o 3 (R. A. E.).
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§ 3.° A Portaria incumbe:
! .:....... dirigir o serviço de teíerone,

estafeta e pessoal de ordens;
TI - receber e encaminhar as

pessoas que desejam ínéormaçôes da
D. R. V.;
li! -' assegurar a guarda e asseia

daa díversas dependências da D.R.V,;
§ 4,° Ao Serviço de ExlPediente e

Correio incumbe:
I - receber, verificar e distribuir

a correspondência;
II - expedír a correspcndência..
§ 5.° A Seção de Publicação, propa

ganda e Hipismo incumbe:
I - divulgar as finalidades e as

atividad-es da Remonta, de modo a
realizar praticamente a sua ídentifí
cação com os meios interessados;
li - fazer puulícidade de forma, que

íntcresse e dê conhecimento, ao povo
das cidades e do interior, do que faz,
do que tem feito e do que pretende
fazer a D. R. V. em benefício da
criação intensiva do cavalo no país;

III - dirigir ou orientar uma pu
blícaçáo periódica, lançada em normas
objetivas;

IV - organizar e manter em dia
a relacâo de Indivíduos e entidades a
quem "deva ser feita diretamente a
remessa de material de propaganda;

V - manter íntima ligação com as
Subríiretorlas, de modo a estar sempre
ao corrente de tôdas as suas atividades,
a fim de bem poder informar e ori
entar os interessados;

VI - acompanhar as publicações
nactonaís e estrangeiras, de modo a
poder propôr a reedição ou tradução
das que tenham particular Interêsae
às finalidades da Remonta e veteri
nária;

VII - organizar um plano de pro
paganda, no inicio de cada exercícío,
de acõrdo com o quantitativo que lhe
fôr atribuído;

VEI - ter a seu oareo a biblioteca
e arquivo:

IX - pccoõr ao Diretor a Instrtui
ção de prêmios anuais aos criadores;

X - orientar e organizar provas
hípicas no Exército e cooperar para
a sua organização no meio civil;

XI - orientar as diversas enttdadea
na execução das provas constantes da,
temporada. anual;

XII - relacionar, mediante seleção,
os melhores cavaleiros mtlítares exis
tentes no pais e suas respectivas
montadas, se rÓI' o caso;

}GIl - estudar e propor as medi
rícaçôes que se fizerem necessárias

nas características de provas hípicas;
XIV - organizar, no inicio de cada

ano, um plano de desportos hípicos
de Remonta, de forma a distribuir
equrtatívamente o quantitativo dcstí
na.do a prêmios:

XV - manter estreito contacto com
as associa-ções civis que praticam os
desportos hípicos, incentivando as
ínícíatlvas que tragam proveito às fí
nalídades da Remonta.

DA SUBDIRETORIA DE REMONTA

Art. 7.° A Subdiretoría de Remonta
(8: D. R.) incumbe:

l-receber, depositar e dístrübuír
solípedes para o Exército;

II - colaborar com a D. R. V, no
incentivo à criação" e rua seleção de
eqinncs e muares:

III - prever as necessidades em
animais de servíço pa-ra o Exerci to e
para a reprodução;

IV - organizar os planos de com
ja-a e dlstríbuíção de animais de ser·
viço e de reprodutores:

V - desenvolver a criação das raças
puras estrangeiras que melhor con
venham ao Exército, selecionar seus
produtos e conservar e melhorar as
raças ditas nacícnads, tendo em vista
J. formaçâo do cavalo mllítar de sela
t de tração;

VI - estudar e prooôr as medidas
relacionadas com o equipamento do
terrrtório nacional no que se refere aos
órgãos de Remonta e áreas de fOITa
geamerrto (local e capacídade) para
atender às necessidades da mobiliza
ção 'e do enuprêgo das fôrças ter
restres:

VII - assegurar aos Depósitos de
Remonta um nível de efetivo em ani
mais que consulte as necessidades d&
fomecímento as unidades administra
tivas do Exército;

VIII - estudar as condições da
ci-tação de equineos e muares DI) ter
rit6rio nacional, bem como o preço
médio dos animais nas diversas re
giões do país;

IX - rornecer à Chefia do Departa
mento Geral de Administração, por
intermédio da Diretoria de Remonta
e Veterinária, relações globais dos ele
mentes a que se referem os itens an
teriores;

X - apresentar à Diretoria de Re
monta e Veterinária os elementos bá
sicos para a confecção dos questio
nários que, devem ser propostos pelo
D.G.A. aos órgãos da Estatística Mi
litar;
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XI - fiscalizar o funcionamento
técnico e administrativo dos órgãos
de Remonta;'

XII - propor ao Diretor os quadros
de efetivos e dotações dos órgãos de
Remonta, para o tempo de paz e de
guerra:

XIII - colaborar nos estudos gerais
de organização e na elaboração de pro
postas de regulamentes e manuais de
mterêsse 'do Serviço;

XIV - colaborar com a Diretoria,
no preparo da mobilização da 8r:1'
viço;

XV - organizar boletins técnicos e
de Informações, bem como instruções
gerais SÔOl'C os assuntos de sua al
çada, qt-e convenham ser divulgadcs ;

XVI - colaborar no relatorto da
Diretoria.

Art. 8.° O Subdlretor de Remonta
é um Coronel da Arma de Cavalha.da ,

Art. 9.° Para - o exercício de suas
funções o Subdiretcr de Remonta dis
põe de:

um adjunto - oficial de ca
velaria:
~.~ Lu' Divisão (Dl) - Remonta;
_ ·2.u Dlvlsâc (D2) - Orlacão

e melhoramento do rebanho
equino.

Art. 10. A 1.a Divisão 'dispõe de um
Chefe e adjuntos, oficiais de arma
montada.

Incumbe-lhe:
I - controlar a aquisiçao, o rece

bimento, o depósito e a dtstrü.utcão
de animais de serviço (sela, tração e
car""a) ,
II --.:. controlar as transferências,

carga e descarga, de animais de ser
viço;

UI - prever as' necessidades do
Exército em animais de serviço;

IV - estudar e propor instruções
para a Instalação e tuncíonamento
dos Postos de- Remonta e das Comis
sões de "iompra de Animais (C.e,A.):

V - estudar e propor Instruçôes
para / a doma de animais novos, bem
como o regime de trabalho e a adap
tação dos animais adquiridos, em de
pósito e distribuídos;

VI - regular os meles e oondíçôes
de transporte dos animais de serviço;

VII - estudar e propor as medidas
referentes às instalações e _concdçôes
de vida dos animais em boxes, baias,
galpões e mvernadas ;

'VIII - organizar e manter em día
fichários ou mapas relativos aos arü
mais de serviço distribuídos ou em de
pósitos.

Art. 11. A 2." Divisão dispõe de um
Chefe e adjuntos, oficiais de arma
montada e do quadro de veterinária.

Incumbe-lhe:
I - estudar as questões relaciona

das C0m a criação de animais de racas
puras para a melhoria do rebanho
ecuínc nacional;

II - estudar 2.S normas a serem
adotadas pelos órgãos de Remonta
para a seleção dos produtos de repro
dução e para a conserva e melhoria
das raças ditas nacionais; ,

III - regular a dístribrdçãc, clas
sificação e desclassificação dos ani
mais de raça pura;

IV - propor a aquisição e cessão de
animais puros;

V - organizar instruções pnri a
ginástica funcional de animais puros
e para a fecundação natural, em oon
tencão e artificial

VI - estudar e propor o acasala
mento dos reprodutores à luz des .teo
rias de Lottery e Bruce Lowe, tendo
em vista o conhecimento da sua origem
(pedigree) . qualidades individuais,
número e qualidade de seus produtos:

VII - manter em dia o registro ge
nealógico dos reprodutores cujas raças
119-0 tenham Stud Boos; no Brasil;

VIII - observar a adaptação e re
cundidade dos reprodutores dístrlbuí
dos pela Remonta bem como o seu
rendimento em função do número de
éguas servidas e do número e quali
dadcs dos respectivos produtos;

IX - observar o desenvolvimento
e qualidades dos produtos puro san
gue, bem como' sugerír meo..tdas no
interesse de sua melhoria;

X - manter estreita ligação cem
cs criadores nacionais, diretamente e
per intermédio d:QS demais órgãos üo.
SSl'Vi-ÇO, visando conhecer o desen
volvímento da criação e a qualidade
dos campos;

XI - conhecer o trabalho e rendi
menta eles produtos da Remonta e,
tanto quanto possível, os melhores
cavalos nacion als e estrangeiros:

XII - organizar e manter em dia
fichários ou mapas relativos aos em
mais nas fazendas de cria-ção e pos
tos de Serviço, bem como dados glo
bais sõbre rebanhos cavalares e mue
res, zonas de pastagens e etc ..

DA SUEDI;tE'í'ORIA DZ VETERINARIA

Art . 12. A Subdiretcria d-e V-2te
rma.na (-8. D. V.), órgão .doe dil"e
cão escecializa.da com autonomia ad
ministratíva e dh-etamante sucordt
nado à Diret.orra de Remonta e Ve
terinária, incumbe:
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controla-r o suprimento e
do material respectivo,

vista assegurar a sua dís-

I - receber, armazenar e dlstrí
jnnr o material de veterinária e de
rerradoria para o mxérou.o,

II - orientar, 'coordenar e rtsca
ÜZG.l' as a tívádades dos vdíferentes ór
aâos da . Subdíretorra, elaborando
~c: 1":"1).: s, fixando 'instruções e pro
PO[.L;:"..':J à D. R. V., quando escapa
rem doe sua alçada, as medi-das coa
venientas à rogularídade dos t-raba
lhos a &êU ca~~o;

IH - organizar os planos de com
pra e doe distribuição do material de
veterinária e de ferradoria:

IV orientar o ensino técnico
prcftssional e especializado devcte
rmána;

V - estudar e estabelecer normas
técnicas para a higiene, trato, pro
filaxia, tratamento e polícia sanítá
lia dos animais, bem ccmo tiara o
mat.eríal de veterínárta e Ierrauc
ria;

VI - estudar e estabelecer normas
e tabelas para o forrageamento dos
animais em argola e em invernada:

VII - estudar e estabelecer n cr
ma-s técnicas para exame e "utiü
zação de forragens, de pastagens de
Invernadas, do gado e d-e tOàDS os
alimentos de orlgem animal ocsü
nades à tropa;

VIII opinar sõcre instalaçêes
de enfermarias, isolamentos, baies "e
outras acomodações destinadas MS
animais;

IX - realizar ou determinar íns
peções perlódlcas e inopinadas para
veziücar o estado de conservação do
material de veterinária e de terra
doria (dístrrbuldo ou em depósito),
as conrüçóes das mstalaçôes, o grau
de assistência veterinária, bem como
a aplicação das, normas té-cnicas de
manutençã-o daquele matertal e de
higiene e trato dos animas e ctc.:

X - prepor ao Departamento Ge
ral de Administração, por íntcrmé
dia da' Diretoria de Remonta e vc
terlnáa-ia, as modificações que jul
gar conveni-ente-s no material e nos
órgãos de Serviço;

Xl - estudar as questões relatd
vas ao materia-l veterinário, sua evo
luçã-o e Iegíslaçâo correspondente:

XII - assegurar a manutenção,
recuperação e -tranefcrmaçào de todo
o material de veterinária e ferra
dor-ia:

XIII - fazer pr-evisões sõorc as
necessidades do mate-rial veterinário
e de rerradona pa-ra todo o Exér
cito;

XIV 
estocagem
tendo em

ponibílidade em quantidade suficiente
e quando necessário:

XV a-ss-egurar aos Depósitos
Central e Regionais um nível de es
tocagem que satisfaça as necessida
des do consumo;

XVI - promover o r-ecolhimento
do ma terfal lnservivel por inutiliza
çâc ou obscletísmo:

XVII --.:.... fiscalizar o funcionamento
tccmco e administrativo dos órgãos
do Serviço que lhe estão afetos a
fim de assegurar a sua ertcíência.;

XVIII - estudar e propor l:cnnas
de instrução pa-ra os órgãos do Ser
viço;

XIX - propor ao Departamento
Geral de Admtnístraçâo, por i-nter
médic ela Dir.atorfa de Remonta ~

vetennarra, os quadros de efetivos
e dotações dos órgãos de vete-rinária
para o tempo de paz e o de guer
ra'

XX - colaborar nos estudos gerais
de organizaçáo e na elaboração de
propostas de regulamentos e ma
nuats de interêsse vdo Serviço:

::;:XI - colaborar com a Diretoria,
no preparo da mobiliza-ção do ser
viço;

XXII - estudar e propor as me
didas relacionadas com o equipa
menta do terrrtório nacional no que
se refere ao material de veterinária
e de ferradorfa tendo Em vista as
riecessidedes da mobilíeação e do
emprêgo das fôrças terrestres:

XXIII - fornecer à Chefia do Do
partamento Geral de Administração,
por intermédio da Diretoria, rela
ções globais do material a seu cor
go;

XXIV - preparar a mobilização dos
órgãos diretamente subordinados à
Diretoria e relacionados com as ati
vidades -. da Subdiretoria;

XXV - organizar boletins técnicos e
de informações, bem como instru
ções gerais sobre assuntos de sua al
çada e Que convenham ser divulga
dos;

XXVI tratar das questões de
caráter geral e individual relativas
ao pessoal do Quadro de Veterinária,
organizando, orientando e centralí
zando a coleta de informações ne
cessárias ao conhecimento da vida
militar e civil dêste pessoal;

XXVII - zelar pela disciplina do
pessoal do Quadro de Veterinária di
retarnente sob a ação da Subdíreto
ria por efeito de movimentação ou
por qualquer outro motivo;
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XXVIII - promover, classificar e
transferir enfermeiros veterinários e
ferradores;

XXIX .:.- propôr ao Ministro da
Guerra, por íntermédío da Direto
ria de Remonta e Veterinária, as no
meações, transferências, classifica
ções e exonerações de oficiais supe
riores de Veterinária e daqueles que
devam exercer função de direção;

XXx: - classificar e transferir os
oficiais subalternos e capftâes vete
rinários, de acôrdo com .a Lei de
Movimentação dos Quadros;

L'{XI - colaborar com o -Servi
ço de Saúde;

- nas medidas profiláticas desti
nadas a proteger a tropa, na paz e
na guerra, contra as moléstias con
tagiosas ou infecto contagiosas co
muns e transmissíveis dos animais
ao homem;

- na higiene e profilaxia dos quar
téis, alojamento, áreas e zonas de
ocupação e movimentação de tropa,
bem corno no combate aos animais
portadores ou transmissores, de me
léetía contagiosa ou infecto conta
giosa.

Art. 13. O Subdiretor de Veteri
nária é um Coronel Veterinário.

Art. 14. Para o exercício de suas
funções, o Subdiretor de Veteriná
ria dispõe de:

- 2 (dois) Adjuntos - Capi
tães veterínáríos. Um deles é o
Fiscal Administrativo;

- S. a Divisão (DS) - pessoal,
instrução e material;

- 4. a Divisão (D4) - Higiene
e assistência veterinária - Ali
mentação e forragem;

- Tesouraria.

Art. 15. A s.a Divisão, chefiada
por um Tenente Coronel Veterinário
e com adjuntos do mesmo Quadro,
incumbe:

I - organizar as propostas para
classlficaçôes, transferências, agre
gações, reversões e reformas dos ofi
ciais veterinários;

n - organizar as fés de ofício dos
oüoíaís veterinários;

III - organizar os dados para ser
vir de base ao projeto anual de fi
xação de fôrças do pessoal de vete
rinária;

IV propôr as classificações,
transferências e promoções dos en
fermeiros veterinários e ferradores;

V - preparar os resumos das fés
de ofício dos oficiais veterinários
transferidos para a reserva, ímedia-

tamente após o respectivo decreto, a
fim de serem remetidos à Diretoria
de Recrutamento;

VI - preparar os processos relati
vos à concessão de Medalhas mili
tares com passadeiras a oficiais e
praças de Veterinária;

VII - coligir dados que facultem
o conhecimento do preparo profis
sional dos oficiais veterinários e do
pessoal auxiliar;

VIII - propôr as medidas capazes
de aperfeiçoar os seus conhecimen
tos;

IX - indicar os oficiais e praças
a serem matriculados nos diversos
cursos de especialização e ao de
aperfeiçoamento;

X - estudar e dar parecer sôbre
as questões relativas ao ensino e tns
truçâo dos veterinários e auxiliares;

XI - estudar as questões relativas
à organização, em material veteri
nário das Formações vetertnártas
dos Corpos e Estabelecimentos M~~
litares; .

XI! - estudar o material vetert
nárío, sua evolução e possibilidade
de fabricação nas diversas zonas do
país; .

XIII - estudar os processos mais
práticos ,'3 econômicos. para sup.rir a,s
necessidades do serviço relativo a
Veterinária;

XIV rever periodicamente as
tabelas de dotação do material vete
rinário e propôr as alterações que
julgar conveniente;

XV - arquivar e catalogar, para fins
de contrõle, os mapas de material
veterinário enviados pelas Formações
Veterinárias das R. M., Corpos e
Estabelecimentos;
XVI- organizar as estatísticas de

material consumido durante o ano
pelos corpos e estabelecimentos milí
teres:

XVII - orgarrlear Instruções e tes
tes para exame do material perma
nente e dos produtos químicos e bio
lógicos adquiridos -ou fornecidos aos
D. C. M. V. eD. R. M. V.;

XVrTI - organizar o mostruário
padrão, em exposição permanente, do
material veterinário de fabricação U3,
ctonaí (material permanente. produ
tos químicos e biológicos);

~.

XIX - organizar os dados (con
sumo e preço), relativos ao material,
para a confecção da proposta orça
mentária;

XX - propor instruções regulado
ras dos fornecimentos e da escritura
ração do material veterinário;
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XXI - propor as regiões ou locais
mais convenientes, sob o ponto de
vista econômico e admtnistrattvo,
para aquisição de material especia
lizado;

XXII - ter a seu cargo o registro
das especialidades veterinárias e pro
por sua inclusão nas tabelas de dota
ção, após a experimentação obrigató
ria nas clinicas veterinárias rnilita-'
res:

XXIII - estudar e dar parecer se
bre os assuntos referentes ao mate
rial veterinário;

XXIV - estar ao par do materlaj
veterinário existente no comércio e
nas diversas zonas do País;

XXV - informar todos os pedid-os
de material dos corpos e estabeleci
mentos e verificar seu emprégo;

XXVI - informar e dar parecer
sôbre os pedidos do D. C. M. V. e
dos D. R. M. V. e verificar sua dís
tríbutcâo:

XXVII - controlar o consumo de
entorpecentes nos Depósitos. Corpos
e Estabelecimentos, de acôrdo com as
Instruções e Leis especiaisvem vigor.

Art. 16. A 4. a Divisão, chefiada
por um Tenente Coronel Veterinário
e com adjuntos do mesmo Quadro,
incumbe:

I - tratar das questões referentes:
- à higiene individual dos ant

mais do Exército:
- à higiene coletiva dos animais

do Exército, de suas acomodações
(batas, boxes, bebedouros, enferma
rias e invernadas) e meios de trans
porte (vagões, navios, caminhões,
etc.) ;

- ao tratamento dos animais do
entes;

- à profilaxia e combate às doen
ças parasitárias e infecto-contagio
S:::I,S;

""II~ organizar instruções sôbre hi
giene, profilaxia e combate às doen
ças e afecções dos animais;

!TI - Organizar instruções para o
Serviço de Policia Sanitária dos Ani
mais do Exército;

IV - organizar a estatística noso
lógica e mapa-s nosográücos:

V - estar ao par do estado sant
tárto dos animais do Exército e re
banhos circunvizinhos por intermé
dio das ínformaçôes enviadas pelos
órgãos de execução dos Serviços (8,
V. R. e F. V.);

VI - orientar e fiscalizar as me
didas hígíenícas, profiláticas, tera
pêuticas ou quaisquer outras. manda
das adotar:

VII - veríficar os atestados de óbi
tos e têrmos de necrópsla de animais,
enviados pelos Corpos e Estabeleci
mentos e tomar as necessárias pro':"
vídênctas:

VIII - propor meios e instrucões
para o intercâmbio, com os serviços
correlatos Federais e Estaduais;

IX - tratar das questões referen
tes:

à inspeção dos alimentos de ori
gem animal destinados à tropa;

- à inspeção das forragens;
- ao estudo e organização das ta-

belas de forragens destinadas aos aní;
mais do Exército, de acôrdo com as
diversas Regiões Militares, dotações
orçamentárias e natureza do serviço;

- à higiene da alimentação com
preendendo tipo de rações e substitui
ções;

X - organizar instruções, com _os
respectivos testes de exame, para
a inspeção dos alimentos de origem
animal e forragens para uso nos Cor
pcs e Estabelecimentos:

XI - organizar a estatística dos
alimentos de origem animal e forra
gens inspecionados e rejeitados;

XII - organizar a estatística re
ferente à cultura dos pastos, seu ren
dimento e consumo;

XIII - conhecer as fontes produ
toras de forragens no País propor

- as convenientes substituições nar ta
belas, de acôrdo com os recursos lo
cais;

XIV - estudar as causas de rejei
ção dos alimentos de origem animal
e forragens bem como propor medi
das destinadas a saná-las;

XV - estudar as espécies rorrageí
ras mais adequadas sob o pon
to de vista nutritivo e econômico
bem como as que melhor se adaptem
às várias zonas do país;

XVI - estudar as condições forra
geiras dos pastos-naturais. do solo. da
potabihdade das águas e as condições
climatéricas das diversas regiões do
país;

XVII - estudar as questões referen
tes à estabulação e invernagem dos
aei.mats:

XVIII - colher todos os dados rcte
rentes ao cultivo e produção das espé
cies forrageiras:

XIX - propôr meios e instruções
para o intercâmbio com os órgãos Fe
deraís e Estaduais correla tos, no que
conoeme às suas atividades ou atri
buições.
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Art. 17, A Tesouraria terá como
chefe um 1.0 Tenente Intendente do
Exército,

Competem-lhe as atríbulçôes prevís
tas no art . 35 do Regulamente n,C. 3
(R.A.E.)

OAPíTULO !lI

ATRIBUIÇÕES Do PESSOAL

Do Diretor

Art, 18. Ao Diretor de Remonta e
Veterinária compete:

I - responsabilizar-se perante, o
Chefe do Departamento Geral de Ad
ministração pelo funcionamento -rí
ciente dos órgãos da Diretoria e, do
Serviço;

II - orientar, coordenar e r'scau
zar as atividades dos diferentes órgãos
da Diretoria e do Serviço, baixando
diretrizes e instruções ou propondo ao
Departamento Geral de Administra
ção, quando escapar à sua alçada, as
medidas convenientes à regularidade
dos trabalhos a seu cargo;

lU - ínspec.onar e mandar Inspe
clonar o material de veterinária e ter
radoría, os solípedes distribuíaos ou
em depósito e os órgãos Integrantes do
Serviço:

IV - estabelecer normas técnicas de
manutenção do material. da criação,
higiene e trato dos sclípedes da Re
monta;

v - propôr ao Ohede do Departa
menta Geral de Adrmn.straçâo os
quadros de efetivos e de dotação do
material dos órgãos do Serviço, para-
o tempo de paz e da guerra;

VI - propôr ao Departamento (k'-.
ral de Administração as modítícações
que julgar converrientas, no material
e nos órgãos do Serviço,

VII - superintender e fiscalizar a
instrução dos órgãos do Serviço;

VIII - apresentar relatóríos d25 ms
peçôes que realizar. assinalando 8JS
condições técnicas das unidades admi
nistrativas do Exército e sugerindo as
medidas que se fizerem mister para
melhorá-las;

IX - propôr a movimentação do
pessoal atr.outdo ao Serviço de Re
monta e Veterinária, de acôrdo com
os qua-dros de efetivo ~ as necessída
des do Serviço;

X - designar o pessoal classífíca
do na Diretoria para os diversos ór";
gãos e movimentá-lo, em princípio,

por proposta dos Chefes interessados;
XI - nomear as comissões nece~w

sárias aos estudos concernentes à D:
retoría:

XII - regular a compra de animais
e determinar as zonas de Remonta;

XffI - ordenar a dlstribuiçân dos
quantitativos orçamentários do Servi.
ço e .Itscalízar o seu emprêgc:

XIV - apresentar a proposta de
orçamento anual do Serviço;

XV - colaborar Com a Chefiado
Departamento' Geral de Adminístraçâc
no preparo da mobilização do Ser
viço-

XVI - manter-se ao corrente das
providências tomadas sõbre qUo:l.Iquer
epízootía ou enzootia qU'2 afetar os
animais do Exército ou parttcuíares e
solicitar do Departamento Geral de
Administração OS recursos que.~e ter
narem necessár.cs:

xvn - aprovar as descargas dos
animais do Exército na conformida
de dêste Regulamento ou por motivo
doe fôrça maior. convenientemente JUS
tificado;

XVIII - transferir, de acôrdo com
as necessidades do serviço, os .anímals,
de uma para' outra Região, ouVindo
previamente os reepectívos Oomandan
tes:

XIX - superinte-nder e fiscalizar o
ensino da ESCDla Veterinária do Exér
cito;

XX - transferir as praças da D.
R, V. de um estaoelecímento para
outro.

Do Chefe do Gabinete

Art. 19. Ao Cnefe de Gabinete dn
cumca:

I - coordenar e fiscalizar os tra
balhcs C.::3 ér;;::'C: cccistitutcvca do Ga 
binete e auxiliar a coordenação oa.i
r ti vi.'odes da Diretoria de Remonta e
v ai.rr.nórta (D.E. V,), estabelecenrtc
as ligações entre os seus díferr-ntes
órgãos e promovendo. em nome do D~

r ator, 1l,3 Lg".çô:2. c.trrnas ((.1,8 5·:; ü

zerem necessárias;
II - organizar e mandar -catecetc

nar cs boletins com os elementos re
digidos pelos órgãos oorrespcndentos,
conferf-Ics e levar os originais à, 3.3<:1
natura do Diretor;

lU - organizar e manter .'0·,0 sJ.J,
guarda os documentos sigilosos Fa
zer publicar periodicamente a lista dos
citados documentos e a sua fínalídade,
afim de orientar os órgãos da rnre-.
toriano estu-do de assuntos dêles d{;
pendentes;
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IV - providenciar, quando necessá
rio a publicação dos documentos ela
borados pelos diversos órgãos. da. Dí
reteria;

V - superintender os trabalhos de
tradução de documentos de Interêsse
para a Diretoria, assim como a sua
convenienre difusão; ':'

VI - assinar "De ordem" os do
oumentos internos, relativos, a aseun
tos admiilistrativos de natureza cor
rente ou outros, sôbre os quais haja
doutrina firmada e Independam, as
sim, de decisão do Diretor;

VII - receber a apresentação dos
oficiais e.Jevá-los, quando rôr o caso,
à presença do Diretor;

VIII - encerrar diariamente o livro
de ponto dos funcionários civis, apre
sentando as faltas e determínanda as
providências para cada caso;

IX - exercer, por delegação do Di
retor, as funções de Agente Diretor.

Do Bubâiretor de Bemcntà

Art , 20. - Ao Subdiretor de Re
monta Incumbe:

I - a responsabilidade pela exe
cução dos encargos eretos aos órgãos
que dirige;

II - provtdencíae junto ao Diretor
a nomeação de oficiais que devam cons
tituir as Comissões de Compra de
Animais e' outras comissões especiali
zadas afetas à Subdiretoria;

IH - substituir o Diretor do Se-r
viço nos seus impedimentos;

IV - estudar e propôr medidas vi
sando o incentivo da crtaçâo de
equínos e muares e o seu aperfeiçoa

- mento no Pais;
V - propôr a aquisição e distribui

ção de animais de serviço e reprodu
tores, tendo em vista atender às ne
cessidades do Exército;

VI _, orientar, coordenar e fiscali
zar as atividades dos düerentes. ór
gãos da Subdiretoria, baixando dire
trizes e Instruções ou propondo ao
Diretor, quando escapar à sua alçada,
as medidas convenientes à regularida
de dos trabalhos .a seu cargo;

Vil - propôr ao Dil'etor os qua
mos de efetivos. e dotações dos órgãos
de Remonta para o tempo de paz e de
guerra:

VIII decidir sôbre as questões técnt
co-admínlstrativaa da competência da
Buodíretoria e submeter à decisão do
Diretor as. que escaparem à sua alça
.da.;

IX -'- indicar 00 Diretor os OflCÜcÜS:

.que tconvenham ao serviço da Subdi

.retoría:
Col. Leis - Vol. IX

x - distribuir pelas Divisões as
praças e cívía que forem designados
para servir na Subdiretoria.

Do Subdiretor de Veterinária

. Al~'t. 21. Ao Subdiretor de Veteríná
na incumbe:

I - estudar e resolver os assuntos
de .sua SYlbdireto.ria, submetendo à
consíderaçân do Diretor do Rementa
e Veterinária aqueles cujas ;OI11ÇóeS
estejam fora da sua alçada'

11 - entendef-se com os domandan
tes de Regiões e Agentes Diretores
das Unidades Administrativas'

ITI - orientar, coordenar ~ dir.i....ir
a ação dos órgãos de veterinária c ~s
tabelecer as normas necessárias ao seu
desenvolvimento;

IV - organizar a proposta de orça
mento da Subdtretorra:

V - promover, classificar e transfe
rir os eníermeíros veterinários e fH
radares;

VI --..:. fazer a movimentação do pcs
aoal de Veterinária, de acôrdo com a
Lei de Movimentação dos QuaCll'Os:

VII - nomear as comissões neccssa,
rias ao estudo de assuntos concernen
tes à Subdíretoría:

vm ~ fazer publicar vem boletim,
as ordens e alterações que devam che
gar ao conhecimento dos órgãos e es
tabelecimentos dependentes;

IX - distribuir pelas Divisões as
praças e civis empr-egados na Subdí
reteria;

X - remeter à Diretoria de Recru
tamento os resumos da-s fés de ofício
dos oficiais veterinários transferidos
para a reserva;

XI - remeter ao Supremo Tribu
nal Militar os processos relativos à
concessão de meda-lhas m1litares com
passadeiras aos or'ciers e praçaa do
Serviço Veterinário;

XII - transferir, de acôrdo com as
necessidades do serviço. o matertm de
uso veterinário, de uma 'para outra
Região, ouvindo previamente os res
pectivos Comandantes;

XIII - autorizar providências ur
gentes sôbre qualquer ejr'zootaa ou en
zootía que afete os animais do Bxér
cito e participá-las ao Diretor;

XIV - receber os quantitativos
atribuídos à Subdtretorla e empregá
los na forma dêste Regulamento e Re
gulamento n.? 3;

XV - autorizar o fornecimento dos
pedidos de material vetertnârlo:

XVI - apresentar a, proposta para
fixação do pessoal de Veterinária;

I F. 12
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XVIX organizar o relatório anual
do Serviço na parte relativa à vete
rínária;

XVIII - manter ligação com os ór-,
gãos correlatos Federais' e Estaduais
sôbre assuntos de interêsse para o
eervtco relativo à Veterinária;

XIX - informar às autoridades civis
o aparecimento de epizootias nos aní
mais do Exército e vizinhanças das
Guarnições.

DoS Chefes de Divisões

Art. 22. São atribuições de Chefe
de Divisão:

I ---.:. responsabilizar-se pela fiel exe
cução dos trabalhos afetos à sua Dl
visão;

II - receber, distribuir e encarní
nhar o expediente;

!II - estabelecer normas de ono
ridade na execução dos trabalhos dís
trlbuídos aos Adjuntos, tendo em vista
a urgência e importância dos mes
mos'

IV - responder pela ordem e dísci
plina da D'vísâo;

V I üscahzar freqüentemente a es
crituração de 'todos os-serviços da Dí
visão:

VI - solicitar ao Subdiretor os
meios necessários ao bom andamento
da Divisão.

D.0s Adjuntos

Art. 23. Os Adjuntos são auxiliares
dos respectivos Chefes.

Incumbe-lhes:
I - cumpr.r e fazer cumprir as or

.dens dos oheres.-
II - auxüíá-Ios em todos -os traba-

lhos a seu cargo; ,
lU - informar e dar parecer sôbre

os assuntos que lhes forem distribuí
dos;

IV - solicítar os documentos necee
sários a qualquer estudo ou físcauza-
çâo ; .

V - propôr medidas que facilitem
o serviço;

VI - levar ao conhecimento do Che
fe qualquer irregularidade ver.ricada
nos documentos sujeitos ao seu estudo
ou no serviço..

VII - substituir o onere no seu ím
pedimento.

Rio de Janeiro, 7 de Novembro, de
1946.- Canrobert P. da Costa.

DEJORETO N.' 22.032 - DE 7 DE
NOVEMBRO DE 194ô

Declara de utilidade pública a ãcc-.
âemie Brasileira de Música, com
sede nesta Capital.

O Presidente da República, aten
dendo a-o que requereu a Academia
Brasileira de Música, com sede nesta
Capital, a qual satisfez as exigências
do art. 1.° da Lei 91, de 28 de agôsto
de 1935, e usando da atribuição que
lhe confere o art. 2.° da citada lei,
declara:

Artigo único. f: declarada de utili
dade pública, nos têrmos da mencío
nada lei, a Academia Brasi-Ieira de
Música, cem sede na Capital Federal.

Rio de Janeiro, 7 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Benedito Costa Netto.

DECRETO N.' 22.033 _ DE 7 DE
NOVEMBRO DE 1946

Aprova o Regimento Interno da Co
missão Especial de que trata o' ar
tigo 22 do Decreto-le{ n.o 9.775, de
6 de Setembro de 1946.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição Fed-eral
e atendendo ao que dispõe o art. ~
do Decreto-lei n.o 9.775, de 6 de Se
tembro de 1946, decreta:

Art. 1.° Fica aprovado -o Regimento
Interno da Comissão Especial da Faixa
de Fronteiras e que, assinado pelo seu
Presidente, acompanha o present-e De
creto .

Art. 2.° :f:ste Decretn entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3,° Revogam-se as" disposições
em contrário.

Rio de -Ianeiro, 7 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Benedito Costa Netto.
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Regimento interno da Comis
sao Especial da Faixa de
Fronteiras, a que se refere o
artigo 22 do Decreto-lei
n.? 9.775, de 6 de setembro
de 1946.

OAPíTULO I

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1. ° A Comissão Especial, a qUB
se refere o art. Z2 do Decreto-lei :"',\1
mero 9.775, de 6 de setembro de iO-l6
é diretamente subordinada eo Presi~
dente da República e tem 'SÚ:l se.te
junto à Secretaria do Conselho de se
gurança Nacional.

Art. 2. o A Comissão compõe-se de
um Presidente. Que é o Secretár!o do
COnselho de Segurança Nacional, de
cinco membros de livre escolha e no
meação do Presidente da República e
de um Secretário.

Parágrafo único - O Presidente se
rá substituído nos seus impedimentos
ou faltas pelo membro da ComiSSB-O
por êle designado.

CAPíTULO li

DAS ATRm:mÇÕES

Art. 3. o Ao Presidente, ao qual fi
cam subordinados todos os serviços da
Comissão Especial e respectivos tun
cionários, compete:
~ a) superintender os trabalhos, ore
sidir às sessões. resolver as ques

Ltõ2s

de ordem suscitadas, determinar as di
ligências necessárias ao esclarecimen
to da matéria em e-studo,~em como
cumprir e fazer cumprir as delloara
ções tomadas pela mesma 001111S8,['1:

b) requisitar pagamentos e adian
tamentos por conta dos crédttos conce
didos à Comissão. prestando, no de
vido tempo. as necessárias comprnva.,
ções nos têrmos do Regulamento de
Contabilidade Pública:

c) requisitar passagens e transpor
tes por qualquer meio de comunicação,
para os membros da Comissão, funcio
nários e técnicos a seu serviço;

d) autorizar o pagamento das rícs
pesas da Comissão;

e) assinar, com o secretário, as atas
das sessões, fazendo publicar no Diá
rio Oficial, extratos das mesmas, f~l

vo quando se tratar -Ie matéria de D:1
tureza reS€rvada:

t) solicitar ao Presidente da rceou
blíca os créditos e as providências pre
cisas ao regular funcionament-o da
Comissão;

gJ requisitar das autoridades rede
raia, estaduais ou munícípaís, taclusi
ve dos se-rventuários da Justíca. todos
os elementos e dados Informativos ne
necessárias aos trabalhos da Comissão;

h) apresentar ao Presidente 0.<1. Re
pública o relatório anual dos braba
lhos da Comissão;

i) convocar as sessões ordínárías e
exta-aordlnárlas, fixando dia e hora;

j) designa-r relatores para os pro
cessos.

OAPíTULO lI!

DAS SESSÕES

Axt. 4.° As sessões serão secretas,
.podendc, todavia, a juizo da oonns
sto, a elas comparecer qualquer in
teressado, para prestar esclarecimen
tos sôbre assuntes em debate.

Art. 5.° Os documentos entrados,
serão:

a) protocolados;
à) organizados em processos:
c) informados pela secretaria:
d) distribuídos aos membros desig

nados relatcrea.
Art. 6.° O relator tem quinze dias

úteis. para a-presentar o seu parecer.
salvo motivo de fôrça maior, a juízo
do. Presidente.

Parágrafo úmco. Devolvid-o o pro
cesso pelo relator, será incluído em
pauta para decisão.

Art. 7.° No caso de impedimento do
relator designado, por período supe
rior a trinta dias, os processos uo.,
derão, a juízo do Presidente da Ccmís
são, ser redistrtbuldos.

Art. 8.° A qualquer membro é per
mitido pedir vista, por oito dias úteis
dos processos em discussão e lJonsul~
tar os que já tiverem sido resolvi
dos.

Art. 9.° A:s decisões .serâo tomadas
por maioria de vetos e constarão de
atos assinados pOT todos os membros
declarando-se vencido o que d-elas
discordar. o qual poderá juntar de
claração de voto. Ao Presidente ca
berá o voto de desempate.

Art. 10. Quando o parecer do rela
tor não tôr integralmente apr-ovado,
o Secretár-io anotará as razões da de
cisão vencedora, fazendo-as constar do
respectiv-o processo.

Art. 11 As sessões serão realizadas
uma vez que, além d-o Secretário. es-
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teja presente a maioria dos membros
da Comissão.

Art. 12. A ordem dos- trabalhos será
a seguinte:

a) verificação do número d-e pre
sentes;

b) leitura e aprovação da ata da
sessão anterior;

c) leitura do expediente:
d) ordem do dia.
Art. 13. Na ausência dos relatores,

os processos já com parecer escrito
poderão ser relatados por out...o mem
bro da Comissão.

Art. 14. A solicitação de diligências
nos processos e J., expedição dos cer
tdficados devem ser feitas pela Secre
taria obedecendo à ordem cronológica
das decisões da Comissão.

Art. 15 As atas serão lavradas de
modo resumido pelo Secretário que
as assinará depois do President~.

OAPíTULO IV

DA SECRETARIA

Art. 1'6. A Comissão Especial terá
uma Secretaria, que atenderá a todos
os seus serviços.

Art. 17. A Secretaria será composta
do pessoal extranumerário constante
das respectivas tabelas, e, Q'!18!ncl.o ne
cessário, de pessoal requisitado na for
ma da lei.

OAPíTULO V

• DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. Os serviços administrativos
da Comissão Especial serão coordena
das pelo Secretário, ao qual com
pete:

a) dirigi!' a Secretaria, segundo as
instruções expedidas pelo Presidente:

b) participar das sessões; ,
c) prestar aos membros da Comis

são Especial as ínformaçôes que soli-
citarem; ~.

d.) assinar o expediente da Secre
taria:

e) organizar as fôlhas de pagamento
d.o seu pess.o~l e remeter às respec
uvas repartições os expedientes rela
tavcs ao pessoal requisitado;

f) verificar a freqüência do pessoal
e mall:ter a ordem e disciplina na &_
cretana;

g) rubricar os livros da Secretaria'
h) manter em dia e perfeita orde~

o expediente, bem como os serviços
de escrituraçâc e contabilidade.

Art. 19. E' vedado aos Iuncionártos
servirem-se de dados, informações e
documentas, existentes na Secretaria
ou em andamento na Comissão, cara
objetivos alheios à matéria de servi
ço da mesma Secretaria.

Art. 20. Os funcionários são respon;
sáveís pela integridade, conferência e
exatidão dos documentos encamínha.,
dos ao seu estudo, bem assim pelo
absoluto sigilo de seus assunt-os.

Art. 21. Ao arquivo da Comissão
Especial é termínantememte p.!'Oib.ido
o acesso de qualqu-er pessoa R êle es
tranha.

Art. 22. O Presidente e o Secretá
rio da Comissão gozarão de franquia
postal e telegráfica nos B.Si>Ullt0S rela
tivos aos serviços da mesma.

Parágrafo único. De igual franouía
gozarão os membros da Comissão
quando em viagem a serviço desta.

Art. 23 Os casos omissos no pre
sente regulamento serão resolvidos
pela Comissão Especíad.

Rio de Janeiro, 7 de Novembro. de
1946. - General Alcio Souto, Presí
dente.

=0 N.' 22.034 - DE 7 de
NOVlEMBRO DE 1946

Altera as Tabelas Numéricae de Ex.
tranumeráTio-mensalista. do Depar:
ta/menta Federal de Segurança PÚ.
blica e do Departamento Asiminie
tratíro do Serviço Público.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí,
go 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, de conãor.,
midade com a relação anexa, as Ta
belas Numéricas de Extranumerário.
mensalista do Departamento Federal
de segurança Pública e do Departa
mento Administrativo do serviço Pú;
blíco. .

Art. 2.° 1i:ste Decreto entrará em vi
gor na da ta de sua publícaçâo.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.
, Rio de Janeiro, 7 de Nívembro de
1946, 125.° da Independência e 58 o
da República. .

EURICO G. DuTRA.

Benedicto Costa Netto.
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DECRETO N.' 22.035 - DE 7 DE
NOVEMBRO DE 1946

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 37, item I, da Constituição e nos
térmos do art. 1.° alínea n, do De
creto-Iei n." 3.195, de 14 de Abril de
1941, decreta:

Art. 1° Fica suprimido 1 (um) car-,
go da classe G da carreira de Revisor
de Provas, do Quadro Suplementar do
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, vago em virtude da promoção
de Aguinaldo da Costa Matos, deven
do a dotação correspondente ser le
vada a crédito da Conta Corrente do
Quadro Permanente do mesmo Minis
tério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 53.° da
República. '

EURICO G. DUTRA.

Benedicto Costa Netto.

DECRETO N.o 22.036 - DE 8 DE
NOVE.cVIBRO DE 1946

Altera a referência de salário inicial
da série funcional de Instrutor de
Treinamento "Link" Superior.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere :::. ar
tigo 37, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica elevada, de KXIl para
XXIII. a referência ímcial de salário
da série funcional de Instrutor de
Treinamento "Lmk" Superior

Art. 2.° :E:ste Decreto entra-rá em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em ccntrário.

Rio de Janeiro, 8 de Novembro de
1946, 125.0 da Independência e b3.'l da
República.

EURICO G. DUTRA.

Armando Trompowsky.

DECRETO N.O 22.037 - DE 8 DE
NOVEMBRO DE 1946

Aprova o Regimento da Junta de
Ajuste de Lucros

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, item I, da Constituição, de
creta:

ArL 1.0 Fica aprovado o Regimento
da Junta de Ajuste de Lucros (JA.L.) ,
que com êste baixa.

Art. 2.° :Este Decreto entrará em
vigor na data de SDa publicação.

Art. 3.° Revogam-se as díspcsiçôea
em contrário.

Rio de .Ianeíro, 8 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Çorrêa e Castro.

Regimento da Junta de Ajuste
de Lucros (J. A. L.)

oAPiTULO I

DAS FUNÇÕES E ORGANIZAÇÃO

Art. 1.0 A Junta de Ajuste de Lu
cros (3. A. L.) criada. pelo Decreto
Iei n .° g. 1:519, de 10 de abril de 1946,
em suosututcão à Junta de Ajuste dos
Lt:Ol'OS ExtraOIx1.ulários (3 A. L. E.),
mstltuída pelo Decretc-Iet [.... ° 6.2-24,
de 24 de jsmelro de 1&4,4" de-stina-se
a exercer as Iuncões que 1o'.:_€'5 foram
3Jtri.bu])das peãos mencionados Decre
tos-leis.

Parágraão úníco. Oom êsse objetivo,
cabe-Ihe resolver, como única instân
cia, as questões decorrentes dos citados
Decretcs-Isás, Inclusive as dúvidas sus
citadas em fase do Iamçamento dos
unpcstos, nos mesmos' previstos. bem
como 0'3 C6.503 em que seja Invocada a
influência de círcunstãncias excepcio
nais na formacão dos lucros (arb , 9.°
do Dêcreto-lei"n.o 6.2:24, e art , 26 co
Decreto-lei n? 9.159).

Art. 2. o Tendo corno Presidente o
da Câmara de Reajustamento Econô
mico <C. R. E.) a JUllLt 8. se compõe,
além cesse, dos demais membros da
mceme. Câmara. de dois tuncionários
do Ministério da Fazenda. de dois re
presentantes dos cont.nbumtcs., sendo
um da Federacâo das Asscciacôes Co
merciais do BraiSil e um da óontede
ração Nacional das Indústrias e de um
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representante do Banco do Brasil S.
A. (Decreto-lei n . o 6.224 e Decreto-lei
n.o 9.159, art. 26)

§ 1. o Serão também designados pelo
Presidente da República os substitutos
eventuais dos membros re-ferido-s nêste
ar-tigo, observado o disposto nr. art. 4.°
do Regimento da C. R. E. (Decreto
lei n.c 2.071, de 7 de março de 1940).

§ 2.° Funcionará perante a Junta
um representante da Fazenda (art. 8. o
do Decreto li. o 15,188, de 29 de março
de 1944, alterado pelo de n.« 1f),248, de
31 de' julho de 1944).

§ 3. o Os serviços de Secretaria se
rão desempenhados pela Seção de
Ajuste de Lucros da Secretaria Geral
da Câmara de Reajuotamentc Econô
mico.

§ 4. o O Secretário Geral da Câma
ra de Reajustamento 'Bconômíc . exer
cerá a função de Secretário da J.
A. L., sendo substituído eventual
mente pelo Chefe da Seção de Ajuste
de Lucros.

OAPITUO II

DA ORDEM nos TRABALHOS

Aet , 3. ° Os membros da Junta, ex
ceto o Presidente, serão Incluídos, me
diante sorteio, em escala a que obe
decerá a ordem de distribuiçáo dos
processos para relatório e -ovísão.

Parágrafo único. asse sorteio será
feito de modo a intercalar os mem
bros da Junta das várias procedências,
cabendo ao succtttoto o lugar deixa
do pelo suostttutdo, em C~80 de vaga
isolada.

Art. 4.° Os processos entrados na
Secretaria, depois de tomarem núme
ro nos protocolos, conforme 3. ordem
cronológica dos recebimentos, serão
distribuídos por, sorteio ao relator,
observando-se rigorosamente c ordem
da escala de distribuição 2 do núme
ro respectivo.

§ 1.° No expediente de cada sessão
ordinária, rar-se-á o sorteie para a
díetr íbuícão a que se refere êste ar
tigo, contando-se daí o início de pra
zo de que cogita o artigo seguinte.

§ 2.° Além do relator, os processes
serão submetidos 8.0 estudo rlf' um re
0...s-01', que será, sucessivamente, o
membro da .Iunta que se seguir àquele
na escala pceestabelecída ooservada
a norma de não poder o reviso!' ser da
mesma precedência do relador ,

§ 3. ° O relator e o revisor do pedido
de reccnsíderação não podecâo ser o
relator nem o revisor da reclamação.

Art. 5. ° O relator terá quinze (1<5),

dias, no máximo, para o estudo das
processos receoídos em mesa e dentro
dêsse prazo, devolvê-los-á solicitando
ao Presidente as dílâgências que jul
gar necessárias ou exarando seu rela
tório minudente, do qual constará: o

exercício de cobrança do ímpôsto, a
forma da opção; os dados óa declara
ção em confronto com os saetçamentos
reclamados e o objeto da reclamação:
os díeposdtivos legais em questão, de
finindo com precísâo a controvérsia en ...
tre o contribuinte e a Fazenda.

§ 1.° Realéeada a, dílígênc.a. voltará
o processo ao relatar, que o não poderá.
reter em seu poder por mais de oito
(8) dias, sem prejuízo do prazo pri
mitivo.

§ 2. ° Estudad-o pelo relator, o pro
cesso será ímedíatamnte encarrrínhado
ao revisar que terá oito (8) dia-s para
pedir dálígências ou apor o seu visto,
com as observações que entender.

§ 3.° E' facultado, ultenormente, a
qualquer membro da Junta o exame,
na Secretaria, dos processos já estu
dados.

Art. 6.° Quando houver co Iuncío
nar como órgão consultivo recebida a
consulta, será ela, depois de protocolá
da e com o visto do Representanto d-a
Fazenda, distribuída a um dos mem
bros da J. A. L., que dará por es..;
certo o seu parecer e o submeterá à
apreciação dos demais membros da
Junta na sessão ordinária seguinte.

Parágrafo único, Redigida a respos
ta pelo mebro a quem for distribuída
ou pelo que proferir o parecer vence
0.01', será subscrita pelos membros pre
sentes à sessão e terá caráter uorma
tivo para as repartições da Fazenda,
bem como para os contribuintes.

Art. 7.° Os processos serão encami
nhados à J, A.L., e devolvidos às
Delegacias Regionais do Impôsto de
Renda, por intermédio da D.I.R,

Art. 8.° A Secretaria terá três (3)
dias para lançar nos processos os têr
mos competentes e fazer, ao mesmo
tempo, nos protocolos, os lançamentos
respectivos.

Parágrafo único. Em igual prazo !Y.:
rão incluídos os processos em pauta
para o julgamento.

Art. 9.° Para boa o-dera dos braba
lhos, o Presidente fará organizar, prê
viarnente, pela Secretaria. e publicar,
até a véspera do dia J.~ reunião, a
pauta dos processos a serem julgados
em cada sessão, de acôrdo com a or
dem cronológica e conexidade dos as
suntos. nela figurando o número e na
tureza do processo os nomes, dos re-
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latores e revisores e o nome e iocalidade
dos requerentes.

Art. 10. Da decisão proferida nos
processos de reclamação contra lrunça~

menta de ímpôsto, caberá um pedido
de reconsideração para a própria Jun
ta, no prazo de 20 dias, contados no
Distrito Federal da publicação do re
sumo do acórdão no Diário Oficial e
nos Estados da data da intimação aos
interessados pela repartição compe
tente.

§ 1.0 O pedido de reconsideração
será apresentado mediante prova do
depósito da importância total em lití
gio na repartição arrecadadora local.

§ 2.° Em casos excepcionais, o lv±i~
nisbro de Estado dos Negócios da Fa
zenda poderá autorizar prestação de
fiança idônea e levantar a perempção
porventura ocorrida na apresentação
do pedido de reconsideração.

C"fíTULO III

DAS SESSÕES

Art. 11. Reunir-se-á a Junta, em
sessão ordinária, duas (2) vezes por
semana, em dias antecipadamente mar
cados pelo Presidente, que poderá con
vocá-la para a realização das sessões
extraordinárias, exigidas pela necessí
dade do serviço.

§ 1.0 Sendo feriado o dia fixado para
a sessão ordinária, realizar-se-á esta
no primeiro dia útil.

§ 2.° As sessões terão início às qua
torze horas, prolongando-se pelo tempo
necessário aos estudos e deliberações.

§ 3.° As sessões não serão públicas,
ressalvado o que dispõe o artigo 16,

Art, 12. A partir de 1.0 de março de
cada ano e por um período de vinte
(20) dias úteis, não haverá sessões,
destinando-se êsse período às férias dos
membros da Junta e do Representante
da Fazenda.

Art. 13. A Junta só poderá deliberar
quando estiver presente a maioria de
seus m-embros. Na falta do Presidente,
a sessão será presidida pelo substituto,
conforme o Regimento da Câmara de
Reajustamento Econômico.

§ 1.0 A falta de comparecimento do
Representante da Fazenda não impede
que a Junta se reune e delibere.

§ 2.° A hora regimental, o Presidente
tornará assento à mesa, ladeado pelo

- Representante da Fazenda, à sua dl
reita, e pelo Secretário, à esquerda.

Art. 14. Aberta a sessão, será obser
vada a seguinte ordem dos trabalhos:

a) verificação de número dos presen
tes'

b) leitura, discussão e votação da ata
da sessão anterior;

c) expediente e proposta relativos ao
bom andamento dos serviços:

d) conferência e assinatura de acór
dãos;

e) continuação de julgamentos Inter
rompidos em sessões anteriores;

j) relatório, discussão e votação dos
processos em mesa para julgamento,
observando-se a seguinte ordem: pedi
dos d-e reconsideração, consultas e re
clamações.

Art. 15. Anunciado o julgamento de
cada processo pelo seu número e pelos
nomes dos litigantes, o Presidente dará,
sucessivamente, a palavra ao relator,
ao revisor e ao Representnte da Fa
zenda.

§ 1.0 Esplanada, assim, o relatório do
feito, qualquer membro da Junta po
derá pedir esclarecimentos ao relator
e revisor e, não se satisfazendo, solici
tar vista do processo, pelo prazo má
ximo de oito (3) dias.

§ 2.° Não havendo tal sollcitação, o
Presidente dará a palavra ao relator
para proferir o seu voto, tomando, em
seguida, o voto do revisor e dos demais
membros da Junta, na ordem inversa
da numeração da escala.

§ 3.° O Presidente somente votará
em último lugar. para desempatar a
votacâo .

§ 4.° Os membros da Junta e o
Representante da Fazenda poderão
falar por duas vezes sôbre ° mesmo
processo, em cada sessão.

§ 5.° Os julgamentos podem ser
convertidos em diligência ou adiados
por uma sessão, pelo voto da Junta.

§ 6.° A decisão será vencedora, por
maioria de votos, anunciando-a o Pre
sidente, depois de anotá-la, devida
mente, para a transcrição na ata.

§ 7.° O processo, cujo julgamento
for interrompido, na forma dos pará
grafos 1.0 e 5.0, permanecerá em pau
ta, até ser concluído o julgamento.

Art. 16. Por ocasião do julgamen
to das reclamações e dos pedidos de
reconsideração, o requerente ou seu
procurador bastante, quando o tiver
requerido ao interpor o recurso, será
admitido a assisti!' ao relatório e usar
da palavra pelo máximo de 15 minu
tos, antes do Representante da Pa
zenda, retirando-se depois do ore-
nuncíamento désse . .
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Art. 17. No dia útil que se seguir
ao da sessão, o Secretário enviará ao
Diário Oficial o resumo da ata apro
vada na sessão anterior.

Art. 18. A decisão e respectiva
ementa serão escritas pelo relator,
com simplicidade e clareza, are oito
(8). dias após o julgamento; se o re
lator for venclcto..» Presidente desíg
nará para redigi-las, no mesmo prazo,
um dos membros da Junta, cujo voto
tenha sido vencedor.

§ 1.0 No prazo máximo de oito (8)
dias, a Secretaria preparará o acór
dão e o entregará ao presidente a fim
de assiná-lo e ser submetido na SêS
são s-eguinte à assinatura do relator,
revisor e demais membros da JUnta.

§ 2.° Os votos vencidos, quando
fundamentados, deverão ser integra
dos na decisão, uma v-ez entregues na
Secretaria, dentro de s-eis (6) dias da
data da sessão de julgamento.

Art. 19. Quando o julgamento for
convertido em diligência, o relator
lançará no processo, com o visto do
Presidente e do Representante da Fa
zenda, o que for decidido, dando-se
lhe imediato andamento.

Art. 20. As decisões da Junta, que
reconhecerem a influência de círcuns
tânclas excepcionais na formação dos
lucros, às quais se refere o art. 27 do
Decreto-lei n.c 9.159, de 10 de Abril de
1946, serão. após as formalidades do
art. 15, submetidas pelo Presidente à.
homologação do Ministro da Fazenda,
para os fins dos arts. 27 e 29 do D€'
ereto-lei citado.

Parágrafo único. Nessa hipótese,
caberá ao Gabinete do Ministro da
Fazenda providenciar sôbre o cumpri
mento da decisão anterior, que do
mesmo passo será comunicada à
Junta.

Art. 21. A Secretaria providencia
rá, sem demora, para a publicação dos
acórdãos no Diário Oficial das deci
sões definitivas, enviando-os. slmul
tâneamente. em cópias juntamente
com o processo, à Divisão do Impôsto
d-e Renda, a fim de serem comunica
das aos interessados e cumpridas.

§ 1.0 Na Secretaria ficarão arqui
vadas a petição inicial e as peças que
se lhes refiram, bem como o original
das decisões e documentos outros di
retamente recebidos pela Junta.

§ 2.° O Presidente poderá deferir
a r-estitui-ção dos documentos, ficando
traslado.

CAPíTULO IV

DO PI:.ESIDENTE

Art. 22. Compete ao Presidente da
Junta:

1.0) presidir as sessões, manter a
ordem dos trabalhos, resolver questões
de ordem e apurar as votações;

2.°) pedir a atenção dos que se
desviarem do assunto em discussão e
declarar esgotado o tempo de uso da
palavra, limitado na forma do ar
tigo 16;

3.°) superintender todos os servi
ços da Junta, velando pela sua ordem
e regularidade;

4.°) assinar as decisões e as atas
das sessões, juntamente com os de
mais membros da Junta;

5.°) corresponder-se com qualquer
autoridade sôbre matéria de serviço;

6.°) requisitar as diligências e exa
mes deferidos pela Junta ou solícita
dos pelo relator ou pelo Representante
da Fazenda;

7.°) propor às autoridades compe
tentes as medidas necessárias ao bom
desempenho das atribuições da Junta;

8.°) apresentar ao Ministro da Fa
zenda, anualmente, um relatório dos
trabalhos realizados no correr do ano,
dando conhecimento do mesmo à
Junta;

9.0) designar os funcionártos da
Câmara de Reajustamento Econômico
necessários aos serviços da Seção de
Ajuste de Lucros;

10.0) comtmícar ao Ministro da Pa.,
zenda a ausência dos membros da
Junta ou do Representante da Fazen
da em 4 sessões consecutivas, sem cau
sa justificada, pedindo designação do
substátuto;

11.°) conceder licença aos membros
da Junta;

12.°) encaminhar ao Ministro da
Fazenda as decisões a que se refere o
art. 20;

13.°) ter sob sua direta Inspeção o
livro das atas de sessões;

14.°) representar a JU"J.ta. nos atos
oficiais, podendo delegar essa função
a um ou mais membros da mesma
Junta;

15.°) rubricar todos os livros ne
cessários à Secretaria.
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CAPíTULO V.

DO REPRESENTANTE DA F."'-ZEND-a

Art. 23. Ao Representante da Fa
zenda Pública compete:

1.0) ter vista dos processos antes
do seu julgamento;

2.°) assistir às sessões da Junta e,
quando julgar conveniente, participar
de seus debates para esclarecê-los;

3.°) pedir vista dos processos,
quando julgar necessário:

4.°) requerer ao Presidente da Ju
ta, em sessão, ou por i'ntermédlc do
relator, quando de posse do processo
com vista, as diligências que se tor
narem precisas;

5.°) pedir à Junta a reconsideração
das suas decisões, contrárias à lei ou
à prova dos autos, no prazo de vinte
(20) dias, contados da data da pu
blícacão do rejM,!mo do acórdão no
Diário Oficial (0,11;. 3.°, letra b, do De
creto n.o 16.248, de 31-7-1944);

6.°. velar pela execução das leis,
decretos e regulamentos que tenham
de ser aplicados pela Junta, promo
vendo, junto a esta, as medidas que
julgar convenientes.

CAPITULO VI

DO SECRETÁRIO

Art .24. A Secretaria da Junta, dl
rlgtda pelo Secretário Geral da Câ
mara de Reajustamento Econômico,
prestarão serviço os funcionários da
mesma Câmara: designados pelo Pre
sidente para comporem a Seção de
Ajuste de Lucros.

Art. 25. Ao Secretário compete:
1. 0) assistir às sessões da Junta.

redigir as atas respectivas e subscre
vê-las no livro próprio proceder-do
à leitura nas sessões, tudo na forma
determinada por êste Regimento e
de acôrdo com as indicações do Pre
sidente;

2. O) dirigir os serviccs da Secre
taria, auxiliado pelos funcionários de
signados pelo Presidente;

3. O) assinar a correspondência ofi
cial nos casos em que tiver delegação
do Presidente, e subscrever as certd
dôes lavradas a requerimento de in
teressados;

4.°) lavrar e subscrever os têrmos
de dístrlbtnção de processos, inclusão
em pauta e outros;

5.°) zelar pela perfeita publicacâo
do resumo das deliberações e da Í:1.
tegra dos acórdãos no "Diário Ofí
cíal", diligenciando pela sua rapidez:

6.°) colecionar as decisões prore
ridas, organizando-lhes o índice, por
matéria, fazendo o fichário da juns
prudência;

7.°) comunicar à Divisão do Im
pôsto de Renda (D. 1. R.) as de-t
sões proferidas nos processos e con
sultas submetidos a julgamento da
J. A. L., para que a Divisão do jn..
pôsto de Renda transmita instruções
às SUas Delegacias Regionais nos Es
tados e no Distrito Federal

Art. 26. Os serviços de Seceetarta
consistem n-o registro de entrada de
todos os requerimentos, ofícios e te
legramas, e mais documentos que fo
rem encaminhados à Junta: n-a 'as
sifícaçâo dos mesm-os em fichas in
dicativas de sua origem, trâmites que
percorrerem e resumo de decisões cu
despachos; na redacão da corresnon
dêncía da Junta: no resumo do ponto
para pagamento das gratificações: na,
confeccâo do resumo das delibera
ções para publicação no "Diário Ofi
cial"; no preparo dos dados para o
rala tório do Prestdente: no registro
das decisões da Junta e em tud-o que
Iôr necessário à boa marcha dos tra
balhos, conforme as determinações do
Presidente.

CAPiTULO VII

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 27. A substituiçã-o do Presl
dente se fará pela forma indicada no
art. 13.

Art. 28. Os membros da Junta e o
Representante da Fazenda deverão
declarar se impedidos do estudo, dis
cussão e votação. dos processos que
lhes interessarem pessoalmente ou às
sociedades de que façam parte, como
sócios acionistas, interessado ou mem,
bro de diretorias ou conselho fiscal

§ 1. o Subsiste igual ímpedímentc,
quando no processo estiverem envrtl
vidas interêsses diretos ou indiretos
de qualquer parente até 3. o grnu .

§ 2.° No caso de impedlment r do
relator. o processo será distributdo
ao membro ela Junta que o seguir
na. escala.

Art. 29. Faltando qualquer roem
bro da Junta, com causa just.ífícada,
a quatro (4) sessões consecutivas. o
Presidente convocará o substituto
eventual designado pelo Presidente da
Repúmlica, observando o disposto no
art. 4.° do Regimento da Câmara
de Reajustamento Econômico (De
creto-lei n.» 2.071, de 7 de Mar-ço de
1940) .
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â 1. o Se a falta não fôr justificada,
o Presidente comunicará o fato ar
Ministro da Fazenda para os fins
do art. 22, n. o 10.

§ 2. o As licenças aos membros da
Junta se regem pela legislação geral.

OAPlTíTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. Sü. A Junta de Ajuste de Lu
-eros não apreciará, em hipótese al
guma, questões relativas à apuração
do lucro do ano anterior ao exercí
cio fínanceíro em que o Impôsto fôr
devido, o qual será, sempre, o que
houver servido de base ao lançamen
to do ímpósto de renda (art. 11 do
Decreto n.c 15.188, de 29 de Março
de 1944).

Parágrafo úníco. Em casos excep
cionais, entretanto, em que, por qual
quer motivo, o lançamento do impôs
to de renda não tenha chegado à
apreciação do 1. o Conselho de Con
tribuintes, poderá a J. A. L., sob
parecer da Divisão do Impôsto de
Renda, reconhecend9 que naquêle lan
çamento não foi aplicada correta
mente a lei ou a jurisprudência, 
mandar reajustar o rendimento que
deva ser tomado por base, para os
efeitos do ímpôsto de lucros extraor
dinários e do ímpôsto adicional de
renda.

Art. 31. Os requerimentos de le
vantamento de perempção e presta
ção de fiança, invés de depósito, para
Interposição dos pedidos de reconsi
deração das decisões da Junta, serão
dirigidos ao Ministro da Fazenda, por
íntermédlo da Junta (art. LOdo De
ereto n.» 19.364, de 7 de Abril de
1945, e art. 1.0 do Decreto 111,.0 20.926,
de 8 de Abril de 1946).

Art. 32. À Junta é facultado man
dar cancelar nos processos submeti
dos a seu julgamento as expressô«,
descortêses ou inconvenientes" por
ventura usadas por qualquer das par
tes.

Art. 33. Os cases omissos neste
Regimento serão resolvidos pelo Mi
nistro da Fazenda, por proposta da
Junta.

Art. 34. Revogam-se as disposições
em contráeío.

Rio de .Janeiro, 8 de Novembro de
1946. - Corrêa e Castro.

DElCRiE'I'O N.' 22.008- DE 8 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza estrangeiro a adquirir fração
do domínio útil do terreno de ma
rinha que menciona, situado na Ca
pital Federal.

o Presidente da República, usando
.da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo Em vista o disposto no art. 206
do Decreto-lei n.? 9.760, de 5 de Se-
tembro de 1946, decreta: -,

Artágo úníco. Fica José Antônio dos
Santos, de nacionalidade porbuguêsa,
autorizado a adquirir a fração quinze
mil avos (15/1.O'OÜ) do domínio útil
do terreno de marinha, situado na
Avenida Venezuela, constituído por
dois Ictes contíguos, situados na qua
dra 6 do Cais do Pôrto da Cidade do
Rio de Janeiro, de que trata o pro
C2SS0 protocolado no Ministério da Fa
zenda sob o n.c 27.757-46.

Rio de .Ia.neíro, 8 de Novembro de
194-5, 12.:5.° da Independência e 58.° da
REt}Júbli0a .

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

DECRETO N.' 22.039 - DE 11 DE
NOVEMBRO DE 1946

Altera a Tabela Numérica Ordinária
de extranumerário mensalista da Di
visão de Terras e Colonização, do
Ministério da Agricultura.

o Presidente da República, usando
da atrlbuiçâo que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1,° Fies alterada, na forma da
relação anexa, a Tabela Numérica Or
dinária de Extranumerárío mensalista
da Divisão de Terras e Oolcnizacão do
Departamento Nacional da Produção
Vegetal, do Ministério da Agricultura.

Art. 2.° ~ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação ".

Rio de Janeiro, em 11 de Novembro
de 1946, 125.° da Independência e 58.0
da República.

EuRICO G. DUTRA..

Daniel de Carvalho.



MITNIS~RIO DA AGRICULTURA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO VEGE TAL - DIVISÃO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO

Tabela Numérica Ordi1!ária

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Nú:reeroI Número
Séries funcionais Referência Tabela de Séries funcionais Referência Tabela

funções funções

II Engenheiro II Engenheiro

2 I ................... .. XXVII Ordinária -;-1 ..................... XXVII-q
I

II
I

III Proietcuior

-~-I
Engenheiro ........ XXV Ordinária -H .....................

I
xxv

I ,

:5
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DECRETO N.o 22.040 - DE 11 DE
NOVEMBRO DE 1946

Altera, com redução de despesas, a
Tabela Numérica de Bxtranutnerário
Mensalista da Comiseõc Executiva
dós Produtos de Mandioca.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 37, item r, da Oonstttuicào decreta.:

ArL 1.0 Fica alterada, na forma do
anexo, a Tabela Numérica Ordinária.
de Extranumerário-mensalista da 00
míssâo Executiva dos Produtos de
Mandioca.

Art. 2,° Fica criada, na forma do
anexo, a Tabela Numérica Suplemen-

tar de Extranumerário-mensalista da
Comissão a que se refere o artigo an
terior.

Art. 3.° As referências de salário
das funções que integram as 'I'abelas
da Comissão Executiva dos Produtca
de Mandioca têm os valores constan
tes da escala padrão de salários a que
se refere o Decreto n.c 21.588, de
de Agôsto de 1946.

Art. 4.° :f::ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro 11 de Novembro de
1946, 12fi.o da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.



CQl"IISSíí.O EXECU1'lVl- DOS PRODUTOS DE MANDIOCA

Tabela Numérica Ordinária

SITUAÇÃO ATUAL SITUA';P'.O PROPOSTA

IReferência Tabela

XI
X

IX
VIII
VII

XXII
XXI

Referência I
I

Auxiliar de Es
crítório

Séries funcionais

II
I:::::. :::::::: ::.:::::1

2
2 I .........•...........•.
2 I .. , _....•.. __ _,
2 [ .

----i
9 !

Numero
de

runções

i Contabilista j
I I

i !:::::::::::::: ::::::1----,
2 [

Tabela

XI T.O.M.
X T.a.M.

IX T.a.M.
VIII T.a.M.
VII T.a.M.

I
[

-

I
-

XXI T.a.M.

I
Número I

de Séries Iuncíonals
Iunçôes I

I
1

1
Ausíuor de ee- I

critório

1 ::::::::::::::::: :::::: I
1: :::::::::::::::::::1
1 ~ .

-5-1 I
i Contabilista I

I I
1 1:::::::::::::::::1

-1-1 I
C') Urna função a ser preenchida quando se vagar a de Contabilista da Tabela Suplementar.



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Número
de

funções
Séries funcionais Referência Tabela

Número
de

funções
Séries funcionais Referência Ta.bel&"

---I I
23 I I

I I

VI
V

XXIII
XXII
XXI
XX

Inspetor Espe
cializado

I
1
o
7

12

Exc.l

T.O.M.XII

VI
V

III

XXIII
XXII
XXI
XX

I Contabilista- I

1 I .....•• ~~~~l~~~ 1

--"-I
1 I I

I I

~ I::: :~~'~f~g~~fg:~~::::: I
6 I"" 1

W I .
--" I

19 I
i I

1

i Técnico qe. Labo- Iratórío
1 .

I
XII



n
c

SITUAÇÃO ATUAL

Tabela Numérica Suplementar

SITUAÇÃO PROPOSTA

Número I I ~úmero I
·1 Reierênciade Séries funcionais IRef.erência Tabela de Séries funcionais Tabela

funções 1 I funções i
I , I

Amanuense I A.manuense

1 ,....................... \ XXI T.a.M. 1 ....................... XXI
---

I1 I I i II

i I
Contabilista I Contábzlista

1 I··············· ....·..· XXVII T.a.M. 1 XXVIII • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • •

I
---,

1 1 I
I 1 I

8



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPCSTA

. I
Numero IReferência

Número
de Séries funcionais Tabela de Séries funcionais Referência Tabela

Junções funções

I
I I I

I Praticante de I Praticante de

i Escritório I I Bscritóríc
I I

1 I' . ... . ........... ...I VI

I
T.D.?v!. 1 I... ....... ....... ' . ... VI

1 .. . .. . V T,a.M. - I ........ . ..... ..... ·1. . . .. . . . ... . . .
I:1 .... . .............. IV T.a.M. - . ..... .. . . . . . ... . . . I

Ii I I I I
3 I I I

I I I I I
I I I

I
I Cr$ '1,,

I,
5

I

Diretor (D.A. - D. I I
C. - D.F. - D.

I I
E.F.C. - S.A.)

. ... ...... . \ Iem comissão ..... . . 3.900,00 T.a.M . 3 I Assistente XXXV
10

I
Deleg-ado (em comis- I I I

são) ........ .. ... . 3.300,00

I
T.a.M . 5 I Delegado (em comis-!

II I
são) · ....·1 XXXI

i , I, -'-.--
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DECRE-Tü N. c 22,041 - DE 11 uE
NOVEMBRO DE 1946

Declara de utiluioâe pública e autori
za a desapropriação de mna area de
terra necessária ao estabelecimento
das instalações referentes ao apro
veitamento hiâroeietrico de Areal,
e:m favor da Companhia Brasileira
de Bnerqia Elétrica S,A.

o Presidente da República usando
da atribulcão que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, e ten
do em vista o requerido pela interessa
da e o disposto no art. 151 letras a e b
do Código de Águas, e nos arts 3.0

,

5.0 letra h, e 15 do Decreto-lei núme
ro 3.365, de 21 de Junho de 194-1, de
creta:

Art.. 1, o Fica declarada de utilidade
pública nos têrmos dos arts. 3.° 5,0
letra h, e 15 do Decreto-lei n.c 3.365,
de 21 de Junho de 194-1, a área de ter
ra de oitenta e seis mil metros qua
drados (36.000 m2) de propriedade
atribuída a canos Belmiro Rodrigues,
situada 110 município de Três Rios, à
margem direita do Rio Preto, I!::stado
do Rio de Janeiro, e necessária ao es
tabelecimento das instalações referen
tes ao aproveitamento hidroelétríco de
Areal, conforme Decreto-lei n.o 7.1:69,
de 17 de Abril de 194,5, de ucôrdo com
a planta apresentada.

Alt. 2. 0 O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de Novembro de
1946, 125,0 da Independência e 53.0 da
República.

EURICO G. DUTRA,

Daniel de carvotno.

DECRETO N.o 212.01,2 DE 1.1 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza a Emprêsa de Eletricidade de
Avaré S, A. a construir uma linha
de 'transmissão de energia elétrica
entre MandUí1. e Cerqueira: Ceeor, e
dá outras providências.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
g-o 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1. ° A Emprêsa de Eletrlcídade
de Avaré S. A. fica autorizada a. C')11S
trutr, entre Mandurí e Cerqueira Oe
sar, uma linha de transmissão sob
tensão de 11 kV e extensão de cêrca

de 15.700 metros, destinada a receber
o suprimento que, por fôrça da Re
solução n.v 269, de 11 de julho de
1946, do Conselho Nacional de Águas
e Energia Elétrica, lhe será feito pela
Companhia Luz e Fôrca "Santa CrUZ".

.AJ:t, 2.0 As tarifas, para êste su
primento, serão fixadas pelo Sr. .Mi
nistro da Agricultura, por proposta da
Divisão de Aguas, do Departamento
Nacional da Producâo Mineral.

Art.. 3. 0 Sob pena de multa de mil
cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a Emprêsa de
Eletricidade de Avaré S. A. deverá:

I - Registrar o presente tíbio na
Divisão de Águas d-o Departamento
Nacional da Produção Mineral, elo
Ministério da. Agricultura, dentro de
trinta (30) dias, a partir da data da
publicação dêste decreto:

II - Apresentar à mesma Divisão
os estudos, projetos e orçamentos,
dentro de noventa (90) días contados
da mesma publicação;

li! - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pl.210
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. O prazo a que se
refere o item li, poderá ser prorro
gado, por justo motivo, por ato do Mi
nistro da Agricultura, ouvida a men
cionada Divisão de Aguas .

Art. 4. ° itste decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio d-e Janeiro, 11 de Novembro de
1946, 125,0 da Independência e oRO da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N,0 22.043 - DE 11 DE
NOVEMBRO DE 1946

Reconhece a Confederação Nacioruü:
dos Trabalhadores no Comércio

o Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil, atendendo ao
que lhe expôs o Ministro do Traba
lho, Indústria e Comércio, e, usando
da atribuição que lhe confere o art. 537
* 3.0 da Consolidação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto-lei. nú
mero 5.4-52, de 1 de Maio de 1943,
decreta:

Artigo único. Fica reconhecida a
Confederacâo Nacional dos Trabalha
dores no Comércio, com sede na Ca
pital da República, como entidade sln
dícal de gráu superior, coordenadora
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dos Interêsses profissionais dos traba
lhadores no comércio em todo o terri
tório nacional, _na conformidade do
regime instituído pela Consolidação
das Leis do Trabalho.

Rio de Janeiro 11 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 53.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.
Morvan Dias Figueiredo.

DECRETO N.o 22. 044 ~ DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1946

Revoga dispositivos do Regulamento
Geral dos Parques de Motomecani
caçao.
O Presidente da República, usando

da atribuição gue lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam revogados os artigos
182 a 192 do Regulamento Geral dos
Parques de Motomecanização, apro
vado pelo Decreto n.c 19.602, de 13
de Setembro de 1945.

Art. 2.° O presente Decreto entra
e-: vigor .na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Jan-eiro, 13 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.°
da República.

EURIco G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

DECRETO N.o 22.045 DE 13 DE NOVEMBRO DE 1946

Aprova o ReguLamento do Serviço de Engenharia do Exército.

o Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, n.v I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regulamento do Serviço de Engenharia
do Exército, que com êste baixa, assinado pelo General de Divisão Can
robert Pereira da Costa, Ministro da Guerra.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1946, 125.° da Independência e
5R.o da República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE ENGENHARIA
DO EXÉRCITO

(R.S.E.E.)

PREAMBULO

Art. 1°. O presente Regulamento compõe-se dos seguintes títulos,
que fixam a organização e funcionamento:

Título I - Do Serviço de Engenharia (S.E.E.) ;
Título II - Da Diretoria de Engenharia (D. E.) ;
Título II! - Do Parque Central de Ma t e r i a 1 de Engenharia

(Pq.C.M.E.) ;
Título IV - Dos Serviços Regionais de Engenharia (S.R.E.);
Titulo V - Dos Parques e Depósitos Regionais do Material de En

genharia (Pq.R.M.E. e Dp.R.M.E.);
Título VI - Dos Serviços de Engenharia das G.U. (S.E.G.U.).
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TíTULO I

DO SERVIÇO DE ENGENHARIA

CAPiTULO I

197

Finalidade e Organização

O Serviço de Engenharia do Exército (SEE) .incumbe-se
concernentes ao Material de Engenharia abaixo discri-

Art. 2°.
dos assuntos
minado:

1. Equipamento de combate:

a) de Sapa ;
b) de Destruições;
c) de Minagem ;
d) de Disfarce ;
e) de Transposição de cursos dágua .
2. Equipamento mecânico:
a) Motores e Geradores;
b) Máquinas de construção.
3. Equipamento Especial:
a) para suprimento dágua ;
b) para suprimento de combustíveis líquidos;
c) para exploração de recursos locais (f I o r e s tas, pedreiras,

areais, etc.).
4. Equipamento topográfico e cartográfico:
a) de Desenho;
b) de Levantamentos;
c) Cartas e Mapas.
Art. 3°. Sua organização compreende:
1. Órgão de direção geral:

Diretoria de Engenharia, compreendendo:
a) Diretor - General de Brigada;
b) Gabinete - (Chefia) ;
c) Órgãos auxiliares;
d) Divisões.

2. órgão Central de Execução:
- Parque Central de Material de Engenharia, compreendendo:

a) Chefia;
b) Cla. de Depósito;
c) Cia. de Manutenção.

3. órgãos de direção regional:
Serviços Regionais de Engenharia, compreendendo:
a) Chefia;
b) Secções.

4. Órgãos de execução regional:
- Parques. e Depósitos Regionais de Material de Engenharia, com

preendendo :
a) Chefia;
b) Cía , de Depósito;
c) Cia . de Manutenção.

5. Órgão de direção das Grandes Unidades:
- Comandante de Engenharia da G.D.
6. Órgão de execução nas Grandes Unidades:
- Batalhão de Engenharia da Grande Unidade.
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CAPÍTULO II

Disposições gerais sôbre suprimentos e contrôle do Material de Engenharia

Art. 4°. Os suprimentos de material de Engenharia são feitos pela
respectiva Diretoria, através de um Parque Central e Parques ou De
pósitos Regionais.

Art. 5°. Os estoques de material abrangem três categorias:
o) estoques de suprimento;
b) estoques de mobilização;
c) estoques de operações.
§ 10. Os estoques de suprimento compreendem os materiais des

tinados ao uso corrente, segundo tabelas de dotações, para atenderem às
necessidades da tropa, dos serviços, estabelecimentos militares, ou co
missões técnicas.

§ 2°. Para a técnica funcional dos Parques ou Depósitos, os es-
toques de suprimento podem subdividir-se ainda em dois grupos:

a) materiais de instrução;
b) materiais- de emprêgo eventual (complemento e substituições).
§ 3°. Os estoques de mobilização abrangem os materiais com êsse

destino especial, quer sejam distribuídos às Unidades ou estocados nos
Parques ou Depósitos ~ só podendo ser utilizados mediante ordem
superior.

§ 4°. Os estoques de operações compreendem todos os materiais
armazenados, como reserva de guerra, para oportuna distribuição aos Co
mandantes dos Teatros de Operaçõ-es, de acôrdo com as Instruções e
ordens baixadas pelo Departamento Geral de Administração.

Art. 6°. O contrôle de todo o material de Engenharia é afeto fi
Diretoria de Engenharia, responsável:

1. Pelo contrôle de todo material de Engenharia, carga das Uni
dades, Estabelecimentos e Repartições do Exército (dotações básicas) ;

2. Pelo contrôle dos 'estoques do Parque Central e dos Parques ou
Depósitos Regionais;

3. Pelos fornecimentos necessários às Unidades, Estabelecimentos e
Repartições do Exército e por suas substituições;

4. P.elo estudo e proposição de novos tipos a serem adotados.

CAPÍTULO III

Subordinação e Relações dos Órgãos do Serviço

Art. 7°. O Diretor de Engenharia é o Chefe de todos os órgãos in
tegrantes do Serviço de Engenharia. Exerce sua ação sôbre os órgãos
do Serviço e órgãos Especiais [Comissões de Rêde (Com. R.) e, even
tualmente, Comissões de Estudos do Equipamento dos Teatros de Ope
rações (C.E.E.T.O.)] :

§ 1°. Sua ação se extende também, no que se refere ao contrôle
do material de Engenharia distribuído aos Corpos de Tropa de tôdas as
Armas, às Unidades e órgãos dos Serviços e aos Estabelecimentos e Re
partições do Exército, por intermédio dos Comandos das Regiões Militares:

a) Sôbre os órgãos Centrais e Especiais: ação disciplinar, técnica
e administrativa direta;

b) Sôbre os demais órgãos e Unidades Administrativas do Serviço,
apenas ação técnica.
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§ 2°. São subordinados às Chefias Regionais de Engenharia:
a) Disciplinar, técnica e administrativamente:

- os Parques Regionais de Material de Engenharia;
- .os Depósitos Regionais de Material de Engenharia.

b) Tecnicamente:
- as Unidades Administrativas sediadas no território Regional,

quando houver apenas uma G. U. na Região;
- as Chefias, as Unidades dos Serviços Divisionários de Ma

terial de Engenharia e as Unidades Administrativas não per
tencentes às G.U., quando houver mais de uma G.U. no
Território Regional;

- as Fôrças PoÍiciais e as Guardas Territoriais das Divisões Po
lítico-Administrativas abrangidas pelo Território Regional.

§ 3°. São subordinados às Chefias dos Serviços de Material de En-
genharia das G. U ., tecnicamente:

os Batalhões de Engenharia das Grandes Unidades;
as Unidades de Tropa e de Serviços, orgânicas das Grandes Uni
dades.

TITULO II

DA DIRETORIA DE ENGENHARIA

CAPíTULO I

Finalidade e Organização

Art. 8°. A Diretoria de Engenharia (DE), diretamente subor
dinada ao D. G. A., é o órgão de direção geral, coordenação e contrôle
do Serviço de Engenharia do Exército.

Parágrafo único. São suas finalidades:
1. Centralizar os estudos referentes às necessidades do Exército

em material de Engenharia, adquirindo ou propondo a sua aquisição,
recebendo-o, estocando-o, distribuindo-o, recuperando-o e descar
regando-o na forma prescrita pelas disposições em vigor ;

2. Proporcionar, aos órgãos que lhe são subordinados, os recursos
necessários ao desempenho da missão que lhes é atribuída na prepa
ração para a guerra, de acôrdo com as prescrições em vigor;

3. Superintender, assegurar e fiscalizar o cumprimento das normas
técnicas de manutenção do material de Engenharia distribuído e nos
Parques;

4. Propor a movimentação do pessoal atribuído ao Serviço, de
acôrdo com os quadros de efetivos e as necessidades de suas Unidades
e órgãos;

5. Estabelecer normas de instrução dos órgãos e Unidades do Ser
viço, em cumprimento a diretrizes baixadas pelo Departamento Geral
de Administracão ;

6. Propor, ao Chefe do D.G.A., os quadros de efetivos e dotações
do material dos Órgãos e Unidades do Serviço, para o tempo de paz e
para o de guerra;

7. Colaborar com a chefia do D.G.A. no preparo da mobilização,
no que se relaciona com as atividades do Serviço de Engenharia;

8. Estudar e propor as medidas relacionadas com o equipamento
do território nacional em material de Engenharia, tendo em vista o pro
vimento das necessidades da mobilização e a previsão de emprêgo das
fôrças terrestres, no que se retere a:
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a) Vias de transporte (construções, conservação e adaptações,
transposição de cursos dágua}, valendo-se, entre outros, dos trabalhos
das Comissões de Rêde, que lhe ficam subordinadas;

b) Organização do terreno, minas, destruições, disfarce e campos
de pouso;

c) Suprimento de material de Engenharia;
d) Instalações par-a suprimento de combustíveis líquidos e de

água potável, para depósitos de material e para estacionamentos;
9. Colaborar com o Departamento Técnico e de Produção na ela

boração de normas e instruções técnicas e na organização dos cadernos
de encargos, para fabricação, emprêgo e manutenção do material de
Eneenharia :

b 10. C;laborar nos estudos gerais e na elaboração de projetos, de
regulamentos e manuais de interêsse do Serviço' de Engenharia;

11. Proceder a observações e verificações técnicas, relativas às
características, emprêgo, armazenamento, suprimento e manutenção
(inclusive reparação) do material de Engenharia e seus meios de trans
porte;

12. Organizar e manter os depósitos e os órgãos de suprimento,
manutenção e fiscalização do material de Engenharia distribuído e nos
Parques ;

13. Providenciar as reparações e recuperações que excedam à ca
pacidade de seus órgãos de execução;

14. Realizar inspeções periódicas e inopinadas em todo o Exército,
no tocante às suas atividades;

15. Organizar e manter em dia fichário de material de Engenharia
distribuído e nos Parques, bem corno do material civil necessário à mo
bilização e ao equipamento do território nacional, em uso ou em es
toque;

16. Organizar e manter em dia, também, com discriminação de
suas características técnicas e rendimento, fichários das vias de trans
porte (rodoviário, ferroviário e aquaviário) e dos meios de transporte
ferroviários e fluviais, das instalações para suprimento de água e de
energia elétrica, e de oleodutos;

17. Fornecer à chefia do D.G.A., relações globais dos elementos
de que tratam os itens anteriores, valendo-se dos dados de base da
Estatística Nacional, quando .Iôr o caso;

1&. Fornecer à chefia do D.G.A., os elementos para a confecção
dos questionários a serem apresentados aos órgãos de Estatística Militar
(E.M.E. e 4ns Secções dos E.M.R.) para a coleta dos dados anterior
mente referidos;

19. Tratar das questões de caráter geral e individual atinentes ao
pessoal de seu próprio efetivo, centralizando e orientando a coleta de
informações necessárias ao -conhecimento da vida militar e pública dêsse
pessoal, na conformidade dos regulamentos e instruções vigentes;

20. Fornecer elementos para a elaboração do orçamento anual da
despesa da União, no que se refere à competência da Diretoria.

Art. 90
• A Diretoria de Engenhar-ia compreende:

1. Direção:
a) Diretor;
b) Ajudante de Ordens.
2. Gabinete:
a) Chefe;
b) Adjuntos;
c) Secção Administrativa;
d) Tesouraria;
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e) Almoxarifado;
f) Serviços de Publicação, Divulgação e Desenho;
g) Serviço de Expediente e Correio;
h) Serviço de Pessoal e Contingente;
i) Portaria;
j) Biblioteca e Arquivo.
3. Drv'sôes.:
a) L" Divisão (D 1) - Material de Engenharia;
b) 2~ Divisão (D 2) - Equipamento do Território;
c) 3~ Divisão (D 3) - Manutenção e Contrôle .
§ 10. A estruturação e .interrelacões da D. E. e seus órgãos constam

do organograma n. 1, anexo a êste Regulamento.
§ 20

• O Quadro de Efetivo de Oficiais da D. E. consta do Anexo
n. 1.

CAPÍTULO II

Das atribuições orgânicas

DO GABINETE

Art. 10. Ao Gabinete incumbe:

1. Auxiliar a coordenacâo das atividades da D. E. estabelecendo
as ligações entre seus diferentes 'órgãos e promovendo, em nome do Di
retor, as ligações externas que se fizerem necessárias;

2. Auxiliar a coordenação da administração geral da Diretoria;
3. Manter em dia a organização. do arquivo secreto e reservado;
4. Organizar e manter em dia o histórico da Diretoria.
§ 10. À Secção Administrativa, chefiada por wn Major do Q.S.P.

da Arma de Engenharia, incumbe:

1. Estudar e superintender as questões referentes à administração
da Diretoria nos têrmos dos regulamentos e instruções em vigor e emitir
pareceres sôbre os mesmos;

2. Acompanhar a jurisprudência do Tribunal de Contas e garantir
as ligações necessár-ias da Diretoria:

a) com a Secção Administrativa do D.G.A. ;
b) com a Comissão de Orçamento do Ministério da Guerra;
c) com a Subdiretoria de Fundos da Diretoria de Intendência do

Exército;
3. Organizar e manter em dia e ordem a Contabilidade e a carga

da Diretoria;
4. Desempenhar as obrigações previstas no R.A.E., para a Fis

calização Administrativa;
5. Prepara, de acôrdo com a legislação vigente, os processos admi

nistrativos para as aquisições que tenham de ser feitas pela Diretoria;
6. Organizar as bases da proposta orçamentária da Diretoria e,

aprovadas estas, as respectivas tabelas de distribuição;
7. Organizar e manter em dia fichário de todas as firmas ídô

neas que transijam com os artigos de ínterêsse da Diretoria.
§ 2". A Tesouraria, chefiada por um Capitão do Q. I. E., incumbe

tôdas as atribuições previstas nas leis e regulamentos em vigor para os
Tesoureiros das Unidades Administrativas do Exército.

§ 3°. Ao Almoxar-ifado, chefiado por um 10 Tenente do Q. I. E.,
incumbe tôdas as atribuições previstas nas leis e regulamentos em vigor
para os Almoxarifados das Unidades Administrativas do Exército. ~
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§ 4°. À Secção de Publicação, Divulgação e Desenho, incumbe:
1. Redigir e imprimir os boletins internos da Diretoria;
2. Entregar ao Serviço de Expediente e Correio, os boletins para

distribuição interna e externa;
3. Encarregar-se da publicação e divulgação de trabalhos de inte

rêsse. da Diretoria;
4. Encadernar os boletins internos e organizar os índices neces-

sários para maior facilidade de consulta ;
5. Executar os trabalhos de Desenho necessários à Diretoria.
§ 5". Ao Serviço de Expediente e Correio, incumbe:
1. Redigir e preparar a correspondência interna .e externa do Di-

retor e do Gabinete; .
2. Receber, fichar, protocolar, distribuir e expedir tôda a corres

pondência interna e externa da Diretoria;
3. Catalogar e arquivar todos os documentos recebidos e as cópias

dos expedidos;
4. Relacionar e remeter, para o arquivo da Diretoria, os documentos

que se tornarem desnecessários para consulta.
§ 6°. Ao Serviço de Pessoal e Contingente, incumbe:
1. Preparar as propostas e informações relativas ao pessoal militar

e civil ;
2. Escriturar as alterações do pessoal militar e civil;
3. Organizar e manter em dia Um arquivo da legislação e do

cumentação referentes ao pessoal militar e civil ;
4. Controlar e propor e completamente do pessoal militar € civil,

para o Serviço de Engenharia do Exército;
5. Administrar o pessoal militar de pré da Diretoria;
6. Organizar e preparar os mapas, quadros de efetivos e demais

documentos legais e regulamentares relativos ao pessoal militar e civil .

.§ 7°. A Portaria, incumbe:

1. A guarda, conservação e asseio das dependências da D. E., de
vendo abri-las ao iniciar-se e fechá-Ias ao encerrar-se o expediente;

2. Atender as pessoas que tenham interêsses a resolver na Dire
toria, prestando-lhes as informações que lhe forem solicitadas, ou enca
minhando-as às repartições competentes para atendê-las;

3. Receber e encaminhar ao Serviço de Expediente e Correio, tôda
a correspondência da Diretoria de Engenharia.

§ 8°. A Biblioteca e Arquivo, incumbe:
1. Classificar, fichar, guardar e conservar todos os livros e' publi

cações pertencentes-à Diretoria ;
2. Fornecer para consulta, de acôrdo com as instruções, tôdas as

publicações e documentos que estiverem sob sua guarda;
3. Classificar, fichar, guardar e conservar todos os documentos que

forem _mandados arquivar, por não, serem mais necessários às consultas
constantes ;~

4 ~ Dar buscas, para informações de processos, nos documentos exis
tentes, quando necessárias.

DAS DIVISuES

Art. 11. A la Divisão, incumbe:

1. Controlar o recebimento, distribuição 'e armazenamento de todo
O material de Engenharia inclusive acessórios e equipamentos diversos;

2. Calcular as necessidades anuais do Exército em material de En
genharia, com base nos quadros de dotações;
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3. Assegurar ao Parque Central e Parques ou Depósitos Regionais
um nível de estoque que consulte, não só às necessidades de consumo,
como a capacidade de armazenamento;

4. Organizar quadros, gráficos e mapas globais de dotações, exis
tências, faltas ou excessos de material de Engenharia, no âmbito de cada
G.U. e Região Militar;

5. Inteirar-se da situação das Unidades Administrativas do Exército
a fim de serem mantidas completas em suas dotações;

6. Propor ao, Diretor, em tempo oportuno, as aquisições e fabri
cação de material de Engenharia necessário ao Exército;

7. Organizar mapas ou fichários de todo o material de Engenharia
distribuído e em depósito, a fim de avaliar as disponibilidades, estabelecer
o nível dos estoques e garantir os suprimentos normais;

8. Estudar os quadros de efetivos e dotações de material para os
Órgãos e Unidades do Serviço, para O tempo de paz e de guerra;

9. Proceder, em ligação com a 2~ Divisão, à estocagem de material
para atender às necessidades da mobilização e do equipamento do ter
ritório nacional;

10. Fornecer à chefia do D.G.A., por intermédio da Diretoria, re
lações globais de mater-ial.u seu cargo;

11. Colaborar nos relatórios da Diretoria;
12. Controlar o recebimento, o armazenamento e a distribuição de

peças sobressalentes para o material de Engenharia;
13. Estabelecer normas para a distribuição e substituição de peças

sobressalentes;
14. Promover o recolhimento do material inservível por inutili

zaçâo ou obsoletismo ;
15. Assegurar ao Parque Central e aos Parques ou Depósitos Re

gionais, um nível etn estoque de peças sobressalentes que consulte às
necessidades do consumo;

16. Estimar as necessidades do Exército em material sobressalente;
17. Organizar a estatística do consumo de material nas diversas

zonas, em função das condições de emprêgo, a fim de colhêr dados prá
ticos que permitam estimar as necessidades do Exército em material
sobressalente;

18. Organizar e manter em dia mapas ou fichários de material civil
de Engenharia, necessário à mobilização e ao equipamento do território
nacional, em uso ou em estoque, valendo-se dos dados de base da Esta
tística Nacional.

Art. 12. A 2a Divisão, chefiada por um Coronel da Arma de Enge
nharia, com o curso de Estado-Maior e de preferência com o estágio
técnico para Comissão de Rêde, incumbe:

1. Estudar e propor as, medidas relacionadas com o equipamento do
território nacional, tendo em vista o provimento das necessidades da mo
bilização e a previsão de emprêgo das fôrças terrestres, no que se
refere a:

material de Engenharia;
vias de transporte (construção, conservação e melhoramentos) ;
meios de transporte ferroviários e aquaviários, instalações por
tuárias;
organização do terreno, minas e destruição, disfarce e campos de
pouso;
transposição dos cursos dágua ;
instalações para suprimento de combustíveis líquidos;
instalações para captação, tratamento e fornecimento de água;
reflorestamento e desmataçâo ;
instalações para depósitos de materiais;
instalações para estacionamentos;
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exploração dos recursos locais de material para reparação de vias
de transporte e trabalhos de organização do terreno (pedreiras,
matas, sesmarias, etc.) ;

2. Superintender. orientar e centralizar os trabalhos d3S Comissões
de Rêde;

3. Formar oficiais para Comissário e Adjuntos das Comissões de
Rêde, mediante estágio técnico, na forma das instruções doE. M. E. ;

4. Colaborar com o D.G.A., por intermédio da D.E., no preparo
da mobilização, relacionada com as atividades do Serviço de Engenharia;

5. Preparar a mobilização dos órgãos diretamente subordinados à
Diretoria de Engenharia;

6. Organizar e manter em dia, com discriminação de suas caracte
rísticas técnicas e rendimento, fichários das vias de transporte rodo
viárias, ferroviárias e aquaviárias, dos respectivos meios de transporte,
das instalações para suprimento de água e de energia elétrica e oleodutos;

7. Fornecer à chefia do D.G.A., por intermédio da D.E., relações
globais dos elementos referidos nos itens anteriores;

8. Fornecer ao Estado-Maior do Exército, por intermédio do
D.G.A., mapas, quadros ou fichas com dados globais sôbre os elementos
constantes do item G, dêste artigo;

9. Fornecer à Chefia do D.G.A., por intermédio da Diretoria, os
elementos para a confecção dos questionários a serem apresentados aos
órgãos da Estatística Militar (E. M. E. e 4as Secções dos E. lI/I.R.) para
a coleta dos dados anteriormente referidos, quando fôr o caso;

10. Fiscalizar o desenvolvimento dos trabalhos de equipamento do
território nacional;

11. Manter atualizada a documentação relativa à localização, ins
talação e capacidade dos depósitos e suas vias de acesso;

12. Colaborar nos relatórios da Diretoria.
Parágrafo único. Quando o Chefe da Divisão não tiver estágio

técnico par? Comissão de Rêde, um dos adjuntos da Divisão deverá ter
o referido estágio.

Art. 13. A 3:1 Divisão, incumbe:
1. Assegurar a manutenção, recuperação e transformação de .tcdo

o material de Engenharia, quer distribuído, quer em estoque;
2. Responsabilizar-se pela manutenção do material de Engenharia

nos Depósitos diretamente subordinados à Diretoria;
3. Providenciar restaurações, reparações ou transformações do ma

terial de Engenharia, que não possam ou não devam ser executadas pelas
Unidades de manutenção do Serviço de Material Bélico ou pelo órgão
central de execução do Serviço de Engenharia;

4. Fiscalizar o cumprimento das normas técnicas para a manutenção
e eficiência do material de Engenharia, quer distribuído, quer em estoque;

5. Estudar e propor a reparação, restauração e transformação do
material de Engenharia, opinando sõbre o que deve ser recolhido por
inservível ;

6. Fiscalizar o funcionamento técnico e administrativo dos órgãos
de manutenção de Serviço;

7. Proceder a observações e verificações técnicas relativas às ca
racterísticas, emprêgo, suprimento, armazenamento e manutenção de
material de Engenharia e seus meios de transporte;

8. Cooperar com °Diretor na fiscalização de funcionamento técnico
e administrativo dos órgãos do Serviço;

9. Estudar e propor as medidas correntes das observações e veri
ficações técnicas relativas às características, emprêgo, manutenção e
causas de desgaste anormais do material;
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10. Inteirar-se da situação das Unidades Administrativas do Exér
cito, no que toca à manutenção e peças sobressalentes;

11. Controlar o tempo de permanência, nos Parques e Oficinas, do
material que a êles tenha sido recolhido para reparação, restauração
o' transformação;

12. Estudar e propor normas de instrução para as Unidades e
órgãos de Serviço, de acôrdo com as instruções baixadas pelo Diretor;

13. Colaborar nos estudos gerais de organização e na elaboração
de projetos, de regulamentos e manuais de ínterêsse do Serviço de
Engenharia;

14. Organizar boletins técnicos e de informações, bem como ins
truções gerais sôbre os assuntos de sua competência;

15. Estudar e promover, em colaboração com os Parques e Ofi
cinas, o aperfeiçoamento dos métodos e processos de recuperação de
peças e conjuntos, tendo em vista o máximo aproveitamento do material
recuperável;

16. Orientar e fiscalizar os trabalhos técnicos mandados executar
eventualmente nas oficinas civis;

17. Propor as inspeções a serem realizadas pelo Diretor e, por
delagaçâo dêste, procedê-las em íntima ligação com as demais Divisões;

13. Proceder a exames periódicos e inopinados do estado de conser
vação do material de Engenharia, distribuído e em estoque, bem como
à verificação da aplicação correta dos métodos de manutenção;

19. Fiscalizar o funcionamento e rendimento do pessoal e maqui
naria de tôdas 'as oficinas pertencentes aos Órgãos e Unidades do Ser
viço;

20. Relatar as inspeções levadas a efeito, referindo-se particular
mente aos cuidados dispensados ao material especializado, seu estado
de conservação, comportamento mecânico;

21. Verificar o preparo técnico profissional do pessoal integrante
dos Órgãos e Unidades do Serviço.

CAPÍTULO IH

Das atribuições funcionais

DO PESSOAL EM GERAL

Art. 14. Ao pessoal de todos os escalões funcionais da D.E.
incumbem, dentro de suas respectivas esferas de ação, as atribuições
gerais de hierarquia, disciplina e iniciativa constantes dos regulamentos
e instruções vigentes no Exército - especialmente, do R. r.S. G.,
R.A.E. e R.D.E.

DO DIRETOR DE ENGENHARIA

Art. -15. Ao Diretor de Engenharia, compete:

1. Orientar, coordenar e fiscalizar as atividades dos diferentes
órgãos da Diretoria e do Serviço, baixando diretrizes e instruções e
propondo ao Departamento Geral de Administração, quando escapar .da
sua alçada, as medidas convenientes à regularidade dos trabalhos a seu
cargo;

2. Adquirir o material de Engenharia, segundo as instruções do
Departamento Geral de Administração e regular o recebimento, o arma
zenamento ~ a distribuição dêsse material;

3. Responsabilizar-se, perante o Chefe do Departamento Geral de
Administração, pelo funcionamento eficiente dos Órgãos da Diretoria
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ffiému...
ou em

normas técnicas d~
a natureza, em uso

e d-o Serviço e por todos os assuntos relativos a suprimento e manu
tenção do material de Engenharia do Exército;

4. Inspeciona. e ordenar inspeções técnicas do material de Enge
nharia estocado, distribuído ou em reparação, assim como dos órgãos
e Unidades do Serviço de Engenharia ;

5. Superintender o cumprimento das
tençâo do material de Engenharia, de tôda
estoque;

6. Ordenar verificações no comportamento do material de Enge
nharia distribuído e em estoque, per.iódicamente e quando julgar ne
cessário ;

7. Decidir sôbre as questões técnico-administrativas da compe
tência da Diretoria e submeter a despacho do Chefe do D. G. A. as que
escapem ao âmbito de sua alçada;

8. Propor ao Chefe do Departamento Geral de Administração os
quadros de efetivos e dotações de material dos Órgãos e Unidades do
Serviço, para o tempo de paz e de guerra;

9. Propor ao Departamento Geral de Administração as modifi
cações que julgar convenientes no material de Engenharia e nos órgãos
do Serviço;

10. Estabelecer normas de instrução para os órgãos e Unidades
do Serviço, em cumprimento às diretrizes baixadas pelo D .G.A. ;

11. Superintender e fiscalizar a instrução' dos Órgãos e Unidades
do Serviço;.c,;

12. Apresentar relatórios das inspeções que realizar, assinalando
as deficiências técnicas das Unidades Administrativas detentoras de ma
terial de Engenharia e sugerindo as medidas que se fizerem necessárias
para melhorá-las;

13. Propor a movimentação do pessoal atribuído ao Serviço de
Engenharia, nos quadros de efetivos e segundo as necessidades de suas
Unidades e órgãos;

14. Propor a designação de Comissões Especiais para a execução
de tarefas de que não se possam encarregar, diretamente, os órgãos
normais de direção e execução do Serviço de Engenharia;

15. Designar os oficiais classlflcadcs na Diretoria para OS. seus di
versos Órgãos e movimentá-los, em princípio, por proposta dos chefes
interessados;

16. Efetuar a distribuição dos quantitativos, por conta de dotações
ou verbas orçamentárias atribuídas à Diretoria;

17. Submeter à consideração do Chefe do D.G.A., na época
oportuna, a proposta orçamentária para o ano seguinte, de acôrdo com
as necessidades do Exército, atendidas pela Diretoria;

18. Remeter ao Chefe do D.G.A., até o último dia útil de feve
reiro de cada ano, o relatório das atividades da D. E. no ano" anterior;

19. Colaborar com a Chefia do Departamento Geral de Adminis
tração no preparo da mobilização relacionada com as atividades do
Serviço. .

DO PESSOAL DO GABINETE

Art. 16. Ao Chefe do Gabinete, incumbe:

1. Coordenar e fiscalizar os trabalhos dos órgãos constitutivos do
Gabinete e auxiliar a coordenação das atividades da Diretoria, estabe
lecendo as ligações entre seus diferentes órgãos e, promovendo, em nome
do Diretor, as ligações externas que se fizerem necessárias;
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2. Organizar e mandar confeccionar os boletins, com os elementos
redigidos pelos Órgãos competentes, conferi-los e levar Os originais à
assinatura do Di.retor ;

3. Organizar e manter sob sua guarda os documentos sigilosos
controlados e fazer publicar perfódicamente a -Iista dos mesmos e sua
finalidade, a fim de servir de guia e fundamento ao estudo de assuntos
deles dependentes, pelos órgãos da D. E. ;

4. Providenciar a publicação dos documentos elaborados pelos
diversos Órgãos da Diretoria, após sua aprovação pelo Diretor;

3. Superintender os trabalhos de traducâo de documentos de in
terêsse para a Diretoria, assim como a sua conveniente difusão;

6. Assinar "De ordem" Os documentos internos relativos a assuntos
administrativos de natureza corrente ou outros sôbre os quais já haja
doutrina firmada e independam, assim, de decisão do Diretor;

7. Exercer, por delegação do Diretor, as funções de Agente
Diretor;

8. Receber a apresentação dos oficiais e levá-los, quando deter
minado, à presença do Diretor;

9. Rubricar os livros do Gabinete - salvo os que devam ser ru
br-icados- pelo Fiscal Administrativo;

10. Exercer, sôbre o pessoal que lhe estiver subordinado, as atri
buições confer-idas pelo R.I.S.G. e R.D.E., aos Comandantes de Uni
dades isoladas;

11. Encerrar diàt-iamente o livro de ponto do pessoal civil da Di
retoria, apurando as faltas e determinando as providências, para cada
caso;

12. Controlar a escrlturação dos livros-carga a cargo dos adjuntos
do Gabinete ;

13. Providenciar e assinar as requisições de passagem do pessoal
e de transporte de bagagens e material da Diretoria, em nome do Di
retor e de 'acôrdo com as disposições em vigor;

14. Subscrever as certidões e outros documentos passados no Ga
binete, para serem visados ou encaminhados pelo Diretor;

15. Dar posse aos funcionários civis da D.E., de acôrdo com o
E.F.P.C.U.

Art. 17. Ao Major Adjunto do Gabinete, além das atribuições
constantes do ar t . 63 do R.I.S.G., no que lhe fór cabível, incumbe:

1. Controlar, segundo determinação do Chefe do Gabinete, os tra-
balhos de :

a) Serviço Pessoal e Contingente;
b ) Portaria.
2. Fiscalizar o ponto diário do pessoal civil;
3. Receber a apresentação de praças de acôrdo com as ordens

particulares existentes;
4. Organizar a escala anual de férias do pessoal militar e civil,

na conformidade dos Estatutos respectivos:
5. 'I'er a seu cargo as escalas de serviços da D. E. e propor as

designações de oficiais para êsses serviços;
6. Auxiliar o Chefe do Gabinete nas suas atr.ibuicôes .
Art. 18. Ao Capitão Adjunto do Gabinete, além das atr-ibuições

constantes do art. 65 do R.l.S.G., no que lhe fór cabível, incumbe:
1. Controlar, segundo determinação do Chefe do Gabinete, os tra-

balhos de:
a) Se-viço de Expediente e Correio;
b) Serviço de Publicação, Divulgação e Desenho;
c) Biblioteca e Arquivo.
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2. Relacionar e ter sob sua guarda, em cofre especial, os do
cumentos de caráter sigiloso, controlados pela D. E. ou outras repar
tições que não o E. M. E., e que não devam permanecer nas divisões
e demais dependências da D. E. ;

3. Controlar as relações 'de documentos sigilosos distribuídos pela
D.E. às Divisões e aos demais órgãos dela dependentes;

4. Conferir e autenticar as cópias mandadas extrair por auto
ridade competente, de documentos existentes no arquivo da D.E. ;

5. Apresentar, à Comissão para isso designada, os documentos que
devam ser incinerados;

6. Preparar o expediente relativo aos documentos do arquivo da
D. E., que não devam ser transferidos para o Arquivo do Exército;

7. Auxiliar o Chefe do Gabinete em suas atribuições.
Art. 19. Ao Fiscal Administrativo, ao Tesoureiro e ao Almo

xarife cabem as atribuições discriminadas no art. 10, §§ 1", 2" e 3"
dêste Regulamento e as comuns consignadas nos demais regulamentos
e instruções em vigor no Exército.

Art. 20. Ao Ajudante de Ordens, além das atribuições normais
de sua função, incumbe:

1. Comandar o Contingente, ficando, neste particular, subordinado
ao Major Adjunto do Gabinete;

2. Superintender, de acôrdo com o Major Adjunto do Gabinete, a
Seccãc de Transportes, com as seguintes atribuições:

a) Relacionar, fichar e zelar pela manutenção dos veículos da
Diretoria. bem como de seus acessórios;

b) Escriturar e fichar os elementos para contrôle de consumo de
combustível, lubrificante e sobressalentes;

c) Escalar os veículos e respectivos motoristas, que devam con
duzir oficiais em serviço.

Art. 21. Ao Bibliotecário e Arquivista, incumbe:
1. Organizar e manter em dia o livro-carga e o catálogo geral e

especial da Biblioteca;
2. Organizar e manter em dia o registo de retiradas e entregas de

livros;
3. Participar ao Adjunto do Gabinete, encarregado dos assuntos

de bliblioteca, as alterações havidas na circulação das obras, promo
vendo a responsabilidade pelos extravios, estragos ou gravames come
tidos nas obras da coleção;

4. Zelar pela conservação e arrumação das publicações sob sua
guarda;

5. Responder pelos danos e extravios de obras' e publicações di
versas cujos responsáveis diretos não sejam conhecidos;

6. Manter intercâmbio de . publicações com as demais Diretorias
e Departamentos do Exército;

7. Distribuir as publicações da Diretoria e receber a indenização
das mesmas;

8. Organizar e manter em dia o arquivo da Diretoria;
Art. 22. Ao Porteiro, incumbe:
1. Manter sob sua responsabilidade as chaves da Repartição;
2. Exercer a maior vigilância na entrada ou saída de volumes ou

material;
3. Fazer cumprir tôdas as ordens do Chefe do Gabinete na en

trada e saída do pessoal da Diretoria e, especialmente, de estranhos;
4. Conduzir e fazer conduzir às autoridades da Diretoria, conforme

as ordens recebidas, as pessoas estranhas à Repartição;
5. Responder pelos danos e extravios das instalações da Repar

tição, quando não tenham sido descobertos os responsáveis ;
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chefe imediato j

F. 14

6. Regular o trabalho dos serventes, responsabilizando-os pelo
material de limpeza que lhes entregar;

7. Responsabilizar-se pelos trabalhos de conservação, da arrumação
e de limpeza durante as horas do expediente, organizando os horários
para o serviço;

8. Zelar pela conservação, asseio e limpeza das dependências da
Diretoria, participando ao Adjunto correspondente tôdas as anorma-
lidades de serviço e respectivas providências tomadas. '

Art. 23. Ao encarregado do Serviço de Expediente e Correio,
incumbe:

1. Receber, verificar, protocolar e distribuir a correspondência;
2. Expedir a cor'respondência .

DO PESSOAL DAS DIVISõES

Art. 24. Aos Chefes de Divisão, incumbe:
1. Dirigir, coordenar e fiscalizar os serviços da Divisão de forma

a c 'ter a maior eficiência- dos trabalhos;
2. Submeter à consideração do Diretor os estudos e trabalhos da

Divisão, proporcionando-lhe todos os elementos para sua decisão;
3. Escalar o pessoa. para desempenhar missões eventuais, que

forem atribuídas à Divisão;
4. Emitir parecer sôbre os assuntos da Divisão que hajam sido

submetidos à consideração da Diretoria;
5. Mandar organizar e manter em dia o fichário e arquivo da

Divisão ;
6. Conferir e autenticar todos os documentos expedidos pela Di

visão;
7. Responder pelo fiel cumprimento de tôdas as resoluções e or

dens do Diretor, nos assuntos de competência da Divisão;
8. Controlar tõda a escrituração e responder pela carga de ma

terial da Divisão;
9. Relacionar e apresentar à Comissão de incineração, na pri

meira quinzena de 'cada ano, os documentos que, em face da legislação
vigente, devam ser incinerados;

10. Levar ao conhecimento do Diretor qualquer irregularidade de
serviço ou disciplina que não estiver, pelos regulamentos, autorizado a
resolver; .

11. Responder pela fiel execução dos trabalhos afetos à sua Di
visão;

12. Recolher ao arquivo da Diretoria, por intermédio do Gabinete,
todos os documentos que não forem mais necessários ao serviço da Di
visão;

13. Organizar e remeter até 25 de janeiro de cada ano, o Relatório
das atividades da Divisão, com as sugestões que forem aconselhadas para
a melhoria dos serviços a cargo da Divisão;

14,' Manter constante ligação entre si para coordenar os esforços
nas questões de serviço que forem comuns às Divisões.

Art. 25. Aos Adjuntos das Divisões, incumbe:
.1. Estudar e redigir os pareceres, informações e sugestões que lhes

forem determinados.
2. Responder pelo material que estiver a seu cargo;
3. Levar ao conhecimento de seu chefe imediato qualquer irregula

ridade que tiver conhecimento, interessando ao serviço;
4. Solicitar do chefe imediato providências para maior eficiência

dos trabalhos a seu cargo;
5. Zelar pelo fiel cumprimento das ordens de seu

Col. Leis - VaI. IX
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6. Substituir seu chefe imediato nos impedimentos, de acôrdo com
a ordem hierárquica.

Art. 26. Aos funcionários civis, incumbe:
1. Executar com presteza e exatidão todos os trabalhos que lhes

forem atribuídos por seus chefes imediatos, bem como aquêles que lhes
forem determinados diretamente pelos chefes de escalões superiores, de
vendo levar, neste caso, o fato ao conhecimento de seu chefe imediato;

2. Responder pelo material que lhes fôr distribuído;
3. Não se afastar do seu pôsto de trabalho sem a devida licença.

TíTULO IH

DO PARQUE CENTRAL DE MATERIAL DE ENGENHARIA

(Pq. C.M.E.)

CAPíTULO I

Finalidade e Organização

Art. 27. O Parque Central de Material de Engenharia, subordinado
diretamente à Diretoria de Engenharia, é o órgão central de execução do
Serviço de Engenharia do Exército.

Parágrafo único. São suas finalidades:
1. Receber, classificar, armazenar e conservar o material de Enge

nharia destinado ao Exército;
2. Fornecer aos Parques e Depósitos Regionais o material de En

genharia necessário para manter o nível de seus estoques, constantemente
em condições de suprir em material as grandes Unidades, as Unidades de
Tropa e de Serviços, os Estabelecimentos, Repartições e Comissões das
Regiões Militares;

3. Fornecer aos Parques e Depósitos Regionais o material neces
sário ao Equipamento do Território das respectivas Regiões;

4. Fornecer o material de Engenharia, quando necessário, direta
mente às Grandes Unidades, às Unidades de Tropa e de Serviços, aos
Estabelecimentos, Repartições e Comissões de qualquer Região Militar;

5. Receber e recuperar, dentro de suas possibilidades orgânicas, 0

material de Engenharia em mau estado, econômícamente passível de re
paração, recolhido pelos Parques e Depósitos Regionais, Grandes Uni
dades, Unidades de Tropa e de Serviços, Estabelecimentos, Repartições e
Comissões Militares;

6. Reparar, na indústria civil local, o material em mau estado,
passível de reparação econômica, quando não .íõr possível sua recupe
ração com os recursos próprios;

7. Vender, mediante concorrência pública ou administrativa, o ma-
terial em mau estado, não suscetível de recuperação.

Art. 28. O Parque Central de Material de Engenharia compreende:
1. Direção;

2. Fiscalização Administrativa:

a) Secção Administrativa;
b) Secção de Contrôle e Estoque;
c) Secção de Recebimento e Fornecimento.
3. Tesouraria;
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4. Almoxarifado e Aprovisionamento;
5. Ajudância-Secretaria :
a) Serviço de Expediente e Correio;
b) Serviço de Publicação e Divulgação;
c) Portaria;
d) Arquivo e Biblioteca;
e) Secção de Transporte.
6. Companhia de Depósito:
a) Secção de Comando (para guarda e serviços gerais) ;
b) 3 Secções de Depósito.
7. Companhia de Manutenção:
a) Secção de Comando (para guarda e serviços gerais) ;
b ) 1 Secção de Suprimento;
c) 2 Secções de Reparação.

Parágrafo único. A estruturação do Parque Central e as ínterre
Iacões de seus órgãos constam do organograma n. 2, anexo a êste Re
gulamento.

CAPiTULO II

Das atribuições orgânicas

Art. 29. À Fiscalização Administrativa incumbe, por intermédio
dos seus órgãos:

1. Secção Administrativa:

a) Tôdas as atribuícôes- previstas nas leis e regulamentos em vigor,
para as Secções Administrativas dos Corpos de Tropa;

b) Preparar e fiscalizar a realização das concorrências públicas ou
administrativas, para a venda de material em mau estado ou matérias
primas provenientes de material inutilizado;

2. Secção de Contrôle de Estoque:
a) Manter rigorosamente em dia, por meio de fichários, o movi

mento de entrada e saída do material, baseado nos respectivos compro
vantes;

b) Prestar tôda e qualquer informação referente a estoque e a des
tribuiçâo de material;

c) Informar, mensalmente, as necessidades para manutenção do
nível mínimo de estoque;

d) Informar, trimestralmente, o movimento de entrada e saída de
material, e o estoque existente;

e) Informar, mensalmente (em mapa discriminativo), qual o ma
terial recolhido, como inservível, -à Companhia de Manutenção, ainda
passível de recuperação;

f) Organizar e manter em dia um arquivo de catálogos, listas.
plantas, etc.; relativos ao material armazenado (identificação, conser
vação, preços, tempo de vida, etcv ).

3. Secção de Recebimento e Fornecimento:

a) Receber, de acôrdo com as formalidades legais, todo e qualquer
material que der entrada no Parque;

b) Proceder à abertura e exame dos volumes, presente a Comissão
responsável, que lavrará o respectivo 'I'êrmo ;

c) Proceder, em presença da Comissão, a .experfências pela mesma
determinadas, para verificação das qualidades exigidas do material;

d) Fazer entrega do material aceito pela Comissão, às Companhias
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interessadas, acompanhando-o de uma via do respectivo 'I'êrmo de Re
cebimento;

e) Embalar novamente, depois de relacioná-lo com as alterações
verificadas, o material que não tenha sido aceito pela Comissão, tomando
as providências que no 'I'êrmo foram determinadas pela mesma;

f) Embalar todo o material entregue pelas Companhias, para des
pacho, acompanhado da respectiva Guia de Remessa, conferida pelo Fis-
cal Administrativo;

g) Fazer acompanhar cada volume ou engradado, de duas listas de
embalagem, uma dentro e outra pregada por fora;

h) Despachar o material, arquivando os documentos comprobatórios
da saída.

Art. 30. A Tesouraria incumbem:

1. Tôdas as atribuições previstas nas leis e regulamentos em vigor
para as Tesourarias dos Corpos de Tropa;

2. Todo o processamento para venda de mater-ial. em mau estado ou
de matéria prima proveniente de material inutilizado.

Art. 31. Ao Almoxarifado e Aprovisionamento incumbem:

'I'ôdas as atribuições previstas nas leis e regulamentos em vigor, para
os Almoxarifados e Aprovisionamentos dos Corpos de Tropa.

Art. 32. À Ajudância-Secretaria, por intermédio de seus órgãos, in
cumbe:

1. Serviço de Expediente e Correio:

a) Redigir e preparar a correspondência interna e externa do Dire
tor e da Ajudância-Secretarla ;

b) Receber, fichar, protocolar, distribuir e expedir tôda a corres
pondência interna e externa do Parque;

/ c) Catalogar e arquivar todos os documentos recebidos e as copias
dos expedidos;

d) Relacionar e remeter, para o arquivo do Parque, os documentos
que se tornarem desnecessários para consulta;

e) Escriturar as alterações do pessoal militar e civil;. .
f) Organizar e preparar os mapas, quadros de efetivos e demais

documentos legais e regulamentares relativos ao pessoal militar e civil.

2. Serviço de Publicação e Divulgação:

a) Redigir e imprimir os Boletins Internos do Parque;
b) Encarregar-se da publicação e divulgação de editais, instruções,

etc., de interêsse do Parque;
c) Encadernar os Boletins Internos e organizar os índices neces

sários para maior facilidade de consulta.

3 . Portaria:

a) Executar o serviço geral de limpeza do pavilhão central;
b) Receber a correspondência externa, entregue fora das horas de

recebi.mento no Protocolo Geral;
c) Impedir a entrada de pessoas estranhas ao Depósito, sem autori

zação do Fiscal Administrativo.

4. Arquivo e Biblioteca:

a) Classificar, fichar, guardar e conservar todos os documentos
arquivados;
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b) Colecionar, catalogar todos OS decretos, leis, avisos e Boletins
e "Diários Oficiais" de Interêsse geral;

c) Catalogar, fichar e conservar todos os livros do Parque;
d) Dar buscas, para informações de processos, nos documentos exis-

tentes quando necessário.
5 . Secção de Transportes:
a) Fazer o transporte autorizado do pessoal e material;
b) Guardar o Carburante e Lubrificante atribuído ao Parque, fis

calizando sua distribuição e consumo;
c) Controlar o movimento e manutenção dos veículos do Parque,

providenciando junto à Companhia de Manutenção a execução de repa
rações de 2°, a 3° escalões.

Art. 33. À Companhia de Depósito, incumbe:
1. Receber o material destinado aos Depósitos, após conferência na

Secção de Recebimento e Fornecimento;
2. Fichar o material recebido e fazer as alterações relativas à carga,

com os devidos comprovantes;
3. Identificar, etiquetar e classificar todo o material armazenado,

para facilidade e manejo;
4. Conservar todo material, fazendo, pelo menos, uma revista men

sal para observar o funcionamento das máquinas e aparelhos, enferru
j amento de peças metálicas, estragos nas madeiras, etc. ;

5. Separar todo material mandado fornecer por ordem legal e fazer
entrega do mesmo à Secção de Recebimento e Fornecimento;

6. Proceder ao movimento de descarga nas fichas, baseando-se nos
respectivos comprovantes;

7. Manter em ordem e em dia, o fichário relativo à existência
(estoque), de modo a poder ser conferido pela Fiscalização Administra
tiva (Secção de Contróle de Estoque);

8. Prover as necessidades de guarda e segurança do Parque;
g. Fornecer os elementos necessários para execução dos diversos

serviços do Parque.

Art. 34. A Companhia de Manutenção, incumbe:
1. Receber o material recolhido para reparação e em mau estado,

após conferência na Secção de Recebimento e Fornecimento;
2. Fichar o material recebido, para reparação, com as alterações

anotadas no recebimento;
3. Relacionar o material julgado não passível de recuperação, com

os elementos necessários para se proceder ao aproveitamento ou venda,
como matéria prima;

4. Classificar o material para recuperação, por Oficina, propondo
o recolhimento uma vez por mês;

5. Anotar nas fichas o retôrno do material recuperado, propondo
uma vez por mês, sua entrega aos Parques interessados, para redistri
buição;

6. Fazer todo o movimento de carga do material recuperável e
descarga do material recuperado, ao tomar destino, baseado nos respecti
vos comprovantes;

7. Atender, obedecida a prioridade fixada, a todo serviço de emba
lagem' pedido pela Secção de Recebimento e Fornecimento;

3. Recuperar, dentro do plano mensal estabelecido, e executando
as operações de manutenção até 3° escalão, o material, recolhido para
reparação ou em mau estado, suscetível de recuperação;

9. Fazer, de acôrdo com o plano mensal estabelecido, a Manutenção
de todo o material (máquinas, aparelhos, etc.), armazenado nos Depósitos
da Cia . de Depósitos.
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dos

10. Propor o recolhimento de material em mau estado, às oficinas
civis, para recuperação, quando não Iôr possível fazê-la com os recursos
próprios.

CAPíTULO IH

Das atribuições funcionais

Art. 35. Ao Diretor, incumbe:

1. Exercer tôdas as atribuicões de Cmt . de Corpo de Tropa, de
acôrdo com as leis· e regulamentos em vigor;

2. Promover o fornecimento do material de Engenharia, aos Par
ques e Depósitos Regionais, de modo a manter em equilíbrio o estoque dos
mesmos;

3. Propor à Diretoria de Engenharia a aquisição do material ne
cessário à manutenção dos estoques;

4. Determinar, após verificação de vantagem, pelo orçamento, a
recuperação do material em mau estado recolhido pelos Parques e Depó
sitos Regionais, e Corpos de 'I'ropa da F't R. M.;

5. Determinar o recolhimento das importâncias remetidas pelos
Corpos, por indenização de material, para a verba própria: - "Fundos
para Recuperação de Material" ;

6. Determinar as concorrências para venda de matéria prima rela
tiva ao material não recuperável, recolhendo o apurado aos "Fundos para
Recuperação de Material" ;

7. Requisitar os transportes necessários ao serviço do Parque.

Art. 36. Ao Fiscal Administrativo, incumbe:
1. Exercer tôdas as atribuições de Subcomandante e Fiscal Admi

nistrativo dos Corpos de Tropa, de acôrdo com as leis e regulamentos
em vigor;

2. Zelar e responder pela carga do material distribuído à Fiscali
zação Administrativa;

3. Superintender as Secções Administrativas, de Contrôle de Es
toque e de Recebimento e Fornecimento de material.

Art. 37. Ao Ajudante-Secretário, incumbe:
1. Exercer tôdas as atribuições dos Secretários e Ajudantes dos

Corpos de Tropa, de acôrdo com as leis E' regulamentos em vigor
2. Zelar e responder pela carga do material distribuído à Secre

tarla-Ajudância e Gabinete do Diretor.
Art. 38. Ao chefe da Secção de Recebimento e Fornecimento,

incumbe:
1. Dirigir, coordenar e fiscalizar os serviços da Secção;
2. Tomar parte, como membro, da Comissão Permanente de Rece

bimento e Fornecimento de Material;
3. Zelar e responder pela carga do material distribuído à Secção, e

e do que por ela transitar.

Art. 39. Ao Tesoureiro, incumbe:
1. Exercer tôdas as atribuições dos Tesoureiros dos Corpos de

Tropa, de acórdo com as leis e regulamentos em vigor;
2. Zelar e responder pela carga do material distribuído à Te

souraria.

Art. 40. Ao Almoxarife-Aprovisionador, incumbe:
1. Exercer tôdas as atribuições dos Almoxarifes-Aprovisionad'ores
Corpos de Tropa, de acôrrlo com as leis e regulamentos em vigor;
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2. Zelar e responder pela carga do material distribuído às suas
repartições.

Art. 41. Aos Cmts. das Cias. de Depósito e de Manutenção,
incumbe:

1. Exercer tôdas as atribuições previstas nos regulamentos mili-
tares para os Cmts. de sub-unidades ;

2. Dirigir, coordenar e fiscalizar os serviços a seu cargo;
3. Fiscalizar a guarda e conservação do material a seu cargo;
4. Providenciar o fornecimento de material, devidamente auto

rizado;
5. Tomar parte, como membro, na Comissão Permanente de Rece

bimento e Fornecimento de Material, quando interessar à sua Com
panhia;

6. Solicitar do Diretor as providências que julgar necessárias ao
maior rendimento e perfeição dos serviços a seu cargo.

Art. 42. Aos chefes de Secção, incumbe:

1. Exercer tôdas as atribuições previstas nos regulamentos mili-
tares para os Cmts. de Pelotões ou Secções dos Corpos de Tropa;

2. Dirigir e controlar os serviços de sua Secção;
3. Responder pela guarda e conservação do material de sua Secção;
4. Solicitar do Cmt. da Cia . as providências que julgar necessárias

ao maior rendimento e perfeição dos serviços a seu cargo.

CAPíTULO IV

Dispçsicões Gerais

Art. 43. A Diretoria de Engenharia distribuirá ao Parque, anual
mente, para recebimento de acôrdo com as ordenações em vigor, os fundos
necessários para recuperação do material em mau estado recolhido pelos
Parques e Depósitos Regionais ou Corpos de Tropa da Iw R. M.

Art. 44. As Comissões para recebimento e exame de material
serão constituídas:

1. Pelo Fiscal Adm., Chefe da Sec. de Recebimento e Forneci
mento e Cmt. da Cia , interessada, quando o material fôr recebido
"ex-officio'".

2. Por elementos designados pelo Diretor de Engenharia, quando
o material Iôr adquirido pela D. E.

Art. 45. A execução e o ccntrôle do movimento de material no
Parque, tar-se-ão de acôrdo com as prescrições estabelecidas no Anexo.

TÍTULO IV

DOS SERVIÇOS REGIONAIS DE ENGENHARIA

CAPITULO I

Finalidade, Organização e Subordinação

Art. 46. Os Serviços Regionais de Engenharia (S.R.E.) incum
bem-se dos assuntos concernentes ao Material de Engenharia, no Terri
tório da respectiva Região Militar e referentes ao seu recebimento, distri
buição, estocagem, manutenção, recuperação e mobilização, e ao equipa
menta do territóri.o regional.



216 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 47. Sua organização compreende:

1. órgãos de direção:
a) Chefia do Serviço Regional de Engenharia;
b) Secções:

P Seccão - Material (SI) ;
- 2" Secção - Equipamento do território (82).

2. órgãos de Execução:

a) Parque Regional de Material, ou
Depósito Regional de Material de Engenharia;

b) Companhias de Manutenção;
c) Companhias de Depósito.
§ 1o • O Serviço Regional de Engenharia disporá de um Parque Re ..

gional de Material de Engenharia nas Regiões Militares em que o número
de Grandes Unidades exija a sua criação;

§ 2°. O S.R.E., da 1" R.M., não disporá de Pq.R.M.E., movímen-
tando o respectivo material por intermédio do Pq.C.M.E.; .

§ 3°. O organograma, anexo TI. 3, indica as ligações de dependência
dêsses órgãos;

§ 40 • As chefias de Secção serão exercidas pelos adjuntos do S.R.E.
Art. 48. O S.R.E. subordina-se:
1. Disciplinar e administrativamente:

- Ao Cmt. de R.M.

2. Tecnicamente:

- Ao Diretor de Engenharia.

CAPÍTULO 11

Das atribuições orgânicas

Art. 49. Ao S.R.E., incumbe orgânicamente :

A) Por intermédio da P Secção:

1. Receber e providenciar o -armazenamento, a manutenção e a
recuperação, e, mediante aprovação do Comando da Região - a distri
buição, a transferência e o recolhimento de material de Engenharia das
Grandes Unidades, das Unidades de Tropa e de Serviços, das Repartições
e dos Estabelecimentos subordinados ao Comando da Região Militar, de
acôrdo com as dotações regulamentares;

2. Organizar e enviar à D. E. :

a) Mapas semestrais de material de Engenharia, distribuído, para
instrução às Unidades de Tropa e de Serviços, e às Repartições (2 Esta
belecimentos, encerrados a 30 de junho e 31 de dezembro;

b) Mapas anuais de Material de Engenharia de Mobilização, distri
buído e armazenado e de Operações, encerrados a 31 de dezembro;

c) Mapas semestruís de material de Engenharia em estoque, encer
rados a 30 de junho e 31 de dezembro.

3. Controlar as dotações de material de Engenharia nas Unidades
de Tropa e de Serviços, nas Repartições, Estabelecimentos, Parque ou
Depósito Regional, e depósitos de mobilização, sob o aspecto de existên
cia, manutenção e emprego;

4. Proceder a verificações e observações técnicas, relativas às ca
racterísticas, ernprêgo, armazenamento, suprimento e manutenção (inclu
sive reparações), do material de Engenharia e seus meios de transporte;
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5. Providenciar as reparações e recuperações que excedam à capa
cidade de sei: - órgãos de execução, quer no Pq. C. M. E' j quer na indús
tria civil, quando fôr o caso;

6. Realizar inspeções periódicas e inopinadas em tôdas as Unidades
Administrativas da Região dotadas de material de Engenharia, no tocante
à sua competência;

7. Provocar providências para corrigir falhas ou deficiências no em
prêgo do material de Engenharia;

8. Solicitar da D. E. o fornecimento do material de Engenharia,
necessário à Região Militar;

9. Colaborar com o E. M. R. nas questões relativas à instrução
do Serviço de Engenharia - especialmente, na parte referente a emprêgo
e conservação do material, -e na formação das reservas das Unidades de
Depósitos e de Manutenção;

10. Superintender o Depósito ou Parque Regional de material de
Engenharia;

11. Organizar e manter em dia fichários ou mapas do material de
Engenharia distribuído e no Parque ou Depósito Regional, bem como do
material civil necessário à mobilização e ao equipamento do território
regional, em uso ou em estoque;

B) Por intermédio da 2" Secção:
1. Organizar e manter em dia, também, com discriminação de suas

características técnicas e rendimento, fichários das vias de transportes
rodoviários, das instalações para suprimento de água e 'de energia elétrica
e de oleodutos;

2. Fornecer ao órgão de Estatística Militar (4 n Secção dos E. M. R),
os elemento'> para a confecção dos questionários, visando a coleta dos
dados anteriormente referidos, quando fôr o caso;

3. Estudar sob seus diversos aspectos o problema de equipamento
do território Regional, em tudo quanto enquadrar-se na competência do
Serviço de Engenharia, propondo em conseqüência a devida execução;

4. Organizar, de acôrdo com os trabalhos do Escalão Territorial
aprovados, o fornecimento do material de Engenharia para equipamento

.c.do território regional;
5. Colaborar com O Escalão Territorial., no estudo das questões re

ferentes à mobihzacão dos elementos regionais do Serviço de Enge-
nharia; -.

6. Controlar, de acôrdo com as instruções do Escalão Territorial, a
execução dos planos de equipamento do território da Região, em tudo
que fôr da competência do Serviço de Engenhar.ia ... .

CAPÍTULO IH

Das atribuições funcionais

Art. 50. Aos chefes do S. R. E., incumbe:
1. Dirigir, coordenar e fiscalizar todos os serviços e encargos do

S. R. E.;
2. Colaborar com o Cmt . da Região, como acessor técnico, em todos

os assuntos que se relacionarem com o serviço;
3. Movimentar o pessoal civil e militar de acôrdo com o presente

regulamento nos diferentes órgãos do S. R. E.;
4. Fazer inspeções periódicas e inopinadas, mediante planos apro

vados pelo Cmt. da R. M.:
a) Do Material de Engenharia em, estoque ou distribuído às Uni

dades de Tropa e de Serviços, Estabelecimentos e Repartições da Região;
b ) Das obras relacionadas com o equipamento do território regional,

em- tudo que fôr ~a alçada do Serviço de Engenharia;

P_4851
.. .
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c) Das instalações relativas ao equipamento do território regional,
no que toca às Unidades do Serviço de Engenharia;

5. Decidir todos os assuntos de natureza técnico-administrativa do
Serviço, que não dependam expressamente da decisão da D. E., ou do
Cmt , da Região;

6. Manter sob sua guarda pessoal tôda a documentação sigilosa do
S. R. E.;

7. Abrir, rubricar e encerrar todos os livros de escrituração do
Serviço;

8. Manter devidamente escriturado o caderno de Registro de iníor
mações dos oficiais do S. R. E.;

9. Responder pela carga do material distribuído ao Serviço, fazendo
manter a escrituração em ordem e em dia;

10. Propor à D. E., por intermédio do Cmt. da R. M., a consti
'tuição de Comissões Especiais para realizar estudos sôbre o equipamento
do território regional;

11. Manter relações de serviço com os órgãos externos, diretamente,
por intermédio do Cmt . da Região; /

12. Dar conhecimento ao Cmt . da R. M., das ordens e instruções
recebidas da D. E.;

13. Organizar e enviar, até 10 de outubro de cada ano, o programa
justificado das necessidades do Serviço, para o ano seguinte, especial
mente no que se refere ao equipamento do território regional, no que
fôr de sua competência;

14. Remeter à D. E., nas datas fixadas, os mapas e relatórios regu
lamentares;

15. Ordenar verificações no comportamento do material de Enge
nharia distribuído e em estoque, periodicamente, ou quando julgá-las
necessárias; ,

16. Zelar pela fiel execução das ordens do Diretor de Engenharia
e do Cmt. da Região Militar, em tudo que interessar ao Serviço;

17. Exercer sôbre o pessoal que lhe estiver diretamente subordi
nado, as atribuições que, pelo R.I.S.G. e pelo R.D.E., são conferidas
aos Cmts. de Unidades incorporadas;

18. Encaminhar à D. E., depois de convenientemente controlados,
os pedidos de material que, por insuficiência de estoque, não possam
ser atendidos pelo respectivo Pq , R. M. E. ou Dep . R. M. E.;

19. Apresentar relatórios das inspeções que realizar, assinalando as
deficiências técnicas das Unidades Administrativas detentoras de mate
rial de Engenharia, sugerindo as medidas que se fizerem necessárias para
melhorá-las.

Art. 51. Aos chefes de Secções, incumbe:
1. Preparar o expediente que deva ser submetido ao Cmt . da R. IvI.

e Diretor de Engenharia;
2. Mandar organizar os mapas e relatórios que devam ser reme

tidos aos escalões superiores;
3. Organizar e manter em dia e em ordem os fichários e escritura

ção da Secção;
4. Efetuar estudos, prestar informações e dar pareceres sôbre os

assuntos da especialidade da Secção;
5. Inspecionar os serviços da Secção e colaborar com o chefe do

S. R. E. nas Inspeções relacionadas com os encargos de sua Secção ;
6. Distribuir pelos adjuntos e pessoal civil da Secção os diversos

encargos e serviços que forem atribuídos à Secção;
7. Responder pela carga e zelar pela conservação do material dis

tribuído à Secção;
8. Substituir c chefe do S. R. E. no seu impedimento;
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â , Sugerir ao chefe do S. R. E. tôdas as medidas que julgar acer
tadas para maior eficiência dos serviços da Secção.

TíTULO V

DOS PARQUES OU DEPóSITOS REGIONAIS DE MATERIAL
DE ENGENHARIA

(Pq.R.M.E. - Dp . R.M.E.)

A) DOS PARQUES REGIONAIS

CAPíTULO I

Da finalidade e organização

Art. 52. O Parque Regional de Material de Engenharia, subordi
nado ao Serviço Regional de Engenharia, é o órgão regional de execução
do Serviço de Engenharia do Exército.

Parágrafo único. São suas finalidades:
1. Receber, classificar, armazenar e conservar o Material de En

genharia destinado à Região;
2. Fornecer às Grandes Unidades, às Unidades de Tropa e de Ser

viços, aos Estabelecimentos, Repartições e Comissões Militares da Região,
o material de Engenharia necessário para completar ou substituir as do
tações regulamentares;

3. Fornecer o material de Engenharia ao Equipamento do território
da Reaião .

4."" R~ceber e recuperar, dentro de suas possibilidades orgânicas, o
material de Engenharia em mau estado, econômlcamente passível de
recuperação, recolhido pelas Grandes Unidades, Unidades de Tropa e de
Serviços, Estabelecimentos, Repartições e Comissões Militares da Região;

5. Remeter ao Pq.C.M.E., o material em mau estado, suscetível de
recuperação, quando suas possibilidades não forem suficientes ou não fôr
econômico repará-lo em oficinas civis locais;

G. Vender, mediante concorrência pública ou administrativa, o ma
terial em mau estado, não suscetível de recuperação;

7. Reparar na indústria civil local, o material em mau estado,
quando não fôr econômico o seu recolhimento ao Pq . C. M. E.

ArL 53. O Parque Regional de Material de Engenharia com-
preende:

1. Direção;
2. Fiscalização Administrativa;
3. Tesouraria-Almoxarifado-Aprovisionamento;
4. Ajudáncia-Secretaria :
a) Serviço de Expediente, Correio, Publicação e Arquivos;
b) Secção de Transportes.
5. Companhia de Depósito;
6. Companhia de Manutenção.
Parágrafo único. A estruturação do Parque Regional de Material

de Engenharia e interrelaçôes de seus órgãos constam do organograma nú
mero 4, anexo a êste Regulamento.

CAPíTULO II

Das atribuições orgânicas c funcionais

Art. 54. As atribuições orgânicas do Parque Regional são as
mesmas previstas para o' Parque Central de Material de Engenharia.
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Art. 55. Ao Diretor do Parque Regional, incumbe:

1. Exercer tôdas as atrfbuícões dos Comandantes de Corpos de
Tropa, de acôrdo com as léis e regulamentos em vigor;

2. Manter o nível do estoque de material, suficiente para atender
~IS necessidades regionais;

3. Solicitar ao Pq . C.M.E., por intermédio do S.R.E., o material
relativo às suas necessidades;

4. Providenciar o fornecimento do material necessário às Unidades
de Tropa e de Serviços, aos Estabelecimentos, Repartições e Comissões
Militares da Região, de acôrdo com as ordens do Chefe do S. R. E. ;

5. Informar ao S.R.E., trimestralmente, a movimentação e estoque
de material;

6. Determinar o recolhimento das Importâncias provenientes das
indenizações de material e da venda de matéria prima do material não
recuperável, para a verba própria i, - "Fundas para Recuperação de
Material" ;

7. Determinar as concorrências para a venda de matéria prima, re
lativa ao material não recuperável e do material em mau estado, não
suscetível de recuperação; ~

8. Requisitar os transportes necessários ao Serviço do Parque Re
gional.

Art. 56. Ao Fiscal Administrativo, Tesoureiro-Almoxarife-Aprovi
sionador, Ajudante-Secretário e Cmts. das Cias . de Depósito e de Manu
tenção, incumbem, respectivamente, tôdas as atribuições previstas para
os mesmos detentores do Parque Central de Material de Engenharia.

CAPÍTULO IH

Das disposições gerais

Art. 57. A dotação básica do material estocado nas Pq . R.M.E.
é calculada na base de :

1. Para máquinas ou equipamentos - 1/5 a 1/3 dos totais distri
buídos aos Corpos, Serviços, Repartições, Estabelecimentos e Comissões
sediadas na Região;

2. Para sobressalentes e acessórios _ a quantidade correspondente
ao consumo de 90 dias, para as várias máquinas ou equipamentos tipos,
existentes na Região.

Art. 58. A Diretoria de Engenharia distribuirá ao Parque, anual
mente, para recebimento, de acôrdo com as ordenações em vigor, os
fundos necessários para a recuperação do material recolhido ao Parque
Regional, em mau estado.

Art. 59. As Comissões para recebimento e fornecimento de ma
terial serão constituídas:

1. Pelo Fiscal Adm . , Cmt . da Cia. interessada e Ajudante-Secre
tário, quando o material fôr recebido ou fornecido "ex-officio'".

2. Por oficiais designados pelo Diretor de Engenhar-ia, no caso do
material adquirido pela D. E. e recebido pelo Pq , Regional.

Art. 60. A execucão e o contrôle do movimento de material no
Parque, f'ar-se-âo de acôrdo com as prescrições estabelecidas no "Anexo".

B) DOS, DEPóSITOS REGIONAIS

CAPÍTULO IV

Da Finalidade e Organização

Art. 61. O Depósito Regional de Material de Engenharia, subor
dinado ao Serviço Regional de Engenharia, é o órgão regional de execução
do Serviço de Engenharia do Exército.
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Parágrafo único. São suas finalidades:

1. Receber, classificar, armazenar e conservar o material de En
genharia destinado à Região;

2. Fornecer às Grandes Unidades, às Unidades de Tropa e de Ser
viços, aos Estabelecimentos, Repartições e Comissões Militares da Região,
o material de Engenharia necessário para completar ou substituir as do-
tações regulamentares; . o·

3. Fornecer o material de Engenharia necessário ao equipamento
do território da Região;

. 4. Receber o material de Engenharia em mau estado, recolhido .pelas
Unidades de Tropa e de Serviços, pelos Estabelecimentos, Repartições e
Comissões Militares da Região e providenciar sua recuperação na in
dústria civil ;

5. Remeter ao Pq , C.M.E. o material em mau 'estado, recolhido
ao Depósito, suscetível de recuperação, quando não fôr econômica ou
viável SUa recuperação na indústria civil;

6. Vender, mediante concorrência pública ou administrativa, o ma":
terial em mau estado, não suscetível de recuperação.

Art. 62. O Depósito Regional de Material de Engenharia com-
preende:

1. Direção;
2. Fiscalização Administrativa;
.'3. Tesouraria-Almoxarifado-Aprovisionamento;
4. Ajudância-Secretaria:
a) Serviço de Expediente, Correio, Publicação e Arquivo;
b) Seccão de Transporte.
5. Companhia de Depósito.

Parágrafo único. A estruturação do Depósito Regional de Material
de Engenharia e interrelações de seus órgãos constam do organograma nú
mero 5, anexo a êste Regulamento.

CAPíTULO V

Das atribuições e disposições gerais

Art. 63. Ás atribuições orgânicas e funcionais do Depósito Regional
são as mesmas previstas para o Parque Regional, no que lhes fôr comum.

Art. 64. As disposições gerais dos Parques Regionais são extensivas
aos Depósitos Regionais.

TiTULO VI

DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA NAS GRANDES UNIDADES

CAPíTULO I

Finalidade, organização e subordinação

Art. 65. Os Serviços Dlvisionárlos de Engenharia (S .D.E.)
incumbem-se dos assuntos concernentes ao Material de Engenharia, no
âmbito das Grandes Unidades (Divisões), quanto ao seu recebimento 'e
manutenção, bem como, mediante aprovação do Comando da G. U ., da
distribuição, transferência e recebimento de Material de Engenharia das
Unidades de Tropa e de Serviços, de acôrdo com as dotações regula
mentares ou ordens do Comando da Região Militar.
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ArL 66.

1. órgãos

Sua organização

de direção:

compreende:

Chefia;
Adjunto.

2. Órgãos de execução:
- nas Divisões de InjantaTia: Btls . de Engenharia.
- nas Divisões de Caocuuía : Cias. de Engenharia.
~ nas Divisões Blindadas: Btls . Blindados de Engenharia.
Art. 67. O Serviço Divísionário de Engenharia subordina-se:
a) disciplinar e administrativamente:
- ao Cmt . da Divisão.
b) tecnicamente:
- ao Chefe do Serviço Regional de Engenharia.

CAPíTULO 11

Dos Órgãos de Direção e suas atribuições

Art. 68. O Cmt. da Unidade de Engenharia da G. U. é o chefe
do Serviço Divisionário da Engenharia.

Parágrafo único. Quando a sede da Unidade de Engenharia não
coincidir com a do Q. G. da G. U ., caberá ao adjunto preparar o expe
diente do Serviço, para aprovação do Comando da G ~ U., e remetê-lo
ao chefe do Serviço Dlvisionário .

Art. 69. Ao Chefe do Serviço Divisionário de Engenharia, auxi
liado pelo seu adjunto, incumbe:

1. Providenciar, mediante aprovação do Comandante da Divisão,
a distribuição, a transferência e o recolhimento de material de Enge
nharia às Unidades de Tropa e de Serviços da Divisão, de acôrdo com
as dotações regulamentares;

2. Organizar e enviar ao S.R,E. mapas semestrais do material
distribuído e em estoque, encerrados a 30 de junho e 31 de dezembro;

3. Controlar as dotações de material nas Unidades de Tropa e de
Serviços, sob o aspecto de existência, manutenção e emprêgo ;

4. Proceder a verificação e observação técnicas, relativas às ca
racterísticas, emprêgo e manutenção do material e seus meios de trans
porte;

5. Providenciar, junto ao S.D.M.B., a manutenção do material
de Engenharia da Divisão e as reparações e recuperações que se fizerem
necessárias;

6. Realizar inspeções periódicas e inopinadas, mediante plano
aprovado pelo Cmt. da Divisão em tôdas as Unidades da Divisão, no
tocante às atribuições do Serviço.

7. Provocar providências para corrigir falhas e deficiências no
emprego do material de Engenharia;

8. Solicitar ao S. R. E. o fornecimento do material de Engenharia
necessário à Divisão;

9. Colaborar com o Estado-Maior da Divisão, nas questões rela
tivas ao emprêgc e à conservação do material de Engenharia;

10. Organizar e manter em dia fichários ou mapas do 'material de
Engenharia distribuído;

11. \~,-llabort>;.t com o Comando la Divisão, como acessor técnico,
em tudo que se relacione com ° Serviço;

12. Decidir todos os assuntos de natureza técnico-administrativa
do serviço, que não dependam expressamente de decisão do S.R.E. ou
do Comando da Divisão;
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13. Manter, sob sua guarda pessoal, tôda a documentação sigilosa
do Serviço;

14. Abrir, rubricar e encerrar todos os livros de escrituração do
Serviço;

15. Responder pela carga do material distribuído ao Serviço, fa
zendo manter a escr-ituração, em ordem e em dia;

16. Entender-se diretamente com o S.R.E. e com as Unidades da
Divisão, nos assuntos de natureza técnica e por intermédio do Comando
da Divisão, nos demais casos;

17. Dar conhecimento ao Comando da Divisão, das ordens e ins
truções recebidas de. escalão superior;

18. Remeter ao S.R. E. nas datas fixadas, os mapas e relatórios re
gulamentares ;

19. Zelar pela fiel execucâo das ordens dos S.R.E. e do Comando
da Divisão, no que se relacioná com o Serviço;

~20. Apresentar relatórios das inspeções que realizar, assinalando as
deficiências das Unidades Administrativas detentoras de material de En
genharia e sugerindo as medidas que se fizerem necessárias para saná-las.

CAPÍTULO lI!

Dos Órgãos de Execução e suas atribuições

Art. 70. A unidade de Engenharia das Grandes Unidades (D.!.,
D.C. e D.E.) é o órgão divisionário-de Execução do Serviço de Enge
nharia do Exército.

Parágrafo único. São suas finalidades:
1. Receber, classificar, armazenar e conservar o material de Enge

nharia destinado à Divisão e sua mobilização;
2. Fornecer às Unidades de Tropa e de Serviços o material de Enge

nharia necessário para completar ou substituir as dotações regulamen
tares;

3. Fazer a manutenção, até 2Q Escalão, do material em depósito e a
de sua carga;

4. Solicitar à unidade de manutenção da Divisão a manutenção de
3° Escalão do material de Engenharia;

5. Remeter ao Pq. R. M. E. ou Dp. R. M. E. o material de
Engenharia que necessitar de manutenção de 4° Escalão.

Art. 7:;.. As unidades de execução do S.E. nas Grandes Unidades
subordinam-se:

a) Disciplinar e Administrativamente :
- ao Cmt. da Grande Unidade;
b ) Tecnicamente:
- ao Chefe do Serviço Regional de Engenharia.
Art. 72. As unidades de execução do S.E. das Grandes Unidades

terão um Depósito para atender às suas finalidades, como órgão de exe
cução do S. D. E.

Parágrafo único. Ouando uma G. U. não dispuser de unidade de
Engenharia, a execução do Serviço de Engenharia da Divisão será feita
pelo Parque ou Depósito Regional.

Art. 73. Aos Cmts. de Unidades de Engenharia das G. U., in
cumbem tôdas as atribuições dos Diretores de Parques ou Depósitos
Regionais que lhes forem aplicáveis.

Art. 74. Aos chefes de Depósitos das .Unidades de Engenharia
das G.U. incumbem tôdas as atribuições dos Cmts. da Cla. de Depósito,
que lhes forem apicáveís .
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DISPOSIÇõES TRANSITóRIAS

Art'. 75. Os efetivos em oficiais, para o Serviço de Engenharia
do Exército de que se ocupa êste Regulamento, serão fixados no quadro
de efetivos da Organização do Exército. O Quadro de Efetivo de Ofi
ciais da D.E., constante do Anexon. 1, tem caráter provisório.

Art. 76. A redistribuição do pessoal civil, entre a D. E. e a
D.a.F.E., será feita pela S.G.M.G., mediante proposta dos respectivos
Diretores.

Art. 77. O atual contingente permanecerá na D.E.
Art. 78. O material permanente que interessar à D.O.E'.E.

será transferido pelo Exmo . Sr. Ministro, de acôrdo com a proposta do
respectivo Diretor.

Art. 79. Enquanto não Iorcm completamente organizadas as Cias.
de Depósito e de Manutenção, o Parque Central de Material de Enge
nharia contará, para seu serviço, com o pessoal militar e civil fixado
pela Portaria n. 9.090, de 22 de fevereiro de 194.6.

Art. 30. Os S.R.E. e os S.R.O. serão desdobrados à proporção
que forem sendo dotados de meios em pessoal e material suficientes
para funcionarem autônomamente .

Art. 31. Enquanto não forem organizados os Pq.R.M.E. e os
Dp .R. M. E. ou não puderem êles desincumbir-ee de suas atribuições,
serão estas atendidas, total ou parcialmente, pelo Pq.C.M.E.

Art. 32. Enquanto não forem organizados os S. D. E., ficarão a
cargo do S.R.E. respectivo tôdas as obrigações do referido Serviço.

Art. 83. Enquanto as Unidades de Engenharia das G.U. não dis
puserem de Depósito, ficarão a cargo do Pq,R.M.E. ou Dp,R.M.E.
tôdas as atribuições do órgão de execução do Serviço Divisionár.io de
Engenharia da G, U .

Art. 84. A Diretoria de Engenharia, dentro de 90 dias, baixará
instruções para o Iuncionamento de todos os órgãos do Serviço de Enge
nharia, de acôrdo com as disposições dêste Regulamento.
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ANEXO I

EFETIVO DOS OFICIAIS DA D.E.
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OBSERVAÇõES

(1) Com estâgío técnico para Comissão de Rêde.
(2) Com o Curso da E.M. e estágio de Comissão de Rêde,
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movimentos de entrada e saída, e existência em estoque;

consumo de materiais, visando fazer as previsões para supri-

Execução e contrôle do movimento de material no Pq . C. M. E.

1) O Parque Central de Material de Engenharia manterá um sis
tema administrativo peculiar que, sem ir de -encontro às normas gerais
das leis e regulamentos que regem o assunto, permita controlar, rigorosa
mente, as seguintes operações:

a) armazenagem do material, de modo a ser conservado em perfeito
estado;

b)

c)
menta;

d) recuperação do material recolhido, em mau estado.

2) Usará, para isso, os seguintes modelos:

lVI-I . Pedido;
IvI-I-A Pedido;
lVI-2 Protocolo para pedidos ou ordens de fornecimento;
M-3 Guia de remessa;
M-4 Nota de embalagem;
M-5 Aviso de recebimento de volumes;
lVI-G Regfstc de processo;
M-7 Requisição de transporte;
M-S Etiqueta para identificação do material novo;
M-9 Ficha de estoque;
M-IO Térmo de recebimento e exame;
M-ll Cartão de locação;
M-12 Relatório trimestral do movimento de materiais;
M-13 Cartão para balanço (inventário) ;
M-14 Empenho (pedido) ;
lVI-15 Etiqueta para identificação de material usado.

3) Explicação sôbre emprêgo dos modelos :

A) M-l - Pedido

Será usado pelos Parques ou Depósitos Regionais, Unidades, Estabe
lecimentos, etc., para pedir materiais. Será também usado pela Dire
toria de Engenharia, para dar as ordens de fornecimento. O pedido será
feito em três vias, uma para ° remetente e duas para o Pq. C.M.E.'

Dará entrada pelo protocolo de pedidos da Secção Administrativa,
onde tomara um número, e será entregue ao contrôle de estoque. Após
autorização do Diretor, uma via ficará no Contrôle, e outra irá,como
ordem de fornecimento, ao Depósito responsável.

Os responsáveis pela confecção dos pedidos devem tomar cuidado
na designação exata dos materiais, para não atrasar inutilmente o serviço
do Parque. A Secção de Contrôle será permitido, de início, retificar a
nomenclatura dos materiais pedidos incorretamente.

A nomenclatura deverá sempre ser a mais completa possível, e se.a
peça tiver mais de um número, todos deverão constar, escrevendo-se ()
principal- na primeira carreira e os-outros nade nomenclatura.
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B) M-2 - PROTOCOLO PARA PEDIDOS

Um livro de 50 ou 100 fêlhas, servirá para registar, em ordem crono
lógica, os pedidos de material ao Parque. e verificar, em qualquer tempo,
a data e as condições em que os mesmos foram atendidos. Uso na
Seccão Administrativa.

Cl M~3 - GUIA DE REMESSA

É preenchida pelo Depósito fornecedor do material, à vista do pedido
autorizado pelo Diretor, devidamente protocolado e processado. É ex
traída em cinco vias, sendo uma remetida pelo Correio ao destinatário,
que a restituirá quitada, uma com os volumes (ex. TI. 1), uma para o
contrôle de estoque, uma para o Depósito e uma para a Diretoria de Enge
nharia. A guia de remessa é o comprovante para o movimento de saída
do material, tanto para o Depósito responsável, como para o contrôle de
estoque, Toma os mesmos números de protocolo e processo (saída) dados
ao pedido que a motivou, A via quitada, restituída pelo "destinatário,
será arquivada no contrôle, junto aos outros documentos -dc processo.

D) M-4 - NOTA DE EMBALAGRM

Uma para cada volume, do lote de volumes com material, constante
da guia de remessa. Serão feitas pela Secção de Fornecimento, em
quatro vias, sendo: uma dentro do volume, uma pregada por fora, uma
para o despacho e urna para a própria secção_

É necessário preencher com cuidado a Nota de Embalagem, pois,
pelas informações nela contidas, será feita a requisição de transporte.

O modêlo serve para uso, como Nota de Embalagem, para embarque
de qualquer material, e como Nota de' Embalagem para recebimento do
material que sem ela chegar.

E) M-5 - AVISO DE RECEBIMENTO DE VOLUMES

Será feito pelo Chefe da Secção de Recebimento, ao Fiscal Admi
nistrativo, sempre que der entrada no Parque qualquer material. de
qualquer procedência. Por êle será determinada a reunião da comissão
para recebimento. Será feito em duas vias, sendo: uma para a Secção
Administrativa (contrôle de estoque) e outra para a própria secção.

F) M-6 - REGISTO DE PROCESSO

Em livro de 50 ou 100 fôlhas, no qual serão registados todos os
documentos comprovantes de entrada e saída de material. Normalmente
serão registados : guias de remessa, têrmos de recebimento. O número
de regísto de processo é que será usado como comprovante, na ficha 'de

. estoque, quer do contrôle, quer do Depósito responsável.

G) M-7 - REQUISIÇAO DE TRANSPORTE

É a do tipo regulamentar. Será preenchida pelo Chefe da Seccão
de Recebimento e Fornecimento, e assinada pelo Diretor, após ser confe
rida pelo Fiscal Administrativo.

H) M-S - ETIQUETA PARA ARTIGOS NOVOS

Usada para a identificação dos materiais nas prateleiras. Uma das
peças de cada lote de peças iguais, na mesma divisão, deverá seí- etique
teda . , Todo material a expedir (nas mesmas condições anteriores), deve
ser munido de etiqueta para facilidade de identificação pelo destinatário: .
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I) M-9 - FICHA DE ESTOQUE
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Destina-se ao registo do movimento do material (entrada e saída, e
estoque), e serve para os Depósitos e para o contrôle de estoque. Neste,
preencher-se-á também o verso para facilitar qualquer informação sôbre
origem das entradas e destino das saídas. As fichas deverão ser conser
vadas em fichários de aço, par ordem alfabética, para os materiais, e
por ordem numérica para as peças, e 'separadas por grupos. Deverão ser
numeradas cronologicamente e chanceladas à margem pelo Fiscal Admi
nistrativo, que manterá um contrôledo número de fichas em branco
expedidas.

J) M-IO - Tf:.RMOS DE RECEBIMENTO E EXAME

Será sempre feito para comprovar qualquer entrada de material,' ane
xando-se, aos mesmos, as cópias das guias de remessa, notas de emba
lagem, faturas ou qualquer outro documento que tenha acompanhado o
material. O têrmo de recebimento e exame é feito na Secção de Rece
bimento, presente a Comissão responsável, que o assinará. Neste serão
computadas, sempre, as diferenças para mais ou para menos, e o estado
do material. Serão extraídas quatro vias, sendo: uma para a Secção
Administrativa (contrôle de estoque), quitada pelo Encarregado do
Depósito responsável, uma para êsse Depósito e duas para a Diretoria de
Engenharia .

K) M-ll CARTÃO DE LOCAÇÃO (PARA OS DEPóSITOS)

Nos Depósitos, todo material deve ser separado em escaninhos, ga
vetas, prateleiras, estrados, etc., classificado por zonas, grupos, prateleiras
e gavetas, tôdas numeradas. Dêsse modo, os Depósitos terão um fichário
por ordem numérica, destinado à locação do material.

A ficha de estoque diz o número do cartão de locação, que indica,
por sua vez, o local da peça ou material.

Serão abertos cartões para todo material novo, que entre no Depósito
ou para os que, ultrapassando a capacidade do local destinado origi
nàriamente, tenham que ser desdobrados para outro lugar.

L) M-12 - RELATóRIO TRIMESTRAL DO MOVIMENTO DE MATERIAL

Trimestralmente, 'até o dia 15 do mês seguinte, serão remetidos à Di
retoria de Engenharia, os relatórios feitos nos Depósitos e conferidos no
contrôle de estoque, referentes ao material que tenha sofrido movimento
(entrada e saída).

O Parque Central receberá dos Regionais um_ relatório equivalente,
que será conferido no contrôle de estoque para as devidas providências.

M) M-13 - CARTÃO PARA BALANÇO (lliVENTARIO)

Sempre que fôr determinado pelo Diretor, mas em intervalos não
superiores a três meses, será verificado o estoque do material dos
Depósitos. Será precedida a verificação, de uma conferência das fichas
de estoque. Durante o per-íodo de balanço, os serviços de recebimento e
fornecimento ficam suspensos, pelo que deverá sempre- ser pedida auto
t'izacâo à Diretoria de Engenharia.

'O cartão será preparado no contrôle, e remetido aos Depósitos, para
que o material seja contado. A parte superior, destacada, fi~ará na pra
teleira, junto com as peças, e as outras duas voltarão ao contrôle, depois
de contadas. Se o estoque físico conferir com a ficha de estoque, a etí-
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queta será arquivada, depois de chancelada, bem como a ficha. Caso
não confira, a etiqueta inferior será destacada e guardada no contrôle,
voltando a principal ao Depósito, para que as peças sejam recontadas.
Caso, após essa verificação, as quantidades não combinem, será o fato
levado 'ao conhecimento do Diretor, para apuração de responsabilidade.

N) M-14 - EMPENHO (PEDIDO)

o regulamentar.

O) M-15 - ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DE MATERIAL USADO

Uso no Depósito de Remanescentes. Serão preenchidas e ligadas aOS
materiais recolhidos ao Depósito, indicando o destino que deverão ter
(somente para as peças julgadas recuperáveis).

Mesmo procedimento previsto para o 1\1:-8.

Movimento de material

I - ENTRADA

A) 1° Caso. Recebimento "ox-orrícío" (material do estrangeiro)

1) Todo material dará entrada no Pq. C.M.E. por intermédio da
Secção de Recebimento e Fornecimento. O Chefe da Secção expedirá
então aviso (M-5) à Secção Administrativa, ao qual juntará todos os
documentos referentes ao caso .

2) A Comissão permanente se reunirá, procedendo da seguinte
forma: I

a) as notas de embalagem ou guias recebidas do fornecedor ou
retiradas dos caixões serão entregues ao tradutor, o qual verificará a
exatidão dos números e as nomenclaturas, pelos catálogos. O tradutor
procederá ao seu trabalho, auxiliado por mecânicos,· tratoristas, etc.,
conhecedores dos têrmos técnicos do material :

b) serão preenchidos então, os modelos M-IO (têrmo de recebi
mento e exame), avaliando-se o material, caso as Notas não discriminem
seu preço. Serão preenchidas também, as etiquetas de identificação
(M-8 ou M-15) uma para càda grupo de materiais ou peças iguais;

c) somente após essas formalidades, serão abertos os volumes, iden
tificando-se o material e conferindo-se as qualidades e o estado geral.
Serão preenchidos os dados restantes do têrrrio e as etiquetas serão li
gadas. Nas costas de cada Nota de Embalagem, anotar-se-âo as alte-
rações correspondentes ao volume; .

d) o têrmo será assinado pela Comissão, dando-se o respectivo nú
mero de processo;

e) No caso de não existir qualquer documento para a identifi
cação do mater-ial, será feita a abertura do volume e, uma vez reti
rada a nota do interior, o caixão tomará o mesmo número desta e será
novamente fechado sem se tocar no mater-ial.

3) A Secção de Recebimento fará então entrega do material rece
bido ao Depósito responsável, junto com uma via do térmo . O Depósito
procederá da seguinte forma:

a) fará os lançamentos da entrada do material relacionado nas fichas
de estoque, rigorosamente I de acôrdo com os dizeres do têrmo, justifi
cando-os com o número do processo;

b) usará as fichas de locação já existentes (ou abrirá novas para
materiais ainda não estocados) para distribuir todo material pelos seus
devidos lugares.
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4) A Secção Administrativa - Contrôle de Estoque - remeterá
uma cópia do têrmo à Diretoria de Engenharia e fará o movimento de en
trada nas fichas, da maneira anteriormente discriminada, lançando a
mais, no verso, qual a origem do material e o número do têrmo ,

8) 26 Caso. Recebimento por aquisição ou por recolhimento (material nacional)

1) Trimestralmente, o Parque preparará um pedido de material
tendo em vista as necessidades .de manutenção do estoque.

2) Concedida a autorização do Diretor de Engenharia, será o ma
terial adquirido, pela Diretoria, de acôrdo com as especificações exigidas.

3) Todo material dará entrada pela Secção de Recebimento. O
Chefe expedirá o aviso (M-5), ao qual juntará os documentos referentes,
entregues pelas firmas ou remetidos pela Diretoria de Engenharia.

4) A Comissão permanente se reunirá, procedendo às seguintes
operações:

a) exame do material de acôrdo com as especificações fornecidas,
mandando proceder às experiências que julgar necessárias;

b) exame das quantidades;
c) lavratura do têrmo, onde constará expressamente se o material

é recebido na sua totalidade ou não.
5) A Secção de Recebimento procederá em seguida:
a) à entrega do material ao Depósito e êste, seu processamento, tudo

de acôrdo com o n. 3, do 10 caso, caso afirmativo;
b) caso negativo, a nova embalagem do material, tomando as pro

vidências que no têrmo forem prescritas para restituição.
6) A Secção Administrativa, fará, finalmente:
a) pela Subsecção - Contrôle de Estoque - caso afirmativo, os

lançamentos previstos no n. 4, do 10 caso, e remessa do têrmo à Dire
toria de Engenharia (2 vias) ;

b) caso negativo, pela Subsecçâo - Assuntos Gerais - o expedi
ente decorrente das especificações contratuais, contra a firma, reme
tendo-o à Diretoria de Engenharia, para decisão, anexando todos os do
cumentos referentes e cópia do têrmo de exame.

7) Sendo recebido o material, será certificada a entrada nas faturas
correspondentes, constando o número do têrmo.

II - SAíDA

A) 10 Caso. r'orncctmento de equipamentos

1) A ordem será expedida pela D.E., após verificação de est-oque,
diretamente com o ccntrôle . Sempre que possível, convém serem usados
os modelos normais (M-l) - Pedidos (2 vias para o Pq . C.M.E.) Seja
qual fór o processo de transmissão da ordem de fornecimento, será ela
transcrita no M. 1 na Secção Administrativa.

2) Serão então os pedidos lançados no protocolo (M-2) e conferidos
no Contrôle, quanto à nomenclatura e às quantidades. Aí serão feitas as
correções necessárias para o enquadramento nos dizeres constantes das
fichas. O pedido tomará um número de processo, sendo registado UI)

M.6.
3) O Contrôle de Estoque remeterá a cópia do pedido ao Depósito

responsável pelo material, como ordem de fornecimento. Fará nas suas
fichas o movimento em suspenso, a lápis, da saída do material.

4) O Depósito separará o material pedido, preenchendo a respectiva
Guia de Remessa em cinco vias, sendo uma para o destinatário, pelo
correio; uma' com o material; uma para o contrôle de estoque; uma para
a D.E~ ; uma para seu arquivo. Levá-la-á à conferência do Fiscal Admi-
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nísc-atlvo. Fará em seguida a descarga nas fichas, citando, como com
provante, o número do processo da Guia, que é igual 30 do pedido.

5) O material será entregue à Secção de Recebimento e Forneci
mento, com as quatro primeiras vias da Guia de Remessa, cabendo a ela:

a) preparar a embalagem;
b) preparar aNota de Embalagem, em quatro vias, sendo: uma

para despacho; uma para o arquivo próprio; uma dentro de cada
volume e uma pregada por fora;

c) preparar a requisição do transporte necessário, em duas vias,
sendo: uma para o Agente e uma para arquivo próprio;

d) despachar o material, colocando a la via da Guia de Remessa no
caixãon.1;

e) fazer entrega das três vias restantes à Secção Administrativa,
tendo certificado, numa delas, o embarque do material, com o número da
requisição;

f) arquivar, juntos, os comprovantes do fornecimento (Notas de Em
balagem, requisições, etc.).

6) O Contr6le de Estoque fará o lançamento definitivo, a tinta, da
descarga, pela Guia certificada, arquivando-a. Remeterá as outras duas
vias, uma ao destinatário e outra à D.E. Recebendo a Guia quitada,
restituída pelo destinatário, arquivará junto com a outra.

E) 2° Caso. Fornecimento de peças e pequenos equipamentos

1) Os pedidos (duas vias) recebidos serão sujeitos ao previsto no nú
mero 2 do 1° caso.

2) O Diretor do Parque fixará então as quantidades a fornecer 3),
4), 5) e 6), de acôrdo com o I? caso.
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M-I MINISTÉRIO DA GUERRA FI. n .

N. de fls .

CONFERIDO: (Unidade) APROVO:

Fiscal Adro.
PEDIDO N .

Ao Pq. C. M. E. Cmt.

ViaRemeta para. .................... ' ....

ó o o o
o E

~ " S o• ~

"
~

"e :9 NOMENCLATURA 2 'â .§
"

"'
" ,;:,;: o

" u
."

- I ,

.

I
o material pedido destina-se a: .

Data: .
(Pôsto, nome e função)

Data de recebimento .

Protocolo n .

Processo n .

FORNEÇA-SE

Diretor do Parque.

(Dimensões: 22 li: 33 em)
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PEDIDO N.. ,.

(Modo de usar)

ANEXO AO M-l

Fôlha D ••••.••••••••••••• o-o.

~úrnero'de fôlhas 0.0 •••••

Unidade .

Conferido e Aprovo '" ..

Ao Parque 0.0 •••••••••••

Remeta para .

Via ,. 0.0 ••••••••••••

Peça n o" ••

Unidade .
Nomenclatura ...............•

Estoque 0.0 ••

Consumo } 0_'.

Pedido 0.0 •••••••••••

A fornecer •.............. 0.0.

o material acima destina-se ..
Data ... 0.0 0.0 0.0 •••• 0'0 ••••••

Pôsto, nome e função ........•

Data de recebimento .

Número do protocolo e pro-
cesso , '" .

Forneça-se .

Número da fôlha .

Número de fôlhas de todo o pedido.

Parque Regional, Corpo, etc., que faz
o pedido.

Do Fiscal Adm. e Cmt . da Unidade so-
licitadora.

Central ou Regional, conforme o caso.

Destino do material.

Transporte a ser usado (terrestre, ma
rítimo, etc.).

Número da peça quando se tratar de so
bressalentes, etc. Discriminar antes
o catálogo usado.

Indicar a usada (dúzia, litro, etc.).
Denominação exata da peça com tôdes.

as discriminações, para fácil iden
tificação.

Indicar a quantidade de peças so
bressalentes, existentes na Unidade,
Corpo, etc.

Indicar a quantidade de peças forne
cidas durante o ano em curso.

A quantidade desejada.

Quantidade determinada pelo Diretor
do Parque para fornecimento.

Dar a razão do pedido.
Da emissão do pedido.

Do responsável pelo pedido.

Entrada no Parque.

Os correspondentes no Parque.

Do Diretor do, Parque.



M-l-A

CONFERIDO:

Fiscal Adm.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

MIKISTÉRlO DA GUERRA

(Unidade)

PEDIDO N•. ,',.

Ao Parque.",.,.,., ... ", .. " .. ",.

Remeta para , Via .
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FI. n .. ",., " ..

N, de fls .

APROVO:

Cmt.

" o ~-e
" -e eNOMENCLATURA -c 'õ-2 o: .B:o

."

I

I

I

I
I

o material pedido destina-se a: ' .. ,.

Data: , .. , , .
(Pôsto, nome e função)

Data do recebimento .

Protocolo n,. .
Processo n .

(Dimensões r 22 x 33 em)

FORNEÇA-SE
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PEDIDO

(Modo de usar)

ANEXO AO M";l-A

Fôlha n o-o.
Número de fôlhas .
Unidade .

Conferido e Aprovo , .

Ao Parque..... 0.0 ••••• ': ••••

Remeta para ......•..........
Via 0'0 •••••••••

Nomenclatura .
Unidade......••.............

Pedido ........•... ; .

A fornecer ..... 0.0 •••••••••••

o material acima .
Data 0.0 ••

Pôsto, nome e função .
Data de recebimento .
Número do protocolo e pro-

cesso " .
Forneça-se .........•.........

Número da Iôlha ,
Número de fôlhas do mesmo pedido.
Parque Regional, Corpo, etc., que faz

o pedido.
Do Fiscal Administrativo e Comandante

da Unidade solicitadora. i

Central ou Regional.
Destino do material.
'I'ransporte a ser usado (marítimo, ter-

restre, etc.).
Denominação exata de material.
A usada (litro, dúzia, etc.).
A quantidade desejada.
Quantidade determinada pela Diretoria

de Engenharia para fornecer.
Dar a razão do pedido.
Da emissão do pedido.
Do responsável pelo pedido.
No Parque.

Os correspondentes no Parque.
Do Diretor de Engenharia.
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ATOS no PODER EXECUTIVO

MINISTÉRIO DA GUERRA
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Ano, .

PARQUE CENTRAL DE MATERIAL DE ENGENHARIA

Livro Registo de Ordens de Fornecimento

220 a
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I
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Data de fornecimento .

Protocolo n .
Processo n .
Ordem para o Depósito .

MINISTÉRIO DA GUERRAM-3

ANEXO AO M;-2

PROTOCOLO PARA PEDIDOS OU ORDEM DE IWRNECIMENTO
(Modo de usar)

Ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O em curso.
Data de recebimento.......... Dia de entrada no Parque.
Número do pedido.. .. . .... . . . O correspondente com anotação da Uni-

dade.
Numeração progressiva.
O correspondente.
O que fôr designado para fornecer o

material.
A data de remessa do material pedido.

FI. n _ .

N. de fls .

PARQUE CENTRAL DE MATERIAL DE ENGENHARIA
Depósito .

Guia de Remessa para _
Via .

Ordem em.............. Protocolo n .
------·--·~-_.. _···..··~_ ....--·-----I

Processo (entrada) n........ IProcesso (saída) n .
. .. .. ~ ,_.~ __c., •

~."--.. ..

I 5: o I

'" "" I
w " o'~" i:i '-' "-o c,

"c ;: ~
<.> H '"

'" ::2 NOMEXcr.ATURA .~ ~:E üQ'

"
I

.s "" "'" D
E Õ "

I
-< "1 ~

... .:=~:::"~=.. ... ..

i

I
~

1I
L i

I I
I I

I

I

I
I

1 I
,

I

Ii ! I I

I
I I

I

II 1 II I

Data Encarregado do Depósito

Declaro ter recebido os artigos
f'ôlhas, com as alterações

constantes desta Guia de Remessa, de ....
registadas no "Têrmo de Recebimento e .

Data
{Dimensões: 22 x 33 em)

Pôsto, nome e função.
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ANEXO AO M-3

GUIA DE REMESSA

(Modo de usar)

243

Fôlha n .

Número de fôlhas .

Depósito .

Guia de remessa para .

Via 0.0 •••••••••

Ordem em ,.

Exame", anexo.

Protocolo n .

Processo (saída) n 0.0 ••

Processo (entrada) n .

Peça n '.0.

Unidade .

Nomenclatura .

A fornecer 0'0 ••

Em suspenso " .

Fornecido 0.0 ••••

Preço unitário .

Número da fôlha.

Número de fôlhas de tõda a Guia.

o que fornece o material.

Destinatário, com enderêço.

Transporte a ser usado.

Pedido número.

o constante do pedido.

O constante do pedido.

Na Unidade recebedora do material.

Número da peça pela ficha de estoque.

Dúzia, litro, quilo, etc.

A do material ou peça, igual a da ficha
de estoque.

Quantidade mandada fornecer no pe
dido.

O que por qualquer motivo não puder
ser fornecido no momento.

O que é entregue à Secção Fornecedora
para embarque.

o da ficha estoque.
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M-4

ATOS DO PODER EXECUTIVO

MINISTÉRIO DA GUERRA
Fi. n ..............•

N. de fls .

PARQUE CENTRAL DE :MATERIAL DE ENGENHARIA

SECÇAO DE RECEBIMENTO E FORNECIMENTO

Nota de Embalagem N...

Ordem de Fornecimento em ...

Marcas .

Caixa n.

Pêso .

....... de Lote ele .

. Kg Dimensões (MO .

CaiX2S (ou amarrados)

. VaI. M3~

..... Valor Cr$ :

• 'õ .~

" • -:;
~ :s =".5: """ "" '2 'C'

~ :s No~mNCLATURA ~ ~-E ü 3'-'• " c.c, '" <5 '" "H
-

I
I

,

A Transportar Cr$ .

Data Chefe da Secção.

(Dimensões: 22 x 33 em)
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ANEXO AO M-4

NOTA DE EMBALAGEM

(Modo de usar)

b'õína n.................. .... Número da fôlha.

Número de fôlhas............ Número de fôlhas da Nota.

Ordem de fornecimento em... Guia de Remessa n ....

Caixa n..................... Número da caixa ou volume.

245

Lote de.. . . . . . ... . . . . . . . . . . . . Número das caixas, contendo todo o ma
terial' da Guia.

Pêso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . Em quilos, do volume.

Dimensões............... ..... As externas (em m) em M3.

Vol.......................... Em M3.

Marcas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . As usadas para identificar o vol ,

Valor Cr$.. . . . . .. ... . .. ... ... Indicar o valor do material contido no
volume e constante da Nota.

Peça n.) Unidade e nomencla
tura..................... As mesmas da Guia.

Quantidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . A quantidade constante da coluna "For
necido", da Guía .

Preço unitário............... O constante da Guia.

Importância..... .. A correspondente ao número das peças.

Assinatura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Do Chefe da Sec. Rec. e Forn.

OBSERVAÇõES - o recebedor conta no verso tôõas as alterações com que
é recebido o material correspondente ao volume e relacionado na Nota.
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M-5

Aros DO PODER· EXECUTIVO

MINISTÉRIO DA GUERRA
FI. n .

N. de rls .

PARQUE CENTRAL DE MATERIAL DE ENGENHARIA

SECÇAO DE RECEBIMENTO E FORNECIMENTO

Aviso de Recebimento de volumes n ....
.

" Io ~E
~ DIMBNSOES Procedência Conteúdo OBSERVAÇÕES,

I
õ
:>

,

.

,

Recebi os volumes relacionados.

Data

(Dimensões: 22 x 33 em)

Chefe da Secção.
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ANEXO AO M·5

AVISO DE RECEBIMENTO DE VOLUMES N ....

(Modo de usar)

Z47

Fôlha n .
Número de Iôlhas .
Aviso n .
Volume n .
Péso .
Dimensões .
Procedência .
Conteúdo .
(Ass.) Assinatura .

M-6

Número da fôlha .
Número de fôlhas do aviso.
O correspondente.
O nele marcado.
O marcado, verificado.
As marcadas. verificadas.
Indicar de onde veio o material.
Resumir o material contido no volume.
Do Chefe da Sec. Rec. e Forn.

Ano.

MINISTÉRIO DA GUERRA

PARQUE CENTRAL DE MATERIAL DE ENGENHARIA

Registo dos Processos

-

pata N. Espécie Orír;cm I OBSERVAÇõES

I .--

I

,
I

I I

I
I I
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REGISTO DOS PROCESSOS

(Modo de usar)

ANEXO AO M-6

Ano .
Data .
Número .. o ••••••• 0. o o. o ••••••

Espécie .... o •••••••••••••••••

Origem o •••• o •••••••• ,

Observações , .

M-7

O ano em curso.
A do lançamento.
Numeração progressiva.
Indicar se pedido, nota de entrega, têrmo

de exame, etc.
Indicar a procedência.
Indicar números, datas, etc o, para faci

litar a identificação do processo.

REQUISIÇÃO DE TRANSPORTES

(Modêlo regulamentar)
M-S

ANVERSO

Ministério da Guerra

Pq. C. M. E.

Etiqueta (novo)

VERSO

Norne _

Mod. e fl ....., ~ _

Quanb dade .-...-....-

. locação__- _
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ANEXO AO M-8

ETIQUETA PARA MATERIAL NOVO

(Modo de usar)

249

Nome .

~odêla e número .

Quantidade . .

Locação .

Nomenclatura do material.

Modêlo da peça e número.

A quantidade do lote de pecas ou ma
teriais iguais.

Indicar o local em que a peça ou ma
terial vai ser guardado.

M-9 FICHA DE ESTOQUE

(frente)

Número da Peça

I
Grupo

I
Nomenclatura I Locação1-------

I I
Unidade Custo

NívcJ niàximo I Nível mínimo Reserva I Mobilização

--
Datai Processo IEntrada I Saída IEstoque Data IProcesso tEntrada I Saída IEstoque

--
,

I
i

I
I

I

I

I
I
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(costa)

MATERIAL RECEBIDO MATERIAL FORNECIDO
-

Data IDoç~~nen'I-~~igCm
I

Quanti-! Obs. Data IProcesso I D f IQuanti-I Ohdade es 100 dado

I

I
!

I !

,
II I

I I
I I

I,
II
I
I

I
i

II
(Djmensões : 16 x 21,3 em)

ANEXO AO M-9

Processo , - .

Nível mínimo .

Reserva .

Data .

FICHA DE ESTOQUE

(Modo de usar)
(Frente)

O principal (no têrmo).
Constante do têrmo ,
Completa (pelo têrmo).
Dúzia, litro, etc.
Número da ficha de locação correspon

dente.
Unitário (do têrmo).
Quantidade máxima que deve existir

em estoque.
Quantidade mínima que deve existir em

estoque.
Quantidade que deve ser. reservada para

formação de outras Unidades (Or
dem da D.E.).

Quantidade que deve ser reservada para
c a s o .de mobilização (Ordem do
E.M.E.).

A do processo (têrmo, Guia de Re
messa, etc.), que comprova o mo
vimento do material ,

Número do processo que comprova o
movimento.

Quantidade a fazer "carga" (do têrmo) .
Quantidade a f a z e r "descarga" (do

têrmo) .
Quantidade que fica, feito o movimento

de entrada e saída.
Estoque _ .

Entrada .
Saída .

Custo .
Nível máximo .

Mobilização .

~úrnero da peça .
Grupo .
Nomenclatura ...............•
Unidade _ .
Locação .. '" .
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(Costa)

MlNlSTÉRlO DA GUERRA

Material recebido:
Data .
Processo '.
Quantidade ........•.•
Origem........•.....
Observação .

Material fornecido:
- Data .
~ Processo .

Destino. " .
Quantidade .
Observação .

M-lO

Do processo de entrada.
Número do processo de. entrada.
Entrada em "carga".
Quem forneceu o material.
Número do têrmo de recebimento.

Do processo de saída.
Número do processo de saída.
Para onde foi o material.
Saída em "descarga" .
Número da Guia de Remessa.

FI. n .
N. de fls.·.

PARQUE CENTRAL DE 11ATERIAL DE ENGENHARIA

Tf:RMO DE RECEBIMENTO E EXAME DE MATERIAL N .

Recebido de. . . . . . . . . . . . " Via .
Data. .. Processo n.. " ;-.
Nota de embalagem n. fôlha.. de. fls.
Volume n. . . . . . . .. Contendo ....

o

I; ,
QUANTIDADE

. ----_.._--,
~ Preço• !je " Nor-"mNcc"TURA . ~

unitárl, ec -e
~ c-s,,:; t> .j..,,,,

~Z~]
~ '", E

" a
"--

I I

i
I,
I

II

I
] I,,

I,

I II I , I
Declaramos que os artigos relacionados neste Têrmo, de Ils.,

recebidos e examinados com as alterações constantes do verso.

-al a) o)

(Dimensões: 22 x 33 em)
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ANEXO A.o M-IO

TERMO DE RECEBIMENTO E EXAME DE MATERIAL N ....

(Modo de usar)

Fôlha n .
Número de fôlhas .
'I'êrmo n ', .
Recebido de '" ..
Via .........................•
Data ' .
Processo .n., , , .
Nota de embalagem n., fls. de

fls .
Volume n contendo .....•

Peça n '................•..
Unidade .
Nomenclatura .

Quantidade:

Da Nota de Entrega ' ..
Recebida ' .
Diferença , '" .

Preço unitário .
A) Assinaturas .

M-ll

Número da fôlha.
Número de fôlhas do têrmo .
Numeração crescente.
O remetente do material.
Meio de transporte usado.
Do exame do material.
O correspondente no livro.

A que veio acompanhando o material.
O número do remetente, constante do

modêlo 5.
O número da peça (principal).
Dúzia, litro. etc.
Das notas de embalagem.

A constante.
A existente.
Para mais ou para menos.
O da Nota de Entrega ou avaliado.
Dos membros da Comissão.

.

N.

NOME

FICHA DE LOCAÇÃO

GRUPO

LOCAÇAO

Armazém ZoIi;;J Armário Prateleira

(Dimensões; 12,3 .x7 em)
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ANEXO AO M-ll

MINISTÉRIO DA GUERRA

FICHA DE LOCAÇÃO

(Modo de usar)
Número............. Numeração progressiva das fichas.
Grupo....•. ' . .. . . . .. .. . . A que pertence o material.
Nome '" ',' . . Nomenclatura do material (quando peça,

precedida do respectivo número).
Locação..... A correspondente.

M-12

FI. n .

N. de fls ..
PARQUE CENTRAL DE MATERIAL DJ~ ENGENHARIA

Parque .
Relatório do Movimento de Material
No .. , Trimestre Meses de .

j '"-e

NOMENCLATURA '":g

"
I

o
-- ..

QUANTIDADE

(Dimensões: 22:t 33 em}
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ANEXO AO M-12

RELATóRIO DO MOVIMENTO DE MATERIAL

(Modo de usar)

Fôlha n. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . Número da fôlha.

Número de fôlhas -....... Número de fôlhas do relatório.

Depósito. . . . . . . . . . . . . . . . . . O responsável pelo material.

Trimestre e meses. . . . . . . . . . . . Os correspondentes.

Nomenclatura 0'0 • ••• A da carga.

Unidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dúzia, litro, etc.

Quantidade:

Trimestre anterior. . .. .... A que passou do Relatório anterior.

Entrada. . . . . . . . . . . . ... . . . Durante o trimestre.

Saída. . . . . . . . . . . . . . . . . Durante o trimestre ..

Passa " . . Para o trimestre seguinte.
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CARTÃO PARA BALANÇO (INVENTARIO)

o
lHINISTtRIO DA GUERRA

PARQUE CENTRAL DE MATERIAL
DE ENGENHARIA

255

Etiqueta n .

Depósito .

Data .

Etiqueta n .

Depósito .

Nomenclatura .

. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Peça 11•....•..•....•.•.•.•••.••••••.••••.•.••.••••••.•.•••.

Grupo .

Contado. . . . . . . . . . . . .. por .

Recontado . . . . . . . . . . .. por .

IData , , '1

...............................................................•......................................1

Depósito .

1Etiqueta n ,

I ~I
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CARTÃO PARA BALANÇO

'(Modo de usar)

ANEXO AO M,.13

Etiqueta n 0.0.··
Depósito .
Data ...............•. 0.° •••••

Nomenclatura .
Peça n ············
Grupo ········ .
Contado por ···

Recontado por , ..
Data 0.0 ••• ••••••

Numeração crescente.
O inventariado.
Da emissão da etiqueta.
A da carga (ficha).
Idem.
Idem.
Responsável no Depósito pela confe

rência.
Idem.
Da terminação da conferência.

M-14

M-15

EMPENHO - PEDIDO

(Modêlo regulamentar)

ETIQUETA PARA MATERIAL USADO

ANVERSO

Ministério da Guerra

Pq. C. M. E.

Etiqueta (usado)

VERSO

Nome ~~ _

Quantidade _
Têrmo n. _

tasstf'tcaçâo _
Destino _
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ANEXO AO M-llj

ETIQUETA PARA MATERIAL USADO

(Modo de usar)
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Nome . . . . .
Quantidade .
'I'êrmo n .

Classificação .. " .
Destino .

Nomenclatura completa pelo têrmo.
A do lote de 'peças ou materiais iguais.
O que relacionou.
Recuperável ou não (pelo têrmo) .
A ser dado ao material.

DECRETO N.' 22.046 - DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1946

Dá nova denominação .ao 7.° Reçi
menta de Infantaria

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.? I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Passa a denominar-se "Re
gimento Gomes Carneiro" o 7.° Regi
mento de Infantaria.

Art. 2.° O presente, decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contárío.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
1946, 125.° da Independência e ,58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Canrobert P. da Costa.

DEORETO N.o 22.047 - DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1$146

Aprova o Regimento da Secreta
ria Geral do Conselho de seuuron
ça N acionai,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.e I, da Constdtuiçâo e, r.a
conformidade do que dispõe o Decreto
lei n.c 9.775, de 6 de setembro de 1946,
Decreta:

Art. 1.0 - Fica aprovado o Reg"l
menta da Secretaria Geral do Conse
lho de Segurança Nacional que acom
panha o presente Decreto, assinado pelo
General de Divisão Alcio Souto, Secre
tário Geral do Conselho de Seguranç3J
Nacional.

Art. 2.0 - B:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárío .

Río de Janeiro, em 13 de novembro
de 1946; 125.° da Independência e 58.0
d3J República.

EuRICO G. DUTRA.
Benedicto Cost.a Netto.

Col. Leis - VoL IX

Regimento da Secretaria Geral
do Conselho de Segurança
Nacional

CAPíTULO I

DO SECRETÁRIO GERAL

Art. 1.0 - Compete ao Secretárto
Geral do Conselho de Segurança Na
cional:

a) Orientar e fiscalizar os trabalhos
da Secretaria Geral;

b) 'I'ransmitár aos membros do Con
selho de Segurança Nacional, as convo
cações das reuniões determinadas pelo
Presidente da República:

c) convocar de ordem do Presiden
te da República, para tomar parte nas
deliberações do Conselho, altos co
mandos militares ou outras autorida
des'

d) Apresentar ao Conselho de Segu
rança Nacional a documentação básica,
inclusive análise e parecer sôbre as
questões a serem estudadas pelo dito
Conselho;

e) Redigir as atas das sessões do
Conselho de Segurança Nacional e pro
videnciar o registro no livro ccrrespon
dent-e e assinatura pelos membros pre
sentes às respectivas sessões;

f) Notificar aos Ministros e a qual
quer outro órgão da Administração PÚ
blica as decisões tomadas pelo Govêr
no, em conseqüência dos pareceres do
Conselho ou da Comissão de Estudos;

g) Convocar os militares ou civis,
servidores públicos ou não, habilitados
a prestar informações ou esclareci
mentos aos trabalhos da Secretaria;

h) Corresponder-se, ou entender
se, pessoalmente ou por delegação, com
os Ministérios e departamentos da Ad
mirústracão Pública sôbre assuntos
que digam respeito às atribuições da
Secretaria Geral do Conselho de Se
gurança Nacional;

F. 17
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i) Providenciar a preparação das
bases de decisão do Presidente da Re
pública sôbre as questões ligadas ao
mterêsse da Segurança Nacional, com
repercuçâo na esfera de atribuições dos
diferentes Ministérios, particularmen
te, dos Ministérios Civis, apresentan
do-lhe o respectivo parecer;

j) Propor ao Presidente da Repúbli
ca os oficiais a serem nomeados para
a Secretaria Geral e os elementos a
serem requisitados para as seções Ad
rninistrativa.e de Documentação e
Oomunícações:

1) Distribuir os oficiais pelas se
ções, ou delegar essa atribuição ao
Chefe do Gabinete:

m) Visar as notas da Secretaria que
se destinarem à publicidade;

n) Impor penas disciplinares ao
pessoal da Secretaria. na forma da le
gtslacão vigente;

o) Fazer publicar, em Boletim, or
dens, atos, decisões, etc., que devam
chegar ao conhecimento do pessoal da
Secretaria Geral e dos elementos em
ligação com ela;

p) Enviar às repartições competen
tes dos respectivos ministérios as alte
rações ocorridas com 05 oficiais' do
Exército, da Marinha e da Aeronáuti
ca e com os demais militares ou fun
cionários civis em serviço na Secreta
ria Geral;

q) Propor ao Presidente da Repúbli
ca o orçamento do Conselho de Segu
rança Nacional, inclusive de sua Se
cretaria Geraê ,

CAPiTULaI!

no GABINETE

Art. 2.0 - Incumbe ao Chefe do
Gabinete:

a) Orientar e fiscalizar os traba
lhos inerentes a cada seção da Secre
taria Geral, de acôrdc com as direti
vas do Secretário Geral;

b) Distribuir o estudo de assuntos
administrativos de mterêsse nacional
ou com repercussão em mais de um
Ministério por seus adjuntos, pelo As
sessor Técnico Civil ou, em casos es
peclaís. pelas seções;

c) Auxiliar o Secretário Geral nas
sessões do Conselho de Segurança Na
cional, quando para tsbo receber or
dem"

d)' Punclonac como relator dos ;ryro
cessas que devam ser submetidos à
Comissão de Estudos ou; para isso de
slgriar um dos adjuntos da Secretaria
Geral;

e) Receber, rever e submeter à COTI_

srderaçâc do Secretárto Geral todo o
expediente da Secretaria:

f) Providenciar a organização do
.expedíente das consultas que o PrE;
sidente da República fizer a cada um
dos membros do Conselho de Segu
rança Nacional e, bem assim, o reta
tório das respostas recebidas, nara
submissão à consideração superior:

g) Provídencíaa- a dccumentaçâc
básica para as sessões do Conselho de
Segurança Nacional que forem con ..
vocadas:

h) Funcionar como Agente Diretor
no que diz respeito às responsabíli
dades administrativas;

i) Mandar elaborar o Boletim In
terno da Secretaria Geral autentican
do-lhe tôdas as cópias com a decla
ração "confere"; redigir "notas"
sôbre os assuntos que devam ter
publicidade e submetê-las à conside
ração do Secretáríc Geral;

i) Notificar, em nome do Secretário
Geral, os membros da Comissão de
Estudos das sessões que forem por êle
determinadas;

l) Substituir o Secretário Geral em
seus impedimentos temporários.

Art, 3. o Incumbe aos Adjuntos. do
Gabinete estudar os processos de que
tenham sido encarregados, sugerir 00;
pareceres da Secretaria Geral ou re
dlgi-Ios de acôrdo com as dtretrtzea
do Secretário Geral.

Art , 4. 0 Incumbe ,],0 Assistente:

a) Funcionar como Fiscal Adminis
trativo da Secretaria Geral;

b) Preparar o Bole ..ím Interno da
secretaria Geral;

c) Orientar e fiscalizar os serviços
da Seção de Documentação e Comu
nicações;

d) Trazer em dia o livro especial do
histórico da Secretaria Geral;

e) Relacionar os documentos sigi
losos e ter sob -sua guarda e responsa
bilidade o protocolo e arquivo dêstes
documentos;

j) Assistir às sessões da Comissão
de Estudos e redigir as respectivas atas
e debates;

g) Velar pela escrituração das "al
terações" ocorridas com os oficiais C!0
Exército, da Marinha e da Aeronáuti
ca e com os demais militares e fun
cionárlos civis em serviço na Secre
taria Geral;

h) Zelar pela dísclplína de todo o
pessoal auxiliar da Secretaria Geral,
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Art. 5.° Ao Tenente Tesoureíro-Al
rnoxarífe incumbe a chefia da Seção
Administrativa e, no desempenho des
sas funções deve:

:z) Providenciar a requisição e o pa
gamento dos vencimentos, processando
as fôlhas junto aos órgãos competen
tes dos Ministérios a que pertençam
os diferentes elemem os da Secretaria
Geral, conforme as normas dos dites
Ministérios;

b) Adquirir o matertal necessárto
ao funcionamento da Secretaria G'Õ'
1'1,1 é zelar pela sua guarda, tudo cou
Iorme as instruções e ordens do
Chefe do Gabinete e do Assistente -=
na forma da legíslaçáo em vigor.

ATt. 6,° A S-eção de Documentação
e Comunicações compete:

a) O serviço doe protocolo geral.
controlando a entrada, distribuição ín
terna e expedição da documentação;

b) O serviço de arquivo geral, inclu
sive mapoteca e cartografia;

c) Os serviços de dactdlografia, me
canografia e estenografia necessários
ao Gabinete e às I.". 2.a e 3.a seções
da Secretaria Geral.

CAPíTULO IrI

DAS SEÇÕES

Al't. 7,° Aos chef-es de seção in
cumbe:

a,.) Orientar os trabalhos da secao;
b) Propor ao Secretário Geral, por

intermédio do Chefe do Gabinete, o
que julgar necessário dentro das fun
çôes e assuntos atribuídos à Seção:

c) Organizar pessoalmente ou de
terminar que seus adjuntos organizem
o expediente da Seção.

Art. 8.° Aos adjuntos de seção in
cumbe cooperar com os respectivos
chefes no desempenho de suas obriga
ções.

CAPíTULO IV

DO PESSOAL AUXILIAR

Art. 9.° Em princípio, a Secretaria
Geral disporá do seguinte quadro de
auxüiares obtidos mediante requisi
ção:

1 encarregado do protocolo e ar
quivo;

4 escriturários da Seção de no
cumentação:

2 escriturários da Seção de Admi-
nistração;

3 ordenanças;
1 servente.

Parágrafo único. A Secretaria Ge
ral requisitará desenhistas e estenó
grafos quando se tornarem necessá
rios.

CAPíTULO V

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 10. As substituições entre os
oficiais, do Quadro de Estado Maior
das diferentes fôrças armadas, reali
zam-se obedecendo às respectivas an
tigüidades, independente de perten
cerem ao Gabinete ou às Seções.

Art. 11. O Assistente e o 'Tesoureí-,
ro-Almoxarife substituem-se, acumu
lando as respectivas funções, exceto
para os casos em que, pela legislação
vigente, haja inteira incompatibili
dade.

DISPOSIÇÕE's GERAIS

Art. 12. A critério do Secretário
Geral do Conselho de Segurança Na
cional os oficiais e o Assessor Técnica
civil disporão de transporte por conta
do Estado, quando em serviço.

Ar-t. 13. As licenças, férias € apo
sentadorias do pessoal em serviço na
Secretaria Geral serão reguladas pela
Legislação vigente.

Parágrafo único. As férias e Iícen
ças s-erão concedidas pelo Secretário
Geral ouvidos os chefes de Gabinete
e de Seções.

.&m. 14. O horário do expediente
obedecerá às necessidades do serviço
e será determinado pelo Secretário Ge
ral do Conselho de Segurança Nacio
nal.

Art. 15. A todos os runoíonáríos e
empregados, cabe guardar a maior
reserva sôbre o assunto de serviço e
absoluto segredo sôbre os de caráter
reservado.

A1't. 16. Os casos omissos neste
Regimento serão resolvidos pelo Se
cretárín Geral do Conselho de sesu
rança Nacional.

Rio de Janeiro, em 13 de Novembro
de 1946. - General Alcio Souto, Se
cretário Geral.
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DECRETO N.o 22.048 - DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1946

Aprova o Regimento da Comissão de
Estudos do Conselho de segumnça
Nacional.

O Presidente da República, usando
da atribui-cão que lhe confere o ar
tigo 87, n,o I, da Constituição, e, na
conformidade do que dispõe o Decre
to-lei n.v 9.775, de 6 de Setembro de
1946, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regimen
to da Comissão de Estudos do Conse
lho de Segurança Nacional e que acom
panha o presente Decr-eto, assinado
pelo General de Divisão Alcio Souto,
Presidente da Comissão de Estudos.

Art. 2.° Sste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de Novembro de
194.6, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Benedicto Costa Netto.

Regimento da Comissão
de Estudos

OAPíTULO I

DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

Art. 1.0 Compete ao Presidente
da Comissão:

a) orientar e dirigir os trabalhos da
C-omissão;

b) convocar a reunião da Comissão
de Estudos para estudar, discutir e
propor decisões ao Presidente da
República, relativamente a assuntos
admírustratívos de írrterêsse nacional;

c) convocar elementos de reconhe
cida competência para integrarem a
Comissão de Estudos, quando assim
julgar conveniente:

d) fazer consignar em ata os motí
vos do não comparecimento dos mem
bras às diferentes sessões;

e) conceder e cassar a palavra a
qualquer membro, durante as sessões;

f) dar posse aos novos membros, de
pois de prestado o compromisso legal;

g) organizar sub-comissões espe.
clais, sempre que julgar necessário,
para tratar dos detalhes de assuntos
eminentemente técnicos.

OAPíTULO n
DOS MEMBROS DA. COMISSÃO

AJ.'t. 2.° Compete aos membros eíe
tivos da Comissão:

a) prestar o compromisso deterrní
nado neste Regimento;

b) comparecer às reuniões, e, na
Impossibilidade de cumprir êsse devei;
comunicar antecipadamente ao Presa
dente da Comissão o motivo que de
terminará sua ausência;

c) guardar completo sigilo sôbre os
assuntos em estudo ou já estudados
na Comissão; ~

d) zelar pela guarda, conservaçao e
restituícão de todos os documentos
que lhe- tenham sido distribuídos para
estudo ;

e) pedir vista dos parecer-es e de
mais documentos subsidiários em de
bate no seio da Comissão, com o pra
ao fixado em cada caso;

j) apresentar os pareceres, de que
tenham sido encarregados como rela
tores especiais, por escrit-o em três
vias pelo menos:

g) apresentar ao Presidente da Co
missão memoriais ou sugestões sôbre
problemas que desejar ver submetidos
à "Conússào de Estudos;

h) participar das votações da Co
missão e emitir por escrito todo vote
que divergir de parecer em discussão.

Art.. 3.0 Aos membros eventuais
da Comissão incumbe, em tudo que
lhes fôr compatível, as atribuições de
finidas no artigo 2,° para os membros
efetivos.

Art. 4.° E' vedado a todos os mem
bros efetivos ou eventuais..da Comís
são de Estudos revelar, sob qualquer
forma, os assuntos estudados nas ses
sões relativas à segurança nacional,
Igualmente, é-lhes vedado tratar em
palestras e conferências, pela ímpren
sa ou em livros, de assuntos dependen
tes de exame ou já resolvidos pela Oo
missão.

OAPíTULO In

DO FUNCIONAMENTO

Art.. 5.° A Comissão de Estudos
reune-se por convocação do Presiden
te, Com a presença da maioria d05
membros, a Comissão poderá iniciar
ou prosseguir nos estudos, entretanto
só decidirá não havendo unanímída
de, quando o Presidente assim julgar
conveniente.

Art. 6.° As reumôes da comtesãa
de Estudos realizam-se na sede da Se
cretaria Geral do Conselho de Segu-
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rança Nacional e obedecem às seguín
tes regras gerais:

L'' - Havendo número legal, o Pre..
sídente declara acerta a sessão e man..
da proceder à leitura da ata da sessão
anterior, a qual se considera aprove..
da, se não houver impugnação. Na
caso de qualquer restrição, o Chefe.
do Gabinete da Secretaria prestará
esclaredmentos, e se, apesar dêles, a
Comissão de Estudos reconhecer a
procedência da impugnação, será ifei~
ta a devida retídioaçãc, que constará
da ata da sessão em aprêço:

2.0. - Aprovada a alta, o Chefe do
Gabinete fará a leitura do expedien
te recebido e das informações a se
rem prestadas;

3.a - Em seguida, a Comissão pas
sam a tratar da matéria destinada
à ordem do dia:

a) o Ohefe do Gabinete fará uma
exposição dos relatórios, projetos e
jpareceres e demais documentos sujei
tos à deliberação do plenário. Se os
assuntos considerados não necessita
rem de novos estudas ou de esclareci
mentos mais completos, o Presidente
os submeterá à discussão e suoseqüen-,
te votação; caso contrário, distribuí
los-á a uma Subcomíssâo ou a re
latores especiais designados:

b) de posse da decurnentação, o
Ohede da Subcomissão especial cria
da designará o relator e convocará a
ou as sessões necessárias. Discutido
e aprovado o -parecer no seio da Sub
comissão, será feita a redação final,
para S0f submetido à delííberaçâo da
Comissão de Estudos;

c) se o assunto fór entregue a. um
relator especial, êste deverá apresen
tar o parecer dentro do prazo fixa
do pelo Presidente:

d) será Iacubtado, a qualquer mem
bro da Comissão de Estudos, pedsr
adiamento da votação para estudos
especiais e apresentação de emendas,
urna única vez para ca-da processo, e
no prazo fixado pelo Presidente;

e) findo o prazo concedido, a Co
missão reunir-se-á novamente, para
díscutar o parecer da Subcomissão ou
do relator especiad e as emendas epre
sentadas. Encerrada a discussão pro
ceder-se-á à votação, que será nomi
nal ou simbólica;

4.a ~ Terminada a ordem do dia
o Presidente facultará a palavra aos
membros que desejarem fazer qual
quer comunicação ou apresentar qual
quer indicação ao plenário atinente
aos ínterêsses da segurança Nacional.

Art. 7.° Os pareceres, as sugestões,
M emendas, etc., sôbre qualquer as-

sunto sujeito a exame e discussão do
plenário, devem ser sempre escritos e
anexados ao respectivo processo.

Art. 8.° D€ cada sessão lavrar-se-á
a respectiva a ta, em livro especial.
A arta uma vez lida, discutida e apro
vada, na sessão eeguánte, será assi
nada pelo Presidente da Comissão e
pelo Chefe do Gabinete d~ Secretaria
GeraJ..

Parágrafo único. O Assistente do
Gabinete da Secredaeia Geral será
sempre o redator das atas e debates.

Art. 9.° Incumbe à Secretaria Ge
Tal do Conselho de Segurança Nacio
nal o preparo do expediente relativo
aos relatórios de apresentação - das
questões que devam ser submetidas à
aêta decisão do Presidente da Repú
blica.

Art. 10. De todos os documentos,
pareceres ou relatórios originários da
Comissão de Estudos fícaeá arquivada
uma cópia. autenticada na Secretaria
Geral.

Art , 11. As relações da comissão
de Estudos são asseguradas pessoal
mente por seu Presidente ~ o Secre
tálio Geral do Conselho de Seguran
ça Nacional ~ ou pelo Chefe do Ga
binete da Secretaria Geral, quando
para isso receber deêegaçâo.

Parágraão único. O expediente reae
renrte às relações da Comissão será
preparado pela secretaria Geral.

CLAPiTULO IV

DO COMPROMISSO

A'rt. 12. Os novos membros eíe
tivos ou eventuais da Comissão de
Estudos prestarão - o seguinte CDm
promíssc, perante os elementos Inte
grantes da mesma, na primeira reu
nião para a qual forem convocados:

"Prometo, sob palavra de hon
ra, guardar no mais completo si
gilo os assuntos que forem trata
dos em caráter reservado ou se
creto e o que ocorrer nas sessões,
manifestando minhas opiniões sem
reservas, com inteira lealdade,
sempre que estiverem em causa
os tnterêsses da Segurança Na
cional" .

Parágrado único. De cada cometo
misse que poderá ser prestado, ísc
ladamente ou em conjunto, lavrar-se
á um têrmo em livro especial, o qual
será assinado por todos os juramen
tados.

Rio de J aneíeo, 13 de Novembro
de 1946. - General Alcio Souto, se
cretário Geral.
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DECRETO N,o 22.049 - DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1946

Declara de utilidade pública a Associa
ção Desportiva Floresta com sede
na Capital do Estado de São Paulo,

O Presidente da República, aten-
dendo ao que requereu a Associação
Desportiva Floresta, com sede na Ca
pital do Estado de São Paulo, a qual
satisfaz as exigências, do art. 1.0 da
Lei n.v 91, de 28 de Agôsto de 1935, e
usando das atribuições que lhe confere
o art. 2.° d~ .cítada Lei, decreta:

Artigo único. E' declarada de uti
lidade pública, nos têrmos da men
clonada Lei, a Associação Desportiva
Floresta, com sede na Capital do Es
tado de São Paulo.

Rio de .reneíro. 13 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. -DUTRA.

Benedicto Costa Netto.

DECRETO N.' 22.050 - DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
deral a realizar a permuta dos ter
rerws < que menciona.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 12 do Aro das Disposições Cons
titucionais Transitórias, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a realizar a per
muta do terreno situado entre a ave
nida Oantagalo e o prolongamento
projetado da Rua Djalma Ulrich com
a área de 572,00 m2 (quinhentos e
setenta e dois metros quadrados). de
propriedade da Prefettura do Distrito
Federal, pelo terreno situado no pro
longamento projetado da Rua Djalma
Ulrích, com área de 714,00 m2 (sete
centos e quatorze metros quadrados),
de propriedade de Herminia Scaffa de
Azevedo Balcão, de acôrdo com o pro
jeto de alinhamento n.c 4.244, apro
vado em 12 de Julho de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeíro, 13 de Novembro .de
:1946, 125.° da Independência e 58.° da
.Repúblíca.

EuRICO G. DUTRA.

Benedicto Costa Netto.

'DECRETO N.O 22.051 - DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1946

Cassa a autorização concedida a El
Fenii: Siulamericanc Compaiiia de
Reaseguros S. A. para funcionar na
República.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artlgo
87, n.c I, da Constituição, atendendo
a que a EI Fenix Sudamerlcano Com
pafiía de Resseguros S. A., com sede
em Buenos Aires, República Argenti
na, cessou suas op-erações em 28 de
Julho de 1945, decreta:

Art. 1. ° E' cassada a autorização
para funcional' no Brasil da El p'eníx
Sudamericano Compafiia de Reas,egu
ros S. A., concedida pelo Decreto nú
mero 14.495, de 15 de Agõsto de 1921
e carta-patente n.e 185, de 27 de Agõs
to do mesmo ano.

Art. 2. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 14 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Morvan Dias Figueiredo

DECRETO N.o 22.052, DE 14 DE:
NOVEMBRO DE 1946

Concede à Companhia Ceará de
Seguros Gerais autorização -po-:a
funcionar e aprova sezss cstatu
tos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, decreta:

ATt. 1.0 - Fica autorizada a fun
cionar em operações de seguros c ,rES
seguros dos ramos elementares, J. que
se refere o art. 40, n.» 1, do Decreta
lei n.c 2.063, de 7 de marco de 1940,
a Companhia Ceará de Seguros Ge
rais, com sede na cidade de Fortaleza,
"capital do EstM.O di) Ceará, e consta
tuida por escritura pública de 18 de
outubro de 1944, ratificada e r-etificada
em escritura pública de 3 de junho
de 1946, ambas lavradas em notas do
Tabelião do 2.° Ofício da cidade de
Fortaleza, bem como ficam aprovados
os estatutos adotados nas referidas es
crituras públicas.

Art. 2.° - A sociedade ficará inte
gralmente sujeita às leis e regulamcn
tos vigentes, ou que vierem a vigorar,
sôbre o objetada autorização de que
trata o presente decreto.
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Arb. 3.° - Revogam-se as 'disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 53. 0 da
República.

EURIco G. DUTRA.

Morvan Dias Fiqueireâo,

DECRETO N.? 22.053 - DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1946

ApTOva a reter-ma estatutária da So
ciedade Mútua Catarinense de Se
guros Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovada a _reforma
estatutária da Sociedade Mútua Cata
rínense de Seguros Gerais, com sede
na Cidade de Blumenau, Estado de
Santa Catarina, autorizada .a operar
pelo Decreto n.c 14.923, de 2 de Março
de 1944, conforme deliberação da as
sembléia g-eral extraordinária de seus
sócios, realizada a 30 de outubro de
1946.

Art. 2.° A sociedade continuará in
tegralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que vierem a vigo
rar, sôbre o objeto da autorização a
que se refere o presente decreto.

Art. 3.° Revog-am-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Morvan Figueiredo.

DECRETO N.' 22.054, DE 14 DE NO
VEMBRO DE 1946

Concede à Preferencial Companhia de
gequros Gerais autorização para
funcionar e aprova seus estatutos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizada a operar
em seguros e resseguros dos ramos
elementares, a que se refere o art. 40,
n.c 1, do Decreto-lei n.? 2.063, de 7
de março de 1940, a sociedade A Pre
ferencial Companhia de Seguros Ge
rais, com sede nesta cidade do Rio

de Janeiro, e constituída em assem
bléía geral dos subscritores do seu ca
pital, realizada a 28 de novembro de
1945, bem Como ficam aprovados os
estatutos adotados pela referida as
sembléia geral.

Art. 2.0 A sociedade ficará integral
mente sujeita às leis e regulamentos
vigentes, ou que vierem a vigorar, sô
bre o objeto da autorização de que
trata o presente decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Riõ· de Janeiro, 14 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

M orvan Dias Figueiredo.

DJilGRETO N. o 22.055 - DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1946

Outorga à Emprêsa Fôrca e Luz de
Joaíma, concessão pará o aprovei
tamento da energia hidráulica da
cachoeira sem nome situada no
cón:.ego Anta Podre,' Distrito v.e
J omma, Município de J equitimno
nlui, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atrbbuíção que lhe confere o artí
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos dos artigos 9.°, 11 e 12 do
Decreto-lei n. o 3.259, de 9 de Maio
de 1941, decreta:

Art. 1. o Respeitados os direitos de
~erceiros anteriormente adquiridos,
e outorgada à Emprêsa Fôrça e Luz
de Joaima, concessão para aproveita
mento da energia hidráulica na ca
choeira sem nome, no córrego Anta
Podre, Distrito de .Ioaíma, Município
de Jequitinhonha, Estado de Minas
Gerais, com a potência de trinta e
um (3.1) kw, correspondente a um
desnível de doze e meío (12,5) me.
tros e de uma descarga de derivação
de duzentos e cinqüenta (.250) litros
por segundo.

§ 1.° O aproveitamento destina-se
à produção, transmissão, transforma
ção e dístríbuíção de energia elétrica,
para serviços públicos federais, esta
duais e municipais, serviços de utili
dade pública e comércio de energia,
no Distrito de Joaíma, Município de
Jequitinhonha, Estado de Minas Ge
rais.
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§ 2.° zsse aproveitamento, que já
se acha realizado, fica legalizado pelo
presente decreto.

Art. 2. ° Sob pena de multa de mil
cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a concessio
nária obriga-se a:

I -Registrar o presente título na
Divisão de Aguas, dentro do prazo
de trinta (3{}) dias SipÓS a sua publí
cação.

II - Apresentar dentro do prazo
de sessenta (60) dias, a contar da
data do registro na Divisão de Águas,
a planta geral das instalações, em
três (3) ViM.

ITr - Assinar o contrato discipli
nar da concessão, dentro do prazo de
trinta (30) dias, contados da data
da . publicação da aprovação da res
pectiva minuta pelo Ministro da
Agricultura.

IV - Apresentar o mesmo contra
to à Divisão de Águas, para os fins
de registro, até sessenta (60) dias,
depois de registrado no Tribunal de
Contas.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere o presente artigo, poderão
ser prorrogados por ato do Ministro
da Agricultura, ouvida a Divisão de
Aguas do Departamento Nacional da
Produção Mineral.

Art. 3.° A minuta do contrato dis
ciplinar desta concessão será prepara
da pela Divisão de Aguas e subme
tida à aprovação do Ministro da
Agricultura.

Art. 4. ° A presente concessão ví w

gorará pelo prazo de trinta (30) anos,
contados da data do registro do res
pectivo contrato na Dívisâo de Aguas .

Art. 5.° A concessionárta fica obrí
gada a manter e construir nas pro
ximidades do local do aproveitamen
to onde e desde quando fôr determi
nado pela Divisão de Aguaa, as íris
talações necessárias à observações li
nimétrlcas e medições de descarga do
curso dágua utilizado e a realizar
as observações de acôrdo com as íns
truções da mesma Divisão.

Art. 6.° O capital a ser remunerado
será o investimento efetivo e críte
rioso na constituíçâo dopatrimõni.o
da concessão, em função da índús
trtn, concorrendo direta ou indireta
mente, para a produção, transmissão,
transformação e dtstrlbutçâc de ener
gia elétrica.

Art. 7. ° As tabelas de preço de
energia serão as vigorantes na zona
de operação da concessionária, até
que sejam fixadas novas, pela Divi
são de Águas, no momento oportuno,
e. trienalmente, revistas de acôrdo
com o disposto no art. 180 do OÓ
digo de Aguas, de maneira que seja
sempre proporcionada ao capital uma
justa remuneração (item ITI do ci
tado art. 180), dentro de limites que
deverão ser estipulados no contrato
disciplinar da presente concessão.

Art. 8.° Para a manutenção da 111
tegt-idade do patrimônio a que se re
fere o art. 6.° do presente Decreto,
será criado um fun-do de reserva que
proverá às renovações, determinadas
pela depreciação ou impostas por aci
dentes.

Parágrafo único. A constituição
dêsse fundo de reserva, que se de
nominará "reserva de renovação".
será realizada por cotas especiais que
incidirão sôbre as tarifas sob forma
de percentagem. Estas cotas serão
determinadas tendo-se em vista a
duração média do material a cnojá
renovacâo a dita reserva terá que
atender e poderão ser modificadas,
tr-ienalmente. na época da revisã-o
das tarifas.

Art. 9. ° Findo o prazo da conces
são, tõda a propriedade da concessio
nária que no momento existir em
funcão exclusiva e permanente da
produção, transmissão, transforma
ção e distribuição de energia elétrr
ca, referente ao aproveitamento con
cedido, reverterá ao Estado de Minas
Gerais. em conformidade com o es
tipulado nos arts. 165 e 166 do Có
digo de Águas (Decreto n. o 24,543.
de 10 de Julho de 1934), mediante In
denização, na base do custo histórico,
do capital não amorbízadc, deduzida
a reserva de renovação, a que se re
fere o parágrafo único do art. R."
dêste decreto.

§ 1. ° Se o Estado de Minas Gerais
não fizer uso do seu direito a essa
reversão. caberá à concessionária a.
alternativa de requerer ao Govêrno
Federal que seja a concessão reno
vada pela forma que. no respectivo
contrato, deverá estar prevista ou de
restabelecer, no curso dágua, às suas
expensas, a situação anterior ao
aproveitamento concedido.

§ 2. ° Para os efeitos do parágrafo
anterior dêste artigo, fica a conces
síonárla obrigada a entrar com o
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NfLo foi .publicado ainda no D~ário
Oficial por falta. de pagamento, I

DEORiEIT'O N." 2;2.056 - DE 14
DE NOVlEMl&"lJO DE 194<5

Outorga a Prefeitura Municipc.1l de
Carmo ao Paranaíba., concessão
para o oorooeitcmento da energia
hidráulica de um !,desn'ível eiiuado
110 rio Abaeté, viietrito de Rio ro
ranaíbcq, :município de igual rnome,
Estado ide Minas Gerais.

requerimento de prorrogação da con
cessão ou o de desistência desta, até
seis meses antes do término do res
pectivo prazo.

Art. 10. A concessionária gozará
desde a data do registro de que trata
o n." IV do art. 2. ° do presente de
ereto e enquanto vigorar esta conces
são, dos favores constantes do Có
digo de Águas e das leis especiais
sôbre a matéria.

Art. 11. O presente decreto entra
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
no.

Rio de Janeiro, -14 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58."
da República.

G. DUTRA.

de Carvalho.

EURICO

Daniel

Peixe, Município de Piedade, à fá
brica. de cimento Votoran, Mumcípio
de Sorocaba, Estado de São Paulo.

§ 1.° A faixa, com a largura máxima
de 80 metros, está representada na
planta devidamente aprovada pelo
Ministro da .aertcujtura.

§ 2.° Os presumidos proprretáa'los das
diversas áreas comoreendidas na faixa
da linha de transinissâo constam da
planta aprovada, a saber:

Celso Ramos, Joaquim Nunes dos
Santos, Laureano S. Ba.ldy, Gabriel
Godiuho, Raimundo Godínho, Domin
gos Dias de Morais, Lucídoro José Pe
reira, Leduíno dos Santos, Antônio
Vieira Martáns, Joaquim Antônio
Garcia, Antônio Plôres Jesus, Noe
Pinto, Antônio Plôres J esus. Antônio
Flôres Jesus, Família Leme, Severo
América, Antônio José da SH'Va., Del
miro Godinho, Raimundo Francisco
Ramos, João Francisco Tôrres, Antô-
nio Pires de Campos, Joaquim Pires
de Campos, José Ceciliano de Mo
rais, Eugênio Oliveira Leite, José
Ortiz Camargo e outros, João Fran
cisco 'I'ôres, Elídio Pires de Jesus
e outros, Antônio Pires de Campos,
Eugênio Oliveira Leite, Ludwig Lan
gendoerfer, ISJ.,ac 'I'aa'and'ilha, Eugênio
Oliveira Leite, .Iosefina Kromauer,
Herdeiros Ludovico Hess, João pereira
Leme, Leopoldina Ma-ria Oonceicão,
Raimundo José Pedroso, Leopoldtna
Maria Ooncelçâo, Jorge Sbach Elias
'I'acaoh, Somer, Beccker & Cia., Ar
naldo Ra;:;Jlp, Erwum Busse, João Pkes
de Camargo, Deodoro Pedroso Almei
da, Francisco Bernardes Custódio, José

DEORETO N.? 2.'2.05'1 - DE 14 DE Rolim de Paula e outros, José ROIlim
NüVEl\!IBiRJO DE 1946 de Paula, João Aires de Oliveira, Be-

Declara de utilidade pública a faixa nedito Mendes, Antônio Soares e
de terra necessária à linha de trans- Irmão, Laurentino Simão, Lauro Viei-
missão que liga a usina de Jurupará, ra Ocrdeu'o e Irmãos, José Vegas e
no Muni.cípio de Piedade, à fábrica Irmãos, Ferna.ndo Orócía, Esídio Pires
de cimento Votoran, Município de de Camargo, JOM Nascimento Oar-
Sorocaoa, Estado de São Paulo, e doso, João Nascimento Cardoso e
autoriza a S. A. Indústrias Voto- outros e Antônio Campos Filho.
rantim a desapropriá-la. Art. 2.0 A S. A. Indústrias Voto-

rantlm, concessionária do aproveita-
O Pr-esidente da República, usando menta de energia hidráulica da ca-

da atribuição que lhe confere o ar- choeira de Santo Antônio, no Rio do
tdgo 87, inciso I, da Constituição, e Peixe, pelo Decreto n.c l8.11U, de 19
nos têrmos do art. 1Bl, letra b, do Có- ele Março de Hl46, fica autorizada a
digo de Águas. decreta: .--- promover a desapropriação das áreas

APt. 1.0 São declarados de utíêídade de terreno referidas no artigo anterior,
pública, para efeitos de desapropriação de conformlôade com o disposto no
e nos têrmos do art. 5.0, adinea f, do art. 10 do citado Decreto-lei n.o 3.365,
Decreto-lei n." 3.3'&5, de 21 de Junho de 21 de Junho de 194'1, obedecido °
de 1-941, os terrenos compreendidos na processo especial nele reguüado para
faixa necessária à passagem da linha as respectivas indenizações.
de transmissão que liga a usina de Art. 3.° O presente decreto entra em
Jurupacá, sita à margem do Rio do vigor na data de sua publicação.
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Arrt. 4.° Revogam-se as disposições
Em contráa'ío.

Rio de Janeiro, 14 de Novembro de
194-5, 125.0 da Independência e 5'8.0 da
Repúbhca..

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N,o 22.05-3 - DE 14 DE
NOVE:NlBRO DE 1946

Outorga à Companhia Luz e Fôrça
"Santa Cruz" concessão para iiistri
buiçõo de energia elétrica na 1Jila
de toros, ex-Monção, mumicipío de
Santa Bároara do Rio Pardo, Bstaoo
de São Paulo, e dá outras provi
dências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no Decre
to-lei n.v 2.059, de 5 de Março de
1940; e

Considerando que o Conselho Na
cional de Águas e Energia Eletr-ica
julgou conveniente o deferimento do
que requereu a interessada, decreta:

Art. I L0 Respeitados os dírértos de
terceiros, anteriormente adquiridos, à
Companhia Luz e Fôrça "Santa Cl'UZ",
com sede na capital do Estado de
São Paulo e exploração de serviços
públicos de eletricidade em vários mu
nícípios do mesmo Estado e do Estado
do Paraná, é outorgada concessão para
distribuição de energia elétrica na vila
de Iaras (ex-Monção), município de
Santa Bárbara do Rio Pardo, Esta-do
de São Paulo.

Parágrafo único. Para a execução
dêste serviço, fica a concessionária
autorizada a construir um linha de
transmissão de corrente trifásica, sob
a tensão de 11 kV e com a extensão
de cêrca de 7.800 metros, entre a ci
dade de Santa Bárbara do Rio Pardo
e a vila de Iaras, assim como suh-es
tações transformadoras, postos de
transformação e rêde de distribuição
na referida vila.

Art. 2.° Sob pena de. caducidade da
presente concessão, a interessada obri
ga-se a:

I - Registrar o presente título na
rnvtsão de Águas do Departamento
Nacional da Produção Mineral do M~

nistério da Agricultura, dentro de trín
ta. (30) dias contados da respectiva
publicação.

TI - Apresentar à mesma Divisão,
dentro de noventa (90) dias contados
da data da publicação dêste Decreto
os estudos, projetos 0 orçamentos res
pectivos, em três vias.

Ilr - Iniciare concluir as obras nos
prazos que forem fixados pelo Ministro
da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos, a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura, ouvida a mencionada Divisão
de Águas.

Art. 3.0 As tarifa>'> de fornecimen
to de energia elétrica, para todos os
misteres, serão fixadas pela aludida
Divisão de Águas, na forma da le
gislação em vigor.

Art. 4.0 ~ste Decreto,entr~_e!1l}3or.

na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de Novembro de
1946, 125.° da Independência 0 58,° ua
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvallw.

DECRETO N.' 22.059' - DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza o ciâxuuic brasileiro Gaspa
rino Ferreira de Andrade a taomr
calcário no Município de PasS03,'
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da' atribuição que lhe confere o .3.1'
tigo 87, n. o I, e nos têrmos dos arti
gos 152 e 153 da Constituição, de
ereta:

Art. 1.° Fica autorizado o ctdaoâo
brasileiro Gasparlno Ferreira de An
drade a lavrar calcário no lugar de
nominado Fazenda das Posses ou Dom
Bosco, no Distrito e Município de
Passos, Estado de Minas Gerais, nu
ma área de vinte e um hectares, vinte
e seis ares e vinte e cinco centiares
(21,2625ha), delimitada por um re
tângulo que tem um vértice localiza
do à distância de duzentos e sessenta
e cinco metros (265m), no rumo mag
nético de dezessete graus e cinqüenta
minutos nordeste (170 50' NE). da
confluência dos córregos Lagrlmal
Boa Vista e das Posses, e os lados
divergentes dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
trezentos e quinze metros (315m) ,
sessenta e oito graus nordeste ~68°

NE); seiscentos e setenta e cinco
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(675m), vinte e dois graus sudeste
(22" SE) . Esta autorização é ou
torgada mediante as condições cons
tantes do parágrafo único do art. 28
do Código de Minas e dos artigos 32,'
33, 34 e suas alíneas, além das se
guintes e outras constantes do mes
mo Código, não expressamente men
cionadas neste Decreto.

Art. 2. ° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos co
fres públicos, na forma da lei os cri
butos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Município, em cumpri
menta do disposto do art. 68 do
Código de Minas. _

Art. 3. o Se o concessionário da aUM

torízaçâo não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos 37
"e 38 do Código de Minas.

Art. 4. ° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5. o O concessionário da auto
rizaçâo será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados.
no artigo 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorizacão de lavra
terá por titulo êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divi
são do Fomento da Produção Mineral

. do Ministério da Agricultura, após
o pagamento da taxa de seiscentos
cruzeiros rors 600,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em c-ontrário.

Rio de Janeiro, 14' de Novembro de
1946, 125. 0 da Independência e 58.°
da República.

EURICO G. DuTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.' 22.060 - DE 14 DE
. NOVEMBRO DE 1946

Transfere função de extromumerano
mensalista.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, itero I, da Constituição, decreta:

Art. 1. o Fica transferida, da Tabela
Numérica Suplementar de Extranu
merárlo-mensaüsta, da Divisão do
Orçamento, do Departamento de Ad
ministração, do Ministério da Agrí
cultura, para Tabela idêntica do
Serviço de Oomunícações do mesmo

Departamento, uma função de Escri
turário. referência XVIII.

Parágrafo único. A função a que
se retere êste artigo continuará ocupa
da por Daniel Rocha.

Art. 2. o :f;ste Decreto vigorará a par
tir de 1 de Novembro de 1946.

Rio de Janeiro. 14 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel Carvalho

DECRETO N.' 22.061 - DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1946

rrcnetere função de extranumerário
mensalista.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87;"n.o I, da constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam transferidas, da
Tabela Numérica Ordinária de Extra
numerário-mensalista, da Tesouraria
do Departamento de Administração,
do Ministério da Agricultura, para
Tabelas idênticas da Divisão do Pes
soal e da Divisão do Material, do
mesmo Departamento, respectivamen
te, uma função de auxiliar de escri
tório, ref erêncía X, e uma de moto
rista, referência X .

Parágrafo único. Essas funções con
tinuam preenchidas pelos atuais
ocupantes.

Art. 2. o Fica suprimada a Tabela
Numérica Ordinária de Extranumerá
rlc-mensal.sta da Tesouraria, a que se
retere o artigo anterior.

Art. 3. ° f:ste Decreto vigorará a
partir de 1 de Outubro de 1946.

Rio de Janeiro, 14 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República .

EURICO G. DUTRA

Daniel Carvalho

DECRETO N.' 22.062 - DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1946

Aprova a reforma dos estatutos da.
sociedade que menciona.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, e de
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acôrdo com o parágrafo único do arbí
go 12 do Decreto n.v 14.728, de 16 de
Março de 1921, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovada a reforma
dos estatutos da Companhia Parque
da Várzea do Carmo, sociedade de,
economia coletiva e de crédito real
com sede nesta Capital, levada a efel
to em Assembléias Gerais Extraordl
nárias de 4 de abril de 1941 e 4 de
Julho de 1946.

Art. 2. ° tste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

ArL 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeiro, 14 de Novembro de
1946, 125.0 da Independência e 58.: da
República.

EURICO G. DUTRA

Correia e Castro

DECiRiETü N.O 22.063 - DE 11
DE DEZJEMiBRiO DE 194.'6

Autoriza a: reoiçoração de aforamen
to de terreno de marinha situado
no Estado dó -Rio de Janeiro.

N2.0 foi publicado ainda, no Diário
Oficial per Jalta de pagamento.

DECiRlETQ N.O 22.0M - DE 14 DE
NOViEMBiRO DE 1946

Autoriza o cidadão holandês -Hetrmam
Ber7tl,IJ.Td de Gcrter a compr:a.r pedras
precios-as

O Presidente da Repú'brica, usando
da atribuição que lhe confere o artã
go 87, n.v I, da Oonstltuíçâo, e tendo
em vista o Decreto-lei n.v 466, de4
de -Iunho de 19'38, decreta:

Artigo único. Fica autorizado o cí
dadão holandês Heyman Bernaa-d de
Go1'OOJ:', reeêderute .nesta Capital, a
comprar pedras preciosas nos têrmos
do Decreto-lei n.c 466, de 4 de Junho
de 193<13, constituindo titulo desta au
toro-ação uma vía autêntica do pce
senrteTh;cre·to.

Rio de Janeiro, 14 di: Novembro de
1946, 125.° dia Independência e 5,8.0
da R€1)Ú'bl11C"a.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

DECH,ETO N." 22.065 - DE 15
DE NOVEMBRO DE 1946

Concede indulto a condenados
primários

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, XIX, da Constituição e em
comemoração da data da promulga
ção da República, decreta:

Art. 1.0 São indultados os erlmí
nosos ou contraventores primários que
na data dêste decreto tenham sido
definitivamente condenados a pena
não superior a dois anos de detenção
ou prisão simples, ou não superior a
mil cruzeiros de multa, que, pelos seus
bons antecedentes, e procedimento
carcerário, não se considerem peri
gosos para a sociedade.

Art. 2.° Igual beneficio é conce
dido aos condenados até dois anos de
reclusão, se satisfizerem as condições
do artigo anterior e tiverem cumprido,
pelo menos, metade da pena.

Art. 3.0 São excluídos do benefício
dêste decreto os condenados por cri
me contra a economia popular.

Art. 4.° Os Conselhos Penitenciá
rios do Distrito Federal e dos Esta
dos, nos têrmos do art. 741 do Código
de Processo Penal, tomarão a inicia
tiva de indicar ao Juiz competente
a relação dos condenados que preen
cham as condícões estacelecldae nos
arts. 1.0 e 2.° ..

Rio de Janeiro, 15 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Benedicto Costa Netto.

DECRETO NY 22.066 DE 16
DE NOVEMBRO DE 1946

Declara a caducidade do manifesto
de mina de caulim denominada
Loanda, situada no município de
Bicas, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e tendo
em vista os dispositivos do Código de
Minas, decreta:

Artigo único. E' declarado caduco
o manif-esto de mina de caulísn, de
nominada Loanda, situada no distrito
e município de Bicas, comarca de "Mar
de Espanha,Estad'Ü de Minas Gerais,
registrado sob número novecentos e
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noventa e um (991), à Iôlha trinta e
sete (37), e verso do livro A, número
dois (2) da Divisão de Fomento da
Producâo Mineral. o qual, tcito ini
cialme-nte por Carolina de Ollveu-a
Mendes, foi posteriormente cedido à
João .Velho Guimarães: revogadas '1.S
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho,

DEORJETO N.o 22.067 DE 16
DE NOVEMBRO DE 1~46

Declara sem efeito o Decreto n.O 21.5,59,
de 31 de Julho de 1946.

o Presidente da República, usando
da atr~buiç§,o que lhe confere o ar
tigo 87, -n. I, da Constituição nos têr
mos do Decreto-lei n.v 1,985, de 29 de
-Ianeiro de 1.940 (Código de Minas),
decreta:

Art. LO Fica sem efeito o Decreto
número vinte e um mil quinhentos e
cinqüenta e nove (21.559), de trinta
e um (31) de Julho de mil novecentos
e quarenta e seis 0.946), que autori
zou João Oliveira Junqueíra a pes
quisalI'cianita, columoita e associa
dos no município de São João del-Rei,
Esta,do de Minas Gerais.

Art. 2,° ~ Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio d-e Janeiro, 16 de novembro de
194:6, 125,° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G, DUTRA.

Daniel de Carvalho,

DECRETO N.' 22.068 ~ DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1946

-conceae a Emprêsa Nacional de Areias
Lula. autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

o Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o artágc
87, 11,° I, da Constituição, e tendo em
vísta o que dispõe o Decreto-lei nú
mero 938, de 8 de Dezembro de 1938,
decreta:

Artcgo único, E' concedida a Em
.prêsa Nacional de -Areías Limitada,

sociedade por cotas de responsabílida
de limitada, constituída por instru
mento particular de doze (12) de Ju
nho de mil novecentos e quarenta e
seis (1.946), com sede na cidade de
Mage, Estado do Rio de Janeiro, .ru
torizaçáo para funcionar como em
prêsa de mineração, de acôrdo com c
Que dispõe o Decreto-lei n.? 938, de
b de Dezembro de 1938, ficando a
mesma sociedade obrigada. a cumprir
integralmente as leis e regulamentos
em vigor ou que vierem a vigorar _<;6
bre o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 16 de Novembro tie
1946, 125.° da Independência e 58,0 da
República.

EURICO G. DUTRA .

Daniel de Carvalho

I?ECRETO N." 22.0ü9 ~ DE lG DE
NOVEI\1BRO DE 19'~6

Concede à Aguas Sulfídricas e Ter
mais de São Pedro S.A. auiorizaçúo
para funcionar como emprêsa de
mineração.
O Presidente da República usando

da atribuição que lhe confere Q ai'tí
go 87, n.o I, de Const.ituíçâo e 1.,0n.d l?
em vista o que dispõe o Decreto-lei
n.? 938 de 8 de Dezembro de 1938, oc
cI:eta: '

Artigo único, E' concedida à Águas
Sulf'ídrrcas e Termais de São Pedro
S. A, sociedade anônima constituída
pela escritura pública de vinte I; um
(21) de Setembro de mil novecentos
e trinta e cinco (1935), lavrada à Ils.
oitenta e seis (86), do livro de notas
nÚl11€rO trezentos e dez (310), do car
tório do 'I'abeháo do 7,° Ofício, da ci
dade de São Paulo, arquivada na Jun
ta Comer-cial do mesmo Estado sob
número dez mil quinhentos e sessenta
e um (10,551), em sessão de onze ~11)

de Outubro de mil novecentos e trin
ta e cinco (1935), com sede na cidade
de São Pedro, do Estado de São Pau
lo, autorização para funcionar como
emprêsa de mineração, de acôrdo com° que dispõe o Decreto-lei 11.° 938, de
8 de Dezembro de 1938, ficando a mes
ma sociedade obrigada a cumprir in
tegralmente as leis e regulamentos em
vigor ou que vierem a, vigorar sôbre o
objeto da referida autorização,

Rio de Janeiro, 16 de Novembro de
1946, 125,° da Independência e 68,° da
República,

EURICO G. DUTRA,
Daniel de Carvalho,
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DECRETO N.o 22.070 - DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1946

Concede à Cal Nix Ltda. autorização
para funcionar como emprêsa de
mineração.

o Presidente da República, usando
ca atribuição que lhe confere o artdgu
8"i, n.? I, da Constituição, e tendo em
vista o que dispõe o Decreto-lei nú
mero 938, de 8 de Dezembro de 1938,
decreta:

Artigo único. E' -ccnced'da à Cal
Nix Limitada sociedade por cotas de
responsabilidade limitada, constituída
pelo contrato arquivado na Junta Co
mercial do Estado de São Paulo, sob
número setenta e sete mil cento e
cinco (77 .105), em sessão de dois (2)
de Fevereiro de mil novecentos e qua
renta e cinco (1945). com sede na ca
pital dêsse Estado, autorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção, de aoórdo com o que dispõe o
Decreto-lei n.v 938, de 8 de Dezembro
de 1933, ficando a mesma sociedade
obrigada a cumprir integralmente DS
leis e regulamentos em vigor ou que
vierem a vigorar sôbre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro, 16 de Novembro d;;
:1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Damiet de Carvalho

DECRETO N.o 22.071 - -DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1946

Concede a ltapessoca Açrc-Ituiustruü
Limitada autorização para funcionar
como enupréea. de nuneraçãa,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c L, da Constituição, e tendo
em vista o que dispõe o Decreto-lei
número 938, de 8 de Dezembro de
1938, decreta:

Artig:o único. É concedida a Itapes
soca Agro-Industrial Limitada, socie
dade por cotas de responsabilidade li
mitada, com sede na cidade de Recife,
Estado de Pernambuco, constítuida
pela escritura pública de doze (12) de
julho de mil novecentos e quarenta
(1940), lavrada à fôlhas quatorze verso
(14v) do livro número trezentos e qua
renta e oito (348), do cartório do 1."
Ofício de Notas da capital do Estado
de Pernambuco, arquivada sob número

trezentos 6 sessenta e seis (366), em
sessão de dois (2) de setembro de mil
novecentos e quarenta (194'0) da Junta
Comercial do reíer.idn Estado, autori
zação para funcionar como emprêsa de
mineração de acôrdo com o que dispõe
o Decreto-lei n.v 93-8, de 8 de Dezem
bro de 1938, ficando a mesma socie
dade obrigada a cumprir integralmen
te as leis e regulamentos em vigor ou
que vierem a vigorar sôbre ° objeto
da referida autorização. '

Rio de Janeiro, 16 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58,° da
Repúblíca..

EUlUCO G. DUTRà,

Daniel de Carvalh,'),

DECRETO N.o 22.072 - DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1946

Renova o Decreto a,» 13.210, de 19 de
Agôsto de 1943.

O Presidente da República, usando
da atríbu-ção que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição e nus
têrmos do Decreto-lei n." 1..985, de 29
ue Janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica renovado o Decreto
número treze mil duzentos e dez
03.210), de dezenove de Agôsto de
mil novecentos e quarenta e três
(1943), alterado pelo de número de
zesseis mil quinhentos e noventa e novo
(16.599), de quatorze (14) ce setembro,
de mil novecentos e quarenta e quatro
(1944), que autorizou o cidadão brasi
leiros Carlos Rebelo Silva a pesquisa:
cassiterita e associados numa área de
quinhentos hectares (500 ha) , situada
no lugar denominado Mata. Virgem,
distritos de Cassiterita e Santa Rita
do Rio Abaixo, município de São João
deI Rei, Estado de Minas Gerais, área
essa delimitada por um retângulo que
tem um vértice a mil metros (l.OOOm),
no rumo magnético leste (E) da ponte
da rodovia João Pinheiro-Rio de Peixe
sôbre o ribeirão Congo Fino, e os la
dos, concorrentes nesse vértice, a par
tir do mesmo, têm os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: dois
mil e quinhentos metros (2.500m) nor
te (N); dois mil metros (2.000m), les
te (E).

Art. 2.° Esta autorização é outorga
da nos têrmos estabelecidos no Códi.go
de Minas.
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ArL 3.° O título da. autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de cinco
mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) ve será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, If de Novembro de
1946, 125,° da Independência e 58.') da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.O 22.073 - DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1946

Renova o Decreto n.O 13.211, de 19 de
Agósto de 1943.

O Presidente da República. usando
da atrtbu'ção que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1. 985, de 29
de Janeiro de 1940 <Código de Minas),
decreta:

Art. 1.° Fica renovado o Decreto
número treze mil duzentos e onze
(13.211), de dezenove (19) de Agôsto de
mil novecentos e quarenta e três
(1943), alterado pelo de número de
zesseis mil e seiscentos (16.600), de
quatorze (14) de setembro de mil no
vecentos e quarenta e quatro (1941),
que autorizou o cidadão brasileiro
Carlos Rebelo Silva a pesquisar cas
siterita e ... associados numa área de
quinhentos hectares (500 ha) , situada
no lugar denominado Mata Virgem,
distritos de Cassiterita e Santa Rita
do Rio Abaixo, município de São João
de; Rei, Estado de Minas Gerais, área
essa delimitada por um retângulo que
tem um vértice a dois mil seiscentos
e noventa e cinco metros (2.695m) no
rumo magnético vinte e um graus' e
trinta minutos noroeste (210 30' NW)
da ponte da rodovia João Pinheiro
Rio do Peixe sôbre o ribeirão Oongn
Fino e os lados concorrentes nesse
vertdce, a partir do mesmo, têm os
seguintes comprfmentos e rumos mag
néticos: mil duzentos e cinqüenta
(1.250m), norte (N); quatro mil me
tros (4. OOOm) leste (E).

Art. 2.° Esta autorização é outorga
da nos têrmos estabelecidos no Código
de Minas.

Art. 3.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de cinco

mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 4.° Revogam-se as disposlçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de Novembro de
1916. 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.o 22.074 DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1946

Renova o Decreto n.o 14 ~'3:1, ce
fevereiro de 1944.

O Presidente da República usando
da abrrbuiçâo QU.e lhe C011.J'61>·e o art. 87,
número I, da Constituicão e :10S têr
mos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 <Código de Mínasr ,

Decreta:

Art. 1,0 ~ Fica renovada a autort-:
zação de pesquisa concedida ao cida
dão brasileiro Marçal Santos pelo De
ereto número quatorze mil setecentos
e oitenta e um (14.781), de dezesseis
(1.6) de fevereiro de mil nOVG'0el~Los e
quarenta e quatro (1944), com redu
ção de área no mesmo definida, de tr€
zentos e vinte e dois hectares (322ha.)
para cento e dezoito hectares e seis
ares (118,06 ha) , situada no mesmo
local daquela, e definida por uma li
nha poligonal cujos lados, a parbir ela
foz do córrego do Meio, afluenze do
Ribeirão das Antas, têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
mil e cem metros (1.100m), oitenta e
oito graus sudeste (88.oS E) , quinhen
tos metros (500m), quinze graus su
deste (15.° SE) ; duzentos e sessenta
e cinco metros (265m), vinte e um
graus sudoeste (21.° SW); dois mil e
setecentos metros (2. 700m) , sessenta
e· sete graus noroeste (67,° NW), o
trecho do Ribeirão Das Antas com
preendido entre a extremidade dêste
último lado e o ponto de partida.

Art. 2.° - Esta. autorização é outcr-.
gada nos têrmos estabelecidos no Oó-Ii
go de Minas.

Art. 3.° - O título da autorrzacão
de pesquisa, que será uma via aurõn
tdca dêste decreto, pagará a taxa de
mil cento e noventa cruzeiros (Cr$
1.190,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Producâo Mineral do Minietérto da
Agricultura.
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Art. 4.° - Revogam-se as dísucsi-
ções em contrário. . '

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1946, 125.0 da Independência e 5~.u da
República .

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECPvETO N ,0 22.075 DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1946

Renova o decreto n.o 15.405, ele 27 de
abril de 194.4.

O Presidente da República,

usando da atribuição que lhe con
fere ° art. 87, número I, da Constitui
cão e nos termos do Decreto-lei nú
mero 1.985, de 29 de janeiro de 19'10.
(Código de Minas), Decreta:

Art. 1.0 - Fica renovada a -cutorá
zacâo de pesquisa concedida ao cida
dão brasileiro Osvaldo Machado pelo
decreto número quinze mil quatrccen
tos e cinco (15.405) de vinte e sete
(27) de abril de mil novecentos e qua
renta e quatro (1944), para pesquisar
areia quartzosa no lugar denominado
Bugre, situado no distrito e munictpio
de SÕ-.o Vicente,' do Estado de S. Pa1J 
10, numa área de cento e treze necsa
res, vinte e três ares e quarenta e Ci':1
co centdares (113,2345 11.a) delimitada
por um polígono mistilíneo tendo um
vértice à distância de quatrocentos e
noventa e nove metros e trinta c,m~í

metros (499,30m), no rumo quarenta
e oito graus e trinta minutos sudoeste
(48.° 30' SW) do centro da ponte sô
bre o rio São Jorge na, Avenida Antô
nio Emerích, e os lados, a partir dêsse
vértice, têm os seguintes comprimcn
tos e rumos: setenta e seis metros e
vinte centímetros (76,20m), quarenta
e nove graus e trinta minutos noroeste
(49.° 30' NW); duzentos e dezessete
metros (217m), cinco minutos nordeste
(05' NE); sessenta e seis metros ."
(66m) , doze graus e três minutos nor
deste (12.° 03' NE); setenta e três me
tros e oitenta centímetros (73,~Um).
quarenta e dois graus e cinqüenta e
cinco minutos noroeste (42.° 55' NW);
cento e sessenta e dois metros e trinta
centímetros (1f).2,30m), sessenta e cin
co graus quarenta e dois minutos no
roeste (65.° 42' NW); cinqüenta c- l~()

ve metros e noventa centímetros ..
(59,90m), vinte e oito graus trinta mí
nutos noroeste (28.° 30' NW); quarcn
ta e oito metros e cinqüenta centt-ne
tros (48,50m), sessenta e quatro graus

cinco minutos noroeste (64.0 05' NW);
quarenta metros (4-0m) , dezenove graus
e cinqüenta e cinco minutos nordeste
09.° 55' NE); noventa e cinco metros
e sessenta .centímetros W5,60mJ, oi
tenta e cinco graus noroeste (85.° NVn;
sessenta metros e quarenta centíme
tros (60,40m), sessenta e s-ete graus e
quarenta minutos sudoeste (67.° 40'
SW); quarenta e seis metros e setenta
centímetros (45,70m); quarenta e três
graus e cinqüenta e oito minutos Su
deste (43.° 58' SW); trinta e quatro
metros e setenta centímetros (34,70m"
quarenta -e seis graus e trinta e um rm
1:',U.tOS ncrceste (-!6° 31' N\V); duzen
tos e sessenta c cinco metros (265m),
quarenta e três graus e trinta e dois
minutos noroeste (4:3.° 32' NW); mil e
vinte e cinco metros (1.025m), vinte
e oito graus c vinte e três minutos SI 
doeste (28.° 23' SW); noventa e um
metros e vinte centímetros (91,2üm),
vinte e um graus e doze minutos ~,;l

doeste (21.° 12' SW); cento e cin
qüenta e dois metros e sessenta ceai
tímetros (l52,60m) sessenta e um graus
e quarenta e sete minutos sudoeste ,
(61.° 47' SW) ; novecentos e trinta. me
tros (930m), quarenta e quatro graus
e trinta minutos sudeste (4.4.°30' SE);
até encontrar o allnhamenr;o da Ave
nida Antônio Emerich pelo qual segue
na extensão de mil duzentos e sessenta
metros (1. 260m) para nordeste (NE,
até encontrar o ponto de partida

Art. 2.° ~ Esta autorizacâo é outor
gada nos termos estabelecidos no Oédi
gô de Minas,

Art.. 3.° - O titulo da autorizacão
de pesquisa, que será uma via auten
tica dêste decreto, pagará a taxn de
mil cento e quar-enta cruzeiros (Cr$ ..
1.140,00) e será transcrito no ;j\'1'O
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Mlruster!o da
Agricultura.

Art. 4.° - Revogam-se as dísnosi
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da.
República.

EURICO G, DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 22.076 DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1946

Renova o decreto n.O 15.742, de 31 de
maio de 19-44.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ') arb.
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87, número T, da Constituição e nos
têrmos do Decre-to-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
Decreta:

Art. 1.0 ~ Fic-a renovado o decreto
número quinze mil setecentos e qua
renta e dois (15.742), de trinta e
um (31) de maio de mil novel:ent0s
e quarenta e quatro (1944), que auto
l'i2JOU o cidadão brasileiro Jorge Loca
to Marcondes Machado a D2'SOu~sa.r
água mineral na Fazenda Palmital, dis
trito e município de Bertâozinuo do
Estado do Paraná, numa àrea üe vinte
e um hectares e oitenta e nove as-es
(21,89 ha) delirnitada por um pOlígm10
irregular que tem um vértice a C,'31ÜO
e oitenta e cinco metros (185m) na ru
mo quarenta e um graus e tnma e sete
minutos nordeste (41.0 37' NE) do mi
rante existente no cume do morre em
cuja base está situada a fonte palmi
tal e os lados; a partir cêsse v,~r':.ice,

têm os seguintes comprimentos ~ vu
mos: trezentos e cinqüenta metros ,.
350 m) -' setenta e nove graus noroeste
(79.° NW); trezentos e vinte metros
320 m) , cinqüenta e dois graus e doze
minutos noroeste (52.0 12' nw»: cento
e quarenta metros G40m) trinta e
dois gr-aus e cinqüenta minutos no
roeste (32° 50' NW); trezentos e qua
renta e cinco metros (345m), trinta e
três graus e cinqüenta e oito minut,-?s
sudoeste (33° 58' SW) e trezentos e 01
tenta metros (380 rm , sessenta e cinco
graus e vinte e oito minutos sudeste
(65.0 28' SE); duzentos e oitenta m~~

tros (280 m) , quarenta graus e dezor
to minutos sudeste (40.° 18' 5E"J C.U
zen tos e oitenta metros (280 m) , seten
ta e seis graus três minutos nord'~ste
(76.0 03' NE); duzentos e dez .rrletrr-,~
(210 m) , dezesseis graus nordeste (Ui
NE) .

Art. 2," ~ Esta. autorizacão é 01ÜO~'

gada nos -têrmos estabelecidos no Códi
go de Minas.

Art. 3,° ~ O título da autorfzacâo .de
pesquisa, que será uma via 9.-!ltentlc::t
dêste decreto, pagará a taxa de tl'C;
zen tos cruzeiros (Cr$ 300,00) e sem
transcrito nu liVTO próprio da .Divi~
SM de Fomento da Producão M1J.lerJ,.l
do Ministério da Agricultura.

Art. 4.° ~ Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1945, 125.0 da Independência e 58,0 da
República.

EURICO G. DuTRA,

Daniel de Carvalho.

Col. Leis - VaI. IX

DEORETO N.' 22.077 DE 16 DE
NOVEIvffiRO DE 1946

Renova o Decreto n.o 15,742-, de
31 de maio de 1944.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número T, da Constituícâo e :10S
têrmos do decreto-Ieí n.o -1.935, de
29 de janeiro de 1940 <Código de Mi
nas) , Decreta:

Art. 1.0 - Fica renovado o decreto
número quatorze mil oitocentos e oi
tenta e quatro (14.834) " de vinte e oito
(28) de fevereiro de mil novcecutos
e quarenta e quatro (1944) que auto
rizou o cidadão brasileiro Br(;110 Silva
a pesquisar turfa em terrenos situa
dos no imóvel denominado Grauja
Santo Antônio e em terrenos limite-o
fes, no distrito e município ele Phuía
monhangaba, no Estado de São Pau
lo, muna área de cinqüenta e dois hec
tares, dez ares e quinze centiares ,.
(52,1015 ha) delimitada por um pclí
gano que tem um 00S vértices situ-ado

'à distância de quinhentos e vinte- -; ecte
metros (527 m) , no rumo oinqíienta e
nove graus e cinqüenta minutos sudeste
(59.° 50' SE) do marco quilomcrnco
cento e seten-ta e dois (km 172) da es
trada de rodagem São Paulo - Ri) e
cujos lados, a partir do vértice (,0~1

aiderado. têm succzsivamente os se
"guintes oomprrmentos e rumos: GU
santos e dezesseis metros e cmqúenta
oentimétros (216,50 m) , setenta graus
e cinqüenta minutos sudoeste (70° 50'
SW)', duzentos e cinqüenta e seis me-
tros (256 m) , oitenta e sete graus e dez
minutos noroeste (87.° 10' NWl; cen
to e setenta e nove metros 079 m) , se
tenta e oito graus e vinte e quatro mi
nutos noroeste (78.° 2{' NW); cento
e noventa e nove metros (199 m) , ses
senta e cinco graus noroeste (135.0 N
W); cento e cinqüenta e três metros
153 m) , cinqüenta graus e trinta e no
ve minutos noroeste (50.'1 39' l\IV/);
sessenta e oito metros (63 m) , quarenta
e três gr-aus e vinte e cinco minutos no
roeste (43.° 25' NW); duzentos e trin
ta e cinco metros (235 m) , um grau e
quarenta c um minutos sudeste rl..v 41'
SE) . oitenta e seis metros (86 m) , qua
rent~ e três graus e vinte dois l11mU
tos sudeste (43.° 22' SoE); tr-ezentos e
setenta e quatro metros (374 m) , trín
ta e oito graus e trinta minutos sudes
te (38,0 30' SE); quatrocentos :: no
venta e oito metros (493 m) , oitenta
e quatro graus e quatro minuto? su-Jes
(84.0 4' SE) ~ quatrocentos e oitenr.a e
quatro metros (484 m) , setenta e sete

F. 18
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graus e quatro minutos nordeste (77°
4' Nm; quatrocentos e nove metros
(409m), trinta e nove graus e dezoito
minutos nordeste (39.° 18' NE); cento
e vinte metros (120 m) , quarenta e no
ve graus e vinte e sete minutos norocs
te (49° 27' NW); duzentos e (:8Z me
tros (210 m) , dezessete graus. e vinte
e sete minutos noroeste 07.° 27' NVn;
cento e quarenta e oito metros 048 m) ,
setenta e sete graus e trinta e cinco
minutcs sudoeste (77.° 3,5' SW); cento
e seis metros 006 m) , dezoito graus
e vinte minutos sudoeste (13.° 20' SW) ;
duzentos e trinta e nove metros ...
(23911-;'), sessenta graus e quarenta mi
nutos sudoeste (60.° 40' SW).

Art. 2,° ~ Esta autorização é outor
gada nos têrmos estabelecidos no Códi
go de Minas.

Art. 3.° - O titulo ela autorrzaçáo
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Ct-S 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
'Minístérro da Agricultura .

Art. 4.° - Revogam-se .is dísposi
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1946. 125.° da Independência e 58.':> da
República.

EVRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 22.078 DE 16 DE
NOVEMBR,Q DE 1946

Renova o decreto n.o 14.584, de 20 de
janeiro de Hl44.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.93-5, «c 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas) ;
Decreta:

Art. 1.°,Fic:::1, renovada a autorização
concedida à cidadã brastleíra Zaíra
Rosado Botemo, pelo Decreto .iúmero
quatorze mil quinhentos e oitenta e
quatro 04.584), de vinte (20) de ia
neiro de mil novecentos e quarenta e
quatro (1914), para pesquisar dolomí
ta numa área de oito-hectares, S23se:i1~
ta e seis ares e vinte e cinco centiares
(3,6625 ha) ,Eituada no lugar denomi
nado Fazenda da Glória, distrito e mu
nicípio de Bananal, Dstado de São
Paulo, e delimitada por um quadrilá
tero irregular que tem um vértice à.
distância de duzentos e trinta- e dois
metros (232m), no rumo magnético 'Ji-

tenta e três graus e trinta minutos no
roeste (83.° 30' N"VV) , do marco lo quí
lômetro cento e setenta e cinco don
175) da Estrada de Feno Central do
Brasil, ramal de Bananal, e cujos -la
dos têm, a partár do referido vértice,
os seguintes comorunentos e rumos
magnéticos: duzentos e sessenta metros
(260m), oito graus nordeste ~3.Q NIU;
duzentos e cinqüenta metros (Z5ü:ru,
trinta e quatro graus noroeste (34.°
NW); trezentos e setenta metros
(370m), vinte c seis graus e trun.a mi
nutos sudoeste (26.° 30' SW); treze
tas metros (300m), sessenta e quatro
graus sudeste (6.4.° SE) .

Art. 2.0 - Esta autorização á cutor
gada nos têrmos estabelecidos no Códi
go de Minas.

Art. 3,° - O título da. autcrizacão
de pesquisa, que será uma via autên
tíca dêste decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divi:O:-:'1.0
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 4.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1946, 125.° da Independência e G3.1 ds,
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 22.079 - DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1946

Retifica o art.' 1.0 do Decreto 1"!1lme
TO 16,323, de 9 de Agâsto de 1944

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n." 1.935, de
29 de Janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta: "

Art. 1.0 Fica retificado o artigo
primeiro (1.0) do Decreto número de
zesseís mil trezentos e vinte e oito
(16.323), de nove (9) de Agôsto de
mil novecentos e quarenta e quatro
(1944), que autcrlza a cidadã bra-
sileira Maria de Lourdes Pereira Nu
nes Coelho a lavrar jazida de mica.
e associados no distrito ele Ooroací.
município de Peçanha, Estado de
Minas Gerais, o qual passa a ter a.
seguinte redaçã-o: Fica autorizada a
cidadã brasileira Maria de Lourdes
Pereira Nunes Coelho a lavrar ja-.
zída de mica e nssocíados numa área.
de quarenta e quatro hectares, qua
renta e três ares e oitenta e nove:
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16 de novembro
Independência e

centíares (44,1389 ha) situada no lu
gar denominado Ríbeirâo das Esca
dinhas, distrito de Coroaci, municí
pio de Peçanha, Estado de Minas
Gerais, e dcumítada POl' um quadrr
Iátero irregular que tem um vérnce
à distância de cento e trinta metros
030 mj , no rumo magnético vinte
e quatro graus sudoeste (24° SW)
da confluência elo 1T.310 direito d~
córrego das Escadinhas com o CÓT
rego da Pedra Branca, c cujos lados
têm, a partir do referido vértice os
seguintes comprimentos e -rumos lltaa_
nétícoa: seiscentos e cinco metr~s
(D05 m) , sete graus nordeste (70 NE) .
oitocentos e oitenta e cinco me~ro~
(385 mj , oitenta graus sudeste (SDO
SE); Quatrocentos e dez metros (410
m) , oito graus sudoeste (8° SW)·
oitocentos e oitenta e três metro~
(883 m) , oitenta e sete graus su
doeste (37° SW).

Ar1. 2.° Ficam mantidas as dispo
sições dos demais artigos do referido
Decr-eto, que passam a fazer parte
integrante do presente.

Art. 3.° A presente reuncacão de
decreto não fica sujeita ao pagamen
to da taxa prevista no parágrafo pri
meiro (1.0) do artigo trinta e um
(31) do Código de Minas, e será
transcrita no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério .da Agricultura.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro,
de 1946, 125.° da
53,° da República.

EURICO G. DUTRf•.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 22.030, DE 16 DE
NOVEIIf.t.BRO DE 1946 .

Retifica o art. LO do Decreto número
20.242, de 19 ele dezembro de 19%.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição ,~ nos
têrrnos do Decreto-lei n.c 1.935, ele 29
de janeiro de 1940 (Códig-o de Mit18,S),
Decreta:

AT-c. 1.0. Fica retaüeado o artigo
primeiro (1.0) do Decreto número vjnto
mil duzentos e quarenta e dois ....
(20.242), de dezenove (19) de dezem
bro de mil novecentos e quarenta e
cinco (1915), que passará a ter a :;8
guínte redação: Fica autorizado (J ci-

dadãc brasileiro José Alves Ferreira G;

pe-squisar quartzo, p:::d1'8.3 coradas e as
sociados em 'G2~'l'e110S situados no 111g'3r
denominado Lavra dos Marques, (US
trito de 'I'cpáséo, município de T8ÓfEo
Otoní, Estado de Mínas Gerais, numa
área de cinqüenta e um hectares, no
venta e cinco ares e setenta c oito
centiares (51,9378 ha) , delimitada per
mil poligcno irregular qU8 tem um vér
tice a setenta metros (70m), no rumo
magnético um grau nordestc xt.? NE),
da confluência dos córregos Olpó c São
,JUli2.0, éste afluente do rio Mucuri,
e os lados, a partir do vértice consi
derado, têm os seguintes ccmprtmeutos
e rumos maenétacos: cento e rint5' e
cinco metros (l25m) , sessenta e sete
graus sudeste (6'1.° SE); Oit0c2~1WS e
cinqüenta metrcs (8S0m), vinte graus.
nordeste (20.0 NE); mil metros (LOO()
metros) , oitenta e três graus noroeste
(83.° NW); oitocentos e cinqüenta rua
tros (250m), vinte e cinco graus S1.1
deste (23.0 SE); duzentos e cinqüenta
metros (250·m), .92$'3'2-nt3. e sete graus
sudeste (6·7.0 SE).

Art. 2.° A presente alteração de de
creto não fica sujeita a pagamento
de taxa, na forma do art. 17 do Có
digo de Minas.

Art , 3.°. Ficam mantédas as de
mais disposições dos 2...rtágos do refe
rido decreto, que passam a Jazer par
te íntegrarste do presente.

Art. 4.°. Revogam-se as dispas>
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1946, 12,'}.O da Independência e 53-.? üc.
República.

E1..'1UCQ G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 22.081 - DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1946

Retifica o art. 1,° do Decreto n.o 20.852,
ele 27 de março de 1946

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Oonstituíçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas) , decreta:

Art. 1.0 Fica retrücadc o artigo
primeiro (1.0) do Decreto número
vinte mil oitocentos e cinqüenta e
dois (20.852), de vinte e sete (27)
de março de mil novecentos e qua
renta e seis (1946), que renovou a
autorização conferida ao cidadão bra
sileiro 'I'arglno Ribeiro, pelo Decreto
número treze mil 'quinhentos e trinta
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.e quatro (13.534), de ,!,inte e nove
(29) de setembro de mil novecentos
e quarenta e três. (1943), a pesquisar
sajaema no dístrlto e mumctpio de
cotinguiba, Estado de Sergipe, o qual
passa a ter a seguinte redação: Pica
autorizado o cidadão brasüeiro 'I'ar
gino Ribeiro, em renovação à auto
rização que lhe foi conferida pelo
Decreto número treze mil quinhentos
e trinta e quatro 03.534), de vinte e
nove (29) de setembro de mil nove
centos e quarenta e três (1943), a
pesquisar salgema numa área de du
zenos hectares (200 ha) situada no
distrito e município de Cotlnguíba.
Estado de Sergipe, e delimitada por
um triângulo retângulo que tem um
vértice à distância de mtl seiscentos
e vinte metros 0,620 m) J no rumo
verdadeiro cinqüenta e um graus e
vinte minutos nordeste (51° 20' NE),
do centro da plataforma da estação
de Cotmguiba, ex-Socorro, da Viação
Férrea Leste Brasileiro, e cujos ca
tetos divergentes dêsse vértice têm
os rumos verdadeiros este (E) e
norte (N), ambos com o comprimento
de dois mil metros (2.000 m) .

Art. 2.° A presente alteração do
<decreto não fica sujeita a pagamento
de taxa na forma do art . 17 do Có
digo de Minas.

Art. 3,° Ficam mantidas as demais
disposições dos artigos do referido de
ereto, que passam a fazer parte inte
grante do presente.

Art. 4.0 Revogam-se as díspostções
em contrária.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
19·16, 125.0 da Independência e 58.0

da Repúblíca .

Etmrco G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 22,082 DE H: DE
NOVEAiBRO DE 194'3

AutoTi:w a emcréea de íninera
cão Cia. Beneficiamento de Iâcnc
rais S. A. a unrmr esteatita ~ os
saciados no município de Conse
lheiro Lafaicte, Estado de Mines
Gerais,

o Presidente da Ropúbllca, usando
da atribuicão que lhe contere o a rngn
37, n.v I, da Oonstltuição e nos têrmcs
do Decreto-lei 11.° 1.935, de 29 de ja-

nelro de lS4D (Código de Minasj , De
creta:

Art. 1.0 _ Fica autorizada a emnrêsa
de mineração Companhia Beneficia
mente de Minerais S. A., a lavrar es
tea.tita e assecla.dos em terrenos situa
dos no distrito de Ituverava, .numci
pio de Conselheiro Lafaiete, Estado de
Minas Gerais, numa área de sessenta
e sete hectares e cinqüenta ares ...
(6750 ha) delimitada por um retànau
lo llue tem um vértíce localizado à dís
tância de oitenta metros (30m), llO
rumo magnético sessenta e seis graus
e quinze minutos sudeste (e6.0 15' S~),
da confluência dos córregos Gambá e
Poderoso, e os lados divergentes «ese
vértice os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: mil e quinhentos
metros -(1.EGOm), vinte e três graus e
quarenta e cinc-o minutos sudoeste ..
(23.0 4-5' SW); trezentos e setenta me
tros (370m), sessenta e sais graus e
quinze minutos noroeste (66.° 15' N
VI) . Esta autorízaçâo é outorgada me
diante as condições constantes do. pa
rágraro único do art. 28 do Códígo
de~l\'Iinas e dos ar-tigos 32, 33, 31 c: SU:lS
alíneas, além das seg'uinte'3. e, de ol}
tros constantes d-o mesmo Código, n.ao
expressameutc mencicnauas neste «{'
ereto.

Art. 2.° - A concessionária 1IJ. au
torlzacáo ficará obrigada a -ecolher
aos cofres públicos, na Ice-ma oa lel,
os tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Munícipío, em oumm-í
mento do disposto no art. G8 do Códi
go de Minas.

Art. 3.° - Se a concessionária da
autorização não cumprir qua lquar cas
obrigações que lhe incumbem, à a uto
rizacâo de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° - As propriedades vizmlias
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, IH for
ma dos artigos 39 e 40 do Código da
Minas.

Art. 5.° - A concesslonárta da auto
rizacâo será Iíscalizada pelo Denarta
mente Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° - A autorização de lavra
terá por titulo êsce decreto, que será
transcrito no livro próprtc da 1.Ji'.'isàD
de Fomento da Produção Mineral no
Ministério da Agricultura, após o' pa
gamento da taxa de mil h'""7,,,nLos e
sessenta cruzeiros (Cr$ 1. 360,00) .
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Art. 7.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1946, 125.0 da Independência e :.iS.;:l da
Re-pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DEGRETO N,o 22.083 DE 18 DE
NüVEi\1BRO DE 1946

Autorizá o cidadão brasileiro Antônio
de Barros Mata a lavrar calcár,~o e
associados no mumicipio de iío.peoa,
Estado de Sâo Paulo.

o Presidente da República, usando
atribuição que lhe confere o art.. 87,
número I,da Constituição e no" ter
mos do Decreto-lei n.v 1,985. de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas) ;
Decreta:

Art. 1.0 - FiC-.1, autorizado o cidadão
brasileiro Antônio de Barros Mota a
lavrar calcáreo e associados em ter
renas situados no distrito e mumcipio
de Itapeva, Estado de São Paulo, nu
ma área de cento e quarenta e quatro
hectares e vinte e oito ar-es (l44,ci8 ha) ,
delimita-da por um polígono que tem
um vértíce à distância de trezentos e
cinqüenta metros (360m), no rumo
oeste (W) do boetro sôbre o rrbetr.io
Tamanduá, na estrada de rodagem Ita
peva - Campina dos Veados e os la
dos, a partir cesse vértáce.vtêm 03 se
guintes comprtmentcs e rumos: dois
mil cento e setenta e cinco metros
(2,175m), norte (l',T); oitocentos me
tros (SOOm), leste (E); dl.lZ211tOS me
tros (200m), sul (8); setecentos ('; VJIl
te e cinco metros (725m), vinte e nove
graus sudoeste (29.° SW); qua ta-ccen
tos e dez meta-os (410m), sessenta e um
graus sudeste (61.° SE); mil cen'o e
Quarenta e cinco metros (1.145m), sul
(S); oitocentos metros (800m), oeste
(W). Esta autorízaçâo é outorgada
mediante as condições constantes do
parágrafo único do art. 28 do CÓdIgO
de Minas e dos artag'os 32, 33, 34 e suas
alíneas, além das seguintes e de outras
constantes elo mesmo Código, não f X
pressamente mencícnadas neste de
creto.

Arb. 2,° O concessionário da autorí
zaçâo fica obrigado a recolher aos co
fres públicos, na forma da lei, os tri
butos que forem devidos à União, ao
Estado e a-o Município, em cumprimen-

to do disposto no art. 68 do Código
de Minas.

Art. 3.° ~ Se o concessionário aa.
autorizacâo não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, âJ-utD
rízaçâo de lavra será declara C8.;JnC-..'1,
ou nula, na forma dos artigos 37 e 38
do Código de Minas.

Art. 4,° - As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 d-o Código de
Minas.

Art. 5.° - O concessionáa-io d.1, eu
torízaçâo será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da, Prcducão Míue
ra.l e gozará dos favores díscrimínados
no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.0 - A autorizecâo de lavra
terá por título êste decrete, que ~ení
transcrrte no livro próprto da Di visão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de dois mil e nove
centos cruzeiros (Cr$ 2.900,00).

Art. 7.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
19<t6, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA,

Daniel de. Carvalho.

DECRETO N,o ~2,034 DE 18 DE
NOV:zMBRO DE 1846

AUÍ'O?'iza o cieladâo brasileira Ed
mundo Augusto Loyolla a .. lavrar
minério ele zircónio e associ(l"r1os no

_munici]Jio de Arulrtuius, Estcuio de
Mina8 Gemie,

O Pr-esidente da República, usando
da at.nbuicão que lhe confere o artigo
87, número I, da Constítuição e nos
termos do Decreto-lei n." 1.98.5, de 23
de janeiro de 1810 (Código de Mi
nas), Decreta:

Art.. 1.0 _ Fica autorlza.do o oicla
dão brasileiro Edmundo Augusto Loy
clla a lavrar minério de zircômo e
associados em terrenos situados no
imóvel denominado 'I'rês Banas, no
Município de Andradas, Estado de Mi
nas Gerais, numa área de sessscnta
hectares (60 ha) , delimitada 'J-:)J' um
retângulo que tem· um vértice Iccaü
zaôo à distância de cento e vinte e
cinco metros (125m), no rumo msgne
tico trinta e sete graus sude-ste \3'1.°
SE), da bana do córrego das 'V::::cas
no rio da-s Antas, e os lados, diver
gentes dêsse vértice, têm os seguínt.es
comprimentos e rumos ma-gnéticos: mli
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metros (l.aOOm). setenta e cinco graus
sudeste (75° SE),' seiscentos metros
(60Gm), quinze graus sudoeste 115.°
BW). Esta autorização é outorgada
mediante 8S .condíções constantes do
parágrafo único do art. 23, do OOOi
go de Minas e dos arbígos 32, :~3, 34: e
suas alíneas, além das seguintes e de
outras constantes do mesmo Código,
não expressamente mencionadas nes
te decreto.

Art. 2,° - O concessionário 'la au
torização fica obrig-ado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, cs
tributos que forem devidos à União
ao Estado e ao Município, em cumpri
mento do disposto no art. 63 do Có
digo de Minas.

Arrt. 3.0 - Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torízacâo de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos 37
e 33 do Código de Minas.

Art. 4.° - As proçrtedades vlsrahas
estão sujeitas as servidões de 3')10 e
sub-solo para os fins de lavra, na for
ma dos artigos 39 ,e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° - O concessionário da au
torizaçâo será fiscalizado pelo J29a-:
tamento Nacional da Produção Mine
ral B gozará dos favores díscrimína
dos no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.0 - A autorização de lavra
terá por título õste d-e-creto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Mímetérlo da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de mil e duzentos
cruzeiros rors 1.200,00).

Art. 7.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 33,0 da
República.

EURICO G. DUl'P.A.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 22.085 DE 18 DE
NüVRMB-RO DE 194B

Autoriza a Mineração -Apolo Sc
ciedade Anônima a pesqv,i,')ur
manganês e associados no muni
cípio de Macapú, Território Fe
deral do Amapá.

O Presidente da República, usando
da atribuícão que 111e confere o avtí
go 37, número I, da- Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, «o 29

de janeiro de 1S40 (Código de r:'ii
nas) , Decreta:

Art. LO _ Fica autorizada a IVItlle
i-ação Apolo S. A. a pesquisar mau
ganês e associados em terrenos situa
dos no distrito e município de Mar..apá,
Território Federal do Amapá, numa
área de quinhentos hectares (500 ha'r .
delimitada- por um paralelogramo que
tem um vértice a mil e duzentos me
tros (l.2000m), no rumo sessenta e oito
graus nordeste (68,° NE), de um mar
co existente na margem direita do
Igarapé dos Índios, em frente à ViI1a~

ge-da-Beíra, e os lados dívergantes do
Vértice considerado têm os seguintes
comprimentos e rumos: dois mil me
tros (2.000m), vinte e um graus n01'
deste (21..° NE); dois mil e quinneutos
metros (2 .500'm), setenta gr-aus n-o
roeste (70. 0 NVn.

Ar,t. 2.° - Esta autorização B ou
torgada nos têrmos estabelecídos 110
Código dê' Minas.

Art. 3.° - O título da autorâzaçâo
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste decreto, pagará a taxa de
cinco mil cruzeiros (Cr$ 5,000,(0), e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção r,1U1-e
ral do Mínistérfo da Agr.icultura ,

Art. 4.0 - Revogam-se as disposi
ções €YD- contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
1946, 125.° da Independência 'c 53.° da
República.

EURICO G. DUTRA,

Daniel de Carvalho.

DEORETO N.o 22.036 DE.13 DE
NOVE3YlERO DE 191·6

Autoriza o cidadão bracüeiro J.
R, Azeredo a pesquisar ouro riüilo
e associados no numicipic de Fi
renopolie, Estado de Goiás.

O Presidente da República, usando
da a.trfbulção que lhe confere o artigo
37, n.o 1 da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.c 1.935, de 23 ele
janeiro de 1940 (Código de ':Vli:n3.::'),
Decreta:

Art. 1.0 _ Fica, autorizado o oh.Ia
dâc brasileiro J. R. Azeredo a pes
quisar ouro, rutilo e associados em uma
área de quatrocentos e cinqüenta hec
tares (450 ha) compreendendo leito e
margens do rio das Almas, no dís
trito e município de Pirenópolís, Es
tado de Goiá-s, delimitada por uma
faixa com largura de quatrocentos e
cinqüenta metros (450m) , sendo (1'18,-
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.renta e dois metros e cmqunta centí
metros (42,5üm), para a margem tes
querda e quatrocentos e sete metros
e oínqüenta cent.imctros (4.07,50m) pa
ra à margem direita, ccntadcs a aar
til' do eixo médio do rio das Atinas,
nos trechos abaixo considerados: pri
meiro (1.0) da foz do rlbeírâc Agua
Fria ou Barriguda, descendo o rio, até
um ponto duzentos metros (200111) a
montante da ponte sôbre o mesmo rio,
próximo à cidade de Pirenópolis Se
gundo (2.°) de um ponto cem metros
(100m), a jusante da mencionada pon
te, descendo o rio, até um ponto a seis
centos metros (600m), a. jusante da
foz do córrego da Fortuna. 'I'erceiro
(3.0) da foz do córrego Bumldnnro,
descendo o rio, até um ponto quuihon
tos metros (500ril), a juscnte da foz
do córreg-o Invernada.

Art. 2.0 - Esta autorizacão é ou
torga.da nos têrmcs estabelecidos no
Código de Minas.

Art. 3.° - O título d-ê autorízacâo
0.;8 pesquisa que será uma via auten
tica dêste decreto pagará a taxa de
quatro mil e quinhentos oruzeiros I Cr.S
4:.500,00) e será transcrito no livro pró
prio da Divisã-o (XC Fomento da P1'O
ducão Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art. 4.° _ Revogam-se as dlspnsi
ÇÕ2S em contrá.no.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 5ll fJ da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho,

DECRETO N.o 22.n37 DE 18 DE
NOVEl\tIBRO DE 194.{)

Autoriza o cidadão brasileiro Al
fredo Aloe a lavrar minério de
cremo no mumicipio d·e Canvoc
Formoso, Estado da Bahia.

O Prealdente da República, usando
da atríbuíçãc que lhe confere o artig-o
87, número I, da Constituiçâo c :lOS
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minag j ,
Decreta:

Art. 1.0 _ Fica autorizado o cida
dão brasileiro Alfredo Aloe a lavrar mi
nérío oe Cromo em úsrrencs 1~~li3'J.,

dos na Fazenda do Limoeiro, mumcl
pio de Campo Formoso, Estado da Ba-

hia, numa área de dezoito hectares Il8
In), cteí'mlda por 11m retângulo que
tem um vértice situado à distância dê
duzentos metros (200m), no rumo mag
nético oeste (W) do mesmo ponto de
amarração da primeira área da auto
rizaoão de pesquisa do D2'Cl'Cto número
neve mil quinhentos e cinqüenta e
cinco (9.555), de vinte e nove (2G" de
mato de mil novecentos e ouarenra e
três (1943), e os lados divergentes do
vér-tice considerado, 0S ccrrranmntos c
rumos magnéticos seguintes: seiscen
tos meta-os (600m), leste (E); trczen
tos metros (300), sul (S). Esta auto
rização é outorgada mediante as oon
dições constantes do parágrafo único
ela art. 28 do Código de Minas e rios
artigos 32~ 33, 34 c suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste decreto.

Art. 2.° - Occoncessionár!o da auto
rização fi<J'1 obrigado a recolher 2.\JS
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União, ao
Eata.ríc e ao Município, em cumpnmen
to do disposto no a-rL es do Código
de Minas.

A1't. 3.° - Se o concessicnárto da
autorrzacâc não cumprir qualquer das
obrigações que lhe Incumbem, a auto
rrzacão de lavra será declarada cadu
ca cu nula, na· Ice-ma dos arbígos 3'1 e
38 do Código de Minas.

Art. 4.° - As propriedades 'lisinhas
estão sujeitas às servidões d-e &010 e
;;:1b-s010 pai-a 08 fins da lavra, na 1'o-r
ma dos artigos 39 e 40 elo Código de
Mmas .

Art. 5.°' - O concessionário d.et al:.
tcrraacâo será fiscalizado p210 Depar
temente Nacional da Prcducâo Mine
ral e gozaa'á xlos Iavoras discriminados
no a-rt. 71 QD mesmo Código.

Art. 6.0 - A autorízaeâo de lavra
terá por título êste decreto, que será
transcrito no livro próprio da Dlvlsão
de Fomento da Producâo Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gumento da. taxa. de seiscentos cruzei
rOS (Cr$ 600,00) .

Art. 7.0 - Revogam-e as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
1946, 125.° da jmíapcndêncla e 58.° cia
República .

EURICO G. DU'i'RA.

Daniel de Ccrnalho,
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DECRETO N.o 22.023 DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro To
más Salustino Gomes ele .lIelo a
lavrar minério de bismuto, eche
elita e. associados no muaucipio de
currais Novos, Estado âo R,;o
Grande do Norte.

O Presidente da República, mando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, e nos têrmos dos at-tígos
152 e 153 da Ocnstituição, Decreta:

Art. 1.0 ~ Fica autorizado o cida
dão brasileiro Tomás Salustíno Gomes
de Melo a la-vrar minério de bismuto,
scheelíba e associados no lugar deno
minado Brejui, distrito e município de
Currais Novos, Estado do Rio Grauôe
do Norte, numa área de oitenta e dois
hectares, dezessete ares e qunranta
centrares (82,1740 ha) definida 'JOl' um
polígono que tem um vértice Iocaltzado
na ala direita do boelro aberto exís
tente entre OIS quilômetros dez (km 10)
e onze (km 11) da rodo-via Currais No
vos e Acaz-i, e os lados, a partir desse
vértice, os seguintes comprtmentos e
rumos magnéticos: setecentos e qua
renta e cinco metros (745 m) , nove
graus noroeste (9.° NW); seisceutoa
metros (600 mj , trinta e quatro graus
nordeste (34° NE); oitocentos metros
(800 m) , setenta e três graus e trinta
minutos sudeste (73° 30' SE); mil e
treze metros (1.013 m) , trinta e qua
tro graus sudoeste (34° SW); qui
nhentos e trinta metros (530m), qua
renta e cinco graus e trinta minutos
sudoeste (45° 30' SW); duzentos e
quinze metros (215m), nove graus no
roeste (90 NW). Esta autorizado é
outorgada mediànte as coridlcôesoons
tantos do parágrafo Ú:Ü20 do artigo
28, do Código de Minas e dos art.igos
32, 33, 34 e SU2·S alíneas, além das se
guintes e de outra-s constantes do .:112..:;
mo Código, não expressamente rner!
cionadas neste decrete.

Art. 2.° - O concessionário d20 8.U
torrzação fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma ela lei cs
tributos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Município, em cumprrmen
ta do díspcoto no art. 68 do Código de
Minas.

Art. 3.° - Se o concessrouàrro da
autorização não ·cumprir qualquer dS5
cbrlgacôes que lhe incumbem, à au
tcrizacão de 18Nra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° - As propriedad-es vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na ror-

ma dos artigos 30 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° - O concessionário da au
torização será fiscalizado pelo Depar
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.0 - A autorizado de lavra
terá por título êete decreto, que s·el'á
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Miner-al do
Ministério da Agricultura, após ü pa
gamento da taxa de mil seiscentos e
sessenta crüzeírns (01'$ 1.660,00).

Art. 7.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1946, 125.° ôa Iaidependêncía e fl8.0 da
República.

EUIUCO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 22.089 DE 18 DE
NOVRrvlBRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro
Momuet Antônio dos Santos A?'/Q
roi a lavrar ôxido de ferro ~IO 1n>,~

nicimio de Santa Bárbara, Estado
de lvIinas Gerais.

O Presidente da República, usando
atribuição que lhe confere o artigo 87,
númer-o I, da Constituicão e nos tér
mos do Decreto-lei n.c Í.985, de 29 ele
de janeiro de 1940 (Código de Mínas) ,
Decreta:

Ar,t. 1.0 - Fica autorizado o clda.dâo
brasileiro Manuel Antônio dos Santos
Amaral a lavrar óxido de ferro em
terrenos situados no Iugas- denominado
fazenda Manuel José, distrito e muni
cípio de Santa Bárbara, Estado de Mi
nas Gerais numa área de vinte e qua
tro hectares (24 hE1J delimitada por
um retângulo que tem um vêrt.i'>: si
tua.do à distância de seiscentos metros
(600 nn , no rumo magnético quarenta
e oito graus sudoeste (48° SW), da
confluência dcs córregos do Ounna 0:.1.
Manuel José e Mata Cavalo, e ')·'3 la
60S div-ergentes do vértice con.a.ieradcs
os seguintes cumprimentos e rumos
magnéticos; oitocentos metros (300 m) ,
sul (8) ; trezentos metros (300 m) , oes
te (W). Esta autorização é outorgada
mediante as ccndiçôes constantes do
parágrafo único do art. 28 do :.J&cLgo
de Minas e do-s artigos 32, 33, 34 e SlWS
alíneas, além das seguintes e de outras
constantes do mesmo Código, cão ex
pressamente mencionadas neste de ....
ereto.
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Art. 2.° - O ccncessicnárío da au
tortzacâo fica obrigado a recolher aos
cofres- públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Município, em cumpr-i
menta do disposto no art. 68 do Códi
go de Minas.

Art. 3.° - Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rrzacão de lavra será declarada caduca
ou nula. na fo-r-ta dos artigos 37 e 33
do Código de Minas,

Art. 4.0 - As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servídôes de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art.. 5.° - O concessionário da-au
torlaacãc secá físeallzadc p210 D~:~

partamentc Nacional da Produçâo :vIi
neral e gozará dos favores dtscrc.n.na
dos no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° - A autoriza.cão ele lavra.
terá por título êste decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agriculdura Q;PÚS o pa
gamento da t3X'1 de seiscentos cruzei
ros cc-s 600,00),

Art. 7,° - Revogam-se 3"S disocsl-
Góes em contrário. .

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 58,° (Ia
República.

EU!{ICO G, DUTRA.

Daniel dc.Carnalho,

D?,C:f~F~rO N,o 22.090 DE 18 Df:
1·;rOVE1\.1BRO DE 1946

A1tíori:::a os ctâcüãos brosiíeíros
Renato Tavar8S da Cusüui liJeZo,
Stélio Ribeiro Cavalcanti, Luis
Metre e Joeué Satnpaio Correia í1ia
ruini a luorar j(Lirla ele ieulsoato
e associadas na zona elo Icio Com
prido, Distrito Federal.

O Presidente da Repúchca, usando
da atribuição que lhe confere 0 artigo
87, número I, ela Constituição c nas
têrmos do Decreto-lei n.c 1.835, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
Decreta:

Art. 1.0 _ Ficam autorizados .os ci
dadãos brasileiros Renato Tav.1,.!.·€S da
Cunha Melo, Stélio Ríbeu-o Cavalcan
ti, Luís Mettrc e J osué Sampaio Cor
reia Marianí a lavrar jazida de fel
dspato c associadosnuma área de vin
te e um hectares, quarenta e cinco ares
e três centíares (21,45(}3 ha) , sttt iada

no lugar denominado Alto do Sumaré,
zona do Rio Comprido, Distrito Fe~

deral, e delimitada por um polígono
mist.ilineo definido pelas duas poligo
nais seguintes, arribas partindo de um
vértice situado a duzentos e setenta
metros (270 m) , no rumo verdadeiro
quarenta e um graus e dez minutos su
doeste (41° 10' SW), da interseção
dos alinhamentos das ruas D'.ÔI Vlê:C
chio e Ostdso, no prédio número du
zentos e quarenta e seis (246), da rua
Oisíso, referindo-se as orientacõaa 2.0
meridiano verdadeiro. A primeira tem
os seguintes lados: duzentos e q.ta
renta c sete metros (247m), cinqüen
ta e seis graus e trinta minutos su
deste (56.° 30' SE); trezentos e cin
qüenta metros (350m), vinte e três
graus sudoeste (23.° SW); da extremi
dade dêste lado segue-se um afinha
mente retilíneo, com rumo setcute
graus sudoeste (70° SW); até atingir
a margem da estrada do Sumare . A
Segunda poligonal tem os seguintes la
dos: setecentos e cinqüenta e cinco
metros (755m), cinqüenta e dois graus
e quinze minutos sudoeste (52° 15' SW) ;
G o alinhamento retilíneo que parte
da extremidade dêste lado, com ru
mo vinte '2 três graus sudeste (23.° Si~).

e alcança a margem da estrada do
Sumaré . As extremidades dessas duas
(2) poligonais S8_0 ligadas pela mar
gem direita, no sentido de 'ruem vai
para o Alto do Sumaré, da estrada do
Sumaré, conetituíudo o lado curvtlineo
da poligonal, Esta autorização é ou
tcrga.da mediante as condiçôs 8L'::U:
tantos do parágrafo único do art.ieo 28
do Código de Minas e dos ar-tigos 32,
33, 3·;1 e suas alíneas, além das scguln
tcs e de outras constantes do mesmo
Código, não expressamente menciona
das neste d,2C1'etO.

Art. 2.° - Os concessionártos da eu
torizacão ficam cbrigadcs a 1'8c01112"
aos cerres públicos, 1109. forma da lei,
os tributos que forem devidos à União,
ao Estado c ao Município, em cumprt
mente do disposto no art. 68 do Oóái
go de Minas.

Art. 3.° - Se os concessionários da
autorízaçâo não cumprirem qualquer
das obrigações que 1'0"':5 mcumcem, a
autorização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art.. 4,° - As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os .fins da lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° - Os concessionários da
autorização serão ríscalízados 0810 De
partamento Nacional da Produção Mi-
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neral e gozarão cios favores dlsct imi
nados no art. 71 do mesmo CóJig::>

Art. 6.° - A autorizacâo de lavra
terá por tétulo este decreto, quo? será
transcrito no livro próprio da D1vis10
âe Fomento da Produção Mineral do
Ministério ela Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cruzei
ros rors 600,00).

Art. 7.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 33.0 da
República,

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

\ DECR:ETO N.0 22.0S1 DE 13 DB
NOVEMBRO DE 19413

Autorize o cidadão braciieiro h a
ci Içaiara a luorar minério de cro
mo no nnuucipio de Queim~;los,

Estado da Bahia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o artigo
,87, número I, da Constituição e ~lGS

têrmos do Decreto-lei n.c 1.93.5, de 29
de janeiro de 19tO (Código ~18Minas",
Decr-eta.:

ArL 1.0 - Fica autorizado o cl
dadâo brasileiro Irací Igaíara a la
vrar minério de cremo em terrenos 1r..>
calizados na fazenda Pau Ferro, no
município de Queima..dos, Estado da
Bahia, numa área de dezoito hectares
(13 ha) , definida por ma retângulo
que tem um vért.ica situado à dlstàn
.oía de mil quinhentos e quarenta me
tros (l,5-40m), no rumo magnético de
vinte e cinco graus e trinta minutos
sudeste (25° 30' SE), do quilômetro
nove (km 9), da estrada de J,lH,0 da
Estação de Queimada M Estrada ele
Ferro Leste Brasileiro para Cajueiro, e
os lados, divergentes do verbíce consi
derado, os seguintes co-mprim-entos e
rumos magnéticos: seiscentos metros
(600m), sessenta e quatro graus e trin
ta minutos nordeste (64° 30' NE); tre
zentos metros (300 mj , vinte e cinco
graus e trinta minutos sudeste (25.° 30'
SE), Esta audorrzaçâo é outorgada
mediante as condicões constantes do
parágrafo único do- arc , 28 do Código
de Minas e dos artigos 3·2, ;33, 3-1 e
.suas alíneas, além das seguintes e de
outra.'; constantes, -do mesmo Código,
não expressamente mencionadas neste
decreto.

Art. 2.° - O ccncessíonárto da au
torização fica obrigado fi recolher aos

cofres públicos, na forma da lei, os
triontos que forem devidos à Unlâo, ao
Estado c ao Munícípío, em cumprimen
to do disposto no ar-t. 68 do Código
de Minas.

Art. 3.° - Se o concessionário da R.U
torrzação não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rízacão de lavra será declarada ca..duca
ou nura, Da forma dos artigos 37 e 33
do Código de Minas,

Art. 4.° - As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavrarna for
ma (tos artigos 39 e 10 do Código de
MÜ12,-S.

A~'t, 5.° - O conccssfonárlo da au
toríaação será Iíscallzs.do pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mine
rn l e gozará dos favores disc-l'hninados
110 art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° - A autorlaacâo de lavra
terá por título êste decreto, qU8 será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, 3iPÓS o pa
gamento da taxa dê seiscentos cruzei
ros «i-s 600,.00).

Art. 7,° - Revogam-se as dispcsi
cõca em contrário.

Rio de .Ja.neia-o, 18 ele novembro de
1946, 125,° ela Independência e 38,0 da
República.

EURICO G, DUTRA.

Daniel de Carvalho,

DECRETO N.o 22.092 D:2 18 DB
NüVEl'.'IBRü DE 19Mi

11ui'oriza a emprêsa de mine? a
ção Soc-iedade Agua MinEral Gcw
ctia Limitada a laurar ây!ta. mine
ral no musucipio de Petotos, Es
tado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando
da a.trfbuicâo que lhe confere o artigo
87, n.o I, da Constituição e nos tênnos
do Decreto-lei 11.° 1,935, de 29 de ja
neíro ele 1840 (Código da Minas), De
creta:

Arb , 1.° - Fica autorizada a em
prêsa de' mineração Sociedade ..águas
Mineral Gaúcha Limitada a fazer a la
vra de água mineral em terrenos de
sua propriedade, na zona da Cascata,
quinto (5,°) distrito do mumcíolo ele
Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul,
numa. área de trinta e sete hectares,
vinte c sete ares e trinta centdarcs
(37,2730 ha) . delimitada por um po
lígono irregular que tem um vértice a
quatrocentos e cinqüenta e dois me-
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tros (45·2m), no rumo magnético cíten
ta e quatro graus e vinte e um m.nu
tos noroeste (84° 21' N,W) do centro
da ponte denominada Passo de Vi,J
na sóbre o arroio do mesmo nome, e
os lados, a partir dêsse vértice, o" se
guintes comprimentos e rumos magné
ticos: duzentos e dezesseis metros
(216m), CÜ1CO graus e onze minutos
nordeste (5 ° 11' NE); cinqüenta e um
metros (SIm), seis graus e ta-nta p

dois minutos nordeste (60 32' NE);
vinte e seis metros (26m), dois graus e
vinte e nove minutos nordeste (2° 29'
NE); setenta e sete metros e 5-='-:0n;:'5,
centímetros (77,70m), cinco :1,T8.;;lS e
cínoüenta e nove minutos nordeste (5 °
59' -NE); sessenta c cinco meta-os e
trinta centimetros (65,30m), cinco
graus e trinta e quatro minutos n01'
deste (5.0 3'.Í:' NE); cinqüenta metros
(50m), vinte e cinco graus B vinte e
seis minutos noroeste 25.0 26' l'T""VI;
cento e setenta e nove metros (179 me
tros), seis gT3·US e .cmqüenta e quurc'c
minutos nordeste (6 ° 54' NE); cento
e dez meta-os (lOOm) , sessenta e três
graus e viutee quatro minutos ~Udü23

te (63° 24' SW) ;_setecentGs e quarenta
e seis metros e cinqüenta centímetros
(746,50m), sessenta e dois graus e vin
te e quatro minutos sudoeste (62 G24'

SW); cento e quinze metros e cin
qüenta centímetros (115,GO), onze graus
e cinqüenta e nove minutos sudoeste
(11° 52' SW); duzentos e sessenta e
dois metros (262m), quinze graus e
quarenta minutos sudeste (150 40' SE) ;
noventa metros e vinte centémetros ,.
(90,20m) sess-enta e cinco graus e vin
'te e cinco minutos sudeste (65° J3' S
E); cento e quarenta e dois metros e
quarenta centímetros (142,40m), qua
renta e nove graus e trinta e nove ml
nutos nordeste (49° :39' NE); cinqüen
'ta e quadro metros (54m) , vinte e oito
graus e cinco minutos nordeste (280 5'
NE); noventa e seis metros (9'6-m), S2
tenta e oito graus e vinte e oito mtnu
tos sudeste (7-80 23' SE); cento e ~eB

senta e três metros (163m), oitenta
e dois graus e quarenta minutos su
deste (82° 40' SE); cento e sessenta
e quatro metros (164m), oitenta e no
ve graus e cinqüenta e um minutos.
sudeste (89° 51' SE); sessenta metros
(GOm) , quarenta e três graus B trinta
e um minutos nordeste (43° 31' :NE)".
Esta autorlzacão é outorgada median
te as condlcões constantes do parágrn
fo único do art. 28 do Código de Mí
nas e dos artigos 32, 33, 34 e suas ali
neas, além das seguintes e de outras
constantes do mesmo Código, não ex
pressamente mencionadas neste decre
to,

Art. 2.° - A concessionária da. au
tcrização fica cbrigaêa a recolher ,,02
cofres públicos, na forma da lEi, os
tributos que- forem devidos à Umao, ao
Estado e ao Município, em cumprimen
todo disposto no art. 68 do Código
de J\IIinaso

Art. 3.0 - Se a concessionária da
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a a uto
rrzacão de lavra será declarada cadu
ca ou nula. na forma dos ar.tígns 3~' e
38 do Código de Mínas ,

Art. 4.° - As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os Ims da lavra, na íor
ma dos artigos 29 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° -- A concessionária da. auto
rizaçâo será fiscalizada pelo Depar
tamento Nacional da Prcducãc Mme
ral e gozará dos favores discrunmados
no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° ~ A autorlzacâo de lavra
terá por título êste decreto, que será
transcráto no livro próprio da Divisão
de F-omento da Prcdnçâo Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de setecentos e S85
senta cruzeiros (Cr$ 760,00) .

Arb, 7.° - Revogam-se as dispoeí
ções em contrário,

Rio de Janeiro, 13 11e novembro de
1946, 125.° da Independência e 53,° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N,o 22.083 DE 13 Dg
NOVEMBRO DE 1815

Autoriza o cuuuuio brusüeiro A?l
gelo Perrete a pesquisar catcàreo
e associados no numicipio de /ta
peca, Estado de São Paulo,

O Presidente da República, usando
da atribuiçã-o que lhe confere o a.rtlgo
37, número I, da Constdtutcâo e nas
termos do Decreto-lei n.c 1.935, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Minas)
Decreta:

Art. 1.0 - Fica autorizado o cidadão
brasileiro Angelo Ferrete a pesquisar
calcáreo e associados em terrenos si
tuados no lugar denominado Oapuava,
no distrrto B município de Itapéva, Es
tado de São Paulo, numa área de dez
hectares e quarenta ares (10,40 ha)
delimitada pôr um polígono que tem
um vértice a novecentos e cinqüenta
e cinco metros (95i5m), no rumo mag-
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nétíco cinqüenta e seis graus sudoeste
(560 SW) da cachoeira do Ramlro, no
Ribeirão Fundo, e os lados. a partir
do vértice considerado, têm os se
guintes compa-imentos e rumos magné
ticos: duzentos e quarenta e cinco me
tros (245m), oeste (W); cem metros "
(100m), norte (N); cento e trinta me
tros (l30m) , trinta e nove graus su
doeste (390 SW); cento e sete-nta e
cinco metros (175m), oeste (W); du
zentos metros (200m), sul (S); qut
nhentos metros (500m), leste, (L) ;
duzentos metros (200m), norte G\f).

Art. 2,° - Esta autcs-ização é ou
torgeda nos têrmcs estaoelecidos no
Código de Minas.

AJJ..t. 3.0 - O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (CrS 3ü{),0Q) e será
transcrito no Ilvro próprio da Di visão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da. Agricultura.

Art. 4:,0 ~ Revogam-se as disposi
ções em ccntrárío.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
1946, 125.° da Independência e ::i8.::J (la
R.epública.

EURICO G. DU~RA.

Daniel'de Carvalho.

DECRETO N.o 22.021 DE 13 D;~

Nü"-if:CMBRO DE 1946

Auioriz« o cid:1clâú brasileiro .:-ln
tõnio Pacífico I:IOTli,Sm Júrcicr a
pesquisar minério de ferro, mnai
qanês e associados no nninicuno
de Curo-Preto, Estado de Mines
Gerais,

O Presidente da República, usando
da a trlbuiçâo que lhe confere o 3.l':,ü';o
87, n.? I, da Constituição e nos termos
do Decreto-lei 11,° 1. 885, de ~~9 de
janeiro de 1940 (Código de Mines) ,
Dccrete.:

Art. 1.0 ~ Fica autorizado o cida
dão brasileiro Antônio Pacifico Ho
mem Júnior [1, pesquisar minério de
ferro, manganês e associados numa
área de duzentos e vinte e oito hecta
res e cinqüenta ares (2-28,50 ha) , si
tuada na fazenda do Finos, dis,tl'ito de
São Juhão, município de OlH'O Preto,
Estado de Minas Gerais, e delimitada
por uma linha poligonal cujos rados, a
partir da confluência dos córregos Al1
gu Duro e Cerrado, têm os seguintes
com.orrmentos e rumos magnéticos:
quatrocentos e setenta metros (47Cnu,
oitenta e cinco graus e cinqüenta e

dois minutos sudeste (8.50 52' SE); mil
quinhentos e vinte e cinco metros .. ,
(1. 525m) , vinte graus noroeste (2lJo
NW); oitocentos e oitenta metros '"
(380m), oitenta e nove ga-aus e quinze
minutos noroeste (89° 15' NW); oito
centos e cinqüenta metros (350m), ses
senta e um graus e quinze minutos
noroeste (61° 15' NW); seiscentos e
vinte e seis metros (G.26m) , cinqüenta
e quatro graus sudoeste (54° SW, ; no
V€C2!1tOS metros (900m), três graus e
trinta minutos sudoeste (3° 30' 8V'n;
setecentos e vinte e sete metros
(727m) , quarenta e sete graus e vinte
e nove minutos sudeste (47° 29' SE);
novecentos e noventa e deis metros
(992m) , setenta e um graus e cínquen
ta e sete minutos nordeste (71° 57'-N
E); novecentos metros (900m) Ôl1
qüenta e dois graus noroeste (' 52° N
W); quatrocentos e oitenta metros ..
(480m), dezoito graus e trinta minutos
noroeste 08° 30 NW) ; duzentos e trfn
ta metros (23D.m), qUD..renta e oito
graus nordeste (43° NE): quatrocentos
e quarenta metros (440m), quarenta
e Dito graus e trinta minutos sudeste
(48° 30' SE); duzentos c cinqüenta
metros (250m), oitenta e qU:1Jtl'O gT::1US
nordeste (81° NE); duzentos e vinte e
cinco metros (225m), SB2S2,utg e cinco
graus e trinta minutos sud-este 1.6EO
30' SE); trezentos c sessenta e cinco
metros (365m), dezenove graus sudeste
(HJo SE) ; cento e noventa e cinco me
tros (958), quarenta e quatro graus
e trinta minutos sudeste (<14° 30' SE) :
cento e oitenta metros (180m), oitenta
e um graus sudeste (81° SE); seisccn
tos e oitenta e cinco metros (685m),
vinte graus e trinta minutos dudeste
(20 0 30' SE).

Art. 2.° - Esta autcrízação e 01.1_
torgnda nos têrmos estaoelecídos no
Código de Minas.

Art. 3.0 - O títul-o da autorizacâc
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste ,decr€to,pagará a taxa de
dois mil duzentos e noventa Cl'U2'2t,'!:OS
(Cr$ 2.290,00) c S8r8, transcrito 111) ü

\TO próprio da Divisão de F'omento da.
Produção Mineral do Ministór!o da
Agricultura.

AJ:t, 4.° ~ Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
194.6, 125.° da Independência e 53.° da
República .'

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
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DECRETO N.o 22.0í}5 DE 13 DE
NOVEMBEO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro ,fo
sé Raimnmsio Coelho a pesquiucr
mica r; associados no munidpio de
Caraiinça, no Estado iie Minas
Gerais.

O Presidente da República, 11SJn.do
da a'tribuíçâc qU0 lhe confere Q artigo
87, número I, da Oonstittncão e nos
têrmos do Decrete-lei n.? 1.935, de 29
de janeiro de 19~O (Código de Mínasr ,
Decreta:

Art. 1,° ~ Fica autorizado o crda
dão brasileiro José Raimundo Coelho a
pesquisar mica e associados na Iazen
da do 'I'a .boleiro, distrito e município de
Oaratinga. no Estado dê Minas Gerais
numa área de quarenta hectares (40
ha) delimitada por um retângulo que
tem um vórtice a quinhentos e qua~

renta e quatro metros (54·4m) no rumo
quarenta graus noroeste (40° NW) do
quilômetro trezen tos e setenta 2 um
(km 371) da rodovia Río-Bahla, no
trecho Murtaé-Cara.tinga, e os lados di
vergontes do vértice considerado, com
oitocentos metros (3COm), quarenta e
seis graus e trinta minutos nordeste
(LlhO 30' NE); quinhentos metros ...
(500m), quarenta e três graus e trinta
minutos noroeste (430 30' NW).

Art. 2.° ~ Esta autorização é ou
torgada nos têrmos estabelecidos no
Código de Míuas .

Art. 3.° - O título de autortzaçâo
de pesquisa qu eserá uma via autêntica
dês te decreto pagará a taxa :te qU'1
troccntos cruzeiros (Cr3 400.001, e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 4.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1946, 125.° da Inde-pendência e 5-3.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 22.096 DE 13 DE
NOVEJ\A:BRO DE 1946

Autoriec o cidadão brusüeiro Re
nato Maresti a pesquisar ar':!lla
e associados no município de Ubc
Taba, Estado de Minas Gerais

O Fresj,ct.ente da República, usando
da atrtbuicâo que lhe contere o artigo
87,nú:ri1ero I, da Constituição, e nos

têrmos do Decreto-lei n.o 1. D85, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), Decreta:

Art. 1.0 ~ Fica autorizado o cida
dão brasileiro Renato Maresti a ues
quisar argila e assceiados em terrenos
si tuados no distrito e município de
Uberaba, Esta,do de Mmas Gerais, nu
ma área de duzentos e cínqüema e
três hectares (253 ha) , delimitada por
um polígono irregular que tem um v0r~

tlce a quatrocentos e sessenta metros
(460m), no rumo maguetíco oitenta e
dois graus e trinta minutos nordeste
(82° 30' NR), do quilômetro seiscen
tos e setenta e oito (km 678) da linha
da Companhia Mograna d-e Estradas
de Ferro, no trecho Anil Burrti, c os
lados, a partir do vértice considerado,
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: dois mil uovecent.os
e setenta metros (2. 970m) , seis graus
nordeste (6° NE) ; mil e setenta metros
(l.070m), sessenta e quatro ,;1';:\\1:; e
trinta minutos noroeste (64° 30' NW) ;
três mil duzentos e setenta metros .,
(3,270m), sul (8); seiscentos e cin
qüenta e dois metros (652m). setenta
e sete graus e quarenta e cinco minu
tos sudeste (7'70 4'5' SE).

Art. 2.° - Esta aucorâzação é ou
torgada nos tôrmos estabelecidos no
Código de Minas.

Art. 3.° ~ O título da autorlzacào
de quesquisa, que será uma via autên

.tica dêsse decreto, pagará a taxa de
dois mil quinhentos e trinta cruzeiros
(Cr$ 2.530,00), e será transcrito no Ii
vro próprio da Divisão de Fomento cu},
Produção Mineral do Mmtstéa'io da
Agrrcultura..

Art. 4.° ~ Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DEGR~TO N.o 22.087 DE 18 l)E
NOVEIIf.LBEO DE 19-1,6

. Autoriza o cidadão b1"!lJ~l:;ií'O

Olinto Estêves Vieira a pesrj1.:.':wr
quartzo, pedras coradas e aseocui
dos no musiicipio de Águas For
mosas, Estado de Minas Geroie,

O Presidente da R.'2'~J'ÚJb1ica, usando
da acrtoutcão que lhe; confere 'J artig-o
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,
87, n.c I, da Constituição, e nos têr
mos do Decretc-Ieí n.c 1.935, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de IVful8.S),
Decr€ta.:

Art. 1.0 - Fica autorizado o clda
c18.0 brasileiro Ofinto Estêves Vi2.lT;1 D.
pesquisar quartzo, pedras coradas e
associados em terrenos situados no 615,·
ta-ito de Norte, municfoío de Ag'"us
Formosas, Estado de Minas Gerais, nu
ma área de oitenta e quatro hectares
(8'1: ha) , delimitada por um retângu
lo que tem um vértice a setecentos
metros (70Qrn), no rumo magnético de
zessete graus e trinta minutos noroes
te (l7D ::;0' NW) da conftuêncla dos
córregos Pedra ele Amolar e do NOT
te, e os lados, divergentes elo vérti
ce considerado, têm: setecentos me
tros ('700m) e rumo leste (E), magné
tico; mil e duzentos metros (1.20Úm;',
e rumo norte (N), magnético.

Art. 2.° - Esta autorização é OH
torgada nos têrmos estabelecidos no
Oódígo de Minas.

Art. 3.° - O título da autorlzaçáo
de pesquisa, que será uma via autên
tica oeste decreto, pagará a taxa de
oitocentos e quarenta cruzeiros ;GyS..
840,00), e será transcrito no li vro pró
prio ela Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério <h .':.lri
cultura.

Art. 4.° - Revogam-se as disposi
çõe-s em contrário.

Rio de .raneíro, 18 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 tia
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECR,ETü N.o 22.093 DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro
Salrxuior Nestor de Aguilar a- pes
quisar diamantes e associados no
município de Diamantina, Estado
de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
de, atribuição que lhe confere o ar-Igo
37, número X, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Min3S) ,
Decreta:

Art. 1.0 - Fica autorizado o cíôa
dão brasileiro Salvador Nestor Agtn
lar a pesquisar diamantes e associados,
no lugar denominado Córr-ego S. João.
distrito de São João da. Chapada, mu-

nicíplo de Diamantina, Estado de WC
nas Gerais, numa área de quarenta e
seis hectares (46 ha) , delimitada por
um polígono irregular que tem um V€I
tíce a cem metros rtuumr , no rumo
magnético sul (3); da confluência dos
córregos Bezerra e São João, e os Ia
dos, a partir dêsse vcrtíce, os seguintes
comprimentos c rumos magnéticos:
mil e quadrocentos metros (lAOOm),
cinqüenta c oito graus sudoeste
(580 SW); mil oitocentos e vinte metros
(1.820m), setenta. graus c trinta mi
nutos sudoeste (700 30' swi : quatro
centos e cinqüenta metros (éõürm , ses
senta e seis graus noroeste (66° NW) ;
c-ento e quarenta metros (l40m), vinte
e quatro graus sudoeste (24° S\V):
quinhentos metros (500m), sessenta. e
seis graus sudeste (66° SE); mil e se
tecentos metros (L.700m) , setenta
graus e trinta minutos nordeste
(70° 30' NE) ; mil seiscentos e cinqüen
ta metros (1. 650m) , cinqüenta e oito
e oito graus nordeste (530 NE):
graus noroeste (58° NE); cem metros
(Iüüm) , trinta e dois graus noroeste
(3'2° I\TVil). ,

Art. 2.° - Esta autcrizacão é ou
tcrgada nos têrmos estabelecidos no
Código de Minas.

Art. 3.° - O título de autorização
de pesquisa que será uma via autên-

. tíca dêste decreto pagará a taxa de
quatrocentos e sessenta cruzeiros ICrS
46ü,üO), e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pi.·o
duçâo Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art. 4.0 - Revogam-se as disnosr
ÇÕBS em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 38.° 'da
República.

EURICO G. DUTRA.•

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.' 22.099 - DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1946

Aprova· o Regulamento do Fundo de
Assistência Hospitalar.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n." I, da Constituição, combinado
com o artigo 7.0 do Decreto-lei número
9.845, de 12 de Setembro de 1946, de
creta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regu!uN
menta do Fundo de Assistência Ho-spi
talar que com êste baixa, assinado pelo
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Min:stro de Estado da Educação e
Saúde.

Art. 2.° nste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de Novembro de
HJ46, .l2JJ,0 da Independência e 58.° da
Repúorica .

EURICO G. DUTRA

Ernesto ae Sousa Campos

Regulamento do Fundo
de Assistência Hospitalar

Art. 1.0 O auxílio de que trata o
Decreto-lei n.o 9.846, de 12 de Setem
bro de 1946, será distribuído anualmen
te às Santas Casas, tomando por base
o número de doentes ~ dia gratuitos
atendidos.

Art. 2. 0 A Santa Casa, para obter
auxtl:o, deverá requerer ao Ministro da
Educação e Saúde até 31 de Março de
cana ano, indicando o fim a que Sê
uestdna o auxilio e provar:

a) que está legalmente constituída,
com personalidade jurídica;

b) que está devidamente registrada
no Conselho Nacional do Serviço So
cial;

c) que dispõe de patrimônio ou ren
da regular;

Parágrafo único. As exigências COl1_
tidas nas letras a, b e c somente serão
obrigatórias para instruir 0 primeiro
requerimento de auxílio.

Art. 3.(1 A Dívisáo ae Organizacâo
Hospitalar emitirá parecer índ'candc
qual a melhor apllcaçâo do auxílio. de
acôrdo com os dados. informes conti
dos nu prontuário de cada ínstátuíçâo,
c com os laudos da ínspeçâo feita pe
los médicos inspetores da mesma Di
v.são,

Parágrafo único. A Divisão de Or
ganização Hospitalar poderá solicitar
colaboracão das repartíçõss federais,
estaduais e municipais.

Art. 4. 0 Para cumnrimento "do ar
t.igo anterior, a Dív.são de Orgamzacâc
Hospitalar organizará, no primeiro 1"8";
mestre de cada ano a relação d8S
respectivas cotas destánadas a cada
ínsütuíção, na proporção do número e
custo dos doentes-dia atendidos gra
tuitamente.

Art. 5. o O Ccnselho Naeíona: de
Serviço Soc.al apreciará e julgará os
lFCC~E.s::-OS de concessão de auxílio, e os
r- meterá ao Ministro da Educação e

Saúde, acompanhados de uma relação.
de nomes dos beneficiários e impor
tâncias a serem distribuídas, junta
tando relatório completo com os ncces
sanas esclarecimentos.

Art 6.° -'\Utcrrzada a concessão do
-auxílio p210 Ministro de Estado, o De
partamento de Admhustraçâo provi
ceccíará sôbre o seu pagamento.

Art. 7. o A comprovação da aplica
çãc da auxílio deverá ser feita de
acôrdo com o programa de manuten
cão, ampliação ,ou melhoramentos,
qU2 fundamentou a concessão, em rc
lataria circunstanciado.

Rio de Janeiro, 18· de Novembro de
1940. - Ernesto de Sousa Campos.

DECRETO N.o 22.100 DE 18 DE
NOVEll.ffiR.Q DE 194ô

Autoriza o cidadão bl'asileiro Do
mingos de Albuquerque Ribeiro a
lavrar jazida de mica e associados·
no município de Iâatacacnetu, Es
tado de Minas Gemis.

O Presidente da República, usando
da anrtbuíção que lhe confere o artigo

~ 87, n.? I, da Constituição, e nos têr-.
mas do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de N'"...L'1%) ,
Decreta:

Art. 1.0 ~ FIca autorizado o cída
dão brasileiro Domingos de Albuqucr
que Ribeiro a lavrar jazida ele mica
e associados no lugar denominado Cór
rego do Gato, distrito de Santa 01"112,
munícípío de Malacacheta, Estado de
Minas Gerais, numa área de oincucn
ta e doca hectares (55 In). dallmíta
da por um retângulo que tem um vér
tice a quatrocentos e quinze metros ..
(415m), no rumo mag.nétíco quarenta
e cuatro graus noroeste (440 NW} óa
confluência dos córregos Gato e No
reth, e os lados divergentes dêsse ver
tíce com os seguintes ccmprtmentos e
rumos ma-gnéticos: setecentos 2 cin
qüenta metros (750m), oitenta c cinco
graus nordeste (35° NE); setecentos e
quarenta metros (740m), cinco graus
noroeste (5° NW). Esta autorização
é outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo úsuco do ar
tigo 28 do Código de Minas e dos ar
tigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste decreto.

Art. 2.0 ~ O concessionário da au
torização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, 00,
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tributos que forem devidos à União, ao
Estado e B.D Município, em cumprrrnen
to do disposto no art. 68 do Código
de Minas.

Art. 3.° - Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer dns
obrigações que lhe incumbem, a a.rto
rização de lavra será declarada ca-duca
ou nula, na forma dos artigos ZCf c 33
do Código de- Minas.

Art. 4.° - As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de selo e
sub-solo para os fins lia 18.,v,1'3., na Ior
ma dos artigo-s 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.0. - O concessionário da au
torização S21'Ú fiscalizado pelo Depnr
tamcnto Nacional da Producào S[me
ral c gozará dos favores discrrrninados
no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° - A autorização de lavra
te-rá por título êste decreto, que ser á
transcrito no livro própr-io da Divisão
de Fomento da Producáo Mí.nerul <lo
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de mil e cem cruzei
1'05 rc-s 1.100,00).

Art. 7.° ~ Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 18 d-e novembro de
1946, 125.° da Independência e 6<3,° da
Repúblíca..

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECR,ETO N,O 22.10-1 DE 18 DE
NOVEMBRO DE 19,'15

Autoriza: a Companhia de Bst.a
nho Minas Brasil a laortcr casei
terita no município de Boneucesso,
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o :1l·Üf.;-'
87, número I, da Constituição e '1;)S têr
mos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Mínasa , D-e
ereta:

Art. 1.0 ~ Fica autorizada 3. C8m~

panhia de Estanho Minas Brasil a la
vrar cassiterita em terrenos da Fa
zenda Cagengá, distrito de B:i.o 'I'iago,
município de Bonsucesso, Estado de
Minas Gerais, numa área de 'Íf'-Z hec
tares, trinta e três ar-es e trlnt.a S dois
oentiares 00,3332 ba) , delimitada por
um polígono mistilineo que 1.>(;:-1'n um
vértice localizado no córrego ':'0 Vl
cento, à distância de quirrhenuos e s-s
senta e quatro metros (564m), no ru-

mo magnético cinqüenta e oito graus
nordeste (58° NE), <1.'1" barra do citado
córrego no rio das Mortes, c os lados
a partir dêsse vértice, os segu-utes
comprimentos e rumos magnéticos. du
zenrcs '2 noventa e seis metros (296
metros), trinta e dois graus eco-oeste
(32° NVn; trezentos e vinte metros
(320m), oito graus e ta-inta minutos
noroeste (8° 30' NW); da cxtremtdacie
dêsta último lado segue p-or um-i reta
no rumo magnético sessenta e nua
trc graus sudeste (64° SE), 8,té o (O~'

rego do Vicente, por cuja margem di
reita segue, pena jusante. até o ponto
de partida. Esta autorizacão é ou
torgada mediante as condições cone
tantes do parágrafo único do .ub. 28
do Código de Minas e dos artigos 32,
33, 31 e SU),S alíneas, além das s.egutu
t2S e de outras constantes do mesmo
Código, não expressamente menciona
das neste decreto.

Art. 2.° - A concossicnárla -Ia :111
torização será obrigada a recolher :Jos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos Que forem devidos a 'Jntão,
ao Estado e ao Município, em cumpri
mente do disposto no art. 63 do Cóui
go de Minas.

Art. 3,° - Se a concessionária da
autortzacâo não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a a uto
rrzação de lavra será declarada cauda
ou nula, na forma dos artigos 37 e 33
do Código de Minas.

Art. 4.° - As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de 5,)10 e
sub-solo para os fins da lavra, Da for
ma dos artigos 3·7 e 33 do Código oe
Minas.

Art. 5.° ~ A concessionária da au
to'nzação será fiscalizada pelo ULpa1'
mente Nacional da Produção Mineral

. e gozará dos favores discrtmlnaüos no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° ~ A autorização de lavra
será por título êste decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisao
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de sedscení.os cruzei
ros (Cr$ 600,00) ,

A11t. 7.° ~ Revogam-se as dleposi
cões em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 53.0 da
República .

EURICO G. Dt11'RA ...

Daniel de Carvalho.
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DECRETO N.' 22.102, DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza a Companhia de M inc
cão da Bocaina S. A. a lavrar Ja
zida de calcário e associados no
-mumícípic de Ouro Prêto, &,tado
de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei D.O 1.93<5, de 29
de janeiro de IMO (Código de Minas) ,
Decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Com
panhia de Mineração da Bocaina So
ciedade Anônima a lavrar a jazida de
calcário e associados situada no lugar
denominado Fazenda da Bocaina, dia
trito de São .Juliâo, município de Ou
1'0 Prêto, Estado de Minas Gerais, nu
ma área de quarenta e três hectares,
vtnte ares e vinte e nove centiares ..
(43,2029 ha) , delimitada por um polí
gono irregular que tem um vértice à
distância de sessenta e cinco metros
(65m) , no rumo magnético cinco graus
e trinta minutos noroeste (5°30' NW) ;
do quilômetro quatrocentos e noventa
e dois mais cento e oitenta e ouatro
metros (km 49'2 + 184m) do ramal
de Ouro Prêto da Estrada de p'erro
Central do Brasil, e os lados, a partir
dêsse vértice, os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: quatrocentos
e quarenta e cinco metros (445m), oi
tenta e três graus e trinta minutos no
roeste (83° 30' NW); trinta c, sete me
tros (37m), quarenta e cinco gra li"
noroeste (45° NW); cem metros (100
metros), setenta e um graus noroeste
(710 NvV); cem metros (lODm) , qua
renta e nove graus e trinta minutos
noroeste (49 0 30' NW); duzentos e
vinte' metros (220m), nove graus e
trinta minutos nordeste (9° 30' NE);
duzentos e quarenta e cinco metros ..
(246m), oitenta e sete graus e trinta
minutos noroeste (87° 30' NW); tre
zentos e sessenta metros (360m), eeis
graus e trinta minutos sudoeste nJo 30'
SW); cento e cinqüenta metros \150
metros), cinqüenta e oito graus s:11es
te (530 SE): cem metros (lDOm) , de
zenove graus e trinta minutos sudeste
(190 30' SE); duzentos e cinqüenta
metros (250m), dez graus sudoeste
(100 SW); trezentos c trinta e sete
metros e setenta e cinco centímetros
(337,75m), três graus e três .nínutos
sudoeste (3° 3' SW); trezentos e vinte
e cinco metros (325m), cieoüenta e
três gr.a-us e trinta minutos nordeste ..
(530 30' NE); vinte e cinco metros ..
(25m), vinte e cinco graus e trinta
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minutos noroeste (25° 30' NW); o!
tenta metros (SOm), dezessete graus
e quarenta e cinco minutos nordeste
(17° 4;5' N:E); quatrocentos e cinco
metros (4{)5 m) , sessenta e quatro graus
e trinta minutos nordeste (64 U 30'
NE); cento e quinze metros (115 m) •
oitenta e dois graus sudeste (32° SE);
duzentos e sessenta e cinco metros ..
(255m), sete graus e trmta minutos
nordeste (7° 30' l\ill). Esta autorízacão
é outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único 1.10 ar
tigo 28 do Código de Minas e dos ar
tigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste decreto.

Art. 2.° A concessionária da au
tcrízação fica obrigada a recolher ,tUS
cofres pú-blicos, n..a forma da lei, os
tributos que ferem devidos à U:1iá0, ao
Estado e ao Município, em cumpri
mento do disposto no art. éS ao Có
digo de Minas.

Art. 3.° Se a concessionária da.
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rlzação de lavra será declarada cadu
ca ou nula, na forma dos artagos 37 e
33 do Código de Minas.

Art. 45.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidóesJ.e ".1010 e
subsolo para os fins de lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.0 A concessionária da au
torízaçâc será fiscalizada !Je10 Depar..
tamento Nacional da Produção Mine
ral -0 gozará dos favores disc-imluadcs
no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por titulo êste decreto, "que será
transcrito no livro próprio ela Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Ag·,ri.cultul'a, aipós o pa
gamento da taxa de oitocentos e oiten
ta cruzeiros (Cr$ 880,00) .

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novemoro de
1946, 125.0 da Indeperudênela e 58:) oa
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

F. 19
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DECRETO N.' 22.103 DE 18 DE
NOVEM:BRO DE 19%

Autoriza o cidaitão brasileiro
Ataide de Oliveira Johas a pes
quisar bauxita, minério de zircõnio
e associados nos municípios de Pu
ços de Caldas, e Aguas da Prata,
Estados de Minas Gerais e São
Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere v artigo
87. n.c I, da Constituição e nos 001'
mos do Decreto-lei n.c 1. 985, de 29 de
janeiro, de 1940 (Código de Minas) ,
Decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cida
dão brasileiro Atalde de Oliveira Jo
has a pesquisar bauxita, minério de
zírcônío e associados no lugar deno
minado Campo do Serrote, nos distrr
tos e munícípics de poços de Caldas e
Aguas da Prata, respectivamente 1105
Estados de Minas Gerais e São Paulo,
em uma área de cento e cinqüenta e
seis hectares e quarenta ares (156,40
ha), delimitada por um polígono que
tem um vértice a duzentos e trinta e
cinco metros (23'5m), no rumo magné
tico quarenta e seis graus sudoeste \460

SW) do marco seterrta e um (71) da di
visa dos Estados de Minas Gerais e S.
Paulo e cujos lados a, partdr do verti
ce considerado têm os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: seis
centos e cinqüenta metros (650m) ,
setenta e quatro graus sudoeste (740

SW); trezentos e dez "metros (310m),
trinta e dois graus sudoeste (320 SW) ;
seiscentos e vinte metros (620m), se
tenta e sete graus e dez minutos su
deste (770 lO' SE); trezentos e sessenta
e cinco metros (365m), oitenta e dois
graus nordeste (820 NE); duzentos e
cinqüenta metros (250m), setersta e
sete graus e dez minutos nordeste 17','0
10' NE); trezentos e quarenta metros
(340m), quarenta e dois graus norúes

"te (420 NE); cento e quarenta e cinco
metros <l45m) , sessenta e cinco graus
noroeste (650 NW); duzentos e trtnta
metros (230m), cinqüenta graus nor
deste (50° ME) ; seiscentos e trinta me
tros (630m), oícenta e oito graus e
trinta minutos nordeste (880 30' NE) ;
cento e doze metros (112m), sessenta

" e oito graus sudeste (.680 SE); cento €
dezoito metros <l18m) , quatro graus e
quinze minutos sudoeste (4.° 15' SW);
trezentos e vinte e cinco metros (325
metros), sessenta e três graus sudeste
(630 SE) ; novecentos e sessenta e cin
co metros W65m) , sessenta e oito gT8.US
e quinze minutos sudeste (680 15' SE);
oitocentos e trinta metros (330m I , ses~

senta e dois graus nordeste (62° NE) ;
mil oitocentos e noventa e cinco I!1€'.
tros (1. 395m), setenta e seis graus e
quinze minutos noroeste (760 15' NW) ;
mil quatrocentos e sessenta metros .•
(l460m), oitenta e' cinco graus e trín
ta minutos sudoeste (850 30' SW).

Art. 2.0 Esta autorização é ou
torgada nos têrmos estabelecidos nõ
Código de Minas.

Art. 3.0 O titulo de autorização
de pesquisa que será uma via aurên
tdca dêste decreto pagará a taxa de
mil quinhentos e setenta cruzdroa (Cr$
1.5-70,00), e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento <ia Pro
dução Mineral do Ministério de\. .Agrí
cultura.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de nows.abro de
194€, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de coroamo.

DECRETO N.' 22.104 DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1046

Autoriza o cidadão brasileiro José
de Medeiros Moreira a pesquisar
cassiterita e associados no 'mUnicí
pio de Prados Estado de Minas Ge
rais.

O Presldenee da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.? I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n.o 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas) , De
creta:

Art. LO Fica autorizado o cida
dão brasileiro José Medeiros Moreira
a- pesquisar cassicerí'ta e associados em
urna área <ire noventa e seis hectares
e sessenta ares (96,60 ha) , situada no
dístrltc de S. Francisco Xavier, mu
rrícipio de Prados, Estado de Minas
Gerais e delimitada por uma polígo
na.l que tem um vértice a seiscentos e
oitenta e cinco metros (685m) no rumo
magnético oitenta e um graus e tr ín
ta minutos sudeste (810 3{)' SE) do
quilômetro cento e dezessete (km 17)
da Rêde Mínedra de Viação Ramal de
Penêdo e os lados, a partir do referido
vértice têm os seguintes .comprfmen
tos e rumos magnétdcos ; seiscentos e
noventa metros (690m) , cinqüenta. e
cinco graus nordeste (550 NE) ; duaen
tos e dezoito metros e cetcnse cerrtí
metros (218.80m), doze graus e trinta
minutos noroeste (12° 30' NW); (~U-
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zentos e QU8Jt01'ze metros (214m), se
tenta e dois graus nordeste ,(72° NE) ;
oitenta e cinco metros (35m), sesscn
ta e nove graus e trinta minutos su
deste (69° 30' SE); duzentos e qua
renta metros (240m). cinqüenta. e C'j!1
00 graus nordeste (55° 1\TE) ; oHocel1tas
e dezmetro-s (310m). vinte e C"ll1GO
graus noroeste (25° NW); mil duzen
tos e cinqüenta metros (1.250m), <:'i11
qtlenta e cinco graus' sudoeste (;,5° S
W); oitocentos e dez metros (810m~,

vinte e cinco graus sudeste (25° SE) .

Art. 2.° Esta autorização é ou
torgada nos têrmos estabelecidos 210
Código de Minas.

Art. 3,0 O titulo de autorização de
pesquisa que será uma via autêntica
dêste decreto pagará a taxa de nove-
centos e setenta cruzeiros (Cr$ .
970,OQ), e-será tramscrbto no livro pró
prio da Divisão de Fomento da PrQ
dução Mineral do Ministério da Agri-
cultura. .

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 53.~ da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.' 22.105 DiE 18 DE
NOVEMBRO DiE 1946

Autoriza. o cidadão brasileiro Es~
piridiáo Alves Flil1).o a pesQllisnr
calcáreo no município de ltmn"bé,
Estado da Bahia.

o Presidente da·,RepúbJica, usando
da atríbuíção que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.9'8.5, d~ 29
de janeiro de 1-940 (Código de IvLina:5) •
Decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o clda
dão brasileiro Espirldíão Alves Filho a
pesquisar calcário numa área de qua
trocentos e noventa e oito hectares,
trímta e seis ares e trinta centiares ..
(498,3630 ha) , situada no lugar deno
minado Saloorâo, distrito de lta,petill
ga, município de Itamoé, Estado 'da
Bahia, e delimitada por um pentágono
irregular que tem usn vértdce à distá-r,
ela de mil duzentos e sessenta metros
(1. 260m) , no rumo magnético dez gra us
e quarenta e cinco minutos noroeste ..
(10° 45' NW); da confluência do cór
rego do Daniel com o riacho Salobrão,
e cujos lados têm, a partir, do refc-

rido vértice, os seguinJtes comoríenon__
tos e rumos magnéticos: mil quinhen
tos e trinta e oito metros (1.538iln), .se
tenta e. nove graus sudeste (790 SE>;
dOIS mil setecentos e noventa metros
(2. 790m), quatro graus sudeste (iO S

'E); novecentos e quarenta metros ..
(94Om) , quarenta e três graus sudoeste
(43° SW); mil seiscentos e cinqüenta
metros (1. 650m) , quarenta graus 110.
roeste (40° NW); dois mil e qulnhen
tos metros (2.500m), norte (N).

Art. 2.° Esta autorização é ou
torgada nos têrmos estabelecidas no
Código de Minas.

Art. 3..o O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
trca dêste decreto, pagará a taxa de
quatro mil novecentos e noventa cru
zeiros (Cr$ 4.990,00) e será transcrítc
no livro próprio da Drvlsão de Pomen
to da Produção Mineral do Ministério
da Agricultura.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 5B.) da
Repúblíca , . .

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Ca.rvalho.

DiECRETO N.' 22.106 DE 18 DB
NOVEMiBRO DE 1946

Autoriza o cidadã-o brasileiro
Guilherme Alfredo iaõuer ex pes
quisar má/more e assoc'z"ados no
município de Xiririca, Estado de
São Paulo.

O Presidente da República, usando
da abríbuíçãc que lhe confere o artdgu
87, número I, da Oonstdtuição e nos
têrmos do Decreto-lei n.e 1.985, de 29
de janeiro De 1940 (Código de Minas),
Decreta:

Art. 1.0 - Fica autorizado o-clda
dão brasileiro Guilherme Alfredo M:õl
ler a. pesquisar mármore e associados
em terrenos situados no imóvel deno
minado Sitio Pedreiro, no dis,tl'ÍJt'J de
Braço, munlcfpdo de Xlrtrica, Estado ele
São Paulo, numa área de nove hecta
res e quarenta e cínco acres (9,4.') ha) ,
delimitada por um retângulo que tem
um vértice a cento e dez metros (1]0
metros), no rumo magnético cínqtien
ta e oito graus e trinta e um minutos
sudoeste (58° 3.1' SW); da barra do
côn-ego Braço do ruoetrão da Pedr-eira,
afluente pela margem direita do R1~

beirão da Pedreira, e os lados,
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divergentes do vérti-ce considera
do, têm: trezentos e setenta e
oito metros (378m), cinqüenta e oito
graus e trinta e um minutos sudoeste
(5&0 31' SW); magnético; duzentos e
cinqüenta metros (250m), trinta e um
graus e vinte e nove minutos noroeste
(310 29' SW) magnético.

Art. 2.° Esta autorização é ou
torgada nos têrmos estabelecidos no
Código de Mtnas ,

Art. 3.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
cõste decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral 00
Ministério da Agricultura.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .ranetro, 18 de novembro de
:1946, 125.° da Independência e 53.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 22.107 DE 18 DE
, NOVEMBRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro
José Marciano Campos a pesqui
sar calcário no município de Tres
Rios, netaao do Rio de Janeiro,

O Presidente da República, usando
da atríbuição que lhe confere o artigo
87, númer-o I, da Constituição, c nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.985, de 29
de janeiro de 1940 '(Código de Mlnas) ,
Decreta:

Art. 1,° Fica autorizado o cida
dão brasileiro José Marciano Oampos
a pesquisar calcário na fazenda Moura
Brasil, dístrfto e munícípto de. Três
Rios, Estado do Rio de. Janeiro, numa
área de vinte e dois hectares, vinte e
quatro ares e dez centdares (22,2410
ha) , delimitada por um polígono irre
gular que tem um vértice a dez me
tros (10m), no rumo magnético trinta
e cinco graus sudeste (35° SE) da bar
ragem existente no córrego Oachoet
rirnha, localizada no quilômetro treze
mais quinhentos e dois metros (Jcm J3
+5'02m) da rodovia Três Ríoa-Bem
posta, contados da primeira das loca
lídades, e os lados, a paa'tír dêsse vér
tice, os seguintes comçrhnentos e ru
mos magnéticos: cinqüenta e três me
tros (53m), setenta e sete graus e trin
ta minutos noroeste (77° 30' NWi;
cento e onze metros (LlIm) , cinqüen-

ta e dois graus e trinta minutos su
doeste (520 30' SW) ; setenta metros
(70m), quarenta graus sudoeste (40°
SW); cento e três metros (103mj, ses
senta graus sudoeste (60° SW); cento

,e trinta e oito metros e sessenta cen
tímetros (138,60m), vinte e oito graus
sudoeste (28° SW); oitenta e Q'J3It.ro
metros e sessenta centímetros .
(S4,60m), quinze graus sudoeste .
(15° SVI) ; vinte e três metros e S'3SSell
ta e quadro centímetros (23,6-4m), dE;
zenove graus sudoeste (190 SW); vin
te e cinco metros e quinze centímetros
(25,15m), quatorze graus e trinta mi
nutos sudoeste (14° 30' SW); cento e
cinco metros e sessenta e oito c-entí
metros (10&,68m), quatro graus sudes
te (4° SE); cento e cinqüenta e sete
metros (15·7m), cinqüenta e nove graus
nordeste (59° NE); quinze metros e
setenta centímetros (15,'lOm) , sessen
ta e um graus' e trinta minutos sudes
te (61° 30' SE); treze metros e oiten
ta cerrtímetros (13,Som), obtenta e dois
graus sudeste (82° SE); trinta e nove
metros e vinte € oito centímetros". .
(39,28m), setenta e seis graus nordes
te (76° NE); trinta e nove metros e
oitenta e dois centímetros (39,ô2m), ::"'8
tenta e dois graus sudeste (72J SE);
cento e dois metros e noventa € qua-tro
centímetros n02,94m), oitenta e seis
graus e trinta minutos nordeste (l:l6°
30' NE); cento e cinco metros (lU5m} ,
setenta e quanro graus e trinta minu
tos sudeste (74° 30' BE) ; setenta () oi
to metros e cinqüenta e. nove oentt
metros (73,59m), cinqüenta e 'lave
graus e trinta minutos nordeste '590

30' NE); trinta e nove metros e vinte
centímetros (3·9,20m), oitenta e qua
tro graus nordeste (84° NEJ; noventa
e seis metros (96m) , set-e graus e trinta
mi-nutos nordeste (7° 30' NE); 110v€n
ta metros (90m) , trinta e UE1 graus
e trinta minutos nordeste (310 30'NE);
cento e trinta e dois metros (132
metros), dez graus e quinze minutos
noroeste (100 15' NW); quarenta e
quatro metros (44m), sessenta e sete
graus e trinta minutos noroeste (67°
30' NW); cento e dezoito metros (118
metros) , oitenta e sete graus .non.est.e
(870 NW); noventa e seis metros . .
(96m) , trinta e t-rês graus e oez minu
tos noroeste (33° 10' NW); trinta me
tros (30m), setenta e sete graus e tr tn
ta minutos noroeste (77° 30' NW) .

Art. 2.° O título de autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00), e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral elo
Mínistêrlo da Agrfcultura..
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Art. 3.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário,

RJo de -Iameíro, 18 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° <la
!Ve'Pública .

EuRICO G. DUTRA.
Daniel de Carvalho.

DECRETO N.' 22.108 DE 18 DE
NOVEMBRO DE 19!6

Autoriza o cidadão brasileiro Se
baõtião Procópio de Carvalho a
pesquisar minério de ouro, calcá
rio e mármore no município de
São João -del Rei, Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da República, usando
da a'tríbuíçâo que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-Ieí n.» 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de :i\>Iil1as),
Decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cída
dão brasileiro Sebastião Procópio de
Carvalho a pesquisar minério de ouro,
calcário e mármore, nas fazendas Ar
rcnce Capim e Maria Antônia, no dis
trito de São Sebaetíâo da Vitória, mu
nicípío de São J-oã-o del Rei, aeteco
de Minas Gerais, numa área de trinta
hectares (30 ha) , delimitada por um
hexágono irregular que tem um vér
tice a cento e cinqüenta metros , ...
(150m), no rumo magnético cinqüenta
graus e trinta minutos sudeste
(50° 30' SE) da confluência dos cór
regos Maria Antônia e Tapera, e os
lados, a partir dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos magné
ticos: seiscentos e oitenta e cinco me
tros (685 m) , três graus nordeste
(3° NE); duzentos e cinqüenta metros
(250m), oitenta e sete graus noroeste
(87° NW) quinhentos e cinqüenta me
tros (550m), três graus sudoeste
(3° SW); quinhentos metros (500m),
sessenta; graus sudoeste (60° SW);
duzentos e cinqüenta metros (250m),
trinta graus sudeste (30° SE) seis
centos e trinta e cinco metros (635m),
sessenta graus nordeste (60° NE).

Art. 2.° Esta autorização é ou
torgada nos têrmos estaoelecíôos no
Código de Minas.

Art. 3.°0 titulo de autorização
de pesquisa, que será uma via -aut-ên
tica cêste decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00), e será
transcríco no livr-o próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral ao
Ministério da Agricultura.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .raueíro, 18 de novembro de
lS46, 125.° da Independência e 08.° da
Repúolíca .

EURICO G. DU:TRA.

Daniel de Carvalho.

DE{)R,ETO N.' 22.109 DiE 18 ;:)E
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro /1.1'
melino Pedro Sobrinho a pesqui.-;ar
quartzo e pedras coradas "/1.0 mu
nicípio de ltnçuaçu, Estado do Es
pírito Santo.

O Presidente da República, usando
da etnbuíção que lhe comere o arcígo
87, número I, da Constitulçâo c nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.985, de 29
de jan-eiro de 1940 (Código de Minas),
Decreta.:

Art. 1.0 Fica autorizado o cida
dão brasileiro Armelíno Pedro .scon
nho a pesquisar quartzo e pedras co
radaa numa área de' cem hectares 1.100
ha) situada no distrito de Itarana, mu
nicípio de Itaguaçu, Estado do ESJ)Jri
to Santo, e delimitaria por um quadra
d-o de cem meta-os (lOOm) de lado, um
no rumo magnético sessenta e utnco
graus e trinta minutos nordeste (65°
30' NE) e outro no .rumo magnetico
vinte e quatro graus e trinta minutos
sudeste (24° 30' SE), divergentes am
bos de um mesmo vértice situado i dis
têncía de quinhentos e cinqüenta e sete
metros (557m), no rumo magnético de
zoiito graus sudeste (180 SE), da C)L
fluência dos córreg-os do Seixo e das
Pedras .

Art. 2.° Esta autorização é outor
gada nos têrmos estacelecídos no Có
digo de Minas.

Art. 2.° O titulo de autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste decreto" pagará a taxa de
mil cruzeiros (01'$ 1.000,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agrícubtura.;'

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
194.6, 125.0 da Independência e 58.° da
República.

EURICO G'. DuTRA.

Daniel de Carvalho ..
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L\EORBIlO N.' 22.'110 - .DE la
DE !'<10VlEJM!BRO D\E 1946

Autoriza o cidaàão brasileiro João
Antunes de Cerqueíra a pesquisar
quartzo, .mínérío de ferro, cassite
rita, calcária, talco. umuunto e as~

socusios [no -mumicipio de Prados,
Estado de Minas Gerais.

:Não foi publicado amd.a no l}i{lriO
Oficuü por falta. de pagamento.

=ORE'I'O N.' 22.111 - DE 18 Ij\E
NOVEMBRO DE 19-46

Autoriza o Gooérno do Território
Federal do Amapa a pesquisar
mznerw de manganês e- associados
no Município de Macúlpá, Territó
rio rene-oi do Amapá.
O Presidente da Repúíblíca, usando

da atrbbuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Constituição e
nos têrmos do Decreto-Ied n.v 1.98:5,
de 29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1,° Fica autorizado o Govêrno
Fed-eral do Território do Amapá a
pesquisar minério de manganês e
associados numa área de quinhentos
hectares (500 ha) , situada no lUJg'M'
denominado Baixlo, Distrito de Fer
relra Gomes, Município de Macapá;'
Território Federal do Amapá, e de
limitada por um retângulo qu-e tem
um vértice na foz do Igarapé
Assaísal; afluente da margem es
querda do Rio nmaoan, e cujos la
dos divergentes do referido vértdce
têm os s-eguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: dois mil metros 
(2.000 m) , quarenta e seis graus nor
deste (460 NE); dois mil e qudnmen
tos metros (2.5"00 m) , quarenta e
quatro graus sudeste (44° SE).

Art. 2.0 Esta autorização é outor
gada nos têrmos estabelecidos no
Código de Minas. ~

. Art. 3.° A presente autorização
nâo está sujeite ao pagamento da
taoaa prevleta no art. 17 do Côdígo
de Mtnas, ex-vi do art. 51 do De
creto-Ieí n.v 4.6'55, de 8 de sctcmoro
de 1~42. .

Art. 4.0 Revogam-se as dísposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de Novembro de
1946; 1.25.° da Independência e 58.0

d-a. Rep.'Úlblic.a.
EURICO G. DuTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.' 22.112 - DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1948

Autoriza o cidadão brasileiro
João Napoleão de Andrade a pes
quisar quartzo e associados no mu~
nicípio de sete Lagoas, Estado de
Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da a'tríbuíção que lhe confere o artigo
87, número I" da Constrtulçâc e nos
têrmos do Decreto-lei D.O 1.985, de 29
de janeiro d-e 1940 (Código de Minas).
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cida
dão brasileiro .roão Napcleâo de An
drade a pesquisar quartzo e associa
dos numa área de noventa hectares ,90
ha) situada no lugar denominado Fa
zenda Morada Nova, dlstrbto de Innaú
ma, município de Sete- Lagoas, Estado
de Minas Gerais, e delimitad-a. por um
retângulo cujos lados, com :m.ilrne
tros (l.OOOm), rumo magnético vinte
graus noroes-te (.20° NW), e nOV0i~-eJ1

tos metros (HOüm) , rumo magnetdco
setenta graus nordeste (70° NE), são
divergentes de um vértice situado à
distância de quinhentos metros rscami ,
rumo magnético oitenta graus sudeste
(80° SE), da sede da Fazenda Morada
Nova.

Art. 2.° Esta autorização é ou
torgada nos' têrmos estaoeleeidos no
Código ôe Minas.

Art. 3.° O título da autorização
de pesquisa, que 'será uma via autõn
tíca dêste decreto, pagará a taxa de
novecentos cruzeiros (Cr$ 900.00) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Pomentc da Produção Mine
1'a1 do Ministério da Agricultura.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da.
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho .

DECRETO N.' 22.113 - DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro A1l
rélio Ferreira Guimarães a 1JeS
euisar cassiterita e associados ao
município de Bonsuceeso, Estada
de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da 8Jtribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Oonstítuíção ~ nos
têrrnos do Decreto-lei n.c 1.985, de
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Z9 d-e janeiro de 1940 (Código de Mí
nas). decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cida..
dão brasileiro Aurélio Ferreira, Gui
marães a pesquisar cassiterita e asso
cíados numa área de quatrocentos e
oitenta e oito hectares (488 ha) , si
tuada nos lugares denominado Córrego
00 Prata e Rio do Peixe, distl':Gb ele
São 'I'iago munícípío de BonSU~êS&O,

Estado de ':MInas Ge-rais, área essa de
Iímítada por um trapézio que sem um
vértice a seiscentos metros (60Dm), no
rumo trinta graus nordeste (300 NE)
da confluência do córrego da Prata no
rio do Peixe e cujos lados, a partir
dêsse vértice, têm os seguintes compri
mentos e rumos: três mil metros .. ,
(3.00{)m), leste (E); mil e quinr:en!:,os
metros (1.5C{lm), norte (N); tres mil
e quinhentos metros .(3. 50Om) , oeste
(W); mil e seiscentos metros (1.600
metros), dezenove gra-us sudeste (19°
SE).

Art. 2.0 Esta autorização é ou
torgada nOS _têrmos estabelecidos no
Código de Minas.

Art. 3.0 O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica oeste decreto, pagará a taxa. de
quatro mil oitocentos e oitenta cruzei
ros (Cr$ 4.880,00) e será transcrito 110

livro próprio da Divisão de Fomento
da Produçã-o Mineral do Ministério da
Agrícultura .

Art. 4.° Revogam-se as dísposjções
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1946, 125.0 da Independência e 58.0 da
República.

EuRICo G. DuTRA.

Daniel de corixano.

DECRETO N.' 22.114 DE 18 DE
NOVEMBEO DE 1946

Autoriza o aaoaao brasileiro
Mauro Santos a pesquisar IMeia
quartzosc: e a:>sociados no muni~i
pio de Sao Yícente, Estado de Sao
Paulo,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe cOJ?f€,!e~ o artigo
87, número I, da Oonstdtuiçâo e DoS
têrmos do Decreto-lei n.o 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
Decreta:

Art , 1.0 Fica autorizado o cida
dão brasileiro Mauro Santos a pesqut
sar areia quartzosa e associados em
terrenos situados no distrito e munící-

pio de São Vicente, Estado de S. Pau
lo numa área de cento e setenta e
dois hectares e trinta ares (172,30ha).
delimitada por um polígono Irregular'
que tem um vértice sôbre o marco qui
lométrico vinte e três (km 23) da li
nha férrea Bantos-Juquíá, da Estrada;
de Ferro Sorocabana, e os lados, a par
tir dêsse vértice, os seguintes comprt
mentes e TlU110S: mil oitocentos e dez
meta-os (1, 310m), cinqüenta e dois
graus e dezesseis minutos noroeste (520)
16' NW); trezentos e quinze metros ..
(315m) , quinze graus sudeste (15° bE) ;
duzentos e trinta e cinco metros .'.
(235m) , setenta e nove grarus e quinze
minutos sudoeste (790 15' SW); du
zentos e dez metros (2'10m), doze graus
sudeste (12° SE); duzentos e noventa e
cinco metros (295m) , oitenta e um
graus e quinze minutos sudoeste (81°15'
SW) ; cento e noventa e três metros
(193 m) , quarenta e quatro graus, su
doeste (440 SW); doi-s mil e setenta
e cinco metros (2.075m), cinqüenta e
dois graus e quinze minutos sudeste ; ,
(520 15' SE); mil metros (1.0oOm~.

treze graus e quinze minutos nordeste
03° 15' NE).

Art. 2.° Esta autorização é ou
torgada nos térmos estabelecidos no
Código de Minas,

Art. 3.0 O titulo da autorização de
pesquisa, que será, uma- via autêntica
dêste decreto, pagará a taxa de mil se
tecentos e trínta ccruzeiros (Cr$ ....
1.730,00) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Produ
çâo Mineral do Ministério da Agrí
cultura. ,

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1946. 125.° da Independência e 58.0 da.
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

---'-
,DECRETO N.' 22.115 - DE 19 DE

NOVEMBRO DE 194,

Altera as disposições do regulamento
expedido pelo Decreto n.o 21.763 de
24 de Agôsto de 1932,

O Presidente da República, usando
da atribuicão que lhe confere o artigo
B7, n.s I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Passam a ter a seguinte re
dação os artigos 4,0 e 5,0 do Regula
mento baixado com o Decreto número
21. 7,3, de 24 de Agõsto de 1932:
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Art. 4. o Os empréstimos a prazo,
cuja soma não poderá exceder de cín
co mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) para. os
associados a que se refere o art. 6.0 e
a três mil cruzeiros (Cl'~ 3.000,00) para
os a que alude o § 1,0 do mesmo artl
go, nem ser inferior a duzentos cru
zeiros (Cl'S 200,00)., deverão ser feitos
em importância tais que sua amorti
zação, incluída a parcela de juro, não
exceda de trinta por cento (30%) dos
vencimentos mensais do Interessado,
livres êstes de qualquer compromisso
e excluídas quaisquer gratificações es
peclaia.

Parágrafo único, Os limites máxi
mos previstos neste artigo poderão ser
elevados, respectivamente, a oito mil
cruzeiros (Cr$ 8.000,00) e a quatro mil
cruzeiros (Cr$ 4.000,00) desde que a
Carteira de Empréstimos tenha consti
tuído o "Fundo de Reserva"a que
alude o art. 23, e enquanto o manti
ver.

Art. 5.° Os empréstimos a prazo se~

râc indenizados em prestações mensais
Iguais não excedente de quarenta e
oito nem inferiores a doze. e estarão
sujeitos aos juros de 1% (um por
cento) , cobráveis sôbre a quantia real
mente devida em cada mês.

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Mort1an Figueiredo

DECRETO N.' 22.116 - DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza, o cidadão brasileiro Gesner
Dias de Vasconcelos a pesquisar
calcário e associados no municipio
de ttambé, Estado da Bahia.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Mi
nas, Decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado O cida
dão brasileiro Gesner Dias de 'çusoon
celas a pesquisar calcário e associados
em terrenos situados no distrito de Ita
petlnga, município de rtembé. Estado
da Bahia, numa área de setenta e qua ..
tro hectares (74 ha) , delimitada por
um polígono irregular que tem um

vértice a cento c cinqüenta e cinco me
tros (155m), no rumo magnético vín
te e um graus sudoeste (21.° SW)· da
sede da fazenda Palmeírtnha, e os la
dos, a partir do vértice considerado,
tem os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: cento e trinta me
tros (l30m) , quarenta graus sudoeste
(40.° SVl); oitenta e cinco metros
(35m), seis graus sudeste (6.° SE) ; mil
trezentos e sessenta metros (l.360m),
oitenta e seis graus sudeste- (86.° SE);
quinhentos e vinte e cinco metros
(525 rm , sete graus nordeste (7.° NE);
quinhentos e quarenta: metros (540m),
cinqüenta e nove graus noroeste
(59.° NW) ; setecentos e quarenta me ..
tros (740m), oitenta e sere graus sudo
este (87.° SW) ; quinhentos e dois me
tros (502m), dezessete graus sudoeste
(17.° SW).

Art. 2.0 Esta autorização é ou
torgada nos têrmos estabelecidos no
Código de Minas.

Art. 3.0 O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste decreto, pagará a taxa de
setecentos e quarenta cruzeiros rcrs
740,00) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de
1946,.125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 22.117 - DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza o GOvêrno do Estado de
Minas Gerais a pesquisar apatita e
associados no municipio de Araxá,
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n. r, da Constituiçã-o e nos têrmos
do Decreto-lei n.c 1. 985, de 29 de Ja
neiro de 1940 (Código de Minas) , De
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o Gõ
vêrno do Estado de Minas Gerais a
pesquisar apatdta e associa-dos no lugar
denominado Barreiro, distrito e mu
nicípio de Araxá, Estado de Minas
Gerais. numa área de cento e setenta
hectares e quarent31 e dois ares .
<170,42 ha) , delimitada por um polígo
no irregular que tem um vértice na
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extremidade sul (8) do prédio do bal
neário de Araxé, e os lados, a partir
dêsse vértice, os seguintes comprímen
tos e rumos magnéticos: oitocentos
metros (300m), oeste (W); novecentos
metros (SOOm), sul (8); dois mil e
duzentos metros (2.200m), leste (E);
oitocentos metros (300m), norte (N);
seiscentos e sessenta metros (660m),
oeste CW); quinhentas e setenta e
cinco metros (575m), sessenta graus
sudoeste (60.° SW); duzentos e trinta
metros (230m), oeste (w) ; trezentos· e
oitenta metros (330m), norte (N).

Art. 2.° Esta autorização é outor
gada nos têrmos estabelecidos no C6~
digo de Minas.

Art. 3.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autêntica
dêste decreto, pagará a taxa de mil
setecentos e dez cruzeiros (Cr$ .
1.710,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de _Fomento da
produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

Ermrco G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 22.118 - DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza a cidfUlão brasileiro José Ro
drigues de Oliveira a pesquisar mica
e associados no município de Juiz de
Fora, Estado de Minas Gemis.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei TI.o 1.985, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Minas);
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Rodrigues de Oliveira a
pesquisar mica e associados na Fazen
da Santa, Inês, distrito e município de
Juiz de Fora, Estado de Minas Q€
raís, numa área de cinqüenta e oito
hectares e oitenta e CLllCO ares ., ....
(58,85 ha) delimitada por um polígono
irregular que tem um vértice na con
fluência dos córregos Açude e Santa
Inês e .os lados, a partir dêsse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos;
duzentos e quarenta e três metros
(243m), seis graus e cinqüenta mínu
tos sudoeste (6.° 50 SW): quatrocen
tos e cinqüenta e seis metros (456m),

setenta e sete graus e cinqüenta mi
nutos nordeste (77.° 5() NE); trezent-os
e oitenta. e quatro metros (384m) ,
trinta e oito- graus e dez minutos nor
doeste (38.° 10 NE); quatrocentos e
cinqüenta metros (150m), oitenta e
dois graus e cinqüenta minutos sudes
te (82.° 50 SE) ; seiscentos metros
(600m), sete graus nordeste (7.° NE) ;
trezentos metros (300m), oitenta e três
graus noroeste <83.° NW); seiscentos e
noventa e quatro metros e cinqüenta
centímetros (694,50m), cinqüenta e no
ve graus e trinta minutos sudoeste
(59.° 30' SW); segue, dêste último
vértice, até o ponto de partida.

Art. 2.° Esta autorização é ou-
o torgada nos têrmos estabelecidos no
Código de Minas.

Art. 3.° O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via autênti
ca' dêste decreto, pagará a taxa. de
quinhentos e noventa cruzeiros (Cr$ ..
590,00) e será transcrito rio livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art. 4.° Revogam-se as dísposlções
em contrário,

Rio de Janeiro, 19 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 53.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 22.119 - DE 19 DE
N,.0VEMBRO DE 1946

Autoriza a cidadã brasileira Maria
Emilia de Castilho Machado a pes
quisar areia, argila e associados nos
municípios de São Paulo e Santo
André, Estado de São Paulo.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de Janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Maria Emília de Castilho
Machado a pesquisar areia, argila e
associados numa área de sessenta e
seis hectares, dezenove áreas e ctn
qüenta e cinco centdares ({)6,19·55 ha)
situada no lugar denominado Vila
Prudent-e, distritos e municípios .de
São Paulo e Santo André, Estado de
São Paulo, e delimitada por um pc
Iígono irregular que tem um vertíoe
à distância de trinta metros (30m),
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no rumo verdadeiro dois graus e trin
ta minutos nordeste (2° 30, NE), da
roa do rio Iguaçu ou Oratório, aflu
ente da margem direita do rio Ta
manduateí, e cujos lados, a partir do
retertdo vertdce, têm os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros;
cento e trinta e dois metros (l32m) ,
quarenta e nove graus e trinta mi
nutos noroeste (49° 30, NW); cento e
dezessesís metros (116m), oitenta e
quatro graus e trinta minutos
noroeste (840 30' NW) cento e
quarenta . e um metros e cinqüenta
centímetros (l41,5Dm), sessenta e três
graus e trinta minutos sudoeste
(630 30' SW) ; quatrocentos e cínqüen
ta e sete metros e cinqüenta centíme
tros (457,50m), um grau e trinta mí
nutos noroeste (lo 30, NW); sessenta
e quatro metros (64m) , sessenta e dois
graus sudeste (-620 SE); cento e dois
metros (102m) , um grau e trinta mi
nutos sudeste (lo 30' SE); quarenta
metros reorm , oitenta e oito graus
nordeste (380 NE); cento e sessenta, e
nove metros (169m), um grau e trin
ta minutos noroeste (lo 30'"NW); du
zentos e noventa metros (290m) , qua
r~nt~ e três gra-us nordeste (43° NE) ;
cinqüenta e sete metros (57m) , trinta
e seis graus e trinta minutos sudeste
(3ü0 30' SE); trezentos' e cinqüenta
metros (350m), quarenta e cinco cruas
e trinta minutos nordeste (45b 30'
NE); quinhentos e vinte metros (520
metros), quarenta e cinco graus su
deste (45° SE); cento e trinta e dois
metros (132m) , quarenta e seis graus
e trinta minutos sudoeste (4130 30'
S,,"!); cento e oitenta e sete metros
037m), quinze graus sudeste (15°
SE); setecentos e quinze metros (715
metros), vinte e cinco graus e trinta
minutos sudoeste (25° 30' SW)· qua
trocentos e dezesseis metros (4:l6mJ,
trinta e três graus e trinta minutos
noroeste (33° 30' NW),

Art. 2,° Esta autorização é outorga
da nos têrmos estabelecidos no Código
de Minas:

Art, 3.0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste decreto, pagará a taxa de seis
centos e setenta cruzeiros (Ci'$ 670,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 4,° Revogam-se as dlsposíçôes
e mcontráno.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

Etmrco G. DUTRA.
Daniel de carouno.

DECRETO N.o 22,120 - DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro Aurélio
Ferreira Guimarães a pesquisar
cassiterita e associados no mUnicí~

pio de Bonsucesso, Estado de Mi~

nas Gerais,

o Presidente" da República usando
da atribuição que lhe confere o ar-ti
go 87, número I, da Constituição € nos
têrmos do Decreto-lei n.e 1.985, de
29 de Janeíro de 1940 (Código de Mi
nas) decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Aurélio Ferreira Guimarães
a peSq1ÜSB,T cassiterita e associados
numa área de quatrocentos e noven
ta e nove hectares e vinte e ctnco
ares '(4'99,25 ha) situada nos lucrares
denominados Córrego da Prata e"" Rio
do Peixe, distrito de São 'I'iago, muni
cípio ele Bonsucesso; Estado de Mi
nas Gerais, área essa delimitada por
um exágono Irregular que tem um
ver tece a seiscentos metros (600m), no
rumo trinta graus nordeste (30° NE)
da confluência do córrego da Prata
no rio do Peixe e os lados, a partir
dêsse vértice, têm os seguintes 0IJm
primentos e rumos: quatro mil e qui
nhentos metros (4. 500m), dezenove
graus noroeste (19° NW); mil e ctn
qüenta metros O.050m), oitenta e
oito graus sudoeste (88° SW) ; mil me
tros (l.OOOm), vinte e cinco graus
sudeste (25° SE); seiscentos metros
(600m), sessenta graus sudoeste (600

SW) ; três mil e duz-entos metros
(3.200r.ü, trinta e três graus sudeste
(3'3° SE); oitocentos e cinqüenta me
tros (350m), leste (E) ,

Art. 2.° Esta aitorlzação é outorga
da nos têrmos estabelecidos no Código
de Minas,

Art. 3,° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autênttca
dêste decreto, pagará a taxa de cinco
mil cruzeiros (Cr$ 5,000,00) e será
transcrito no livro próprio da DiVISão
de Fomento da produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 4,0 Revogam-se as .dísposições
em contrário. '

Rio de Janeiro, 19 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 58," da
Repúblíca .

EURICO G. DUTRA.

Daniel de coroemo.
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DECRETO N. ° 22.121 DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza a csaaaa brasileira Ana C~n
dida de Sousa a pesquisar casszte~
rita e associados no município de
São João del-Rei, Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da República" usando
da atribuição que lhe confere o arbí
go 87, 11.° I' da. Constituição e nos
têrmos dotDecreto-Iet n." 1.985, de
29 de janeiro de 19'10 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. ° Fica autorizada a cidadã
brasileira. Ana. Cândida de Sousa é},

pesq ....usar cassiterita e associados na
fazenda da Cachoe.rinha, distrito de
Santa Rita do Rio Abaixo, município
de São João del-Rei, Estado de Mi
nas Gerais numa área de setenta e
sete hectares (77 ha) delimitada por
um pollgno Irregular que tem. um yér~

tica à mil seiscentos e setenta e cinco
metros (1.675m) no rumo magnética
cinqüenta graus nordeste (5GoNE) da
tôrre da Igreja da Matriz de Santa
Rita, e os lados, a partir dêsse vér
tice, têm os seguintes comprimentos
e rumos magnéticos: mil quinhentos
e cinqüenta metros (1. 550m) dez
graus sudeste ClOOSE); cento e sessen
ta metros (160m) setenta e nove graus
e trinta minutos sudeste (79°30' SE);
trezentos e quarenta e cinco metros
(345m) dez graus noroeste (100NW);

setecentos e dez metros (710m) seten
ta graus sudeste (700SE ) ; trezentos
e vinte e cinco metros (325m) vin
te e três graus noroeste (23°lVN);
cento e setenta e oito metros (178m)
cinqüenta e sete graus nordeste (5'.?c
NE); duzentos e oit-enta e dois me
tros (282m) sete graus e trinta minu
tos nordeste (7°30' NE); cento e oi
tenta e seis metros OS6m) clnqüen
ta, gl'2.US noroeste (500NW ) ; cento c
setenta metros (170m) cinqüenta e
um graus sudoeste (51° SW) míl cen
to e vinte metros (1. 120m) quaren
ta e seis graus c trinta minutos no
roeste (46°30' NW).

Art , 2. ° Esta autorízaçâo é auto~'
gada l\OS têrmoa estabelecidos no Co
digo de Minas.

Art. 3. o O titulo da autorlzaçãoçde
pesquisa que será uma via autêntica
dêsié decreto paará a taxa de sete
centos e setenta cruzeiros (Orâ .. i
770,00), e será transcrita no livro pro
prio da Divisão de Fomento da Pro-

duçâo Mineral do Ministério da Agrl
cultura.

Al'L 4. ° Revcgam-se as disposições
em con trário ,

Rio de Janeiro, 19 de Novembro de
1946 125.° da Independência e 58.°
da República.

EUnICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N. o 22.122 DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro José Ro
drigues Bueno a pescj'uisar ouro e
associados no munjcípio de Dianõ·
-oolíe, Estado de Goiás.

O Presidente da República, usando)
da atrtbuícâo QU8 lhe confere o arü
eo 87, n.v r, da Constituição e nos
iõrmcs do Decreto-lei li.° 1. 935, d,~
29 de Janeiro de 1940 (Código de
Minas). deereta:

Art. 1. ° Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Rodrigues Bueno a
pesquisar ouro e associados em. ~e~'·'
renos situados no distrtto e mUnlCIpI0
de Dlanópolís, Estado de Goiás, numa
área de duzentos hectares (200ha)
delimitada por um retângulo, que tem
um vértice a trezentos metros (300m~.

no rumo sessenta e cinco graus noroes
te (65°NW) do comêço da cachoeira

_denominado Fortuna, no riacho Jacu.
e os lados divergentes do vértice ccn
síderado com os seguintes comprimen
tos e rumos; quatrocentos metros .'
(400m). sessenta graus nordeste (GOl>
NE): cinco mil metros (S.OOOm), trtn
ta graus sudeste (30° SE).

Art. 2, o Esta autorização é autor
gada nos têrmos estabelecidos no Có
digo de Minas;

Art . 3. o O título da autorização de
pesquisa que será' uma via autêntica
dêste decreto, pagará a taxa de dOIS
mil cruzeiros (Cr$ 2.000,00) e será
transcrito no livro próprio da Dlvlsâc
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0

da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho
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DECRETO N.o 22.123 - DE
19 DE NOVEMBRO DE 194õ

Autcriza O cidadão brasileiro Joaquim
Moreira M eçre a pesquisar água
mineral do Distrito Federal.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Joaquim Moreira Mégre a
pesquisar água mineral em terrenos
situados no subúrbio de Madureíra,
Distrito Federal, numa área de seis
hectares (6 ha) delimitada POI uJ?
quadrilátero, assim definido: o prt
fieirO (1.0) lado, com oitocentos m~
tIOS (SOOm), é o alinhamento da dt
reita da RUa Costa da Fonseca na
direção de quem se dirige para o
Mono do Juramento a começar da
intercessão do dito alinhamento com
o alinhamento lado par da Estrada
Marechal Rangel; o terceiro (3.°) lado
é constituido pelo alinhamento da
escuerda da Rua Lambari, na direção
de ~ quem se dirige para o Morro do
Juramento, com a mesma dimensão
do precedente contada a partir da
intercessão dêste com o alinhamento
par da Rua Marechal Rangel; o se
gundo <2.°) lado é o alinhamento par
da Rua Marechal Rangel no trecho
compreendido entre os inicias dos
lados supra descritos; o último lado
é a reta que liga as extremidades do
prtmeíro (1.0) e terceiro '(3.°) lados.

Art. 2.° Esta autorização é outor
gada nos têrmos estabelecidos no Có
digo de Minas.

Art. 3.° O titulo de autorização de
pesquisa que será uma via autêntica
dêste decreto pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00), e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Ria de Janeiro, 19 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 53.° da
República,

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalha

DECRETO N.° 22. 124 - DE
19 DE NOVEMBRO DE 1946

Aiüoriza o cidadão brasileiro Paulo
de Sousa Carracedo a pesquisar areia
cnuirtzcsa e tabatínga no municipio
Íle Neva 19uaçu, Estado do Rio de
Janeiro.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, n.c I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.? 1.935, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de MiN
11?-S), decreta:

Al't. LO Pica autorizado o cidadão
brasileiro Paulo de Sou.sa Carracedo
o pesquisar areia quartzosa e taba
ünea numa área de setenta e cinco
hectares, noventa e oito ares e trin
ta e cinco oentíares (75,9335 ha) , sí
tuada no lugar denominado Boa vts
ta, distrito de Belfort Roxo, -munící
pto de Nova Iguaçu, Estado do Rio
de Janeiro, e delimitada por um pen
tágono irregular Que tem um vérti
ce à distância de trezentos e quarenta
e um metros (341m), no rumo verda
deiro cinqüenta e três graus e dez
minutas noroeste (53° 10' NW), do
março do quilômetro trinta e um (km
31) do ramal de Xerém da Estrada
de Ferro Rio Douro, e cujos lados dI
vergentes dêsse vértice têm os se
guintes comprimentos e rumos ver
dadeiros: duzentos e setenta metros
(270m), setenta graus nordeste (70°
NE) ; duzentos e sessenta metros
(260m), oitenta e quatro graus nor
deste (3~0 NE); oitocentos e quator
ze metros (314m), dezenove graus e
trinta minutos sudeste (19° 30' SE);
mil e noventa e dois metros C1.092m),
cinqüenta e quatro graus e trinta mí
nutos sudoeste, (54° 30' SW); mil du
zentos e noventa e cinco metros
(l.2G5m), quatro graus nordeste (4°
NE).

Art. 2.° Esta autorização é outor
gada nos têrmos estabelecidos no Có
digo de Minas.

Art. 3.° O titulo de autorização de
pesquisa que será uma via autêntica
dêste decreto pagará a taxa de
setecentos e sessenta cruzeiros (Cr$
760,00) e será transcrito no livro pró
pio da Divisão de Fomento da Pro
duçâo Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de Novembro de
194.6, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EunICO G. DUTRA
Daniel de Carvalho
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DlEClRETO N.O 202.12.3 - DE 19 DE
NlOViElVIiBlRO DE 194-6

autorua O cidadão brasileiro José Re
zende Franco dos Reis a pesquisar
mica e associados no município de
Mercês, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atríbulção que lhe contere o artigo
87, número I, da Constituição e nos
têrmcs do Decreto-lei n.» 1.985, de
29 de janeiro de 1'940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Pica autorizado o cida
dão brastleíro José Rezende Franco
dos Reis a pesquisar mica e associa
dos no lugar denominado Palestina,
no distrito e .munícipío de Mercês,
Estado de Minas Gerais, numa área
de vinte e quatro hectares e noventa
ares (24,SOlha), delimitada por um re..:.
tângulo que tem um vértice a duzentos
e quarenta e dois metros e cinqüenta
centímetros (242,50m), rumo treze
graus noroeste (1So NW)v€rdadeiro,
da confluência dos córregos da Pares
tina e Grata das Pedras, e os lados,
divergentes do vértice considerado,
têm os seguintes comprimentos e ru
mos verdadeiros: seiscentos metros
(61}Om), norte (N) ; quatrocentos e
quinze metros (4!16m), oeste (W).

Art. 2.0 Esta autorização é outor
gada nos têrmos estaoelecidos no Có
digo de Minas.

Art. 3.0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ SÜ'O,OO) e será
transcrato no livro próprio da Divisão
d-e Fomento da Produção Mâneral do
Ministério da Agricultura.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de Nov-embro-de
1946, 125.0- da Independênela e 53.0
da Repúblíca..

EuRICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 22.126 - DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1946

Aprova novo orçamento para obras na
Estrada de Ferro D. Teresa Crietino:

O Presidente da República, usando
da atribuíçâo que lhe confere o artigo
87, n.v I, da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aprovado o or
çamento na importância de três mí-

lhões quinhentos e cinqüenta e um
mil, trezentos e dez cruzeiros e vinte
centavos (Cr$ 3.551.310,20), o qual
com êsta baixa, devidamente rubrt
cedo, em substituição ao que Iôra
aprovado, com o respectivo projeto,
pelo Decreto número 18.164, da 26
de Março de 1945, paro, a construção,
na Estrada de Ferro D. Ter-esa
Cristina, do Sub-ramal da Mina do
Mato, Iígando o ramal de Treviso à
bacia, carbonífera do Município de
Orescíúma, no Estado de Santa Ca
tarina.

Rio de Janeiro, 19 de Novembro de
1946, 125.° da Independêncía e 58.0 da
República,

EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestana

DECRETO N,o 22,127 - DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1946

Aprova projeto e orçamento para cons
trução tie parte da réae de irriga
ção do aÇUde público "General
Sampaio".

O Presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, de~

ereta:

Artigo único. Ficam aprovados a
projeto e o orçamento na importàncla
total de um milhão, cento e vinte e
cinco mil cruzeiros (Cr$ 1.125,000,00),
sendo oitocentos e três mil cruzeiros
rcrs 803.000,00) correspondentes a des
pesas de pessoal e trezentos e vinte e
dois mil cruzeiros (Cr$ 322.000,00)" a.
despesas de material, os quais com
êste baixam, devidamente rubricados,
para a construção de parte- do canal
principal da rêdc de irrigação, entre
as estacas 344 + 9 e 700, do açude pu
bl'co "General Sampaio", no Muntci
pio de Pentecostes, no Estado do Cea
rá, em prosseguimento ao trecho cujos
projeto e orçamento foram aprovancs
pelo Decreto n.c 15.775, de 5 de Junho
de 1944, devendo as respectivas despe
sas correr à conta dos' recursos pró
prios.

Rio de Janeiro, 19 de Novembro de
1946; 125.0 da Independência e 53.0 da
República,

EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestana
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DECRETO N.o 22.128 - DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1946

Extingue carço excedente.

O Presidente da República. usando
da atribu.çâo que lhe confere o arttgo
87, item 1, da Constituição, e nos têr
mos do artigo 1.0, alínea n, do Decre
to-lei n.v 3.195, de 14 de Abril de 1941,
decreta:

Art. 1.0 Fica extinto um (1) cargo da
classe K, da carreira de Oficial admi
nistrativo, do Quadro III - Parte Per
manente - do Ministério da Viação e
Obras Públicas, vago em virtude da
aposentadoria de Carlos Moreira da
Silva, devendo a dotação correspon
dente ser levada a crédito da Conta
Corrente do mesmo Quadro do refe
rido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de Novembro de
1946; 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO a, DUTRA

Clóvis Pestana

DECRETO N.' 22.129 - DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1946

Extingue cargo excedente.

o Presidente da República, usando
da atríbu.çãc que lhe confere o artigo
87, item 1, da Constituição, e nos têr
mos do artigo 1.0, alínea n, do Decre
to-lei n.v 3.195, de 14 de Abril de 1941,
decreta:

Art. La Fica extinto um (1) cargo
da classe J da carreira de Oficial
administrativo, do Quadro III - Par
te Permanente - do Ministério da
Viação e Obras Públicas, vago em vir
tude da aposentadoria de Bartolomeu
Troccoll, devendo a dotação corres
pendente ser levada a crédito da Con
ta Corrente do mesmo Quadro do
referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de Novembro de
1946; 125.0 da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Clóús Pestana

DE·CiRiE,'TO N.o 212. mo _ DE 19 DE
NOVEiNEBRO D!E le46

Autoriza o cidadão brasileiro Bráulio
Carsauuie a pesquisar manganês e
associados no município de Nova
Lima, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da, atrlbuiçâo que lhe confere o artigo
27, número I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mí
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cida
dâo Bráulio Oarsalade a pesquisar
manganês e associados em terrenos si,
tuados no lugar denominado Ca-pitão
<lo Mato, no distrito e município de
Nova Lima, Estado de Minas Gerais,
numa área de quinhentos hectares
(500ha), delimitada por um retângulo
que tem 1.UU vértice a mil duzentos e
oitenta meta-os (1. 2SDIIll) , no rumo
magnético cénqüenta e nove graus no
roeste (59° NW) do centro da ponte
da rodovia Lagoa Grande-Nova Lima,
sobre o córrego do Amgu, afluente pe
la margem esquerda do ribeirão Oa
pítão Carlos, e os lados divergentes
do vértice considerado têm: mil tre
zentos e quinze metros e setenta cen
iímetros O. 3115,70m), rumo quarenta
graus e trinta minutos sudoeste (4on
30' SW) magnético: três mil e cito
centos me-tros (3.800m), rumo qua
renta e nove graus e trinta minutos
sudoeste (490 30' SE) magnético.

Art. 2.° Esta autorização é outor
gada nos têrmcs estabelecidos no CÓ·
digo de Minas.

Art. 3.° O titulo da aucorlzaçàc de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste decreto, pagará a taxa de cinco
mil cruzeiros (Crg 5.000,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de Novembro de
18'45, 125.0 da Independência e 58.°
da Repúbhca .

EURICO G. DuTRA

Daniel de curooüio,
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EURICO G. DUTRA
Daniel de Carvalho.

DEORETO N.' 22.131 - DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1946

Auioriea os aaoaõoe brasileiros As
suero Giusti e José Benenenuio
Giusti a pesquisar calcário e asso
ciados no muaucipic de Piracicaba,
Estado de São Paulo.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confer-e o artigo
87, número I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de Janeiro, de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Ficam autorizados os ctda
dâos bras.telros Assuero Giusti e José
Benevenuto Giusti a pesquisar calcá
rio e associados no bairro de Santa
Terezinha, distrito e município de Pi
racicaba no Estado de São Paulo, numa
área de dois hectares, sessenta e dois
ares e noventa centiares (2,6290 haj ,
delimitada por um pentágono irregular
que tem um vértice a duzentos e cin
qüenta e cinco, metros (255m) '.10

rumo magnético oito graus e quinze
minutos sudeste (8° 15' SE) do marco
quilométrico duzentos e quarenta e seis
(km 246) da Estrada de F-erro Soro
cabana, 110 ramal Piracicaba-São Pe
dro, e os lados, a partir dêsse vértice,
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnét.cos: sessenta e um me
tros (SIm), sessenta e sete graus nor
deste (67° NE); duzentos e setenta
metros (270m), vinte e três graus su
deste (23° SE); cinqüenta e quatro
meta-os (54m), quarenta e cinco graus
e dez minutos sudoeste (45° 10' SW) ;
duzentos e quinze metros (215) , qua
renta e nove graus e quarenta minu
tos noroeste (49° 40' NW); cento e
vinte e quatro metros (124m), treze
graus e vinte minutos nordeste (13°20'
NE) .

Art. 2.° Esta autorização é outorga
da nos têrmos estabelecidos no Código
de Minas.

Art. 3.0 O titulo da autortzaçâo de
pesquisas que será uma via autêntica
dêste Decreto pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00), e será
transcrito rio livro próprio da Divísâo
de Fomento da Produção Mineral do
Mimstérlo da Agricultura.

Art. 4.,) Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de Novembro de
194.6; 125.° da Independência e 38.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 22.132 DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro Roberto
Gemignani a pesqui.<;ar calcário e
associados no mnmicipic de ltapeva,
Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de
29 de Janeiro, de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art.. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Roberto Gemignarií a pes
quisar calcário e associados em terre
nos situados no Bairro 'I'aquart-Guaçu,
no distrito e município de Itapeva,
Estado de São Paulo, numa área de
v'ntc e seis hectares e cinqüenta e
sete ares (26,57ha), delimitada por um
paralelogramo que tem um vértice a
trezentos e noventa metros (390m),
no rumo quarenta graus nordeste
(40° NE) do ponto de cruzamento do
caminho denominado Pinhalzinho. que
vai da fazenda Lara Campos à casa.
de Antônio Domingos com a rodovia.
municipal Itanguá - Itaoca, e os lados,
divergentes do vértice consíderauo
têm: trezentos metros (300m), rumo
quarenta graus nordeste (40° NE); YiO
vecentos metros (900m) , quarenta
araus noroeste (40° NW) .
<:> Art. 2.° Esta autorização é outorga
da nos têrmos estabelecidos no Código
doe Minas.

Art. 3.° O titulo da autorização de
pesquisas que será uma via autêntica
dêste Decreto pagará a taxa de tre
zen tos cruzeiros (Cr$ 300,00), e: ~e~'a
transcrito no livro próprio da DIVIsa0
de Fomento da Produção Mineral do
Mímstério da Agricultura.

Art. 4. ° Revogam-se as dispcsi::;õ':':s
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de Novembro de
1946: 125.0 da Independência e 58° da
República.

DEORETO N.o 22.133 - DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza: o cidadão brasileiro Juarez
Nunes Leite a pesquisar mica e peR
dTas coradas no município de Go
vernáàor Valadares, lãstcáo de Mi
nas Gerais.
O Presidente da República, usan

do da. atribuição que 'uie. confere o
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art. 87, número I, da Constituição
e nos têrmos do Decreto-lei n.c 1.9S5,
de 29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Juarez Nunes Leite a pes
quis ar mica e pedras coradas no dis
trito de Chonín, município de Gover
nador Valadares, Estado de Minas Ge
rais, numa área de clnquenta hecta
res (50 hs) , delimitada por um re
tângulo que tem um vértice a tfe
zentos e quinze metros (315m), no
rumo magnético trinta e sete graus
e trinta minutos sudoeste (370 30'
SW) , da confluência dos esgotes
Heitor Coelho e de Cedro, e os la
dos divergentes dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: oitocentos metros (300m),
norte (N); seiscentos e vinte e cin
co metros (fi25m) , oeste (W).

Art. 2.° Esta autorizacão é outor
gada nos têrmcs estabelecidos no Có
digo de Min::ls.

Art. 3.° o. título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste decreto, pagará a taxa de
quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 4.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de corocuia

DECRETO N.O 22.134 - DE 19 DE
N0VEl\ffiRO DE 1946

p~utoriza o cidadão oroeuetro Mauro
Lopes Ribeiro a pesquisar calcá
rio e associados no município de
Lavras, Estado de Minas Gerais,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, n,c I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.v 1.935, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Maur-o Lopes Ribeiro a pes
quisar calcário e associados em ter
renos de sua propriedade, no distri
to de Tjaci, município de Lavras, Es
tado de Minas Gerais, numa área de
oito hectares, oitenta e um ares e
cinqüenta centlares (8,81 õêha) , de",
limitada por um polígono irregular
que tem um vértice a duzentos e cin-

quenba e seis metros (256m), no ru
mo sessenta e quatro graus e quaren
ta e cinco minutos sudoeste (64° 4.5'
S\V) , da extremidade sudoeste (SW)
da estação de -Macaia, na Rede Mi
neira de Viação, e os lados, a partir
dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos: noventa e três mo
tros (93), onze graus e quinze mi
nutos sudeste 01° 15' SE); cento e
setenta e seis metros ~176) I 'quaren
ta e quatro graus e quinze minutos
sudoeste (44° 15' SW); cento e no
venta e três metros 093m) , sul (S);
duzentos e vinte metros (220), ses
senta e dois graus e trinta minutos
noroeste (52° 30' :NW); trezentos e
nove metros (309m), norte (N); tre
zentos metros (300m), leste (E).

Art. 2.° Esta autorizacão é ou
torgada nos têrmos estabelecidos no
Código de Minas.

Art. 3.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autênti
ca dêste decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,(0) o
será tr-anscrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Producão Mi
neral do Ministério da Agnculbura.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de novembro ~
1946, 125.° da Independência e 58.0
da República.

EURICO G. DUTRA

Daniel ae Carvalho

DECRETO N.? 22.135 - DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza a cidadã brosiieira Maria
11'Iarqarida da Costa Santos a pes
quisár diamantes e associados no
município de Diomamtina, Estado de
Minas Gerais:

O Presidente da Rejjúbllca. usando
da atribuição Que lhe confere o arti
go 37, n.v I, da Constituição e nos
têrmcs do Decreto-lei n. o 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mí
nas), decreta:

Art. 1.0 P'ica autorizada a cldadâ bra
siletra, Maria Margarida da Costa San
tos 2.. pesquisar diamantes e associados
nos lugares denominados Córrego da
Areia e Santa Marta. distrito de Extra
ção, município de Diamantina, Estado
de Minas Gerais. numa área de cento e
quarenta ê sete hectares e oitenta e
nove ares (147,89 11a). delimitada por
um' polígono irregular que tem um
vérúce a cento e oitenta metros .'
USOm). no rumo maenéticc a sessenta.
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e quatro graus nordeste (64° NE), da
confluência do córrego Santa Maria e
rio Jequitinhonha, e os lados, a partir'
dêsse vértice, os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: quatrocentos e
sessenta metros (460m), dezenove
graus sudeste (19° SE); setecentos e
cinqüenta e oito metros (758m), se
tenta e um graus sudoeste (71oSW);

dois mil cento e trinta e oito metros
(2. 138m) , quarenta e oito graus e
trinta minutos noroeste (48°30' NW):
novecentos e setenta e cinco metros
(975m), setenta e quatro graus no
roeste (74° NW); trezentos metros
(300m), deaesseis gTau.'.i nordeste ..
(160 NB); mil quinhentos e cinqüen
ta metros (1.550m), setenta e quatro
graus sudeste (74° SE); mil quatro
centos e trinta metros (1. 430m) , (ma
renta e três graus sudeste (43° SE);
quinhentos e noventa e três metros ..
(593m), setenta e um graus nordeste
(710 NE) .

Art. 2.° Esta autorização é ou
torgada nos têrmos estabelecidos no
Código de Minas.

Art. 3,° O título da autorização de
pesquisa, ooe será uma via autêntica
dêste decreto, pagará a taxa de mil
c.ttatroccntos e oitenta cruzeiros ..
(C1'8 1.480,00) e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Fome'ntn
da Producão Mineral do Ministério
da Agricultura.

Art. 4. o Revogam-se as dísposleôes
em contrário.

Rio de .Janelro. 20 de Novembro de
1946. 125. ° da Indepenrténcía e 58. °
da Reoública ,

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho

DECRETO N.o 2~.136 ~ DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza o cidadâo brcsüeiro , Steno
Benedito José Albertoni a pesqui
sar calcário no município de Dores
do Campo do Estado de Minas Ge
rais.

O Presidente da República, usando
da atribuícão que lhe confere o arti
go 87, n. ° I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. ° 1. 985, de
29 de janeiro' de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. ° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Steno Benedito José Alner
toni a pesquisar calcário no distrito

CoI. Leis - VaI. IX

de Barroso, mumcrpro de Dores do
Campo, do Estado de Minas Gerais,
numa área de um hectare e noventa
e um ares (1.91 11a), delimitada por
um polígono irregular que tem um
vértice a quatrocentos e sessenta e
quatro metros A64m), no rumo nOVB
graus E' trinta minutos noroeste ..
(9°30' NV\T) do ponto em que a rodovia
Barroso-Severrano Resende atraves
sa o córrego da Praia c os lados, a
partár oêsse vértice. os seguintes com
prtmentos e rumos: oitenta e três me
tros (33m.), cinqüenta c seis graus e
quarenta e cinco minutos nordeste
056°4:5' NE) ~ cinqüenta e dois metros
(52m), setenta e dois graus e quaren
ta e cinco minutos nordeste (72°45'
NE): cento e quarenta e sete metros
(147m), dez graus no,ckste (10° NE) ;
cento e oito metros (108m), sessenta.
graus e trinta minutos sudoeste ..
(60°30' SW); cento e noventa e oito
metros <J.98m), quarenta e dois graus
e trinta minutos sudoeste <42°30'
SW); oitenta metros (30m), oitenta
e seis graus sudeste (8Go S"V).

Art. 2_° Esta autorização é ou
torgada nos têrmos estabelecidos no
Código de Minas.

Art. 3. o O titulo da autorizacão de
pesquisa" que será uma via autêntica
dêste decrete, pagará a f.axa de ta-ezen
tos cruzeiros ,Cl'$ 300,00) e será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do l\1I:
nlstéric da Avricultura.

Art. 4. ° Revogam-se as disposições
em contrárro .

Rio de Janeiro, 20 de Novembro de
1946. 125.° da Independência e 53.°
da República.

EURIco G. DUTRA.

Daniel ele Carvalho

DECRETO N.o 22.137 - DE 21.:
DE NOVENIBR'Ü DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro Leopoldo
Bruclc «i pesquisar calcário e asso
ciados no numicipio de Limeira,' Es

tado de Süo Paulo.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.c I, da Ccnstituicão e nos têr
mos .do Decreto-lei n.o (985, de 29 de
Janeiro de 1940 (Código de Minas),
Decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileh-o Leopoldo Bruck a pesquisa...·
calcário e associados em terrenos si-

F. 20
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tua.dos no lugar denominado Caieira,
no distrito e município de Limeira,
Estado de SãD Paulo, numa área de
vinte hectares (20 ha) delimitada por
um retângulo que tem um vértice a
duzentos e trinta e sete metros ~237
metros), no rumo magnético trinta e
seis graus e cinqüenta e sete minu
tos sudoeste (360 57' SW) do canto
sudoeste (SW) da sede da fazenda.
Oaieira, e os lados divergentes do vé-,
táce considerado, têm: quatrocentos
metros (400m) e rumo dezoito graus
e quarenta e cinco minutos sudeste
(18° 15' SE) magnético, quinhentos
metros (500m) e rumo setenta e um
graus e quinze minutos nordeste (710

15' HE) magnético.
Art. 2.0 Esta autorízacão é outor

gada nos têrmos estabelecidos no Có
digo de Minas.

Art. 3.° O título da autorizacão de
pesquisa, que será urna via autênuc-i
dêste decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro, 20 de novembro de
194.6, 125.0 da Independência e 53. 0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 22.138 - DE 2f)
DE NOVEMBRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro Antônio
Pacifico Homem Júnior a pesquisar
quartzo e associados no mainicípio
de Congonhas do Campo, Estado
de Minas Gerais.

O Presidente da&:pública usando
da atribuição que lhe confere o artá
go 37J n.v I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29 de
Janeiro de 1940 <Código de Minas) J

Decreta:

ATt. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antônio Pacífico Homem
Júnior a pesquisar quartzo e associa
dos em terrenos situados no lugar
denominado Damas, distc-ito e muni
cípio de Congonhas do Campo, Esta
do de Minas Gerais, numa área de
dezoito hectares (18 ha.) , delímitads
por um retângulo que tem um vértice
a oitocentos e quarenta e três metros
(843m), no rumo magnético vinte e

dois graus e trinta minutos nordeste
(22° 30' NE), a partir da confluência
do ribeirão Santo Antônio no rio Ma
ranhão, e os lados divergentes do vér
tice considerado com os seguint-es
comprimentos e rumos magnéticos:
trezentos e sessenta metros (360m),
vinte e quatro graus e oito mlnutoa
noroeste (24° 3' NW) ; quinhentos me
tros (500m), sessenta e cinco graus e
cinqüenta e dois minutos sudoeste
(65° 52' SW) .

Art. 2.° Esta autorlzacão é outor
gada nos têrmos estabelecidos no Có
digo de Mínas ,

Art. 3.° O titulo da autoi'ízacâo de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300 JOO) e será
transcrito no livre próprio da Dlvísâo
de Fomento da Produção Mineral do
Minístérto da Agricultura.

Art. 4.° Revogam-se as dísposicôes
em contrá.no . -

Rio de Janeiro, 20 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N. ° 22.139, DE 20 DE NO~
VEMBRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro Sebes
tuio lv/oum a pesquisar quartzo,
pedras coradas e associados no 1nU
nicipio tlce Teciilo Otoni, Estado de
Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.« I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.« 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1. ° Fica autorizado o cida
dão brasileiro Sebastião Moura a
pesquisar quartzo, pedras coradas e
associados em terrenos situados no
lugar denominado Lavra do Israel,
no distrito de Pavão, município de
Teófilo Otoni, Estado de Minas Ge
rais, numa ire de cinqüenta hecta
res (50 ha) dellmttarla por um 1'8
tângulo que tem um vértice a du
santos metros (2GOm_~ no rumo mag
nético trinta e deis graus e trinta
minutos nordcxte (32° 30' NE) da
confluência dos córregos Sé co e do
Tatu. e os lados dcvergentes do vér
tíce coneíderado, têm: quinhentos
metros (ãüüm) e rumo trinta e dois.
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graus tr-inta minutos sudoeste (32. °
30' SVl), magnético; mil metros
(1.000m) e rumo cinqüenta e sete
graus trinta minutos noroeste (57. °
30' NW)magnêtico.

Art. 2.° Esta autoriaacâo é ou~

torgada nos termos estabelecidos no
Código de Minas.

Art. 3. ° O titulo da autorização
de pesquisas, que será uma via 8.U
têntica deste decreto, pagará a taxa
de quinhentos cruzeiros (Cr8
500.00) e será. transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 4. ° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro. 20 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 58. °
da República.

EURICO G. DUTRA

Daniel ce Carvalho

DEGRETO N.o 22.140 _ DE 20 DE
NOVEMBR.Q DE 1943

Dá nova denominação ao 1/2.0 lceçi
menta de Obuses 105

a Presidente da República, -tsan.to
da atribuição que lhe confere o ard
go 87, n." I, da Constituição, decreta:

Art. 1.° Passa a denominar-se "Gru
po Bandeirante" o 1/2.° Regimento
de abuses 105.

Art. 2.° o presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua u.ibli
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 20 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e j3.o da
República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

DECRETO N." 22.141 - DE 20 DE
l\TOVEJ\.IffiRO DE 1946

Transfere funções e cria Tabela N,J.,
mérica Suplementar de Extramcme
rúrio-rnensalista no Ministério da
Guerra,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí
êo 87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1. o Fica criada a Tabela Nu
mérica. Suolementar de Extranumerá
rio-mensalista do Estabelecimento de
Fundos da S." Região Militar, da Sub-

diretoria de Fundos, da Diretoria de
Intendência do Exército do Minlsté-
rio ela Guerra. '

Art. 2.° Ficam transferidas das T3.
belas Numéricas Suplementares de Ex
tranumerá,rios·-mei1salistas do Hospital
Militar de Belém e do Laborá tório QUl
mico Farmacêutico do Exército --- .Dí
reteria de Saúde do Exército - e do
Arsenal de Guerra General Câmara 
Diretoria do Material Bélico do Exér
cito, para a Escola Técnica do Exér
cito - Diretoria do Ensino do Exér
cito, a Policlínica Militar _ Direto
ria de Saúde do Exército e Estabele
cimento de Fundos da 3.11. Região Mi
litar, Subdiretoria de Fundos ~ Drre
teria de Intendência do Exército, ;'tS
pectivamente, uma funcâo de auxiliar
de escritório, referência XI, uma fun
ção de laboratorista, reterêncla VJ.II
e uma função de au:xJllar de escrito
rio, referência XI.

Parágrafo único. As funções a que
se refere o artdgo anterior con
tinuarão preenchidas pelos <,,~,1J,-ÜS

ocupantes - Heloisa Coutinho Quilli
nan Machado, Lúcia, Munhoz de AI
buquerque e Otacüio Rangel Kcrsting.

Art. 3. ° ::!::ste decreto entra-rá em vi
gor a pai-tír de 15 de outubro de 19'1G.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de Novembro de
1946, 125.0 da Independência e 58. 0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

DECRETO N.o 22.142, DE 20 DE NO
VEMBRO DE 1946

Autoriza, a título precáTio, sem pre
jUi,80 das disposições legais que
oierem a ser promulgadas, o ci
daâüo brasileiro Guilherme Guin
le a pesquisar jazidas de petróleo
e gases naturais - classe X em
terras dos municípios de Botucatu,
Pirambúia e São Pedro, Estado de
ss« Paulo.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. ° I, da Constituição, e
nos têrmos dos Decretos-Ieís núme
ros 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), 3.236, de 7 de
maio de 1941, e 5.247, de 12 de fe
vereiro de 1943, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado, a ti
tulo precário, sem prejuízo das dis
posições legais que vierem a ser pro-
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mulgadas, O cidadão brasileiro Gui
lherme Guinle a pesquisar jazidas
de petróleo e gases naturais - clas
se X - em urna área üe 10.000 tia
(dez mil hectares), situada nos mu
nicípios de Botucatu, pu-ambóia e
São Pedro, os dois primeiws, na co
marca de Botucatu e o último na
comarca de. S8.0 Pedro, Estudo de
São Paulo, delírmtada por um qua
drado de IO.OOOm (dez nnl metros)
de lado, que t21TI um vértice à cus
tância de 4.QOOm (quatro mil me
tros) rumo 25. o NB (vinte e cinco
graus nordeste), da conftuêncía do
ribeirão Bonito com o rio Plracícaba
e cujos lados, a partir dêste vórtice,
têm os seguintes rumos: 65 0 N'W
(sessenta e cinco graus noroeste) e
25.0 SY,/ (vinte ~ cinco graus su
doeste) .

Art. 2.° Esta autorização de pes
Guisa, Que tem por título êste decre
t'o é válida por 2 (deis) 8.EOS, a
co~tar da data da pubhcacâo do
mesmo, e conferida nas condições es
tabelecidas no art. 8. ° do Decreto
lei n .° 3.236, de 7 de maia de 19-41.

Art. 3.° A presente autcrízacào,
observado o disposto no art. 16 (:_0
Decretc-ld n.v 3.236, de 7 de maio
de 1941, caducará se o concessionário
infringir o disposto no art. 13 do
referido Decreto-lei, e 'será anulada,
nos têrmos do art. 15, se o conces
sionário infringir o n. ° I do artigo
8.0, ou não se submeter às exigên
cias de fiscaUzac8D previstas no Ca
pítulo VI do 'Deereto-lei :r:!-'o. 1.98,
de 29 de janeiro de 1940 CCOdlgO de
Minas) .

Art. 4. ° O título a que alude o
art. 2.° dêste decreto pagará a taxa
de OrS 5.000,00 (cinco mil cruzeiros),
de acôrdo com o art. 17 do Decre
to-lei n.o i.98?, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas), modifi
cado pelo art. 1. ° do Decreto-lei nú
mero 5.247, de 12 de fevereiro de
1943.

Art. 5.° Revogam-se as disposi
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de novembro
de 1946, 125. ° da Independência e
58.° da República.

EURICO G. DUTRA

Benedicto costa Neto

DECCR,I:ITO N.o 22.'14"3 - DE 2,!.
DE NO"'\}ElMBRiO iDE 194:6

conceac a eocieâaâe "Compagnie 1n
tervuüunuü âe Pieux Armês Fróm
kiqncnü" cutorizaçüo a funcionar
na República.

N5._o foi publicado ainda no Diâ:/,\)
Ojicial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 22.144 DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1946

Concede à sociedade anôn'ima "Frota
Aérea Mercomie Argentina" (F. A.
lYl. A.) cnüorizaoic para funcionar
na República. .

o Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a sociedade
anônima "Frota Aérea Mercante Ar
gentina" (F. A. M. A.) decreta:

Artigo único. E' conceoída à socie
dade anônima "Preta Aérea Mercan
te Argentina (F. A. M A.), com se
de em Buenos Aires, Argentina, au
torização para funcionar na Repúbli
ca com o capital de Org 500 _0,)0,00
(quinhentos mil cruzeiros), destina
do às suas operações nc Brasil. e com
os estatutos que .apresentou, mediante
as cláusulas que êste acompanham,
assinadas pelo Ministro de Estado do
Trabalho, Indústria e Comércio, fi
cando a mesma sociedade obrigada
a cumprir integralmente as leis e re
gulamentos em vigor, ou que venham
a vigorar, sôbre o objeto da referida
autorização.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Morvan Fiçueireda

CLÁUSULAS QUE ACOMPANHfI1IIl: o DECRETO
N.o 22.144, DESTA DATA

I

A sociedade anônima "Frota Aérea
Mercante Argentina" (F. A; M. A.),
é obrigada a ter permanentemente
um representante geral no Brasil,
com plenos e ilimitados poderes para
tratar e definitivamente resolver as
questões que se suscitarem, quer com
o Govêrno, quer com particulares,
podendo ser demandado e receber ci
tação inicial pela Sociedade.
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II

Todos os atos que praticar no Bra
sil ficarão sujeitos ünícamente às
respectivas leis e regulamentos B à
jurisdição de seus Tribunais judiciá
rios ou administrativos, sem que, em
tempo algum, pOSSa a .referida Socie
dade reclamar qualquer excecâo, fun
dada em seus estatutos, cujas dispo
sícôes não poderão servir de base pa
ri qualquer reclamação concernente
à execução das obras ou serviços a
que êles se referem.

In
A Sociedade não' poderá realizar no

Brasil os objetivos constantes dos
seus estatutos que são vedados 3 !30
ciedades estrangeiras, e só poderá
exercer os que dependem da prévia
permissão governamental depois, des
ta obtidae sob as condicôes em que
fôr concedida-o .

IV
Fica dependente de autorização do

Govêrno qualquer alteração que a
Sociedade tenha de fazer nos respee
tívos estatutos.

Ser-lhe-á cassada a autorização pa
ra funcionar na República se infrin
gir esta cláusula.

V
Fica entendido que a autorização

é dada sem prejuízo do prmcipio de
achar-se a Sociedade SUjeita às dis
posições de direito que regem as So
ciedades Anônimas.

VI
A infração de qualquer das cláu

sulas para a qual não esteja comina
da pena especial será punida com a
multa de mil cruzeiros (Cr$ 1. 000,00)
a cinco mil cruzeiros (cr$ 5.000,(0), e
no caso de reincidência, com a cassa
ção da autorização concedida pela
decreto em virtude do qual baixam as
presentes cláusulas.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de
1946 . .......;. Morvan Figueiredo.

DECRETO N.o 22.145 - DE 21
DE NOVEM:3P....O DE 1946

Concede à sociedade "Comércio e Na
vegação Emprêsa Rosnar Limitada"
autorizacão pura funcionar corno
emprêsa·· de navegacao de cabota
gem, de acórsio com Óc que prescreve
o Decreto-lei n.o 2.784, de 20 de No-
vembro de 1910. '
O Presidente da República, atcnden

do ao que requereu a sociedade "Co-

mércio e Navegação Emprêsa Kassar
Limitada", decreta:

Artigo único. E' concedida à socie
dade "Comércio e Navegação Emprêsa
Kassar Limitada", com sede na cidade
de Corumbá, Estado de Mato Grosso,
autorização para funcionar como em
prêsa de navegação de cabotagem, de
acôrdo com o que prescreve o Decreto
lei n.o 2.784, de 20 de Novembro de
19·10, obrigando-se a mesma sociedade
a cumprir integralmente as leis e re
gulamentos em vigor, ou que venham
a vigorar, sôbre o objeto da referida
autorização.

Rio de Janeiro. 21 de Novembro de
HJ'15, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

MOl1Jan Figueiredo

DECRETO N.o 22.14ô DE 21 DE NO·
VEMBRO DE 1946

Concede à "Bristol-Myers Company ot
Broeit: autorização para funcionar

na República.

O Presidente da República aten
dendo ao que requereu a "Brtstcl
Myers Company of Br azil", decreta:

.õ.rtígo único. E' concedida à "Bris
tol Myers Oompany or Brazil", sooie
dade anônima norte-americana, com
sede na cidade de Wilmington. Conda.,
do de New Oastle, Estado de D21a~

ware, Estados Unidos da América, au
torízação para funcionar na República,
com o capital de CrS 500.000,00 tqui
nhentos mil cruzeiros), destinado às
suas operações roa Brasil, e com os
estatutos que apresentou, mediante as
cláusulas que êste acompanham. assi
nadas pelo Ministro de Estado 00 Tra
balho, Indústria e Comércio, Iícan
do a mesma sociedade obrigada a cum
prir integralmente 2S leis e regula
mentos em vigor, OH ouc venham a vi
gorar, sôbre o objeto-da referida au
torização.

Rio de 'Janeiro, 21 de novembro de
1846, 125.° da Independência e 58.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Morvan Figueiredo.
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CLii.USULAS QUE ACOMPANHAM O DECRETO
N.o 22.146, D~STA Di'.TA

I

A "Brlstol-Myers Company ot Bra
zil" é obrigada a ter permanentemen
te um representante geral no Brasil,
com plenos e ilimitados poderes para
tratar e definitivamente resolver ,~S

questões que se sucltarem. quer com o
Govêrno, quer com particulares, po
dendo ser demandado e receber cita
çã-o inicial pela Sociedade.

II

Todos os atos que praticar no Bra
si! ficarão sujeitos unicamente às res
pectivas leis e regulamentos ,,; à ju
risdição de seus Tribunais judiciá
rias ou administrativos, sem que, em
tempo algum, possa a referida Sccie
dade reclamar qualquer exceção, fun
dada em seus estatutos, cujas dispo
sições não poderão servir de base para.
qualquer reclamação concernente à
execução das obras ou serviços a que
êles se referem.

III

Fica dependente de autorização de
Govêrno qualquer alteração que a So
ciedade tenha de fazer nos respectivos
estatutos.

Ser-lhe-á cassada a autorrzacâo para
funcionar na República se infringL.'
esta cláusula.

IV

Fica entendido que a autorização é
dada sem prejuízo do princípio de
achar-se a Sociedade sujeita às dís
posições de direito que regem 9.S So
ciedades Anônimas.

V

A iníração de qualquer das cláusulas
para a qual nâo esteja cominada pena
especial será punida com a multa de
mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) J. cinco
mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e, no caso
de reincidência, com a cassação da
autorização concedida pelo decreto em
virtude do qual baixam as presentes
cláusulas , .

Rio de Janeiro, 21 de novembro de
1946. - Morvan Figueiredo.

Eu, abaixo assinado, Tradutor Público,
e Intérprete Comercial Juramenta-

do, por nomeação da MM. Junta
Comercial da Praça do Rio de .Ia
neíro, certifico que me foi apresen
tado um documento escrito no idio
ma inglês, para traduzir para o ver
náculo, o que fiz, como segue:

TRADUÇAO

CERTIDÃO

Na Cidade, Condado e Estado de
New York, Estados Unidos da Ame
rica, '

Perante mim, Manuel P. Rívera,
Tabeliâo Público, e na presença das
testemunhas abaixo assinadas e no-,
meadas, e jurtdlcamente capazes,
compareceu pessoalmente Francis

Stephen Milovich, Jr., maior de ida
de, do comércio, solteiro, cidadão nor
te-americano e residente nesta cidade,
que Intervem neste ato no nome e por
parte da Brfstol-Myers Compa.ny or
Brazll, sociedade anônima organizada
de acôrdo com as leis do Estado de
Delaware, Estados Unidos da' América,
no dia dois de Agôsto do ano de mil
novecentos e quarenta e seis. A cons
tátuicão dessa sociedade é .comprova
da pela cópia do Certificado de In
corporação que me foi neste ato exí
bida, atestada pelo Secretário de Es-

DECRETO N.o 22.147 DE 22
DE NOVEMBRO DE 1946

Substitui a relociio nominal anexa
ao Decreto n. ° ·21. 844, de 13 de se
temor; de 1946.

O Presidente da República, usan
da atribuição que lhe confere ° arti
go 87, item I, da Constituiçâo, de
creta:

Al't. 1. o Fica substituída, pela que
acompanha o presente Decreto, a re
lacão nominal anexa ao Decreto nú
mero 21. 844, de 13 de setembro de
1946.

Art. 2.° 1!:ste Decreto vigorará a
partir de 14 de setembro de 194ô.

Rio de Janaíro, em 22,de Novembro
de 19413, 125.o da Independência e
53.° da República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.
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DECRETO N.o 22.148 - DE 22 DE
NOVEMBR-O DE 1946

Aprova o Regimento do Serviço do
Patrimônio da União, do Ministério
da Fazenda

O 'Presidente da República, usando
da atribuição que lhe conêere o arti
go 87, n.v I, da Conetítuiçâo, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regimento
do Servíco do Patrimônio da União
<S.P.U.)- que, assinado pelo Minis
tro de Estado dos Negócios da Fazen
da. cmo éste baixa.

A,rt. 2.° Fica revogado o Decreto
n.o 6.602, de 5 de Setembro de 1944,
e demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2'2 de Novembro de
1946, 1'25.° da Indep-endência e 53.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

Regimento do Serviço
do Patrimônio da União

CAPiTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1.0 O Serviço do Patrimônio
de União CS.P.U.), órgão integrante
do Ministério da Fazenda, diretamen.,
te subordinado à Direção. Geral da
Fazenda Nacional, tem por finalidade
defender, guardar .12 conservar o pa
trimônio imóvel da União e promo
ver a. prosperidade do mesmo, caben
do-lhe, específícadamente:

I - cadastrar e fazer o tombamen
to dos ber.s-imóveis da União, direta
tamente, com a colaboração de repar
tições federais ou mediante ajustes,
contratos ou regime de tarefa, de
acôrdo, no qu-e fôr aplicável, com as
dísposícões contidas no Decreto-lei
n.v 6.749, de 209 de Julho de 1944, ob
servadas as normas que forem fixa
das para a sua execução;

TI - demarcar os terrenos de ma
'rlnha e os marginais de proprieda
de da União;

III - ter sob sua guarda e res
ponsabilidade 0"5 titulas 'do domínio
dos imóveis da União, bem como os
processos e documentos probatórios do
seu direito de propriedade ou posse;

IV - fazer o registro dos bens imó
veis da União;

V - promover a defesa dos lnte
rêsses da União no que concerne aos
seus imóveis, promovendo a domar-

cação, discriminação, relvindícação de
domínio ou reintegração de POSS€, ad
ministrativa ou judicial:

VI - receber os imóveis que se in
corporarem ao patrimônio da União
e fazer entrega dos que forem destina
dos a serviço 'público ou a outros fins,
na forma da lei;

VII - avaliar imóveis para aquisi
ção ou locação pela União, quando no
ínterêsse do Ministério da Fazenda, e
fixar o valor Ioca'tívo e venal dos ímó;
vels da União;

V1II - opinar nos 'pedidos de &81'

viços federais para utilização de imó
veis da União e realizar os atos neces
sárlos à transferência de sua juris
dição;

IX - determinar os prédios da
União que devam destinar-se a resi
dência de autoridades ou de servido
res federais, no ínterêsse do serviço,
bem como opinar quanto aos que de
vam por êstes ser utilizados como re
sidência em caráter obrigatório;

X - exercer f'íscalizacâo sôbre os
imóveis entregues a outras reparti
côes federais. promovendo a volta dos
mesmos à sua jurisdição, quando não S'B
acharem aplicados em serviço público
ou no fim a que tenham sido desti-
na-aos: , "

XI - proceder, permanentemente,
a estudos econômicos sôbre os bens
imóveis da União, visando à sua va
lorizacâo e rnelhor utilização;

X'lI - administrar os imóveis da
União não utilizados em servtco pú-
blico; -

XIII - reservar. em zonas rurais,
terras da União destinadas à expâora.,
çâo agr-ícola e estaoelecimento de nú
cleos coloniais, bem como conceder
terras devolutas nos 'I'errttórios Fe
derais. para fins agricolas ou pas
toris;

XIV - inscrever os contribuintes,
para efeito de cobrança de aluguéis,
cotas ôe arrendamento, orestacões de
aquislçâo. foros, taxas de "ocupacáo, 1',8_
lativos a bens imóveis da União. pro
movendo e fiscalizando a arrecadação
de rendas dêles provenientes:

XV - fornecer à Contadoria-Ge
ral da República os elementos neces
sárfos à contabilização dos bens imó..
veis da Urrlão e os referentes à arre
cadacâo das rendas provenientes do
patrunônio imobiliário;

XV1 - promover a expedicâo de
ínetrucôes no sentido de orientar as
estações arrecadadoras da União quan.,
to à execucâo dos trabalhos que lhes
forem cometidos, e as reoarticões sob
cuja jurisdição s€ acharem própri-os
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nacionais, quanto a assuntos reíeren
tes ao patrimônio imóvel da Umâo:

XVII ~ realizar contratos de aqui
sição, alienação, lccaçâo, arrenda
mento, aforamento e cessão de imó
veis da União, bem como fiscalizar
lhes a execução;

XVIII - expedir títulos de domí
nio e posse concernentes a bens unó
'leis da' União;

XIX - autoa-izar a demolição de
prédios e outras construções da União,
quando o eonselharem as suas condi
ções de estabthdade ou o exigirem
plano de obra aprovado pelo 00
vêrno.

OAIPíTULO TI

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 2.° O S.P.U. é constituíd-o de:

I - órgão Central, supervisor e
controlador, com a seguinte compo
sição:

a) Divisão de Concessões, Vendas e
Aquisições (D. A.) ;

b) Divisão de Cadastro (D.C.);
c) Divisa0 oe Contrôle Econômico

(D.E.) ;
d) Seção de Administração (S.A.);
II - Delegacia no Distrito Federal

(D.D.F.), nos Estados e Territórios
_ órgãos executores e subsidiários do
órg-ão central - compreendendo ativt
dades de cadastro, contratos e cobran
ca.

~ 1. o Os órgãos integrantes do
S. P. U. são subordinados técnica 8
administrativamente ao Diretor do
Servíco,

S 2.° As Divisões e Delegacias, de
acôrdo com as necessidades do servi
ço, poderão ser subdivididas em ou
tras tnrmas, além das previstas neste
Regimento.

Art. 3.° OS P.U. e as suas Div~

sões serão dirigidos por Diretores, no
meados em comissão. e as Delegacias
e Seções por Chefes, designados ria
forma dêste Regimento.

Art. 4." O Diretor do S.P.U. terá
um Secretário, um Assistente e )[:,
auxiliares necessártos, e cada Diretor
de Divisão um Secretário, todos -er
.... ídores da União é de livre escolha dos
respectivos Diretores.

Art. 5. ° Os cargos de direcão e tu,i
ções de chefia do S.P.U., bem -omo
a.s substituições eventuais cos respec
tJVOS ocupantes serão exercidas ')0"
::?rvid?l·.CS da Uni80 com dois (2) ,-ll~OS,
1,0 mrmmo. de exercício no Minísté
rio 00. Fazenoa. e Q1.1C, nos casos adi-

ante indicados, satisfaçam, também,
aos requisites seguintes:

I - O Diretor do S.P.U., os Díre
teres da D.C. e da. D. E., os C110;:el>
cas Delegacias, os chefes da' S.D. da
D.C., da S.U. da D.E., da S. ca,
da D.D.F. e o Chefe da Fazenda.
Nacional cie Santa Cruz (F.N .3.0_)
_ diplomados em quaisquer lias e3
peciahzaçôes profissionais da Enge
r-nane:

li ~ O Diretor da D.A., os C1',.::16o;
da S. ct. e S.Aa. da D.A. e da S.
Ot , da D.D.I". - diplomados em DI
reito.

Parágrafo único. Não havendo ser
'lidar que aatísfaça aos requisitos exi
gidos neste artigo, as funções de che
fia, bem como as de substituto 0;;c11
tual dos seus ocupantes, poderão 81)
quanto os órcàos respectivos 118.0 dic
puserem de servidor devidamente ha
bilitado. ser exercidas por servidor que
Co': não satísíaca.

Art. 6. 0 As Delegacias nos Estados
e 'I'erritórios. têm sede nas respecti
vas Oapitaís e jurisdição nas áreas
nas mesmas unidades da Federação.
e a D.D.l". tem sede junto ao órgão
central d'! S. P. U . e jurísdiçãc .ra
área do Distrito Perteral e da FaZCi,
da Nacional de Santa Cruz.

§ 1.° O Diretor do S.P.U., por con
veniência do serviço, poderá, tempo
ràriamente, modificar a área de juris
dição das Delegacias.

~ 2. Q A vista do ínterêsse do ser
v1>::0. 'ooderào, mediante autorização
do Diretor de S.P.D., ser mantidas
turmas das Delegadas junto às reuar
tições arrecadadoras da União em ~ou
tras localidades.

CAPíTULO ITr

DA ESTRU'J.'UltA E COMPET:!:NCIA DOS
ÓRGÃOS

SECA0 I

Da D.A.

Art. 7.° A D.A. órgão de orlen
taçâo '8 revisão de atos e contrates,
compreende:

Seção de Contratos de Rendi
mentos .s.ci.:

Seção de Aquisições e Alienações
(8. Aa.)

Turma de Administração (T.A.).

Art. 8.° A S. Ot. compete exami
Dar e dar parecer nos processos con
cerncntes a aforamento, locação, ar-
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rendamento e ocupação de bens jmó
veis. organizados pelas Delegacias e
qu.e' devam ser submetidos' ao tnre
tal' do S.P.U.

Art. 9.° A S. A. compete exami
nar e dar parecer nos processos con
cernentcs à aquísicâo. alienação, per
muta, cessão 8 reivindicação de domI
nío de bens imóveis, organizados pel~~
Delegacia,:,; e que devam ser submeta
cios ao Diretor do S.P.U.

Art. 10. A S. Ct. e a S.A.,. de
acôrdo com a competência respectiva.
deverão:

I - propor normas para execução
dos atos e contratos concernentes J.

bens imóveis;
U - rever os contratos de que t-a

ta o item ameríor, celebrados no Dis
trito Pederal. nos Estados e nos 'I'ei.. 
rltórios que devam ser submetidos ao
Diretor de; S. P. U., com o fim de ve
rrücar a legalidade dos mesmos_~')p!R

nar sõbre a sua aprovação e, qnan do
fõr o caso, providenciar o seu 811ca
minhamento ao 'I'rtbunal de Contas:

lU - emitir parecer sôbre questões
jurfdlcas nos processos que lhes fo
rem distribuídos;

IV - propor medidas admínistratt
vas e JUdiciais acauteladoras dos di
reitos da Uniáo sóbre bens do seu 0.0
mínío ;

V - coligh', para encaminhamento
à Procuradoria da República, os ele
mentos necessários à defesa dos bens
Imóveis da União;

VI - manter permanente contacto
com a Procuradoria da República, as
sistindo aos Procuradores designados
;J8.Ta funcionar em ações concernen
tes a bens imóveis da União-

VU - anotar o andamento das
ações de que trata o item anterior;

VIII - organíaar e manter atuali
zado ementário da legislacã-o e das
d-ecisões administrativas ~referentes
ao patrimônio imóvel da União;

IX - realizar os atos e contra t0S
referentes a bens imóveis existentes
nos Estados e 'I'ermtórtos, mas Q'J-8,
por excecâo. a critério do Diretor do
S. P, U: e no interêsse da adminu;
tracâo, devam ser realizados na Oa
pital Federal;

X - organizar projeto de minuta
dos ates e contratos de que trata o
item anterror .

AI'L 11. 1-1.. T. A, compete reali
Z'ôX 0'2> at«, concernentes ;Z, admln1s·
tracão 0.-2 pessoal .materlal e connmi~
caçõas, inclusive o recebimento e en
trega 6.02 processos, bem como €Xe_

cutar quaisquer outras atividades
meios da Divisão.

SEÇÃO II

Da D. C.

A1',t. 12. A D, C., órgão de orien
tação e revisã-o de assuntos de enge
nharia, cadastro, registro e guarda de
documentacâo referente aos oens
imóveis da União, compreende:

Seção de Coleta de Dados (S.
D.)

Seç§,o de Registro (3, R.)
Mapoteca (Ma.p,)
Turma de Administração (T.

A.)

Art. 13. A S. D. compete:

I - promover e orientar pesquisas
relativas a direitos da União sóbte
bens imóveis e propor as medidas n,;;
oessánas à regularização da situação
dêstes;

II ----: promover o tombamento d03
próprios nacionais, organizando C~.

dastro geral do patrimônio, no pais e
no estrangeiro, em que Sé consignem
todos os elementos identificadores do
bem e os respectivos documentos de
propriedade;

UI - coligir dados sôbre valores
unitários de imóveis, medidas agrá
rias correntemente usadas e posturas
municipais em vigor no pais, manten
do fichário dessas informações;

IV - elaborar planos, normas e
instruções para execução de levanta
mentos topográficos, plantas cadas
trais e avaliação de imóveis;

V - exammar os estudos apresen
tados pelas Delegacias para a -xe
cucâo dos encargos relativos ao di;-;
posto no item precedente, opinando
sôbre a ccnvemêncía de SU:3, realiaa
cão, e ter conhecimento dos trabalhes
de cadastro por elas realizados;

VI - fazer a revisão técnica, quan
to a assuntos de -engenharra, dos ore
cessas organizados pelas Delegacias e
que devam ser submetidos ao Direvor
do S. P. U.;

VII - promover o encarmnhamcu
to à. Divisão de Obras do Ministério
da Fazenda dos processos referentes
a obras em imóveis sob a [urtsdição
do S. P. U,

Art. 14. A S. R: compete:
I - registrar os bens imóveis da

União, situados no país e no estran
geiro, à vista dos elementos obtidos
diretamente ou par intermédio daS
Delegacias:
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II ~ manter documentação- de ca
da bem imóvel, considerado corno
unidade pacrimomal para. efeito de
registro;

LlI - coligir elementos concernen
tes à incorporação ou desincorpcra
çâo de bens imóveis da União, bem
como quaisquer outros que interes
sem ao registro dos mesmos bens:

IV - prestar informações sôbre a
situação patrimonial dos bens imó
veis da União;

V ---.., promover a remessa à Conta
doria Geral da República dos elemen
tos necessários à ccntabilizacão do
patrimônio imóvel da União; ~

VI - manter sob sua guarda ar
quivo dos processos que contenham
documentos ou quaisquer dados infor
mativos de importância para defesa
eles bens imóveis da União;

VII - organizar, para publicação
periódica, ca tálago dos bens imóveis
da União.

Art. 15. A Map . compete:
I - manter arquivo de plantas dos

bens imóveis da União, bem como (lC
outros 61S interêsse do S. P. U.;

rr - executar serviços rotozráncos.
hem cemo cópias, ampliacões, redu
çôes de plantas, mapas e 'outros do
cumentos, e demais trabalhos concev
nentes aOS mesmos serviços.

Art. 16. A T. A. compete rearizar
os atos concernentes à adminisbracão
de pessoal, material e comunícaçóes.
inclusive o recebimento e entrega de
processos, bem como executar quais
auer outras atividades meios da Di
visão.

SEÇÃO tu
Da D. E.

Art. 17. A D. E., órgão de oríeu
tacão e estudo de utilizacão dos bens
e de fiscalização da receita dêles pro
venlento, compreende:

Seção de Inscrição dos Bens Pro
dutivos (S. L)

Secão de' Contrõle da Receita
(8.0.)

Seçâc de Estudo da Utilização
dos Bens (S.U.)

Turma de Administração (T.A.).

Art. 18. A S.1. compete:
I - coligir elementos concernentes

a bens imóveis ela União suscetíveis
08 produzir renda;

II - inscrever os bens imóveis <ta
União produtivos ou suscetíveis de
produzir rende.;

I'If - ter permanente conhecimento
da aplicação econômica dos imóveis da

União, propondo, quando fôr o" caso,
o estudo de sua melhor utilizacão.

Art. 19. A... S.C. compete: -
I - registrar e itscarizar a arrecada

ção das rendas provenientes do patri
mônio imóvel da União;

II - estimar a receita da União, no
tocante a essas rendas:

TIl - registrar as ocorrências de or
dem econômica relativas a bens ImO-,
veís da União:

Art. 20. A S.U. compete:

I - estud-ar a utilização dos bens
imóveis da União;

IX - apreciar os pedidos de uttl:.•
zacão de imóveis por serviços pú
blicos;

III - examinar os processos de de
molição de prédios e outras constru
ções da União;

IV - fazer estudos econômicos com
base em levantamentos estatísticos da
arrece..dação de rendas provenientes
do patrimônio imóvel da União;

V - apreciar, na fase inicial, os
processos de que possam resultar in
corporação ou desincorporação de
bens imóveis ao patrimônio da- União,
bem como, na mesma fase, ou que
versarem sóbre utilização com funda
menta em aproveitamento econômico
de interêsse nacional.

Art. 21. A T .A. compete realizar
os atos concernentes à adrrúnístraçâo
de pessoal, material e comunicações,
inclusive o recebimento e entrega de
processos, bem como executa-r quats
quer outras atividades-meios da Di
visão.

SEÇÃO IV

Da D. A.

·Art. 22. A S.A., órgão auxiliar
especialmente incumbido das ativida
des-meios da repartição, compete:

I - organizar e manter atuaüza
dos assentamentos referentes aos ser
vldores lotados ou em exercício no
S. P. U., bem como às carreiras e
séries funcionais dos mesmos servi
dores, e quadros demonstrativos da
situação das dotações orçamentárias
destinadas a atender às despesas de
pessoal;

II - examinar e informar papéis
referentes a pessoal e executar os ex
pedientes relativos a tais assuntos:

In - organizar boletim mensal da
freqüência do pessoal do órgão cen
tral do S. P. U. e da D. D. }il.;

IV - contabilizar as despesas de
pessoal e material, escriturar os cré
ditos concedidos, promover empenho
de despesas e processar contas;
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v - receber, guardar e distrtbuh- o
material destinado ao órgão central e
D. D. F., organizando periódica..
mente, balancetes da material recebi
do e consumido, bem como Inventá
rio do material permanente;

VI ~ preparar a proposta do orça
mento da despesa referente a pessoal
e material;

VII - promover as medidas n eces
sáa-ías à reparação, conservação e
limpeza dos locais de trabalho da re
partição central;

VIII - colecionar cópia do expe
di ente do S. P. U.;

IX - organizar coletânea da le
gislação e atos complementares con
cernentes a pessoal e material, bem
como a outros assuntos de interêsse
do S. P. U., promovendo a publi
cação periódica da legislação e das
decisões concernentes ao patrimônio
imóvel da União.

SEÇÃO V

Da Delegacia do Ser-oícc do Patrimô
nio da Uniâo no Distrito Federal

Art. 23 A D. D. F., órgão lo
cal de administração e de execução
de serviço de cadastro, de atos de
contratos e de cobrança, compreen
de:

Seção de Cadastro (S. Cd)
Seção de Contratos (8. Ct)
Seção de Cobrança (C. Cb.)
Turma da Fazenda Nacional de

Santa Cruz (T. F. N, S. C.)
Turma de Admmistraçâo (T.A.).

Aa-t, 24. A S. Cd. compete:
I - fazer o cadastro, demarcaqão,

avallaçâo e tombamento dos bens.
imóveis da União ou que fi esta pos
sam ínteressaa-:

TI - razec- a ínscr-icào dos bens
Imóveis da União e remeter à D.
C. os elementos neceseámos ao re
gfst.ro dos mesmos;

III Jazer o tcmbamento de
cada próprio nacional, considerado
como unidade patrimonial para efei
to de registro, compreendendo título
de propr.íedade, ou, na falta dêste,
'indícaçôes de elementos comprnna.,
'tóríos dos direitos da União, histó
[1'100, memorial descritivo cem a aVR
Ea,ção, têrmcs. pla-nta-s, fotoga-afdas e
demais elementos elucidativos da si
tuaçâo jurídica e adminlstreõiva do
imóvel, de tudo remetendo cópia à
D. C.;

IV - prepa.rar os elementos téc
nicos necessários à homologação de
demarcações, aviventação ele rumos

cu discrlminacão de terras, represen
-tando, para que se liqurdem, admú
nistratíva ou judicialmente, 50
ore as cuestõeã que forem suscitadas
a respeito;

V - fazer, periôdíoamente, revisão
d·o cadastro e tomoamento d-os imó
veis da União, remetendo à D. C.
os doados necessários ao balanço pa~

t.rimonial:
VI - proceder .a pesquisas relatí

vas a díaeitcs da União sôbre bens
ámóvels:

VII - mstruar ee,mitifr parecer,
quanto a 'assuntos de engonna.ria, nOS
processos que transitarem na Dele
gacia:

VIII - promover a execução de
obras de ligeiros reparos em imó
veis a cargo do S. P. U.;

IX - opína.r sôbre a, utilização de
Imóveis da Uníão .

Ad. 25. À S. Oo. compete:
I - providenciar o regular reco

lhimento de rendas concernentes a
bens imóveis;

II - lançar ·e eontrobar a aatreca
dação das rendas provendentes do
[patrimônio Imóvel dia União;

In receber e entregar ímó-
veia:

IV controlar a utéhcacâo de
Imóveis por serviços públicos, jrromo
vendo a volta dO·3 mesmos ao S.
.P. U., quando não estiverem sendo
eplioadce no fim para que tenham
sido entregues:

V - fiscalizar a execucâo dos con
tratos concernentes a bens imóveis
'a cargo do S, P. U., propondo as
enedtdas acauteladoras do ínterêsse
da União;

VI - relacion.ar os devedores da
União, no tocante à r-enda prove
míente die ímówás, para cobrança da
dívida:

VII - processar concorrências:
VIm - estimar, amualmerrte, para

o exercício futur-o, a recetta prove
niente de bens imóveis.

Art. 2,6. ÀS. Gt. compete:
I ~ organizar os processos concer

mentes à imcornoraçâo € deslncorpc
a-açâc de b-ens imóveis:

II - organizar Q.S processos concec
cientes a adcra.merrto, lccaçêo, arren
damento e cessão de bens imó
veis;

III - organizar os prOO8S-SOS con
cernentes à transíerêncãa de juris
díção de imóveis;

IV - propor medidas admlmístra
tívas e judicíe.is acatutela.ôotas dos'
direitos da União sôbre bens de seu
dommio:
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v - orgamizar projeto de minuta.
.de atos e contratos referentes a
Imóveis:

VI - reahza.r (}s atos e contratos
reíerentes a ímóveís 'da. União;

Art. 27. A D. D. F., compete
ainda:

I - adminístra.r os bens íanóveís
da União situados na. zona de sua
jurisdição, promovendo as medidas
convenientes par-a sua conservação e
defesa:

TI - remeter ao Diretor do S.
P. U. demonstrações de sues a.tívl
dades na forma prescrita:

III - observar em seus trabalhos
as normas e ímstruções rc-esentas
pelo Diretor do S. P. U., sugerindo
as medidas que lhe paa-eçam acon
selháveie à execução dos S81'ViÇOS;

IV ~ praticar os atos que, POl'
fôrca de lei ou dêste Regimento, lhe
caioam, e os demais que convenham
aos ínterêsses da adrmnâstracão.

Art. 2'8. A T. F'. N. S. C., setor
local de admmíetracâo .e de execucâo
Ide serviços de cadastro, cobrança e
de preparo de atos e contratos, tem,
em sua área de jurisdição, atríoué
ções idênticas às das Seções da D.
D. F., excetuadas as de que tratam
os itens VII do arb. 25 e V e VI do
arb , 26. .

Art. 29. A T. A. compete realizar
'os atos concernentes à administração
'de pessoal, material e comunicações,
'inclusive o recebimento e entrega de
processes, diretamente, UDs demais
setores da D. D., F., bem ccmo
executar quaisquer outras atividades
meios da Delegada.

SEÇÃO VI

Das Delegacias nos Estados e
Territórios Federais

Art , 30. As Delegacias (D) nos
Estudos e Territórios Federais, órgãos
representativos do S.P,U. na área de
sua jurisdição, subsidiários do órgão
central e de execucáo de atividades lo
cais, compete além dos encargos cons
tantes dos arts. 23 a 27.

I - pr-omover as medidas .adminis
trativas e judiciais acauteladoras dos
direito.'; da União sôbre bens de seu
domínio;

II - ter sob sua guarda os processos
que contenham documentos probató
rios do direito de propriedade ou pos
se de bens imóveis da União;

In - exercer as a ttvidades que lhes
forem aplicáveis d-entre as cometidas
à S. A. da repartição central. bem
como executar os serviços de comuni
cações e arquivos.

CAPiTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DO PESSOAL

Art. 31. Ao Diretor do S.P.U. in
cumbe:

I - orientar, dirigire oocrdenar as
atividades do S.P.U.;

II - despachar, pessoalmente, com
O Diretor Geral da Fazenda Nacional;

UI - baixar ou aprovar porbartas.:
instruções, normas ou planos para a
execução ou orientação dos serviços de
competência do S o P. U . ;

IV eomunícar-se. diretamente,
sempre que o tnterêsse do serviço o exi
xir, com quaisquer autoridades, exceto
com as Mesas do Congresso Pederal,
com os Presidentes da República e do
Supremo Tribunal Federal e com os
Ministros de Estado, casos em que de
verá fazê-lo por intermédio do Minis
tro da Fazenda;

V -submeter, anualmente, ao Di
reter Geral da Fazenda Nacional o
plano de trabalho do S o P. U. ;

VI apresenta-r, anualmente, ao
Diretor Geral da Fazenda Nacional re
latório das atividades do S.P.U.;

VII - reunir. semanalmente, os Di
retores de Divisão para discutir e as
sentar providências relativas ao 881'
viço;

VIII - comparecer &5 reuniões par,"
as quais seja convocado pelo Diretor
Geral da Fazenda Nacional.

IX - promover reuniões dos dh'i
gentes dos órgãos dos ministérios sob
cuja jurísdíçâo se acharem imóveis da
Umâo:

X - organizar, conforme as neces
sidades do serviço, turmas de trabalho
com noi-árro especial;

XI - determinar a execução de
trabalho for), da sede;

XII - admitir, dispensar e conceder
melhoria de salário ao pesscal extra
numerário:

XIII - propor nomes, em lista trí
plice, para. o provimento dos cargos
de Diretor de Divisão;

XIV - propor nomes, em lista trí
plice, para a função de chefe de De
legacia, cujo preenchimento é feito
por decreto;

XV - designar e dispensar por pro
posta do respectivo Diretor de Divisão,
os ocupantes de função gratificada e
seus substítulos eventuais, exceto no
caso d-e Secretário de Diretor de Di
visão;

XVI - expedir boletins de mere
cimento dos servidores que lhe fOlT!11
diretamente subordinados;
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omissos,
decisões

Geral da

XVII - organizar e alterar a escala
de férias do pessoal que lhe fôr direta
mente subordinado, bem como apro
var 8, dos demais servidores:

XVIII - elogiar e aplicar penas dis
ciDlina:ces, inclusive a de suspensão
até quinze (15) dias, aos servidores em
exercício no S.P.U., e propor ao Di
retor Geral da Fazenda Nacional a
anhcacâo de penalidade qUB exceder
dê sua alçada:

XIX - determinar a Inatauração de
'OrOC2S50 administrativo;
'- XX - antecipar ou prorrogar o pe
ríodo normal de trabalho no órgão
central e nas Delegacias;

XXI - inspecionar, pessoalmente ou
por intermédio de servidores por êle
designados. os bens do patrimônio imó
vel da União e os serviços da compe
tência do S.P.U.;

XXII - modificar, temporàrramen
te, por conveniência do serviço, a área
de juristüçâo das Delegaciais;

XXIII =----. propor ao Diretor Geral
da Fazenda Nacional as provídênciais
que julgar convenientes ao aperfeiçoa
mento do serviço;

XXIV - movimentar, de acôrdo com
a conveniência do serviço, o pessoal
com o exercício no S, P. U. ;

XXV - determinar o recebimento
e a entrega de imóveis, bem como,
querido competentemente autorizada,
a transferência de sua jurisdição, de
um para outro órgão da administração
pública;

XXVI - determinar os prédios que,
na forma da lei, devam destinar-se a
residência de autoridades ou de ser
viços federais ;

ZV1I - assinar contratos e têrmos
de ajuste para execução de serviços
autorizados Em lei; -

XXVIII aprovar concessões de
aforamento e de licença para ocupação
de terras devolutas e autorizar trans
ferência de aforamento e de ocupa
cão;
- XXIX - decidir sôbre pedidos de
remissão de aforamento c de aliena
ção de terrenos ocupados;

XXX - aprovar contratos relata
vos a bens imóveis da União;

XXXI - expedir títulos de domí
nio ou posse concernentes a terras
devolutas da União;

XXXII - encaminhar ao Conse
lho de Terras da União (C. T, U,)
os processos que lhe devam ser sub
metidos;

XXXIII - prolatar decisões dcff
mtivas ou com fôrça de definitivas
nos processos que correrem perante
oS. P. U. e que não estejam expres.,

samente reservadas a autoridade su
perlcr;

XXXIV - distribuir o expediente
que' lhe tenha sido dirigido e os pro
cessos que lhe tenham sido encami
nhados:

XXXV - encaminhar 8, Procura.,
doria Geral da Fazenda Pública e }),
Contadoria Geral (la República pro
cessos que versem assuntos da com
petência das mesmas;

XXXVI - avocar ao seu exame
processos que se encontrem no S.
P.11.;

XXXVII - empenhar despesas, au
torizar pagamento e requisitar adi
antamentos e passagens;

XXXVIII - autorizar a movimen
tação, em objeto de serviço, dos Che
fes de Delegacias. dentro da respecti
va área de jurrsdíção ;

XXXIX - arbitrar díárías pela
prestação de serviço fora datséde;

XL - autorizar a abertura e ho
mologar a aprovação de concorrên
cias, concernentes a bens imóveis
da União e outros de interêsse do
S. p, U.;

XLI - autorizar a demolição de
prédíose outras construções da União;

XLII - autorizar o fornecimento
de certddóes e ele cópias de plantas
e outros documentos;

XLIII - tomar providências pai-a
a perfeita observância das leis que
interessem à admi'nista-açâo do pa.,
trimônio da Untâo ;

XLIV - delegar competência aos
Diretores de Divisão, Chefes de De
legacia e ao seu Assistente, para
exercer qualquer atribuição de sua
alçada;

XLV - resolver os casos
submetendo as respectivas
a aprovação do Diretor
Fazenda Nacional.

Art. 32. Aos Diretores de Divisão
e ao Chefe da S. A. incumbe:

I - Orientar e coordenar as atávt
dades da respectiva Divisão ou Se
cão', rI ....,.... distribuir o expediente que
lhes tenha sido dirigido pelos de
mais órgãos do S, P. U. e os pr:J
cessos que tenha recebido, podendo
avocar ao seu exame os que se en
conta-em na Divisão ou Seção;

III - despachar, pessoalmente, com
o Diretor do Serviço;

IV - submeter, anualmente, ao
Diretor do Serviço, o plano do tra
balho da Divisão ou Seção:

V - apresentar, anualmente, â,(J

Diretor do Serviço relatório das atdvr-
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dades da Divisão ou Seção, bem CO~

mo, nas épocas que forem fixadas,
boletins relativos ao andamento dos
serviços;

VI ~ propôr as providências que
julgar convenientes ao aperfeiçoa
menta do serviço;

VII - comparecer às reuniões pa
ra as quais seja convocado pelo Dí.,
retor do Serviço;

VIII - propôr a admissão, melho
ria de salário e dispensa de extranu
merários;

IX - expedir boletins de mereci
menta dos servidores que lhes forem
diretamente subordinados;

X - organiaar e alterar a escala de
férias do pessoal da Divisão ou Se
ção e submetê-la à aprovacâo do Di-
retor do Serviço; -

XI - elogiar e aplicar penas drs
clplínares até a de suspensão por oito
(3) dias, aos servidores com exercí.,
cio na Divisão ou Seção e propor ao
Diretor do Serviço a aplicação de pe
nalidade que exceder de sua alçada:

XII - propôr ao Diretor do Ser
vlço a. antecipação ou nrorrogação
do período normal de trabalho na
DivIsão ou Seção;

XIII - baixar portarias, instru
ções e ordens de serviço;

XIV - determinar a execução de
serviço fora da séde do S. P. D., por
servidores com exercício na Divisão ou
Seção; I

XV - tomar providências para o
perfeito cumprimento das leis, regu
lamentos, instruções, ordens de ser
viço e outras disposições que inte
ressem à administração do patrimô
nio da União;

XVI - determinar as provídênciaa
necessárias à perfeita instrução. dos
processos;

XVII - autenticar certidões, plan.,
tas e outros documentos que exijam
essa fonnalidade:

XVIII entender-se direta-
mente, sôbrc assuntos da compe
tência da Divisão ou Seção, com
os demais órgãos do S. P. U.,
solicitando-lhes audiência ou escla
recimentos, e por intermédio do Dtre.,
tor do Serviço, com os outros órgãos
da Administração Pública.

Parágrafo único. Aos Diretores de
Divisão compete ainda:

I - reunir, semanalmente, os che
fes das Seções para discutir e assen
tar providências relativas ao trabalho
da Divisão;

II - designar e dispensar '0 seu
Secretário e índícar ao Diretor do

Serviço os servidores que devam exer
cer outras funções gratificadas, bem
como seus substitutos eventuais;

III - movimentar, de acôrdo com
a conveniência dos trabalhos, o pes
soal com exercício na Dlv.são.

Art. 33. Aos Chefes de Delegacia
incumbe:

I - orientar, dirigir e coordenar as
atividades da Delegacia;

II - distribuir o serviço pelos se
tores ou servidores da Delegacia;

IH - baixar portarias, instruções e
ordens de serviço; .

IV - submeter, anualmente, ao DI
retor do Serviço, o plano de trabalho
da Delegacia:

V - ;pr€s~ntar, anualmente, ao Di
retor do Servtco '0 relatório das' ati
vidades da Delegacia, bem como, nas
épocas que forem fixadas, boletins ze
lativos ao andamento dos serviços;

VI - sugerir ao Diretor do Serviço
providências que visem à maior efi
ciência dos trabalhos;

VII - propor os servidores que de
vam exercer ou ser dispensados de
funções gratificadas, bem como seus
substitutos eventuais;

VIII - movimentar, de acôrdc com
a conveniência do serviço, o pessoal
com exercício na Delegacia;

IX - propor ao Diretor do Serviço
a admissão, melhoria de salário e dis
pensa de extranumerários;

X - expedir boletins de merecimen
to dos funcionários que lhes Iorem
diretamente subordinados;

XI - orsranizar e alterar a escala
de férias dOa pessoal da Delegacia t
submetê-la à aprovação do Diretor co
Serviço;

XII - elogiar e aplicar penas dis
ciplinares até a de. suspensão por oi~o
(8) dias, aos servidores com e::::el'cl
cios na Delegacia e propor ao Dl,retor
do Serviço a aplicação de penalidade
que exceder de sua alçada;

XIII - propor ao Diretor do Ser
viço a antecipação ou prorrogação no
período normal de trabalho na Dele
gacia;

XIV - conceder aforamento, oa
referendum do Diretor do Serviço;

XV - autorizar, resguardando o
Interesse da Fazenda Nacional, o for
nec.mento de certidões e cópias de
plantas e de outros documentos; ~

XVI - praticar atos por delegação
do Diretor do Serviço;

XVII - determinar a execução de
serviços fora da sede da Delegacia;
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XVIII - organizar, conforme a ne
cessidade do serviço, turmas de tra
balho com horário especial;

XIX _ determinar a execução de
quaisquer outros .trabalhos. no ínte
rêsse do serviço;

XX - reunir, periõdicamente os
Chefes dos diferentes setores da 'De
legacia para discutir e assentar pro
vidências relativas ao serviço. .'

§ 1.0 Aos Chefes de Delegacias,
exceto ao Chefe da D. D. F. incumbe
ainda:

I - representar o S. P. U. na área
de sua jurisdição',

II - entender-se, em matéria de
serviço, com autoridades federais,
estaduais e municipais, dentro de sua
jurisdição e, nos demais casos, por
intermédio do Diretor do Servíco:

III - encaminhar ao Procurador da
Delegacia Fiscal ou Procurador âa
República os processos que versem
assunto da competência do mesmo só
bre os quais necessite do seu pronun
ciamento;

IV - empenhar despesas, autorrsar
pagamentos e requisitar adiantamen
tos e passagens.

§ 2.° Ao Chefe da D. D. F. incum
be ainda:

I - despachar, pessoalmente, com
o Diretor do Serviço;

II - comparecer às reuniões paa
as quais seja convocado pelo Diretor
do Serviço;

Art. 34. Aos Chefes de Seção In
cumbe:

I - opinar nos processos que lhe
forem eneamlnhados e distribuir os
trabalhos ao pessoal que lhes for 01
retamente subordinad-o;

Il ~ orientar e fiscalizar a exe
cução dos trabalhos da Seção:

III ~ despachar, pessoalmente, com
o Diretor da Divisão ou Chefe da
Delegacia;

IV - apresentar, mensalmente, ao
Diretor da Divisão ou Chefe da D>2-
legacia boletim das atividades da. Se
ção e, anualmente, relatório dos tra
balhos realizados, em andamento e
planejados;

V ~ propor ao Diretor de Divisão
ou chefe de Delegacia, medidas con
venientes à boa execução dos tra-ba
lhos;

VI - elogiar e aplicar as penas de
advertência e repreensão ao pessoal
que lhe íôr diretamente subordinado
e propor a aplicação de penaEdac'ies
que exceder de sua alçada;

VII - expedir boletins de merec
imento dos servidores que lhes forem
diretamente subordinados;

VIII - velar pela diselplina nos re~

cintos de trabalho.
Art. 35. Ao Assistente do Dire~

tor do Serviço incumbe estudar e pre
parar despachos de processos subme
tidos à decisão do Diretor do Servi
ço e executar outros trabalhos que
lhe forem pelo mesmo cometidos.

Art. 36. Aos secretários incumbe:
I - atender às pessoas que deseja

rem se comunicar com o respectivo Di
retor;

II - representar o respectivo Dire
tor, quando para isso fôr designado.

III - executar os demais servicos
que lhes forem cometidos pelo rés
pectdvo Diretor.

Art. 37. Aos demais servidores,
sem função especificadas nêste Regi
mento, cumpre executar os trabalhos
que lhes forem determinados pelos
seus superiores imediatos.

CAPíTULO V

DO HORÁRIO

Art. 33. O horário normal de tra
balho será fixado pelo Diretor do S.
P. U., respeitando o número de ho
ras semanais ou mensais estabelecido
para o serviço público civil.

Art. 39. O Diretor do S.P.U.,
os Diretores de Divisão e os Chefes
de Delegacias não ficam sujeitos a
ponto, devendo, porém, observar o ho
rário fixado.

Parágrafo único. Ficam, também,
dispensados de ponto os servidores em
serviço de campo, observado o núme
ro legal de horas de trabalho, compro
vado de acôrdo com as instruções que
forem baixadas pelo Diretor do Ser
viço.

CAPíTULO VI

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 40. Serão substituídos auto
màtícamente, em suas faltas ou im
pedimentcs eventuais até trinta ,(3D)
dias:

I - O Diretor do Serviço por um
Diretor de Divisão ou Chefe da D.
D. F., de sua indicação e designado
pelo Diretor-Geral da Fazenda Na
cional;

II - Os Diretores de Divisão por
Chefes de Seção, por êles mdlcados e
designados pelo Diretor do S. P. U.;
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IH - os chefes de Delegacia por
Chefes de Seção ou, na falta dêstes, por
servidores por eles indicados e designa
dos pelo Diretor do S. P. U.;

IV - os Chefes de Seção por ser
vidores por êles indicados e designa
dos pela autoridade imediatamente
superior .

Parágrafo único - Haverá, Sempre,
servidores, previamente designados pa
ra as substituições de que trata êste
artigo.

CAPíTULO VII

DIS?OSrçõ"s GERAIS E TRANSITôRIAS

Art. 41. Nenhum servidor poderá
fazer publicações e conferências ou
dar entrevistas sôbre assuntos qU'8 se
relacionem com a organização e as
atividades do S. P. U.; sem auton
zação escrita do Diretor do Serviço.

Arb , 42. Poderão ser mantidos, (:I,

critério do Diretor do S. P. U., em
funções de chefia os seus atuais
ocupantes que não possuam os requisi
tos exigidos no artigo 5.°.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1946. - Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 22.149 - DE 22 DE
NOVE:MBRO DE 1946

Transfere ao Banco do Brasil S. A. o
encargo de liquidar as cperacóee re
manescentes da emprêsa que men
ciona, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 37, n.c I, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos artigos 5.0 e '1.0,
respectivamente, dos Decretos-Iais nú
mETaS 4.807, d-e 7 de outubro de 1942,
e 5.661, de 12 de julho de 1943, decreta:

Art. 1.0 Fica o Banco do Brasil S.
A., como Agente Especial do Govêrno,
encarregado de proceder à liquidacão
das operaçõ-es remanescentes da Algo
doei-ra do Sul Limitada, submetida aos
efeitos do Decreto-lei n.c 4.163, de 11
dê março de 1942.

Art. 2.0 No exercício do mandato que
lhe é outorgado, fica o Banco do Bra
sil S. A. investido de todos os pode
res, inclusive para transigir, cessando,
conseqüentemente, as funções dos
atuais liquidantes. -

Art. 3.° O produto das operações re
manescentes terá o destino previsto no
Decreto n.v 14.969, de 8 de março de
1944.

Art. 4.0 O presente decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,

r-evogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Jane-iro. 22 de novembro de
1946, 125,° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTp.:\

Corrêa e Castro.

DEC'R'E'IlO N.o 22.150 - DE 22 DE
N10V'l'lMBRO DE 1946

Revoga o Decreto n.O 7.60'1, de 24 de
Julho de 1941

O Presrdenze da República, usando
da ataábuíçãc que lhe confere o ar
tígo 87, n.v I, da Oonstituiçâo, de
ereta:

Artigo único. Píoa revogado o De
creto n.v 7.601, de 24 de Julho de
1941, e restabelecido, assim, em sua
plena vígêncía, o art. 18 do Regu
lamento baixado cem o Decreto nú
mero 24.427, de 19 de Julho de
1934.

Rio de -Janeiro, 2·2 de Novembro
de 1.946: 125.° da Independência e
S8.0 da RepÚblica.

EURICO G. DUTRA.

CO/Teia e Castro.

DECRETO N.' 22.151, DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza estrangeiro a adquirir faixa
de terreno de marinha que mencio
na, situada nesta Capital.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no arti
go 205 do Decreto-lei n.v 9.760, de
5 de setembro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica. o Serviço do Pa
trimônio da União autorizado a trans
ferir para o Sr. Abílio Fernandes do
Carmo, de nacionalidade portuguêsa,
as obrigações referentes ao aforamen
to da faixa de terreno de marinha en
cravada no terreno situado na Rua
Sacadura Cabral n.c 367, freguesia de
Santa Rita, nesta Capital, de que tra
ta o processo protocolado no Ministério
da Fazenda sob o n.c 94.598, de 1946.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1946; 125.° da Independência e 58.0 da
República..

EURICo G. DUTRA.

Corrêa e Castro.
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lI:13ClRãf.TO N,o 22.'15,2 - DIZ 22
DE NlOVIIDMf!3!RiO DE 1946

Autoriza estrangeiro a adquirir tra
ctio de domínio, útil sio terreno de
rnartnna que menciona,' situado na
Capital Federal.

Não Ioi publicado ainda no Diário
Oficial per falbde· pagamento.

DECRETO N,O 22.153 ~ DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1946

A utoriza o cida.dâo brasileiro Dunxzl
Ferreira a comprar pedras pre
ciosas.

O Presidente ela "República, usando
da atribuícâo que lhe conter-c o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o Decreto-Iai n.v 466,
de 4 de ju.nho de 1938, decreta:

Artigo úníco . FIca eutonaado o ci
dadâo brasilBiro Durval Ferreira, 1e
siô.ente em Cuiabá, Estado de Mato
Grosr.o, a. comprar pedras preciosas
nos tê~TCiOS do Decreto-lei n.v 466, de
4 de junho de 19'38, constituindo tí
tulo desta. autorização uma via au
têntica do presente Decreto.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1S46, 125.0 da. Independência e 58.° da
República.

Et!r..ICO G. DUTRA.

covréc e Castro,

DElC'lR'ETlü (N.° 2'2.154 - DE 2'Z
DE NOViEiMlEiRO DE 1940

Autoriza o cildad-fio ',brasileiro Jcdio
Moreira Rêgo a comprar pedras
preciosas.

'Não foi publicado ainda no Diário
Oficial pCT falta. devpagamento .

DECRETO N.o 22.155 - DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro José Ma
chado costa a lavrar a jazida de
minério de ouro, no município de
São João del Reí, Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição qU'2 lhe confer-e o artigo
87, n,v I, da Constituição e nos tênncs
do Decreto-lei n.? 1.985, d-e 29 de Ja
neiro de 1940 (Oódigo ríe Minas), de
Neta:

Col. Leis - VaI. IX

Art. 1.0 Fica autcr'zado o cidadão
brasileiro José Machado Costa a lavrar
jazida de minério de ouro e associados
em terrenos situados no lugar deno
minado Mineração, no distrito de
Oonce.çâc da Barra, município de São
João deI Rei, Estado de Minas Gera.s,
numa área de cem hectares (100, ha) ,
delimitada por um quadrado que tem
um vértice localizado à distância de
trezentos e cínqtienta (350m), no rumo
magnético trinta graus sudoeste (30e;
SW) da barra do cônego Sujo no roia
das Mortes Pequeno e os lados dlver
gentes dêsse vértice o comprimento de
mil metros (1. OOOm). e os rumos
magnéticos respectivos de trinta graus
sudoeste (30° SW), e sessenta graus
sudeste (GOo 8:2). Esta autorizacão é
outorgada mediante as condíçôes eons
tantos do parágrafo único do artigo
28 do Código dr2 Minas e dos artigos
32, 33, 34 e suas alíneas, além das 38
guintas e de outras constantes do
mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.0 O concessionário da au
to'naação fica. obrigado a recolher aos
cofres públ.cos, na forma da lei, os
tributos que for,em devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art , 3.(> Se o concessionário da au
torízacâo não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbe, a autorí
zacão de lavra 'será declarada caduca
ou- nula, na forma dos artigos 37 e 33
ao Código de Minas.

Art. 4.° As propri-edades vizinhas
estâc suj-eitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da .lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rizacão será fiscalizado pelo Depar
tamcnto Nacional da Producâo Mine
ral e gozará doS favores discr.mínados
no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6. 0 A autorização de lavra terá.
por título êste Decreto. que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agrícultura, após o pa
gamento da taxa de dois mil cruzeiros
(Cr'S 2.000,00l .

Art. 7 .v Revogam-sê as dispos.çôes
em contrário,

Rio de Janeiro, 22 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EuRICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

F. 21
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DECRETO K ° 2'2,156 - DIE 212 DE
NOVEl-:fBlRO DE l~LáJS

Au"lc'li,':ct a Smaréoa .I.tt;'To-Industrin.-l
Boa Vista Limitada a lavrar jaz.ida
â~ gipsita. 7'.-0 musucuno de Campos,
Bstxuio do Icio de Janeiro

O Presidente da Repúolica, usando
da a.tríbuíçâo que lhe contere ° arti
go 3'/, 11.°. I, da Oonetituição e ');)3
têrmcs do Decreto-lei n.c l.S3'5, de 2~

de .Ianeiro de 19i1l (Código de 1v1\
rias) , decreta:

Art. 1.0 Fica autor íaada a Empró
sa Agro-Industrial Boa vista Limi
tada a lavrar jazida de gtpsita 1'_0
local denominado Potreiro, na fazen
da Boa Vista, distrito de Sarstamaro,
municícío de Campos, Estado do Rio
de Jan-eiro, numa área cíe cinqüenta
hectar-es (50 haj , de.rinida por um po
lígono que tem um vértice situado à
distância de cento e oitenta e
seis metros e cinqüenta centímetros
(1'8-5,50 m) , com 'orientação magnéti
ca oitenta e oito graus susestc
(83°SI;~\ do canto sudoeste Ú3V{) da
secre da taccnrtr, referida, e os lados,
a partir (E~3Se vértice, os seguintes
comprimentos e orientações magnéti
cas: setccentcs e setenta e cinco me
tros (77-5 m) , sete graus noroeste
(7° NVJ); setencentos e cinqüenta e
cinco metros (';'.5-5 m j , oitenta e três
graus nordeste (33 0 NE); duzentos e
setenta rt1<2UOS (2'l{) rrn , vinte e oito
graus sudeste (2'8" S:E); trezentos e
vinte e cinco metros (3'2:3 m) , oitenta
e três graus sudoeste (83°SW); qUl
.nhentos e setenta metros ,(570 m) ,
sete graus sudeste (7°SiE); quatro
centos e vinte e cinco metros (4'25 m) ,
oitenta e três graua sudoeste (83,0 SW) ;
á-e;~ metros (lO m) ) sete graus sudeste
(7°,flS); cinqüenta e cinco metros
(55 m) , oitenta e um graus noroeste
(:?'1°NW) ; sessenta e neve metros
(69 m) , cinqüenta e oito graus no
roeste (53° N\V). Esta, autorização é
outorgada mediante 8.S condícôes cons
tantes do-parácra.ío único do art. 2'3
do Código de Mmas e elos ar-tigos 32,
3:\ 34 e suas alíneas, alêm das seguin
tes e de outras constantes do mesmo
Oódlgo, não expressamente mencio
nadas neste Decreto.

Art. 2,0 A concessionária da autori
zação fica cbrígada a recolher aos co
fres públicos, na fo-rma da lei, os tri
butos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Município, em cumpri
m>2nto úo -dispcsto no art. 68 do Có
digo de l\1inas.

Art. 3.° Se .:1 cOD:C€í>sionária da au
toriza.çã.o n§.o cllmprir qualquer da-s

obrigações que lhe incumbe, a auto
.rízacão de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dcs arti
gos 3'1 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra. na for
mr dos ar-tigos 39 e .j{) do Código de
Mínas .

Art.. 6.° A concessionária da autorr
Z2.-;§.0 será fiscalizada pelo Departa
menta Nacional da Prcducâo Mine
ral e gcaará dos favores discrimina
(~OS no art , 71 da mesmo Código. ,

A~·t. 13.0 1~ autorizaçâo C--8 lavra terá
por título este Decrete, que será
transcrito no livro P.1'ÓIJtio da Divi
82.0 de Fomento da Prcdueâo Mineral
do Ministério da Agricultura, após o
pagamento da taxa de mil cruzeiros
(CT8 1.000,00).

Art.. 7.° Revogam-se [Os dispcsiçóes
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 8.,8 N-ovembro de
liHfci, 12'5.° da Independência e 5'8. Q da
República.

ErRICo G, DUTRA.

Dumie; Cc Cu.T1JaZho.

DECRE,TO N.« 22.157 - DE :"2 DE
NOVL~l'rnRO :orE 19-46

Autorize o cidadão brasileiro Carlos
Pinto Fordes a P2SQ'1Ci..'xw acqüa,
caulim: e aseociaaoe íW musucuno de
Falparcíb((" Estado (Zrj S(1o PauZo.

O Presid-ente da. República, usando
da atribuição que lhe contere o arti
go 37, n.c I, da. Constituição, e nos têr
mos do Decrcto-Ieí 11.0 1.9&5, üe 29
de Juneiro de 1840 (CÓ~Ü.g(l de Minas)
decreta:

Art , 1. ° Fica autorizado o cídanão
brasileiro Carlos Pinto FO:l:l.t2.S a ;,,2:>
quisar argila, caulím e assccíadcs na
fazenda Santa IV12xia. di.'õ.tl'~to e muni
cípio de Valparaiba, F·::t:::do de São
Paulo, numa área de oito hectares e
oitenta e seis ares (8,36 h::), -Jelirnl
tada por um quadrüát.crn Que tem um
véi-tdce 11a foz do rtbelrão Pítéc. aflu
Ente do rio Paraíba, e 0S lados. a par
til' dêsse vértice, 03 eeguíntes com
primentos e rumos magnéticos: qua
trocentos e setenta met-es (470 in) ,
qua-torze gl·2US sudoeste (14° SvV);
trezentos e setenta metros (370 m) ,
oitenta e quatro graus sudeste (iH.o
SE); quinhentos e ci2lqü~:;:nta W.srf·l'OS
(550 m), 'vinte e três g:i'aus 1l0l'0€Sote
(23.0 NW); quare~lta m€'t.ros (40 m).
oitent:l graus sudoeste (80,° SW).
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Art. 2. o Esta autczizaçãc é Q'Jto:'
gada nos termos estabelecidos 110 'Có
digo de Minas.

Art. 3. 0 O título c'c 2,'..:/~.'}~·iz?'~§,o de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêstedecl'<'.t.a, pagará a taxa da trc:;
zentos cruzeiros (CrS ::',00,00) e sera
transcrito 1"lO livro próprio da Divisã·)
de Fomenta da Produção Mineral cio
Mmistério Ô? Agricultura.

Art. 4.° Revcgaen-sa as diSp~3iº6es
em contrário. .

Rio de .Janeiro. 22 de Ncvcmoro ele
1946. 12';).° da T:o.(\Epe:rld.hJcla e ~/6.o da
República.

Euruco G. Dums .

Daniel de conxuno.

OL"?CRETO 1'7.o 22 .15·2 ~ DE 2:1 DE
HCVEMBRO 'DE 1946

ãuicrizo: o couuião brasileiro P ui
lo Duarte a pesquisar diam.antes no
município de Isiumanimu, Estado ae
MiJuls Gerais.

o P~'es~jC?t2 da República, usando
da atrmulcâo que lhe confere o a-tí
go Sl, n.v I, da Oonstdtuíçâo e nos ter
mos do Decreto-Iel D.O 1.93'3, ele 29
de .Iacetro de 1940 (Código de Minas)
decreta :

l~l't, 1,·0 Pica autorizado o cidadão
brasilelrc Paulo DUJ3\:-e a p-e·::;qui::"ar
diamantes no lugar denominado Pio,
às margens do córrego dos .fVIu~aH)S,

distrito de Mendanha, município de
Diamantina do Estado dê Minas Ge
rais, numa área da sessenta nectarea
(60 ha) delimitada por um quadrilá
tere h-regular qU'2 tem um vértice 11a
confluência dos córreecs \7e11n 2 3VIu
Iates, e CG 18..do3, a jiartir dêsse vér
t.ice, os seguintes comprimentos rumos
magnéticos: dols mil trezentos e trin
ta e um metros (2.231 m) , três graus
sudeste (2.° 83); trezentos e setenta
metros (370 m) , oeste (V.,T); mil e du
centos metros (1.200 m) , norte C'i);
mil Ci';,,1JO 8 sessenta metros O.lGO m) ,
Q(YZ,2 gr-aus nordeste (12,0 NE).

AI't. 2.° Esta auccrízacâo é OU~iJY
gada ncs têrmcs estabelecidos 11') Có
digo de Minas.

Art . 3,° O titulo (o. autoc'Isaçãc de
pesquisa, GUC sC'1'.~\ uma vla autêatíca
deste d(c~..etc, pagará a taxa de seis
centos c-u-o-os (01';3 600,00) e será
trau'C:c'lj:.Q na liVJO próprio da Dtvis.ão
de Pomeuto da Produção Minerar 00
Ministério de Agrícubtura .

Art. 4, ° ReY2,;::;?,~-':::; f.';;:pDsições
em centúria,

Rio de Ja!is-ir0, 22 de Novembro de
19bc(). 1'25.0 d8. Ir-depenôência 2 ~,g,o da
Reçúolíca ,

EURICO G. DUTRA.

De;;.;::? de cortauw.

D3CRETO N,o 22,159 - DE 22 DE
NOVEMBRO DE 194.6

A';.dOiiz:~ a Companhia Siderúrgica
Nacional a pesquisar calcário do
lomiticc e «ssocicdcs no M1tnicíplO
de Itabirito, Estado de Iâimas Ge
rais,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo .87, !1 > o I, da "Oonstítuiçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n . o 1.9-85, de
29 de .Janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. o Pica autorizada a COIll'):}.
nhia Siderúrgica Nacional a pesqui
sal' calcáa-io dolomitico e assocraoos
no imóvel denomínado Serra da Moe
da, Dtstrrto de São Gonçalo, do Ba
ção. Município de Itabh'ito. Estado
de Minas Gerais, numa área de qua
trocentos e noventa e nove hectares
e setenta e um ares (499,71ha), de
Iímitada por um cctógcno irregular
que tem um vér-tice a seiscentos e se
tenta metros (870::n), no rumo vinte
graus sudoeste (20.0 S"vV) da conflu
ência do córrego Cruz no ribeirão
Mata Porcos, e os lados, a partir
dêsse vértice, os seguintes compra
mentes e rumos: mil oitocentos e se
tenta metros (l,370m) , trinta e qua
tro graus e trinta minutos noroeste
(340 3D' NW); quinhentos e noven
tél. metros (590m), dezesseis graus
noroeste 06° NW); setecentos e ses
senta metros (760m), setenta e qua
tro graus e trinta minutas nordeste
(74° 30' NE): mil e seiscentos metros
(L. 600r.:), t-inta e quatro graus su
deste (34° SE); dois mil trezentos e
vinte metros (2.320m), sessenta e oito
graus e quarenta e cinco minutos
sudeste (680 45' SE); mil cento e ses
senta metros (1. 130m) , cinqüenta e
dois graus e quinze minutos sudeste
(52°15' SE); quinhentos e cinqüenta.
metros (550m), dezoito graus audceete
(18° SW): três mil e quinhentos me
tros (8.500m), setenta e dois graus
e trinta minutos noroeste (72°30'NW).

Art . 2,0 Esta autorlzacão é outor
gada nos têrmos estabelecidos no Có
digo de Minas,
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Art. 3. 0 Revogam-se as disposíçõas
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de Novembro de
19<t6, 125. 0 da Independência e ;33 o

,da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carnalno,

DECRETO N.o 22.160 - DE 22 D~

NOVEMBRO DE 1946

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Tiradentes a pesquisar água mine
ral no Munic'lpio de Tiradentes,
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da, atribuição que Lhe confere o ar
tigo 87, n. o I, da Constituição e n0S
têrmos do Decreto-lei n." 1.985, de
29 de Janeiro de 1940 (Código de Mi-
nas), decreta: ~

Art. L o Fica autorizada a Prefei
tura Municipal de Tiradentes a pes
quisar água mineral, no lugar deno
minado Águas-Santas, no Distrito e
Mumclpio de Tiradentes, Estado de
Minas Gerais, numa área de qua
torze hectares e trinta e sete ares
(H,37ha) delimitada por um porí
gano irregular que tem um vértice
no quilômetro cento e .oíto mais
cento e treze metros e trinta centf
metros (km 1D8--I--113,3Um) da linha
da Rêde Mineira de Viação, trecho
São João del Reí-Aguas-Santas, e os
lados a partir do vórtice considerado,
têm 03 seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos; vinte e três metros
(23m), sessenta e sete graus e trinta
minutos noroeste (67°30' NW); cen
to e oito metros (108m) , vinte e sete
graus e trinta minutos sudoeste (27"
3{)' SW); cento e sessenta e quatro
metros C164m),· trinta e seis graus
sudoeste (36° SW); duzentos e qua
renta metros (240m), três graus su
doeste (3° SW); cento e doze metros
(112m), setenta e sete maus e trinta
minutos sudeste (77°30' SE); cen' c
e trinta e seis metros C136m) , sessen
ta e quatro graus nordeste (64°NEi;
quatrocentos e setenta e oito metros
(478m), trinta e oito graus nordeste
(38° 1\TE); trezentos e quarenta e sete
metros (347m), oitenta e dois graus
e trinta minutos 'noroeste (82° 30'
NW).

Art. 2.° Esta autorização é outor
gada nos têrmos estabelecidos no Có
digo de Minas.

Art. 3.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cl'S 30Q.mn
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura,

Art. 4.° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de Novembro de
1916, 125. o da Independência e 58. o

da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de cox-oouio.

DECRETO N.o ~2 ,161 - DE 22 DE
NOV,E:í.\ffiRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro Alfredo
Praum da Silva a pesquisar areia,
argila, turfa e associados no muni..
cipio de São Paulo, Estado de São
Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Mi.:nas).
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o-cídadâo
brasileiro Alfredo Praum da Silva a
pesquisar areia, argila, turfa e asso
ciados -em duas área-s distintas, tota
lizando dois hectares, setenta e um
ares e vinte e três centáares (2,7123
haj situadas no lugar denominado
Vila-Guilherme, município e Estado
de São Paulo, e assim definidas: a
primeira, com um hectare, noventa e
dois ares e vinte e quatro centlares
(1,9221 ha) tem urn vértice na eS
quina sudoeste (SVV) das ruas Petró
polis e Hípica, a partir do qual se me
dem cento e setenta e três metros
(173m) de frente para a rua Hípica,
encontrando o alinhamento da rua
Chico Pontes, pelo qual se medem du
zentos e vinte e cinco metros (225m);
da extr-emidade dêsse último lado des
crito segue por uma reta no rumo
quatorze graus nordeste (140 NE) até
encontrar o alinhamento da rua Pe
trópolis, pelo qual segue até o vértice
de partida. A segunda com setenta e
oito ares e noventa c nove centrares
(0,7890 ha) , tem um vértice à dis
tância de trezentos e quarenta e qua
tro metros (344m), no rumo m%OT1é
bico quinze graus e trinta minutos
nordeste (15° 3U'NE) , do cruzamento
dos eixos da rua Alcântara e da ave

nida Nossa Senhora, e os lados, a
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partir do referido vértice, os seguin
tes eranprimentos e rumos magnéticos:
quarenta e sete metros (47m) , sessen
ta e nove graus nordeste' (69°NE);
quarenta e oito metros (48m). oitenta
e dois graus nordeste (&2° NE); cento
(: deis metros 002m.) onze graus nor
deste (11°NEl); cento e quarenta e
três metros (143m), sessenta e quatro
graus e trinta mínutce sudoeste (64 0

130' S\V; (a extremidade dêste último
lado segue por uma reta até encontrar
o vértice de par-tida.

h:t. 2.0 Esta autorização é outor
gada 1105 têrmos 'estabelecidos no CÓ
6Jg{J de Mmas .

Art. 3.° O titulo da autorizacão de
pesquisa que será urna via a-utên
tica dêste decreto. pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 200.00) e será
transcrito na livro próprio da Dívisâo
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agrlcultura ,

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de Novembro de
191-'3, 125.° da Independência e 53,0 da
República .

EUI:ICO G. DUTRA.

Daniel de carrouio.

DECRETO N.0 22.162 - DE 2,2 DE
NOVEMBR.O DE 1946

Autoriza o cidadão brosileirc Sebas
tuio Rutino Siqueira a pesquisar
turmalinas e associados no municí
pio de Arass1/.aí, Estado de Mina.s
Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, D,O I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985. de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Minas),
dc-creta:

Art. 1.0 Fíca autorizado o cidadão
brasileiro Sebasüâo Ruímo Siqueira a
pesquisar turmalinas e associados no
lugar denominado Barra de Salinas.
distrito de Itaporé, muníctpio de Aras
suaí do Estado de Minas Gerais, nu
ma área de quarenta hectares e quin
ze ares (40,15 11a) delimitada por um
polígono irregular que tem um de seus
vérti~s à distância de mil duzentos
e trinta metros (l.230m), TIlmO oiten
ta e dois graus e trinta minutos nor
deste (82 0 30'NE) magnético, da barra
do rio Salinas, afluente do rio Jequi
tinhonha e os lados, a partir do vêr
téce considerado, tem os seguinte
comprimentos e rumos magnéticos:

cem metros (lOGm) , três graus nor
deste (3.° NE); mil trezentos e cin
qüenta metros (l.350m), setenta e
11<:Ve graus e trinta e um minutos
nordeste (79° 31' NE); cento e vinte
metros (20111), doze graus sudeste
(12° SE); novecentos e vinte metros
(92C-m), sessenta graus sudoeste (600

SW); cinqüenta metros (50m) , trinta e
quatro gl'9~US noroeste (340 NW);
cento e noventa e cinco metros (l95m)
setenta e três graus noroeste (730
NW); cem mete-os Clüüm) , sessenta e
nOV2 graus sudoeste (69° SW); cento
e cinqüenta metros .rinnmi , três graus
~oràEst8 (3° ~~): duzentas e setenta
e sete metros (2'nm), oitenta e cinco
graus e trinta minutos noroeste (35°
30' NW).

Art. 2.° Esta autorizacão é outor
g-ada nos tôrmos wstabelecidos no Có
digo de Ivlir13s.

Art. 3.° O titulo da autorfzacão de
pesquisa, qU2 será uma via àurôn
tíca dês te decreto, pagará a taxa de
Quatrocentos e dez cruzeiros (Cr$
4:10,00) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de Novembro de
1946, 1.23,° da 'Independência e 58.0 da
República.

EuRICO G. DUTR.~.

Daniel de Cartxüho,

DECRETO N.o 22.163 - DE 23 DE
NOVISl.1BRO DE 1246

Autori:,:a os cidadãos brasileiros Bene
dito Ferraz de Medeiros e Valdemar
GOS Scntoe a pesquisar ouro, pirita
c associados na municiuio de Pra
dos. Bstosio de Minas Gerais.

O Presidente da Repúbl.ca, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
37, número I, da Constituição e nos
têrmcs do Decreto-lei n. ° L 985, de
29 de Janeiro de 194.0 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. o Picam autorizados os cl
dadãos bras.Ieiros Benedito Ferraz de.
Medeiros e Valdemar dos Santos à
pesquisar OUTO, pirita e associados em
terrenos situados no lugar denomina
do Boqueirão, no imóvel Fazenda do
Carandaí , no distrito de Coroas, rnu
nícípio de Prados, Estado de Minas
Gerais, numa área de cento e qua-
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renta e seis hectares e trinta e se.s
ares (l46,3Gha), delimitada por um
paralelogramo que tem um vértice a
mil e setecentos metros (1. 'lOOm",
rumo magnético quarenta e oito graus
sudeste (480 SE) do canto sudeste
(SE) da sede da Fazenda do Riacho,
e os lados divergentes do vértice con
siderado, têm: mil metros (1.000m) e
rumo magnético três graus sudeste
(3° SE), mil quinhentos e noventa
metros G.59üm) e rumo magnético se
tenta graus sudeste (700 SE) .

Art. 2.° Esta autorização é outorga
da nos têrmos estabelecidos no Códi
go de Minas.

Art. 3,° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
mil quatrcaentcs e setenta cruzeiros
(Cr$ 1.470,00) e será transcrito no
livro própr:o da Divisão de Fomento
de Producão Mineral do Mlnistéríc da
Agricultura .

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrárlo ,

Rio de Janeiro, 23 de Novembro de
1946, 175.0 dn Independência e 58.° da
República.

EuRICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.o 22.164 - DE 23 DE
NOVEI\ffiRO DE 1!H6

Autoriza o Gonérno do Território Fe
deral do Amapá a pesquisar -mmé
rio de manganês e associados no
Município ele Macapá, Território
Federal do Amapá.

O Presidente da Repúbl'ca, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n .° 1. 985, de
29 de Janeiro de 1940 (Código da Mi
nas), decreta:

Art. 1. ° Fica autorizado o ocvõmo
do Terrrtórro Federal do Amapá a
pesquisar minério d·:: manganês e as
sociados numa área de quinhentos
hectares (50u ha i, situada no lugar
denominado Serra do Navio, distrito
de Ferreira Gomes, município de Ma
capá, Território Federal do Amapá,
e del'rrntada p01" um retângulo que
tem um vérblee na foz do igarapé As
saisai, afluente da margem esquerda
do rio Amaparl, e cujos lados diver
gentes do referido vértice têm os &e~

guintes comprimento e rumos magné-

tícos: deis mil metros (2, OOOm) , qua
renta e seis graus nordeste (46° NE);
dos mil e quinhentos metros (2.500m),
quarenta e quatro graus noroeste
(44' NW).

Art. 2.° Esta autorlzaçâo é outorga
dan os têrmos estabelecidos no Códí
go de Minas.

Art. 3.° Esta autoriaaçáo não fica
sujeita ao pagamento da taxa prevista
pelo art. 1'7 do Código de Minas, €X
ú do art. 51 do Deorcto-Iei n.v 4, G55,
de 8 de Setembro de ::'942.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em oontrário .

Rio de Janeiro, 23 de Novembro de
1946, 125.0 da Independência e 58,° da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DEC~ETO 1'1 Y 22,1-65 - DE 2::; DE
N:O"~PEL,,'IBRO D:-:;; ::>.':5

Concede à j....icccni & CG,clul;n,;:;: auto
JiZC'fão, pare: jE7i,~iorar como e-nL
p7êsi de ?nin9rrtçáe.

o Prestdentc da Icepúblícn, usando
da a.tnbuíçâc que lhe confere o ar
tlgo 87, ::Ú:-.:':.2:·0 I. cl::'", C:):cl~U'..;:·~t,C, e
tendo em vista o que dlspôe o D5:Cl'E':
to-lei n.? 213, de {) d~,.,D2z::'E-:.bro de
1933, decret a :

Artigo único. ~~ concedida f.. Noc
chi & Cachsuuz. SOCi0ds..cJ.0 solidária,
constituída pele instrumento parbi
cular de vinte c seis (2.6) de Setembro
de mil novecentos e quarenta e cinco
09-"45), com sede na cidade de Bagé,
do Estado do Rio Grande do Sul, au
torraacãc para funcionar ccmo em
1)2'&5a de rníneração de acôrdo com. o
(jU0 dispô- o art . 6, § 1.0, do Decreto
lei n.c 1.9B5, de 29 de .Ianeíro de 1940
(Código de Minas), ficando a mesma
sociedade obrigada a cumurtr inte
gralmento as leis e regulamentos em
vigor ou que vierem a vigorar sôbre
o objeto da referida autorizarão.

Rio de Janeiro, 23 de Novembro de
1948, 125.° da Indepenéêncía t: 38.° da
República.

EUR!CO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
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DECRElJO N.' 22.166 - = 23
.LlE ·1\OV'EIMIB!RiO [)tE 1946

Concede à M-tr.eração e Fuauliçiio
Brasil LtM. a.1W'Tiz~'!CaCl para tum
Ci07:-(!T como emprêse-- de -mimeraçâo.

Nâo foi p::,li:'>.:auo ainda no Diário
Oíicuü por Iajt,a, de pagamento.

DECRETO N.o 22.1ô7, DE 23 DE
NOVEl'/illRO DE 1%6

con-cae a Gemes & Germano Limi
tada aurorizacão para twncicnar
como cT:t[Jr&sa, de mineração.

O Presidente da República, usan
do da a.tribulção Que lhe confere o
art. 87, número I, da Constituição,
e tendo em victa o que dispõe o De
creto-lei n. o 933, de 3 de Dez-embro
de 1833, decreta:

Artigo único. É concedida a Go
mes & Germano Límrtada, socieda
de por C2t2.3 da responsabilidade li
mitada, constituída pelo instrumen
to particular de dezessete (n) de
Agôsto de Lül novecentos e quarenta
e cinco (;'9~3), C0:::11 sede na cidade
de Bagé do Estado do Rio Grande
do Sul, autorrzo.çáo rara funcionar
como emprêsa de mineraçâ..o de acõr
do COE--:- o que dispõe o art.. 5, § 1.0
do DeCl'2tCl-12i n. o 1985, de 29 de
Janeiro 03 l:j±Q (Código de Minas),
ficando 8, mesma sociedade obrigada
a cumprtr i:1~2:;'YG.l!J'2nt2 DS leis e re
gulamentos em vigor que vierem a
vigorar SÔb:'8 o objeta da z-eferlda 2.U
torlzaçâo .

Rio de Janeiro, 23 de Novembro de
1946, 125. ° da Indenendênoía e 53. o
da República. -

E'G'"P.ICO G. DunA

Daniel de Caruaiho

DECRETO N.o 22.168 - DE 25 DE
NOVK1JIBP.,Q DE 194-6

Aprova o Regimento da Casa de Rui
Barbosa do Ministério da Educacão
Saúde. -.

O Presidente d1 República, usando
da atribuiç âo que lhe confere o artigo
87. inciso I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Pica aprovado o Regimento
da Casa cC'2 Rui Barbosa, que assinado
pelo Ministro da Educação e Saúde,
com êste baixa:

Art. 2.° f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação .

Art. 3,? Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro 25 de novembro de
194ô, 125.0 da. Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Ernesto de Souzá Campos.

Reg!111entc da Casa de Rui
Bí::iXbosa

CAP~TU."LO I

D/I FINALIDADE

Art.1.° A Casa de Rui Barbosa (C.
R. B,), criada pe-la Decreto Legislativo
n,o 5,429, de 9 ~'e janeiro de 1928,
órgão Integrante do Muustério da
Educação e S?Jid2, subordinado ao res
pectlvo Ministro de Estado, tem por
rinalidade cultuar a memória doe Rui
Barbosa velando pela biblioteca, ar
QLJ-ÍV0, dccumentos: e objetos que lh-e
pertenceram, prcmcvendo a publica
ção de se-li arquivo e de suas obras e
rualizando coní.er ênclas sóbre a sua
vida e sua cbra .

CAPíTULO II

DA ORG.'l.NIU.ÇÃO

A,·t. 2.0 A C.P..B, compõe-se doê:

Turma de Museu e Divulgação
(7.M.D.);

Turma de Administração eLA.).
.ér t . 3.0 o Diretor terá um Secre

tário ror êle designado.
Art. 4.0 As Tmm::L3 terão chefes de

signadcs pelo Di:'{;tOL
Art. 5.0 Os órgãos que integram a

C.R.E. funoicnarào perfeitamente ar
tcculadcs, em regime de mútua cola
boração, sob 8. orientaçâc do Diretor,

CAPíTULO 11:

DA CC:i:.'IP~TÊNC!A DGS ÓRGÃCS

Art. 6.° À T.M.D, COIDi)Bt2:

I - promover a aquisição, ore...
gistro, a classtücaçãc c catalogação.
". guarda e C0IlSéIV:;ç10 dos livres,
documentos, móveis e outros objetos
que pertenceram ou S8 refiram a Rui
Barbosa;

II - permitir a leitura e consul
ta das coleções de pubhcaçôes e do
curnentos;
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III - realizar pesquisas, estudes
€ divulgações SÔbl'C a pessoa, a vida
e a obra de Rui Barbosa;

IV - promover a edição de cu
tálogos e publícaeões de documentes
e conferências de autoria - de Rui
Barbosa ou com êle relacionadas;

V - elaborar o plano anual de
conferências a serem realizadas pela
C. J.<. B.;

VI - organizar o calendário d2S
comemorações cívicas dos atos e fa
tos marcantes da vida de Rui Bar
bosa;

VII - prestar lní'ormaçõcs aos ..,1
sítantcs a respeito da vida e 001<1
de Rui Barbosa; e

ilIII - Extrair certidões e c6pÍL1s
de documentos, quando autorizados
pelo Diretor.

Art. 7.0 A T. A.!compete:
1 - promover as medidas necessà

rias à administração da PCSSü:l.l, ma
teria, orçamento e comunlcaçôcs.,
devendo DO,Ta tanto:

8..) receber. registrar, distribuir, ex
r2iil' e gU2xd2.T a correspondência
oficial e papéis relativos às ativida
des (a C. R. B.;

b) promover a publicação. no D~2.

ria Oficial, dos atos e deelsôes re
lativos às atividades da C. R. B.;

c) encaminhar à D. P. do D. A.,
devidamente instruidos, os processes
referentes aos servidores em exeret-.
cio na C. R. B.:·

d) controlar 8. freqüência (:03 ser
vidores em exercício TI3- C. R. B.,
remetendo i D. P. do D. A'f na épo
ca própria, o boletim de rreqüênc!n
correspondente:

c) sclicrtar à D. M, do D, A, o
material necessário à C, R. B.;

f) elaborar a proposta orçamen
tária da O. R. D.;

Ir - zelar pelo bom estado de con
servacão e limpeza do edifício e <;Cl1,5
móveis e do parque;

IH - manta a vigilância perma
nente de tôdas as .dependênctas (la
C. R, B.;

IV - manter, em lugar convenien
te, 11m servidor incumbido de pres
tar informações e guardar quaisquer
Obj2t03 dos visitantes e consulentes .

CAPíTULO IV

DAS ATRIBUIÇ5~s DO PESSOAL

ÂJ.'t. 8,° Ao Diretor incumbe:

I - administrar e representar a
C. R. B.;

II - corresponder-se diretamente
com autoridades públicas exceto com

2.S dos Poderes Legislativo e Judi
ciário e Ministros d-e Estado;

III - assegurar estreita colabora
ção dos órgãos da C, R. É. entre
si e desta com entidades públicas 011
privadas Que exercerem atividades
correlatas;

IV -- resolver os assuntos relativos
as atávldades da C, R, B .. opinar
sôbre os que dependerem de decisão
bUP21'iOl' e propor ao Ministro pro
vtdéncias necessárias ao andamento
cios trabalhos, quando nâo forem de
<:;U8. competência:

V - despachar pessoalmente com
o Ministro de Estado;

VI - reunir, periódicamcnte, os
chefes ela C. R. B, para a-sentar
providências ou discutir assuntos de
mterêsse do servico;

VII' - baixar portarias, in struçôes
e ordens de serviço;

VIII - apresentar ao Ministro de
Estado o relatório anual da C. R, B,

IX - designar e dispensar os au
xiliares imediatos. de sua livre es
colha, bem como 05 substitutos even
tuais desses:=: - conceder vantagens na for
ma da lei:

ZI - dista-ibuír os funcionãrtos
conforme as necessidades oo serviço,
respeitada a lotação:

XII --- elogiar 03 funcionários e
arúicar-Ihes penas disciphnares até
a de suspensão por 3t1 dia, e propor
>10 Ministro ~,·S que excederem de
sua competência;

XIII - promover c. prcencnrmen
to das funcóes de extranumerário na
forma da legislação vigente:

XIV distribuir, movimentar.
elogiar, punir e dispensar o pessoal
extranumerário, na forma da legis
íaçâo vigente;

XV - expedir os boletins ce me
recimcnto dos funcionários que lhe
forem diretamente subordinados;

XVI - determinar 8" Instauracãe
de proce-sso administrativo:

XVII - antecípar cuvprorrogar o
período normal de trabalho, na for
ma da Iegislaçâo vigente;

XVIII - autorizar ou uetermmar
a execução de trabalhos fora da sede;

XIX - conceder féria s ao pessoal
que lhe rôr ime-diatamente subor
dinado;

XX - co-nc-eder autertzaçãc para
fotografar ou copiar objetos ou ào
cumentos da C, R. B" quando na!
não resultar dano ou ínconveníente
aieum:
·XXI - autorizar, ouvida a Dtre

torla do Patrimônio Histórico e Ar ..
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CiAPiTULO VI

tístico Nacional, permutas de dupli
catas de objetos que não tenham pe>
tencido a Rui Barbosa;

XXII - permitir que objetos CC
reconhecida importância histórica
pertencentes a outras instituições, ou
a particulares, sejam expostos ou
guardados B8. C. R. B.;

XXIII - promover, ouvida a DI
retoria elo Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional, a aquisição por
compra, doação ou transferência de
estabelecimento oficial, de objetos
que interessem aos fins da instítuf
ção:

XXIV - conceder autorfzaçâo pa ..
ra consulta das obras de que trata
o artigo 18 dêste regimento:

XXV ~ aprovar a publicação dos
catálogos organizados pela T. M.
D., e de outros trabalhos elabora
dos pela C. R. B.;

XXVI ~ aprovar o plano de ceu
ferênclas elaborado pela T. M. "D. e
promover a sua realização;

XXVII ~ promover o tntercâmtnr,
COr:.1 museus, bibliotecas e ínstítui
,~Ú2S afins, em trabalhos que pos
sam aproveitar à cultura e educa
cão cívica do povo;

XXVIII - ouvir, individual ou cc
letivamente, pessoas que tenham co
nheelmento especializado sõbre ae
onrus de Rui Barbosa;

XXIX ~ autor-izar o fornecímen
to de ccr-tidôas e cópias de documen
tos,

Art. 9.° Acs Chefes de Turma m
cumbe:

I -- admírustrar a respectiva xur
ma;

II -- resolver os assuntos relativos
às atividades da turma, opinar sô
bre as que dependerem de decisão
suoerrcr e propôr ao Diretor provi
dências ao andamento dos traba
111üs, Quando nào forem de sua com
petência ;

lI! - comparecer às reuniões pro
movidas pelo Diretor;

IV --'--- baixar portarias, instruçÕBS
e ordens de serviço:

V - apresentar ao Diretor, men
salmente, um boletim, e, anualmen
te, o relatório clrcunatancíado dos
trabalhos da C. R. B.;

VI - propôr a concessão de van
tagens aos servídoa'es que lhe são
subordinados:

VII - elogiar os funcionários e
aplicar-lhes penalidades até a de
suspensão por 15 dias ou propor à
autoridade imediata as que excede
rem de sua competência;

VIII ~ elogiar os extranumerários
c aplicar-lhes pen3..3 disciplinares
~tú a de suspensãc per 15 dias '2 pro
POl" à autoridade imediata as que ex
cederem de SU'.'i. conmetêncín:

IX ~ expedir os boletins de mero
címecnto dos Iuncicnái-ios que lhe
forem diretamente subordinados:

X - propor à autoridade imedia
ta a instauração de processo admá
nistrativo:

XI - antecipar ou prorrogar até
uma hora o período r..ormal de tra
balno:

:xII - propor ao Diretor a antecí
pacão ou pa-orrogaçâo remunerada do
pezíotío normal de trabalho,

XIII ~ conceder férias ao pessoal
que lhe fôr imediatamente subordi
naDO.

Art. 10. Ao Secretário incumbe:
I - atender às pessoas que dese

jarem comunicar-se cem o Diretor,
encaminhando-as ou dando a êste co
nhecimento DO assunto ::'0 tratar;

TI - representar o Diretor quando
para isso rôr designado:

ITr - redrgtr a correspondência
pessoal do Diretor.

Art. 11. Aos demais servidores, SBm
funções especificadas neste Regimen
to, incumbe executar os trabalhos que
lhes forem determinados pelos seus
sucer: ares i-media tos.

CAPíTULO V

Art. 12. A C.R.E. terá lotação
aprovada em decreto

P8.T:?Jgr2,fo único. Além dos funcio
nários constantes da lotaçã-o, a C.R.E,
noderá ter pessoal extranumerário a-d
mitido na forma. da legislação vi
gente.

no ncnxaro

Art. 13. O horário normal de tra
balho será fixado pelo Diretor, res
peitado o número de horas semanais
estabelecido para o Serviço Público
Civil.

Parágrafo únêco. Os funcionários e
extranumerários da C.R.E. ficarâo
sujeitos ao regime de plantões nos
domingos e feriados.

Art. 14. O Diretor da.. C.R.E. não
fica sujeito a ponto, devendo, porém
observar o horário fixado.

OAíPíTULO VII
Df,S SUBSTITUIÇÕES

Art. 15. Serão substituídos, auto
màt.camente, em SU-8.S faltas e ím
pednnentcs eventuais, at-é 30 dias:
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I - o Diretor, por um dos Chefes
de Turma, conforme indicação sua
ao Ministro 0.<: Estado e deslgnaçâc
teíta. por êste .

II - os Chefes G.0 Turma ncr ser
vidores designados pelo Diretor.

Parágrafo Uni-co. Haver?" sempre.
servidores previamente desígnadcs
para as subst.ituíções de que trata
êste artigo,

DISpCSI~5rs GER.'\IS

Art. 16. A T.M.D. dEVHá dispor
de servidores sufícíentemente instruí;
dos a respeito das obras e objetes
que pertenceram a Rui Barbosa, para
prestarem informações a-os consulen
tes e visitantes.

Art. 17, Nâo poderão ter qualquer
utilização os móveis e as abjaias que
pertenceram a Rüi Barbosa e guar
necem a Casa.

Art. 12. Os Iívrcs de grande ran
dade, os Incunábulos, os exemplares
em papel especial ou numerados, <1$

obras com dedicatória, assinatura, ou
anotações de homens notáveis, e, co
modo geral, todos os documentes de
grande valor- histórico, deverão ser
guardados em estantes fechadas e só
poderão ser da-dos à consulta me-

- diante autorização do Diretor e a5S1S·~

tência direta e íninterruuta de um
sérvídor para tal fim especialmente
destacado,

Art . 19, A Sala di; Conferência da
C, R. B, só será cedida para fins
educativos e pratrióücos ,

Art. 20. Para. qualquer reparo nos
'imóveis e cbjetos quaisquer da C. R.
B. que tenham interesse histórico, a
C, R. B. deverá OU-vir a Diretoria
<lo Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional.

Art. 21. Os catálogos e demais pu
blicações da C. R, B., depois de im
pressos, serão postos a venda, deven
do a respectiva renda ser recolhida ao
Tesouro Necionaí .

Art. 2,2. Nenhum servidor da C. R.
B. poderá fazer publicações cu con
ferências cu dar entrevistas, sôbre as
suntos que se relacionem com a erga
nízaçâo e as atividades da mesma, sem
prévia autorízaçâo escrita do Dtretor ,

Art. 23. A juízo do Diretor, pode
rão ser incluídos em puolícaçôes da
C, R. B. trabalhos relevantes de téc
nicos estranhos à mesma, quando se
referirem a assuntos relacionados com
as atividades <la Casa.

Arb, 24, Os trabalhos reahaados na
C. R, B. poderão SEr publicados em
revistas literárias c- cientificas nacio
nais e estrangeiras, desde que tenham
como único sub-título a Expressão:
"Trabalho da Casa Rui Barbosa" e a
publicação tenha sido autorlzada pelo
Diretor.

art. 2,5, O servidor incumbido de
exec-utar as atividades constantes do
item HIJ:, do art. 7.°. deverá residir
obrigatoriamente nas dependências do
próprio edifício q!J.8 lhe forem espe
cialmente destinados.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de
1.94ô. - Ernesto de Souza Campos,

DEORETO N. c 22. 1G9 - DE 25 DE
NOVEJMJ3RO DE 1M6

Restabelece [umçõo suprimida

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
8"7, item I, da Constituiçâo, decreta:

Art. 1. o Fica restabeleccda uma fun
ção de Escriturário XX, - r:a Tabela
Suplementar da Divts.â o de Tê!'!'8.S e
Colomzeção, do Departamento Nacio
nal de Produção Vegetal, do Ministério
da Agrícuttura .

Art. 2. ° f:s-te decreto entrará- em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3-,0 Revogam-se as disposições
Em contrário.

Rio de Janeiro. em 25 de ncvemoro
de 1945, 1.2.5.° da Independência e 5<8.0
da República.

EURICO G. :CU:lP.,I.
Daniel de Caroaüio.

DECRETO N.o 2.2.170, DE 25
,DE NJOV.EJI,llEi:LQ,o ns n46

Autoriza o tumcununnento do curso
de anaanca da Faculdade de Fi
losofia, Ciências e Letras santa
Maria, .de Belo Horizonte

Não foi cpublícado ainda no Diário
Oficial por falta, ce pagamento.

DECRETO N.' 22.171, DE 25 DE
NOVEMBRO DE 1946 -

Concede reconhecimento, sob regime
de inspeção permanente, ao curso
ginasial do Ginásio José Clemente,
de Niterói,

O Presídente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artl
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 72 da Lei Orgânica.
do Ensino Secundário, decreta:
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Art. 1.0 :f: concedido reconhecimento,
sob regime de inspeção permanente, ao
curso ginasial do Ginásio José Cle
mente, com sede em Niteroi, no Es
tado do Rio de Janeiro.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 58/'
da República.

EURICO G. DUTRA.

Ernesto de Souza Campos.

DE NQVEA-IBRO J DE 1946

Autorize o Ginásio Sacre Ccesr de
Marie, com sede em São Pcnuc, a

funcionar como colégio.

O Presidente dá Rapúclica, usando
da atribuição Que lhe confere o artágo
37, item I, da Constdtuíçâo, e nos têr
mos da Lei Orgânica do Ensino Se
cundário e do Decrato-Iei n.v 4.245,
de 9 de Abril de 19'12, decreta.

Art. 1.0 O Ginásio Sacré Cceur de
Marte, com sede em São Paulo, Ca
pital do Estado de 88.0 Paulo, fica
autorizado a funcionar como colégio.

Art., 2.° ,A denorninação do estabe
Iecímento de ensino secundário dê
que trata o arhgo anterior passa 2, ser
Colégio Sacré Co·SUl' de Maria.

Art. 3.° O reconhecimento. que
pelo presente decreto é concedido ao
Colégio Sacré Ooeur de Marte, consi
derar-se-á, quanto aos seus cursos
clássico e cientifico, scb o regime de
inspeção preliminar.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em ccntrárío.

Rio de Janeiro. 25 de NOVEmbro de
1946, 125.° da Independência c 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Ernesto de Souza Campos.

DEORtE'IlO N.o 22.173 ~ 00 25.
DE fl\[lOiVlEiN1JBffi\() ITJfE 1946

Dá 1WVa. üenomimoçâo a estabeleci
mento !de ensino eecusuiarío

Não Icl publicado ainda. no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 22.li4 ~ DE 25 DE
NOVEiVIBRO DE 194-5

Concede reconhecimento ao curso çi
nasial do Ginàeic Imuculatia Con
ceição, de Leopcuiina,

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe COnfH'2 o ar
tigo 87, item L lia Ccnstátuicâo, e nos
têrmos do art. 72 da Leí Orgânica do
Ensino Secundário. dccrata ;

Art. 1.0 É conceciüo reconhecimen
to, sob regime de inspeção permanente,
ao curso ginasial do Ginásio Imacula
da Conceição, C0D1 se ae Em Laopoldína,
no Estado de Minns G2~'2.is,

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrár!o .

Rio de Janeiro. ':::3 de Novembro de
lS4ô. 125,° da Inüepandência e 53,° da
República.

EURICO G. .DUTRA.

Ernesto de SOU2G Campos.

DEORiEl':O N.o 22.;17-5 - D:E 25
DE iNOv"'I,ID1VillRJO DF, 194-&

Concede reconncevmcxto co curso gi
nasial do Gináci:J Paraibano, de
Paranaíba

Não foi publicado ainda D{} Diário
Otícuü per rauc .de pagamento.

DElCiR:EfI10 N.? 22 .1'76 ~ DE 2{j,
:elE ~lO'V0MlBRO UE'1946

Concede reconhecimento ao ca-so {Ji
nasial do Ginásio .senta Catarina,
de Nov(J. Frib1.ITqo

Nâo foi publicado ainda no Diario
Oficial por talta c.e pagamento.

DECRETO N.o 22.177 - DE 25

DE NOVEMBHO DE 1G4.G

Concede reconhecimento ao curso gi
nasial, do Ginásio São Francisco de
Assis,-- de Anâpolis.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, e nos têr
mos do artigo 'i2 da Lei Orgânica do
Ensino Secundário, decreta:

Art. 1.0 E' concedido rsconhecr-"
menta, sob regime de inspeção per
manente, ao curso gmas.al do Ginásio
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São Francisco de Assis, com sede em
Auápolís. no Estado de Goiás.

Art . 2. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 25 de Novembro de
1946, 125.° da Jndepmdênota e 58.0 la.
República.

EU"RICO G. DUTRA

Ernesto de Souza Campos

DillJGR:EfDO N.? 22.173 - LD1E 25
D~ iNJO~'1:Et\1ffi8.iC> DiE 1946

Concede reconhecimento ao curso gi
nasial do Ginaeio Pidelense, de São
rtaeue.

Não foi publicado ainda no Dülrio
Oficial per Ialta de pagamento.

DECRETO N.O 22.179 - DE 25 DE
NOVg:r,ffiE~,Q DE 194n

Concede reconhecimento ao cnrsoyi
nasial do Ginásio Leão XIII, de
Teresina:

o Presidente ela República, usando
da atribuição QE'2 lhe confere o ar
tigo 87, it-em I, da Constdtuição, e nos
têrmos do artigo 72 da Lei Orgânica
<10 Ensino Secundário, decreta:

Art. 1.0 E' concedido reconheci
mento, sob regime de inspeção per
manente, ao curse ginasial do Ginásio
Leão XIII, com sede em Teresina, no
Estado do Piauí.

ArL 2.° Revogam-se as dísposi
ções em contrário.

Rio de .Janeíro, 25 de Novembro de
1946, 126.0 da Indcpendóncía e 58,° di?
República.

Euarco G. DUTRA.

Ernesto de Souea Campos.

iD.lDO'RiE'I10 N.o 22".130 - DE 25
DE NOVG]MíBlRIÜ !DE 1846

Concede reccmnccimetüo ao curso gi
nasialdo Ginásio União, de Urú
guaia1UJ...

Não foi puolícado ainda no Diário
Oficial por ratta de pagamento.

DECRETO N.c 22.181 - DE 25 DE'
NOVEMBRO D~ 1946

Concede reccntiecimcntc ao curso gi
nasial (lo Ginásio Nossa Senhora
Al_'arecida, de Carassinlio,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37! item I, da Constituição e nos
têrmos do art.. 72 da Léí Orgânica do
Ensino Secundário, decreta:

Art. 1.0 E' concedido recouhecl
rnento, sob regíme de insoecão oerma
Dente, ao curso ginasial - do Ginásio
Nossa Senhora Aparecida. com sede
em Caraainho, no Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário

Rio rte vrane.ro, 25 de novembro de
1946, 125,° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DU,!:,"A.

Srneuto de Sou:a Campos ~

DECRlETO N.' 22.182, DE 26
DE NOVEMBRO DE 1.94ü

Altera a claesítícaçéo das coietoaae
Federais

O Preaidente da Repúío'áca usando
da atribuição que lb2 co-nfe-r-e o M
UJO 87, número I, da. Constituição,
decreta:

P...rt. 1.0 Fica a Itarada em vireude
do c'ieposto no parágrafo úmico do
a'J1t.. 5,° do Decreto n.o 24.5D2, de 29
de JUl:.d1,O de 19031, modírícado pelo De
ereto-lei n. o 3. OOS, de 3'0 de janeiro
de 19~1, e na forma da relação anexa
a classificação das coletorias federais:
sob a base da 8.1T2CZ.,ds,:Ç§..o do qüln
qüênio de 193,9 a 1943.

P"it'1. 2.0 A-os Jucicícnárlcs das CO
Jecorias. Feôec-ais reclassifícadas por
fôrça dêete Decreto aplicar-se-á o
dispostos no art. 2.° e no parágrafo
único do art. 4. 0 do Decr-eto n. °5,389
de 2'7 de junho de 1940. '

Art. 3.° ~ste decreto encraeá em
vigor na data de sua publâcação .

Art. 4.0 Revogam-se es disposições
em ccncráa-ío.

Rio de .Janedro, 26 de novembro
de 1946; 125.0 da Independência e
58.o da República.

EuRICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro,
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<Classifioação das Coletorias Fetlerous
pela média d(J: arrecadação qüinqüe
nal de 1939 a 191-3, e âiscriminaçõo
geral (los existentes até 31 de outu
bro de 1946, conforme o art. 1.0 do
Decreto -z.« 22.182, de 2-6 de nevem,..
bro de 1946.

N.O
d~

ordem
TERRITÕRIO DO GUAPORÉ

5-.v. Classe

1- Guajará Mirim
TERRITORW DO ACRE

4.a Classe
1 - Xa.purá

A,\IAZ{)NAS

4,a Classe

1 - canutscna (sede- em Láêxrea)
:2 - Dtacotia.ra
3 - Manacapuru
4 -.Parímtins
'i - 'I'eíé

5.a Classe

6 - Barcelos
7 - Bôca do Acre
B - Borba
9 - Careiro

10 - Eírunepé (ex-João Pessoa)
11 - Humaitá
12 - Maaiicoré
13 - Mantés
14 - trrucurituba

PARÁ

3.a Classe

1 _.. Igarapé Miri

4,:':1 Classe

2--- Abaetebuba (ex-Abaeté)
3 - Bragança
4 - Breves
5 - Oaenetá
15 - Oaetanhal
'1 - Guaené (ex-São Miguel do

Guamé)
8 -- Igarace Açú
9 - Marabá

10 - Muamá
U - óotdos
12 - Sarstarém

5,a Classe

13 - Acará (s-ede Barcarena)
14 - Atué
15 - Alenquer
16 - Altamire

17 - Anajás
18 - Ara.núne (ex-Oachoeírea
19 - Baião
20 - Capim (ex-São Dcmangos do

Oapiem
21 - Chaves
22 - Gurupá
23 - Icorací (ex-Pinheiro)
2,1 - Maracanã
2.5 - Mccajuma
26 - Monte Alegr-e
27 - Orixíminà
2-3 - Some
29 - Vigia

TERRITÓRIO D-O AMAPÁ

5."- Classe

1 - Amapá
2 Maeagão

M!'I.RANHil.O

4P Classe

1 - Ami,l
2 - Amimes
3 - Bacamad
4 - Caxias
5 _. Cc-dó
6 - oo-oa.tã
7 - Oururupu
3 - Humoee-to de Campos
9 - Pedreiras

10 - Pinheiro

5,a Classe

11 Alcântara
12 Ararí
13 - Baixo Mearim
14 - Balsas (ex-Santo Antônio de

Balsas)
15 - Barão de Grajaú
lf - Barra do Corda
17 - Brejo
18 - Burí.tá
19 Oarolima
20 - COliUL3.S ('2'X-PfCOS)
21 - Grajaú
22 - Guíma.rães
23 - rcaeu
24 - Irrrperatc-íz
25 - It.apeouru Mirim
26 - Mtradcr
27 MüllCfvo
23 Pactos Bons
29 Penalva
30 Rosário
31 Se-nta HeVma
32 - São Bento
33 - São Bernardo
34 - .São Vicente PeITeI'
35 - 'I'imon (ex-Flores)
3,6 - 't'unaou
37 - vacgem Grande
38·'- Vi,a.1lLa
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?IAUí

S." Classe

1 - 'I'cresina 0,0.)

~.3 Classe

2 Am3.T2..Il1've
3 oacsoo IvI.:li or
4 Ploríamo
5 - Luis Correia
6 Lucilênúia (ex-Pôrto Alegre)
7 - P.i,ripiri
3 - Altos
9 - Barras

10 - Badalha
11 - Berlengas ('2X-Valençaj
12 - Corrente
13 - ESP-2-1\3.-YltiYl,a tex-B.c a Espe-

rança)
14 - Jaícós
15 - José de Inreícas
16 - 1'&l!V2.0 (ex-Oastelo)
17 - MI,guE-l A.J.Y,2S
18 - Ü:;-Ü.2.J3
19 - Pedro Segundo
2·0 - Picos
21 - Piracuruca
22 - S[iD Jo :'·0 Q'Ú Piaui
23 - São Raimundo Nonato
24 - Sianplício Mendes
2'5 - 'I'eresina (2.a )
26 - União
27 - Uruçuí

CEt,RÁ

3.a Classe

1 Redencâo
2 -- Sol1J.l.13,l-

4.a Cla-sse

:3 - Anacexaba (ex-São Gonçalo)
4 - Bau-belha
5 - Baturité
6 - Oascavél
7 - Oauea.ia (ex-Boure)
8 - Cra'teúe
9 - Or aao

10 Granja
11 - Iguatú
12 Ipu
13 - Its:pipeca
14 - JUI.?.Z;·8U:O tio Norte rex-Jua

zE:iHJ)
15 - Lavras da Mangabeira (ex

Lavres)
16 - Líenoeíro do Norte (ex-Li-

meeiro)
17 - Maranguape
13 - Messejana
19 - Milagres
20 - P.aJ'.aJ]8,',8,:ba (ex-Porongaba)
2.1 - Quixs...dé.
22 - RWOS3.-S
2.1 - São Benedito
24 - Senador Pompeu
25 - Viçosa do Oeará oex-víçosai

5.a Classe

26 - Aqudraz
2'7 Assare (sede em Campos &1.--

1S3)
2-8 - Oaniudé
29 - Ceda-o
30 - Coreaú (ex-Pasma)
31 - Icó
32 - Raps-'5'é (2X-S?,Q Prancísco)
3,3 - J.31?,'uarii'Je
34 - J2.@U8xua.na (ex-União)
3'3 - Líca.ma tex-Santana)
3'6 - Massapé
37 - Paoacuba
38 - Pacoti
39 - Quixê·ramcibim
40 - Santa Quitérüt
41 - Tauá

RIO GRANDE DO NORTE

4.a Classe

1 - Açu
2 - Baixa vcrcc
3 - Oaicó
4 - Ceará Mirim
5 - Curr.ais Noves cex-Acerf
6 Gcíanínbe
7 - Maca.íon
8 - MarüU1s
9 - Saeuta Cruz

10 - São José do Mi,p~bu

5. a Classe

11 - Alecrim
12. - GaraÚJb2.6
13 - Jaa-dím do Serídó
14 - No-va CX'1.<Z
15 - Pau dos F'-c':c1'CS

P.'\TIAÍBA

2.a Classe

João Pessoa CS'2-d·e no Bairro
de Cruz d-as Ar:mas)

3.a Classe

2 - C&.Il11J,;}Lna Grande (1/'-)
3 - Caenznna Grande (2.11)

4: - Maguen ('E"X-Espí-ri,to Santo)
5 - Maenanguape (sede em Rio

TiiDrta)
6 - Santa Rita-

4.a Classe

7 - Alagoa Nova (ex-Larandedrae)
8 - M-eia
9 - Bananeira-s

10 - Cejazeícas
11 - Ce'toêé do. Racha.
12 - Guarabu-a
13 - Patos
14 - Pombal
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15 - Sousa.
16 - 'I'abaiana (ex-Ibabatana)
17 - Uatubuzeiro

5.:1, Classe

18 - A12€ü8, Gr.and..e
19 - B2Jt.a:hS'Ü (ex-Taperoá)
20 - Oameceu'as
21 - Caiçara
2.2 - Conceicâc
23 - .Iatcbá
24 - Misericórdia (ex-Itaporanga)
2i5 - Monteiro
26 - Piancó
27 - PiCl}Í
],8 - Princesa Isabel
2'9 - Sá.'bl1.Gi
3-0 - São Joâc do Oarírã (ex-Serra

B:r2.uoa - sede em rtamo
rotin'ga)

!'ZRNA:vmuc.Q

1? Classe

2.a Classe

2 - :M:c'r~!110
3 - Recife (1.~)

3,,a Classe

4: - Agua Prêt.a
5 - Barreiros
6 - Cabo (2.a )
7 - Oeruaru
8 - Ca.tende
9 - Escada

10 - Goiana
11 I p-ojuca
12 - Jeboat.âo
13 - Nazaré da Ma'ta rex-Nazaré)
14 - Olinda
15 - Palmares
16 - Pesqueira (1.U )

17 - Pesqueira (2,~)

18 - Recrie (2n
19 - Ribeírâo
2{l - São Lourenço da Marta (1.a )
2-1 - 'I'imbaúca
22 - "vrtórta de Samto Antão (ex

Vitórb.)

4,a Classe

23 - AE8.Jl..ça
24, - Aanaraji
25 Arcoverde (e,x-Rio BraillCO)
2'6 Be-1o Jardim
TI Bezerros
23 Bom Conselho
29 - Bem .Iardim
30 - Bonito
31 Caibo O,a)
32 - Canhotinho

33 Oarpína
34:. Gamelelra
35 Ga.ranhuns
3:5 I,ZJxac''.j (2,a)
37 - Lienceiro
3,3 - Meraíal
39 Paudaêho
40 Pesqueira (3.a)
41 - Petrohma
42 - Quipa~>â

~3 - Rio Formoso (1. 3 )

44 - Ria Y'0rmGS-O (2.[\) - sede em
Cacau

45 - Silo Caetano
45 - São Lourenço da Mata (2,a)
47 - Sertânía (ex-Alagoa de Baixo).
48 ~ Srrímhaéen
4.9 - 'Iamoé
50 - Triunfo

5,a Classe

51 - A,guars Bsl8.3
52 - Floresta (ex-Be'émj
53 - Lg.3-1'3'CU (LU - sede em Ica-

maracá)
54 - Ouncurt
55 - Salgueiro
56 - vertentes

1 Acala.ía
2 - Maceió (L")
3 - Maceió ~(2.~)

4 - Rio Ls"rZJ (2,ll.)
5 -- Rio L8.r.~'Ü (3.a sede em;

Ut.in:<Ja)
6 - São José ck1. .Lage
7 - São :;:v~i::;u,sl dos Campos,

4,a Classe

8 - A.s.s..s'mbléio (ex- Viçosa)
9 - Ocnceiçãc do Pareüoa (ex-Ca-.

pela)
lO - Coruripe
11 M8.~eiÓ (3.:\)
12 - M2..1',:;l:'2,'z.~a (-ex-'Pil3.[')
13 - Murici
14 Palcneu-a dcs rndics
15 Passo de Camaragíoe
16 - PÓl'to Calvo
17 - Rio L3.T-g-o (l.r..)
18 - São Luis do Qui,tunde
19 - Uruâo dos Paunares (ex-Untãoj

5,:\ Classe

2-0 Agua Branca
21 Anadía
22 Oolõma Lsopoldína (ex-Leo-

poldina)
23 - Igreja Nova
24 - Limoeiro de Anadia (ex-Lt-.

moeíroj
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25 - -Maragogt
2,6 - Marechal Deodoro
27 - Ma.ta Gramce
28 - Páo d-e Açúcar
29 - Piaçabuçu
3G - QUf:,brâ.ngnlo
31 - Santana do Ipanema
32 - 'I'raápú

SEiWIPl::

3.3 Classe

1 Maruém
2 - Propriá

4.R CZa,sse

3 - Buquím
4 - Capela
5 - Corrtuuguiba (ex-Socorrer
6 - Divina Pastora
7 Inaja.roba (ex-Senta Luzraj
3 - Irapiranga (ex-It.aporamga)
9 - J3!p::",ratuba

10 - Laranjeiras
11. ~ Paraprtinga (ex-São Fremcíscoj
12 - Ríaohuelu
13 - Rosário do Catete tex-Rosá

rio)
ti? Classe

14 Arauá
15 Campo do Brito
16 FI'roi Paulo (ex-São Paulo)
17 - Indiarcroa (ex-Espia'ito Santo)
18 Itabaáana
19 - Itaoaíe.mnha
20 - .Iapoadà Ce'x-J·a'boart§.,u)
21 - Lagarto
22 Muribeca
23 - NO,<õ:3a Senhora das DOTes
24 - Põrto ela Fôlha
25 - Riachâo do D3.iDM,,s (ex-Ria

chão)
26 ~ Saígado
2'7 ~ Santo Amaro das Brotas (ex-

Sarstc Amaro)
28 ~ Simão Dias (ex-Anápolis)
29 - Sirh-í
30 ~ Tobias Barreto (ex-Campos)

BAHIA

2.a Classe

1 -,Maragogipe (VI.)
2 .':Sáo Félix

3.a Classe

3 - Cachoeira
4 ~ Itabuna
-5 - Maragogtpe (2.0.)
5 -Muritiba
7 ~ Sa-nto Amaro (2.0. ~ s-ed-e em

Inhatá)
8 - Santo Amaro (3.30

- sede em
Traripe - ex-Lapa)

-9 - Valença

4.11. Classe

lO - Alesrcinhas
11 :- AmargOSa
12 - Belmonte
13 - Oaunpo Form-oso
14 - Canavieiras
15 - Castro Alves
16 - Cruz das Almas
17 - Djalma Dutra (ex-Poções)
13 - Esplanada
19 - Feira de Santana
20 ~ Ipieú (ex-Rio Novo)
21 - Itajuipe (ex-Dhéus 2.a)
22 - Itaparrca (2.a - sede em Sa-

linas da Margarida)
3 - Ituberá (ex-Santarém)
± - Jacobina
S - .Ilquié
5 - Juazeiro
7 - Macarani (ex-Encruzilhada)

:&3 - Mata de São João
29 - Mundo Novo
30 - Nazaré
31 - Salvador O."')
32 -Salvador (2.:l )

33 Salvador (3.U )

84 Santo Amaro (1P)
35 Santo Antônio de Jesús
36 São Francisco do Conde (ex-

sso Francisco)
37 São GOlll.;:ÜO dos Campos (ex-

São Gonçalo)
38 - São Sebastião do Passé (ex-São

Sebastião) /
3:,} - Senhor do Bonfim (ex-Bon-

fim)
40 - Serrinha
41 - Ubaitaba (ex-Itapira)
42 - Uruçuca (ex-Ijhéus V!.)
43 - Xíque-Xíque

5.a Classe

4-1 Andaraí
45 Aratuípe
46 - Barra
17 - Bana da Estiva
48 - Barreiras
4,9 - Boa Nova
50 - Bom Jesús da Lapa
51 - Brotas de Macaúbas (ex-Bro-

tas)
52 - Brumado
:33 - Oaculé
54 - Caebité
55 - Carmhanha
56 - Casa Nova
5'[ - Catu
58 - Cícero Dantas
59 - Cipó
60 - Conceição do Almeida (CK:"

Afonso Pena)
61 - Conceíçâo do coito
62 Condeúba .
63 - Ouraçá
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64 - Entre Rios
65 - Glória
66 - Guanambí
67 - Ibípetuba (ex...Rio Prêto)
68 - Ibitíara (ex-Bom Sucesso)
69 - Inhambupe
70 - Ipírá
71 - Irará
72 - Itaberaba
73 - Itapartca (l.a)
74 - Itapícuru (V")
75 - Itapícuru (2.ll.)
76 - Itaquara
77 - Ituaçu
78 ~ .Iacarací
79 - -Iaguaquara
80 - .Iaguaripe (1,11.)
81 - .Iaguarípe (2.a sede em Pi-

rajuía)
82 - Jeremoa.bo
83 - .Jlqulrrçá
84 - Laje
85 - Lençóis
86 - Macajuba (ex-Caplvar-íj
87 - Macaúbas
88 - Maírí (ex-Monte Alegre)
89 - Maracás
90 - Maraú
91 - Miguel Calmon (ex-Djalma

Dutra)
92 - Monte Santo
93 - Morro do Chapéu
94 - Mucugê
95 - Mutuipe
96 - Nilo Peçanha
97 - Palmeiras
98 - Pararmrím
99 - Paratinga (ex-Rio Branco)

100 - Parapíranga
101 - Píatâ (ex-Anchíeta)
102 - Pilão Arcado
103 - Pojuca
104 - Prado
105 - Queimadas
106 - Remanso
107 - Riachâo de -Jacuípe
108 - Riacho de Santana
109 - Rio de Contas
110 - Rio Real
111 - Rui Barbosa
112 - Santa Inês
113 - Santa Maria da Vitória (ex.

Santa Maria)
114 - Santana
115 - Santa Teresinha
116 - São Felipe
117 - São Miguel das Matas (ex-

São Miguel)
118 - Saúde
119 - Seabra
120 - Sento Sé
,121 - Taperoá
122 - Tucano
123 - Ubaíra (ex-Areia)
124 - Urandí

Col. Leis - VaI. IX

125 - V~tória da Conquista (ex-Oon
qui-SIta;)

:MINAS GERAIS

1.a Classe

1 - Belo Horizonte (La)
2 - Belo Horizonte (2/')
3 - Belo Horizonte (3.a )
4 - Juiz de Fora a.a)
5 - JUiZ de Fora (3.a )
6 - Sabará

2.0. Classe

7 - Oataguases
8 - Itajubá
9 - Juiz de Fora (2.0.)

10 - Nova Lima
11 - Passos (La)
12 - Uberaba
13 - Uoerjândía ':1,a)

3.a Classe

14 - Além Paraíba
15 - Araguarl.
16 - Barbacena (La)
17 - Barbacena (2.a)
18 - Oaeté
19 - Campo Belo
20 - Carangola
21 - Conselheiro Lafaiete
22 - Curvelo
23 - Diamantina
24 - Dívínópolís
25 - Formiga
26 - rteointo
27 - Itaúna
28 - Lavras
29 - Leopcldina
30 - Matias Barbosa
31 - Montes Claros

3.a Classe

32 - Ouro Fino
33 - Ouro Prêto
34 - Pará de Minas
35 - Paraopeba
36 - Parreiras
37 - Pítanguí
38 - Poços de Caldas
39 - Ponte Nova O.ll.)
4{) - Ponte Nova (2.3.)
41 - Santos Dumont
42 - São João Del Rei
43 - São João Nepomuceno
44 - São Sebastião do Paraíso
45 - Sere Lagoas
46 - Teófilo Otoni
47 --'- Ubá
48 - Varglnha
49 - Visconde do Rio Branco tex~

Rio Branco)

F. 22
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4.:'l. Classe

50 - Abaeté
51 - Aimorés
52 - Aiuruoca
53 - Alfenas
54 - Alvlnópclís
fi5 - Andradas
56 - Andrelândia
57 - Araxá
58 - Arceburgo
59 - Baependí
60 - Bambul
61 - Betdm
62 - Bicas
63 - Boa Esperança
64 - Bocaiuva
65 - Bom Despacho
66 - Bom Sucesso
67 - Bonfim
68 - Borda da Mata
69 - Botelhos
70 - Brazópolis
7.1 - Caibo Verde
72 - csmout
73 - Oaenbuquira
74 - Campanha
75 - Campestre
76 - Oampos Gerais
77 - Caranda.í
73 - Caratinga
79 - Carmo do Paranajba
80 - Carmo do Rio Claro
81 - Oáesie,
82 - Caxambu
83 - Conceicâo do M3JtG Dentro (ex-

Conceição)
84 - Conceição do Rio Verde
35 - Oonqutsta
86 - Coromandel
87 - Ooromender
88 - Orístina
89 - Dor-es do Indaâá
!lO-, Elói Mendes
91 - Esmeraldas Cex-SM1t~ Qu1te-

ria)
92 - Estrêla do Sul
93 - Engenópolis rex-são Manuel)
94 - Frutal
95 - Governador Vaâadares
96 - .Guanhâes
97 - Guaranésla
98 - Guaxupé
99 - Ibiá

WO - Ibirací
'101 - Ipanema
102 - Iitamogi (ex-tAil'.ari)
103 - Jtanhandu
104 - Itapecerica
105 - Dtuíuteba
106 --'- Ja-cUItinga
i07 - Januárra
108 - .Jequbtinãionha
109 - Lambari
110 - Lima Duarte
111 - Luz

112 - Machado
113 - Manhuassu
114 - Mennurnirsm
115 - Max de Espanha
116 - Maria da Fé
117 - Mariana,
118 - Mercês
119 - Mirai
120 - Monsant.c (ex-Monte Santo)
121 - Monte oarmeio
122 - Murraé
123 - Muzaenoinho
124 - Nova Resende
125 - Oliveira
126 -- Palma
127 - Paracatu
12& - Paraguaçu
129 - Paraísópoüs
13.(} - Passa Qua-tro
131 1- ·Pa-tOS de Minas' (ex-Patos)
132 - Patrocínio
133 - Pecanma
134 - Pedra A2tul <ex-Forta-leza)
135 - Pedralva (ex-Pedra Branca)
136 - Pedro Leopoldo
13·7 - Pequi
138 - Perdões
139 - Pu'anga
14() - Pu-apor-a
141 - Pluí
142 - Pomba
143 - Pouso Alegre
144 - Pouso Alto
145 - Prados
146 - Prata
147 - Presidente Vargas (ex-Itefbira)
148 - Raul Soares
149 - Rio CaSCa
150 - Rio Novo
151 - Rio Piracicaoa
152 - Rio Prêto
153 - Sacramento
1'54 - Salinas
155 - Santa Bánbara
155 - Santa Oacartna
157 - Santa Luzia
158 - .Sante Rita do Sapucaí
159 - Santo Antônio do Monte
160 - São Domingos do Prata
161 - São Gonçalo do Sapucaí
162 - São Gctardo
163 - São Lourenço
164 - Sêrfo
165 - .Silvestre Ferraz
166 - Silvianópolis
167 - 'I'arurnirirn
168 - 'Pombos
169 - 'I'oribatê (ex-Monte Alegre)
170 - Três Corações
171 - Três Pontas
172 - Tupacígniara
In - Viçosa

5.a Classe

174 - eorc Campo
175 - .éguas Formosas
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176 - Almenaca (ex-Vi.gia)
177 - ALto Rio Doce
178 - Antônio Dias
179- Araseuef
ISO - Arcos
181 - Areado
182 - Astclfo Dutra
183 ~ Barra Longa
184 L Bom .Iardbm de Minas (ex-Bom

Jardim)
185 - Brasília
186 - Buenópoãs
187 - Camanducada
188 - Oaenpo Florido (ex-campo

Formoso)
189 - -Oapelínha
190 - Oapetmga
1911 -=--- Carlos, Ohagas
192 - Oarano da Cachoetra
193 - Carmo da Mata
194 - Catadupas (ex-Caohoeíraai
19'5 - Cláudio
196 - Conceição das A.la-goa13
197 - conscrncíao Pena
198 - Coração de Jesus
199 - Delfim Moreira
2CO - Dom .Ioaqubm
2()1 - Dom Silvérto
2HZ - Dores de Campos
2(}3 - Espera Feliz
204 - Espinosa
Z{}5 - Extrema
2,Qõ - PeITOS
207 - Francisco Sã
208 - Francisco Sales
209 - Gimirim
210 - Grão Mogol
211 - Guapé
212 - Guarani
213 - Guarará
214 - Guia Lopes
215 - Inhapim
2116 - ItamarandiJba
217 - Itambacurí
213 - Itamonte
2119 - Ituanirím
220 - Jaeut
22:1 - .Iequert
222 - .Icâo Ptnhelrc
223 - J cão Ríroeiro
224 - Lagoa Dourada
225 - Lsberdade
226 - Malacacheta
227 - Manga
228 - Mesquita
229 - Minas N0'Va6
230 - Monte Azul
231 - Monte Belo
232 - Monte Siâo
23,3 - Mutum
234 - Nepomuceno
235 - Nova Era (ex-Presíderute \Ta;r-

gas)
236 - Nova Ponte
23-7 - Passa 'Tempo
233 - Passos (2.(1)

239 - Pírapetinga
240 - Poté
241 - Recreio
242 - Resende Costa.
243 - Resplendor
2'44 - Rio Espera
245 - Rio Paranaíba
245 - Rio Pardo de Iv.OnM (ex-Rio

Pa,l-do)
247 - Sabinópolis
243 - Santa Maria de Icaibira
249 - Santa Maria do Suassuí
250 - Santo Antônio do Amparo
2311 - São Francisco
23,2 - São João Evangelista
253 - São Romão
254 - São Tomás de Aquímc
255 -'- 'rtracentes
25,6 - Tiros
25,7 - Uberlândia (z.a)
258 - Vírgfnia
259 - Virginópolis
260 - Volta Grande

ESPÍRITO SANTO

3.a Classe

1 - Cachoeiro de Itapemirim (1,8')
2 - Oachoelro de Itapemírim ('2.a)
3 - Colatina

4.9. Classe

4 - Aronso Oêáudto
5 - Alegre

·6 - Cari.aeica
7 - Castelo
8 - Guaçuí (ex-Síqueíra oemposi
9 - Guarapaa-í

10 - Ibíraçu (ex-Pau Gigante)
11 - Itaguaçu
12 - Icapemirim
13 - Mimoso do Sul (1. '') (ex J.oão

P-essoa 1!1.)
14 - Mimoso do Sul (z.a) rex-Joâo

Pessoa 2.a) - sede em Sác
Pedi-o de Itaoapoama

15 - !VIuqui (ex-São João do Muqui)
16 - Santa Teresa
17 - São José do Calçad-o
18 - São Mateus

5.a Classe

19 - Alfredo Chaves
20 - Anchieta
2:1 - Aracruz tex-sacto Or:oo,
22 - Baixo Gandu
23 - Domingos Mae-ttns
24 - Fundão
25 - Icorsha (ex-Píúanaj
26 - It.apcama (ex-Rio Novo)
27 - Dúna (ex-Rio Pardo)
28 - Jaoaeté (ex-Víana)
2,9 - Muniz Freire
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30 - esnte Leopoldína (ex-Cachoeí
rc de Santa Leopcldina)

31 - Serra
32 - vttóne (ex-Espiríto Santo

sede em ESJPÍl'd.to Santo de
Vitória)

RIO DE JANEIRO

l.a Classe

1 -- Campos ('1.[1.)
2 - cemoos GtA )

3 - Petrópolis (!l.a)
4 - Petrópolis (r2.a,
5 - São Gonçalo (l.fI)
6. - São Gonçalo (2.a)

2.a Classe

7 - Cabo F1.t1o
8 - Nova Friburgo
9 - Petrópolis (s.a)

10 - São João da Bana.

S." Classe

11 - An-aruaena
12 - Barra do Pira1
13 - Barra Mansa
14 - Bom Jesus do Itabapoana
1.5 - Camoucí
16 - Oantagalo
17 - Carmo
18 - Duque de Oaxíaa
19 - Itaboraí
20 - Itaguaí
21 - Ltaocae-a
22 - Itaperuna
23 - Macaé
24 - Magé
25 - Marquês de ve.lença
26 - Nova Frilbumgo (:l.a)
27 - NQ'Vla Iguaçu
28 - Paraíba do Sul
29 - Piraí
30 - Resende
311 - Rio Bonito
32 - Santo Antônio de Pádua
3·3 - São Fidelís
34 - São Pedro da Aldeia
35 - Vassouras (1.a)

4.a Classe

36 - Oaohoeéras de Macaou
37 - I,taVBrá
38 - Maricá
39 - Rio das Flores
40 ....:.... Santa Maria Madalena
41 - Sapucáda
42 - Saquarema
43 - Silva Jardim
44 - 'Deresópoãs
4'5 - Vassouras (2.!I.)
46 - Vergel '

5.:' Classe

4 i - Oasíaníro de Abreu
48 - Duas Banas
49 - Mangaratdoa
5-0 - Míracema
M - Pa.ratí
5~ -- 6uU1idou~o

5-3 -- 'Drajano de Morais
54 -- Três Rios

sxo PAULO

1.f), Classe

1 - Annencana
2 - As-araquara (l.t!)
3' '- Campinas 0.:1)
4 - Campinas (Q,â)
5 - !lt3JtiJba
6 -- Jundiaí Cl.U)
7 - Limeira Cl.t!.)
8 -- Píracícaba (!2.fl.)
9 -- Riibeirão Prêto (I1.l:t)

10 - Ribeirão Prêto (2.fl.)
11 -- Rio orare
1:2 - Saarto André C1.l:t)
13 - Samto André (2.1\)
14 -- Sorocaba (11.ll.)
15 -- Sorcosba (2.ft )

2.a Classe

H'i - Araras
17 -- Barretos
18 - Bragança eauüsce,
19 -- Franca
20 - Guaratãnguetá
21 -- .Jundía.i (2.a )
22 -- Lins
23 - Martlta
24 - Mogí das Cruzes
25 - Piracicaba o.e)
26 - Presidente Prudente
27 -- São Carlos
28 - Sã-o José d-os Campos (.1.")
29 - São J-osé do Rio Prêto (ex-Rio

Preto)
30 - São Paul-o
31 -- T~ulbaté ü2.Zl.)
32 -- Uolrama (ex-Lençóis)

3.a Classe

33 - Amparo
3'4 - Ar.açartuba
35 - Assis
3-6 - Batatars
37 - Bauru (LO')
38 - Bauru (2.ft )

39 -- Bir-iguí
40 - Bctucatu
41 - Cafelêmdta
42 -- Oapívart
43 - Oacanduva
44 - Oruzelro
45 - Igarapava
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46 - Itapira
47 ~ Irtu
48 - J.alborticaJbaJ.

/49 - Jacareí el.a)
5(} - Jacareí (2.t\)
51 - Jaú
52 - Matâo
53 ~ Mírassol
54 - Mococa
55 - Olimpía
5{;~ Pindaenonhaaigaoa
5,7 - Pirajut
5·8 - Pirassununea
59 _~ Pompéla C>

60 - Pôrto Feliz
61 - Rio das Pedras
62 - Salto

'63 - Santa Bármae'a d'Oeste (ex-
Santa Bároar.a)

64 - São -Ioão da Boa Vista
65 - São Roque (V~-)

66 - Sertãozinno
67 - Tatazí
68 - T3)Ulb3Jté ül. U)

69 - Tietê

4.U Classe

70 - Agudos
7:1 - Altinópolíe
n - Amalándia (ex-Amápolis)
73 - ArngartUiba
74 :....- Aparecida
75 - Apíaí
75 - Araçoíaba da. Serr-a (ex-Campo

Largo) "
77 - Araguaçu (ex-Paraguaçu)
78 - Araraquara (Z.U) - sede em

Rincão
79 - Ari.ramiha
8ü - Atíoaia
81 - Arvai
32 - Avanhadava
33 - Avaré
84 - Bananal
85 - Barírí
86 - Barra Bomíta
87 - Bebedouro
88 - Bernee-díno de Campos
89 - Boa Esperança. do Sul
9"0 - Bocâina
91 - Boíete
92 - Brodosqui
93 - Brotas
94 - Oa'breúwa
95 - Oaçapava
00 - Oaconde
97 - Ca.jdbi
98 - Oaduru
99 - casa. Branca.

100 - Cedraâ
101 - ceroueíra oéeee
102 - Colina
103 - Conchas
104 - Cosmópolis (ex-Oampínas S..R)
105 - Cotia
106 - Oravmhos

107 - Descalvado
108 - Dois Córregos
109 - Dourado
1:10 - Duaotína
Uil - Garça
1112 - Gllcério
113 - Gua.rá
1.14-, Guaraa'ema
115 - Guaríba .
116 - Guarubhos
117 - úbirá
118 - Ioícarema (ex-Campos Novos)
1119 - ]biting,a
120 - Ibiúma (ex-Una)
121 - Icaturaena (ex-Santa Rosa)
122 - Iguape
12,3 - Indaáatuba
124 - Ipauçu
125 - Itai
1:26 - Irta.jobi
127 - Dtanhaém
128 - Itapecenca da Serra.
1-29 - Irt3JPetining-a
130 -. Itapeva
1311 - Dtápolis
132 - Dtapuí
133 - Itararé
134 - Jta.tímga
135 - Ituverava
136 - .Iardínópolía
137 - José Bonifácio
138 - Laranjaü Paulista
139 - Leme
140 - Lime-ira (2/') sede em Oordei-

rópolís
141 - Lorena
142 - Mogi Guaçu
143 - Mogí Mirim OP)
144 - Mogí Mirim (2.a)
145 - Monte A,lto
146 - Monte Apraztvel
147 - Monte Azul do Turvo
14'8 - Monte Mor
149 - NaUvídade da Serra
150 - Nazaré Paulista.
151 - Nova Granada
152 - Novo Horizonte
153 - Orlândia
154 - Ourinhos
155 - Palmital
156 - Parafbuna
15·7 - Patrocínio do Sapucaí
158 - Pederneiras
159 - Pedreira
160 - Penápolis
161 - Piedade
1-62 - Píndorama
163 ~ Pinhal
164 - Piquete
16'5 - Piracaía
166 - Píradu
167 - Pirangí
168 - Plratdninga
169 - Pitangueiras
l70 - Pôrto Ferreira
1'iU - Presidente Alves
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172 - Presidente Venceslau
173 - promíssâo
174 - Queluz
175 - Redenção da Serra
176 - Ribeirão Benito
177 - Salesópolis
178 - Salto Grande
179 - Santa Adélia
180 - Santa Branca
181 - Santa Cruz das Palmeiras (ex-

Palmeiras)
182 - Santa Cruz do Rio Pardo
183 - Salllta Isaoeê
184 - Santa Rita do Passa Quatro

(ex-Santa Rita)
185 - Santana de Par.naõba (ex-

'Pan'nafba)
186 - Santo Anastácio
187 - São Bento do Sapucaí
188 - S§{) Joaquim da Barra
189 - São José do Rio Pardo
190 - São José dos Campos (2.:l.)
191 - São Luis do Pacaátinga
192 - São Manuel
193 - São Pedro
194 _. São Pedro do Turvo
195 - São Simão
196 - São Vicente
19"7 - Serra Negra
'193 - Silveíras
:199 - Socorro
200 - 'I'amapuã
201 - 'I'amatdnga
2(}2 - 'I'amoaú
203 - 'I'anabí
20'4 - 'I'apira.tbba
205 - 'I'aquarftlnga
206 - Trememoé
207 ~ Uchôa
208 - Urupés (ex-Mundo N-ovo)
209 - Valparaíba (ex-Cachoeírat
310 - Vargem Grande do Sul
2111 - Vira.douro
Z,W - Xavantes
2:13 - Xirirloa

5,a Classe
214 - éguas da Prata
215 - Andradma
216 - Areias
2117 - Barreiro
2H8 -: Boituva
219 - Borborema
220 - Oananéia
2m - Oapão Bonito
22(2 - Oaraguatatuba
223 - Cunha
224 - Farbuea
225 - Gália
226 - Grama
327 -,- Guararapes
2,2,3 - Iãhabela
229 - Iporanga
230 - HaJberá
23'1 - Idaporanga
23,2 - J aoupiranga
2:33 - J ambeirc

234 - .Ioanópolis
235 - .Juqueri recue em Franco da

Rooha)
236 - Lavrtndia (ex-Pímheíros)
237 - 'vecseuoe (ex-Bocaduva)
233 - Mineiros do Tietê
239 - Pedregulh-o
240 - Pereiras
241 - Pontal
242 - Potirendaba
243 - Ouatá
244 - Rancharia
24'S - Regist-ro
2,46 - Ríbeír a
247 - Santo Antônio da Aiegría
248 - SW Bernardo d-o Campo (ex

Santo André 3.a) .
249 - São Roque (2.a - sede em

Matrmque)
250 - Sacm~)uí

25:1 - 'I'ora-inha
2'52 - Tupã
253 - Uibaw!ba
2-54 - Valpac'aiso

PARANÁ

1.'1. Classe

1 - Ouritéba (11.")
2 - Ourítéba (2.aJ
3 - Ourbtéba (3.0,)

2.a Classe

4 - Londrina
5 - Ponta Grossa N.S.)

3.a Classe

6 - Cambaa-á
7 - trati
8 - -Jacaresinho
8 - J acarezinho
9 - -Jeguarlaíva

10 - Ponta Grossa (.2.~)

4.11. ctoeee
1:1 - .ôa'aucária
12 - Campo Largo
13 - Oaetro
14 - Guarapuava
15 - Imoituva
16 - Ipiranga
17 - Lapa
,18 - Malét
19 - Morretes e1.a )
20 - Morretes m.a - sede em Pôrto

de Cima)
21 - Palmas
22 - Paümeira
23 - Pãraí Mirim (ex-Pírad)
24 - Prudensópolía
25 - Rebouças
26 - Ríoeírão Claro
27 - Rio Negro
28 - Santo Antônio da Pladina
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29 ....,... São J osé dos Pinhais
30 - Sâo Mateus do Sul
3:1 ....,... 'I'eíxeíra Soares
32 ---'- Ti'bagi
33 ....,... 'j'omasina
34 - União da. v.tóna
35 - Xapecó

5.~ Classe

3-6 - Apucarana (ex-Londrina z.a)
37 - Assai
38 - Bandeirantes
39 - Caa-lópohs
40 - Cêrro Azul (:1.(1,)
41 - Cêrro Azul (2.a - sede em Vo-

tuverava)
42 - Clevelândia
43 - coiomoo (cx-Cuntjba 4.a)
44 - Oornélío Procópio
45 - Iguaçu
46 - Imbuia! (ex-Bocaíuva)
47 - Joaquim Távora
48 - Mangueirmna
49 - Píraquara
50 - Pitanga
511 - Ponta Grossa (3.0.)
52 - Reserva
5,3 - SáD João do Triunfo (ex-Paê-

medra :P)
5:4 - Sertanópolts
5'5 - Siqueira C.3..ffi'POS
5-6 - Venceslau Braz

SANTA CATARINA

1.('1, Classe

1 - Blumenau (La)
2 - .Ioinviüe (,V~)

2.a ctoeee
3 - Blumenau (2.0. sede em

Itoupava)
4 - aoacaoe (2.a ....,... sede em ]fui'

caré)
5 - Jolnvile (2.0. - sede em Píra

bekalba·)

3.0. Classe

6 - Brusque (.1/')
7 - Brusque <;2.0. - sede em Ita-

quá)
8 - Caçador
9 - Indaáal

10 - Jaraguá do SUl (La)
11 - Rio do Sul
12 - SeJ.Ta AI rt a (sede em São

Bento)
13 - 'I'ímbó

4.a Classe

14 - Araranguá
15 - Bíguaçu
16 - Bom Retiro

17 - Oaenpo klegre
18 - O:ll11pOS Noves
19 - Canoinhas
20 - Concórdia.
2-1 - Gaspar
22 - Imirauna
23 - Itaíóp olis
24 - -Iareguá do Sul (2.a - sede em

Oorupá)
25 - J oaçaoa (1,9.)
2'6 - Lajes
27 - Laguna (sede em ImbirtUJba)
28 - Medra
29 - Orleães
30 - Pajhcça
31 - Põrto União
32 - São Jose
33 - 'I'ijucas
34 - 'I'ubarâc
35 - Urussanga

5,.a Classe

36 - Orisciúma
~7 - ouestroanos
JR - Imarud
d9 - Lta.tai
<!O - 88-,J .Ioaqu.m

aIO GRANDE DO SUL

1.''1. Classe

- Caxias do SUl (.1,:-")
- Novo Hamburgo
- São Leopoldo (L")

2.-- Classe

- Bage
- Bento Gonçadves

o - Cachoeíca do SUl
7 - Erechím (ex-José Bonifácio

_ 1.0.)
8 - Garíoàldí
9 - I,juí

10 - Passo Funde
11 - Sanra Cruz do Sul (1,0.)
12 - Santa Mema

3,0. Classe

13 - Alegrete
14 - Caí
15 - Oarazínhc
16 - Cruz A1ta
17 - Estrela
18 - Farroupilha
19 - Flores da Cunha
20 - Ge,tMio Vargas
21 - Grswataí
22 - Guaporé
23 - Lajeado
24 - Monteneerc
25 - Rosário do Sul
Z6 - Santa Cruz dó Sul {2.11 \

27 - Santa Rosa
28 - Sam.o Angelo
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29 - São GaibrieJ
::lO - Sã0 Jerônimo
3'1 - Taquara
32 - Tupancíretã

4.a ClClS8e

33 - Antônio Prado
34 - Apaaados da Serra (e:{-BO'Tl

Jesús)
35 - Arrôío Grande
36 - Am-ôio do Meio
87 - Bom .rcsus do Triunfe
38 - Oaçapava do Sul
89 - Oamaqua
40 - Oandelária
41 - Oanguçu
42 - Encarstado
43 ....:.... Bncruzábhada do Sul
44 ~ Generad Câanaca
45 - General Va,rgas (ex-São Vi-

cente)
46 - Guaiba
47 - aaeuarí
48 - JlÚlio de Caetílhos
49 - Lagoa Vermelma
50 - Marcelino Ramos (ex-Jose Bo-

nifácio 2.U )

5i1 - Nova Prata (ex-Prata)
52 - Osório
53 - Palmeira das Missões
54 - Pinheiro Machado
55 - Rio Pardo
56 - Samt.iagc
57 - Santo Antônio
58 - São Francisco de Paula
59 - São Lourenço do Sul
60 - São LUís Gonzaga
61 - São Pedro do Sul
62 - São 8epé
63 - Sobradin!ho
64 - Soledade
65 - 'I'aquarí
66 - 'Iôrres
67 - Vacaria
68 - Venâncio Aires
69 - veranópoüs (ex-iAlltfredo Cha

ves)
70 - vtamão

5.a Classe
-71 - Canôas
72 - Caxias do Sul (.2.0.)
73 - Erva)
74 - Lava-as do Sul
75 - Piraténí
7ii - São Francisco de Assis
77 - São Leopoldo (2.0. - sede em

Campo Bom)
'1<8 - Sarandí
79 - Tapes

MATO GROSSO

3.0. Classe

1 - Oaenpo Grande 0:11.)

2 - Campo Grande (2."')
3 - Cuialbá

4.0. Classe

4 - Aquidauana
5 - Oáceres
6 - Guiratlnga (ex-Lajeado)
7 - Leverger (ex-Santo Aotôníoj
8 - Miranda
9 - Poconé

10 - Três Lagoas

5.0, ctasee
101 - Dourados
12 - Herculândía
1'3 - Maraoadu
14 - Náoaque
15 - Poxorêu
16 - Rosário oeste

e<HÁs

3.0. Classe

1 - Amápoüs
2 - Goiânia (;1.(1.)
3 - Dpamert

4.a Classe

4 - Burirti Alegu-e
5 - Caiapôrua (ex-Rio Bonito)
6 - Catalão
7 - Goíamdíc-a
8 - Goiás
9 ---'--.- Itaoeraí

10 - Dturrsbíara
101 - .Iataí
12 - Mataúna
13 - Morrmhos
14 - Plrenópofis
15 - Pires do Rio (lt.a )
16 - Rio Verde
17 - grlvãnia
18 - Trindade

5.0. Classe

19 - .anícuns
20 - Arraias (VI,)
2'1 - Arraias (2.0,)
22 - Oaddas No'v,3.6
23 - Cavalcante
24- Corumbá de Goiás
25 - Corumoaíba
26 - Oristalina
27 - Diamópolis «l.a)
28 - Dianópolía (2.0.)
29 - Formosa (La)
30 - Formosa (2.U )

311 - Goiânia (2,R - sede em Oam-
P1Uas)

32 - Inhumas
3'3 - Itapact (ex-Pilar)
34 - .Iaraguá
3·5 - Luzíânia
36 - Mineiros
37 - Netívídade
38 - Nlquelândía
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39 - Onzona
40 - Paraná
41 - Pedro Afonso
42 - Peixe
43 - Piracanjuba
44 _ Pires do Rio 2. a - sede em

Coruenbalâna, ex-Santa Cruz)
45 - Plana.ltína
46 - Põrto Nacicnaâ
47 - Posse
43 - São Domingos
49 - Sítio da Abadia
50 - Sussuapara
51 - Taguatánga
5·2 - Tocantanópolts

DECRETO N.? 22.133 - DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1946

Aprova a retorma dos estatutos do
Banco de Crédito Real de Minas
Gerais S. A. e concede prorroga
ção de prazo para seu [umcicna
mento.

O Presidente da República, USando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Oonstítutcão,
decreta: -

Art. 1.0 Fica aprovada a reforma
dos estatutos do- Banco de Crédito
Real de Minas Gerais S. A., com sede
em Juiz de Fora, levada a efeito em
Assembléia Geral Extraordinária de
18 de marco de 1946.

Art. 2.° -O prazo de funcionamento
do Banco de que trata o art. 1.0 é
prorrogado por mais dez (lO) anos a
partir da data dêste Decreto. '

Art. 3.° ãste Decreto entrara em
Vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de
1946, 125.° da Independência ê 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

DEORETO N.o 2.2.184 - DE 26 DE
NOVEMBRO DE 194-6

Autoriza o cidadão brasileiro Antônio
Augusto Teixeira a comprar Pedras
preciosas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e tendo
em vista o Decreto-lei n.v 466, de 4 de
Junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado o ci
dadão brasileiro Antônio Augusto

Teixeira, residente no Município de
Montes Claros, Estado de Minas
Gerais, a comprar pedras preciosas
nos termos do Decreto-lei n.° 466, de
4 de Junho de 1933, constituindo título
desta autorização uma via autêntica
do presente decreto.

Rio de Janeiro, 26 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
Repúolíca ,

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

DECRETO N." 22.185 _ DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1946

Regulamenta o Decreto-lei n.o 1.062,
de 20 de janeiro de 1939.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigc 87, número I da Constituição, de
creta:

Artigo único - Fica aprovada o re
gulamento, que com êste baixa, pata
aplicação do Decreto-lei n.? 1.062, de
20 de janeiro de 1939, que concedeu o
abatimento de 50% nos fretes de ma
teriais e animais de serviço, destina
dos ao fomento da produção agrícola.

Rio de .Ianelro, 27. de novembro de
1946, 125.0 da Independência e 53.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
Clovis Pestana.

REGÚLAMENTO A QUE SE REFE
RE O DECRETO N.o 22.135

DE 27 DE NOVEMBRO
DE 1946

Art. 1.0 Gozarão do abatimento de
50% nos fretes, quando transporta
dos pelas Estradas de Ferro de pro
priedade da União, inclusive as arren
dadas, de conformidade com o dispos
to no Decreto-lei n.c 1.062, de 20 de
janeiro de 1939:

a) os animais de tração destinados
aos serviços de agricultura;

b) as máquinas de tração destina
das aos serviços de agricultura (tra
tores e conjuntos motorizados);

c) as máquinas e aparelhamentos
próprios à colheita, ao beneflclamen
W e à conservação dos produtos aarí
colas (silos e câmaras de expurgo) :"

d) as máquinas e os aparelham'en
t?S de defesa sanitária agrícola (ex
tmtores e pulverizadores):
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e) as ferramentas de características
e fins essencialmente agrfcclas:

j) as sementes em geral desttnadas
ao plantio;

g) os enxertos e as mudas;
h) os adubos, quando registrados na

Divisão do Fomento da Produção Ve
getal, do Ministério da Agricultura:

i) os inseticidas e Iugícídas, quando
registrados na Divisão de Defesa Sa
nitária Vegetal, do Ministério da Agri
cultura:

i) animais reprodutores de qualquer
espécie;

l) material de laticínios;
m) forragens em geral (fenos, fare

los e demais sub-produtos de origem
animal ou vegetal destinados a ali
mentação dos animais};

'(1,) arame liso, farpado, manufatu
rado ou não, tela de arame;

o) postes, moírões e outros mate
riais para cêrca ;

p) vacinas, sôros, carrapaticida e
sarnicída e demais produtos químicos
destinados ao tratamento de animais;

q) seringas, agulhas e outros apa
relhos deatinados ao mesmo uso;

r) incubadoras, campânulas. bebe
douros, comedouros, e outrcs artigos
de emprêgo na avicultura;

s) colmeias, cêra bruta e moldada
e outros materiais de uso na apicul
tura;

t) casulos do bicho da seda, em ge
ral.

Art. 2.° O abatimento de 50% será
concedido mediante requerimento de>
agricultor, devidamente registrado na
Divisão competente do Mimetério da
Agricultura, ao Diretor da Divisão do
Fomento da Produção Vegetal e ao
Diretor da Divisão do Fomento da
Produção Animal ou aos Chefes das
secões de Fomento Agrícola nos Es
tados e das Inspetorias Regionais da
Producão Animal, para deferimento e
respectivo expediente às Estradas de
Ferro, mencionadas no artigo ante
rior.

Art. 3.° As Coperatlvas Agrícolas,
devidamente registradas e reconhecidas
pelo Ministério da Agricultura, goza
rão também do abatimento de 30%,
desde que os animais e materiais a
transportar se destinem exclusivamen
te aos serviços e finalidades dessas
instituições. Nesse caso, para obtenção
do referido abatimento, proceder.se
á na forma do disposto no artigo an
terior.

Art. 4.° O agricultor beneficiado pe
las disposições dêste regulamento, não

poderá utilizar os animais e materiais
transportados em finalidades estra
nhas a seus jserviços, isto é, não será
permitida permuta, empréstimo, ces
são ou venda dos mesmos, sob qual
quer pretexto.

Art. 5.0 Os agricultores e as Ooope
ra.tívas Agrícolas, benefícíados pelas
disposições dêste Regulamento, ficam
sujeitos, no que respeita à regular aph
cação dos animais e materiais trans
portados, à fiscalização do D.'Lnistério
da Agricultura, por intermédio da Di
visão do Fomento da Produção Veg-c
tal.

Art. 6.° No caso de ínrracão ao es
tabelecido no artigo .! -. o agricultor
terá cassado o seu ré :;. "~-C> no Minis
tório da Agrácultrua .

P"r"'''T''IfO único 'I'r.;: .uao-se de
agri~ulto~' - ass~ci;,(;o li?,'" Cooperativa
Agrícola, sera esta notnicaca pela re
partição competente 0:0 Ministério da
Agricultura, de que ao mesmo não
mais serão concedidos os beneficios do
presente regulamento.

Art.. 7.° Os casos omissos no presen;
tcs regulamento serão resolvidcs ' pelo
Ministro da Agncultura ,

Rio de Janeiro, 2'l de novembro de
1916. - Daniel de Carvalho.

DEORETO N.' 22.186 - DE 27 DE
NOVEMB.RO DE 1946

Restabelece o Consulado Honorário õo
Brasil em Lausanne, Suiçà

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 3'1, n.o I, da Constituição e, nos
têrmos do art. 16 do Decreto-Ieí nú
mero 9.1'21, de 3 de abril de 1946.
decreta ;

AJ:t. 1,0 Fica restabelecido o Consu
lado Honorário do Brasil em Lausanne,
Suíça.

Art. 2.° ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de Novembro de
1946, 123.0 da Independência e 58.0 da
República.

EuRICO G. DUTRA.

S. de Souza Leão Gracie.

DEOOETO N.' 22.187 - DE 27 DE
NOVEJ.'lffiRO DE 1946

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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tdgo 87, item I, da Constituição e, nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
ereto-lei n.c 3.195, de 14 de Abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido o cargo de
Chefe de Divisão, padrão N, do Qua~

dro I - Parte Suplementar - do
Ministério da Viação e Obras Públicas,
vago em virtude da nomeação para
outro cargo de Trajano Furtado Reis,
devendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da Conta Corrente
do mesmo ouadro do referido Minis ..
térío .

Art. 2,° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da.
República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis- Pestana.

DECRETO N." 22.188 - DE
27 DE NOVEMBRO DE 1946

Aprova planta e termo tuiitmo para
incorporação ao nuirímonío nacio
nal, dos terrenos remanescentes das
aesapropriações realizadas pela
Companhia Docas da Bahia.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, n.» I, da Constituição Fe
deral e tendo em vista o que cons
ta do processo 11.0 24.210-46, do De
partamento de Administração do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas,
decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovados a plan
ta e o têrmo aditivo de recebimento
que com êste baixam, devidamente
autenticados, dos terrenos _incorpora
dos ao patrimônio nacional, remanes
centes das desapropriações realizadas
pela Companhia Docas da Bahia, en
tre o Mercado de Ouro e a Avenida
-Jequttaía e seus prolongamentos, fi
cando sem efeito a planta a que se
refere o Decreto n.c 8.055, de 8 de
Outubro de 1945.

Art. 2.° Revogam-se as dlspcsíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de Novembro de
1946; 125.° da Independência e 58.0
da República.

EURICO G. DUTRJ\..

Clóvis Pestana.

DECRETO N.> 22.189 _ DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1946

Mudança do nome da Rádio Educado
ra de Natal S. A. para Rádio Poti
S.A.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-si
go 87, n.c I, da Constituição, e aten
dendo ao que requereu a Rádio Educa
dora de Natal S. A., decreta:

Art. 1.° Fica autorizada a referida
Sociedade, concessionária do .servíço
de radíodífusão de conformidade com
o Decreto n.c 6.905, de 22 de Feverei
ro de 194:1, a adotar a denominação de
Rádio Potí S.A.

Art. 2.° Para os efeitos decorrentes
dessa autorização, será assinado, no
Ministério da Viação e Obras Públi
cas, no prazo de 60 dias, a paa-tír da
publicação dêste Decreto no Diário
Oficial, têrmo aditivo ao contrato ce..
Iebrado com a concesíonárla em 11 de
Junho daquele ano.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.) da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO N.' 22.190, DE 27 DE
NOVEWJ.BRO DE 1946

Prorroga, por 10 anos, a couceeséo
ovtorsaao à Rádio Clube de Ribei
rão Preto S. A., para estabelecer
uma estação radiodifusora.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
art. 87, número I, da Constituição,
e atendendo ao que requereu a Rá
dio ClUbe de Ribeirão Preto S. A.,
decreta:

Arbigo 1. 0. Fica prorrogado, por 10
anos, o prazo do contrato a que se
refere o decreto n.c 174, de 31 de
Maio de 1935, celebrado entre o Go
vêrno Federal e a Rádio Clube de
Ribeirão Preto, que passou a denomi
nar-se "Rádio Clube de Ríbeírão Pre
to S.A." em virtude da portaria nú
mero 645, de 11 de setembro de 1942,
para o estabelecimento, na cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo,
de uma estação radiodifusora, sem di
reito de exclusividade, observadas tô
das as cláusulas que acompanharam
o referido decreto.
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Artigo 2.°. Para os efeitos decor
rentes dessa prorrogação, será assina
do, no Ministério da Viação e Obras
Públicas, no prazo de 60 dias, a par
tir da publicação dêste decreto no
Diário Oficial, têrmo aditivo ao con
trato de 10 de Julho de 1935, regis
trado pelo Tribunal de Contas em
sessão de 25 de Maio de 1936.

Rio de Janeiro, 27 de Novembro de
1946; 125.° da Independência e 58.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestana

DECRETO N.' 22.191 - DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1946

Concede à Refinaria de Petróleos do
Distrito Federal S. A. autorização
para funcionar.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, n.c I, da Constituição e nos
têrmos dos Decretos-leis ns. 1.985 de
2:- de Janeiro de 1940, e -3.236, de 7
de Maio de 1941, decreta:

Art. 1.° É concedida à Refinaria de
Petróleos do Distrito Federal S. A.,
com sede nesta Capital, autorização
para funcionar como emprêsa de Mi
neração de petróleo e gases naturais,
ficando a mesma Sociedade obrjgada a
cumprir integralmente as leis e regu
lamentos em vigor ou que vierem a
vigorar sôbre o objeto da referida au
torizaçã-o.

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em con trário .

Rio de .raneíro; 27 de Novembro de
1946, 125,0 da Independência e 53/" da
República.

EURICO G, DUTRA.

Benedito Costa Netto.

DECRETO N.' 22.192 - DE 27 DE
NOWMBRO DE 1946

Autoriza o Prefeito tio Distrito Federal
a isentar a Mitra Arquiepiscooat do
Rio de Janeiro do ímuõeto que men
ciona.

o presidente da República, usando
da atribuiçã-o que lhe confere o ar
tigo 12 do Ato das Disposições oonstt
tucionais Transitórias, decreta:

Artigo único. Fica o Prefeito do Dis .
trito Federal autorizado a isentar a
Mitra Arquíepiscopal do Rio de Ja
neiro do impôsto de transmissão rela
tivo à aquisição do terreno situado à
Estrada do Otaviano, lotes 3, 4 e 5,
em Irajá, destinado à construção da
sede das obras sociais da Paróquia. de
Turiassu.

Rio de Janeiro, 27 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.:1 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Benedito costa Netto.

DECRETO N.' C2.193, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1946

Orca a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o exercício
de 1947

o Presidente da República, usando da atrlbuíção- que lhe confere o
art. 12 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, decreta:

Art. 1.0 O orçamento geral do Distrito Federal para o exercício de
1947, estima a Receita em Cr$ 1.365.705.000,00 '(um bílíâo, trezentos e
sessenta e cinco milhões e setecentos e cinco mil cruzeiros) e fixa a Despesa
em Cr$ 1.364.910.682,00 (um bilíâo, trezentos e sessenta e quatro milhões
novecentos e dez mil e seiscentos e oitenta e dois cruzeiros).

Art. 2.0 A Receita, conforme Anexo n," 1, será -realizada com o
produto do que rõr arrecadado sob os seguintes títulos e sub-títulos:
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b) Receita patrímoníal . .
c) Receita industrial .
d) Receitas diversas .

r. RECEITA ORDINARIA:

a) Receita tributária:

Impostos .
Taxas .

crs
1. 055.100.000,00

110.100.000,00

ors

1.165.200.000,00

33 .280 .000,00
45.000.000,00
32.225.000,00

n. RECEITA EXTRAORDINARIA .
1. 275.705.000,00

90.000.000,00

1. 365.705.000,00

Art. 3.° A Despesa, discriminada em anexos, distribuir-se-á, da seguinte
forma:

r. PESSOAL .
o-s

831. 076.000,00

n. MATERIAL:

a) Permanente .............. 35.393.900,00
b) Consumo ................ 99.587.850,00 134.981. 750,00

In. DESPESAS DIVERSAS:

a) Imóveis ................. 13.000.000,00
b) Encargos correntes ...... 35.227.732,00
c) Subvenções e auxílios .... 9.707.100,00
d) Serviços adjudicados ..... 169.047.800,00
e) Obrigações ............... 119.170.300,00
t) Eventuais ................ 2.700.000,00 348.852.932,00

1.364.910.682,00

Art. 4.° Fazem parte integrante do presente decreto, os anexos que o
acompanham, especificando a Receita e discriminando a Despesa, com a
indicação da respectiva legislação.

Art. 5.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a realizar as
operações de crédito que se tornarem necessárias, para a antecipação da
Receita, até o máximo de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros).

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 27 de Novembro de 1946, 125.° da Independência e 58.°

da República.
EURICO G. DUTRA.,

Benedicto Costa Netto.

DECRETO N.' 22.194 -DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1946

Altera a lotação numérica das repar
tições atendidas pelos Quadros Per
mcnente e Suplementar do l1!finis·
tério da Justiça e Negócios tnte
ríores.>

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
'tdgc 87, item I. da Constituição, de
ereta:

Art. 1.0 Passa a lotação numérica
das repartições atendidas pelos Qua
dros Permanente e Suplementar do
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores a vigorar com as seguintes
alterações:

I - exclui-se da relação das repar
tições a Comissão de Eficiência e su
prime-se a sua lotação permanente
com os seguintes cargos: oficial admi..
nistratívo, 4; escriturário, 1 e dactiló
grafo, 1;
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II - incluem-se na lotação perma
nente das repartições abaixo os cargos
discriminados:

Oficial Administrativo:

Divisão do Material, do D. A. .• 1
Divisão do Pessoal, do D. A .. ,. 1
Divisão de Obras, do D. A. ...• 1
Instituto Félix Pacheco, do D. F.

S. P. 1

Escriturário:

Serviço de Estatística Demográ-
fica, Moral e Política 1

Dactilógrafo:

Departamento do Interior e Jus-
tiça . 1

Art. 2.° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário. -

Rio de Janeiro, 27 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Benedito Costa Netto.

DEQRETO N.o 22.195 - DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1946

Su/prime função na Tabela Numérica
do Pessoal Mensalista do Estabele
cimento de Subsistência da 5.° Re
gião Militar da Diretoria de Inten
dência, do Ministério da Guerra, e
dá outras providências.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
ereta.

Art. 1.0 Ficam suprimidas, na Ta
bela Numérica do Pessoal Mensalista
do Estabelecimento de Subststêncja da
5.:? Região Militar da Diretoria de In
tendência do Exército, duas (2) fun
ções de praticante de escritório, VI,
criadas pelo Decreto n.c 12.122, de 30
de Março de 1943.

Art. 2.° As referências de salário
das demais funções integrantes da ta
bela a que se refere o artigo anrerlcr
passam a ter os valores constantes da
escala-padrão de salário dos extranu
merários-mensalistas da União apro
vada com o Decreto n.? 21. 588, de fi
de Agôsto de 1946.

Art. 3.° :f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. Costa.

DECRETO N.o 22.196 - DE 28
DE NOVEMBRO DE 1946

Aprova, com motiificaçôee, as altera."
çôes dos estatutos de Urbomia Com-:
panhia Nacional de seguros.

O Presidente da Republíca, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, insiso I, da Constituição, decreta:

Art. 1°. Ficam aprovadas as alte.,
facões introduzidas nos estatutos so.,
cíaís da Urbanía Companhia Naeío.,
nal de Seguros, com sede na cidade da
Salvador, Estado da Bahia, e autorlza;
da a operar em seguros dos ramos ele.,
mentares pelo Decreto n.? 17394, de 19
de Dezembro de 1944, e carta patente
n.? 316, de 6 de Abril de 1945, oonror.,
me deliberação da assembléia geral
extraordínaria de acionistas, realíza.,
da a 17 de Junho de 1946, mediante
as coudíções abaixo.

I - Os estatutos são aprovados com
as seguintes alterações:

a) o art. 24 terá a seguinte reda.,
cdos "As deliberações das assembleias
serão sempne tomadas: por maioria
absoluta. de votost.

b) o § 2.° do art. 7.° será assim re.,
digído: "A Diretoria compor<se-á de
um Presidente, um Vice-Presidente,
um Tesoureiro e um Superintendente".
II - As alterações consignadas na

cláusula precedente deverão ser apro_
varias em assembléia geral extraordi.,
nárta de acionistas, dentro do prazo
de 60 (sessenta) dias, contados da pu.,
blicacâo dêste decreto.

Art. 2.° A sociedade continuará ín.,
tegralme'nte sujeita às leis e regula;
mentes vigentes, ou que vierem a ví.,
gorar, sôbre o objeto da autorização a
Que alude o presente decreto.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

lWorvan Figueiredo.
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DECRETO N.o 22.W7 - DE 28
DE NOVEMBRO DE 1946

Concede à sociedade "Companhia
Construtora Raymond do Brasil S.
A." autorização para funcionar na
República.

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a "Companhia
Construtora Raymond do Brasil S.

A.", decreta:
Artigo único. E' concedida "Com

panhia Construtora Raymond do
Brasil S. A.", sociedade -norte-ame
rlcana, com sede na cidade de Wil
mingfon, Condado de New Oastle, De
laware, autorização para funcionar
na República, .com o capital de Cr$
2.400.000,00 (dois milhões e quatro
centos mil cruzeiros), destinado às
suas operações no Brasil, e com os es
tatutos que apresentou, mediante as
cláusulas que êste acompanham, as
sinadas pelo Ministro de 'Estado do
Trabalho, Indústria e Comércio, fi
cando a mesma sociedade obrigada a
cumprir integralmente as leis e re
gulamentos em vigor, ou que venham
a vigorar, sõbre o objeto da referida
autorização.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Morvan Figueiredo.

OLAUSULAS QUE ACOMPANHAM
O DECRETO N.o 22.197, DESTA
DATA.

I

A "Companhia Construtora Ray
mond do Brasil. S.A.", é obrieada a
ter permanentemente um represen
tante geral no Brasil, com plenos e
ilimitados poderes para tratar e de
finitivamente resolver as questões
que se suscitarem, quer com o Go
vêrno quer com particulares podendo
ser demandado e receber citação ini
cial pela Sociedade.

TI

Todos os atos que praticar no Bra
sil ficarão sujeitos unicamente às res
pectivas leis e regulamentos e à ju
risdição de seus Tribunais judiciários
ou administrativos sem que, em tem
po algum, possa a referida Sociedade
reclamar qualquer exceção, fundada

em seus estatutos, cujas disposições
não poderão servir de base para qual
quer reclamação concernente à exe
cução das obras ou serviços a que
êles se referem. .

TIl
Fica dependente de autorização do

Govêrno qualquer alteração que a 80·
ciedade tenha de fazer nos respecti
vos estatutos.

Ser-lhe-á cassada a autorização
para funcionar na República se in
ifringir esta cláusula.

IV
Fica entendido que a autorização

é dada sem prejuízo do princípio de
achar-se a Sociedade sujeita às dis
posições de direito que regem as So
ciedades Anônimas.

V
A infracão de qualquer das cláu

sulas para- a qual nãoesteja cominada
pena especial será punida com a mul
ta de mil cruzeiros (Cr$ 1. 000,00) a
cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e,
no caso de reincidência, com a cas
sacâo da autorlzacâo concedida pelo
decreto em virtud-e do qual baixam
as presentes cláusulas.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1946. - Morvan Figueiredo.

DECRETO N.' 22.1SS -~ DE 28 DE
NOVEMBRO DE 1946

Concede à "Emprêsa de N eneçcção
Euielenee Ltda." autorização para
funcionar como emprêsa de navega
ção de cabotagem, de acôrdo com
o que prescreve o Decreto-lei núme
ro 2.784, de 20 de Novembro de 1940.

O Presidente da República, aten-
dendo ao que requereu a "Emprêsa de
Navegação Pídelense Ltda.. ", decreta:

Artigo único. E' concedida à "Em
prêsa de Navegação Pidelense Li..
mitada" com sede nesta cidade do
Rio de Janeiro, autcrizaçâo para fun
cionar como emprêsa de navegação de
cabotagem, de acôrdo com o que pres
creve o Decreto-lei n." 2.784, de 20
de novembro, de 1940, obrigando-se a
mesma sociedade a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vi.-
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gor, OU que venham a vigorar, sôbre
objeto da referida autorização.
Rio de Janeiro, 28 de Novembro de

1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Moryan Figueiredo.

DECRETO N.' 22 .199 - DE 28
DE NOVEMBRO DE 1946

Aprova o aumento de capital eJ com
modificação, a alteração nos estatu
tos da Companhia Seguradora Bra
sileira.

o 'Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo ~

87, inciso I, da Constituição, decretai
Art. 1.0 Fica aprovada a alteração

introduzida no art. 5.° dos estatutos
da Companhia Seguradora Brasileira,
com sede em São Paulo, capital do Es.,
tado de São Paulo, e autorizada a
íuncíonac pelos Decretos ns. 14.877, de
15 de junho de 1921, em operações de
seguros dos ramos elementares, e
16.205, de 7 de novembro de 1923, em
seguros de vida, bem como o aumento
do capital social, de Cr$ 10.000.000,00
para Cr$ 20.000.000,00, conforme deli
beração da assembléia geral extraor
dinária de acionistas, realizada a 16
de junho de 1945, retificada e ratifi
cada pelas assembléias gerais extraor.,
dínárias de 3 de agôsto de 1945 e 26
de julho de 1946, com a seguinte mo
dificação: o parágrafo único do ar
tigo 5.° passará a ser § 1.0 e a alínea
c, do mesmo artigo passará a ser pa
rágrafo 2.°.

Art. 2.° A Sociedade continuará
integralmente sujeita às leis e regula.,
mentes vigentes, ou que vierem a vigo
rar, sôbre o objeto da autorização a
que se refere o presente decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28. de novembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° dn.
República.

EURICO G. DUTRA.

Morvan Figueiredo.

DECRETO N.O 22.200 - DE 30 DE
NO\'EMBRO DE 1946

Declara sem eleito o Decreto n. 13.908.
de 15 de junho de 1945.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ae
tlgo 87, n.c I, da Constituição e tendo
em vista os dispositivos do Código de
Minas, decreta:

Artigo único. Fica declarado sem
efeito ° Decreto número dezouo mil
novecentos e oito (l8. 908), de quinze
(15) doe junho de mil novec -ntos e
quarenta e cinco (1945), que autorizou
o cidadão brasileiro Orlando Bcttacín
a pesquisar caulim e associados no
lugar denominado Bairro Setúbal, dis
trito de Mairlnque, município d-e São
Roque, Estado de São Paulo.

Rio de Janeiro, 30 de novemcro de
1946, 125.° de Independência e ~8.o da.
da República.

EuRICO G. DUTR"o.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.' 22.201 - DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1946

Declara sem efeito o Decreto n. 20.573,
de 12 de jevereirode 1946.

O Presidente da República, mando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, n.? I, da Constdtuiçâo nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.985, de 29
de janeiro de 1946 (Código de MInas).
e tendo em vista o que consta do
processo n.? DNPM-6.825-45, decreta:

Artigo único. Fica sem efeito o De
ereto número vinte mil quinhentos e
setenta e três (20.573), derdoze (12)
de fevereiro de mil novecentos -e que
rente e seis (1946),que autorizou Se
bastião Alves Martins a pesquisar
águas marinhas no lugar denominado
Grota do Severtano, distrito de Setu
bínha, município de Malacacheta, Es
tado de Minas Gerais.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de
1946, 125.0 de Independência e 58.0 da.
da República.

EURICO G. DUTR;\

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.' 22.202 - DE 30 DE
NO\'EMBRO DE 1946

Retifica o artigo 1.° do Decreto 20.684,
de 28 de fevereiro de 1946

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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tirrQ 87, n.o I, da Constituição .e nas
têrm{)s do Decr-eto-Iei,l1:o 1.985. ,de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas) ,
õecreta ;

Art. 1.0 Fica retificado o artigo 1.0
do Decreto número vint-e mil seiaceu
tos e oitenta e quatro (20.684) de
vinte -e oito (23) de- Ievereírc C:2 iTlJI
novecentos e quarenta e s-eis C1946)
que autorizou Antônio de jeraitas
Quintela a pesquisar 8:rgi~a e aSSOCl8:
60S numa área de cinqüenta e S<81S
hectares e sessenta e sete ares
(5667 há) no distrito e murucipio de
Nova Iguaçu do Estado do Rle De Ja
neiro restringindo-se a superiicie OU~

t-orgacta a cinqüenta e um hec~al:e3
setenta e seis ares e sessenta ,~ alto
centíares (51,768 haj -e- delimitada.
pela poligonal d~scrita :r:-ú Decl',ôto ora
retificado, excluída, porem, a area ~e
quatro hectar·es noventa ares e trmca
e dois centiares (4,9Ü'32 ha) qU3- cons
titui as glebas setenta e deis (12) e
setenta- e três (73) compreendidas
eutre as Avenidas Dr, Carvalhz.is e
Dr . Alvaro Lessa e as ruas Sj/) Sal
vador Hermelinda e Santa R'JsJ. pro
vadas' de propriedade de terceiro, me
diante escritura pública de ónw- (Ll )
d-e janeiro de mil novecentos e vinte
e dois (1922), registrada no Rc;glstro
de Imóveis da Comarca de Nova Ig ua
C:.I sob o número mil cent-o e Sl-'S5,ntae nove (1169) e apresentada ao Poder
Público em documento COnST2,]lI-,-E do
processo DNPM~7 .183-45 d~ O,:part;;..
mente Nacional da Produção Mmetal
do Ministério da Agricultura.

Art. 2.0 O título a que alude a pre
SEnte retificação, terá como S'S-Li ne
cessárro complemento uma via autên
tica dêste decreto que será transcrito
LO livro próprio da Divisão de i';omen
'1:-0 da Produção Mineral do Ministério
da Agricultura.

Art. 3.° A presente retdflcaeâo de
decreto não fica sujeita a pag3.mento
cíe taxa, na forma do artigo 17 do CÓ~

digo de Minas.
Art. 4.° Revogam-se as disiY)Sições

em contrário.
Rio de Janeiro, 30 de novemorc de

1946, 125.° de Independência e 313.0 da
da República.

EURICO G. DUT5\\

Daniel de Caru,]lho.

Col. Leis - Vol. IX

DEORETO N.O 22.203 - DE 30 DE
NOV.8:MBRO DE 1946

Renova o Decreto n.o 15.056, de 15 de
Março de 1944

O Presidente da República, usando
da atribuição que 111e confere o ar
tigo 87, n. I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-Ieí n.o 1.935, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Minas) "
decreta:

Art. 1.0 Fica renovada a autorização
concedida aos cidadãos brasileiros
Francelino Horta e Anita Píau Horta
pelo De-creto número quinze mil e cin
qüenta e seis (15. (56). e quinze (15)
de Março de mil novecentos e quarenta
e quatro' (1944), para pesquisar pe
dras preciosas e semi-preciosas, em
terrenos situa-dos no imóvel denomi
nado Fazenda pombos, no distrito de
Auajá, município de Vitória-da-Con
quista, Estado da Bahia, numa área
de quatrocentos hectares (400 ha) , de
limitada por um quadrado de dois mil
metros (2. OOD-m) de lado, que tem um
vértice a quatorze metros 04m), no
rumo magnético vinte e sete m-aus e
trinta minutos nordeste (27°30' NE),
da foz do córrego Lagedo, afluente do
riacho Travessão e os lados divergentes
do vértice considerado, têm rumos se
tenta e seis graus e trinta minutos su
deste (76° 30' SE) magnético '2 treze
g-raus e trinta minutos sudoeste 03()
30' SW) magnético.

Art. 2.° Esta autorizaçã-o é outorgada
nos têrmosesta'belecidos no Código de
Minas.

Art. 3.0 O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste decreto, pagará a taxa de qua
tro mil cruzeiros (Cr$ 4.000,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura..

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de Novembro de
1946, 125.° da Independência e 38.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

nEOruEiTO N.o 22.2D1: - DE 30
DiE 'NOViEhYlJB@O DE 1~46

Renova o ecreto n.O 8.156 de 3 de
novembro de 194,4

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial p-or falta de pagamento.

F. 23
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DECRETO N.o 22.Z05 - DE 80 DN
NOV&'\1BRO DE 1946

Autoriza a Cia. Exploradora de Mi
nérios a lavrar jazida de areia quart
zosa e associados no municipic de
Maricá, Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. r, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.98:5, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Exploradora de Minérios a l~vral'
jazida de areia quartzosa e associados
em terrenos situados no distrito de
Incâ municípío de Maricá, Estado do
Rio de Janeiro, numa área de oitenta
e oito hectares (,88 ha) , definida por
um polígono que tem um vértice si
tuado à distância de seis mil e duzen
tos metros (6. 200m), no rumo verda
deiro de trinta e sete graus 'e trinta
minutos sudoeste (370 30' SW) do qui
lômetro trinta e três (km 33) da linha
da Estrada de Ferro Maricá e os la
dos, a partir, dêsse vértice os segyin
tes comprimentos e rumos verdadeiros:
mil metros .<10{){)m), cinqüenta graus
e trinta minutos sudoeste (50° 30'
SW)· seiscentos metros (600m), trinta
e nove graus e trinta minutos sudeste
(39°30' SE) ; seiscentos metros (600m),
cinqüenta graus e trinta minutos uor
deste ('50° 30' NE); setecentos metros
(700m), trinta e nove graus e trinta
minutos sudeste (39° 30' SE); quatro
centos metros (400m), cinqüenta graus
e trinta minutos nordeste (50° 30' NE) :
mil e trezentos metros (1. 300m) , trinta.
e nove graus e trinta minutos noroeste
(39° 30}' NW). - Esta autorização é
outorgada mediante as condições cons
tantes do parágafo único do art. 2-5
do Código de Minas e dos artigos 3,2,
33, 34 e suas alíneas, além das seguiu
tes e de outras constantes do mesmo
Código, não expressamente menciona
das neste decreto.

Art. 2.° A concessionária da auto
rização fica obrigada a recolher açs
cofres públicos, na forma da lei, os trt
butos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Município, em cumpri
mento do disposto 'no art. 63 do Có-
digo de Minas. '

Art. 3.° Se a concessionária da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada .ca~

duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas es
tão sujeitas às servidões de solo e sub-

solo para os fins da lavra, na 'forma
dos artigos 3D e 40 do Código de Minas.

Art. 5.° A concessionária da autori
zação será fiscalizada pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará. dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por título êste decreto, que será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da' Agricultura, após o paga
mento da taxa de mil setecentos e
sessenta cruzeiros. rc-s 1. 760,00),

Art. 7,0 Revogam-sé as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de Novembro de
1946, 125,° da Independência e 53,° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 22.206 - DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro Armisuic
Ramos a pesquisar areia quart.zosa
no municipio de São Vicente, testa
do de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número r, e nos termos dos
artigos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art. 1,° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Armindo Ramos a pesqui
S2..r areia qúartzosa numa área de no
venta e novevhectares, cinqüenta e
nove' ares e vinte cerrtiares (99,592-0
ha) em terrenos do Sítio Barranco,
distrito e município de São Vicente,
Estado de São Paulo, e delimitada por
um polígono irregular que tem um
vértice coincidindo com o marco do
quilômetro dezenove (km 19) do ra
mal Santos-Juquíá da .Estrada de
Ferro Sorocabana, e cujos lados têm,
a partir dêsse vértice, cs seguintes.
comprimentos e rumos verdadeiros:
duzentos e cinqüenta e set-e metros e
cinqüenta centímetros (257,50 m) . se
tenta e cinco graus e quarentac cinco
minutos sudoeste (75° 45' SW); tre
zen tos e setenta e nove metros (379
m) , quatorze graus e trinta minutos
sudeste (140 30' SE); trezentos e no
venta e nove metros (399m), setenta.
e cinco graus e trinta minutos su
doeste (750 3{)' SW); cento e trinta e
quatro metros (134 m) , quatorze graus
e trinta minutos sudoeste (14° ,30'
SW); duzentos e cinqüenta e oito me-
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tros (253 m) , setenta e oito graus e
trinta minutos noroeste (78° 30' NW);
trezentos e noventa metros (330 m) ,
oitenta c quatro gra-us sudoeste (81Y
SW); cinqüenta e cinco metros (55
m) , cinco graus e trinta e cinco mi
nutos sudoeste (5° 35' SW); quatro
centos e oito metros (4_08 m) , setenta
e três graus sudeste: (73° SE); cento
e oitenta e quatro metros (134 mj , oi
tenta e 110ve graus : e vinte e cinco
minutos nordeste (89° 25' NE); du
zentos e noventa e quatro metros (294
m) , cinqüenta e um graus e vinte e
cinco minutos sudeste (51° 25' SE);
cento e quatorze metros e cinqüenta
centímetros 014,50 m) , dois graus e
trinta minutos sudeste (2° 30' SE);
oitocentos e quinze metros 815 m) :
sessenta e oito graus sudoeste (68°
SW) ; duzentos e cinqüenta e dois me
tros (252 m) , quarenta e cinco graus
sudeste (45° SE); seiscentos e vinte e
dois metros e cinqüenta centímetros
(622,50 m) , sessenta e cinco graus e
cinqüenta minutos nordeste e65° 50'
NE); quatrocentos e vinte metros
(420 mj , setenta e seis graus sudeste
(76° SE); da extremidade dêste últi
mo lado descrito segue por uma reta
no rumo verdadeiro cinqüenta e dois
gra-us e quinze minutos nordeste
(52° 15' NE) até atingir a linha férrea
acima referida, pela qual segue até o
vértice de par-tida.

Art. 2,° O titulo da autorlzacão ríe
pesquisa, que será uma via autêntíca
deste decreto, pagará' a taxa de um
mil cruzeiros (Cr~ 1.000,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisã.o
de Fomento de Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Ai-t , 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de Novembro de
1946, 125,° da Independência e 58,° da
República,

EURICO G, DUTRA.

Daniel de Carvalho.

no...~,'EiI10 N.o 22.20,7 - DE 30
DE NIOViElMlBRlO DE 1946

Autoriza '!JS cidadãos brasileiros Al
treâo j"loreira "de Sousa e Epa1ni
nondas Ferreiro. Lobo a -peequiscr
calcárto e assocuuioe no município
de ttooeoa, Estado de São Paulo.

N5.o foi »ublícado ainda no Diário
Oficial por- falta de pagamento.

DECRETO N.o 22.208 - DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1946

Declara a suspensão definitiva da la
Via de minas de DUTO e diamantes,
no município de Diamantina, Es
tado de Mi.nas Gerais, concedida à
Brasil Gclâ and Diaanonâ Mines
Corporation.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o n.v I
do art. 87 da Constdtuíção, e tendo
em vista a disposição' do art. 3,° do
Decreto-lei n.c 5.201, de 18 de Janeiro
de 1943, decreta:

Artigo único. Fica declarada a
suspensão definitiva da lavra das mi
nas de ouro e diamantes situadas nos
lugares denominados Ar-eião da Cha
pada, Duro, de Cachoeira do Guará
até abaixo do córrego Capivara, no
Rio Pardo Grande, do distrito de São
João da Chapada; ao longo do rio Pa
raúna, no distrito de São Francisco
de Paraúua: nos lugares Porte e
Areião da Chapada, distrito de São
João da Chapada; no lugar Oormcha,
à direita do rio Paraúna no lugar Pa
raúna, distrito de Paraúna, e 110 rio
Caeté-mirtm, todos do município e co
marca de Diamantina, do Estado de
Minas Gerais, registradas no livro A
n.c 1 da Divisão do Fomento da Pro
dução Mineral, sob número quatrocen
tos e quinze (415), às fôlhas cento e
quarenta e nove (149) verso e cento e
cinqüenta (50) em nom-e da Brasil
Gold and Diamond Mines Corpora
tàon; revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 30 de Novembro de
194'6.. 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G, DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 22.209 - DE 2 DE
DEZEMBgü DE 1946

Concede à Emprêsa de Produtos Qui
micos e Fertilizantes Ltda. autori
zação -oara funcionar como emprêsa
de muieruçãc,

O Presidente da República, usando
da a trrbulçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e tendo
em vista o que dispõe o Deoreto-leí.
n.v 9'33, de 8 de Dezembro de 1933,
decreta:

Artigu único. É concedida à Em
prêsa de Produtos cuimícos e Pertd-
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lízamtes Limitada, sociedade por cotas
do' responsabilidade limitada, consti
tuída pelo instrumento particular de
dezenove (19) de Dezembro de mil
novecentos e quarenta e quatro (1944)
arquivado na Junta Comercial do Es
tado de Pernambuco, com sede na Ca
pital dêsse Estado, autorização para
funcionar como emprêsa de mineração.
de acõrdo com o que dispõe o Decreto
lei n.v 938, de 8 de Dezembro de 1938,
ficando a mesma sociedade obrigada
a cumprir integralmente as leis e re
gulamentos em vigor ou que vierem
a vigorar sôbre o objeto da referida
autorização.

Rio de Janeiro, 2 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETÓ N.' 22.210 - DE 2 DE
DEZEMBRO DE 1946

Concede à Mineracão Brasil-Canadá
S. A. uutoríeacão para [umcumor
como emqirêsa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, e tendo
em vista o que dispõe o Decreta-lei
número 93'8, de 8 de. Dezembro de
193,3, decreta:

Artâgo único. fi concedida à Minera
ção Brasil-Canadá S. A. sociedade
anônima constituída pela ata de dez
(lO) de Outubro de- mil novecentos e
quarenta '8 seds (1946), com sede neste
Capital, autorização para funeícnar
como emprêsa de mineração, de acordo
com o que dispõe o Decreto-lei nú
mero 938, de 8 de Dezembro de 1938,
ficando a mesma sociedade obrigada a
cumprir integralmente as leis e regu
lamentos em vigor ou que vierem a
vigorar sôbre o objeto da referida au
torizacão.

Rio -de Janeiro, 2 de Dezembro de
1946, 125.0 da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.' 22.211, DE 2 DE
DEZEMBRO DE 1946

Concede à Jassiâa Mangabeiras Limi
tada, outorizacão para funcionar
como emprêsa de mineração.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o

art. 87, n .° I, da Constituição e ten
do em vista o que dispõe o Decre
to-lei n. o 938, de 8 de Dezembro de
1933,

Decreta:
Artigo único. :8 concedida à Jazi

da Mangabeiras Ltda., sociedade por
cotas de responsabilidades limitada,
com sede na cidade de Maceió, Esta
do de Alagoas, autorização para fun
cionar como emprêsa de mineração,
de acôrdo com o que dispõe o Decre
to-lei n. o 938, de 8 de Dezembro de
1938, ficando a mesma sociedade obri
gada a cumprir integralmente as leis
e regulamentos em vigor ou que vie
rem a vigorar sôbre o objeto da re
ferida autorização.

Rio de Janeiro, 2 de Dezembro de
1946, 125° da Independência e 58° da
República.

EURIco G. DUTRA.

Daniel de Carvalho

DECRETO N.o 22.212 - DE 2 DE
DEZEMBRO DE 1946

Autoriza o Instituto de óleos a man
ter acordos cientificas e tecnoioçi
cos e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 O Instituto de óleos, do
Centro Nacional de Ensino e Pesqui
sas Agronômicas, para que possa
atender aos objetivos especificados
nos itens I, II e lU do art. 1.0 do
Decreto-lei n.o 2.138, de 12 de Abril
de 1940, poderá, mediante autoriza
ção do Ministro da Agricultura, coope
rar, diretamente ou mediante acôrdo,
com instituições científicas, tecnológi
cas e econômicas, associações de co
mércio e de produção, na Iormacão
de técnicos e no estudo de problemas
científicos ou técnico-industriais, de
interêsse para a produção e o co
mércio, dentro da sua alçada.

Art. 2.° O Instituto de óleos (1.0.)
colaborará com os técnicos, produtores
e comerciantes de plantas oleaginosas,
cerosas e resinosas, seus produtos, sub
produtos e derivados, e de tintas e
vemtzes.. reunidos em Associação
Técnica, com o objetivo de estudar,
em mútua colaboração, os problemas
cíentíflcos, 'tecnológicos e econômicos
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de Interêsse para o Instituto, para a
producão 8 o comércio,

Art. 3,° O Instituto de óleos (1.0,)
até que tenha novo regimento, e me~

diante instruções, aprovadas pelo Mi
nistro da Agricultura, poderá subdi
vidir as atuais seções, para atender às
suas necessidades científicas, tecno
lógicas e econômicas.

Art. 4.° Os cursos sôbre plantas
oleaginosas, óleos vegetais e indús
tria ele óleos, tintas e vernizes do Ins
tituto de óleos, nos têrmos dos Decre
tos-leis ns. 2,138, de 12 de Abril de
1940, e 3,527, de 21 de Agôsto de 1941,
terão regimento próprio e serão pro
vísàrínmente regidos por instruções
aprovadas pelo Ministro ela Agricul
tura.

Arb , 5.° Fica. revogado o Decreto
n.v 21. 393, de 4 de Outubro de 1946.

Art. 6.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em conta-á
rio.

Rio de Janeiro" 2 de Dezembro de
1946, 125.° da Indep-endência e 58.° da
Repúblíca.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N,o 22.213 - DE 2 DE
DEZEMBRO DE 1946

Dispensa da exigência contida no ar
tigo L° do Decreto -a» 20.524, de 16
de Outubro de 1931, a aquisição,
pelo Ministério da Agricultura, de
veículos automotores destinados ao
transporte de carga e trabalhos
agrícolas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, inciso I, da Constituição, de
ereta:

Art. 1.° Fica excluída da exigência
de prévia autorização presidencial,
prevista no artigo L° do Decreto nú
mero 20.524, de 16-10-31, a aquisição,
pelo Mmistérlo da Agricultura, den
tro do limite dos créditos disponíveis,
de veículos automotores destinados ao
transporte de carga e trabalhos agrí
colas.

Art. 2.° ftste Decreto, entrará em
vigor na data de sua publicação, 1'8
voga.das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de Dezembro doe
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EDRTCO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N ,0 22.214 - DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1946

Retifica o artigo 1.° elo Decreto nú
mero 21.736, de 29 de Agosto, de
1946 e prorroga 1J1'azo para assina

tura do térmo aditivo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da Constituição, e
atendendo ao que requereu aS.A.
Rádio Jornal do Brasil, decreta:

Art. 1.0 O artigo 1.0 do Decreto
n.c 21. 736, de 29 de Agôsto de 1946,
passa a ter a seguinte redação:

"Fica prorrogado, por 10 anos,
o prazo do contrato a. que se re
fere o Decreto n.o 522, de 20 de
Dezembro de 1935, celebrado
entre o Govêrno Federal e a S.A.
"Jornal do Brasil", - que, pela
Portaria n.c 264, de 3 de maio de
1940, do Ministério da Viação e
Obras Públicas, teve sua conces
são transferida à S.A. Publici
dade "Jornal do Brasil", a Qual
passou a denominar-se S. A. Rá
dio J ornal do Brasil, conforme
estatutos publicados no Diário
Oficial de 17 de outubro de 1942
para o estabelecimento, na cidade
do Rio de .Janeíro, Distrito Pede
tal, de uma estação rádiodiíusora,
sem direito de exclusividade, ob
servadas tôdes as cláusulas que
acompanharam o referido Decre
to n.c 522",

Art. 2.0 Fíca prorrogado, por 30
dias, o prazo para assinatura do têr
mo aditivo a que se refere o ar
tigo 2.'0 do mencionado Decreto nú
mero 21.736.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de Dezembro de
1946; 125.° ela Independência e 58.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO N,o 22.215 - DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1946

Modifica a clállsula X das que bai
xaTG,m com o Decreto n.o 7,312, de
13 de setembro de 1941.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, de
creta:
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Artigo único. A Cláusula X das
que baixaram com o Decreto n.o 7.842,
de 13 de Setembro de 1941, passa a
ter a seguinte redação:

CLÁUSULA X

Contas do capital inicial do pârto,
reconhecimento das parcelas de ca
pital despendido e encerramento ela
conia do capital inicial.

A conta do capital inicial do pôrto
constará de tôdas as parcelas de
custo das obras e aparelhamento a
qUI:: se. refere a cláusula sete (VII)
e das que forem posteriormente re
conhecidas pelo Govêrno, nas toma
das de contas anuais, realizadas de
conformidade com os regulamentos
que estiverem em vígor. No fim do
décimo ano do prazo da' concessão
será encerrada essa conta do capital
inicial, para 05 efeitos da cláusula
vinte e oito (XXVIII).

As despesas de conservação, durante
a construcão, serão leotuius à conta
110 capital.

Parágrafo único. Durante o pe
ríodo de construção e antes da inau
guração dos serviços de exploração do
tráfego do pôrto, as despesas com a
conservação das obras e do aparelha
mento sério levadas à conta, do ca
pital inicial do pôrto, a qual será,
aberta no início das obras e encer
rada no fim do décimo ano do prazo
da concessão.

Rio de Janeiro, 3 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DEcmETO N.' 22.216 DE 3 DE
DEZEl\1BRO DE 1946

Aprova projeto e orçamento para
obras de regularização do rio
Iguaçu.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe comere o arti
go 87, número I, da Constituição, de
creta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e o orçamento na importância
de quatrocentos e quatro mil, qua
trocentos e sessenta e dois cruzeiros e
oitenta e sete centavos (Cr$ 404.462,87),
os quais com êste baixam, devida-

mente rubricados, para as obras de
regularização do rio Iguaçu, no trecho
compreendido entre os quilômetros
O e 5, em prosseguimento às que fo
ram aprovadas pelo Decreto número
UI.62.1, de 13 de setembro de 1945, de
vendo a respectiva despesa correr à
conta da verba próprra .

Rio d-e Janeiro, 3 de Dezembro de
de 1946, 12'5.0 da Independência e 58.0

da. República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DEORETü :n.o 2:2.211 DE 3 DE
DEZEMBRO DE 19,16

Altera o Decreto n.o 21.15:1, de 22 "de
Maio de 1946, que aprovou -orçurnea
to para aquisição de elevadores e
guindastes pela Companhia Docas
de Santos.

o Presidente da República, usando
da atrlbuíção que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição, de
creta:

Artigo único. Fica alterado o ar
tigo único do Decrete n.» :n.151, de
22 de Maio de 1946, que passa a ter a
seguinte redação:

"Fica aprovado o orçamento na
importância de oitocentos e ses
senta mil, seiscentos e quarenta e
cinco cruzeiros e cinqüenta centa
vos (01'$ 860.645,50), o qual com
êste baixa, devidamente rubricado,
para a aquisiçã-o pela Companhia
Docas de Santos de seis (6) ele
vadores automóveis tipo "Hyster
20", com capacidade para 907 qui
logramas, e de quatro (4) guln
dastes "Hyster-Karry-Krane", mo
dêlo KC, com capacidade para
4.535 quilogramas, devendo a des
pesa até o limite indicado, devida
mente apurada em tomada de con
tas, ser custeada pelos recursos de
que trata o Decreto-lei n.v 8.311,
de 6 de dezembro de 1945, escritu
rada na respectiva conta espe
cial" .

Rio de Janeiro, 3 de Dezembro de
de 1945, 12:5.° da Independência e 53.0

da República.

EURICO G. DUTR.\.

Clovis Pestana.
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DEC?.;ETO N.O 22.218 DE 3 DE
DEZE1ffiRO DE 1946

Altem o Decreto n.o 2'1.154, de 22 de
Maio de 194ô, que aprovou projeto e
orcamento para construcão de ar
mozeni pela Companhia- Docas de
Santos.

o Presidente da República, usando
da atribuícão que lhe confere o arti
go 8~i, número I, da Constdtuíçâo, d€
ereta:

Artigo único. Fãca alterado o ar
tigo único do Decreto n.c 21.154, de
22 de Maio à-e 1046, que passa a ter
a seguinte redação:

"Ficam aprovados o projeto e o
orçamento na importância de um
milhão, quinhentos e sessenta e
cinco mil e novecentos e cin
qüenta e seis cruzeiros e trinta cen
tavos (Cr$ 1.5·05.956,3{)) os quais
com êste baixam, devidamente ru
bricadcs, para a construção, pela
Companhia Docas de Santos, do
armazém externo n." XVIII, de
vendo a despesa, até o limite in
dicado, devidamente apurada em
tomada de contas, ser custeado
peles recursos de que trata o De
creto-lei n.» 8.311,1, de 6 de dezem
bro de 1945, e escriturada na res
pectiva conta especial".

Ri-o de Janeiro, 3 de Dezembro de
de 1946, 125.0 da Independência e 5'8.°
da República.

EunICO G. DUTRA

Clovis Pestana.

DECRETO N. o 22.219 DE 3 DE DE
ZEMBRO DE 1946

Altera o Decreto n.o 21.155, de 22 de
1!1aio de 1946, que aprovou orçamen
to oara aquisição de emqníluuiores
pelâ Companhia Docas de Santos,

O Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o ar
tigo 3'7, número I, da Constituição,
decreta :

Artigo único. Flea alterado o artigo
único do Decreto n. o 21.15-5; de 22 de
Maio de 1946, que passa a ter a se
guinte redação:

"Fica aprovado o orçamento na
importância de cinqüenta e cinco
mil, novecentos e noventa cruzei-

ros (Cr$ 55.990,00), o qual com
êste baixa, devidamente rubricado,
referente- à aquisição pela Oorripa
nhia Docas de Santos de dois (2)
empilhadores mecânicos com capa
cidade a té éüü quilogramas, para
equipamento dos armazéns exter
nos do pôrto de Santos, devendo
a despesa, até o limite indicado,
devidamente apurada em tomada
de contas, ser custeada pelos re~

cursos de que trata o Decreto-lei
n.» 8.311, de 6 de Dezembro de
1945, e escritura-da na respectiva
conta especial",

Rio 'de Janeiro, 3 de Dezembro de
1946, 125. o da Independência e 58.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana,

DECRETO N.o 22.220 DE 3 DE DE
ZEMBRO DE 1946

Aprova projeto para dragagem do ca
nal de acesso ao -põrtc de Aracaju.

O Presidente da Repúolica, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição, de
creta:

Artigo único. Fica ãprcvado o Pl'O
jeto que com êste baixa, devídamen
te rubricado, para a dragagem do ca
nal de acesso ao pôrto ele Aracaju, no
Estado de Sergipe, com um volume es~

tdmado em s,ao. OGO,CODm3, até a cota
5,O-m abaixo do zero hidrográfico lo
cal, cujos serviços deverão ser realiza
dos em duas etapas, dragando-se ini
cialmente 160.000,OvOm3 e, a partir de
novembro do próximo ano, os restan
tes 140.0nO.OOOm3.

Rio de Janeiro, 3 de Dezembro de
1946, 125.o da Independência e 58. o da
República.

EURICO G. DUTRA.

Cloms Pestana.

DECRETO N. o 22. 2Ql DE 3 DE DE
ZE:MiBRO DE 1946

Aprova as cláusulas 'do contrato de
concessão da Estrada de Ferro Vi
tono a Minas à Companhia Vale do
Rio Doce S. A.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artl-
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ga 87, número I, combinado com o ar
tigo 5, número XII, da Ccnstdtulcâo
Federal, decreta:

Art. ·1.o Ficam aprovadas as cláusu
las que com êste baixam, assinadas
pelo Ministro de Estado da Viação e
Obras Públicas, do contrato de con
cessão da Estrada de Ferro Vitória a
Minas à Companhia Vale do Rio Doce
S. A. \

ATt. 2.° Revogam-se as disposições
em cüntrârto. . '.

Rio de Janeiro, 3 de Dezembro de
J.94.6. 125. o da Independência e 58. o da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O
DEORETO N.o 22.221, DE 3 DE
DEZE1iBR.O DE H':-16.

r
É objeto dêste contrato a concessão

à "Companhia Vale do Rio Doce S. A:'
da exploração, uso e gôzo da Estrada
de Ferro Vitória à Minas, abrangendo
a linha de Vitória a Desembargador
Drumond, o prolongamento de De
semoargador Drumond a Presidente
Vargas, assim como as novas linhas,
prolongamentos e ramais que a con
cessionária construir, com prévia apro
v-ação do Govêrno Pederal .

Ir

Gozará' a concessionária:
a) de garantia de zona, na, extensão

de vinte quilômetros para cada um
dos lados do eixo das linhas, salvo '1.0

perímetro urbano das cidades e vilas.
Essa garantia, entretanto, não veja

a travessia da' zona prívileglada por
outras vias férreas, contanto que den
tro dela não realizem transportes entre
localidades diretamente servidas pela
concessionária;

b) do direito de desapropriação dos
imóveis e benfeitorias ímprescíndíveís
ao melhoramento, exploração e cone
'trução das linhas concedidas;

c) de isenção dos direitos e taxas
de importação para os materiais, ma
quinismos e aparelhamentos destina
dos à exploração, melhoramento ou
construção das linhas concedidas.

Irr
Para os efeitos ôêste contrate, con

sidera-se:
1.° Como capital:

a) a importância de Cl'.S .. ', ... ',"
51.047.077,60 (cinqüenta e um rmlhôes,
quarenta e sete mil, setenta e sete
cruzeiros e sessenta centavos) cerres
pendente ao valor atribuído ao acervo
da antig-a Estrada de Ferro Vitória a
Minas, na subscrição do capital da
concessionária;

b) as importâncias díspendidas na,
execução do "Programa", de que trata
o acôrdo aprovado pelo Decreto-Ieí
n.e 5.514, de 24 de Maio de HJ43, na
parte reta Uva a reconstrução e 8_0
reaparelhamento da antiga Estrada ele
Ferro Vitória a Minas, de corsíormi
dade com o disposto na cláusula IV;

c) as despesas que forem levadas a
conta de capital, de acõrdo com B-U
torlzaçâo do Govêmo.

2.0 Ocmn custeio:
a) as despesas de pessoal e material

relativas 3, manutenção do tráfego e
dos outros serviços da estrada, bem
como a conservação normal de todo o
seu acêrvo, abrangendo as linhas, ue
pendências, instalações e aparelha
mentos;

b) as despesas de seguros e as' in
denizaçôes resultantes de acidentes,
furto, perda ou avaria. salvo prova de
íncúrta da adrmnistracâo da estrada:

c) as despesas com os pequenos au
me-ntos ou ampliações de obras, edi
ãfoios, instalações e desvios, recla
medos pela intensificação do tráfego;

d) a parte que se deva levar à
conta de custeio nas grandes amplia
ções de obras de arte, edifícios e 1110
talações;

e) metade das despesas da adminis
tração superior da conc-essionária, até
o limite de dois milhões de cruzeiros
anualmente;

f) a cota de fiscalização;
g) a contribuição destinada ao Fll'J.

do de Renovação, de que trata- 'a
cláusula V.

3.° Como renda bruta:
a soma, sem exceção alguma, de

tódas as rendas ordinárias. extraorrti
nárías e eventuais, arrecadadas pe;a
concessionária na exploração da 2f

'brada.
4.° Como renda liquida:
a diferença entre a renda bruta e

as despesas de custeio, acrescido d2.':;
rmpcrtâncias relativas à con'tribuiçáo
especial a que: se retere a cláusu'a
VIII.
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IV - VII-

Na primeira tomada de contas após
8,' vígéncía dêste contrato e nas se
guintes, até con-cluir-se a execução do
Programa de que trata o Decreto-Ieí
TI ° 5.5-14.:, de 24 de Maio de 1943, serão
apuradas as despesas correspondentes
'Z.G mesmo Programa, díscrnninando-se
a parte em. cruzeiros, atendida com os
recursos da concessionária, e a parte
em dólares, que corre pelos cmprés
times do Export Impcrt Bank ,

As Importâncias relativas à primeira
parte serão levadas à conta de ca-
pital. "

As da segunda parte serão credíta
das em conta especial, a que se deoi
terão as contribuições a que. se refere
a cláusula VIII.

Resgatado o empréstimo, proceder
se-á a uma tomada de contas extraor
dinária, em face dos comprovantes dos
pagamentos de juros e amortízaoôas
respectivos, para apuração das partes
correspondentes ao capital empregado
na estrada, revisão e encerramento da
citada conta especial, levando-se o
saldo credor porventura existente à.
conta de capital.

Enquanto não se resgatar o emprés
timo, o saldo credor da respectiva
conta, será considerado, para efeitos
tarifários, como capital da estrada.

-V-
Com o produto de um acréscimo de

10% sôbre as tarifas normais, será
constituído um Fundo de Renovação,
destinado a prover as despesas extra
ordinárias de conservação e de renova
ção do patrimônio da estrada, na for
ma prescrita no decreto-lei n.c 7.632,
de 12 de junho de 1945, e no Regular
mente aprovado pelar Portaria 684, de
20 de agôsto de 194.5, assim como nos
atos posteriores sôbre a matéria.

-VI -

As tarifas, quer gerais, quer espe~

ciaís, serão submetidas a prévia apro
vação do Govêrno Federal e estabele
cidas tendo em vista o justo equilíbrio
entre o interêsse público e a remune
ração do capital da estrada.

As tarifas serão revistas obrigatõ
riamente de três em três anos, por
proposta da: concessionária ou, na f'al
ta de proposta, por iniciativa do Go
vêrno Federal, e, extraordinàriamen
te, em qualquer tempo, por proposta
fundamentada da concessionária.

A concessionária obriga-se:
a) a observar o Regulamento para

Segurança, Polícia e Tráfego das Es
tradas de Ferro, aprovado pelo Decre
to n.o 15.673, de 7 de setembro de 1922,
assim como quaisquer atos de igual na
tureza que se expedirem na vigência
da concessão;

b) a observar o Regulamento Ge
tal de 'I'ransportes, aprovado pela Por
taria n.c 575, de 23 de novembro de
1939, do Ministro da Viação e Obras
Públicas, assim como as emendas e
aditamentos que nele forem feitos.

c) a submeter à aprovação do 00
vêrno Federal o quadro do pessoal da
estrada, com especificação dos res
pectivos títulos e dos salários de cada
uma das categorias de empregados.

d) a submeter' à aprovação do Go
vêrno Federal os horários dos trens
de passageiros e mistos.

- VIII-

Do frete correspondente a cada to
nelada de minério de ferro transpor
tado pela estrada, seja qual fôr a sua
origem, será deduzida a importância
de dois cruzeiros, para a contribuiçã-o
de que trata o art: VII do Acôrdo
aprovado pelo decreto-lei n.? 5.514, de
24 de maio de 1943.

- IX-'

Para as despesas de fiscalização a
concessionária contribuirá com a cota
de cem mil cruzeiros, paga em duas
prestações semestrais, de cinqüenta
mil cruzeiros cada uma, recolhidas ao
Tesouro Nacional, adia-ntadamente, até
o décimo quinto dia dos meses de ja
neiro e julho de cada ano.

-X-
Serão submetidos à aprovação do

Govêrno os planos, orçamento e espe
cificações das obras, instalações e apa
relhamentos, que se executarem ou
adquirirem na vigência da concessão.

Presumem-se aprovados os planos e
especificações referidos nesta cláusu
la, se dentro de noventa dias de SUa
apresentação não tiverem sido deapa
chados pelo Govênío.

Serão apresentados ao Govêrno, dcn
tro de seis meses da vigência dêste
contrato, os planos das obras assim co
mo as quantidades e as especificações
do aparelhamento referentes ao Pro
grama de qu-e trata o decreto-lei nú
mero 5.514, de 14 de maio de 194·3
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que ainda nâo hajam-sido aprovados
pelo Governo.

- XI -

o Govêrno Federal Itscalizará 8. ex
ploração das linhas por intermédio do
Departamento Nacional de Estradas de
Ferro, e, em casos excepcionais, por
outros agentes de sua confiança.

Para o fiel desempenho das suas
atrfbuiçôes terá o pessoal da fiscaliza,
cão passe livre em todos os trens da
estrada e es Iacilldades de transportes
necessárias, equiparados os engennei
1'05 fiscais em serviço à admimstraçâo
superior da concessicàárra .

-XII -

Dos descarrilament-os ou outros aC1
dentes que prejudiquem o tráfego,
dará a direção da estrada aviso ime
diato 2. riscallzação, facultando-lhe
os meios de transporte convenientes
para que ela passe, se julgar neces
sário, mediante exame direto no lo
cal, averiguar as causas que os de
terminaram.

XIII

A concessionária obriga-se a admitir
e a manter tráfego e percurso mú
tuos e tarifas diferenciais reciprocas
com as emprêsas de viação férrea a
que forem aplicáveis, mediante con
vênios previamente aprovados pelo
Governe Federal, ou, na falta de
acôrdo, nas condições pelo mesmo
estabelecidas.

Será definitiva e sem recurso a de
cisão do Governo, nas questões S1.1S
citadas na execução do tráfego e per
curso mútuos.

XIV

Uma vez por ano proceder-se-ão a
tomadas de contas, pela forma esta
belecida nos regulamentos e instru
ções em vigor, no que se aplicarem ao
regime da estrada, salvo caso de tõr
ça maior, a juizo do Governo.

A concessionária organizará e re
meterá mensalmente ao Departamen
to Nacional de Estradas de Ferro, de
acôrdo com modelos pelo mesmo for
necidos, dados estatísticos sôbre a
exploração da estrada, inclusive o in
ventário das despesas de custeio e a
demonstração das receitas arrecada
das, discriminando estas por esta
ção.

XV
A concessionária entregará à fisca

Iízaçáo no primeiro semestre de ca
da ano, um relatório circunstanciado
sôbre a exploração das linhas conce
dídas, de acõrdo com modêlo forne
cido pelo Departamento Nacional de
Estradas de Ferro.

XVI

Em cumprimento ao acôrdo apro
vado pelo Decreto-lei n." 5.514, de
27 de Maio de 1943, terão preferên
cia os transportes de nunérios pro
c:dentcs de jazidas da concessloná
na,

Essa preferência manter-se-à dentro
dos limites estritamente indispensá
veis e sempre que fôr mister utilizá
h dará a concessionária prévio co
nhecímeuto Ô, fiscalização.

XVII

o presente contrato será revisto na
hipótese da concessionária perder o
caráter, que atualmente possui, de
entidade de economia mista.

XVIII

OS C2.S0S omissos e as dúvidas c di
vergêncías suscitadas na execução
dêste contrato rcsolver-se-ão tendo
em. vista as leis, regulamentos e pra
zos adrrúnistraüvos pertinentes à ma
téria e as dísposíçôes em vigor nas
convenções congêneres,

XIX

o presente contrato entrará em
vigor depois de registrado pelo 'I'rt
bunal ele Contas, não respondendo, o
Govêrno lJOI' quaisquer danos oriundos
da denegação. do registro,

Rio de Janeiro, 3 de Dezembro de
10'1:0. - Clóvis Peeuma,

DZORJET.o N." 22.222 - DE 3
DE iDEZErvLHRO DE 1045

Dá neva. denominacáo a estabeleci
mento de ensin-o securulàrio

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial per falta de pagamento.
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DIDCRETü N.o 22.223 ~ DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1946

Faz lJúblico o depósito do instru
mento de ratificação, com reser-,
VI1" por parte do Gcuêrna dos Es-'
tados Unidos da América, da Coii
venç{io sóbre a reüulamenuicõo do
t?"li/ego iuteramericano de Veículos
Automotores, firmada em Wa\S'
íumçton, a 15 de Dezembro de 1943.

o Presidente da República faz pú
blico o depósito do instrumento de
ratificação, com reserva, por. par
te do Governo dos Estados Unidos
da América, da Convenção sôbre a
regulamentaçâo do tráfego Inter-a
mericano de Veículos Automotores,
firmada em Washington, a 15 de De
zembro de 1943, conforme. comunica
ção feita à Delegação do Brasil jun
to à União Panamerloana pela União
Panarnerfeana, por nota de 4 de No
vembro de 1945, cuja cópia acom
'penha o presente Decreto.

Rio de Janeiro, em 3 de Dezembro
de 1946, 125.0 da Independência e
58.0 da República.

EURICO G. DUTRA

S. de Souza Leão Grade

PAN AIVIERICAN UNION
4 de Novembro de 1946.

Senhor Representante:
Tenho a honra de informar 'a

Vossa Excelência que o Governo dos
Estados Unidos depositou na União
Pan-Amerioana, no dia 29 de Outu
bro próximo passado, ° ínstruniento
de ratificação por dito Govêrno da
Convenção sôbre a Regulamentação
do Tráfego Interamerícano de Veí
culcs Automotores, depositada na
União Pan-Amerícana e' aberta à as
sínatura dos Estados Americanos a
15 de Dezembro de 1943.

O instrumento de ratificação aci
ma m-encionado é datado de 8 de
Agôsto de 1946 e contém a reserva
formulada pelo Govêrno dos Estados
Unidos ao firmar a Convencão , O
texto dessa reserva aparece nas co
pias autenticadas da Convenção que
a União Pan-Amertcana transmitiu
a todos os govêrnos membros a 17
de Janeiro de 1944,

De conformidade com o disposto
no artigo XX da Convencão aludi
da, apraz-me comunicar a -Vossa Ex
celência esta ínformacão, rogando
lhe ao mesmo tempo se digne levá
la ao conhecimento de SBU Govêrno .

Aproveito a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência meus
protestos de elevado aprêço e distinta.
consideração. ~ L. S. Rowe, Dire
tor Geral.

Exmo . Sr. Dr . Sérgio Corrêa da
Costa, Representante Interino do
Brasil junto ao Conselho Diretor da
União Pan-Americana ~ Washing
ton, D. C.

DECRETO N.' 22.224 - DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1946

Faz público o depósito do instrumen
to de ratificação, por parte do Go
vêrno do Panamá, da Convenção sô
bre a regulamentação do tráfego in
teramericano de Veículos Automoto
res, [imuula em Washington, a 15
de Dezembro de 19~3. -~

O Presidente da República, rae pú
blico o depósito de instrumento de ra
tificação, por parte do Govêrnc do
Panamá, da "Convenção sôbre a rcgu
lamentação do tráfego mteramericano
de Veículos Automotores", firmada em
Washington, a 15 de Dezembro de 1943,
conforme comunicação feita à Delega
ção do Brasil junto ú União Paname
rrcana pela União Panamertcana, por
nota de 18 de Novembro de 1946, cuja
cópia acompanha o presente decreto.

Rio ele Janeiro, em 3 de Dezembro
de 1946, 125. o da Independência e 58. o
da República.

EURICO G. DUTRA.

S. de Souza Leão Grucie.

UNIÃO PANAMERICANA
18 de novembro de 1946.

Senhor Embaixador:
Tenho a honra de informar a Vos

sa Excelência que a G do corrente Sua
Excelência o Sr. rir. J. J. Vallarino,
Embaixador do Panamá em Washing
ton, depositou na União Panamericana
o instrumento de ratificação pelo Go
vêrno do Panamá da Convenção sôbre
a Regulamentação do Trá-fego Intera
merfcano de Veículos Automotores,
depositada na União Panamericana e
aberta à assinatura dos Estados Ame
ricanos a 15 de Dezembro de 1943.

O instrumento de ratificação aludi
do está datado de 15 de Outubro de
1946.

Em cumprimento do disposto no ar
tigo XX da Convenção acima meneio-
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nada, apraa-me comunicar a Vossa
Excelência Esta informação e rogar
lhe se digne levá-la ao conhecimento
ce SEU Govérno .

Aproveite o ensejo para reiterar :3
Vossa Excelência meus protestos ele
elevada estima e distinta consideração.
L S Rcu:e Diretor Geral

·Ex;'o. Sl:. n-. Bérglo 'Correia da
Costa. Representante Interino do
Brasil junto ao Conselho Diretor -da
União Panamericana, Washington,
D.C.

DECRETO N." 22.225 - DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1946

Altera a Tabela Numérica Süplemen-«
tar de Extramuaneràrio - mensalista
do Departamento Administrativo do
Serviço Público.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd
gu 87, ítem I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, na forma
da relação anexa, as Tabelas Numérl-

cas Ordinária e Suplementar de Ex
tranumerário-mensallsta do Departa
mento Administrativo do Serviço
Público,

Parágrafo único, As funções cria
das em Tabela Suplementar por êste
Decreto serão exercidas pelos servido
res. cujos nomes constam da relação
nominal anexa,

Art. 2.0 A despesa com a execução
do dispôsto no presente Decreto cor
rerá à conta da Verba 1 - Pessoal,
Consignação II - Pessoal Extranume
rário, Subconslgnaçâo 05 - Mensa
lista, Anexo 4 - Departamento Admi
ntstrat.vo do Serviço Público, do Or
çamento Geral da República para
1947.

Art. 3,° "Este Decreto entrará em
vigor a L° de Janeiro de 1947.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de Dezembro
de 1946, 125.0 da Independência e
58.° da República,

EURICO G. DUTRA

Benedicto Costa Netto



PRES1Dl'>NOJA DA REPúBLICA
DEPARTJr:'>lE:i:'lTO AD!I'UNISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO

T(í1)&la Nurnérica Ordinária

- sI'l'Ut,çÃo SITUAÇÃO PROPOSTAE,TUiiL

Número I i
I 'Número I I

Referência Ide I Séries funcionais Referência I Tabela de I Séries funcionais I Taoela
fur.ç[;€s I I I funções I

) Enüenneiro I I I Engenheiro I I1
A:'jsist"e'~~i~' de' 'Xd?;Li;1iSú(~çiloll

XXVII I T.N.S. 1 I · ... . . . '" " ... ..... ..... , XXVIII
I I I

1 I . ....... ........ I xxv i T.N.lvI. 1 , '" ,- ... .. ' . . . . .. ......... XXV

II -- I
2 I

I Ob'>. : Esta junção ccmii-
II I nuará preenchido por no-,

i
mero de Almeida, I

1 IAsslsteute
I

Jurídico ............... ·.····1 3.900,00 1

I
Assessor Jurídico .. .......... . . . . . . . . . . I XXX',

I
I

~-- II 1 i.
1

I
Té~nico E~pe-ciali~a.do em AdministraçãO!

I
Irlédico Bepecuiliziuio I

ce Serviços Medicas ................. 5.250,00 1 ·. ........ o ••• . .... ......... .. ......
I

XL
1 I Técnico Especializado em Alimentação .. I 3.450,00 1 .......... ........ ...... ................ XXX::!I

I I
---

I2
,

I
1 I Engenheiro Espeolalizadc em orçamen-I

\

Engenheiro Especializado I
I menta e Especificação de Edifícios .. 5.250,00 1 · . . . . . ... . . . . . . . . ........... ............ I XL- .-

I

I
Engenheiro. Especializado em projetos I I I IEstruturais . . ....................... 4.500,0°1 I! Engenheiro Especializado em Desenhos 1 > 3 ...................... .... .. .. .... .. .... I XXXIX

I Arquitetônicos .............. ······1 4.500,80 i' I
1 I Engenheiro Especializado em Assuntos I I I
1 , Hidrotécnlcos ·············1 4.500,00 \ !,

J Engenheiro Arquiteto . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 3.900,00
I1 Chefe da Seção de Simplificação, Orten-] Itação e Contrôle de Equipamento .. \ 3. 900,nO' 3 I ................. ... ..... . . . . ... .. ... ...

I
XXXV

1 Engen~eir~ Especializado em Des.enhos
3.900,00J

I
Arquitetônicos . . . . .. ,., ........ , ... I I

"o
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D:EPARTM,ii;KfO ADMINISTRATIVO DO SERV1ÇO PÚBLICO

Tabela Numericà Suplementar

SITUAÇÃO ,iTU,iL SITUAÇÃO PROPOSTA

Número I I
de I Contratados ~ Natureza de junção

funções 'i

XXXIV
XXXIII

XXIX
XXVIII

I Referêncí 5.

I,
j

I
XXXII >-

"o

\

XXIX
w

~

I
XXIII o

'oo
"I o
~

XXXIX
XXVII ""~,.,

0
d

~o
XXíI

'Séries funcionais

Desenhista especializado

I

. .._J
Assistente ele Aâministração :1------
. . . . . . . . . . I

.......... l

i

I .4

6

Número 'I

de ,
funções 1

2 I
I

1

I1
---

I11

1
1

1
2.550,0°1 I
2.550,OO~
2.550001,
2.550,00 J

c-s

1
3,450,OIJJ'
3.450.0C

3.000.00

2.250,00

4.500,00
2.700,00

XXXIV
XXXIII

XXIX
XXVIII

Desenhista Especializado em Detalhes
Arquitetônicos , . . .Ó: 1

1

Desenhista Especializado em Detalhes
Arqui,tetônicos . . . ,., .

Desenhista ., , , .. 1

Desenhista Especializa.do em Detalhes]
Arquitetõnicos . . , : I

I

1

I
I

I

! Técnico Especializado em Dese-nhos Ar-
I quite tônicos ,
[Desenhista .' ,., , .

I

I

1 I Técnico em Emprêgos de Máquinas In-]

l
i dustriais, Agrícolas e de Construção]

Civil da D. E. P "1
Técnico em Eletricidade .- .
Engenheiro Especializado em Desenhosl

I Arquitetôníccs '.' ".

j D~so~n~i~t~.~:. ~~~~.e.~~l~~~ ..~~:.~:;~~~I
I I

1
1

1

1

1

1

1
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DECRETO N.o 22.22ô -:. DE 4 DE
DEZElViBRO DE Hl46

Suprime cargos excedentes

O Preúdente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
ttsro 87, item I, da Constituição, e nos
tfu'mos da alínea n do art. 1.0 do De
creto-lei n.? 3.195, de 14 de Abril de
1941, decreta:

Art. 1.° Picam suprimidos 4 (qua
tro) cargos, da classe I da carreira de
Oficial Administrativo, do QU2,dl'O
Permanente do Ministério da Justiça
c Negócios Interiores, vag-os em virtu
de das promoções de Améha Silva
Vaz, Armmdo de Sousa Pereira, Maria
José da Silveira Vanderleí e Raul Ma
tos Silva, devendo a dotação corres
pondente ser levada a crédito da Con
ta Corrente dos mesmos Quadro e
Ministério.

Art. 2.0 f.:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação; re
vogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 4 de Dezembro de
194-$, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Benedicto Costa Netto.

DECRETO N.o 22.227 - DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1946

Aprova as instruções reguladoras dos
trabalhos da Comissão nomeada por
decreto de 24 de Janeiro de 1946,
para dar parecer sôbre reversão aoc
nulitores àa Policia Milita?' do Distri
to Federal beneficiados pelo Decre
to-lei n.o 7.47·1, de 18 de .t1~bril de
1945, c dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe conf-e-re o ar
tigo 87, n." I, da Constituição, e de
acôrdo com o artigo 2.° do Decrete-lei
n.o 7.474, de 18 de Abril de 1945.

Resolve aprovar as Instruções a se
rem seguidas pela Comissão nomeada
por decreto de 24 de Janeiro de lS46,
para dar par-ecer sôbre reversão dos
militares da Policia Militar do Distrito
Federal beneficiados pelo citado De
creto-lei, que com êste baixam, assi
nadas pelo Ministro da Justiça e Ne
gócios Interiores,

Rio de Janeiro, 4 de Dezembro de
1945, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Benedicto Costa Netto,

PROCESSO H.O 38.474-45

Lnstrucões a serem seguidas pela Co
misúlo nomeada por decreto de 24
de Janeiro de 1945, para dar pare
cer sobre a reversão dos militares
da Polícia i1'1ilitar do Distrito Fe
deral beneficiados pelo Decreto-lei
n.o 7.474, de 13 de Abril de 1945,

Art. 1.0 A Comissão nomeada por
decreto de 24 de Janeiro de 1946, para
dar parecer sõbre a reversão dos mili
tares da Polícia Militar do Distrito
Federal beneficiados pelo Decreto-Ieí
11.° 7.474, de 18 de Abril de 1945, re
ger-se-á por estas Instruções.

Art. 2.° A comissão só tomará co
nhecimento da reversão dos oficiais,
aspirant-es a oficial e praças de pré
que manifestarem desejo de aprovei
tar os beneficios da anistia, mediante
requerimento dirrgido ao Ministro da
Justiça e Negócios Interrores .

~ 1.0 O requerimento em que o so
licitante poderá aduzir alegações em
seu favor, inclusive de direitos que
presuma ter adquirido em face do
tempo decorrido, deverá mencionar a
data do ato oficial que determinou o
seu afastamento definitivo do serviço
ativo da Corporação, a sua residência
atual, assim como a atividade ou ati
vidades profissionais exercidas duran
te o perfcdo do afastamento, com in
dicaçãc de tempo e local.

§ 2.0 Os requerimentos serão pro
tocolados e tomarão número de 0.1'
dem, fornecendo-se uma ficha-recibo
aos requerentes.

§ 3.0 Os requerentes serão subme
tidos à inspeção de saúde por juntas
nomeadas pelo Comandante Geral da
Polícia Militar, que opinarão exclusl
vamente sôbre a aptidão ou não " )S
mesmos para o serviço ativo.

Art. 3.° Os trabalhos da Comissão
deverão obede-cer rigorosamente à or
dem cronológica de entrada dos re
querimentos, ressalvadas as diligên
cias uorventura necessárias:

~ 1.0 Só serão apreciados os reque
rimentos que derem entrada no prazo
máximo de 120 dias, contados da data
da publicação destas Instruções no
Diário Oficial da União.

Os interessados que não apresenta
rem seus requerimentos dentro do
prazo marcado perderão o direito a
quaisquer reclamações.

§ 2.° Cada requerimento acompa
nhado da respectiva documentação
constituirá um processo que será dis
tribuído pelo Presidente da Oomissáo
a um dos membros da mesma a fim
de relatá-lo, levando-se em considera-
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cão que o relator deve ser de pôsto
igualou superior ao do requerente.

S 3.° Os pareceres dos relatores se-:
Tão submetidos, em plenário, à apro
vação da Comissão. Quando aprova
QOS unânírnemente, ou por maioria,
'transformar-se-ão em parec-eres da
'Comissão, cabendo, na segunda hipó
-tese, aos membros que discordarem,
justificar seus votos. Quando, porém,
os relatores forem vencidos, o presi
dente designará para relatar o pare
cer da Comissão o membro que hou
ver proferido o voto vencedor, passan
do os pareceres v-encidos a constituir
votos vencidos. \

§ 4.° A votação será feita por or
dem crescente de pôsto ou de antigui
dade, depois de lide o parecer do re
lator.

§ 5.° O Presidente da Comissão vo
tará como qualquer de seus membros
e relatará os processos que em razão
de ordem hierárquica lhe couberem.

§ 6.0 Antes "da votação definitiva
qualquer dos membros da Comissão
poderá pedir vista do parecer apre
sentado pelo relator.

Art. 4.° Proferido o parecer defi
nitivo da Comissão, o Presidente en
camínhá-Io-á ao Presidente da-·Repú
blíca, por intermédio do Ministro da
Justiça e Negócios Interiores.

Art. 5.° O militar, ao rever-ter à
Corporação, será reinc1uído com o
pôsto e graduação que possuía ao ser
dela afastado.

Parágrafo único. Uma vez rein
cluído na Corporação, terá êle sua si
zuaçãc estudada normalmente pela
Comissão de Promoções, à qual com
petirá propor a promoção ou a refor
ma definitiva, caso tenha atingido a
idade limite ou sido julgado fisicamen
te incapaz.

Art. 6.° A Comissão organizará
uma Secretaria composta de um" Se
cretário, um Arquivista, oficiais su
balternos e de praças de pré, gradua
-das, para os servicos auxiliares.

Parágrafo único-o De tôdas as reu
niões da Comissão será lavrada uma
ata em que se mencionarão suas de
liberações.

Art. 7.° A Comissão funcionará em
dependência do Quartel G-eneral da
Corporação.

Art. 8.0 Ao Comando Geral da
Corporação caberá determinar o for
necimento do expediente' e outros ma
teriais necessários ao funcionamento
da Comissão.

Ar-t. 9.0 o. Secretário da Comissão,
por ordem do Presidente, requisitará,
as repartições ou tribunais em que se

acharem, os processos que deram lugar
6.0 afastamento dos requerentes, bem
corno outros documentos necessários
ao parecer da Comissão.

Parágrafo único. De todos os. pro
cessos ou documentos o Secretário
passará recibo, restituindo-os à repar
.tíção ou tribunal de origem, depois da
decisão final do parecer da Comissão.

Art. 10. Todos os trabalhos da Co
missão terão caráter secreto.

Rio de Janeiro, 4 de Dezembro de
1946, - Benedicto Costa Netto,

DECRETO N.' 22.228 - DE 4
DE DEZE1VIBRO DE 1946

Concede à American International
Association For Economic And So
cial Development -cuuorização para
funcionar no Brasil.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.í.,
go 87, item I, da Constituição, c.c
ereta:

Art. 1.0 E' concedida à Amerioan
Jntematíonal Association for Econo.,
mie And Social Development, com sede
na cidade, Co-idade e Estado de Nova
Ycrk, Estados Unidos da Amêrtca, au
torização para funcionar no Brasil, de
conformidade com os estatutos que
acompanham êste Decreto,

Art. 2.° Qualquer alteração a que
a sociedade proceder ncs respectivos
estatutos deverá ser previamente
aprovada pelo Governo, sendo-me 2::15_
sada a autortzacão constante do artigo
anterior, se intrmglr êste disposítlvo.

Rio de Janeiro, em 4_ de Dezembro
de 1946, 125.° da Independência e 53.°
da República.

EURICO G. DUTRA,

Benedicto Costa" Neto.

DECRETO N.o 22.229 - DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1946

Concede honras de Ministro de Estado
ao DT. Gabriel Monteiro da Silva

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art 8"7,
n.v I, da Constituição Federal,

Considerando que o Dr , Gabriel
Monteiro da Silva, hoje falecido nesta
Capital, serviu à Nação com elevada
eficiência e prestou assinalados ser
viços, quer no âmbito federal, quer
no estadual;
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Considerando que o .seu passamento
verificou-se quando no exercício das
funções de Secretário da Presídênola
da R-epública;

Decreta:

art. 1.° São concedidas honras e
.prerrogativas de Ministro de Estudo
ao falecido Dr. Gabriel Monteiro da
Süva por ocasião dos seus íunerais .

Art. 2.° Revogam-se 8.S dlsposlcôes '
em contrário,

Rio 0.0 Janeiro, 5 de dezembro
de 1943, 125.0 da Independência e :38.0

da Repúblíca..

EUi;ICO G. DUTRA.

Benedicto Costa Netto.

DECRETO N.o 22.230 - DE 3'DE
DEZEMBRO DE ·1946

Libera depósito

O Presidente da República, usando
da atribuição que .lhe confere o artigo
87 H.O 1 da Constituição e o Decreto
lei H,O 9.123, de 3 de Abril de 19,16,
decreta:

Ar t , 1. ° Fica liberada a importàncla
de ors 40.000,00 (quarenta mil cru
zeiros) do depósito existente em nome
de Pedro Suffrediní na firma Araújo
Castro & Cia.., da cidade do Salvador,
a fim de ser entregue à D. Arliuda
Silva Suttredíni, mulher daquele sú
dito italiano, residente no estrangeiro,
atendendo-se à sua condícâc fie bra
sileira, com filhos brasileiros do casal
e com residência no Brasil.

Art. 2. ° Revogam-se as disposicôes
em contrário, -

Rio de Janeiro, 5 de Dezembro de
1946, 125.0 da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

S. de Sousa Leão Grceée.
Corrêa e Castro,

DECRETO N.« 22,231 - DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1016

Revoga o Decreto n.° 19.330, de 4 de
Outubro de 1945.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe conf-ere o ar
tigo 87, número I, da Constituição,
decreta:

001. Leis - Vol. IX

Artigo único. Fica revogado o De
ereto n.o 19.730, de 4 de Outubro de
1845, que autorizou o cidadão brasi
leiro Dalmo França, r-esidente nesta
Capital, a comprar pedras preciosas,
nositêrmos do Decreto-lei n.c 466, de
4 de Junho de 1938.

Rio de .janetro, 6 de Dezembro de
1946, 123.0 da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Corrêa e Castro.

iDrEDRiElTO LN.o 22,232 -DE 6
DE IDEJ2iENf-.iBRjO DE 1946

Autoriza cetrosweíro c revigorar aio
romentc :de eerreno de marinha que
menciona, situado. nesta Capltril.

Não foi publicado ainda 110 Diário
Oficial por falta .ce pagamento.

iDEDR"Rl'I10 N,o 22.233 - DE 6
DE ü~2.;ElYJ:BRO iDE '194:$

Aprova a .rej'-CJrr:wdos estaiuioe do
Instituto Hipotecário e Financeiro
Sociedade Anônima Banco de
ceeau« Real.

Não Ioi publicado ainda no Diário
Oficial por falta de pagamento,

DECRETO N,o 22.234 - DE 6 DE
DEZEMBRO DE lB46

Declara a caducidade da concessão
outorgada a João Batista Macie!,
pelo Decreto 11..° 17.151, de 16 de
Novembro de 1944.

O Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

. tdgo 87, u.c I, da Constituição, e tendo
em vista o não cumprimento - no,
parteido titular da concessão - das
'exigências contidas no respectivo de
creto, decreta:

Art , 1.0 Fica declarada caduca a
concessão outorgada a J08.0 Batista
Maciel pelo Decreto n.v 1'7.151, de 16
de Novembro de 1944, por inobservân
cia de obrigações estipuladas no 1W~

'tigo 23 do mesmo decreto, .
Art. 2.° O presente decreto entra

em vigor na data da sua, publicação,
revogadas as disposições em centrá
rio.

Rio de Janeiro. 6 de Dezembro de
1946. 125.° da Independência e 53.° da
República,

EUfUCO G. DUTIl.,\.
Daniel de Carvalho.

F. 211
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vias"
con

de-

DECRETO N.o 22.235 ~ DE 6 DE
DEZEJVIBRO DE 194ô

Outorga à Celulose Irami Limitada
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica erietente no
rio do Mato, distrito ae Ponte Ser
rada, município de ./oaçut:(t, Estado
de Santa Catarina.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c I, da Oonstitutçác, e nos têr
mos do art. 150, do Oodigo de Águas
(Decreto n.v 24.643, de 10 de JUU10 de
1934), decreta:

Art. 1.0 Respeitados os direitos de
terceiros, antonormence adcuírtdos, e
outorgada concessão à Celulose Iraru
Limitada, para o aproveitamento de
energia hidráulica existente no rio do
Mato, distrito de Ponte Serrada, mu
nicípio de .Joaçaba, 'Estado de Santa
Catarina.

§ 1.0 Por portaria. do Ministro da
Agricultura, na ocasião da aprovação
dos projetos, serão determinadas - 3

altura de queda a aproveitar, bem
como a descarga e a potência conce
didas.

§ 2.° O aproveitamento destina-se à
produção de energia eíétríca para uso
exclusivo da Interessada.

Art. 2.° Sob pena de caducidade da
presente concessão, a interessada obri
ga-se a:

I - Registrar o presente título na
Divisão de Águas, dentro do prazo de
trinta (30) dias, após a sua publica
ção.

II - Apresentar, em três (3)
dentro do prazo de um (1) ano,
tado da data do registro dêsre
ereto na Divisão de Aguas .

a) dados sôbre o regime do curso
dágua a aproveitar, principalmente os
relativos à descarga de estiagem e
à de cheia, bem como a variação de
nível dágua a montante e a jusante da
fonte de energia a ucíhzar;

o) planta, em escala razoável, da
área onde se fará o aproveitamento
de energia, abrangendo a pane atín
gida pelo remanso da barragem, e
perfil do rio a montante e a jusan
te do local do aproveitamento;

C) método de cálculo da narraeem:
projeto, é pura, justíftcaçâo do '"tip~
adotado; dados geológicos relativos ao
terreno em que será construída a' bar
ragem; cálculo e dimensionamento da
tomada dágua e do canal de deriva
ção; secções longitudinais e trans-

versaís ; orçamento; disposições que
assegurem a conservaçào e a livre cu'
culação dos peixes; chaminé de equi
líbrio; cálculo, projeto G orçamento:

d) condutos forçados: cálculo e jus
tificaçác do tipo adotado, planta e
perfil com tôdas as mdlcaçóes neces
sárias e observância das escalas se
guintes; para as plantas, um por du
zentos (1/200); para os pertrs hori
zontal, um P01' duzentos 0/200); e
vertical, um por cem ll/100); cálculo
e desenho do assentamento e fixaçáo
dos blocos de ancoragem: orçamento;

e) edifício da usina; cálculo, pro
jeto, orçamento; turbinas; justirica
ção do tipo adotado, S2U rendimento
em cargas diferentes; em múltiplos de
1/4 ou 1/8 até plena cargn, indicação
da velocídace caracterlaüca de em
balagem ou disparo, sentido de rota
ção e indicação de velccídade com
21)%, 50% e 100 por cento de carga;
características do seu regulador e apa
relhos de medição; desenhos da tur
bina e descrição do tempo do fe
chamento; canal ele fuga: orçamentos
respectivas;

IH - Obedecer, em todos os pro
jetos, às prescrições de ordem técní
ca que forem determinadas pela Di
ViSa0 de Aguas ,

IV -Apresentar o contrato de con
cessão à Divisão de Águas, para os
fins de registro. dentro dos sessenta.
(60) dias que se seguirem ao regis
tro do mesmo, no Tribunal de Con
tas.

Parágrafo único. Os prazos, de que
trata este artigo, poderão ser prorro
gados por ato do Ministro da Agri
cultura, ouvida a Divisão de Águas
do Departamento Nacional de Pro
dução Mineral.

Art. 3.° A minuta do contrato dís
ciplíriar desta concessão será prepa..
rada pela Divisão de Águas e subme
tida à aprovação do Ministro da Agri
cultura.

Art. 4. ° A concessionária fica obri
gada a construir e manter nas pro
ximidades do local do aproveítamen
to, onde e desde quando fór deter
minado pela Divisão de Águas, as
instalações necessárias a observações
Iinimétricas e medições de descarga
do curso dágua que vai utilizar e a
realizar as observações de acôrdo com
as instruções da mesma Divisão.

Art. 5.° A presente concessão vigo
rará pelo prazo de trinta (30) anos,
contados da data do registro do res
pectivo contrato na Divisão de Águas.
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Art. 6. o Findo o prazo de conccs
são tôda a propriedade da conccssto
nár'ia que, no momento, existir, em
função exclusiva e permanente da
ntíusação de energia referente ao
aproveitamento concedido, reverterá
ao Govêrno Federal, mediante inde
nização na base do custo histórico,
isto é, do capital efetivamente inver
tido menos a depreciação.

§ 1. o Se o Govêrno Federal não
fizer uso do seu direito a essa re
versão, a concessionária poderá re
querer seja renovada a concessão pe
la forma que, no respectivo contrato,
deverá estar prevista.

§ 2. 0 Para efeito do parágrafo an
terror dêste artigo, fica a concessio
nária obrigada a entrar com o re
querimento de prorrogação da con
cessão ou o de desistência desta, até
seis (6) mêses antes do término do
respectivo prazo.

Art. 7. o A concessionária gozará,
desde a data do registro de que tra
ta o art. 5. o e enquanto vigorar esta
concessão, dos favores constantes do
Código de Águas f;) das leis especiais
sôbre a matéria.

Art. 8. o O presente decreto entra
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio. -

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1946, 125. o da Independência e 58. 0

da República.
EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.? 22.236 - DE 6 DE
DEZEMBRO DE 194.6

Outorga à Emprêsa José Giorçi de
Bletricitlude do Vale do Paranapa
nema autorização de estudos para
aproveitamento de energia hidráu
lica dos saltos "Comissâo Geoçrá
fica" e "íbiporâ", situados no rio
Aguapcí, Estado de Sâo Paulo.

O Presidente da República, usando
da. ata-íbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e
nos têrmos do artigo 9. o do Decre-'to
lei n.v 852, de 11 de Novembro de
1938, decreta:

Art. 1. o Fica outorgada à Emprê-,
sa José Glorgi de El.etricidade do
Vale do Paranapanema, de acôrdo
com os artigos 9. o e 10 do Decreto
lei n. o 852, de 11 de Novembro de
1938, e com os direitos nele previstos,

autorização de estudes, pelo prazo de
dois (2) anos, para aproveitamento
de energia hidráulica nos saltos "Co
missão Geográfica" e "Ibiporâ", si
tuados no rio Aguapei, Mumcipic de
Valparaíso, Estado de São Paulo.

Art. 2. ° Durante o prazo a que se
refere o artigo anterior, a permissio
nária poderá requerer concessão para
explorar, em proveito dos serviços de
sua zona de operação, a energia hi
dráulica do mencionado aproveita-:
mente, instruindo o requerimento.
cornos documentos especialmente ci-:
tados no art. 158 do Oódigc de:
Águas, obedecidas no projeto as pres-':
críçôes de ordem técnica que forem
determinadas pela Divisão de Aguas .

ArL 3. o Findo o prazo a que se
refere o arblgo 1. o contado da data
da publicação dêste Decreto, e con
seqüentemente extinta a presente au
torízacão de estudos, a Emprêsa .Iosé
Giorgi de Eletricidade do Vale do
Paranapanema não poderá pleitear
a sua renovação e todos os estudos,
projetos e orçamentos realizados,
ainda que incompletos, deverão ser
encaminhados à Divisão de Águas.

Art. 4.° O presente Decrete entra
em vigor na data da sua -r-bllcaçâo,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 6 de Dezembro de
1946, 125. o da Independência e 58. o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Caroaino,

DECRETO N.o 22.237 - DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1946

Declara a caducidade do Decreto nú
mero 19.277, de 25 de Julho de 194'5.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o nú
mero I do art. 37 da Constituição, e
tendo em vista o disposto em o ar
tigo 24 do Decreto-lei n.« 1.985, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Artigo único. Fica declarada ca
duca a autorização conferida aos ci
dadãos brasileiros Amadeu Gomes de
Barros Leal e Nestor Barbosa Leite
pelo Decreto número dezenove mil
duzentos e setenta e sete 09.277) ,de
vinte e cinco (25) de Julho de mil no
vecentos € quarenta e cinco (1945),
para pesquisar caulim e associados no
lugar denominado Jericô, distrito d~

Sebastião Lacerda, município de Qui-·
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xeramobím, Estado do Ceará; revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Caríxütio,

DECRETO N,o 22.238 - DE fi
DE DEZ~MBRO DE 1946 \

Av;~on:za o cidadão brasileiro Joàú
Couiintio 80::lJC3, a lavrar -a ja.8ida

de Úlj1.W tupotermal-oliçometálica
no munidpiéJ de Jacuí do Esuulo de
Miíl(/..S G6nús.

O Presidente da República, usando
da atribuição Q;Je lhe confere o artigo
87, 1:..0 l, da Constituição e nos ter
mos do Decreto-lei n.c 1. 885, de 29 de
.Ianch'o de 1840 (Código de 1I.11nas), e
Decreto-lei n.v 7.841, de S de agôsto
de 191:5 (Código de Águas Mineraís) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro 308.0 Coutinho Soares a 1a
vrar 3, jazida de água uipotermal
oligometálíaa em terrenos situados no
imóvel denominado Fábrica, no dis
trito de Santa Cruz das Areias, muni
cípío de .Iacut. do Estado de Minas Ge
rals, numa área de vinte e sete hec
t8.TeS quarenta 8 três ares e quarenta
oentiares (2"7,4340 ha) , delimitada por
uma poligonal mlstilínea que tem ori
gem num ponto da margem esquerda
do Ribeirão Passa Sete, situado à dis
tància de trinta e cinco metros (35
m) , e rumo vinte e oito b'1'aUS nordeste
ColS° NE) do cruzamento dêsse ribeí..
rão e do caminho que parte do imóvel
reíeridotpara Morro do Ferro, e se
gue por uma linha reta de quinhentos
e sessenta metros (560 mj , rumo mag
nético setenta graus e trinta minutos
noroeste (70° 30' NW) até encontrar
a margem direita do Rio Santana que
acompanha até a - confluência do RI
beírâo Passa Sete, e prosseg-ue pela
sua margem esquerda para montante,
até o ponto de partida.

Art. 2.° Dentro do prazo de três
(3) anos poderá ser modificada a
classrücaçáo das águas exploradas,
mediante comprovação cronológica, a
requerimento do concessionário, nos
tôrmos do art. 1.0 e seus' parágrafos,
art. 35 e suas alíneas e parágrafos do
Código de Águas Minerais.

Art. 3.° Esta autorização é outor
gada mediante as condições constan-

tes do parágrafo único do art. 28 do
Código de Minas e dos artigos 32, 33,
34 e suas alíneas, além das seguintes
e de outras constantes do mesmo e
co Código de Aguas Minerais, não ex
pressamente mencionadas neste de
ereto.

Art. 4.° O concessionário da au
torraação fica obrig-ado a 1'8(',0111er aos
cofres públicos, na forma, da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 63 do
Código de IVIin2.s e art. 37 do 'Código
de Águas Minerais.

Art. 5.0 S2 o concessionário da au
torízaçao não cumprir qualquer das
obrigações que lhe Incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca "ou nula, na forma dos artigos
37 e 33 c;o Código de Minas.

Art. 6.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas, e dos artigos 13, 14, 15, 16 e 17
do Código de Águas Minerais.

ArL 7.° O concessionário da auto
i-iaação será riscahzado 1)210 Depar
tamento Nacional da Produção Mine
ral e gozará dos favores discrimina
dos no art , 71 do Código de Mínas ,

Art. 3.0 A autorização de lavra te
rá por título êste decreto, Que será
transcrito no )ivro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agrfcultura, após
o uaeamento da taxa de seiscentos
cruzeiros cc.s 600,00).

Art. 9.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 6 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EuRICO G. DUTR,~.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 22.239 - DE 6
DE DEZE:M:ERO DE ]945

Autorize o cidadâo brasileiro 4.velino
Cenuirçcs a lavrar orçiia e ,J ssocic
dos no musucioio de Betim, Estado
de 11'1inas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.v I, da Constituição e "'.lOS têrmos
do Decreto-lei n.c 1.935, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Avelino Camargos a lavrar
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César
cauiim.
Juque ...

argila e associado em terrenos da fa
zenda Olaria, no distrito de Contagem,
do -município de Betím, Estado de Mi
nas Gerais, numa área de dezenove
hectares G trinta e nove ares (19,39
ha) , definida por um polígono que tem
um vértice localizado na margem es
querda do ribeirão Arrudas e à dis
tãucía de oitenta e seis metros (86 mj
no rumo magnético cinqüenta e um
graus e trinta minutos sudoeste (5P
30' SVV) do quilômetro oitocentos e
oitenta e oito mais trezentos e sessen
ta e alto metros (km 388-1-368 m) da.
Rêde Mineira de Viação, no trecho
compreendido entre as estações de
Bernardo Monteiro e Carlos Prates e
os lados, a partir dêsse vértice, os
seguintes comprrmentos e rumos mag
néticos: oíte-ita e seis metros (86 nu,
cinqüenta e um graus e trinta. minutos
nordeste (510 30' NE); o leito da re
ferida estrada, na extensão de qui
nhentos e noventa e três metros I (59:3
m) até o quilômetro oitocentos e oi~

tenta e sete mais setecentos e setenta
e cinco metros (887+775 m) . Cento
e quarenta metros (140 m) , setenta e
seis graus e vinte e cinco minutos su
doeste (780 25' S~V); setenta e três
metros (73 m) , quarenta e sete graus
e trinta minutos sudoeste (470 30'
SW); cinqüenta e sete metros (57 m) ,
cinqüenta e dois graus sudoeste (520

SW); trezentos e cinqüenta metros
(350 m) , oitenta e três graus e trinta
minutos sudoeste (8:30 30' SW); du
zentos e trr-isa e sete metros (23'7 m) ,
quarenta e oito graus e trinta minutos
sudoeste (480 30' SW); cento e setenta
e três metros (173 m) , vinte e dois
graus sudeste (220 SE); oitenta e três
metros (83 m) , dezenove graus sudeste
(19 0 SE), até a margem esquerda do
ribeirão Arruda, pela qual segue para
jusante até o ponto de partida. Esta
autorização é outorgada mediante as
condições constantes do parágrafo
único do art. 28 do Código de Minas
e dos artigos 32, 33, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras C0":13
tantes do mesmo Código, n8.0 expres
samente mencionadas neste decreto.

Art. 2.0 O concessionáríc da au
torização fica obrigado a recolher aos
corres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Município, em cumpri
mento do disposto no art. 68 do Có
digo de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que' lhe incumbem, a au
tcrízaçãc de lavra será declarada ca-

duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas,

Art. 4,° As prourledadas vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na for
ma dos artigos 3G e 40 do Código de
Mínas ,

Art. 5.0 O concessionário da auto
rlzaçáo será fiscalizado pelo Departa
Lamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores discrtmina
dos no arl.. '71 do mesmo Código.

Art. 6.0 A autorízaçâo de lavra
terá por titulo êste decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura após o pa
gamento da taxa de seiscentos cru
zeiros cors 600,00),

Art. 7.0 Revogam-se as disposições
Em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de Dezembro de
1946, 123.0 da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTrl.'\.

Deniet de Carvalho.

DECRETO N,o 22.240 - DE 6
DE DEZEMBRO DE HH6

Autorize: o cidadão brasileiro
Gtuuão àe Azevedo a taorar
e associados no murcicinio de
ri, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da .atrfbuíção que lhe confere o artigo
87, n.v r. da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei-n.? 1.985, de 29 de
Janeiro de 1940 (Código de Mi'.1as).
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cídadác
brasileiro César Galvão de Azevedo a
lavrar caullm e associados no local
denominado Pratara distrito de Fran
co da Rocha, munícípio de Juqueri,
Estado de São Paulo, numa área de
quatorze hectares e quatorze ares ....
(11,1'1 ha) , delimitada por uma linha
poligonal Que tem um vértice situado
a duzentos e noventa metros (290 m) ,
no rumo oito graus e quarenta minu
tos nordeste (80 40' NE.) magnético,
da confluência dos córregos Palmeiras
e Júlio Meta, e os lados, a partir dêsse
vértice, os segurates comprimentos e
rumos magnéticos: noventa metros
(90 m) , quatorze graus e trinta mínu.,
tos nordeste (140 30' NE): cento e no-
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venta e dois metros (192 m) , dez
graus e trinta minutos noroeste (100

30' NW); trezentos e sessenta e cinco
metros (3G5 m) , dezenove graus nor
deste (190 NE); trezentos e sessenta
metros (360 111), sessenta e dois graus
e trinta minutos sudoeste (620 30'
SW); trezentos e quinze metros (315
mj , treze graus e vinte e cinco minu
tos sudoeste 03° 25' SW) ; cento e ses.,
senta metros (160 m) , quarenta graus
e vinte e sete minutos sudeste (40027'

SE); cento e noventa metros (190 m) ,
setenta e oito graus e trinta e nove
minutos sudeste (780 39' SE). Esta
autorização é outorgada mediante as
condições constantes do parágrafo
único do art. 28 do Código de Minas e
dos artigos 32, 33, 34 e suas alínea:",
além das seguintes e de outras cons
tantes do mesmo Código, não expres.,
samente mencionadas neste decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto-o
rlzação fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Município, em cumprt
mente do disposto no art. 68 do Có
digo de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da aü.,
torizacão não cumprir qualquer das
obriga-ções que lhe incumbem, a au
torizacão de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo f;

sub-solo para os fins da lavra, na. ror.,
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Arb. 5.° O concessíonáa'io da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
menta Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.0 A autorização de lavra tela
por titulo és te decreto, que será tra'as..
cri to no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura, após o paga
mente da taxa de seiscentos cruzeiros
{Cr$ 600,00) .

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em con trárto.

Rio de Janeiro, 6 de Dezembro de
19·16, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 22.241 - DE 6
DE DEZEMBRO. DE 1946

Autoriza os cidadéios branileiros Eras
mo Teixeira de Assuncão e José Au
[iusto Lei-te Franco a· pesquisar ar
gila, areia e associados no município
de Santo André, Estado de Súo
Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 37, n.v I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29 de
Janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Ficam autorizados os cl
dadâos brasileiros Erasmo Teixeira 18
Assunção e José Augusto Leite Franco
a pesquisar argila, areia e associados
numa área de cento e nove hectares e
vinte e oito ares 009,28 ha) , no dis-
trito e município de Santo André, Es
tado de São Paulo, delimitada por um
polígono nústálíneo que tem um vér
ti-ce na confluência do córrego Gua
rará com o rio Tamanduatei; os dezoi
to (18) primeiros lados, a partir do
vórtice considerado, têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos: 
trezentos e trinta e cinco metros (335
m) , trinta e dois graus e trinta minu
tos nordeste (32 0 30' NE); quatrocen
tos e quarenta metros (440 m) , de
zesscte graus e quarenta e cinco mi
nutos nordeste {l7° 45' NE); cento e
cinqüenta metros (150 fi), setenta e
dois graus e quinze minutos sudeste
(72° 15' SE); seiscentos e dez me
tros (61.0 m) , dezessete graus e qua
renta e cinco minutos sudoeste (17 0

45' SW); duzentos e trinta. e cinco
metros (235 m) , setenta e dois graus
e quinze minutos sudeste (72° 15' SE) ;
quatrocentos e oitenta e sete metros
e cinqüenta centímetros (487,50 m) ,
cinqüenta e cinco graus e cinqüenta
e sete minutos nordeste (55 0 57' NE) ;
cento e cinqüenta metros (150 mj ,
trinta e quatro graus e três minutos
sudeste (34:0 03' SE); trezentos e ses
senta metros (360 m) . cinqüenta e
cinco graus e cinqüenta e sete mi
nutos sudoeste (55° 57' SVV); duzentos
e noventa e cinco metros (295 mj ,
trinta e seis graus e quarenta e sete
minutos sudoeste (360 47' SW); trc
zentos e trinta metros (330 m) , sessen
ta e sete graus e trinta minutos su
deste (670 30' SE); quatrocentos e
trinta e cinco metros (435 m) , quaren
ta graus sudeste (400 SE); duzentos e
oitenta e sete metros e cinqüenta cen.,
timetros (287,50 m) , quarenta e cinco
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graus e quarenta e oito minutos no~'

deste (450 48' NE); duzentos e 01
tenta metros (280 mr , quarenta e qua.,
t.ro graus e doze minutos sudeste (44°
12' SE); cento e cinqüenta metros
050 m) , Quarenta e cinco graus e
quarenta e oito minutos nordeste (45°
48' NE); cento e setenta e sete me
tros e cinqüenta centímetros (177,50
fi), quarenta e quatro graus e Ó:0ze
minutos noroeste (440 J2' NW); rrril e
cinqüenta metros 0.050 m) , doze
graus e cinqüenta e dois minutos nor
deste 02° 52' NE) : seiscentos e oitenta
e sete metros e cinqüenta centímetros
(687,50 rn) . quarenta e três graus e
treze minutos noroeste (43° 13' NW):
quinhentos e noventa e cinco metros
(595 m) , vinte e dois graus e vinte e
oito minutos noroeste (22° 28' NW). O
décimo no-ao lado é o segmento reti
líneo ou e, partindo da extremidade do
décimo oitavo lado, alcança a mar
gero esquerda do córrego Guaxiara,
com cento e cmqüenba e cinco me
tros 055 m) , de comprimento e rumo
oitenta e nove graus sudeste (890 SE)
magnético; o vigésimo lado é a reta.
que parte désse ponto com o r~mo

magnético trinta graus e trinta mmu..
tos sudeste (30° 30' SE) até encontrar
e. reta que parte da confluência origem
com o rumo setenta e cinco graus e
vinte minutos nordeste (750 20' NE)
magnético. Os lados restantes têm (',5
seeuíntcs comprímentos e rumos mag
nétlcos.: seiscentos c quarenta metros
(G40 mr , vinte e dois graus sudeste
(22 0 SE): cento e setenta metros (170
m) . cinco m-aus e trinta minutos su
doeste (5° 30' SW).

Art. 2.0 Esta autorização é outor
gada nos têrmos estnbelecídos no Có
digo de Minas.

Art. 3,0 O titulo da autorízaçâo de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste decreto, pagará a taxa de mil e
cem cruzeiros (Cr$ 1.100,00) e S81':1
transcrito no livro próprio da Divisá-o
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 4.° Revogam-se as dísposiçôos
em cont. Srto.

Rio de Janeiro, 6 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

n:EC'PJE~O N.o 22.242 - DE fi
DE DEZ,:E'II\1iJ3'JRjO DE 1946

Amt'ori~a o ·G'O,"Jê1·no ido Betaâo de
Mina's Gerais a -oescnuecr apaHta e
assocuuloe 'no município de Araxá,
Estado de .Minas Gerais.

Não foi publicado aluda no Diàrio
Oficial por falta de pagamento.

DEORETO N.o 22.243 DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1945

Concede à Sociedade São Panlo de
Mineração Ltda., autorização para
funcionar como e1nprêsa de minera
ção.

O Presidente da República, usando
da atribuicâo que lhe confere o artigo
87, n.o I da C-onstituição e tendo em
vista o que dispõe o Decreto-lei n.v 938,
de 8 de Dezembro de 193,8, decreta:

Art. único. E' concedida à Soeíedade
S. Paulo de Mlneracão Limitada. sccíe;
dade por cotas de responsabilidade li
mltada, constituída pelo instrumento
particular de seis (6) de novembro de
mil novecentos e quarenta t€ seis
(946), com sede na capital rio Esta
do de 8:10 Paulo, autorização para
funcionar corno empresa de minera
cão. de acõrdo com o que díenõe o De
ereto-lei n.? 93,8. d-e 3 de Dezembro de
192'3, ficando a mesma sociedade obri
euda 2 cumcrir intesralmente as l~is

e regulamentos em Vigor ou cue vie
r em a viaorar sôbre o objeto da rede
i-ida autorízação.

Rio re .Janetro. 6 de Dezembro de
19-46. 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel âe Carvalho.

DECR:F,'T'O N.o 2?. 241 - DE 6
DE DEZEMBRO DE 1946

Ccmceâe it Sccieáaâe de Pngenharia
Ciro Ribeiro Pereira Ltâa.., auto
rteocão vara ívw-ionur como em
présa de mineração.

O Presidente da Réuúbllca Usando
da atrunricão que lhe - confere () ar
tigo 37, n.c I, da Constituição. e
tendo em. vista o flue dispõe o De
creto-lei n.v Q33. de 8 de Dezembro
de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida ~, So
cledade de F.ngenharia Ciro Ribeiro
Pereira Limitada, sociedade por COM
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tas de responsabíltdade limitada com
sede na capital do Estado de São
Paulo, autortzação para funcionar co
mo empresa de míneraçâo, de acôr
do com o que dispõe o Decreto-lei
n.? 938, de 8 de Dezembro de 1938,
ficando a mesma sociedade Obrigada
a cumprir integralmente as leis e re
gulamentos em vigor ou que vierem a
vigorar sôbre o objeto da referida
autorização.

Rio de Janeiro, 6 de Dezembro de
1946; 125.& da Independência e 58.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

o Daniel de canxuno.

DECRETO N.o 22 245, DE 6
DE D::';:;ZEMBRO DE J.915

Dá orçanizacão ao Cu-rso
de Jornalisrno

O Presidente da República, usando
da atribuição q1!8 lhe confere o artfgc
87, n,» r, da Constituição, e nos têr
mos CIO art. 5.° do Decreto-lei n.c 5A80,
de 13 de Maio de 1943, decreta:

Art. 1.0 O Curso de Jornalismo,
instituído pelo Decreto-lei n.? 5.480,
de 13 de JV[8.io de 1943, compreenderá
três seções:

a) Seção de Pormacão .
b) Sccâo de Aperfeiçoamento.
c) Secão de Extensão Cultural.
Art. 2.ó O C11r50 será de três anos

e obedecerá à seguinte seriação de
disciplinas:

1.0- Série:

1. Portuzuês e Literatura:
2. Francês ou IngI2s;' ,
3. Geografia Humana;
4. História da Civilização;
5. ~ Ética e legislação de imprensa;
6. Técnica ele jornalismo. .

2,3. Série:

1. Português e Literatura:
2. Sociologia;
3. Política;
4. História do Brasil;
5. História da Imprensa:
6. Técnica dc jornalismo.

3.3. Série:

1. Português e Literatura;
2. Psicologia social;
3. Economia política;

4. Noções de Direito;
5. Organização e administração de

jornal;
6. Técnica de jornalismo.

Parágrafo única. Cada urna das sé··
ríea será completada com duas disci
plinas, de livre escolha, dentre as que
se seguem:

1. Introducão à Filosofia,
2. História' contemporânea;
3. Hístórta da América;
4. Hístórra das Artes;
5. História da Música:
6.. Direito constátuclonal:
7. Direito administrativo;
3. EducaçQo comparada.
9, Estatística.

Art. 3.0 A disciplina de Técnica de
Jornalismo compreende, também, está-o
gío obriga tório em uma das organiza
ções jornalísticas, conforme eutendl
menta a ser estabelecido com uma
das entidades de classe, mediante
aprovação do Ministro de Estado da
Educação e Saúde.

Art. 4.0 O candidato à matricula
como aluno regular na prímeíra série
da Seção de Formação, deverá:

a) apresentar certificado de CUrso
secundário do 2.0 ciclo.

b) apresentar prova de identidade.
c) apresentar prova de sanidade.
cl) apresentar prova de idoneidade

moral.
e) prestar exame vestibular.

Parágrafo único. Aos candidatos à
mata-ícula na pt-ímcira série, !lOS 3-»0.<:.;
letivos de 1947 e H:'l8 que sejam jor
nalistas inscritos na associação de
classe, será dispensada a exigência re
ferida na alínea e dêste artigo,

Art. 5.0 Consiste a Seção de aper
feiçoamento em coníerêncías c traba
lhos práticos que o curso possa man
ter, dentro de suas cadeiras tunda
mentais, para os profissionais da
Imprensa.

Parágrafo único. Dois meses antes
de cada ano letivo, o Ministro de Es
tado da Educação e Saúde baixará
portarias fixando o programa da Seção
de aperfeiçoamento.

Art. 6.0 A matrícula -na Seção de
Aperfeiçoamento é franqueada a
qualquer profissional de imprensa e n
matrícula nos cursos de extensão é
franqueada a qualquer interessado,
independentemente de prova de habi
litação. A freqüência nos cursos é,
entretanto, obrigatória aos matrí
culados ,
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EUP,ICO G. DUTRtI..
Ernesto de Souza Cal1~1JOS~

Parágrafo único. Ao término do
curso, os alunos com freqüência terão
direito ao respectivo certificado.

Art. 1.0 Consiste a Seção de exten
são cultural em C'Ul'SO de nível supe
rior sôbre os prmcípaís aspectos da
cultura, nos seguintes ramos funda
mentais: filosofia, geografia humana,
psicologia e sociologia, teoria do Esta
do e administração pública, dÜ'elto
(constitucional, internacional, civ~l,
comercial e criminal), história da C1
villzaçâo, história .da cultura Oite!a
tura belas artes, teatro, música, cien
cias' religiões, esportes, indústria e
cQIY{ércio), economia política e finan
ças, educação," organização do traba
lho e estatístdca..

Art. 3.0 As Secôes de aperfeiçoa
mento e as de extensão serão nl0~ta
das prog~·essivamelJ.te e se poderão
desdobrar.

Art. 9.° Aplica-se, no que couber,
ao curso de jornalismo, o regime es
colar previsto para a Faculdade de
Filosofia a que se subordmar ,

Art. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de Dezembro de
1946; 125.0 da Independência e 53.° da
República.

DECRETO N.o 22.246 - DE 6 DE
DEZEMBRO DB 1946

Exclui do reçime de jiscaliíoaçiio a
jiríllU- que menciona

O Presidente da República, usando
da. atrtbuíçêo que lhe confere o ar
tigo 87, 11.° I, da Oonstituíção, e
tendo em vista o disposto nos artigos
4.0 e '1.° do Decreto-lei n.v 4.307,
de 7 de Outubro de 1942,- e no artigo
4°., parágrafo único, do Decreto-lei
n.c 5.B51, de 12 de julho de 1943, de
creta. :

Art. 1.° Fica excluída do regime
de fiscalização pelo Govémo, a. firma
Van Rees do Brasil Limitada, com
sede na Capital do Estado de São
Paulo, cessando 8.S funções do res
pectivo físcal ,

Art. 2.0 O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 6 de Dezembro de
1915, 125.0 da Independência e 58.°
da República.

EuRICO G. DUTRA.

S. de Souza Leão Grade.
Corrêa e Castro,

DECRETO N.? 22.247 - DE 10
DE DEZEMBRO DE 1946

Pro-roça o pmí:;o a que se refere o
n.O IV do art. 2.° do Decreto nú
mero 19.617, de 18 de Setemorc
de 19'15, que outorgou à Emprêsa
FôrC2 e Lue Santa: Catarina 8.
.A., ~ coacessuo para o aproveita
-mevüo 1)1'Ogressi1)0 ae energia tü
arúulíca existente no rio dos Ce
aras, rmmiciqno de Timbó, Esta.do
de Santa Cauirmc,

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Oonstitutção, nos
termos do Decreto 11.° 24.643, de 10
de Julho de 1934, e consídcranno as
razoes apresentadas pela Empresa
Fôrça e Luz Santa Catarina S. A.,
decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado por um
O) ano o prazo a que se ,refere o
n.v IV do art. 2.° do Decreto nú
mero 19.617, de 13 de Setembro de
1945.

Parágrafo único. O prazo a que
se refere êste artigo poderá ser pror
rogado por ato do Ministro da Agri
cultura, ouvida a Divisão de Aguas ,

Art. 2.° O presente decreto entra
em vigor na data ela sua publicsçàc,
revogadas as disposições em contra
rio.

Rto de Janeiro, 10 de Dezembro
de 1946, 125.0 ela Independência e
58.° da República.

EURICO G. DUTGA.

Daniet de Carvalho.

DECRETO H.o 22.24.8 ~ DE 10 DE
Dr:;ZEMBRO DE J.g45

Suprime cargo extinto

O Presidente ela República, usando
da atribuição que 'lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 1.0, alínea n,
do Decretc-Ieí -n.v 3.195, de 14 de
Abrtl de 1941, decreta:

Art. 1.° Fica suprimido um (1)
cargo de 'I'csourcíro (Rio Grande do
Sul), padrão J, do Quadro IH 
Parte Suplementar ~ do Mínlstérío
da Viação e Obras Públicas, vago
em virtude da derníssâo de Mílton
Suplicy Vieira, devendo a dotação cor
respondente atender ao provimento
de cargos vagos criados pelo Decreto
to-lei n.o 9.616, de 21 de Agôsto de

"1946.



378 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em oonta-árro.

Rio de Janeiro, 10 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 53.0

da República.

Eumcc G. DUTR:\.

Clovis Pestana.

DECRETO N.o 22.219 - DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1946

Aprova tiroieto e orçamento relativos
a construcão de muros de cais para
protecãc de edifício, na Viaçüo Fér
rea Federal Leste Brasileiro.

O Presidente da República, usando
da atrrbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição,
decreta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e o orçamento na importância
de duzentos e setenta e seis mil no
vecentos e noventa e cinco cruzeiros
e setenta e dois centavos (Cr$ ....
276.995,72), os quais com éste bar
X8,m, devidamente rubricados, rela
tivos à ccnstrucão de muros de cais
para proteção do edifício em que se
acha Instalada 8, fundi cão da" ofi
cinas de Perrperi, da Viação Férrea
Federal Leste Brasileiro.

Río de Janeiro, 10 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECitEI'ü N.o 22.2~O -'--DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1948

Aprova projeto e orcccmetito reuüioos
a retôrco de susrerentrutura metá
lica de ponte. na linha-tronco da
Viacão Férrea Federal Leste Bra
sileiro.

O Presidente da República, usando
da atríbulçâo que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição,
decreta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e ü orçamento na importância
de novecentos e trinta e três mil e
seiscentos e noventa e dois cruzeiros
e trinta centavos (01'3 933.692,30),
os quais com êste baixam, devidamen
te rubricados, relativos ao refôrço da
superestrutura metálica da ponte ,;ô
bre o Rio .Ioanes, no quilômetro 39,125
da linha-tronco (Calçada-Alagoinha)

da Víacão Férrea Federal Leste Bra
sileiro. - .

Rio de .Janeiro, 10 de Dezembro de
1945, 125.° da Independência e 58.°
da Ropúblíca,

Dtmrcc G. DUTr:."...

Clovis Pestana.

DE,GRETO N.o 22.251 - DE 10 DE
D'EZEl\ffiRO DE 1S46

Aprova projeto e orçamento pera a
construção de um eâiticio no pôrto
de Pelotas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.» L da Constdtuição, decreta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e o orcamento na importân
cia de quinhentos e vinte e três mil,
cento e setenta e dois cruzeiros e
oitenta centavos (01'8 5,23.172.80), os
quais com êste baixam, devidamente
rubricados, para a construção de um
edifício destinado à instalação de um
refeitório para os trabalhadores do
pôrto de Pelotas, de concessão do Es
tado ao Rio Grande do Sul, correndo
a respectiva despesa, até o limite in
dicado, à conta do concessionário e
constituindo, após exame e aceitação
em regular tomada de contas, parte
da primira conta de capital adicional,
referente ao decênio de 14 de Agôsto
de 1944 a 13 de Agôsto de 1954, nos
têrmos do art. 9.0 do Decreto núme
ro 2.40.599, de 6 de Julho de 1934, com
binado com o dispostc na cláusula XX
do contrato de concessão.

Rio de Janeiro, 10 de Dezembro de
19406, 125.° da Ind-ependência e 58.0

da República.
EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N.? 22.252 - DE 10
DE DEZEMBRO DE 1946

Prorroon o pr(JSO '(I que se refere o
n.o IV do art. 2.° do Decreto nú
mero 19.605, de 13 de Setembro de
1941), que oniorqtni a firma Reii
nculora Paulista S. A., concessão
para aproveitamento de energia hi~

ârárüica no rio Jacaré Grande, si
t1WrJO nas divisas dos distritos de
Toaté. mnmicimio de São Carlos e
Icioeírâo Bonito, município de igual
nome, Estado de São Paulo.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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ligo 87, n.c I, da Constituição, nos
têrmos do Decreto n.c. 24.643, de 10
de Julho de 1934, e considerando as
razões expostas pela firma Refinado
ra Paulista S. A., decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado por um
(1) ano o prazo a que se refere o
n.? TV do art. 2.° do Decreto nú
mero 19,605, de 13 de Setembro de
1945.

Parágrafo único. O prazo a que
se refCÍ'e êsto artigo poderá ser pror
rogado por ata do Ministro da Aarl
cultura, ouvida a Divisão de Ag~;'s.

Art. 2.° O presente decreto entra
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contra-
rio. .

Rio de Janeiro, 10 de Dezembro
de 1946. 125.° da Independência e
58.° da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 22.253 - DE 11
DE DEZEMBRO DE 194ô

Autorisca a concessão de insenciio de
tributos à "Casa do Padre" e dá ou
tras providências.

O Presidente da República, mando
da atribuição que lhe confere o ai-ti
g;o 12 do Ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias, decreta:

"Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a Isentar a "Casa
do Padre" elo pagamento do impôsto
de transmissão de propr-iedade inci
dente sôbre o prédio n. o 850, da Rua
Conde de Bonfim e a conceder, na
forma dos arts. 15 e 16 do Decreto
lei n." 15'7, de 31 de dezembro de
1937, isenção do ímuôsto predial mel
dente sôbre o referido imóvel, a partir
da data da transmissão definitiva do
mesmo para a citada Instituição, vi
gorando a isenção dêste tributo en
quanto o imóvel mencionado Iôr c',~

proprieda-de .dessa Instituição.

Art. 2.° Revogam-se as disposicôes
e1'n contrário. -

Rio de Janeiro, 11 de Dezembro de
de 1946. 125. o da Independência e 58. o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Benedicto Cosia Neto.

DECRETO N. o 22.254 - DE 11
DE DEZENIBRO DE 1946

Autoriza, a título precário, sem ore
iuizo das disposições legais que vie
rem a ser promulgadas, a Comma
nhia Itatig, Petróleo, Asfalto e Mi
neração a -penquisor iaeidae de pe
tróleo e gases naturais - class."J X
- em terras do rnunicipio de Cotin
guiba, Estailo de Sergipe.

O Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituícâo. e
nos termos dos Decretos-leis núme
ros 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), 3.236, de 7 de
maio de 1941, e 5.247, de 12 de feve
reiro de 1943, decreta:

Art. 1. o Fica autorizada, a título
precário, sem prejuízo das disposições
legais que virem a ser promulgadas, a
Companhia Itatig, Petróleo, Asfalto e
Mineração a pesquisar jazidas de pe
tróleo e gases naturais - classe X
- em uma área de 2.500 ha (dois mil
e quinhentos hectares), situada no
município de Ootinguiba. Estado de
Sergme, delimitada por pm polígono
que tem um vértice a 1. 500 m (mil
e ouinhentos metros). no rumo verda
deiro de 51° SW (cinqüenta e um graus
sudoeste) do centro da plataforma da.
estacão de Cotinguíba. da Viação Fér
rea Federal Leste Brasileiro, e cujos
lados. a partir dêste vértice, têm os
seguintes comortmentos e rumos ver
dadeiros: 2.500 m (dois mil e qt-mhen
tos metros), VI (oeste); 2.000 m (dois
mil metros), N (norte); 2,500 m (deis
mil e cuinnentos metros), E (leste);
2,000 m (dois mil metros), N (norte);
2.500 m (dois mil e quinhentos me
tros), E rtestei : 2.000 m (dois mil
metros), S (sul); 2.500 m (dois mil
e quinhentos metros). E (leste); 2.000
m (dois mil metros), S (sul); 2.500 m
(dois mil e quinhentos metros). '\V
(oeste): 2.000 m (dois mil metros). S
(sul); 2.500 m (dois mil e quinhentos
metros) , vV (oeste); 2.000 fi (dois mil
metros), N (norte).

Art. 2,° Esta autorizacâo ele pesquí
sa, une tem por título êste Decreto, é
válida por 2 (dois) anos, a. contar da'
data da publicacâo do mesmo. e conte
Tida. nas condições estabelecidas no
arb. 8.° do Decreto-lei n.« 3.236, de
7 de maio de 1941.

Art. 3. o A presente autorização, ob
servado ° disposto no art. 16 do De
creto-lei n.c 3.236, de 7 de maio de
1941, caducará se a concessionária in
fringir o disposto no art. 13 do rcre..
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rido Decreto-lei e será anulada, nos
termos do art.. 15, se a concessíonáría
infringir o n. J I do art. 8,°, oU não
se submeter as exigências de riscahza
ção previstas no capítulo VI do De
creto-lei n. o 1.985, de 2n de janerrc
de Hl40 (Código de Minas) .

Art. 4. o O titulo a que alude o ur
tlgo 2.° dêste Decreto pagará a taxa
de Ct-S 1.250,00 (mil duzentos e cín
qüenta cruzeiros),. de acordo com o
art. 17 do Decreto-lei 11.° 1.885, de 2::;
de janeiro de 1940 (Código ele Mmasr ,
modíncauo pelo art.. I," do Decreto
lei n. ,) 5.2q,'l, de 12 de fevereu'o ae
lJ43.

Art. 5. o Revogam-se as dísposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de Dezembro de
de H146, 125. o da Independência e 58. o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Benedicto Costa Netto.

DECHETO N.o 22,255 - DE -11 DE
D~ZEi\'IBRO DE 194G

Altera o artigo 2.° elo Decreto
n:" 2:':.1;;;9, de 2;) de novembro df
1932, que aproyou o regulamen
to para o Conselho SU1JeTior e a
Caixa Geral de Economias la
Guerra.

O Presidente da República usando
da ati-íbuícâo quo: lhe confere o ar
tigo 8'-(, n.v I, ua Oonstituíçâo, doere
ta:

Artigo 1.0 - O artigo 2.° do Regu
lamento para o Conselho Superior de
Economias da Guerra e a Caixa Ge
ral de Economias de Guerra, apro
vado pelo Decreto número 22.139, da
25 de novembro de 1932, e alterado
peles de números 7.190. de 16 de
maio de 19tH, e 21.824, de 5 de se
tembro dé 1846, passa a ter a se
guínte redação:

"O Conselho Superior de Econo
mias da Guerra, que se reunirá, 01'
dínàrramente, uma vêz por mês, é
constituído dos seguintes membros
permanentes:

Ministro da Guerra Presi-
dente.

Chefe do Departamento Ge
ral de Administração.

Chefe 'do Departamento Té..
cníco -e de Produção do Exército.

Diretor do Serviço de Inten
dência - Relator e Tesoureiro.

Um Secretário, oficial do Qua~·

dro de Intendentes do Exército,
nomeado pelo Ministro, sem (,:ti"'
reito a veto.

Artigo 2.° - O parágrafo único
do artigo 2.° do dito Regulamente
passa a ter a seguinte redação:

"Quando o Conselho tíver de
deliberar sobre material .íe
guerra ou sobre questões que in
teressam diretamente a -urganíza
cão, deverá ouvir previamente e
~~stado Maior do Exército, poden
do mesmo solicitar a presença
e o concurso do seu Chefe às
reuniões em que tenha de deci
dir a respeito. procederá de me'
do idêntico em relação às Dire
torias técnicas, quando tiver de
deliberar sobre assuntos impor
tantes de Suas especíalidadea.
Nas reuniões para que forem
convocados, o Chefe do Estado
Maior do Exército c os Direto
rea das Diretorias técnicas go
zarão de tôdas as prerrogativas
de membros do Conselho".

Artigo 3.0 --- O presenta Decreto
entrara em vigor na data de sua ou
bhcacâo, revovadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro. 11 de Dezembro oe
1946; 125.;) da Independência e 58.'1
da República.

EURIco G. DUTRA.

Canrobcrt P. da Costa.

DECRETO N.o 22.256,- DE 12 DE
DEZ:rr:MBRO DE 1946

Cassa a autorizocâo concedida à As
sociação Beneficente Campista de
Auxilioe às Famílias, com sede em
Campos, Estado do Rio de Janeiro.
para funcionar na República.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
art. 87, inciso I, da Constituição, e
atendendo ao que preceitua o arti
go 139, aliínea a, ex-vi do disposto
no 8Xt. 136, do Decreto-lei n.c 2.063,
de 7 de março de 1940, d-ecreta:

Art. 1.0 E' cassada à ASSOCIação
Benef'ícente Campista de Auxilies M
Famílias, com sede na cidade de Cam
pos, Estado do Rio de Janeiro, 'a au
torização concedida pelo Decrete
n.v 10.33-4, de 16 de julho de 1913 e;
carta patente n.c 112, de 16 de ja
neiro de 1914.
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Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de Dezembro de
lf}·1-6, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRi\.

Mcrvan Figueiredo.

DECRETO N.o 22.257 - DE 12 DE
DEZEMBRO DTI: 19116

Concede à sociedade anônima "Na
neçcçiio Antônio Ramos S. A:' au
torização para funcionar como em
présa de naveg4ç{lo de cabotuaem,
de acõrsic com o que prescreve o
Decreto-lei n.o 2.784, de 20 de No
vembro de 1940.

0' Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a sociedade
uuôníma "Navegação Antônio Ramos
S. A. ", decreta:

Artigo único. E' concedida à so
cieda.de anônima "Navegação Antô
nio Ramos S.A. ", com sede na ci
dade de Itajai, Estado de Santa Oa..
tarina. autcrizacão para funcionar
como emprêsa de navegação de ca
botagem, de acôrdo cem Q. que pres
creve o Decreto-lei n.v 2.78'±, de 20
de Novembro de 1940, obrigando-se
a aludida sociedade a cumprir inte
gralmente as leis e regulamentes em
vigor, ou que venham a vigoro.r , sô
bre o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 12 de Dezembro de
19-to. 125.° da Independência e 58.0

da República.
EURICO G. DUTRA.

M orvan Figueiredo.

DECEETO !'r. o 22.253, DE 12 DE
DEZENmnO DE 1946

Ccmceâe à Caixa Nucionct âe
Capitaliza,cêío S. A. autol'izaçüo
para funcionar e aprova os seres
Estatutos.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíção que lhe confere o
art. 37, inciso I, da Constituição, de.
ereta:

Art. 1.0 E' autorizada a funcionar
em operações de capitalização, 8. que
se ref.ere o Decreto n.v 22.456, de 10
de fevereiro de 1933, a "Caixa Nacio
nal de Capitalização S. A.". C-Jn1 se-

de rla cidade de 82,0 Paulo, Estado
de São Paulo, e constituída por deli
beração da assembléia geral de subs
critores do seu capital, realizada a 53
de junho de 1946, r-etificada e ratl
Iícada pela assembléia geral extraci
dinária de 8 de OEtUiJ-C'O de 1%6, e fi
cam aprovados os estatutos adotados
pelas referidas assembléias.

Art. 2.° A sociedade ficará integral
m-ente sujeita ~"S leis e regulamentos
vigentes, ou que vierem 8. vigorar, SÔ~

bre 6 objeto da autorlzacão de que trn.,
ta o presente decreto ..

Art. 3.° Revogam-ee as disposlçôcs
em contrário.

Rio de Janeiro. 12 ele dezembro -=-1.2
1946, 125.° da Independência e 53.° da
República.

Eunrco G. DU:r:B'\.

MC1·VC'.,Jl, Fíçueireâo,

rDEOR!F:1l0 N.o 2:2.259 - DE 12
DEí:rSZ,EllVIlBRJO IDZ 19':!:ô

A.p1·G'vaa aI'temçâo dos esuüuios da
Companhia ele Seçuroe Terrestres
e Marítimos União CD.?lU3Tdal dos
V oreçistas .

Nilo foi pubhcado ainda no DiáriD
Oiicuü per falta da pagamento.

DECRETO N.o 22.260 - DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1946

Fixa tarifC!s de serviços de enerçta
elétrica. gás, água e telefones, e de
possaçens de bondes, na forma, do
Decreto-lei n.O 9.411, de 28 de Ju
nho de 1946.

O Presidente dei República, usan
do da atríbuicão que lhe ccnfere o
art. 87, tnclsc L da Ccnstituieâo, e
nos têrmos do Decreto-lei n.? 9-411,
de 28 de Junho de 1946:

Considerando Que a Comissão Es
pecial, instituída pelo Decreto-lei
11.0 9.411, apurou que a arrecadação
da-s taxas adicionais, criadas pelo De
creto-lei 11.° 7.524, de 5 de Maio de
1945, não é suficiente para atender
às despesas oriundas dos aumentos de
salários, concedidos pelo citado De.,
ereto-lei 11.° 7.524, e pelo Acôrdo de
5 de Dezembro de 1945, e que, por
tanto, dessa arrecadação não resulta
saldo que permita atender ü majo
ração de salários. estabelecida no De
creto-Ieí n.? 9.411;
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Considerando que a referida Co
missão Especial, por outro lado, ave
riguou que o aumento de tarifas, fi
xado no art. 3.G do Decreto-lei nú
mero 9.411, devendo vigorar a partir
de 1 de Janeiro de 1947, produziria
renda global superior ao quaaitum: in
dispensável à satisfação dos encargos
decorrentes da execucão do mencio-
nado Decreto-lei; -

Considerando que· se conclui do
exame efetuado que a base de eleva
ção das tarifas, estabelecida no cita
do art. 3.°, em 7,5% (sete e meio por
cento) para os serviços de energia
elétrica, gás, água e telefones e em
crs 0.07,5 (sete e meio centavos)
para as passagens de bondes, ambas
sôbre os preços vigentes a 1 de Maio
de 1945, deverá, respectivamente so
frer as reduções de 1,3% (um c três
décimos por cento) e Cr$ O 0395
(três, noventa e cinco centavos;. '

Decreta:

Art. 1.0 O aum-ento das tarifas dos
serviços de energia elétrica, gás, água
e telefones prestados pelas Compa
nhias enumeradas no art. 5.° do De
creto.Jei n.c 7,524, de 5 de Maio de
1&45, fixado no art. 3,° do Decreto
lei n.o 9.411, de 28 de "Junho de 1946,
em 7,5% (sete e meio por cento)
fica reduzido à taxa percentual d~
6,2% (seis e dois décimos por cento).

Art. 2.° O aumento das passagens
estabelecido no citado DeCi'er~o~lei
n." 9.411, em Cr$ 0.07,5 (sete e meio
centavos), fica reduzido Em média a
Cr$ 0.03,53 (três, cinqüenta e cmco
centavos) e será fixado na conror
midade dos elementos e previsões,
constantes do Quadro n.v 4 do Re
latório da Comissão Especial, de modo
que produza para cada Emprêsa a
arrecadação eqüívalente ao aumento
médio mensal de despesa nãle con
signado, discriminando os Poueres
Concedentes as diferentes secções dos
percursos c a nova tabela de passa
gens.

Art. 3.° As tarifas determinadas
nêste Decreto serão cobradas a par
tir de 1 de Janeiro de 1947.

Art. 4.0 Revogam-se as disposjcões
em contrário. _.

Rio de Janeiro, 12 de Dezembro de
1946, 125.0 da Independência e 58.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

M orvan Figueiredo.

DEORETO N,O 22.2(j,l - DE 13 DE
DEZEMiBH.O DE 1MB

Autoriza o aaaaao brasileiro MiltOn
de Negreiros Mimnda a compmr
pedras preciosas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo ô7, número, I, da Constituição, e
tendo em vista o Decreto-lei n.? 16$,
de 4 de Junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autortaado o ci
dadão cbrasileu-o Milton de Negreiros
Miranda, residente em Boa Vista, no
'I'errrtórro Federal do Rio Branco, a
comprar pedras preciosas nos têrmoa
do Decreto-lei n.c 4:6ô, de 4 de junho
de 1938, constituindo titulo desta cu
torização uma via autêntica do prc
sente Decreto.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de
194'6, 12'5,° da Independência e 58,C> da
República.

EURICO G. DUTR,\.

Corrêa e Castro.

DECRETO N. ° 22.262 - DE 13
DE DEZEMBRO DE 1946

Auicriza o cidadão brasileiro Fromcís
co Abdoral de Lacerda a pesquisar
calcôrío e associados no msuucvpío
de Itapeva, Estado de São Poiuo,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 8"7, n. ° I, e nos têrmos dos artagos
152 e 153 da Constituição, decreta: ,--

Art. 1. ° Fica a.utorlzado o cidadão
brasileiro Francisco Abdoral de La
cerda a pesquisar ca-lcário e associa-

gi~~a~~~s t~~ref~Og~ardedes~~mf~~~~ie~~~~
Quente, distrito de Campina do Vea
do, município de Itapeva, Estado de
São Paulo, numa área de treze hec
tares, onze ares e setenta e cinco cen
tiares 03,1175 ha) , delimitada por um
polígno irregular que tem um vércce
a mil quatrocentos e trinta metros "
(1.430m ), rumo quarenta e dois graus
nordeste (42° NE) do canto noroeste
(NW) do templo católico romano da
vila de Campina do Veado, e os lados,
a partir do vértice considerado, têm:
quatrocentos e sessenta e quatro me
tros (464m), cinqüenta e oito graus
nordeste (580 NE); trezentos e trinta
metros (330m), vinte e três graus su
deste (230 SE); quinhentos e vinte e
sete metros (527m), setenta. e três
graus sudoeste (73° SW); duzentos e
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onze metros (211m), cinco graus no
roeste (5°NW).

Art. 2. ° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrita no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. ° Revogam-se as dlsposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de
1946, 125. ° da Independência e 58. °
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N." 22.263 - D:S 13
DE DEZEMBRO DE 1946

Autoriza o cidadão trmsiteiro Antônio
Uras a lavrar argila no município
de São Bernardo - Estado de São
Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n .° I. da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.» 1.985, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Minas).
decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antônio Uras a lavrar 3'1'
grla em terrenos situados no distrito
e mumcípio de São Bernardo cio Es
tado de São Paulo, numa área de sete
hectares e oitenta e um ares (7,81 ha) ,
definida por um polígono que tem um
vértice localizado à distância de cen
to e oitenta metros (180m), rumo
magnético sessenta graus nordeste ..
(60° NE), do centro da ponte sõbre o
rlo dos Couros, na estrada de roda
gem São Caetano ~ Bairro dos Mcm
nos e os lados, a partir dêste véi-nce,
os seguintes comprimentos e rUm03
magnéticos; trezentos e quarenta me-
tros e cinqüenta centímetros .
(340,50m), oitenta graus e trinta mi
nutos sudeste (30° 30' SE); cento e
cinqüenta e nove metros (159m) , quin
ze graus nordeste (15° NE); doze me
tros (l2m) , setenta e nove graus 1101'0
este (79° NW) ; noventa metros (90m) ,
quinze graus e trinta minutos nordeste
(15° 30' NE); duzentos e trinta e oito
metros e cinqüenta centímetros .. ,.
(238,50m), setenta e três graus e trtn
ta minutos noroeste (73° 30' NW) e
trezentos metros e dez centímetros
(300,10m), trinta e três graus sudoes-

te (33° SW). Esta autorização é ou
torgada mediante as condições cons
tantes do parágrafo' úni-co do art. 28
do Código de Minas c dos arts. 32, 33,
34 e suas alíneas, além das seguintes
e de outras constantes do mesmo CÓ
digo, nâo expressamente mencionadas
neste decreto.

Art. 2.° O concessionário da autori
zação fica obrigado a recolher aos co
fres públicos, na forma da lei, os tri
butos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Município, em cumpri
mento do disposto no art. 68, do Có
digo de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au...
toriaacáo não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a autori
zação de lavra será declarada caduca
ou nula, na forma dos arts. 37 e 38
do Código de Minas.

Art. 4.0 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na for
ma dos arts. 39 e 40 do Código de Mi
nas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Producâo Mineral
e gosará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorízacão de lavra terá
por título êste decreto', que será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura, após o' paga
mento da taxa de seiscentos cruzeiros
rors 600,00) .

Art. 7. ° Revogam-se as diepusíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de
1946, 125, ° da Independência e 58. °
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 22.264 ~ DE
13 DE DEZEMBRO DE 1946

Autori;:a o cuuuiáa brasileiro Félix
Peesóa a pesquisar água mineral
no municipio de Teresina, Estado
do Píaui,

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.985, de
29 de Janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Félix Pessõa a pesquisar
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água mineral, em terrenos situados
no lugar denominado Fazenda Cen
tro, no distrito e município de Te
resina, Estado do Piauí, numa área
de cinqüenta hectares (50 ha) de
limitada por um retângulo que tem
um vértice de trezentos e dez me
tros e oitenta e seis centímetros
(310,3Gm) 110 rumo magnético - oi
tenta e sete graus e cinqüenta e cinco
minutos nordeste (870 55' NE) do
centro do pontilhão ele concreto ar
mada existente na rodovia José de
Freitas-Teresina à auroxlmadamente
setecentos metros (700m) da sede da
Fazenda Centro na direção de quem
se dirige para 'I'eresina, e os lados,
divergentes dêsse vértice, tem: qui
nhentos metros (500m) trinta e 5213
gl'ans . e cinqüenta e cinco minutos
sudoeste (36° 55' SW) magnético; mil
metros (1. DOem) cinqüenta e três
graus e cinco minutos noroeste
(53° 05' NW) magnético.

Art.' 2.0 Esta autoriaacão é outor
gaôa nos têrmos estabelecidos no CÕ
digo de Minas.

Art. 3.° O título da autorização
de pesquisa que será 'uma via au
têntica dêste decreto pagará a taxa
de quinhentos cruzeiros CCrS 500,00),
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento ela Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de
1946. 125.° da Independência e 58.0
da República.

Ermrco G. DUTR,\.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 22.265 - DE
13 DE DEZEMBRO DE 1946

Autoriza o ciüaâão .brasileiro Manuel
Teles de Araújo a pesquisCf,r dia
mantes e associados no municívio
de Serro, Estado de Minas Ge
raie,

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 8·7. n.c I e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 - Fica autorizado o ci
dadão brasileiro Manuel Teles de
Araújo a pesquisar diamantes e as
sociados em terrenos de SUa proprie
dade, situados no lugar denominado
Bom Jardim, distrito de Milho Ver
de, município de Serro, Estado de Mi-

nas Gerais, numa área de vinte e seis
hectares e cinqüenta e sete ares
C2Ô,57 ha) , ·delimitada por um poli
gano irregular que tem um vértice na
confluência dos córregos da Gabl
roba e das Favas, êste afluente pela
margem direita do córrego Acaba Sa
co, e os lados, a partir do vértice
considerado, têm os seguintes com
prlmentos e rumos magnéticos: du
zentos e trinta metros (230m), três
graus e trinta minutos sudeste (3° 30'
SE); novecentos metros (900m). vin
te e sete graus e trinta minutos su
doeste cno 30' SW); duzentos me
tros (200m), sessenta e dois graus
e trinta minutos noroeste (62° 30'
NVn; oitocentos e quarenta e qua
tro metros (344m), vinte e sete graus
e trinta minutos nordeste (27° 30'
NE); cento e oito metros (l08m) ,
três rrraus e trinta minutos 1l0l'0
este (3° 30' NW); duzentos e oitenta
e cinco metros (285m), trinta e três
graus noroeste (33° NW); duzentos
metros (200m), cinqüenta e sete graus
nordeste (57° NE); duzentos e no
venta metros (290m). trinta e três
graus sudeste (33° SE).

Art. 2.0 Esta autorâzacão é outor
gada nos têrmos estabelecidos no CÓ
digo de Minas.

Art. 3.° O titulo da autorização
de nesquisa oue será uma via au
têntica dêste "decreto pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00),
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Producão Mi
neral do Ministério ela Agricultura.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de
1946. 125.° da Independência e 58.°
da República.

EURICO G. DUTRA,

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 22.266 - De 13 DE
DEZEMBRO DE 1916

A.utori'::a (! cidlJdá brosííeira AclWa le
Campos Jardim a. lacrar pedras »rc
ciosas na murdcipio de Conccicõo
do Malo Dentro, no Estado dr. Mi
nas Gerais.

O Presidente da República. usando
da a.í.nbuicão cue lhe confere o ar
tign 87, 11.° I, da Constituícâc. e nos
têrmos do Decreto-lei 11.° 1.·985. de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Adilia de Campos Jardim
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área de dez hectares (lO ha) ; delímí
a lavrar pedras preciosas no lugar de
nominado Posses, distrito de Brejaúba.
município de Conceição do Mato Den~
tro, no Estado de Minas Gerais, numa
tada por um retângulo que tem um
vértice localizado à distância de ses
senta e quatro metros (64 m) , no ru
mo magnético s-essenta e oito graus e
trinta minutos sudoeste (63° 30' SW)
da confluência dos córregos das P0;3
ses e Pequeno e os lados divergent..-s
dêsse vértice os seguintes comprünen
tos e rumos magnéticos: duzentos 8
cinqüenta metros (250 rm , cinqüenta
c.; nove graus e trinta minutos norocs
te (59° 30' NW) e quatrocentos metros
(4aO m) , trinta graus e trinta ,mi'Ilu
tos sudoeste (30° 30' SW), Esta auto
rização é outorgada mediante as con
dições constantes do parágrafo único
do art.. 28 do Código de Minas e dos
artigo'> 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantt~s
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste decreto.

Art. 2.° A concessionária da autoriza
ção fica obrigada a recolher aos cofres
públicos, na forma da lei, os tributos
que forem devidos à União, ao Esta
do e ao Município, em cumprimento
rio disposto no art. 68 do Código de
:v.rinas

Art. 3.° Se a concessionária. da au
torizacão não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torizarão de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Ar.t. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra TIS
forma dos artigos 39 e 40 do C6diglJ
de Minas.

Art. 5.° A concessionária da auto
rização será fiscalizada pelo Departa
mento Nacional da Producão Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art 6.° A autorização de lavra te
rá por título êste de-creto, que será
transcrito no livro próprio da DiVisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Ag-ricultura, após o 090
gamento da taxa de seiscentos cruzei
ros (Cl:':;; 600,00) .

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13. de Dezembro de
1946. 12,5.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

Gol. Lei.s -- VaI. IX

DECRETO N.? 22.267 - DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro Elbert
Pimenta a lavrar jazida de serpen-.
~~~;o d~oMn;:::;c~~~/!:. Azurita, e»-

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, 1:..0 I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Mí
T.'.:J.s), decreta:

Art. 1.0 Pica autorizado o cídadâo
brasileiro Elhel't Pimenta a lavrar ja
zida de serpentinito em terrenos si
tuados no distrito e munícípío dé Azu
rita, do Estado de Minas Gerais, numa
área de oitenta hectares (80 ha) , dell
mitada por um retângulo que tem um
vértice situado à distância de oitocen
tos e cinqüenta metros e setenta cen
tímetros (850,70 m) , no rumo magné
tico nove graus e vinte e um minutos
sudoeste (9° 21' SW) do centro do
pontilhão existente sôore o córrego da
Olaria no quilômetro oitocentos e vin
te e dois mais noventa e dois metros
(Km 822 -I- 92 m) da Rêde Mineira de
Viação, no trecho entre as estações
de Azurita e Silva Oliveira, e os lados.
divergente-s dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
oitocentos metros (801) m) , sessenta
graus nordeste (600 NE) e mil metros
(1.00Q m) trinta graus sudeste (301)
SE). Esta autorização é outorgada
mediante as condições constantes do
parágrafo único do art. 28 do Código
de Minas e dos artigos 32, 33, 34 e SU8.S
alíneas, além das seguintes e de ou
tras constantes do mesmo Código.
não expressamente mencionadas nes
te decreto.

Art. 2.0 O concessionário da autoriza
ção fica obrigado a recolher aos cofres
públicos, na forma da lei, os tributos
flue forem devidos à União, ao Esta
do e ao Município, em .cumprimentc
f:O disposto no art. 63 do Código de
Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torízaçãc não cumprir qualquer das
obrigações que lhe íncurrsbem, a au
torizado de lavra será declarada ca
duca "ou nula, na forma dos artigos
37 e...-38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art 5 ° O concessionário da auto
rísação será fiscalizado pelo Departa-

F. 25
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mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorizado de lavra te
rá por título êste decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de mil e seiscentos
cruzeiros (CrS 1.600,00).

Art. 7.° Revogam-se as disoosicões
€m contrário. ~ -

Roia de Janeiro, 13 de Dezembro de
1946, 125.° da Independêne!a e 58.0 da
Repúblícc .

Etmrco G. DU'IRII..

Daniel de Carvalho.

DECRETO N." 22.268 ~ DE 13 DE
DEZEM:-BRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro Joaquim
de Andrade Vilela a lavrar jazida de
bauxita e associados no municipio de
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge
rais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 8'7, número I, da oonstrtutcao- e nos
têrmos do Decreto-lei n . o 1.9-85, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autcrízado o cidadão
brasileiro Joaquim de Andrade Vilela
a lavrar jazida de bauxita e associa
dosem terrenos situados na Quinta da
Conceição, no distrito e município de
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais,
nas duas seguintes áreas, perfazendo
cento e trinta e cinco hectares e trin
ta ares (135,30 ha) . Primeira área de
cinqüenta e seis hectares e trinta e
sete ares (56,37 ha) de-finida por um
polígono que tem um vértice localizado
à distância de quatrocentos e sessenta
e cinco metros (465m) no rumo mag
nético quarenta e dois graus e trinta
minutos sudoeste (42.03/}'SW) do cunhal
sudoeste (S'W) da estação de Retiro da
Estrada de Ferro Central do Brasil e
os lados, a partir do vértice conside
rado, os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: seiscento-s e' setenta e
quatro metros (674m), oitenta e nove
graus e trinta minutos noroeste
(89. o 30' NW); trezentos e desesseís
metros (316m), quarenta e um graus
e trinta minutos noroeste (41. o 30'
NW); setecentos e quarenta e quatro
metros (744m), dezessete graus e quin
ze minutos nordeste 07, o 15' NE);
oitocentos e oito metros (8()8m), cín-

qüenta e um graus e trinta minutos
sudeste (51. o 30' SE) e uma reta li
gando este último ao ponto de partida,
Segunda área de setenta e oito hec
tares e noventa e três ares (78,93 ha)
definida por um polígono que tem um
vértice localizado à distância de cento
e SEtenta e quatro meta-os (114m) no
rumo magnético vinte graus e dez mi
nutos sudeste (20. o 10' SE) da bar
ra do ribeu-âo da Floresta no rio Pa
ralbuna e os lados a partir desse vér
tice os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: quatrocentos e qua
renta e quatro metros (444m), três
graus nordeste (3. o NE); trezentos e
noventa e três metros (393), sessenta e
três graus nordeste (63,° NE); tre-zen
tos e sessenta e cinco metros (365m),
dez graus e quarenta minutos nordes
te (lO. o 40' NE); quinhentos e oitenta
r.:- nove metros (ô'S9m), setenta e nove
graus e vinte minutos sudeste
(79. o 20' SE); quinhentos e oitenta e
cinco metros (585m), um grau su
deste (1. o SE); setecentos e dois me
tros (702m» oeste (W); quatrocentos
e trinta e cinco metros (435m), qua
renta e nove graus sudoeste (49,° S'VV),
Esta autorização é outorgada median
te as condições constantes do pará
grafo único do art , 28 do Código de
Minas e dos artigos 3'2, 33, 34 e suas
alíneas, além das seguintes e de ou
tras constantes do mesmo Código, não
expressamente mencionadas nêste de
creto"

Art. 2. o O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da Lei os
tributos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Município, em cumpri
mento do disposto no art. &8 do Có
digo de Minas.

Art. 3, o Se o concessionário da eu
tortzação não cumprir qualquer das
ormgaçôes que lhe incumbem, a auto
rízaçâo de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos 37
e 33 do Código de Minas.

Art. 4, o As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5,0 O concessionário da autort
zaçào será fiscalizado pelo De-parta
menta Nacional de Produção Mine
ral e gozará dos favores discriminados
no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
}XlI' titulo êste. decreto, que será Erans
crtto no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistérlo da Agricultura, após o paga-
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mente da taxa de dois mil setecentos
e vinte cruzeiros (Cr$·2. 720,00) .

Art. 7. ° Revogam-se a-s disposições
em eontrárto.

Rio de Jane-iro, 13 de Dezembro de
de 1946, 125,° da Independência e 5'8.°
da República.

EURICO G. DuTRA.

Daniel de Carvalho.

DEORJE'l;O N." 22.259 - DE ,13
DE DEZElMiBRO DE 19-4J)

Prorroga o prazo constante do in
ciso 11 do art. 2.° do Decreto nú
1nero '20,GD:J', de 16 de fevereiro
de '19,46.

Nâo foi puolícado ainda no Dir,;i,J
Oficial por falta, d-e pagamento,

DECRETO N.O 22.270 - DE 13 DE
DEZEJ\ffiRO DE 1946

Autoriza a firma Atuierson, Clayton
& Comqi, Limitada, com sede em
São Paulo, a instalar uma usina
termoelétrica em Araguaçu, no Es
tado de São Paulo, destinada ao
esc exclusivo da sua indústria.
O Presidente da República, usan-

do da atribuição que lhe confere o
arb. 87, n.? I, da Constituição, e, nos
têrmos do art.. 10 do Decreto-lei
n.v 2,281, de 5 de Junho de 1940, de
creta:

Art. 1,0 E' outorgada à fu-rna
Anderson, Clayton & Ocmp . Limita
da, com sede em São Paulo, auto
rização para instalar em Araguaçu,
Estado de São Paulo, uma usina ter
moelétrica' com capacidade de mil e
quinhentos quilowatts, (1,500 kw) .

Parágrafo único. A energia elétri
ca produzida se destina ao uso ex
clusivo da autorizada, que não a po
derá suprir a terceiros, mesmo a tí
tulo grâtuito, excluídas, todavia, des
sa nroibicão as vilas operárias da con
eessíonárla, desde que seja gratuito o
fornecimento de energia elétrica- que
lhes; fór feito,

Art.. 2.° Sob pena de caducidade
do presente título, a autorizada obri
ga-se a:

I - Registrá-lo na Divisão de
Águas dentro de sessenta (60) dias,
após a sua publicação,

II - Assinar o oorrespondence
contrato dentro do urazo de sessen
ta (60) dias, contados da data da
publicação da aprovação da respecti
va minuta pelo Mínístro da Agricul
tura,

III - Apresentar o mesmo con
trato à Divisão de Águas para os
fins de registro até sessenta (GO)
dias, 2_.pÓS registrado no 'I'riuunal de
Contas.

IV - Apresentar à Divisão de
Águas em três (3) vias, dentro do
prazo de cento e oitenta (180) dias
contados após a publicação do pre
sente título, o projeto das obras a
realizar.

V - Obedecer em todo o projeto,
às prescrições técnicas que forem de
terminadas pela Divisão de Águas
do Departamento Nacional da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura,

Parágrafo único. Os prazos a que
S8 refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agricultura, ouvida a Divisão de
Aguas ,

Art. 3.0 A minuta do contrato dis
ciplínar desta autorização será pre
parada pela Divisão de Águas e sub
metida à aprovação do Ministro da
Agricultura.

An. 4,° A presente autorização vi
gorará pero prazo de trinta (30)
anos, contados da data do registro
do respectivo contrato na Divisão de
Águas.

Art. 5.° A autonzada usufruirá,
desde a data do registro de que trata
o n.v IH do art , 2,° e enquanto vi~

gorar esta autorização, dos favores
constantes do Código de Aguas e das
leis especiais s6bre a matéria,

Art. 6.0 :f:ste Decreto entra em vi
gor na data de sua publícaçâo, re
vogadas as disposições em cont-àrío.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro
doe 1946, 125,° da Independência e
58.° da República.

EuRICO G, DUTRA,
Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 22,271 - DE 13 DE
DEZE1<,ffiRO DE 1946

A.utoTísa a firma Andel'son, Clayton &
Cia. Limitada, com sede em São
Paulo, a instalar uma usina termo
elétrica el1~ Biriqui, Estado de São
Paulo, destinada ao uso e.Tclusi1JQ
da sua indústria.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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tigo 87, n.v I, da Constituição, e nos
termos do art. 10 do Décreto-Ieí nú
mero 2.281, de 5 de Junho de 1940, de
creta:

Art. 1.0 E' outorgada à firma An
derson, Clayton & Cia. Limitada, com
sede em São Paulo, autorização para
instalar em Birigui, Estado de -São
Paulo" uma usina termotlétrrca, com
capacidade de mil e quinhentos qui
lowatts (1.500 kw)

Parágrafo úníco . A energia elé
trica produzida se destina ao uso ex
clusivo da autorizada, que não a po
derá suprir a terceiros, mesmo a ti
tulo gratuito, excluídas, todavia, dessa
proibição as vilas operárias da con
cessionária, desde que seja gratuito
o fornecimento de energia elétrica
que lhes fôr feito.

Art. 2.0 Sob pena de caducidade
d.o presente título, a autorizada obri
ga-se a:

I - Registrá-Io na Divisão de Águas
dentro de sessenta (60) dias, após sue
publicação.

I! - Assinar o correspondente con
trato dentro do prazo de sessenta (60)
dias, contado da data da publicação
da aprovação da respectiva minuta
pelo Ministro da Agricultura.

III - Apresentar o mesmo contra
to à Divisão de Águas, para os fins
de registro até sessenta (61}) dias,
após registrado no Tribunal de Con
tas.

IV - Apresentar à Divisão de
Águas em três (3) vias, dentro do
prazo de cento e oitenta (180) dias
contados após a publicação do pre
sente título, o projeto das obras a
realizar.

V - Obedecer em todo o projeto às
prescrições técnicas que forem deter
minadas pela Dlvísâo de Águas do
Departamento Nacional da Produção
Mineral do Ministério de Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser prcr
rogados por ato do Ministro da Agrt-.
cultura, ouvida a Divisão de Águas.

Art. 3.° A minuta do contrato
disciplinar será preparada pela Divl
são de Águas e submetida à aprovação
do Ministro da Agricultura.

Art. 4.° A pres-ente autorização vi
gorará pelo prazo de trinta (30) anos
contados da data do registro do res
pectivo contrato na Divisão de Águas.

Art. 5.° A autorizada usufruirá,
d-esde a data do registro de que trata
'J n.? lI! do art. 2.° e enquanto vigo
rar esta autorização, dos favores

constantes do Código de Águas e das
leis especiais sôbre a matéria,

Art. 6.° Rste decreto entra em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência c 53.°
da República,

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Caroaüio:

DECRETO N.? 22.272 - DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1946

Define as funções de Tenente BrIga
aesro do Ar e dá outras providências

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere a ar
tigo 87, item I da Constíbuíção, de
creta:

Art , 1,0 Os oficiais generais do posto
de 'I'enente Brigadeiro do Ar, poderão
exercer as seguintes funções:

- Chefe do Estado Maior Gerai;
- Chefe do Estado Maior da Aero-

náutíca:
- Diretor Geral de Rotas Aéreas.
Art. 2.° O Chefe do Eatado Maior

da Aeronáutica, quando Major Briga
deiro do Ar ou Brigadeiro do Ar, não
terá precedência sôbre os Tenentes
Brigadeiros do Ar.

Art. :3.0 As funções de Dtretores Ge
rais das Diretorias Gerais que fazem
parte da alta administração da Aero
náutica, poderão ser exercidas índis
tlntamente por Majores Brigadeiros
do Ar ou Brigadeiros do Ar,

Art. 4.° O presente Decreto entrará
em Vigor na data de sua publlcaçâo,
revogadas as dísposlçôes em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58Y da
República.

EURICO G. DUTRA.

Armando Trompows7cy.

DECRETO N.' 22.273 - DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1946

Retifica o art. 1.0 do Decreto n.O 21. 290
de 12 de Junho de 1946:
O Presidente da República, usando

da atrlbuíçâo que lhe confere o' ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Minasj ,
decreta;

Art. 1.0 Fica retificado o artigo pri
meiro (1.0) do Decreto número vinte
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e um mil duzentos e noventa (21.290),
de doze (12) de Junho de mil nove
centos e quarenta e seis (1946), que
autoriza a Metalmina Sociedade de
Estudos de Metais e Minérios Límt
tada, a pesquisar apatita no distrito
e município de .Jacupíranga, Estado de
São Paulo, o qual passa a ter a C:3e~

guínte redação: Fica autorizada a Me
talmina Sociedade de Estudos de Me
tais e Minérios Limitada a pesquisar
apatlta e associados em terrenos si
tuados no lugar denominado Pouso
Alto, no distrito e município de .Ia
eupiranga, Estado de São Paulo, numa
área de cento e noventa hectares
(190 ha) delimitada por um polígono
Irregular que tem um vértice a otto
centos e dezessete metros e cinqüenta
centímetros (817,ôOm) no rumo vlnte
e quatro graus e três minutos nordeste
(240 3' NE) da barra do rio Bananal,
afluente pela marge-m esquerda do rio
.jacupiranguinha, e 00 lados, a -iarttr
do vértice considerado, têm os seguin
tes comprimentos e rumos verdadetrcs:
mllseíscentos e quarenta e três metros
e noventa centímetros (1.643,90m),
trinta e sete graus e trinta minutos
n-ordeste (37030' NE), cento e setenta
e nove metros e trinta e sete eentí
metros 079,:Y7m), cinqüenta e 401.s
graus e trinta' minutos noroeste (ô2°
30' l',T,W); mil e trinta e um metros
(l.031m), setenta e nove graus e quu
renta minutos sudoeste (790 40' SW;
oitocentos e quarenta e oito metros
(348m), dG-Z graus e vinte minutos nc
roeste (100 20' NW) ~ mil quatrocentos
e quarenta e nove fnatros (1. 449 m) ,
trinta e sete graus e trinta minutos
sudoeste (370 30' SW); mil e quinhen
tos metros (1. 500m) , cinqüenta e dois
graus e trinta minutos sudeste t52°
SQ' SE).

Art. 2.0 A presente alteração de de
cret-o não fica sujeita ao pagamento
da taxa prevista no art. 17 do Código
de Minas.

Art. 3.0 Ficam mantidas as demais
disposições dos artigos do referido De
creto, que passam a fazer parte inte
grante do presente.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de
1946, 125.0 da Independência- e 585' na
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.' 22.274, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1946

Retifica o art. 1. o do Decreto núme
ro 18.763, de 30 de Maio de 1945,
que renova a autorização outorga
da pelo Decreto n.O 11.671, de 17
de Fevereiro ele 1943.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n .o I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n .o 1.985, de
29 de Janeiro de 1940, (Código de
Minas), decreta:

Art. 1. o Fica retificado o artigo
primeiro (1. O) do Decreto de reno
vação número dezoito mil setecentos
e sessenta e três (18.763), de trin
ta (30) de Maíc ' de mil novecentos
e quarenta e cinco (1945) que auto
rizou o cidadão brasileiro Rodrlgo
Otávio Filho a pesquisar salgema e
associados em terrenos situados 'no
município de Santo Amaro das Bro
tas, Estado de Sergipe, o qual passa
a ter a seguinte redação: Fica reno
vado o decreto número onze mil seis
centos e setenta e um (11.671), de
dezessete (17) de Fevereiro de mil
novecentos e quarenta e três (1943) que
autorizou o cidadão brasileiro Rodri
go Otávio Filho a pesquisar salge
ma e associados em terrenos situados
no município de Santo Amaro das
Brotas, Estado de Sergipe, numa área
de quinhentos hectares (500 hs) de
Iimítada por um retângulo que tem
um vértice e mil seiscentos metros
(1.600m) no rumo cinqüenta e nove
graus sudoeste (590 SW) do cruzei
ro em frente à Igreja da Praça Ge
túlio Vargas, da cidade de Santo Ama
ro das Brotas, e os lados dívergen
tes de vértice considerado, teem: dois
mil e quinhentos metros (2.ôOOm) e
rumo vinte e três graus e trinta mi
nutos nordeste (230 30' NE); dois
mil metros (2.000m) e rumo sessenta
e seis graus e trinta minutos -sudes
te (660 30' SE).

Art. 2. o O prazo de validade do
presente decreto de retàficaçâo é o
mesma do decreto número dezoito
mil setecentos e sessenta e três
(18.763) de trinta (30) de Maio de
mil novecentos e quarenta e cinco
(1945) .

Art. 3. 0 O presente decreto não es
tá sujeito ao pagamento da taxa pre
vista pelo artigo 17 do Código de Mi
nas.
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Art. 4. o Ficam mantidas as demais
disposições do decreto mencionado.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de
194ô, 1250 da Independência. e 58° da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.O 22.2-75 -r- DE 13 DE
DEZEi\1BRO DE 1946

Torna sem efeito o Decreto ri.v 16.687,
de 29 de Setembro de 1944

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, número I, da Constituição, e
tendo em vista a desistência do con
cessionário, como consta do Processo
D~1&-2.762-44, decreta:

Artigo úruoo . Fica S-2m efeito o
Decreto número dezesseis mil seíscen ~

tos e oitenta e sete (1{).687), de vinte
e nove (29) de Setembro de mil no
vecentos e quarenta e quatro (1944),
que autorizou o cidadão brasileiro
Elias do Amaral Sousa a pesquisar
carvão mineral no munlcioio de São
Jerônimo, do Estado do Rio Grande
do Sul.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de
19M3, 125.0 da Independência e 58.r)
da República.

EURICO G. Dtrrae . ~

Daniel de Carncüno,

DECRETO N." 22.276 - DE 13 DE
DEZEMBR.Q DE 1946

Declura 8e1l1. efeito o Decreto nú,merc
19:655, de 24 de Setembro de 1945.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o nú
roem I do art. 87 da Constituição, é:'
tendo em vista os dispositivos do Có
digo de Minas e o que requereu 6 in
teressado. decreta

Artigo único. Fica sem efeito o
Decreto número dezenove mil seis
<lentos e cinqüenta e cinco (19.6.55),
de vinte e quatro (24) de Set-embro
de mil novecentos e quarenta e cinco
(1945), que autorizou Leopoldo MaY-Bl'
de Freitas a pesquisar apatlta numa
área de duzentos hectares (200 ha) ,
situada no imóvel Quina-Quina, dis
trito de Sumé, mumcípío de Montei
1'0. Estado da Paraíba.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro da
1946, 125.° da Independência e 58,'l
da Repúblíca .

. EURICO G. DUTRA.
Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 22.277 - DE 13 DE
DEZEMBRO DE ·1945

Declara sem efeito o Decreto nÜ7n8TO
18.345. de 11 de Abril de 1945

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o nú
mero I do art. 37 da Constituição, t:l
tendo em vista os dispositivos do Có
digo de Minas e o que requereu o ín
teressado. decreta:

Artigo único. Fica sem efeito o
Decr-eto número dezoito mil trezentos
e quarenta e cinco (18.345). de onze
(11) de Abril de mil novecentos e
quarenta e cinco (1945), que autori
zou Dinarte de Medeiros Mariz a
pesquisar apatita e associados numa
área de quatrocentos hectares (400
haj , situada na Fazenda Olho d'Água
-do Cunha ou Pírmcza, no distrito de
Sumé, município de Monteiro, Esta
do da Paraíba.

Rio de Janeiro. 13 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 5--3.q,
da República.

EURICQ G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 2'2.278 - DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1946

Declara sem efeito o Decreto nú,7nao
17.447, de 23 de Dezemorc de 1944:.

O Presidente da Re-pública, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n.? 1.935,
de 29 de Janeiro de 1940 (Código
de Minas) , tendo em vista o que 're
quereu o interessado, decreta:

Artigo único. Fica s-em efeito o
Decreto número dezessete mil qua
trocentos e quarenta e sete (17.447),
de vinte e oito (23) de Dezembro de
mil novecentos e quarenta e quatro
(1944), que autorizou Adolfo Maver
Bonavit a pesquisar apatita numa
área de quarenta e oífo hectares e
vinte e cinco ares (48,35 ha) . situada
no distrito de Su..'11é, no munícíuio de
Monteiro, Estado da Paraíba. -

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0
da República.

EURICO G. Duruo .

Daniel de Carvalho.



iDECRBT.o N.o 22.279 - Dt'E H
:DE [)EZIEITvIIEiR.IO 'DE ,1946

Concede â Sociedade Anônima "8.
White Dental ManufactuTing com
pany ot Brazü" autorusacão para
continuar a tumcíonar 11.4 Repl1
bíica.

Não roi publicado ainda no Dijrio
Qjidal per falta .de pagamento.

DE8R'EfI10 N.O 22-.~SO - DE 14
DE nJiE:ZE;fiffilRiO DE 194ú

Concede à sociedade anônima "com
panhia Nacional de Cabotagem, Co
mércio e Navegação" autorizaçiíu
pa:i"a funcionar C01/20 em.préea- âe
7UJAJegaçao de ccootaçem, de acôr~
com o que prescreve o Decreto-íei
n.o 2.784, de 20 de nouemoro rte 19~'Ü'.

Não foi publicado ainda no Diário
O.fi.ci~ü por falta, de pagamento.

DECRI!.'Tü N.o 22.281 - DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1946

Declara de utilidade pública e auto
riza a desapropriacão de diversas
áreas de terras necessárias às ccms
tr-sçõee de usina, barragem, tutnüa
çâo e bacia de acunuüacéo, para o
aproveitamento nuiroeíétrico da Cc
cnoeíra Poco Fusuio no rio M~ha

do, Estado - de Minas Gerais, objeto
da concessão outorgada, à Compa
nhia Sul Mineira de Eletricidade
pelo Decreto n. o 17.796, de 9 de Fe
vereiro de 1945.

O presidente ca República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.v I, da Constátuiçâo e tendo em
vista o requerido pela interessada, e
o disposto no art. 1501, letra b, do Có
digo de Águas, decreta: .

Art. 10. Ficam declara-das de utili
dade pública, rios têrmos dos artigos
3. o e 5.°, letras j e h, do De-creto-lei
11. o 3.365, de 21 de Junho de 1941, e
o parágrafo único do art. 1. o do De
ereto-lei n.« 4.152, de 6 de Março de
2942, as seguintes áreas de terras, si
tuadas no distrito de Glrrnrim, mu
nicípio de igual nome, Estado de Mi
nas Gerais, e necessárias à construcão
da usina, barragem, tubulacão· e ba
cia de acumulação, instalações essas
destinadas ao aproveitamento da ca
choeíra de Poço Fundo, no rio Ma
chado, cuja concessão foi outorgada à
Companhia Sul Mineira de Eletricida-

de pelo Decreto n. o 1'7.796, de 9 de
Fevereiro de 1945.

1) área de 551.812,5 (quinhentos e
cínquenta e um mil oitocentos e doze
e meio) metros quadrados, de pro
príedade atribuída a Francisca Cân
dida do Nascimento, Luis Garcia Fran
co e Euzébio Franco;

2) área de 60.062,5 (sessenta. mil e
sessenta e dois e meio) metros quadra
dos, de propriedade atribuída a José
Maria Vila·s Boas;

3) área de 446.612,5 (quatrocentos e
quarenta e seis mil seiscentos e doze
meio) metros quadrados, de propríe
dade atribuída a Joaquim Elor Pereira"

4) área de 564.75Ü,O (quinhentos ~
sessenta e quatro mil setecentos e em
qU.enta) metros quadrados, de pro
priedade atribuída a José Evangelista.
Franco;

5) área de 137.687,5 (cento e "trinta
e sete mil seiscentos e oitenta e sete
e meio) metros quadrados, de proprie
dade atribuída a Antônio Pires Fran
co e José RodTigues Franco.

6) área de 1~1.6~5,ü (cento e qua
renta e um mil seiscentos e vinte e
cinto) metros quadrados, de propríe
dade atribuída a José Rodrigues
Franco;

7) área de 157.875,0 (cento e cin
qüenta e sete mil oltccentos e seten
ta e cinco) metros quadrados, de pro
priedade a tríbuída a Guilherme Fe
lisberto dos Reis;

8) área de 253.625,0 (duzentos e
cinqüenta e oito mil seiscentos e vinte
e cinco) metros quadrados, de proprie
dade atribuída a Antônio Muniz de
Andrade;

9) área de 357.125,0 (trezentos e ein
qüenta e sete mil cento e vinte e cin
co) metros quadrados, de propriedade
atribuída a Inácio Muniz Franco e
Mariana Muniz Franco;

10) área de 363.750,0 (trezentos e
sessenta e três mil setecentos e cin
qüenta) metros quadrados, de proprie
dade atrtoutda ao Espólio de E1"TIes~

tina Franco:
11) área de 74.675,1 (setenta e qua

tro mil seiscentos e setenta e cinco
e um décimo) metros quadrados, de
propriedade a tribuída a Francisca
Cândida do Nascimento, Luís Garcia
Fr-anco e Euzébio Franco;

12) área de 46.896,0 (quarenta e seis
mil oitocentos e noventa 'e seis) me
tr-os quadrados, de propriedade atri
buída a João Bernardino Franco;

13) área de 38.360,0 (trinta e oito
mil trezentos e sessenta) metros qua-
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dnadcs, de propriedade atribuída a
otãvio Muniz Pranco.

Parágrafo único. As áreas acima
aludidas estão representadas 'nas plan
tas sob ris. 148 a 155 que foram de
vidamente aprovadas pelo Ministro da
Agricultura. .

Art. 2.° A Companhia Sul Mineira
de Eletricidade fica autorizada a pro
mover a desapropriação das referidas
áreas de terras com fundamento no
art. 15 do Decreto-lei n.c 3.3&5, e o
parágrafo único do art. 1. ° do Decre
to-lei n.e 4.152.

Art. 3.° Q presente decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de Dezembro
de 1946, 125. ° da Independência e 58. °
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DElDRJE'I\O H." 22.2'8'2 _·DfE 16
DE DEZ0MiB-RIQ DE 194r5

outorga ã Fábrica. de Pa,pelão Tarcui,
Limitada.çom sede em Cam~'JI.)3 Nu
vos. Estado de Santa . Catarina,
coacceséo para, o aproJJeita~.'~cntl)

de enerçie ruâràulictu da cactioeira
do Ibicui, 'rzo rio de iqual szo-ne,
distrito e mnnicipio de Campos No
vos) Estado de eonui Catarma,

Não foi publicado ainda no Diârio
otícuü por falta. de pagamento.

DECRETO N.' 22.2S3 - DE Í6
DE DEZEMBRO DE 1946

Concede à sociedade "Bates valve Bag
Corporation ot Bra:;:íl" auiorieacéa
para continuar a funcionar na ice:
pública.

O Presidente da República, atenden.,
do ao que requereu a sociedade "Bates
Valve Bag Corporatíon of Brazil", au.,
torizada a funcío-iar pelos decretos
ns . 18.405, de 25 de setembro de 1928,
7.391, de 12 de junho de 1941 e 13.746,
de 26 de outubro de 1943, decreta:

Artigo único. E' concedida à so
ciedade "Bates Valve Bag Corporation
01 Brasil", com sede na cidade de
Wilmington, Condado de New Castle,
Delaware, Iâstados Unidos da América,
autorização para continuar a funcio
nar na República CGm a alteracão
introduzida no seu certificado de in_
corporação e com o aumento do ca-

pital destinaria às operações no Brasil,
de Cr$ 5.667.000,00 (cinco milhões
seiscentos e sessenta e sete mil cru
zeiros) para Cr$ 8.367.000,00 (oito mi..
Ihôas trezentos e sessenta e sete mil
cruzeiros), de acõrdo com as -delibera
ções tomadas - pela Diretoria em reu
nião especial realizada a 20 de se.,
tembro de 1946, e sob as mesmas cláu
sulas que acompanham o Decreto nú
mero 18.405, de 25 de setembro de
1928, ficando a aludida sociedade abri
gada a cumprir integralmente as leis
e regulamentos em vigor, ou que ve
nham a vigorar, sôbre o objeto da rc.,
ferida autorização.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de
194ô, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EUP~ICO G. DUTRA.

M orvan Figueiredo.

DECRETO N.? 22.284 - DE lf)
DI)j DEZEMBRO DE 1945

Fixá os recursos para a Campanha
Nacional contra a Tuberculose.

O Pr-esidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o a-r
tigo 87, n. o r, .da Constituição, de
ereta:

Art , 1. o Da quantia a que se re
fere a alínea a do art. 2,° do De
creto-lei n.» 9.486, de 18 de Julho
de 1946, um têrço será reservado, du
rante 5 anos, a despesas relacionadas
com a Campanha, Nacional contra a.
Tuberculose, instituída pelo Decrete
lei n.v 9.387, de 20 de Junho de 1816.

Art. 2. ° ltste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de Dezembro rie
1946, 125. o da Independência e 53 o
d~ Repúolíca.

EURICO G. DUTRA.

Clemente ôâcrumi Bittencourt,

DECRETO N;> 22.285 - DE 16
DE DEZEMBRO DE 1946

Suspende c(!Imemorações escotoree du
rante os veríodos letivos e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 3.1'
tigc 87, n. o I, da. Constituíção, de
ereta:
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Art. 1 (, Fica suspensa, durante os
períodos lebvcs, de que trata o De
creto-lei n .o' 9.498, de 22 de Julho
de 19~5, a realização de congressos,
<comemorações estudantis, semanas
universitárias e outras manltestaçôes,
a fim. de não serem perturbados 005
tra"b2.1110S escolares.

Art. 2. o Durante o ano escolar. os
pomos facultativos não serão exten
sivos às Universidades.

Art. 3. o astc Decret-o entrará em
vigor na data de sua publícação ,

Art. 4. c Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de Dezembro de
19,46, 125. o da Independência e ss. °
da República.

EUHICO G. DUTRA.

Clemente Iâoriasu Bi.í.encourt .

DEORETO N.o 2,2.236 - DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1946

Trcmstere função de extranumerário
mensalista no Ministério da Agri
cultura.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe comere o ar
tigo 87, item I, da Constituiçãe, de
creta:

Art. 1.0 Fica transferida, da Ta
bela Numérica Ordinária de Extra
numerário-mensalista do Instituto de
Fermentação-Sede, do Serviço N acio
nal de Pesquisas Agronômicas, do Cen
tro Nacional de Ensino e Pesquisas
Agronômicas, do Ministério da Agri
cultura, para Tabela idêntica do Põsto
de Análise de Vinho, em Belo Hori
zonte, do mesmo Instituto, uma run
cão de auxiliar de escritório, referên
cia VIII.

Parágrafo único. A função a que
se refere êste artigo continuará ocupa
da cor L01..1Ides Sans Borges.

Art. 2.° Bste decreto entrará em
vigor na data de sua 'Publicação:

Rio de -Ianeiro, 16 de Dezembro de
1946, 125.° de Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DU'rIUl.

Daniel de Carvalho.

DEORJET'Ü N.O 22.287 - DE 16 DE
DiEZEM:BRO DE 19""

Declara -proterora, de acôrdo com o
art. 11, e seu parágrafo único, di)

Decreto 11..0 2'3.793, de 23 de iuneiro
de 1004, a floresta que indica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, 11.° I da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica declarada floresta
protetora, de acôrdo com o art. 11,
parágrafo único, do Decreto 11.° 23.793,
de 23 de janeiro de 1934, a compreen
dida na área entre a rodovia Rio
Caxambú, do Registro até a Pedra do
Itamonte, pela direita dessa estrada
até as conünacões com o Parque Na
cional: do Registro até a estrada que
da. Rio-Caxambú sobe para o Parque,
à esquerda de quem demanda Re
zende; a parte flcrestada compreen
dida entre a estrada do Parque, a Rio
Caxambú e a estrada para Mauá, L"'1
cluindo tôda a porção que, no vale
do Rio Preto, estiver na cota máxima
de L 000 metros em volta da divisa do
P.N.I.; a zona de remanescentes do
Pinho do Paraná e do Pinheirínno,
nas cabeceiras do rio Aiuruoca e do
Capivarí, na região conhecida por
Vargem Grande, Serra Negra e M01TO
Cavado em altitudes de 1.200 metros.

Art. 2.0 A área a que se refere o
artigo anterior será determinada por
levantamento topográfico a ser reali
zado pelo Serviço Ploresta.l do Minis
tério da Agricultura e ficará sujeita
não só ao regime especial estatuído
pelo art. 8.°, do Decrete n.c 23.793,
ao 23 de janeiro de 1934 (Código 1<-'10
restal) , como à guarda e fiscalização
dêsse Serviço, por intermédio do Par
que Nacional do Itatiaia .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de Dezembro de
1946, 125.° de Independência e 58.° da
Repúblíca .

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Camxüno,

DECHETO N." 22.288 DE 16 DE DE
ZEIv!BRO DE 1946

Autoriza o Prefeito do Distrito
Federal a realizar a permuta dos
terrenos que menciona.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere c ar
üeo 12 do Ato das Díspcsiçôes Cons
tltucionaís 'I'ransitórras, decreta:
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AI't. 1.° - Fica o Prefeito do Dis
trito Federal autorizado a realizar a
permuta das seguintes áreas:

Areas de propriedade da Prefeitura
do Distrito Federal

a) ~ área de contôrno poligonal
irregular com 76,50m2 (setenta r::
seis metros quadrados e cínqüênta
decímetros Quadrados), remanesceu
te do imóvel da Rua Almirante Bàl
tazar n.c 33, tendo 7,00 m (sete me
tros) detestada retilínea; 17,06 m
(dezessete metros e sais centíme
tros) no lado direito que é consti
tuído por uma linha quebrada com
três elementos de à.l âm (cinco me
tros e quinze centímetros) , 1,95m
(um metro e noventa e cinco centí
metros) e 9,96m (nove metros e no
venta e seis cenl.imetrosr : 13,45n',
<treze metros e quarenta e cinco
centímetros) em linha reta no lado
esquerdo e 4,SOm (quatro metros ç;

cínqüênta centímetros) na linha de
fundos.

b) -, área triangular com 3,25m2
(três metros quadrados e vinte e
cinco decímetros quadrados), e as di
mensôes de 6,60m (seis metros e se,:,
sento centímetros) , l,OOm (um .11(;
tro) e 6,50m (seis metros e cínqüên
ta centímetros) que deve constituir
investidura na frente do lote núme
TO 1 (um) do projeto aprovado
4.005-9.590 (quatro mil e cinco
nove mil quinhentos e noventa) de
regularização de alinhamento d",
Rua Almirante Baltazar ,

c) - área trfângular, com 32,jOm2
~ trinta e dois metros quadrados e
cmqüênta decímetros quadrados' e
as dimensões de 28,50m (vinte e oito
metros e cínqüênta centímetros)
2,OOm (dois metros) e 28,45m (vinte
c oito metros e quarenta e cinco -en
tímetros) que deve constituir invés
tidura na frente do lote n.o 5 (cinco)
do projeto mencionado na alínea
precedente, 'Para regularízaoão de
atínhamento (la Rua cio Rússal.

Areae ele tsroprieütule do Dr. Manuel
Mendes campos

a) - área de um contõrno poligo
nal irregular com perfmetro mistili
neo, envolvendo, pelos lados volta
dos pat-a '3. Rua Almirante Baltaza,
e para a Ladeira da Glória, o 'cio
n.c t (um) já citado nêste Decreto
com lOO,50m::. (cem metros quadra-

dos e cinqüênta decímetros quadra
dos). sendo o pertmetro constituído
por uma linha envolvente de seis ele
mentos, com as dimensões de l,OOm
lum metro), 9,25m (nove metros e
vinte e cincc centímetros), l5,OOm
(quinze metros), 12,25m (doze metros
e vinte e cinco centímetros), 20,5:-m
(vinte metros e cínqüênta centíme
tros) e 1,güm (um metro e noventa
centímetros) , sendo retilíneos oS
três primeiros e os dois últimos ele
mentos, e místdlíneo o quarto dentre
êles, e por uma linha envolvida par
te em reta e parte em arco de cír
culo de 1l,OOm (onze metros) de ráio
com três elementos de 18,50m (de
zoito metros e cinqüênta centíme
tros) em reta, 34,30m (trinta e qua
tro metros e trinta centímetros) em
curva e 3,OCm (três metros) em reta;
correspondendo esta área a um re
cuo para regularização de alinha
mente da Rua Almirante Baltazar e
da Ladeira da Glória. de acórdo com
o projeto aprovado já, referido.

b) -- área de 302,001112 (trezentos
e dois metros quadrados) limitada
por uma poligonal irregular, com
duas testa-das. sendo uma sôbre a
Rua do Rússel, com 25,50m (vinte c
cinco mB'(TOS i,; cmqüênta centíme
tros) de dois elementos retilíneos de
14,5Gm tquatorze metros e cinqüênta
centímetros) e J.1,COm (onze metros),
c outro sôbre a área a ajardinar, .d
jacente à escadaria projetada para
acesso ao outeiro da Glória, de acôr
do com o projeto aprovado ja refe
rido, com o desenvolvimento de
41,SCrn (quarenta e um metros e cin
qüênta centímetros) em três ele
mentos retos de lO,50m (dez metros
e cinqüênta centímetros), 14,50m
(quatorze metros e oinqüênta centí
metros). e lú,50m (dezesseis metros ;:o
cinqüênta centímetros) , e, finalmen
te, por uma linha mista de 44,50m
(rruarenta e quatro metros e cin
oüênta centímetros) composta de
três elementos de 31,50m (trinta e
um metros e cinqüênta centímetros)
e 4,OOm rquatro metros) retdlineos
e finalmente, de 9,OOm (nOV8 metros I

em arco dE' círculo de 4::i,COm (qua
renta c cinco metros) C:c arco, fi
cando esta última linha no limite
entre o lote n." 5 (cinco) do referido
projeto aprovado e a área a ser ~ ';1

judicada .
Parágrafo único - Para compen

sar a diferença apurada entre os va
lores dos terrenos a permutar, que
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estão descritos neste artigo, fica o
Dr , Manuel Mendes Campos obriga
do a pagar à Prefeitura do Distrito
Federal a importância de Cr$ .
27.729,10 (vinte e sete mil, setecen
tos e vinte e nove cruzeiros e dez
centavos) .

Àrt. 2.° - Revogam-se as dispo
sições em contrárlo .

Rio de Janeiro, 1" de Dezembro de
1946, 126.° da Independência. 58.° da.
República.

EURICO G. DUTRA.

Benedicto Cosm Netto.

DEORlE'tO IN.o 22.2'8.9 - DE 1.. 7
DE DEZiETl'v1!BRJO DE 1946

Concede à "Cruzeiro do Sul" Em
prêsa de Navegação Fluvial Limite
da auicrteacão parra [umcíoncr como
encprêsa de rumeçactio de cabota
gem, de acôrdo com -o que prescreve
o Decreto-lei n.o 2.784, de 20 de no
vembm -âe 1940.

.Náo Ioí publicado ainda. no Diário
Oiicuü per Ialta. de pagamento

DiECRiETO N.o 22.:;;'90 - DE 11
DE D'EZ'ElMBR,Q DE 1941)

Concede à "Cruzeiro do Sul", 7?m
nogramPicture do Brasil Inc.",
autorização 'PrAra tuncíon.as- 1:a
República.

Não Ici publicado ainda na Diário
Ciicuü por falta, .ãe pagamento

DECRETO N.o 22.291 - DE 17
DE DEZEJ\l.BRQ DE 1946

.Aprova, com modificação, as altera
cóes introtiussuias nos eeiatuioe da
Seguradora Indústria e Comércio
s. A.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o artigo
37, inciso I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as al.,
teraçôes introduzidas nos estatutos
sociais da Seguradora Indústria e Co
mércio S. A., com sede na cidade de
Recife, Estado de Pernambuco, auto.,
rízada a funcionar pelo Decreto nú
mero 382, de 16 de outubro de 1935,
conforme deliberação das assembléias

gerais extraordínárias de acionistas•
realizadas a 16 de abril e 14 de outubro
do ano em curso, mediante as condí.,
cões abaixo:
~ I - Os estatutos são aprovados Com
a seguinte alteração: no art. 17, úl
tima parte, substitua-se a expressão
- de um diretor ao outro, pela de 
de um diretor aos outros.

II - As alterações consignadas na
cláusula precedente deverão ser apro
vadas em assembléia geral extraor.,
dlnárra de acionistas, dentro do prazo
de 60 (sessenta) dias, contados da pu
blicação dêste decreto.

Art. 2.° A sociedade continuará in
tegralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que vierem a vi_
gorar, sôbre o objeto da autorização
a que alude o presente decreto.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrárro .

Rio de Janeiro, 17 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Nlorvan Figueiredo.

DEORETO N.o 22.292 - DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1916

.4prova as alterações mtrotiuei
da,') nos estatutos da Companhia..
SeguraàoTa Iruiústria e cometeo
Terrestres e ]l,faxítimos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe c?"n~e~e o arti
go 37, inciso I, da Oonstí tuiçào. decre
ta:

Art. 1.0 _ Fitam aprovadas as al
tcracões introduzidas nos estatutos
sociais da Companhia Seguradora In
dústrla e Comércio 'I'errestres e MJ,
ritimcs. com sede na cidade de Recife.
Estado de Pernambuco, autorizada a
funcional' pelo Decreto n. J ri .4'00, 62 28
de Marco de 19'10, conforme delibera
cão das assembléias gerais extraordi
nárias de acionistas, realizadas a 16
de abril. e 19 de Outubro do ano em
curso.

Art. 2.° - A sociedade continuará
integralmente sujeita às leis e regula
mentes vigentes, ou Que vierem a vi
g-orar, sôbre o objeto da autorizaçâc a
que se retere o presente decreto.

Art. 3.° - Revogam-se as disposr
côes em contrário.
- Rio de .Ianeiro, 17 de Dezembro de
-;'946, 125.° da Independência e 5&.0 de.
República.

EURICO G. Du'LlU
Morvem Fiçueireâc
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DBOP...;E"I10 N'.o 22.293 - DE 1'7
DE :DEZllli\1lBlRiO DE 194"

Concede à sociedade "Machado &
Mallmann" uutorizaçdo para tun
danar corno emprêsa de navegação
de cabotagem, de acôrdo com o que
prescreve o Decreto-lei n. Q 2.784,
de 20 de novembro de J94ü.

Não foi publicado ainda. no lJitirio
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 22.294 - DE 17 DE
DE2lEMBRO DE 1946·

Aprova projeto e orçamento para re
construção e aanpliução de _etiitício
na linha Sâo Frtmcisco - Joaecirc,
da Viação Férrea Federal Leste Bra
sileiro. -

O Presidente ria República, usando
da atributçâo que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, decreta:

Artigo única. Ficam aprovados o
projeto e o orçamento na importân
cia de quatrocentos e quarenta e cin
co mil, setecentos e quarenta e um
cruzeiros e oitenta e nove centavos
(Cr$ 445.741,89), os quais com êste
baixam, devidamente rubricados, para
a reconstrução e ampliação do edifí
cio em que :õe acha instalado o Hotel
Bonfim, situado nas l'>roximida~.es da
estação de - Senhor do Bonfim, no
km 444-, da linha São Pranclsco-Joa
zeíro, na Viação Férrea Federal Leste
Brasileiro.

Rio de Janeiro, 17 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 53.0 da
República.

Etmrco G. DUTRA

Clóvis Pestana

DECRETO N.o 22~2g5 - DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1946

Prorroga, por 10 anos, a concessão ou
torgada à Sociedade Bandeirante de
Rádio rntnsõo, atualmente denomi
nada "Rádio Bandeirantes S. A.",
pore estabelecer, na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, uma
estação radiodifusora '

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd
GO 37, n.? I, da Constituição, aten
dendo ao que requereu a Rádio Ban
deirantes S. ~A. e tendo em vista o

disnosto no art. 5.0 n,» XII, da mesma
Constituição,

Decreta:
Art. 1.0 Fica prorrogado, por dez

anos, o prazo do contrato a que se re
fere o Decreto n.s 727, de 3 de abril
de 19·36, celebrado entre o Govêrno
Federal e a Sociedade Bandeirante de
Rádio Difusão, que passou a denomi
nar-se Rádio Bandeirantes S. A., em
virtude da resolução aprovada na As
sembléia Extracrdínàrla raelízada em
8 de Novembro -de 19-39 e publicada
no órgão oficial do Estado de São
Paulo de 16 de janeiro de 1940, para
o estabelecimento, na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, de uma
estacâo radiodifusora, sem direito de
exclusividade, observadas tôdas as
cláusulas que acompanharam ° referí.,
do ~creto.

Art. ~~.o Para os efeitos decorrentes
dessa prorrogação, será assinado, no
Ministério da Viação e Obras Públicas,
no prazo de 60 dia-s, a partir da pu
blicacão dêste Decreto no Diário Ofi
cial, "têrmo aditivo ao contrato de 21
de maio de 1936, registrado pelo Tri
bunal de Contas em sessão de 10 de
junho do mesmo ano.

Rio de .Ianeiro, 17 de dezembro de
19:46, 125.0 da Independência e 53.° da
Repúbhca . '

EURICO G. DuTRA.

Clovis Pestana;

DECRETO N. o 22.296 - DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1946

Aprov~ projeto e orcamento para
construção de um edifício na esta
cão de Caiacanga da Rêde de Via··
çtio Paraná - Santa Catarina.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da. Constituição, decreta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e o orçamento na importân
c.a de cento e dezesseis mil, setecen
tos e noventa e oito cruzeiros e qua
renta centavos (Cr$ llG. 798,40), os
quais com êste baixam. devidamente
rubricados, para a construção de um
edírício escolar no pátio da estação de
Oaiacanga, no km 203,031 da linha
Curitiba-Ponta Grossa, da Rêde de
Víacão Paraná-Santa Catarina, deveu
do á respectiva despesa correr à con-
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ta do Orçamento de Inversões para
1948, da mencionada Rêde.

Rio de Janeiro, 17 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G, DUTRA

Clónie Pestana

DECRETO N.' 22.297 - DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1946

Aprova projeto e orçamento para cons
trução de ponte sôbre o rio Moxotó,
na rodovia Riacho Sêco -r- Itaparica,
no Estado de Pernambuco.

o Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição, de
ereta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e o orçamento na importân
cia total de novecentos e sessenta e
quatro mil, cento e dez cruzeiros (Ors
%4-.110,00), sendo setecentos e qua
renta mil, oitocentos e noventa e três
cruzeiros cc-s 740.893,00) correspon
dentes a despesas de material e du
zentos e vinte e três mil, duzentos e
dezessete cruzeiros reis 223.217,00) a
despesas de pessoal, os quais com êste
baixam, devidamente rubricados, para
a construção, em concreto armado, da
ponte sôbre o rio Moxotó, na rodovia
Riacho Sêco ~ Itaparíca, no Estado
de Pernambuco.

Rio de Janeiro, 17 de Dezembro de
194.6, 125.° da Ind-ependência e 5S.0
da República.'

EURICO G. DUTRA,

Clovis, Pestana.

DECRETO N.' 22.2118 - DE 17 DE
DEZEMBiRO DE 1946

outorça concessão à Rádio Sociedade
Guairacá, Limitada, para estabele
cer na cidade de Curitiba, Estado
do Paraná, uma estação radiodifu
sora

o _Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go &7, n.c I, da Constituição, atenden
do ao que requereu a Rádio So-ciedade
Guaíracá, Limitada, e tendo em vista
o disposto no art. 52, n.v XII, da mes
ma Constituição,

Artigo único. Fica outorgada nos
têrmos do art. 11 do Decreto n.? 24.655,
de 11 de julho de 1934, concessão à
Rádio Sociedade Guairacá, Limitada,
para ésatbeíecer, na cidade de CUI'i
tiba, Estado do Paraná, sem direito
de exclusividade, uma estacâo destí
nada a executar os serviços -de radío
difusão, nos têrmos das cláusulas que
com êste baixam, assinadas pelo Mi
nistro da Viação e Obras Públicas.

Parágrafo único. O contrato decor
rent-e desta concessão deverá ser as
sinado dentro do prazo de 60 dias, ao
contar da data da publicação dêste De;
ereto no Diário Oticial, sob pena de
ser desde logo considerada nula a
concessão.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

CLAUSULA A. QUE SE REFElRE
O DECRiETO N.' 22.298, DESTA.
DA.TA.

I

Fica assegurado à Rádio Socieda
de Guaíracá, Limitada, o direito de
estabelecer, na cidade de Curitiba, Es_
tado do Paraná, uma estação radiodi
fusora destinada a executar o servíco
de radiodifusão, com finalidade -e
orientação Intelectual e instrutiva, e
com subordinação a tôdas as obriga
ções e exigências instituídas ness-e- ato
de conc-essão.

II

A presente concessão é outorgada
pelo prazo de dez (10) anos, a contar
da data do registro dêste contrato
pelo Tribunal de Contas, e renovável,
a juízo do Govêrno, sem prejuízo da
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faculdade que lhe assegura a Iegísla
cão vigente, de, em- qualquer tempo,
desa.propriar, no Interêsse geral, o ser
viço outorgado.

Parágrafo único. O Governo não se
responsabiliza por indenização algu
ma, se o Tribunal de Contas denegar
o registro do contrato de que trata
esta cláusula.

III

A concessionária é obrigada a:
a) constituir sua diretoria exelusi

vamente de brasileiros natos;
b) admitir, exclusivamente, opera

dores e locutores brasileiros natos e
bem assim a empregar, efetivamente,
nos outros servícos técnicos e adrm
nlstratívos, dois terços, no mínimo, de
pessoal brasileiro;

c) não transferir, direta ou índíre
tamente, a concessão, sem prévia au
diência do Governo;

d) suspender, por tempo que fôr de;
terminado, o serviço, todo ou em par
te, nos casos previstos no regulamento
rios sarvícos de radioccmunícaçâo (De
creto n.v 21.111 de 1 de Março de
lG32) ou no que vier a reger a ma
téria e obedecer à primeira requisi
ção da autoridade competente e, ha
vendo urgência, fazer cessar o ser
vlco em ato sucessivo à intimação, sem
que, por isso, assista à sociedade di
reito a qualquer indenização;

e) submeter-se ao regime de fls
calízação que fôr atribuído pelo Go
vêmo, bem como ao pagamento, adl
antadamente, da quota mensal paira
as despesas de fiscalização e de
quaisquer - contribuições que venham
a ser estabelecidas em lei ou regu
Jaanento sôbre a matéria;

1) fornecer ao Departamento dos
Correios e Telégr.afos todos os ele
merutos que êete venha a exigir pa
ra os efeitos de fiscalização e, bem
assim, prestar-lhe, em qualquer tem
po, tôdas as informações que permi
tam ao Govêrno apreciar o modo
como está sendo executada a con
cessão:

g) manter sempre em ordem e em
dia o registro de todos os progra
mas e irradiações lidas ao microfo
ne, devidamente autenticadas e com
o visto do órgã-o fiscalizador;

h) obedecer às posturas munici
pais aplicáveis ao serviço de conces
são;

i) irradiar, dlàrramerute, as bole
tins ou avisos do serviço meteoroló
gico, bem como transmitir e receber,
nos dias e horas determinados, o
programa nacional e o panamee'ica
no;

[) submeter, no prazo de três (3)
dias, a contar da data do regrsto do
contrato pelo Tribunal de Contas, à
aprovação do Govõmo O 100a1 esco
lhido ÓOJ.'8.- a montagem da estação;

k) submeter, no prazo de seis (6)
meses a contar da mesma data C1e
que trata a alínea anterior, à apro
vação do Govêrno, as plantas, orça
mentos e tôdas as especifícaçôes téc
nicas das instalações, inclusive a re
lação minuciosa do material a. em
pregar ;

l) inaugurar, no prazo de dois (2)
anos, a cantar da. da.ba da aprovação
de que trata a alínea anterior, o
serviço definitivo, salvo motivo de
fôrca maior, devidamente comprova
do -e reconhecido pelo Govêrno;

m) submeter-se à ressalva do d1
re íto da União sôbre todo o aceno
da sociedade, para garantia da li
quidação de qualquer débito para
com ela;

n) submeter-se à ressalva. de que
.a freqüência distribuãda à socieda
de não constitui direito de proprie
dade, e ficará sujeita às regras eS4

tabelecldas no regulamento dos s€r
viços de rediocomunícação (decreto
n.c 21.111), ou em outro que vier a
ser baixado sôbre o assunto, inci
dindo sempre sôbre essa freqüência
o direito de posse da União;

o) submeter-se aos preceitos íns
ti tuídos nas convenções e regtâamen
tos internacionais, bem como a tô
das as dtsposíções contidas em Iels,
regulamenzos e Instruções que cxts
tam ou venham a existir, referentes
ou aplicáveis ao serviço da ccnces
são.

IV
A concessionárta não poderá aãte

rar, em qualquer tempo, seus esta
tutos sem prévia aprovação do 00-
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vêrno, assim como se obriga a man
ter sue estação em perfeito funcio
namento, com a eficiência necessária
e de acôrdo com as prescrições téc
nicas que estiverem em vigor ou vie
rem a. vigorar,

v
No regime de fiscalização que fõr

instituído, fica assegurado ao Govêr
no, quando julgar conveniente, o di
reito de examinar como melhor lhe
aprouver, os livros, escrtburaçâo e
tudo qUe se tornar necessário a es
sa flscaldzação .

VI

Pela Inobservância de qualquer uae
presente cláusulas, em que não es~

teja prevista a imediata caducidade
da concessão, o Govêrno poderá, pe
lo órgão fiscalizador, impor à con
eessjonâcia mubta de Cr$ 100,00 (cem
cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil
cruzeíros) , conforme a gravidade da
infração.

Parágrafo único. A ímcortáncta
de qualquer multa será recolhida à
'I'esouraa'Ia do Depaetamento dos
Correios e Telégrafos, dentro do pra
zo Imoron-ogávet de trinta (30) dias
a contar da data da notificação fei
ta diretamente à concessionária, ou
da publicação do ato' no Diário Ofi
otal .

VII

Em qualquer tempo, são aplícáveís
à concesstonárta os preceitos da le
gislação sôore desaproprlaçâo por
necessidade ou utilidade pública e re
quisições militares.

VIII

A concessão será considerada ea
duea, para todos 00 efeitos, sem di
reito a qualquer Indenização:

a) se, em todo o tempo, Iôr veri
ficada inobservância das disposições
contidas 11aS alíneas a, b, c, d e e
(in fine), i, k e Z da cláusula ill;

b) se não forem pagas, dentro dos
prazos estabelecidos a quota e con
tribuições a que se refere a alínea
e da cláusula lII, bem como a ím-

portância de qualquer multa imposta
nos têrmos da cláusula VI;

c) se, em qualquer tempo, se ve
rifica·r o emprego da estação para
outros fins que não os determinados
na concessão e admrtddos pela Iegts
Iaçâo que reger a matérta..

§ 1.° Poderá a concessão ser de
clarada caduca, a _juizo do Govêrno,
sem direito a qualquer indenização:

a) se, depois de estabelecido, rôr
o serviço irstenrompido por mais de
trinta (30) dias consecutivos, - ou se
se verificar a incapacidade da con
eessíonáa-ía para executar o serviço
salvo motdvo de fôrça maior, devi
damente provado e reconhecido pelo
Govêrno;

b) se a concessionária incidir ret
teradaenente em índracôes passiveis
de muLta. -

§ 2." A concessão será c-onsidera
da pererrspta se o Govêrno não jul
gar conveniente renovar-Ihe o pra
zo.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro
doe 1946, - Clovis Pestana,

DEO.RiETO N.O Z-2.299 ~ DE ,17
DE DEZEt"MiB..'ZO DE 1946

Cndorçc: concessão à Rá<:Uo Bc>rbo
Terna. LimitaiI:a.. para estabelecer,
na ciâaâe üe Ccurupina Grande, Es
tado da .Paraíba, uma estação ra
diodiftr,sora

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N,o 22.3ÜO - DE 17 DE
DE2;EMBRO DE 1946

Declara de utilidade pública, para de
sapropriação pelo Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
o terreno e prédio que menciona.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí
gc 37, item I, da Constituição, de-
creta: '

Artigo único. SãO declarados de uti
lidade pública, para desapropriação
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pelo Departamento Nacional de Obras
de sanoamento. nos têrmos do artigo
5.°, letra e), do Decreto-lei n.« 3.365,
de 21 de Junho de 1941, o terreno e
prédio número 65-8 da Avenida João
de Banas, em Recife, Estado de Per
nambuco, de acôrdo com as plantas
que com êste baixam devidamente
rubri-cadas, devendo a respectiva des
pesa, na importância de quatrocentos
mil cruzeiros (Cr$ 400. OOú,OO), correr
à conta da Consignação VI - Dota
ções globais, subconsignação 14 - De
sapropriação e aquisição de imóveis,
item 33, alínea a) Aquisição e desapro
priação diversas, da Verba 6 - Despe
sas do Plano de Obras e Equipamen
tos.

Rio de Janeiro, 1'1 de- Dezembro de
1946, 126. o da Independência e s.s. o
da República.

EURICO G. DuTRA.

Clovis Pestana.

DECRiEYl10 N.o 22.3C11 ~ iDE 17
DE IDEZJill\IDBIRO DIE 1945

outorga conceesãa à Rádio socieaaac
Norte de \JI.:linas S. A., para es
tabelecer, lna :cidade de Conquista,
Estado da Bania, U7n.a estaçtio ra
diodifw;ara.

Não foi puolícado ainda. no Diário
Oficial por falta de pagamento.

'DECR:.E:mO N. o 22.302 ~ D."E 17
DE DEZ1IIMlElRIO ,DE 1945

outorga ccmceeeõo à Rádio A1"UT'Zpe
Limitcsia, [para estabelecer, na ef.
dade de c-aso, nstoao do Ceará,
unw estação radiodifusora

Não Ioí publicado ainda no Diário
Oficial pDT falta. âe pagamento.

DECRETO N.o 22.303 ~ DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1946

Dispõe sôbre a venda de bens, perten..
centes a súditos inimigos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
37, número I da Constituição e aten
dendo à proposta da Comissão de Re
paração de Guerra, decreta:

Art. 1.0 A Agência Especial de De
fesa Econômica do Banco do Brasil
procederá à venda imediata, Em con ..
corrência pública, dos seguintes bens:

I ~ prédio rural situado no muni
cípio de Pôrtc União, Estado do Pa
raná, pertencente a Oto Schubarth,
súdito alemão, repatriado em 1937;

II ~ terreno urbano, situado no mu
nicípio de Mafil'a, Estado de São
Paulo, pertencente a Shota Kanzaki,
SÚdito japonês, repatriado em 1940.

Art. 2.0 O produto da alienação dos
bens referidos no artigo anterior será
recolhido ao Fundo de Indenizações.

Art. 3.° f:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
Repúbtica.

EuRICO G. DUTRA

Correia e Castro

Raul- Fernandes

DECRETO N.o 22.301 ~ DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1946

Autoriza a Companhi-a Nacional de
óleos Minerais S. A. a lavrar jará
da de rochas piro-betumincsas
classe IX ~ no -nuuücíoío de Tre
mcmbé, comarca de rcucasé, Esta
do de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe conf-ere o srtí
go 87, número I, da Oonstdtuiçâo, e nos
têrmos dos Decretos-leis ns . 1.985, de
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29 de Janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), e 5.247, de 12 de Fevereiro de
1943, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhía Nacional de Olecs Mmerais S. A.
a, lavrar jazida de rochas plro-betu
mincsas - Classe IX - em uma área
de novecentos e quarenta e quatro
hectares e trinta e dois ares (944,32
ha) , situada na município de Tremem
bé, comarca de Taubaté, Estado de
São Paulo. delimitada por um poli
gono mis.tilíneo que tem um vértice
à margem esquerda do rio Una, trin
ta e quatro metr-os (34m) o jusante
da ponte da estrada de rodagem Rio
São Paulo, sôbre o referido rio e cujos
lados, a partir dêste vértdce, têm os
seguintes comprhnentcs e rumos ver
dadeiros: três mil quatrocentos e se
tenta e oito metros e sessenta centí
metros (3 473,60m), setenta e quatro
graus e cinqüenta e dois minutos no
roeste (74.° 52' NW); dois mil e se
tecentos metros e vinte centímetros
(2. 700,2Om), vinte e seis ';f8.US e trin
ta e um minutos nordeste, t26:l 3'1'
NE); dois mil duzentos e vinte e seis
metros (2.226m), quare..nta e um graus
e cinqüenta e seis minutos noroeste
(4:10 56' NW); até um conto situado
na margem direita do rio Paraíba em
frente à roa do rio Plracuama e dai,
seguindo por esta margem do rio Pa
raíba., para jusante, até a sua con
fluência com o rio Una por cuja 111:11'
gem esquerda sobe até o ponto de
partida.

Da área delimitada pelo pcrtmetrc
assim definido fica excluída. a área
de 29,37 ha correspondente :1 duas
faixas la terahs de 30m cada uma a
contar do eixo da linha da Estrada
de Ferro Central do Brasil e a de

15,4Om 3D longo do leito dos rios !l
mítrofes ,

Art. 2.° Esta autorização é outorga
da nos têrmcs estabeleeídos no Có
digo de Minas.

Cal. Leis - Vol , IX

Art. 3.° O título da autorização de
lavra, que será uma via autentica dês
te d-ecreto, pagará a. taxa de Cr$ .,.
9.450,00 (nove mil quatrocentos e cín
qüenta cruzeiros) e será transcrito no
livro próprio do Conselho Nacional do
Petróleo.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário .

Rio de Janeiro, 18 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURIco G. DUTRA.

Benedicto costa Netto.

DEüRJET.Q N. ° 22.305 - DE 18 DE
DEZEMBRJO DE 1946

Corrige os artigos 1.0, 2.0, 3.0, 5.0, 8.0,
9.° e 23 do Reqularnento da Dtre
tom de Recrutamento e o Qua
dro anexo I que o acompanluL 
(Decreto n.O 21.815, de 4 de ee
temõro de 1946).

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
37, n.e I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 São feitas as seguintes cor·
reçôes nos artigos 1.0, 2.°, 3.°, 5.°, 8.°,
9.° e 23 do Regulamento da Diretoria
de Recrutamento, baixado com o De..
ereto n.o 21.315, de 4 de setembro de
1940:

1) - Na segunda parte dó art. 1.0,
onde se lê:

"Compete-lhe:

Leia-se:
"Art. 2.° A Diretoria de Recruta

mento compete:

2) - Os artigos 2.° e 3.° passam a
ser, respectivamente, artigos 3.° e 4.°

3) ~ No artigo 5.°, item I, onde se
lê:

F. 26



402 ATOS no PODER EXECUTIVO

"receber, distribuir, e expedir e ar
quivar" ...

Leia-se:
"receber. distribuir, expe-dir e arqui

var. .. " .
4; -:&0 artigo 8.°, onde S8 lê:
"A 3.~ Divisão (D-3) (Rormaçâo das

Reservas) ''.
Leia-se:

"A 3,a Divisão (D-S) (Formação das
Reservas) " .

5) ~ No artigo 9.°, onde se lê:

"A 4.a Se-ção CD-4)",

Leia-se:
"A 4." Divisão CD-4)".

6) - No artigo 2:3, onde se lê:
"Os funcionários civis terão sua sí

tuacão regularizada. pela legislação es.,
pecial. .. "

LEia-se:
"Os funcionários civis terão sua si

tuacâo,,re-gulada pela legislação espe
clal. .. .

Art. 2.° O quadro anexo I passa a ter
a redação do Quadro que acompanha
o presente Decreto.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de
1946;' 125.0 da Independência .c 53,0 da
República.

EURICO .G. DUTR.;.

Canrobert P. da Costa.
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DECgETO N." 22.306 - DE 13 DE'
DEZEMBRO DE 19,16

Introduz alterações no Decreto núme
ro 21. 654, de 14 de Agôsto de 1946.

O Presidente da República, usando
da atribuícâo que lhe confere o ar-ti
go 87, item r, da Constituição, decreta:

Art. 1. ° Ficam restabelecidaa, nas
Tabelas Numéricas Ordinárias de Ex
tranumerário-mensalista das reparti
coes abaixo mencionadas do Ministé
rio da Guerra, as seguintes funções:
Secretaria Geral do Ministério da

Guerra - Serviço Central de Trans
portes:

3 funções de motorista, ref . IX.

1 função de motorista, rei. X.

Diretoria de Inte-n-dência do Exército
_ Subdiretoría de Subsistência do
Exército - Estabe1ecimento de Sub
sistência Militar de São Paulo:

1 funcâotde artífice, ref . IX.
Diretoria de Material Bélico - Fábri

ca de Bonsucesso:
1 função de artífice, ref . IX.

Dlretoría do Material Bélico - Fábrica
de Curitiba:

2 funções de mestre, ref. XIII.

1 função de porteiro, ref . X.
Diretoria de Saúde do Exército:

1 função de enfermeiro, ref. XI.
/

Diretoria de Ensino do Exército 
Escola Militar de Rezende:

1 função de mestre especializado,
rer . XV1n.

Diretoria do Ensino do Exército 
Escola Técnica do Exército:

1 função de técnico de Laborató
rio, reí . XII.

Art. 2. ° Fica suprimida, na Tabelo.
Numérica Ordinária de Extranumerá
rio-mensalista da Diretoria do Mate
rial Bélico .- Fábrica de Ourttíba, 1
(uma) função de porteiro, referência
IX.

Art. 3.° Ficam substituídas, pelas
que acompanham êste decreto, as ta
belas anexas ao Decreto n .° 21.654,
de 14 de Agôsto de 1946, na parte re
ferente às funções de desenhista da
Tabela Numérica Ordinária de Extra
numerário-mensalista da Fábrica de
Juiz de Fora ~ Diretoria do Material
Bélico, e de Auxiliar de Escritório e
Pratlcarrte de Escritório da Tabela
Numérica Suplementar de Extranume-

rárto-mensaliste do Colégio Militar 
Diretoria' do Ensino do Exércíto .

Art. 4.0 f:ste decreto vigorará a par
tir de 29 de Agôsto de 1946.

"Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro em 18 de Dezembro
de 1946, 125.° da 'Independência e 5'8.°
da República,

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

DECRETO N.o 22.307 ~ DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1946

Dispõe eóbre Tabelas Numéricas Ordi
nárias de Bxtromumeráric-menealís-:
ta âe repartições do Mútis'têrio da
Guerra e dá outras pro'uidências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 37. item I, da Constituição. de
ereta:

Art. 1.0 Fica criada a Ta\Je~a xu
mértca Ordinária de Extranumerário
mensalista do Quartel General da S.a
Região Militar.

Art. 2.° Fica transferida, para a Ta
bela a que se refere o 'E't..ic;o ante
rio, uma função de maquuusta , refe
rência XI, da 'I'abela Numérica 01'
dinária de Extranumerário -mensalista
da La Bateria Móvel de Artilharia de
Costa da 8.30 Região Militar

Parágrafo único. A função transfe
i-ida continua. preenchida pelo seu
atual ocupante.

Art. 3.° Fica suprimida é), Tabela
Numérica Ordinária de Exrrauumerá
rio-mensalista da La Bateria Móvel de
Artilharia de Costa da g.« Região Mi
mar do Ministério da Guerra.

Art. 4.° :f:ste decreto ente-ará e111
vigor na da ta de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de dezem
bro de 1946, 125.° da Independência e
53.° da República.

EURICü G. DUTRA

Canrcoc-: P. da Costa

DECRETO N.' 22.308 - DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1946

Extingue cargos excedente.')

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar-
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figo 87, item I, da constr-uícão e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n ào De
creto-lei D.O 3.195, de 14 de abril de
Hll1, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos dois cargos da
classe H da carreira de Enfermeiro,
do Quadro Permanente do Ministério
da Educação e Saúde, vagos em virtu
de da demissão de Delsmth de Sousa
e promoção de Oelina de Castro Cam
pos, devendo a dotação correspondente
ser levada a crédito da conta-corrente
<10 mesmo Quadro do referido Minis
tério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro
de 1946, 125.° da Independência e 58.0

da República.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani tsitiencourt

DEORETO N.' 22.309 - DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1946

Extingue cargos excedentes
O Presidente da Repúbuca, usando

da atribuição que lhe confere o ar
t.gc 87, item l, da Constd'ançâc e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n do De
creto-lei n,» 3.195, de 14 de abril de
i.941, decreta:

Art. 1.0 Fica extinto um cargo da
classe 1 da carreira de Bibliotecário,
do Quadro Permanente do Mlmsté
rlo da Educação e Saúde, vago em vir
tude da promoção de Eusbáqnio Carmo,
devendo a dotação correspondente ser'
levada a crédito da conta-corrente do
mesmo Quadro do referido Ministé
rio.

Art. 2.° Revogam-se ás disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em '),O dí" dezembro
de 1946, 125.0 da Independência -e 58.°
da República.

EURIco G. DUTRA

Clemente Mariant mtsencourc

~ECRETO N.O 22.310 - DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1946

Swprime cargos provisôr-ios

O Presidente da República, usando
da atríbuiçâo que lhe confere o ar
tago 87, item I, da Constlt-ução, e nos
têrmcs do artigo 1.0, a ltuea tz do De~

ereto-Iel n.c 3.195, de 14 de abril de
J.941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos- dois car
gos da classe I da carreira de Médico,
do Quadro Permanente do Ministério
da Educação e Saúde, errados pelo
Decreto-lei n.o 9.617, de '2.1 de agôsto
de 194.6, devendo a dotação corres
pendente ser levada a crédito da con ..
ta-corrente do mesmo Quadro do re~

ferido Ministério.
Art 2.° Revogam-se as disposições

Em contrário.
Rio de J aneiro, em 20 de dezembro

de 1946 125.° da Indepandência e 58.0

da República.
EURICO G. DUT!'..f.

Clemente Mariaui Bittencourt

DECRETO N.' 22.3-11 - DE 20
DE DEZEMBRO DE 1946

Extingue cargos excedentes
O Presidente da República. usando

da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
ereto-lei n.c 3.195, de 14 de Abri: de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos dois cargos
da classe H da carreira de Enfermeiro,
do Quadro Permanente do Ministério
da Educação e Saúde, vagos em vr-,
tude da promoção de Jurrith Aben..
Athar. e de Ofélia Soares Pereira aos
cargos vagos de classe imediatamente
superior, em cujo provimento foi a
dotação resultante aplicada.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de Dezembro de
1946, ,125.° da Independência e 5~.0 da
Repúbllca ,

EURICO G. DUTRA.

Clemente Iâariusii Bittencourt.

DECRETO N,0 22.312 - DE 20
DE DEZEMBRO DE 1946

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atrlbtúçâo que lhe conte-e o artigo
S7, item l, ela Constituição, € nos
têrmos do art. 1.0, alínea u, do De
creto-lei n,» 3.195, ele 14 de Abz-il de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um cargo de
Assistente CF. N. M. - U. B.),
padrão I, do Quadro Suplementar do
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Ministério da Educação e Saúde, vago
em virtude da aposentadoria de J osé
Mastrangioli, ficando sem aplicação a
\iotaçáo correspondente.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em con trárío .

Rio de Janeiro, 20 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 5-8.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani Bittcncourt.

DEORETO N." 22.313 ~ DE 20
DE DEZEMBRO DE 1946

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o fLrtj;ro
'37, item I, da Oonstatuiçãc, € nos
têrmos do art. 1,0, alínea n, do De
creto-tei n.» 3.195, de 14 de Abril de
::'941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um cargo
da classe D, da carreira de Art.inee,
do Quadro Suplementar do Ministério
da Educação e Saúde, vago em virtude
da aposentadoria de José de Azevedo
Lcando sem aplicação a dotação cor~
rcspondcnte. .

Art. 2.0 Revogam-se as dispostcócs
em contrário. -

Rio de Janeiro, 20 de Dezembro de
1946, 125.° da. Independência e 5H.o da,
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani nittencourt.

DECRETO N.' 22.314, DE 24 DE
DEZEMBRO DE 1946

Suprime corça extinto,

O Presidente da República, USando
da. atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos termos do artigo 1. 0, alínea n,
do Decreto-lei n.» 3.195, de 14 de
abril de 1941,

Decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um cargo
da classe G, da carreira de Fotógra
fo, do Quadro Suplementar do Mi
nistério da Educação e Saúde, vago
em virtude da promoção de Epami
nondas Carneiro Lima, ficando sem
aplicação a dotação correspondente.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de Dezem
bro de 1946, 120,0 da Independência
e 58.° da República.

EURICO G. DUTRA

Cternenie lIIariani Bittencourt

DECRETO N.o 22.315, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1946

Suprime cargos extintos.
O Presidente da República, usando

da ati-ibtnçác que lhe confere o ar
tigo 87, item r, da Constituição, e
nos termos do artigo 1.°, alínea n,
do Deoreto-Ieí n. c 3.195, de 14 de
abril de 1941,

Decreta:
Art. 1. ° Ficam suprimidos 5 cargos

da classe C da carreira de Guarda
sanitário, do oucüro Suplementar do
Ministério da Educação e Saúde, ve
gos em virtude da promoção de Ada
mastor Menezes Marinho, João Ro
drigues de Matos Filho: da aposen
tadoria de Newton Gomes Ferreira,
Armando Manuel Lôbo Botelho; e do
falecimento de Anten9r de Freitas,
ficando sem aplicação 8, dotação cor
respondente.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de Dezem
bro de 1946, 125.° da Independência
c 58.0 da República.

EURICO G. DUTRA

Clemente Iâaricni Pittenccurt

DECRETO N. o 22.316, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1946

Suprime cargos extintos.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 1.°, alínea n,
do Decreto-lei 11.° 3.195, de 11 de
abril de 1941,

Decreta:
Art. 1.° Ficam suprimidos dois

cargos da' classe 4, da carreira de
Marinheiro, do Quadro Suplementar
do Ministério da Educação e Saúde,
vagos em virtude do falecimento de
Antônio Rosa do Nascimento e An
tônio da Conceição, ficando sem
aplicação a dotação correspondente.
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Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de Dezem
bro de 1946, 125.° da Independência
e 58.0 da República.

EURIco G. DUTRA

Clemente Iâaricni Bittenccurt

DECP.,ETO N.' 22.317 - DE 20 DE
DEZ.E1ffiRO DE 1946

Suprime cargo extínio

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do
Decreto-leI n.c 3.195, de 14 de Abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Pica suprimido um cargo
da classe G, da carreira de Motorista,
do Ouadro Suplementar do Ministé
rio da Educação e Saúde, -vago em
wirtude do falecim-ento de Alberto
.Martíns Alonso, ficando sem aplica
-cão a dotação correspondente.

Art. 2,° Revogam-se as dísposiçôes
cem contrário,

.Río de Janeiro, em 20 de Dezembro
de lS·16, 125,° da Iudependêncía 'e 53.°
da República,

EURICO G, nuTRA.

Clemente Matiani Bitiencourt

DECRETO N,o 22.318 - ;JoE 20 DE
DZZEII,'LBRO :eLE: 1946

Suprime carços extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ° arti
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do
Decreto-lei n.v 3.195, de 14 de Abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos três car
gos da classe B da carreira ne Ser
vente, do Qua.dro Suplementar do
Ministério da Educação e Saúde, va
gos em virtude da exoneração de
Díomedes Virginlo de Sousa: e pro
mocâo de Pedro Pereira de Andrade f
Joã-o Evangelista Alemany, . ficando
sem aplicação a dotação ccrrespon
dente,

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeiro, em 20 de Dezembro
de 1946. 125.0 da Independência e 58.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani õittencourt,

DEOR:ETO N.o 22.319 _ 0E 20 DE
DEZEMBRO DE 1S46

Suarime caigo extinto
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe contere o ar-ti
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do
Decreto-lei n.v 3.195, de 14 de Abril
de 1941, decreta:

Art. 1.° Fica suprimido um cargo
da classe B da carr-eira de Trabalha
dor, do Quadro Suplementar do Mi
nistério da Educação e S2J'.':.de, vago
em virtude da promoção de Arzelinda
Augusta Almeida, ficando sem aplí
cação a dotação corresponIente.

Art.. 2.° Revogam-se as 'fisposíçêes
em centrá..Tio.

Rio de Janeiro, em 20 de Dezembro
de 1946, 12,5.0 da Independência e 5B.o
da República.

EURICO G. DuTRA.
Clemente Mariani Bittencourt,

DECRE·TO N,o 22.320 - DE 20 DE
DEZEI\fBRO DE 1945

SuprEme carqc extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
ttgo 87, item I, da Constituição, e nos
termos do artigo 1.0, alínea n, do De
ereto-lei n.v 3.195, de 14 de Abril de
H)"l1, decreta:

Art.. 1.0 Fica suorrmido um cargo
ele Professor CE.T.N.-D.E.I.), pa
orâo ,1. do Quadro Suplementar .':10
Ministério da. Educação e Saúde, va
1";0 em virtude da aposentadoria de
Ag-ostinho de Almeida Barbosa, de
vendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da conta-corrente do
Ouadro Permanente do referido Mi
nistério.
_ Art. 2.° Revogam-se as disposições:
em contrário.

Rio de Janeiro. 20 de Dezembro de
1946, 1~5.0 da Independência e 58.° da.
República.

Etmrco G. DUTP.A.
Clemente ]vlar!ewi Bitiencourt ,

l)EOS'iETO N.o 22.321 - DE 20
DE DEZFi"NIBRJO :DE 1&4.5

Autoriza o cuuul/io 'brasileiro Ncrctso
Ormonâ a compmr -pecros precio...
sas.

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial por falta de pagamento.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 407

nmc...-qIE'ro N. o 2'2.3'22 - DE 2lJ
. DE DE2i:ElMERO mE 19"46

Não foi publicado ainda no Diário
Oticicü »cr falta- de pagamento.

NG.o foi publicado ainda no Diário
D/ici;:l por falta, de pagamento.

DECRiE/!'ü N'.c 2,2.323 - DE :40
DE DiEZJDMBRO DlE 1946

.Auioriza o cidadão :brasileiro <osvaldo
Guimarães 'a' comprar pedras pre
ciosas .

DECRETO N.o 22.3~'26 - DE 23 DE

DEZE:i\ffiR:Q DE 1246

DECR~TO N.? 22.3125 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE -19,46

Extingue cargos excedentes

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
ereto-lei n.v 3.195, de 14 d-e Abril de
lN1, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos três cargos
da classe K da carreira de Técnico
de Educação, do Quadro Permanente
do Ministério da Educação e Saúde,
vagos em virtude da exoneração
ele Wilson Woodrow Rodrigues, Aida
no Pedreira do Couto Ferraz e Clélia
T.81·<2Za Leal Coqueiro, devendo a do
tação correspondente ser levada a cré..
dito da conta-corrente do mesmo Qua
dro do referido Mimstér!o .

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, -2'3 de Dezembro de
1916, 125.° da Independência e 58.° da
Repúblíca..

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani Bittencourt.

mil cruzeiros (Cr$ 970.00-0,00), corre
rá à conta do crédito aberto pelo De
creto-lei n.c 6.9fl7-A,de 17 de Outu..
r rc de 1944, cuja vigência foi prorro
gada até o encerramento do exercício
de 18-46 pelo Decreto-lei n.? 8. 176-A,
de 16 de Novembro de 1945.

Art. 5.° O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
t-rário.

Rio de Janeiro, 20 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 53.° da
República .

EURICO G. DUTRA.

Armando Trompowsky.

Swpríme cargos extintos

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd..
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1.0, alín-ea n, do De
creto-lei n.v 3.195, de 14 de Abril de
194.1, decreta :

brasileiro Pedro
con2prar ~eàras

Âutar1za. o cidadão
~ Ros0, Jlfc..rtins a

preciosas.

DECR~TO N.o 22.32'::' - DE 20 DE
DEZEMBl<O DE jS4"

Declara a utilutosie pública da desa
propriação do imóuet, que menciona,
sitiuuio na Cidade de São Paulo e
necessário à instiüaçõo da Policií
nica de Aeronáutica da 4Y· Zona
Aérea.

O Presidente da República, usando
da atribtnçâo que lhe confere o ar
tigo 8'7, n.v I, da Constdtulçâo F0
deral, e tendo em vista o art. 6.0, com
ninado C01:.."1 o art , 5.°, letra g, do De
creto-Ieí n.c 3.3135, de 21 de Junho de
19'11, decreta:

Art. 1.° Fica declarada a utilidade
pública da desaprcprração do imóvel,
com as benfeitorias nêle existentes,
situado na Rua Augusta n." 2.099, no
local denominado Jardim Paulista.
cidade de São Paulo, no Estado de
São Paulo, com a área de 734,76 m2,
de propriedade do S2'. Ventura Soa
res Farto ou seus herdeiros e suces
sores, tudo como consta do processe
protocolado na Diretoria de Obras do
Ministério da Aeronáutica sob o nú
mero DO-S-86-45, no qual se encon
tram 2. planta e o memorial descri
tivo.

ArL 2.° Destina-se o referido
imóvel ~~ íustalacão da Policlínica de
Aeronáutica da -4.3 Zona. Aérea, em
São Paulo.

Art. 3.° Fica declarada a urgência
da mesma desapropriação e autoriza
do o Ministério da Aeronáutica a oro
movê-la, na forma do art.. 10 do cita
do Decreto-lei n.o 3.365, de 1941.

Art. 4.° A despesa resultante, na
Importância de novecentos e setenta
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Art. 1.0 Ficam suprimidos dois car
gos da classe C da carreira de Aten
dente, do Quadro Especial do Ministé
rio da Educação e Saúde, vagos em
virtude da promoção de Carmen Car
valho do Amaral e Henrique Marques,
devendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da conta-corrente do
mesmo Quadro do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58,0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

clemente Mariani Bittencourt .

DECRETO N.' 22.327 - DE 23 DE
DEZEJ'I[ERO DE 1946

Suprime cargos extintos

O Pr-esidente da República, usando
da atrtbuícão que lhe confere o arti
go 8'7, item I, da Oonstituíçâo, e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
creto-lei 11.° 3.195, de 14 de Abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos cinco
cargos da classe C da carreira de
Guarda Sanitário, do Quadro Especial
do Ministério da Educação e Saúde,
vagos em virtude da promoção de Al
varo da Silva Campos, Domingos
Francisco Mondrone, Gentil Nunes
Christíanes e José Lopes de Araújo;
e da nomeação para outro cargo de
Jaime da Silva Marques, devendo a
dotação correspondente ser levada a
crédito da conta-ocorrente do mesmo
Qu::"dro do reíertdo Ministério,

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de Dezembro de
1MB, 125.° da Independência e 5'3.° da,
República.

EURICO G, DUTRA.

Clemente Marian'i Bittencourt,

DEORETO N.o 22.328 - DE 23 JjE
DEZEMBRO DE 1946

Suprime, cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ° arti
go 8.7, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do D€
ereto-lei n.v 3.195, de 14 de Abr-il de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um cargo
da classe I da -carreira de Médico, do
Quadro Especial do Ministério da Edu;
C9,Çã-O e Saúde, vago em virtude da.
promoção de Artur da Costa Olíveí
ra, devendo a dotação correspondente
ser levada a crédito da conta-corrente
do mesmo Quadro .ro referido Minis
tério.

Art. 2.0 Revogam-se as disposiçôee
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de Dezembro de
194.6, 125.° da Independência c 58.° da
R-epública.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Maricmi Bíitenccurt ,

DECRETO N. (,) 22,3,29 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 194.5

Suprime cargo ensnio.
O Presidente da República. usando

da atribuícâo que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1. -, alínea n

J
do De

creto-lei n.v 3.195, de 14 de Abril de
1911, decreta:

Art. ° 1. ° Fica suprimido um cargo
da classe J da carreira de Veteriná
rio, do Quadro Especial do Ministér!o
da Educação e Saúde, vago em vírtu
de da transferência de Alvaro Gon
zaga Amorim, devendo a dotação
correspondente ser levada a crédito
da conta-corrente do mesmo Quadro
do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de Dezembro de
1946, 125." da Independência e 58. 'J

da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente lvIariani Bittencourt,

DECRETO N.o 22.330 ... DE 23 DE:
DEZEMBRO DE 19'1:6

Suprime cargos extintos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos térmos do art. 1. 0, alínea n, do
Decreto-lei n.v 3.18-5, de 14 de Abril
de 1941, decreta:

Art. 1. ° Ficam suprimidos seis oar
gos da classe B da carreira de Ser
vente, do Quadro Especial do Minis
tério da Educação e Saúde, vagos em
virtude da promoção de Ana de Sou-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 409

sa, Elvira. da Conceição .Pinto Cas
telão, Geraldo Batista Sousa, Geraldo
Pereira dos Santos, Hasenclever de
Freitas e Orlando da Silva Matos,
devendo a dotacâo correspondente ser
levada a crédito da conta-corrente
do mesmo Quadre> do referido Mi
nistério.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de Dezembro de
1946, 125. o da Independência e 53. °
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente M(lriani Bittcncourt,

DECRETO 1'1.0 22.331 ~ DF. 23 DE
DEZEMBRO DE 1946

Suprime carços extintos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Oonstdtuíçâo, e
nos têrmos do art. 1.°, alínea n, do
Decreto-lei n .o 3.195, de 14 de Abril
de 1941, decreta;

Art. 1. o Ficam suprimidos dois
cargos da classe B da carreira de
Trabalhador, do Quadro Especial do
Ministério da' Educação e Saúde, va
gos em virtude do falecimento de Ce
cília Botelho de Andrade e da pro
moção de Maria da Silva Estaves. de
vendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da conta-corrente do
mesmo Quadro do referido Ministé
no.

Art. 2. o Revogam-se as disposições
em contrário:

Rio de .Ianeiro. 23 de Dezembro de
1946, 125. o da Independência e 58. °
da República.

EURIco O. DUTRA.

Clemente JI.!lariani Bittencourt,

DECRETO N.o 22.332 - DE 23
DE DEZEMBRO DE 1946

Concede à sociedade anônima "Wa1·_
ner Intemuiunuü Cor-poratísm" au
torização para continuar a [umcío.;
nar na República.

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a sociedade
anônima "Warner International Cor
pcration", autorizada a funcionar na
República pelo Decreto 11.° 17.693, de
15 de fevereiro de 1927, decreta:

Artigo único. E' concedida à so,
ciedade anônima "Warner Interna
tioual Oorporation", com sede na ci
dade de Wílrrúngton, Condado de New
Oastle, Delaware, Estados Unidos da
América, autorização para continuar
a funcionar na República com a ai
teraçâo do seu Oertaficado de Incor.,
poraçâo, aprovada por deliberação da
assembléia geral extracrdínúría reali
zada a 4 de outubro de 1946, e com o
aiiiiiànto do capital destmado às suas
operações no Brasil, de Cr$ 85.000,00
(oitenta e cinco mil cruzeiros) para
CrS 6.500.üOO,00 (seis milhões e qui
nhentos mil cruzeírcs) , em virtude de
resolução tomada pela Diretoria em
reunião 'efetuada a 30 de outubro de
194,6, e sob as mesmas cláusulas que
acompanham o Decreto número 17.693,
dê 15 de fevereiro de 1927, ficando a
aludida sociedade obrigada a cumprir
integralmente as leis e regulamentos
em. vigor, ou que venham a vigorar,
sôbrc o objeto da referida autoriza
çao .

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
Hl4G, 125.° da Independência e 58." da
República.

EURICO G. DUTRA.

lYJorvan Figueiredo.

DECRETO N.' 22.333 - DE
23 DE DEZEMBRO DE 1946

Revoga o decreto que concedeu â
sociedade anônima "The Kno;r
Ccnrcpomu" auiorizacâo para fun
cionar na República e cassa ares..
pectiva cCl.rta.

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a sociedade
anõníma "The Knox Oompany", com
sede na cidade de Wilmington, Con
dado de New Castle, Dalaware, Es
tados Unidos da América, decreta:

Artigo único. Fica revogado o De
ereto n.c 15.584, de 17 de Maio de
1944, pelo qual se concedeu à so
ciedade anônima "Thc Knox CO!l1
ny" autorização para funcionar na
República, e cassada a respectiva
cana.

RIo de Janeiro, 23 de Dezembro
de 1946, 125.° da Jndependéncia e
53.0 da República.

EURICO G. DUTRA.

Morvan Figueiredo.
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DEORIE'I10 lNi.o 22.334 - DE 23
DE DEZEM:BRJO =1940

Concede à "ltcorucratu' Comqsaaüiià
Nacional de Seaurce Gerais auto
1""..-"J[t:ção ,para '[uncunusr e âprova
seus cetatuioe,

Não ící publicado ainda no Diúrio
Oficial per falta de pagamento.

DEORtE'J.lO N.? 22.'335 - DE 26
DE DEZEli\1IBRJO DE 194.'Ü

OutOí'[f([ à firma Soares & Cia, con
cessão pera o aproveitamento da
energia hidráulica de um desnível.
existente no rio Pequim, distrito e
mainicipio de Ltambacuri, Estado de
Minas Gerais.

Não f'Üi pubhcadc aln.da no D-iúr'io
Oficial per ralt.a de pagamento.

D?,GRE'T10 N.o 2-2.236 - DE 26
DE DEZE-,,/DERD DE 1945

outoroa concessão à Rádio Di/usam
. Brosüetra S. A., para 'estabelecer,
na cidadecle Uberlãsutui, Beiesic üe
l/finas Gerais, uma cstacão rcuiio
diiueora,

Não foi publicado ainda no Diário
OjickZ per falta de pagamento.

DECRETO N.o 22.337 - DE 25 DE
DEZEMBRO DE HJ16

Declara sem efeito o Decreto 1'1..0 5 510,
ae 10 de abril de 1940.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 87,
n.c I, da Constituição, nos têrmos (:0

Dacretc-Iei n.c 1. 985, de 29 102 janeiro
de 1G4ü (Código de Minas) e t-endo
em vista. o qu-e requereu o interessado,
decreta:

Ar-tigo únic-o. Fica sem efeito o De
crete número cinco mil quinhentos
e dEZ (5.510), de dez (lO) de abril
de mil novecentos e quarenta (940),
que concedeu à Brasil Minas Limitada,
autorização para funcionar como em
prês. de mineração,

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
1946, l~ti.o da Independência e 58.0 da
República .

EURICO G. DUTRA

Dcniet de Carvalho.

DEORETO H.o 22,338, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1946

Autoriza os cidadàos brasileiros José
Adolfo Chaves de Amarante, Cae
tano Mero e Basilo Milano Neto
a pesquisar água mineral no mu~
nicipía de Mogi das Cruzes, Esta
do de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 8-7, 11.o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.985, de
29 ele Janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1. o Ficam autorizados os cl
dadãos brasileiros José Adolfo Cha
V2S de Amarante, Caetano Mero e
Basílio Milano Neto a pesquisar água
mineral no lugar denominado Vila
Áurea, distrito de P03, município de
Mogl das Cruzes, Estado de S. Pau
lo, em terrenos de propriedade da
União Federativa Espírita Paulista,
numa área de um hectare setenta e
seis ares e vinte e um centiares
(1,7621 ha) delimitada por um pen
tágono irregular que tem um vérti
ce no cruzamento dos eixos das ruas
12 e 17 do levantamento da referida
Vila Áurea, e os lados, a partir do
vértice considerado, os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: cen

.to e quatro metros (104m), quaren
ta c oito graus e trinta minutos no
roeste (480 30' NW); cento e quaren
ta e dois metros (112m), cinqüenta
e oito graus e trinta minutos sudo
este (580 30' SW); cento e sessenta
metros fl60m), quarenta e oito graus
sudeste (430 SE); cento e um metros
(101m), vinte e nove graus nordes
te (290 NE); trinta e sete metros
(37m), quarenta e quatro graus e
trinta minutos nordeste (44 0 30' NE).

Art.. 2. o O título da autorização de
pesquisa, que será urna via autên
tica dêste decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e se
rá transcrito no livro próprio da Di
vlsâo de Fomento da Produção Mi
neral elo Ministério da Agricultura.

Arb. 3, o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de Dezembro de
194-6, 1250 da Independência B 580 da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho
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D:EOR.ETO N.o 22.339 nE 26 DE DE
ZEMBRO DE 1946

Auiorica a CUt. Paulista de l'rlinera;..
ção a lavrar canüim, argila e (JS

soooace no municipio de uoeraba,
Estado de Minas Genais.

O Pr-esidente da República, usando
da atribuição que lhe conf-ere o art.
37, n.c 1, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de Janeiro de 1240 (Código de Mi
nas), decreta:

P..rt. 1.0 Fica autorizada a Com
panhia Paulista de Mineração a la
vrar os.uhm, argila e associados em
terrenos situados no local denomina
do Palestina, ruo distrito e munlcí
pio de Uoeraba do Estado de Minas
Gerais, numa área de cento e qua
rente e quatro hectares e sessenta
e quatro ~U'\;3 (144,64' ha) , definida
-por um trapézio que tem um vérti
ce localizado à distância de trezen
tos e cinqüenta ,e dois metros ....
(352m), no rumo magnético oiten
ta graus e quarenta minutos sudes
te WGc4Q'SE) do marco quilométri
co seiscentos e quarenta e sete ....
(km . &1:7) da. Companhia Moglana
de E:AT2'(:i:fL de Ferro, no trecho Ube
1~aba-l~,r~.gl!-2.ri, e os lados, o, partir
cesse vértáce 03 seguintes comorl
mentes e rumos magnéticos: mil" s,e.
tecei.tos e noventa metros (1.790m),
vinte e sete gr-aus nordeste (27° l\TE) ;
'oitocentos matrcs (300m), sessenta e
três graus sudeste (630 SE); mjl oi
tocentos e vinte e cinco metros .. ,"
(1. S?Sm), vinte c sete graus sudes
te (27° SE) e oátcccntos metros e
oítenca centímetros (800,80m) SBS~

senta graus e trinta minutos' rroro ..
este (S'OO 30' NVl). Esta autorização
Ó outorgada medi»..nte as condições
constantes do paráe'raro único do
art , 28 óo Código de Minas e dos
art.igcs 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes c de outras constan
tes do me011l0 Código. não expressa

"mente mencionadas neste decreto.
Art. 2.° A cceccsstcnãne da' auto

rização riea obrigada a recolher aos
cofres p'Ú't-JiICOS, na Iorroa da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Munícíplo. em cum
primenta do disposto no art. 63 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se '3. concessionária da
autorização não cumprir qualquer
das obrtga.çôea que lhe incumbem, a
autorização de lavra será declarada
caduca ou nula, na forma dos artt
.gos 37 e 33 de Cóldig'O \1e Mlnas ,

Al,t. 4.° As prcpríedades vizinhas
estão sujeitas à" servidões de solo e
sub-solo paa'a oe fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Oódí
go de Minas.

Art. 5.° A concessionária da auto
rtzaçâo será fiscalizada pelo Depar
tamento Nacíonaâ da Prc'dução Mi
neral e gozará os favores discrimi
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra te..
rá por título êete deCT€'W, que será
transcrito no livro próprio da Divi ..
são de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agrlcültura,
após o pagamento da taxa de dois
mil e novecentos cruzeiros .
(01'$ 2,900,00) ,

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em ccntrámo.

Rio de Jan-eiro, 2G de .Dezembro de
194.ô, 125.° da Independência e 58.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Caríxúho,

,:CiJ:n::::'RIBTO N,0 ~,2.340 -- D~ 21;
DE DEZE'1\113RD DE Hl'i\:1

Ccmceõe ~ J'v.!OlW..zit(t e Tnnenira do
Brasil "111ibra." S. A. autorizacõo
pa.ra hmcicmcr como ern;;rê')((,'de

, -mineruçco,

NRO foi publicado aluda no Diário
Oticiul 1)'81' falta. ,~'2 .p::;,g,:;n1'211tO.

DiElCiRiFTO N.o :>'2.~41 - DE 25
DE r;;1·ZE}/IlEiR'O DE J.84..6

Concede «uüorizacão à socieâoúe Fór
C(J, e l,uz de ManhuC'vSsú Limitadrf,
tniru: funcionar C0'/11, 03m'l)r&sa de
cçnas e de energia h,,:l-,,úlilica.

Não foi publicado ainda 110 Diário
Oficial per falta, de pagamento.

nSoRFiTO H.o 2·2.2·1:2 - DE 2;)
DE DEZEMBRO 'DE 1946

Conceüe auiorizcctio para' funcionar
como emaréea de cnerçio elétrica,

àsoçiedade Fôrça e Luz do MUCE,í,
Limitada.

Não foi -oublicado ainda no Diário
Oficiel PCT- falta de pagamento.
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DECRETO N, ° 22,343 - DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1946

Renova o Decreto n. ° 14.561, de. 19 de
Janeiro de 1944,

O Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n . ° 1.985, de
29 de Janeiro de 1940 (Código oc wu
nas), decreta:

Art , 1,° Fica renovada a autoriza
ção concedida ao cidadão brasileiro
Víria Luppi pelo Decreto número
quatorze mil quinhentos e sessenta e
um (11,561), de dezenove ('19) de Ja
neiro de mil novecentos e quarenta e
quatro (1944), para pesquisar quar
tzo, feldspato, mica, caulim e associa
dos numa área de noventa e nove hec
tares, sete ares e setenta centiares
(99,OnO ha) , situada na fazenda San
ta Maria, nos distritos e municípios
de Niterói e São Gonçalo, Estado do
Rio de Junairo, delimitada por um po
lígono que tem um vertáce a duzentos
€ cinqüenta e três metros (2'53m), no
rumo quarenta e cinco graus noroeste
(45. ° NW), do canto extremo oeste (W)
da sede da fazenda Santa Maria, e
os lados, a parbír do vértice consíde
rado, têm os seguintes comprímentos e
rumos: quinhentos e oito metros e
cinqüenta centímetros (SOS,50m), ses
senta gT:1:US e quarenta minutos su
doeste (60, ° 40' SW); trezentos e trin
ta e cinco metros (3'35m), cinqüenta
e dois graus e dez minutos sudoeste
(52,° 10' SW); trezentos e dezessete
metros (317m); trinta e sete graus e
quarenta minutos sudeste (37.° 40' SE);
quatrocentos e trinta e quatro 'metros
(434m), setenta. e quatro graus e qua
renta minutos nordeste (74.0 40, NE) ;
trezentos e um metros e cin
qüenta centímetros (301,50m), se
tenta e oito graus e vinte minutos
nordeste (73, ° 20' NE); cento 8 vinte
e dois metros (l22m) , sessenta e seis
graus e quarenta e cinco minutos nor
deste (66,0 45' NE); quatrocentos e
noventa e seis metros e cinqüenta cen
tímetros (496,50m), setenta e sete
graus e trinta minutos nordeste
(77, ° 30' NE); trezentos e trinta e
cinco metros (335m), treze graus e
vinte minutos noroeste (13. ° 20' NW) ;
duzentos e oitenta e dois metros e
cinqüenta centímetros (282,50m), qua
renta e quatro graus e trinta minutos
nordeste (44. ° 30' NE); quatrocentos
e setenta e um metros (471m), cin
qüenta graus e quarenta e cinco rrll
nutos noroeste (5Q. ° 45' N'N); duzen-

tos e oitenta metros (2SQm) , vinte e
três graus e trinta minutos noroeste
(~3. ° 30' NW); duzentos e cinqüenta
e quatro metros (254m), vinte e seis
graus sudoeste (26, ° SW); duzentos e
cinqüenta e nove metros (259m); qua
renta e oito graus sudoeste (48.0 SW) ;
trezentos e trinta e seis metrc-s e cín
qüenta centímetros (33ti,5Dm), vinte e
três graus e quarenta e cinco minutos
sudoeste (23, ° 45' SW) ,

Art.. 2, o Esta autorização é outor
gada. nos têrmos estabelecidos no Có
digo de Mínas ,

Art. 3,° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma. via autentica
dêste decreto, pagará a taxa de mil
cruzeiros (Cr$ 1.000,00) e será trans
crito 110 livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agrfcultura ,

Art. 4. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2'6 de Dezembro
de 1946, 125,o da Independência, e 58, o
da Repúbllca..

EURICO G, DUTRA,

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 22,34:,1,; DE 26 DE DE
ZEMBRO DE 1946

Re;wva o Decreto n,o 16.240, de
27 de julho de 1944,

O Presidente da República usando
da atríbuícão que lhe confere ° arti
go 74, letra e, da Ccnstdtuíção e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.985, de 29
de janeh-o de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art , L° ~- Fica renovada, pelo prazo
improrrogável de um (1) ano, a autc
rtzação outorgada pelo Decreto nú
mero dezesseis mil duzentos e quaren
ta (16.240). de vinte e sete (27) de
julho de mil novecentos e quarenta e
quatro (1944), ao cidadão brasileiro
Atalíba Martins Crespo, para pesqut
zar feldspato, quartzo e associados no
local denominado Pendotiba, situada
no distrito e município de Niterói,
Estado do Rio de Janeiro, numa
'área de vinte e oito hectares e cin
qüenta ares (23,50 ha) , delímttada por
um polígono tendo um vértice à dis
tância de dez metros (10m) no rumo
magnético quarenta e três gráus e
trinta minutos sudoeste (43°30' SW)
do cruzamento dos eixos das estradas
Muriqní e Paciência e os lados, a~



ATOS DO PODER EXECUTIVO 413

partir dêsse vértice, os seguintes c?m
primcntos t rumos magnétícos: vinte
e oito metros (28m), setenta e oito
gráus sudeste (78° SE); qulnnentos ~

noventa e seis metros (596m), vinte e
dois gráus sudoeste (220 SW); qua
trocentos e oito metros (408m); qua
renta e dois gráus c trinta minutos
sudoeste (420 30' SW); quarenta e
um metros e sessenta centímetros
(41,60rn), oinqüênta e sete gráus e
cínqüênta e quatro minutos sudoeste
(57° 54' SW); quatrocentos e setenta
metros (470m), quarenta e um gráus
e trinta minutos noroeste (410 30'
NW),. duzentos e quai'en ta e sete me
tros e sessenta centímetros (247,60m),
vinte e um gráus e quarenta minutos
nordeste (210 40' NE); cento e doze
metros e trinta centímetros 012,30m),
dezenove gráus e quatro minutos nor
deste 090 04' NE); dezesseis metros
e cinqüênta centímetros (16,50m), se~

tenta e seis gráus e cínqüênta e oito
minutos sudeste (76C 58' SE); vinte e
oito metros e cinqüênta centímetros
(28,50m), setenta e oito gráus e qua
renta e dois minutos sudeste (78° 42'
SE); setenta e cinco metros e cín
qüênta centímetros (75,50Jil), setenta
e quatro gráus e cinqüênta e um mi
nutos sudeste (740 51' SE); trinta e
três metros e vinte centímetros
(33,20m), sessenta e um gráus e vin
te e cinco minutos sudeste (61° 25'
SE); quarenta e dois metros e seten
ta centímetros (42,70m), sessenta e
um gráus sudeste (610 SE); trinta e
dois metros (32m), cínqüênta e sete
gráus e vinte minutos sudeste (570 20'
SE); cento e quatorze metros e oi
tenta centímetros 014,80m), quaren...
ta e nove gráus e trinta e quatro mi
nutos sudeste (49° 34' SE); oitenta
metros e dez centímetros (SO,lOm),
trinta e oito gráus e trinta e oito mi
nutos nordeste (33° 38' NE); cinqüên
ta metros e dez centímetros (50,10m)
trinta sraus e treze minutos nor'dest.e
(30° 13' NE); vinte e três metros
(23m), quatro gráus e trinta e cinco
minutos noroeste (4° 35' NW);. trinta
e oito metros (33m), dez gráus e qua
tenta e seis minutos nordeste (10° 46'
NE); vinte e cinco metros (25m), vin
te e nove gráus e vinte minutos nor
deste (29° 20' NE); vinte e três me
tros (23m), vinte e cinco gráus e
vinte e um minutos noroeste (25° 21'
NW); trinta e três metros (33m) ,
vinte e um gráus e trinta e nove mi
nutos nordeste (21°.,39' NE);' trinta e
seis metros (36m), . trinta e quatro

gráus e quarenta e cinco minutos
nordeste (34° 45' NE); oitenta e dois
metros (82m), norte (N) ; setenta
e três metros. (73m), cinqüênta e sete
gráus nordeste (57° NE); trinta e
oito metros (38m), dez gráus e qua
renta e dois minutos nordeste (10° 42'
NE); cento € dezesseis metros (116m),
oitenta e oito gráus sudeste (88° SE)
até o ponto de partida.

Art. 2.° - O titulo da autorização de
posquíza, que será uma via autêntica
dêste decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° - Revogam-se as disposi-
ções em contrário. -,

Rio de Janeiro. 26 de dezembro de
1916, 125.0 da Independência e 58,° da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.' 22.345 - DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1946

Revoga o Decreto n.O 13.133, de 6 de
açôeto de 1943.

O Presidente da República usando
da atribuição' que lhe confe;e o ar
tdgo ?7, n.c I, da Constituição, e tendo
em VIsta o que consta do processo S, C.
53.578-46, do Ministério da Agrtcul;
tura, decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o decreto
TI,O 13.133, de 6 de agõsto de 1943
que decretou intervenção .na Coopera~
tdva Agrícola Mogí das Cruzes no Es-
tado de São Paulo. '

Art. 2,° O Ministério da Agricultura
dentro do prazo de trinta (30) dias, a
contar da data' da publicação do pre.,
sente Decreta, tomará 8,S providências
necessárias à convocação da Assem
bléia Geral da Cooperativa Agrícola;
Mogi das Cruzes, para a eleição da
nava diretoria.

Art. 3.° f;ste Decrete entrará em
vigor na 'data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio d-e Janeiro, 26 de dezembro de
1943, 125,0 da Independência e 58.° da
República.

EURICO G, DUTRA

Daniel de Carvalho.
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DECRETO N,o 22.346 - DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1946

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
termos do artigo 1.0, alínea n, do De
creto-Lei n.c 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1) car
go de Ajudante de Tesoureiro (Rio
Grande de Sul), padrão G, do Quadw
III - Parte Suplementar - do- Mi
nistério da Viação e Obras Públicas,
vago em virtude do falecimento de
Bento Rodrigues Júnior devendo a
dotação corresponde,nte' OItenderao
provimento de cargos vagos criados
pelo Decreto-lei n,» 9.616, de 21 de
agôstc de 1946.

Art. 2.0 Revogam-se 2,8 disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República .

EURICXl G. DUTRA

Clovis Pestana.

DECRETO N.o 22.347, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1946

Suprime cargo extinto

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição 8, nos
termos do art. 1.0, alínea n, do Decre
to-lei n.v :.30. 195, de 14 de Abril de
1941, decreta:

Art. LO Fica suprimido um (1) car
go da classe E da carreira de Motoris
ta, do Quadro Suplementar do Minis
tério da Agricultura, vago em virtude
da promoção de José Maria Rodrigues
da Silva, devendo a dotação corres
pondente ser levada a crédito da Con
ta Corrente do Quadro Permanente
do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de dezembro
de 1946, 125.° da Independência e 58.°
da República.

EURICO G. DurRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 22.343, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1946

Suprime cargo extinto

O Presidente da República usando
da atríbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição e, nos
têrmos do art. 1.0, alínea a, do Decre
to-lei n.v 3.195, de 14 de Abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1) carga
em comissão, de Assistente, padrão I,
do cuaaro Suplementar do Ministério
da Agrícultura, vago em virtude da
aposentadoria de Narciso de Araújo,
devendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da Conta. Corrente do
Quadro Permanente do referido Mi
nistério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em corrtrárto. '

Rio de Janeiro, em 26 de dezembro
de 1946, 125.° da Independência e 58.0

da República .

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 22.349 DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1946

Exlingue cargo excedente

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição e, nos
têrmos do art. 1.0,· alínea n, do D2
ereto-lei TI.o 3.195 de 11 de Abril de
1941, decreta:

_Art. 1.0 Plca extinto um (1) cargo
da classe H da carreira de Oficial
Adrmnístratívo, do Quadro Permanen
te do Ministério da Agricultura, vago
em virtude da promoção de Osvaldo
Kneese, devendo a dotação corres
pondente ser levada a crédito da Con
ta. Corrente do mesmo Qua<iro e Mi
nistério.

Art.. 2.° Revogam-se as disposiçeôs
em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de dezembro
de 1946, 125.° da. Independência e 58.0
da República.

EURIco G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 22.350 - DE 26 DE
DEZE1\1BRO DE 1946

Extingue cargo excedente

O Presí dente da Repúbl'ca, usando
da ~bríbuição que lhe confere o ar~
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tigo 87, item I, da Constituição € nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do' De
creto-lei n.? 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta: -

Art. 1.° Fica extinto um O) cargo
da classe II da carreira de Estatístico
Auxiliar, do Quadro Permanente do
Ministério da Agricultura, vago em
virtude da nomeação de Ester Mas
ques de Carvalho para outro cargo,
devendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da Conta Corrente
do mesmo Quadro e Ministérro ,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário. -

Rio de Janeiro, em 36 de dezembro
de 1946, 125.0_da Independência e 53.0'
da República.

Euruco G. DUTRA.

Daniel âes Cartxünc,

DECRETO N.? 22.351 - DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1946

Extingue carço excedente
O Presidente da República, usando

da atmbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição e, nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
creto-lei n.c 3.195, d-e 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica extinto um (1) cargo
da classe G da carreira de Almoxari
de, do Qnadro Permanente do Mi
nistério da Agricultura, vago em vir
tude da exoneracão de Henrique Ca1'
valhais Dumont; devendo a dotação
correspondente ser levada a crédito
da Conta Corrente do mesmo QU3.ó·o
e Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de dezembro
de 194.6, 125.°' da Independência e 58.')
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N." 22.352 - DE 26 DE
DEZE:Ml3RO DE 1946

Extingue cargos excedentes"

O Presidente da República, usando
da atrtbuição que lhe confere o ar
tigo 87,' item I, da Constituição 0, nos
têrmos do art. 1.°, alínea n, do De
creto-lei H.O 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos dois (2)
cargos da classe L da carreira de Ofi
cial Administrativo ,do Quadro Per
manente do Ministério ôa Agricultura,
vagos em virtude da exoneracâo de
Miriam Leonardo Pereira Sochaczewski
e do falecimento da Olívérío Alfredo
da Silveira, devendo a dotação cor
respondente ser levada a. crédito da
Conta Corrente do mesmo ouaõro e
Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de dezembro
de 1946, 125.0 da Independência e 58.0
ôa República.

EURICÓ G. DUTRA.

Daniel de car-ootno,

·DZCRETO N.O 22.35:3 - DE 26 DE
DEZEMBRO DE 194G

Declara a Divisão de Enerqia Btétrica.
da Secretaria de Viaeüo e Obras
Públicas do Rio de Jcmcirc, -"orodo
a'/!xiZim'" (Lo Conselho Nacional de
Ãgiws e Enetçtia Eíétricu, e dá ou
tras providências.

O Presidente da R-epública, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, ri. ° l. da Constituição, e,
nos têrmos do art . 1.° e seu § 1.°,
do Decreto-lei n." 5.287, de 26 de
Fevereiro de 1943, decreta:

Ai-t. 1. ° A Divisão de Energia Elé
trica (D. E. E.) da. Secretaria de
Viação e Obras Públicas do ES:8.do
do Rio de Janeiro, ci-lada com a ca
tegoria de "diretoria" pelo Decreto
estadual n.» 13I-A, de 20 de Janeiro
de 1936, e passada à categoria de
"divisão" pelo Decreto estadual nú
mero B02, de 21 de Junho de 1939,
é declarada órgão Auxiliar do Con
selho Nacional de Águas e Energia
Elétrica.

Art. 2.° A D. E. E. funcionará
como órgão técnico regional do C. N.
A. E. E. para o Estado do Rio de
Janeiro incumbindo-lhe:

1) Instruir os processos que lhe
forem enviados pelo C. N. A. E. E.;

II) Efetuar, por iniciativa própria,
submetendo-os ao C. N. A. E. E.,
ou por solicitação dês te, os estudos
e trabalhos julgados convenientes e
oportunos, particularmente os relati
vos ao Decreto-lei n.» 4.295, de 13
de Maio de 1942;

lU) Colaborar com a Divisão Téc
nica do C. N. A. E. E. na execução
de levantamentos' estatísticos.
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DlEOREfI10 iI{'.0 22.'354 - DE 125
DE 'DEZJElMiBRJO [XE 1946

Declara 'ele utilidade pública e au
toriza a siesaprcpríar os terrence
necessários à construção de bar
rabem, linha;. âe transmissão e es
trada vie serviço, para a roützacão
do aproveitamento da energia hi
dráulica de um desnível no rio
Leão. município de Campos No,vos,
Estado de Santa Ccüarincx de que
é concessionária a firma "Comér
cio e Indústria -Scuíle Pagnoncelli
Sociedade Anônima".

Art. 3. o Os ofícios, requerimentos,
memoriais, recursos, contestações ou
quaisquer documentos dirigidos ao
C. N. A. E. E" de referência a as
suntos de energia elétrica no Esta
do' do Roia de Janeiro, poderão ser
entregues à D. E. E., que os Instrui
rá convenientemente, antes de enca
minhá-los. ~

Parágrafo único. Qaando a entrega
de ofícios, requerimentos, memoriaís,
recursos, contestações ou quaisquer
outros documentos ao C. N. A. E. E.
estiver sujeita a prazos prefixados,
e fôr feitaatravês da D. E. E., a
data do protocolo da respectiva en
trada nesta última ter-se-á como
data de recepção dos mesmos.

Art. 4.c Para os efeitos do art. 3.°
do Decreto li. o 10.563, de 2 de Outu
bro de 1942, relativo aos racionamen
tos de energia elétrica em caráter cor
retivo, fica o engenheiro chefe da
D. E. E. considerado autoridade re
gional competente.

Art. 5.° Ao Presidente do C. N.
A. E. E. incumbe expedir as instru
ções complementares que forem ne
cessárias para a execução dêste De
ereto.

Art. 6." O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
rio.

Rio de Janeiro, 26 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0

da República.
EURIco G.

Daniel de

DUTRA..

Carvalho.

DECRETO N.O 22.355 - DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1946

Extingue cargos excedentes

O Presidente da República, usando
da ata'íbulçâo que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição Fe
deral, e nos têrmos do art. 1.0, aUIJ.ea.
n-; do Decreto-lei n.o 3.195, de 14 de
Abril de 1941, decreta:

Arb. 1.0 Ficam extintos cinco (5)
cargos da classe G e dois (2) cargos
da classe F, da carreira de Operário
de Imprensa, do Quadro Permanente
do Ministério da Marinha, vagos, os
primeiros em virtude da promoção de
Hígínn Rodrigues Coelho, José Rodri
gues dos Santos, Francisco da Silva
Garcia, Albertdnc Agostinho Brasil
e José de Oliveira Santos e os de
mais em virtude da promoção de An
tônio da Silva Caetano e Newton
Fragoso da Silva, devendo a dotação
correspondente ser levada a crédito
da conta-corrente do mesmo Quadro
e Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeíro. 27 de Dezembro de
1946: 125.° da Independência c 58.0 da
República.

EURIco G. DUTRA.

SlJlvio de Noronha.

DECRETO N.o 22.356 - DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1946

Dá nova denominacão ao Bstaoeleci
mento de Subsistência da 9.a Região
Militar.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Passa a denominar-se
"Estabelecimento Guia Lopes" o Es
tauelecimentc de Subsistência da 9.a.
Região Militar.

Art. 2.° O presente decreto entra
rã em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
rio. ,

Rio de Janeiro, 27 de Dezembro de
1946; 125.° da Independência e 58,0 da
República.

Não Ioí publicad-o ainda no Diário
Oficial por falta, ôe pagamento.

EURICO G. DUTRA.

Canro'bert P. da Costa.
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DEORETO N.' 22.357 - DE 27
DE DEZ'EMBRO DE 194B

Concede. à sociedade "Pousada & Cia.
Limitada" autorização para conti
nuar a funcionar como emprêsa de
navegação de cabotagem, de acórdo
com o que prescreve o Decreto-lei
n." 2.784, de 20 de noveJ1/Jbro de 1.940'.

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DElDRlElTO N.' 22.358 - DE 27
DE DEZEMU3RO DtE 1946 '

Concede à sociedade anônima "Blac7c
& Decker, Inc." autorização para
tumcionar JW República.

Não foi publicado ainda no Diósío
Oficial por falta de pagamento.

DEc...1:QETO N. ° 22.35,9 - DE 2,7 DE
DEZEJVffi:RO DE 1946

Concede à sociedade "Servico Marí
timo Sulbrasil Limitada" autoTiza~
ção para. funcionar como emprêsfl.
de navegação de cabotagem, de
acôrdo com o que prescreve o De
creto-lei a.« 2,7'84, de 20 de Novem
bro de 1940.

o Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a soeledade
"Serviço Marítimo Sulbraail Limita
da", decreta:

Artigo único. E' concedida à socie
dade "Serviço Marítimo Sulbrasil Li
mítada", com sede nesta cidade do Rio
de Janeiro, autorização para funcio
nar como emprêsa de navegação de
cabotagem, de acôrdo com o que pres
creve o Decreto-lei n.o 2.784, de 2D
de Novembro de 1940, obrigando-se a.
mesma sociedade a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vi
gor, ou que venham a vigorar, sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 27 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Morvan Figueiredo.

Col. Leis - VaI. IX

,DEORlETO iN.' 22.360 - = 27 DE
DEZEMBRO DE/1946

Concede à "A Nacional" Companhia
Brasileira de Seguros Gerais auto
rização para funcionar e aprova os
seus estatutos.

iNão foi publicado ainda no Diário
Oficial por falta. 'de pagamento.

,DECRE'I'O N.' 22.361 - DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1946

,Aprova, sem -moâitíãaçõee, alteraiJes
dos estatutos da Companhia Rio
Grcruiense de Seguros, inciusioe
prorrogação do prazo social.

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DEORETO N.' 22.362 - DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1946

Suprime cargo extinto

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 .stem I, da Constituição, e nOG
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
creto-lei n.? 3.195, de 14 de Abril de
1941, decreta:

Art. '1.0 Fica suprimido um (1)

cargo de Ajudante de Tesoureiro (Al
fândega de Manaus), Padrão 9, do
Quadro Suplementar do Ministério
da Fazenda, vago em virtude da
transferência de Edson Bezerra Bas
tos, devendo a dotação correspondente
ser levada a crédito da Conta-Corren
te do Quadro Permanente do mesmo
Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2,7 de Dezembro de
1946; 125.0 de Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

F. 27
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DECRETO N.o 22.363 - DE 2-7 DE
DEZEMBRO DE 1946

Tmns!e:re tumçôee da Tabela Numéri
ca Crâinóríà de Exiramurnerório
mensalista do Serviço do Patrimônio
da União para a da Dioisõo do Ma
terial, do Ministério da Faeeauia.

o Presidente da República, usando
da atribuiçâo que lhe confere o artigo.
87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1. o Ficam transferidas, no Mi
nistério da Fazenda, para a Tabela
Numérica Ordinária de Extranumerá
rio-mensalista da Divisão do Material,
da Du-eçêo Geral da Fazenda Nacio
nal, as seguintes funçõe-s da igual Ta
bela do Serviço do Patrimônio da
União:

1 - Artífice, reterêneia VII.

1 - Auxiliar de ezcrítório, referência
XI.

2 - Auxiliar de eserttório, referência
IX.

2 - Servente, referência V'IL
2 - 2'!?~balhadorJ referência VI.

Parágrafo único. As funções trans
feridas continuam preenchidas pelos
atuais ocupantes, cujos nomes constam
da relação anexa.

Art. 2.° í:ste decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 3. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro, em 27 de Dezembro
de 194uJ 125. ° da Independência e 5'8.o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

DECRETO N.' 22.364 - DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1946

Altera, sem aumento de despesa, as
Tabelas Numéricas Ordinárias de
Extranumerário-mensalista do Ser
»ico de Pessoal e da Divisa0 de Ma
terial do Ministério da Faeetuui,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, it-em I, da constltuição, e teu
do em vista o dísoosto no Decreto-lei
n.O 9.682, de 30 dê agôsto de 1946, de
creta:

Art. 1.0 Ficam transferidas, na for
ma da relação anexa, par: 3S Tabelas
Numéricas Ordinárias de Extranume
rárío-mensalista do Serviço do Pes
s-oal e Divisão do Material, da Dire
toria-Geral da Fazenda Nacional, do
Minist-ério da Fazenda, funções de
Igual Tabela da Comissão Central de
Requislções .

Parágrafo único. As funcões refe
a-idas neste artigo continuarão pre
enchidas pelos seus atuais ocupantes,
cujos nomes constam da relação que
acompanha êste decreto. !

Art. 2.° Fica suprimida a 'I'abela
Numérica de Extranumerário-mensa
lista da extinta Comissão Central de
Requisições.

Art. 3.0 A despesa com a execução
do disposto neste decreto, na impor
tância anual de Cr$ 153.600,00 (cen
to e cinqüenta e três mil e seiscentos
cruzeiros) J correrá à conta da Verba
1 ~ Pessoal, Consignação II - Pes
soal Extranumerário, Subconsígnação
05 ~ Mensalistas, Anexo 16 ~ Minis
tério da Fazenda, do Orçamento Ge
11'9.1 da República para 1946.

Art. 4.° ~ste decreto vigorará a par
tir de 2 de setembro do corrente ano.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de dezembro
de 1946, 125.° da Independência e 58.0

da República.
EURICO G. DUTRA.

Correia e Castro.
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Tabela Numérica Ordinária
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Referência. Ide Séries Iuncionats 'Tabela de Séries funcionais

I
Tabela

funções I funções I

I I

I .1 I I IAuxiliar ele Escritório I Auxiliar ele Escritório
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1 Servente (C. C. R.)
"1

\cTI T.N.O. 1 I Servente ............. .. . . .I VH
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T.N,Q.
T.No.Q.
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T,N-,Q,

~
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Rui
pe-

DECRETO N.' 22.365 - DE 27
DE DEZEMBRO DE 1946

Revoga o Decreto n. ° 20.309, de 2 de
janeiro de 1946

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição, de
creta:

Art. único. Fica revogado o De
ereto n.o 20.309, de 2 de janeiro de
1946, que autorizou o cidadão brasl
leiro José Vieira de Melo, residente
em Guia Lopes, no Estado de Minas
Gerais, a comprar pedras preciosas,
nos têrmos do Decreto-lei n. ° 466, de
4 de junho de 1938.

Rio de Janeiro, 27 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58. 0

da República.
EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

DEDRETO N.' 22.366 - DE 27
DE DEZEMIBRO DE 1946

Autoriza .0 cidadão brasileiro
Monteiro de Sousa a comprar
dras preciosas.

Não foi publicado ainda no DiáJio
Olicial POl' falta de pagamento,

C') DECRETO N.' 22.367 - DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1846

Dá nova redacão ao reçuunnen
to do Instituto -de Aposenuuioria
e Peneôes dos Bm.preçculos em
Transportes e Cargas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constitulçáo, e dan
do cumprimento ao que dispõe o ar
tigo 15 do Decreto-lei n.v 9.683, de 30
de agôsto de 1946, decreta:

Art , 1. ° O regulamento do Insti
tuto de Apcsentadcria e Pensões dos
Empregados em Transportes e Cargas,
aprovado pelo Decreto n. ° 21.981, de
25 de outubro de 1846, passa a vigo
rar com a nova redação que lhe é
dada, conforme publicação feita jun
tamente com o presente decreto.

Art. 2. o Revogam-se as dispcsíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1946, 12;).o da Independência e 58.o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Morvan Figueiredo.

Regulamento do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Empre
gados em Transportes e Cargas

TíTULO I

Do lns'titu'to e seus segurados

CAPíTULO I

DO INSTITUTO

nrt: 1.0 O Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Empregados em
Transportes e Cargas é pessoa jurí
dica de direito público, sujeita a ori
entação e ríscalízacão do Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio e
destinada a assegurar um regim-e de
previdência e assistência, na forma
do presente regulamento.

Art. 2. ° O' Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Empregados em
Transportes e Cargas tem sede no
Distrito Federal c ação em todo o
território nacional.

CAPíTULO II

IlOS SEGURADOS

Art. 3 .o São segurados obrtgatõ
rios do Instituto:

I os empregados que, sob qualquer
forma de remuneração, prestem ser
viços a trapiches, armazéns de café,
armazéns reguladores, emprêsas de
armazéns gerais, emprêsas de arma
zéns frigoríficos e entrepostos;
II os trabalhadores avulsos, em

carga, descarga, arrumação e servi
ços conexos de quaisquer trapiches, ou
armazéns e depósitos;

III os enlpregados das enlprêsas ~e

transportes terrestres, das empresas
de mudança, das empresas funerárias,
dos expressos, dos mensageiros' e dos
guarda-móveis;

IV os empregados das emprésas de
ônibus, excetuadas as que já estavam
vinculadas a alguma instituição de
previdência social, na forma do De
creto-lei n. ° 627, de 18 de agôsto {te
1938;

V os empregados das emprêsas dre..
tribuidcras de combustíveis, das ga·..
rages e das cocheiras;

VI os trabalhadores em carga e
descarga de carvão e minerais;

VII os empregados em serviços C1e
mineração e perfuração de poços, ex
cetuados os que trabalham para em..



422 ATOS DO PODER EXECUTIVO

prêsas vinculadas a outra ínstitutçâo
de previdência social, na forma do
Decreto-lei n.c 627, de 18 de agôsto
de 1938;

VIII .os condutores prorisaíonais
que dirijam veículos terrestres de
qualquer espécie, de propulsão mecâ
nica e de tração animada, registrados
nas repartições competentes, com ex
clusão dos que conduzem unicamente
veículos:

a) do servico oficial e de Instítuí
cões paraestatais:

b) do corpo diplomático c consu
lar;

c) de empresas concesslonarlasO,e
serviço público;

d) particulares de passagerros, ue
cuja condução não aufíram lucro nem
remuneração;

e) de propriedade de agrtctütor,
destinados exclusivamente ao trans
porte de sua produção, para o consu
mo local até às cidades circunvizinhas
inclusive;

IX os estivadores e demais trena
lhadores em carga ou descarga sõbre
água, que trabalhem, sob qualquer
forma de remuneração, por conta pró
prla, ou a serviço de empregador;

X os conferentes, conscrtadores e
separadores de carg-a, bem como os
que se ocupem em serviços de vigia
relacionados com a estiva;

XI os carregadores devidamente
registrados;

XII o Presidente e demais servi
dores do Instituto;

XIII os empregados de slnrãcatos,
caixas de acidentes e associacões de
empregadores, empregados ou - t-aba
Ihadores autônomos e avulsos compre;
endidos no regime dêste regulamento.

Art. 4. 0 Para efeitos dêste regu
lamento, os segurados do Instituto
são classificados em trabalhadores fi
xos, avulsos e autônomos.

§ 1. o Trabalhador fixo é o vín
culado por contrato de trabalho ao
empregador;

§ 2. 0 Trabalhador avulso é o que
presta serviço, sem contlnutdade, a
diversos empregadores;

§ 3. o Trabalhador autônomo é o
que presta serviços POl' conta própria.

Art. 5. o Serão admitidos corno se
gurados facultativos os empregadores
dos segurados obrigatórios, bem como
os sócios e os diretores eleitos de qual
quer sociedade contribuinte do rnsu
tuto.

Art. 6. 0 Perderão a qualidade de
segurado do Instituto:

I os que passarem a prestar ser ..
viços, em caráter definitivo e exclu
sivo, a empregador sujeito ao regime
de outra instituição de previdência so
cial, a contar da data de sua subor
dinação a êssc empregador;

II os que, não se enquadrando na
alínea anterior, deixarem de prestar
serviços a empregador compreendido
no regime deste regulamento, e não
se tenham valido da faculdade de
continuar .contribuindo, em dôbro, na
forma da lei;

III os trabalhadores autônomos e
avulsos, que deixarem de exercer sua
proftssâo, por mais de doze meses e
não tenham usado da faculdade de
continuar contribuindo, em dôbro, na.
f arma da lei;

IV os segurados facultativos que
deixarem de efetuar o pagamento de
suas contribuições por três meses con
secutivos.

CAPíTULO IH

DOS SEGURADOS FACULTATIVOS

Art. 7. o A ínscrlcâo do segurado
facultativo far-sa-á á seu requerimen
to, acompanhado de documento que
prove ter mais de 14 e menos de 50
anos, c declaração do respectivo sa
lário de inscrição.

§ 1. o Entende-se por "salário de
inscrição" do segurado facultativo a
ímuortãncía por êsta declarada. até o
limite máximo de era 2.000,00 (dois
mil cruzeiros) .

§ 2. 0 O "salário de mscrtcão'<eõ
poderá ser fixado em Cr$ 500,00, CrS
1. 000.00, Cr$ 1. 500,00 e eis 2.000,00,
não podendo ser inferior, em cada
idade, à importância que dar~a lugar
ao beneficio mínimo, estabelecido nes
te Regulamento.

§ 3. o A importância do salário fi
xado pelo segurado, por ocasião de seu
pedido de inscrição, só poderá ser al
terada depois de decorridos doze me
ses da dato, da fixação, vtgorundo cada
alteração por igual prazo no mínimo,
respeitado o disposto no parágrafo an
terior "in-fine".

Art.. 3. o A inscrição ou a alteração
do salário só será concedida deooís
de submetido o requerente a exame
médico, em que se verifique estar o
Examinado em satisfatórias condições
de saúde.

Parágrafo único. Não sendo aceito
Em inspeção de saúde, somente de
pois de 6 meses do indeferimento do
seu pedido, poderá o candidato apre
sentar novo requerimento.
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Art. 9. ° A contríbuíçâo do segura
do racultatívo corresponderá a uma
percentagem igual à que estiver .em
vigor para os segurados obrigatórios,
incidindo sôbre seu "salário de ins
crição" e será paga em dôbro •

ArL 10. O recolhimento da contri
buição dos segurados facultativos será
feito por sua iniciativa, nos mesmos
prazos estabelecidos para os obriga
tórios.

Art. 11. Aplicam-se aos segurados
facultativos, naquilo que lhe-s fôr ca
bível, as demais disposições dêste re
gulamento, relativas aos obrigatórios.

Parágrafo único. N5.o se aullca aos
segurados facultativos o prazo da ca
rência .

TITULO Ir

Da Administração

CAPITULO IV

DA ORG:\NIZAÇÃ-o ADMINISTRATIVA

Art. 12. O Instituto será adminis
trado por um Presidente e terá um
Conselho' Fiscal, nos termos dêste re
gulamento.

Art. 13. A execução dos serviços do
Instituto far-sa-á através de uma Ad
ministração CE-ntral e de órgãos Lo
cais,

Art. 14. A Administração Central
compor-se-á dos seguintes orgaos cen
trais, além de um Gabinete da Presi
dência, todos diretamente subordina
dos ao Presidente:

I - Consultoria Atuarial:
II - Contadoria Geral;
III - Departamento de Acidente do

Trabalh-o;
IV - Departamento de Administra

ção;
V - Departamento de Aplicação

de Reservas;
VI - 'Departamento de Arrecada

cão'
'" vil - Departamento de Assístên
da Médica;

VIU - Departamento de Benefi-
cios'

IX - Inspetoria Geral;
X - Procuradoria Geral:
XI _ Tesouraria Geral,

Art. 15, O Ins ti tu to terá órgãos
Locais onde convier, de acôrdo com
ínstrucôes do Presâdente .

OAPíTULO V
DO CONSELHO FISCAL

Art. 16. O Conselho Fiscal será
constdtuido de seis membros, que te
rão mandato tríenal ; deverão preen
cher os requisitos enumerados nos
itens I a lU do arb. 25 e serão elei
tos na forma estabelecida no Capí
tulo VI, sendo três pelos Síndícatos
dos Empregadores e os três outros
pelos Sindicatos dos segurados otm
gatórios do Instituto,

§ 1.° As vagas que, por qualquer
motivo, se verificarem entre os mem
bros do Conselho Fiscal serão preen
chidas pelos respectivos suplentes,
convocados, na ordem de votação,
pelo Diretor Geral do Departamento
Nacional da previdência Social.

§ 2.° O Presidente do Conselho Fis
cal, em casos devidamente rustiflca
dos, poderá conceder a qualquer dos
S8US membros permissão para se
afastar, eté o máximo de 30 (trinta)
di8..S 'por ano, das sessões, com direi
to à remuneração mensal; mas, ime
dia-tamente, convocará o suplente,
que perceberá, apenas, a gratificação
das sessões a que comparecer ,

§ 3.° As lícencas aos membros do
Conselho Fiscal serão concedidas pelo
Diretor G2Tal do Departamento Na
cional da Previdência Sccialv que de..
verá imediatamente convocar Q SU"
plente, o qual p-erceberá a remunera
ção e a gratificação de que trata o
art , 19.

§ 4.° A licença a que alude a § 3.°,
somente po-derá ser concedida, com
remuneração, para tratamento de
saúde.

Art. 17. Compete ao Conselho Pís
cal:'

I - emitir parecer sôbre a oropos
ta orcamentáría, anualmente elabo
rada pelo Presidente, os reforços e
transferências de verbas, o balanço
geral e demais elementos de conta
billdade que deverão ser enviados ao
Departamento Nacional da Previdên
cia Social, bem como o relatório do
Presidente, relativo ao exercício en
cerrado;

II - rever tôdas as decisões sôbre
aphcaçôes de reservas, homoloaando
as ou representando sôbre as irregu
laridades acaso verificadas sem pre
juízo da validade do ato consumado,
salvo no caso de vício substanctai:

III - conhecer dos recursos vclun
tárics interpostos das decieôes nOS
processos relativos a benefícios e a.
acidentes do tra-balho;
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IV - fiscalizar a execucão do or
çamento aprovado pelo Departamento
Naciorial tia Previdência Social;

V- opinar sôbre os planos anuais
de aplicação de reservas, a serem
submetidos ao Departamento Nacio
nal da Previdência Social;

VI - responder às consultas que o
Parágrafo único - O pronunolamen

Presidente formular quanto às ques
tões administrativas do Instituto.

VII - solicitar ao Presif12í1t':::lS
Informacões e diligências que !liJg8.,~·

necessárias ao bom desempenho de
suas atribuições, sem prejuízo da tns.
peção, pessoal e direta, por qualquer
dos seus membros, dos s'ervícos rm
geral, inclusive dos comprovantes de
contabilidade;

VIII - sugerir ao Presidente as
medidas que julgar de interesse paro.
o Instituto, podendo, quando d-esa
tendido, dirigir-se ao Deoa-tamento
Nacional da Previdência Social;

IX - colaborar com o Departa
menta da Previdência Social na rea
lizacâo das tornadas de c.ontas do
Instituto;

X - decidir ortgmàriamente sôbre
as questões relativas à arrecadacão d-e
contribuicôes e aplicar as multes pre
vistas nêste regulamento.
to do Conselho Fiscal, nos casos do
item LI dêste artigo, deverá verificar
se dentro de 3'Ü dias. contados da data
em que receber os processos respecti
vos, entendendo-se ,1 falta de pronun
ciamento, nesse prazo. como concor
dância com o ato da Administração.

Artigo 18. As reuniões do Con
selho Fiscal, presente a maioria de
seus membros, realizar-se-tio, no mí
nimo. uma vez por semana e serão di
a-igldas pelo respectivo Presidente, com
direito a voto, escolhido entre os seus
membros, conforme determinar ° re
gimento interno do mesmo Conselho.

§ 1.0 - Verificando-se empate. em
votação, prevalecerá a decisão em [ul
gamento, salve tratando-se de decisão
originária do próprio Conselho Fiscal,
quando o respectivo Presidente terá
o voto de desempate.

§ 2.° - As reuniões serão públi
cas. salvo casos excepcionais a crité
rio do Presidente, podendo delas sem
pre participar o Presidente do Insti
tuto e o Inspetor de Previdência que,
junto a êste, se achar em exercício,
ambos sem direito a voto.

Art. 19, Cada um dos membros do
Cons-elho Fiscal perceberá a remune
a-ação mensal de 01'$ 1.000,O{) (mil
cruzeiros), e a gratificação de Cr$
100,00 (cem cruzeiros) por sessão a

que comparecer, até o máximo de 10
(dez) sessões durante o mês,

Art. 20. Será considerado como de
licença não remunerada, o tempo em
que o empregado, eleito para o Conse
lho Fiscal, estiver afastado do serviço
do empregador, para o exercício de
suas funções, ficando-lhe assegurado
o direito a voltar ao mesmo lugar que
ocupava, logo que termine o mendato .

Art. 21. Importará na perda do
mandato, por parte dos membros do
Conselho Fiscal:

I - a falta a três sessões c-onsecuti
vas', sem motivo [ustidícado:

II - a íe lta de exação no desem
penho do mandato.

§ 1.0 - No caso do item I, a perda
do mandato será declarada pelo De
partamento Nacional da Previdência
Social, mediante comunicação do con
selho Fiscal ou do Inspetor de Previ
dência em exercício junto ao Instituto,
devendo ser desde logo convocado o
respectivo suplente.

§ 2.° - No cas-o do item II, a perda
do mandato será determinada pelo
Depar-tamento Nacional da Previdên
cia Social após inquérito administra
tivo. promovido ex-ottício ou por re
núncia fundamentada do Presidente
do Instituto, de- membro do Conselho
Fiscal, do Inspetor de Previdência, ou
de Sindicato doe contribuintes do rns
tltuto.

Art , 2,2, Haverá incompatibilidade
no exercício símultàneo das funções de
membro do Conselho Ftscal. por parte
de empregador e empregado do mesmo
estabelecimento· ou emprêsa , prevale
cendo, nesse caso. a indicação do mais
idoso,

Art. 23. O Conselho Fiscal terá
uma Secretaria formada de servidores
requisitados pelo eeu Presidente, den
tre o pessoal do quadro do Instituto
e d-e acôrdo com o que fixar o Regi
mento.

C"PíTULO VI

DA ELEIÇÃO DOS 1\'IEMBROS DO CONSELHO
FISCAL

Art. 24. Os representantes dos em~

pregadores .e dos empregados, que
constituirão o Conselho Fiscal do Insti
tuto, e os respectivos suplentes, serã-o
eleitos pelos delegados dos seus sindi
catos, reunidos em assembléia. na Ca
pital da República.

Art. 25. Cada Sindicato elegerá, na
conformidade do artig-o anterior, na
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primeira quinzena de outubro do ano
em que terminal' o mandato do Con
selho Fiscal anteriormente eleito, um
delegado que deverá preencher 05 se
guintes requisitos:

I ~ ser eleitor;
H - estar quite com o serviço mi

litar;
UI - estar desde mais de dois anos,

exercendo atividade sujeita ao regi
me do Instituto, ou parbíctpar da di
reção-de slndicato inclutdo na alínea
XIII do 2..rt. 3.° dêsbe regulamento.

Art. 26. A eleícão a que se refere
o artigo anterior será feita. na. forma
da legislação em vigor.

parágrafo único ~ Efetua..da a elei
ção. o nome do Delegado-eleitor será
oomuníca..do, dentro de' 4-8 horas, ao
Diretor Geral do Departamento Na
cional da Previdência Social e ao Pre
sidente do Instituto.

Art. 27. A assembléia a que alude
o art. 24 realizar-se-á na urimelra
quinzena de dezembro seguinte a data
da eleição dos delegados dos sindicatos
em dia e hora previamente Ilxados. €
será convocada e presidida pelo Dirc
rol' Geral do De-partamento N:J.ct0112,1
da Previdência Social, ou pessoa por
êle designada, estranha [',0 quadro -do
Instituto.

§ 1.° O edital de convocacão deverá
ser publicado no Diálio OjidaI, no mí
nimo quinze dias antes da data da
realização da assembléia.

§ 2,° O Instituto abonará uma ajuda
de custo a0'3 delegados eleitores, para
as despesas de transporte e estada,
dentro da verba orçamentária respec
tiva.

Art. 28. Como ato preliminar da
instalação da assembléia de que cogita
o au-t , 24, seu Presidente procederá à
verificação das credenciais apresenta
das pelos delegados dos Síndícatos,
bem como dos documentos ccmprcba
tórios dos requisitos enumerados no
art. 25, resolvendo de plano sôbre sua
validade.

§ 1.° Servirá como credencial do
delegado-eleitor a, cópia da ata da 2,S
sembléia eleitoral do sindicato, devida
mente autenticada pela mesa aue hem
ver presidido os respectivos trabalhos.

§ 2.° A fim de ooncorrerem à eleicãq
é lícito, aos delegados eleitores, que
não puderem comparecer à assemblela,
depositar em mão do Chefe do Orgâo
Local do Instituto, até 8 (oito) dias
antes da data marcada para a eleição,
o respectivo voto, contido em envelope
lacrado. A credencial e os documentos
de que trata êste artigo, serão remeti-

dos, o mais rápido possível, em 011V8
1013-2s distintos, dentro da mesma SO~

brecarta, ao Deoartamento Nacional
da Previdência Social.

Art. 29. A elelcão de que trata o
art.. 24 só. se poderá realizar, em prâ
melra convocação, com a presenca,
pelo menos, de 2/3 (dois terços) dos
delegados.

Parágrafo único. Não se alcançando
o limite estabelecido neste art.igo, 3,

eleição se realizará no primeiro dia
útil seguinte e à mesma hora e local,
com qualquer núm-ero de delegados
presentes.

Art.. 30. A eleição dos representan-"
tes dos empregadores e dos segurados
obrigatórios, bem corno dos suplentes,
será feita pelos delegados de cada gru
po, na mesma sessão, por rscrutínio
secreto, utilizando-se duas urnas dis
tintas.

Ar.t. 31. Em caso de empate, será
considerado eleito o candidato mais
idoso.

Art. 32. Apurada a eleícâo, lavrar
se-á uma ata, em duas vias, devlôa
mente assinadas pela mesa c pelos etc
legados presentes que o detsejarem,
enviando-se uma delas ao Instituto.

Art. 33. Do resultado da eleicão do
respectivo grupo poderão os delegados
dos aindlcatos interpor recurso, sem
efeito suspensivo, para o Ministro do
Trabalho, Indústria e Comércio, dan
trodo prazo de 10 (dez) dias, contado
da sua apuração.

Art. 34. Terminados os trabalhos
eleitorais. a assembléia transformar
se-á em Congresso, presidido pelo Pre
sidente do Instituto, com a duracão
máxima de três dias, a fim -te que pos
sam os delegados dos sindicatos de em
pregadores e de segurados cbriaatórtos
apresentar e discutir as sugestões cuja.
8.ctCÇ8,O julgarem conveniente às fina
lidades do Instituto', encaminhado-as
ao Ministro do Trabalho, Indústria e
Comércio.

Art. 35. Os membros do Conselho
Fiscal serão empossados pelo Diretor
Geral do Departamento Nacional da
Previdêncla Social. no primeiro dJa
útil de janeiro seguinte à eleição.

CAPíTULO VII

DO PRESIDENTE

Art. 36. O Presidente do Instituto
será nomeado, em comissão, pelo Pre
sidente da República, e terá os ven
cimentos que forem fixados em lei.
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Art. 37. Compete ao Presidente:
I - dirigir, fiscalizai", supermtender,

direta ou indiretamente todas os 501'
viços do rnsututc:

II - organizar o quadro do pessoal,
fixando-lhe ~. forma -e 8J importância
dos vencimentos bem como as fianças
exigíveis, obedecidos os preceitos ~8g8jS

e as normas expedidas pelos órgãos
competentes do Ministério do 'I'raba
lho, Indústria e Comércio;

III - criar e suprimir órgãos Lo
cais;

IV - admitir, promover, transferir
e demitir servidores, conceder-lhes
vantagens, inclusive ferias e licenças e
aplicar-Ines penas disciplinares, tudo
na forma do Regimento;

V - submeter à apreciação do CC:!1
selho Fiscal a proposta orçamentária
para o exercício seguinte e os elemen
tos de contabilidade destinados ao De
partamento Nacional da Previdência
Social, de acôrdo com SU8.S instruções,
bem assim o relatório do exercício en
cerrado, com o balanço geral e mais
anexos elucidativos;

VI - enviar ao Departamento N?
eional da Previdência Social, nas éoo
cas próprias, os documentos a que se
refere a alínea anterior, acompanha
dos do parecer emitido pelo Conselho
Fiscal;

VII - solicitar reforces e autoriza
ção para transferências de verbas or~
çamentárias ao Departamento Nacio
nal da Previdência Social, ouvido prê
vlamente o Conselho Fiscal;

VIII - autorizar as operações de
aplicações de reservas, submetendo sua
decisão à homologação do Conselho
Fiscal; -

IX - autorizar o pagamento das
despesas previstas no orçamento:

X - formular consultas ao ConS2
lho Fiscal sôbre assuntos administra
tivos do Instituto;

XI - assinar, com o Tesoureiro Ge
ral, ou em sua falta, com o seu SUb5
tituto. os cheoues ou ordens sôbre
depósitos bancários, bem como passar
recibos e dar quitações; ~

x:n - cumprir e fazer cumprir dis
posicões legais relacionadas com <I
Instituto. bem assim as decisões das
autoridades competentes, expedindo os
atos que se fizerem necessários;

XIII - mandar preceder pertodi
camente à verificacão do movimento
das tasourartas e dos respectivos valo
1'e5 em depósito;

XIV _ representar o Instituto em
Juízo ou fora d~le;

XV - reconsiderar suas próprias
decisões;

XVI - atender aos pedidos de re~

qulslçôes, de íntormacõcs e de dili
gências formulados pelo Oonselhu l'is
cal;

XVII - submeter 3.0 Departamento
Nacional da Previdência Social os ela
nos anuais de aplicação de reservas,
ouvido previamente o Conselho Fiscal;

XVIII - resolver os casos omissos,
bem como as dúvidas suscitadas na
execução do presente regulamento, ex
pedindo para êsse fim as mstrucões
que forem necessárias;

XIX - tomar as demais providên
cias para assegurar a perfeita conce
cuçâo dos fins do Instituto.

Parágrafo único. Nos casos do item
VIII, os respectivos processos deverão
ser encaminhados ao Conselho Fiscal,
no prazo máximo de 5 dias, contado
da data da decisão.

Art. 3'8, Ao Presidente é facultado
fazer delegações, expressas de compe
tência, mediante instruções de servi
ço, ou por outra forma, ao Chefe do
Gabinete da Presidência, aos Ohefes
dos órg-ãos Centrais e dos Locais, e,
em casos especiais, outorgar poderes a
servidores do Instituto ou a pessoas
estranhas, para fins determinados.

Al't. 39. Nas suas ausências e im
-pedimentos, inclusive férias até ij-Q
(trinta) dias, o Presidente será substi
tuído pelo onere do Gabinete da Pre
sidência, e na falta dêste, por U::11 d03
Chefes dos órgãos Centrais, na or
dem do tempo de serviço no Instituto.

§ 1.0 Se o impedimento exceder de
30 (trinta) dias, poderá ser designado
substituto, em caráter interino, celc
Presidente da República, .

§ 2,.0 Ao Presidente é aplicável o
regime de férias e licenças previsto
neste regulamento,

CAPíTULO VIII

DOS ÓRGÃOS CENTRAIS

Art. 40. A organização e as atribui
ções dos Orgãcs Centrais, referidos
no art. 14, serão determinados no Re
gimen:to ou em instruções especiais,
expedidas pelo Presidente.

Art . 41. Os órgãos Centrais, sem
prejuízo da subordinacãc direta ao
Presidente, poderão, de "acõrdo com 3'3
conveniências do servíco comunicar
se entre si e dar instruçõ~s aos ôrgiêls
L-Dca.is, sujeitas estas à revisão pelo
Presidente do Instituto, ex-otiicio, ou
por iniciativa do órgão interessado.

CAPíTULO IX

DOS ÓRGÃOS LOCAIS

Art. 42, As Delegacias. as Agências
e as demais representações do Instd-
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tuto serão classificadas em categorias,
de acôrdo com a conveniência do ::ic.-I
viço, e sua jurisdição será fixada no
Regimento ou em instruções d-o Presi
dente.

Art. 43. O funcionamento dos ór
gãos Locais obedecerá a instruções ex
pedidas pelo Presidente.

Art. 44. As Agências serão direta
mente subordinadas a uma Delega
cia, e as demais representações a qual
quer Agência ou Delegacia, como con
vier.

CAPíTULO X

DO PESSOAL DO INSTITUTO

Art. 45. Serão providos mediante
concurso público de provas ou de pro
vas e títulos todos os cargos efetivos
do Instituto, salvo os de 'I'esourarta ,

§ 1,0 Não havendo candidatos apro
vados ou ennuanto se não realizarem
os concursos," poderão ser preenchidas,
em caráter interino, as vagas que se
verífícarem.

§ 2.° A nomeação para cargos técni
eDS de prnfíssão cujo exercício esteja
regulamentado dependerá, ainda, da
satisfação dcs requisitos estabelecidos
em lei.

Art. 4'6. Os cargos : de Chefia dos
Órgãos Oentrals e Locais e bem assim
de Chefia do Gabinete serão exercidos
em comissão, por pessoa de livre escc
lha do Pí-esidente..

Art. 47. Os demais cargos de Chefia
serão exercidos em comíssâo ou como
função gratificada, de acôrdo com o
que fór estabelecido no Regimento.

Art. 48. Ressalvado o disposto no
art. 46, os cargos de Chefia serão
exercidos por pessoas nomeadas ou
designadas pelo Presidente dentre 0'3
ocupantes de cargos efetivos do Ins
tituto.

Parágrafo único. Os Chefes de
Divisão e de Seção serão nomeados
pelo Presidente e os Assistentes dos
órgãos Centrais e Locais serão desig
nados pelo Presidente, mediante in
dicação dos Chefes dos respectivos
órgãos.

Art. 49. A inscrição em concurso
dependerá do preenchimento das se
guintes condições.

I - Ser brasileiro;
II - tRr mais de 18 anos:
UI - estar quite com suas cbrl

gações eleitorais e militares;
IV - estar isento de .culpa crimi

nal:
V - ser aceito em exame médico,

a cargo do Instituto.

Art. 50. Os concursos serão regu
lados por instruções especiais expe
didas pelo Presidente do Instituto,
obedecidas as normas gerais expedi
das pelo Departamento Nacional da
Previdência Social.

Art. 51. As vagas que se verifica
rem nos cargos efetivos do Instituto,
salvo os iniciais, serão providas
por promoção, entre os servidores da
respectiva carreira, observadas as
normas vigentes para os Funcionários
Públicos Federais.

Art. 52. O Instituto, de acôrdo com
as suas possibilidades econômicas e as
normas gerais expedidas pelo Deçar
tamcnto Nacional da Previdência So
cial, poderá distribuir a seus servido
res uma gratdficacão de fim cte ano,
não excedente a um mês de venci
mentos.

Art. 53. O regime de licenças, fé
rias, gratificações, diárias, ajudas de
custo, deveres e penalidades dos 38r
vidores do Instituto será o que vigorar
para o funcionalismo público federal,
salvo naquilo em que dispuser ex
pressamente êste regulamento.

§ L° - O servidor não ooderá
acumular licença remunerada com
auxilio-pecuniário, diária de aclden
tos do trabalho ou aposentadoria a
que teria direito como segurado de
Instituto.

~ 2.°. Os exames médicos a que se
refere êste artigo serão feitos por
médicos do Instituto ou por êste cce

, dencíados.
Art. 54. O Instituto poderá admi

tir, além de servidores para seu qua
dro permanente, pessoal sujeito ao
regime da legislação trabalhista, para
os seus serviços de assistência 0'.1 os
de natureza índustrtal .

Parágrafo único. O regime de pre
vidência social do pessoal a que se
refere este artigo, será o do Instituto.

Art. 55. O servidor provido em car
go efetivo adquire estabilidade depois
de dois anos de exercício.

Art. 56. O servidor que houver
adquirido estabilidade só poderá ser
demitido em virtude de falta grave,
apurada em inquérito administrativo.

Art. 57. Entende-se por falta gra
ve:

I ~ desídia grave ou reiterada no
serviço;

II - ato de violência, de Insubordi.,
nacão ou desobediência à lei, ao regu
lamente cu às instruções que regem o
Instituto e às ordens dos superiores
hierárquicos;
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III - ato de improbidade, incon
tinência de conduta ou condenacão
por crime doloso, que torne o servidor
incompatível com a íuncão:

IV - ausência injustifícada do s.el'~
viço, por mais de trinta dias coose
cutdvos ou de sessenta dias interpola
dos, dentro de um exel'cício,civil;

V - prevaricação, feita ou subôr
no:

VI - falsidade em atos do cargo;
VII - representação ou denúncia

dolosa ou culposa e injúria ou ca
lúnia;

VIII - revelação de segrêdo de que
esteja de posse por fôrça cio cargo.

~ 1.°, Não constitui ato úe violên
cia a legitima defesa.

§ 2.0. O servidor, considerando ile
gal uma. ordem recebida, representa
rá ao Chefe, que, reafirmando-a por
escrito, assumirá inteira responsabi'J-.
dade pelo ato.

Art.. 53. O inquérito administrati
vo será instaurado pelo Presuíente,
ex-otíicio, ou em virtude de repl'e~

scntação ou denúncia devidamente
assinada e fundamentada, e será
processado perante pessoa expressa
mente designada, servidor do Insti
tuto, ou não, de preferência bacharel
em direito, o qual deverá rnrciar li in
quérito imediatamente.

§ i.s. A pessoa designada para
proceder ao inquérito, notdücará o
acusado, devendo constar da nctifi
cação, o teor exato das acusações,
marcando-lhe prazo de dez dias,
contado do dia da notiflcacâo, den
tro do qual deverá comparecer para
ser interrogado e oferecer defesa pré
via, com a indicação das provas que
devam ser produzidas.

ê 2.0. Não havendo fatos previa
mente apurados, ou acusados inicial
mente apontados, o processante desíg
nado procederá antes de tudo, às di
ligências preliminares que forem no-
cessártas para êsse efeito. -

§ 3.0 Se não fôr possível a citação
pessoal, será a mesma feito. por edi
tal publicado no órgão oficial local
e em. jornal local. O edital, que con
terá o prazo para a defesa, será pu
blicado durante três dias, correndo o
prazo da primeira publicação. Se o
acusado não comparecer. correrá. o
processo à sua revelia.

§ 4,°. Decorrido o prazo a que se
refere o § 1.0, sera logo em seguida
aberta dilação probatória, de trinta
dias, no máximo, dentro dp, qual se
Tão inquiridas as testemunhas de
acusação e de defesa, têm como pro-

movidas tôdas 8.S dihgências necessá
rias. ao pleno conhecimento da vertla
de sôbre o fato ou fatos imputados,
podendo ser denegadas aquelas qu~

visem nítida e, exclusivamente entra
var a marcha do inquérito.

~ 5.0. Em cases especiais, e a cri
tério exclusivo do processante do in
quérito, poderá ° prazo estabelecido
no parágrafo terceiro ser prorrogado
por mais trinta dias, no máximo.

§ 6, o Encerrada a dlaçáo probató
ria e concluídas as diligências. será
concedido ao acusado, ainda que revel
o prazo de dez dias para aprese!l'ca~
çâo de defesa escrita.

§ 7,°. Findo o prazo concedido para
a defesa, será o inquérito enviado
dentro de dez dias, devidamente ins~
truido com o relatório final e O pa
recer do processante sôbre a culpa
bilidade ou não do acusado, bem co
mo a indicação da penalidade que
porventura couber, ao Presidente do
Instituto, que mandará ouvir, se jul
gar conveniente, seus órgãos técni
cos, no prazo máximo de dez dias
para cada um, e proferirá decísáu
fundamentada, no prazo de dez dias
contado da data em que lhe for con:
cluso ou restituído o inquérito.

§ 8.° O Presidente do Instituto, ao
proferir decisão no inquérito, vertti
cando que o acusado, além das pc
nas administrativas, incorre igual
mente _em ,responsabilidade criminal,
determinará a remessa do processo,
dentro de quinze dias, contados da
data em que passar em julgado a de
cisão, 2.0 Ministério Público, para os
fins de direito.

§ 9.° No caso da infracão oriminat
se enquadrar em qualquer das hipó
teses do Capítulo I, Título XI da.
Parte Especial do Código Penal, será
imediatamente o fato comunicado à
autoridade competente.

§ 10. O acusado poderá ser assisti
do por advogado em tôdas as fases do
inquérito.

Art. 59. Havendo conveniêncta pa
ra a apuração da falta grave, o acusa
do poderá ser suspenso preventiva
mente pelo Presidente, recebendo dois
terços 0.03 vencimentos. até a decísâo
final do inquérito administrativo; ca
50, porém, não seja a mesma proferi
da até noventa dias, contados da data
da abertura do inquérito, cessarão os
efeitos pecuniários da suspensão, ain
da que o inquérito não esteja con
cluído.

Parágrafo único - Reconhecida a
inexistência de falta grave, terá direi-
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to o servidor à percepção d03 venci
mentos integrais e de tôdas as van
tagens correspondentes ao tempo em
que houv-er estado suspenso.

Art. 60. As demais penalidades de
que são passíveis os, servidores do Ins
tituto serão: advertência verbal, ~'e

preensão e suspensão até 90 dias, im
postas na forma fixada no Regimento.

Art. 61. Ao inquérito administrati
vo contra o Presidente do Instituto ou
membros do Conselho Fiscal, aplicam
se no que fôr cabível, as disposições
dos arts. 58 e 59 do presente regula
mento.

CAPíTULO XI

DOS RECURSOS DAS DECISÕES

Art. 62. Das decisões do Conselho
Fiscal e do Presidente do Instituto
caberá recurso, por parte de qualquer
interessado, para o Conselho Supe
rior de Prevídênela Social, ou para o
Departamento Nacional da Previdên
cia Social, conforme o caso.

§ 1.0 Excetuam-se as decisões do
Presidente sujeitas à homologação do
Conselho Fiscal.

§ 2.0 Nos recursos de decisões sô
bré" as questões' relativas à arrecada
ção de contribuições e aplicação de
multas, será observado o disposto no
parágrafo único do art. 191.

Art. 53. Das decisões dos órgãos
Locais em matéria de benefícios e
acidentes do trabalho caberá recurso
voluntário para o Conselho Fiscal.

Art. 64. Os recursos não terão efei
to suspensivo, podendo, todavia, a au
toridade recorrida, em casos especiais,
recebê-los nesse efeito, tendo em vis
ta os Interêsscs do Instituto ou das
partes.

Art. 65. O prazo para Interposição
de recurso, fatal e improrrogável, se
rá de 15 (quinze) dias, contado da
data em que a parte interessada ti
ver ciência da decisão.

Parágrafo único. O Presídente do
Instituto terá o prazo de 15 (quinze)
dias, contado da data em flue tiver
ciência, para recorrer das decisões
do Conselho Fiscal ou determinar o
seu cumprimento.

Art. 66. O conhecimento das de
cisões será dado às partes díretamen
te através dos órgãos do Instituto,
por meio de comunicação sob regis
tro postal, com recibo de volta, ou,
quando fôr possível, entregue pessoal
mente contra recibo.

Parágrafo único. Quando as par
tes não forem encontradas, ou no
caso de se recusarem a receber a noti
ficação, a decisão será publicada no
órgão que divulgar o expediente ort
crai da circunscrição de sua residên
cia, contando-se da data da publica
ção o prazo para interposição do 1'e
CUl'so.

Art. 67. A petição de Interposição
do recurso, acompanhada das razões
e dos documentos que o fundamentem
sempre dirigida à autoridade recorri
da, dará obrigatoriamente entrada
nos órgãos Locais ou na Admínis
tração Central do Instituto ou poderá
ser remetada pelo Correio, a mn dês
ses órgãos, considerando-se tempestí
vamente interposto o recurso, quando
entregue à repartição postal dentro
do prazo do art. 65.

Parágrafo único. Não poderá ter
andamento na instância superior o
recurso que fôr ali diretamente entre
gue.

Art. 68. O recurso, ouvida a Pro
curadoria Geral, será conclur,o 8, au
toridade recorrida, que reformará
sua decisão, ou o encaminhará, den
tro de quinze dias, à autoridade com
petente.

TíTULO In

Do regime econômico e financeiro

CAPíTULO XII

DAS FONTES DE RECEITA

Art. 69. A receita do Instituto será
constituída:

I - pela contribuição mensal dos
segurados atívos, correspondente a
uma taxa de 5% (cinco por cento) a
8% (oito por cento), sôbrr, o salário
de contribuição, qualquer que seja a
forma de remuneração, até o limite
de ors 2,000,00 (dois mil cruzeiros);
II - veia contribuição dos empre

gadores, igual ao total das contribui
ções descontadas, durante o mês, dos
seus empregados fixos, além da im
portância resultante da íncâdêncía da
taxa de contribuição sôbre os salários
efetivamente percebidos pelos traba
lhadores avulsos que lhes prestem
serviços, compreendidos neste regula
mento.

In - pela contribuição da União,
formada:

a) por uma taxa de ors 0,20 (vinte
centavos) , por tonelada ou Jracão
que incidirá sôbre as mercadorias e
utilidades que, sob qualquer forma de
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embalagem ou .a granel. sejam reco
lhidas ou depositadas em qualquer
trapiche ou armazém de depósito. ou
despachadas sôbre água, quando im
portadas do estrangeiro' ou destinadas
à exportação;

b) pelo produzo de uma taxa de
Cr$ 0,09 (nove centavos), por litro
de carburante entregue ao consumo;

c) pelo produto- de 3/4 (três quar
tos) do montante ela "Cota de Pre
vidência" de 2% (dois por cento), co
bradas pelas empresas de navegação,
sobre a importância dos fretes e nas
sagens em navios estrangeiros;

IV - pelas contribuições suplemen
tares ou extraordinárias. autorizadas
neste regulamento:

V - pelos prêmios de seguro con
tra acidentes do trabalho;

VI - pela renda resultante da
aplicação de reservas;

VII - nelas doacôes ou legados
feitos 8.0 Instituto:

VIII - pela reversão de Quaisquer
importâncias;

IX ..:.- pelas rendas eventuais.
§ 1,°, Os trabalhadores autônomos

pagarão as contribuições correspon
dentes a empregado e empregador.

§ 2. ° As Administrações dos Por
tes, arrecadarão a taxa de que trata
a letra a do item IH, Quanto às mer
cadorias e utilidades importadas; e
as emm-êsas de navegacâo quanto às
mercadorias e utilidades exportadas.

§ 3.°_ Quando as mercadorias e uti
lidades importadas nã-o transitarem
pelas Adminlstracôcs dos Portos, '1
arrecadação dessa taxa será feita pe
las Alfândegas e Mesas de Renda ou
diretamente pelo Instituto.

§ 4.°. A taxa de que trata a letra
1J do item III, será arrecadada pelas
emprêsas distribuidoras de carburan
te, assim consideradas aquelas 'que:

I - o importam e o vendem ao
consumidor:

II - o fabricam e o vendem ao
consumidor:

III - o adquirem no território na
cional e o vendem ao consumidor,

§ 5.°. A taxa de qUe trata a letra
1J do item IlI, é também devida pelas
emprêsas distribuidoras, sôbre o cal"
burante por elas utilizados em seus
próprios serviços.

§ 6.°. O recolhimento da "Cota de
Previdência" de> que trata a, letra c
do item III será feito pelas emnrêsas
de navegação ao Instituto que a dis
tribuirá da forma seguinte:

I - 3% (três por cento) sôbre a
arrecadação total, ao Tesouro Nacio-

11a1. nos têrmos do arü. 18, alínea c,
de Decrete n.c 22.872, de 29 de junho
de 1933;

II - 10% (dez por cento) sôbre
a arrecadacãc total, ao Instituto, di
retamente ou por intermédio do
Banco do Brasil:

III - 75% (setenta e cinco por
cento) do restante. ao Instituto, di
retamente ou por intermédio do
Banco do Brasil.

IV - o salde, ou seja 25% (vinte t
cinco per cento) do restante, depois
de deduzidas as cotas referidas nos
itens I e II dêste parágrafo. ao Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos
Marítimos. diretamente, ou por inter
médio do Banco do Brasil.

S 7.°. Da importância arrecadada
de acôrdo com os §§ 2.° e 3.0 será de
duzida a cota de 3% (três por cento;
em favor das Admínlstracôes dos
Portos e das emprêsas de navegação,
em retribuição do serviço prestado.

Aict , 70. O recolhimento do pro ..
duto mensal das arrecadacôes men
clonadas no artigo anterior. será feito
ao Jnstdtuto até o último dia útil
do mês seguinte ao vencido, por meio
de auia própria.

Art. 71. O excesso verificado, nc
encerramento de cada exercido, en
tre o produto da contribuição a. que
se refQl'e o item IH do art. 68, e o
total das ccntrlbuicôes pagas pelos
segurados, será depositado no Banco
do Brasil, na conta do Ministério do
Trabalho. Indústria e Comércio de
oue trata o art. 11 da lei n.v 159,
de 30 de dezembro de 1935.

CAPiTULO XIII

DA CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS

Art. 72. Entende-se por salário de
contributcâo:

I - G salário-base ]Jél.1'3. o trabalha..
dor autônomo e o avulso;

II - o salário de classe para o tra
balhador fixo:

Hl - o salário de inscrição para o
segurado facultativo.

Art. 73. Entende-s- por salário
base o fixado para trabalhadores de
determinada categoria. em cada re
grão do país. de acõrdc com o padrão
de vida local.

§1.0 . Compete 3.0 Ministro do Tra
balho, Indústria e Oomércic, mediante
proposta do Instituto e ouvido o Ser
viço Atuarial do Ministério. a fixação
dos salários-base regionais. que ví
«orarão sempre pelo prazo de um ano,
coi.ncidindo com c 2.EO civil.
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DA ARREC!\DAÇÃO

CAPíTULO XIV

recolhimento
trabalhadores
mesmos feito

Local do In8-

§ 2,0. se, até 31 de acosto. não
íór expedida portaria, fixando os sa
lários-base para o ano imediato, con
siderar"se-u. prorrogada a vigência da
última fíxacão.

Art. 74. Para efeitos de contribui
cão mensal. serão os segurados. que
forem trabalhadores fixos. distribuí
dos por classes de salários, de acõrdo
com as rernuneracócs percebidas. 1'.03
têrmos do art. 75 e segundo a ta
bela r, anexa ao presente regula
mento .

Parágrafo único. A contribuição dai:
condutores de veículos que forem tra
balhadores fixos incidirá, no minímc
sôbre o salário-base regional.

Art. 75. O enquadramento do se
gurado ria tabela de que trata o ar
tigo anterior obedecerá ao seguinte:

I - quando a remuneracâo. qual
cuer que seja sua forma ou denomi
n-ação, fôr fixada mensalmente, o sa
lário de contrfbuicâc será o salário de
classe igual cu o 'v-r-díatamente su
perior à aludida remuneração;

II - ouando a remuneracâo tiver
sido estabelecida por dia ou Dor hora.
considerar-se-á para a fixação do sa
lário de classe a importância corres
pondente a 25 (vinte e cinco) dias
ou 200 (duzentas) horas, qualquer
qu« seja o número de horas ou dias
de f'reuüêncía do segurado ao tra
balho durante o mês;

Hf - quando a remuneração fôr
paga, total ou parcialmente, por ta
refa. comissão ou corretagem. consi
derar-se-á para a Iixacãc do salário
de classe a média mensal do ano an
terior;

IV - quando a remuneração fôr
percebida, total ou parcialmente. em
utíhdades. far-se-á sua conversão na
forma determinada na Iegtslaçâo vi
gente.

Art. 76. Incluem-se no salário
quaisquer quantias percebidas 1);::10
empregado, sob qualquer título, ain
da mesmo corno extraordinário ou
gratificação, salvo aquelas de natu
reza puramente ocasional. que não
ultrapassem um mês de remuneração
ou as que forem fornecidas para o
custeio exclusivo de transporte.

Art. 77. Quando não fôr possível
a fixação de média mensal do salá
rio, será esta arbitrada mediante
acôrdo entre empregado e emprega
dor, com aprovação do Instituto.

Art. 73. Os vencimentos percebidos
em mo-eda estrangeira serão. para o
efeito das contribuições estabelecidas
neste Regulamento, convertidos em

moeda nacional, pele câmbio que vi
gorar no primeiro dia útil de cada
mês

AJ:t. 79. Vindo o segurado a exer
cer, no curso de um mês, a ativida
de em outro estabelecimento sujeito
ao regime do Instituto, a contribui
câo devida será a referente ao [)ri~

meíro cmprêgo. independentemente Lia
número de dias de servico.

Art. 80. Ac segurado desemprega
do e 80 oue estiver nas condições do
item II do art. 6.0, é facultado con
tribuir TJ:'Cra o Instituto, na forma da
Iegislacâo vigente.

Art. 31. Nenhum salário de con
tribuição poderá s-er inferior ao sa
Iário mínimo local ele adulto.

Art. 82. Os empregadores sujeitos.
ao regime deste regulamento são obri
gados, independentemente de aviso,
ou notificação, a descontar dos sa
lários de seus empregados. segurados
do Instituto, no ato do nagamento ou
lançamento em conta das respectivas,
importâncias. as contribuições devidas.
de acôrdo com os itens I a IV do
art. 75.

Parágrafo único. Os empregadores
8" que alude êste artigo S8,0 ob~'igados,

a comunicar ao Instituto o irucio de
suas atívldades, dentro do prazo de
30 (trinta) dias.

Art. 33. A arrecadacâo e o reco
lhimento das contributcôes de que
tratam 8S ítens I, II e IV do art. 69
j.cderâo ser feitos por intermédio de
Sindicatos, mediante acôrdo com o
Instituto ..

Art. 34. A importância das contri
buições descontadas será recolhida
pelos empregadores, juntamente com
a contribuição por êles devida ao
órgão Local do Instituto, até o úl
timo dia útil do mês seguinte ao,
vencido,

Parágrafo único. O
das contribuições dos
autônomos será neles
diretamente 8.0 órgão
tltuto.

Art. 35, O recolhimento 02,S con
tribuições far-se-á por meio de guias,
em fórmula própria. ou de selos es
peciais, emitidos pelo Instituto.

Parágrafo único. Operando-se os
recolhimentos por meio de guias, dar
se-á recibo ao empregador.

Art. 36. Adotado o sistema de arre
cadaçâo por meio de selos, o Instituto.
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não estará obrigado a manter registro
individual de contribuições dos segu
l-ados.

Art. 87. QuaIsquer outros pagamen
tos a que- o segurado esteja obrigado
serão efetuados ao órgão local respec
tivo, na forma que determinarem as
instruções especiais do Instituto.

CAPíTULO XV

DO ANO ADMINISTRATIVO, üRÇAME"NTü
E CONTAS

Art. 88. O ano administrativo do
Instituto coincidirá com o ano civil.

Art. 39. Anualmente, na época pró
pria, o Instituto remeterá a propos
ta orçamentária ao Departamento Na
cional da Previdência Social, na forma
por êste determinada.

Parágrafo único. As verbas destina
-das aos benefícios serão calculadas li,m
função das taxas biométricas manda
{ias adotar pelo Serviço Atuarial do
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio.

Art. 90. O Departamento Nacional
da Previdência Social apreciando a
proposta orçamentária do Instituto po
derá aprová-la com modificações, con
siderando-se-a, contudo, em vigor, pro
visõrlamente, até ao pronunciamento
final do Departamento, se êste não
houver proferido decisão definitiva a
respeito até 31 de dezembro.

Art. 91. O Instituto não poderá fa
zer modificação alguma no orçamento
aprovado.

Art. 92. O balanço geral do Institu
to será anualmente levantado em 31
de dezembro, -quando se procederá ao,
inventário de todos os bens e valores
de sua propriedade.

Art. 93. O balanço, o inventário e
os demais papéis relativos às contas do
ano administrativo, serão apresentados
ao Departamento Nacional da Previ
dência Social, juntamente com o rela
tório anual.

Art. 94. Constarão dos balanços
anuais as reservas técnicas dos beneff
.cios em vigor e a conceder.

§ 1.0. As reservas serão calculadas
de acôrdo com as bases blométrlcas e
financeiras, que forem mandadas ado
tal' pelo Serviço Atuarial do Ministério
do Trabalho, Indústria e Comérc!c.

§ 2.°. A taxa de juros adotada 110
cálculo das reservas será de 5% (cin-co
por cento) ao ano.

Art. 95. Será levantado, pelo menos
.qtúnqúenalmente, um balanço atuarial
.do Instituto, que unicamente, poderá

servir de base a eventuais propostas de
reajustamento de seu plano de bene
fício.

CAPíTULO XVI

DA APLICAÇÃO DAS ,RESERVAS

Art. 96. O patrimônio do Instituto
é de sua exclusiva propriedade € em
caso algum terá aplicação diversa da
estabelecida em lei, sendo nulos de ple
no direito DS atos em contrário, sujei
tos os seus autores às sanções eomína
das no presente regulamento, sem pre
juízo das de natureza civil ou criminal
em que venham a incorrer.

Arb. 97. O Instituto aplicará suas
reservas, adotando planos que tenham
ern vista:

I, a segurança quanto à recuperação
ou à conservâçâo do valor nominal do
capital invertido, bem, como à percep
ção regular dos jurós"previstos para as
aplicações de renda fixa;

II, a manutenôão do valor real, em
poúer aquisitivo, - das aplicações reali
zadas com essa finalidade;

IH, a obtenção do máximo de ren
dimento compatível com a segurança
e ° grau de llquidez Indispensáveis às
aplicações dos fundos de previdência,
destinados a compensar as operações
de caráter social;

IV, a predomínância do critério de
utilidade social, satisfeita, no conju~

to das aphcaçôes, a rentabilidade rrn
nima prevista para o equilíbrio Iman
ceíro.

Parágrafo único. Para os fins do
que dispõe o item IV dêste artigo, con
sidera-se de utilidade social a ação
exercida SÔb1'0 a situado sanitária, o
nível cultural, e em geral, sôbre as
condições de vida da coletividade dos
segurados e. subsidiàrramente, da cole
tividade nacional.

Art. 98. As aplicações a que se- refe
re o artigo anterior, consistirão nas
seguintes operações:

I, aquisição de títulos da divida pú-
blica; ,

I'I, empréstimos simples a\1S segura
dos;

IH, empréstimos com garantia real,
destinados à aquisição, construção, re
modelação, ampliação ou liberação ~e
casas ou apartamentos para residência
dos segurados;

IV, operaçôes bipotccárlas, bem Com)
outra.s de caráter comercial ou indus
trial, prevendo-se além de melhor l"e~

muneração possível do capital prõpría-
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mente dito, uma e-ventual participação
nos lucros;

V, construção ou compra de 1móveís,
destinados à obtencão de renda ou uti
liz-ação pelo Instituto:

VI, aquíslçâo ou construção de hos
pitais e ambulatórios, amortizáveis a
longo prazo, mediante uma porcenta
gem do prêmio des tinado ao custeio
dos serviços médicos;

VII, empréstimo especial para cons
tituição de depósito em garantia de
aluguel de casa;

VIII, outras operaçôas de caráter
social.

Art. 99. As disponíbílidades do Ins
tituto serão distribuídas pelos vários
tdp- 3 de inversões dos planos a que S2

refere o ano 97, visando manter <:.
cobertura tis,'" reservas constituídas
nas seguintes proporções:

T, 25 a 35% em operações que aten
dam especialmente às condições dos
itens I e IIl;

Ir, 25 3. ~1~CI" em operações aU2 atsn.,
dam especialmente- às condições d-o
item II;

IH ::)0 a 50o/,} em operacôes qU8
atendam esuecíalmente às condicóes
do item IV.'

Art. 100. Na porcentagem j_o Item
TIl do art. 99, está compreendida a
parcela 3. ser emprestada à "Funda
ção da Casa Popular", até o máxime;
de 2/3 do total das inVBrSÓ8S de uti
lidade social.

Art. 101. O Instituto poderá inte
gralizar cem imóveis de sua oroptie
dade. que estejam livres de ônus e não
sujeitos à promessa de compra e ven
da. ucstmados a habitacêes proretà
rias. parte da cota que uie fê!' atri
buída para a "Fundação da Casa Po
pular" .

Parágrafo úmco . O Instituto pode
rá antecipar a intagrahzaçãc h cota
que lhe tôr atribuída, em determjnaôo
exercício. pela transferência à "Fun
dação da Casa Pooular". de l:YlÓV2ÍS
da natureza dos indicados neste arti
go. mediante entendimento e avaltaçâo
prévios, sendo esta procedida p01' 3
(três) engenheiros ias cuats um do
Iustttnto. outro da F'nnüacão "' outro
do Ministério de Trabalho Indústrta
e Comércio, todo" designados pejo Mi
nistro.

Art. 102, Os títulos negociáveis em
Bolsa só serão adquiridos, por intermé
dio de corretor de fundos públicos, na
própria Bolsa.

Art. 103. Os bens do Instlruto só
poderão ser alienados mediante autort
zacâc do Departamento Nactorraj da
Previdência Social, em se tratando de

Col. Leis - VaI. IX

móveis, do Ministro do Trabalho, In
dústr.a e Comércio, ouvido prêviamen
te II Departamonm Nacional da Previ
dência Social, em se tratando de imó
veis.

Art. 104. Nenhum contrato de ar
rendamento de tmóveís pertencentes
ao Instrtuto ou necessários para o seu
funcionamento, poderá ser íeuo por
prazo superior a 36 (trinta e seis) me
ses. sem prévia autorização do Depar
tamento Nacional da Previdência So
cial, sob pena de nulidade.

TíTULO IV

DO REGn1~ l>-g PRBvmBNCIA E ASSIS
'rf::eiCI.'\ SOCIAL

CAPíTULO XVII

DOS BENEFiCIOS

Art , 105, O Instituto cobrirá os ris
cos de doença, invalides, velníce e
morte dos seus segurados, realizando
em seu favor:

I. seguro doença;
11. seguro invalidez;

III. seguro velhice;
IV. seguro por morte.

Art.. 106. Atendendo, ainda, às Ii
na.lidadas cohmadas, o Instituto pode
rá conceder assístêncla à materrúdaue ,

Art. 107. O Instituto poderá contra
tu ou subvencionar serviços de assí.s
têncta e outros dê ínterêsse de seus
segurados ou de outras ínstituícôcs de
previdência social, mediante autoriza. ..
cão do Ministro do 'I'rabalho, Indústria
e C-omércio,

CAPíTULO XVIII

DA ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR E
FARWIACÊUTICA

Art. W8. A assistência médica, h03_
pitalar e farmacêutica será prestada
mediante contribuição suplementar,
que se fixará para êsse efeito, 1105 têr
mos das instruções que expedir o D2~

partamento Nacional da Previdência
Social.

Parágrafo único. A contribuição su
plementar de que trata êst.c artigo,
constará de um acréscimo sôbre a con
tribuição do segurado, e as correspou
dentes do empregador e da União,

Art. 109. A assistência médica, uos
pitalar e farmacêutica se-rá prestada
ao segurado, ativo e aposentado, bene
ficiários e pensíonís.tas, após o decurso
de período de carência de doze meses

Parágrafo único. A assisbêncta me
dica compreenderá os serviços nospí-

l? 23
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talaree, clínicos, cirúrgicos, dentários
e ocmplementares .

Art. llO. 0_ Instituto poderá empre
gar, nos SêTViç03 de assistência mé
dica, hospitalar e rarmacêutíca, 8,S so
bras líquidas dos prêmios do BCS':J.ro
de acidentes do trabalho.

Art. 111, A assistência médica será
ministrada diretamente ou mediante
contrato com terceu-os, em ambulató
rios, consultórios, hospitais e 3. domi
cílio, de acôrdo com as possibilidades
flnanceíras do Instituto e na forma
das ínstruçóes por êste expedidas, cbe
decidas as normas gerais a qUE '-::8 re
fe re o art.. W3.

Art. 112. A assistência médica do
mi-ciliar será feita EOS casos de urgên
cia, ou quando o enfermo não puder
Iocomover-se.

Parágrafo ún-ico. Comprovado que
o enfermo não estava ímuossíbüitado
de se jocomover, sec-á suspenso o seu
direito à assistência médica, até que
sejam por êle tndeniaadas as despesas
realizadas pelo Instituto.

Art. 113. O segurado será hospttalt
zado quando o julgar necessário o mé
dico do Inst itutc, ou o que íôr uor êste
credoncíado.

Art. 1140. A assistência médica
o.hrangerá, iguaimante os tratamentos
ureventrvos, bem assim a assistência
pré-natal. à maternidade, à tnràncía
e f'. juventude.

Art. 115. Será suspensa a assrstén
ela médica 52 o enfermo não acgtnr u
tratamento prescrito pelo médico <.):0
Instituto, ou o que fôr por êste creden
ciado.

P_rt. 116. A assistência Iarmacéutica
será pr esta.da mediante r-eembolse par
cial cu custeada apenas pela contribui
câo suplementar referida no art. 103.na fO:Tn8. das instruções que torom C>..
pedidas pelo Instituto.

Art.. 117 O Instituto poderá cones
der assistência médica. hosnitalar e
tarrnacêutlca a segurados de outras
mstituições ou a particulares, median
te contrato, ou acôrdo, nos quais será
estap....ilada a resnectiva remuneração.

CAPíTULO XIX

DO PERíODO DE CARÊNCIA

Art. 118. Denorcína-se perfcdo de
carência o lapso de tempo durante o
qual o segurado e seus beneficiários,
não têm ainda du-eito aos beneficios
garantidos pelo seguro, salvo o dispos
to no art. 126.

Art: 119. O nerfodo de carência. é
contado a partir da data em nue fôr
devida '{ primeira contribuição do se-

gurado. computa-rias as interrupções
de dutaçào não excedente a doze meses
consecutívos .

Parágrafo único. Havendo-interrup
eao de conta-ibuiçôes por prazo supe
rior ao previsto neste artigo, o perfo
do de carência se-á contado a partir
(:3. data do prímeíro pagamento pos
tenor à interrupçâo."

CAPÍTULO XX

DO SArJ,RIO DE EENEFícIO

Art , 120. O cálculo ôcs benefícios
Iar-se-á cem base no "salário de oe
netreío".

Art. 121. Denomina-se satáric de
baneítclo o quoclent- por 24 (Vinte e
quatroj . ressalvado o disposto !1O pa
rágrafo únícc, do total dos salários sô
bre os qU3.1S o segurado haja contrtbuí
do nos últimos 24 (vinte, e quatro: me
52-S anteriores:

1. à data da morte do segurado, no
caso de »ensãc:

H. 2, data do recebimento do reque
rimento de benefício, nos demais ca
S03.

Parágrafo único. Do divisor acima
mencionado. para o cálculo d-o salário
d:: ocnefíc!o, s2r9.0 descontados I)S me
ses durante os quais o segurado tiver
estaca em gôzo de auxílio doença. bam
como o tempo de sua ínccrporaçâo
cbrigatórra às fôrças armadas.

CAPiTULO XXI

Di\ INVALIDEZ

Art. 122. Denomina-se, invalidez
qualquer lesão de órgão, ou perturba
cão de função, que impossibilite' deü
nltlvamente o exercício do trabalho
ou determine redução de mais de 2/3
(dois terços» na capacidade normal
de ganho.

~ 1.0 Será consrdarado inválido O
segurado acometido de doença nociva
à coletividade.

§ 2.0 Ouvidos os órgãos competen
t2S. o Ministro do Trabalho, tndústrla
e Comércio aprovará e fará publicar a
lista das dcenca s consideradas noci
vas à ccletivídade .

CAPíTULO XXII

DOS SEGUROi:)

Art. 123. O seguro invalidez garan
tirá ao segurado que ficar inválído,
depois de decorrido o período de ce
rêncla d-e 24 mes-es, uma r-enda men
sal denomina da "aposentadorta por
Invalidez". calculada na forma do ar
tigo 13G; essa renda extinguir-se-á
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COiU a morte do segurado ou com a
cessação da invalidez,

ParágraJo único, ~e a Invalidez re
sultar de doença profissional ou de
acidente, seja do trabalho ou não, o
dírerto i apcsentadoría independera do
período de carência.

Art. 124. O 'seguro velhice destina
se a garantir ao segurauo com 60
(&8s.s-e~lta) ou mais anos de idade, de
pois dê décorrrdo o período de oarên
da de 60 (sessenta) meses, uma renda
vitalícia mensal calculada 11a forma do
oaeítuto XXIII e que se denominará
«anosentaéorra por v,2IhlC0",

Art, 125. O seguro pur morte ga
rantdrá:

I - independentemente de período
de carência, a quantia -testánada a eu
xilíar as despesas com' o enterramento
do segurado, denominada "auxílio fu
neral" .

II - uma renaa mensal, denomi
nada "pensão", devida aos beneficiá
rtcs etc segurado, aposentado ou não,
que f8.1'8c~1' depois de decorrfdo o p-e
ríodo de carência de 24 (vinte e qua
tro) meses,

§ LO Se o falecunento resultar de
doença profissional ou de acidente,
seja do trabalho cu não, o direito ao
benefício D:''2T/iSto no item II não dê
penderá de transcurso do período de
carência

§ 2.0 Aplica-se 2.0 segurado Inválido,
em virtude de acidente, o disposto no
parágrafo 1,0.

Art. 125. Nos casos de Invalidez ou
morte ocoi-ndos antes de vencido o
período ele carência.de 24 (vinte c qua
tro) m:::S25, será concedido ao segu
rude cu a S·2US beneficiários um pe
cúlio, calculado na forma do art. 152.

Art. 127. O seguro de acidente do
trabalho garantirá ao segurado, ou a
seus benefícíárros, os benefícios asse
gurados pelá 1eg-i51a(;8.-0 de acidentes
do trabalho.

Art . 128. O seguro-doença garantirá
ao segurado temporariamente incapaz
para o trabalho, depois de d-ecorrido o
periodo d-e carência de 12 (doze) me
ses, um auxfüo em dinheiro, deno
minado "auxilio doença", devida a par
tir do décimo sexto 06Y) dia de atas;
t.arncnto do serviço, e calculado na
forma de art. 135.

Parágrafo único. As incapacidades
de duracêo inferior ::l 16 dias :12.0 são
indcníaáveis pelo seguro doença: o
prazo de.') primeiros 15 dÜ1S de doença
denomina-se "período doe espera",

Art. 129, Para os efeitos dêste re
gulamento, constde:...a-s~ temporària-

mente incapaz para o trabalho todo
segurado que, por motivo de doença,
esteja ímpossiblütado de ex-ercer atí
vrdade remunerada, por prazo pro
vávcl não superior a um ano,

Art. 130. Se a incapacidade, tida
C01';,10 temporária, perdurar por prazo
superior a um ano, o segurado será
então considerado inválido e passa
rã a perceber aposentadoria por in
validez;

Art.. 131. Terá direito igualmente a
perceber desde logo aposentadoria por
invalides todo segurado que, estando
em gôzo de auxílio doença, completar
70 anos de idade.

CAPíTULO XXIII

DO AuxiLIO DOENÇA E DA APOSENTADORIA
POR INV!lLIDE7,

Art. 132. Os beneficios do seguro
doença e do seguro invalidez serâo con
c-edidos mediante r-equerimento do em
pregador ou do segurado, que deverá
sujeitar-se a exame médico. Conforme
o resultado dêsse exame comprovar
tratar-se de segurado inválido ou tem
poràrtamente incapaz, será concedido
um dos benefícios, desde que estejam
sa.tisíeitas as exigências relativas ao
período de carência e, também, nç
C2-S0 de auxílio dcença, 2. do período
de -espera.

Parágrafo únlco. Não é permítída a.
acumulação dos proventos decorrentes
do seguro dcenea com os decorrentes
de segure de acidente do trabalho,

Aj-t. 133. Vencido o período de ca
rência, poderá ser aposentado por In
vahdcz, a requerimento seu ou do em
pregador o segurado que contar 70
ou mais anos de idade.

Parágr-afo único. A aposentadorta
concedida por fôrça dêste artigo In
depende de exame médico.

Art. 13'f. O exame médico poderá
ser feito, a juízo do Instituto, índepen
dentemente de requerimento d-e se
gurado:

I - para transformação (lo auxüíc
doença em aposentadorla por ínva
hdez:

II - para venücacao Õ'B permanen
eia dã doença deternuuante do afas
tamento do trabalho, ou de ecntmua
cão do estado de invalidez dos apc
sentados.

Paráarato único. O segurado que
recusar" submeter-se ao exame médico
terá suspenso o beneficio em cujo gôzo
re acnar .



436 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 135. Nos casos de doença no
cíva â coletivídanc, o exame médico
poderá ser procerndo a requerimento
do empregaoor ou a juízo do Insti
tuto.

Art. 136. A Importância mensal da
apcsentadorta por invalidez ::;81'3, 19"Jal,
no rmmmo, a 60 % (sessenta por cen
to) do salário de benefício, alem da
majoração a que se refere o art. 137,
quando COUDer, não podendo, entre
tanto, ser i11f21'io1' a 70 % (setenta
por cento) Cio sa-lário mínimo local de
adulto, em VIgor na data do requeri
menta do beneficio ou na de sua con
cessão TI2,S hipóteses previstas nos ar
tigcs 13-0 e 1:3l.

§1.0 O valor da percentagem a que
50 refere êste artigo será flxedo períô
dicamente, pelo meTIOS qüinqüenal
mente, doe acôrdo com os resultados
das avaliações atuariais, pelo Serviço
Atuarial do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio.

§ 2.° As alterações da percentagem
referida neste artigo não atingirão os
benefícios já concedidos até a dita em
que elas entrarem em vigor.

Art. 137. Aos segurados que com
pletarem o período de carência de 60
meses, antes de atingirem a idade de
65 anos, e se aposentarem por inva
lidez, depois dessa idade. será conce
dida além da aposentaoorra normal
que lhes couber, u'a majoração, cal
culada de acôrdo com as tabelas que
forem expedidas p-elo Serviço Atuarial
do Ministério do Traba-lho. Indústria
e -Comércio.

§ 1.0 A majoração será computada
no cálculo da pensão, tenha sido paga
ou não a aposentadoria.

~ 2.° Em hipótese alguma ti. soma.
da aposentadoria com a majoracâo
poderá ser superior ao -salário de be
neficio.

~ 3.° A majoração será determtnada,
tendo-se em vista a equivalência atua
rial entre os beneficies majorados e
os normais, computadas as contribui
ções pagas depois de hav-er o segurado
completado 65 anos de idade,

Art. 138. A aposentadoria por fn
validez será concedida ao segurado,
desde que o exame médico comprov-e
estar ele inválido, nos têrmos dêste
regulamento.

Parágrafo único. A aposentadorta
por invalidez será devida a pnrttr da
data da recepcão do requerimento de
beneríelo no rnstituto. ou da data ôe
afastamento do trabalho. se esta Iôr
posterior àqu-ela, ou da data em que

o segurado houver completado um ano
de incapacidade, nos têrmos do ar
tigo 130.

Art. 139. A concessão de aposen
tadcrra por invalidez aos segurados
acometidos de lepra independerá de
qualquer período de carência.

§ 1.0 Quando constar do processo de
aposentadoria atestado de autoridade
sanitária competente, tornando certo
que o segurado está acometido de le
pra, a aposentadoria será concedida
independentemente de exame do doen
te por médico do Instituto ou por ele
dasígnado .

§ 2.° A aposentaüona por Invalídea
concedida a segurado acometido de
l-epra será paga a partir da data em
que tiver sido v-erificada a existência.
da doença pela autoridade samtarta
eomoetente, desde que esta data ooin.,
cíca com a de afastamento do tra..
balho, por parte do segurado, ou da
quela em que se veritlcar esse aras,
tamcnto, no caso contrario.

Art. 14:0. A lmportâncla do auxílio
doença será igual à da aposentadoria.
por invalidez a que teraa direito o
segurado se fõsse ccnsíderaco invá
lido.

§ 1.0 Durante os prtmerros quinze
dias de afastamento do trabalho. cabe
ao empregador da seguratto o encargo
de pagar-lhe o que determinar a lei
especial.

§ 2.° Ao completar 15 (quinze) dias
a duração da incapacidade, fará o
empregador comunicação dêsse fato ao
Instituto, que tomará a s-eu cargo o
pagamento do auxilio, a partir do 16."
(décimo sexto) dia, observado otdis
posto no art. 132.

§ 3.tl Não havendo comunlcacâo do
empregador, o segurado ou o Sindi
cato a que pertencer, poderá requerer
o auxílio doença.

~ 4.° Para o segurado autônomo, o
respectivo Sindicato requererá dlre
tamente ao Instituto o auxilio-doença.

S 5.° O Instituto poderá estabelecer
acôrdo com os respectivos emprega
dores ou Sindicatos. para o fim de
os mesm-os se incumbirem do paga
mento do auxiho-dcenca aos segura
dos, mediante reembôlso.

Art. 141. Durante o tempo em que
estíver no gôzo de auxilie-doença, o
segurado g,e suj-eitará a exame mé
dico do Instituto, sempre que opor
turra.
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CAPíTULO XXJ.V

DA ;'I.POSENT;\DüRI.s P(.R VELHICE'

Art , 142. A aposentadori t por 'Ve
lhice 5'2.:':1 concedida ao segurado que
a requerer, desde que conte 60 ou
mais <l110S de Idade e tenha comple
tado o período d-e carência a que SB
refere o arb. 124.

Parágrafo único. A data do rnrcto
da aposentadoria será a de entrad-a
do requerimento no Instituto, salvo
quando o afastamento do trabalho se
verificar em época posterior, caso em
que será iniciada a aposentadoria na
data do afastamento.

'Art. 143. O segurado que completar
o pea-Iodo de carência antes de 65 anos

(de idade, terá derelto, a partir dos t:5
anos, a urna aposentadoria por velhice
igual [1, dê invalidez a quevfarta jus
se então ficasse inválido, além da
majoração a que se retere o art. 137,
quando couber.

Art. 144. O segurado que completar
o período de carência entre 65 e ~ 7:1
anos d·lO idade terá direito a uma
aposentadoria por velhice igual à de
Invalidez cue lhe seria atribuída se
ficasse inválido 2'.0 completar aquêle
período.

Art.'145. O segurado oue tiver com
pletado o período de carência terá di
reito. entre 60 e RS anos, a uma 81)0
sentadorfa reduzida de modo que haja
equivalência entl';:, os valores atuats
prováveis desta renda e a da que lhe
se-Ia concedida aos % anos. compu
tadas as contribtúcôes "1:10 pagas em
virtude dessa anteoipacâo.

Pá-ás-rato único. O Serviço Atuartal
do Ministério do Trabalho, Indústvia
e Oomérclc expedirá as tabelas dos
eoericientes de redução das aposenta
dorias a que S~ refere êste artãgo .

CAPíTULO XXV

DA P:':NsÃo E DO AUXÍLIO-FUNERAL

Art. 14.6. A Importância da uensâo
global para o seaurado. aposentado ou
não, será const-ituída de duas partes:

I ~ uma cota familiar, igual a 30 %
(trinta por cento) do valor da apo
sentadoria per invalidez em cuja per
cepcão se 8.Cl12V8 o seeurado, GU da
quela a que teria direito se na data
do f alecimentc se tivesse aposentado
por invalidez:

IJ. - uma cota mdívlduat, 19-ual a
10 % (dez por cento) do valor da mes
ma aposentadoria, por beneficiário, até
o máximo de sete.

Art. 147. No caso de falecer o se
gurado no gôzo ôe aposenta.aorta por
velhice, calcular-se-á a pensão, to
mando por base a aposentadoria por
invalidez a qU'2 teria direito, se tivesse
ficado inválido na data em que se
aposentou por velhice.

Art. 148. A cota individual a que
alude o item H do art. 146 extín.,
gue-se:

I - por falecimento de beneficiário;
II ~ por matrimônio de beneficiário;

Hf ~ por implemento de idade;
IV - por cessacâo de invalidez.

Parágrafo u-uco. ouanco o segu.,
rado tiver deixado mais de sete bene.,
rícíártos, a. extincão da cota individual
só começará a ser feita depois que o
número dêsses beneficiários se tiver
reduzido a sete.

Art. 1,49. Com a extdncâo da cota.
tndívidual do último beneficiário do
segur-ado, extingue-se também a cota
familiar a que se refere o item I do
art. 146.

Art. 150. A importância da pensão
global definida no art. 146 será ra,
teada igualmente entre todos os be.,
nefíelárfos do segurado, procedendo.,
se a ':10VO rateio, tôda vez que ocorrer
a extlnçáo do direito de um dêles à
pensão.

Art. 151. O auxlllo.duneral será.
devido, per morte do segurado, a quem
houver custeado o enterramento.

§ 1.0 A importância do auxílio cor.,
responderá ao valor das despesas feí.,
tas. não podendo ser superior a Cr$
500,00 (cutnhentcs cruzeiros) e será
paga à vista da apresentação co ates.,
tado de óbito e do comprovante das
despesas, índene de dúvida.

§ 2.° Se a morte fôr ocasionada por
acidente do trabalho, o auxíliocíuneral
será o que deteruunar a legislação sô
bre acídente do trabalho.

CAPíTULO XXVI

DO P:SCÚLIO

Art. 152. Na hipótese do segurado
ficar inválido ou vir a falecer antes
de terminado o período de carência
necessário à concessão de aposenta;
doria ou pensão, ser.Ihecá concedido.
ou aos SEUS beneficiários, um pecúlio
igual ao montante, à taxa de 4% (qua
tro por cento) ao ano, das contribui,
ções correspondentes a segurado e a
empregador.
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CAPiTULO XXVII

nos BENEFICIÁRIOS DO SEGURADO

Art. 153. São considerados bene.,
ftcláríos do segurado, para os efeitos
do presente regulamento, na ordem
em que vão enumerados:

I - a espósa, o marldo inválido, 03
filhos, de qualquer condição, se meno..
res de 18 anos ou inválidos, e as
filhas solteiras, de qualquer condi
ção se menores de 21 anos ou ínváü..
das;

II - a mãe e o pai in-válido, os quais
poderão mediante declaração expressa
do segurado, concorrer com a espôsa
ou o espôso inválido;

III - os Irmãos menores 'de 18 anos
cu iuváhdos e irmãs solteiras me
nores de 21 anos ou mválidas ,

"§ 1.0 A dependência econômica das
peSSQ2.s indicadas no item I é prcsu
mída c a das demais enumeradas deve
ser comprovada.

§ 2.° N5.o terá direito à pensão o
cônjuge desquitado ao qual nâo tenha
sido assegurada a percepção de aü.,
mentes, nem a mulher que se encontre
na situação prevista no art. 234 do
Oódtgo Civil.

§ 3,° Em falta de beneficiários
compree'adídos no item I dêste artigo,
poderá o próprio segurado inscrever.
para os fins de percepçâc de benefi
cios, pessoa .que viva sob sua depen.,
dêncía econômica e que, pela sua ida
de, condicâo de saúde ou encargos dc.,
méstícos, não possa angariar meios
para seu sustendo.

CAPíTULO XXVIII

DA CESSAÇt.O DA INVALIDEZ

Art. 154. A cessação da invalidez,
verificada em exame médico, determi
nará o cancelamento da apósentado,
ria, Jogo que o segurado volte a tra
balhar, ou no máximo, seis meses de
pois da data do referido exame.

Art. 155. O segurado aposentado
eo voltar ao trabalho, não estará su
jeito a nevo 'período de carêneía.

Art. 15G. Se o segurado aposenta;
do voltar ao trabalho e requerer nova
aposentadoria, antas de decorridos 24
(vint-e e quatro) meses da nova ad
missão, serão computados, para os
efeitos do art. 121, .além dos salários
'relativos a êsse tempo, os salários per-

cebldos durante o período imedíata.,
mente anterior à aocsentadorra extin.,
ta ou necessánovpa-a completar 24
ffiBses.

CAPíTULO XXIX

nos ACIDENTES DO 1'Rt\DAUIO

Art. 157. O Instituto será segura ,
dor exclusivo e obrtgatór!c de seus se
gurados amparados pela legislação de
acidentes do trabalhe, C01:t!'a os riSC05
nela previstos.

Parágrafo único. Para os traba
lhadores autônomos, seus segurados,
poderá o Instituto realizar, através os
respectivas Smdícatos, seguro ccletívo
contr-a 0S riscos prevístcs ria Iegtslaçãc
cc acidentes do trabalho, de acordo
com as instruções que expedir.

Art. 153. O Instituto ficará eu
brogado rica direitos e oortgaçôes de.,
correntes da legislado de acidentes do
trabalho, obedecido- o plano a que se
refere o art. 208 dês te regulamento.

Art. 158. Os empregadores perrrn.,
tirâc que sejam Iiscahzados cs locais
de trabalhe, pelo Instituto, quepodera
exigir dos mesmos o imedía to cumprt.,
menta G.'2.S leis e instruções sóbre a pre
vençãc de acáde-ucs e lugienedo tra ,
balho.

Parágrafo único. O Instituto po
éarú. impedir oue os empregadores
consintam na "tmprudentc execução
dos trabalhos, bem assim exigir o for
necimento do material protetor conta-a
acidentes, dentro das normas gerais de
segurança e higiene do trabalho.

Art. 160. O Instituto promoverá.
campanhas de prevenção contra aci
dentes do trabalho. mediante conte.,
rêncías, publicações, filmagens e ou
tros meios de propaganda, utillzando.,
S8, inclusive, dcs próprios locais de
trabalho.

ArL 151. Para os efeitos da legis
lação de acidentes do trabalho, o Ins-,
tituto considerará benefíclários do se.,
gurado acidentado os enumerados na.,
quela lei.

CAPíTULO XXX

DISPCSIÇÕES DIVEf,SAS

Art. 162. O Instituto prestará aos
seus segurados e benefíciá.Ios, den
ta-o das verbas autorizadas, assístón
cia complementar especíaliaada, a
cargo do órgão próprio de "serviço
social", subordinado diretamente ao
Presidente do Instituto, e de acõrdc
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com as normas gerais que forem ex
pedidas 2. respeito, pelo Departaruen
to Nacional da Previdência Gocla!.

Art. 163. Oompote aos Dhefes dos
órgãos Locais decidir originàaâamen
te nos processos da beneficios e de
acídent.ec do trabalho, de acordo com
as instruções expedidas pela Admi
nístracão Central do Instituto.

Parágrado único. .Os atos dos Che
Ies dos órgãos Locais, relatrvcs à
concessão e manutenção de cen affcios,
e de acidentes do trabalho, serão re
vistos pala Administraçâo Central.
nos têrmos d2.S referidas instruções,
produzindo efeitos,.3 revisão, a »ar
tir da respectiva data, na oarto reja
tlva a pagamentos total ou parcial
mente indevidos, sem prejuízo la r~s

ponsabüídade funcional do crolator
do ato.

.Art. 1540. As declaracões .eiauvas
à tnscncão dos segurados e de seus
beneficiárias serão feitas ~P1 Iórmula
fornecida p210 Instituto, e comprova
das de acôrtlc com as instruções.

Art. 165. O Instituto orgamzará
SoI":U cadastro de molde a não reter
documentes originais de S'fUS segura
dos, valcudc. para efeito de ar-quiva
mento, cu de prova em processes de
beneficies. cópins autenticadas.

Art. '165. Salvo cs caso" te ausên
cia, moléstia contagioaa, ou quando o
ínteressedo não Se nessa .ocomover,
(J pagamento d'e qualquer oeneficío
devido pelo In-stituto só se Iara :1 ;::'1'0
curador mediante autorização ex
pressa do respectivo Prestden-e. ou
autcrrdadc a quem êle delegar pode
res pec-a êsse etelto, nos têrmos do
art. 33, que poderá negá-la quando
reputar essa ropreee ntacâc .nconve
níente ao benefíciárro .

Art. 167. E' facultado ao Instituto
designar servidores teus para.. sem
vantagem especial, promoverem, sem
ônus para os interessadas que delas
furem julgados carecedores, salvo in
denizacâo de despesas, as ill{;didas ne
CeSS2iT.i,S,S paTa a o'btençãD df: 1)211E'fí
cio.:: aue lh2.'3 forem devidos, u-e 8.CÔT
do cê.m (',3 norm2.S r;'2T2Is r:xpedidas
pelo D::O'o8.t't-:::m-E-nto N8c~onal da Pre
vidê~.cjs. Social (a,rt. 1$2)

Art. 158. N-o cálculo d2S orestaç6es
d.e beneficios 5'2rão computadas as
c-ontTibuições devidas, embora :não re
co1htdas, s-s-m p:r,ejuíz.a de slla cobran
ça e da ~plicação das p2nalidad<cs de
que t:·zta o C8.,pítulo XXXIII.

Art. lê!}. Os pensimüstas 1-:l-e rece
berem po:r 'int€1'm-é-dio de prccuraôores
'São ob::-iga.d-os a apresent.a·:r :100 Institu
to, nos meses de janeiro e Julho,

2. testado de vida passado por auto
rrdade policial, judiciária, ou :)01' pes
soe idônea a critério do Chefe do ór
gão Local, ou ainda per outra forma
que venha a ser pr-evista em normas
ger-ais ou ínsf.rucões.

§ 1.° As penstonístas são oorigndas
a apresent.r. ao Instituto, também nos
meses de janeiro e julho, comprova
cão do S2U estado civil.
. § 2.° Os uensionlstas inválidos se
rão submetidcs perródícamente à Ins
peção de saúde, a fim de &21' apurada
a persistência da invalidez.

§3.0 Os segurados ou bencfícíáríos
que residirem no estrangeiro ficam
cbrígados, para o processo do paga
mente das prestações de beneficios, a
ccmunlcar 2.0 Instituto a" suas resi
dências, bem como constituir pro
curador em forma legal e apresentar
os necessárIcs atestados, renovando-os
dentro dos penedos regulamentares.

~ 4.° Os segurados ou beneríciários
cue resídír em no estrangeiro e que
devam sujeitar-se à comprovação de
E·2U estado de saúde, custearão 3,.5, res
pectivas inspeções, feitas por medico
indicado pelo agente consular brasl
lcíro .

Art. 17{). A fixacâo dos coeficien
tes .das prestações de beneficios refe
.ndcs nêste regulamento, ficará sujei
ta à revisão periódica e far-sa-á, me
diante proposta elo Instituto. por ato
do Servleo Atuarial do Minlstéráo do
'I'rabajho, Indústria e Comércio.

Art.. 171. O valer da aposentado
ria por lnva.lidsz a que terá direito
c segurado facultativo, será calculado
de acórdo com a Tabela li, anexa ao
presente regulamento, levando-se em
conte o s::-:..I2.-1'10 de inscrição e a ida
de por ocasião do pagamento da pri
meira contribuição, bem como aquela
que tiver o segurado por ccasáâo de
cada vac-Iaçâo d-e salário, o C'Ui: será,
nêste caso, uma oneração 3!1/)lemen
ter, efetuada na forma dos narágra
fos seguintH,

§ 1. ° Os aumentos do salp..rio d-2
tnscriçã.o dct81'nüna.rão, no valor áa.
renda, val'is.çôcs propo:r'Cion2.1s, que
s,rão obti-da:i J-,di<::ionando-s·e à ~mpor

tância inicial da apos-entadcria por
ü::valid·."z 0-5 s:.crêsdmos a que fi,Er jus
o s,eguT2..do, Em virtude da elev'1~;f"o' do
re;:pectivo s2.1{:§io de in;,:crição.

§ 2.° No caso de re·dur:~ã.o ~c salá
rio, apl.i{~?..r-,:":e-á a tabéla referida.
nê:,,:t.2 srtigo, consid-erando-::;e, ent.re
tantu, diminuicios os results.dos.

2 3.° S2 o segura,do fa<::ulta.tivo não
hcuver contrjbuido durant.e 360 (tre-
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zentos e sessenta) meses, o \'a101' ínl
cíal de SU8., renda de velhice será re
duzído, na proporção do número de
contribuições, para 3-3-0 rtrezenr.os E
eessentaj : redução análoga tar-se-á
par-a as variações subsequeutes, to
mando-se em consideracão a Idade
em que essas modífrcacões 5'2 verrn
carem, de modo que o número de ccn
tribuiçôes ào segurado seja contado,
em cada operação suplementar, a par
tar da data da re-spe-ctiva at'eração.

§ 4.° A tabela a que se refere êste
arragu pcdera ser revista osla forma
aludida no § 1.0 do art. 136.

Art. 172. A Importância da pensão
devida aos benefícíários do segurado
facultativo será calculada na "YI.3-e de
um pecúlio igual a quatro vezês a im
portãncla anual de sua aposentadoria
por invalidez, levando-se em conta os
oeneffciáríos existentes por ocasião da
Il1árte do SEgurado.

TiTULO V

Generalidades

CAPíTULO XXXI

DP.~ JUSTIFICAÇÕES AVUI.S.'\.S

Art. 173. Mediante justíf'ícação, pro;
cessada perante o Ins-tituto, f18. forma
estabelecida nêste capítulo, poder-se-á
suprir 8, falta de documento ou fazer
;:;.c a prova. de qualquer fato -Ie mtc
resse dos empregadores, dos <cgurados
ou de SEUS beneflciárlos, relativamen
te 2.0 Instituto, sempre que -eja evi
dente a dificuldade na apresentação
de prova dccumental e os fatos se
jam passíveis de prova por justifica
çào.

Art. 1'74. O interessado deverá, em
petição artículada, requerer a justd
ncacão, expondo clara e minuciosa
mente os fatos que pretenda compro
var e indicando testemunhas idôneas,
em número nunca dnferlor a duas

Art. 175. A justü'icaçâo sem pro
ccesada perante Procurador, ou pes
Soa especialmente designada pelo Pre
sidenta, onde nã-o houver êsse cargo.

Art. 17$. O Procurador ou a pes
S()::1. designada para processar a jus
tíficação, deferindo o pedido, marcará,
nesce 10:;0, dia e hora para a inqui
rrcão das testemunhas, que deverão
comparecer independentemente de no
tí'tícação .

Art. 177. As testemunhas. ia dia
(;: hora marcados, serão detidamente
Inquiridas a respe-ito dos ratos que
f-orem objeto da justificação, sendo,
em seguida, o processo concluso à
autoridade a quem couber decidir sô-

bre a matéria respe-ctiva, que homo
logará, ou não, a justificação t ealí
zada, a fim de que produza seus ef'eí
'Los, não cabendo qualquer recurso
dessa decisão.

Art. 173. A justificação processada
d-e acôrdo com as disposições dêste
Capítulo, terá valôr apenas perante o
Instituto e para os fins nela expres
samente det-erminados, e será reaü
zada sem Gnus para o interessado.

Art. 1'7'9. Nas justif'ícaçôas proces
sadas judicíalmente, para produzirem
efeito re latdvamente ao Instituto, a ci_
taçâo oeste é imprescldivel ,

OAPÍTDLO XXXII

DA rERE~;lpÇÂO E PRESCRIÇÃO

Art. 18D. Nã-o prescreverão quais
quer direitos 9.OS benefícios, prescre
vendo, apenas, e no período de um ano
da data em que se tornar devido, o
direito ao recebimento das importãn-"
aias respectivas.

Art. 18'1. Sem prejuízo do dispos
to nêste regulamento, aplicam-se ao
Instituto os prazos de prescrição de
que g'OZ-2. a União Federal.

Art. 132. Serão arquivados os pro
cessos cujas Iormahdades ou diligên
cias, dependentes dos inte-ressados,
não hajam sido satisfeitas dentro de
seis meses, contados da data em que
tiverem ciência das mesmas.

CAPíTULO XXXJ..--rI

DISPOSIÇÕr:S PEN,US

Art. l&j. Por infração do presente
regulamento, S€1'8.0 aplicadas as se~

guintes multas, pelo Conselho Fis
cal:

L de o-s i00,O-o (cem cruzeiros)
a CrS 5.000,00 (cinco mil cruzeiros)
aos .que não descontarem nem reco
Iherem as contrrbuicões relatcvas aos
&2US empregados: -

H. - de OrS 10-0,00 (cem cruzeiros)
a Cr$ la. OOO,DO (d'2Z mil cruzeiros)
aos que descontarem dos segurados
as suas ocntribuícôes e não as reco
Ihercm nas épocas próprias, sem pre
juizo da responsabilidade criminal em
que íneorrerem:

III. de 10% (dez por cento) a 30%\
(trinta por cento) SáOl"2 o total da
importância d-as contribuições a reco
lher, num mínimo de Crg 10D,OD (cem
cruzeirosj , até o máximo de Org ....
10.000,00 (dez mil cruzeiros), aos que
infringirem o art. 84, observada a se
guínte proporção, em correspondência
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com os periodos adiante marcados,
cuja contagem partirá da expiração
do prazo fixa do para o recolhimento:

a) 10% (dez por cento até trinta
dias;

b) 20% (vint-e por cento) de sf à
6'0 dias;

c) 3.0% (trinta por cento) depois
désse prazo.

IV. de ors 10D,OO (cem cruzeiros)
a Crs 10.000,00 (dez mil cruzeiros) ,
nos demais casos nã-o expressamente
previstos nas alíneas anteriores.

Art. 184. Verificada a infração, será
lavrado o competente auto, em duas
vias, assinadas, se possível, pelo in
frator, uma das quais .lhe será en
tregue, desde logo, ou remetida dentro
de 43 horas.

Art. 136, O infra tor poderá, dentre
de quinze dias, ímprorrcgáveis, conta
dos da data elo recebimento do auto,
apresentar d-efesa ao Instituto.

Parágrafo único. No caso de não ser
encontrado o infra tor ou de haver
recusa de sua parte em receber o
auto, contar-se-á o prazo de 15 dias
a partir da da ta da publícacáo do
edital, no jornal oficial da administra
ção pública 10ca.L

Art. 186. Será, na. graduação das
multas, observada a ocorrência ou
115..0 de circunstâncias agravantes, de
acôrdo com o disposto no art. 139,

Art. 18'7. Ao aplicar a multa, o
Conselho Fiscal rai-á sua graduação,
tendo em vista o valor do recolhimen
to devido, bem como a ocorrência
ou ausência: de circunstâncias agra
vantes.

Ar t , 183. Consideram-se cirouns
tánctas agravantes, para efeitos do ar,
tigo anterior:

I ~ Reincidência;
H ~ Dolo, Iraucie ou má fé;
IH ~ Incidência anterior em outra

infração do presente regulamento;
IV ~ Desacato no ato da Verifica

ção de inrraçâo ou fiscalização, a ser.,
vidor do Instituto;

V ~ Suborno ou tentativa de su
borno a servidor do Instituto;

VI ~ Dificuldade ou impedimento,
por qualquer meio, da ação fiscaliza
dora do Instituto,

Art. 189. A existência ou não de cir.,
cunstâncias agravantes influirá na
multa, observadas as Seguintes nor
mas:

I - Na ausência de agravante, a
multa será aplicada no grau mínimo;

II ~ As agravantes rcíerídas nos
itens III e IV do art.igo anterior ele
vam a multa ao gran médio;

::aI - As agravantes referidas nos
itens I e II do artig-o anterior elevam
a multa. 2.0 grau máxuno .

Parágrafo único ~ Não se compre
end-e na determinação dêzte artigo o
caso que faz objeto do inciso III do
art.. 183.

Art. l!!O, Os empregadores sujei
tos ao regime do presente regulamento
são obrigados a prestar ao Instituto
(1,S informações e os esclarecimentos
necessários, e, bem assim, a permitir
a mais ampla fiscahzecão por parte
cêste, relativamente aos assuntos de
sua comoetêncía, ressalvados única
mente os casos doe segredo comercial
expressamente garantidos pelas leis
em vigor.'

Parágrafo único - Caso não possa
ser feita. a fiscalização, por alegada
ausência do responsável pelo estabe
lecimento, serão marcados pelo fiscal'
dia e hora para êsse fim; se, no dia
e hora designados, não puder ser efe
tuada a fiacalizacão. pela mesma falta,
ficará ° empregador sujeito à multa
prevista no inciso IV do art.. 183.

Art. 191. Das· ôecisôes do Conse
lho Fiscal caberá recurso, no prazo a .
que se refere o art. C5, para o Conse;
lho Superior da Previdência Socíal .

Parágrafo único ~ N-enhum recurso
será aceito sem o prévio depósito do
total do débito apurado, inclusive pe
nahdade imposta, ou garantia idônea.

Art. 192-, Para a apuração de ím
pcrtãncias que Ih2 sejam devidas, por
fôrça dêste regulamento, poderá o
Instituto promover a verificação dos
livros dos empregadores e, Se êstes se
opuserem, promovê-la em Juizo, se
gundo precrever a lei,

.irt. 183. O débito verldicaoo e não
liquidado será lançado em livro pró
prio, destinado à inscrição da dívida
ativa elo Insti tuto, e as certidões dêsse
livro. contendo todos os dizeres da ms;
cràcâo, servirão de título para ingres
sar em Juízo, com a sua intençâo Iun
dada de fato e de direito, e promover
por seus procuradores, ou represen
tantes legais, a cobrança EXecutiva
dêsse débito, segundo o rito processual
dcs executivos fiscais.

CAPíTULO XXXIV

DISPOSIÇÕES GEH.;'.IS

Art. lf.4. Os bens e rendas do Ins
tituto são impenhoráveis e equipara-
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dos aos da União Federal, no tocante
à taxacâc ou incid-ência de impostos
de quajquer natureza.

Art. 185. As Importâncias das p-res_
taçôes ele beneficios ou auxílios, salvo
as quantias devidas ao próprio Insti
tuto, e descontos qU'2 derivem da obri
gaçãc de prestar alimento, reconhe
cido por via judicial, não estão su
jeitos a arrestos, seqü-estros ou penno
ras.

Art. 196. Não haverá devolucâo de
conbnbuicôes ressalvada a ._restÍtuiç':w
das imoortâncias indevidamente reco ,
lhidas.~

Art. H/l. Os empregadores e Sindi
catos sujeitos ao regime do presente
regulamento são obrigados a prestar
ao Instituto 2,5 mformaçôes e os escla
recimentos precisos e a permitár-Ihe a
fiscalização necessária à verificação do
fiel cumprimento das disposições re
gulamentares ,

Art. 19S. E' facultado ao Instituto
fazer o seguro de responsabilidade, de
corrente do exercício de cargos de sua
Administração que exijam fiança, e o
das obrigaçôes contraídas por segu
rados com o Instituto.

Art. 199. O Instituto poderá res
segurar. no todo ou em parte, as obrl ,
gações decorrentes de acidentes do
trabalho.

Art. :?,úD. SJ..o isentos do impôsto di)
sêlo:

I - Os livr-os, papéis e documentos
originários do Instituto;

II - 03 contrates do Instituto, fir
mados com EoêUS segurados ou com ter
O€iros;

ITI - Qu?isquer pap-éis que direta
mente 3-2 relacionem com os assuntos
de que trata êste regulamento, quando
procedentes de empregadores, sindi
catos, segurados ou beneficiários;

IV - Os comprovantes fornecidos
pelos empregadores e Sindicatos aos
empregados, relativos aos descontes
das contr.íbuiçôes, e os passados pelos
segurados e beneficiários para percep
ção das respectivas prestações de se
guros, auxílios ou assistência.

Parágrafo único - Excetuam-se da
Isenção de que trata êste artigo as 081'_

Art. 201. A correspondência postal
e telegráfica do Instituto e o registro
do seu enderêço telegráfico gozarão
dos favores concedidos por lei às eu
tarquias subordinadas 8:0 Govêrno Fe
deral.

Art. 202. Os membros da Adminis
tra-ção e os servidores do Instituto, ao

58rv:<;0 do mesmo, gozarác das vanta- .
gens de transportes fluviais, mart
times, tcrrov.ános e aér-eos concedidas
8.0S funcionários federais.

Art. 203. Sã'Ü extensivas ao Insti
tuto 0.'3 prrvilégtcs da Fazenda Pública
Nacional. quer Quanto ao uso dos pro
C0.'3SOS especiais de que esta goza para
cobrança de seus créditos, quer no con
cernente a prazos e ao regime de
custas, correndo as ações de seu ínte
rêsee perante' os Juízes dos Feitos da
Fazenda Pública 8 sob o patrocimc de
seus representantes lesais.

Art. 204. Terão direito ao recebi
mento das cotas de aposentadoria OU
auxílio-doença, porventura não perce
bidas em vida pelo segurado, os 1'e5
pectivos beneficiários habilítados, à
pensão por êle ínstituída .

CAPíTULO XXV

-DISPOSI.çÓES TRi'.NSI7ÓRIAS

Art. 2-05. OS: motoristas que contri
buírem como segurados racuuaüvos,
de acôrdo com c plano aprovado pelo
Ministro do Trabalho, Indústria e- Cc
mércic, poderão continuar oontribuln
do, desde que o requeiram dentro do
prazo de 60 (sessenta) dias, contado
da data em que entrar em vigor o
presente regulamento.

Act , 206. A atual Carteira de
Pecúlio será liquidada mediante o res
gate das apólices em vígcr , com base
nos elementos biométricos e financei
ros vigorantes para o Instituto.

Art. 207. A assistência médica e
farmacêutica será prestada em todo o
Brasil, a partir da data da vigência
do prese-nte regulamento, quando será
iniciada igualmente a cobrança da
contribuição suplementar, prevista no
art. 108.

Art. 208. O Instituto desenvolverá
seu plano de seguro de acidentes do
trabalho correlatamente à instalacâo
em cada localidade dos serviços médi
cos, ficando ressalvada a inteira vi
gência elas apólices que hc uvercm sido
emitidas até a data em que por edital
o Instituto tornar público que ínicíou
as operações de segUTO de a~idente do
trabalho nas localidades que indicar.

Art. 2D9. Até a fixação da porcen
tagem a que alude ° § 1.0 do art. 136,
o Instituto ad-otará, a parti-r de 1 de
Janeiro de 1947, a de 66% (sess-enta e
seis lJ'OI cento) •
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Ar,t. 210. Os servidores do Institu
to. inclusive os do antigo Instituto de
Aposentadoria e Pensões da Estiva,
admiticios antes da vigência do De
creto-lei n.? 7. 2"t5, de 15 de Janeiro
de 1945, são considerados eletivos .

Art. 211. Os servidores a que alude
o artigo anterior. admitidos sem con
curso, gozarão de estabilidade, desde
que contem ou venham a. contar cín
co' anos de exercício..

N.o 1

Art. 212. O Instituto procederá den
tro do prazo de ISO (cento e -uten
ta) dias ao recenseamento de seus se
gurados e respectivos beneficiários.
para o fim de jevantar Lo balanço
atuarial de entrada, tendo em vista as

'disposições do presente' regulamento..
Aa-t , 213. O presente regulamento

entrará em vigor emf de Janeiro de
1947.

Art. 214. Revogam-se as disposições
ern contrário.

TIIEELA A QUE SI: R;,I"ERE o A::':. 74 DO REGULAMZNTO

---I

Classe: Ordenado mensal
Salário

ce
Classe

.. \ CrS lDJ,O-O
CrS 2:{l-O,CO
c-s 20D. la
Cr$ 400,00
o-s 5ÜO"j1)
o-s eOa,LO
CrS sao.eo
CrS 1. 090-00
c-s 1.20G,r;O
CrS 1. 4.00,0,-)
c-s 1. €DO .oo
CrS 1.8-00,00
Ol"'3 2.0CO,lJO

Até o-s lGO,Oü
DB mais dB Gl'S 1C;).(1:) até CY$ 200.0-0
De rc.ais 0.'2 en') 2U:J:{J at..' Cl'S Z{){),O-o .... " .. '
De mais de Ci'f) 380.00 até CrS 400,00
De mais de Crs, -iGO.CO até Crg 5-C{l,OO ....•.••.
De mais de CrS 5f-U,GO até crs 600,00
De mais de Cl'$ err..c·(: ate Crg &0-0,00 ..... ' '"
De mais de ors H<:J.Oü ate 01'8 r.oce.co
De mais de Cr3 l.CGi).Q~l até CrS 1.2-00,00
De mais co Crs 1.2,:jQ,o-U até CrS l.4'Ü·O,OO
Df' m8.1S de el'S 1 4ÚU,CC' ate ors 1.600,00 \
D" mais de Cr$ 1.GOQ.Cu até o-s 1.8D'Ü,00 , .
De lll·ais de (ir;:: L (·0'1.C1) "..

1
2
3
1
5
B
7
3
9

10
11
12
18

N.o 2-
TABELA A QUE SE REFERE o ARTIGO 171

Vale r da Renda de IJ.lV~,Ud{'z atribuída ao segurado facultativo para
CrS 100,CO de salàrrc j-cr ocasião da inscrição ou aumento

Pdade na ocasião Valor Idade na ocasião Valor
da inscrição da Renda- da inscrição da Renda
ou aumento Mensal ou aumento Mensal

c.s C:$
20 114,30 33 4.-3,00
21 109,3ü 39 45,50
22 105,30 40 43,10
2J3 100.90 41 4:0.80
?4 93.50 42 38-$0
25 92,4D 43 36,50
2,5 38,39 4·1 34,40
27 84,3<l 4,·5 32,4.0
20 80,40 46 30,50
29 7f>.5ü 47 28,$0
3D 7'2.80 4:8 26,90
31 69,19 49 25.10
32 05,60 50 23,30
33 62.30 51 21,5<J
34 59,00 52 20,00
35 55,S{) 53 18,40
36 53,1<l 54 16.90
37 50,Oü 55 1'5,40
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DEClRill10 N.' 22.368 - DE 27
DE DEZJliJ1P..BRO DE 194'13

Outorga a "Ntuiir Fíçueireâo Indús
tria e Comércio S. A.", com sede
na cidade de São Paulo, concessão
para o aproveitamento da enerçia
hidráulica de um âesnioel existen
te no Tio J açuarí, distrito e muni
cípio de Pedreira, Estado de São
Pcuuo,

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECH'I;';TO N.o 22.359 DE 27 DE
DE DEZEl\ffiRO DE 1946

Trcmstcre hmcôen de extranu
merário mensalista.

O Presidente da República, usando
da atribuíçâo que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição decreta:

Art. LO - Ficam transferidas, da
Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerárto-mensalíata. do Serviço
do Pessoal do Ministério da Fazenda,
para Tabela ícêntdca da Adminístracâc
do Edifício (10. Fazenda. nove funcôes
de servente. sendo três da referência
VI e seis era referênci a V.

Parágrafo único - Essas' funções
conttnuerão prcencludas pelos atuais
GCllP3.11tC.3 .

Art. 2,0 - f:ste Decreto vig~a
partir" de 16 d-e novembro de 1946.

Ri de Janeiro, em 27 de Dezembro
de 194[;_ 125.0 da Independência e 58.C

da República.

EüR!CO G. DUTRi,

Corrêa e Costro

DECHETO :N.o 22.370 DE 27 DE D::J
ZEMBBO DE 1916

Suspende a aplicaçüo do Decrc
to n.o 19.818, de 17 de Outubro d'3
1945, que U]J70VOU as ecpccitica
çôes e tal/eias pura a claseiticaciic
e tíscalieacão da exportação 1:
tabaco em fôlha do Estado do
Rio Grande do Sul.

O Presíricnta da República. usando
da atribuição flue lhe confere o artdgc
87, número I, da Constituição, decreta

Art. 1.0 - Fica suspensa a aplica
ção do Decreto n.? 19.818, de 17 de
Outubro de 19·15, até que o Mmistérto

da Agricultura, em colaboração com
o Govêvno do Estado do Rio Grande
de Sul '2 ouvidas as classes interessa
das, elabore novas especificações e ta
b~hu) para a classifícaoão e fiscaliza
çao da exportação do tabaco em ro
lha daquele Estaco.

Art. 2,° ~ fi3~e D~Ci'2tO entrará em
Vig-01' na data de Sl~2,. publicação, re
voga das '-'.,,5 disposições em contrário.

Rio c',eJanciro. em 27 ele Dezembro
de 104(L 123.'J da Independência e 58.0
da Repúblioa . -

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Caroaüio.

DECRETO N.' 22.371 - DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1946

Declara sem ejeito o Decreto número
211.06-9, de 3 de maio de 1946.

O Presidente da República, usando
d,a a.tribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da Ccnstítuição e nos
têrmos 0-iQ Decrete-lei n.c 1. 985, de 29
de Janeiro de 1940 (Cód. de Minas);
e tendo em vista o que requer o in
teressado no DNPM 4.522-46. decretar

Ar-tigo único. Firo declarado sem
ef<el'!.'ü a autorização conferida ao ci
dadâc braeileíro Alcin-do dos Santos
Terra pec-a pesquisar calcário calcite
e associados numa área de cem hecta
res (100 ha) situada no lugar denomi
nado Lavrínhas, no bairro das Forml..
gas, . distrito e munícípío de oapão
Benito, Estado de São Paulo.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1946,. 1~5.0 da Independência e 58,0 1.a
Repúblíca , ,

EURICO G; DUTRA

Daniel de Carvalho.

DECRETO N,o 22.372 - DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1946

Torna: sem efeito o Decreto nO 2ü 728
de 13 de março de 1946, . , ,

O PIJ::<esi~-eptE da República, usando
d.a aêribuíçâo que lhe confere o ar
tlgo 87, n.c I, da Constdtuição e nos
têrmos 0-'0 DecoI"e·to-lei n.c 1. 985, de 29
de Janeiro de. 1940 tOód. de Minas);
e tendo em VIsta o que requer o ín
teressado no DNPM 6.006-46, decretar

Artigo único. Fica sem efeito
o decreto número vinte mil se
tecentos e vinte e oito (20.728), 00
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treze (13) de março de mil novecentos
e quarenta e s-eis (1948), que renovou
o decreto número quatorze mil tre
3'2!1Jtos e quarenta e dcíe (14.342), de
vinte e quatro (24) d-e dezembro de
mil novecentos e quarenta e três
(1943), retíflcado pelo de número qua
torze mil setecentos e setenta e oito
(14.778), de dezesseis (16) de Ieve
retro de mil novecentos e quarenta e
quatro (1944), que autorizou Otávio
Monteiro Reis a pesquisar carvão mi
neral numa área de novecentos e se
tenta e sete hectares (977 na) , situa
tia no Distrito de Martana-Pímentel,
murucípiovde Guaíba, Estado do Rio
Grande do SuL

Rio de Janeiro, 27 de dezembro d~

1946, 125.0 da Independência -e 58.° da
República.

EURICO G, DUTRA

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.' 22.373 - DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1946

Retifica o art. 1.0 do Decreto n.o 20.744,
de 14 de março de 1946.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ca..
tdgo 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decret-o-l-ei !LO 1.985, de 29
de Janeiro de 1940 (Cód. de Minas);
decreta:

Art , 1.0 Fica retificado O artdgo '-1.
melro (1.0) do Decreto número vinte
mil setecentos e quarenta e quatro
(20.744), de quatorze (14) d-e março
de mil novecentos € quarenta e seis
(1946), que autoriza o cidadão brasi
leiro Reimundo dos Santos Patury a
pesquisar depósitos conchílíferos no
município de Salvador, Estado da
Bahia, o qual passa a ter a s-eguinte
re dacâo: Fi-ca autorizado o cidadão
brasüeiro Raimundc dos Santos PaR
turv a pesquisar depósitos conchílife
ros em duas diferentes ár-eas, perfá
zendc o total de trezentos e noventa
hectares (300 ha j , situadas na baia
de Todos os Santos, dísta-ito e muni
ciplo de Salvador, Estado da Bahia,
e assim definidas: a primeira (1. fL

) ,

com duzentos e cinqüenta e cinco hec
êaces (255 ha) , é uma faixa marítima
da enseada de Aratu, com cento e
vinte metros (120 m) de largura, a
contar para dentro da baía, da linha
de preamar médio, faixa esta que con
torna a enseada día'iglndo-se irucial
mente para o norte (N), e medindo
Vinte e um mil duzentos e cinqüenta
metros (21,250 m) de comprtmentc,

a paJJ:tir do ponto em que uma reta.
com rumo verdadedro trinta e n-ove
graus noroeste (39° }"TW), e que parte
do canto noroeste (NW) do prédio da
estacâo Ierroviárla de .ên'atu da Via
ção "Férrea Pederal Leste Br'asileiJr.a,
Intercepta a margem mais próxima
primeira d-o sudeste (LU SE) da refe
ráría enseada: a segunda (2.:>') com
cento e trinta e cinco hectar,es (135
ha) , é uma faixa com cento e vinte
metros (120 m) de largura, a contar
paa-a dentro da baia a partir da linha
de preamar médio, contornando a
mesma enseada, e tendo o compri
mento de onze mil duzentos e cin
qüenta meta-os (11. 250 m) , a na:J:1tir
do mesmo ponto em que começa a
área anterior, mas uírtgíndc-se ini
cialmente para o sul (8).

Art. 2.° A presente alteração de de
creto não fica sujeita ao navaroento
da taxa prevista no art. 17 do Código
de Minas.

Art , 3,° Ficam mantidas as demais
disposições dos artdgos do referido ôe
ereto, que passam a fazer parte inte
ga-ante do presente.

ArL 4.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio dot' .tanelro, 27 de dezembro de
1946, 125.° da Independência e 53.° da
Repúbhca ,

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho.

D:ECRETO N.« 22.374 - DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1946

Autoriza o cidadüo brasileiro Alfredo
Fernandes a pesquisar ouro c asso
ciados no lVlunicipio ele Páu dos
Ferres, Estado do Rio Grande elo
Norte.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o .'11'
tigo 87. n. ° I, da. Constituição e nos

. têrmos do Decreto-lei n. o 1.985, de
29 de Janeiro de 19·10 (Código de
Minas). decreta:

ArL. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Alfredo Fernandes a pes
quisar ouro e associados em terrenos
situados no lugar denominado Ser
n-ote d-o .Cabêlo Não Tem, Distrito e
Munlcípto de Pau dos Ferros, Estado
do Rio Grande do Norte, numa área

.de trezentos e quarenta e 'vês hecta
res (343 ha) , delimitada por um re
tângulo que tem um vértice a mil
e vinte metros (1.020m), no rumo
magnético quarenta e um graus e
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tl'ii';.'~·a minutos nordeste f4.:l° 3D' NE)
do cruzamento do caminho de t:'OlJ8,
da jaaírta para o povoado do Encanto
CÜ\iTI, o riacho de Quebra, ;: os lados di
vergentes do vértice consrderauo, têm:
m.Ltrezentos e setenta e dois metros
(1.372.m) e rumo norte (N) magné
tlcc: dois mil c: quinhentos metros
(2.5(}f}::'IÜ e rumo oeste cVin magnético.

A,:t. 2.° Esta autorização é outor
gada ;,10i têrmos estabelecidos no CÓ
digo de Mínas ,

Apt, 3. u O título ela autonzacac de
pesquisa. que será urna via autôn
tdea dês te Decreto, pagará 2. taxa de
três mil quatrocentos e trinta cru
zelros (Cr$ 3.4.:30,00) e será transcrito
no livro próprio da Drvis.âo de 1"0
menta da Produção Mineral de l\íIi
nistó-to da Aga'lculturu .

Art . 4.° Revogam-se as dispostçêes
em ccntrárro.

Rio ce Janeiro, 27 de Dezembro de
19'18. 125. ° da Jndapendência e 5-3. o

da República.

E"URICO G. DUT.8A.

Domiet de Coroaino .

D~DRgr!o N.o 22.275 - D3 31'J
DE DEZr'EJ1"JB!RiO r::G.i~ .104.-5

Concede reconhecimento ao ca-so Ui
-nasuüüo Ginàsío Regina PCCÚJ, do
Recife.

Não íoí publicado ainda no Diúrio
Oiicuú per falta .ce p::::.g.5.!lKUW.

DBc,'RiErro N.o 2-2.278 - DE 3'Ü
DE IDtEZiEivllBRü Di~ 12·1-'5

Autoriza o tuncumamcnto de cursos
neJ Faeuldalfede Ciências iEconô
micos c Asimimistratuxui, da Uni
'l)e:;·sü}.w1e (~e São Pcnüo,

Não roi publicado ainda no Diorio
Ojir.:ü.ü p-er falta .Q2: pagamento.

DEClEUE:l'O N. o 2<'2.377 - DE 30 D.i!:
DEZE}\ffiRO DE 19·16

Suprime Tabela Numérica Cntütuir'a
de Extranumerário-mensalista no
Ministério da Agricultura.

O Presidente da República, usando
da- atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, itero I, da Constituição, de
ereta:

Art. 1.° Fica suprimida, com uma
função de praticante de escrttóno.

referência VI, a Tabela Numérica 01'-'
cãnáría de Extranumerário-mensalista.
do Conselho Nacional de Caça do Mi-,
rxstérto da A,glicultura.

Art. 2.° f:st,e Decreto entrará em
vigor a parbu- da data da publicação.

Rio de Janeiro; 30 de dezembro de
H>LS, 12'5.° da Independência e 5-3.° da
República.

EURICO G. DUTi1:A.

Daniel de Carnolho,

DElC~IETO N. o 22.373 - DE 30 DE
DEZ:s1tIBRO DE 1946

Altera a reaacao do artiço 2.° do Re
çulamento aprovado pelo Decreto
n.o 22.13:5, de 27 de nouembrc de
194:5.

O Presidente da República, usando
da atríbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 8r7, número I da Constituícão, de-
cret~: -

h __rb. 1.0 Pa-ssa a ter a seguinte -e
dação o artigo 2.° do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.v 22.185, de
27 de novembro de 194·5, para aplica
ção do Decrete-lei n.v 1. 062, de 20 de
janeiro de H!3'D, que cor.cedeu o aba..
timento de 51 % nos Iretes de mate
riais e animais de serviço, destinados
[',0 tomento da produção agrícola:

"O abatimerrto de 50% será con
cedido:

a) mediante pedido do agricul
tor às .repa.rticões de fomento da
produção vegetal e animal do
Mmístério da Agricultura no Dls
trito Federal ou nos Estad-os, que
comunicarão o deferimento à3
empresas de transporte mencío
naoas no artigo 1.0;

b) mediaate podido do agrícul
ter ao agente da estação d-e em
barque, que o concederá depois de
ouvida uma das reparbiçôes men
cicnadas na alínea an'tcrtor ;

C) mediante pedido do emba.r
cador ou remetente idôneo, às
ropartdções rcferídas na a.ãnea c,
desde que o destinatário do ma
terial ou dos animais seja agri
cultor registrado no Ministério da
Agricultura" .

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Ri-o de Janeiro, 30 de dezembro de
19.fJS, 125.° da Independência e 58,0 da
Rcpúbhca ,

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
Clovis Pestana.
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DECI\.,ETO N, ° 22,379 - DE 30 DE
DEZE1rJBRO DE 194.{)

Abre ao .i}1inistério da Viaçao c Obras
pz~blicas o crédito especial de CrS
7.000-. GOD,C{) pera atender às despe
scs com o proeseçuimento da cons
trução dos trechos ferroviários Cosn-:
pi'na-Gre~àe-Soledade e Palmeira
dos ttuiios-Coteçío.

O Presidente da República, usando
da autcrizaçâo ccntiôa na Lei núme
1'0 9, de 2-0 de D2Z',H"!.\JI'O de -19"-6, e
t8D:(10 ouvido o Tribunal de Contas"
nos térmcs do s rt. g:) do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, re
solve abrir ao Mírustérto da Viacão c
Obras Públicas o crédito especial de
sete milhõss de cruzeiros CCl'$
7.000. C'OO,CO), para atender :\5 dss
pesas com o prcsscguímento da ccns
trucâo dos trechos Ierroviá nos C8.m
nina Grande e Soledade e Palmeira
(1:)5 tndics a Colégio, a cargo de "TrJ
Grcat wcstr.m of Brazü Raílwe..y
COD1D-2.DY, Lunited", devendo SEr ach
cada no primeiro trêcho 3. impcrtãn
CÜl. de Org 2,SCO.Coa,oo (dois milhões
e quínhentcs mil cruzeiros) e no se
gundo Cr$ 4,500.000,00 ! qua trc milhões
e quinhentos mil cruzeiros) .

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro
de 1946,125.° da Independência e 5-8."
da República

Eu,uco G. Duma
Clovis Pestcvui.
Corrêa e Castro,

'DECR;}r!TO N." :;2.-380 - DE 31 DE
DEZ'E~E!BRü DE 19-46

'Dispõe SÓC1'e con:t'a[fcm de tempo d!s'
.ge"....oico na. Preteituro: do Distrito Fc ..
'/.l:e11al.

O P;-r';:::sj.c)~Y1,t.2 da Repúollca, usando
ld,,'}, atribuição Que lhe confere o art. 12
de Ato das Disposlcões Constitucíonals
'Trans'tórfas, decreta:

Art 1.0 S:C:rá contado, para Iíns de
a.pozentadocüa, -o 'l,eml:,}:) ele servico
'preet.ado ,po~r servidores da Prefeitura
'do :C~\O:{·rH0 Federal 2. errtida dea ou
serviços iEüOl';p-eT3.'dcs ~ m'2~ma FIE-
1dt-ur:.3..

A<1:t, 2.° }:;ste D~'cl'>5~~o -ontrará -em
'Visa ,na da ta d:8. S·I,,1.:"" ;::l1i21~icaçá0,

Art, '3.0 R2vügs.m-s-e as dis:J0Siçôes
em ccntx2I"io.

Ri-o o-e J::m-eiro. 31 {'lc de8slYl;bro de
J94B. 12,5.° da In-c',,~>pETId.!êllc-sa e 5'3,° da
RepútC{:a.

E;:rRICO G. DuTRA

Be7!.<wi'1:o Costa Neto,

DECIR:E:rO N,o :2:2.2:31 - DE 31 DE
DEZE1ViIBRIQ DE 1945

A.Ws7a ° art, 7.° e o § 2.° do art. 14 àJo
Decraco-Iei a.« :::;5~, c...e 4 QJ~ teoereiso
de 19'3'3' dá out1io~ prcnnâénctas.

o Pcesidente da República, usando
de. ate-ibuicão que lhe corsíere o art. 12
'6.,0 Ato d:.3.S Dteposjcõss Oons'titucionais
'Taanrtór ias, cccreta:

Art . 1.0 O art . 7,°, Sl1a3 alíneas e
parágrafcsc do Decretc-Icí. n.v 251, de
4, de raveeetro de U!'3'S, ficam; assim re.,
di'gid-cs:

"O impôeto de licença para jocalí
aacác SErá representado pela S-GJIla de
duas cotas:

a) cota de Iocanzacào - 10% sôbrc
2, fcn.ocrtância do nlc-r Iccatévo men
esrr'o imóvel ou parte de imóvel
(}~l1I:;-::'3.,d{) pele est.abeâecimento, ressal
;V'2'·:1Q.G'-'.se- o diapcsto no § 1.0 dêste ar
,t1~G;

b cota. de funcionamento - Cr$
..5'O,.cÜ' (trfnta. c.~·ll'.i"Ü"-üs) por- mês ou
f·l'8.Ç5.0 do rces de funcionamento da
estabelecimento, rcssa lvando-se o dís;
IIX~:;;to EO ~3,0 cêste 9:rt.:lgc,

§ 1.0 - A percentaaem para o cál
culo da cota de localização será de:

a) 30S;; cara os eetacetecímentcs
que exploram jogos permitidos ou
apcst as oQU Ictcrias ;

b) 28% vara os- estacelecímentoa
que operem em transaçôea-baneárras,
seguros, capit.ahzacão é dístrouiçâo e
exíbíção C0 filmes cinema tog-ártcos:

c) 2"-% par-a os estabelechnsertos
que exploram ccmércic ou indústrãa de
benidas alccólícas de Qualquer espé
(:~:: :

(D 24% para. .<J:S estabelecimentos
:qU8' explorem. comércio 'Ou i,n"CJ:ístria de
rumo sob oualmter fcrma.:

e) 20% .para cCI~' estabelecimentos de
prop.agauda, publicidade, guarda-mó
Y:2:s,hiJléis, hospeda-nas e salão de
,bilh3.,r:E<: :

j) 20,?/~JX1~'.<),CJs eeta'belsc'ímentos que
utllízem rádios, vitrolas, ruídos ou pre
gão jiara despertar 2. atzncâo públioa ;

g) HU;;, l)::Lr:t- {)s eST?,].:·n.,"ci.m.::ntos
qu.-e' €Àrplcsrn cemércio ou indústria de
i :;,JJ81~6fii'sis ,ê':.,:j)~C13i'i' ·~s ou G8rl"OSi'vos;

h) 5.,%, mas .::10 .m,inimo C-,,? 30,00
:n~'2nf'ais p:s.r<t {)se.3t3.bfile::;~m2'nt,os 'que
eX1Jlcrem exdusiYI?rne·llt'~'2~,rts, oHeio
-Cl~ p--:"Qfj~.~iio, S(',!ll int.21'CIl)r.~'ê:1ci-a, n(;s..:
$".3 -2t~yid2.d'2S ,o,,:, <)p2TWç5e'3 dir·2tas ou
iYlÔ.ir'st9,,~,· c'-,s' 'v2nd? ,ou loo8.cãc' ds bens
cu ':;Ci,~8S, c,cm'p~'be,"ldida,3 ~r;,2sta clas
LSi:::::;.:t',;[,~ :3.S Pl'O-fiSSÔ<õ's- li'oer::ü3.
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§ 2.0 Não $'2: considerarão <como ope
rações de venda ou 'locação, para fins
de classifócacâo 6:);; esta bs lecimentos,
de condormêde.de 00li1 o parágrafo an
cerdcr ;

a) as asainatu'ras, &vcnda avulsa
e a publícãcade de jor.nais '0 oUtT3.S
pub1ic'2,ções perródícas, quando 'direta
znente realézad..3.,S celas enuurêsas edi-
t.(J1'2S rcspeotivas ; ~ ---

t» a venda de obras de arte, quan
40 feíte pelos respectivce autores;

c) a ut.Eizacâo de materjais íncis
pensáveis 2,'0 exerctcíc D:2 qualquer ar
te, ofício ou prcflssào .

§ 3.° Não será cobrada a cota de
funcionamento ao", 'i:sta,'b2'lE:(:im2:ntos
reter-ices nc. ~'etra h do S 1.0 dâste
artáec .

§ -4.0 A's e'ücinas de jor-nais e P2
a-íódícos, quando executanrío outros
t.racalhos tiJ:::;'ÜgTi:!fiiCOS e litográficos,
eerão considerados corno estacelect
mentes .indeps-ndentes, sujeitos ao ian
cesto calculado de acôrrío com este
urtíeo.

§ 5.° Verificada a concomitância de
cesos esuectücaoos no § 1.° dêste crti
go, prevalecerá, para o cálculo da; co
ta de lccaêêcaçâc, a rp,erüenkgsm roais
elevata, acrescida da. cota suplemen
tal' de 4% sôbre c ve lor üccat.ívo »ara
cada um dcs casos conv:rrl"2nt2s,' ex
eetuando o ps-incip.al.

~6.o Para os est.abeâecimentos «ue
exoloram exclusivamente o comércio
var.ejiet.a de líquidas '2 comestíveis é
ests.•be.lecáda a percentagem de 14%,
.independerrte de qualquer concomi
tância 2. que ee refere o § 5.°, dêste
artigo.

Art. 2.° O § 2.° Q{)- arc , 14 do D-B
cre to-Ie i n.c ~'5'1, de ede f ever-atro de
:19:~:8, fica eseim redigido:

"O ccntrfbumte que no prtmeíeo
'trâmestre, antecipar c pagamento
do ímpôsto relativo aos meses a
vencer até o fim do exercício, go
zará o desconto de 5% sóbre a
Importância paga adiantadamen
te"

Art. 3.° Fica revogado o art. 16 do
Decretc-lei 11.° 3.6::9, de 10 de janeiro
de 1946.

Art. 4.° :Ê'ste Decreto entrará em
vigor a oarttr de Ide janeiro de 1947.

Ri{J de Jan-eiro, 31 de dezembro de
J.94G, 12:5.° da, Independência e 518,0 da
Repúrâica .

EuRICO G. DUTRA

Benedito Costa Neto.

DECRETO N. ° 22.382 - DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1946

Autoriza a Distilaria de óleos de
Xisto S. A. a pesquisar ja,""idas de
rochas betuminoeas e tnrc-betumi
ncscs - classe IX - no Município
d'3 Pinâomonnomçuoa, Estado de
Silo Paulo.

o Presidente da Repúbhca, usando
ela atrlbuícào oue lhe confere o arti
go 87, n. o I, da Constituição, e nos
têrmos dos Decretos-leis ns . 1. 935,
de 29 de jaY".l8Ü'O d~ 1940, (Código de
IVIin:1s), e 5.247, de 12 de fevereiro
de 19s\3, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Dísttla
ria de óleos de Xisto S. A. a pes
quisar jaaldas de rochas betuminosas
e pu-o-betuminosas - classe IX 
em uma área de 1,40 ha (um hectare
e quarenta axes) , da sua propriedade,
situada no Município de Pindamo
nhangaba, E-stado de São Paulo, de
hmltaüa p01' um trapézio que tem um
vért.lce a 215m (duzentos e quinze
metros) no rumo verdadeiro de
34:"SVl (oitenta e quatro graus su
doeste) do canto SW (sudoeste) do
edifício do Quartel do II Batalhão
do 5.° R. r., situado na esquina da
rua Bicudo Leme com a rua Francis
co Glicério e cujos lados, a partir
dêste vértice, têm os seguintes com
prímentcs e rumos verdadeiros: 100m
(cem metros). 84" SW (oitenta e qua
tro graus sudoeste); 150m (cento e
cinqüenta metros), 9° S\V (nove graus
sudoeste): 100m (cem metros), 75°
NE (setenta e cinco graus nordeste);
130m (cento e trinta metros), 9° NW
(nove graus noroeste).

Art. 2. o Esta autoi-iaacão é outor
gada nos têrmos estabelecidos no Có
digo de Minas.

Art. 3. ° O título da auto'nzacâc de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de Cr$
300.00 (trezentos cruzeiros: e será
tr-anscrito no livro próprio do Con
selho Nacional do Petróleo,

Al'~. 4,0 Revogam-se as disposições
em contrário, -

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1946, 125 da Independência e 58. o da
República.

EURICO G. DUTRA.

Benedicto Costa Netto.
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Dá nova lotação ao Departamento Administrativo do Serviço
Público.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I. da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovada a lotação numérica dos cargos que integram o
Quadro Permanente do Departamento Administrativo do Serviço Público,
no total de 238 cargos, sonde 205 na lotação permanente, e 33 na lotação su
plementar, assim distribuídos:

I - Cargos isolados 'de provimento em comissão:
Lotação

Perm, Sup1.

Dfretcr dos Cursos de Administração 1
Diretor de Divisão 4
Diretor-Geral . . "............................. 1
Diretor do Serviço de Administração 1
Diretor do' Serviço d-e Documentação 1

11 - Cargo isolado, de provimento efetivo:
Consultor .Iurídico " "........................ 1

III - Cargos de carreira:
Lotação

Perm, supi,

Arquivista . . , .
Bibliotecário . . ....................•..................
Bibliotecário-auxiliar . . .

~~~~~~~~~~o .: .: .:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
Escríturário . . ..............................•.....•..
Oficial administrativo , .
Técnico de administração , ' .

,Total " , .

5
7
6

34
10
49
35
50

2M

3
2
2

26

33

Art. 2;0 Fica aprovada a lotação numérica do pessoal extranumerário
do Departamento Administrativo do Serviço Público, com 405 funções, assim
distribuídas:

I - COntratados:
Lotação

auxiliar

Técnico especializado em legislação Tributária ' .
Técnico especializado em orçamento de autarquias .
Técnico especializado em finanças .

1
1
1

Total . . ...................... , . 3

II - Mensalistas:

Col . Leis - VD!. IX

Lotação

auxiliar

IF. 29
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Armazenisba . . 2
Artífices . . 2
Assistente de administração ;............................. 122
Assistente de documentação ,.................................. 2
Auxiliar ..............................•..................... 6
Auxiliar de curso 18
Auxiliar de escritório lOO
Auxiliar de seleção ..................................•........... 19
Contabilista . . 1
Engenheiro. . . 2
Escriturário . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Estudante estagiário < • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ·8
Fotógrafo . . 1
Motorista . . ,............................................. 1
Operador especializado '.... 4
Porteiro . . .. , ,................................. 2
Redator . . ,................................................. ,3
Revisor . . 3
Taquígrafo . . '3

Total . . ..........................•................. 319

III - Diaristas:

·Artífice . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·3
Mensageiro . 47
Servente . 30

Total 80

Perm, Supl. 'Aux~

1

1
Lotação

1
1

Diaristas:

Mensageiro . . .
Servente . . : .

Art. 3.° Os cargos e funções constantes dos artigos anteriores dêste
Decreto ficam distribuídos pelos órgãos do Departamento Administrativo,
da seguinte fonna:

I - Diretoria 'Geral
Cargos isolados, em comissão:

Diretor Geral .......................................•

Cargo isolado, efetivo:

Consultor Jurídico .

II - Divisão de Orçamento e Organização

Cargo isolado, em comissão:

Diretor de Divisão 1

Cargos de carreira:

~~c~~r~~;fo '. ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
Oficial administrativo .
Técnico de administração .

Contratados:

Técnico especializado em orçamento de Autarquias .
Técnico especializado em legislação Tributária .
Técnico especializado em finanças .

1
3
1

16 14

1
1
1
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Mensalistas:
Assistente de administração .
Auxiliar de escritório .
Contabilista . . .
Desenhista especializado .
Taquigrafo . . .

Diaristas:
Mensageiro . . .

III Divisão do Pessoal

451

10

Cargo isolado,' em comissão:

Diretor de Divisão .

Cercos de carreira:
Escriturário . . .
Oficial administrativo .
Técnico de administração .

Mensalistas:

Assistente de administração .
Auxiliar de escritório .
Taquígrafo .
Assessor Jurídico .

Diaristas:

Mensageiro . . .

IV - Dívisâo de Seleção e Aperfeiçoamento (Sede)

1

19
21
15 1

'40
29
'1
1

6

Corços isolados, em comissão:

Diretor de Divisão 1
Diretor dos Cursos de Administração 1

Ccrços de carreira:

Escriturário . 11
Oficial administrativo 5
Técnico de administração 14

Mensalistas:

Assistente de admlníatracão 215
Auxiliar de curso -............................. 18
Auxiliar de escritório 25
Auxiliar de selecâo 19
Escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Taquígrafo . 1-
Porteiro . 1

Diaristas:

Mensa..geiro . . .
Servente . . , " ..,." ,., .

v - Divisão de Seleção e Aperfeicoamentc -r- Pôsto
de Inscrição em São Paulo

Corao de carreira:
Oficial .administratdvo " ' ,.,., , .
Técnico de administração '.. ' '" " .

1
1

9
5
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Mensalista:
Assistente de administração ,. .

VI - Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento. - Põsto
de Inscrição em Belo Horizonte (M. G. )
Cargos de carreira: .

Escriturário . . .
Mensalista:

Assistente de. administração ~ .

VII - Divisão de Edifícios Públicos

Cargo isolado, em comissão:

Diretor de Divisão .

Cargos de carreira:
Engenheiro .
Técnico de admlníatração . . .

Mensalistas:
Assistente de Administração .
Auxiliar de escritório ......................•........
Desenhista especializado .

.Escrtturário .
-Engenheiro -- .
Engenheiro especializado , . '.'
Estudante estagiário .

Diaristas:

Mensageiro

VIII - Serviço de Documentação

Cargo isolado, em comissão:

Diretor do Serviço de Documentação

Cargos de carreira:

Arquivista .
Bibliotecário ...................••.••..............
Blbllotecárío-auxlllar ......••.......................
Dactilógrafo . . .
Escriturário " .....•........
Técnico de adminístraçâo .

Mensalistas :

Artífice .........................................•..
Assistente de administração .
Auxiliar de escritório ..............•........•......
Assistente de documentação •.......................
Auxiliar .
Fotógrado , .
Operador especializado ..................•...........
Redator ...........•....................•..•....•...
Revisor

Diaristas:

Artífice .
Mensageiro .
Servente ..........................••........•.......

1

1

9
3

1

1

1

2
2
6
2
2

11
8

3
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IX - Serviço de Administração

Cargo isolado, em comíseõo:

Diretor do serviço de Administração

Cargos de carreira:

Arquivista ...............................•.........
Daetilógrafo ...............•..............•...•...•
Escriturário " .
Ofi~ül,l administrativo , .......•.............
Técnico de administração ...................•......•

Mensalistas:

Atmazenísta .
Assistente de administração .
Auxiliar de escritório .......................•.......
Auxiliar ..............................•..•...........
Médico especializado .......................•.......
Motorista ........................•........••........

Diaristas:

1

5
33
13
7

5

453

3
2

16
1
2

.1

2
lO
21

Artífice .........................................•..
Mensageiro .
Servente ...........................•...............

Art. 4.0 O Diretor-Geral do Departamento Admi~istr.?'tivo~ do Serviço
Público, dentro de 30 dias, a contar da data da publicação deste Decre!<>.
expedirá portaria com a lotação nominal correspondente à presente lotação
numérica.

Art. 5.0 O presente Decreto entrará em vigor a partir de 1.0 de janeiro
de 1947.

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 31 de dezembro de 1946, 125.0 da Independência e 58.0

da República.
EURICO G. DUTRA.

'Benedicto costa Netto,

DECRETO N.' 22.384 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1946

Altera as Tabelas Numéricas, Ordinária e Suplementar, do Departamento
Administrativo do Serviço Público.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As Tabelas Numéricas, Ordinária e Suplementar, do Departa
mento Administrativo do Serviço Público, ficam alterados na forma da rela
ção anexa.

Parágrafo único. As runcões transformadas continuam preenchidas
pelos seus atuais ocupantes. . ._~

Art, 2.° &te Decreto entrará em vigor a partir de 1.0 de janeiro de 1947.

Art. 3,0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 31 de dezembro de 1946, 125.° da Independência-e 68.°

da República.
EURICO G. Du'rRA.

Benedicto Costa Netto.



PRES[:DeNOM DA RIElPúBLIOA
DEPAR'I'A~iENTO rlDMÍNISTRATIVO í)õ SERVIÇO- púBLICo

Tabela"Numérica Ordinária

SITUAÇÃO' A'rUAL

I I
Ordinária

Ordinária

Ordinária

Ordinária

Ordinária
Ordinária
Ordinária

I
I

XV

I
Ordinária

XII Ordinária
XI Ordinária

XIII

neútucr

Motorista

SITUAÇÃO PROPOSTA

Séries funcionais IRef-erênciaI
Ausoar de Escritório I I

',' .."",. ""'.,',,,',' I X~ I:
IX /1

VIlI I
VII I

---
VII \

,,
I

13 ;,
I

13 I
22

I
20
lf7

-- I
lGO I

2 I
I

1 I._--
I1

\
I
1

3 I
-3/

1 I3
-- I

3 I

Foiõyrajo-auxiliar

I: II....... . .................. VIl Ordinária

I
,""ed-ator

I
I

..... , . .................... XV

I
Ordinária

Revisor
..... .. .. . . . . ...... . ....... XII Ordinária
........... .............. . XI Ordinária

1 I
--I

1 1

I

4 i
--I

4 1

1 I

~I

Número I' 1Ide Séries funcíonaís
funções I'

I I
11 I Auxiliar de Escritório 1

2 !Calculista J
16 I .Au.xi11ar de Escritório .

2 ICalculista . ., .
2·2 i Auxiliar de Es-critório .

i~ t~~m;~ ~~ E~:~ó;fo .:: ::
100 I



APENSO

Figuram neste apenso

- os ctecretoc-Iete e decretos que, expedidos em tri mestre
anteriores, foram publicados depois do segundo dia
útil do terceiro trimestre de 1946:

li - as retificaçOes e reproduçoes publicadas no terceiro
trimestre de 1946, referentes a trtrneetre:s arrtertoreo.
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1946

Decretos-leis

DECRETO-LEI N.' 8.557 - DE 4 DE
JANEIRO DE 1946

Altera a carreira de Biologista do Qua·
aro Permanente do Ministério da
Agricultura e dá outras providências.

RETTI'ICAÇÃO

No artigo 1.0, onde se lê: " ... Cr$
431.400,00 (quatrocentos e trinta e
quatro mil e quatrocentos cruzeiros)",
leia-se: " ... Cr$ 434.400,00 (quatro
centos e trinta e quatro mil e quatro
centos cruzeiros)".

DEDR..ETú-l.iEI. mo 8. e21 - DE 24
iDE Jl\1\'IEllJ@O D!E 1946

Dispõe sôbre a acumulação de apo
sentadoria e pensões e dá outras
providências.

Retificação

[N'I() art. 2.°, onde .se lê: ... do De
ereto-lei n,» 2.044, de 7 de Fevereiro
de 1940; .

Leia-se: do Decreto-lei n.c 2.004,
de 7 de Fevereiro de 1940...

DEORlETO-lJFJ N.o 9.577 - DE 13 DLE
AGÓSTO DE 194-6

Altera, com redução de despesa. os
Quadros Permanente e Suplementar
cio Ministério da Açricuiturá e dá
outros providências.

DECRETO-LEI N.o 9.616 - DE 21 DE
AGOSTO DE UH'6

Altera, com redução de despesa, os
Quadros I, u, IIl, IV, V, VI, VII,
VIII, IX e X, do Ministério da Via
ção e Obras Públicas e dá outras
providências .

D1ECRlE'I'O-DEI N.' 9.617 - DIE 21
DE AGôSlJ.1O DE lC4fl

Altera, com redução ae despesa, os
Quadros Permanente, Suplementar
e Especial do Ministério da Bduca
çõo e Saúde, e dá outras providên
cias

DECRETO"'LEI N.o 9.624 DE 22
DE AGôSTO DE I~W

Dispõe s6bre 0.., Quadros Permenenie
e Suplementar da Preteitura do Dis
frito Federal.

RETIFICAÇÕES

No Quadro Permanente, onde se lê:
03 - Secretáeío do Prefeito ~ R 1.

Leia-se:
03 - Secretário da Prefeito - R 1

- Cr:$ 18.000,00, anuais de represén
tacão.

Onde se lê:

05 - Procurador Geral - R 1 
Cr$ 18.000,DO, anuaís de representa
ção.

Leia-se:

05 - Procuradca- G-eral - n. 1,

Onde se lê:

01 ..o.-.. Advogado - L 6 4.

Leía-se:

01 - Advogado - L - 5 4.
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Onde se lê:

28 - Oficial de Fiscalização ~- L 12
1 61.

Leia-se:

onde se lê:

... d.'o respectivo vencimentos, as ...

leia-se:

'do respe-ctivo vencimento simples,
28 ~ Oficial de Fiscalização - L as

- 12 - 61.

DECRETO-LEI N.O 9.657'- DE 23 DE
AGõSTO DE 1946

Altera, com redução de despesa, os
Quadros Permanente e Suplementar
do Ministério da Fazenda e dá ou
tras providências.

DElCIRJETO-IJEI N.' 9.689 DE 30
DE P,GóSTO DE 1946

Dispôe sôbre a concessão de ajuda de
custo, transparte, diárias e gratifi
cação de representação a militares
em missiio ou a serviço no estran
geiro e dá outras providências.

RETIFICAÇÃO

Na ementa,

onde se lê:
'" sôbre vencimento e...

leia-se:
sôbre vencimento e ...
!No, art. -1.°,

No art. 4.°,
onde se lê:

... incorporadas a-os vencimentos ....

leia-se:
. .. incorporadas ou não aos vencl
mentos ...

DECRETO-LEI N.O 9.735 - DE 4 DE
SETEMBRO DE 1946

Consolida a legislação relativa ao l-ns
tituto de Resseçuroe do Brasil e dei
outros providências.

·RETIFICAÇÕES

No art. ::l1,onde. se lê . um sup-
plente.", leia-se: ". .. um suplente."

No art. 23, letra a), onde se lê:
" .. .consaguíneos ;,' .", leia-se:
consang'Ulneos ...

No art. 25. § 2.°, onde se lê: " In-
dútria ... ", leia-se: " ... Indústria ".

No 21't. 36, § 3.°, cnde se lê: "Nas
condições ... ", leia-se: "Nas ações ...".

No art. 39, letra g), onde se lê:
"nos reseguros-vlda;", leia-sê: "nos
resseguros-vida: "



DECRETO-LEi. :N.0 9.703 - DE 6 DE SETEL'.1BRO DE 1943

Altell:l OS QlwdrQS Permo.llede e Sup!emm,tar dD Turritó1'io Fe!Úral 110 Acre e (já oulrns proi,'id~nci(!s

Pübltcadc no Di<irio a}lcial de 11 de aeternoro de 1915 (S~;ão n.

TERP.lT6RlO FEDEaAL DO ACRE - QUADRO PER"i\"~.Hlli""TE

~GU:,c.'.o PMPOSTA

Número I
de ICargos

Ca rrelr-a ou cargo

I
cis sse I Exce-

ou
padr-ão Identes

Vagos

I
I
I Qua-dro

I

xümerc I
" ICargos

Ca.rreira ou cargo

Il _ coroes uotaaos de proüiuumto eletivo

29 Professor K -[ 29 \ Professor

I

K Glná.slo e
Escola

A<:reana da
Comércio

Oficial dmuustrnttvo

i
L

K
J
I

H

IH -- Carrôras

onerar ürnlrilstra tivo

Ó
6
S

-n

IV - FUNÇõES GRATIFICADAS

I
I ?,I

L
K
J
I

H

Número
de

jrunçôe.
D~nomln~ç5.o

Gratlfic~ç30

Anual
C'S

Nl\mer.:;>
ce

F1.;nçõ~s

I
I
I

Oratttfcacâo
Anual'

C",
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jaqueta (faculta-

DECRETO-LEI N.? 9.795 - DE 6
DE SETEMBRO DE 1946

Altera o plano geral de tiniiorrnee para,
os oficiais e praças da Aeronáutica

O Presidente da República, USando

da atribuição que lhe confere o artigo
180, da Constituição, decruta:

Art. 1.:° Fica alterado o plano ge
ral de uniformes para 0:1 oficiais 2

praças da Aeronáutíca, aprovado. pelo
Decreto-lei n.v 4.099, de 0' de fevel'ei
ro de 1942, de acõrdo com as novas
disposições assinadas pelo Major Bri
gadeiro do Ar - Armando Figueira
Trompowsky de Almeida, Mln~::;ti'o de
Estado dos Negócios da Ae'0náe~icLl,.

Art. 2.° O presente decrero-Iet en
tra em vigor na data de sua publi{;a
çâo, revogadas as disposições em CClD

.trárlo.

Rio de Janeiro, 6 de Setembro de
19.46, 125.° da Independência e 53.° da
República.

EURICO G, DUTM.

Armando Trompowsky.

Revisão do Plano Geral de Uni
formes para os Oficiais e Praças
da Aeronáutica

CAPíTULO I

SECÇÃO PRIMEIRA - GENER,\LIDADES

Art. 1.0 ~ste plano de uniformes é
de uso exclusivo da Aeronáutica, em
suas características prmr-ípais - tipos,
modelos, côres, tonalidades, combina
ções, insígnias de pôsto, distintivos es
pectaís e formatos de peça.s acessórias
- se-ido expressamente vedado a par
ticulares, corporações ou mstituições
de qualquer natureza, usar peças de
fardamento ou adotar uniformes que
se assemelhem às. caractertuücas fixa.
das neste plano. (Art.. 2.°, do Decre
to-lei n.04.099, de 6<~-lD42.).

Art. 2.° Os militares da Aercnáuti
ca, em serviço ative, deverão possuir
obrigatoriamente 03 uniformes rete
ridos neste plano e usá-los de acôrdo
com as disposições aqui estabelecidas.

Parágrafo único. Os uniformes ou
peças de uniformes cora a designação
"facultativo", serão de posse "aeulta
Uva; seu uso dependerá, contudo, de
prévio assentimento ela autoridade
sob a qual servirem os militares que
desejarem usá-Ios .

Art. 3.° As peças de uniformes te
rão as especificações, confecções e fei
tios determinados na presente re
visão.

§!.rJ Será organizado o -Aroum de
Uniformes", observadas, nas gravuras,
as prescrições estabelecidas na pre
sente revlaâo.

§ 2.° A Divisão de Provisões de rn,
tendência disporá de um mostruário
- padrão - de tõdas as peças de uni
formes.

§ 3.° Os "cadernos de a-icargos" das
peças, tecidos, acessórios e de tôdas as
materras primas utilizadas na confec
ção dos uniformes, serão propostos
pela Divisão de Provisões à aprovação
do Diretor de Intendência da Aero
náutica.

scccxo SEGUNDA - DAS DENOMINAÇÕES
DOS UNIFORMES

Art. 4.0 Os uniformes com os res
pectivos símbolos, Insígnias e distín
Uvas, em suas várias composições te
rão as seguintes denominações:

I - Para oficiais:

1.° uniforme, A, de gala.

LO uniforme, B, de gala.

2.° uniforme, casaca (facultativo).

3.°. uniforme, A
tive) _

3.° uniforme, B - (combinação dos
4.° e 5.° uníforme) .

4.° uniforme, azul baratéla ,
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5.0 uniforme, branco, de linho ou al
godão 1011a.

6.° uniforme, A - de brim cáqui.

6.° uniforme, B - de tropical ou fla...
nela cáqui.

7.° uniforme, de võo.

8.° uniforme, de ginástica e desporto.

10.0 uniforme, de canícula.

Uniforme de campanha.

Uniforme de parada.

11 - Para cadetes:

1.0 uniforme, de gala.
4.° uniforme, azul baratéía ,

5.° u-nrcrme. branco, de Iene de aí-
godâc ou meio linho.

6.° uniforme, cáqui.

7.° uniforme, de vôo.
8.° uniforme, de ginástica e desporto.

II! - Para sub--ojiciais:

4.° uniforme, azul barateia.

5.° uniforme, branco, de lona de al
godão, (Iacultatívamente em linho
ou meio linho) .

6.° uniforme, A - de brim cáqui.

6.0 uniforme, B - de tropical ou fla-
nela cáqui (facultativo).

7.° uniforme, de vôo.
8.° uniforme, de ginástica e desporto

10.° uniforme, de canícula.

Uniforme de campanha.
Uniforme de parada.
IV - Para sargentos:

4.° uniforme, aro! baratéla ,
5.° uniforme, branco, em lona de al

godâo, <facultativamente, linho ou
meio linho) .

6.° uniforme, A - de brim cáqui.

6.° uniforme, B - de tropical ou fla
nela cáqui <facultativo).

'1.0 uniforme, de vôo.

8.° uniforme, de ginásticas e des
portos.

9.° uniforme, de brim azul de algo ....
dão mescla.

10.° uniforme, de canícula.

Uniforme de campanha.
Uniforme de parada.

V - Para músicos da Escola dé
Aeronáutica:

Uniforme de gala, para parada.
4.°, 5.°, 65' A e 6.0 B, 8.°, 9.° e 10•.ll<
uniformes e de campanha, íguafs.
aos dos sargentos com os distinti-

vos próprios.

VI - Para aluno do C.P.O.R~
Aer.:

4.° uniforme, azul baratéía (faculta..
Uva) .

5.° uniforme, branco, em lona de ai
godão (facultativamente, linho ou
meio linho) .

6.° uniforme, A - de brim cáquâ,

6.° uniforme, B - de tropical ou fla
nela cáqui.

7.° uniforme, de vôo.

8.° uniforme, de ginástica e des
portos.

11.° uniforme, macacão de zuarte azul
escuro.

VII - Para alunos da Escola de
Especialistas da Aero
náuzica:

4,° uniforme de sargento, azul ba-.
ratéía.

5.° uniforme de sargento, branco, em
lona de algodão (facultativamente..
em linho ou meio linho).

6.° uniforme de praça, de brim cáque,

8.° uniforme de ginástica e despor-.
tos.

9.° uniforme, de brim azul de algo
dão mescla.

10.0 uniforme ~ de canícula.

VIII - Para alunos da Escola
Técnica de Aviação dé
São Paulo:

4.° uniforme, de sargento - baratéia
(facultativo) .



ATOS DO PODER ExECUTIVO 461

$.0 uniforme, de sargento (fa-
cultativo) .

{i.o uniforme, de sargento - de brim
ou flanela cáqui.

-B.o uniforme, de ginástica e despor
toa.

.11.0 uniforme de oficina, macacão de
zuarte azul escuro.

IX - Para cabos, eoldculoe e tui
[eiros:

'4.° uniforme, baratéla (facultativo).

i)P uniforme, brim branco (faculta
tivo) .

'lS.o uniforme, de brim, lã ou flanela
cáqui.

''1P uniforme, de vôo.

:.a.o uniforme, de ginástica e despor
tos.

'9.0 uniforme, de brim azul de algodão
mescla.

10.0 uniforme - de canícula.
Uniforme de campanha.
Uniforme de parada.

.X - Uniforme de serviço interno
dos taiteiroe à disposiç{i,o
dos oficiais generais:

Xl - Para alunos do Curso de
Artitices:

11.° uniforme, de brim azul de algodão
mescla, de uso externo e interno.
Peças do 8.0 uniforme de praças,
-de ginástica e desporto.
XlI ~ Para praças asiladas:
Uniformes iguais aos das demais
praças, porém, com o distintivo
próprio.

SECÇÃO TERCEillA - DA COMPOSIÇÃO
DOS UNIFORMES

Art. 5.° Os uniformes de que trata
'i) art. 4.°, serão compostos pelos con
juntos das seguintes peças:

I - Oficiais:

1.° Uniforme A, de gala <fig. 1):
'Túnica e calça de pano azul ferrete;
insígnias' do pôsto nas mangas, acima

do canhão dos punhos, nos unifor
mes dos oficiais generais; distintivo
de quadro nas mangas e insígnias de
pôsto no canhão dos punhos, Cl\)S dos
demais oficiais; passadeíras ; camisa
branca, colarinho duro prêsc à -otn da
túnica; talim sôbre a túnica: espada;
fiador; luvas de pelica branca; coné
com capa de brim lona de algodão
branco: sapatos prêtos de verme:
meias pretas, lisas; capa-pelerme ,
(Fig. 6).-

1.0 Uniforme, B, -íe gala, ,fig. 2):
Túnica de brtm lona de linho branco;
nos ombros, platinas do 5.° uni
forme; calça do 1.0 Uniforme A;
camisa branca, colarinho duro preso
à gola; talim sôbra a túnica: espada;
fiador; luvas de pelica branca; boné
cr. ' capa de brim lo':la de algodão
branco. sapatos pretos de verníz ;
meias pretas lisas; capa-pelerme .

2.° Uniforme: (Fig. 3) ~ (fa
cultativo): Casaca de pano azul
ferrete; distintivo de quadro nas mar.
gas e Insígnias de pôsto no canhão
dos punhos; insígnias dos oücíaís se
naraís, nas mangas, acima do c" -iháo
dos punhos; passadeiras; calça 10 1."
Uniforme A; colete branco; camisa
branca; peito liso e duro. coiar ínhn

em pé, de pontas viradas; 5T8.V;lta.

branca horizontal; luvas de pehca
branca; boné com capa de brim lona
de algodão branco; sapatos eretos de
verniz; meias pretas, lisas; capa-pé
Iertne .

3.° Uniforme A, (Ii~ 4) .- (faculta
.IU VO) : Jaqueta de brim lona de linho
branco; nos ombros, Insígnias de põsto
c distintivo de quadre. em platinas do
5.° unuorme: calça do 1.0 unlíorme
A; colete branco; camisa branca de
peito liso flexível; colarinho de pontas
viradas; gravata prêta de taco hori
zontal; luvas de pelica branca; boné
com capa de brim 1001a de aiS'.rdão
branco; sapatos de verniz; meias p... e
tas, Usas; capa-pelerme.
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clima
tecido

3.° tjmrorme B, (figo. 5): Túnica
de brim lona de Unho Lrancc do 5.
uniforme, com 2·3 resuactdvas platinas
calça azul baratéla do i.o '..miíorme;
camisa branca: colarinho branco:
gravata preta de Iaçc vertical; ta
lim sob a túnica: espada; fiador; luvas
de pelica branca; boné com capa de
brim lona de algodão branco; sapatos
pretos de verniz; meias pretas, lisas;
capa-palerme .

4.° Unífcrme, azul baratéla (fig . 7) :
Túnica e calça de pano azul baratéía:
insígnias de pôsto e distintivo de quo
dro e::n platinas nos ombros; camisa
branca, lisa; colarinho branco, duplo,
flexível ou mole; gravata preta de
l~ço"'Vertb''.l; luvas de pele de cão de
côr castanha escura; boné com capa
de brim 10n3. de algcdâc branco; S?,
patos pretos de cromo (ou verniz) 
(facultativo); meias pretas, lisas; ta
11m sob a túnica Quando usa-da a es
pada. Capa cáqui de tecido impermeá
vel com Iõrro de lã removível (figura
18). p'aoultatlvamente, capa-pelerme,
japona ou capote de pano azui ,

Nos países estrangeiros de
frio, a capa do boné, será de
azul barateia.

5.° Uniforme, branco (Ilg . B): .Tu
ntca .e calça de br-im lona de ü'aho
branco; insígnias de pósto e atsttnuvc
de quadro em platinas, nos ombros;
camisa branca, Usa; cclai-lnho branco,
duplo, flexível ou mole; gravata preta
de laço vertical; Iuvus brancas;
boné com capa de brim lona de 31
godâo branco; sapatos de camurça 0U
pelica branca: meias brancas, lisas:
talím sob a túnica, quando usada a
espada. Capa-pclertne ou capa cáqui
impermeável. Fa8111tativar:letl'~3,.ja
pona ou capote de P?.:lO azul.

Para uso interno o tecido da. túnica
e calça poderá ser de brim l0i.1:.tde
algodão branco.

Em serviço interno, poderão ser usa
elos: Calça do 5.° Uniforme; cinto dê

lona branco, COIi.l especifícaçóes ídên-,
tacas ao do 6.° Uniforme e camisa de
trícoline branca, botões brancos e lisos
de jarina, de furo ínvísivel . A camisa
de feitio igual à do 6.° uniforme, terá
no colarinho, à esquerda, as insígnias
do pôsto e à direita o distintivo de
quadro, ambos em miniatura de me
tal. Sapatos de camurça ou pelica
branca; meias brancas, lisas.

Os oficiais do Serviço de Saúde da.
Aeronáutica, quando em serviço in
terno nos Estabelecimentos de Saúde
da Aeronáutica, usarão: Blusa de al
godão branco, calça de algodão branco
e sapatos brancos (flg. 19),·

6.° Uniforme A, cáqui, (fig . 9): 'I'ú
níca e calça (;8 brim cáqui; boné com
capa de flanela ou tropical cáqui; ca
pacete de fibra revestido de pano cá
qui ou gorro sem pala, de brim cáqui
com insígnias do pôsto, em mírifatura.;
na túnica, botões dourados e platinas
do 5.° umformc: na calça, cinto de
lona cáqui escuro com fivela; camisa
de tricoline cáqui tendo no colarinho
à esquerda as insígnias do pósto e à
direita o distintivo de quadro, ambos
em mmlaturn: gravata preta de Jaça
vertical: sapatos marron, lisJ e sem
bíqueira: meias marron: (quando em
formatura com a tropa sapatos ou
boraeguíns pretos, de cromo, meias
pretas, lisas). Capa cáqui de tecido 
impermeável com ou sem Iórro de lâ
removível. Facultaf.ívamcnte, capa
pelerine ou capote' de pano azul.
Quando em formatura com as uraças
perneiras de côr verde claro.

Poderá S2r usado (1.0 recinto das uni...
dadas, repar tíçôes e demais órgãos da
Aero-rúutica e quando e121 viagem em
viaturas oficiais, o 6.° tjn'fonnc A, sem
túnica. (fig. 10).

Em serviços especiais, poderá ser
usado calção cáqui com sapatos de
lona branca tipo tenis e meias sem
cano,



ATOS DO PODER EXECUTIVO

Nos serviços de campo é permitido
o USO' de enlates de brim cáqui com
botas .de couro marron.

Em viagem e nas localidades de
terreno arenoso ou lamacento, de ma
cega rala ou ainda em zonas ein que
abundem mosquitos, os oficiais pode
rão US8~r com calça cáqui, as meías
botas, tipo Natal, em couro marron .

6,° níforme, B, tropical ou flanela
cáqui: (fig. S): Túnica c calça de
tropical ou flanela cáqui: boné C01..1

capa de tropical cáqui ou gôrro ~

sem pala, de tropical ou flanela cá
qui, com miniaturas dê insígnias; na
túnica, botões dourados e platinas do
5,° Uniforme; na calça, clrito de lona
cáqui escuro com fivela: camisa de
trfeollne cáqui <ou tropical cáqui),
tendo no colarinho à esquerda as in
sígnías do pôsto e à direita o dlsti-itivo
de quadro, ambos em miniatura;
gravata preta de laço vertical; sapatos
mcrron, lisos e S8m blqueira; meias
marron , Capa cáqui de tecido ímper
meável, com ou sem Iôrro lc lá re
movível. Pacultatívamente, capa-pc
Iertne, japona.. de tecido impermeável
ou capote de pano azul.

7/' Uniforme, de vôo: (Pigs , 11 e,
12) :

1) O mesmo que o 6,° Unífcrma A,
com casaco de vôo, de couro cór ca>
tanha escura ou de brim. cáqui, com

as insígnias do pôsto e distintivos de
quadro, em miniaturas de metal, Il3.

gola, em substituição à túnica. Ca
pacete de vôo, de couro de côr cas
tanha escura ou de brim lona branco:
gorro sem pala ou capacete. cuaneo
houver exigência de estar a tripula
ção da aeronave em uniforme de vôo,
será, conforme o caso, o mesmo que
o 4,° ou 5.°, com casaco de vôo subs
tituindo a respectiva túnica e o ca
pacete de vôo em lugar do bné ,

2) Luvas de couro dê cor castanha
escura, forradas,

3) Em lugar do casaco da vôo, ma
cacâo de C:OUl'D, rorraõo, ou macacão

de brim cáqui: insígnias de pôsto e
distintivo de. quadro na gela, em mi
niatura de metal.

3.° Uniforme:

a) ginástica e desportos terrestres:
(Iíg . 13): Camiseta de côr branca,
sem mangas Com o símbolo da F. A.
B" em azul, sôbre o peito: calção de
brim branco com listas laterais azuis;
cinto da calça do 6,° Uniforme; sapa
tos e meias de acôrdo com o ramo de
desporto a praticar,

Nas localidades de clima frio, no ín-,
verno, a camiseta será substituída per
camisa idêntica, porém, com mangas.
compridas.

b) de esgrima: (fig . H): Corpete.
e culotc (facultativo), sapatos e meias
próprias,

c) Desportos aquáticos: Calção de
ba '.111.0, de lã azul, ajustado na cintura
por cordão invisível; casquete .

Nas apresentações em competições
externas, é facultado o uso de blusão
e pantalonas de côr cinzenta clara.
(Píg . 15), Os sapatos e as meias serão
de tipo adequado ao desporto a pra
tlcar, nas cõres, branca, preta, ou preta
e branca,

10.c' Uniforme - de canícula. (Fi
.gura 16): Camisa de trrcoline cáqui
do 6.° uniforme; com meias mangas;
insígnias e distintivo, em miniatura
de metal, na gola; calção de brim.
cáqui: gorro sem pala, de brim ou
tropical cáqui e sandália de couro de
cõr natural, sem meias,

Uniforme de campanha. (Ftg . 17):
Blusão, calça e gorro éoPc':J 1):::,1<1, de lã
ou brim cáqui: no blusão. do lado es
querdo tia gola as msigmas do pôstc
e do lado direito o distintivo de que
dro, ambos em mt-uatura ; camisa 'de
tncclíne ou tropical cáqui, de feitio.
idêntico a do 6.° uniforme; capacete
de fibra (quando determinado); capa
impermeável com fôr ro de lã remo

vível (fíg , 17); ca.pacete de aço;
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cache-col; borzegutns de campa
nha; perneiras de lona verde-clara;
botas ou meias botas e galochas.
quando as circunstâncias o determi
narem.

II - Cadetes:
1.0 Uniforme, de gala (Iíg . 20): Ja

queta de brim lona de linho branco,
com passadeiras; distintivos de ano
em metal, na gola; calça de pano azul
rerrete ; camisa branca, colarinho
branco prêso à gola da túnica, talim
sôbre a jaqueta; espadím: luvas de
fio, brancas; boné com capa de brim.
lona dê algodão branco; sapatos pretos
de cromo; meias pretas, lisas; polai
nas brancas. Oapa-pelerme de pano
azul ferrete.

4.° Uniforme, azul barateia. (Fig1)~

Ta 21): Túnica e calça de tecido azul
baratéía; platinas, distintivos de ano
em metal nas platinas; camisa bran
ca, lisa, colarinho branco, duplo, fle
xível ou mole; gravata preta de laço
vertical; tallm sob a túnica; espa
dím; luvas de couro de côr castanha
escura; boné com capa de brim lona
de algodão branco; sapatos pretos de
cromo; meias pretas, lisas. Capa-pé
leríne de pano azul ferrete.

5.° Uniforme, branco - (feitio da
'fíg • 21): Túnica e calça de brim 10':1a
de algodão branco; platinas: dis
tintivos de ano em metal nas plati
nas; camisa branca, lisa, colarinho
.branco, duplo, flexível ou mole; gra
vata preta de laço vertical; talím sob
a túnica; espadim; luvas de fio, bran
cas; boné com capa de brim lona de
algodão branco; sapatos brancos de
couro; meias brancas, lisas. Capa
peleríne de pano azul ferrete.

Os cadetes no último ano do curso,
.receberâo uniforme de meio linho, em
substituição ao de, tecido de lona de
algodão branco.

6.° Uniforme, cáqui (fig. 22): Ca
misa de tricoline cáqui, de feitio se

-melhante a dos oficiais; distintivos de

ano nas ombreiras; gravata preta de
laço vertical; calça de brim cáqui; na
calça, cinto' de lona; gorro sem pala,
de brim cáqui, com distintivo de ano
bordado do lado esquerdo; borzeguins
de como prêto: meias pretas, lisas.
Capa-pelertne de pano azul ferrete.

7.° Uniforme, de vôo - Igual ao dos
oüclars, com gorro de pano, com pala,
quando determinado pelo comando da.
Escola.

8.0 Uniforme, de ginástica e desporto
- Igual ao dos oficiais, com o dístín
Uva próprio.

lU - Sub-oficiais:

4.° Uniforme, azul baratéia (figura
23): Túnica e calça de tecido azul ba
ratéía: cinto sob a túnica; distantivc
de graduação e de quadro em platinas
nos ombros; camisa branca, lisa, co
larinho branco, duplo, flexível ou mo
le; gravata preta de taço vertical; lu
vas de fio ou de couro (facultativo) ,
de côr castanha escuro; boné cem capa
branca de brim lona. de algctlâo: sa
patos pretos de cromo; meias pretas,
lisas; capa cáqui de tecido Impor
meávej, com ou sem fôrro de lã 1'8

"movível .

Quando usada a espada, o cinto é
substituído pelo talím.

5.° Uniforme, branco (Ieiuc da fi
gura 23): Túnica e calça de brim
lona de algodão branco <linho ou meio
linho, facultativo); distintivo de gra
duação e de quadro em platinas nos
ombros; camisa branca, lisa, colarinho
branco, duplo, flexível ou mole; gra
vata preta de laço vertical; luvas de
fio, brancas; bo-ié com capa ãt~ brim
lona de algodão, branca; sapatos
brancos; meias brancas, lisas. Capa
de tecido cáqui Impermeável com ou
sem Iôrro de lã removível.

Quando usado com espada, o taltm
sob a túntca.

6.° Uniforme, A, cáqui (fig. 23);
Túnica e calça de brim cáqui; boné
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·com capa de flanela cu tropical cáqui;
gorro sem pala, de brim cáqui com o
distintivo de graduação em miniatura,
ou capacete de fibra revestido de
pano cáqui; na túnica, platinas do
;:,.0 unnorme e coices dourados; ca
misa de tricolí ae cáqui, de colarinho
duplo preso à gola; distintivos de gra
duação e de quadro, em mmiattn-a de
metal, no colarinho; gravata preta
d8 laço vertical; na calça cinto de
lona, com fivela; (Iigs , 146 e 147),
borzegums ou sapatos pretos; meias
pretas, lisas. Oapa cáqui de tecido ím
permeável com ou sem fôrro de lã
removível; quando em formatura, bor
zegums pretos e perneiras de lona
verde clara.

Em serviço interno, o 6.° uniforme
poderá ser usado sem a túnica,

E' permitido o uso do calção em
serviços especiais.

Em viagens e nas localidades de ter
1'.o:1"10S arenosos ou lamacento, de ma-.
cega rala : ou ainda em ao-ias onde
abundem mosquitos, 03 sub-crící aia
poderão usar com calça cáqui, as meias
botas, tipo "Natal". em couro prêto .

o." Uniforme, B, de flanela ou tro
prcal cáqui - Iacultatívo - (figura
23): 'I'úrúca e calça de tropical ou
flanela cáqui; boné com capa de fla
nela ou tropical cáqui; na túnica,
platinas do 5.° Uniforme e botões dou
rados; camisa de trícoline ou tropical
cáqui, de colarinho duplo preso 8.
gola; distintivo de graduação E~ do
quadro, em miniaturas de metal, no
-colarinho; gravata preta de laço ver
tical; na calça, cinto de lona, - com
fivela; borzeguins ou sapatos pretos,
meias pretas, lisas. Capa cáqui de
tecido impermeável, com ou sem fôrru
de lá removivel .

7.° Uniforme, de vôo:

1) O mesmo que o 6.° Unírorme,
com casaco de vôo, de couro prãt.i ou
pano cáqui, sem distintivos, BlH ::'U.DS-

Col. L8is - VaI. IX

tàtuicão à túnica; co.pacete1:e vôo, ele
couro prêto ou brim cáqui; gorro sem
pala. de bi-im cáqui.

Quando houver exigência de estar
a tripulação da aeronave em unífor
rue de vôo, será, conforme o caso. o
mesmo que o 4.° ou 5,° Uniforme, com
casaco de vôo substttumdo a túnica
e capacete de vôo em lugar \1>3 boné.

2) Luvas de couro de cõr castanha
escura, forradas.

3) O casaco de vôo poderá ser subs
tituído por macacão de couro, forrado,
ou macacão de brim cáqui.

3.° Uniforme:

1) Ginástica e desportos terrestres
(fig . 24): Carmueta sem mangas de
algodão azul com o símbolo da F'. A,
B. em branco, aplicado sobre o peito;
calção de brim azul mescla, com listas
laterais brancas; cinto da c.rlça do
6.° uniforme; gorro sem pala; sapa
tos de lona branca ou marron, e meias,
de aeôrdo com o esporte a praticar.

2) Esgrima:

Corpete de brim branco, com ca
nhões azuis retcs; de 0,05 m de altura
nos punhos e culote (facultativcs) , sa
patos e meias próprias.

3) Despertas aquâ,~icos:

Calção de banho, de lã pi-e ;a, ajus
tado na cintura por cordão ínvlsível:
casquete .

Nas apresentações em competições
externas é facultado o uso de blusão
e pantalonas de côr azul. Os sapatos
e meias serão de tipo adequado ao
desporto a praticar, nas CÔfSS, branco"
preta ou preta e branca.

10.0 Uniforme - de cauicula: Ca
misa de tricohne cáqui do 6.° Unifor
me; com meias mangas; calção de
brim cáqui; gorro sem pala, de brim
ou tropical CÚQui e sandália de couro
de côr natural, sem meias .

F _ :-:lO
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Uniforme de campanha: Igual ao dos
oficiais, com as insígnias de gradua
ção e distintivos de quadro, na gola.

Capa Impermeável com Iórro de -a
removível.

IV ~ Sargentos:

4.° Uniforme, azul baratéla (figu
ra 25): Túnica, cinto sob a túnica e
calço. de tecido azul baratéla.; dístin
tive de graduação e de quadro, nas
mangas: camisa branca" lisa" colará
nho branco, duplo, flexível ou mole
gravata preta de laço vertical; luvas
de fio, côr castanha escura; boné com
capa de brim lona de algodão, branca
sapatos de couro prêto: meias pretas
lisas. Capa cáqui de tecido Impermeá
vel com ou sem ror-o de lã removível
dístíntívos Das mangas.

QU<lncio usada a espada, o cinto
substituído pelo tahm.

5.0 Uniforme, branco (fíg . 25): Tú
níca e calça de brim lona de algodâr
branco; distintivos de graduação e d
quadro, nas mangas: camisa branca
lisa, colarinho branco, duplo, flexíve
ou mole; g-ravata preta de laço verti
cal; luvas de algodão, brancas; bon
C01'n capa de brim lona de algodão
brcuco: sapatos brancos; meias bran
ces: (sapatos pretos, meias pretas
quando em serviço ou armados) .
Qu:::.ndo usada a espada, tahm sob a
túnica. Capa cáqui de tecido imper
meável com ou sem rôrro ' de lã re
movível, com distintivos nas mangas.

G.o Uniforme, A - de brim cáqui
(fíg . 25): Túnica e calça de brim cà
qui; na túnica, botões dourados, dis
tintivos de graduação e de quadro, nas
mangas; na calça, cinto de lona com
fivela: camisa de trtcolíne cáqui
com distintivos de graduação e de qua
dro, nas mangas; gravata preta de
laço vertãcal: em serviço interno, o
6.° Uniforme poderá ser usado sem.u
túnica (Iíg . 26); boné com capa de

flanela ou tropical cáqui; gorro sem
pala, de brim cáqui, com distintivo de
graduação em rmrúatura, ou capa
cete de fibra; borzeguins ou sapatos
pretos; meias pretas, lisa. Capa
cáqui ele tecido impermeável com ou
sem fôrr o de Iâ removível, com dís
tlntivos nas mangas. Nas formaturas
borzeguins pretos c perneiras de lona
verde claro. Calção de brim cáqui
quando em serviços especiais.

Os sargentos poderão usar com a
calça cáqui, meias-botas, tipo "Natal'"
em couro prêto, em circunstâncias
idênücas às previstas para os sub-o
oficiais.

6.° Uniforme, B ~ de tropical ou
flanela cáqui - (facultativo): De
feitio ídêntáco ao de brim cáqui; como
cobertura, boné com capa de flanela
ou tropical cáqui - Poderá ser usado
em passeio e em cerimônias civis.

7.0 Umíorme, de vôo - Igual ao do..
sub-oficiais.

3.0 Uniforme, de gínástíca e despor
tos - Igual ao dos sub-oficiais.

9.° Uniforme, (fíg . 27) : Blusa, gorro
sem pala, calça ou calça curta de brim
azul de algodão mescla; nas mangas
distintivos de graduação em sou tache
branco e de quadro, bordado, à linha.
branca sôbre Iu'ado de tecido igual ao
da blusa; borzeguins de couro prêtc:
meias pretas.

10.0 ú,nijorme - ele cctuculu: Camisa
de trrconne cáqui do 6.° Uniforme, com
meias mangas: calção de brim cáqui;
gorro sem pala, de brim ou tropical
cáqui e sandália de como de côr na
tural, sem meias.

Uniforme de campanha - tguai. ao
cios oficiais, porém com os dístintívcs
de graduação e quadro, removíveis;
bordados sôbre fundo do mesmo tr,
cído do uniforme, nas rna21J8.S da tú
níca, da capa impermeável e da cc,
mísa de trícolínc cáqui..
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v -- Músicos da Escola de Aero
ruiutica:

Uniforme de g-ala, para parada (fi
gura 23): J2"qUetS, de brim lona de
algodflo brs.nco, igual 8, usada peles
oadetes ; colarinho duro prêso à goL;
distíntivo de classe c quadro na mau
ga: oharlateu'as; cinturão de cadarç,
de seda azul igual ao dos cadetes; cal
':1'" de pano azul ferrete, com lista a2:1.'.
de. CÔl' igual ao talun dos cadetes
boné com capa de brim Iona de algo
dão branco e pompom: luvas branca
de algodáo ; polainas brancas; sapa
tos ou borzegulns pretos.

4.°,5.°,6.°, ü.c e 10.0 Umtormes, iguais
aos dos sargentos, com os distintivos
próprios, excetuados os músicos de ,p
classe que usarão os uniformes fixa
cios para os caoo«.

VI - Pa.Ta alunos do C. P. O. H.

Aet. ;

4.° Uniforme de Sargento - (f:;,

cultativc) azul baratéía - -Túnica,
cinto sob a túnica e calça de tecido
azul barateia: distintivo do C. P. O.
R. Aer., nas mangas; camisa branca,
lisa, colarinho branco, duplo, flexível
ou mole; gravata preta de laço ver
tícal: luvas de cõr castanha escura;
bo'aé com capa de brim lona de al
godâo, branca; sapatos de couro prêto;
meias pretas, lisas. Capa cáqui imper
meável ou capote de sargento.

5.° Uniforme de sargento - (fa
cultativo) branco - Túnica e calça dt
brim lona de algodão branco, distinti
vo do C. F.O. R. Aer., nas mangas;
camisa branca, lisa, colarinho branco,
duplo, flexível ou mole; gravata preta

de laço vertical; luvas de algodão,

bl'LDCC,S; boné do 4.° tr-ürorme: sapa

tos brancos; meias brancas, lisas.

Capa cáqui impermeável ou capote de

sargento.

6.° Uniforme de sargento, cáquí 
TúnL::8, e calça de brim ou flanela
cáqui; distintivo do O. P. O. H. Aer.,
nas mang-as; cinto de 1011a DO. calça:
camisa de tricohnc cáqui, colarinho
duplo prêso à gola; distintivo do C.
P. O. R. Aer., nas mangas: boné
com capa. de flanela ou brim cáqui;
Co.pi~C8LC ou gorro sem pala; borze
gums ou sapatos pretos; meias pretas,
lisas. Capa cáqui de tecido imper
meável com fôrro de lã removível ou.
capote de sargento.

7.° uniforme, de v60 - o mesmo
que o 6.0 Uniforme, com casaco de
vôo ou macacão de brim cáqui em
substdtuiçâo à túnica; capacete de
vôo.

8.0 Uniforme, de ginástica - camí-.
seta; calção; sapatos de tenis e metas
brancas.

11.'l U'mtorme - Macacão de zuartc
azul escuro.

VI! - Alunos da J.:scola de Espe
cialistas de Aeronáutica:

4.° e 5.° Uniformes, de feitio, talhe
e composição 19u<.1,1s aos dos sargen
tos; díetintivos da Escola e de ano,
nas mangas.

6.0,8.°, 9.° e 10.0 Uniformes de cabo,
cem os distintivos de ano.

VIII - Para aZunos da Esccla
Técnica de Aviação de São Paulo:

4.°, 5.° e 6.° Umtormcs, de feitio,
talhe e composição iguais aos dos sar
gentos; nas mangas das camisas, tú
nicas, capa impermeável e capote, dís
ttntlvos da Escola, bordados. Capa
de tecido impermeável com íórro de
lã removível ou capote de sargento.

S.o Uniforme - de ginástica - Ca
misa azul de algodão, ;,'8111 mangas,
com distintivos da Escola; calção de
brim azul e sapato branco de tenis .

11.° Uniforme - de oficina - Ma
cacão de zum' te azul escuro com dis
tintivo bordado à linha branca sôbre
o peito, lado esquerdo; borzcguins de
couro prêto ; maias pretas.
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IX - Para Cubos, soldados e tai
[eiroc:

6.° Uniforme (fig . 29) : Blusão, calça
e gorro sem pala, de brim. lã ou fla
nela cáqui: no blusão em cada lado
da gola, o símbolo da 1". A. B. em
metal oxidado e número indicativo de
Zona. Aérea em metal branco; dístan
tdvo de graduacão e de quadro, remo
vívels, l!2,S mangas: capacete de fibra
revestido ele brim cáqui, quando de
terminado, em substituição ao gorro
sem pala; borzcgums de couro preto;
meias pretas. Quando em aervíço ex
terno ou formatura, perneiras de lona,
verde claro com equipamento regula
mentar completo ou aligeirado.

Capa cáqui de tecido Impermeável
com ou sem rõrro de lã removível.

7.°,9.° e 10.° Umfunucs --- Iguala aos
dos sargentos.

8.° Uniforme - de ginástica - cai.
ça curta do GY uniforme, cinto do G.
uniforme, sandálias e gano sem pala.
{Figo. 29-D).

Nas zonas c18 clima frio será
utilizada camiseta de tecido de
malha, de côr azul. com mangas com
prídas e sem distintivo; borzeguíns
pr-atos e meias pretas. (F'ig . 29-E).

Unrforme de Oampanhla - Igual
ao dos otfciais, porém, com os dístin
tívos de graduaçáo e quadro nas
mangas.

Capa impermeável com Iôrro de li).
.rcmovível - Ig-ual a capa de cam
panha (fig'. 19-A e B) - distintivo
fie graduação e quadro nas mangas.

Uniforme puxa serviço interno dos
taiteiros à d-isposiçáo dos oficiais
generais:

Dolman de brim branco, sem bol
sos, gola dupla veom colarinho duro,
tipo militar, prêso à gola, por seis bo
tões de metaj . (Pig. 31-C e 31-D).

Jaqueta de brim branco, sem boi
;':;05, gola dupla com colarinho dure,
tipo militar, prêso à gola, por seis
botões de metal. (Pigs. 31A e 3I-E! .

Calça preta de elastícotine, bainha
lisa, sem bolsos traseiros. Sapatos de
verniz prêto . .

Uni/armes de uso jacultattvo para
cabos, solâtuioe e taiteiroe:

Poderão ser usados, quando a pas
seio, os antigos 4.° e 5.° Uniformes
de cabos, soldados e taífeu-ns, adqui
ridos pelos interessados.

~~ composição dêsses uuíformes e a
seguinte:

Para cabos e soldados;

4.° Uniforme, azul baratéia - 'I'u
nica e calça de tecido azul baratéía:
cinto azul sôbre a túnica; ombreiras;
distintivos de graduação nas mangas;
camiseta branca: boné com capa de
brim lona de algodão branco; borze
guins pretos; meias pretas, liS8,S; capo
te ou capa cáqui de tecido impermeá
vel com tôrro de lã removível.

5.° tjníforma, branco - 'I'umca e
calça de brim lona de algodão branco;
cinto azul sôbre a túnica; ombreiras:
distintivos de graduacao nas mangas;
camiseta branca; boné com cava de
brim lona de algodão branco; borze
guins pretos; meias pretas, lisas. Ca
pote ou capa cáqui de tecíüo imper
meável com fórro de lã removível

Para taiteivoe,
4.° Uniforme, azul baratéia -- Tú

nica e calca de tecido azul barateia:
dístmtívos "ue classe Das mangas: ca
miseta branca; boné com capa. branca;
borzegums pretos; meias pretas, usas.
Capote ou capa cáqui de tecido ímper
meável com Iórro de lã removível.

5.° Uniforme, branco - Túnica e
calça de brim lona de algodão branco:
distintivos de classe nus manxas; ca
miseta, branca; boné com capa de
brim lona, de 801.';\'0c18.0 branco; borze
gums pretos; meias pretas, lisas. Ca
pote ou capa cáqui de tecido imper
meável com fórrn de lá removivel ,

Uni/armes em extmçiio para ca
bcs, soldados e tuiteircn:
Até a exaustão dos estoques e en

quanto n2.0 terminar o tempo de dura
cão das peças distribuídas, os cabos,
soldados e taífeíros, contdnuarão a
usar obrrgatórtamente os uniformes
4.° ê 5.0 acima descritos bem como o
antigo 6.0 uniforme, assim consta
tutdc:

Para cabos e soldados: 'I'úntca. calca
e gano sem pala, de brim cáqui; boné
com capa de brim lona de algodão
branco cu capacete de fibra; camisa
de trrcohne cáqui com meias mangas;
cüstáutívos de graduação e de quadro,
nas mangas da túnica, camisa e ca
pote; na calça, cinto de lona;
sôbre a túnica, cinto de algodão cru;
borzcguins de couro preto: meias pre·.
tas, lisas; perneiras de lona branca.
Capote.

Para taífelros: Túnica, calça e gor
ro sem pala, de brim cáqui; boné com
capa de brim lona de algodão branco:
diatíntívo de classe iL..l.S mangas da.
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túnica e capote: camlsata branca:
borzeguins de couro préto; meias pre
tas, lisas; perneiras de lona branca,
Capote,

x - Para alunos do Curso ae Ar·
ti/ices:

a) 11.° U'mfcrme, (figo. 30), de uso
externo: Túnica, calça e gorro sem
pala, de brim azul de algodão mescla;
distintivo do curso e ano, nas mangas
da túnica; borzegums de couro prêto .

b) Uniforme de uso no trabalho,
(fig, 31): Blusa, calça ou calça curta
e gorro sem pala, de brim azul de :::.1
godâo mescla (9,0 uniforme); dístin
tdvordo curso, e a-io, L8,,j mangas da
blusa; borzegulns de couro prêto.

XI - Unitorme de parcuia: (figu
ras 3I-E, 3I-F, 31-G, 31-H e 134-K 2
134-P e 149):

a) Para oficiais - Peças do 1.0 u-n,
forme B, com calça de tecido azul
baratéla, do 4.° uniforme e capacete
de parada; platinas do 5.° uniforme,

b) Para sub-oficiais, sargentos e de
mais praças: capacete branco; túnica
de brim branco; cinto e porta-sabre
azul; calça de azul baratéla: luvas de
fio branco; borzeguins de couro préto .
Os sub-oficiais usarão platinas do 5.'1
uniforme e os sargentos, cabos e sol
dados, platinas tipo charlateiras, de
parada,

Os oficiais usaria talim sôbrc a tú
nica €. os sub-oficiais e sargentos cinto
e guia azul.

XII - Roupa de aqusalho 'Para
praças:

Suo consideradas roupas de agasa
lho das praças, a camisa de lã ou de
tecido aflanelado e a ceroula de la ou
de tecido aflanelado, Com punho de
nominado de meia, que serão usados
de acordo com o disposto na Secão
Terceira do Capítulo lI. -

XIV - Roupc snplementar para
nraçae:

li. roupa suplementar das praças c
conatitutda pelas seguintes peças:

Camiseta branca dê algodão, com
meias mangas.

Cuecas branca, de algodão,
Lenço branco, de algodão,
'Meias pretas.
Toalha de banho.
Toalha de rosto.

xv - Peças de abrigo:

Capa-peterine - para oficiais e ca
detes. (Fig. 6).

Capa cáqui de tecido imqsermeáoet
com torro de lã remooioei - para,
oficiais, sub-aliciais, sargentos, alunos
do C. P. O. R, Aer. da Escola Téc
nica de Aviação de São Paulo, Escola
de Esuecíalístas da Aeronáutica.
(1"i[;, 13), com as correspondenzes
insígnias de põsto, distintivos de gra
duação e de quadros,

Capote âe paíW azul impermeâvel
-c-De uso facultativo pelos oficiais,

sub-oficiais" sargentos e alunos dos
C. P. o. R. Aer. e da. Escola 'I'écníca
de Aviação de São Paulo, com os
uniformes 4.°, 5.°, 6.0 A e 6.° B. (Fi
gura 18) ,

Capote para praças - o de campa-.
nha, de tecido impermeável, com
fÔiTO removível (fig. 19-A e 19-B) ,
distintivos de quadro e graduacâo nas
mangas. Atê o vencimento do tempo
de duração, os cabos, soldados e taí
feiras continuarão a usar o capote
que lhes tiver sido distribuído.

Capa impermeável para boné
para oücíaís, sub-oficiais, sargentos,
alunos do C. P. O.~R, Aer. da Es
cola Técnica de Avtacâo de SEta Paulo
e Escola de Especialistas da Aeronáu
tica.

Cache-col lJranco de lã ou cêüa 
(facultativo) .

No 2.0 4.0, 6-B e 7.0 Uniformes dos
oficiais: nos 4.0, 6,-B c 7.° Uniformes,
dos cadetes, dos alunos do C. P. O.
R. Aer., da Escola Técnica de Aviacâo
de São Paulo e das demais praças,
quando determinado pela 'autoridade
competente.

J(1)ona de tecido cáqui ímpermeá
velou de pano azul (figs , 19-C e 19~

D; de uso facultativo, pelos oficiais,
sub-oficiais, sargentos e alunos do
C. P, O. R. Aer., e da Escola Téc
moa de Aviação de São Paulo, com
os uniformes 4.°, 5.0, 6.0 A c 6.° B,

CAPíTULO II

SEÇÃO P1l.lMEIRA

Do uso dos uniformes

Art. 6.° As composlcôes enumera
das no artigo anterior serão usadas:

I - -Oliciaie:
1.0 uniforme, A, de gala:

1) recepções dadas pelo Presidente da
República;
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2) cumprimentos ao Presidente da
República:

"3) visitas a chefes de Estados es
trangeiros;

4) recepções oficiais dadas por em
baíxadores brasileiros ou estrangei
1'05, nas respectivas embaixadas
em caráter oficial per motivo de
gala ou luto oficial;

5) atos solenes oficiais;
6) atos solenes da vida particular;
7), festas oficiais ou atos de caráter:

social, também oficiais, que otn-i
guem traje a rigor, sem espada e
tanm sem guia.

1.0 uruiorme, B de gala:

1) em substituição ao 1.0 uniforme A
quando determinado pela autcri
dade competente;

2) Cerimônias, festas de caráter so
cial, quer oficiais quer parf.icula
res, que obriguem traje de rigor)
sem espada e talím sem guia.
2,° uniforme, casaca (facultativo):

1) festas ou atos de caráter , social
particulares, que obriguem traje de
noi te e a rigor.
3.° uniforme) iaqueta (faculta'
tive) :

1) nas condições do anterior, princi
palmente durante o verão.
3.0 uniforme, B:

1) nos atos em que os civis trajam
smoking .

4.° e 5.° uaufor-mes:
1) em paradas e rnspeçôes de pessoal'
2) como uniforme do dia para servi'

cos externos;
3) como uniforme do dia para ser

viços em gabinetes;
4) como uniforme do dia, armado, em

Escolas, Bases ou Estabelccim2n
ti?s em dias de festa nacional, ie
l'1aLdos e domingos, a critério da
autoridade competente;

5) como uniforme do oficial de SH.
viço, com espada, em Escolas, Ba
ses ou Estabelecimentos, a critério
da antorrdade competente:

6) em passeio,
6.° unijorme, A - de crím cáquí r

1) como uniforme do dia;
2) em serviços e fainas de rou-iu, sem

túnica;
3) pelos oficiais de serviço com 01

sen: túnica, armados d~ pistola,
equipamento tipo "Mill's- aligei
rado ou não, conforme determinado
pela autoridade competente:

4) em revista; nos ranchos ou nos
cassinos.

5) em serviços internos e 'externos ou
formaturas, quando fixado.

6.0 uniforme, B - de tropical, ~§,

ou Ilanela cáqui: "
1) a passeio;
2) em servíco externo ou intet-oo

quando determinado;
3) em formaturas ou servícos coletí

vos, quando as praças sé apresen
tarem com o uniforme 6.° de lã ou
flanela;

4) em serviço isolado, interno ou ex
terno.

7,0 unitorme, de vôo;
1) em servico aéreo. N03 vôos coletí

vos corno determinado p218. auto
rtdade competente, que fixará a
espécie do casaco e do capacete de
'Vôo;

2) quando o uniforme de vôo não f(n
o de serviço inter '10, ,~ ínculta.ío
uso do macacão de brím cáqui s0·
bre o uniforme sem túnica.
a.« uniforme: de ginástica e dss
portos, atletismo ou competíçóes

.desportívas internas ou externas:
1) na prática de ginástica ou dea

portos.
10.° uniforme- de canícula:

1) exclusivamente para serviço inter,
no, durante o dia, quando deter
minado pelo comando, Diretor ou
Chefe.

II - Cadetes:

1.0 uniforme, gala:

1) apresentação ao presidente da Re .
pública;

2) atos solenes oficiais e festas de
gala;

3) cerimônias, festas ou atos de ca
ráter social, obrigando traje a ri
gor ou traje de noite (sem espadím
no recinto interno das festas);

4) em parada, com polainas de lona
branca,
4.0 e 5.0 uniformes - azul baratéía
e branco:

1) como uniforme do dia para serviço
apresentações ou representações
externas:

2) como uniforme do dia em dtas de
festa nacional, feriados, dorruugos,
com ou sem espadim, a critério éa
autoridade competente;

3) em serviço, na Escola, com es~

padím:
4) em passeio;
5) em festas ou atos sociais, que não

obriguem traje a rigor;
3) nos bailes em que seja obrigató

rio o uso de smokíng para os CiiT1S
será permitido o uso da gravam
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preta de laço horizontal em rubs
tituicão a de laço vertical:

7) Espadim - de uso por todos GS
cadetes, de qualquer curso ou ano
nos 4,° e 5.° uniformes, e, em ou
te-os uniformes, quando determina
do pelo Comando da Escola.
6.° uniforme, cáqui:

1) em aulas, estudos, revistas, exerci
cios, trabalhos práticos, rancho e
outros serviços internos;

2) em serviço na Escola, com espa
dirn;

3) será usada camisa e calça cáqui, a
ci-itéric da autortôade compe
tente.

7.° uniforme, de vôo:

1) como 118.ra os oficiais.

8.'" uniforme, ginástica e despor
tos:

1) prática de ginástica, desportos
atletismo .ou competições despertá
"as internas e externas.

III_ - Sub-oficiais, Sargentos,

Alunos do C. P. O. R. Aer., da
E. E, Aer., E. T. Av., Cabos,
Soldados e TaifeiTos:

1) usarão o uniforme do dia que fôt
determinado, para serviço Interne
ou externo, pela autortdade compe
tente;

2) Nas Escolas, Unidades ou Estabe
lecimentos, em serviço, os sub-ofl
cíaás e sargentos usarão pistola e as
demais praças, sabre, todos com o
braçal de serviço.

3) os uníformes de vôo e de ginást.i
ca e desporto, serão usados de acôr
do com os princípios estabelec.dcs
para os oficiais;

4) os sargentos e demais praças usa
rão o 9.° uniforme, de brim azul de
algodão mescla, nos serviços, in
terno, de campo, hangar e oficina:
a blusa será usada por fora da
calça;

5) o uuíforme de canícula será '.lsad(
exclusivamente no serviço interno
durante o dia e quando determina
elo pelo respectivo comando; DUe
tor ou chefe.

DISPOS:r.ÇÕES GERAIS

Art.. 7.0 Os oficiais que servirem Hei
Gabinete Militar da Presidência da
República, no Estado Maior Geral
Gabinete do Ministro da Aeronáutica
Gabinetes de Ministros de Estado, co
mo oficiais de ligação, em Escolas ou.
Estabelecimentos dependentes de ou-

tros Ministérios, usarão o uniforme
que lhes competir de acôrdo com o
cerimonial adotado nos respectivos
lugares em que servirem.

Art. 8,° O uniforme para 05 ofi
cials que efetuarem "Inspeções de
Pessoal" será. sempre um dos de S'01'
viço externe (baratéia, branco ou tro.,
pícal cáqui) .

Art. 9.0 O uniforme do dia é cbri
gatório das 3 às 18 horas:
1) para uso interno nas repartições

sediadas no edifício do Mmisté
rio, o uniforme do dia será dado
diàrrame'ate às 9 horas, de ordem
do Ministro, pelo Diretor Geral
do Pessoal;

2) nas demais repartdcôes, unidades
c estabelecimentos, sediados na ~3.a

Zona Aérea, o uniíorme para ser
viço interno será fixado em Bole
tim pelos respectivos chefes ou co
mandantes;

3) o de serviço externo e de passeio,
será fixado pelo comando da Guar
niçâo ;

4) para atos ou solenidades, P,1.l'8. os
quais não haja sido fixado uni
forme, será obrigatório o uso do
uniforme do dia (serviço externo);

,5) os comandantes das 1", 2.", 4.a e
5,a Zonas Aéreas baixarão mstru
Çê:85 reguladoras do assunto no "er
i-itórro de sua jurisdição.

Art. 10. São uniformes de apre
sentação os de baratéía (4,°), branco
(5.°), e cáqui (6.0_B).

Art. 11. A apresentação individual
de oficiais, sub-oficiais e sargentos nas
Escolas, Diretorias, Bases, Unidades
ou Estabelecimentos para onde fo
rem mandados servir, será feita, oln-i
gatóname-ite, em um dos uúirormes
citados no art. 10.

Art. 12. Cabe à autoridade compe
tente determinar qual das varlavitea
de uniforme deve ser Usada, quando
constantes elo presente plano.

Art. 13. Para comparecimento, em
conjunto, a qualquer ato QU soleni
dade, a autoridade determinará c uní.,
forme e bem assim a roupa de aga
salho e as peças de abrigo, se no
ccssário .

Art.. 14. O uniforme de vôo só é
permitido em aeronaves, 'hangares,
praças de manobra, pistas, rampas cu
a caminho dos alojamentos e em via
turas até ° domicílio, não sendo per
mitida, em condições normais, a per
manôncia com êsse uniforme fora elos
lugares acima exprcssamen te especi
ficados.
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Art. 15. A espada será sempre
usada com fiador prêso à guarda do
punho.

Art. 16. O uso da esuada Ó obri
gatório para os oficiais: .

a) nas apresentações coletivas:
b) em todos os atos em que com

parecer o Presidente da República:
c) DS,S formaturas, com tropa ar

mada;
d) quando determinado per auto

ridade competente.
Art. 17. Os alamares n.? 1 serão

usados em serviço externo; os de nú
mero 2 em serviço interno. ;:::m qual
quer dos casos serão colocados no
qmbro esquerdo, exceto para ;)8 ofi
ciais do Gabinete Militar da Presíuên
ela da República que os usarão no
ombro direito.

Art. 18. As luvas estarão sempre
calçadas quando o militar estiver ar
mado ou em formatura; aegura na
mão ou ambas calçadas, nos demais
casos.

~ 1.0 Nas apresentações, quando
armados, os oficiais deverão descalcar
a mão direita para apêrto de mão;
quando. desarmados, descalcaráo as
luvas de ambas as mãos. -

§ 2.° E' proibido prender. as luvas
ao fiador da espada ou usá-las D8:1
dentes nos bolsos, talim etc.

Art. 19. O boné, capacete ou gorro
sem pala serão sempre conservados
na cabeça em lugares descobertos,
salvo em solenidades fúnebres, reli
giosas, ou outros atos que a praxe
indicar.

Art. 20. Com o uniforme de ginás
tica ou de desportos é permitido o uso
de braçais, números, distintivos pe
culiares às Escolas, Bases, Unidades
e Estabelecimentos, variações de côr
das camisas e casquetes, para distin
guir os vários conjuntos desportívoa,
submetidos previamente à aprovação
e assentimento dos comandantes, di
retores cu chefes.

Parágrafo único. Os oüclais.. sub
oficiais, sargentos e demais praças,
em serviço de dia ou de operações nas
pistas de v60, usarão na manga es~
querela os respectivos brecais.

Art. 21. E' proibido o -~uso de uni
formes incompletos, peças combinadas
por fOiT0.U não prevista neste plano,
assim o de algum uniforme ou peça
de uuíforme também não prevista, ou
em circunstância diferente das esta
belecidas.

Art. 22. Em cerimônias fúnebres
será usado o uniforme do dia para
serviço externo.

Parágrafo único. E' suprimido o
braçal de luto.

Art. 23. E' permitido o uso de ma
cacão de zuarte azul escuro, tipo ma
cacão de mecânico, para serviço em
nangares ou oficmas .

Art. 24. O uso de perneiras se
mente é obrigatório em formaturas ou
em serviço externo, o equipamento
regulamentar, completo ou aligeirado,
será usado quando prescrito pela eu
torldade competente.

Art. 25. Os oficiais poderão usar o
6° uníforme sem túnica no recinto
das unidades, reparbíçôes e demais
órgãos da Aeronáutica bem como
quando em viagem em viaturas ofi
ciais.

§ 1.0 Os oficiais .médicos de Aero
náutica, em serviço interno e em via
turas quando em serviço de socorro,
poderão usar blusa branca com dis
tintivos, calça branca e sapatos bran
cos.

§ 2.° O 6.° uníforme, sem tünica,
poderá ser usado por tôda a tropa em
manobras, exercícios ou formaturas,
a critério do comandante, diretor ou
chefe.

§ 3.0 O uniforme de canícula será
usado exclusivamente em serviço in
terno, durante o dia, quando deterrru
nado ou permitido pelo comandante,
diretor ou chefe.

§ 4.° É permitido o uso de galochas
pretas de borracha, em qualquer uni
forme, quando o militar estiver ísc .
lado.

SEÇÃO Sf:GUNDA

Do uso de medalhas, bar-retas e dis
tintivos especiais

A - Medalhas e Barretos:

Art. 26. Os oficiais condecorados
usarão suas medalhas no peito, do
lado esquerdo no uniforme de· gala,
ou quando expressamente determi
nado. As fitas serão afixadas lado -:l,

lado a uma barreta invisível, colo
cada horizontalmente.

§ 1.° A barreta Dão poderá exce
der os dois tercos do comorrmento ho
rizontal entre - o botão "sujienor dos
uniformes de uso externo e a costura
da manga; terá 0,01 m de Iargurc..

§ 2.0 Se as medalhas aríxadus lado
a lado nâo couberem. pelo seu número,
na barr'eta, serão ai disp-ctas de modo
que cada uma se sobreponha igual
mente à seguinte, ficando a de dentro
completnrnente descoberta.

§ 3.° As fitas terão o comprimen
to de 0,04 li, desde o bordo supéríor
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da barreta ao aro de fixação na me
daUla. Excetuam-se as medalhas que
tiverem passadores obrigando a maior
comprimento.

Art. 27. Os oficiais condecorados
usarão, nos demais uniformes, as bar
retas forradas com as fitas cores
pendentes às medalhas.

S 1.0 As barretes de fitas serão
usadas como as das medalhas.

§ 2.0 Sendo necessário, será usad .
mnts ':'18 uma barreta sôbre a primeira
com v,01 m oe intervalo entre cada
uma.

Art. 28. As barretes de medalha
ou barretas de fitas serão colocadas:
no uniforme de gala: 0,005 fi abaixo
do 6.° botão;
na casaca ou jaqueta: miniatura na
lapela; medalhas na altura da cava
no 4.°, 5.° e 6.° uniformes: 0,005 m
acima da portinhola do bolso.

Art. 29. As medalhas e fitas serão
usadas no, seguinte ordem, de dentro
para fora e de cima para baixo: na
danais; de guerra; militares; huma
nitárias; prêmios; estrangeiras cuja
uso fôr permitido.

Parágrafo único. As medalhas se
rão colocadas nas barrctas, pela or
dem de recebimento, respeitado o dis
posto no presente artigo, salvo as que
tiverem regulamentação especial.

Art. 30. As medalhas oue tiverem
de S21' suspensas por um pregador
sem fita, ou que tenham fita com um
ou mais passadores, serão fixadas na
barreta pelo pregador ou passador
SU08l"IOr.

§ 1.0 Nas barretes de fita seria co
locados os pregadores ou passadores
suuerrorea.

- 2.° Se no caso acima aparecer
alguma parte de baneta, deverá ser
forrada de pano azul ferrete.

§ 3.° Os sub-orícíars, sargentos, ca
bos, soldados e taífeíros usarão as me
dalhas. que possuírem de acórdo com
o estabelecido para oficiais, no que
lhes fôr aplicável.

§ 4.° As barretas conterão dois pi
nos que serão fixados na parte Inter
na da túnica por dois dispositivos
metálicos de compressâo .

B ~ Distintivos especiais:
Art. 31. Os distintivos especiais

de cfíciars aviadores (fig . 78), ofi
ciais engenheiros aeronáuticos (figu
ra 79), oficiais mecânicos de arma
mento (fig. 80), oficiais médicos (fi
gura 81) e oficiais intendentes (figu
ra 82) , mecânicos de avião (fig. 30-A)

mecà-uccs de rádio (fíg . 30-E) , ro
tógrafos (fig . 82-Jl..) se1'200 usados só
bre o lado direito do peito 0,005 m
acima da portinhola do bolso nos 4.°
5.° e 6.'1 uniformes e no lugar corres
pendente do 1.') uniforme. Nenhum
outro distintivo poderá SEr usado nesta
posicâo ,

S I." Na casaca e na jaqueta, o dia
tinüvo especial será usado .na altura
da, cava. E' facultado substituir o dis
tintivo pela sua miniatura, que será
usada na lapela direita.

§ 2."' O distintivo de curso de Es
tado Maior (figo. 77) será usado sôbre
o bolso superior direito, logo abaixo
da portinhola respectiva, nos 4.0, 5."
e 6.° uniformes e em lugar correspon
dente nos 1.0, 2.° e 3.° uniformes.

Art. 32, Os sub-oficiais e sargen
tos pilotos, diplomados pela extinta
Escola de Aviação Militar (fig . 83)
os sub-oficiais e sargentos dos oue
dros de mecânicos de avião (fig . 84)
mecânicos de rádio (fig. 85), mecâ
nicos de armamento (fig·. 86), fotó
grafos (fig . 87), usarão os distinti
vos das figuras 83, 84, 85, 86 e 87 do
lado direito do peito 0,005 m acima da
portinhola do bolso.

Art. 33. Nos casacos de vôo é per
mitido ao pessoal navegante o uso do
símbolo peculiar à esquadrilha a que
pertença, confeccíonado em feltro de
córes, aplicado sobre o bolso do lado
escuerdo .

~ 1.Ú OS oficiais, sub-oficiais, sar
gentos, e demais praças, quando em

serviço de dia, usarão na manga es ~

querda um braçal de pano azul de
0,08 m de altura tendo no centro, em
Ietras bem visíveis, a índícacâo: "Ser
viço" .

~ 2.° Os oficiais 8 demais auxilia
res em serviços ele operações nos
campos de avíaçâo, usarão distinti
vo ídêntàco, em pano branco, com
letras pretas bem visíveis, com a Ins
crtcâo -v Operaçôes"

SEÇÃO TE'J.CEIRA

Do uso de roupas de a.QCfsalho e aoriqo

Art.. 3'.1:. A capa-pelerine, privativa
elos oficiais e cadetes, será usada com
qualquer uniforme em serviço interno
e externo.

Parágrafo único. Com os unifor
mes de gala, casaca e jaqueta só po
derá ser usada .a capa pelerjne .

Art. 35. A capa cáqui, de tecido
impermeável,' será usada com qual
quer uniforme, em serviço externo ou
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interno, obedecida para os oficiais a
restncão do parágrafo único do artigo
antcrjor .

§ LO Os oficiais poderão usar com
03 uniformes 4.°, 5.°, 6.o_A e 6.o-B
capote de lã azulou japona imper
meável de tecido cáqui ou em lã azul.

§ 2.0 Os sub-oficiais e sargentos
poderão usar capote ou japona quando
em passeio ou outras situações fora.
do serviço.

§ 3.° A capa cáqui impermeável dos
cabos, soldados e taifeiros será usada
-em serviço interno ou externo.

Art. 35. E' permitido o uso, no
pescoço, de cache-col br.111c'J, de 1:3,
ou seda, nos seguintes casos: aos ofi
ciais, eO).'1 o 2.°, 4.0, G-B e 7.° unífor
mes; aos cadetes, alunos do C. P. O.
R. aer.. e praças, com o G-B e 7.°
uniforme, quanco determinado pela
autoridade competente.

Art. 37, Nas sedes de unidades es
tacionadas, ou em trânsito. em zonas
de clima frio, as praças usarão ca
misa de lá ou de tecido aflanelado
vestida obrrgatót-iamente sóbre a ca
miseta branca e ceroula de lã ou de
tecido aüa'aelado sôbre a cueca de
algodão.

SEÇÃO QUARTA

Do uso das roupas civis

Art. 33. Fora do serviço é permi
tido aos oficiais e sub-oficiais vesti
Tem trajes civis, podendo assim entrar
nas Diretorias, Unidades, Bases, Es
colas ou Estabelecimentos onde sir
vam e dêles sair, não se demorando,
porém, nesses trajes, ao entrar ou
sair .

Parágrafo único. Fora do serviço
é permitido aos sargentos o uso de
traje civil, de acôrdo com a legis
lação em vigor.

Art. 39. Em circunstâncias espe
ciais, poderão os oficiais e sub-ofi
ciais ir em trajes civis às Diretorias,
Regimentos etc.. onde não estejam
servindo, com o expresso consenti
menta da autoridade respectiva,

Art. 40. E' proibido o uso de peças
de uniforme com roupas civis e vi
ce-versa, exceto roupas de agasalhe
que n5,0 tenham distintivos, insígnias
ou botões de uniforme.

CAPíTULO IH

2:;ÇÃO PiUi\f8IR,\

Deecrioão dos eímcotoe. insignias e
distintivos

Art. 41. Os símbolos, insígnias G
distintivos se compõem:

I ~ Símbolos da F.A.E. (Iigu
ras A e B) :

Duas asas abertas apoiadas na lâ
mina do sabre das Armas da Repú
büca..

II ~. SiJnbolo das Escolas:

a) de Aeronáutica:

símbolo da F. A. B. com uma es
trêla sôbre a Iârnlna do sabre, acima
do punho (figs. C e D);

b) de Especialistas:
estrela de cinco pontas, tendo ume

roda dentada e, no centro, uma ea
trela de igual número ae pontas lfi
guras E e F);

c) Técnica de Aviação:
estréia de cinco pontas, tendo no

centro o distintivo de artífice (fi
guras G e H);

d) do C. P. O. R. Aer,:
símbolo da F. A. B. dentro de uma

estrêla de cinco pontas (flgs , I e J).
III - Insígnias de pôsto:

A) pura oficiais generais:
0.) marechal do ar: Símbolo da FAB

acima de 5 estrelas formando o Cru
zeiro do Sul (fig. 55);

b) Tenente brigadeiro: Símbolo da
FAB, acima de 4 estrelas (fíg . 55-A).

c) major brigadeiro:
símbolo da F. A. B, acima de 3 es

trelas (fig . 56);
d) brigadeiro do ar:
símbolo da F. A. B. acima de 2 es~

trelas (fig. 57);
e) os oficiais generais dos serviços

terão, em lugar do símbolo da F. A.
B., o distintivo de seu quadro (Ii
guras 53 e 59);

B) para oficiais:
a) ínstgmas n.v 1 (fíg . 60):
asas estilizadas de um monoplano,

tendo ao meio uma estrêla inscrita
numa coroa circular. A estrêla não
deverá exceder ao nível dos bordos da
coroa:

b) insignias n.? 2 (fig, 61):
asas estilizadas de um biplano, ten

do ao meio uma eetrêla inscrita numa
coroa circular na forma descrita para
a insígnia -n." 1;

c) insígnias n.? 3 (fig. 62):
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asas estilizadas de um t.nplano, ten
do ao meio uma estrêla inscrita numa
coroa circular na forma descrita para
a insígnia n.c 1.

Para os vários postos, as insigntas
são assim distribuídas:

Coronel: Duas insígnias n.o 3 
(fig . 63);

Tenente-Coronel: uma 11.° 3 e Ul11:l
n.c 2 - (fíg . 6:1);

Major: duas n,v 2 - (fig. 55);
Capitão: uma n.? 3 - (fig . (2),
Primeiro Tenente: Uma n.o 2

'Hig. 61);
Segundo 'I'ene-ite: uma n." 1

(fig. 60);
C) para aspirantes a oííciol.:
Uma coroa circular com uma estrê

la inscrita na forma determinada
para a insígnia n.? 1 de oficiais (fi

.gura 66);
D) para cadetes de todos os cursos

da Escola de Aeronáutica:
(distintivo de ano) :
estrela igual à da insígnta de ali

cíais sobreposta ao símbolo da Escola:
a) para cadetes do Curso Prévio 

símbolo bl'2oDCO (ou prateado) e es
-trêlas brancas (ou prateadas) - (ft

gura 67-A);
b) para cadetes do 1. ano - símbolo

branco (ou prateado) e estrelas pretas
(ou douradas) - (flg. G7-B);

c) para cadetes do 2.° ano - sim
bolo prêto (ou dourado) e estrelar
brancas (OU prateadas) - (figure
57-C) ;

d) para cadetes do 3.° ano - símbo
10 preto (ou dourado) e estrelas pre
-tns (ou douradas) - (fig . 67-D).

IV - Distintivos de çrtuiuucàc:
A) para sub-oficiais (flg . G-8):
um retângulo, tendo no meio, so

-breposto, um quadrado com as estre
las do Cruzeiro do Sul;

B) para sargentos (Itgs . 69 a 71) :
divisas, formando uma ponta. salien

te ao centro, voltada para baixo,
.encimadas pelo distintivo elo quadro.

Para as várias graduações, as divi-
sas são assim distribuídas:

1.0 Sargento: 5 divisas digo 69);
2.° Sargento: 4 divisas rf'lg . 70);
3.° Sargento: 3 divisas (fig . 71).
C) para músicos (fig . 71);
lira no centro de um círculo, criei-

mando as divisas de gr-aduação.
D) para alunos do C. P. o. R.
Aer.:
símbolo da F. A. B. deu tro de uma

estrêla de cinco pontas prateado ou
branco (fig . I e J).

E) lJara alunos da Escola de Es
pecialistas de Aeronáutica;

distintivo de aluno - núnlatura
do símbolo da Escola: uma estrêla

dentro de uma roda dentada, tendo
na perrférla uma estrêla de igu-al
nÚmero de pontas; douradas ou pre w

tas (fígs. E e F) . .
um, para os.. alunos do 1.0 ano:
dois, para os alunos do 2.° ano, dis

postos vertícalrnente .
F> paro, alunos da Escola Técnica

de Avia~ão:

miniatura do símbolo da Escola;
uma estrêla de cinco pontas tendo

DO centro o distintivo de artífice;
prateada ou branca.

G) para ecoes e soldados de LO.
classe:

divisas, como para sargentos, assim
distrtbuíüaa:

cabo e músico de 4.::1. classe: 2 di
visas (rig. 72);

soldado de l.a classe: 1 divisa (fi
gura 73);

lI) para os tuüeiros:

um hexágono, com faixas, assim
distribuídas:

uma, 1)8.1'a os taifeíros de 2.80 classe
(fig.7/1-B);

duas, para Os taifeiros de 1.:1 classe
(fi:;. 74.-A);

três, para os taifeiros mór (figura
74) ;

l) pam alunos do Curso de Arti
[ices:

um trapézio, tendo em seu i'ntertor
a letra A repetida e quase superposta,
encimando o distintivo de ano em tra
ço horizontal, sendo:

um traço para o 1.0 ano (fig. 75)
e dois para o 2.0 ano (fig. 76).

V -- Distintivos de Quadro, em
metal dourado:

P8.Ta Oficiais:

A) Aviadores - o símbolo da F.
A. B. (fig . 95);

B) Intendentes ---:- (fig . 96) - uma
fôlha de acanto:

C) Infantaria de Guarda - (fígura
97) - dois fuzis cruzados com, uma
guarita superposta;

D) Médicos - (fig . 83) - uma 5<;01'
pente enteada no sabre das armas da
República;

E) Músicos - (fig . 99) - lira íns
crtta num circulo;

F) Parmacêutácos - (fig. 10D) 
uma ânfora com uma serpente;

G) Mecânico de Armamento - lfi
gura lOO-A) - uma roda dentada,
tendo no mtei-icr uma bomba;
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H) Mecânicos de Avião - (figura
IDO-E) - uma roda dentada, tendo
no interior uma hélice sôbre uma asa
estilizada;

I) Mecânicos de Rádio - (fígut-a
100-C) - uma roda dentada, tendo
no centro unia centelha;

J) Instrumentos de Bordo - (fi-
gura tnn-rn :

K) Link 'I'ratner - (fig. IDO-E);
L) Meteorologistas - (fíg . IDO-F);
M) Navegadores - (flg . lOQ-G);
N) Fotógragos - (fíg . IDO-H) 

uma roda dentada, tendo no interior
um quadrado com 4 coroas circulares;

O) Capelães - (fig. IDO-I) -. uma
Cruz latina.

Para Sub-Oticuue e Sargentos,
em meto: dourado:

a) Mecânicos de avião: uma roda
dentada, tendo no interior uma hé
lice sóbre uma asa estilizada vügura
101) ;

b) Mecânicos de Rádio: uma roda
dentada, tendo no interior uma cen
telha sóbre 3 ondas (fig, 102);

c) Mecânicos de Armamento: uma
roda dentada, tendo no interior uma
bomba (f'íg . 103);

cl) Fotógrafos: ume roda dont.ada
tendo no interior um quadrado com
3 coroas circulares (fig'. 104);

e) Manobra: um escudo, tendo no
interior um avião (fíg . 105);

j) Artífices; uma roda dentada, com
4 raios, com uma hélice superposta
(fig . 105);

g) Infantaria de Guarda; dois fuzis
cruzados, com uma Guarita superposta
(fig . 107);

h) Escreventcs-Alrnoxarites: duas
penas cruzadas (figo. 109)-';

i) Enfermeiros: uma coroa circular,
tendo no ínterrcr urna cruz (figura
1C3) ;

j) músicos: lira dentro de um crr
culo rf'íg . 99), Idêntica à dos Oficiais

VI - Distintivos especiais, de
metut dourado:

a) curso de Estado Maior (fi
gura 77): um brazâo ele louros sobre
uosto ao símbolo da F. A. B.:
- b) aviadores (fig . 73): símbolo da
F. A. B., estilizado, apoiando as Ar
mas da República;

c) engenheiros aeronáuticos (figura
79): símbolo da F. A. n., estilizado
apoiando as Armas da República
estas sôbre narte 0.13 uma roda deu
tade ; -

d) médicos possuidores do curso de
especialização ela medícína de_ avia-

çâo: duas asas estilizadas, tendo no
centro o símbolo do Serviço de Saúde
- (fig. 81);

e) intendentes diplomados em cur
sos de intendência militar realizados
no pais ou no exterior (fíg . 82): duas
asas estilizadas, tendo no centro uma
fôlha de acanto inscrita num losango:

j) fotógrafos (Iig . 82-A): duas asas
estilizadas, tendo no centro um qua
drado com 3 coroas circulares;

g) mecânicos (figs. 30, SO-A e
SO-E): duas asas estilizadas, tendo no
centro os respectivos distintivos de
quadro ou de especialidade.

Para sub-oficiais e sargentos'

a) pilotos: idêntico ao de oficiais
(fig . S3);

b) fotógr-afos: (fig. 87): mecânicos.
de armamento (fig. 86); mecânicos
de rádio (fig. 85); mecânicos de avião
Cüg . 81), duas asas abertas, apoiadas
nos respectivos distintivos de quadro.

VII - Distintivo ele praças asila
das: (fig. l09-B):

Letra A (maiúscula, tipo imprensa)
em metal branco, 118.3 mangas, acima
dos díatmtívos de graduação, do blu
são, túnica, capa ou capote.

VIII - Distintivo de Zona Aérea:

Os oífcíaía, Sub-oficiais e sargentos
usarão na manga esquerda das túnicas
e do capote o distintivo da Zona Aérea

em que servirem (Iigs. C, D, F, G e H) ;
os que servirem no Gabinete do Mí
nístro, Estado Maior da Aeronáutica,
nas Diretores, e órgãos diretamente
subordinados às mesmas, usarão o
distintivo do G. Q. G. (;fig. 109-E).

IX - Os distintivos especiais, de
metal, conterão dois pinos ou clips que
serão fixados na. parte interna da tú
nica, por dois disposttívos metálicos
de compressão.

SEÇÃO SEGUNDA

Especificações de peças de usütormes
Art , 42. As peças de uniformes

obedecem às seguintes especificações:

I - Alamaree:

Númc1'o 1 (fig. 137-A): formados
por duas tranças douradas e 3 voltas
de cordão dourado de 0,005 m de diâ
metro; as tranças e os fios presos pela.
parte inferior por galão dourado; há
um colchete para segurar ao ombro;
as duas extremidades das trancas Il
gadas a uma alça para prender ao
2.° botão do lado esquerdo dos 1.°3_
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uniformes A e B e no 1.0 botão dos
4.°, 5.° e 6.° uniformes; pendentes, dois
fios com agulhas, cada uma com 0,08
m de comprimento; .os dois fios terão
comprimentos desiguais (0,12 m e
0,14: rn rcspecbívamente) , com 3 nós
de ;:;:.:'-':0 VOii:<.~0 caca uma. As 3 voltas
de C01'ü;;;'o dourado devem ficar apro
ximadament 83. 3, 6 e 9 centímetros
acima do cotovelo,

Número 2 (fig . 137-B): formados de
::3 cordões de retroz azul e fio 'de ouro
trançados, de 0,003 fi de diâmetro
presos pela parte í'nfertcr por uma,
fita azul; um colchete para segurar
ao ombro: as voltas devem ficar apro
ximadamente a 3, G e 9 centímetros
acima do cotovelo.

II ~ Boné (fig. 129-A e 129-B),
Armação leve. de couro ou fibra,

pala de couro inclinada de 111.°, capa
perfeitamente armada, sem quaisquer
aros; bordo arredondado, fita de 0,035
m de largura; distintivo; jugular de
0,012 m de largura, prêso p01' 2 botões
dourados, pequenos.

a) Pala: de couro, pano-couro ou
fibra, bordada a ouro ou em metal
estampado sôbre pano azul "ferrete.
para oficiais gencrma (fig , 130), ofi
ciais supcríores (flg . 131) e Majores
(figo. 132); lisa para os capitães, ofi
ciais subalternos, cadetes e demais
praças (fig. 128-A).

b) Capa: de brim lona de algodão
branco, para os 1.0, 2.0, 3.°, 4.° e 5.°
uniformes dos oficiais cadetes, sub
oficiais, sargentos e alunoa.

De flanela ou tropical cáqui no 6.0
uniforme dos oficiais, sub-oficiais, sar
gentes e alunos.

c) Cinta: de gorgurão de seda com
ramos dê carvarho estampados para
os oficiais generais; (Iíg, 134 Q); de
seda azul terrcte para os oncíais, ca
detes, sub-otícíaís e sargentos.

d) Distintivos: bordado a ouro e
prata, ou em metal estampado, prêso
à cinta, para oficiais e cadetes (fi
gura 88); para sub-oficiais (fiG". 89)
e para sargentos (fig·. 90); para cabos
e soldados (fig. 91).

e) Jusnüar: de galão dourado de
0,012 m, forrado de courtnho amarele
para offcíaís, cadetes e sub-oflcíaís.
prêso por dois botões dourados de 0.012
m de diâmetro: para sargentos, jugu
lar de celulóide azul ferrete de ..
0,014 m mantido por dois botões de
0.012 m, oxidados.

IH ~ Botões convexos, Iígeira
mente abaulados, de 3 dímeusões, en
metal ou massa preta (fig . 128).

Grandes: de 0,022 m de diâmetro
para fechamento das túnicas ou blu
sões; médios: de 0,01.5 m de díâmetrc
para uso nas platinas, no fechamentc
dos bolsos e no canhão dos punhos;'
pequenos: de 0,012 rn de diâmetro, nos
bonés, todos tendo em relêvo o sím
bolo -da F. A. B., circundado por 21
estrelas; alça fixa na parte inferior
dourados ':10S uniformes de gala, 4::'
5.° e 6.° uniformes dos oficiais, sub
oficiais e sargentos; oxidados nos
bonés dos sargentos.

Nas camisas de tricoline ou tropical
cáqui, bOtÕES pretos, de jarma, de 0,012
li ôe dlàmetro ; botões de 0,022 m de
côr mais escura do oue o tom do uni
forme, no capote, capa e japona dos
oficiais, no capote dos sub-oficiais e
sargentos e na capa e nos blusões das
demais praças.

IV - Capacete cücs. 133-A e
133-E) :

Capacete de fibra ou de material
leve equivalente, revestido externa
mente de pano cáqui, debruado de
couro; jugular de couro normalmente
sôbre a pala, fita de couro de 0,02 m
de largura em volta da copa; carneira
ajustável, presa por G peças de alu
mínío no interior da copa; dois ruros
em cada lado da copa; acabamento
no alto da copa por uma peça abau
lada com 4 orifícios.

a) para oficiais, sub-oficiais, sar
gentes e praças, debrum. jugular e
cinta de côr castanha escura;

b) Distintivo com o stmbolo da li'.
A. B., prateado, apoiado numa elip
se, sôbre fundo azul, para os oficiais
(figo. 92): idêntdco, porém oxidado.
para sub-oficiais e sargentos (figu
ra S3); para as demais praças apenas
o símbolo oxidado (fig. 91); o dlstm
tívo será colocado um centímetro ací
ma da cinta do capacete; a lâmina e
o punho do sabre do simbolo coinci
dindo com a costura anterior da copa.

V - Capa impermeável para boné:

De celofane ou outra matéria trans
parente.

VI - Capacete de vôo (figura
12)

Capacete em gomos longitudinais,
de como ou de pano, jugular ajustá
vel por meio de fivela; alças para
prender os óculos; portinholas para
fones.

a) Para ciicíuie e cadetes: de couro,
de cõr castanha escura, com rõrro de
tecido de lã da mesma côr: de pano
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de brim lona branco ou de brim cá
qui sem rõrro:

b) para sub-oficiais e sargentos: de
como prêto forrado de tecido de lã,
da mCSln20 CÔl'; de pano de brim cáqui,
sem Iórro:

c) posa ccbcs e soldados: de brim
cáqui, sem IOlTú.

VII - Casaco de côo (flgs . l1~A

e ll-I~) :
1. Casaco ele couro, forrado de Ila

nela, fechando a meio na frente com
fecho relâmpago: sanfona de lã da
mesma cõr formando a cinta e os
punhos; gola dupla; pala nas costas
cem 3 pontas; costura a meio das cos
tas da ponta central da pala à san
fona da cintura; pala na frente com
2 pontas: bolsos arredondados com os
ângulos inferiores arredondados; por
tinholas com ponta central, fechando
GS bolsas com botões forrados do mes
mo couro.

(O pam oficiais, de côr castanha es
Cl.U'O, com insfg-uas de pôstc e distin
tivo de quadro, em miniaturas, de me
t2,1 D,lS gelas (Iíg . lJ.-C).

2. Casaco de pano, sem fôrro, do
mesmo feitio que ° casaco de couro,
em lugar da sanfona, cinta e punho
do mesmo pano e botões invisíveis nos
bolsos.

a) uara oficiais, de brim caqní, com
ínsígnlas de pôsto e distintivo de qua
(11·0, em miniaturas de metal, na gola.

z» para cadetes, idêntico ao dos ofi
ciais, porém sem distintivos na gola;

c) para alunos do C, P, O. R. Aer.,
idêntico ao dos cadetes, com o distin
tivo acima do bolso esquerdo;

d) para sub-oficiais e sargentos de
couro preto: de pano cáqui, a~bos
sem distintivos;

e) para cabos e soldados, de pano
cáqui, sem distintivos.

VIII - Cinto de lona para calça:

De tecido tipo equipamento "Mill's"
COm 0,03 m de largura; fivela de cha
pa, estampada com o símbolo da F.
A. B.; de um lado da fivela uma alça
articulada para prender o cinto, do
outro um dispositivo para ajustá-lo
IJOi' compressão:

a) para aliciais e cadetes, com fi
vela de chapa retangular, dourada (fi
gura. 146) ;

b) para sub-oficiais e sarçenios,
com fivela de chapa retangular, dou
rada (lig. 146);

c) para cabos, saldados e taiteiroe,
com fivela de chapa. oxidada (figura
147) .

IX - Cínio para blusão de praça:

De lona verde claro tipo equipa
mento "Mül's", com 0,05 m de largura.
1.25 m de comprnnento e 0,0035 m de
espessura: 2 ponteiras de metal com
3 furos e respectivos ílhoses de fixa
(:2,,0; 1 gancho para alongar e encurtar
o curturão . Pêcho de metal tipo equí
pamento "Mill's" para oficial; 2 pas
sadores de metal com 9 mm de lar
gura; 4.5 Ilhoses de metal üatão) com
arruelas de 0,0012 m na cabeça, dis
postos em carreiras de 3 ilhoses e
equídístantes no sentido transversal
cio cinturão (fi::L150).

X - Calça para esgrima:

Tipo culote, abotoada na chita com
um botão.

XI - Camiseta branca, com meias
mangas, para cabos, soldados e tat
feiras. Tipo comum em tecido de ma
lha de algodão.
XII - Cueca, para cabos, soldados e
tatfeíros, de algodão branco, tipo co
mum, cós com 3 casas e botões bran
cos de 2 furos.

XlII- Corpete (fig . 14-AJ, para
esgrima, para oficiais e cadetes, de
brim branco de algodão, abotoado do
lado esquerdo por meio de 4 botões de
massa preta e no ombro com 2 botões.
Idêntico para os sub-oficiais e primei
ros sargentos, tendo, porém, nos pu
nhos canhões azuis retos de 0,05 m de
altura,

XIV ~~ E8pacla:

a) para, oficiais:

espada de punho branco, com friso
dourado em volta, rematando com o
globo da Bandeira Nacional, em me
tal dourado; guarda formada pela
cabeça e asas de águia (üg. 135); lâ
mina chata e direita com 0,025 U1 de
maior largura, comprnuento de 0,35,
m ou ele 0,95 m: bainha de couro prê
to en veraizado, com bocal dê 0,12 In,
braçadeira de 0,08 m e ponteira de
0,2 m, tudo de metal dourado; no bo
cal haverá um aro circular móvel, on
de S21'3, fixada ao mosquetão da guia
do talim, e um outro retangular. fixo,
para prendê-la ao gancho da mesma
guia;:

b) para sub-oticiais: igual a de ofi
ciais, .tendo, porém, o punho preto;

c) pare eoroemos : igual ade sub
oficiais, PU::1110 prêto com friso pra
teado em volta; guarda, bOCRI, bra
çadeira e ponteira em metal prateado.



Accs Da Ponza EXECl}'IIYO 479

xv - Bsptuiim.: para cadetes
(fiZ. 136).

Espadim de punho branco, com
íl'18O dourado em volta, terminando
por uma cabeça ele águia: guarda;
formada per duas asas: Iêrnína chata,
direita, de 0,02 m de maior largura;
bainha ele couro envernizada de prêto,
com bocal. i;'1'2':::::'.j::'i~~'~", 2 ponteira de
metal dcurcdo: na face nntertor (la
guarda as iü'E::2.S ele]. Repúcdca, na
face posterior o globo da Bandeira
Nacional. No bocal e 118.. bracadeira da
bainha haverá, em cada, uni. aro cir
cular móvel, para fixação aos mosque
tões das duas guias do taltm .

XVI - E~lUi!J(~mento tipo "Iâi
u«: :

Os regulamentares p3.1'8, oüclaís, ca
dates e praças. Os C2c})OS c soldados
ordenanças usarão, quando em ser
viço, o' porta-pistola em substituição
".0 porta-sabre:

XVII - Fiadores:

a) para ofici~is generais (fig. 142):
de galão de esteira de ouro lavrado,
dobrado, de 0,015 m de largura, com
uma fivela termr.iando por uma borla
de ouro, em forma de pera achatada.
bordada: oticiuie superiores, capitães
e tenentes: de duplo cordão de fileira,
dourado, de 5 mm de diâmetro, termi
nando com uma borla em tunna de
pera achatada, cncanastrada a nos de
ouro f05CO, e lustroso, intercalados.
Ao meio do cordão, urna volta de fia
dor. Comprhnento 60 tfnôor COla a
volta, para todos os oficlais, excluída
a pera, ~~3 c,u tfig . 113);

()) pura suo-oticinis (fiZ. 144): cor
dâo trancado de OUl'O e negro, pera
dourada:

c) para narqentcs (flg . 145): cor
dão c pera de couro prãto trançado.

XVIII - GOITO sem 7)c:,[a, ,de brim,
jlan(;(a cu lã dlqni:

a) (10 usiitor-me de camaantui (fi
guras 134-A e 134··B) : para 0'3 oficiais,
cem distintivos de quadre c insígnias
de pôsto, em míníaturu da metal ama
relo, no lado esquerdo da 8.t8.;

b) do G.o uJ:ÚfOTl:';'2: r..'J3 c',0.'3 oficlars
generais, no lado esquerdo da aba.
estrelas bordadas à linha branca, SCEl
c aímbclo (figs. 13<t-C e 131,-D). Nos
tios demais oficiais e aspirantes, m
sígmas do p03tO, em miniatura de
metal amarelo, colocadas na parte E:S
querda da aba: (figs. 131-E e 134-F) .

c) para CcêS.CtS3, tüstintivc de ano,
bordado no centro. do 12.(:0 esquerdo
(figo 13~-G);

d) sub-oticíaís, 32.1'0'21-/(03 e dsmats
praças (fjg,:,. 13i-H, I e J).

XIX - Lenço de dgodr(o br(!.71~O, (:·3
OA3' x üA3 m, p2J8. cabos, 50118.do:; e
taífeiros .

XX - Luvas, 3e121 pespontos e
sem canhôcs:

(1) parti oticíais e caãetes, de ue
Iica, brancas, de no, br-ancas: de' cou
ro, de C6l' castanha eSCUl'2,:

b) poro euo-oticuus e sargentos.
de algodão, brancas: de fio, faculta
tiva; (;2 algcdâo, de côr castanha e3
CU.l'2C; de couro castamo. Jacultatíva
para os sub-oficiais.

XXI - Meias, lisas:

a) para oficiais e cadetes, de fio de
seda, de lã ou de algodão, pretas,
brancas ou ma1'1'011, de acordo com o
uniforme;

b) para sub-oficiais e sargentos: de
fio de seda, de lã ou de algodão, pre
tas, brancas, de acôrdo com o uní
forme;

c) para cacos. soldados e taíteíroe,
de algodão, pretas.

XXII - Ombreiras das camisas
do cadetee:

Do tecido da 'camisa, flexíveis, du-.
plas, sem pespontos, termmando em.
ângulo reto; fixada no ombro por
um betão prêto dê 0,012 m. A parte
interior da alça é destinada a fixá-la
à ombreira por mcio das passadeiras
ela camisa. Símbolo da Escola bor
dado a linha, na forma do disposto
nos itens a, b, c e â, da aliníea D, do,
art. 41 do capítulo In (eçâo primei
ra) .

XXIII - Pcnuúcnus e Bíusdo..
para atletismo (fígs . 15-A e 15-B):

Pantalonas e blusão de lã ou de lã e
alguríâo: gola redonda: sanfona na
em tura e nos punhos do blusão. As

pantalonas adaptam-se aos tornozelos.
por meio de elástico invisível:

c) para oficiais e cadetes: de côr
cinzenta clara;

b) para sub-oficiais e demais pra
CClS: de côr azul, igual à da camisa
de ginástica.

XXIV - Passaâeirua, Armaçao
forrada de pano azul terrete, do 1.0
uniforme A, circundada por oordado.
a ouro:
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a) para oficiais generais (üg. 51):
estrelas ladeadas por duas íôlhas de
carvalho e símbolo da F. A. B. bcr
dados a ouro;

b) para os demais oficiais (fig. 52) :
símbolo da F. A. B. bordado a
ouro;

c) puxa oiiciais da TeSe1'Va o sím
bolo ela F. A. B. é bordado a prata;

d) Vim cederes (fig. 53):
- do 3.° ano, símbolo da Escola

bordado a ouro;
- do 2,° ano, idem, tendo porém a

estrela do símbolo da Escola bordada
a prata;

_. do 1.0 ano, símbolo da Escola
bordado à prata e estrela dourada:

- Curso Prévio, símbolo da Escola
prateado.

XXV - Perneiras: de lona verde
claro (fíg . 151).

XXVI - Platinas (flgs . 32 a 50) :
Em armacãc de couro flexível ou

de fibra amertcana, forrada; as do
4.° uniforme, na parte superior de
pano azul baratéía e na inferior de ce
Iuloíde da mesma cor; as do 5.° e 6.°
uniformes, ferradas na parte superior,
de pano azul ferrete e na parte in
ferior, de celulóide branco: um bo
tão médio no vértice; distintivo do
Quadro e insígnias do posto As pla
tinas sento fixadas por uma alça presa
por um colchete de pressão colocado
na parte superior e aproximadamente
a 2 centímetros abaixo do botão do
vértice:

a) para oficiais generais (fígs . 32
a 36): insígnias de pôsto bordadas a
prata sobre galão de ouro, sóbre-póstc
a parte superior da platina;

b) pura os demais Oficiais (figuras
37 a 47-A): distintivo de quadro e
insígnias do pôsto em metal dourado.
estampado; estrelas prateadas;

c) para oficiais da reserva: O dís
tíntívo do quadro é prateado e as in
signías de posto são douradas; estre
las prateadas;

d) -posa anpinmtcs (fíg . 43);
e) para cadetes rrta. 49):
- do 3.° ano, símbolo da Escola em

metal estampado, dourado;
- do 2.° ano, idem, porém a estrêla

é prateada;
- do 1.0 ano, símbolo da Escola em

metal estampado, prateado e estrêla
dourada"
~ Curso Prévio, símbolo da Escola

prateado;
j) para sub-oficiais (flg. 50): cãs

tfntivo de quadro em metal dourado
estampado, distintivo de graduação

12m metal dourado, com o campo do
Cruaetro esmaltado de azul celeste,
estrelas brancas.

XXVII - Sapatos e Bcreequme
(fig. 152): com blquelra, lisos, sem
fures; sola e salto da oór do sapato:

a) para oficiais: sapatos de verniz,
pretos; sapatos de cromo, pretos; sa
patos de camurça, brancos; sapatos
de couro marron: bcrzegums de cru
mo, pretos;

b) para cadetes: sapatos de verrnz,
pretos (facultatívoj : sapatos de cro
mo, pretos: sapatos de couro, brancos;
(de camurça branca, facultativo) ;
borzegums de .courc, pretos;

c) -para sub-oficiais: sapatos de
couro, pretos; (de cromo e verniz, ra
culta tívo) , sapatos de couro, brancos:
borzeguins de couro, pretos;

d) para sargentos: sapatos de couro,
pretos; sapatos de couro, brancos:
borzegtüns de couro, .pretos;

c: para cabos, soldados e taiteircs :
horzeguíns de couro, pretos;

j) saruiátiae: (fíg . 152).

XXVIII - Talirn (Iigs , 138, 139,
140 e 141) :

Cinturão de 0,04 m de largura, for
rado na parte interna de veludo azul;
fechamento por meio de fivela, arre
matada por Ul-..18. chapa circular dou
rada, tendo no centro da chapa o sím
bolo da F. A. B. circundado por 21
estralas: passadores de metal dourado
de cada lado da fivela; uma guia du
pla, forrada de azul na parte Interna,
presa a corrediça de metal dourado,
terminando por mosquetão do mesmo
metal; passador na guia; o comprí
mente da guia será tal que a espada
dela pendente toque levemente o
chão; aplicado sôbre a guia um gan
cho para suspender a espada:

a) para oficiais generais (figura
138); cínturâo de galâo de üUTO com
fôlhas e frutos de carvalho; guia de
galão de ouro;

b) para oficiais superiores (fig. 139:
cinturão e guia de galão de seda azul

com dois frisos dourados;
c) cara cnüros oficiais (fig. 140) ~

cinturão e guia de galão de seda azul
com Irtsc dourado;

d) para cadetes (fig. 141): cintu
rão e guia de tecido de seda azul, liso;

e) para sub-oficiais e sargentos:
cínturáo e guia de couro prêto róseo,
Jorros de COUTO; .
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SEÇÃO 'TERCEIRA

Das confecções de peças de umüormes

Art. 43. A confecção dos unifor
mes peculiares aos oficiais, cadetes e
demais praças, obedece as descrições
abaixo:

I - Oficiais:

1 - 1.0 uniforme, A de gala (Iígu
Ta 1):

Túnica de pano azul ferrete, de tres
passes, com duas inglesas; caseada a
pano; costura no meio das costas,
com meios quartos até a cinta; nas
costas abaixo da cintura, duas car
celas, uma de cada lado, embutidas
nas abas, tendo um botão dourado,
grande, em cada uma das três pontas;
o botão superior serve de apoio ao ta
Um; gola em pé, de altura tal que
não incomode o movimente do pes
coço, bordada a ouro; duas ordens de
sete botões grandes, dispostos em in
tervalos iguais da cintura para cima,
formando linhas lígetramentc curvas;
o botão inferior é colocado logo aci
ma do talim: três botões tamanho mé
.dio nos punhos, (exceto para os ofi
ciais generais); punhos com canhões
de 0,10 fi de altura, com bordados a
ouro: insígnias do pôsto no canhão
nos punhos e distintivo de quadre)
aplicado nas mangas, 0,03 m acima
do canhão, com exceção dos oficiais
generais, cujas insígnias de pôsto são
colocadas nas mangas acima dos pu
nhos; passadeiras nos ombros (figu
ras 51 e ,52), afastadas 0,025 m das
mangas.

a) Para .oficiai,.':! çenerais: Golas da
figura 110; punhos das figuras 121 a
1:J3; insígnias do posto aplicada num
retângulo azul ferrete, encimando os
bordados, com o distintivo de quadro
»oroartc a ouro e as estrelas à prata,

b) para oticuus ewpericrec: Gola da
fig . 111;; punhos da figo 124, com ín
srgmas do posto, .aplícados num re
tângulo azul ferrete, bordadas a cano
-tilho de ouro (na falta de fio ponto
real), sendo os galões de fita dourada
(galão), arrematada em volta com
cerrtlha de ou.ro;o circulo bordado a
{Juro e a esbrêla à prata.

C) para capitães e tenentes: Gola
da fíg . 112; punhos da iig. 125; 1'.1
.sígmas do pôsto e distintivos do qua
dro como para oficiais superiores,

d) para oficiais da reserva: idêntico
.aos oficiais da ativa, porém, com as
msígntas bordadas à prata.

;Col. Leis - Vol. .LX

Calça - lisa, do mesmo pano da
túnica, com as costuras externas guar
necidas com galão dourado de 0,040
m para os oficiais generais e de 0,030
m para os oficiais generais (fig. 134
Q); e de 0,030 m de largura para 05
demais oficiais; bolsos laterais e tra

seiros,
:J) 1.0 uniforme, B, de gala (figura

2) :
Túnica de brim lona de nnho bran

co, com duas inglesas, costura no meio
das costas e meios quartos até a cinta,
nas costas, abaixo da cintura, duas
carcelas: Uma de cada lado,
embutidas nas abas, tendo um
botão, grande, erri cada uma das três
pontas; o botão superdor serve de
apoio ao talím; gola de altura tal
que não incomode o movimento, com
aplicações de metal dourado; duas or
dens de sete botões grandes, dispostos
em intervalos iguais da cintura para
cima, formando linhas ligeiramente
curvas; o botão inferior é colocado
logo acima do talím; mangas com pu
nhos retos altos, de canhão com
0,10 m de altura nas costuras inter
nas e externas com três botões mé
dios. - Nos ombros, insígnias do
pôsto e distintivo de quadro em pla
tinas do 5.° uniforme.

a) Para oficiais generais: Distin
tivo da gola (fig , 114).

b) Para oficiais superiores: Dlstm
tive da gola (fíg . 115).

c) Para capitães e tenentes: Dlstin
tivos da gola (fig. 116),

Calça - A do 1.0 uniforme A.

3) 2.° uniforme, Casaca (fig . 3):
Casaca de pano azul ferrete; frente

e gola do mesmo pano; traseiras COEl
meios quartos e costuras até a cinta;
ambas sem franzido até a curve da
perna; duas ordens de três botões
grandes na frente, dois botões gran
des atras, um em cada aba, na altu
1'0. da cinta e três botões médios em
cada punho; passadeira nos ombros,
afastadas; 0,025 m das 'mangas.
Insígnias ele pôsto e distintivos de
quadro idênticos aos do 1.0 uniforme
A.

Punhos: Dos oficiais generais, (f~

gura 126); dos demais oficiais, man
gas lisas, (flg , 126-A).

Calcá - A do 1.0 uniforme A,
Colete - Branco de gorgurâo de

seda, fechado, com três botões peque
nos, gola arredondada do mesmo te
cido do colete.

F. 31
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4. - Jaqueta, do 3.° uniforme, A
- (Iíg . 4):

Jaqueta de brim lona de linho bran
co com frente do mesmo feitio da ca
saca: duas ordens de três botões gran
des na frente; costas terminando em
ponta; mangas com canhões retos,
com 0,10 m de altura nas costuras in
ternas e externas com três botões
dourados, médios, nos punhos. Nos
ombros, insígnias do pôsto e distinti
vo de quadro, em platinas do 5.° uuí
forme.

Colete: De linho branco do mesmo
feitio que o da casaca.

Calça; Como a do 1.0 uniforme A,
porém, com cintura alta e sem bolsos
traseiros.

5 - 3.° uniforme, B: (fig. 5): Tú
nica do 5.0 uniforme com as respeati
vas platinas; calça do 4.° unitorme ;
boné com capa de brim lona de al
godão branco; camisa e colarinho

'brancos; gravata preta de laço ver
tical; luvas de pelica branca; sapa
tos pretos de verniz; meias pretas,
lisas.

6 - 4.° uniforme - Azul bara
téia - (fíg . 7):

Túnica de tecido azul baratéía, de
gola aberta de paletó, sem trespasse,
folgada no peito e nos ombros, CO,:;
turas ameia das costas de alto a
baixo; mangas com punhos retos, al
tos, de canhões de 0,12 m de altura nas
costuras internas ·e externas, sem bo
tões; Quatro bolsos retangulares. com
.portinholas retangulares, presas por
colchetes de pressão, invisíveis; os
bolsos inferiores maiores do que os su
periores, portinholas dos. bolsos Ie
chadaa com botões médios dourados; a
túnica é fechada por meio de quatro
botões grandes, sendo o primeiro co
locado na linha elas costuras das pe3
tanas dos bolsos superiores; para rc
ceber platinas, alças transversais:
platinas.

a) Para oficiais generais: Serão
aplicados nos punhos três botões dou
rados e um galão bordado a retróa
cinzento claro, com a largura de 0,033
l~ (fíg . 126).

à) Para oficiais: sem galãocnem bo-
tões nos punhos. "

Calça: Do mesmo tecido dá túnica,
bainha virada. Bolsos: de relógio, la
terais e traseiros; alças para cinto,
ou botões para suspensórios.

7 .....,... 5.° uniforme, branco ...trr.,
gura 3):

Túnica de brim lona de linho bran
co, de gola aberta de paletó, S2m
trespasse, folgada no peito e nos om
bros, costuras a meio das costas de
alto a baixo; mangas com punhos re
tos, altos, de canhões de 0;12- m de
altura nas costuras internas e exter
nas, sem botões; quatro bolsos retan
gulares, com portinholas retangula
res, presas por colchetes de pressão,

invisíveis; os bolsos inferiores maio
res do que os superiores. Portinholas
dos bolsos fechando com botões mé
dios dourados; a túnica é fechada
por meio de quatro botões grandes,
sendo o primeiro colocado na linha
das costuras das pestanas dos bolsos
inferiores e o último na Iínha

< das costuras das pestanas dos bolsos
superiores; para receber platinas, al
ças transversais; platinas.

Calça: do' mesmo brim que a tu
nica, bainha virada. Bolsos: de re
lógio, laterais e traseiros. Alças para
cinto.

8 - Uniforme de uso interno dos
oficiais do servlco de Saúde em ser
viço nos Estabelecimentos de Saúde
da Aeronáutica:

Blusa de algodão branco (figura
19) - Fechada na frente por uma
linha de sete botões removíveis de
jarma, brancos; cinto do mesmo teci
do prêso por dois botões idênticos aos
de fechamento da blusa; costuras la
terais; colarinho reto baixo, fechado
na frente por colchetes; na parte
dianteira, dois bolsos Inferiores, g"2.E_
des, retangulares e bolso superior me
nor à esquerda, superpostos retangular
com os vértices inferiores arredonda
dos; nesse bolso serão aplicados a
insígnia do pôsto e o distintivo de
quadro. O distintivo do quadro e a
msígnía do pôsto serão bordadas a
prêto e as estrelas em branco, Calça
e sapatos, os do 5.° uniforme.

9 - 6.° uniforme A e B - (fi
gura 9):

Túnica 8 calça de brim 0U tropical
cáqui, de feitio igual ao do uniforme
branco com botões dourados e pla
tinas do 5.° uniforme.

Camisa - De tricolíne cáqui, tôda
fechada, com colarinho duplo prêso a
gola; fechamento com quatro botões
pretos de 0,012 m de diâmetro: dois
bolsos retangulares, tendo os ângulos
inferiores arredondados; porbínholar,
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retangulares fechando com o botão
acima descrito; mangas compridas,
punhos simples fechando também com
botões pretos, de 0,012 m: (fig. 10-A).

10 - Capa-pelerine (fig. 6):

Pelerine de pano azul ferrete, roda
igual a 3/4 de círculo; comprimento
até 0,05 m abaixo da curva do joelho;
fechamento no pescoço por um col
chete grande e no peito, à altura das
cavas, por meio de cordões de seda
azul ferrete, formando alamares que
se fecham por um botão grande, dou
rado. Gola redonda de veludo prêto
de 0,10 fi a 0,12 m. Forrada na parte
inferior com fadxa Iongttudínal de
0,3 li para cada lado, de seda preta,
insígnias de pôsto e distintivos de
quadro na gola em metal dourado es~

tampado (miniatura).
11 - Capote: de pano azul, ta'ans

passado com gola de modêlo conver
sível, capaz de abrigar nuca e pesco
ço (flg , 18-C). Gola abaixada con
forme mostra a fig. 18-A. Trans
passe com 4 botões visíveis, grandes,
de 4: furos, de matéria plástica, de tom
mais escuro do que o tecido. Dois oo
tões debaixo da lapela. Mangas Usas
- de sobretudo. Costas lisas te cos
tura central; uma abertura grande
da 'cinta. para baixo para facilitar a
marcha (fig . 13-B); dois bolsos dia
gonais pendentes com portinholas,
abotoando para trás, conforma figura;
cinto destacável, do mesmo tecido, de
0,05 m de largura com fivela de ma
téria plástica da mesma côr dos bo
tões e sem pino, com 2 alças late
rais; ombreiras da mesma fazenda
com as insígnias de pôsto e distintivo
ele quadro, em miniaturas de metal,
nara oficiais e sub-oficiais. Os dls
tíntrvos de graduação e de quadro dos
sargentos serão aplicados sôbre fundo
do mesmo tecido do capote e usados
nas mangas.

12 - Capa impermeável - De teci
do, impermeabilizado de cõr cáqui,
com fórro de lã removível preso à
capa por botões. Capa de modêlc igual
ao do capote, mas com presilhas nas
mangas, ajustáveis por 2 botões cla
ros e bolso interno coincidindo com
as aberturas da capa. Os distintivos
de graduação e de quadro «os sar
gentos serão aplicados sõbre fundo do
mesmo tecido da capa e usados nas
mangas.

13 - Japona - De tecido e feitio do
capote ou da capa, porém, com o com
primento de 0,05 m maior do que o da
túnica (flgs , 19-C e 19-D). Dlstintl-

vos e insígnias do pôstc ou graduação,
como para o capote. A japona cáqui
terá Iôrro de lã removível óe modo
idêntico ao da capa imper~eável.

Uniforme de Campanha
14 - Oficiais (fig , 17): Em brim

cáqui para o Verão e em lã ou Ilanela
da mesma côr 'para o inverno, com
posto das seguintes peças:

"a~ Ifllusão:. Confecção folgada, per
rmtlndo movimentos livres; abotoado
até à gola, esta virada de pontas
curtas e fixada na parte interna por
1 par de colchetes de gancho e por
um passador do tecido do blusão, GOS
turado num lado e fechado por um
botão pequeno, do outro; blusão. ter
minando por uma cinta com 0,055 m
de largura, com alças de 0,065 m para
~ passagem do cinto de 0,05 m: costas
Internas, sem costuras; mangas ín
ternas, folgadas, com punhos de cu
nhâo ligeiramente apertados, fechados
por um. botão de massa preta tipo
regulamentar, de 0,015 m: abotoado à,
frente por seis botões externo", sendo
5 grandes, de massa preta, de D,022
m de diâmetro, tendo em o-elévo o
símbolo da F. A. B. circundaci.o por
21 estrelas e um liso, prêto de 0,013
m abaixo do cinto ; dois bolsos médios
retangulares de pontas cortadas, com
portd-iholas de pontas retificadas, fe
chados por botões de massa preta de
0,015 de diâmetro, tendo em relêvo
o símbolo da F. A. B. circundado
por 21 estrelas; a linha superior da
portinhola dos bolsos deve ficar à
altura das axilas; bolsos internos,
grandes, com entrada no sentido an
tero-poterlor.; ombreiras fixas do
mesmo tecido do blusão, por onde
devem pasar os suspensórios do equi
pamento usado; Insígnias de pôsto e
distintivo de quadro, em miniaturas
de metal, 118., gola.

Observação: O blusão não leva fór
1'0, entretela e enchimento nos om
bros; todavia se não puder ser obtido
para. a confecção do uniforme de in
verno, um tecido encorpada e unido,
de lã, poderá' ser empregado um mais
leve, levando, porém, fÔlTO completo
de lã.

b) Calça: Confecção comum. sem
bainha, fechada por cinco (5) botões:
sete passadores fixos para passagem do
cinto, de 0,03 m de largura; dois bol
sos laterais, reforcados nas costuras
das ilhargas. -"

c) Gorro sem pala: Em lã para o
uniforme de inverno (fig . 134); for
rado com merrnó: uma dupla aba que
pode ser abaixada cobrmdo então 3.
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nuca, orelhas e queixo, sendo fixada
cuando levantada ou abaixada, por
meio de dois botões, de jarma, no tom
do uniforme; em brim para o uni
forme de verã-o; formato comum sem
dupla aba e sem fôrro: distintivo de
quadro e insígnias do põsto, em mi
niatura, de metal dourado.

â) Capa ímpermiável com forro de
lã removimel (flgs. 19-A e 19-B): Em
substituícâo ao capote. Composta de
duas peças, a capa propriamente di
ta e o forro removível: aquela em te
cido impermeável constituído de dois
panos finos colados à borracha; .côr
cáqui; de abotoar até a gola, esta vi
rada e larga, podendo ser usada le
vantada, cobrindo então o queixo
até a parte inferior do nariz e ore
lhas; um pano do mesmo tecido, de
forma trapezoídal, costurado por sob
a, gola pela base menor e com casas
nos dois ângulos adjacentes à base
maior, permite quando levantada a
gola, o seu fechamento, pano êsse que
estando ela abaixada, fica prêso por
uma das casas a um botão colocado
por baixo da gola; a capa é fechada
à frente por um sistema de duplo
abotoamento encaixando um 'la ou
tro; cinco botões na frente visíveis,
de jartna. no tom da capa, chegando
o inferior à altura do meio da coxa ~

uma pequena presilha, costurada por
uma das extremidades à parte Interna
da capa à meia altura entre a sua
barra e o último botão, permite, sendo
necessário, completar o abotoamento
da mesma até êsse ponto; cornprt
menta da capa até o jarrete; 3 res
piradores nas axilas, com ühoses, e
oito maiores nas costas que serão re
cobertos por uma sôbre-capa; abertu
ra na parte inferior traseira, com pano
interno permitindo livre movimento
de pernas sem expô-las ao tempo;
mangas "raglau" com presilhas nos
punhos, permitindo ajustá-los por
meio de três botões de jarma no tom
do tecido: dois grandes bolsos
laterais, retangulares, de fole, com
portinholas; ombreiras removíveis;
símbolo da F. A. B. e insígnias do
'pôsto em miniatura de metal dourado
nas ombreiras: tõdas as costuras que
atravessam para o lado Interno da
capa, são por êsse protegidas com
tiras coladas, elo mesmo tecido; o fôrro
removível será de tecido de pura lã,
encorpado, de preferência de côr cá
qui, ajustando-se perfeitamente à
parte interna da capa, especialmente
nas cavas das mangas; fixado por

meio de casas que abotoam em seis
pequenos botões existentes na capa
propriamente dita; o fôrrc não tem
gola e deve abranger tôda a capa, in
clusive mangas, devendo atingir nos
punhos e na barra, até a um centí
metro das extremidades oestes.

If - Cederes:
I - 1.0 uniforme de gala (fig. 20):
Jaqueta de brim lona de linho bran

co, de trespasse; gola em pé (figura
113 e 120), com distintivo do ano, de
metal; colarinho prêso à gola; costura
na frente a meio; duas ordens de sete
botões, g-randes, dispostos em inter
valos iguais, formando linhas ligeira
mente curvas, o primeiro logo abaixo
da cintura; mangas com canhões re
tos, com 0,12 m de altura, nas costu
ras internas e externas; alças nos
ombros para receber as passadeiras;
passadeiras (fig. 53); do lado esqucr
do, na altura da cintura, um pequeno
bolso í'nvisível com 0,03 m de abertura.

Calça - de pano azul ferrete, de
bainha lisa.

2 - 4.° uniforme, azul baratéia
(fig. 21):

Túnica e calça de pano azul bara
téía.. Talhe e feitio idêntico ao de ofi
ciais; talim sob a túnica; platinas;
distintivos de ano, de metal, sôbre
pano azul baratéia e aplicado nas pla
tinas.

3 - 5.° uniforme, branca (figura
21) :

'I'úuica e calça de brim lona de al
godão' branco de talhe e feitio ídên
tdco ao de oficiais; platinas; distintd
vos de ano, de metal, sõbre pano azul
ferrete e aplicados nas platinas.

Os alunos do último ano de curso re
ceberão idêntico uniforme coníeccío
nado em meio linho em substdtuicâo
ao de brim lona de algodão branco.

4 - 6.0 uniforme, cáqui (fig . 22):

Calça de brim cáqui, de talhe e Ieí
tio idêntico 2, dos oficiais; camisa de
trrcolíne cáqui, com ombreiras; distin
tivos do ano, bordado à linha preta
ou branca, nas ombreiras.

5 - Capa-pelerme (fig. 6):

Capa-peleríne de pano, feitio c ta
lhe igual a dos oficiais, porém, com a
gola de pano prêto ,

Distintivo de ano, em metal na gola.
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!lI - Sub-ojiciaie:

1 - 4.° uniforme, (Iig . 23): Túnica
e calco, de tecido azul baratéía: de ta
lhe e· feitio idêntico ao dos oficiais.

Distintivo de graduação e quadro
nas platinas.

2 - 5.0 uniforme, branco: (fi
gura 23) :

Túnica e calça de brim lona de algo
dão branco, de talhe e feitio idêntico
ao de oficiais; distintivo de graduação
e quadro em platinas.

Os sub-ofíclais enfermeiros, em 3e1'
viço interno dos Estabelecimentos de
saúde, usarão uniforme idêntico ao
dos oficiais (fig. 28-A).

3 - 6.0 umíorme cáqui ~fjsul'a

23) :

'j'úmca e calca de brim cácui, de
taihe e feitio idêntico ao de oficiais:
distintivos de graduação e quadro lias
platinas.

Camisa de tricollne cáqui, de feitio
idêntico a dos oficiais,

4: - Capa impermeável, capote e
japona - de feitio igual ao I1GS ofi
ciaís.

5 - Uniforme de Campanha:
de feitio igual ao dos oficiais.

IV - Sargentos:

1 - 4.° uniforme, azul baratéia..
(Fig. 25):

'Túnica e calça de tecido aaul ba
rateia de talhe e feitio idêntico ao
dos oficiais; sem platinas; cnstintrvo
de graduação com divisas c1"C palâo
dourado e distintivo ele quadro bor
dado a linha côr de ouro, tudo sôbre
fundo de tecido azul baratélu, aplicado
às mangas,'

2 - 5.° uuirorme, branco. (Fi
gura 25) :

De feitio e talhe idêntico ao dos
oficiais, porém, sem platinas.. Distin
tivos de· graduação com divisas de
galão dourado e dlstinüvos de quadro
bordado à linha côr de O·LiJ'O, tudo Í"ÔÓ
bre fundo de tecido azul ferrete, aplí
cacto às mangas.

Os sargentos enfermeiros usarão em
serviço interno, unífortr,e idêntico ao
dos sub-oficiais com 0.:-; distintivos de
quadro e graduação bordados à linha
preta sôbre fundo branco e aplicado
112.S mangas (fig . 28-B).

3 - 6.0 uniforme, cáqui (figura
25) :

Túnica e calca de bxím cáqui, de
talhe e feitio .idêntico ao dos ofi
ciais: sem platinas; dlstintávcs de
quadro e de graduação, do 5.° urníor
me, aplicados nas mangas, Camisa de
tricoline cáqui, com mangas mteíras,
talhe e feitio idêntico a dos oficiais.
Distintivo de graduação e quadro, bor
dados à linha preta em fundo cáqui,
aplicados nas mangas, (F'ig . 26).

4 - Capa, capote e japona, da feitio
e talhe igual aos dos oüciais, porém,
com distintivos de quadro e de grn
duação nas mangas.

5 - Distintivos de graduacâo e qua
dro, em todos os uniformes:

O fundo dos distíutivos terá as se
guintes dimensões:

a) Largura ,- 0,03 m para tôdas 8S
graduações;

b) maior altura do pentágono: Para
1.0 sargento, 0,105 m; 2.0 sargento,
0,095 m e 3.° sargento, 0,085 .n.

6 - Uniforme de Co,mpanha:

Igual ao dos oficiais, porem, com os
distmtivos de graduação e quadro, re
movíveis, 118.S mangas do blusão, ca
miseta e capa.

V - Músicos da Becous de Aerc
náutica

1 - Uniforme ele gaja, vara parada
(fig. 23).

Jaqueta - de brim lona de algodão
branco, igual a usada 11210s cadetes;
duas orlas de 7 botões dourados de
0,022 m; lira de metal dourado na
gola; colarinho branco, duro. adapta
do à gola por cinco botões de metal
branco: dois ganchos dourados para

suportar o cinturão e o sabre; pas
sadores no ombro para receber char
Iateíras ,

Calca - de pano azul ferrete, CQm
üstra" azul de côr Igual a do taltm
dos cadetes, sem bolsos traseiros, com.
uma Nega na frente, -Inta alta e
botões para suspensórios,

Boné - Capa de brim lona de al
godão branco: cinta de celulóide azul
cinzento; jugular de seda cór de ouro,
presa a dois botões dourados de 0,015
m; distintivo de metal dourado adap
tado sobre couro azul da cõr da cinta;
capa ai-muda com acolchoado e dis
positivo para receber oliva e "pompm"
de lã azul.

Cinturiio - de cadarço de seda azul
igual ao dcs cadetes, Iorrndo de velu-
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do azul; porta-sabre de igual tecido,
forrado de couro.

polainas - brancas.
Pomporn -- de lã azul com oliva,

para boné.
Sapatos ou borzeguins pretos.
Os músicos de bandas de outras uni

dades usarão unáformes tguaia nos
das praças que lhes corespcnderem em
graduação.

VI - Alunos do C. P. O. R.
Aer. :

1 - 4.° uniforme, azul baratéte..
Túnica e calça de pano azul bara-

teia, de feitio idêntico ao dos cade..
tcs da Aeronáutica, sem platinas' dis
tintivo do C. P. O. R. Aer., b~rda
do à prata sóbre pano azul barateia e
aplicado nas mangas da túnica 0,13
li abaixo da costura dos ombros,

2 - 5.° unlíorme, branco.
Túnica e calça de brim lona de al

godão branco, de feitio idêntico ao dos
cadetes da Aeronáutica, porém sem
platina; distintivo do C. P. O. R.
Aer. bordado à prata sôbre pano azul
ferrete e aplicado nas mangas da tú
nica, 0,13 m abaixo da costura dos
ombros.

3.0 - '6.° uniforme, cáqui.
Túnica e calça de brim cáqui de

feitio idêntico ao dos cadetes da'Ae
ronáutica; sem ombreiras; distinti
,:os do C. P. O. R. Aer. cercado à
linha branca sôbre pano cáqui e apli
cado nas mangas da túnica e camisa
0,13 m abaixo da costura dos 0:110ros:

4 - 7.° uniforme, vôo:
a) capacete de vôo - de couro, de

cõr castanha escura; de pano de brim
lona branco ou cáqui, ambos de feitio
idêntico aos usados pelos cadetes de
Aeronáutica;

b) casaco de vôo - de como, de
côr castanha escura; de pano de brim
branco ou cáqui, ambos de teibio idên
tico aos usados pelos cadetes- da Ae
ronáutica, porém com o distintivo do
C. P. O. R. Aer., bordado em linha
azul ferrete, acima do bolsa esquerdo.

11.° - Uniforme - Macacão - de
conrecão comum.

Capa impermeável - de Conteccâo
igual a dos sargentos, com o distintivo
do C. P. O. R. Aer. nas mangas.

VII - Alunos da Escola de Bs
pecialistas de Aeronáutica:

4.° e 5.° uniformes confecção
igual às dos uniformes dos sargentos
Distíntávos próprios.

6.0, 8.° e 9.° uniformes - ccnroc
çôes iguais as dos uniformes dos cabos
e soldados. Distintivos próprrca.

VIII - Alunos da Escola Técnica
de Aviação de São Paulo: '

4.0, 5.0 e 6.° uniformes - confec
ções idênticas às dos untrormes dos
sargentos.

8.0 uniforme - igual ao das pruças ,
Capa impermeável ~ De confecção

idêntica a dos oficiais, com o dlstín
Uva próprio nas mangas.

Roupa de agasalho - Igual à das
praças.

11.° - Uniforme Macacão de
zuarte azul escuro - confecção co
mum.

IX - Cabos, soldados e taiteircs:

6.° uniforme - em lã flanela ou
brim cáqui. (Figs . 29-A e 29-B). Blu
são - De confecção igual a do unitor
me de campanha dos oficiais, com
ombreiras rtxes. costuradas junto
à parte superior da manga e uma
casa no extremo livre, abotoado por
um botão regulamentar de massa
preta, de 0,015 m de diâmetro: na
gola, símbolo da F. A. B, em metal
oxidado, tendo superposto no sabre,
em metal branco, o número mdicativo
da Zona Aérea a que a praça uer
tence.

Distintivos de graduação e de qua
dro, bordados à linha preta sob fundo
de tecido igual ao do blusão ou da
camisa, aplicados nas mangas.

Calça - igual a dos oücíais .
Capacete - O regulamentar cu gor

ro sem pala, êste igual ao dos oficiais,
porém sem distintivos de graduação
ou de quadro.

Capa ímoernieúie; com· ou sem
torro remooivet:
Igual à de campanha dos oficiais,

com os distintivos de graduação e
quadro à linha preta sôbre fundo cá
qui, aplicadas às mangas.

7.°, 9.° e 10.° uniformes ~ de co-i
fecçào igual a03 uniformes co., sar
gentos.

Uniforme de campanha ~ (figura
29-C): Igual ao dos oficiais, porém,
com os distintivos de graduaçâo e
quadro nas mangas. .

Distintivos de graduação em divi
sas e distintivo de quadro à linha
preta sob fundo cáqui, nas mangas
do blusão e da capa.

O fundo das divisas tet-a 0.'3 se
guintes dimensões:
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a) largura: 0,08 m, para cabos e
soldados de La classe.

b) maior altura do pentágono: para.
cabo, 0,075 m; para soldado de L
classe, 0,065 m.

Os hexágonos dos taifeiros, terão a
dimensão de 0,024 m x 0,020 m ,

X - Uniformes de sere.co interno
dos taifeiros, à disposü;ão" dos Oti
dais Generais:

Dolman (fig . 31-0 e 31-D) : de brim
branco, sem bolsos; .gola dupla, com
colarinho duro, tipo militar, prêso à
gola por seis botões de metal. Oarcela
com 6 botões chatos de metal branco,
de 0,02 m.

Jaqueta (fig. 31-A e 31-B): de brim
branco, sem bolsos; gola dupla com
colarmho duro, tipo militar, prêso à
gela por seis botões de metal. Carcela
com três botões chatos de metal bran
co, de 0,02 m.

Calça preta, de elasb.cctine, bainha
lisa, sem bolsos traseiros.

Sapatos - de verniz; prêtc.

XI - Distintivos de '~o1ta Aérea,
fixado na manga esquerda das tú
nicas, blusões, Capas ou japonas:
Circulares, de 0,07 de diâmetro, con

feccionados sôbre feltro e bordados
nas côres dos respectivos modelo:'>.

G. Q. G. ~ Friso em verde e bran
co sobre fundo azul, o stmbclo da F.
A. B. com as asas encurvadas, em
amarelo; estrelas do Oruaeirc do Sul
e a do punho do sáore em branco.
(Fig. 109-E).

t.e z. Aê. - Harpia em prêtc e
branco; friso, sol equatortal, ratos de
sol e ondulamento da água, em ama
relo; água em azul; vitória régia cem
Ilôr em branco e Iôlha em verde;
número 1, em vermelho. (i.-I'ig. 109-C).

2.:J. Z. Aé. - Friso em amarelo, ceu
em azul; nuvens e areia em branco;
elevações e copas dos coqueiros, em
verde; número 2, em abóbora; tronco
dos coqueiros, em marron, cPigura
100-D) .

s.a Z. Aé. - Friso em <106bo1':1; ceu
em azul claro: mar, em uzul escuro;
nuvens e praias, em branco; Pão de
Açúcar, em verde e amarelo: número
3, em abóbora; cabo aéreo, em preto.
(Fig. IOO-F).

4.3 Z. Aé. ---:. Friso em preto: asa do
símbolo da F. A. B., em abóbora, e
nervuras, em prêto ; fundo azul com
um segmento em amarelo ê outro em
verde; número 4, em branco. (Figura
IOO-G) .

5.a Z. Aé. - Friso em abóbora; pi
nheiro em prêto; a copa sobre fundo
branco e o tronco sôbre azul; terra,
em verde; cavalos em amarelo, com
as narinas e olhos em prêto; número
5, em abóbora. (Eig . 109-H). .

XII - Uniforme de parada:

1 - para oficiais:

Peças do 1.0 uniforme B, com 2. cal
ca de tecido azul barateia do 4.° uni
forme e capacete de parada.

2 - Capacete de 4 telas de algo
dão com cinta e aba de cortaça ambas
pintadas em branco; na aba dianteira,
diagonalmente, uma correia branca fi
xada à pequena fivela de metal ama
relo, na metade dianteira do capa
cete. Junto à base da aba, jugular
folheada em metal dourado; 4 venti
ladores laterais; no alto do capacete
uma peça circular de metal domado;
na frente do capacete e a um centí
metro de altura da jugular acurada o
respectivo distintivo:

a) para oficiais - símbolo da F. A.
B., apoiado numa elipse, ambos dou
rados sôbre fundo azul; (figs , 134-J{.
e I34-L).

b) para sub-oficiais e sargentos 
símbolo da F. A. B., apoiado numa
elipse, ambos em metal dourado; (fi
guras 134-M e 134-N).

c) para cabos e soldados - sím
bolo da F. A. B. em metal dourado;
(figa. 134-0 e 1:::4-P).

3 - Para sub-oficiais, sargentos
e demais praças:

Túnica de brim branco de algcdâo
lona (fígs • 31-E a 3i-H) , corte de
feitio "bis", com 2 inglesas fingidas
nas dianteiras, terminando a costura
destas na cinta; duas ordens de sete
botões dourados, regulamentares, de
0,022 m, dispostos em intervalos iguais,
da cintura para cima, formando li
nhas ligeiramente curvas; o botão in
ferior é colocado acima da passagem
do cinto e o de cima a 0,02 m abaixe
da inglesa, colocados os restantes a
distâncias iguais; g'ola dupla e reta
com o símbolo da F. A.E. em metal
dourado de 0,045 m x 0,028 m, em
cada po-rta: nas costuras da parte
traseira, da cinta para baixo. uma.

carcela em cada lado, de 3 bicos com
um botão dourado, regulamentar. de
0,022 m em cada bico; túnica aberta
na parte traseira da cinta para baixo;
punhos com canhão de 0,10 m, tende
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XV - Dimensões dos distintivos
de araaaaçao:

Sub-oficial - 0,04 m x 0,01 m
Diviso:s:

XVI - Miniaturas de distintivo
de quadro:

As miniaturas dos distintivos de
quadro terão como base a miniatura
do Símbolo da F. A. B.

CAPíTULO IV

SEÇÃO PRTi'rIEIRA

Disposições Gerais
Art , 44, Dentro do prazo de cmco

anos, não será feita nenhuma altera
C8..0 no presente plano geral de uni
formes, salvo no que diz respeito a
pormenores que não exijam a sues
tituiçâo de suas pecas prmcipais, a
juízo do Ministro da Aercnáutlca que
baixará, para êsse fim, ·3.8 tnatrueôes
que julgar necessárias.

Art . 45. A autoridade militar que
tiver ciência ou notícia do). ccorreneia
de Irregularidades no tocante :JQ U:';O
de peças de uniformes de \1Ue W::.Üa
êste plano, deve jcvar o i:01tD 8.0 couhe
cimento do Mi-nstérro da Aeronáutica,
pelos meios regulares, '1 ~~~11 de ser
promovida a responsabiüdade dos
culpados.

Art. 46, A infração de qualquer
das determinações do plano de uni
formes, sujeitará o responsável às
penas de multa e prrsâo, ou a.moas, na
forma da legislação e111 vigor, (art. 5.°
do Decreto-lei n.v 4.099. de 6 de re
vereíro de 1912) .

Art. 47. Incide nas mesmas penas
quem, de qualquer modo, concorrer
para a infração - (Art. 6,°, do De
creto-lei número 4.099, de 6-2-1942),

Art. 43. As peças de ururormes de
que trata êste plano, quando de p1'U
vimento gratuito, serão fomc.ridas de
acôrdo com as tabelas de dtstrtbuiçãc
aprovadas pelo Ministro da Aeronáu
tica.

Parágrafo único, As tabelas de rtls
trlbuiçâo acima referidas, SeT:1o erga
nizadas de acôrdo com a situação cli
matéríca das sedes dos órgãos da Ae
ronáutica,

nas costuras 3 betões dourados de 0,015
m tipo regulamentar,

Platinas ~ De tipo charlateira, for
radas de tecido azul barateia, tendo
em cada ponta um bctâo dourado,
regulamentar, de 0,015 m; a almofada
da platina é circundada por cordão
(amai-elo ouro) de 0,003 m . iOS ofi
ciais e os sub-oficiais usarào 3:5 pla
tinas do 5.° uniforme) .

Cinto - Cinto de tecido azul ba
rareia, reforçado de couro 8U entrcte
la grossa; fechado por 'fivela com
chapa circular de metal domado, tipo
Aeronáutica, de 0,040 m de diâme
tro. Porta-sabre forrardo de tecido
azul barateia. (Os oficiais usarão ta
lim e os sub-oficiais e sargentos cinto
e guia azuis) ,

Capacete - O descrito no n." 2.

Calça ~ de tecido azul baratéia com
um vivo de 0,003 m de pano azul ce
leste nas costuras laterais externas:
sem bainha; bõca estreita; duas pre
gas na dianteira de cada lado: -4 bol
sos embutidos, se-ido 2 Iatcraía, um
traseiro e 1 de relógio.

Distuitiooe de graduaçâo e ctuuiro:
Distintivos de graduação com divisas
de galão dourado e distintivos de qua
dro bordados .à linha CÔl' de amo,
tudo sôbre fundo de azul ferrete, '''1)11
cada às mangas.

XIII :- Dimensões dos cimbolos
da F. A. B.:

a) Para platina:
0,050 m x 0,039 111

b) Para gola:
0,045 m x 0,02$ m

c) Miniaturas:
0,020 m x 0,015 li

d) do distintivo para capcwele de oji
cial, sub-oficial e sargento:
0,056 m x 0,040 fi

e) Distintivo para capacete de ccbce
e soldados:

XIV - Dimensões das miniaturas
de insignias de põsto:

Postos Largura Altura

a) Ooronel . 0,020 m 0,020 m
b) Ten. CeI. 0,020 m 0,018 m
c) Major . 0,020 m 0,012 fi
d) Capitão . 0,020111 0,003 m
e) 1.0 Tenente .. 0,020 In 0,006 m
j) 2.° Tenente .. , 0,020 In 0,003 fi

g) Aspirante - 0,008 m de diâmetro.

Graduacâo
1.° Sargento -
2.° Sargento .
3.° Sargento , .
Cabo .
Sol. 1.:1 Classe .

Largura
0,03 m
0~06 m
0,06 m
0,06111
0,06 m

Maior

altura
O,1J5::im
0,045 in
0,035 m
0,J25 m
0,015 m
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Art. 49. Os aspíruntes 3 oficial,
usarão as peças de urutormcs estabe
lecidas neste plano para os Tenentes,
com as insígnias e dial.intívos a que
tiverem direito.

Art. 50. Os uniformes azul ua
ratéía, serão confeccionados em tecido
pesado, médio ou leve, de coníormida
de com o clima predonuuante em
cada guarnição.

Pacágrafo único. Igual princípio
será obedecido quanto 8.0 tecido uti
lizado na confecção dos nnlformes de
flanela cáqui. (G.o uniforme B).

SEÇÃO SEGUI'<Dil.

Dísposiçôee traneit.. orias

Art. 51. Os uniformes de campa
nha serão distribuídos gratuitamente
aos oficiais e tôdas as praças das uni
dades e órgãos da Aeronáutica esca
ladas para operações de guerra:

Art. 52. As pecas ~10 uniforme de
parada pertencerão à carga das uni
dades e serão usadas sõmontr- em pa
rada, quando determinado por auto
ridade competente.

Art. 53. As disposições (1.0 pre
sente plano, entram em vigor a partir

da data de sua publicação, sendo en
tretanto, concedido o prazo de dois
anos de tolerância, para uso das peças
de uniformes de oficiais, sub-oficiais e
sargentos, modificadas, suprimidas ou
substituídas pelo presente plano.

Art. 54. As alterações sofridas
pelas peças de uniformes dos cadetes,
alunos, cabos, soldados e t.aífelros,
somente entrarão em vigor, 8.pÓS a
exausçâo dos estoques e da terminação
do tempo de duração das ueças dis
tribuídas,

Art. 55. Enquanto perdurar '1 falta
de tecidos para confecçâc das peças
componentes dos LOs uniformes A e
B, será facultado, coa oficiais, o use
do 3.0 uniforme B, nas solenidades (·111
que deveria ser utilizado qualoucr da
queles uniformes de gala.. Esta fa
culdade não é extensiva ao uniforme
de parada dos oficiais.

Parágrafo único. O Ministro da
Aeronáutica, fixará, quando julgar
conveniente, a data em que cessará
a faculdade de que trata o presente
artigo.

Rio de Ja':1.8i1'O, em 6 de setembro
de 1946. - Armando F. TrOlnIJo'W3ky
ele Almeida, Major Brigadeiro do A~',

Ministro da Aeronáu'don.
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6.a SEÇÃO: - COBERTURAS E PALAS (Continuação)
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IDE0RETO-lI.iEI N.o. 9.-895 - DE 16
DE SETEMIBRQ DE 1946

Abre ao Ministério da Açricultura o
crédito suplementar de ors 385.000,00
às verbas que especifica.

RETIFICAÇÃO

Onde se lê:
b) Fomento da Produção Animal".

leia-se:
a) Fomento da Produção Animal. , .

DECRETO-LEI N.? 9.905 - DE 17
DE SETEMBRO DE 19'16

Dispõe eóbre a venda de produtos teor
ticolas ou de granja no Distrito Fe
deral revigorando os Decretos-leis
ns. 8.528, de 31 de Dezembro de
19'15 e 8.633, de 11 de Janeiro de
1946.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Somente os agricultores re
gistrados no Registro de Lavradores e
Criadores do Ministério da AgricUltu
ra, as cooperativas e os seus prepostos
ou associados, proprietários de auto
caminhões, poderão ser autorizados a
vender em auto-caminhões no Distrito
Federal os produtos hcrtícoías ou de
granjas.

A1·t. 2.° O comércio dos produtos de
que trata o artigo anterior fica isen
to de quaisquer impostos, taxas ou
emolumentos constantes de leis ou .re-

gulamentos dos Govêrnos da União,
dos Estados ou dos Municípios.

Art. 3.° Também poderão, ser ex
postos à venda em auto-caminhões li
cenciados e fiscalizados pela Prefeitu
ra do Distrito Federal, os produtos es
pecificados pela Divisão de Fomento
ela Produção Vegetal, do Departamen
to Nacional da Produção Vegetal, do
Ministério da Agricultura.

Art. 4.° A localização dos autos
caminhões nos logradouros públicos
será feita pelo Departamento de Abas
te cimento da Secretaria Geral de
Agricultura, Indústria e Comércio da
Prefeitura do Distrito Federal.

Art. 5.° A Secretaria Geral de AQ,Ti
cultura, Indústria e Comércio da Pre
feitura do Distrito Federal poderá
baixar instruções na parte que lhe
diz respeito, necessárias ao fiel cum
primento do presente Deoreto-leí den
tro de trinta dias contados da sua
publicação.

Art. C.O Ficam revigorados os De
cretos-leis ns. 8.528, de 31 de Dezem
bro de 19'15 e 8.633, de 11 de Janeiro
de 1946, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 7.0 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de SU'l publicação.

Rio de Janeiro, 17 de Setembro de
19'.16, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos Coimbra da Lacz,
Gasta0 Vidigal.
Netto Carnpew Junior.

[)ec~-etos

DECRETO N.o 13.0-32 - DE 15 DE
MARÇO DE 1945

Iluiori:xi.. o Ginásio Partencni Para
n~ense, com sede em Curitiba, no
Estaüo do Pumnâ, a funcionar Como
colégio.

O Presidente da República, usando
da atribuição que 111e confere o artigo
'11, letra a. da Constituição, e nos têr
mos da lei orgânica do ensino secun
dário e do Decreto-lei n.? 4.245, de 9
de Abril ci.e 1912, decreta:

Art. 1. o O Ginásio Partenon Para
naense com sede em Curitiba, no Es
tado do Paraná rica autorizado a
funcional' como colégio.

Art. 2. o A denom.nacãn do estabele
cimento de ens'no secundário de que
trata o artigo anterior passa a ser
Colégio Partenon Paranaense .

Art. 3.0 O reconhecimento, que pelo
presente Decreto 6 concedido ao Co
légio Part.enon Paranacnse, conside
rar-se-á, quanto aos seus cursos elas
slco e cientifico, sob regime de ínspe
çãc preliminar.

Art. 4. °.Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de Março de
19'~5, 124:.° da Independência. e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Guataoo Capanema
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DECRETO N." 19.000 ~ DE 26 DE
JUNHO DE 1945

Concede reconhecimento, sob regime
de uunsecão permanente, ao curso
ginasir.!l do Ginásio Sobralense, de
Soôral.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 8.1'

tigo 74, letra a, da Constituição, e nos
termos do art. 72 da Lei Orgânica do
ensino secundário, decreta:

Art. 1.0 É concedido reconheci
mento, sob regime de ínspcçào perma
nente, ao curso ginasial do Ginásio
Sobralense, com sede em Sobral, no
Estado do oearà.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1945,
124..° da Independência e 57.° da
Repüblica,

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO Nv 20.368 - DE 9 DE
JANEI,RO Di"i: 1946

Concede à õâimerucão Planalto Central
uutorizcção 1)~tra funcionar cemo
emprêsa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. '14:,
letra a, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n.v 1. 985, de 29 de :Ja
neiro de 1940 (Código co Minas), de
ereta:

Art. 1.0 E' concedida à Mineração
Planalto Central Limitada,' sociedade
por quotas de responsabilidade limi
tada, constituída por contrato par
ticular de vinte (20) de Setembro de
mil novecentos e quarenta e cinco
(845), com sede nesta Capital, auto
riaacão para funcionar como emprêsa
de 'mineração, de acôrrío com o que
dispõe o art. 6.0, § 1.0, do Decreto-lei
n.v 1,985, de 29 de Janeiro de 1940
(Código de Minas), ficando a mesma
sociedade obrigada a cumprir ínte
grahnente as leis e regulamentos em
vigor ou que vierem a vigorar sôbra o
objeto da referida autorização.

Art , 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de Janeiro de
19-16, 125.° da. Ináependêncía e 58.° da
República.

Jos~ LINI-IARES,

Theodureto de Camargo.

DECRETO N.o 20.377 ~ DE 10 DiE
JANEliP..D DE 1946

Concede à Sociedade Anônima IvIa
chine Cottons, Limiteâ, autorizacao

1)aT(~ continuar a funcionar na
República

RETIFICAÇ110

Na página 6.227, antes do n.o 84,
no título do capítulo, onde se lê:
"Número, norneacão e votacâo dos
diretcree", leia-se: "NWv.uIDRb, NO
MEACÃO E R.OTACÃO DOS D]RE
TORÉ3".·

DECRETO N.o 20.420 - DE 17 DE
JANEIRO DE 1946

Concede autorização para funcionar,
como emprêsa de energia elétrica, à
Emprêsa Fôrça e Luz de Varre
Sai S. A.

O Presid-ente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
74, alínea a, da Constituição. e tendo
em vista o díspôsto no Decreto-lei
n.o 838 de 8 de Dezembro de 1933 e o
que requereu a Emprêsa Fôrça e Luz
de Varre Sai S. A.. decreta:

art. 1. ° E' concedida à Emprêsa
Fôrça e Luz de Varre Sai S, A .. com
sede na Vila de Varre Sai. Município
de Itaperuna. Estado do Rio de Ja
neiro. a autorização para funcional'
de que trata o Decreto-lei n.v 933. de
8 de Dezembro de 1938. ficando a
mesma obrigada, 'para os seus obieti
vos, a satisfazer integralmente as exi
gências do Códiao de Águas (Decreto
n.o 24.64:3, de 10 ele J111bo de 19:34),
leis subseqüentes e seus regulamentos,
s~b pena de revogação do presente
a~o.

Ai-t: 2.0 Jtste Decreto entra em vigor
na data da sua uubl.cacão. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 d'2" Janeiro de
1946, 125. ° da Independência e 58.° da
República,

JosÉ LINHARES

Theodureto de Camargo

DECRETO N.? 2U.599 - DE 16 DE
l:"EVEREIRO DE 194.6

Oziiorga à Prefeitura Municipal de
Rio Pardo 'concessão para o anro
ueiuimento da energia lvutráuíica
resulturüe de mn desnível do córrego
São Braz, situado no distrito de Rio
Partio, município de igual nome,
Estado de Minas Gerais.
O Presidente da República, usando

da atribuição Que lhe confere c 801'-
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t.igo 74, letra a, da Constituição, e nos
têrmos dos arts. 9.0 e 12 do Decreto
lei n.? 3.259, de 9 de Maio de 1941, de
ereta :

Art. 1,° ~' outorgada à Prefeitura
Municipal oe Rio Par-do concessão
para o aproveitamento ela energia hi
dráulica resultante de um desnível
existente no córrego São Braz, situado
110 distrito de Rio Pardo, munícípio de
igual nome, Estado de Minas Gerais,
com a potência de 15 kw, corresuon
dente a um desnível dê 12,6 metros e
um", descarga de derivação de 125 li
tros por segundo.

§ 1.0 O aproveitamento destina-se
à produção, transmissão, transforma
ção e distribuição de energia elétrica.
para servícos públicos federais, esta
duais e municipais, serviços de utilida
de pública e comércio de energia, no
distrito de Rio Pardo, município de
igual nome, Estado de Minas Gerais.

§ 2.0 Icsse aproveitamento, que já
se acha realizado, fica legalizado pelo
presente Decrete.

Art. 2.° Sob pena de multa de mil
cruzeiros (CrS 1.000,00) a concesslo
nârla obriga-se a:

I ~ Registrar o presente Decreto na
Divisão de AgU8.S, dentro do prazo de
sessenta (60) dias após a sua publi
cação.

Ir ~ Apresentar, em três (3) vias,
dentro do prazo de cento e oitenta
(180) dias, contados da data do regis
tro na Divisão de Águas, a planta ge
ral das instalações.

UI ~ Assinar o contrato disuíplí
nar de concessão, dentro do prazo de
sessenta (60) dias contados da data
da publicação da aprovação da res
pectiva minuta pelo Ministro da Agri
cultura.

IV ~ Apresentar o mesmo contrato
à Divisão de Aguas, para os fins d-e
registro até sessenta (60) dias, depois
de registrado no Tribunal de Contas.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste ar-tigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura, ouvida a Divisão de Ag'URS do
Departamento Nacional da Producâo
Mineral. -

Art. 3.° A minuta do contrato dis
ciplinar desta Concessão será prepa
rada pela Divisão de Águas e subme
tida à aprovação do Ministro-da Agrt
cultura.

Art. 4,° A presente concessã-o vígo
rará p210 prazo de trinta (;30) anos,
contados da data do registro do 1'0S
pectivo contrato na Divisão de Águas.

Art.. 5.° O capital a ser remunera
do será ° Investimento efetivo e crrte
a'icsc na constituição do patrimônio de

concessão, em fUECão da indústria,
concorrendo, direta ou indu-etamenta,
para a prod UÇflO, transmissão, trans
Jormacão e dísta-íbuicâo de enersda
elétrica. . ~

Art. 6.° As tabelas de preços de
energia serão fixadas pela Divisão de
Agl~aS no momento oportuno, e trie
nn lrnente revistas, (18 acórdo com o
disposto no art.. 180 do Código e12
Águas, sendo que a justa remunera
ção do capital será fixada no contrato
disciplinar da presente concessão.

Art. 7.0 Para a manutencão da in
t.egzidade do patrimônio a que se re
fere o art. 5.0, do presente Decreto,
será criada uma reserva, que proverá
às renovações per depreciacâo deter
minadas por usura cu impostas por
acidentes.

Parágrafo umco . A constituição
dessa reserva, que se denominará "re
serva de renovação", será realizada
por cotas especiais, que incidirão sô
bre as tar-ifas sob a forma de percen
tagem, Essas cotas serão determina
das, tendo-se em vista a duração mé
dia do material a cuja renovacão a
dita reserva terá que atender e pode
rão ser modificadas, trienalmente, na
época da revisão das tarifas.

Art. 8.° Findo o prazo da conces
são, \ a concessionária poderá requerer
renovação da mesma c, no caso de de
sistência desta, deverá repor o curso
d'água na situação anterior.

Art. 9.° A concessionária gozará,
desde a data do registro de que trata
o n.o IV do art. 2.0 e enquanto vigo
rar esta concessão. dos favores cons
tantes do Código de águas e das leis
especiais sôbre a matéria.

Art. 10. O presente Decreto entra
em vigor na da.ta da sua pubhcaoão,
revogadas as disposições em centrá
rio.

Rio de Janeiro, 1S de Fevereiro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Netto Campelo Junior.

DECRETO H.o 21.082 - DE 6 DE
MAIO DE 1946

Concede à sociedade "Norton. Megaw
& Company Limited" autorização
para continuar a itmcíonar na Re
pública,

RETIPICAÇÃO

Na tradução a-nexa, onde se lê:
, .criação de 1, coa ações adicto

nais.,. ",
Leia-se: criação de 10, OOD

ações adicionais ..
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DECRETO N.? 21.341 - DE 21 DE
JUNHO DE 1946

Concede à sociedade anônima Rio de
Janeiro Liqtiteruqe Company Limi
teâ, cuitorizacão para continuar a
iwncionar na República

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a sociedade
anônima Rio de Janeiro Líghterage
Company Limited, autorizada a fun
cional' p810s Decretos ns. 4.615, de 27
de outubro de 1902; 5.167, de 17 de
março de 1904; 7.343, 'de 25 de feve
reiro de 1908, e 9.400, de 28 de feve
reiro de 1912, decreta:

Al'tigo único. É concedida à socie
dade anônima Rio de Janeiro Ligh
tcrage Company Límited, com sede na
cidade de Londres, Inglaterra, auto
rrzação para continuar a funcionar
na República com o capital de
Cr!;> 5.600.000,00 (cinco milhões e seis
centos mil cruzeiros) destinado às
suas operações no Brasil, em virtude
de uma resolução ordinária aprovada
pela assembléia geral dos acionistas,
em réuníão de 21 de agõsto de 1944, e
sob as mesmas cláusulas quo acom
pannam o Decreto n.o 9.400, de 28 de
fevereiro de 1912, ficando a aludida
sociedade obrigada a cumprir ínte
gralmenta as Iels e regulamentos em
vigor ou que venham a vigorar, sôbre
o objeto da referida autortzneâo.

Rio de Janeiro, 21 de junho de
194G, 125.° da. Independência e 58.° da
Repúblíoa.

ELiT:ICO G. DUTRA.
Octacilio Negrão de Lima.

DIT0RETO N.? 21.427 - DE 15 DE
J'ULHO DE 1946

Autoriza The Great Western ot
Brazü Railway Company Limüeâ
a (~dr;uií"iT 1.un prédio e terrenos
adjacentes.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 74,
letra a, da Constituição, decreta:

Ar.tigo úni-co. Fica The Great Wes
tern oi Brazil Railway Oompany Li
mitod autorizada a adquirir pela im
portância de trinta. e quatro mil e
seiscentos e oitenta cruzeiros .
(:01'$ 34.680,00), inclusive as despesas
com escritura, registro, etc., na confor
midade do pr-ojeto e do orçamento
que com êste baixam, devidamente
rubricados, um prédio medindo 9,80

metros por 26,50 metros e terrenos
adjacentes cem a área total de 4,910
metros quadrados, localizados nas p-1'0~

ximidades da estação de Oanhotanho,
na linha Sul da rêde arrendada
àquela emprêsa, devendo a respecti
V20 despesa, até o limite indicado, ser
escriturada na conta "C2,pi J'.2.1", de
acôrdo com a cláusula 22, alínea c,
do contrato de arrendamento em vi
gor.

Rio de Janeiro, 15. de julho de 1946,
125.° da Independência e 58.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.
Luiz Aiurusto da Silva Vieira.

DECRETO N.o 21.432 - DE 6 DE
JULHO DE 19'16

Outorga a Abraão José Pôrto concessão
para o eproneitamcnto da energia
hidráulica ele um desnível situado no
rio dos Dourtuios, distrito de AbruHa
dos .Dourados, muoucipío de Coro
moauiel, Estado de .J1Iinas Gentis.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o art. 74,
letra a da Constituição, e nos têrmos
dos artigos 8.0, 11 c 12 do D~cl'dc~

lei n.c 3.259, de 9 de mai-o de H111,
decreta:

Art. 1.0 Respeitados os direitos de
terceiros anteriormente adqr.iridos é

outorgada a Abraão José Põrto conces..
são para o aproveitamento de energia
hidráulica de um cesnrvel situado no
rio dos Dourados, dist.rtto de Abadia
dos Dourados, rmmicipio de Ccroman
del, Estado de Minas Gerara, .00111 a
potência de setenta e sete (77) ouilo
watts corresuondentes a um desnível
de oito metros e vinte centímetros
(8,20) c de uma descarga de derivação
de novecentos c sessenta (960) litros
por segundo.

§ 1.0 O aproveitamento destina-se à
produção, transmissão, transformação
e distribuição de energia elétrica, para
serviços públicos federais, estaduais e
municipais, serviços de utilidade pú
blica e comércio de energia, no distrito
de Abadia dos Dourados, município de
Coromandel, Estado de Minas G2~'3.is.

~ 2.° :G:SS€ aproveitamento que já S'2
acha reahaado. fica legalizado pelo
presente decreto.

Art. 2,° Sob pena de multa de mil
cruzeiros ccrs 1.000,00) o concessíc

'nário' obriga-se a:
I - Registrar o presente decreto na

Divisão de Aguas, dentro de trinta (30)
dias após a sua publicaçâo .
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II - Apresentar dentro do prazo de
noventa dias, a contar da data do re
gistro na Divisão de Águas, :1 planta
geral das instalações, em três (3) vias .

III - Assinar o contrato disciplinar
ela concessão, dentro do prazo de trin
ta (30) dias, contados da data da pu
blícaçâo da aprovação da respecbíva
minuta pelo Ministro da Agricultura.

IV - Apresentar o mesmo contrato
à Dívisâo ele Águas, para os fim de re
gistro, até sessenta (60) dias depois
de registrado no Tribunal de COntas.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão 3,(;;' Dl\JJ'
rogados por portaria do Ministro da
Agricultura, ouvida a Divisão de Aguas
do Departamento Nacional da Produ
çâo Mineral do Ministério da Ag.:'icul
tura .

Art. 3.° A minuta do contrato dis
ciplinar desta concessão será prepa
rada pela Divisão de Aguas e subme
tida a aprovação do Ministro da Agr.í
cultura .

Az-t: 4.° A presente concessão vigo
rará pelo prazo de trinta (30) anos,
con tados da data do registro do r8S
pectivo contrato na Divisão de .Aguas ,

Art. 5,° O Concessionário fica obri
gado a construir e manter nas prcxi
rmdades do local do aproveitamento,
onde e desde quando fôr determinado
pela Divisão de Águas, as lnstalacôcs
necessárias fi- observacões Iinimétrícas
e medicóes de descarga d-o curso dágua
que vai utilizar, e a. realizar as obser
vações de acôrdo com as instruções
da mesma Divisão.

Art. 6.° O capital a ser remunerado
será 0 efetivamente invertido nas ins
talacêes do concassíonário, em fun
do -de sua indústria, concorrendo, de
forma permanente, para a produção,
'transmissão, transformação e distri
buíçâo de energia elétrica.

Art. 7.° As atuais tabelas de ureçcs
da. energia fornecida pelo concessioná
rio serão integralmente mantidas, até
que, mediante revisão oportunamente
efetuada pela. Divisã-o de A%~as, sejam
fixadas as que deverão vigorar 110 pri
meiro período de tarifas, de acôrdo
com o discosítivo no art. 180 do CÓ~

digo de Aguas .

Art. 8.° Para a manutenção da in
tegridade do capital a que se retere
o artigo 6.° do presente Decreto, será.
criado um fundo de reserva, que pro
verá às renovações determinadas pela
depreciação ou impostas por acidentes.

Parágrafo único. A constituíção dês
se fundo que se denominará "fundo de
estabilização" será realizada por co
tas especiais que incidirão sôbre as
tarifas, sob forma de percentagem.
Estas cotas serão determinadas ten
do-se em vista a duracâo média do
material a cuja renovação o dito run
da terá que atender, podendo ser mo
dutcadas trienalmente, na época da.
revisão das tarifas.

Art. 9. ° Findo o prazo da conces
são, tôda a propriedade do concess;o
nário que no momento existir em.
Junção exclusiva e permanente da
produção, transmissão, transformação
e d.sbríbuição de energia elétrica refe
rente ao aproveitamento concedido,
reverterá ao Govêrno do Estado de
Minas Gerais em conformidade com o
estipulado no art. 165 do Código de
Aguas, mediante indenização na base
do custo histórico do capital não amor
tizado, deduzido o fundo de estabílt
zaçâo a que se refere o parágrafo
ún'co do art. 8.° dêste Decreto.

~ 1.° Se o Gcvêrno do Estado de
Minas Gerais não fizer uso do seu di
reito a essa reversão, caberá ao con
cessionário a alternativa de requerer
ao Govêrno Federal seja a concessão
renovada pela forma que no respectd iT0
contrato deverá estar prevista, ou de
rt stabelecer. no CUl'"O cágua, às suas
expensas, a situação anterior ao apro
vettamento concedido.

S 2.° Para os efeitos do § 1.0 dêste
arblco fica o coricessionário obrigado
a d~r' conhecimento ao Govêrno Fe
deral da decisão do Estado de Mínas
Gerais e a entrar com o requerimento
de prorrogação da concessão, ou de
desistência desta até seis (6) mesas
antes do término do respectivo prazo.

Ai'L 10. O concessionário gozará,
desce a data do registro de que trata
o n.? xv do art. 2.° e enquanto vígo
nu esta concessão, dos favores cons
tantes do Código de Águas e das 18:5
especiais sôbre a matéria.

Art. 11. O presente Decret.o entra
(;ID vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em conbrá
rio.

Rio de Janeiro, 16 de Julho de 194,6,
125.° da Independência e 58.° da Repu
blica.

EURICO G. DUTRA

Netto Campelo Júnior
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DECRETO N.o 21.574, DE 31 DE
JULHO DE 1946

Autoriza O cidadão braeiiciro J oaquirn
Bento de Oliveira Neto a pesquisar
calcário e associados no município de
Ribeirão-Branco, Estado de São
Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
74, letra a, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.v 1.935, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Joaquim Bento de Oliveira
Neto a pesquisar calcário e associados
numa área de trinta hectares (30 ha) ,
situada no lugar denominado Bairro
do-Frias, distrito e município de Ri
beirão-Branco, Estado de São-Paulo, e
delimitada por um retângulo que tem
um vértice. na confluência do córrego
Oapoavinha no ribeirão da Casa-Velha,
e os lados, divergentes dêsse vértice,
com os seguintes comprimentos e ru
mos: seiscentos metros (600 m) , vinte
graus sudoeste (20° SW); quinhentos
metros (500 m) , setenta graus sudeste
(70° SE).

Art. 2.° Esta autorização é outor
gada nos têrmos estabelecidos no CÓ~
digo de Minas.

Art. 3Y O título da autorização de
pesquisa, que será uma- vla autêntica
déste decreto, pagará a taxa de trezen
tos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será trans
crito no livro próprio da Divisão de Fo
mento da Proôucão Mineral do Minis
tério da Agricultura.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1946,
125,0 da Independência e 58.° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Netto Campelo Junior.

DECRETO N.o 21.577 - DE 1 DE
AGOSTO DE 1946

Concede equipcrucão aos curSO$ (in
dustrial básico é de mestria) de al
faiataria da Escola Industrial Hen
rique Laqe.

O Presidente da República, usando
da a-tri-buiçã-o que lhe contere o art. 74,
letra a da Constituição, e nos têrmos
do artigo 59 da Lei Orgânica do Ensi
no Industrial, decreta:

ATtiZO único: E' C0:!1C2diàa 'C:'1;J~)3."

ração aos seguintes cursos da Escola
Industría l Henrique Lage:
1- Ensino Industrial Básico:
1. Curso de alfadataria..
Ir -~ Ensino de Mestría.:
1. Curso de mestria de alfaia ta ria.
Rio de Janeiro, 1 de agôsto de 1946,

125.° da. Independência e 58.° da Re
pública.

EURIC(J G. DUTRA

ucoenxa Cordeiro de Farias

DECRETO N.o 21.6'29 - DE 13 DE
AGôS!I'O DE 1946

Altera, com reâuçiio de despesa, as
Tabelas Numéricas de Extranume
rários-mensuúetas, de rercruçães do
Ministério da. Agricultura.

RETIFI8j"ÇÓES

A pág . 71, onde se lê:

"Departamento de Administração
~ Divisão de Comunicaçõ-es"

Leia-se:
"Departamento de Administração

_ Sei-vice de Comunicàçêes'".
A pág . 90, na "Situação Atual",

onde se lê:
4 auxiliar de escritório, ref. VII
4 auxiliar de escritório, ret . VJffiI

Leia-se:
4 auxiliar de escritórro, ror. VIII
4 auxiliar de escritório. rei. vn
A pág . 9,1, na "Situação Atual, on

de se lê:
2 auxiliar de escritório (S. F.),

rodo VLI
Leia-se:

2 auxiliar de escritório (S. F.),
rcr . VIII.

DECRETO N.O 21.661 - DE 19 DE
AGõSTO DE 1946

Autoriza a Companhia Fôrça e ~nz
Hutroeletrica São Francisco Xtuner,
Prados e Resende Costa a ampliar
o aproveitarnento que realiza, no rio
Carandaí, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ár
tigo 74, letra a, da Constituição, e em
Iace do que dispõe o Decreto-lei nú
mero 2.059, de 5 de Março de 1940:

Considerando que o Con8e1110 Na
cional de Aguas e Energia Elétrica re
conheceu a conveniência da ampliação
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do aproveitamento que a Companhia
Forr.a e Luz Hidrcelétríca São Fran
cisco Xavier, Prados e I-?eslOnci.e Costa
rcanza no rro Carandaí, Município de
p,'a-dos, Estado de Minas Gera,is:

Decreta:
Art. 1.0 A Companhia Fôrça e L.i7,

HidJ.:cslét-l'i":::a Sà.o Francisco 1{a'vi~1'1

Prados e Resende Cost:J. nca autori
zada a elevai' para 300 HP1260 KVA
a potência da Seta usina I!D riooaran
dai, munícínío de Prados, Estado de
Mínas Gerais, mediante a substitmção
do t:tv.al ::;l'apo de 1:,5 H2/80 K íJ'A
por outro daquela potência, aproveita
da a mstalacão hidr~~ulka existente.

Art. 2.° Sob pena de caducidade da
presente autorízacão, deverá a inte
ressada:

1 - Registrar óste título na Divisão
de Aguas do Departamento Nacional
da Produçao Mineral do Ministério da
Agricultura, dentro do prazo de trin
ta (30) dias a contar de sua publica
çao;

n. - Apresentar, à mesma Divisâo
de Aguas, dentro do prazo de noventa
(90) dias, a contar da publicação déste
Decreto, os estudos, projetos e orça
mentos respectivos.

Parágrafo único. O prazo, a que
se refere a alínea lI, poderá ser pror
rogado pelo Ministro da Agricultura,
ouvida a mencionada Divisão de Aguas.

Art. 3.°. O presente Decreto entra
em vigor na data de SUa puo.ícação .

Art. 4.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de Agôsto de
1916, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EUP.ICO G. DUTrtA.

Netto Campelo Jtmior.

DECRETO N. o 21. 702 - DE 22
DE AGoSTO DE 1946

Dispõe sôbre os seroicos (lr, Presidên
cia da República.

O Presidente da República, usan
eco da atribuição que lhe confere o
art. 2.0 do Decreto-lei n .? 9.646, de
22 de agósto de 1946, decreta:

Art. 1. o A Presidência da Repúbli
ca terá um Gabinete Militar (G. M,)
e um Gabinete Civíl (G.C.).

Art. 2. 0 O G,M., composto de of i
cíais do Exército, da Marinha e da
Ael'On:iutíca, terá:

1 Chefe - Oficia! G2nel'al do Exér
cito;

2 Sub,..C'hefe3 j sendo:
1 C>i.,1::i~·8.0 Ó2 bI.':~l' e GUc,:Ta ou (2

J?1'2,g~~ta l2
1 (>::~';;~1:21 (;'..1 TE:~~ér~L~>C01'OI1Cl f ... ~,--iR,'"

der;
4.. !:..jiJ.C~:~H1tC.5 c~~ Otc-el1s j sendo:
:2 (o Exército (Cs;;it§.o)
1 «a j\1~~~'ir:l~a (C3l'titfro-tenente) e
1 68. j;Sl·O~:'~lu~ica {Cr~pit~o-avia-

r;::o,'); e
l C}2~~:r~~ (o r~s~o3.1 (Cr:.13iJG2.o do

Exércj_lC) .
si," Além do pessoal militar, in

tegn~i'f;co o C~·. T.\':'. :x; servidores que
forem requisitados pelo respectivo
Chefe,

~ 2. o O Chofe (~O Pessoal é auxiliar
da !rnec.is.ls. conü8.:c:.ça rio Chefe do
0.11'1.

Alt. 3.° O Chefe, SLib-chefcs, /\J,-,
c1ant-ss de O1'd"ns e Chefe do Pessoal
s§o c;êsig~1Qdcs e (i~lJensadcs por de
creto.

Art , 4.° COnll,ete ao G.:1/.l.:
a) p~'(iliidC;l1c\ar sónre a expeccão

de atos relativos ao pessoal dos mi
nístóríos militares, por dcterminacâo
do Fre,idente da República;

b) estabelecer as relações pl'csidcn
ciais com as altas autoridades mili
tares;

c) assegurar a g'uarda do Presiden
te da Hepüolica e desincumbir-so de
sua rcpresentacão militar;

d) zelar pela segurança imediata
dos l)f1JáCLOS presidenciais;

e) dirigir e fiscalizar os serviços de
tra!lSport-e, rjdio- telegráfico, telefô

níco. telegr{;j'ico, dr:s usinas elétricas
E. das portarias dos pal~cios presidên
crais, estas no tocante a ordem e dis
ciplina; e

tJ zelar 0818. disciplina do pessoal
dos palácios segundo prescrever o Re
gimento dos Serviços da Presidenc.a
da República.

Art. 5.° Incumbe ao Chefe do G"M.
supervisionar, coordenar e controlar
as atividades do Gabinete, adotando e
promovendo as medidas necessárias ao
desempenho das atribuições que lhe
competem. .

Art. 6.° As atribuições do Chefe do
G. M., elos Sub-chefes do G, M., dos
Ajudantes de Ordens, do Chefe do
Pessoal serão definidas no Regimento
dos Servicos da Presidência da Re
pública. -

Art. 7.° O C.C, tcrá :
1 SeCl'etário da Presidência da

República - Chefe;
2 St:b-cl1sfes;
1 Sccl'~t-ál'io Partícula;':
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1 Chefe do Ccrlmcníal (Diplomata
letra L ou 1\:1) e

Oücüüs ôe Gabinete.
Art. 8.° Ficam subordinados ao

Onefe do G.C. e, imediatamente, aos
respectivos dirigentes, a Diretoria do
Expediente, 2. Intendência, a Mor
domia c Portarias.

Art. r,.o O Chefe do G.C., Sub
Chefes, Secretário Par.tácular do Pre
sidente da República, Chefe do Ce
rimonial e Ofícíats ele Gabinete são
designados e dispensados por decreto.

Art.. 10. Os servlccs do O.C. serão
executados p810s servidores e extra
uumerártos. que forem requisitados
pelo respectivo Chefe.

Are. 11. Incumba ao Chefe do a.c.
aupervisícnar, CGCrdeUaT e controlar
tóuas as atividades do Gabinete, atlo
tando e promovendo as medidas ne
cessárias ao desempenho das atribuí
çõcs que lhe competem.

Parágrafo único. Compete, ainda, ao
Chefe do G. 8. assinar tôda a corres
uondónéra oficial que não o fôr pelo
Presidente da República sôbre assunto
admimstratàvo cu pclitico, excetuada a
68 caráter nnlttar.

Art. 12. f,.o G.C. incuenbe:
C~) receber € dar o necessário anda

mente a todos os papéis rela.tivos à ad
mirristracâo pública:

b) receber, responder e arquivar a.
correspondência da Preeidêncía da
República, -sõbrc assuntos políticos ou
admuústratévcs ;

c) receber, responder e arquivar a
ccrrespcndéncla pessoal. epistolar ou
telegráfica (~O Presidente da Repú
blicc.; '2

â) dosjncumbir-ea da recepcâo e re
nrusentacâo civil do Presidente da
Repúbhca .

Art. 13. As atrfbuícôes do Chefe
cio G.C" dos Suo-Chefes, do Secre
t.ário Particular, do Chefe do Oe
runonía.l e 60·s Oficiais de Gabinete
serão deünédas no Regimento dos 501'
\'i-;:,05 da Presidência da República.

Art. 14. Os direitos e vantagens,
deveres c responsabilidades do pessoal
civil c militar serão regulados pela
respectiva legislação.

Art. 15. Ao pessoal civil e militar
que for designado, por decreto, para
exercer Junção Integrante do G. M. ou
do G, C" a que se referem os arti
gos 2.° e 7.° dêste Decreto, poderá ser
concedido gratificação de reprcsen
taçâo de Gabinete, fixada pelo Presi
dente da ECl)ública.

Parágrafo único. Ao pessoal civil
e militar que for requisitado ou es-

tiver lotado )103 Ól'g-&OS ntegrantes
dos Scrvicos da Presidência ela Repú
blica podará, igualmente. ser conce-.
dlda gratíficaçâo especial, fixada pejo
Presidente da República.

Art , 15, Os Ch0f0S do G.M. e do
G. C. terão direito a honras e prer
rogativas prctccolarcs correspondcn
t:2S a Ministro de Estado,

~ 1.0 A precedência entre os Chefes
dos Gabinetes será a dos postos, se
ambos forem militares, e, no caso con
trário. caberá ao militar.

§ 2.0 A precedência estabelecida
neste artigo segtrir-se-âo os Sub-Onc
fes do G.M" os do G.C., o Secretário
Particular do Presidente da República.
o Chef-e do Ccrimonal, os Ajudantes
de Ordens e os Oncials de Gabinete .

No G.1VI. prevalecerá a pr-c:52d{)l"!.Cla
militar e no G, C. a antiguidade na
fUllQ8.0 ou a idade, Em escala decres
cente .

Art. 17. Este Decreto entrará em
vigor na data cJ.·2 sua publicaçâo.

art. 18. Rcvo::t2.m-se as disposições
em contrário e o Decreto n.o 3,371, de
1 de deaemoro de 1933.

Rio ele .janeiro, 22 de agôsto de
1846, 12~,.o da Independência e 58.° da
República..

EU?ICO G, DUTRI\.

Carlos Coimbra da Lu?!..

nscRETO N.? 21.703 - D:;:<:' 23
DE AG6STO DE 1G4ü

Cuicruo ao Gooêmo ao Estado de Mi
nas '"aenlis uuiorizacão vare o o-pro
neitamenio da energia hidráulica (~a
Cachoeira Itutinga, situada no no
Grande, MlmicilJio de Losnae, no
Estado de J.1:Tinas Gerais, para uso
d(!. Eêde Mineira de Viação e comér
cio de energia.

O Presidente da, República, usando
da 8..tribuicâo Que lhe confere o Et
tigo '14, letra a da Constituição e ten
elo em vista o Decr-eto n." 24.643, de
10 ele julho ele 1924 (Código de Águas)
e o Decreto-lei n.c 832, de 11 de No
vembro de H!38, decreta:

Art. 1.° O Gcvêrno elo Estado de
Minas Gerais, como arrendatário da
Rêãe Míneu'a de Viação, fica. autoriza
do a fazer o aproveljamento da ener
gia hidráulica da. Ca-choeira Itutinga,
situada no rio Grande, nas divisas dos
Muulcípios de Lavras e São Joáod'El
Rei, no Estado de Minas Gerais, com
a potência ele sete mil oitocentos e
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quarenta (7,8'1:0) kw, proveniente de
uma altura de- queda de dezesseis (16)
metros e- uma descarga de cinqüenta
(500.) metros cúbicos por segundo.

~ 1.0 O aprove.tamento destina-se
ao uso próprio da Rêde Mineira de
Viação.

~ 2.0 A Administracão da Rêde Mi
neira de Viação poderá fornecer as
sobras de- energia para indústrias ele
tro-metalúrgícas, eletro-químicas, mi
neraçâo e emprêsas de serviços públi
cos, pela tarifa que for fixada jiela
Divisão de Águas do D. N. P. M. do
Ministério (a Agricultura,

§ 3.0 A Adminístracâo da Rêd8 Mi
neira de Viação poderá Instalar, na
usina a ser construída, uma capaci
dade superior à potência permanente,
para fazer face às contas do consn
mo de energia elétrica na rêde ferro
viária.

Ai-t. 2,0 O 0-0'1'21'110 do Estado de
Minas Gentis náo poderá executar as
obras re-lativas ao aproveitamento de
que- trata o 8..rtdgo precedente, sem que
sejam apresentados ao Ministério da
Agricultura em três (3) vias, os pro
jetos aprovados pc-lo Decreto n.c .'2.588
de 27 de abril 6::: 1933, para novo es
tudo e aprovação.

Art. :3,0 As iostalacôes de captação,
proúuçâo, transformação e transrnis
sâo em alta tensão, bem como os ter
renos por elas ocupados, ficarão in
corporadcs 2,0 patrlmônio da Rêde
Mineu-a de Víacâo .

A!·t. 1.0 Cabe a Divisão de Águas
doD. N. P. M. do Minístério da Agri
cultura, a fiscalizacâo das obras e da
prorlucâo, transformação e transmis

.são em alta tensão. bem como a re
lativa à determinação do investimento,
ou capital c-fetiV2.lnente Invertido em
ditas Insta lacôes ,

Arb. 5.0 Findo o prazo do arrenda
mento da Rêde Mineira da 'víacâo. as
Instalações de captação, prcducào,
transformação e transmissão da ener
gia passarão para o domínio da União,
como parte integrante daquela: Rêde,
resolvendo-se por analogia, de acôrdo
com o contrato de arrendamento, to
dos as assuntos que não estiverem
previstos em suas cláusulas.

Art. 6,0 Fica declarado caduco o
Decreto n.? 1.889, de 18 de Agôsto_ de
1°,')7

"A-r·t. 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de Agôsto de 1946,
125.0 da Independência e 53,° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Netto Campelo Junior.

DE:'JR:r::','=·~O N.o 2':;, 704 -~ DE 23
DE AGôSTO DE 194.6

cnuorça ao Estado de I!Iincl,s Gerais
ooncesséo para o aproveitamento ele
energia lâdrdulica da cachoeira de
ltuiinça, no 'tio Grande, entre os
distritos de ltutinga,· município de
Itaimirini e o ele naeore, rnunidpio
de sao João del Rei, Estado de Mi
nas Gerais.
O Presidente da República, usando

da atribuição que" lhe confere o ar
tigo 74, alínea a, da Oonstdtuícâo e nos
têrmos do art. 1M do Código de Águas
(Decreto n.c 24.643, de 10 de Julho
de 1934), decreta:

A.rt, 1,° E' outorgada ao Est~ldo de
Minas Gerais, respeitados os direitos
de terceiros anteriormente adquiridos,
concessão para o aproveitamento da
energia hidráulica da cachoeira Itu
tmga, situada no rio Grande, entre os
distritos de Itut.lnga, rnumcipio de
Itumirun e o de Nasaré, município de
São J02"0 del Rei, Estado de Minas
Gerais.

§ 1.0 Por portaria do Ministro da
Agricultura, na ocasião. da aprovação
do projeto, serão determinadas a altu,
ra dê queda, a descarga e a potência
concedidas.

§ 2.0 O aproveitamento destina-se
à produção, transformação, transmis
sâo e fomccírnento de energia elétrica
à H.0de Mineira de Viacâo e 2.0 S1.1
primento, em alta tensão. a conces
sionários ele serviços públicos de ele
tricidade na "Zona Oentra.l" do Pla
no de Eletrrjtcacâo do Estado de lv'[i-
n9.5 Ge-rais. -

lut. 2,° Sob pena de caducidade
C\8. presente concessão, o concessio
nárío obriga-se a:

I ~ Registrá-la na Divisão de Águas
dentro de trinta C30r dias após a sua
publicação.

II ~ Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do lJl'8.Z0 de ses
senta (60) dias contaôoa da data em
que rôr publicada a aprovação da res
pectiva mmuta pelo Ministro da Agri~

cultura.
IIl' - Apresentar o mesmo contrato

i Divisão de Águas, para os fins de
registro dentro dos sessenta (60) dias
que se seguirem ao registro do mesmo
no Tribunal de Contas,

IV - Apresentar em três (3) vias, à
referida Dlvisâc d-e Águas. dentro do
prazo de dezoito meses, contados da
data da publicação do presente de
creto:
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g) estudo hidrológico da região;
curva 0.8 descarga do rio, obtida me
diante medições diretas, corresponden
tss, pelo menos, a três anos de obser
vacãc:

b) planta, em escala raaoável, do
trecho do curso ú'água a aproveitar,
bam como índicaçâo dos terrenos
marginais inundáveis pelo remanso
da barragem ;

c) estudo da acumulação e cuba
cão da bacia;
- d) perfil geológico do terreno no lo
cal em que deverá ser construída a
barragem;

e) projeto da barragem, épura,
método de cálculo, justificação do ti
po adotado;

f) cálculos e desenhos detalhados,
em escalas razoáveis, dos vertedouros,
sifões, adufas, comportas, tomada d'á;
gua, canal de adução e castelo d'água:

g) justlficacâc do tipo de conduto
forçado adotado; cálculos indlspensá
veis ; planta e perfil com tõdas as in
dicações necessárias, em escalas razoá
vels:
~ld cálculos e desenhos dos pilares,

pontes e _blocos de ancoragem indis
pensáveis ao assentamento dos con
dutos forcados:

i) cálculo do martelo d'água e cál
culo e projeto da chaminé de equifí
te-to:

i) justificação do tipo de turbina
adotado, rendimento sob diferentes
carga-s, em múltiplos de 1/4 ou 1/8,
até plena carga; sentido de rotação e
rotações por, minuto; velocidade ca
racterística de embalagem ou disparo';
reguladores e aparelhos de medição;
indicação do engulímento com 25 %,
50 % e 100 % de variaçã-o de carga:
tempo de fechamento; desenho devi
damente cotado;

lc) projeto do canal de fuga; sua
capacidade de vasãc:

l) justificação do tipo de gerador
adotado; 'sentido de rotaçã-o; tensão,
freqüência e potência calculada com
COS 0 que não exceda a 0,7; ren
dimento sob diferentes cargas, em
múltiplos de 1/4 ou 1/8 até plena car
ga, respectivamente, com cos 0 =
= 0,7; COS 0 = 0,8; COS 0;== 1;
regulação da tensão" e sua variação;
regula.dores; queda de tensão de cur
to circuito; detalhes e características
fornecidas pelos fabricantes; tipo, po
tência; tensão, rendimento e acopla
mento da excitatriz ; GD2 no grupo
motor gerador;

m) esquema geral das ligações:
n) para os transformadores, eleva

dores e abaixadores de tensão, as mes-

mas exigências feitas para os gera-do
res:

;') desenhos dos quadros de contrô
le com indicado de todos os apare
lhos a. serem nêles montados;

p) desenhos detalhados (planta e
elevacãü), das celas de baixa e alta
tensão com índicacão de todos os apa
relhos a serem nelas montados, bem
como das entradas e saídas dos condu
tores e suas ligações às barras gerais;

a) 'desenhos indicando a saída ela
linha de alta tensão de transmissão;
para-ráics, bobinas de choque e liga
ÇÓ2-S contra supectensôes:

1·) projeto das linhas de trans-
missão: planta e perfil da linha, cál
culo mecânico e elétrico com COS 0
= 0,3; perda de potência, tensão na
partida e na chegada; distância entre
os condutores;

s) projetos detalhados dos edifícios
e estruturas das sub-estações, inclusi
ve cálculo de estabilídade e discruni
nacâc dos mate-riais empregados;

{) orçamento detalhado para cada
um dos itens acima.

V - Obedecer, em todos os projetos,
as prescrições de ordem técnica de
terminadas pela Divisão de Águas do
Departamento Nacional de Produção
Mineral do Ministério da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato elo Ministro do, Agri
cultura, ouvida a referida Divisão de
Águas.

Art. 3.° A minuta do contrato dis
ciplinar desta concessão será prepa
rada pela mencionada Divisão de
Águas e submetida à aprovação do
Ministro da Agricultura.

Art. 4.° A presente concessão vigo
rará pelo prazo de cinqüenta (50)
anos, contados da data do registro do
respectivo contrato na mesma Divisão
de Águas.

Art. 5.° O concessionário fica obri
gado a, construir e a manter, nas pro
ximidades do local do aproveitamento,
onde e desde quando fôr determinado
pela Divisão de Águas, as ínstalacôes
necessárias a observacões fluviométrt
cas e medícôes de descarga do curso
d'água que "vaí utilizar e a realizar as
observacões de acôrtto com as instru
ções ~la- mesma Divisão.

Art. 6.0 Ficam reservadas para ser
viços públicos do Govêrno Federal, de
acórdo com o art. 154 do Código de
Águas, trinta (30 'lo) por cento da
energia concedida.

Art. 7.0 O capital a ser remunerado
será o investimento efetivo e criterioso
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na constittúçâc (:0 ~~~,t:'iln6:"l;o l',,: r.o:i
cessão, em função da iE:Li3trL?" con
correndo, direta ou indiretamente,
para 8. producào, transmissão, h'8.n?
formacão e dístribuícào de energia
elétrica. -

Art. 8.° As tabelas de 1)r8CO de e112)."
gÚl- serão Iixadas pela Divisão de
l-i.gUg,S, no momento oportuno, e trie
nalmente revistas de acôrdo com o
disposto 'no art: 180 do Código de
Ag;uas, de maneira que seja sempre
proporcionada ao capital uma justa
remuneração (item III do citado ar
tigo' 180) dentro de limites que deve~

râo ser estipulados no contrato (1is
ciplinar da presente concessão.

Art. D.O Para a manutenção da inte
gridade do patrimônio a que se refere
o arb. 7.° do presente decreto, será
cr-iada uma reserva que proverá às
renovações por depreciações determi
nadas por usura ou impostas par aci
dente.

Parágrafo único. A constituição
dessa reserva, que S8 denominará "re
.'38rVa de renovação", será realizada
por cotas especiais, que incidirao sô
bre as tarifas, sob a forma de percen
tagem. Estas cotas serão determina
elas tendo-se em vista a duração rné
dia do material a cuja renovação a
dita reserva terá que atender, podendo
ser modificadas, trienalmente, na época
da revisão das tarifas,

Art. 10. Findo o prazo da conoes
são, tôda a propriedade do concessio
nário, Que no momento existir em
funcão exclusiva e permanente da pro
dução, transmissão, transformação e
distifbuicão da energia elétrica, refe
rente ao aproveitamento concedido,
reverterá ao Govêrno Federal," em
conformidade com o estipulado nos ar
tigos 165 e 166 do Código de Aguas,
me díanúe .inderiizaçáo, na base do
custo histórico, elo capital não amor
tizado, deduzida a "reserva de reno
V8_8áo", 8, que se refere o parágl'afo
único do art . 9,° dêste decreto.

Parágrafo único. Se o Govêrno Fe
dual não fizer uso do seu direito a
essa reversão, o concessionário pode
rã renuerer ao mesmo que a conces
são seja renovada pela forma que, no
respectivo contrato, deverá estar pre
vista,

Art. 11. O concessionário gozará,
desde a data do registro de que trata
o art , 4,° e enquanto vigorar esta con
cessão, dos favores constantes do CÓ~

digo de Águas e das leis especiais só
obre a maténa .

t~rt. 12. O j)~':::,;snt8 C:::;:::::'~'~o entrará
em vigor J.!.C1 data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 do Agosto de
19·1G, 125,° da Independência e 53.0 de
República.

EURiCO G. Duma.

Netto Casrcpelo Junior.

DECRETO N.o 21. 740 - DE
30 DE AGoSTO DE 1946

Retifica o art. 1.0 do Decreio nlJ
mero 16.411, de 23 cl3 Açôeto de
19',\4.

O Presidente da República usando
da atríbutcão que Ihe confere o ar
tigo 74, letra a, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de Janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica retificado o artigo prt
metro (1.0) do Decreto número de
zesseis mil quatrocentos e onze
(16.<111), de vinte e três (23) de Agõs
to de mil novecentos e' quarenta e
quatro (1944), que autorizou Mário
Cassetarí a lavrar jazida de calcário
no município de Parnaíba do Estado
ele São Paulo, cujos direitos foram
transterídos ao cidadão brasileiro
Francisco Matarazzo Júnior, o qual
cassa a ter a seguinte redação: Pica
autcnzano o cidadão brastleu'c P'ran
cisco Matarazao Júnior a lavrar ja
zida (e calcário em terrenos do sitio
Oocupé, no município ele Santana do
Parnaíba do Estado de São Paulo,
numa área de vinte e três hectares,
doze ares e cmqücnta centíares
(23, J.250 ha) , definida por um poli...
gono que tem um vértice coincidindo
COIn o marco de concreto cravauo
em um espigão divísor elos terrenos
do sitio Oocupé, e os da Companhia
Brasileira de Cimento Portland. à
esquerda de urna porteira da estrada
municipal de Agua Frra para Po
runduva, c os lados têm cs seguintes
comprtmentos e rumos: seiscentos me
tros (600ro), oitenta e sete graus e
trinta minutos sudoeste (37° 30' SW);
quatrocentos metros (400m), dois graus
e tr-inta minutos noroeste (2° 30' NW) ;
seiscentos metros (lJOOm), oitenta e
sete graus e trinta minutos ncrdes
te (87° 30' NE); cento e sessenta
metros (160m), quatorze graus e
trinta minutos sudoeste (14.0 30' S\V) :
cento e cinqüenta e oito metros
(l58rl!.) , dezesseis graus e quarenta
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e ouatro minutos sud este (16° 41' SE) ;
noventa. metros csemi . sete graus e
quarenta e sete minutos sudeste (70
47' SE).

Art. 2,° A presente alteração de
decreto não fica sujeita a pagamen
tu de taxa, na forma do art. 31, pa
rágrafo único, do Código de Minas.

Art. 3.° Ficam mantidas as de
mais disposições dos artigos do re
ferido decreto, que passam a Jazer

.parte integrante do presente.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em. contrário.

Rio de Janeiro, 30 de Agôato de
18'1:6, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Netto Campelo Júnior.

DECRETO N.o 21. 741 - DE 30 DE
AGõSTO DE 1946

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú~

mero 21. 262" de 111 de junho de
1946. ~

O Presidente oa República, usando
da atrucuiçâo que lhe confere o 2.J.'
tlgo 7,'1:, letra a, da Constituição e
nos têrmos do Decreto-lei n.v 1.935·,
de 29 de jeneíro de 19'40 (Códágo de
Minas), decreta:

Arb , 1.0 Fica retífieado o artigo
primei-ro (1.0) do Decreto número
vinte e um mil, duzentos e sessenta
e dois (2,1.262), de onze (11) de
junho de mil novec-entos e quarenda
e seis (1S4.(}) , que autoriza ° cídadâo
brasileiro José Ermírlo de Morais a
pesquisar feldspato e quartzo numa
área de vinte e sete hectares, cín
oüenta e um a1'·2S e vinte ccntdares
(27, 512'0 ha) , situada no lugar Rio
Ahaixoj distrito de Suzauo, munícjpio
de M'Ü'.'ri das Cruzes, Estado de São
Paulo, o qual passa a ter a seguinte
reéa.çâo: fica autorizado o cidadão
brasileiro JC.SB Erentrro de Morais a
pesquisar feldspato e quartzo numa
área de vinte e sete hectares, cin
oüenta e um 8.1"83 e vi,nte centlares
(27,512,0 ha) , sttuaoa no lugar Rio
!l,baixo, distrito de Suzana, Municí
pio de Mog'í das Cruzes, Estado de
São Paulo, e deltmltada por um
polígono irregular que tem um ver
tice à distância de oento e trinta
metros (l2Gm) , no rumo verdadeiro
tr.inta e oito graus e trinta minutos
sudeste (38° 3ü' SE), do entroncá
mente das estradas que vão de Su-

zano e Ibaqus quecetuba 'ÇJJ.ra Mogí
das Cruzes, e os lados, a partir do
refer.do Vé.::t:22, cem os seguintes
comprimentos € rumos verdadeíroa:
cento e noventa c sete metros e
cinqüenta centímetros (197,5'Dm).
cinqüenta e três graus e 'trinta mi
nutos nordeste (530 30' NE); seis
centos e cinqüenta metr-os (65'Üm).
oitenta e um grau e trinta minutos
sudeste (310 30' SE); cento e S'2-S
senta metros trennn , sessenta -e sete
graus sudeste ($7° SE) ; trezentos e
quinze metros (3!15m) , quarenta e
cinco graus sudoeste (45.0 SW); tre
zentos e trinta e cinco metros (335
metros), setenta e oito graus e trin
ta minutos sudoeste 03° 3:0' SW);
quinhentos -e cinqüenta e dois metros
e cinqüenta centímetros (55t:l,50m) ,
sessenta graus e trinta minutos no
roeste (6HO 30' NW); cem metros
(lOem) , cinqüenta e três graus e
trinta minutos nordeste (53" 3{)'
NE).

Art. 2.° A presente alteração de
decreto não fica, sujeita a. pagamento
de taxa, na forma do art.. 17 do
Código de Minas.

Art. 3.° Ficam mantidas as 0e~

mais disposições dos artigos do re
ferido decreto, que passam a fazer
part-e integrante do presente.

AI,t. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 doe Agôsto de
1946; 12,5.° da Independência e 58.0

da República.

Ermrco G. DUTRA.

Neto Campelo Júnior,

DEORETO N.o 21.771 - DE 30 DE
AG6'3Cro DE 1916

Estabelece os limites máximos -pora
concessão de gratificação de reprc
eentaçõo a militares no estrangeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 74, letra U, da Ccnstitulçãc, d,;
creta:

art. 1.0 Na elaboracão das tabelas
a que .'08 refere o § 1.0 do art. 1.0 do
Decreto-lei n.v 9.689, dê' 30 de agósto
de 1046, ficam estabelecidos os seguiu
tes limites máximos:

I - ao militar designado para. mis
são especial (diplomática ou correla
ta" a juizo do Govêrno) , até três vê
zcs o vencimento mensal simples;
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II - ao militar ,8'.11 comissão de ser
viço permanente, até duas vêaes o V2n_
cimente mensal simples;

In - ao militar em missão de es
tudo, por prazo inferior a um ano,
conforme o caso, o seguinte:

a) quando, pela natureza do curso,
o- militar rôr obrigado a residir J.1a
própria escola, até uma vez o ven
cimento mensal simples; e

b) quando o militar residir for-a da
Escola, até uma vez e meia o venci
mnto mensal simples.

!IV - â-O militar em missão de es
tudo por prazo igualou superior a
um ano e acompanhado de sua famí
lia, até duas-vêzea o vencimento men
sal simples;

V - ao militar embarcado e &0 que
tiver, quando .em comissão de terra,
alojamento ,8 alimentação por conta
do Estada, uma vez o vencimento men
sal simples.

Art. 2.° f;ste decreto entrará em
vigDrem 1 de setembro do corrente
ano.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30, de agôsto de
1946, 125.° da Independência e 58.° dCL
República.

EURIce G. DUTRA.

Jorge Dodeuxmh. Martins.
Comrobert P. da Costa.
Gastão vteurat.
Armando Trompows7cy.

DECRETO N.o 21. 799 - DE 2 DE
SETEMBRO DE 1946

Aprova o Regimento do Departamen
to Nacional de Seguros Privados e
CapitaHzação, do JI!.linistého do Tra
balho, Indústria e Comércio,

RETIFICAÇÕES

No Regunenbo, Capítulo III, artigo
9.°, n.? IV, 5.° linha, onde se lê:
" .. reguladores ... ", Ieía-se: <, •• re
guladoras ... " .

No mesmo artigo, n.c VII, 5.a linha,
onde se lê: " ... propostos ... ", leia
se: " ... propostas ... ".

No artigo 10, n.v VII, 4.:1. linha, onde
SC lê: " ... das socíadades;", leia-se:
"das sociedades;".

No art. 11, 11.0 VII, 3.8. linha, colo
car vírgula depois de estatutos,

No art. 13, depois do n." III,I.ei:1
se "IV - Proceder a diligência, etc.

No mesmo artigo, n.? VI, entre
"verificar" e "as sociedades", coloque
:;e a partícula "se".

Ainda nesse artigo, n.? XIV, 3.a li
nha, onde se lê: "... da socieda-
des, ", leia-se: das socieda-
des, " ,

No capítulo IV, art , 17, XXIII, 2? U
nha, colocar o artigo "a." entre as
palavras "com" e "freqüência".

Ainda nesse capitulo, depois do ar
tigo 17 XXXVII, onde se lê: "Artigo
16. Ao~ Delegados, etc." leia-se "Artd
go 18. Aos Delegados, etc.".

No art. 18, depois do n.v III, onde
se lê: "VI - propor a concessão de
vanta- ordens de serviço;", leia-se:
"IV - Baixar portarias, instruções e
ordens de serviço;".

No artigo 19, IV, substituir a reda
cão pela seguinte: "IV - propõr ao
Diretor Geral as medidas que julga
rem necessárias à defesa dos Interês
ses dos segurados, das sociedades e
do Departamento;".

DECRETO N.o 21.803 - DE 3 DE SE
TEl\IIBRO DE 1946

Ouicrça à Companhia Engenho Cen
tral Lcromâeírns S. A., com sede na
cidade ele Vergel, -municitno de igual
nome, Estado do Rio de Janeiro,
concessão nara o aproveitamento da
energia niâráuuca da queda d091t,::i
denominada Mata Porcos, no nbez
1'120 das Areias, 5.° distrito do mu
nicípio de Camtaqolo, Estado do
Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atriuuicâo que lhe confere o ar-tigo
~(1, caínea."a, da Constituição, e nos
têrmos do art. 150 do Código de AS:U3.S
(Decreto n.? 24.643, de 10 de julho de
lB34), Decreta:

Art. 1.0 - Respeitados os direitos
de terceiros anteriormente adquiridos,
é outorgada à Companhia Engenho
Central Laranjeiras S. A., com sede
na cidade de Vergel, município tia

\i~\~~,n~~~~~e~~á;s~~~ d~ R;grg~:é~~~:
manto de energia hidráulica da qU'2"
ela. tlágua denominada "Mata Porcos",
no rlbau-âo elas ATeias, no 5.° dístrrto
do municipío de Ca11to.·68.10, Estado DO
'::'~.io ((8 Janeiro.

~ l,". _ Mediante portaria do J\1i
nistro da Agricultura, por ocasião da
aprovação dos projetes, serão deter
minadas a altura. de queda a, aprovei-
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tar, b2.!.!1 C,:;n10 [1 de.sc&l'ZD. e a pctênc;a
concedidas.* 2.0. - O aprovettamento destina
se 2 produção de energia elétrica, para
uso exclusivo da concessionária, que
não podará fornecê-Ia a terceiros, mes
mo a título gratuito, excluídas, toda
via, dessa proibição as vilas operárras
ela concessionária, desde que seja (1'1'9.
tuito o Iornecímento .

Art. 2."'. - Sob pena de caducidade
do presente titulo, a concessíonárra
obriga-se a;

I - Registrá-lo na Divisão de Águas
do Ministério da Agrrcultuva ,

Ir - Assinar o correspondente con
trato, dentro do prazo ce sessenta (60)
dias, contados da data da publicacâo
da aprovação da respectiva minuta 1)'2
10 Ministro da Agricultura.

III - Apresentar o mesmo contra
to à Divisão de Águas 'par? os fins de
registro, até trinta (30) dias depois de
registrado 110 Tribunal de Contas.

IV - Apresentar à Divisão de
Aguas, em três (3) vias, dentro do
Pl'?oZO d·e um (1) ano, contado da data
em qU2 nela tiver sido registrada a
presente concessão:

a) - estudo hidrológico da região
- curva de descarga do rio,obtida
mediante medicêes diretas e COlT2S
pondontes. pelcunencs a um O) ano
68 observação;

b) - planta em escala razoável do
trecho do curso dágua a aproveitar.
cem Indicação dos terrenos margmais
inundáveis pelo remanso da barra-

c) - estudo G.2-' acumulacâo e cuba-
cão da bacia; -

eD - perfil geológico do terreno no
local em que deverá ser construída a
barragem;

e) - projeto da barragem, épura,
método de cálculo, justificação do f,i
po adotado;

j) - cálculos e desenhes detalhados,
em escalas razoáveis, dos vertedouros,
aduías, comportas, tomada dágua, ca
nal de aducâo e castelo dágua ;

g) -- justificação do tipo de condu
to forçado adotado: cálculos índispr-n
,'3::1V2is, planta e perfil, com tôdas as
indicacôes necessárias, em escalas ra
ZGáV'2Ü~;

h) - cálculos e desenhos dos pila
res, pentes e blocos de ancorag-em,
Indispensáveis ao assentamento dos
condutos forcados;

i.) - cálculo do martelo dágua e
cálculo e projeto da. chaminé 62
"::llFilibl'iO;

j) - Justificação do tipo de turbi
.na adotado, rendimento sob diferentes

cr.i múltiplos de 1]1 cu 118,
~:>'~';:'~". G:·.!::~'a; sentido de rotacão e

roteçôss por minuto; valccídade ca
ractcnstíca e velocidade de embaía.,
gem ou dispare: reguladores e apare
1h03 de medição; indicação do éngu.,
hmento com 25''/0, 50';-'; e 100% de V2'c_
riação de carga; tempo de Jechamen.,
to; desenho devidamente cotado;

7c) - projeto do canal de fuga; SUa
capacidade de vasâo;

1) -- justificaeâo do tipo de gera
dor adotado, sentido da rotação: ten.,
são, freqüência e potência calculada
com Co,s(-1 que não exceda a 0,7; ren
dimento sob diferentes cargas, em
múltiplos 6'2 114 ou 118, até plena car.,
ga, respectivamente, com C08 v),= 0,7;
cos O,= 0,8 e C080= 1; regulação da
tensão e sua. variação: reguladores:
queda de tensão de curto circuito; de
talhes e características fornecidas pe
los fabricantes; tipo, potência, tensão,
rendimento e acoplamento da exoíta.,
triz; GD2 no grupo motor gerador;

111,) - esquema geral das liga'ções;
n) - para c.') transformadores ele

V2dOl'êS e abaixadores, as mesmas exi
gõnctas feitas aos geradores;

o) - desenhos dos quadros de CO\1
trôte com Ü,SiC2Cão de todos os apa
relhcs 2, serem neles montados;

1)) - desenhos detalhados (planta e
elevação) das celas de baixa e alta
tensão, cem lndtcacâo de todos os aoa
relhos a serem nelas montados, bem
como das entradas e saídas dos con
dutores e suas ligações às barras êe
rais:

q) - desenhos indicando a saída da
Iinhe de alta tensão de transmissão,
pára-ralos, bobinas de choque e liga
ções contra supertensões:

r) projeto da linha de transrms
S8.D - ulanta c perfil da linha, cálculo
mecânico e elétrico com COS 0 =0,8;
parda de potência, tensão na par
tida e na chegada, distáncla entre os
condutores;

s) - projetos detalhados dos edí
ífclos, inclusive cálculo de estabilidade
e duscriminaçâo dos materiais empre
gados;

t) - orçamento detalhado para ca
da um dos itens acima:

V - Obedecer, em todos os proje
os, às prescrições de ordem técnica

determinadas pela Divisão de Águas,
10 Ministério da. Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
Sê refere êste artágo pc-terão ser pror
rogados por ate do Ministro da Agri ..
cultura, ouvida a Divisão de Águas do
Departamento Nacional de Produção
Mineral.



ATOS DO PODER ExECUTIVO 60~

Art. '3.°. A minuta de contrato dis
ciplinar desta concessã-o será prepa
eada pela Divisão de Águas do De
partamento Nacional da Produção Ml·
neral e submetida à aprovação 0.-0 Mt
riistro da Agricultura.

Art. 4.0. A concessionária fica obri
gada a construir e manter nas proxi
midades do local do aprovettaroentc.
onde e desde qua.ido íôr determinado
pela Divisão de Águas, as instalações
necessárias às observações linimétrfcas
e .medições de descarga, e a realizar
as leituras de acôrno Coam as instru
ções determinadas pela Dívlsão de
Aguas .

Art. 5.°. A presente concessão vígo
a-ará pelo prazo d-e trinta (30) anos,
contados da data de registro do res
pectivo contrato na Divisão de Aguas .

Art. 6.°. Findo o, prazo de concessão,
tôda a propriedade da concessionária
que, no momento existir em função
exclusiva e permanente da produção
da energia elétrica reverterá. ao Esta
do do Rio de Janeiro, mediante inde
nização do custo histórico, isto é, do
capital efetivamente gasto, menos II
depreciação.

AI'L 7.°. Se o Govêmo do Estado do
Rio de Janeiro não fizer uso do di
reito que lhe confere o artigo prece
dente, caberá i concesslonárta a alter
nativa de requerer ao Govêrno Fede
ral, que a eoncessâc seja renovada
pela forma que, no respectivo contrato,
deverá estar prevista ou de restabe
lecer, às suas expensas, a situação do
curso dágua anterior RO aproveita
mento concedido.

Parágt ato único. .eara os efeitos
dês te artigo, fica a concessionária
obrigada a dar conhecimento ao Go
vêrno Federal da decisão do Estado
do Rio de Janeiro e a entrar com o
requerimento de prorrogação da con
CE-SSã0 ou o de desistência dêste, até
seis (6) meses antes do término do
r cspecüvo prazo.

Art. 8.0. A concessionária gozará,
desde 3 data do registro de que trata
o n.? UI do art. 2.°, e enquanto vigo
rar eats.. concessão, dos favores cons
tantes do Código de Aguas e das Ieís
especiais sôbre a matéria.

Art. 9.°. O presente decreto entra
em vigor na datada sua publicação,
evcgadas as disposições em contrário.

Ri'Ü de Janeiro, 3 de setembro de
'1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DuTRA

Netto Campelo Júnior

Col. Leis - VaI. IX

DECRETO N.' 21.810 - DE 4 DE
SETEMBRO DE 1946

Retorma: os Estatutos do Instituto de
Resseguros do Brasil.

RETIFICAÇÕES

N.o art. 7.°, parágrafo único, onde se
lê: ''' relízação... ", leia-se: oi •• • rea-
Ilzação "

No art. 13, onde se lê: " ... R. B.
... ", leia-se: " ... 1. R. B. "

No art. 27, onde se lê: ..... uma.
partáctpaçã" de '", leia-se: " .•. uma
participação de ",

No art. 27, parágrafo único, onde ee
lê: " ... referida partácpação total, ... '",
leia-se: u •• •referida participação to-
tal. .. "

No art. 29, onde se lê: " Integar
... ", leia-se: " ... integrar ".

No art. 30, onde se lê: " ... Cc nse
lho ... ", leia-se: "... Conselheiro...",

No art. 31, onde se lê: " ... cxeccto....p,

leia-se: " ... exceto .. ".
Nesse mesmo artigo, onde se lê:

"art. 127,... ", leia-se: " ... art. 27,..• n

No art. 38, § 1.0, onde se lê: " ... in-
dícaçâac ... ", leia-se: indica-
çâo ... ",

No art. 46, letra t», onde se lê:
" ... exercícios ... ", leia-se: " ... exer_
cicio ... " .
"No art. 48, parágrafo único, onde fie

1e: " ... conratado. ", leia-se: " ... con
tratado." .

No art. 56, alínea I, onde se lê:
" ... quanto. '•.;.", leia-se: " ... quando...'~Q

DECRETO N.o 21.837 - DE 10 DE
SETEMBRO DE 1946

Concede à· sociedade anônima "Cem
panhza de Cabotagem de Pernam
buco" autorização pare tunctonur
conw emprêsa de navegação de 00
botaçem, de acôrdo com o que ores
creoe o Decreto-lei n.o 2.784, de 20
de IIOVê7i1C1'O de 1940.

O Presidente da. República, aten
dendo ao que requereu a sociedade
anônima "Companhia de Cabotagem
de Pernambuco", decreta:

Artigo único. E' concedida à 00
cíedade anônima "Companhia de Ca
botagem de Pernambuco", com sede
na cidade de Santos, Estado de São
Paulo. autorização para funciona,

F. 39



610 ATOS DO PODER ExECUTIVO

como emprêsa de na-vegação de cabo ..
tagem, de acôrdo com o que- prescre
ve.« Decreto-Iet n.v 2.784, de 20 de
Novembro de 1940, obrigando-se a alu
dida sociedade a cumprir integrai
mente as leis e regulamentos em vi
gor, ou que venham a vigorar, sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeir-o, 10 de Setembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.
Octacilio Negrão de Lima.

DEORETO N.o 21.838 - DE 10 DE
SE'I1EMBRO DE 1946

Concede à sociedade "Navegação Cor
mac Limitada" autorização para
continua-r a funcionar como emprê
se de navegação, ce ccôrdc com o
que prescreve o Decreto-lei núme
rO 2.784, de 20 de novembro de 194{),

O Presidente da República, aten-
dendo ao que requereu a sociedade

"Navegação- Carmac Limitada", auto
riza-da a funcionar pelo Decreto nú
mero 11.244, de 6 de janeiro de 1943.
decreta:

Artigo único. lt concedida à socie
dade "Navegação Oarmac Limitada".
com sede nesta cidade de-Rio de Ja
neiro, autorização para continuar a
funcionar como cemprêsa de navega
ção de cabotagem, de acôrdo com o
que prescreve o Decreto-lei n.c 2. '784.
de 20 de novembro de 1940, obrigan
do-se a mesma sociedade a. cumprir
integralmente as leis e regulamentos
em vigor" ou que venham a vigorar.
sôbre o objeto da referida autoriza
çâo.

iRiio de Janeiro, 10 de setembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DuTRA.

Octacüio Negrão de Lima.

DECRETO N.' 21.844 - DE 13 DE SETEMBRO DE 1946

Dispõe sôbre as Tabelas de Extrcnumerórios-menstüistae do Departamento
reaeeiu de Compras e dá outras providências

A página 12.894, onde se lê:
'7 - Auxiliar de Escritório, rer , XI.

leia-se:
'7 - Auxiliai' de Escritório, ref . IX,
A, página 12.895, onde se lê:

TABELA NUMÉRICA SUPLEMENTAR

Situação atual

Número \
de I

funções \
I

2 I
4
3
4

13

Série funcional

Servente

I
f I
i Referência I
i I
I I
I I
I \
II X :

I ~i I
I VI I
I I

1\ I

Tabela

T.Q.M.
'l'.o.M.
T.Q.M,
T.O.M.
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TABELA NUMÉRICA SUPLEMENTAR

Situação atual

611

Número
de

funções

2
4
3
4

13

Séria funcional

Servente

Referência

X
VIl!
VII
VI

'Tabela

T.S.M.
T.S.M.
T.O.M.
T.o.M.

A página 12.896, onde se lê:
3 - Auxíhar de Administração, rer. XX.

leia-se:
3 - Auxiliar de Administração, ror. xxn

A 'página 12.897, onde Sê lê:
1 - Auxiliar Técnico, r'eíerência XXV e
1 - Porteiro, referência XII

Ieia-set
1 - Auxiliar Técnico, referência XXV
1 - Vags: e
1 - Porteiro, referência XI.

e') DECRETO N.O 21.854 - DE ~5

DE SETEMBRO DE 1:)~ry

Aprova e manda executar o Reçnüa.;
mento para a concessão da Ordem
Nacional do Mérito.

O Presidente da República dos Es
tados .Unídos do Brasil, tendo em
vista o Decreto-lei 11.° 9.732. de 4 de
Setembro de 1846, que criou a Ordem
Nacional do Mérito, e para facilitai
a sua execução, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o r:;,gu!a
menta anexo ao presente ato assí
nado pelo Presidente da Comissão do
Livro do Mérito.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeiro.r Sô de Setembro de
1946, 125~0 da I'adependéncln e 53.° da
Repúblíca ,

EURICO G. DUTRA.

Carlos Coimbra ria Luz
S. de Souza Leão Gracíe

Regulamento da Ordem Nacional
do Mérito

Art. 1.0 A Ordem Nacional do Mé
rito, criada pelo Decreto-lei n.o J. 732,
de 4 de Setembro de 1946, com :J .tm
de galardoar os cidadãos braslletvos
que. por motivos rel-evantes, .~~ te
nham tornado merecedores do rCC1
nhecímento da Nação e os estraageíros
que, a juízo do Govêrno, sejam dignos
desta distinção. tarú os seguintes
graus:

a) Grã-Cruz:
b) Grande Oficial:
c) Comendadcr;
d) Oficial;
e) Cavaleiro.

Parágrafo único: Anexa i't Ordem.
Haverá também uma medalha de

prata destinada a servidores do F..s
tado não compreendidos nos graus
acima referidos.

Art. 2.° A insígnia da Ordem con
sistirá numa esrrêla de ouro, de seis
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raios. maçanetados, esmaltados de
branco e ligados por uma grinalda de
rosas, tendo ao centro a esfera a-ruiiar,
também de ouro, em campo azul. e,
no reverso, a legenda: "Ordem Nacio
nal do Mérito" tudo de acôrdo com
os modelos anexos.

Art. 3.° A Grã-Cruz será usada
pendente de uma fita de cõr escarlate
com duas listras brancas, passada a tl-

'~~~Oded~m~ir~~~~ap~~apr~c:Si~l~'d:~.
mesmas insígnias e colocada :it es
querda do peito. O Grande Oríctalato
constará da insígnia pendente do pes
coço e mais a referida placa, porém
colocada à direíta , A insígnia de Co
mendador será usada pendente do
pescoço e as insígnias de OflCl81S e
Cavaleiros do lado esquerdo do peito,
sendo que a dos primeiros tere, uma
roseta eôbre a fita.

S 1.0 O Colar será constituído al
ternadamente de esferas armílares e
rosas, elementos alegóricos da conde
coração, e déle peiderá a ínsígrua.

§ 2." A medalha, pendente da fita
da. Ordem, será cunhada em prata,
tendo. no anverso, a respectiva tnsíg-.
nla e, no" reverso, a legenda "Ordem
Nacional do Mérito - 1946", encerrada
em dois ramos de louro.

§ 3.0 No traje diário, os agraciados
poderão usar, na lapela, uma fita es
treíta ou 'laço, com 2.S cõres da Ordem.
para os Oavalcíros, e roseta para as
demais graus, os quais assim se ato
tíngutrão: Comendador, duas asas
prateadas: Grande Oficial, uma asa
dourada e out-ra prateada: Grã-Cruz.
ambas douradas.

Art. 1,0 O Chefe do Estado e o
Presidente da Comissão do Livro do
Mérito serão, respectivamente, o Grão
Mestre e o Cha.aceler da Ordem.

Art. 5.° O Conselho ela Ordem &131'3
constituído das seguintes ,)86S03$: o
Chefe do Estado, os membros da Co
missão do Livro do Mérito, cujo Pre
sidente será o Cnanceler e presírnrá o
Conselho na. ausência do Chefe do Es
tado. os Minist.ros de Estado da Jus
tiça e Negócios Interiores e das Re
lações Exteriores e os Chefes dos Ga
binetes Militar e Civil da Presidência
da República.

Art. 6.° As nomeacôes 5e1'3.0 feitas
por decreto do Presidente de Repú .
blíca, na qualidade de Gráo-Mesf.re,
mediante proposta do Ohanceíer O~

dos referidos Mmístros de Estado ao
Conselho da Ordem, que a julgara.

§ 1.0 Os Governadores dos Estados
encaminharão ao Ministro da Justiça

e Negócios Interiores as propostas em
favor de cidadãos residentes nos res_
peetívos Estados.

§ 2.0 O decreto que contertr esta
condecoração a cídadâo brasücu () ou
estrangeiro residente no pais 5;·~rá re
ferendado pelo Ministro de Estado da
Justiça e Negócios Interiores.

§ 3.° Quando se tratar de .ndadao
residente fora do pais, o decreto será
referendado pelo Mí.nstrc de Estad::>
das Relações Exteriores, J. quem as
Missões Diplomáticas Brasileiras dl
rtgírâo as propostas.

Art. 7.° Lavrado o decreto, o Cnun,
celer da Ordem mandará ·ôx'Y,d:'l' o
competente diploma, que será Dor ele
assinado.

Art. 8.° Os agrncradoa com :3. Gr:1
Cruz ouc se acharem na Capital ría
República receberão a mstgma e o di
ploma das mãos do Presidente da.
República cu por delegação sua; nos
demais cases, os agracíaôcs 05 rece.,
berâo do Ohanceler da Ordem,

Art. 9.0 Quando o agraciado re
sidir no estrangeiro, caberá á respec
tiva Missão Diplomática Lravilec'a
entragar-Ihe diploma e insígma .

Art. 10. A concessão dos cínco
graus de qU8 se compõe esta Ordem às
pessoas que, pelos seus merecimentos
excepcionais, preencham as condícôcs
previstas no art. 1.0, obedecerá ao
seguinte critério:

Grã-Cruz: Aos Presidentes do 68
naco, da Cãrnaru dos Deputados, do
Suoremo Tribunal Federal, aos Mírüe.,
trcs de Estado, Ministros do Supremo
Tribunal Federal, Almirantes. Mare
chais, Almirantes de Esquacra, Ge
nerais de Exército, Tenentes Briga..
deíros, Embaixadores e outras per-,
so'xalídades de hierarquia equivalente.

Granüe Oficial; Aos Senadores e
Deputados Federais, aos Mmistros do
Supremo Tribunal Militar e Juizes de
'I'ríbunais Superiores, Enviados Ex
traordinários e Ministros Plenípoten..
cíártos, Oí'icíaís Generais das Forças
Armadas e Governadores de Estado,
Diretores Gerais das Secretarias do
Senado e da Câmara dos Deputados,
Secretários Gerais dos Mímstérros e
outras autoridades de igual gra
duação.

Cometuuuior : Aos Secretários dos
Governos Estaduais, Cônsules Gerais,
Conselheiros de Embaixada e Legação,
Oficiais das Fôrças Armadas, Oapt-
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Art. 15. Os militares e os Iuncío
nárlos públicos brasileiros só poderão
Ser nomeados para a Ordem se con
tarem. os seguintes anos de serviço:

Art. 16. Os membros da Ordem só
poderão ser promovidos ao grau Ime
dia to, quando houverem permanecidr
cinco anos na sua classe.

Parágrafo único. Para os rrulltarus
ou civis com serviços em tempo de
guerra, ou considerados corno tais
esse tempo será contado de acõrdc
com a legislação militar.

Art. 17. O Conselho da Ordem fi
xará, de cinco em cinco anos, o nú
mero de agraciados que deve existir
em cada classe, guardando a con
veniente proporção.

Art. 18. As nomeações para a Or
dem, assim como as promoções, serão
feitas a 7 de Setembro de cada ano,
salvo em casos ocasionais, por ato do
Grão-Mestre.

Art. 19.1 O Conselho da Ordem
proporá, a'oualmente, como prêmio aos
servícos prestados à Nação, a. nomea
ção ou promoção de funcionários pú
blicos federais, estaduais e municlpaís
até um máximo de 150 nas diversas
classes, sem passar do grau de Co
mendador .

Parágrafo único. A escolha, salvo
os casos ocasionais a que se refere o
art. 18, será feita pelo Conselho da
ordem à vista das propostas que,
para êsse fim, lhe forem submetidas
pelo Chanceler ou pelos Ministres da
Justiça e Negócios Intevíores e das
Relações Exteriores. Essas propostas
deverão ser encaminhadas até o fim
do mês de Julho.

Art. 20. O Conselho designará o
Secretário da Ordem e determinará
as suas atribuições.

Art. 21. Compete ao Conselho
aprovar ou rejeitar as propostas que
lhe forem oacamínhadas, velar pelo
prestigio da Ordem e pela fiel exe
cução do presente Regulamento, pro
por as medidas que se. tornarem ne.,
cessártas ao bom desempenho das suas
funções, redigir o seu l egrmento in
terno e suspender o direito de usar a

tâes de M8.r e GU'2lTa., Coronéis,
Juizes de Segunda Instância, Pro
fessôres de Universidades, Presidentes
de Associações Literárias, Cientificas,
Culturais ou Comerciais e Funcioná
rios de igual categoria 110 serviço pú
blico federal, estadual ou murricipal ,

Oficial: Aos Primeiros Secretárros
de Embaixada ou Legacão, Cônsules,
Professôres de Cursos - Secundários,
Juizes de Primeira I'astãncía, Promo
tores Públicos, Oficiais das Fôrças Ar
martas de Capitão de Corveta e Major
até Oapitào de Fragata e Tenente Coro
nel, Cientistas, Escritores, Artistas e
ru-xcronanos do serviço público federal,
estadual ou municipal.

Cavalei,o: Aos Segundos e Terceiros
Secretários de Embaixada ou Legação,
"Vice-Cônsules, Oficiais das Fôrcas Ar
madas de patentes inferiores às acima
citadas e tunclonários do serviço pú
blico federal, estadual e municipal.

lV1cãaüia: Aos Servidores do Estado
de menor categoria. e às pessoas cujos
serviços pOSS9.lU ser equiparados aos
por aqueles prestados.

Art. 11. Os diplomatas estrangei
ros que houverem servido no Brasil
por mais de dois anos e se tenham
tornado merecedores do reconheci

'menta nacional receberão ao partir e
a juízo do Govêroc a insígnia e díplo
ma des graus qu.e lhes corresponde
rem.

~ 1.0 Em casos excepcionais o Con
selho poderá recomendar a concessão
de um grau acima.

§ 2.° Enquanto acreditados no
Brasil, porém, só poderão ser norueu
dos para a Ordem em casos especiais,
como, por exemplo, a visita oficial, ao
Govêrno, de Soberanos, Chefes de
Estado ou Ministros das Relaçóes Ex
teriores dos seus respectivos países.

Art. 12. Poderão ser ígualrnente
nomeados para a Ordem os diploma
tas estrangeiros que estiverem servin.,
do no Brasil por mais de dez anos con
secutívos e houverem prestada rele
vantes serviços à Naçâo .

Art. 13. A Ordem constará de 25
Grã-Cruzes, 100 Grandes Oficiais, 280
Oomendadores, 500 Oficiais e um nú
mero ilimitado de cavaleiros. 03 es
trangeiros serão supranumerárlos ,

Al'L 14. Ninguém poderá ser uo
meado para a Ordem com menos de
25 anos de idade.

Cavaleiro
Oficial .
Comendador
Grande Oficial
Grã-Cruz.

10 anos
15 anos
20 anos
25 anos
30 anos
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insignia por motivo de condenação
judiciária ou prática de atos con
trários ao sentimento de honra e à
dígcndade nacional.

§ 1.0 As propostas deverão conter o
nome do candidato; sua nacíonaltda.,
de; profissão, dados biográficos, mdt
.cação dos serviços prestados; grau
das condecorações que possuir: nome
do proponente e, em se tratando de
militares ou de .íuncíonárío público
brasileiro, o seu tempo de serviço e
a sua graduação.

ê 2.°. msses mesmos dados deverão
constar d25 propostas de candidatos
à medalha anexa à Ordem.

Art. 22. O Conselho da Ordem
terá um livro de Registro, rubricado
pelo Secretário, no qual serão i':15C1'i
tos, por ordem cronológica, o nome
de cada um dos membros da Ordem.
a indicação da classe e dos dados bio.,
gráficos respectivos .

Art. 23. O Conselho da Ordem terá
a mesma sede da Comissão do Livro
do Mérito no Palácio da Presidência
da República.

Rio de Janeiro, 26 de Setembro de
1946, 125.° da Independência e 58.,0 da
República. - Ataulpho naootee de
Paiva. .





Crl~-CFlI~ é Grande Oficial
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DECRETO N.' 21. 856 - DE 26 DE
SETEhV1BRO DE 1946

Concede reconhecimento ao cerso gi
nasial do Ginásio da Madalena, de
Recife.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe "contere o art.i
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 72 da lei orgâmca
do ensino secundário, decreta:

Art. 1.0 E' concedido reccnhect
mente, sob regime de inspeção P"'1'
manente, ao curso ginasial do Giná
sio da Madalena, com sede em Recife,
no Estado de Pernambuco.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de setembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República..

EURICO G. DuTRA.

Ernesto de Sou:za Campos.

D"ElCRETO N. ° 21.857 - DE 26 DE
SETEMBRO DE 1946

Autoriza a Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras "Manuel da Nó
brega" a organizar e "jazer funcio
nar o curso de Didática.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 23, do Decreto-lei
n. o 421, de 11 de Maio de 19J38,de-.
ereta:

Artigo único . É concedida à Facul
dade de Fil-osofia, Ciências e Letras
"Manuel da Nóbrega", com sede no
Recife, Capital de Pernambuco, au
torização para orgárriaar e fazer fun
cionar o curso de Didática.

Rio de Janeiro, 26 de Setembro de
1946, 125.° da Independência e 58.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Ernesto de Souza Campos.

DECRETO N.' 21.858 - DE 26 DE
SETEMBRO DE 1946

Concede reconhecimento ao curso gi
nasial do Ginásio Dom Macedo
Costa, de Salvador

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constátuíçâo, e
nos têrmos do art. 72 da Lei Orgâ
nica do Ensino Secundário, decreta:

Art. 1. o É concedido reconhecimen
to, sob regime de inspeção perma
nente, ao curso ginasial do Ginásio
Dom Macedo Costa, com sede em Sal
vador. Estado da Bahia.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de Setembro de
1f34'6, 125. () da Independência e 58. o

da República.

EuRICO G. DUTRA.

Ernesto de Souza Campos.

DEORETO N.O 21.861 DE 26
DE S~TEj\mRO DE 1946

Conceàe reconhecimento, sob regime
(le inspeção permanente, ao curso
ginasial do Ginásio Santa Teresa
de Jesus, de Santana do Livra
mento.

O Presidente da República, usando
de atríbuíçãc que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 72 da Lei Orgânica do
Ensino Secundário,

Decreta:

Art. 1.0 E' concedido reconheci
mento, sob regime de inspeção per
manente, ao curse ginasial do -Giná
sio Santa Teresa de J esus, com sede
em Santana do Livramento, no Esta
do do Rio Grande do Sul.

Ac-t. 2.° Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de Setembro de
1946, 125.° da Independência e 58.°
da República.

EUr:ICO G DUTRA.

Ernesto ele Souza Campos.

DEORETO Nv 2.1.862 - DE 26
D[E SETEl\iffi:RO DE 1946

Concede reconhecimento ao curso gi
nasial do Ginásio Sagrado Coração
de Jesus, de Teresina.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item X, da Constttulçâo, e nos
têrmos do art. 72 da Lei Orgânica do
Ensino Secundário,

Decreta:

Art. 1.0 E' concedido reconheci
menta, sob regime de inspeção per
manente, ao curso ginasial do Gmásío
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Sagrado Coração de Jesus. com seda
em Te-resina, no Estado do Piauí.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de setembro de
lDs.6, 125.° da Independência e 58. 0 da
República.

EURICO G. DuTRA

Ernesto de Scueu. Campos.

DECRETO N,O 21.863 _ DE 26 DE
SETEMBRO DE 1M3

Concede reconhecimento ao curso çn
nasial do Ginásio São Domingos, de
Araxâ.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lho confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo In da Lei Orgânica.
do Ensino Secundária, decreta:

Art. 1.0 E' concedido reccnhecimen
to, sob regime de Inspeçâo permanen
te, ao curso ginasial do Ginásio São
Domingos, com sede em Araxá, no E~

tado de Minas Gerais.

Art. 2.° Revogam-se as disposiçôcs
em contrário.

Rio de Janeiro, 2G de Setembro de
1946, 125,° da Independência e 58.Q da
República.

EURICO G. DUTRA.

Ernesto de SOllza Campos.

DEDRETO N,o 21.369 - DE 2G DE
SETtEl\ffiRO .DE 1.94G

Autoriza o cidadão brasileiro srneetc
Lioierc a lavrar ca.ulim. e associados,
no município ,de São Bernardo do
Campos, Estado de São Paulo.

RE'rrFICAçÃo

No preâmbulo, .cnde se lê:

"O Presidente da República, usando
Q'1" atribuiçâc 'Que lhe confere o arti
go 74, alínea a da Constituição".

Leia-se:

"O Presidente da República, usando
da atribuição. que lhe confere o artê
so 87-:Ida Constituição".

DECRETO N,o 21.870 - DE 26 DE
SETE~/[BRO DE 1946

Outorga à Emprêsa Elétrica de Pie
âosic S. A. concessão nora o apro
veitamento de energia hidráulica do
âesnioet existente no rio Pirapora,
local âenomincuic Poço Fundo, dis
trito e município de Pieâade. EfõtCUi-J
de Seta Paulo.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tígc 37, n.c I, da Constituição. e n03
têrmos do. art. 150 cio Código de
Águas (Decreto n.o 2,1.S·13, de 10 de
Julho ele 1031), decreta:

Art . 1.0 Respeitados os direitos de
terceiros, anteriormente adquiridos, é
outorgada à Emprêsa Elétrica de Pie
dade S. A., concessão para explorar o
aproveitamento de energia hidráulica
do desnível existente no tio Pu-apora,
local denominado Poco Fundo, distrito
e mumcrpio de Piedade, Estado de
São Paulo, com a potência de 577 kw
correspondente à altura de queda de
40,00 m e à descarga derivada de 1.173
litros por segundo. .

§ 1.0 O aproveitamento destina-se
à produção transmissão, transforma
ção e distribuição de energia elétrica,
para serviços públicos federais, esta
duais e municipais, serviços de utili
dade pública e comércio de energia,
no município de Piedade, Estado de
SelO Paulo.

§ 2,° Esta concessão legaliza o aprc
veitamento já realizado.

Art. 2.0 Sob pena de multa de mil
cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a concessio
nária obriga-se a:

I - Registrar o presente titulo na
Divisão de Águas do Departamento
Nacional da Producão Mineral, dentro
do prazo de trinta- (30) dias a partir
da sua publicação.
II ~ Assinar o contrato de con

cessão dentro do prazo de trinta (30)
dias contados da data em que for pu
blicada a aprovação da respectiva
minuta pelo Ministro da Agricultura.

III ~ Apresentar o mesmo contrato
11 Divisão de Águas, para os fins de
registro, até sessenta (60) dias depois
de' registrado no Tribunal de Contas.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere este artigo poderão ser prcr
rogados, por ato do Ministro da Agri
cultura, ouvida a mencionada Divi
são de Aguas ,

Art. 3.° ~A minuta do contrato dis
ciplinar desta concessão será prepa
rada pela Divisão de Águas e subme-



ATOS DO PODER ExECUTIVO 617

tida à aprovação do Ministro da Agri
cultura.

Art. 4.° A presente concessão vígo,
raré pelo prazo de trinta (30) anos
contados da data do registro do res~
pectívc contrato na Divisão de Águas.

Art. 5.° A concessionária fica obrr
g~d~ a construir e manter, nas pro
ximídades do local do aproveitamento
onde e desde quando for determinado
pela Divisão de Águas, as instalações
necessárias para observações linimé
tricas e medições de descarga do curso
dáguautilizado ea realizar as obser
vações de acôrdo com as instruções
da mesma Divisão.

Art. 6.° O capital a ser remunerado
será o investimento efetivo e crlte
ríoso na constituição do patrimônio
da concessão, em função da indústria,
concorrendo direta ou indiretamente
para a produção, transmissão, trans
formação e distrlbuícãc de energia
elétrica. .

Art. 7.° As tabelas de preço de ener
gia serão as vigorantes na zona de
operação da concessionária até que
sejam fixadas as novas pela DivisãrJ
de Aguas no momento oportuno e,
trienalmente, revistas de acôrdo com
o disposto no art. 180 do Código de
Aguas, de maneira que seja sempre
proporcionada ao capital uma justa
remuneração ~ (item III do citado ar
tigo 180) dentro de limites que deve
rão ser estipulados no contrato dis
ciplinar da presente concessão.

Art. 8.° Para manutenção da inte
gridade do patrimônio, a que se refere
o art. 6.° do presente Decreto, será
criada uma reserva que proverá às
renovações por depreciação determi
nadas por usura ou impostas por aci
dentes.

Parágrafo umco. A constituição
dessa reserva, que se denominará "re
serva de renovação", será realizada
por quotas especiais, que incidirão
sôbre as tarifas sob a forma de per
centagens. Essas quotas serão deter
minadas tendo-se em vista a duração
média do material a cuja renovacào
a dita reservá terá que atender e po
derão ser modificadas, trlênalmente,
na época da revisão das tarifas.

Art. 9.° Findo o prazo da concessão,
tôda a propriedade da concessionária
que, no momento, existir em função
exclusiva e permanente da utilização
da energia referente ao aproveita
mento concedido, reverterá 3.D Estado
de São Paulo mediante indenização
do custo histórico, isto é, do capital
efetivamente invertido, menos a de
preciação.

Art. 10. O presente Decreto entra.
em vigor ria data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de Setembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Netto Campelo Junior.

DEORETO N.o 21.871 - DE 27
DE SETEMBRO DE 1946

Concede à "Sociedade Paulista de
Navegação uctaraseo, Limitada"
auioríeacão -pora funcionar como
emprêsa de navegação de cabotagem,
de acôrdo com o que prescrs-re o
Decreto-lei n.o 2.784, de 20 de No..
vembro de 1940.

O Presidente da R~pública, aten
dendo ao que requereu a "Sociedade
Paulista de Navegação Matarazzo, li
mitada", decreta:

Artigo único. E' concedida à "Sacie
dade Paulista de Navegação Matacaz
ZO, Limitada". com sede na cidade
de São Paulo, capital do mesmo Es
tado, autorização para funcionar co
mo emprêsa de navegação de cabo
tagem, de acôrdo com o que prescre
ve o Decreto-lei n.v 2.784. de 20 de
Novembro de 1940, obrigando-se a
mesma. sociedade a cumprir integral
mente as leis 8 regulamentos em ',li·
gor, ou que venham a vigorar, sôbre
o objete da referída autorização.

Rio de Janeiro, 27 de setembro fie
1946, 125.° da Independência e 58.° da.
República.

EURICO G. DUTRA.

Octacilio Neçrõo de Lima.

DECRETO N.' 21.872 - DE 27
DE SETEIvIBRO DE 1946

Concede à sociedade anônima "Svensk
Inierkontinental tnüttratítc Aktie
bolag" cutorieacõo para funcionar

na R€pública. -

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a sociedade
anônima "Svensk Interkontinental
Lufttrafik Aktíebojag", decreta:

Artigo único. E' concedida à sacie ..
dade anônima "Svensk Interkontínen
tal Lufttrafik Aktíebolag", com sede
na cidade de Estocolmo, Suécia, auto
r.zação para funcionar na República.
com o capital de Cr$ 200.000,00 (dU-
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zentos mil cruzeiros) e com os esta
tutos que apresentou, mediante as
cláusulas que êste .acompanham,as~
sinadas pelo, Ministro de Estado do
Trabalho, Indústria e Comércio, tí
cauda a mesma sociedade obrigada a
cumprir Integralmente as leis e regu
lamentos em vigor, ou que venham a
vigorar, sôbre o objeto da referida.
autorização.

Rio de .Ianeiro, 27 de Setembro de
1946, 125.° da Independência e ;J8.oda
República.

EURICO G. DUTRA.

Ociacüio Neçr-io de Lima.

CLAUSULAS QUÊ ACOMPA-1'ifHAM O
DECRETO N,o 21.872, DESTA DATA

I

A sociedade anônima "Svensk Inw

terkontdnental Lufttrafik Aktíebolag '
é obrigada a ter permanentemente um
representante geral no Brasil, com
plenos e ilimitados poderes para tra
tar e defírütívamente resolver as ques
tões que se suscitarem, quer com o
Govêrno, quer com particulares, po
dendo ser demandado e receber ci
tação inicial pela Sociedade.

II

Todos os atos que praticar no Brasil
ficarão sujeitos às respectivas leis e
regulamentos e à jurisdição de Sê'..\S
tribunais judi-ciários ou admímstra
tívos, sem que, em tempo algum, possa
a referida Socierlacte reclamar qU2J
quer exceção, fundada em seus esta
tutos, cujas disposições não poderão
servir de base para qualquer recla
mação concernente à execução das
obras 011 serviços a que êles se re
ferem.

lU

A Sociedade não poderá realizar no
Brasil os objetivo-s constantes de seus
estatutos que são vedados a socieda
des estrangeiras, e só poderá exercer
os que dependem de prévia permíssão
governamental, depois desta obtida e
sob as ccndíçêes em que fôr concedi
da.

IV
Fica de-pendente de autorização do

Govêrno qualquer alteração que' a So
ciedade tenha de fazer nos respecti
vos estatutos,

Ser-lhe-á cassada a autorização-
para funcionar na República se in_
fríngrr esta cláusula.

V

Fica entendido que a autorização e'
dada sem prejuízo do prmcipíc de
achar-se a Sociedade sujeita às dia
posições Que regem as sociedades anô,
nímas .

VI
A Infração de qualquer das cláusulas

pata a qual não esteja cominada pena
especial será punida com a multa de
mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a cinco.
mil cruzeiros (Crg 5.000,00) e, no caso
de reincidência, com a cassação da
autortzaçâo concedida pelo decreto em
virtude do qual baixam a-s presentes
cláusulas.

Rio de .Ianeiro, 27 de setembro de
1946. - Octacilio Neçrõc de Lima.

DECRiETO N.' 21.883 - DE 27 DE
,Siffi'Il.EIMBRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro Antenor
Ferreira Fina a comprar pedras pre
ciosas.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe ocntere o artdgo
87, item I, da Constituição, e tendo
em vista o Decre to-lei n.° 466, de 4
de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado o cí
dadão brasileiro Anterior Ferreira
Pina, residente no Município de Dia
mantino, Estado de Mato Grosso, a
comprar, pedras preciosas nos têrmos
do Decrete-lei n.? 466, de 4 doe junho
de 1938, constituindo título desta au
torização uma via autêntica do pre
sente decreto.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de
1946, 125.° da Independência e 53.° d-a.
República.

EURICO G. DUTRA.

Gastâo Vidigal.
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